








ORDEM
2.8 SÉRIE
N.O 13/1 DE JULHO DE 1977

DO

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Maior·General das Forças Armadas

Por portarias de 23 de Dezembro de 1976:

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
com base na proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar-
madas de Angola, condecorar o coronel de artilharia António
Nunes de Carvalho Pires com a medalha de prata de serviços
distintos, com palma, nos termos da alínea b) do artigo 25.°
e artigo 53.°, ambos do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0do Decreto-Lei n.s 715/
/74, de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
com base na proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar-
madas da Guiné, condecorar o major de artilharia Nuno José
Varela Rubim com a medalha de prata de serviços distintos,
com palma, nos termos da alínea b) do artigo 25.0e artigo 53.0,
ambos do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezem-
bro de 1971, e artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 715/74, de 12 de
Dezembro.

Manda o Chefe do Estado-Maior-Gencral da!'; Forças Armadas,
com base na proposta do Comandante-'~hefe das Forças Ar-
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madas da Guiné, condecorar o major do '.;erviço de adminis-
tração militar António Madeira Peste com a medalha de prata
de serviços distintos, com palma, nos termos da alínea b)
do artigo 25.° e artigo 53.°, ambos do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e artigo 1.0 do Decreto-
-Leí n.s 715/74, de 12 de Dezembro.

Estado-Maior do Exército

Gabinete do CEME

Por portaria' de 30 de Junho de 1977:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.& classe o coronel de cavalaria Orcy Machado Borba, do
Exército do Brasil, nos termos dos artigos 37.°, 62.0 n.s I, e 67.0
n.s 3, do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro
de 1971.

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de ccmportamento exem-
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento
da Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 566/71, de
20 de Dezembro, os seguintes oficiais:

Coronel de infantaria António Joaquim Alves Moreira;
Coronel de Infantaria ROdrigo Silva Antunes da Costa;
Tenente-coronel do serviço de material Augusto Arnaldo Roque

de Sá Nogueira;
Capitão do serviço geral do Exército Francisco José Miranda

Madeira.

Por portaria de 25 de Maio de 1977:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de prata de serviços dís-
tintos, por ter sido considerado ao abrigo dos artigos 21.0
e 25.°, com referência ao n.s 1 do artigo 67.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro 'de 1971, o major do
serviço geral do Exército, na reserva, Leonel Martins Vicente.
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Louvores:

Estado-Maior do Exército

Por portaria de 27 de Maio de 1977:

Louvo o general Pedro Alexandre Gomes Cardoso pelos serviços
prestados no exercício do elevado e difícil cargo de coman-
dante da Academia Militar, durante cerca de ano e meio, fun-
ções em que, mais uma vez, patenteou as suas muito elevadas
capacidades profissionais e morais.
Escolhido para comandar a Academia Militar, após um período
de perturbações que muito afectou o seu funcionamento, espe-
cialmente no que respeita ..à missão de formação técnica, mo-
ral e social dos futuros oficiais do quadro permanente, soube,
com extraordinário bom senso, muita firmeza e grande com-
petência, restabelecer rapidamente na Academia o equilíbrio
emocional, o espírito de disciplina, convivência e o entusiasmo
necessários para a realização de um trabalho profícuo.
No desejo permanente de conseguir o máximo de efíciência, o
que, na Academia, como órgão da maior importância na' for-
mação de quadros, deve constituir sempre preocupação domi-
nante, impulsionou de forma muito dinâmica as adaptações ne-
cessárias da' orgânica e da estrutura dos cursos, propondo,
com oportunidade, os diplomas legais competentes.
Profundamente interessado na valorização cultural e social dos
alunos da AM, promoveu a realização -te colóquios com pro-
jecção no ensino superior militar, e de contactos com esta-
belecimentos estrangeiros congéneres, todos com pleno sucesso
para a finalidade a atingir e, <linda, para o prestigio da Aca-
demia Militar.
Paralelamente, incrementou a renovação das ínstalações e do
equipamento escolar num ambiente de saudável revitalização
da Academia Militar.
Por toda esta acção de reposição da eficiência e do prestígio da
Academia Militar, executada bem alardes mas com entusiasmo,
em tão curto e difícil perf ido, o general Pedro Alexandre
Gomes Cardoso prestou ao Exército e à Nação serviços que
muito me apraz, com justiça, considerar de relevantes e dis-
tintos.
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Por portarias de 24 de Maio de 1977:

Louvo o tenente-coronel miliciano, graduado, José Augusto de
Macedo de Campos e Sousa, director do Gabinete de Herál-
dica do Exército, que em 2 de Junho D. f. passa à situação
de reforma, por ter demonstrado durante o período de 1 de
Abril de 1966 até à presente data em que exerceu ininterrup-
tamente aquelas funções, ser um profundo conhecedor da
ciência heráldioa, reconhecido internacionalmente, contri-
buindo directa e pessoalmente para a constituição dos Brasões
de Arma, que actualmente existem, de unidades e outros
órgãos militares.
De revelar a publicação em portaria, das «Normas de Heráldica
do Exército» e do «Regulamento da Simbologia do Exército»,
cujo texto é inteiramente da sua autoria f- que permitiu difun-
dir osclarecímentoa e procedimentos a adoptar normativa-
mente no Exército.
O seu interesse e dedicação pelo serviço, bem evidenciado na-
quelas publicações, afírmam-no como um colaborador, de ele-
vado mérito, do Serviço Histórico-Militar.
De forte espírito militar, a sua actuação, no campo de Herál-
dica e da Vexüología' é digna do maior apreço, não só pelos
seus conhecimentos específicos, mas também pelo interesse
persistentemente revelado em produzir, apesar dos escassos
meios ao seu dispor, os brasões de armas, guiões e estandartes
de unidades do Exército.
Possuidor de esmerado trato, sempre solicito no desempenho
da sua' missão, perfeitamente integrado DO mais consciente es-
pírito de disciplina militar, estimado e considerado por quantos
com ele convivem mercê das SUê.''::' superiores qualidades mo-
rais e do seu carácter impoluto, o seu afastamento muito se
fará sentir, neste Serviço, deixando uma lacuna difícil de
preencher.
Nestes termos, considero de inteira justiça classificar corno de
muito mérito Os serviços prestados pelo tenente-coronel gra-
duado Campos e Sousa.

Louvo o maior de infantaria, da reserva, José Rueff de Maga-
lhães Tavares pela forma muito dinâmica e eficiente como
desempenhou as funções de adjunto do Gabinete do CEME
durante cerca de dois anos. '
Oficial inteligente e metódico, sempre soube encontrar e pro-
por as soluções mais criteriosas e aíustadas, para resolver os
diversos e por vezes complexos assuntos que lhe foram pre-
sentes.
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Demonstrou 'ainda ser dotado de muito boas qualidades de tra-
balho dedicação bom senso e ponderação, as quais, aliadas
ao seu espírito franco e aberto e à sua excelente capacidade
de comunicação, em muito contribuiram para a melhor reso-
lução de muitos casos melindrosos e sensíveis, prestigiando
assim a instituição que serve e grageando a amizade, consi-
deração e respeito de todos os que com ele privaram.
Pelas qualidades atrás descritas, pelo meritório trabalho desen-
volvido neste Estado-Maior do Exército, e ainda pela leal-
dade e honestidade sempre demonstradas, muito justamente
se consideram de elevado mérito os serviços prestados pelo
major Magalhães Tavares,

Repartição de Justiça e Disciplina

Por despacho de 23 de Dezembro de 1976, de sua Sua Ex." o Chefe
do Estado-Maior-General das Forças Armadas, foram louvados
os seguintes oficiais:

Coronel de infantaria Henrique César Gomes Rodrigues;
Coronel de artilharia António Nunes de Carvalho Pires;
Major de artilharia Nuno José Varela Rubim;
Major do serviço de administração militar António Madeira Peste.

Por portaria de 24 de Maio de 1977:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, louvar o major do serviço geral do Exército, na
reserva, Leonel Martins Vicente, pelo muito interesse, dedi-
cação e carinho com que ao longo de mais de vinte e oito anos
desempenhou funções de serviço no Colégio Militar, primeiro
como subalterno de companhia e, depois, como professor, con-
tribuindo, de forma notável com o seu muito saber e entu-
siasmo para o bom rendimento dos alunos que com ele pri-
varam. que nele viam um exemplo e um amigo.
É de realçar o maior respeito e admiração que todos os seus
camaradas, nomeadamente os do seu grupo de disciplinas, que
lhe reconhecem um elevado mérito, pela contribuição que
prestou ao ensino de desenho no Colégio, quer nos cuidados
que pôs no equipamento e arranjo das salas de aula, quer
ainda no carinho com que acompanhava as exposições de arte
no pavilhão de Desenho, contribuindo para a difusão dos
conhecimentos de História de Arte que ~~ divulgara em vul-
tuosos apontamentos e publicações oestmados aos seus alunos
e que foram adoptados noutros estabelecímentos de ensino.
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Entusiasmado por tudo o que se relacionava com o seu querido
Colégio Militar, desempenhou um papel muito activo no aero-
modelismo, pondo ao serviço desta secção o seu dinamismo
que está na base das excelentes instalações de que dispomos
para a prática desta actividade, que lhe deve o seu notável
incremento destes últimos anos.
Modesto, metódico, disciplinado e díscíplmador, não só con-
quistou a estima e a consideração dos seus camaradas como
a amizade dos seus alunos que lhe tributavam verdadeira sim-
patia e respeito, pelo que os seus serviços ao Exército devem
ser considerados relevantes e distintos.

II- MUDANÇAS DE QUADRO

Oficiais do quadro permanente

Tem ingresso no quadro permanente de oficiais, com o posto de
capitão de ínfantaría, desde 11 de Abril de 1975, nos termos
do n.s 2 do artigo 7.° do Decreto-Lei n.s 210/73, de 9 de Maio,
por lhe ter sido deferido o requerimento em que pedia o in-
gresso no serviço activo, o tenente miliciano de infantaria
Francisco Dias Martins Trindade, do Regimento de Infantaria
de Faro (Destacamento de Lagos), passando à situação de
adido nos termos do n.s 1 do artigo 4.° do citado Decreto-Lei,
em regime de serviço que dispense plena vali dez (69,76%)
desde a mesma data. Fica colocado na escala à esquerda do
capitão de infantaria Carlos José Talha Martins Ramos.

(Por portaria de 11 de Abril de 1975, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Jnr.bo de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Tem ingresso no quadro permanente de oficiais, desde 21 de Ju-
nho de 1975, nos termos do n.v 2 do artigo 7.0 do Decreto-Lei
n. 210/73, de 9 de Maio, por ter sido deferido o requerimento
em que pedia o ingresso, o tenente mílícíano de infantaria
Francisco José Martins Manita Severino, do Regimento de
Infantaria de Queluz e em dilígêncís permanente na Repar-
tição de Oficiais, passando à situação de adido nos termos do
n.s 1 do artigo 4.° do citado Decreto-Lei, em regime de serviço
que dispense plena valídez (70,8%), desde a mesma data, e
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ficando colocado na escala à esquerda do tenente de infantaria
Esmeraído Joaquim Delgado Pardal.

(Por portaria de 21 de Junho de 1975, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Tem ingresso no quadro permanente de oficiais com o posto de
tenente do serviço de administração militar, desde 17 de Agosto
de 1974, nos termos do n.s 2 do artigo 7.° do Decreto-Lei
n.v 2lO/73, de 9 de Maio, e Decreto-Lei n.s 43/76, de 20 de Ja-
neiro, o tenente miliciano do serviço de administração militar
Manuel António Pacheco dos Santos, llCi situação de pensio-
nista por invalidez, passando à situação de adido nos termos
do n.s 1 da Portaria n.s 94/76, de 24 de Fevereiro, em regime
de serviço que dispense plena validez (44%) desde a mesma
data, ficando colocado na escala geral entre os tenentes do
serviço de administração militar Serafim de Oliveira Leitão
e Mariano João Alves Pimenta.

(Por portaria de 17 de Agosto de 1974, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Passagem à situação de adido:

Corpo de Oficiais Generais

Nos termos do n.s 17da alínea b) ao artigo 44.°do Decreto-
·Lei n,v 176/71:

Brigadeiro, no quadro, Orlando Rodrigues da Costa, do Estado-
-Maior do Exército, onde continua colocado, por se encontrar
na situação de diligência na Comissão ,le Extinção da PIDEI
IDGS e LP, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 8 de Fevereiro de H:77, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de ] unho de 1977.)

Armas 6 serviços:

Ingresso nos quadros:

Quadro da Arma de Cavalaria

Capitão de cavaíaría, adido, Raul Fernando Durão Correia que,
por ter deixado de prestar serviço nas tropas de reforço à
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guarmçao normal da Região Militar ele Angola, regressou
à metrópole em 1 de Novembro de 1975, desde quando deve
ser considerado nesta situação, para preenchimento de vaga
no quadro.

Capitão de cavalaria, adido, Jaime Gomes Vieira que, por ter dei.
xado de prestar serviço no Comando Territorial Independente
de Cabo Verde, regressou à metrópole em 1 de Junho de 1975,
desds quando deve ser considerado nesta situação, para preen-
chímento de vaga no quadro.

(Por portaria de 1 de Abril de 1977. visada pelo Trí;
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Engenharia

Tenente-coronel de engenharia, supranumerário, da Escola Prá.
tica de Engenharia, onde continua colocado, João Luís Cunha
de Paços de Pereira de Castro, devendo ser considerado nesta
situação desde 8 de Setembro de 1976, para preenchimento
de vaga no quadro.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de J unho de 1977. Não são
.devidos emolumentos.)

Tenente-coronel de engenharia, supranumerário, da Direcção do
Serviço de Fortificações e Obras Militares, onde continua
colocado, José Augusto Gonçalves Ramos, devendo ser consí-
derado nesta situação desde 27 de Setembro de 1976, para
preenchimento de v,aga no quadro.

(Por portaria de 27 de Setembro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Transmissões

Tenente-coronel engenheiro de transmissões João Afonso Bento
Soares, do Depósito Geral de Material de Transmissões, onde
continua colocado, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria, para preenchimento de vaga
no quadro.

(Por portaria de 31 de Agosto .le 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)
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Quadro do Serviço Geral do Exército

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, do Quar-
tel-General da Região Militar de Lisboa, onde continua colo-
cado, Armando Ramos Ribeiro, devendo ser considerado nesta
situação desde 26 de Maio de 1975, para preenchimento de
vaga no quadro.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, do Bata-
lhão Independente de Infantaria n.s 17, onde continua colo-
cado, Manuel Goulart Bettencourt, devendo ser considerado
nesta situação de.5lde21 de Maio de 1975, para preenchimento
de vaga no quadro.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, da Casa
de Reclusão da Região Militar de Lisboa, onde continua colo-
cado. José Morgado Saraiva, devendo ser considerado nesta
situação desde 21 de Maio de 1975, para preenchimento de
vaga no quadro. ~

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, do Regi-
mento de Artilharia de Leiria, onde continua colocado, JOsé
Franch5co Sotaya, devendo ser considerado nesta situação
desde 21 de Maio de 1975, para preenchimento de vaga no
quadro.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, do Depó-
sito Geral de Adidos, onde continua colocado, José Afonso da
Silva Neto, devendo ser considerado nesta situação desde
21 de Maio de 1975, para preenchimento de vaga no quadro.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, do Depó-
sito Geral do Material de Guerra, onde continua colocado,
Gilberto Tiago da Conceição Matias, devendo ser consíderado
nesta situação desde 21 de Maio de 1975, para preenchimento
de vaga no quadro.

(Por portaria de 18 de Fevereiro Oe 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, do Regi-
mento de Cavalaria do Porto (Destacamento de Espinho),
onde continua colocado, Joaquim Ferreira de Azevedo, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 21 de Maio de
1975, para preenchimento de vaga no quadro.
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Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, da Repar-
tição de Oficais da Direcção do Serviço de Pessoal, onde con-
tinua colocado, Manuel Leal Gomes, devendo ser considerado
nesta situação desde 21 de Maio de 1975, para preenchimento
de vaga no quadro.

(Por portaria de 21 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, do Insti-
tuto Militar de Águeda, onde continua colocado, Adriano Jorge
da Silva, devendo ser considerado nesta situação desde 21 de
Maio de 1975, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 22 de Março de 1977, visada pelo Trí-
bumal de Contas em 17 de Iunho de 1977. Não são
devidos emolumentos.) -

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, do Regi-
mento de Artilharia de Costa, onde continua colocado, Antó-
nio Ramos, devendo ser considerado nesta situação desde 21
de Maio de 1975, para preenchimento de vaga no quadro.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, do Centro
Militar de Educação Física, Equitação e Desportos, onde con-
tinua colocado, Armando Amaral da Silva, devendo ser con-
siderado nesta sítuacão desde 21 Maio de 1975, para preen-
chimento de vaga no quadro.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, do Dis-
trito de Recrutamento e Mobilização n.s 18, onde continua
colocado, Dinis de Jesus Ferreira, devendo ser considerado
nesta situação desde 21 de Maio de 1975, para preenchimento
de vaga, no quadro.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, do Dis-
trito de Recrutamento e Mobilização n v 3, onde continua
colocado, António Joaquim da Rosa Jantareta devendo ser
considerado nesta situação desde 21 de Maio 'de 1975, para
preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 4 de Abril de' 1977. visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, do Dis-
trito de Recrutamento e Mobilização n.s 11, onde continua
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colocado, João Augusto Quaresrr' da ::.:tosa,devendo ser con-
siderado nesta situação desde 21 de Maio de 1975, para preen-
chimento de vaga no quadro.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, do Dis-
trito de Recrutamento e Mobilização n o 18, onde continua
colocado, João Botelho Moniz, devendo ser considerado nesta
situação desde 21 de Maio de 1975, para prenchímento de vaga
no quadro.

(Por portaria de 22 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Alferes do serviço geral do Exército supranumerário, do Presídio
Militar, onde continua colocado, João Antunes Pinheiro, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 28 de Fevereiro
de 1975, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de l.B de Fevereiro ~le 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Supranumerários permanentes:

Coronel de infantaria, adido, Arménio Nuno Ramires de Oliveira
que, por ter deixado de exercer o cargo de conselheiro militar
junto da Delegação Portuguesa da Organização do Tratado
do Atlântico Norte (DELNATO), dependente do Ministério
dos Negócios Estrangeira." se apresentou neste Ministério
em 13 de Novembro de 1976, desde quando deve ser consi-
derado nesta situação.

(Por portaria de 13 de Novembro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Tunho de 1977. Não são
devidos emolumentos.) -

Tenente-coronel de infantaria, adido, José Luís Ferreira da, Cunha,
que, por ter deixado de prestar serviço no Presidência da
República, se apresentou neste Ministério em 9 de Agosto
de 1976, desds quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 9 de Agosto de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolwnentos.)

Considerado na situação de supranumerário permanente, nos ter-
mos da alínea b) do n.s 2 da Portaria' n.: 52/77, de 1 de Feve-
reiro, ficando sem efeito a sua passagem à situação de adido,
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nos termos do n.s 16 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 de Abril, em que foi colocado, de acordo com
as alterações introduzidas pelas Portarias n.08 511/75, de 23 de
Agosto, e 524/75, de 28 de Agosto, conjugadas com o disposto
no Decreto-Lei n.v 680/76, de 7 de Setembro, e Portaria n.s 24/
/77, de 19 de Janeiro, o coronel médico, em serviço na Guarda
Fiscal. dependente do Ministério das Finanças, onde con-
tinua colocado, Fernapdo Manuel Ferreira Baptista Viegas,
devendo ser considerado nesta' situação desde 7 de Setembro
de 1976.

Considerado na situação de supranumerário permanente, nos ter-
mos da alínea b) do n.s 2 da Portaria n.s 52/77, de 1 de Feve-
reiro, ficando sem efeito a sua passagem à situação de adido,
nos termos do n.v 16 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 ide Abril, em que foi colocado, de acordo
com as alterações introduzidas pelas Portarias n.OO 511/75,
de 23 de Agosto, e 524/75, de 28 de Agosto, conjugadas com
o disposto no Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 de Setembro, e Por-
taria n.s 24/77, de 19 de Janeiro, o tenente-coronel médico,
do Hospital Militar Principal, onde continua colocado, Manuel
Cordeiro Pereira Machado, devendo s-er considerado nesta
situação desde 7 de Setembro de 1976.

Considerado na situação de supranumerário permanente, nos ter-
mos da alínea b) do n.s 2 da' Portaria n.s 52/77, de 7 de Feve-
reiro, ficando sem efeito 'a sua passagem à situação de adido,
nos termos do n.s 16 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 de Abril, em que foi colocado, de acordo
com as alterações introduzidas pelas Portarias n.OS 511/75,
de 23 de Agosto, e 524/75, de 28 de Agosto, conjugadas com
o disposto no Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 de Setemro, e Por-
taria n,v 24/77, de 19 de Janeiro, o tenente-coronel médico,
do Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas, onde con-
tinua colocado, José Manuel Nobre Viegas Gonçalves Correia,
devendo ser considerado nesta situação desde 7 de Setembro
de 1976.

Considerado na situação de supranumerário permanente, nos ter-
mos da alínea b) do n.v 2 da Portaria n,v 52/77, de 1 de Feve-
reiro, ficando sem efeito a sua passagem à situação de adido,
nos termos do n.v 16 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 de Abril, em que foi colocado, de acordo com
as a:lterações introduzidas pelas Portarias n.OS511/75, de 23 de
Agosto, e 524/75, de 28 de Agosto, conjugados com o disposto
no Decreto-Lei n.v 680/76, de 7 de Setembro, e Portaria n.s 24/
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/77, de 19 de Janeiro, o major médico, do Hospital Militar
Prmcípal, onde continua colocado, Halo Celeste Croce Rivera,
devendo ser considerado nesta situação desde 31 de Dezem-
bro de 1976.

Consider,ado na situação de supranumerário permanente, nos ter-
mos da alínea b) do n.s 2 da Portaria n.s 52/77, de 1 de Feve-
reiro, ficando sem efeito a sua passagem à situação de adido,
nos termos do n.s 16 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei
n,v 176/71, de 30 de Abril, em que foi colocado de acordo com
as alterações introduzidas pelas Portarias n.08 511/75, de 23 de
Agosto, e 524/75, de 28 de Agosto, conjugadas com o disposto
no Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 de Setembro, e Portaria n.s 24/
/77, de 19 de Janeiro, o major médico, do Hospital Militar
Regional n.v 3, onde continua colocado, João Bernardino Galo
Pereira, devendo ser considerado nesta situação desde 31 de
Dezembro de 1976.

(Por portaria de 7 de Fevereiro Ie 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Supranunlel'ádos por excederem os quadros:

r.apitão do serviço de administração militar, adido, Manuel Antu-
nes Borges Correia que, por ter deixado de prestar serviço
no Ministério da Agricultura e Pescas, se apresentou neste
Ministério em 30 de Novembro de 1976, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 30 de Novembro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Tenente do serviço geral do Exército, adido, Manuel Figueira
Carretas, por ter deixado de prestar serviço na Academia
Militar, em 15 de Dezembro de 1975, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

(Por portaria de 4 de Abril de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Passagem à Situação de adido:

No Conselho da Revolução

Tenente do serviço geral do Exército João Manuel ROdrigues
Torres de Magalhães, por ter sido nomeado para exercer fun-
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ções do Serviço de Polícia Judiciária Militar, no Conselho da
Revolução, devendo ser considerado nesta situação desde a
data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, do Regi-
mento de Artílharía da Serra do Pilar (Destacamento de Pena-
fiel), José Pinheiro Coelho, por ter sido nomeado para exer-
cer funções no Serviço de Polícia Judiciária Militar, no Con-
selho da Revolução, por despacho de 11 de Fevereiro de
1977, inserto no Diário da República, 2.& Série, n.s 46, de
Fevereiro de 1977, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei
n.s 520/75, de 23 de Setembro, devendo i.er considerado nesta
sãtuação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Fevereiro de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Major de artilharia, supranumerário pernnanente, da Direcção de
Arma' de Artilharia, Sérgio do Rosário Dias Branco, por ter
sido nomeado para o cargo de adjunto da 2.8.Repartição do
Estado-Maior-General das Forças Aromadas, nos termos do
artigo 20.° do Decreto-Lei n.s 43 fY77, de 18 de Junho de 1960,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 30 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Tunho de 1977.)

Academia Militar

Capitão de cavalaria Raul Fernando Durão Correia, por ter sido
nomeado para desempenhar as funções de instrutor de cava-
laria na Academia Militar, por portaria de 1 de Dezembro de
1975, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 4 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 5 de Maio de 1977.)

Tenente-coronel de engenharia, no quadro, José Augusto Gonçal-
ves Ramos, por ter sido nomeado para desempenhar as fun-
ções de professor da 23." cadeira da Academia Militar, por
portaria de 31 de Outubro de 1976, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

(Por portaria de 31 de Outubro ,1e 1976. anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de ] unho de 1977.)
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Major do serviço geral do Exército, no quadro, Diógenes do Sa-
cramento Lopes Gomes, por ter sido nomeado para desempe-
nhar as funções de chefe dos Serviços Gerais e Formação da
Academia Militar devendo ser considerado nesta situação
desde a data da ~resente portaria'.

(Por portaria de 4 de Abril de 1977. anotada pelo Tri-
bunal de Contas em. 15 de Junho de 1977.)

No Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Capitão de infantaria, no quadro, Manuel Baptista Ramos, por
ter sido nomeado para desempenhar as funções de coman-
dante de companhia do Corpo de Alunos, no Instituto Militar
dos Pupilos do Exército, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 21 de Março de 1977. anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Major médico Ernesto Mendes.Ferrão, por ter sido nomeado para
desempenhar as funções de chefe do SErviço de Saúde do
Instituto Militar dos Pupilos do Exército, devendo. ser COn-
siderado nesta situação desde a data desta portaria.

(Por portaria de 10 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
lbunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Manutenção Militar

Deixa de ser considerado na situação de adido na' Manutenção
Militar, como chefe da Sucursal de Évora, cargo de que é
exonerado pela presente portaria, passando, porém, à mesma
situação de adido na mesma Manutenção, como subdirector,
nos termos do n.s 9 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 de Abril, o tenente-coronel do serviço de
administração militar Artur Gonçalves de Almeida' Rita, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 13 de Abril
de 1976.

(Por portaria de 18 de Fevereiro de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Capitão do serviço de administração militar, da' Direcção do Ser-
viço de Intendência, José Luís de Sousa Jorge, por ter sido
nomeado adjunto da Direcção da Manutenção Militar, por por-
taria de 1 de Setembro de 1976 desde quando deve ser con-
siderado nesta situação. '

(Por portaria de 1 de Setembro de 1976, anotada pelo Tri-
bunal de Contas de 15 de Junho de 1977.)
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Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

Maior do serviço geral do Exército, no quadro, António Joaquim
Roque da Graça, por ter sido nomeado para desempenhar as
funções de chefe da 2.&Divisão dos Serviços Industriais das
Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento, por portaria
de 12 de Abril de 1977, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Fábrica Nacional de Munições de Armas Ligeiras

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo armamento), no quadro, rrorge de Melo Gomes, por
ter sido nomeado para desempenhar as funções de chefe da
3.&Secção dos Serviços Industriais da Fábrica Nacional de
Munições de Armas Ligeiras, por portaria de 29 de Dezembro
de 1976, devendo ser considerado nesta situação desde a data'
da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Dezembro ele ] \176, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Diversos:

Nos termos do n,>12 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-
·Lei n.O 176/71

Considerado na situação de adido nos termos da condição 12 da
alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei 11.° 176/71, de 30 de
Abril, por aguardar a publicação legal de passagem à situa-
ção de reforma extraordinária, a qual lhe foi autorizada nos
termos da alínea b) do n.v 9 da Portaria n.v 162/76, de 24 de
Março, o tenente de artilharia' Jorge Manuel Baptista Alho,
da Direcção do Serviço de Transportes, devendo ser conside-
rado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 5 de Abril de 1977. anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de ] unho de 1977.)

Nos termos do n.s 16 da alínea b) do artigo 44..°do Decreto-
-Lei n.s 176/71:

Considerado na situação de adido, nos termos do n.s 16 da alí-
nea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.O 176/71, de 30 de Abril,
de acordo com as alterações introduzidas pelas Portarias
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n.» 511/75, de 23 de Agosto, e 524/75, de 28 de Agosto, o coro-
nel de infantaria, adido, evacuado do Comando Territorial
Independente da Guiné, situação que mantém, Armando
Vasco de Campos Saraiva, devendo ser considerado nesta
situação desde a data' da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Agosto de 1976, visada pelo TrL
bunal de Contas em 17 de Junho de 1976. Não são
devidos emolumentos.)

Nos termos do n.s 17 da alínea b ) do artigo 44.° do Decreto.
·Lei n,s 176/71:

Capitão do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço Geral
do Exército, onde continua colocado, Vítor Manuel Ribeiro
dos Santos, por se encontrar na situação de diligência na
Guarda Fiscal, dependente do Ministério das Finanças de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 1 de Fevereiro de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo armamento), no quadro, Joaquim Vicente, da Direc-
ção do Serviço de Material, onde continua colocado por se
encontrar na situação de diligência na Polícia de Segurança
Pública, dependente do Ministério da Adminlstracão Interna,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 30 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Jenho de 1977.)

Nos termos do n,s 18 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto.
·Lei n.O 176/71:

Coronel de infantaria, no quadro, Luís Francisco Soares de Al-
bergaria Carreira da Câmara, do Estado-Maior do Exército,
onde continua colocado, por se encontrar na situação de dili-
gência no Estado-Maior-General das Forças Armadas, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 14 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)
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Major de infantaria, no quadro, José Abílio Lomba Martins, da .
Direcção da Arma de infantaria, onde continua colocado, por
se encontrar na situação de diligência no Estado-Maior-Gene-
ral das Forças Armadas, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 24 de Março de 1977. anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Major do serviço geral do Exército António da Silva' Palito, da
Chefia do Serviço Geral do Exército, onde continua colocado,
por se encontrar na situação de diligência no Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 27 de Abril de 1977, anotada pelo Tri;
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exércíto, da Chefia do Serviço Geral
do Exército, onde continua colocado, Carlos dos Santos Pe-
reira, por se encontrar na situação de diligência no Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, no Gabinete do Chefe
do Estado-Maior-General das Forças Armadas, devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 21 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço de
Reconhecimento das Transmíssões, onde continua colocado,
Alexandre Afonso Marques Garrana de Castro, por se encon-
trar na situação de diligência no Estado-Maior-General das
Forças Armadas, Serviço de Coordenação da Extinção da
PIDF/DGS e Legião Portuguesa, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 4 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço Geral
do Exército, onde continua colocado, Álvaro Mateus Pires
Pintado, por se encontrar na situação de diligência no Con-
selho da Revolução, Serviço da Polícia Judiciária Militar, de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 7 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
buna1 de Contas em 15 de J unho de 1977.)
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Por ter entrado de licença ilimitada:

Deixa' de ser considerado na situação de adidu, no Instituto Mili-
tar dos Pupilos do Exército, sendo exonerado das funções
de professor efectivo do 7.° grupo de disciplinas daquele Ins-
tituto, passando, porém, à situação de adido, nos termos da
alínea a) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de
Abril, por ter entrado de licença ilimitada ao abrigo dos arti-
gos 42.° e 132.° do referido Decreto-Lei, o major engenheiro
do serviço de material José Estêvão Martins, devendo ser
considerado nesta situação desde 25 de Novembro de 1975.

(Por portaria de 4 de Maio de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Ministério da Administração Interna

Tenente-coronel de infantaria, no quadro, do Regimento de Infan-
taria de Braga, José Carlps Moreira Campos, por ter sido
requisitado para desempenhar uma comissão de serviço de-
pendente do Ministério da Administração Interna, na Policia
de Segurança Pública, como 2.° comandante distrital do Porto,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 1 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de junho de 1977.)

Major de infantaria, no quadro, do Quartel-General da Região
Militar do Norte, António José Guerra Gaspar Borges, por ter
sido requisitado para desempenhar uma comissão de serviço
dependente do Ministério da Administração Interna, na Policia
de Segurança Pública, como comandante de Divisão Distrital
do Porto, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 23 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Capitão de artílharía, no quadro, da Direcção de Arma de Arti-
lharia, António Júlio Monteiro Lopes, por ter sido requisi-
tado para desempenhar uma comissão de serviço dependente
do Ministério da Administração Interna, na Polícia de Segu-
rança Pública, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Abril de 1976, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)
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Capitão de cavalaria, no quadro, do Regimento de Cavalaria do
Porto, Orlando Antero Rebanda Páscoa, por ter sido requi-
sitado para desempenhar uma comissão de serviço depen-
dente do Ministério da Administração Interna na Polícia de
Segurança Pública, como comandante dE' Divisão Distrital
do Porto, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Ministério das Finanças

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, da Direc-
ção da Arma de Artilharia, Deolindo Polido Marques Pul-
quério, por ter sido requisitado para desempenhar uma comis-
são de serviço dependente do Ministério das Finanças. na
Guarda Fiscal, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de J unho de 1977.)

Tenente do serviço geral do Exército, no quadro, do Depósito
Geral de Adidos, José Afonso da Silva Neto, por ter sido requi-
sitado para desempenhar uma comissão de serviço depen-
dente do Ministério das Finanças, na GUarda Fiscal, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 21 de Março de 1977. anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junhu de 1977.)

Passagem à situação de reserva:

Coronel de infantaria, do l,O Tribunal Militar Territorial do Porto,
Fernando Carlos Rodrigues Salgado, nos termos do Decreto-
-Lei n.s 329-A/75, de 30 de Junho, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria. Fica com
a pensão mensal de 21000$00. Conta 41 anos de serviço.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Tenente-coronel de infantaria Francisco de Sousa Serrão nos ter-
mos do n.s 2 da alínea a) do artigo 47.° do Decreto-Lei



2.'" Série ORDEM DO EXÉRCITO N.0 13 1327

n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 3 de Junho de 1974. Fica com a pensão mensal de
13455$00. Conta 39 anos de serviço.

(Por portaria. de 21 de Setembro de 1974. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Tenente·coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Porto, José Luís Ferreira da Cunha, nos termos da alínea d)
do artigo 47.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo
ser considerado nesta situação desde a (lata da presente por-
taria. Fica com a pensão mensal de 16622$00. Conta 32 anos
de serviço.

(Por portaria de 23 de Dezembro Je 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276_A/75.)

Nula e de nenhum efeito a passagem à situação de reserva do
major de infantaria, com ; curso geral do estado-maior, Fer-
nando José Martins dos Reis, publicada na Ordem do Exército,
2.&série, n.s 24, de 15 de Dezembro de 1975, página 3482.

(Por portaria de 10 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276_A/75.)

Coronel médico Fernando Manuel Ferreira Baptista Viegas, nos
termos da alínea d) do artigo 47.° do Decreto-Lei n.v 176/71,
de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
22 700$00. Conta 37 anos de serviço. Encontra-se adido no Mi-
nistério das Finanças, na Guarda Fiscal e sem vencimentos
pelo Exército enquanto se encontrar na referida situação.

(Por portaria de 31 de Março ,le 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército, do :Cistrito de Recruta-
mento e Mobilização n.s 17, Elmiro dos Reis Ávila, nos termos
do Decreto-Lei n.s 329-A/75, de 30 de Junho, devendo ser con-
siderado nesta sítuacão desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 17600$00. Conta 43 anos de ser-
viço.

(Por portaria. de 22 de Novembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)
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Nula e de nenhum efeito a passagem à situação de reserva publi-
cada na Ordem do Exército, 2." série, n.s 1 de 1976, página 27,
do tenente-coronel de infantaria Amílcar Alexandre Martins.

(Por portaria de 26 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Oficiais do quadro de complemento

.'\presentados:

Considerado apresentado ao serviço deste Ministério, por ter dei-
xado de prestar serviço na Região Militar de Angola, o alferes
miliciano do serviço de administração militar, adido, Luís Fi-
lipe Pedrefio Ferreira, do Batalhão de Administração Militar.
devendo ser considerado nesta situação desde 11 de Novembro
de 1975.

(Por portaria de 20 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DOS termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Passagem à situação de invalidez:

Por despacho de 19 de Maio de 1977, da Caixa Geral de Depósitos,
Crédito e Previdência, publicada no Diário da República
n.s 122, 2." Série, de 26 de Maio de 1977:

Alferes miliciano de infantaria Joaquim José Pausinho Barbado,
nos termos do Decretos-Leis n.08 30913 e 45684, com a pensão
de 7591$00.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria Joaquim Gonçalves
Moreira, nos termos dos Decretos-Leis n.08 30913 e 45684,
com a pensão de 2 991$00.

Alferes miliciano de cavalaria José Manuel Madeira Barreto
Violante, nos termos dos Decretos-LeiG n 08 30913 e 45 684,
com a pensão de 2 991$00.

Alferes miliciano do serviço de transportes António Manuel Le-
mos Viana Carvalhão, nos termos dos Decretos-Leis n.08 30913
e 45684, com a pensão de 7591$00.

(Por portaria de 15 de Junho de 1977.)
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Passagem à situação de reserva:

Infantaria:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

Alferes miliciano Emílio Dinis Caldeira Cebola, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 16 de Abril de 1974.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

Alferes milicianos: Amândio Augusto de Almeida Torres, Olindo
Ferreira dos Santos, Armando da Silva Fernandes Guimarães,
Patrício Bismarck Bento Alvares Ferreira do Agro e António
Joaquim de Resende Ramos, devendo ser considerados nesta
situação desde, respectivamente, 21 de Junho de 1971, 25 de
Maio de 1973, 4 de Agosto "de 1975, 3 de ilulho e 21 de Dezem-
bro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

Alferes milicianos: João Inácio Seisdedos Machado, António Pe-
reira de Vilhena Gonçalves da Cunha, Rui Alvaro Costa de
Morais Serrão e João Saturníno Revês F'igueíra de Freitas,
devendo ser considerado nesta situação desde, respectiva-
mente, 7 de Setembro e 25 de Outubro de 1973 e 4 de Julho e 29
de Novembro de 1974.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Alferes milicianos: Felisberto Ribeiro Leite, Olindo Alves Oliveira,
Luís Fernando Pinto Fontes do Souto Gonçalves, Clemente
Augusto Correia Machado Ribeiro Abreu, Alvaro Manuel Ri-
beiro Bezerra, Joaquim José Amorim Fernandes e Silva, Ma-
nuel Ferreira de Araújo, José Augusto Malheíro Barbosa da
Silva Domingues, Cândido José de Carvalho Antunes e João
Antunes Lopes, devendo ser considerados nesta situação desde,
respectivamente, 23 de Junho de 1973, 20 de Janeiro, 17 e 24
de F'evereíro, 11 de Julho, 30 de Setembro e 19 de Dezembro
de 1974, 30 de Agosto de 1975, 30 de Novembro e 3 de Dezembro
de 1976.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

Alferes milicianos: Adelíno de Amorim Robalo Cordeiro, José Vaz
Moura Martins, Manuel Lourenço Teixeira Faísca, Joaquim
Nunes Campos Azevedo, António Ferraz Alçada', José Maria
Tavares, João Oarlos Mendes Valentino e Jüsé Mendonça
Horta, devendo ser considerados nesta situação desde, des-
pectivamente, 1 e 16 de Janeiro de 1973, 30 de Janeiro, 4 de
Feveriro, 2 de Abril e 10 de Setembro de 1974, 17 de Abril
e 18 de Maio de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

Alferes milicianos: João Gabriel Dias da Costa, António Augusto
Marques de Oliveira Pinto, José Amâncio Pimenta, Manuel
Pedreira Gonçalves, Vítor Manuel de Mendonça Gouveia
Ilharco, Mário Fernando Paulino Teixeira e José Brumda
Silva Júnior, devendo ser considerados nesta situação desde,
respectívamente, 18, 29 e 29 de Julho, 27 de Outubro e 27 de
Novembro de 1974, 21 de Maio e 21 de Dezembro de 1975.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Évora

Alferes milicianos: João Proença Geirinhas Santos, António Bap-
tista Martins e António Bagorro Pimenta, devendo ser consi-
derados nesta situação desde, respectivamente, 18 de Outubro
de 1973, 21 de Janeiro de 1974 e 19 de Setembro de 1975.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

Alferes milicianos: António Gaspar da Graça Patrocínio, Manuel
Abílio Rodrigues de Sousa, Manuel dos Santos Inglês Esqui-
vel, i'alvador das Dores Alves e Hermite Simões Tomás, de-
vendo ser considerados nesta situação desde, respectivamente,
14 de Outubro de 1973, 22 de Fevereiro de 1975, 29 de Maio,
5 de Junho e 28 de Dezembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal

Alferes milicianos: Vtrgíldo Sebastião Vieira Spínola, Norberto
Jaime Brito Figueiroa Teles de Freitas (- Eduardo José Cou-
rado de Freitas, devendo ser considerados nesta situação des-
de, respectivamente, 17 de Junho de 1973, 3 de Maio de 1974
e 26 de Novembro de 1976.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

Alferes milicianos: Francisco Alberto Neto, José Gonçalves, Al-
berto Henrique Vaz de Morais Pereira de Oliveira, Jorge
Manuel de Araújo Rego Cardoso Lopes, Rodrigo Maria Moura,
António Joaquim Almeida e Silva e Abel Lídio Freire de Caro
valho, devendo ser considerados nesta situação desde, respec-
tivamente, 13 de Abril e 10 de Novembro de 1973, 11 e 16 de
Julho de 1974, 22 de Março e 26 de Agosto de 1975 e 1 de Ju-
lho de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Leiria

Alferes milicianos: José Afonso Guerreiro e Tarsicio Vazão de
Campos e Trindade, devendo ser considerados nesta situação
desde, respectivamente, 9 de Maio e 11 de Setembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Alferes milicianos: Francisco Carneiro Pires, José Pedro Rosa da
Silva Franco e Abreu, João António da Costa Crespo Ferreira
Cerveira do Amaral, Fernando Augusto Reis Ferreira, Nuno
Eduardo Antunes Lopes da Silva, Carlos Teixeira de Queirós
Pereira Mascarenhas de Lemos, João Je Matos Silveira, José
Caetano Velez, Joaquim Pedro de Santa Marta Granger, Alvaro
Calheiros Ponces de Oliveira Pires, Venâncio Miguel Valente,
Alberto Lamego Barbosa Braga, José Duarte de Brito Santos
Monteiro Laranja, Alberto Carrasquinho da Luz, José Madeira
da Silva Reis, António Martins da Luz, Manuel Maurício da
Costa e Silva, Octávio Castelo Paulo, Jesus José Maria Varela
dos Reis, Manuel Carlos de Almeida Bastos, Carlos Pires
Freixo, José de Oliveira, Júlio César da Costa, José Silva da
Paz, Eduardo das Neves Larcher Castela, António Vieira Lo-
pes, Eurico da Silva Borges, Ângelo Pereira de Carvalho,
Jaime Alberto Mourão Ferreira, António Luís de Sousa Costa
Belo Correia, Américo da Costa Saraiva Ferreira, José Hen-
rique.; de Campos, Alexandre Gomes da Silva Braga, Rui de
Freitas Martins Dinis Fragoso, Manuel de Sena Henriques
Serrano, Tomás Maria Pinto Leite de Melo Breyner, Carlos
Jorge Gomes da Câmara Falcão, José Manuel Coelho San-
t'Ana Cardoso, Vítor José de Azevedo Névoa. João Luis Alves
da Cunha, Eurico Augusto Mota Fonseca, Guilherme Artur
Nunes Bastos Fernando Maria de Avilez Pinto Coelho, Alvaro
Poppe Lopes' Cardoso, Aurélio Monteiro dos Santos, António
José das Neves Costa Basto, Fernão Dias Machado, Arménio
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Gameiro Gosta, Luís Estêvão de Andrade de Pina, Gilberto
António de Andrade, Mário Alberto Ruand Coimbra, Alberto
Manuel Saraiva da Costa, João Manuel Constantino Fernan
des, Manuel Gaspar Ribeiro Aguincha Rebocho Pais, José
Rodrigues Salgado, António da Silva Gouveia Machado, Ar·
mando Brilhante da Silva Pessoal Martins, Amorim Nicolau
da Silva, José António da Silva Ribeiro, Amílcar Costa Pereira
de Mesquita, Isaac .Muezik, Luís Gonzaga Eiras de Azevedo
e Bartolomeu Reis Soares, devendo ser considerados nesta si.
tuação desde, respectivamente, 8 de Abril, 29 de Maio e 22 de
Agosto de 1971, 17 de Janeiro, 20 e 21 de Fevereiro, 13 e 28
de Março, 31 de Maio, 4 de Julho, 14 de Agosto e 29 de Setem-
bro de 1973, 15 e 24 de lJaneiro, 2 e 5 de Março, 30 de Abril,
5 e 17 de Maio, 6 de Junho, 20 e 22 Ide Setembro, 24 de Outu-
bro, 2, 6, 16 e 19 de Novembro, 5 e 11 de Dezembro de 1974, -
20 de Janeiro, 9, 10, 18, 19, 24 e 24 de Feverreiro, 6 e 31 de
Março, 7, 21 e 26 de Maio, 16 de Junho, 2 de Agosto, 25 de
Outubro, 2 e 10 de Dezembro de 1975, 13 e 23 de Março, 15 de
Abril, 7 de Junho, 2, 2 e 23 de Julho, 10, 19, 26 e 31 de Agosto,
9, 13, 22, 28 e 28 de Outubro e 23 de Dezembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

Alferes milicianos: Jorge Semedo Marques Louro e José Augusto
de Vaz Carneiro, devendo ambos ser considerados nesta situa-
ção desde. respectivamente, 6 de Julho e 24 de Novembro
de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Alferes milicianos: Luís Joaquim Félix da Costa, António José
de Matos Brogueira, Aníbal Carlos dia Cunha Lopes da F'on-
seca, Girl Berranse Correia de Abreu, Carlos Joaquim Ferreira
da Casta, Jorge Gentil Pereira Fernandes Costa, José Henrique
de Abreu, Carlos Alberto Varela Gomes, David José Azevedo
de Almeida, Nuno Gomes Ribeiro Guisado, Angelo Ernesto
Carneiro Aires, Ernesto Manuel Rocha Gonçalves Brochado,
José Júlio, Augusto Vasques Pereira Castilho, António Félix
de Aguiar Branco e Silva, Artur José Martins Figueiredo, Fer-
nando Albino Carneiro da Costa Carvalho, Jorge Manuel de
Oliveira Soares, Manuel José Matos Lemos da Veiga Gil Caro
neiro, Francisco José GaIvão de Sousa Chichorro Rodrigues,
José Mesquita da Silva, Eduardo Augusto Martins Manuel
Adamastor Basto Monteiro, Fausto José dos Santos Baía
José da Costa Rodrigues Júnior, Albano Carlos Pereira Dias
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de Magalhães, António Joaquim Correia de Melo, Fernando
Manuel da Cruz da Silva Passos, António Mendonça Assun-
ção, Arnaldo Cardoso Ribeiro e José Manuel de Freitas Mau-
rício Antunes de Oliveira, devendo ser considerados nesta
situação desde, respectivamente, 2 de Janeiro, 12 de Maio,
16 de Julho e 5 de Outubro de 1973, 16 de Janeiro, 10 e 29 de
Março, 20 de Julho, 27 de Agosto, 4 e 11 de Setembro, 27 de
Outubro, 15 de Novembro e 9 de Dezembro de 1974, 6, 17 e 26
de Fevereiro, 7 de Abril, 7, 13 e 20 de Julho, 17 e 28 de Agosto,
16 e 19 de Outubro de 1975, 16 e 18 de Abril, 24 de Maio, 26 de
Julho, 8 de Agosto e 24 de Dezembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Alferes milicianos: Francisco Manuel Bergatem Monteiro Barbosa,
João António da Silva Bastos e Octávio Neto Valério, devendo
ser considerados nesta situação desde, respectivamente, 19 de
Fevereiro e 4 de Agosto d~ 1974 e 23 de Julho de 1975.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

Alfere;; milicianos: João Marcelino dos Reis Pontes, Lucélío dos
Santos Carriço, António Zéfiro de Paiva Carvalho, Sertório
Mário Vaz Barahona, Joaquim de Carvalho de Azevedo e Sil-
va, António Fernandes Flores Faia, Abel Filipe Barreto de
Lara, Arménio Abelho de Amorim Girão, Leonardo Neto Pe-
reira, Rogers de Melisande Coelho da Silva Paracana, Manuel
Torrão, Jorge Monjardino Gomes Nemérío, José Vicente Hi-
pólito, Jorge Manuel Pijol Figueiredo Barros, Alfredo da Con-
ceição Almeida, Manuel Costa Fortes, José Caetano Cacheiro
Pereira, Jorge Alberto Ferreira dos Santos, Alfredo Manuel
da Silva Santos, Manuel Fernando de Sousa Robal, Raul
Manuel do Carmo Perdigão Cid, Emídio Dias Gomes Aze-
vedo, Hernâni Félix Cidade Mourão, Aníbal Brotas da Silva
Telo, Júlio Dias Pinheiro, Jorge Narciso da Silva Martins,
Manuel lJoão Beselgas Filipe, Augusto Mateus Pereira da
Cunha Cardoso, Carlos Manuel Gonçalves do Carmo, António
Maria de Sommer Pereira Cardoso Salgado, Hélio Bessa de
Sousa Neves, Lysander José Castanheira Coelho, José Carlos
da Silva Nunes Correia, Fernando César Batalha Lopes Pe-
drosa, Manuel Joaquim Claudíno, António José Pereira da
Mota e Lis Saraiva, José Jorge Moniz de Assunção Andrade,
José dos Anjos Mascarenhas e Fernando José Pimenta Pires
Simões, devendo ser considerados nesta situação desde, respec-
tivamente, 11 de Março, 19 de Junho, 12 de Setembro e 21 de
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Dezembro de 1973, 3, 9 e 29 de Janeiro, 5, 21 e 27 de Março,
9 e 24 de Abril, 30 de Maio, 20 de Uulho, fí e 19 de Agosto, 25
e 28 de Setembro e 8 e 31 de Outubro de 1974,3, 12, 15 e 20 de
Janeiro, 21 de Fevereiro, 10 de Março, :3 de Maio, 22 de Agosto,
18 de Setembro e 27 de Dezembro de 1975, 8 e.17 de Janeiro,
31 de Março, 5 e 13 de Abril. 30 de Maio, 8 e 14 de Julho e 28
de Dezembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

Alferes milicianos: Miguel Augusto Pereira de Figueiredo Abreu,
Rui Melo Guerra, Rodrigo Pereira de Araújo Soares, António
César Marques, Alvaro Mendes da Costa, José Manuel Vie-
gas dos Santos, Antero Fernandes Faria e José António do
Carmo Mendes, devendo ser considerados nesta situação desde,
respectivamente, 28 de Junho, 17 de Julho, 21 e 25 de Dezem-
bro de 1974, 14 e 23 de Outubro de 1975, 14 de Fevereiro
e 28 de Dezembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

Alferes milicianos: Albano Dias Martins, João Salvador de Matos,
João Manuel Borges das Neves e Manuel Moreira de Amorim,
devendo ser considerados nesta situação desde, respectiva-
mente, 6 de Agosto e 21 de Setembro de 1975, 1 de Fevereiro
e 7 de Julho de 1976.

(Por portaria de 20 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276_A/75.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

Tenentes milicianos: António Fernando Reis Mendes, Carlos Al-
berto Tavares Fernandes, José Belo Vídeíra e Eduardo Ma-
nuel da Luz Ribeiro Ruivo da Silva, devendo ser considerados
nesta situação desde, respectivamente, ]3 de Novembro de
1973, 15 e 25 de Outubro de 1975 e 15 de Outubro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroísmo

renentes milicianos: Jorge Manuel Sieuve de Meneses Bettencourt
Tavares Silva, Berto Alves de Oliveira, Jorge Henrique Mar-
tins de Aguiar, José Pinto Resendes e António da Fonseca
Carvão. devendo ser considerados nesta situação desde, res-
pectivamente, 25 de Janeiro e 9 de Dezembro de 1974 e 19 de
Fevereiro, 9 de Agosto e 26 de Novembro de 1976.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

Tenentes milicianos: Adelino Ferreira da Silva, Manuel Duarte
Vaz Milheiro, Gabriel Rodrigues Abrantes, Rui Marcos Lima
dos Santos Soares da Silva, António Hugo da Cruz Colares
Pinto, Alberto Soares Correia e João Augusto de Almeida,
devendo ser considerados nesta situaç'ío desde, respectiva-
mente, 22 de Fevereiro de 1973, 1 de Fevereiro e 21 de Setem-
bro de 1974 e 29 de Setembro, 13 de Outubro, 13 e 28 de No-
vembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

Tenentes milicianos: António do Carmo Serrano, Francisco Al-
meida Dias Janeiro, Vítor Manuel Fernandes Brinches, Joa-
quim Mota Alves de Matos e António Manuel Grazina Lam-
preia, devendo ser considerados nesta situação desde, respec-
tivamente, 19 de Junho e 1B de Setembro de 1974, 4 de Outu-
bro de 1975 e 17 de Julho, 15 de Agosto de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Tenentes milicianos: Bernardino Leite de Faria e Costa, Noel da
Silva Pinto, Fernando Adelino Fabião, António Ferreira de
Campos, Francisco Fernandes, António de Araújo Coelho e
Castro, Raul Guilherme Leal Loureiro Pipa, Durval Cacheira
Pereira Alves, Fernando Dionísio Ornelas Nogueira', Armando
Caldas, António Vasco Machado Maciel Barreto Alves de Fa-
ria, Albino Pedrosa Campos, Lourenço Pinto Rodrigues de
Faria Carneiro, José Luís Azevedo Rosa de Araújo, Casimiro
José da Silva Gomes, José Alberto Ferraz Saraiva e Arcélío
António Ferreira de Almeida, devendo ser considerados nesta
situação desde, respectivamente, 16 de Janeiro e 25 de Dezem-
bro d'e 1973, 11, 21, 28 de Março e 27 de Agosto de 1974, 6 de
Fevereiro, 13 de Abril, 7 e 30 de Outubro de 1975, 8, 9, 12.
20 de Janeiro, 11 de Julho, 19 e 27 de Dezembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

Tenentes milicianos: Luís Adelino de Freitas Damas Moreira,
Jorge Manuel de Matos e Silva Fernandes, João José Vaz
Afonso de Carvalho, Vítor Manuel Mendes Mourão, Fernando
Manuel Pereira Ventura Frade, Francisco dos Santos, Ar-
mando António da Silva Correia Manuel Fernandes Júnior,
António Carneiro Pires, José R~i'3 Barata, Martinho Duarte
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Lopes. Fernando José Martins da Costa Brito de Sá, devendo
ser considerados nesta situação desde, respectivamente, 14
e 30 de Abril de 1973, 17 de Agosto de 1974, 9 de Abril,
11 de Abril, 17 de Novembro e 27 de Dez:embro de 1975, 12 de
Janeiro. 22 de Fevereiro, 12 de Junho, ')6 de Agosto e 14 de
Novembro de 1976.

Distrito de RecrUtamento e Mobilização de Coimbra

Tenentes milicianos: Luís Gaspar da Silva, Gelásio Rocha, José
Dias da Costa, José Reinaldo Barreiros Serra. António Orlando
Rodrigues Tralhão, Moisés da Anunciação Martins Pires,
Carlos da Silva 'Almeida, Augusto Ferreira dos Santos Costa,
António Ferreira Lopes Gordo, Artur Alberto César Gonçal-
ves Codina e António José Moreira Portugal, devendo ser
considerados nesta situação desde, respecüvamente, 13 de
Junho, 20 de Junho e 9 de Julho de 1973. 24 de Janeiro, 12
e 20 de Março de 1974, 24 de Maio de 1975 e 11 de Fevereiro,
23 de Abril, 6 de Setembro e 23 de Outubro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Évora

Tenentes milicianos: Vítor Manuel Lopes Sá Pereira, Joaquim da
Fonseca Luis, Francisco !José Assis Rodrigues, José Castro
dos Santos e Manuel José Romana Martins, devendo ser con-
siderados nesta situação desde, respectivamente, 20 de Dezem-
bro de 1974, 17 de Outubro e 19 de Dezembro de 1975 e 2 de
Maio, 8 de Junho de 1976.

Distrito de Recr-utamento e Mobilização de Faro

Tenentes milicianos: Aníbal Eurico Nobre Gomes e Silva, Luis
Manuel Falcão de Barreto Santos, Rui Vítor da Silva Almeida,
Francisco Alberto da Gama Cruz, José Manuel da Silva Fi-
gueiras e Domingos José dos Santos Horta devendo ser con-
siderados nesta situação desde, respectivamente. 19 de Feve-
reiro, 10 de Março, 10 de Julho e 6 de Novembro de 1973
e 10 e 28 de Dezembro de 1976.

Distríto de Recrutamento e Mobilização (lo Funchal

Tenentes milicianos: Joel Félix Vieira Latino, Mário da Anun-
ciação Sequeira Fernandes, Rui de Lima da Câmara Gonçal-
ves, Miguel João Hamilton Gordon Jardim, Manuel de Frei-
tas e António Manuel de Castro, devendo ser considerados
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nesta situação desde, respectivamente, :30 de Janeiro, 25 de
Março e 30 de Agosto de 1973, 28 de Março e 5 de Agosto
de 1975 e 26 de Setembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

Tenentes milicianos: Carolino Diogo Ferreira, Francisco Xavier
de Azevedo, José Ramos da Fonseca, João Pereira Rebelo,
Mário Fernandes da Silva Cancela, José Xavier Fernandes,
Francisco Veto Lopes Barroso, Francisco Manuel da Costa,
José António Macedo da Costa Girão, Ludovic António Fer-
nandes, Arlindo da Fonseca Sargaço, Amândio Manuel Pires,
Lucínio José Madureira Claro e Luís de Almeida e Silva, de-
vendo ser considerados nesta situação desde. respectivamente,
18 de Maio de 1973, 9 de Junho e 26 de Outubro de 1974, 3 de
Julho de 1975 e 16 de Fevereiro, 29 de Março, 24 de Abril, 22
e 25 de Junho, 3, 7, Ll, 26 e 27 de Setembro de 1976.

(Por portaria de 23 de Maio ,fe 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276_A/75.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Leiria

Tenentes mllícianos: Nuno Álvares Pereira Coelho, Henrique de
Azevedo Canelas Peres Galvão, António Jorge Marques Ser-
rano e António Sereno Cura Mariano, devendo ser conside-
rados nesta situação desde, respectivamente. 3 de Agosto de
1970, 17 de Setembro de 1973, 19 de Setembro de 1974 e 6 de
Maio de 1976.

(Por portaria de 23 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276_A/75.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Tenentes milicianos: Eduardo Tomé de Andrade, António Ribeiro
dos Santos, António Jorge Viana Rodrigues, Joaquim João
Delgado Batalha, Cláudio João Felgueiras da Silva, Artur dos
Santos Vicente, Nelson ROdrigues Machado, João Martins
Gomes Pequito, Carlos Alberto Tiago Proença, Nuno Barros
Fernandes de Carvalho e Reis, António de Sousa Vadre Cas-
tilho e Alvim, Luís Alves Dias de Carvalho, João Martins,
Alfredo Eugénio Peyssoneau Rodrigues Reis e Sousa, Antó-
nio Montes Pereira. José Humberto de Oliveira Filipe, Ant6-



1338 ORDEM DO EX~RCJTO N.o 13 2.& Série

nio Salgado Zenha Leite, Agostinho José Melo e Castro de
Sousa Guedes, Guilherme Líbânio Pires, João Pedro Gomes
Lopes da Cunha, Francisco José Correia Tavares, Artur Cor-
reia de Araújo, João Carlos Barroso dos Santos, Manuel Du-
rão, Joaquim Duarte dos Santos, Fernando Miguel da Silva
Porto Oneto, Joaquim Patrício Magro Horta Correia', Hélder
João Reis Sanches, José Manuel de Abreu Lobo Cruz Viana,
Eduardo Bettencourt Pereira, Francisco Artur Lemos Fer-
reira Correia, Fernando Jaime de Jesus da ·Encarnação Cam-
pos, António Telo Moreira de Almeida de Magalhães Colaço,
Manuel de Campos Pina, João Mário Dias, Adérito António
Cepêda, Fernando José Reino, Manuel Conçalves Baptista
Antunes, José Agostinho, César Augusto Tavares de Almeida
Coelho, António Maria de Matos, Manuel Lopes Cantante, An-
tónio da Silva Godinho, Mário da Silva Robalo, Domingos da
Estrela Bengala Rovisco, Bento José Queirós Pinheiro da
Veiga, Bento Jorge Albano Formosinho, Armando Seabra'
Martins, Artur Martins Cabrita, António Manuel Correia
Coimbra, Alexandre José Ribeirinho, Delfim IJosé Rodrigues
Ribeiro, Fernando Ferreira Pereira, Manuel Pereira Monteiro,
Jacinto Maria de Sousa, Francisco de Moura Machado Mon-
teiro, Domingos da Silva Santos, Manuel Horta' Carneiro, José
Luís Afonso Azevedo Neto, Vítor Manuel da Silva Martins,
Élio Pereira da Silveira e Cunha, Sérgio Marques Fernandes,
António Carlos Rodrigues do Amaral, Jorge Manuel Nativi-
dade Jacob Carlos da Silva Assis Brito, José Escoval Lopes,
José Luís de Rouge de Seabra Ferreira Roquete, José Manuel
Coelho Ribeiro, Adérito Teixeira Queriós, João Fernando Fer-
reira Martins, Fernando José Martis Gomes Caeiro, Fernando
Gonçalves de Almeida, António José Vasconcelos Simões de
Macedo Faria, Vasco Damião Marçal de Figueiredo, José Lou-
renço Nobre Leitão, Vítor Manuel Rodrigues da Luz Correia,
Carlos António Pessanha de Mendonça, Asdrúbal Tristão Vaz
Gonçalves de Ascensão, Mário de Melo dos Santos Barradas
José Alves Martinho, Joaquim José da Assunção Machado
Brandão, Bartolomeu dos Santos, António Seiça de Oliveira
Gordalina, Jacob de Sousa, José Maria Landeiro dos Reis
Braga, Carlos Francisco de Assis Fernandes Rosa, Fernando
Barbosa de Castro, Eugénio Augusto Afonso, Carlos da Silva
Pinho, Carlos Armando de Sousa da Silva e Mário da Silva
Carvalho, devendo ser considerados nest.a situação desde, res-
pectivamente, 6 de Janeiro e 20 de Dezembro de 1971, 2, 3, 5
e 27 de Janeiro, 20 e 27 de Fevereiro, :2, 13 e U de Março,
15 de Abril, 17 e 24 de Maio, 5 de Junho, 4 de Julho, 4 e 30
de Agosto, 20 de Setembro, 20 de Outubro e 26 de Dezembro
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de 1973. 13 de Janeiro, 21 e 24 de Fevereiro. 1. 21 e 23 de
Março, 3, 5, 9 e 28 de Maio. 11, 14, 20 e 24 de Junho, 22 de
Julho. 5 de Agosto. 14 e 28 de Setembro, 7 e 24 de Outubro.
10 e 25 de Novembro de 1974, 3 e 7 de Janeiro, 11, 18, 23 e 30
de Março, 10 e 29 de Abril, 24 e 31 de Maio, 11 de Junho.
10 de Julho, 5, 16, 25, 25 e 31 de Agosto, 30 de Setembro, 2, 19
e 30 de Outubro, 5 e 5 de Novembro e 6 e 23 de Dezembro
de 1975, 2 e 8 de Janeiro, 2 de Março, 1'; de Abril, 2 e 9 de
Maio, 18 e 30 de.Junho, 8 e 25 de Julho, 7. J 1, 15 e 24 de Agosto,
4, 21 e 29 de Setembro, 4 e 17 de Outubro, 11 de Novembro,
1 de Dezembro. 24 de Novembro e 6 de Dezembro de 1976.

(Por portaria de 23 de Maio:le 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.> 276_A/75.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

Tenentes milicianos: Fernando Aires de Medeiros Sousa, Hum-
berto de Medeiros Câmara Botelho de Viveiros, Décio Car-
reiro Machado. Fernando Tavares Silva Melo, José Joaquim
Vaz Monteiro Vasconcelos Franco, João António Falcão e
Silva, Arnaldo Oliveira Machado, Fernando Moniz Silva, Fer-
nando Tavares Lopes, Rui Ivo Silva Vieira Nunes Pereira,
Carlos Luís Mota de Sousa, Roberto José Botelho Teixeira,
Fernando de Freitas Varela e Ernesto Cabral do Rego Cor-
deiro, devendo ser considerados nesta sítuacão desde. respec-
tivamente. 18 de Fevereiro, 29 de Março, 3 de Junho e 16 de
Setembro de 1973, 27 de Julho. 16 de Outubro e 4 de Dezem-
bro de 1974, 10 de Março, 22 de Agosto, 15 de Setembro
e 12 de Dezembro de 1975 e 26 de Março, 3 de Junho e 26 de
Agosto de 1976.

(Por portaria de 23 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Tenentes milicianos: Leonel Correia Henriques, José Alves de
Castro Sousa Rio, João Carlos Peixoto de Sousa, Alberto
Francisco Brandão de Castro Lima, F'ernando Carneiro de
Vasconcelos Ferreira da Silva, Joaquim Fernando da Fonseca.
Amândio Anes de Azevedo, Joaquim Coelho Santos. Fernando
Luís Brazão Gonçalves. Teodoro Joaquim Pereira, Augusto
Alvaro Marques Duarte. José Sequeira Simões, Cândido Maia
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de Sousa Carvalho, António Alvaro Soares, Fernando Vitorino
Domingues de Queirós, António da Silva, Manuel Domingues
Chaves Morais Armando de Magalhães, Carlos Manuel da
Costa Saraiva, Carlos Lucena Medronho de Brito, Fernando
David Nogueira Arantes, Gil Veloso de Magalhães Barbosa,
óscar Moisés Duarte Fernandes Machado, Arlindo de Aze-
vedo Maia, Jaime dos Santos Conde, Gil Manuel Ribeiro
Carneiro, Alfredo Augusto Moreira, José Manuel Barbosa
Amora, Arnaldo de Jesus Rodrigues Sendas, Joaquim Antó-
nio Mário Moreira Cancela, João Maria Gonçalves de Maga-
lhães, António Dubalino Pereira da Silva, Arlindo Moreira
Rodrigues de Resende, António José 'la Silva Costa Cerva,
Agostinho Novais Gonçalves, Emídio Teixeira, Manuel Emí-
lio Benjamim Gouveia Homet, Fernando Lima Moura e Sá,
Armando Pinto dos Santos e Jaime António Santos Coutinho
Lanhoso, devendo ser considerados nesta situação desde, res-
pectivamente, 8 de Fevevreiro de 1968, 15 de Outubro de
1970. 6 de Janeiro, 19 de Abril, 2 e 22 de Junho, 24 e 26 de
Agosto de 1973, 22 de Janeiro, 5, 5 18 de Fevereiro, 27 e 30
de Março, 2 e 10 de Junho e 10 r1e Novembro de 1974, 15 de
tJaneiro, 16 de Abril, 17 e 22 de Maio, 6 o 17 de Agosto e 9 de
Setembro de 1975, 20 de Janeiro, 25 de Março, 7, 17 e 28 de
Abril, 24 de Maio, 15 de Junho, 24 de Julho, 26 de Agosto,
11 e 25 de Outubro, 7, 15 e 27 de Novembro e -4 e 8 de Dezem-
bro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Tenentes milicianos: Duarte Durão Guilherme Gaspar, Fernando
Sebastião Dias David de Carvalho, António Emílio de Abreu
Dantas, João Damião Ribeiro dos Santos, Avelar Manuel Fer-
reira Avelar Conceição e Silva, Aurélio Rodriges Lousada
e Diamantino Marques Paixão, devendo ser considerados
nesta situação desde, respectivamente, 5 d~ Maio e 13 de
Setembro de 1973, 26 de Agosto e 27 de Setembro de 1974,
2 de Novembro de 1975 e 8 e 10 de Junho de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

'I'enentes milicianos: António Gabriel Bastos Carvalho Gomes,
José da Silva Salvador, Manuel de Lima Coràeiro Vida, José
Pereira Soares da Silva, João Alberto \'o.arqt:.e,jLopes, Vítor
Manuel Pereira de Castro, Domingos Luís da Costa Ribeiro,
Alfredo da Silva Gomes, António Augusto Martins César Ma-
chado, Domingos Ramos Carrilho do Rosário, João Gonçalves
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Pinto, Joaquim Estêvão da Silva Pires Lrancuínho, Eduardo
Manuel Custódio da Silva, José Ânge~o Marques Antunes,
Jorge Manuel Mesquita Figueiredo, Miguel Maria de Guima-
rães Pestana da Silva, Manuel Oliveira da Palma, Manuel
Augusto Folgado da Costa Fróis, António César Marques, José
ROdrigues Garcia, José Lopes Fernandes, Jorge Augusto de
Aragão Ferreira, Fernando Manuel Trancoso Rodrigues da
Costa, Romeu Domingos Santos Reis, Jorge Salvador Marques
da Silva, António Carlos das Neves Pire", José Arménio Alves
Monteiro dos Reis, Manuel Monteiro Marques, José Manuel
Saraiva do Nascimento, Hélder Francisco Ferreira Travado,
João Manuel André Roda, Manuel Cabecinha Pereira Guima-
rães, Vasco Martins Mourão de Paiva ce Sousa Chíchorro,
Fernando Augusto Lopes de Oliveira, António Pinto Cardoso,
João Augusto Miranda da Silva Gonçalves, Bernardino Lima
Remédio, Joaquim Moura Esteves, Henrique Malta Macedo,
Eduardo Alberto Arnaut de Mendonça, Silvino Nunes Duarte
Belo, João de Andrade Bidana da Fonseca, José Mendes Bar-
reto, Emídio César Coelho Ramos de Araújo, Afonso Satont
Tavares, Júlio de Freitas Ribeiro, Manuel Maria José Gomes
Palma da Silva Bruschy, António da Silveira, Ilosé Aurélio
Dias, António Mendes Costa, Fernando Nunes Duarte, José
Narciso de Lima, Eurico António Valadão do Vale, João Er-
nesto de Sousa Coutinho Empís, André Delga-do Gonçalves,
Fernando Silvestre Murta Rebelo, Aníbal de Jesus Guedes
Pinto, Valdemar José Solene Ságua, Carlo. Alberto Mendoça
Mota, OUo José Capelo Stichaner, José Manuel Eleutério Al-
bino, Jacinto Gonçalves de Matos, António Alberto Claro, Ro-
gério Augusto de Sampaio Mota Eliseu de F'igueiroa Rego e
Erundino dos Santos Laranjeira, devendo ser considerados
nesta situação desde, respectivamente, 2€ de Dezembro de
1969, 20 de Janeiro e 18 de Novembro de 1971, 8 de Janeiro, 7
e 11 de Março, 20 de tlunho, 2, 25 e 30 de Julho, 27 de Setem-
bro, 23 de Outubro e 9 e 13 de Dezembro de 1973, 8, 20 e 20 de
Janeiro, 26 de Fevereiro, 23 de Março, 3, U e 18 de Abril, 5 e 8
de Maio, 18 de Junho, 20 e 31 de Julho, 2 de Agosto, 4, 20
e 24 de Setembro, 24 de Outubro, 28 de Novembro e 28 e 30
de Dezembro de 1974, 30 de Janeiro, 24 c 27 de Abril, 5 e 24
de Junho, 27 de Julho, 7 de Agosto, 4 e 19 de Setembro, 18 de
Outubro, 21 de Novembro e 24, 26 e 27 -le Dezembro de 1975,
7 e 24 de Fevereiro, 10 de Março, 9 e 21 de Abril, 1 de Junho,
20 de Julho, 4 e 19 de Agosto, 8 de Setembro, I, 4 e 30 de
Outubro, 1ú de Novembro e 11 e 20 de Dezembro de 1976.
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Distrito de Recrutamento e Mobilizaçãode Vila Real

Tenentes milicianos: Rui Edmundo de Araújo Vasconcelos Pe-
reira e Alvim Manuel Rodrigues Cabugueira, Alcídes Gomes
Lavinas, José Maria Pinto da Silva Mota, José Temudo, João
Baptista de Sousa Meneses Falcão, Aníbal Leite de Jesus
e Manuel Martins dos Santos, devendo ser considerados nesta
situação desde, respectivamente, 15 e 17 de Julho e 15 de
Novembro de 1973, 30 e 31 de Janeiro ,~G de Agosto de 1974,
2 de Janeiro de 1975 e 2 de Maio de 197·3.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

Tenentes milicianos: Nuno do Carmo de São Paio de SOU3ae Al-
vim, Anastácio do Amaral Campos Aguiar Sarmento, Rui de
Figueiredo Jorge Branco, Fernando de Almeida Abrantes,
Vítor Carlos Vieira Valente, Jaime Dias Morgado, José Lo-
pes de Almeida e Francisco José Fernandes de Assis, devendo
ser considerados nesta situação desde, respectivamente, 12 de
Fevereiro e 12 de Setembro de 1973, 8 9 de Janeiro, 26 de
Abril, 1 de Maio, 16 de Agosto, 18 de Setembro e 6 de Outu-
bro de 1975.

(Por portaria de 23 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276_A/75.)

Artilharia:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

Alferes miliciano João de Melo Torres Campos, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 17 de Dezembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçãode Angra do Heroísmo

Alferes milicianos: Hélder de Lemos Silva e Alberto Peixoto Ávila
da Silva Raulino, devendo ser considerado nesta situação
desde, respectivamente, 15 de Junho E' 25 de Setembro de
1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

Alferes milicianos: Alberto de Miranda Soares Pereira Marcelino
Boaventura da Silva Chaves, António da Silva Rocha Casí-,
miro de Almeida Azevedo Barreto Ferraz Sachetti Carlos
de Carvalho Vidal, Leonardo Dias, Carlos Manuel Fe;reira da
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Maia e Fernando da Silva: Tavares Lebre, devendo ser consi-
derados nesta situação desde, respectivamente, 12 de Junho,
13 e 28 de Agosto e 30 de Dezembro de 1974, 22 de Fevereiro,
1 de Março e 11 de Setembro de 1975 e 24 de Abril de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

Alferes milicianos: Baltazar Calapez Gomes Garcia e José Manuel
de SOusa Catita', devendo ser considerados nesta situação
desde, respectivamente, 12 de Fevereiro de 1974 e 2 de De-
zembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Alferes milicianos: U"oséRamos Coutinho e João Alberto Castro
Campos da Silva, devendo ser considerados nesta situação
desde, respectivamente, 27 de Agosto de 1975 e 10 de Setem-
bro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

Alferes milicianos: Manuel Humberto Dias Freire e Guilherme
Pereira Cardoso Delgado, devendo ser considerados nesta si-
tuação desde, respectivamente, 1 e 31 de Maio de 1976.

(Por portaria. de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Distrito de Recrutamento e M'obilizaçãode Coimbra

Alferes milicianos: Luís Fernando Argel de Melo e Silva Biscaia,
Alberto Carvalho, Rui Ambrósio Neto, Jorge Manuel de Sande
Marinha Nogueira: Ramos, ManuellJustino Soares Teles, Fran-
cisco Xavier Rocha Ferrar de Almeida e António de Almeida
Costa, devendo ser considerados nesta situação desde, respec-
tivamente, 8 de Março de 1973, 27 de Janeiro de 1974, 28 de
Maio e 21 de Outubro de 1975 e 22 de Fevereiro, 16 e 26 de
Dezembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobtlízação de Évora

Alferes milicianos: Cláudio Dórdio Chaveiro Luna Pais, Jorge
Brás de Oliveira Dias e José Dias Parreira Capas e Sousa,
devendo ser considerados nesta: situação desde, respectiva-
mente, 24 de Março de 1975 e 20 de Março e 18 de Junho
de 1976.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

Alferes miliciano Henrique António de Brito Pereira, devendo ser
considerado nesta situação desde 17 de Janeiro de 1975.

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçãode Lamego

Alferes milicianos: Fernando Jorge Correia Dias dos Santos e Ar-
tur Augusto de Almeida Vaz Tomé, devendo ser considerados
nesta situação desde, respectivamente, 22. de Abril e 13 de
Dezembro de 1975.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Leiria

Alferes milicianos: Mário Dinis Galvão, Alvaro Henrique Lonet
Delgada Carreira, José Alberto Pinto dos Santos Meneses
Martins Manso, Manuel Joaquim dos Santos Teixeira, Rei-
naldo Ilorge Marques Serrano, António Alberto Aurélio e Célio
Lopes Cantante, devendo ser considerados nesta situação
desde, respectiva.mente, 19 de Junho e 12 de Julho de 1974,
9 de Julho e 16 de Agosto de 1975 e 1 de Janeiro, 21 de Feve-
reiro e 11 de Novembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Alferes milicianos: Manuel da Silva Castelo Branco, lJosé Vicente
Figueiredo de Albuquerque, António Maria de Calça e Pina
Teixeira Guerra, Joaquim Ferreira Cabral de Barbosa Cam-
pelo, Miguel Ferreira Líbano Monteiro, João de Matos Rosa,
lJosé Manuel Martinez Afonso Dias, Ângelo António Crespo,
José Henrique de Sousa Barreto, José Guilherme Sousa de
Aguiar Ferreira da Silva. Mário Correia Amorim Leão, Aní-
bal José Coelho Feixial, Henrique Luís Carvalho Peyssennau
Nunes, António Manuel Bernardo Pereira Vaz de Morais de
Abreu e Sarmento, Júlio Carlos dos Santos Moreira José de
Oliveira Araújo, Carlos Alberto Simões Monteiro Neves, Ma-
nuel António Baptista Macara, Pedro Furtado Martins. Júlio
Manuel Pais Conde. Joaquim Quelhas dos Santos. Renato
Martins Hermínio, António Maria dos Anjos Pinto Leite Car-
los José Pais Branco Pereira Mota, Miguel Furtado Abecassis ,
Luís Eduardo Gonçalves Taborda Dias, Manuel José dos San-
tos Melo Guerra Pinheiro, Rogério do Juro Lameira Manuel
Maria d'Orey Mouzinho de Albuquerque Mascarenhas Gai-
vão, António Fernando de Albuquerque Sanchez Furtado.
Luís Rocha Ferreira de Almeida, João Afonso Neto Gomes,
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Luís Augusto de Sousa Lameiras de Figueiredo. José Adriano
dos Santos, Eduardo João Dórdio Soares, Fernando Carlos
Rodrigues, Abel António Grilo de Sousa Dias, Jorge de Jesus
Costa Maia, Guilhermino Alberto Soares Guimarães Lelo, João
Robalo de Sousa Campos, António Hipólito de Andrade Rebelo
Vaz Raposo, José Jorge do Amaral Pinto Coelho, Florival
Cardoso Rodrigues dos Anjos, Luís Carlos da Silva Monteiro
Cabral, José Carlos Douwens Bentes PImenta, Raul Alberto
Bramão Reis Carmo e Cunha, António José: Duarte Leitão,
Jorge Alves Ribeiro da Costa, António' Nuno de Barros e Car
valhosa, Fernando Ilhéu Rogado, Joaquim Alves da Mata
e Luís Maria Galvão da Silva Barreiros Calado, devendo ser
considerados nesta situação desde, respectivamente, 21 de
Fevereiro de 1973, 14 de Janeiro, 7 de Fevereiro, 10 de Feve-
reiro, 14 de Março, 8 de Maio, 16 de Junho, 17 de Setembro,
13 e 31 de Outubro, 4, 8 e 16 de Novembro e 1 de Dezembro
de 1974, 29 de Janeiro, 22 e 24 de Fevereiro, 9 de Março,
27 de Maio. 4, 17, 29 e 30 de Junho, 9 de Julho, 16, 20 e 30 de
Agosto, 1, 5 17, 21 e 27 de Setembro e J 5 e 25 de Outubro
de 1975,8 de Janeiro, 5 e 7 de Fevereiro, 8, 22 e 27 de Abril,
21 e 28 de Junho, 4, 20 e 29 de uulho, 2 de Setembro, 15, 16,
21 e 24 de Novembro e 25 de Dezembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

Alferes milicianos: Ricardo de Almeida Ferreira e Joaquim Fran-
cisco da Costa Tavares, devendo ser considerados nesta situa-
ção desde, respectivamente, 9 de Fevereiro de 1975 e 26 de
Fevereiro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçãodo Porto

Alferes milicianos: Aníbal Fernando de Lemos Guedes, Alberto
Luís Almeida Sande Peters Cunha, Gastão Diogo da Silva
Reis, Miguel Ângelo Coimbra de Queir'ls e Lencastre, Gui-
lherme Borges de Morais Garcia Barbosa, Rui Vieira do Car-
mo Pacheco, António Ferrer da Silva Loureiro, Laurentino
dos Santos Gonçalves, Joaquim da Silva Teixeira, Armindo
Pereira da Costa, Fernando Manuel Vlegus de Abreu Proença,
José Luís Horta de Melo, António Germano de Sá Rebelo,
Vítor Manuel Matos Nunes Pinheiro, José Cardoso de Castro
Pizarro Monteiro, José Barreiros de Lemos, Augusto Leite
Amaral, Alfredo Gomes Alves, Francisco Jaime Viana Ferrão
de Figueiredo da Silva Melo, Dinis Carlos de Almeida San-
tiago Sottomaior, João Manuel Carvalnaís Saraiva, Miguel
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Ferreira Mendes, Telmo Pinto Basto e ,'!rtur Gonçalves No-
gueira, devendo ser considerados nesta situação desde, res-
pectivamente, 5 de Janeiro, 26 de Marco, 28 de Abril, 12 de
Junho, 30 de Julho, 18 de Agosto, 16 de S~tembro, 27 de Outu-
bro e 9, 25 e 26 de Dezembro de 1974, 15 e 18 de Março,
8 e 17 de Junho, II de Setembro, 3 de Outubro, 21 e 26
de Dezembro de 1975 e 18 de Janeiro, 22 de Fevereiro, 1 de
Abril, 25 e 26 de Dezembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e, Mobilização de Santarém

Alferes milicianos: António Gaspar Serrano, Nuno Pedro Fran-
cisco Xavier de Sequeira, Carlos Artur Caldas de Oliveira
e Francisco da Fonseca Ferreira, devendo ser considerados
nesta situação desde, respectivamente, 15 de Setembro de
1973, 29 de Abril e 23 de Setembro de i975 e 28 de Fevereiro
de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

Alferes milicianos: Manuel Pedrulho de Lemos Pereira, Emanuel
António de Almada e Saldanha Quadros e Lopes, Renato da
Silva Leal, António de Figueiredo Caoral, Alfredo Manuel
Castro Vasconcelos Patrício, Ramiro Alves Arrais, Carlos
Manuel Frutuoso Pechcsa dos Santo Reis. Jorge de São Paio
de Sousa Alvim, António Fernando de Jesus Fernandes, Noé-
mio Macias Marques, Jaime António Morais Figo, Jorge Ma-
nuel Soares Costa, Duarte Nuno Gomes Simões, José Joaquim
Gonçalves Ribeiro, Alberto Xavier Salgado Barbieri Cardoso,
Albino José Fernandes Correia, António AUgU3to Barreiros
Esteves, Mário Gomes dos Santos, Haul Manuel Fidalgo
Duarte Calado, Manuel Dominguez Cuna, Eduardo Augusto
Homem de Sá e Serpa Lopes da Costa, Luciano Cavaleiro
Gonçalves Sanchez, Jorge Maria Alves Calado e Vasco Jorge
dos Santos Rola Requicha, devendo ser considerados nesta
situação desde, respectivamente, 5 de Janeiro, 29 de Julho,
21 de Setembro e 11 de Dezembro de 1974, 17 de Janeiro, 10,
13 e 13 de Março, 9, 20 e 20 de Maio, 6 de Outubro, 6, 8 e 15 de
Novembro e 25 de Dezembro de 1975, 25 e 25 de Fevereiro,
20 de Maio. 10, 14 e 21 de Setembro, 15 de- Outubro e II de
Novembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

Alferes miliciano José Rodrigues, devendo ser considerado nesta
situação desde 1 de Agosto de 1975.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

Alferes milicianos: Agostinho Carlos dos Anjos Martins, Eduardo
Antunes Correia e Fernando Gonçalves Tracana, devendo ser
considerados nesta situação desde, respectivamente, 29 de
Abril de 1974, 3 de Março de 1975 e 15 de Janeiro de 1976.

(Por portaria de 19 de Maio ele 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Distrito de Recrutamento e Mobíltzação de Abrantes

Tenentes milicianos: Manuel Rodrigues Baleiras, José Antunes
Branco, António Vieira Ferreira da Bernarda, José Rodrigues
Letria dos Santos, Américo Alves Bernardino, João Manuel
Esteves Pereira, José Manuel Vieira da Cruz Móra, Emídio
César Queiroz Lopes, Francisco Miguel de Ataíde de Tavares
da Cunha Cabral e José Gonçalves Dias Galante, devendo ser
considerados nesta situação "de'.5de,respectivamente, 9 e 19 de
Janeiro, 7 de Julho, 10 e 11 de Dezembro de 1973, 6 de Março,
10 de Setembro e 30 de Dezembro de 1974, 12 de Março de
1975 e 21 de Março de 1976.

Dstrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

Tenentes milicianos: Rui Vilares Cordeiro, LUÍl:-1Ferreira da Costa,
Pedro Azevedo Mavigné Miranda Andrade, Alfredo Bento de
Almeida e Silva, Alberto Machado, Uosé António Piedade La-
ranjeira, João Maria de Oliveira Horta', Júlio César Carvalho
ROdrigues Pereira e Álvaro Santana Melo e Castro, devendo
ser considerados nesta situação desde, respectivamente, 29 de
Junho e 17 de Julho de 1973, 28 de tlunho, 23 de Julho, 21 de
Agosto e 8 de Dezembro de 1974, 4 de Abril de 1975, 13 de
Maio e 2 de Setembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçãode Angra do Heroísmo

Tenente miliciano Francisco Ernesto de Oliveira' Martins, devendo
ser considerado nesta situação desde 24 de Outubro de 1975.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

Tenentes milicianos: João de Sande Sacadura Bote Real, An-
tónio Tito Guerreiro Martins Figueira, Manuel Joaquim das
Torres Antunes Barradas, Joaquim José Canelas Pais e Álvaro
Tomás Ramos, devendo ser considerado nesta situação desde,
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respectivamente, 25 de Março 29 de Setembro e 15 de Outu-
bro de 1973, 1 de Setembro e 11 de Outubro de 1975.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Tenentes milicianos: Nuno Teixeira de Larbosa Mendcça Pinto
e São Miguel, António Emílio de Abreu Ribeiro, António Joa-
quim da Silva Amado Leite de Castro, Eduardo Sousa Pa-
checo da Cunha e Gonçalo Dinis Pinheiro de Melo, devendo
ser considerados nesta situação desde, respectivamente, 28
de Outubro e 5 de Novembro de 1973, 4. de Junho e 28 de
Setembro de 1975 e 18 de Novembro ele 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobflização de Castelo Branco

Tenentes milicianos: Alvaro de Matos Gomes, Joaquim da Costa
Ribeiro Leiria, José Teixeira Farias, José Ricardo de Üesus
Correia, Emílio Alcino Morgado Pires, António Cardoso, Pai-
sana, Carlos da Silva Maldonado, António Freire de Matos
Pacheco, José Maria Vaz Moreira e José Manuel Carvalho Pi-
nheiro, devendo ser considerados nesta situação desde, res-
pectivamente, 6 de Janeiro, 23 de Março, 15 de Maio e 18 de
Julho de 1973, 2 de Fevereiro e 29 de Julho de 1974, 13 de Ju-
lho e 20 de Nevombro de 1975, 25 de Março e 7 de Outubro
de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilizaç.ãode Coimbra

Tenentes milicianos: Manuel Ferreira da Costa Cerveira, José Ma-
ria Tavares Alves Martins, Üosé Fernando da Graça e Cruz,
Rui Garcia Reis, Joaquim José Monteiro Grilo Ferraz, Ar-
mando Rui Baptista de Barros, Fernando Gariso da Costa
Marques Pereira, Augusto Manuel da' Cunha Martins Joa-
quim Ubach Ferrão, Jorge Sequeira de Carvalho Severíno
Silva, João António Lourenço, Estêvão Ribeiro da Cruz Amo-
rim, Manuel tloão Pires Rodrigues, José Tavares dos Santos
e Fernando Feteira Ribeirete, devendo ser considerados nesta
situação desde, respectivamente, 3 e 5 de Fevereiro e 6 18
e 26 de Abril de 1973, 29 e 30 de Janeiro, 10 de Outubro e 7- de
Dezembro de 1974, 8 de Março, 4 de Maio, 10 de Junho 29 de
Setembro e 10 de Outubro de 1975 e 26 de Abril de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Évora

Tenentes milicianos: António Patrício Henriques da Silva, Manuel
Samina Vidigal Rodrigues, Pedro de Magalhães Lancoz de
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Abreu Coutinho, Bernardino Coelho Pereira Marques, Eze-
quiel António Quadrado, Manuel Rosado Caldeira Pais, lJoa-
quírn Miguel Pastor Canela, devendo ser considerados nesta
situação desde, respectivamente, 10 de Março, 25 de Abril e
8 de Julho de 1973, 6 de Julho, 4 e 25 de Dezembro de 1974
e 21 de Outubro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Ml)bilização de Paro

Tenente miliciano Luís Manuel Soares, devendo ser considerado
nesta situação desde 1 de Julho de 1975.

Distrito de Recrutamento e Mobílízaçâo do Funchal

Tenentes milicianos: José Filipe Garcês de Atouguia, Humberto
da Silva Ornelas, Luís Pessoa Costa e Emídio Gomes da Silva,
devendo ser considerados nesta situação desde, respectiva-
mente, 30 de Maio e 18 de .Julho de 1973 e 8 e 23 de Março
de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

Tenentes milicianos: José da Silva Monteiro, José Coelho Seara e
António Afonso Conde, devendo ser considerados nesta situa-
ção desde, respectivamente, 22 de Janeiro de 1973 e 1 de
Abril e 30 de Novembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Leiria

Tenentes milicianos: Alvaro Guerra' de Oliveira Santos, João Ma-
nuel Belo Rodeia, Amândio Pedro doa Santos e Manuel Di-
reito Custódio de Morais, devendo ser considerados nesta
situação desde, respectivamente, 4 de Novembro de 1973,
2 de Abril de 1974 e 6 de lJaneiro e 29 de Julho de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobfltzação de Lisboa

Tenentes milicianos: Vasco Rodrigo Pereira Alexandrino Lobo
Soares, Eduardo Baptista Regato, João Abel Carneiro de
Moura Abrantes Manta José António Nunes Guedes de An-
drade, Manuel Pessoa 'Ferreira Brito, António Carneiro da
Capela e Silva, António José Ribeiro Carneiro, Armando
José Velho da Costa de Abreu Rocha', José Nuno Mariz Costa
Vieira da Fonseca Aníbal Fernando Barros da Fonseca, Mi-
guel José Coelho Centeno Fragoso, Francisco João de Faria
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Fernandes, Eduardo Barreiros Nogueira, José Dias Alves
Correia, José Alberto dos Santos da Silva Ferreira, Alípio
do Eirado e Silva Finisterra, José Gomes Novoa Caeiro, Ma-
rino Fernando Peralta da Silva Antunes Martins, iloão dos
Santos Gonçalves, Francisco Domingos Sena da: Silva, José de
Oliveira Claro, Mário Vítor Eusébio fie Figueiredo, João Ma-
nuel Cabral Vargas, Vítor Hugo Brochado de Miranda, Jorge
Ferreira Trindade, Pedro Augusto Pereira Palha' Van Zeller
Botelho Neves, José Justino de Jesus Morais, António Jorge
da Silva Brás Frade, António Alvaro Cid de Carvalho Leitão,
Alexandre Simão Toscano, Carlos Miranda Pato, Orlando Ber-
nardino Jácome da Costa', Adelino António do Nascimento
Ruivo, Manuel Guilherme Lane de Almeida Lima, Guilherme
Soares Pereira de Miranda, Uacinto Augusto dos Mártires Fal-
cão, Manuel Bento Fialho, Júlio Manuel Lopes Rodrigues,
Fernando Henrique Marques Videira', Nuno Morales de los
Rios de Castro, Armando Ribeiro da Silva, Ivo Leopoldo
Guerra Campos de Araújo, António de Campos Vieira de Ma-
galhães, Fernando Brás Pessoa Barreiros Cardoso, Eduardo
Ernesto Lima- e Antunes, Gonçalo Augusto Davim Barbosa
Lyster Franco, Eurico Manuel Henriques Mendes, Jaime
da Silva Ferreira, Arnaldo Alberto dos Santos Silvério, Jorge
Carlos da Rocha Leal, José Joaquim Rio Vieira, Henrique
Pereira Garcia, Jaime Jorge Ribeiro Caseiro, Manuel Rodri-
gues de Lima e Santos, António Miguel Ramos Lopes da Silva,
Mário da Silva Rocha Prista, José Nascimento Gomes, Amíl-
car Valente da Silva Diogo, José Maria da Costa, António
Marques Lima, Altino Manuel Ba-ptista de Abreu, António
Augusto Ribeiro Pereira de Carvalho, Luís Gonzaga de Sousa
Correia, Mário Banheiro Rafael Manuel Lourenço Balsinha,
António Francisco Morga-dinho,' IJoão José Rodrigues Tomé,
José Pedro Freire Cabral Metelo de Fezas Vital, Mário Duarte
Barreiros, lIoão Pedro Cabral Caldeira, José Manuel Valagão
da Luz Clara, Celso Gomes de Araújo, Joaquim José Tormenta
Pereira, José Antunes da Silva, Alfredo Noales Rodrigues,
Miguel Ângelo Cardoso e Silva, Nuno Kruss Abecassis, Casi-
miro N óvoa Nogueira Freire, João Pires Prezes da Mata,
Carlos Nicolau Maduefio Veríssimo, Miguel ilosé Figueiredo
Afonso, João Carlos das Torres Antunes Barata, Manuel Ro-
drigues Gonçalves Viana, António José de Castro Tomé, João
Ângelo da Graça Ribeiro, José Júlio de Almeida Patrício,
Mário de Azambuja Martins de Sousa Moreno, António
Pessoa dos Santos Carvalho, José Manuel de Campos Pereira
Alves Barata, Rui Antero de Andrade Ferreira Rodrigues,
Carlos Manuel Alves Garcia, António Francisco de Mira Men-
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des Vaz da Silva', João Carlos da Costa de Sousa de Macedo
Martins Moreira, José Maria Gomes de Oliveira Simões, Mário
dos Santos Lacerda Gomes Francisco Magro dos Reis, Paulo
Coelho de Freitas, Luís A;naldo Cardoso Pedreira de Castro
e Almeida' Norton de Matos, Manuel Martins Gomes Durão,
José Henriques Gonçalves Cardoso, Eduardo Augusto Schultz
da Costa Ferreira, Osvaldo Uosé de Azevedo, Carlos Alberto
da Silva Esteves, João Maria Neves Belo, José Samuel Pe-
reira Lúpi, Manuel Godinho Safio, Luís Filipe Nunes Godi-
nho, Artur Marques da Costa, José Luís Chave Correia, Re-
nato José dos Santos e Sousa e António Guedes de Brito
Magro, devendo ser considerados nesta' situação desde, respec-
tivamente, 7, 14 e 19 de Janeiro, 4, 13, ]5 e 17 de Fevereiro,
3, 6, 9, 9, 10, 12, 13, 23, 27 e 30 de Março', 3 de Abril, 3', 5; 12,
17, 18 e 28 de Maio, 3, 10, 10 e 11 de Junho, 4, 5, 8, 17',19 e 23 de
Julho, 3, 8 e 15 de Agosto, 4 e 21 de Setembro, 1, 17 e 29 de
Outubro, 1, 1, 2 e 16 de Novembro e 15 e 20 de Dezembro de
1973, 17 e 19 de Janeiro, 16 ~ 17 de Fevereiro, 1 e 4 de Março,
1, 9, 25 e 26 de Abril, 15, 25 e 27 de Maio, 9 e 21 de Junho, 3,
7, 7, 8 e 29 de Ilulhc, 4, 8, 29 e 29 de Agosto, 3, 18, 19 e 29 de
SetE'mbro, 24 de Outubro, 9, 6 e 16 de Novembro e 8 de Dezem-
bro de 1974, 29 de Janeiro, 23 de Fevereiro, 5, 14 e 16 de Março,
19 de Abril, 30 de Maio, 6 de Junho, 3, 3 e 18 de Julho, 18 de
Agosto, 11 de Setembro e 1 e 9 de Novembro de 1975, 10 e 19
de Janeiro, 3 de Fevereiro, 2 31, 31 e 31 de Março, 2, 5, 12 e
19 de Maio, 9 e 21 de Outubro e 25 de Novembro de 1976 e
4 de Fevereiro de 1977.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Tenentes milicianos: José dos Santos Beja, Pedro Arnaldo de Al-
meida Queiroz Mesquita, Joaquim Vasconcelos Sampaio, An-
tónio Alberto da Silva Bastos, Aristides José Sarmento Vas-
concelos Matos Pais de Faria, Alfredo Brandão de Campos
Matos, José Manuel de Sousa Dias Borges, João Luís Olias
Maldonado, Mário Teixeira de Sousa Soares, Tito Lívio de
Carvalho Vieira da Fonseca Pedro Manuel de Oliveira' Ri-
beiro de Mesquita, Alexandre Figueiredo Pimentel Archer,
Delfim Carlos Oliveira e Silva Francisco tloão Barbosa Fer-
reira, Joaquim Canto dos Reis: António José Moreira Guíma
rães, Manuel Alberto da Veiga Ribeiro, Domingos Antunes
Santos Silva, António João Paisana Ferreira, Basílio Adriano
Rocha Teixeira Alves Chaves, Flávio Selares Azevedo, Antó-
nio Pires de Morais Soares, Nuno Manuel de Sousa Pina, Al-
varo Monteiro da Silva, Vítor Lapa Rodrigues, José Manuel



1352 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 13 2." Série

Baltazar de Sousa Santos, Ernesto Pereira Oliveira Júnior,
Luís Adolfo Leiroz de Azevedo Rodrigues, Manuel Armando
Guimarães Casimiro da Costa, Manuel Beira Peres Ricon,
António Carlos de Oliveira Ferreira Mendes, Augusto Fitz
Alan Quintela, Valdemar José Valente: de Sá, Eduardo
Ribeiro Freire, Fernando Luís Van-Zeller, José Frutuoso
da Rocha Lopes' Rodrigues, Luís Silveira Whylton da
Terra, Vasco Pais da Costa Oliveira, António Moura, As-
drúbal Ramada- Souto, Laurentino dos Santos Sousa, Ama-
deu Saraiva Vilaça e Fernando Jorge Ferreira Mendes
de Azevedo, devendo ser considerados nesta situação desde,
respectivamente, 11 de Dezembro de 1971, 15 de lJaneiro,
11 de Março, 27 de Abril, 1 e 2 de Julho, 11 de Agosto,
23 de Setembro, 21 de Outubro e 19 de Dezembro de 1973, 23
de Fevereiro, 17, 22 e 24 de Março, 10 de Junho, 1 de Julho,
16 de Agosto, 16 de Setembro, e 28 de Dezembro de 1974,16 de
Fevereiro, 11 de Março, 1 de Abril, 17 de Maio, 17 e 22 de
Junho, 1, 23 e 26 de Julho, 4 e 10 de Agosto, 24 e 27 de Outu-
bro, 30 de Novembro, 4 de Dezembro de 1975,4 e 24 de Janeiro,
13 de Fevereiro, 2 de Abril, 21 e 22 de Maio, 21 de Outubro,
20 de Novembro e 5 de Dezembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Tenentes milicianos: João Francisco Ribeiro Correia', Manuel Fino
Nogueira, João Manuel da' Silva Fialho, Leogevildo de Jesus
Pais, lJoão dos Santos Raposo, António José Lopes Araújo e
Fernando Barros da Costa, devendo, ser considerados nesta
situação desde, respectivamente, 16 de Junho, 4 de Novembro
e 19 de Dezembro de 1973, 29 de Janeiro, 3 e 21 de Fevereiro
de 1974 e 29 de Novembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização dr Ponta Delgada

Tenente miliciano Francisco dos Santos Reg êncio Alves devendo
ser considerado nesta situação desde 18 de Janeiro de 1974.

Distrito de Recrutamento e Mobílízaçã., de Setúbal

Tenentes milicianos: Artur Gabriel Rumina Preto de Cunha La-
mas, António Salgueiro Meinsel Neves Ferreira José Cirilo
Machado, Alexandre Manuel Arnaut Mendoça, José Manuel
de Campos Amaral Mântua, José Manuel Reis da Costa, José
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Granés Vilhena, Luís Francisco dos Santos Toulson, Carlos
Alberto Gomes Franco, Manuel Fernandes Laranjeira, Vasco
Esmeraldo de Freitas Carneiro da Câmara Pestana, António
Miguel Castanheira Garcia, Vasco Manuel Pedro de Oliveira,
Fernando José Cristóvão de Freitas, Nuno Franco de Oliveira
Falcão, Uorge de Almeida Pinto, António José Perdigão Costa,
Renato Geraldo Vendrell de Barras Henriques, Joaquim Lou-
renço Roque Estorninho, António Sales Machado, Carlos Al-
berto de Matos Lameiro, Humberto Manuel Maia Guerreiro,
Edmundo< António dos Santos Ferreira, Francisco Ribeiro
Suspiro, Fernando Marques Fernandes, José Lourenço Rita
Lagarto, Manuel Rodrigues Lopes, José Jorge Ferreira Ama-
ral, João Alberto Alves Chaves, Pedro José Pereira da Cunha
Cardoso Peres, Nuno de Santa' Maria Lobo Vaz Pato, Jorge
Manuel Mota Pereira Mora', António Mitermayer Madureira
Nunes Borges de Carvalho Ramos Chaves, António Vasco da
Costa Monteiro Consiglierí Pedroso, Alberto Vicente Cama-
rinha Vicente, Paulo Aquínõ Dias de Lemos, Salvador An-
tónio Pinto, Manuel Couvreur de Ollveira, António Manuel
Romão Botinas Ferreira Penteado, Manuel de Jesus Rodri-
gues, José Pereira Barbosa Lencastre, José tloâo Nunes de
Avelar Machado, Carlos Alberto Lima Alves, Flávio Alexan-
dre da Silva Matos, António Vitor Amara] Costa Ressurreição,
Celestino da Cruz Pícanço, João Ribeiro de Carvalho, Mário
Madeira Branco VaI de Almeida, Adriano Simões Tiago, Mi-
guel Luís Mendes, João José Arruda Ilicudo, José Manuel da
Costa Morgado, Ivo dos Santos Lemos, António Henrique das
Neves e Silva, António Marcos Galapim de Carvalho, António
Filomeno de Sá Lima, Vítor Manuel Chili Sousa de Campos,
António Honorato Lavrador da Silva, António Gomes Monteiro
Varela e António Mauricio Pinto da Costa, devendo ser con-
siderados nesta situação desde, respectivamente, 17, 19 e 30
de Janeiro, 22 de Fevereiro, 27 de Março, 5, 5 e 18 de Maio,
12 de Junho, 19 e 23 de Julho, 6, 6 e 21 de Agosto, 9, 15, 19
e 24 de Setembro, 1 e 12 de Outubro, 3 e 23 de Novembro e
5 e 16 de Dezembro de 1973,9 e 18 de Janeiro, 17 de Fevereiro,
19 de Março, 22 de Abril, 4 de Maio, 12 de Junho, 10 de Julho,
16 de Agosto, 7, 19, 29 e 30 de Setembro e 28 de Outubro
de 1974, 1 e 16 de Janeiro, 6, 22 e 25 de Fevereiro, 1 e 26 de
Abril, 13 de Julho, 29 de Agosto e 12 de Setembro de 1975,
2 de Janeiro, 17 e 28 de Fevereiro, 20 de Março, 29 de Abril,
2 de Agosto, 11, 20 e 21 de Agosto, 6 de Setembro e 9 e 20 de
Outubro de 1976.
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Distrito de Recrutamento e Mobilizaç.ão de Vila Real

Tenentes milicianos: Manuel José Baptista Vieira de Melo, Fran-
cisco José Torres Fontes de Sousa Campos e Júlio Renato de
Campos Macedo, devendo ser considerados' nesta situação
desde, respectivamente, 25 de Abril de 1973, 3 de Junho e 8 de
Dezembro de 1974.,

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

Tenentes milicianos: Vasco Manuel de Macedo Dinis, Octávio Ra-
baçal Martins e lJoão José Constantino, devendo ser consíde-
rados nesta situação desde, respectivamente, 29 de Março
de 1973 e 11 de Fevereiro e 17 de Julho de 1975.

(Por portaria de 23 de Maio Je lD77. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
D.O 276_A/75.)

Serviço de admin ístração militar:

Distrito de Recrutamento e Mobiliz."lção de Abrantes

Tenente miliciano Ricardo Francisco dos Santos Monteiro, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 7 de Julho de 1971.

Distrito de Recrutamento e l\Iobilização de Angra do Heroísmo

Tenente miliciano Renato César dos Santos de Meneses Costa e
Silva, devendo ser considerado nesta situação desde 7 de
Março de 1972.

Alferes miliciano Idondino de Vasconcelos, devendo ser conside-
rado nesta situação desde 14 de Setembro de 1972.

Distrito de Recrutamelltoe Mobilização de Aveú'o

Tenentes milicianos: Isolino Teixeira Viterbo e Francisco Dias
Ferreira, devendo ser considerados nesta situação desde, res-
pectivamente, 20 de Agosto de 1973 e 5 de Novembro de 1975.

Alferes milicianos: António Cruz de Oliveira, José ele Oliveira e
Castro, Júlio Perez Schultz e Fernando Elísio Pinto Gomes,
devendo ser considerados nesta situação desde, respectiva-
mente, 18 de Janeiro e 2 de Novembro de 1970, 16 de Dezem-
bro de 1971 e 23 de Julho de 1976.
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Dístríto de Recrutamento e Mobilização de Beja

Tenente miliciano José Martins Rocha, devendo ser considerado
nesta situação desde 30 de Outubro de :970.

Alfere.; miliciano Francisco António Calei.ro, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 10 de Fevereiro de 1970.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Tenentes milicianos: Luís Lopes de Campos Ferreira, Guilherme
de Freitas Moreira e Alexandre Alvaro de Assis Teixeira da
Gama Lobo Xavier, devendo ser considerados nesta situação
desde, respectivamente, 3 de Dezembro de 1969, 2 de Outubro
de 1974 e 18 de Novembro de 1976.

Alferes milicianos: Artur Luís da Vinha Novais e Manuel Gaspar
Morais Ribeiro de Castro ~eireles, dever.do ser considerados
nesta situação desde, respectivamente, 25 de Novembro de
1973 e 2 de Agosto de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

Alferes milicianos: Manuel Lourenço, Ange!'> Antunes Mendes e
Armando Pinto Bastos, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde, respectivamente, 15 de Fevereiro e 10 de Outubro
de 1971 e 5 de Abril de 1975.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

Tenentes milicianos: Albino do Rosário da Silva Pereira, José
Mendonça' Gouveia Ilharco e Rui Manuel Cardoso do Vale
Correia da Fonseca, devendo ser considerados nesta situação
desde, respectivamente, 13 de Fevereiro, 27 de Maio e 30 de
Julho de 1976.

Alferes milicianos: Luís Pinheiro dos Santos, António Neto da
Silva Fontão, José Nelson do Nascimento Fernandes Rosa,
Alexandre Augusto Pinto Coelho do Amaral e Aurélio Homens
Ribeiro, devendo ser considerados nesta situação desde, res-
pectivamente, 1 de Maio, 24 de Julho e 25 de Dezembro de
]969, 16 de Setembro de 1971 e 11 de Novembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Évora

Tenentes milicianos: Uacínto Gonçalves Lopes, Fernando Gonçal-
ves Lopes e Francisco Eduardo Pecurto Abelho, devendo ser
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considerados nesta situação desde, rospectivamente, 17 de
Abril de 1974, 22 de Junho de 1975 e 16 de Março de 1976.

Alferes milicianos: Filipe Benjamim Jorge dos Sarltos, Francisco
Branco Pereira Maranço e Bernardo Guimarães Fisher de Sá
Nogueira, devendo ser considerados neesta situação desde, res-
pectivamente, 21 de Abril de 1973, 1 de Janeiro de 1975 e 30
de Abril de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

Tenentes milicianos: Joaquim Manuel de Azevedo Barracha e José
Manuel Teixeira Gomes Pearce de Azevedo, devendo ser con-
siderados nesta situação desde, respectivamente, 9 de Maio
de 1972 e 20 de Março de 1975.

Alferes milicianos: José Joaquim Lopes de Figueiredo Luis, An-
tónio Carlos Rosa Nogueira e Manuel Francísco Uva Jacinto,
devendo ser considerados nesta situação desde, respectiva-
mente. 20 de Agosto de 1970, 18 de outubro de 1973 e 1 de
Abril de 1974.

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Funchal

Tenentes milicianos: Jorge Isidro Pereira e António de Agrela Go-
mes Loja, devendo ser considerados nesta situação desde, res-
pectivamente, 15 de Maio e 24 de Maio de 1975.

Alferes milicianos: Jaime Ramiro Moreira Garcia da Silveira Bo-
telho, António Zacarias Gomes da Silva e Henrique Manuel
de Pontes Leça, devendo ser considerados nesta situação desde,
respectivamente, 5 de Outubro e 5 de Novembro de 1972, e
15 de Setembro de 1975.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

Tenentes milicianos: Bartolo José Martins e Ramiro Manuel Mi-
randa Vieira de Castro, devendo ser ccnsiderados nesta si-
tuação desde, respectivamente, 7 de Agosto e 7 de Novembro
de 1973.

Alferes miliciano José Augusto Rocha, devendo ser consíderado
nesta situação desde 8 de Julho de 1969.
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Leiria

Alferes miliciano José dos Santos Garcia Júnior, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 10 de Março de 1971.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Tenentes milicianos: Adelino Artur Manuel Duarte Beiça, Raul de
Almeida Neto, JO';;é Mariano Alves da Encarnação, Manuel
Caeiro da Costa, Rui da Costa e Silva de Carvalho, José Faria
Guerra, Rafael Duarte Lobo, Ramiro dos Santos Antunes, Fer-
nando Francisco Costa Barreiros, João Carlos Gonzaga Ribeiro,
Carlos Augusto de Sá Eiras, Ernesto LJúlio da Cunha e Sá de
Carvalho Vasconcelos, Paulo do Rego de Noronha e Silveira,
Manuel Xavier Neves Tavares da Mata, Virgílio da Silva Men-
des, Julius August Friedrich Willelm Schemidt, Manuel Men-
des, Francisco Augusto dos Santos, Jorge da Silva Colaço Dias,
José Nunes Tomás Cotrim, Fernando Cardoso, Joaquim Edu-
ardo Corregedor Teixeira, Octávio de Brito Gaslamboide Fer-
nandes, José Nuno de Santa Maria Jardim de Oliveira Garcês
Palha, Manuel Felizardo de Sousa, António Manuel Rodrigues
Celeste, Luís Coelho Fernandes dos Santos, José Augusto La-
tino de Louça Coelho, António Alves Vieira, Rui Vasco da Sil-
veira Preto, Correia, João Fiúza das Neves, Manuel José Trin-
dade Loureiro, António Alves Martins, Fernando Luis Ramos
Martinho Simões, António GaIvão de Melo, Marcelino Borges
Ma'Cedo, José Furtado Quintela Saldanha, António José dos
Prazeres, Diogo Vaz Pinto da Fonseca Sá Pereira e Castro,
António da Cruz Rodrigues, José Herculano Laranjeira, Car-
los de Oliveira Tabosa Dias, Dúlio Reis Ferreira da' Silva, Au-
gusto José Ferreira Murteira, José Gomes da Horta Larísma,
António Marques Antunes, David Gonçalves Cruz Barão, Joa-
quim Pedro Benthein de Noronha Pinto de Oliveira Martins,
Artur Viana de Vasconcelos Lencastre, Fernando de Jesus,
José António Robertes de Araúpo Pereira, Orlando Américo da
Silva Ribeiro, João José Pinho Xara Brasil, Orlando Nuno Ro-
drigues da Costa, Robert Jean Rontier .ía Mota Ribeiro, An-
tónio Vahia Neves Barjona Bívar, :João Francisco Lourenço,
Almeida Ricardo, Manuel Joaquim Espinosa de Sá Machado,
Carlos António Pereira Faustino, Carlos Francisco José de
Borja Cabral da Câmara Ribeiro Ferreira, Alfredo António
de Sou.3a, Orlando Alvarez Reis Leal, José Augusto Rebelo
Martins, Vítor Pinto Quintas, José Pereira de Sousa Carrusca,
Pedro de Almeida e Vasconcelos Álvares e António Paulo
Daniel, devendo ser considerados nesta situação desde, res-
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pectiv.amente, 31 de Julho, 2, 9 e 30 de Agosto, 20 de Outubro
e 19 de Novembro de 1969, 29 de Janeiro, 10 de Junho, 8 de
Julho, 5 de Agosto, 13 e 20 de Novemhro e 9 de Dezembro
de 1970, 17 de Janeiro, 26 de Fevereiro, 14 de Maio, 2 e 15
de Junho e 30 de Agosto de 1971, 28 e 27 de Fevereiro, 22 de
Julho, 3 e 30 de Outubro e 10 de Dezembro de 1972, 20 e 31
de Janeiro, 13 de Fevereiro, 18 de Abril, 8 de Maio, 5 de
Junho, 19 e 28 de Julho, 7 e 16 de Agosto, 2, 20, 12, 23 e 26 de
Novembro, 9 e 30 de Dezembro de 1973, 13 e 17 de Março,
15 de Abril e 17 de Outubro de 1974, 2 e 19 de Fevereiro, 12 de
Março, 13 de Abril, 9 de Maio, 6 de Junho, 7 de Agosto, 4, 8
e 20 de Novembro e 28 de Dezembro de 1975, 15 de Janeiro,
15 de Fevereiro, 2 e 20 de Maio, 2 de Junho, 23 de Agosto,
10 e 14 de Setembro, 1 e 2 de Novembro de 1976.

Alferes milicianos: Guilherme Augusto Dinis Ferreira, José An-
tónio Mera Garcia, Acácio de Figueiredo Pereira, Adriano
Faro Viana Baptista, Pedro António Monteiro Maury, João
Francisco da Silva Neves de Almeida, Vasco Marinho Falcão
Nunes da Ponte, Fernando Guerra Nunes Carrapatoso, Vasco
de Almeida Faria, Joaquim Pedro José Furtado Quintel;r
de Saldanha, Duarte José Borges Coutinho Espírito Santo
Silva, José Manuel Marques Ortins de Bettencourt, João Maria
Ramos Pedreira Vilela, Armando da Fonseca Marques, Fer-
nando Pinto Coelho Belo, António dos Santos Boavida, Horá-
cio Santos Porto, Vítor Dias Guerreiro, José Manuel dos San-
tos Carvalho, João da Silva Fernandes Alegria, João Fran·
cisco Cardoso Fernandes, José Luís Esteves Fonseca, Armando
Batista da Costa, Benjamim José Gonçalves Carlos Manuel
Beleur de Oliveira e Silveira, Miguel Antunes de Morais Ma-
cedo Barbosa, Carlos Madeira Sangremm Proença, Rui Ma-
nuel Cabral Teles Palhinha, Octávio de Almeida Rodrigues,
Hernâni Caeiro Pereira, Jorge Coelho Moreira, Ernesto lJorge
da Conceição Ferreira, Jubilino J03é Carneiro Pereira, Fer-
nando dos Santos Silva, Armando Pires Martins, António
Francisco Varatojo, Rui Pedroso Franco, Renato Félix dos
Santos, Francisco António Nunes Capela, Armando José da
Silva Paiva, Manuel António da Silva Júnior, Martinho José
Ribeiro Penha Lopes, Júlio Soares Guerra, Joaquim Eva-
risto de Figueiredo Prazeres, José dos Santos Marques, Fel'
nando Duarte Costa da Silveira, José Guerreiro Madeira Jú-
nior, Jaime Marques Dias Simão, Afonso Borges Abrantes,
Fernando Augusto Simões Serrão, Henriques Ruivo de Vas-
concelos e Sá, José Vicente Estrela Pestana, Legismundo Rui
da Câmara, Jaime Teodoro Pombo Castelo Branco, José Diogo
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Afonso, João Maria Cruz Pereira de Moura, Pedro Ivo Marcos
Leon António Francisco Dinis da Silva, Joãc Nunes Barreto,
António Miguel Ferro dos Santos, Jorge -Ie Matos Alves, Anjó-
nio Ferreira dos Santos Dinis, António Vasco da Cunha Gui-
marães, Francisco José Taibner Morais Santos Barbosa, Vasco
da Silva Morais David, Henrique Quintino Ferreira, João de
Deus Costa, José Pereira, Henrique da COSto.Monteiro, Raul
Pedro Fernando Costa, Vasco Ferreira César Neves, Jorge
da Cruz Pereira, António Pedro Abreu Bacelar de Torres Feve-
reiro, Rui Vasco de Oliveira Santos, Luís Filipe de Araújo
Palmares, Marco Aurélio de Oliveira Araújo Pereira, Manuel
Sebastião de Almeida de Carvalho Daun e Lorena, André do
Nascimento Rafael Correia, Norberto da Cunha Junqueira
Fernandes Félix Pilar, Nuno Manuel Cordeiro Monteiro, José
Afonso Gi~, Manuel Filipe Pessoa Santos Loureiro, Carlos
Maria Moniz Tavares de Matos Fernandes, Alexandre Manuel
Silva Ribeiro de Almeida, Nuno Alberto Bernardo Luz, José
Augusto Guerra Machado, António Padinha Tarujo Formí-
gal, José do Nascimento Souto, Alexandre Mário Salema de
Carvalho Cordeiro e Luís Manuel Amorim Bessa de Carvalho,
devendo ser considerados nesta situação desde, respectiva-
mente, 14 de Janeiro, 1, 2, 15, 17, 23, ?-4 e 28 de Fevereiro
15, 16 e 20 de Março, 23 de Maio, 18 de Junho, 29 de Agosto,
1 e 5 de Setembro, 20 de Outubro e 7 de Dezembro de 1969,
10 de Fevereiro, 10 de Abril, 7 de Maio, 22 de Julho, 26 de Se-
tembro, 6 de Outubro, 11, 23 e 29 de Novembro de 1970, 2 de
Janeiro, 2, 14 e 28 de Março, 16, 23 e 28 de Abril, 6, 21 e 26 de
Agosto, 21 e 23 de Setembro, 26 e 27 de Outubro e 11 de No-
vembro de 1971, 11 de Janeiro, 22, 23 de Fevereiro, 27 de
Março, 7, 27 e 28 IdeAbril, 12, 12, 25 e 29 de Maio, 16 de Junho,
7 de Agosto e 28 de Setembro de 1972, 11 de Março, 5, de Abril,
6 de Março 6 e 16 de Junho, 13 e 28 de Agosto, 28 de Setem-
bro, 30 de Novembro e 24 e 25 de Dezembro de 1973, 26 de
Janeiro, 7 de Maio, 29 de Junho, 19 de Julho, 22 de Agosto,
6 de Novembro, lO, 11 e 22 de Dezembro de 1974, 6 de Feve-
reiro, 15 e 27 de Julho e 3 de Setembro de 1975, 1 de Janeiro,
15 e 17 de Janeiro, 20 de Fevereiro, 4 e 8 de Março, 25 de Abril,
10 de Agosto, 10 e 12 de Novembro de 1876

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Tenentes milicianos: Eugénio de LJesus Aires, António Maria' Ca-
macho de Sousa, Alberto Eduardo O'Doherty Farias Morais,
Manuel Gomes Alexandre João Carlos Trindade Guerreiro,
Orlando Henriques dos Santos Ferreira, José da Costa Pinto,
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Miguel António Martins de Oliveira, António Ferreira dos
Santos, Manuel Augusto Teixeira dos Santos, Alberto da
Silva Crespo Barbosa, Alvaro José de Sousa, António Augusto
da Silva Pinho, José Caiado da Silva Robalo e Dário Marques
Pinto Moreira, devendo ser considerados nesta situação desde,
respectivamente, 25 de Março, 19 de Abril, 9 de Julho e
8 de Agosto de 1969, 26 de Dezembro de 1971, 9 de Abril,
12 de Setembro e 8 de DezembrO' de 1972, 27 de Junho
e 14 de Outubro de 1973, 8 de Setembro de 1974, 24 de Março
e 2 de Junho de 1975,20 de Abril e 17 de Maio de 1976.

Alferes milicianos: Dinis Rui Afonso Eduardo Guilherme Heitor
Aquiles Artur Pizarro de Albuquerque e Orey, André Maria
de Meneses Rosa, Carlos Alberto Gonçalves de Castro, António
Marinho de Andrade Moreira Pires de Lima João Enes Gon-
çalves, Rui José da Conceição Nunes e Mário Emílio Forte
Bigota Chorão, devendo ser considerados nesta situação desde,
respectivamente, 27 de Abril e 25 de Outubro de 1972, 6 de
Abril de 1973, 9 de Junho de 1975, 15 de Abril, 5 de Maio,
e 10 de Dezembro de 1976.

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Tenente miliciano Manuel António Lopes Rocha, devendo ser
considerado nesta situação desde 21 de Julho de 1976.

Alferes miliciano Joaquim Martinho da Silva, devendo ser con-
síderado nesta situação desde, 20 de Maio de 1976.

(Por portaria de 26 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276_A/75.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

Tenentes milicianos: Ilídio Pinto da Silva, Fernando Godinho Cal-
deira Pinto Geraldes Bourbon, António Morgado Pires, Júlio
Pedro Cabrita, João Manuel Nunes de Aguílar, João António
Barbosa, Armando Brandão Mendes Leal, José António Coelho
de Paula, Gastão Sérgio Santos Ferreira, Francisco Maria
Paulo Abecassis Gomes Ferreira, Fernando Baeta, Vitor Ma-
nuel Gomes Freire, Henrique Manuel tia França de Sommer
Ribeiro, Severo Marreíros Portela, Antónlo Augusto Brás Bran-
dão, José Manuel de Sousa Pereira, Carlos Maria de Barros
e Sá David Calder, Arnaldo Fernando Rodrigues dos Anjos,
Francisco Gouveia dos Santos, Fernando Cordeiro Simões, Ro-
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gério Fernandes Ferreira, Nelson Mendes Pinto Pereira de
Almeida Nunes, Manuel José Constantino de Góis, Fernando
da Silva Figueiredo, Mário Orlando l', ires de Sá Gomes dos San_
tos, Manuel Jorge Roquete Rícciardí, António Miranda, Edgar
de Aguiar Gouveia Afonso, Júlio Augusto Ramires da Silva,
André Lopes Júnior, Alvaro da Cruz Dias, António Daniel Lo-
pes, António José Nunes Loureiro Borges, Hugo Fernando de
Jesus, António de Oliveira Pinto França e João da Costa de
Sousa Macedo, devendo ser considerados nesta situação desde,
respectivamente, 4 de Março e 3 de Junho de 1969, 9 de Feve-
reiro, 24 de Março, 1 de Junho, 3 e 14 de Agosto de 1970, 23
de Janeiro, 20 de Março, 28 de Agosto e ?3 de Outubro de 1971,
2 de Fevereiro e 27 de Agosto de 1872, 4 de Janeiro, 7 de Março,
25 de Outubro, 24 de Novembro e 30 de Dezembro de 1973,
11 de Maio. 27 de Junho, 2 de Julho, 15 1e Agosto, 11 de Setem-
bro, 3 de Novembro e 21 de Dezembro de 1974, 27 de Janeiro,
22 de Fevereiro, 22 de Outubro e 31 de Lezembro de 1975, 11
e 12 de tlulho, 2 de Agosto," 3, 22 e 30 de Dezembro de 19'76.

Alferes milicianos: Francisco de Paula Santana Júnior, Fernando
Manuel Cardote Barbosa Mesquita, António Manuel de Sousa
Vieira, Rui Ferreira Mendes, Álvaro Henrique de Almeida,
Eurico Fernando Ventura Abrantes, Fernando Carlos Guerra:
Valente, António Silvério Ferreira, José da Silva Godinho,
Francisco de Matos Guedes Lebre, José Maria Simões Coe-
lho, Júlio de Almeida Machado, JÜ'.;é Nunes Ferreira, Gerard
Maria José Leveque de Castelo Lopes, Artur Gomes Freire
Quinta, Valentim Xavier Pintado, Fernando Augusto Bastos
Nandim de Carvalho, José Ricardo Gonçalves de Almeida,
João Vitorino Abrantes Monteiro, Manuel dos Santos Pas.
sínhas, Luís Pedro Ribeiro, Lídio José Canelhas Correia, tIcão
Eduardo Monteverde Pereira Bastos, António Paulo de Oli-
veira Santos, Pedro de Sousa e Holstein Beck, Vítor Manuel
Carmona e Costa, António da Silva Leal, Henrique da Silva
Pinto, João Mário Figueiredo de Oliveira: Costa, António Ma-
nuel Ribeiro José Pinto Baltazar, Alberto Júlio de Assunção
Farinha Al~aro dos Reis Barros, Amândio de Deus Coco,
Raul JÚlio de Almeida Pimenta Marques Caldeira, Francisco
José Monteiro Pais Fernando da Gama: Castanheira, Luís
Fernando Carvalho' Silva, João Joaquim Gonçalves Ribeiro,
Luís dos Santos Fernandes, Rui Manuel do Amaral, José
Augusto Elói Santos, Gonçalo Vaz Pinto da Fonseca' de Sá
Pereira e Castro, Fausto Kopke Salazar Leite, Gustavo tlosé
de Sousa Pinheiro Lopes, Luís Alberto de Boaventura Qua-
resma Jorge, Mário Serra Lopes Varela, Samuel Levy, Mário
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Fernando Pereira Pinto, José Garcia Simões Travassos, Ma-
nuel Fernandes Pereira, Eurico Valérío Perry da Câmara
Guedes de Figueiredo Cruz, José João Batista', Rui Nunes
Ferreira da Costa, Diogo de Sousa e Holsteim Manuel, Ro-
gério de Oliveira Martins Pinto, José da Cruz Rodrigues, José
Carlos Eiras Antunes, Jorge Manuel Mora do Vale, António
Alvaro Bastos Moreira da Cruz, Manuel Maria Tomé Mendes
Carqueijeiro, Antero Martins Bouçanova, José Manuel Bor-
ges Gama Cornélío da Silva e Vasco Serrano de Castro, de-
vendo ser considerados nesta situação desde, respectivamente,
5 e 27 de Janeiro, 22 de Fevereiro, 14 de Março e 8 de Se-
tembro de 1969, 11, 30 e 31 de tJaneiro, 10 de Fevereiro, 27
de Março, 24 e 27 de Maio, 17 de Junho, 6 de Agosto, 8 e 22
de Setembro, 19 de Novembro, 2, 10 e 21 de Dezembro de 1970,
18 de Março, 2, 6, 11 e 29 de Agosto, 10 e 26 de Setembro,
16, 28 e 30 de Outubro, 10 de Novembro e 27 de Dezembro
de 1971, 6, 23 e 26 de Janeiro, 6 de Fevereiro, 4 e 13 de Março,
6 de Maio, 21 de Junho, 16 e 23 de Julho e 12 de Outubro
de 1972, 6 de Março, 16 de Agosto e 19 de Outubro de 1973,
11 de Março, 7 e 27 de Junho, 30 de Julho, 19 de Agosto e 6
de Setembro de 1974, 6 de Julho, 31 de Outubro, 26 de No-
vembro e 11 de Dezembro de 1975, 8 de Fevereiro, 8 e 22 de
Março, 3 e 6 de Abril, 3 e 5 de Setembro e 5 de Dezembro
de 1976.

(Por portaria de 26 de Maio -Ie 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,> 276-AJ75.)

Serviço postal militar

Snpranumer'ártos por excederem os quadros:

Capitão graduado do serviço postal militar, adido, da Região
Militar de Moçambique (reforço à guarnição normal), onde
continua colocado, Hélder Armando Brás Gomes, devendo
ser considerado nesta situação desde 19 de Dezembro de 1974.

(Por portaria de 19 de Dezembro de 1974, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.]

Tenente graduado do serviço postal militar, adido, Claudino Bel-
chior Ferreira que, por ter deixado de prestar serviço nas
tropas de reforço à guarnição normal do Comando Territorial
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Independente de Cabo Verde, regressou à metrópole em 5
de Julho de 1975, desde quando deve ser considerado nesta
situação.

(Por portaria de 4 de Março .le 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Capelães militares

Snpl'anumerários por excederem os quadros:

Capitão graduado, capelão titular, adido, da Região Militar de
Angola (reforço à guarnição normal), Manuel Higino de
Vasconcélos que, por ter deixado de prestar serviço nas tro-
pas de reforço àquela Região Militar, regressou à metrópole
em 6 de Agosto de 1975, desde Quando deve ser considerado
nesta situação. ~

(Por portaria de 6 de Março de 1977. visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de J unho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Capitão graduado, capelão titular, adido, José Ferreira de An-
drade que, por ter deixado de prestar serviço nas tropas de
reforço à guarnição normal da' Região Militar de Angola, re-
gressou à metrópole em 7 de Novembro de 1975, desde quando
desde quando deve ser considerado nesta situação.

Capitão graduado, capelão titular, adido, Tomás Marques Afonso
que, por ter deixado de prestar serviço nas tropas de reforço
à guarnição normal da Região Militar de Angola, regressou
à metrópole em 14 de Outubro de 1975, desde quando deve
ser considerado nesta situação.

Capitão graduado, capelão titular, adido, Carlos Augusto Leal
Moita que, por ter deixado de prestar serviço nas tropas de
reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola, re-
gressou à metrópole em 23 de Outubro de 1975, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

Capitão graduado, capelão titular, adido, José da Costa Saraiva
que, por ter deixado de prestar serviço nas tropas de re-
forço à guarnição norma'! da Região Militar de Angola, re-
gressou à metrópole em 11 de Setembro de 1975, desde quando
deve ser considerado nesta situação.
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Capitão graduado, capelão titular, adido, Joaquim de Almeida
Pinheiro que, por ter deixado de prestar serviço nas tropas
de reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola,
regressou à metrópole em 23 de Setembro de 1975, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 28 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Capitão graduado, capelão titular, adido, José dos Santos Tourais
Pereira que, por ter deixado de prestar serviço nas tropas
de reforço à guarnição normal do Comando Territorial Inde-
pendente de Cabo Verde, regressou à metrópole em 2 de
Julho de 1975, desde quando deve ser considerado nesta
situação.

(Por portaria de 4 de Abril de 1977. visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

III - PROMOÇõES

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, João Eloy Borges da
Cunha Mora, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a: data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276-A/75.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
_ ramo eléctrico), supranumerário, o tenente do mesmo ser-
viço, no quadro, Francisco Diogo Pedro Simão, contando a
antiguidade para todos os efeitos. incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 8 de Abril ele 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276_A/75.)
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Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

Major do serviço geral do Exército, o capitão do mesmo serviço
António Dias de Freitas, contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da' presente
portaria.

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do serviço geral do Exército, supranumerário, António Ro-
drigues Ovídio, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data' da presente portaria.

(Por portaria de 6 d~ Maio .le 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276_Aj75.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

Major do serviço geral do Exército, o capitão do mesmo serviço
Inácio António da Conceição Piedade, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria'.

(Por portaria de 4. de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276_Aj75.)

Major do serviço geral do Exército, no quadro, o capitão do
mesmo serviço António Natividade da Silva Pinto, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data' da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276_Aj75.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, da Direc-
ção do Serviço de Pessoal (Repartição Geral), o tenente do
serviço geral do Exército, no quadro, António Esteves Cal-
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çado, contando a antiguidade para" todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Abril .le 1977.. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276_A/75.)

Dír-ecção da Arma de Transmissões

Tenente-coronel engenheiro de transmissões, no quadro, o major
engenheiro de transmissões, do Depósito Geral de Material de
Transmissões, Rodrigo Manuel Rosas Leitão, contando a anti-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 9 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DOS termos do Decreto
n.> 276-A/75.)

Chefia de Servíço de Reconhecimento das Transmissões

Major do serviço geral do Exército, adido, o capitão do serviço
geral do Exército, na mesma situação, Alexandre Afonso Mar-
ques Garrana de Castro, contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data' da presente
portaria. O referido oficial encontra-se adido nos termos da
condição 18 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.v 176/
/71, de 30 de Abril, e artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 681/76, de
8 de Setembro.

(Por portaria de 27 de Abril .Ie 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276_A/75.)

Chefia do Serviço Geral do Exército

Major do serviço geral do Exército, adido, o capitão do mesmo
serviço, na mesma' situação, Carlos dos Santos Pereira, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimen-
tos, desde a data da presente portaria. O referido oficial en-
contra-se adido nos termos da condição 18 da alínea b) do
artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, e artigo 3.0
do Decreto-Lei n.s 681/76, de 8 de Setembro.

(Por portaria de 12 de Abril de 197. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, suranumerário, José Augusto Domingues,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
mentos, desde a data' da presente portaria.

(Por portaria de 17 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276-A/75.)

Região Militar do Sul

Capitão do serviço geral do Exémito supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Caetano Lopes Ramalho Bra-
gança, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de :\1aio .le 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-AJ75.)

Comando Territorial Independente da Madeira

Major do serviço geral do Exército, no quadro, o capitão do
mesmo serviço, na mesma' situação, Daniel de Freitas, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 27 de Abril 'te 1977. Não 'carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Braga

(Destacamento de Viana do Castelo)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, António Pereira da' Costa



1368 ORDEM DO EXÉRCITO N." 13 2." Série

Lima, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 6 de Maio dt: 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria do Porto

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, Damião Augusto Neves,
contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 6 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276_Aj75.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Augusto do Nascimento Gon-
çalves, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Maio ·le 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.° 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Tomar

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerárío, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, Manuel Vieira Freire,
contando a antiguidade para' todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 18 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-Aj75.)

Batalhão de Infantaria de A"eiro

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, Mário Baptista de Melo
Santos, contando a antíguídads para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 23 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)
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Batalhão de Caçadores n.O5

(Comissão Liquidatária da Região Militar de Moçambique)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerárío. o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, José de Sousa Miguel.
contando a antiguidade para todos Os efeitos. incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Abril ie 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, Armindo Alves, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
deSde a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Abril ele 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Artilharia de Leiria

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, Acácio Carreira da Luz,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.« 276-A/75.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, 0' tenente
do mesmo serviço, supranumerário, Manuel Figueiredo Car-
retas, contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 6 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Major do serviço geral do Exército, o capitão do mesmo serviço
Manuel Ferreira Amorim, contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 12 de Abril .le 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Transmissões:

Regimento de Transmissões

Major do serviço geral do Exército, o capitão de mesmo serviço
Flávio Alves Pereira, contando a antiguidade para todos os
efeito", incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 7 de Abril -le 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Transmissões

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), supranumerário, o tenents do mesmo ser-
viço, no quadro, Emídio da Conceição Alves, contando a anti-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 8 de Abril ele 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerano, Luís Eusébio ROdrigues
Ovídio, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data ela presente portaria',

(Por portaria de 29 de Abri! ,Ie 1977. Não carece de
visto do Tribuna! de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de :t:vora

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, O tenente
do mesmo serviço, supranumerário, António Fernandes Mar-
tins Pires, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 17 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos.

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, Leopoldino Augusto Ro-
drigues, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluin-
do vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 23 de Abril Je 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n. ° 276-A/75.)

COlégioMilitar

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, Luis Cerqueira da Silva,
contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria

(Por portaria de 17 de Abril .ie 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Estabelecimentos fabris

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

Coronel do serviço de administração militar, no quadro, o tenente-
-coronel do mesmo serviço, adido nas Oficinas Gerais de Far-
damento e Equipamento, António Madeira Peste, contando
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a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 25 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Tribunais militares

Conselho Eventual dos Tribunais Militares de Lisboa

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerárlo, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, Jaime Valérío Leote Men-
des, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 26 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Diversos

Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Pedro da Silva Bonito, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci.
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Adidos:

Instituto Militar dos Pupílos do Exército

Major do serviço geral do Exército, adido, no Instituto Militar
dos Pupilos do Exército, o capitão do mesmo serviço, adido,
no mesmo Instituto, Oliveiros Lopes Martins, contando a antí-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 7 de Abril .le 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), adido, no Instituto Militar dos Pupilos
do Exército, o tenente do mesmo serviço, adido, no mesmo
Instituto, Manuel de Ascensão Moura, contando a antiguidade
pana, todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 8 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Oficiais do quadro de complemento

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares

Alferes milicianos de engenharia, 05 aspirantes a oficial milicia-
nos de engenharia, em disponibilidade, Luis Manuel Antunes
Sutil Teixeira, João Miguel Sheppard Cruz Fiàlho Prego e An-
tónio Manuel Ferreira Alves Penha, contando todos a anti-
guidade desde a data 00 presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DOS termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regiões militares e comandos territoriais indepentes:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano
de infantaria, em disponibilidade, Carlos Manuel Teigas Lopes
ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1964, devendo ser considerado nesta situação desde 24 de
Julho de 1965.

(Por portaria de 24 de Julho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DOS termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano
de infantaria, em dlsponíbtlídade, Carlos Manuel Teigas Lopes
Pereira, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
em disponibilidade, tlosé Alberto da Rocha da Mesquita AI-
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meída, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

Alferes miliciano médico. o aspirante a oficial miliciano médico.
em disponibilidade. António José Martins Amaral. contando
a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Quartel General da Zona Militar dos Açores

Alferes miliciano de engenharia. o aspirante a oficial miliciano
de engenharia. em disponibilidade. Fernando Augusto San-
tiago Miranda, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria.

Alferes milicianos médicos. os aspirantes a oficial milicianos mé-
dicos, em disponibilidade. José Couto de Castro e Lauro Fer-
reira Pinto Ramos, contando ambos a an'Jguidade desde a data
da presente portaria.

Alferes miliciano veterinário. o aspirante a oficial miliciano ve-
terinário, em disponibilidade. João Eduardo Polainas Nícau,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

Alferes milicianos médicos, os aspirantes a' oficial milicianos mé-
dicos. em disponibilidade, José Luís lemos de Figueiredo
Leite e António Jorge Marques Correia. contando ambos a
antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio rle 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos :termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Região Militar de Angola

Alferes miliciano de engenharia, o aspirante a oficial miliciano
de engenharia Virgílio Altino da Costa, contando a antigui-
dade desde 1 de Novembro de 1971. e devendo ser conside-
rado nesta situação desde 3 de Fevereiro de 1972.

(Por portaria de 27 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Af75.)
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Região Militar de Moçambique

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os soldados cadetes
Carlos Alberto Simões Abrantes, Carlos Alberto Coelho Alves,
António Carlos de Jesus Azevedo, Filipe Allim Barbedo, João
de Deus Boavida, Rui Manuel de Aguiar Bragança, César
Augusto Branquinho Moura Brás, Julio Manuel Patrício
Bravo, Artur de Brito Cabral, José Manuel Almeirim Car-
valho, Dálio Alves Martins Cordeiro, Raul Henrique Xeira
Ferreira Costa, Vítor Humberto dos Santos Costa, José Carlos
Correia Cruz, Adriano Jorge Guerra Fachada, Romeu Brígído
Fernandes, Sérgio Verrnan Fernandes, João Carlos Martins
Boavida Ferreira, José D'Avila Martins Fonseca, Frederico
Armando Henriques Fortes, Carlos Manuel Fernandes Hen-
riques, Júlio Aires Lopes Hinga, Luís Filipe J03é Furtado
Horta, Carlos Miguel Langa, Luís Filipe Plácido Lapa, Antó-
nio dos Reis Marcelo Lima, Jo;é Manuel Lopes de Castro
Lomba, Ilídio Afonso Teixeira Magalhães, Fernando António
Lopes Pereira Manguinhas, José Luís Quartim Costa Man-
sílha, Pedro Manuel Mascarenhas Meneses Marcão, Carlos
Alberto Correia Alvarinho Martins, Carlos Manuel Ferreira
de Matos, Alberto de Castro Nunes Monteiro, Jorge Manuel
da Silva Neves, José Francisco Pires Pacheco, Jorge Manuel
Bentes Paulo, Luís Manuel da Graça Paulo, António José
Alpalhão Rendas Pereira, João Manuel Pita Pimentel, José
Miguel Trindade Nunes Vaz Portugal, Arnaldo Quirin, Má-
rio Jorge Garcia dos Santos, Francisco José de Oliveira San-
tos, Luís Manuel Chantíer Santos, António Adérito Pinto
Sequeira, Carlos Alberto Rebelo Silveira, Joaquim Fernandes
ROdrigues Silveira, Carlos Alberto de Sousa e António Ma-
nuel Bartolomeu de Vilhena, contando todos a antiguidade
desde 25 de Agosto de 1974, desde quando devem ser consi-
derados nesta situação.

Aspirantes a oficial milicianos do serviço Je pessoal, os soldados
cadetes Carlos Manuel Pires Cardoso, José Carlos Correia
Tavares Cláudio, Alexandre Bastos Freire Coelho, Mário José
César Filipe, José António Dias Marques, Mário Augusto Al-
buquerque Mateus, Geraldo Francisco Morais e Jorge de Car-
valho Rosa, contando todos a antiguidade desde 25 de Agosto
de 1974, desde quando devem ser considerados nesta situação.

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de administração mi-
litar, os soldados cadetes Arlindo Fernando, Eusébio Manuel
Gonçalves, Jaínudírn Norudim, Luís Filipe Moreira Satúrio
Pires e António Manuel Paiva Silva, coi-tando todos a anti-
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guidade desde 25 de Agosto de 1974, desde quando devem ser
considerados nesta situação.

(Por portaria. de 25 de Agosto de 1976.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

Alferes milicianos de ínfantaría, os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, em disponibilidade, Rui António Raposo Pam-
plena Nunes, Renato Luís Pereira Leal, Aníbal Henrique de
Freitas Oliveira, António das Neves Lopes Gomes e António
Manuel Martins Naia, contando todos a antiguidade desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Braga

(Destacamento de Viana do Castelo)

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, em disponibilidade, José António Martins da
Silva Rosa José Barbosa Viana e Abel de Jesus Miranda
de Almeida, contando todos a antiguidade desde a data da
presente portaria.

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
em disponibilidade, Carlos Manuel Basto Pacheco Rodrigues,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Coimbra

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
em disponibilidade, Jorge Sarmento dos Santos Botelho, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)
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Regimento de Infantaria de Faro

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepen-
dente de Cabo Verde)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano
de infantaria, graduado em alferes, Daniel Sebastíão Sim-
plícío da Cruz, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1971, devendo ser considerado nesta situação desde 6 de
Abril de 1972.

(Por portaria de 6 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Regimento de Infantaria 110 Funchal

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepen.
dente de S. Tomé e Príncipe)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do serviço de administração militar, gra-
duado em alferes, Arnaldo Rosa de Freitas, contando a anti-
guidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo ser consíde-
rado nesta situação desde 14 de Julho de 1975.

(Por portaria de 14 de Julho ele 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Regimento de Infantaria do Funchal

(Reforço à guarnição normal da Região Milttar de Moçambique)

Capitão miliciano de infantaria o tenente miliciano de infantaria,
graduado em capitão, Carlos Marçal Pereira de Abreu, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, em disponibilidade, Óscar Jorge Silva Baptista
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de Sousa, António Manuel Melo Gomes de Sousa e Auditon
Manuel de Melo Moniz, contando todos a antiguidades desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, João Toctónío Nova de Ma-
galhães, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973,
devendo ser considerado nesta situação desde 4 de Julho de
1973.

(Por portaria de 4 de Julho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante 8. oficial miliciano de
infantaria, em disponibilidade, António Uosé da Amendoeira
Baptista Pego, contando a antiguidade desde a data da pre-
sen te portaria.

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, em disponibiUdade, Carlos Alexandre Fernan-
des da Silva e Rui José Botas F'elícío, contando ambos a anti-
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,v 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Queluz

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Ançola)

Alferes miliciano de íníantaría, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Vítor Manuel Bento Morais,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, devendo
ser considerado nesta Situação desde 9 de Abril de 1974.

(Por portaria de 9 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-AJ75.)
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Regimento de Infantaria de Tomar

Capitão miliciano de infantaria, o tenente miliciano de infantaria,
graduado em capitão, Francisco da Silva Oliveira, contando
a antiguidade desde 1de Dezembro de 19n, devendo ser con-
siderado nesta situação para todos os efeitos, desde esta data.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Tomar

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, José António de Sousa Ca-
nha, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974,
devendo ser considerado nesta situação desde 22 de Julho
de 1974.

Alferes miliciano de infantaria o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Pedro Chagas Ramos, con-
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo
ser considerado nesta situação desde 22 de Julho de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho 1e 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Alferes milicianos de infantaria, Os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, graduados em alferes, ambos em disponibili-
dade, Anselmo Luís Antunes Evangelista e Manuel José San-
tos Aldeia. contando ambos a antiguidade desde 1 de Novem-
bro de 1975, devendo ser considerados nesta situação desde
22 de Outubro de 1975.

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaTia, graduado em alferes, João António Henriques Car-
doso, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975,
devendo ser considerado nesta situação desde 22 de Outubro
de 1975.

(Por portaria de 22 de Outubro -le 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)
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Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano
de infantaria, graduado em alferes, em disponibilidade, Ri-
cardo Lefevre Rodrigues, contando a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1975, devendo ser considerado' nesta situação
desde 15 de Janeiro de 1976.

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, em disponíbilídade, Avelino
Manuel Ferreira Garcia, contando a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta situação
desde 17 de Janeiro de 1975.

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, em disponibilidade, Fernando
Baptista da Silva, contando a antiguidade desde 1 de Novem
bro de 1974. devendo ser considerado nesta situação desde 17
de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 11:'77.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, em disponibilidade, Idalino
de Oliveira Moura, contando a antiguidarie desde 1 de Novem-
bro de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde
30 de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 30 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes milicianos de infantaria, 0'.5 aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, graduados em alferes, António Joaquim Rodri-
gues Bagorro e Vítor Manuel Pereira de Faria, contando am-
bos a 'antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo
ser considerados nesta situação desde 8 de Abril de 1975.

(Por portaria de 8 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Amável Jesus Coelho da
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Cunha, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973,
devendo ser considerado nesta situação desde 9 de Abril de
1974.

(Por portaria de 9 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276.A/75.)

Alferes miliciano do serviço de material, o aspirante a oficial
miliciano do mesmo serviço, graduado em alferes, Aurélio Gui-
lherme Pereira Varela, contando a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1973, devendo ser considerado nesta situação
desde 24 de Outubro de 1973.

(Por portaria de 24 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.° 276-A/75.)

Regimento de Intantaríã de '.romar

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, graduados em alferes, Eduardo Ferreira da
Silva Nuno António Manuel dos Santos Correia, José Manuel
Morgado Conceição, José Manuel Rodrigues da Costa, João
Alberto Marques Félix da Costa, José Fernando de Oliveira
Ferreira e António Moreira Martins, contando todos a antí-
gUidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser consíde-
rados nesta situação desde 22 de Julho de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho 1e 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, em disponibilidade, José Fer-
nando Nobre Faustino, contando a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1971, devendo ser considerado nesta situação
desde 6 de Outubro de 1971.

(Por portaria de 6 de Outubro ele 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Alferes miliciano de ínfantaría; o aspirante i'! oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Alberto José Duarte Baptista,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, de-
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vendo ser considerado nesta situação desd-, 26 de Outubro de
1974.

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Orlando Manuel da Cruz Brí.
zida, contando a antiguidade desde 1 'ie Novembro de 1974,
devendo ser considerado nesta. situação desde 26 de Outubro
de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de- 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos :termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, em disponibilidade, Armando
Fernando Bártolo Mota, contando a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1971, devendo ser considerado nesta situação
desde 6 de Janeiro de 1972.

(Por portaria de 6 de Janeiro ele 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Alferes milicianos de infantaria Os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, graduados em alferes, Domingos Manuel da
Silva Fernandes Tavares, Joaquim de Sousa Camilo e Fran-
cisco José da Silva Cabral, contando todos a antiguidade desde
1 de Novembro de 1974, devendo ser considerados nesta situa-
ção desde 17 de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante ú oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Carlos Alberto de Seabra
ROdrigues de Almeida, contando. a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1972, devendo ser considerado nesta situação
desde 6 de Abril de 1973.

(Por portaria de 6 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.° 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Bragança)

Capitão miliciano de infantaria, o tenente miliciano de ínfan-
taria, graduado em capitão, em disponibilidade, Nascimento



2.a Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 13 1383

J()I3é Martins, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.° 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de Viseu

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, em disponibilidade, António José Pinto de Morais,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Batalhão de Infantaria -de Aveiro

Alfe:-es milicianos de infantaria, os aspirant.es a oficial milicianos
lll!antaria, em disponibilidade, Arnaldo Gabriel Caetano Rosa,
Vítor Manuel Brandão de Sousa Fontes e Carlos Manuel
Lopes Ferreira, contando todos a antiguidade desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Af75.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, em disponibilidade, António Joaquim da Silva
Coelho, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

Alferes miliciano de infantaria o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, em disponibilid~de Armando José Madureira Mar-
tins, contando a antiguidade' desde a data da presente por-
taria.

Alferes miliciano de infantaria o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, em disponibilid~de, Francisco José Domingos Dia'S,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)



1384 ORDEM DO EX1!RCITO N." 13 2." Série

Batalhão de Infantaria de Chaves

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepen-
dente da Guiné)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliicano de
infantaria, graduado em alferes, António Joaquim Lourenço
Valente, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1972,
devendo ser considerado nesta situação desde 15 de Outubro
de 1972.

(Por portaria de 15 de Outubro -!e 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n." 276-A/75.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

Alferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial miliciano de
artilharia, em disponibilidade, João Miguel Marques Subtil,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

Alferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial miliciano de
artilharia, em disponibilidade, tJoaquim António Bentes Venân-
cio, contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano de administração militar, graduado em alfe-
res, Antóndo Nunes Ferreira Girão, contando a antiguidade
desde 1 de Novembro de 1972, devendo ser considerado nesta
situação desde 6 de Abril de 1973.

(Por portaria de 6 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Cavalaria:

Regimento de Cavalaria do Porto

Capitão miliciano de cavalaria, o tenente r-iilícíano de cavalaria,
graduado em capitão, José Luís Rodrigues de Noronha, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Regimento de Cavalaria do Porto

(Reforço d guarnição normal da Região Vilitar de Angola)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, Augusto José Branco Simões,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 15 de Julho de
1975.

(Por portaria de 15 de Julho c'e 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, João Barbosa Gomes, con-
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo
ser considerado nesta situação desde 17 de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Af75.)

Regimento de Cavalada do Porto

(Reforço d guarnição normal da Região Milita?" de Moçambique)

Alferes míltcíano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, Horácio Loff Pereira Sérgio,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1969, deven-
do ser considerado nesta situação desde 15 de Julho de 1969.

(Por portaria. de 15 de Julho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)
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Regimento de Cavalaria do Porto

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial. Indepen-
dente da Guiné)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, José Freitas de Araújo, con-
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo
ser considerado nesta situação desde 22 de Julho de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, em dísponíbílídade, Luís Guilherme Cardoso Vas-
ques, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973,
devendo ser considerado nesta situação desde 17 de Janeiro
de 1974.

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, em disponibilidade, José Mário de Almeida Cardoso,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 17 de Janeiro de
1974.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Alferes milioiano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, Carlos Paiva de Andrade Reis,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 9 de Abril de 19N.

(Por portaria de 9 de Abril .le 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, Alberto da Conceição Silva
Reis, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1970,
devendo ser considerado nesta situação desde 14 de Janeiro
de 1971.

(Por portaria de 29 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Engenharia:

Regimento de Engenharia de Lisboa

Alferes miliciano de engenharia, o aspirante a oficial miliciano
de engenharia, em disponibilidade, Luis Carlos Moreno Bar-
bas, contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de engenharia, o aspirante a oficial miliciano
de engenharia, em disponibilidade, Vítor Manuel da Silva Car-
doso, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 19 de Maio rte 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

Alferes miliciano do serviço de administração mllítar, o aspirante
a oficial miliciano do serviço de administração militar Da-
niel Viegas Sanches, contando a antiguidade desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

ASpirante a oficial miliciano do serviço de material (serviços
técnicos de manutenção-ramo auto), o soldado cadete Jorge
Manuel Gaspar de Almeida e Sousa, contando a antiguidade
desde 13 de Abril de 1970.

(Por portaria de 1õ de Março de 1977.)
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
graduado em tenente, José Manuel Agostinho de Campos Pi-
nheiro, contando a antiguidade desde 1 ele Novembro de 1963,
devendo ser considerado nesta situação desde 28 de Agosto de
1972.

(Por portaria de 28 de Agosto ·le 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276-Af75.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Formação de Sargentos

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, o soldado cadete Fer-
nando Jorge Pais Ribeiro da Cunha, contando a antiguidade
desde 13 de Abril de 1970.

(Por portaria de 16 de Maio de 1977.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

Alferes milicianos médicos, os aspirantes a oficial milicianos mé-
dicos, em disponibilidade, Eugénio Barata Pinto Basto José
Manuel Amorim Ferrão de Oliveira, Eurico Manuel de' Albu-
querque Dias Gomes e Miguel de Meneses Craveiro da Costa,
contando todos a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Hospital Militar Regional D.O 1

Alferes milicianos médicos, os aspirantes a oficial milicianos
médicos, em disponibilidade, Armando Augusto Mota Costa
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Cabral e José Manuel Carvalho Morais, contando ambos a
antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Hospital Militar Regional D.O 2

Alferes miliciano médico, o aspirante a ofícial miliciano médico,
em di'3porribilidade, Joaquim José Tato Fidalgo de Freitas,
contando a antiguidade desde a data da presente portaría.

(Por portaria de 19 de Maio .Ie 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Hospital Militar Regional n.O 3

Alferes miliciano veterinário, o aspirante a oficial miliciano ve-
terinário, em disponribilidade, António Manuel da Silva Dias
Mariano, contando a antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Hospital Militar Regional D.O 4

Alferes milicianos médicos os aspirantes a oficial milicianos mé-
dicos, em disponibilidade, Luis Manuel Bettencourt Lopes de
Oliveira e António dos Santos Rodrigues, contando ambos a
antiguidade desde a data da' presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio .Ie 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Tribunais Militares

Tribunal Militar Territorial de Tomar

Alferes miliciano do serviço de administração militar, licenciado
em Direito, ° aspirante a oficial miliciano do serviço de admi-
nistração militar, licenciado em Direito, em disponibilidade,
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Jorge Lino Ribeiro Alves de Sousa, contando a antiguidade
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276-A/75.)

Adidos:

Região Militar de Angola

(Reforço à guarnição norma7)

Graduado no posto de capitão miliciano de infantaria, nos termos
do § 2.° do artigo 103.° do Decreto-Lei n,v 36304, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n,v 4404Sl, de 21 de Novembro
de 1961, o aspirante a oficial miliciano graduado em tenente
do Regimento de Cavalaria n.s 3 (reforço ~ guarnição normal
da Regdão Militar de Angola), José Cachapuz de Gouveia Ro-
cha, devendo ser considerado nesta s.tuação desde 24 de
Agosto de 1974.

Graduado no posto de alferes miliciano de cavalaria, nos termos
do § 1.0 do artigo 99.° do Decreto-Lei n.s 36304, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.s Q8383, de 13 de Maio de
1968, o aspirante a oficial miliciano de cavalaria do Regi-
mento de Cavalaria n.s 3 (reforço à guarnição normal da' Re-
gião Militar de Angola), Rui Manuel de Oliveira Marte, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 27 de Agosto de

·1974.

(Por portaria de 27 de Abril ele 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Graduado no posto de capitão miliciano farmacêutico, nos termos
do § 2.° do artigo 103.° do Decreto-Lei n. 3C304, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.s 44048, de 21 de Novembro
de 1961, o alferes miliciano farmacêutico Joaquim Sousa
Gomes Carneiro, adido na Região Militar de Angola (reforço
à guarnição normal), devendo ser considerado nesta situação
desde 8 de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 21 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)



2.& Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 13 1391

Graduado no posto de alferes miliciano do serviço de administra-
ção mílrtar, nos termos do § 1.0 do artigo 99.° do Decreto-Lei
n.s 36304, com a nova redacção dada: pelo Decreto-Lei
n.s 48383, de 13 de Maio de 1968,o aspirante a oficial miliciano
do serviço de administração militar, da Região Militar de
Angola (reforço à guarnição normal), Rui Alberto Saraiva
Ambrósio, devendo ser considerado nesta situação desde 26
de Março de 1975.

(Por portaria de 27 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Região Militar de Moçambique

Alferes miliciano de engenharia, adido na Região Militar de
Moçambique, em comissão civil no -Mmístérto do Ultramar,
o aspirante a oficial miliciano de engenharia, na mesma situa-
ção, Manuel José Faria de Bastos, contando a antiguidade
d:sde _1de Novembro de 1972, devendo ser considerado nesta
Sltuaçao desde 12 de Janeiro de 1973.

(Por portaria de 27 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Região Militar de Moçambique

(Reforço à guarnição normal)

Graduado no posto de alferes miliciano, nos termos do § 1.0 do
artigo 99.0 do Decreto-Lei n.s 36804, com a nova redacção
dada pelo Decreto-Lei n.s 48383, de 13 de Maio de 1968, o
aspirante a oficial miliciano do serviço de administração mi-
litar, da Região Militar de Moçamoique (reforço à guarnição
normal), Carlos Augusto Malheiro Múrias, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 11 de Novembro de 1973.

(Por portaria de 28 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Grauad'O no posto de alferes miliciano de artilharia, nos termos
do § 1.0 do artigo 99.0 do Decreto-Lei n." 36304, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.s 48383 de 13 de Maio de
1968, o aspirante a oficial miliciano de artilharia, do Comando
Territorial Independente da Guiné, adldo no Ministério do
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Ultramar em comissão civil, António José Esperança Pereira,
devendo serconsíderado nesta sítuação desde 22 de Setembro
de 1973.

Graduado no posto de alferes miliciano do serviço de adminis-
tração militar, nos termos do § 1.0 do artigo 99.° do Decreto-Lei
n.s 36304, com a nova redacção dada' pelo Decreto-Lei n.> 48383,
de 13 de Maio de 1968, 0' aspirante a oficial mílíoiano do ser.
viço de administração militar, do Comando Territorial Inde-
pendente da Guiné, adido no Ministério do Ultramar, Hen-
nique da Câmara Chaves, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde 22 de Julho de 1973.

Graduado no posto de alferes miliciano do serviço de administra-
ção militar, nos termos do § 1.0 do artigo 99.° do Decreto-Lei
n.s 36304, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n,v 48383, de 13 de Maio de 1968, o aspirante a oficial mílí-
ciano do serviço de administração militar, do Comando Ter-
ritorial Independente da Guiné, adido no Ministério do Ultra-
mar em comissão civil, António Jorge JDC'obde Carvalho, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 6 de Outubro
de 1973.

Graduado no posto de alferes miliciano do serviço de admtnís-
tração militar, nos termos do § 1.0 do artigo 99.° do Decreto-
-Lei n.s 36304, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.s 48383, de 13 de Maio de 1968, o aspirante a oficial mili-
ciano do serviço de administração militar, do Comando Terri-
torial Independente da Guiné, adido no Ministério do Ultra-
mar, José Luís de Almeida Simões, devendo ser considerado
nesta situação desde 23 de Junho de W73.

Graduado no posto de alferes miliciano do serviço de admínís-
tração militar, nos termos do § 1.0 do arttgo 99.0 do Decreto-
-Lei n.s 36304, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.s 48383, de 13 de Maio de 1968, o aspíranto a oficial mili-
ciano do serviço de administração miLitar, adido no Ministé-
rio da Coordenação Interterritorial, em comissão civil, no
Comando Territorial Independente da Guiné, António Ma-
nuel Pinto Rodrigues, devendo 'ser considerado nesta situa-
ção desde 23 de Julho de 1974,

Graduado no posto de alferes miliciano do serviço de adminis-
tração militar, nas termos do § 1.0 do artigo 99.0 do Decreto-
-Lei n.s 36304, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
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n.s 48383, de 13 de Maio de 1968, o aspirante a oficial mili-
ciano do serviço de administração militar, adido no Minís-
rio da Coordenação Interterritorial, em comissão civil no
Comando Territorial Independente ela Guiné, Manuel José
d: Ba:ros de Sommer Ribeiro, devendo ser considerado nesta
sítuaçã., desde 19 de Julho de 1974.

(Por portaria de 27 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Comando Territorial Jndependente da Guiné

(Reforço à guarnição normal)

Graduado no posto de alferes miliciano médico. nos termos do
§ LOdo artigo 99.° do Decreto- Lei n.v "36304, com a nova redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.s 48383, de 13 de Maio de 1968, o
aGpirante a oficial miliciano médico, do Comando Territorial
Independente da Guiné (reforço à guarnícão normal), Rui
ROdrigues Baptista, devendo ser considerado nesta situação
desde 17 de Julho de 1972.

Graduado no posto de alferes miliciano do serviço de administra-
ção militar, nos termos do § 1.0 tio artigo 99.° do Decreto-Lei
n.s 36304, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n,« 48383, de 13 de Maio de 19G8 o aspirante a oficial mili-
ciano do serviço de administração militar do Comando Ter-
ritorial Independente da Guiné (reforço ::t 'guarnição normal),
José da Silva Rocha Almeida devendo ser considerado nesta
situação desde 14 de Outubr; de 1972.

(Por portaria de 27 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Comando Territorial Independente de Cabo Verde

Tenente miliciano de infantaria, adido no Comando Territorial
Independente de Cabo Verde, em comissão civil no Ministério
da Coordenação Interterritorial o alferes miliciano de infan-
taria, na mesma situação, José Martins Gomes dos Santos,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, devendo
ser considerado nesta situação desde a mesma data.

(Por portaria de 27 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Graduado no posto de alferes miliciano do serviço de adminis-
tração militar, nos termos do § 1.0 do artigo 99.° do Decreto-
-Lei n.s 36304, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.s 48383, de 13 de Maio de 1968, o aspirante a oficial mili-
ciano do serviço de administração militar, adido no Minis-
tério da Coordenação Interterritorial, em comissão civil no
Comando Territorial Independente de Cabo Verde, António
Carlos Esteves Soares, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 19 de Julho de 1974.

Graduado no posto de alferes miliciano do serviço de adminis-
tração militar, nos termos do § 1.0 do artigo 99.° do Decreto-
-Lei n.s 36304, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.s 48383, de 13 de Maio de 1968, o aspirante a oficial mili-
ciano do serviço de administração militar, adido no Minis-
tério da Coordenação Interterritorial, em comissão civil no
Comando Territorial Independente de Cabo Verde, José An-
tónio Pinto Tibúrcio Monteiro, devendo ser considerado nesta
situação desde 19 de Julho de 1974.

Graduado no posto de alferes miliciano do serviço de adminis-
tração militar, nos termos do § 1.0 do artigo 99.° do Decreto-
-Lei n.O 36304, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.v 48383, de 13 de Maio de 1968, o aspirante a oficial mili-
ciano do serviço de administração militar, adido no Minis-
tério da Coordenação Interterritorial, em comissão civil no
Comando Territorial Independente de Cabo Verde, João Pe-
dro Lima Nave Catalão, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 19 de Julho de 1974.

(Por portaria de 27 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Comando Territorial Independente de S. Tomé e Príncipe

Graduado no posto de alferes miliciano, nos termos do § 1.0 do
artigo 99.° do Decreto-Lei n.s 36304, com a nova redacção dada
pelo Decreto-Lei n.s 48383, de 13 de Maio de 1968, o aspirante
a oficial miliciano do serviço de administração militar, adido
no Ministério da Coordenação Interterritorial, em comissão
civil no Comando Territorial Independente de S. Tomé e
Príncipe, Gabriel Augusto de Faria Dounel Sinval, devendo
ser considerado nesta situação desde 19 de Julho de 1974.

(Por portaria de 27 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Diversos

Ministério das Finanças

Capitães milicianos de míantarta. adidos no Comando-Geral da
Guarda Fiscal, os tenentes milicianos de infantaria, adidos no
mesmo Comando, Manuel Fidalgo Moscoso e Arménio da
Silva Vítóría, contando ambos a antiguidade desde a data da
presente portaria.

Capitão miliciano de artilharia, adido no Comando-Geral da
Guarda Fiscal, o tenente miliciano de artilharia, adido no
mesmo Comando, Manuel Joaquim Valente, contando a anti-
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 17 de Fevereire de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

IV - COLOCAÇÕES, EXONERAÇõES E TRANSFER:eNCIAS

Oficiais do quadro permanente

Corpo de generais:

Estado-Maior do Exército

Brigadeiro, da Direcção da Arma de Artilharia, Orlando Rodrí-
gues da Costa.

(Por portaria de 8 de Fevereiro de 1977.)

Adidos:

Academia l\Ulitar

Nomeado 2.0 Comandante da Academia Militar o brigadeiro, da
Direcção do Serviço de Transportes, João Ímaginário Nunes
Egreja, nos termos do § único <10 artigo 2.0 do Decreto-Lei
n.s 42152, de 12 de Fevereiro de 1959 e seu mapa 2 anexo,
em substituição do brigadeiro graduado da Força Aérea Fran-
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cisco Manuel da Maia Balacó, que é exonerado pela presente
portaria.

(Por portaria de 29 de Dezembro de 1975, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 20 de junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Armas e serviços:

Direcção da Arma de Artilharia

Capitão do serviço geral do Exército, do Quartel-General da
Região Militar do Centro, António Carlos.

(Por portaria de 29 de Março de 1977.)

Dh-ecçãoda Arma de Cavalaria

Coronel de cavalaria, do Distrito de Recrutamento e Mobilização
de Lamego. António Octávio Dias Machado.

(Por 'portaria de 24 de Janeiro de 1977.)

Direcção do Servíço de Intendência

Capitão do serviço de administração militar, supranumerário, Ma-
nuel Antunes Borges Correia.

(Por portaria de 30 de Novembro de 1976.)

Tenente do serviço de administração militar, adido, Manuel An-
tónio Pacheco dos Santos.

(Por portaria de 17 de Agosto de 1974.)

Direcção do Serviço de Material

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo armamento), do Depósito Geral de Material de
Guerra, Joaquim Vicente.

(Por portaria de 30 de Março de 1977.)

Chefia do Serviço Geral do Exército

Major do serviço geral do Exército, do Estado-Maior do Exército,
Alvaro Mateus Pires Pintado.

(PQl' portaria, de 7 de Abril de 1977.)
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Major do serviço geral do Exército, do Regimento de Lanceiros
de Lisboa, Manuel Ferreira Amorim.

(Por portaria de 13 de Abril de 1977.)

Major do serviço geral do Exército, no quadro, da Escola Prática
de TransmiS'.;ões, António da Silva Palito.

(Por portaria de 27 de Abril de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Estado-Maior do Exér-
cito, Vítor Manuel Ribeiro dos Santos.

(Por portaria de 1 de Fevereiro de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército, da' Direcção do Serviço
de Fortificações e Obras Militares, Carlos dos Santos Pereira.

(Por portaria de 21 de Março de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército, da Direcção do Serviço de
Pessoal (Repartição Civil), Luis Soares de Macedo.

(Por portaria de 26 de Abril de 1977.)

Regiões militares e comandos terrdtoríats independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

Capitão engenheiro de transmissões do Regimento de Transmis-
sões, João Pedro de Oliveira Fe;rcira.

(Por portaria de 12 de Maio de 1977.)

Região Militar do Centro

Capitão de transmissões (serviços técnicos), supranumerário, do
Depó.;ito Geral de Material de Transmissões, José Adelino
Esteves Morais.

(Por portaria de 9 de Maio de 1977.)

Capitão engenheiro de transmissões do Regimento de Transmis-
sões, Joaquim Armando Ferreira da Silva.

(Por portaria de 12 de Maio de 1977.)
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Região Militar do Norte

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
da Escola Prática de Transmissões, Abel da Costa Silva
Azevedo.

(Por portaria de 10 de Maio de 1977.)

Capitão engenheiro de transmissões, do Regimento de Transmis-
sões, Dário Fernandes de Morais Carreira.

(Por portaria de 12 de Maio de 1977.)

Região Militar do Sul

Capitão de transmissões (serviços técnicos-ramo manutenção),
do Regimento de 'I'ransmissões, Manuel Joaquim da Con-
ceição Santos.

(Por portaria de 10 de Maio de 1977.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Faro

Capitão de infantaria, adido, do Regimento de Infantaria de Faro
(Destacamento de Lagos), Francisco Dias Martins Trindade.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Regimento de Infantaria do Porto

Coronel de infantaria, supranumerário permanente, Arménio
Nuno Ramires de Oliveira.

(Por portaria de 13 de Novembro de 1976.)

Tenente-coronel de infantaria, supranumerário permanente, José
Luis Ferreira da Cunha.

(Por portaria de 9 de Agosto de 1976.)
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, Manuel
Figueira Carretas.

(Por portaria de 15 de Dezembro de 1975.)

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Capitão de cavalaria', no quadro, Jaime Gômes Vieira.

(Por portaria de 1 de Julho de 1975.)

Tenente de cavalaria, do Esquadrão de Lanceiros dos Açores,
LUís Manuel Martins de Assunção.

(Por portaria de 11 de Abril de 1977.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Tenente.coronel de cavalaria, supranumerário permanente, do Es-
tado-Maior-General das Forças Armadas, João Goulão de Melo.

(Por portaria de 1 de Maio de 1977.)

Capitão de cavalaria, da Chefia do Serviço de Reconhecimento
das 1'ram;missões, Miguel José da Câmara Ramalho Ortigão.

(Por portaria de 2 de Maio de 1977.)

Transmissõesl

Regimento de Transmissões

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo exploração) da Escola Prática dI? Transmissões, An-
t6 . 'mo do Carmo Domingues.

(Por portaria de 1 de Fevereiro de 1977.)
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

Capitão de cavalaria, no quadro, Raul Fernando Durão Correia.

(Por portaria de 1 de Novembro de 1975.)

Diversos:

Depósito Geral de Material de Guerra

Capitão do serviço de administração militar, da Academia Mili-
tar, Fernando Filipe Henriques.

(Por portaria de 12 de Maio de 1977.)

Adidos:

Estabelecimentos militares:

Academia Militar

Nomeado adjunto do Comando do LO Batalhão do Corpo de Alu-
nos da Academia Militar, nos termos da alínea c) do artigo 1.0
do Decreto-Lei n.s 45861, de 8 de Agosto de 1864, sendo exo-
nerado das funções de instrutor de ginástica o major de in-
fantaria, adido, Artur Agnelo Coelho ,10 Amaral, em substi-
tuição do major de infantaria Carlos Alves Cardoso Pimenta,
que pela' presente portaria é exonerado das referidas funções,
Aquele oficial continua na situação de adido, situação em que
já se encontrava do antecedente.

(Por portaria de 20 de Abril de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Nomeado instrutor de cavalaria, na Academia Militar, o capitão
de cavalaria, adido, Raul Fernando Durão Correia, nos ter-
mos do artigo 42.° do Decreto-Lei n.s -:<2152,de 12 de Feve-
reiro de 1959, em substituição do capitão de cavalaria Alberto
António Ferreira que, pela presente portaria, é exonerado
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das referidas funções, devendo ser considerado nesta situação
desde 1 de Dezembro de 1975.

(Por portaria de 4 de Abril de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 6 de Maio de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Nomeado professor catedrático da 23.& cadeira da Academia Mi-
litar, o tenente-coronel de engenharia, dia Direcção do Ser-
viço de Fortificações e Obras Militares, José Augusto Gonçal-
ves Ramos, nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei 496/75,
de 11 de Setembro em substituição do coronel, na reserva,
João Orlindo de Almeida Pina, que foi exonerado nos termos
do artigo 1.0 do referido Decreto-Lei n o ~496/75.

(Por portaria de 31 de Outubro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 21 de Abril de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Nomeado chefe dos Serviços Gerais e Formação da Academia
Militar, o major do serviço geral do Exército, da Escola Prá-
tica de Transmissões, Diógenes do Sacramento Lopes Gomes,
nos termos do artigo 51.° do Decreto-Lei n.s 42152, de 12 de
Fevereiro de 1959, e apêndice n.s 3 ao mapa anexo n.s 5, em
SUbstitUição do major do serviço geral do Exército Esme-
raldo Carrasquinho da Luz, que é exonerado das referidas
funções pela presente portaria.

(Por portaria de 4 de Abril de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 20 Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Nom~ado comandante de companhia do corpo de alunos no Ins-
tltuto Militar dos Pupilos do Exército, o capitão de infantaria,
do Reg1imento de Infantaria de Queluz, Manuel Baptista Ra-
mos, nos termos da alínea a) do § único do artigo 31.° do
Decreto-Lei n.v 42632, de 4 de Novembro de 1959 e seus ane-
~os y e IX, em substituição do capitão tiE' infantaria Joaquim
ereíra Marques que, pela presente portaria', é exonerado das

referidas funções.

(Por portaria de 21 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 20 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)
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Nomeado chefe do Serviço de Saúde do Instituto Militar dos Pupi-
los do Exército o major médico, do Hospital Militar Princi-
pal, Ernesto Mendes Ferrão, nos termos dos artigos 7.° e 81.°
do Decreto-Lei n.O 42632, de 4 de Novembro de 1959, e seus
anexos V e IX, em substituição do major médico Rafael An-
tónio de Sousa Caixeiro, que é exonerado das referidas fun-
ções pela presente portaria.

(Por portaria de 10 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 20 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Manutenção Militar

Nomeado subdirector da Manutenção Militar, o tenente-coronel
do serviço de administração militar, adido. Artur Gonçalves
de Almeida Rita, nos termos dos artigos 2~V e 30.° do De-
creto-Lei n.s 41892, de 3 de Outubro d~, 1958, e mapa VI
anexo ao Decreto-Lei n.s 48566, de 3 de Setembro de 1968,
em substituição do tenente-coronel do serviço de administra-
ção militar Eduardo José Miranda Gomes, que foi exonerado
das referidas funções a partir de 13 de Abril de 1976, desde
quando aquele oficial é considerado no desempenho das
mesmas.

(Por portaria de 18 de Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Nomeado adjunto da Direcção da Manutenção Militar, o capitão
do serviço de admínístração militar, da Díreccão do Serviço
de Intendência, José Luís de Sousa Jorge nos termos do
mapa anexo à Portaria n.s 135/76, de 11 de Março, que altera o
mapa VI anexo do Decreto-Lei n.s 48566, de 3 de Setembro
de 1968, em substítuíção do capitão do serviço de administra-
ção militar António Morais Mendonça, que fica exonerado
das referidas funções pela presente portaria,

(Por portaria de 1 de Setembro de 1976. visada pelo Tri-
bunal de Contas em ]2 de Abril de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

Nomeado Chefe da 2.&Divisão dos Serviços Industriais das Ofi-
cinas Gerais de Fardamento e Equípamento, o major do
serviço geral do Exército, no quadro, António Joaquim Ro-
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que da Graça, nos termos do Decreto-Lei n.O 49188, de 30 de
Julho de 1969 e Portaria n.s 545/75, de 8 de Setembro, e quadro
anexo, em substituição do major do serviço de administração
militar Manuel Pinheiro Pelicano, que é exonerado das refe-
ridas funções pela presente portaria,

(Por portaria de 12 de Abril de 1977. visada pelo Tri-
bunal de Contas em 20 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Fábrica Nacional de Munições de Armas Ligeiras

Nomeado Chefe da 3.& Secção dos Serviços Industriais da Fá-
brica Nacional de Munições de Armas Ligeiras, nos termos
dos artigos 28.0 e 30.0 do Decreto-Lei n,v ~18r.~. de 3 de Outu-
bro de 1958 e mapa I anexo, o capitão tio serviço de material
(serviços técnicos de manutenção), da DIrecção do Serviço de
Material, Jorge de Melo Gomes, em substituição do major do
serviço de material (serviços técnicos de manutenção) Ju-
venal Cardoso de Ávila que, pela presente portaria, foi exo-
nerado das referidas funções.

(Por portaria de 29 de Dezembro de 1976, visada pelo Tri-
Ibunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Oficiais do quadro do complemento

Regiões militares e comandos teITitoriais independentes:

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

A.lferes miliciano de infantaria, do Regímern o de Infantaria n.O2,
José Ângelo Neves Barata.

(Por portaria de 6 de Abril de 1976.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades

Infantaria:

Regimento de Comandos

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola,
Carlos Martins Pereira, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)
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Comíssâo Liquidatária do Regimento de Infantaria de Coimbra

Alferes miliciano de infantaria, da, Região Militar de Moçambi-
que, José Álvaro de Oliveira Sarrazola, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

Regimento de Infantaria do Funchal

Aspirante a oficial miliciano médico, do Quartel-General do
Comando Terrítoríal Independente da Madeira, José Manuel
Correia Fernandes da Fonseca, em disponibilidade.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977.)

Regimento de Infantaria do Porto

Alferes miliciano, de infantaria, da Região Militar de Angola,
José Joaquim dos Santos Pereira, em disponibilidade,

(Por portaria de 1 de Agosto de 1972.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Tenente miliciano de infantaria, do Quartel-General da Região
,Militar de Lisboa, José Ângelo Neves Barata, em disponi-
bilidade.

(Por portaria de 20 de Maio de 1977.)

Tenente miliciano de infantaria, do Quartel-General da Região
Militar de Lisboa, Rui Manuel Baptista Ferreira, em dispo-
nibilidade.

(Por portaria de 23 de Junho de 1967.)

Alferes miliciano de infantaria, do Quartel-General da Região
Militar de Lisboa, Júlio Rodrigues Carvalho, em disponibili-
dade.

(Por portaria de 1 de Junho de 1970.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola,
Luís Ftlípa Rodrigues Baptista Coelho, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)
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Alferes miliciano de infantaria, da Escola Prãtíca de Infantaria,
José Manuel Barrote Ângelo, em disponibilidade.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976.)

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Quartel·General
da Região Militar do Centro, David A ntónio Rodrigues, em
disponibilidade.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977.)

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Região Militar de
Moçambique, Victor Manuel Cascão Casaca. em dísponlbllí-
dade.

(Por portaria de 30 de Maio de 1977.)

Regimento de Infantaria de Viseu

Tenente miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola,
José António Marques Ramos, em dísponibílídade.

(Por portaria de 40de Fevereiro de 1975.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

Alferes milicianos de Infantaria, da Região Militar de Angola,
Fausto da Fonseca Lourenço, Nélson de Almeida Abreu e An-
tónio Joaquim Santos Pena, todos em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Região Militar de
Angola, Fernando Gaspar da Pina Ríbeíro, em disponibili-
dade.

(Por portaria de 40de Fevereiro de 1977.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

Alfere.s miliciano de artilharia, do Comando Territorial Indepen-
dente da Guiné, Joaquim Fernandes, cm disponibilidade.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1972.)

Alferes miliciano de artilharia, da Região Milita'!' de Angola, An-
tónio Negrão de Valladares Pacheco, em dísponíbílídade.

(Por portaria de 17 de Maio de 1977.)
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Bateria de Artilharia de Guarnição n.O 1

Alferes milíclano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Mário da Conceição Arruda Fagundo, em dis-
ponibilidade.

(Por portaria de 26 de Maio de 1977.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Alferes miliciano de cavalaria, da Região Militar de Angola,
António Luís Fernandes Tomé, em disponibilidade.

(Por portaria de 4. de Fevereiro de 1977.)

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

Alferes miliciano de engenharia, da Região Militar de Angola,
José Telmo Marques Ferreira, em disponibilidade.

(Por portaria de 4. de Fevereiro de 1975.)

Aspirante a oficial miliciano de engenharia, do Quartel-General
da Zona, Militar dos Açores, Fernando AUgU'.5tOSantiago Mi-
randa, em disponibilidade.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977.)

Regimento de Engenharia de Lisboa

Alferes miliciano de engenharia, do Quartel-General da Região
Militar de Lisboa, João Manuel Salavisa Blanc de Sousa em
disponibilidade. '

(Por portaria de 2 de Dezembro de 1975.)

Aspirante a oficial miliciano de engenharia', da Chefia do Serviço
de Reconhecimento das Transmissões, Francisco Lacerda
Melo Ferreira, em disponibilidade.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977.)
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Serviço de saúde:

Comissão Liquidatária do Regimento do Serviço de Saúde

Aspirantes a oficial milicianos médicos, da Escola Prática de Arti-
lharia, António Lúcio de Azevedo Miranda Baptista, do Hos-
pital Militar Principal, António Alberto de Bastos Gomes da
Cruz, Orlando Elísio Alves da Silva, José Daniel da Costa
Alves da Silva e Artur Manuel de Jesus Duarte, do Hospital
Militar Regional n.v 2, Joaquim José Tato Fidalgo de Freitas,
do Hospital Militar Regional n.s 4, Luis Manuel Bettencourt
Lopes de Oliveira e António dos Santos Rodrigues e, do Hos-
pital Militar de Doenças Infecto-Contagíosas, Miguel de Me-
neses Craveiro da Costa, Eurico Manuel ~e Albuquerque Dias
Gomes, José Manuel Amorim Ferrão de Oliveira e Eugénio
Barata Pinto Basto, todos em disponibilidade.

(Por portaria de 19 de Maio de HI77.)

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

Alferes miliciano do serviço de administração militar, da Região
MiNtar de Angola, Ilidio da Silva Borges, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1976.)

Alferes miliciano do serviço de adminístração militar, do Centro
de Estudos Psicotécnicos do Exército, Luís Augusto de Car-
valho Rodrigues, em disponibilidade.

(Por portaria de 2 de Dezembro de 1976.)

Alferes miliciano do serviço de admínístração militar, da Região
Militar de Moçambique, António Fernando Cardão Pinto, em
disponibilidade.

(Por portaria de 11 de Maio de 1977.)

ASPirantes a oficial milicianos do serviço de administração mili-
tar, do Quartel-General da Região Militar de Lisboa, Luís Ma-
nuel Almeida Martins, António Silva Pereira, do Quartel-Ge-
neral da Região Militar do Centro, José Manuel da Costa Dias
de Matos, do Quartel-General da Zona Militar dos Açores,
António Rui de Sousa Castanheira, do Quartel-General da Zona,
Militar da Madeira, António Moreira 10s Santos, da Escola
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Prática de Administração Militar, Vasco Botto Pimentel G~ü-
vão, António Francisco Lopes André, Américo Nobre dos
Santos Marques, lJoão Pedro Barbosa Caupers, Rodrigo Fer-
nandes Homem de Lucena, João Pedro Martins, Mário Jorge
Lemos Pinto, Pedro Joaquim Carvalho Ferreira, Henrique
José Dias Pedro, José da Cunha Barbosa, João Senra Costa e,
do Tribunal Territorial Militar de Tomar, Jorge Lino Ribeiro
Alves de Sousa, todos em disponibilidade.

(Por portaria de ~9 de Maio de 1977.)

Serviço de reconhecímento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

Alferes miliciano de transmíssões, da Região Militar de Moçam-
bique, Manuel Cândido Alves da Costa, em disponibilidade.

(Por portaria de 9 de Junho de 1975.)

ServiçO de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

Alferes miliciano do serviço de transportes, da Região Militar de
. Angola, José Vítor de Jesus Baptista, em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Maio de 1977.)

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

Alferes miliciano do serviço de material, da Região Militar de
Moçambique, José Manuel de Abrantes Oliveira Rico, em dis-
ponibilidade.

(Por portaria de 17 de Maio de 1972.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, António Júlio Marques Dinis, licenciado.
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Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Castelo Branco, José Luís dos Reis Patrício, licenciado.

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Emílio Flamino dos Santos Albuquerque Bar-
roso, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Tenente miliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Artur Manuel Ferreira Vilela Dionísio, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1971.)

Distrito de Recrutamento e Mobiliza~o de Setúbal

Alferes miliciano médico, da Região Militar de Angola" Aníbal
José de Matos Mendes da Câmara Pires, licenciado.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

Alferes miliciano de artilharia, da Região Militar de Angola, José
Luís da Silva Teixeíra, licenciado.

(Por portaria de 25 de Novembro de 1976.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Tenente miliciano de engenharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, José Manuel Veloso Cardoso, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Tenente miliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Raul Fernando de Almeida Cardoso, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 19740.)

Oficiais do serviço postal militar

Chefia do Serviço Geral do Exército

Tenente do serviço geral do Exército, da Dlrecção do Serviço de
Peseoa! (Repartição de Oficiais), Manuel Leal Gomes.

(Por portaria de 240de Março de 1977.)
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Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Quartéis·generais:

Região Militar de Moçambique

Capitão graduado do serviço postal militar, supranumerário, Hél-
der Armando Brás Gomes.

(Por portaria de 19 de Dezembro de 1974.)

Comando Territorial Independente da Madeira

Capitão graduado do serviço postal militar, da' Chefia do Serviço
Postal Militar, Fernando dos Santos Ferreira,

(Por portaria de 13 de Abril de 1977.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Batalhão de Caçadores n,o 5

(Comissão Liquidatária do Comando Territorial Independente
de Cabo Verde)

Tenente graduado do serviço postal militar, supranumerário, Clau-
dino Belchior Ferreira,

(Por portaria de 5 de Julho de 1975.)

Diversos

Estação Postal Militar n.o 9

Capitão graduado do serviço postal militar, supranumerário,
Hélder Armando Brás Gomes.

(Por portaria. de 11 de Fevereiro de 1975.)

Tenente graduado do serviço postal militar, supranumerário,
Claudíno Belchior Ferreira.

(Por portaria de 6 de Janeiro de 1976.)
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Capelães militares

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

~ola Prática de Infantaria

Capitão graduado capelão titular, supranumerário, do Regimento
de Administração Militar, Tomás Marques Afonso.

(Por portaria de 9 de Junho de 1976.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

Capitão graduado capelão titular, supranumerário, da Região Mi-
litar de Angola, José da Costa Saraiva.

(Por portaria de 11 de Setembro de 1975.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Capitão graduado capelão titular, supranumerário, Carlos Augusto
Leal Moita

(Por portaria de 23 de Outubro de 1975.)

Regimento de Infantada de Faro

Capitão graduado capelão titular, supranumerãrío, da Região Mi-
litar de Angola, Manuel Hígíno de vasconceíos,

(Por portaria de 6 de Agosto de 1975.)

Regimento de Infantaria de Tomar

CaP'itão graduado capelão titular, supranumerário, da Escola Prá-
tica do Serviço de Material, José da Costa Saraiva.

(Por portaria de 10 de Março de 1977.)

Artilharia:

Regimento de Artilhada de Lisboa

Capitão graduado, capelão titular, supranumerário, do Comando
Territorial Independente de Cabo Verde, José dos Santos Tou-
rais Pereira.

(Por portaria de 2 de Julho de 1975.)
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Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Capitão graduado, capelão titular, supranumerário, da Casa de
Reclusão da Região Militar de Lisboa, JOi?éFerreira de An-
drade.

(Por portaria de 13 de Outubro de 1976.)

Serviço de Administração Militar:

Regimento de Administração Militar

Capitão graduado, capelão titular, supranumerário, da Região Mi-
litar de Angola, Tomás Marques Afonso.

(Por portaria de 14 de Outubro de 1975.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Capitão graduado capelão titular, supranumerãrío, do Regimento
de Infantaria de Abrantes, José da Costa Saraiva.

(Por portaria de 21 de Maio de 1976.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

DIstrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Capitão graduado capelão titular, supranumerário, do Regimento
de artilharia de Lisboa, José dos Santos Tourais Pereira, em
disponibilidade.

(Por portaria de 1 de Maio de 1976.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

EstabelecimentOs de instrução

COlégioMilitar

Capitão graduado capelão titular, supranumerário, do Depósito
Geral de Adidos, Joaquim de Almeida Pinheiro.

(Por portaria de 21 de Outubro de 1975.)
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Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

Capitão graduado capelão titular, supranumerário, da Região Mi-
litar de Angola, José Ferreira de Andrade.

(Por portaria. de 7 de Novembro de 1975.)

Capitão graduado capelão titular, supranumerãrio, do Regimento
de Infantaria de Faro, Manuel Hlgino de Vasconcelos.

(Por portaria. de 1 de Setembro de 1976.)

Diversos

Depósito Geral de Adidos

Capitão graduado capelão titular, supranumerário, da Região Mi-
litar de Angola, Joaquim de Almeida Pinheiro.

(Por portaria de 23 de Setembro de 1975.)

Pessoal civil

Licenciada Petúnia Teixeira do Nascimento, professora efectiva
do Instituto de Olivelas - concedida a 2.&diuturnidade e o
direito ao correspondente abono, desde 15 de Agosto de 1973,
nos termos do n.s 1 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.s 46377,
de 11 de Junho de 1965 e n.o, 1 e 2 do artigo 1.0 e artigos 3.°
e 5.° do Decreto-Lei n.s 95/73, de 10 de Março. Esta Portaria
torna nula e de nenhum efeito a Portaria datada de 13 de No-
vembro de 1973, publicada no Diário do Governo n.O 295,
2.&Série, de 20 de Dezembro de 1973.

(Por portaria de 24 de Janeiro de 1974, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Junho de 1977. São devidos
emolumentos nos termos do Decreto-Lei n.O 356/73.)

.ArqUitecto José Alberto Romeiras da Silva Basto, professor efec-
tivo do 5.° grupo de disciplinas do Instítnto Militar dos Pupí-
los do Exército, concedida a transição para a fase 3 do esca-
lão I do Ensino Secundário, correspondente à 2.&diuturnidade,
desde 7 de Novembro de 1975 e o direito ao respectivo abono
desde a mesma data, nos termos do n.s 1 do artigo 4.° do
Decreto-Lei n.s 46377, de 11 de Junho de 1965, n.s 1 do artigo 1.0
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e artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 95/73, de 10 de Março, conju-
gado com os n.OS 1, 2 e 3 do artigo 11.°, artigo 12.°, n.s 1 do
artigo 16.° e 24.° do Decreto-Lei n.v 295,'75, de 14 de Junho,
e n.OS 2 e 3 do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 611/76, de 24 de
Julho.

(Por portaria de 4 de Março últ:mo, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Junho de 1977. São devidos
emolumentos nos termas do Decreto-Lei n.O 356/73.)

Licenciada Maria da Assunção Soares dos Reis, professora efec-
tiva do 3.° grupo de disciplinas do Instituto de Odivelas-
concedida a transição para a fase 2 do escalão I do Ensino
Secundário, correspondente à 1." diuturnidade desde 4 de
Agosto de 1970 e o direito ao respectivo abono desde 1 de
Janeiro de 1975, nos termos do n.s 1 do artigo 4.° do Decreto-
-Lei n.s 46377, de 11 de Junho de 1965, n.s 1 do artigo 1.0
e artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 95/73, de JO de Março, conju-
gado com os n.OS1, 2 e 3 do artigo 11.° e artigos 12.° e 24.° do
Decreto-Lei n,v 290/75, de 14 de Junho.

(Por despacho de 7 de Março último, visado pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Junho de 1977. São devidos
emolumentos nos termos do Decreto-Lei n.O 356/73.)

Licenciado Hélder Lopes Gaia, professor efer-tívo do 8.° grupo de
disciplinas do Instituto Militar dos Pupilos do Exército - con-
cedida a transição para a fase 3 do escalão I do Ensino Secun-
dário, corresopndente à 2,& diuturnidade, desde 19 de Maio
de 1974 e o direito ao respectivo abono desde 1 de Janeiro
de 1975, nos termos do n,v 1 do artigo 4.° do Decreto-Lei
n.s 46377, de 11 de Junho de 1965, n.s 1 do artigo 1.0 e artigo 3.°
do Decreto-Lei n.s 95/73, de 10 de Março, conjugado com os
n.OS 1, 2 e 3 do artigo 11.°, artigos 12.° e 24,0 do Decreto-Lei
n.s 290/75, de 14 de Junho e n.OS2 e 3 do artigo 2.° do Decreto-
-Lei n.s 611/76, de 24 de Julho.

(Por despacho de 16 de Agosto de 1976, visado pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Junho de 1977. São devidos
emolumentos nos termas do Decreto-Lei n.O 356/73.)

v - PENSõES DE RESEH.VA

Que o valor da pensão de reserva do general de 4 estrelas João
de Paiva de Faria Leite Brandão, fixado na portaria publl-
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cada na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 5, de 1 de Março
de Ul75, página 664, seja rectificado para 21 400$00 a partir
de 30 de Abril de 1974.

(Por portaria de 26 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Que o valor da pensão de reserva do general José Nogueira Va-
lente Pires fixado na portaria publicada na Ordem do Exér-
cito, 2.& Série, n.s 6, de 15 de Março de 1975, página 836, seja
rectificado para 21670$00 a partir de 13 de Maio de 1974.

(Por portaria de 21 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Que o valor da pensão de reserva do tenente-coronel de infantaria
Arnaldo Manuel Serra Gomes, fixado na portaria publicada
na Ordem do Exército, 2.& Série, n.v ~O, de 1 de Novembro
de 1974, página 3093, seja rectificado para 12834$00 a partir
de 30 de Maio de 1974.

(Por portaria de 5 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Que o valor da pensão de reserva do major de artilharia Afonso
de Carvalho Gonçalves, fixado na portaria publicada na Ordem
do Exército, 2.11.Série, n.s 12, de 1 ele Julho de 1976, página 762,
seja rectificado para 16537$00 a partir de 12 de Novembro
de 1975.

(Por portaria de 26 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Que o valor da pensão de reserva: ào capitão do serviço geral
Exército Mário Augusto Gonçalves Geraz, fixado na portaria
PUblicada na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 15, de 1 de
Agosto de 1975, página 2081, seja rectificada para 13420$00,
a partir de 21 de Março de 1975.

(Por portaria de 29 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Que o valor da pensão de reserva do capitão do serviço geral do
Exército José Armindo Damião Bettencourt Perestrelo, fixado
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na portaria publicada na Ordem do Exévcito, 2." Série, n.s 6,
de 15 de Março de 1977, seja rectífícado para 13420$00 a par-
tir de 18 de Abril de 1975.

(Por portaria de 1 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
111.0 276-A/75.)

Que seja rectificada a pensão, nos termos do artigo 7.0 do Decreto-
-Lei n.s 41654, de 28 de Maio de 1958, com a redacção do ar-
tigo 1.0 do Decreto-Lei n.v 41958, e nos termos do Decreto-Lei
n.s 603, de 12 de Novembro de 1974, com d redacção do Decre-
to-Lei n.s 244, de 21 de Maio de 1975, ao oficial, na sítuação
de reserva, a seguir indicado:

Capitão do serviço geral do Exército José António Vaz de Car-
valho, pensão mensal de 17377$00, desde 4 de Fevereiro de
1976. Conta 45 anos de serviço.

(Por portaria de 14 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
111.0 276-A/75.)

VI - RECTIFICAÇõES DE PENSõES

Desde 1 de Julho de 1974:

Coronéis:

Ludgero França de Carvalho, 15900$00 (a).
Giacomino Mendes Ferrari, 16725$00 (b).
Carlos Francisco Sartoris Galrão, 15900$00 (a).
Carlos Alberto Gonçalves, 15900$00 (a).
Francisco António Correia Leal, 16200$00 (a).
Luis Estornínho Neves, 15900$00 (a).
Joviano Aloisio Chaves Ramos, 17490$00 (r:).

José Augusto Henrique Monteiro Torres Ptnto Soares, 15900$00.
Luis Rodrigues da Silva Pena, 15900$00 (a).

(a) Anula a publicada na Ordem do Exército n.O 24 de 1976.
(b) Anula a publicada na Ordem do Exército n.O 2 de 1975.
(c) Anula a publicada na Ordem do Exército n.O 15 de 1976.
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Tenentes-coronéis:

António da Silva Pereira, 8400$00 (a). 32 anos de serviço.
Eleutério Valeriano Melim, 11797$00. 33 anos de serviço.
HoráC'io Vieira Ribeiro, 15 632$00.

(a) Anula a publicada na. Ordem do Exército n.O 24 de 1975.

Majores:

António Guilherme da Silva de SOU'.5a,1038fí$00 (a). 31 anos de
serviço.

Mário das Dores Bento, 9715$00. 29 anos de serviço.

(a) Anula a publicada na Ordem do Exércit» n.O 24 de 1975.

Capitães:

Capitão Alfredo Gonçalves, 12200$00.

Desde 1 de Setembro de 1974:

Coronéis:

José Júlio Viana Serzedelo Coelho, 16200$00.
Jorge da Fonseca Dores, 10300$00. 31 anos de serviço.
António Esteves, 11 068$00. 33 anos de serviço.
Giacomino Mendes Ferrari, 17154$00 (a).
LUís Alfredo de Vasconcelos Ferreira, 11 600$00. 33 anos de ser-

viço.
Eduardo Augusto Nunes Garcia, 12075$00.
José Leite Resende, 10000$00. 31 anos de serviço.
~.Sé Moreira Marques, 13250$00. 30 anos de serviço.
L 19uel Fernandes Moreno, 11 800$00.
uís Viegas do Carmo Neves, 11730$00.

~aUI de Figueiredo Cunha Pacheco, 12 075$00.
osé Joaquim Colares Vieira Serra Pereira, 16682$00.
~ogério Gonçalves Prata, 11836$00. 33 anos de serviço.
M:ernando Eugénio Paiva Ribeiro, 10300$00. '31 anos de seviço.
J anUel Rosado Carmelo R03a, 16200$00.
~OSéCândido Neves dos Santos, 11 730$00.
uno Guilherme Roriz Rubim, 10474$00. 33 anos de serviço.---(a) Anula a publicada na O,dem do Exército n.O 4. de 1976, pág. 319.
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Tenentes-coronéis:

Abel Carvalho de Almeida, 10000$00.
Alfredo Henriques Baeta, 9 800$00.35 anos de serviço.
Manuel ROdrigues de Carvalho, 6 875$00.25 anos de serviço.
Francisco J'Ü'.:;éVilela Forte Faria, 10000$00.
José Lopes de Figueiredo, 9 880$00.34 anos de serviço.
Álvaro de Moura Kock Fritz, 9615$00. 35 anos de serviço.
Joaquim João Gil Júdice, 7500$00. 28 anos de serviço.
António dos Santos Lages Martins, 10725$00.27 anos de serviço.
Eleutério Valeriano Melim, 13108$00. 33 anos de serviço.
Jioão da Paz Laranjo Mourato, 15180$00.
Carlos Alberto da Silva Pereira Júnior, 14337$00. 34 anos de ser-

viço.
Orlando José de Campos Marques Pinto, 8661$00. 31 anos de ser-

viço.
José da Mota Correia Pires, 9 867$00.34 anos de serviço.
Joaquím Soares da Fonseca Rebelo, 13902$00. 35 anos de serviço.
Horácio Vieira Ribeiro, 13800$00.
Álvaro Augusto Fonseca Sabbo, 12145$00. :>? anos de serviço.
Rui Manuel de Brito Limpo Serra, 14300$00.
Mário de Figueiredo Veloso, 6800$00. 24 anos de serviço.

Majores:

Manuel Correia Arrabaça, 6200$00. 24 anos de serviço.
Mário das Dores Bento, 10794$00. 29 anos de serviço.
António Emilio Teles Gonçalves de Carvalho, 7700$00.30 anos de

serviço.
José Joaquim Vilares Gaspar, 10000$00. 25 anos de serviço.
Orlando Portugal Guerreiro, 7 000$00. 27 anos de serviço.
António Guilherme da Silva de Sousa. 11538$00(a). 31 anos de

serviço.
Arnaldo Dias Ribeiro, 7700$00.30 anos de serviço.

(a) Anula a publicada na Ordem do Exército n.O 24 de 1975.

Capitães:

José Maria de Mendonça Júnior, 4829$00. 24 anos de serviço.
Ponciano Alves Pereira, 12301$00. 33 anos de serviço.
Leonel Caldas Silvério, 11522$00. 34 anos de serviço.
Ricardo Lopes da Silveira, 4672$00. 20 anos de serviço.
Alberto Simões, 4 388$00.25 anos de serviço.
Amílcar Sérgio Teixeira, 11700$00.
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António Fialho Tereno, 8 250$00.
José Horta Veiga, 8300$00.
João Fernandes Resende Vieira, 11522$00. :H anos de serviço.
José Luis Carvalhinha e Sousa, 4800$00. 19 anos de serviço.
José Augusto Campos de Barros, 4803$00 (a). 19 anos de serviço.
José Rodrigues da Costa Afonso, 11900$00.
Sérgio Augusto Alexandrino Madureira Marques de Aguiar,

4 448$00. 19 anos de serviço.
Anninio Correia e Alberty, 12500$00.
Joaquim Amaral. 5343$00. 23 anos de serviço.
Carlos Fred'erico Dias Antunes, 6238$00. 27 anos de serviço.
Daniel Jorge Relvas Almeida de Carvalho, ~800$00. 14 anos de

serviço.
Alberto José Fragoso Dínís 4 001$00. 17 anos de serviço.
Henrique Manuel Fortes Dias Ferreira, -4900$00. 21 anos de ser-

viço.
Amaro Eugénio Grilo Frade, 5200$00. 16 anos de serviço.
Alipio Antunes Guedes, 4510$00. 18 anos de serviço.
António de Oliveira Macedo, 12200$00.

(a) Anula a publicada na Ordem do Exército n.O 20 de 1976.

Desde 1 de Setembro de 1975:

Coronéis:

J'osé Leite Resende, 14306$00. 31 anos de serviço.
João Cecílío Gonçalves, 18900$00.
Joviano Aloisio Chaves Ramos, 20790$00.
Francisco José Falcão Silva Ramos, 16266$00. 35 anos de serviço.
Mauricio Martins Lopes, 19 153$00. 35 anos ~e serviço.
Alberto Carlos Perestrelo de Alarcão da Silveira, 18900$00.
Alberto Augusto Costa Andrade, 19200$00.
LUis da Silva Rodrigues Pena, 18900$00.
:Nuno Guilherme Roriz Rubim, 15057$00. 33 anos de serviço.
Eduardo Augusto Pereira Galhardo, 17325$00. 33 anos de serviço.

Capitães:

Fernando Augusto Cardoso Ribeiro, 10389$00. 28 anos de serviço.
António José de Almeida Pereira, 8008$00. 26 anos de serviço.
José Ferreira Miguel Júnior, 12342$00.
Alipio Antunes Guedes, 6760$00. 18 anos de servíço.
nUi Filipe de Oliveira Cardoso Calhancas, 14900$00.
JOSéFrancisco Galaricha, 16578$00.
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Júlio Duarte Elias Ribeiro, 15400$00 (a).
Carlos Alberto Antunes Ferreira Silva, 6448$00. 19 anos de ser-

viço.
Manuel da Silva Baltazar, 15000$00 (b).
Américo do Nascimento Santos, 9808$00. 22 anos de serviço.
Joaquim Ferreira Dias Crespo, 14900$00.

(a) Altera a pensão anterior por lhe ter sido abonada indevidamente
a percentagem do Decreto-Lei n.O 345/73.

(b) Altera a pensão anterior. desde a mesma data.

Desde 1 de Janeiro de 1977:

Cõroriéis:

Paulino de Magalhães Correta, 21 000$00.
Alexandrino José Marques Pinheiro, 21000$00.
Alberto Augusto Costa Andrade, 21 800$00.
Rui de Mendonça Salgado Lameíras, 25 200$00.
Jorge Rodrigues da Cunha Saco, 18 772$00, ~1 anos de serviço.
Delfim Nunes, 23 430$00.
Nuno Guilherme Roriz Rubim, 20 117$00.
Francisco J03é Falcão Silva Ramos, 20417$00. 35 anos de srevíço,
Manuel José Monteiro, 23369$00.
Eduardo Augusto Pereira Galhardo, 19250$00. 33 anos de serviço.
Aníbal Artur Sentieiro de Almeida, 20417$00. 35 anos de serviço.

Capitães:

António José de Almeida Pereira, 13275$00. 27 anos de serviço.
Francisco Costa Soares, 15 733$00. 32 anos de serviço.
Fernando Augusto Cardoso Ribeiro, 14780$00. 30 anos de serviço.
Alípio Antunes Guedes, 8500$00. 18 anos de serviço.
Carlos Alberto Antunes Ferreira da Silva, 8814$00. 19 anos de

serviço.
Júlio Duarte Elias Ribeiro, 17700$00 (a).
João dos Reis Hipólito, 17 700$00.
José Francisco Galaricha, 19 100$00.
José Maria Alves, 19621$00.
Manuel da Silva Baltazar, 17700$00.
Pedro Lopes, 19046$00.

(a) Altera a pensão anterior em virtude de ter sido abonada indevi-
damente a percentagem do Decreto-Lei n.> 345/73.
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VIII - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) O general, na situação de reserva, Artur Henrique Nunes
da Silva presta serviço no Conselho Superior de Disciplina do
EXército, em acumulação com o que desempenha no Instituto
de Altos Estudos Militares, desde 8 de Abrdl de 1977.

2) O general, na situação de reserva, Artur Henrique Nunes
da Silva' deixou de prestar serviço no Instituto de Altos. Estudos
Militares desde 30 de Abril de 1977, continuando, a partir desta
data, a' prestar serviço, em diligência, no Conselho Superior de
Disciplina do Exército, ficando apresentado no Estado-Maior do
Exército para' efeitos administrativos.

3) O brigadeiro, na situação de reserva, António Coelho
presta serviço na Cruz Vermelha, Portuguesa desde 21 'de Setem-
bro de 1976, em acumulação com ° serviço que do antecedente
desempenha.

3-A) O brigadeiro Eduardo Augusto das Neves Adelino deve
ser Considerado promovido ao actual posto para o Estado-Maior
do EXército, onde pertencia como coronel, e não para a Direcção
~.aArma de Infantaria, como consta da Ordem do Exército. 2." Sé-
ie, n,s 15, de 1 de Agosto de 1976.

d 3-B) O brigadeiro Eduardo Augusto das Neves Adelino, à data
e nomeação para as funções de director do Serviço de Pessoal,

Pertencia ao Estado-Maior do Exército, onde continua colocado,
~ não à Direcção da Arma de Infantaria, como foi publicado na
rdem do Exército, 2.&Série, n.s ~O, de 1 de Novembro de 1976.

Ii 4) O coronel de infantaria, na situação de reserva', Alexandre
1gerculano Maugná Cifuentes desempenha, desde 13 de Maio de
.75, as funções de vice-presidente da, Direcção do Cofre de Pre-

VIdência das Forças Armadas, funções que já exercia, interina-
mente, deSde 24 de Fevereiro de 1975.

F'r 5) O coronel de infantaria, na situação de reserva, Francisco
d anco do Carmo presta serviço no Estado-Maior do Exército,
esde 23 de Junho de 1977.

M 6) O coronel de infantaria, na situação de reserva, Leonídio
arques de Carvalho presta serviço no Ministério da Defesa
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Nacional (Comissão Militar de Reabilitação e Assistência), desde
1 de úulho de 1977, ficando apresentado no Quartel-General da
Região Militar de Lisboa para efeitos administrativos.

7) O' major de infantaria, na situação de reserva, António
Namorado Freire deixou de prestar serviço no Gabinete do Prl-
meíro-Mínístro, desde 1 de Dezembro de 1975.

8) O tenente-coronel de infantaria, na situação de reserva,
Alvaro de Moura Kock Fritz presta serviço na' Cruz Vermelha
Portuguesa" desde 20 de Junho de 1977.

9) O major de infantaria, na situação de reserva, António
Emílio Teles Gonçalves de Carvalho deixou de prestar serviço
na Direcção do Serviço de Justiça e Disciplina, desde 3 de Junho
de 1977.

10) O major de infantaria, na. situação de reserva, António
de Matos deixou de prestar serviço no Distrito de Recrutamento
e Mobilização de Viseu, desde 12 de Junho de 1977.

11) O major de infantaria, na situação de reserva, Luís Al-
berto de Meneses deixou de prestar serviço no Quartel-General
do Comando Territorial Independente da Madeira', desde 9 de
Junho de 1977.

12) O major de infantaria, na situação de reserva, Joaquim
Baptista Simões de Carvalho presta serviço no Arquivo Histórico
Militar, desde 1 de Junho de 1977.

13) O capitão de infantaria, na situação de reserva, José
Máximo Moncada de Oliveira e Silva desempenha, desde 27 de
Maio de 1977, as funções de delegado da Manutenção Militar nas
Caldas da Rainha, em acumulação com o serviço que presta no
Regimento de Infantaria daquela cidade.

14) O capitão miliciano de infantaria, na situação de reserva,
Vasco Lino da Silva prestou serviço na Comissão Administrativa
do Comando Territorial Independente de Timor, desde 26 de
Agosto de 1976 até 11 de Fevereiro de 1977.

15) O coronel de artilharia, na situação de reserva, Delfim
Nunes deixou de prestar serviço na' Direcção do Serviço de Trans-
portes desde 24 de Maio de 1977, passando a prestá-lo, desde a
mesma data, no Instituto Militar dos Pupilos do Exército, em
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diligência, ficando apresentado no Quartel-General da Região Mi-
litar de Lisboa' para efeitos administrativos.

16) O coronel de artilharia, na situação reserva, José Emídio
Andrade Pereira da Costa presta serviço conforme se indica:

~ No 5.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa, como presi-
dente, desde 20 de Abril de 1976 até 31 de Agosto do mesmo
ano;

~ No Estado-Maior-General das Forças Armadas desde 1 de
Setembro de 1976, em diligência, ficando apresentado no
Quartel·General da Região' Militar de Lisboa para efeitos
administrativos.

17) O coronel de artilharia, na situação de reserva, Fernando
Ferreira Valença desempenha, desde 13 de Maio de 1975, as
fUnções de presidente da Direcção do Cofre de Previdência das
Forças Armadas, funções que já exercia, interinamente, desde
24 de Fevereiro de 1975.

18) Por despacho de 24 de Junho de 1977 foi nomeado juiz
Vogal do Tribunal Militar de Instância de Coimbra o tenente-
-coronel de artilharia Mário Júlio Graça Malaquias.

19) O major de cavalaria, na situação de reserva, António
~abriel Teixeira deixou de prestar serviço no Serviço Cartográ-
Ílco do Exército desde 2 de Novembro de 1976, passando, desde
a mesma, data, a prestá-lo na Chefia do Serviço de Material de
Instrução.

S 20) O capitão de cavalaria, na situação de reserva, Rui de
dousa Cambezes deixou de prestar serviço na Direcção da Arma
e Cavalaria" desde 1 de Junho de 1977.

21) Por despacho de 28 de Junho de 1977 foi nomeado juiz
:~l~tar «ad hoc» num julgamento a realizar-se no 2.° Tribunal
1 lhtar de Instância de Lisboa, em 12 de Julho de 1977, pelas
",,3h30,o coronel de engenharia Francisco de Assis Paiva Boléo
.I.orné.

22) O capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo ma-
~utenção), na situação de reserva, António de Jesus Ferreira
l1?:hado prestou serviço na Comissão Liquidatária da Região

d lhtar de Angola desde 25 de Outubro de 1975 até 2 de Agosto
e 1976.
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23) O tenente-coronel farmacêutico, na situação de reserva,
João Luís Quintela' Paixão Lobato da Fonseca prestou serviço
na Comissão Liquidatária da Região Militar de Moçambique desde
4 de Agosto de 1975 até 23 de Julho de 1976.

24) O major do serviço de administração militar, na situação
de reserva, Vítor Manuel Morais Simões deixou de prestar ser-
viço na: Direcção do Serviço de Intendência, desde 15 de Junho
de 1977.

25) O major do serviço de material (serviços técnicos de manu-
tenção); na. situação de reserva, Serafim Regalo de Morais pres-
tou serviço na Comissão Liquidatária da Região Militar de Mo-
çambique desde 31 de iJulho de 1975 até 19 de Setembro do mesmo
ano.

26) O capitão do serviço de material, na situação de reserva,
Domingos Pereira da Silva prestou serviço na Comissão Liquida-
tária da Região Militar de Moçambique desde 30 de Junho de
1975 até 19 de Setembro do mesmo ano.

27) O maior do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, Gilberto Gaspar deixou de prestar serviço no Servtço Car-
tográfico do Exército desde 2 de Dezembro de 1976, passando,
desde a mesma data, a prestá-lo na Chefia do Serviço de Material
de Instrução.

28) O major do serviço gera'! do Exército, na situação de re-
serva, José Lourenço Grenho presta serviço na Delegação do En-
troncamento da Liga dos Combatentes, desde 15 de Junho de
1977.

29) O major do serviço geral dOIExército, na situação de re-
serva, Francisco Salvador deixou de prestar serviço na Repar-
tição Geral da Direcção do Serviço de Pessoal, desde 1 de Julho
de 1977.

30) O major do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, José Pedro Dias deixou de prestar serviço na Direcção
da Arma de Cavalaria, desde 1 de Julho d~ 1977.

31) O major do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, Fernando Manuel dos Santos Guimarães prestou serviço
na Comissão Liquidatária da Região Militar de Moçambique
desde 11 de Novembro de 1975 até 16 de Abril de 1976.
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32) O maior do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, Francisco 'I'ímóteo Mílhano presta serviço na Comíssâo
Liquidatária da Regíão Militar de Moçambique, desde 30 de Junho
de 1975.

33) O capitão do servíço geral do Exército, na situação de
reserva, José Monteiro da Assunção Ramos deixou de prestar
serviçO' na Repartição de Sargentos da Direcção do Serviço de
Pessoal, desde 1 de Julho de 1977.

34) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, Antônio Eduardo Ferreira 'Garcia prestou serviço na Comís-
são Liquidatária da Região Militar de Moçambique desde 4 de
Outubro de 1975 até 26 de tlanelro de 1976.

35) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, João Augusto Gomes deixou de prestar serviço na Liga dos
Combatentes desde 20 de Junho de 1977.

36) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, António Gonçalves Mestre prestou serviço na Comissão Li-
qUidatária da Região Militar de Moçambique desde 7 de Julho
de 1975 até 9 de Setembro do mesmo ano.

37) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva', Carlos Augusto Baptista prestou serviço na Comissão Li-
qUidatária da Região Militar de Moçambique desde 30 de Junho
de 1975 até 7 de Janeiro de 1976.

38) O capitão do servíco geral do Exércrto, na situação de re-
serva, José Bernardo Rijo prestou serviço na Comissão Liquida-
tárIa da Região Militar de Moçambique desde 30 de Junho de 1975
até 1 de Julho de 1976.

39) O capitão do servíço geral do 'Exército, na situação de re-
serva, Augusto Pinto Franco prestou serviço na Comissão Liqui-
datária da Região Militar de Moçambique desde 10 de Maio de
1975 até 1 de Dezembro do mesmo ano.

40) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
reserva, António Joaquim Marques prestou serviço na Comissão
Liquidatária da Região Militar de Moçambique desde 6 de Üunho
de 1975 até 20 de Outubro do mesmo ano,

41) O capitão do serviço geral do Exército, na' situação de
reserva, Lavínío Magno Pinto da França prestou serviço na Comís-
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são Liquidatária da Região Militar de Moçambique desde 24 de
Maio de 1975 até 31 de Dezembro do mesmo ano.

42) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
reserva, Manuel Angelo Leão prestou serviço na Comissão Liqui-
datária da Região Militar de Moçambique desde 30 de Junho
de 1975 até 12 de Abril de 1976.

43) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
reserva, Joaquim José Branco prestou serviço na Comissão Liqui-
datária da Região Militar de Moçambique desde 30 de Junho
de 1975 até 5 de Setembro do mesmo ano.

Cursos, estágios e tirocínios:

44) Devem ser averbados ao major de artilharia Luís Fer-
nando Machado de Sousa Vicente os cursos «US Command And
General Staff Course» e «Senior Officers Preventive Maintenance
Course», frequentados nos Estados Unidos da América, de 21 de
Junho de 1976 a 17 de Junho de 1977.

45) Deve ser averbado aos instruendos abaixo indicados o
curso de transmissões de infantaria, que teve lugar no Centro
de Instrução da Escola Prática' de Infantaria, de 6 de Junho
a 17 de Junho de 1977, no qual tiveram aproveitamento:

Capitão de infantaria João Manuel Marques Pinheiro Moura;
Capitão de infantaria Jorge Manuel Valtelhas Tavares Coelho;
Alferes de infantaria Carlos Henriques Pinheiro Chaves.

46) Deve ser averbado aos oficiais abaixo designados o curso
de instrutor de equitação, que teve lugar no CMEFED, de 6 de
Outubro de 1976 a 30 de Junho de 1977, no qual tiveram a classi-
ficação de apto:

Capitão de cavaalria Manuel Maria Pinheiro Neves VeloSo
-14,7 valores;

Capitão de cavalaria José Diogo da Mota Silva Themudo
- 14,1 valores;

Capitão de cavalaria Rogério da Silva Guilherme - 12,5 va-
lores;

Tenente de cavalaria José Manuel Marques Ribeiro de Fa·
ria - 14 valores.
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47) Deve ser averbado aos instruendos abaixo designados o
Curso de transmissões, frequentado na' Escola Prática de Trans-
missões, com início em 18 de Abril e fim em 4 de Junho de 1977,
no qual tiveram aproveitamento:

Capitão de infantaria João Manuel Marques Pinheiro Moura;
Capitão de cavalaria Hernâni dos Anjos Moás;
Capitão de cavalaria Armindo José Pinto Machado;
Capitão de artilharia Mário Ribeiro Baptista;
Capitão do quadro especial de oflclaís Jorge Manuel Valte-

lhas Tavares Coelho;
Alferes de infantaria Carlos Henriques Pinheiro Chaves.

Desligados do serviço:

48) Nos termos do n.s 17 da Portaria n.s 162/76, de 24 de
Março, é desligado do serviço, desde 1 de Setembro de 1975, o
tenente-coronel de infantaria Amílcar A lexandre Martins, por ter
atingido o limite de idade, para passar à situação de reforma ex-
traordinária.

49) Considerado desligado do serviço, nos termos do n.s 9 da
Portaria n.s 162/76, de 24 de Março, o capitão de artilharia Ma-
nUel Neves Tavares de Oliveira por ter requerido passagem à
situação de retorma extraordinária, devendo ser considerado nesta
Situação desde 19 de Maio de 1977.

Diversos:

50) Publica-se a relação dos oficiais a que se refere o n.s 10.2
da Portaria n.s 789/76, de 31 de Dezembro, que regulamenta' o
Decreto-Lei n.s 838/76, de 3 de Dezembro, a promover por escolha,
em Conformidade com as listas elaboradas pelos Conselhos das
.Armas e Serviços, homologadas, por despacho do CEME, nas da-
tas que se indicam:

1- ARTILHARIA (Lista homologada em 6 de Junho de 1977):

a) Tenente-coronel Alvaro Carvalho Seco;
b) Capitão João Baptista Rodrigues Videira;

Capitão João Francisco Lérias Salgado;
Capitão Joaquim Fernando Simões Cajica Pinto;
Capitão Fernando Nunes Canha da Silva;
Capitão António Marques Abrantes dos Santos.



1432 ORDEM DO EX~RCITO N.o 13 2." Série

a) Tenente-coronel António Gonçalves Ribeiro;
b) Major José Manuel Va'ZBarroco;

Major Üorge Alberto Gabriel Teixeira;
Major Mário Arnaldo de Jesus da Silva;

c) Capitão Henrique de Carvalho Morais;
Capitão Joaquim Manuel Correia Bernardo;
Capitão Fernando Governo dos Santos Maia.

2-CAVALARIA mista homologada em 6 de Junho de 1977):

3 - ENGENHARIA

Tenente.coronel Vasco Joaquim Rocha Vieira (homolo-
gada pelo OEMGFA em 5 de Julho de 1977).

4 _ S. SAÚDE (Lista homologada em 6 de Junho de 1977):

Tenente-coronel farm. António Celestino do Carmo Ca-
vaco.

5-TRANSMISSOES - Ramo Manutenção (6 de Junho
de 1977):

Major Artur Barroca da' Cunha.

Rectificações:

51) Na Ordem do Exército, 2.a.Série, n.' 1, do corrente ano,
página 137, linha 9, onde se lê: «António Alves de Carvalho»,
deve ler-se: «António Vaz Alvares de Carvalho».

52) Na Ordem do Exército, 2." Série, fi.O 3, do corrente ano,
página 365, linhas 4/5, onde se lê: «Ildo da Conceição Baptista»,
deve ler-se: «Ildo Antunes Baptista».

53) Na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 20, de 1976, pá-
gina 1702, linha 19, onde se lê: «José Rebelo Simões», deve ler-se:
«João Rebelo Simões».

54) Foi colocado no Regimento de Infantaris de Elvas (Des-
tacamento de Portalegre), e não no Regimento de Infantaria de
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Évora como fOQpublicado na Ordem do Exército, 2,R Série, n.s 21,
de 1976, o major de infantaria José da Câmara Vaz Serra.

55) Na Ordem do Exército, 2,& Série, n.s 22, de 1976, pá-
gina 2045, linha 30, onde se lê: «Director», deve ler-se: «Inspector
de Material de Transmissões».

56) Na Ordem do Exército, 2.& Série, n,s 23 de 1976, pá-
gina 225'2. linha lO, onde se lê: «José Leonardo Silva Carreto»,
deve ler-se: «José Leonardo Silva Carreto Maia»,

IX - OBITUÁRIO

1973:

Janeiro, 17- Capitão, reformado, Jorge da Trindade Vilares ,

F'evereiro, 22 - Capitão, reformado, António Ferraz de SOusa.

Março, 4 - Capitão, reformado, António Joaquim de Miranda.

1977:

A.bril, 15- Major, reformado, Francisco Salgueiro.

Maio, 23 - Capitão, reformado, LIoão Henriques de Mesquita.

Maio, 28 - Capitão, reformado, Manuel António Carreira Lopes
Pereira do Rio.

Junho, 4-Tenente, reformado, Pedro Joaquim.

Junho, 15_ Capitão do serviço geral do Exército, na reserva, José
Maria de Almeida Lopes. Prestava serviço no Regimento de
Artilharia de Leiria.

Junho, 18- Coronel, reformado, Sebastião Martins Peres Gomes.
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o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o Ajudante-General



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2.a SÉRIE
N.o 14/15 DE JULHO DE 1977 ~

DO
,

EXERCITO

Publica se ao Exército o ~nte:

I - DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revolução

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

Nos termos dos n.O' 1 e 2 do artigo 8.° do Decreto-Lei
n,« 520/75, de 23 de Setembro, nomeio, para exercer funções no
Serviço de Polícia Judiciária' Militar, em comissão de serviço, o
capitão do SPM, 44087059, Casimiro Pereira Pires, sendo o seu
Venctmento devido desde 1 de Julho de 1977. (Não carece de
Visto do Tribunal de Contas.)

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 29 de Junho de
1977.- O General Adjunto Coordenador, Henrique de Oliveira
ROdrigues, general.

(D. da R" 2.& Série, D.O 155, de 7 de Julho de 1977.)

II - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-~laior-General (las Forças Armadas

Por portarias de 23 de Dezembro de 1977:

Manda o Chefe do Estado-Maior·General das Forças Armadas,
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar·



1436 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 14 2." Série

madas da Guiné, condecorar o brigadeiro José Manuel
Ferreira de Lemos com a medalha de prata de serviços distin-
tos, com palma, nos termos da alínea b) do artigo 25.° e ar-
tigo 53.°, ambos do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 715/74, de
12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar-
madas de Angola, condecorar o coronel pára-quedísta Argen-
tino Urbano Seixas com a medalha de prata de serviços dis-
tintos, com palma, nos termos da alínea b) do artigo 25.° e
artigo 53.°, ambos do Regulamento da Medalha Militar, de 20
de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 715/74,
de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do E)stado-Maior-General das Forças Armadas,
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar-
madas da Guiné, condecorrar o coronel de infantaria José Ma-
nuel Caldeira de Pina Castelo Branco de Carvalho Figueira
com a medalha de prata de serviços distintos, com palma, nos
termos da alínea b) do artigo 25.° e artigo 53.° do Regulamento
da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0
do Decreto-Lei n.s 715/74, de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar-
madas de Angola, condecorar o coronel de cavalaria Adão
Antunes Baptista com a medalha de prata de serviços distin-
tos, com palma, nos termos da alinea b) do artigo 25.° e ar-
tigo 53.°, ambos do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do Decreto-Lei n,> 715/74, de
12 de Dezembro.

Manda o Chefe do :mstado-Maior-General das Forças Armadas,
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar-
madas da Guiné, condecorar o major de infantaria Carlos Al-
berto da Fonseca Cabrinha com a medalha de prata de ser-
viços distintos, com palma, nos termos da alínea b) do ar-
tigo 25.° e artigo 53.°, ambos do Regulamento da Medalha Mi-
litar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.v 715174, de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar·
madas da Guiné, condecorar o major de infantaria Joaquim
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Simões Duarte com a medalha de prata de serviços distintos,
com palma, nos termos da alínea b) do artigo 25.° e artigo 53.°,
ambos do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezem-
bro de 1971, e do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 715/74, de 12 de
Dezembro.

Manda o Chefe do E,stado-Maior-General das Forças Armadas,
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar-
madas da Guiné, condecorar o major de cavalaria José Eduardo
Carvalho de Paiva Marão com a medalha de prata de serviços
distintos, com palma, nos termos da alínea b) do artigo 25.° e
artigo 53.°, ambos do Regulamento da Medalha Militar. de
20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 715/
/74, de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do IDstado-Maior-General das Forças Armadas,
Com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar-
madas de Angola, condecorar o capitão de artilharia António
Mário Leitão Pinheiro de Gusmão Nogueira com a' medalha
de prata de serviços distintos, com palma, nos termos a alí-
nea b) do artigo 25.° e artigo 53.°, ambos do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.s 715/74, de 12 de Dezembro.

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem-
plar; em conformidade com as disposições do Regulamento
da Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 566/71, de
20 de Dezembro de 1971, os seguintes oficiais:

Coronel de cavalaria Jorge Eduardo ROdrigues y Tenório Correia
C ;Mathias;
Ca'P~tãodo serviço geral do Exército Amédio Alves;
Cap~t~o do serviço geral do Exército Jerónimo André Arranhado;
aPltao do serviço geral do Exército José Barata.

1,O\lVOl'e8:

Repartição de Justiça e Disciplina

Por despacho de 23 de Dezembro de 1976, de Sua Ex.& o
Chefe do ·Estado-Maior-General das Forças Armadas,
foram louvados os seguintes oficiais:

~rigadeiro José Manuel Ferreira de Lemos;
oronel de infantaria Argentino Urbano Seixas,
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Coronel de infantaria José Manuel Caldeira' de Pina Castelo
Branco Carvalho Figueira;

Coronel de cavalaria Adão Antunes Baptista;
Major de infantaria' Carlos Alberto da Fonseca Cabrinha;
Major de infantaria Joaquim Simões Duarte;
Major de cavalaria José Eduardo Carvalho de Paiva' Morão;
Capitão de artilharia António Mário Leitão Pinheiro de Gusmão

Nogueira.

III - MUDANÇAS DE QUADRO

Considerado na situação de adido em regime de serviço que dis-
pense plena validez, desde 9 de Setembro de 1974, nos ter-
mos do n.s 2 da Portaria n.s 619/73 (Decreto-Lei n.s 210/73), o
capitão de cavalaria, na reserva, João José Segurado Rolão
Candeias, da Direcção da Arma de Cavalaria, o qual passa
à situação de adido, nos termos do n.s 1 do artigo 4.° do
Decreto-Lei n.s 210/73, indo ocupar o lugar na escala à es-
querda do capitão de cavalaria: António Manuel Pinto Fer-
reira Gomes.

(Por portaria de 4 de Março de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 5 de Janeiro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Que tenha passagem ao quadro de complemento, nos termos do
Decreto-Lei n.s 147-C/75, o tenente de cavalaria, graduado em
capitão, Pedro José Belo Dias de Aguiar, devendo ser im-
possibilitado de voltar a prestar serviço militar.

(Por portaria de 23 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 21 de Junho de 1977.)

IV - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Corpo de generais:

Ingresso nos quadros:

Quadro do Corpo de Oficiais Generais

Brigadeiro, adido, Hermínio Duarte Ferreira, do Estado-Maior
do Exército, onde continua colocado, que, por ter deixado
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de prestar serviço na Comissão de Extinção da PIDE/DGS,
se apresentou neste Ministério na data da presente portaria,
desde quando deve ser considerado nesta situação, para preen-
chimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 8 de Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Passagem à situação de adido:

Nos termos do n.O 18 da alinea a) do artigo 44.0 do De-
creto-Leí n.O 176/71:

Brigadeiro, no quadro, Hermínio Duarte Ferreira, do Estado-Maior
do Exército, onde continua colocado, por se encontrar na si-
tuação de diligência no Estado-Maior·General das Forças Ar-
madas, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 9 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Passagem à situação de reserva:

Brigadeiro, da Direcção do Serviço de Material, José Maria Ca-
nelas Ferreira da Silva, nos termos da alínea d) do artigo 47.0
do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria. Fica
Com a pensão mensal de 18447$00. Conta 29 anos de serviço.

(Por portaria de 14 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Brigadeiro Francisco de Macedo Magalhães, nos termos do De-
Creto-Lei n.s 329-A/75, de 30 de Junho, devendo ser consí-
derado nesta situação desde a data' da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 22900$00. Conta 37 anos de
serviço.

(Por portaria de 20 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Armas e serviços:

Ingresso nos quadros:

Quadro da Arma de Infantaria

Major de infantaria, supranumerário, Mário LJoséFernandes Jorge
Rodrigues, do Batalhão de Infantaria de Chaves, onde con-
tinua colocado, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Major de infantaria, supranumerário, do Estado-Maior do Exér-
cito, onde continua colocado, Óscar António Go.mes da Silva,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria', para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 23 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Major de infantaria, supranumerário, do Regimento de Infantaria
de Beja, onde continua colocado, Guilherme Cardoso de Oli-
veira, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 23 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Cavalaria

Tenente-coronel de cavalaria, supranumerário, do Regimento de
Cavalaria de Santa Margarida, onde continua colocado, Rui
Manuel Bruno Machado Pessoa de Amorim, devendo ser con-
siderado nesta situação desde a data da presente portaria,
para preenchimento de vaga no quadro,

(Por portaria de 1 de Abril de 1977. visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)
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Quadro da Arma de Engenharia

Tenente-coronel de engenharia, supranumerário, do Regimento
de Engenharia de Lisboa, onde continua colocado, Francisco
de Assis Paiva Boléo Tomé, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria, para preenchi-
mento de vaga no quadro.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas ~m 22 de Junho de 1977~ Não são
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Transmissões

Major engenheiro de transmissões, supranumerário, da Escola
Prática de Transmissões, onde continua colocado, Francisco
António Frade, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria, para preenchimento de vaga
no quadro.

(Por portaria de 9 de Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço de Material

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo armamento), supranumerário, do Batalhão do Ser-
viço de Material, onde continua colocado, Manuel Nogueira
Pinto, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria, para preenchimento de vaga' no quadro.

(Por portaria de 30 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Tenente do serviço de material (serviço técnicos de manutenção
-ramo eléctrico), supranumerário, do Regimento de Infan-
taria de Faro, onde continua colocado, Rui Filipe Martins
Rodrigues, devendo ser considerado nesta situação desde a
data da presente portaria, para preenchimento de vaga no
quadro.

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), supranumerário, da Escola Prática de Ca-
valaria, onde continua colocado, Luís António dos Reis e
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(Por portaria de 8 de Abril de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Silva, devendo ser considerado nesta situação desde a: data da
presente portaria, para preenchimento de vaga no quadro.

Quadro do Serviço Geral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, adido, José António da
Cancela, por ter deixado de pertencer às tropas de reforço à
guarnição normal da Região Militar de Angola. devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria,
para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 22 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Passagem à situação de adido:

No Estado-Maior·General das Forças Armadas
:~;Giii.i~1

Deixa de ser considerado na situação de adido. como chefe de
contabilidade do Conselho Administrativo do Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, passando, porém, à mesma sí-
tuação de adido no mesmo Estado-Maior-General, mas no
desempenho de funções além do quadro, nos termos do n.s 9
da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.O 176/71, de 30 de
Abril, e ao abrigo do artigo 20.0 e da alínea h) do artigo 1.0
do Decreto-Lei n.s 43077, de 18 de Julho de 1960, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.s 49 i06, de 7 de Julho de
1969, o tenente-coronel do serviço de administração militar
João da Silva Antunes Nogueira', devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Maio de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 21 de Janeiro de 1977.)

Estabelecimentos militares:

Na Academia Militar

Capitão de infantaria José António Ribeiro da Silva, por ter sido
nomeado para' desempenhar as funções de Instrutor de Gí-
nástíca do Corpo de Alunos da Academia Militar, por por·
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taria de 21 de Fevereiro de 1977, desde quando deve ser con-
siderado nesta situação.

(Por portaria de 21 de Fevereiro de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 21 de Junho de 1977.)

Tenente-coronel engenheiro de transmissões José Alfredo de Car-
valho Saraiva' Mendes, por ter sido nomeado para desem-
penhar as funções de professor catedrático das 120.&e 154."
cadeiras da Academia Militar, por portaria de 15 de Março
de 1977, desde quando deve ser considerado nesta' situação.

(Por portaria de 15 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 21 de Junho de 1977.)..

Diversos

Ministério da Administração Interna

Major de infantaria, do COlégio Militar, António, Queirós de Lima,
Por ter sido, requisitado para desempenhar uma comissão de
serviço na Polícia de Segurança Pública', dependente do Mi-
nistério da Administração Interna, como comandante de di-
visão da Polícia de Segurança Pública de Lisboa, devendo
ser considerado nesta situação desde a' data da presente por-
taria.

(Por portaria de 4 de Maio de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 21 de Junho de 1977.)

Passagem à situação de reserva:

Coronel de infantaria, do Estado-Maior do Exército, António Cân-
dido Patoílo Teles, nos termos do Decreto-Lei n.s 329-A/75, de
30 de Junho, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
21000$00. Conta 40 anos de serviço.

(Por portaria de 5 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Coronel de infantaria, da Direcção do Serviço de Pessoal (Re-
partição de Oficiais), Columbano Ferreira Líbano Monteiro,
nos termos do Decreto-Lei n.s 329-A/75, de 30 de Junho, de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
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sente portaria. Fica com a pensão mensal de 23 100$00.Conta
41 anos de serviço.

(Por portaria de 15 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.° 276-Af75.)

Coronel do serviço de administração militar, da Direcção dos Ser-
viços de Administração, Fernando de Deus Ferreira de Matos,
nos termos da alínea d) do artigo 47.° do Decreto-Lei n.s 176/
/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria. Fica com a pensão mensal
de 23667$00. Conta 38 anos de serviço.

(Por portaria de 22 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Tenente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de ma-
nutenção), das Oficinas Gerais de Material de Engenharia,
Domingos Dias da Cruz, nos termos da alínea d) do artigo 47.°
do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria. Fica
com a pensão mensal de 19900$00. Conta 40 anos de serviço-

(Por portaria de 31 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.° 276-Af75.)

Major do serviço geral do Exército, do Hospital Militar Regional
n.s 2, Manuel Pinto Correia Gomes, nos termos da alínea d)
do artigo 47.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria. Fica com a pensão mensal de 18800$00. Conta
40 anos de serviço.

(Por portaria de 12 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.° 276-Af75.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Artilharia
da Serra do Pilar, António da' Silva Braga, nos termos do
n.s 2 da alínea a) do artigo 47.° do Decreto-Lei n.s 176/71,
de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
17600$00. Conta 39 anos de serviço.

(Por portaria de 26 de Julho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Capitão do serviço geral do Exército, da Escola Prática de Infan-
taria, José Manuel Rijo, nos termos do Decreto-Lei n,v 329-AI
/75, de 30 de tlunhc, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria. Fica com a pensão mensal
de 19470$00. Conta 41 anos de serviço.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Centro de Instrução de
Condução Auto da Figueira da Foz, Paulo Bacelar Guedes
Malvar nos termos do Decreto-Lei n.s 329-A/75, de 30 de
Junho, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria. Fica com a pensão mensal de 17700$00.
Conta 40 anos de serviço.

(Por portaria de 6 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Capitão do serviço geral do Exército, da Direcção do Serviço de
Pessoal (Repartição de Oficiais), Alfredo Hipólito, nos termos
do Decreto-Lei n.s 329-A/75, de 30 de Junho, devendo ser con-
siderado nesta situação desde a data da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 19470$00. Conta 42 anos de
serviço.

(Por portaria de 24 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Capitão do serviço geral do Exército, da Direcção do Serviço de
Pessoal (Repartição de Oficiais), Guilhermino Forte da Costa,
nos termos do Decreto-Lei n.s 329-A/75, de 30 de Junho, de-
Vendo ser considerado nesta situação desde a data da presente
Portaria. Fica com a pensão mensal de 19470$00. Conta
47 anos de serviço.

(Por portaria de 24 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Oficiais do quadro do complemento

Passagem à situação de adido:

No Ministério da Administração Interna

Considerado na situação de adido, por ter sido requisitado para
desempenhar uma comissão de serviço dependente do Minis-
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tério da Administração Interna, na Guarda Nacional Republi-
cana, o tenente miliciano de infantaria, na situação de li-
cenciado, do Distrito de Recrutamento e Mobilização de
Abrantes, Manuel Elias Romão Martins, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria.

Considerado na' situação de adido, por ter sido requisitado para
desempenhar uma comissão de serviço dependente do Minis-
tério da Administração Interna, na Guarda Nacional Republi-
cana, o tenente .mílícíano de infantaria, na situação de licen-
ciado, do Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo
Branco, João Mendes Simão, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 21 de Junho de 1977.)

Considerado na situação de adido, por ter sido requisitado para
desempenhar uma comissão de serviço dependente do Mi-
nistério da Administração Interna, na Guarda Nacional Re-
publicana, o tenente miliciano de cavalaria, na situação de
licenciado, do Distrito de Recrutamento e Mobilização de
Lisboa, Luís de Araújo Mamede Fernandes, devendo - ser
considerado nesta situação desde a' data da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 21 de Junho de 1977.)

Apresentados:

Apresentado da situação, de desertor, ao abrigo do Decreto-Lei
n,v 504/76, desde 25 de Dezembro, e alistado na reserva ter-
ritorial, no Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto,
o aspirante a oficial miliciano Manuel Ferreira Dias.

Apresentado da situação de desertor, ao abrigo do Decreto-Lei
n.s 504/76, desde 29 de Dezembro, e colocado no Distrito de
Recrutamento e Mobilização de Setúbal, o aspirante a oficial
miliciano José Manuel Sequeira Sousa.

(Por portaria de 6 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1976.)

Baixas de serviço:

Aspirante a oficial miliciano de engenharia, do Regimento de En-
genharia de Espinho, Manuel António Cabral Pereira AlveS,
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nos termos do artigo 3.0 do Decreto-Lei n.s 28404, de 31 de
Dezembro de 1937, por ter sido julgado incapaz para todo o
serviço militar, pela Junta Hospitalar de Inspecção, apto
para o trabalho e para angariar meios de subsistência, de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 22 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 21 de Junho de 1977.)

Aspirante a oficial miliciano médico, do Quartel-General do
Comando Territorial Independente dos Açores, José Joaquim
Martins Romão, nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei
n.o 28404, de 31 de Dezembro-de 1937, por ter sido julgado in-
capaz para todo o serviço militar, pela Junta Hospitalar de
Inspecção, apto para o trabalho e para angariar meios de
subsistência, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977.)

Diversos:

Por despacho de 23 de Abril de 1976, o capitão miliciano de infan-
taria Joaquim Mano Póvoas é considerado na situação de
apto para serviços que dispensem plena vali dez. É-lhe atri-
buída a desvalorização de 74% (setenta e quatro por cento).
Opta por serviços que dispensem plena validez.

(Por portaria. de 5 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977.)

Por despacho de 30 de Dezembro de 1976, o capitão miliciano gra-
duado de infantaria Jorge Joaquim Elias é considerado na
situação de apto para continuação ao serviço em regime que
dispense plena validez.

(Por portaria de 13 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977.)

Por despacho de 14 de Fevereiro de 1977, o tenente miliciano de
infantaria Adelino Consul Colaço é considerado na situação
de apto para serviços que dispensem plena vali dez, situação
Por que optou. É-lhe atribuída a desvalorização de 100%
(cem por cento).
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Por despacho de 10 de Abril de 1976, o tenente miliciano de in-
fantaria José Alberto Bento Raimundo é considerado na
situação de apto para continuação ao serviço em regime que
dispense plena validez,

(Por portaria de 5 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977.)

Por despacho de 25 de Setembro de 1976, o tenente miliciano de
infantaria. António Joaquim Faria Arrais de Castro é consi-
derado na situação de apto para o activo em serviços que dis-
pensem plena validez, situação por que optou. É-lhe atri-
buída uma desvalorização de 20% (vinte por cento).

Por despacho de 17 de Fevereiro de 1976, o tenente miliciano de
infantaria Orlando Alvaro Correia é considerado na situação
de incapaz para todo o serviço militar, apto parcialmente
para o trabalho com a desvalorização de 95% (noventa e cinco
por cento). Optou pela situação de activo em serviços que
dispensem plena validez.

Por despacho de 20 de Março de 1975, o tenente miliciano de
infantaria' João Monteiro Gonçalves é considerado na situa-
ção de apto para serviços que dispensem plena validez. Tem
éI' desvalorização de 44% (quarenta e quatro por cento).

Por despacho de 11 de Abril de 1975, o tenente miliciano de
infantaria Francisco Dias Martins Trindade é considerado
na situação de apto para serviços e funções que dispensem
plena validez, com uma desvalorização global de 69,76% (ses-
senta e nove vírgula setenta e seis por cento).

(Por portaria de 13 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Conta.s em 7 de Julho de 1977.)

Por despacho de 17 de Agosto de 1976, o alferes miliciano de
infantaria Francisco José Alves é considerado na situação
de apto para' o activo em serviços que dispensem plena vali-
dez, situação por que optou. É-lhe atribuída uma desvalori-
zação de 70% (setenta por cento).

Por despacho de 4 de Agosto de 1976, o alferes miliciano de in-
fantaria Manuel Augusto Correia Simão Ferreira é conside-
rado na situação de apto para o activo em serviços Que dis-
pensem plena validez, situação por que optou. É-lhe atribuída
uma desvalorização de 54% .(cinquenta e quatro por cento).
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Por despacho de 25 de Fevereiro de 1977, o alferes miliciano de
infantaria José Fernando Pires Rodrigues é considerado na
situação de pronto para todo 'Oserviço militar.

(Por portaria de 5 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 7,de Julho de 1977.)

Por despach'O de 14 de Março de 1971, o alferes miliciano de
infantaria Vítor Manuel Bento de Morais é considerado apto
para os serviços que dispensem plena validez, situação por
qUe optou. É-lhe atribuída uma desvalorização de 77,15% (se-
tenta e sete vírgula quinze por cento).

(Por portaria de 6 de Abril de 1977, anotada. pelo Tri-
bunal de Contas em~7de Julho de 1977.)

Por despach'O de 20 de Abril de 1976, 'Oalferes miliciano de ínfan-
taría Fernando Policarpo é considerado na situação de apto
para a continuação ao serviço em regime que dispense plena
validez.

Por despacho de 14 de Janeiro de 1976, 'Oalferes miliciano de in-
fantaria Manuel Francisco Carralo Candeias é considerado na
situação. de apto para serviços que dispensem plena validez.
If;-lhe atribuída a desvalorização de 65% (sessenta e cinco
Por cento).

por. despacho de 15 de Setembro de 1975, 'Oalferes mtlícíano de
lUfantaria Francisco Martins Costa Leite é considerado na
situação de apto para funções que dispensem plena valídez,
nos termos do Decreto-Lei n.s 210/73, com a desvalorízacão de
65% (sessenta e cinco por cento).

(Por portaria de 13 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977.)

Por despacho de 25 de Fevereiro de 1977. 'Oaspirante a oficial mili-
ciano de infantaria António Jacinto Jorge Alves é considerado
~a situaçã'O de apto para os serviços que dispensem plena va-
hdez. If;-lhe atribuída uma desvalorlzação de 43% (quarenta
e três por cento). Optou pela continuação ao serviço.

(Por portaria de 5 de Abril de 1977. anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977.)

Por despach'O de 23 de Maio de 1975, 'Otenente mílícíano de arti-
lharia António Manuel Neves Mendes é considerado na si-
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tuação de apto para serviços que dispensem plena valídez-
Tem uma desvalorização de 38,8% (trinta e oito vírgula oito
por cento).

(Por portaria de 13 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977.)

Por despacho de 7 de Maio de 1976, o tenente miliciano de cava-
laria Mário Ricardo Maciel Barbosa é considerado na situação
de apto para a continuação no serviço em regime que dispense
plena validez

(Por portaria de 5 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977.)

Por despacho de 28 de Janeiro de 1977,o tenente miliciano de cava-
laria Vítor Manuel dos Santos Oliveira é considerado na si-
tuação de apto para o activo em serviços que dispensem plena
validez, situação por que optou. É-lhe atribuída uma desvalo-
rização de 87% (oitenta e sete por cento).

Por despacho de 30 de Setembro de 1976, o capitão miliciano do
serviço de administração militar Aldemiro José de Mira Tei-
xeira da Silva é considerado na situação de pronto para todo
o serviço.

(Por portaria de 13 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977.)

Por despacho de 11 de Agosto de 1976,o tenente miliciano do ser-
viço de administração militar José Morgado Carvalho é con-
siderado na situação de apto para o activo em serviços que
dispensem plena vali dez, situação por que optou. É-lhe atri-
buída uma desvalorização de ~% (quatro por cento).

(Por portaria de 5 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas"em 7 de Julho de 1977.)

v - PROMoçõES

Oficiais do quadro de complemento

Graduado no posto de alferes miliciano de infantaria, nos termOS
do § 1.0 do artigo 99.0 do Decreto-Lei n.s 36304, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.s 4.8383, de 13 de Maio de
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1968, O aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Regi-
mento de Artilharia Ligeira n.s 5 (reforço à guarnição normal
do Comando Territorial Independente da Guiné), Carlos Ma-
nuel Costa Lobo Cardoso, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde 19 de Julho de 1974.

Graduado no posto de alferes miliciano de infantaria, nos termos
do § 1.0 do artigo 99.° do Decreto-Lei n.s 36304, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.O 48383, de 13 de Maio de
1968, o aspirante a oficial míljcíano de infantaria, do Comando
Territorial Independente da Guiné, adido, no Ministério do
Ultramar, em comissão civil, Luís Filipe de Ataíde Rodrigues
Dias, devendo ser considerado nesta situação desde 16 de Ou-
tubro de 1973.

Graduado no posto de alferes miliciano de engenharia, nos ter-
mos do § 1.0 do artigo 99.° do Decreto-Lei n.s 36304, com a
nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.s 48383, de 13 de Maio
de 1968, o aspirante a oficial miliciano de engenharia, do Re-
gimento de Engenharia n.s 1 (reforço à guarnição normal da
Região Militar de Moçambique), Filipe de Raimond da Silva
Amado, devendo ser considerado nesta situação desde 17 de
Janeiro de 1974.

(Por portaria de 27 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Graduado no posto de alferes miliciano do serviço de administra-
ção militar, nos termos do § 1.0 do artigo 99.° do Decreto-Lei
n.s 36304, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.s 48383,
de 13 de Maio de 1968, o aspirante a oficial miliciano do ser-
viço de administração militar, do Comando Territorial Inde-
pendente de Cabo Verde, adido, no Ministério do Ultramar em
comissão civil, João Luís Fernandes Figueira, devendo ser
considerado nesta sítuação desde 9 de Fevereiro de 1972.

Gradu~do no posto de alferes miliciano do serviço de administra-
ção militar, nos termos do § 1.° do artigo 99.° do Decreto-Lei
n.s 36304, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.s 48383,
de 13 de Maio de 1968, o aspirante a oficial miliciano do ser-
viço de administração militar, adido, no Mínístérío da Coorde-
nação Interterritorial, em comissão civil no Comando Terri-
torial Independente de Cabo Verde, Pedro Aarão Bensaúde
Galhardo, devendo ser considerado nesta sítuacão desde 19
de Julho de 1974.
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Graduado no posto de alferes miliciano do serviço de administra-
ção militar, nos termos do § 1.0 do artigo 99.° do Decreto-Lei
n.v 36304, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.s 48383,
de 13 de Maio de 1968,o aspirante a oficial miliciano do serviço
de administração militar, do Comando Territorial Indepen-
dente da Guiné, adido, no Ministério do Ultramar, Fernando
Manuel Alves Domingues, devendo ser considerado nesta sí-
tuação desde 13 de Novembro de 1973.

Graduado no posto de alferes miliciano do serviço de administra-
ção militar, nos termos do § 1.0 do artigo 99.° do Decreto-Lei
n.s 36304, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.s 48383,
de 13 de Maio de 1968, o aspirante a oficial miliciano do ser-
viço de administração militar, adido no Ministério da Coorde-
nação Interterritorial, em comissão civil no Comando Terri-
torial Independente de Cabo Verde, Regínaldo Guerreiro Gon-
calves; devendo ser considerado nesta situação desde 19 de
Julho de 1974.

(Por portaria de 27 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276-Af75.)

VI - COLOCAÇõES, EXONERAÇõES E TRANSFERêNCIAS

Oficiais do quadro permanente

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Capitão do serviço geral do Exército, no quadro, José António
da Cancela.

(Por portaria de 22 de Março de 1977.)

Adidós:

Estabelecimentos militares

Na Academia Militar

Nomeado Instrutor de Ginástica do Corpo de Alunos na Academia
Militar, o capitão de infantaria, do Centro Militar de Educação
Física, Equítação e Desportos, José António Ribeiro da Silva,



2.& Série ORDEM DO EX:ÉRCITO N.O 14 1453

nos termos do artigo 43.° da alínea c) do Decreto-Lei ·n.o42152,
de 12 de Fevereiro de 1959, em substituição do major de infan-
taria Artur Agnelo Coelho do Amaral que, pela presente por-
taria, é exonerado das referidas funções.

(Por portaria de 21 de Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 23 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Nomeado professor catedrático da 120.&e 154.&cadeiras 'da Acade-
mia Militar o tenente-coronel engenheiro de transmissões, da
Escola Prática de Transmissões, José Alfredo de Carvalho Sa-
raiva Mendes, nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/
/75, de 11 de Setembro, em vaga deixada pelo próprio.

(Por portaria de 15 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Nas Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

Nomeado Chefe dos Serviços de Contabilidade das Oficinas Gerais
de Fardamento e Equipamento, o major do serviço de admí-
nistração militar, adido, nas mesmas Oficinas Gerais e conti-
nuando, também, na mesma situação, José Dionísio Martins
dos Santos Raposo, nos termos do Decreto-Lei n.s 41892, de 3
de Outubro de 1958, e mapa anexo à Portaria n,v 545/75, de
8 de Setembro, em substituição do tenente-coronel do serviço
de administração militar Henrique Jorge Calvo da Silva Cou-
tinho Garrido, que é exonerado das referidas funções Dela pre-
sente portaria.

(Por portaria de 5 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 23 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Pessoal civil

Dr. JO.3é Henrique da Costa Ferreira Marques, nomeado profes-
sor efectivo da cadeira de psicologia do Instituto de Altos E&
tutos Militares, nos termos do § 2.° do artigo 6.° do Decreto-
Lei n.s 39941, de 25 de Novembro de 1954 e artigo 10.° do
Decreto-Lei n,v 338/76, de 12 de Maio.

(Por despacho de 1 de Outubro de 1976, visado pelo Tri-
bunal de Contas em 12 de Julho de 1977. São devidos
emolumentos nos termos do Decreto-Lei n.O 356/73.)
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Licenciado Martiniano Pereira dos Santos, contratado para exer-
cer o cargo de médico de clínica geral eventual, do Destaca-
mento de Tavira do Regimento de Infantaria de Faro, nos
termos do Decreto-Lei n.s 220/71, de 26 de Maio, e despacho
conjunto de Suas Ex.as o Ministro da Defesa Nacional e do
Exército e Ministro das Fmanças, de 7 de Julho de 1971, pu-
blicado no Diário do Governo, n.O164, I Série, de 14 de Julho
de 1971, e n.s 1 do artigo 53.° do Decreto-Lei n.s 294/76, de 24
de Abril.

(Por despacho de 13 de Dezembro de 1976, visado pelo Tri-
bunal de Contas em 27 de Junho de 1977. São devidos
emolumentos nos termos do Decreto-Lei n.s 356/73.)

Engenheiro Francisco Toco Emílio, professor adjunto, com re-
gência das cadeiras de órgãos de Maquinas III e órgãos de
Máquinas IV da Academia Militar exonerado do referido
cargo, a seu pedido, desde 1 de Novembro do ano findo.

(Por despacho de 17 de Janeiro de 1977, anotado pela Tri-
bunal de Contas em 15 de Março de 1977.)

Licenciado, António Manuel Saque Mendonça Delicado, nomeado
professor catedrático e adjunto interino das cadeiras de Me-
cânica dos Materiais I e II da Academia Militar, nos termos
da alínea d) do artigo 4.° do Decreto-Lei n.v 621173, de 22 de
Novembro.

(Por despacho de 27 de Abril de 1977, visado pelo Tri-
bunal de Contas em 12 de Julho de 1977. São devidos
emolumentos nos termos do Decreto-Lei n.O 356/73.)

José Luís Brito Cirne de Castro, médico civil do Hospital Militar
Principal, rescindido o respectivo contrato, a, seu pedido, desde
15 de Setembro de 1977

(Por despacho de 2 de Julho de 1977, anotado pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977.)

Jaime Anahory Alvares Cabral, médico civil, cirurgião obstetra,
contratado, do Hospital Militar Principal, exonerado do refe-
rido cargo, a seu pedido, desde 1 de Agosto de 1977.

(Por despacho de 7 de Julho de 1977, anotado pelo Tri-
bunal de Contas em 13 de Julho de 1977.)
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VII - BALANCETES

COFRE DE PREVIDíl::NCIA DAS FORÇAS ARMADAS REFERIDO A 30 DE JUNHO DE 1977

(ARTIGO 46.0 DO ESTATUTO)

DESIGN AÇ_\O

50394$10
5500000$00
12 409 633$90

SALDOS DO ANTECEDENTE MOVIMENTO DO TRIMESTRE

Disponível

Caixa .
Caixa Econ. Portuguesa (Prazo) .
Caixa Econ. Portuguesa (Ordem) .
Serviços Sociais das Forças Armadas .

Realizável

Títulos de Crédito .
Imóveis .
Empréstimos Hipotecários .
Móveis .
Viaturas ..
Investimentos - Habitações ..

Contas de Receita

Contríbuíção dos Subscritores .
Rendimento de Imóveis .
Juros Títulos de Dívida Pública ..
Preparos Empréstimos Hipotecários .
Inda'Unizações .
Reembolso Custo de Impressos .
Juros Empréstimos Hipotecários .
Juros da Caixa Econ. Portuguesa (CGD) .
Juros dos Serviços Sociais das Forças Armadas .
Subsídios Revertidos ..

Contas de Despesa

Deslocações - Compensação de Encargos .
Bens Nz'Duradouros - Outros .
AqUiSição de Serviços - Enc. Instalações .
Aquisição de Serviços - N/Especificados .
Restituições ..
Rendas Vitalícias .
Transferências Particulares .
Subsídios .
Encargos Liquidados .
Fundo de Administração .

Contas de Reserva

Reserva para Acréscimo de Subsídios
Fundo de Reserva ...........................................
Fundo de Seguros ..
Reserva Matemática de Subsídios ..
Reserva Matemática de R. Vitalícía · ·
Flutuação de Valores .
Depreciação de Móvei~'" .
Resultados de Gerência ..
Depreciação de Viaturas ..

....................................

Contas de Ordem

Conta Alheia
Devedores e C;~d~~~~""""""""'"''''''''''''''''''''''
Agência Militar .

................................................

Contas Auxiliares

Beneficiários .....................................................

Devedores

43120$80
3500000$00
5360275$90
7713333$40

17691852$40
104 372 306$70
31131148$50

521111$90
56200$00
27558$20

7490$00
1046947$60

Credores

648222$00
1331568$00
176262$50

690$00
443$00
27$00

247365$50

415333$30

29 104486$70
36 380 512$80

784 485$50
88 862 496$30

66509$10
12046952$40

56057$00
2271829$30

33720$00

47244$00

SOMAS .

1228760$00

173 666964$40 173 666 964$40

Devedores

SALDOS QUE PASSAM

CredoresDébitos

17 834 357$80
2000000$00
10 294 030$70

1953000$00

2257$00
640$00

Créditos

17 827 084$50

3244672$70
7713333$40

17 691 852$40
104372 306$70

771 380$00 32 312 768$50
521111$90
56200$00
27558$20

1397543$00
1780386$00
105982$50
1380$00
1195$00

17$00
569707$50
8013$70

128555$60
50568$00

26692$00
66025$00

2019239$90
144.60$00
91017$20

19993$00
72 995$00

1063309$50

1356222$60

38 ::181624$1O ---;:3)Q8'53Q8c1,.-;6~2~4$'"'1-;:;0-1-7:17:;:;7;-;:7~21:;-8;:;;5;-:;-1;;;-;$3;-;;-0

2043508$00
3111314$00
282245$00
2070$00
1638$00

44$00
817073$00
8013$70

543888$90
50568$00

29 104 486$70
36 380 512$80

748485$50
88 862 496$30

66509$10
12 0-1.6952$40

56057$00
2271829$30

33720$00

53943$00

1236496$60

1278$00 1138$00 2416$00
5750$00 5625$00 11375$00
18488$90 21398$30 39887$20

204131$50 451191$40 234$50 655088$40
12251$00 4388$50 16639$50
2989$20 2989$20

1305654$60
5978$40

1305654$60
1473215$00 1332607$00 2805822$00

12493$00 28363$00 40856$00
465022$40 631463$50 1096485$90

1363959$20

Lisboa, 30 de Junho de 1977

177 721 851$30

o Presidente

Coronel

Fernando Ferreira Valença
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Tibério Augusto Lousada Barreira Antunes, médico civil contra-
tado, clínica geral, do Hospital Militar Principal, exonerado
do referido cargo, a seu pedido, desde 1 de Agosto de 1977.

(Por despacho de 7 de Julho de 1977, anotado pelo Tri-
bunal de Contas em 14 de Julho de 1977.)

VII - PENSõES DE RESERVA

o valor da pensão de reserva do major médico João Manuel Sala-
zar Leite Barata, fixado na portaria publicada na Ordem do
Exército, 2.&Série, n.s 1, de 1 de Janeiro de 1976, página. 36,
seja rectüicado para 9 678$00 a partir de 11 de Agosto de
1975, passando a contar 26 anos de serviço.

(Por portaria de 16 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DOS termos do Decreto
n.s 276-AJ75.)

Rectificada a pensão, nos termos do artigo 7.° do Decreto-Lei
n.o 41654, de 28 de Maio de 1958, com a redacção do artigo 1.0
do Decreto-Lei n.s 41958, e nos termos do Decreto-Lei n.s 603,
de 12 de Novembro de 1974, com a redaccão do Decreto-Lei
n.s 244, de 21 de Maio de 1975, aos oficiais, na situação de re-
serva, a seguir indicados:

Coronel veterinário Artur Rios Nunes Salvador, pensão mensal de
18336$00, desde 11 de Dezembro de 1974. Conta 43 anos de
serviço.

Capitão do serviço geral do Exército António Alves Rodrigues,
pensão mensal de 12900$00, desde 2 de Janeiro de 1975, Conta
46 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-AJ75.)

VIII - DECLARAÇóES

COlOCações e desempenho de funções:

1) O brigadeiro Francisco de Macedo Magalhães continuou,
após a, passagem à situação de reserva, 20 de Fevereiro de 1977, a
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.prestar serviço no Estado-Maior-General das Forças Armadas,
como director de Administração e Finanças.

2) O coronel de ínfantaría Columbano Ferreira Líbano Mon-
'teíro continuou, após' a passagem à situação de reserva, 15 de
Fevereiro de 1977, .a prestar serviço como chefe da Repartição
de Oficiais da Direcção do Serviço de Pessoal.

3) Desde 4 de Julho de 1977 encontra-se a prestar serviço na
situação de diligência, no Estado-Maior-General das Forças Arma-
das, com destino ao Grupo de Planeamento OTAN, adstrito à r»
visão de Operações, o coronel de infantaria com o curso comple-
mentar de estado-maior Carlos Augusto Pereira da Costa, Matos-

4) O major de infantaria, na' situação de reserva, Nuno Vasco
Português da Silva Santos deixou de prestar serviço no Estado-
-Maíor-Ceneral das Forças Armadas desde 17 de Junho de 1975,
passando a prestá-lo, desde a mesma data, no Instituto Militar
dos Pupilos do Exército.

5) Desde 19 de Abril de 1977 encontra-se em diligência no
Comando Dístrital da Polícia de Segurança Pública do Porto ao
abrigo do Decreto-Lei n.v 75/75, com vencimentos a cargo do Mi·
nistério do Exército, o capitão de infantaria do Quartel-General
da Região Militar do Norte Alberto José da Mata Lima.

6) Desde 25 de Outubro de 1976 encontra-se a prestar serviço,
na situação de diligência, no Instituto de Assístêncía, aos Retor-
nados Nacionais, o capitão de infantaria, adido, da Direcção da
Arma de Infantaria, Armando Marques Ramos.

7) Por despacho de 20 de Abril de 1977 o capitão de infantaria
Rui Faria de Oliveira mantém a sua colocação na Direcção da
Arma de Infantaria, em diligência na Polícia de Segurança pú-
blica ao abrigo do Decreto-Lei n.s 75/75, com destino à Casa Mili-
tar da Presidência dai República.

8) Desde 24 de Agosto de 1976 encontra-se em diligência na
Guarda Nacional Republicana, nos termos do Decreto-Lei n.s 75/75,
de 21 de Fevereiro de 1975, o capitão de infantaria Américo José
Guimarães Fernandes Henriques.

9) Desde 1 de Janeiro de 1977 encontra-se em diligência na
Fábrica Nacional de Munições de Armas Lígeíras o capitão de
infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria Agostinho Bravo
Saraiva da Rocha.
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10) Deve ser considerada nula e de nenhum efeito a declaração
PUblicada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 6, de 1 de Abril de
1976, a páginas 490, respeitante a~ captíão de infantaria, na si-
tuação de reserva, José Pessoa Nunes, em virtude de o oficial
ser considerado como adido no Ministério da Admínístracão In-
terna, na Guarda Nacional Republicana, desde 16 de Março de
1976.

11) O tenente-coronel de artilharia, na situação de reserva,
Carlos Alberto de Barros Teixeira deixou de prestar serviço na
DirecÇão da Arma de Artilharia desde 1 de Julho de 1977.

12) Desde 17 de Fevereiro de 1977, passou a comandar o Regi-
mento de Cavalaria de Estremoz o coronel de cavalaria Rui Ma-
lllede Monteiro Pereira, que ali se "encontrava em diligência desde
a referida data.

13) O tenente-coronel engenheiro de transmíssões Luis Mi-
gUel da Costa Alcide de Oliveira, da Academia Militar, nomeado
rOf:_ssor catedrático das 180." e 181.&cadeiras, exerce aquelas
~nç.oes em regime de acumulação com as que desempenha na
ádlO Difusão Portuguesa.

C. 14) O capitão do serviço de material. na situação de reserva,
llberto Teles Cabral Saca dura deixou de prestar serviço na Di-

~ecção do Serviço de Material, desde 7 de Julho de 1977, manten-
o-se ao serviço na Liga dos Combatentes .

. 15) O major do serviço geral do Exército Manuel Pinto Cor-
~ela Gomes continuou, após a passagem à situação de reserva, 12
....e Abril de 1977 a prestar serviço no Hospital Militar Regional
..·°2, '

d 16) O capitão do serviço geral do Exército Paulo Bacelar Gue-
6es Malvar continuou, após a passagem à situação de reserva,
d de Fevereiro de 1977. a prestar serviço no Centro de Instrução
e Condução Auto da Figueira da Foz.

s 17) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
derva, José Horta presta serviço na Chefia do Serviço de Preboste,
eSde 11 de Julho de 1977.

l)e.sU gados do serviço:

rn 18) É desligado do serviço, desde 1 de .Abril de 1977, nos ter-
Os do n,v 9 da Portaria n.s 162/76, de 24 de Março, o capitão do
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serviço de administração militar Manuel António Pacheco dos
Santos, por ter requerido a passagem à situação de reforma ex-
traordínâria.

Diversos:

19) A promoção a tenente-coronel do major de infantaria gra-
duado em coronel Jaime Alberto Gonçalves das Neves, do Regi-
mento de Comandos, constante da Ordem do Exército, 2.&Série,
n.s 23. página 2220, referida a 15 de Dezembro de 1976, deve ser
considerada por distinção.

Rectificações:

20) Na Ordem do Exército, 2.a Série, n.? 21, de 1976. página
1738, linhas 26 e 28, onde se lê: «12 de Março de 1976»,deve ler-se:
«12 de Junho de 1976».

21) Na Ordem do Exército, 2.a. Série, n.s 23, de 1976, pá-
gina 2252, linha 26, onde se lê: «capitão», deve ler-se: «tenente
-coronel»,

22) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.O 20, página 1631, li-
nhas 36 e 37, onde se lê: «tenente-coronel da Força Aérea Gonçal-
ves Ramos», deve ler-se: «tenente-coronel de engenharia José AU-
gusto Gonçalves Ramos».

23) Na Ordem do Exército, 2.a Série, n.s 23, referida a 15 de
Dezembro de 1976, página 2252, linha 22, onde se lê: «capitão de
infantaria, supranumerário, Walter da Silva Almeida». deve ler-se:
«major de infantaria, supranumerário, Walter da Silva Almeída''-

24) Foram colocados no Campo de Instrução Militar de Santa
Margarida e não no Centro de Instrução ao Quadro de Comple-
mento, os capitães de infantaria Alfredo da Piedade Sério LopeS
Rego e José Gonçalves Quelhas, constantes da página 2098 da
Ordem do Exército, 2." Série, de 1976.

25) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 22. de 1976. pá-
gina 2015, linha' 16, onde se lê: «24 de Maio», deve ler-se: «21 de
Maio».

26) Foi colocado no Regimento de Infantaria de Braga por
portaria de 13 de Julho de 1976 e não por portaria de 29 de Oll-
tubro de 1975, como foi publicado na Ordem do Exército, 2.&Série,
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n,» 22, de 1976, página 2066, o capitão de infantaria António Joa-
qUim Machado Ferreira.

27) Foi colocado no Presídio Militar e não no Regimento de
POlicia Militar como foi publicado na Orâem. do Exército, 2.&Sé-
rie, n.v 23, de 1976, página 2225, o alferes do serviço geral do
Exército Augusto da' Costa Grácio.

28) Chama-se Carlos Eugénio Gomes de Sousa e não Carlos
Eugénio da Costa Moreira, o alferes miliciano do serviço de admi-
nistração militar constante na Ordem do Exército, 2.a Série. n,v 23,
de 1975, página 3445.

29) Foi colocado no Regimento de Artilharia' de Lisboa, desde
5 de Agosto de 1974, pela Ordem do Bxército, 2.&Série, n.s 4, de
1975, o alferes miliciano do serviço de administração militar An-
tónio Nunes Ferreira Girão e não no Batalhão de Administração
Militar, como consta na, Urdem: do Exército, 2.&Série, n.s Ll., de
1976.

IX - OBITUÁRIO

1976:

JUlho, 31- Capitão, reformado, Augusto Serras Pereira.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o Ajudante-General





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2.11 SÉRIE
N.o 15/1 DE AGOSTO DE 1977

DO
,

EXERCITO

Publica-se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Presidência do Conselho de Ministros

Resolução n.O 186/77

o Conselho de Ministros, reunido em 22 de Junho de 1977,
resolveu:

Nomear, nos termos do n.s 4 do artígo 4.° do Decreto-Lei
~.o 494-AI76, de 23 de tJunho, para subdirector do Serviço de Es-
;angeiros o tenente-coronel de infantaria, na situação de reserva,
edro Henriques.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de Junho de 1977.
.._O Primeiro-Ministro, Mário Soares.

(D. da R .• 2." Série. n.O 170. de 25 de Julho de 1977.)

II - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Repartição de Justiça e Disciplina

Condecorações:

1.._Por despacho ministerial de 18 de Abril de 1977, publicado
no Diário da República, 2." Série, n.s 113, de 16 de Maio do
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mesmo ano, foi autorizado o coronel de infantaria Augusto
Jorge da Silveira Reis a aceitar a Ordem do Mérito. Militar,
com espadas de ouro, da República Socialista Federativa' da
Jugoslávia.

2 - Por despachos ministeriais de 13 de Maio de 1977, publicados
no Diário da República, 2.'"Série, n.: 123, de 27 do mesmo mês
e ano, foram autorizados os oficiais abaixo indicados, a aceí-
tar as seguintes condecorações da República Socialista Fede-
rativa da Jugoslávia:

General Manuel Carlos Pereira Alves Passos de Esmoriz - Grã-
-estrela da Ordem do Mérito Militar;

Brigadeiro Manuel Amorim de Sousa Menezes - Grã-estrela da
Ordem do Mérito Militar;

Tenente-coronel de infantaria José Ramalho Rua - Ordem do
Mérito Militar com espadas de ouro.

3 - Por despachos ministeriais de 1 de Julho de 1977, publícados
no Diário da República, 2.'"Série, n." 159, de 12 do mesmo mês
e ano, foram autorizados os oficiais abaixo indicados, a acei-
tar as seguintes condecorações:

General Fernando. Maria de Fontes Pereira, de Melo - 1." classe
da Ordem de Francisco Miranda, da República da Venezuela;

Brigadeiro José Luís Almíro Canelhas- Grã-Cruz do Mérito Mi-
litar, com distintivo branco, de Espanha;

Major de infantaria' Joaquim Manuel Martins Cavaleiro - Cruz
de Mérito Militar, com distintivo branco, de 1,& classe, de
Espanha.

Condecorados com a medalha de ouro. de Comportamento Exem-
plar, em conforídade com as disposições do Regulamento da
Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.v 566/71, de 20
de Dezembro, os seguintes oficiais:

Capitão do serviço geral do Exército Arnaldo Casimiro Anica;
Capitão do serviço de material José Armando de Sousa.

Por portarias de 29 de Julho de 1977:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exércíto, condecorar com ai medalha de mérito militar de
2." classe, nos termos do n.s 2 do artigo 39.°, com referência
ao n.s 3 do artigo 67.° do Regulamento da Medalha Militar,
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de 20 de Dezembro de 1971, o tenente-coronel, graduado em
brigadeiro, Hugo Manuel Rodrigues dos Santos.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
EXército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.- classe, por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, se encontrar nas condições dos artigos 33.0
e 36.°, do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro
de 1971, o tenente-coronel de infantaria Arnaldo Manuel de
Medeiros Ferreira.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
·Exército, condecorar com a "medalha de mérito militar de
3.a classe, por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, se encontrar nas condições dos artigos 33.0
e 36.0 do Regulaento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro
de 1971, o capitão de infantaria Manuel João Belchiorinho
Baptista.

Louvores:

Ministério da Defesa Nacional

Louvo o coronel de infantaria, na situação de reserva, Abílio
Gonçalves Dias por, na qualidade de delegado do Ministério da
Defesa Nacional e de presidente da Comissão Militar de Rea-
bilitação e Assistência (CMRA), na sua fase inicial de arran-
que, ter desenvolvido uma actividade credora Ide público
louvor.
Estando cometido àquela Comissão o tratamento de diversos
assuntos respeitantes aos deficientes das forças armadas, o
coronel Gonçalves Días evidenciou possuir em elevado grau
qualidades humanas e de dedicação pelo serviço, não se pou-
Pando a esforços no sentido de resolver os problemas próprios
daquela Comissão, que pela sua natureza se revestem de ca-
racterísticas de acentuada delicadeza, quer no aspecto humano,
quer no aspecto de justiça social.

M' ~inistério da Defesa' Nacional, 9 de Fevereiro de 1977.- O
InlStro da Defesa Nacional, Mário Firmino Migue~.

(D. da R., 2.&Série, n.O 46, de 24 de Fevereiro de 1977.)

Louvo O tenente-coronel de infantaria Manuel Ferreira de Oliveira,
Pela forma muito eficiente, dedicada e leal como durante
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cerca de dois anos e meio desempenhou as suas funções no
Gabinete do Ministro da' Defesa Nacional, que nesta data
deixa por força da sua colocação em unidade de sua arma,
por motivos da sua própria carreira militar.
Oficial dotado de grande sensibilddade e de muita intuição no
rtratamento dos problemas melindrosos e delicados que correm
pelo Ministério, cedo se impôs pelo modo como muito sensata-
mente propunha a sua resolução ou o seu encaminhamento,
tornando-se um alemento fundamental e altamente valíoso
no funcionamento dos serviços do Gabinete.
Oficial de grande lealdade e possuidor de inúmeras qualidades
cívicas e militares, em todos os assuntos que foi chamado a
estudar e em todas as actividades que desenvolveu na dina-
mização dos vários serviços dependentes do Ministério, deixou
caracterizada a sua formação humana e a integridade de
carácter.
Pelas qualidades referãdas e pelo trabalho desenvolvido no
Gabinete do Ministro da Defesa Nacional é o tenente-coronel
Ferreira de Oliveira digno do presente louvor.

Ministério da Defesa Nacional, 7 de Fevereiro de 1977.- O
Ministro da Defesa Nacional, Mário Firmimo Miguel.

(D. da R., 2.8 Série, n.v 39, de 16 de Fevereiro de 1977.)

Louvo o tenente-coronel de infantaria Manuel Maria Amaral de
Freitas pela forma muito eficiente e extraordinariamente leal
e dedicada como, durante cerca de um ano, exerceu al.5difíceiS
e delicadas funções de chefe do Gabinete do Ministro da De-
fesa Nacional do Governo Constitucional, que na presente
data deixa de exercer devido a' imperativos de ordem profiS-
sional e a razões da sua própria carreira militar, que deter-
minaram a sua colocação no comando de uma unidade militar
da sua arma.
Oficial muito prestigiado na sua arma e no Exército, chamada
ao exercício de funções civis muito relevantes e de grande res-
ponsabilidade, teve ocasião de revelar em alto grau a sua
grande experiência em assuntos administrativos, a sua muito
grande capacidade de organização e o seu muito notável e
reconhecido bom senso no tratamento dos complexos e muito
importantes problemas que correm pelo Gabinete do MinistrO
da Defesa Nacional e que assumem particular sensibilidade
durante o período de transição em curso, caracterizado pela
separação constitucional entre o poder político civil e a estrU-
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tura das forças armadas. De notar o seu grande empenho e
a sua decisiva comparticipação na implementação dos órgãos
embrionários de planeamento de emergência civil, a função
de coordenação que exerceu sobre as actividades directamente
dependentes do Ministério da Defesa Nacional e a cspacidade
de diálogo e de congregação que conseguiu manter sobre todas
as actividades que concorrem para a política de segurança
nacional.
Oficial dotado de grandes qualidades de inteligência, possuidor
de extraordinárias qualidades cívícas e mtlítares, muito dedi-
cado à ínstituíção pública. dotado de grande firmeza de carácter
qUe se fundamenta numa muito raro formação humana, re-
velou ainda no desempenho do cargo uma muito clara noção
da realidade portuguesa no momento actual, uma grande
noção das responsabilidades que impendem sobre o Ministro
da Defesa Nacional e uma competência para a função que
dificilmente poderia ser ultrapassada,
Pelo trabalho reelízado no Gabinete do Mmístro da Defesa Na-
cional e pelas excepcionais qualidades humanas e profissio-
nais que amplamente confirmou, é o tenente-coronel Amaral
de Freitas credor deste público louvor.

t Ministério da Defesa Nacional, 16 de Maio de 1977.-O Minis-
1'0 da Defesa Nacional, Mário Firmino Miguel.

(D. da R., 2." Série. n.O 157. de 9 de Julho de 1977.)

Repartição de Justiça e Disciplina

Por despaChos de 28 de Dezembro de 1976, do Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foram louvados:

A. títUlo Póstumo, major de infantaria Jorge Alexandrino Araújo
Correia'

eM:<l'jorde e~genharia José Pedro de Sá Morais Marques;
ap't-e 1 ao de engenharia Alberto da Luz Augusto;
eap~t~o de engenharia Augusto da Silva Branquinho Ruivo;
EJapltao de engenharia Napoleão Paulo da Silva;
sqUadrão de Reconhecimento n.s 401, «Dragões» - R.M.A.
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III - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente .

Armas e Serviços:

Ingressos nos quadros:

Quardro da Arma de Artilharia

Tenente-coronel de artilharia Vítor Manuel de Almeida Antunes,
da Direcção da Arma de Artilharia, onde continua colocado,
devendo ser considerado nesta situação desde a data' da pre-
sente portaria, para preenchimento de vaga no quadro. Encon·
trava-se na situação de supranumerário.

(Por portaria de 3 de Janeiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 2 de Maio de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Supranumerários por excederem os quadros:

Tenente-coronel de artilharia, da Direcção da Arma de Artilharia,
onde continua colocado, Vítor Manuel de A1meida Antunes
que, por ter deixado de prestar serviço no Serviço de polícia
Judícíárla Militar, onde se encontrava na situação de adido, se
apresentou no Exército em 1 de Janeiro de 1977, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977. visada pelo Tri-
bunal de Contas em 2 de Maio de 1977. Não são
devidos emolumentos.j

Tenente-coronel de artilharia, adido, Manuel Simas da Silveira'
que, por ter deixado de exercer o cargo de comandante dis-
trital da Polícia de Segurança Pública de cidade da' Horta,
dependente do Ministério da AdministraçãO' Interna, se apre-
sentou no Exército em 11 de Janeiro de 1977, desde quandO
deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 11 de Janeiro de 1977, visada pelo T~-
bunal de Contas em 2 de Maio de 1977. Não saO
devidos emolumeutos.)
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Passagem à situação de adido:

Em estabelecimentos militares:

Na Chefia do Serviço Cartográfico do Exército

Major do serviço de administração militar Vítor Manuel da Silva
Brogueira, por ter sido nomeado para desempenhar as fun-
ções de chefe dos Serviços de Expediente e Administração
da Chefia do Serviço Cartográfico do Exércrto, por portaria
de 12 de Maio de 1977, desde quando deve ser considerado
nesta situação.

(Por portaria de 12 de Maio de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 21 de Junho de 1977.)

~
Instituto de Altos Estudos Militares

Tenente-coronel de artilharia, adido no Serviço de Polícia Judi-
ciária Militar, Manuel Tomé Morgadínho, por ter sido nomeado
para desempenhar as funções de adjunto da LO.Secção da
Repartição Técnica do Instituto de Altos Estudos Militares,
Por portari'a de 1 de Outubro de 1976, desde quando deve ser
Considerado nesta situação.

(Por portaria de 7 de Janeiro de 1977, anotada pelo Tri,
bunal de Contas em 4 de Março de 1977.)

Manutenção Militar

De'l:x:ede ser considerado na situação de adido na Manutenção
Militar, como adjunto da Sucursal do Entroncamento, cargo
de que é exonerado pela presente portaria, passando, porém,
à mesma situação de adido na mesma Manutenção Militar,
mas como chefe da mesma Sucursal, o major do serviço de
administração militar Aníbal Baptista Leal, devendo ser con-
siderado nesta sítuacão desde a data da presente portaria.

D'
ence de ser considerado na situação de adido na Manutenção
Militar, sendo exonerado, pela presente portaria, das funções
de adjunto da' direcção, passando, porém, à .mesma situação de
adido na mesma Manutenção Mildtar, como chefe da Divisão
de Informática, cargo criado pela Portaria n.s 135/76, de 11
de Março, o major do serviço de administração militar José
LUís de Sousa: Jorge devendo ser considerado nesta situação
d 'esde a oata da presente portaria.
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Deixe de ser considerado na situação de- adido na Manutenção
Militar, sendo exonerado das funções de adjunto dos Serviços
Comerciais pela presente portaria, passando, porém, à mesma
situação de adido na referida Manutenção Militar, mas corno
adjunto dos Serviços de Contabilidade, o major do serviço
de administração militar Vítor Manuel Domingos, devendo
ser considerado nesta' situação desde a data da presente por-
taria.

Deixe de ser considerado na situação de adido na Manutenção
Militar, sendo exonerado pela presente porta1ria das funções de
chefe dos Serviços Centrais, passando, porém, à mesma situa-
ção de adido na referida Manutenção Militar, mas como
adjunto dos Serviços Comerciais, o major do serviço de admi-
nistração míütar Alcides IJosé Dias, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976, anotada pelo Trí-
bunal de Contas em 18 de Maio de 1977.)

Major do serviço de administração militar, da Direcção do Ser-
viço de Intendência, Mapril António de Castro, por ter sido
nomeado para desempenhar as funções de adjunto dos Ser-
viços Comerciais da Manutenção Militar, por portaria de 1
de Janeiro de 1977, desde quando deve ser considerado nesta
situação,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 18 de Maio de 1977.)

Diversos

Ministério da Administração Interna

Tenente-coronel de artilharia, supranumerário permanente, do
Quartel-General da Região Militar de Lisboa, Joaquim Fer-
nando Lopes Gomes Marques, por ter sido nomeado para o
cargo de subchefe do Estado-Maior da Polícia de Segurança
Pública, por portaria ínserta no Diário do Governo, 2.&Série,
n.s 16, de 20 de Janeiro de 1977, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 20 de Janeiro de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Março de 1977.)
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Nos termos do n,v 17 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto .
.Lei n.s 176/71 de 30 de Abril

Tenente-coronel de artilharia, do Quartel-General do Comando
Territorial Independente dos Açores, Ângelo Manuel Alber-
garia Pacheco, por se encontrar na situação de diligência no
Comando Distrital da Polícia de Segurança Pública, em Ponta
Delgada, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Janeiro de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Março de 1977.)

Nos termos do n,v 18 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto.
-Leí n.s 176/71 de 30 de Abril

Tenente-coronel de artilharia, no" quadro, Vítor Manuel Medeiros
da Silva, da Direcção da Arma de Artilharia, onde continua
colocado, por se encontrar na situação de diligência na Comis-
são de Extinção da PIDE/DGS e LP, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 18 de Dezembro de 1976, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Fevereiro de 1977.)

Tenente-coronel de artilharia, no quadro, Reinaldo Luís Lourenço
Leal, da Direcção da Arma: de Artilharia, onde continua colo-
cado, por se encontrar na situação de diligência no Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 18 de Dezembro de 1976, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Fevereiro de 1977.)

Passagem à situação de reserva:

Coronel de infantaria, da Direcção do Serviço de Pessoal (Repar-
tição de Sargentos), João Soares de Moura, nos termos do
Decreto-Lei n.s 329-A/75, de 30 de Junho, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria. Fica
com a pensão mensal de 21000$00_Conta 42 anos de serviço.

(Por portaria de 27 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Tenente-coronel do serviço geral do Exército, do Colégio Militar,
José Lúcio da Silva Romão, nos termos do Decreto-Lei
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n.v 329-A/75, de 30 de Junho, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria. Fica com a pensão
mensal de 23880$00.Conta 50 anos de serviço,

(Por portaria de 6 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.

Capitão do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Re-
gião Militar do Norte, Casimiro Barroso Pereira, nos termos
do Decreto-Lei n.s 329-A/75, de 30 de Junho, devendo ser con-
siderado nesta situação desde a dava da presente portaria.
Fica com a pensão mensal de 17700$00. Conta 38 anos de
serviço.

(Por portaria de 25 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.

Desligados de serviço:

Que, nOS termos do n.s 9, da Portaria n,v 162/76, de 24 de Março.
fica desligado do serviço, desde 15 de Março de 1977,o tenente
de infantaria Francisco IJosé Martins Manita Severino, da
Direcção do Serviço de Pessoaã (Repartição de Oficiais), por
ter requerido passagem à situação de reforma extraordinária.

(Por portaria de 17 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.

Oficiais do quadro do complemento

Passagem a oficiais milicianos de reserva:

Infantaria:

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Tenentes milicianos, Júlíão Modesto Osório Ferreira do Vale, Má·
rio Eduardo da Costa Gomes Martins António Rodrigues
Caíano, Artur Alberto da Silva, José Ludgero de Brito Jorge,
Alípio Jaime Alves Machado Gonçalves e Valdemar de CastrO
Brandão, devendo ser considerados nesta situação, respectívs-
mente, desde 22 de Janeiro de 1967; 21 de Setembro de 1968;
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27 de Janeiro e 3 de Julho de 1970; 26 de Março de 1971; 5 de
JaneirO' de 1973 e 22 de Fevereiro de 1973.

Alferes milicianos, António Soares Correia, Armando das Dores
Barreira de Almeida, Fernando Brandão Vídal, Mário Pereira
dos Santos, Marinho Loureiro Pinto, Vitorino Ferreira Pi-
.mentel, üoão Vasco da Fonseca, Artur Ernesto Madureira,
António José de Matos Borgueira, Henrique Fernando Men-
des Granhão e José Maria Leite Feijó de Melo Matias, de-
vendo ser considerados nesta situação, respectivamente, desde
3 de Março de 1965; 11 de Agosto de 1967; 11 de Abril e 11 de
Setembro de 1968; 25 de Maio de 1969; 17 de Abril e 2 de De-
zembro de 1972; 4 de Janeiro, 12 de Maio, 28 de Outubro e
22 de Novembro de 1973.

Serviço de saúde:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

Capitão miliciano Moisés António Baião da Silva, devendo ser
Considerado nesta situação desde 16 de Janeiro de 1956.

Tenentes milicianos José Herrnilo Meira e Cruz, Luís Pereira
Dias Malheíro, Dido David d'Afonso Aguiar, João Caldeira
Areias, Samuel Duarte Ferreira', Rodolfo Iriarte Peixoto, João
Pimenta Beja Marques Godinho, Carlos Pereira Andrade, Re-
nato Álvaro Fernandes Bottino, Ernesto José Furtado de Oli-
veira, Carlos Rodolfo Xavier da Silva Lopes Veloso, José Au-
gUsto Barreiros da Costa Braga, Mário Moura Braz Arsénio
Nunes, Telmo Cardoso de Matos, Mário António Canhoto, José
Jacques da Cunha Garcia da Silva, Américo da Silva Cardoso,
António Maria de Castro Ferreira, Manuel António Salvado
Travassos e Jorge Pinto da Silva, devendo ser considerados
nesta situação, respectivamente, desde 26 de Março de 1953;
25 de Setembro de 1954; 9 e 23 de Dezembro de 1956; 2 de
Fevereiro e 4 de Abril de 1957; 5 de Julho de 1958; 31 de Outu-
bro de 1959; 9 de Junho e 27 de Junho de 1960; 4 e 15 de No-
Vembro de 1963; 15 de Maio de 1964; 21 de Março, 15 e 22 de
Abril de 1965; 18 de Junho de 1967; 2 de Abril, 24 de Junho e
1 de Novembro de 1968.

.Alferes milicianos, José de Almeida Vale Ilúníor, Jorge Silvério
de SOusa Vieira Florentino Melo da Costa Ramos, Manuel
Ribeiro Antune~ do Rosário Américo da Silva Prates, Ave-
lino José da Rocha Barbos~, Daniel Gomes de rmno, José
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Carlos Leles de Gomes Meleiro, José Maria' Leal Formosinho
Sanches, António Fernandes da Fonseca, José Maria Gonçal·
ves Vieira, João Honorato Sepúlveda da Fonseca, João Vileme
de Mendonça Pacheco e Melo, Luís Ferreira Vicente, António
Coelho de Almeida Alvelos, Luciano Viera Soares Franco e
Luís António Mouzinho de Vasconcelos Dias, devendo ser
considerados nesta situação, respectivamente, desde 7 de Junho
e 2 de Novembro de 1960; 1 de Dezembro de 1961;26 de Abril,
5 de Setembro e 23 de Dezembro de 1964; 14 de Maio de 1965;
20 de Fevereiro, 25 de Maio e 4 de Agosto de 1966; 2 de Abril
25 de Maio, 3 de Julho, 7 de Outubro e 11 de Novembro de
1967; 27 de Outubro de 1968 e 6 de Abril de 1969.

Serviço de administração militar:

Tenentes milicianos, u.orge Eugénio Dias Ferreira, António José
da Silva, Jorge Adolfo Braga de Olívelra, Gilberto Carvalheda
de Brito, António Ferreira Pinto de Carvalho e João Gui-
lherme Dinis Ferreira, devendo ser considerados nesta situa-
ção, respectivamente, desde 10 de Dezembro de 1961; 7 de
Março de 1963; 26 de Maio de 1964;14 de Junho de 1966; 21 de
Maio e 14 de Julho de 1967.

Alferes milicianos, José Miranda Domingues Peres, Carlos Zêa
Monteiro Belard, Sebastião Pereira Bernardo, Moisés LevY
Bendrao Ayash, Fernando dos Santos Fernandes, Claudio Cé-
sar Veiga da Gama Vieira, José Ribeiro de Andrade, David
de Jesus Aires, José Maria Garcia Ramos, Flávio PinheirO
de Azevedo, Augusto Fernando Baptista de Carvalho Alves,
José Fernando Neves Belo, José Luís Lopes Vieira, François
Joseph Antoine Vian Costa, Mário da Conceição Azevedo,
Amílcar Tavares Franco, José Maria Borges Coutinho do ES-
pírito Santo Silva e Vasco Martins Silva, devendo ser consi-
derados nesta' situação, respectivamente, desde 24 de Outubro
de 1958; 20 de Junho de 1965; 5 de Fevereiro e 6 de Março de
1966; 26 de Fevereiro, 28 de Abril, 18, 19 e 26 de Maio, 7 de
Junho, 4 e 27 de Setembro, 9 e 15 de Outubro, 8 e 22 de De-
zembro de 1967; 6 de Janeiro e 26 de Novembro de 1968.

Distrito do Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Alferes miliciano José Gonçalves Viegas Dias, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 19 de Abril de 1977.

(Por portaria de 15 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 15 1473

Baixas de serviço:

Que os oficiais do quadro de complemento, na situação de reserva',
a seguir mencionados, tenham baixa de serviço, desde as datas
qUe se lhes indicam, por terem atingido o limite de idade
nos termos do § 5.0 do artigo 61.0 do Decreto-Lei n.s 12017, de
2 de Agosto de 1926:

Tenentes mãlícíanos de infantaria Joaquim Albino Braga Matos,
Fernando Elias Pimenta de Sousa, Amaury Cruz de Carva-
lho, José Ferreira Paixão, Üorse Henriques e Fernando Hen-
rique Gomes Pinto, devendo ser considerados nesta situação
desde, respectivamente, 2, 4 e 11 de Março e I, 8 e 17 de Abril
de 1977.

Alferes milicianos de infantaria Domingos Afonso Barroso, Aní-
bal Cerqueira Maia, Manuel Henriques Costa, Carlos Barata
Gagliardini Graça, devendo ser considerados nesta situação
desde, respectivamente, 5 de Março elO, 12 e 16 de Abril de
1977.

Tenente miliciano de artilharia Alberto Delfim Leite Rodrigues,
devendo ser considerado nesta situação desde 16 de Abril de
1977.

Alferes miliciano de artilharia Jorge Abreu Teixeira, devendo
ser considerado nesta situação desde 7 de Março de 1977.

Tenentes milicianos do serviço de saúde João Alves da Silva,
Artur Luis Barbosa Júnior, Mário Oliveira de Brito, Eurico
Abel Sena Lopes, António José de Azevedo Marques Guerreiro
e Fausto Barbosa Cardoso devendo ser considerados nesta
Situação desde, respectivamente. 30 de Janeiro, 4 de Fevereiro,
23 de Março e 8, 10 e 12 de Maio de 1977.

Alferes milicianos do serviço de saúde CarIO',;Francisco Laughtou
P, C. Henriques Carlos Augusto Gonçalves Areias e António
Pires Monteiro' Carrapato devendo ser considerados nesta
Situação desde, respectrvamente, 20 e 24 de Fevereiro e 17 de
Abril de 1977.

Tenente miliciano do servíço de administração militar Armindo
GOmes Candeias devendo ser considerado nesta situação desde
12 de Janeiro d~ 1977.
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Tenente miliciano veterinário Armando Paredes Formosinho, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 7 de Fevereiro
de 1977.

(Por portaria de 30 de Junho de 197. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.

IV - PROMoçõES

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exérciio

Tenente-coronel de artilharia', o major de artilharia José Manuel
Castro Figueiredo, contando a antiguidade para todos os efei-
tos, incluindo vencimentcs, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.

Tenente-coronel de artilhada, o major de artilharia Jorge Alberto
Mourão Cardoso Possídónío, 'contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

Tenente-coronel de artilharia', supranumerário permanente, o ma-
jor de artilharia, supranumerário permanente, Leonel Fialho
Raposo, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluin-
do vencimentos, desde a data da' presente portaria.

Tenente-coronel de artilharia, no quadro, o major de artilharia,
supranumerário, Fernando Vitorino Dinis Ferro, contando a
antiguidade para' todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.

Coronel de cavalaria, supranumerário permanente, o tenente-coro-
nel de cavalaria', na mesma situação, Carlos Alberto Guima'
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rães da Costa, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde 1 de Setembro de 1976.

(Por portaria de 28 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

Tenente-coronel de artilharia, o major de artílharta 110séManuel
dos Santos Dias de Carvalho, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da' pre-
sente portaría. ~

(Por portaria de 1 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. DOS termos do Decreto
n.v 276-Af75.

Direcção da Arma de Artilharia

Tenente-coronel de artilharia, o major de artilharia Reinaldo Luis
~ourenço Leal, contando a antiguidade para todos os efeitos,
Incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Novembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.

Tenente-coronel de artilharia, o major de artilharia Francisco An-
tónio da Costa Mendes Magro. contando a antiguidade para
tOdos os efeitos, incluindo vencimentos. desde a data' da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.

Tenente-coronel de artilharia, no quadro, o major de artilharia,
sUpranumerário, Alexandre da Costa Coutinho e Lima, con-
tando a' antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
Illentos. desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.
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Direcção da Arma de Engenharia

Coronel de engenharia, O' tenente-coronel de engenharia António
José Veríssimo Baptista, contando a antiguidade para' todos
Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 27 de Setembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.

'I'enente-coronel de engenharia, o major de engenharia Carlos
José dos Santos Cardoso, contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria;

(Por portaria de 31 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.

Direcção da Arma de Transmissões

Coronel engenheiro de transmissões, o tenente-coronel engenheiro
de transmissões Fernando Luís da Costa Ferreira, contando a
antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentoS,
desde a data da presente portaria.

Coronel engenheiro de transmissões, o tenente-coronel engenheiro
de transmissões José Maria Fernandes Marques, contando a
antiguidade para todos os efeitos, i n c Iu in do vencimentoS,
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.

Tenente-coronel engenheiro de transmissões, O' maior engenheiro
de transmissõs Manuel da Cruz Fernandes, contando a anti-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
1 de Dezembro de 1976.

(Por portaria de 7 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)
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Direcção do Serviço de Intendência

Major do serviço de administração militar, no quadro, o capitão
do mesmo serviço, supranumerário Manuel Antunes Borges
Correia, contando a antiguidade para todos efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria'.

Major do serviço de administração militar, o capitão do mesmo
servüço Luís Filipe Ferreira Domingues, contando a antigui-
dade para todos Os feitos, incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.

Major do serviço de administração militar, no quadro, o capitão
do mesmo serviço, adido, na Manutenção Militar, Maprll An-
tónio de Castro, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Direcção do Serviço de Administração

Major do serviço de administração militar, o capitão do mesmo
serviço Ventura da Conceição Nunes Garcia Cortes, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.

Major do serviço de administração militar, o capitão do mesmo
serviço Alfredo Soares Coelho, contando a antiguidade para
todos Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

Major do serviço de administração militar, o capitão do mesmo
serviço José Carlos Carvalho Campos Silva, contando a anti-
gUidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Direcção do Serviço de Material

Major do serviço de administração militar, o capitão do mesmo
serviço F'írmino dos Anjos Rosado Orríco, contando a antí-



1478 ORDEM DO EX1l:RCJTO N.o 15 2.&Série

guidade para todos Os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n. ° 276-Af75.)

Direcção do Serviço de Fortificações c Obras Militares

Coronel de engenharia, o tenente-coronel de engenharia Aquilino
Gil Miranda, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.° 276-Af75.)

Major do serviço de administração militar, o capitão do mesmo
serviço Joaquim Francisco Cabo Verde, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Inspecção-Geral de Educação Física do Exército

Tenente-eoronel de artilharia, o major de artilharia Amílcar Go-
mes de Castro, contando a antiguidade para todos os efeitoS,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Regiões militares e comandos territoriais independentes:

Qoortéis-generais:

Região Militar do Centro

Coronel de infantaria, graduado em brigadeiro, o tenente-corone1
de infantaria, graduado em brigadeiro, Hugo Manuel Rodri-
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sues dos Santos, contando a antiguidade para todos os efeitos,
desde 1 de Setembro de 1976.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,v 276-A/75.)

(Por portaria de 28 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Tenente·coronel de artilharia, o major de artilharia Manuel Au-
gusto dos Santos Simões, contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
pOrtaria.

Tenente·coronel de artilharia, o major de artilharia Oarlos Ma-
nuel de Oliveira e Castro, contando a' antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Tenente.coronel de artilharia, o major de artilharia Ernesto Cha-
ves Alves de Sousa, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

Tenente-coronel de artilharia, o major de artilharia Carlos José
Brancal Lopes Furtado, contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
Portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Região Militar de Lisboa

Ten~nte-coronel de artilharia, supranumerário permanente, o ma-
ror de artilharia, supranumerário permanente, Joaquim Fer-
nando Lopes Gomes Marques, contando a antiguidade para
tOdos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
Sente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)
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Região Militar do Norte

Tenente-coronel de artilharia, o major de artilharia Vitorino de
Sousa Murta, contando 'a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Região Militar do Sul

Tenente-coronel de artilharia, o major de artilharia João Menino
Vargas, contando a antiguidade para todos os efeitos, ínclu-
indo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Comando 'I'errftcríal Independente dos Açores

Tenente-coronel de artilharia, o major de artilharia Ângelo Ma-
nuel Albergaria Pacheco, contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.° 276-A/75.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Major do serviço de administração militar, o capitão do mesmo
serviço José Henrique Coutinho Ferreira, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Regimento de Comandos

Tenente-coronel de artilharia, o major de artilharia !Júlio Faria
Ribeiro de OLiveira, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taría.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Elvas

Coronel de infantaria, supranumerário permanente, o tenente-
-coronel de infantaria, supranumerário permanente, Raul
Jorge Gonçalves Passos, contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo vencimentos, desde 25 de Agosto de 1976.

(Por portaria de 23 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Batalhão de Caçadores n,v 5

(ComissãoLiqnidatária do Comando Territorial Independente
de Macall)

Coronel de engenharia, supranumerário permanente, o tenente-
-coronel de engenharia, supranumerário permanente, Manuel
JoaqUim Alvaro Maia Gonçalves, contando a antiguidade para
tOdos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

Tenente-coronel de artilharia supranumerário permanente, o ma-
jor de artilharia, supranumerárío permanente, António Vasco
Santos Faria Leal, contando a antiguidade para todos os efei-
tos, incluindo vencimentos desde a data da presente portaria.,

(Por portaria de 1 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)
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Tenente-coronel de artilharia', ° major de artilharia António José
Fialho Segurado, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
111.° 276-Af75_)

.'
Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Tenente-coronel de artílharía, o major de artílharta José Carlos
Castanheira da Costa, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taría,

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75_)

Tenente-coronel de artilharia, o major de artilharia Rui Folhadela
de Macedo Rebelo, contando a antiguidade para todos os efei-
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria'.

Tenente-coronel de artilharia, o maior de artilharia António Go-
mes Monteiro, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaría.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
111.° 276-A/75.)

Regimento de Artilharia de Costa

Tenente-coronel de artilharia, o major de artilharia Renato Gastão
Schultze da Costa Ferreira, contando a antiguidade para to-
dos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
111.0 276-A/75.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Coronel de engenharia, no quadro, o tenente-coronel de engenna
ria, supranumerário, Alberto da Maia Ferreira e Costa, con-
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tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

Estabelecimentos de instrução

(Por portaria de 8 de Setembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
111.° 276-Af75.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administraçào Militar

Major do serviço de administração militar, o capitão do mesmo
serviço Rui Manuel Martins Tavares Luc, contando a anti-
gUidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de 'I'ransportes

Coronel de infantaria, supranumerário, o tenente-coronel de in-
fantaria, no quadro, Herculano da Fonseca Matos, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
deSde 25 de Agosto de 1976.

(Por portaria de 19 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea e de Costa

'renente.coronel de artilharia, o major de 'artilharia Ângelo Rafael
~eiria Pires, contando a antiguidade para todos os efeitos,
InclUindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Hospital Militar Príneipal

Estabelecimentos hospitalares

Major do serviço de administração militar, o capitão do mesmo
serviço José Augusto de Almeida Figueiredo, contando a antí-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Af75.)

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas

Major do serviço de administração militar, o capitão do mesmo
serviço Augusto Pires de Sousa Neves, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

(Por 'portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decretp
n.O 276-Af75.)

Diversos

Depósito Geral de Adidos

Tenente-coronel de artilharia, o major de artilharia Vítor Manuel
Medeiros da Silva, contando a antiguidade para todos os efei-
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decrej:XJ
m.O 276-Af75.)

Depósito Geral de Material de Guerra

Major do serviço de administração militar, o capitão do mesmo
serviço Vítor Manuel da Silva Brogueíra, contando a antigui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria'.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decrej:X)
!!l.O 276-A/75.)
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i\didos:

Na Presidência da República

Tenente-coronel de artilharia, adido, na Casa Militar da Presidên-
cia da República, o major de artilharia, adido na mesma Casa
Militar, Gabriel Augusto do Espírito Santo, contando a antí-
gUidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portarta.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
iD.O 276-A/75.)

l\1ajor do serviço de administração militar, adido, na Casa Civil
da Presidência da República, o capitão do mesmo serviço,
adido, na mesma Casa Civil, Armando Fonseca de Almeida,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data. da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
IIl.O 276-A/75.)

Nos Serviços de Apoio ao Conselho da Revolução

Tenente-coronel de artilharia, adido, no Serviço de Polícia Judi-
ciária Militar, o major de artilharia, adido, no mesmo serviço,
Jorge Vieira de Barros e Bastos, contando a antiguidade para
tOdos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Tene?te.-coronel de artilharia, adido, no serviço de Policia Judí-
cIária Militar, o major de artilharia, adido, no mesmo serviço,
Vítor Manuel de Almeida Antunes contando a antiguidade
Para todos os efeitos incluindo vencimentos, desde a data da
presente portaria. O referido oficial encontra-se adido. nos ter-
Inos do n.s 18 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.O176/
71, de 30 de Abril. com a redacção dada Dela Decreto-Lei
n.« 681/76, de 8 de Setembro.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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No Estado-Major-General das Forças Armadas

Tenente-coronel de artilharta, adido, no Estado-Maior-General das
Forças Armadas, o major de artilharia, adido, no mesmo Es-
tado-Maior, Fernando Manuel Jacob Galriça, contando a anti-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria. O referido oficial encontra-se adido,
nos termos da condição 18.a da alínea b) do artigo 44.° do De-
creto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, e artigo 3.° do Decreto-Lei
n,v 681/76, de 8 de Setembro.

Major do serviço de administração militar, adido no Estado-Maior-
-General das Forças Armadas, o capitão do mesmo serví:o.
adido, no mesmo Estado-Maior, Joaquim Miranda Ferreira,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria. O referido oficial
encontra-se adido, nos termos do n.s 18 da alínea b) do ar-
tigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, com nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.s 681/76.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecreW
111.° 276-A/75.)

Em estabelecimentos militares:

Instituto de Altos Estudos Militares

Tenente-coronel de artilharia, adido no Instituto de Altos EstudoS
Militares, o major de artilharia, adido no mesmo Instituto,
José Alberto Loureiro dos Santos, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.

Tenente-coronel de artilharia, adido no Instituto de Altos EstudOS
Militares, o major de artilharia, adido no mesmo Instituto,
Manuel Tomé Morgadinho, contando a antiguidade para todOS
os efeitos, incluindo vencimentos. desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
111.° 276-A/75.)
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Academia Militar

Tenente-coronel de artilharia, adido na Academia Militar, o major
de artilharia, adido na mesma Academia, Emílio José da Ro-
cha Pereira Rodrigues, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria'.

(Por portaria de 1 de Novembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Manutenção Militar

Major do serviço de administração militar, adido, na Manutenção
Militar, o capitão do mesmo serviço, adido no mesmo esta-
belecimento, Aníbal Baptista Leal, contando a antiguidade
Para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
presente portaria.

Major do serviço de administração milit:ar, adido na Manutenção
Militar, o capitão do mesmo serviço, adido no mesmo esta-
belecimento, José Luís de Sousa Jorge, contando a antiguidade
Para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.

Major do serviço de administração militar, adido na Manutenção
Militar o capitão do mesmo serviço, adido no mesmo estabe-
lecimento, Vítor Manuel Domingos, contando a antiguidade
Para todos os efeitos. incluindo vencimentos, desde a data da
presente portaria.

Major do serviço de administração militar, adido na Manutenção
Militar, o capitão do mesmo serviço, adido no mesmo estabe-
lecimento, Alcides José Dias, contando a antiguidade para
tOdos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente nortaeia.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento

'Major do servíco de administração militar, adido, nas Oficinas
Gerais de Fardamento e Equipamento, o capitão do mesmo
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serviço, adido nas mesmas Oficinas, José Joaquim Magalhães
Pequito, contando a antiguidade para todos os efeitos. incluo
indo vencimentos: desde a data da presente portaria.

Major do serviço de administração militar, adido nas Ofícinas
Gerais de Fardamento e Equípamento, o capitão do mesmo
serviço, adido nas mesmas Oficinas, Carlos Alberto Peres Ne-
ves, contando. a antiguidade para todos os efeitos. incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Serviço Cartográfico do Exército

Tenente-coronel de artilharia, adido no Serviço Cartográfico dO
Exército, o major de artilharia, adido no mesmo serviço. José
Augusto Barroso da Silva. contando a antiguidade para todoS
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 1 de Novembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Tenente-coronel de artilharia, adido no Serviço Cartográfico dO
Exército, o major de artilharia, adido no mesmo serviço, José
Machado da Graça Malaquías, contando a antiguidade para
todos 0'05 efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre·
sente portaria.

Tenente-coronel de artilharia, adido no Serviço Cartográfico da
Exército, o major de artilharia, adido no mesmo serviço, João
José do Sousa Cruz, contando a antiguidade para todos oS
efeítos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria'.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Diversos

Ministério da Administração Interna

Tenente-coronel de artilharia, adido no Ministério da Administra-
ção Interna, na Policia de Segurança Pública, o major de
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artilharia, adido no mesmo Ministério, e Polícia, Manuel de
Sima'.5da Silveira, contando a antiguidade para todos os efei-
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Ministério da Comunicação Social

Major do serviço de administração militar, adido no Ministério
da Comunicação Social, o capitão do mesmo serviço, adido no
mesmo Ministério, José Dias, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vehcimentos, desde a data da pr e-
\3ente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Ministério da Educação e Iuvestígação Cientifica

Tenente-coronel de artilharia, adido no Ministério da Educação
e Investigação Científica, o major de artilharia, adido no
mesmo Ministério, Rodolfo António Cabrita Cacelar Begonha,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
Cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Ministério das Finanças

Major do serviço de administração militar, adido no Ministério
das Finanças, na Guarda Fiscal, o capitão do mesmo serviço,
adido no mesmo Ministério e Guarda, Carlos Manuel Pinto
Marques Penteado, contando a antguidade para todos os efei-
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

1I1a'
lar do serviço de administração militar, adido no Ministério
das Finanças, na Guarda Fiscal, o capitão do mesmo serviço,
adido no mesmo Ministério e Guarda, José Luciano Fidalgo
~.5teves, contando a antiguidade para todos os efeitos, ínclu-
lndo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)
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Ministério do Plano e Coordenação Eoonómica

Coronel de engenharia, adido no Gabinete da Área de Sines, o
tenente-coronel de engenharia, adido no mesmo Gabinete,
Jaime Patrício Albuquerque Ferreira, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecreJ;O
n.v 276-A/75.)

Regimento de Caçadores Pára-Quedistas

Tenente de cavalaria, graduado em capitão pára-quedista, adido,
o alferes de cavalaria, graduado em capitão pára-quedista,
adido, Mário Fernando Pinto, contando a antiguidade desde
20 de Novembro de 1974.

(Por portaria de 3 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Oficiais do quadro do complemento

Dírecção (la Arma de Engenbai-la

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, o soldado ca-
dete, da Escola Prática de Cavalaria, José Manuel Rosado de
Miranda Justo, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Chefia do Serviço de Reconhecimento das Transmissões

Alferes miliciano de engenharia, o aspirante a oficial miliciano
de enegenharia, em disponibilidade, Francisco Lacerda :MelO
Ferreira, contando a antiguidade desde a data da presente por'
taría.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Regiões mílttares e comandos territoriais independentes

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

.ASPirantes a oficial milicianos médicos, os soldados cadetes. da
Escola do Serviço de Saúde Militar. Carlos Alberto Mogo Reis
e José Luís de Castro de França Dóría. contando ambos a an-
tiguidade desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 14 de Maio de 1977,)

.Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
em disponibilidade, Fernando Américo da Palma Neto Durães,
Contando a antiguidade desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 19 de Maio de 1977, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75,)

.AsPirante a oficial miliciano veterinário. o soldado cadete, da
EsCola Prática do Serviço Veterinário Militar, Fernando José
da Silva Garcia, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria,

..

(Por portaria de 14 de Maio de 1977,)

.Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do serviço de administração militar, na
diSponibilidade, Joaquim Manuel Cabral Pereira da Silva. con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, ncs termos do Decreto
n.s 276-Aj75,)

.Alfere~miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço Luís Manuel Almeida
M:artins, em disponibilidade, contando a antiguidade desde
a data da presente portaria,

.Alferes m'l' , . dml - 'l't írant1 icíano do ser ,IÇO de a mnustração mi 1 ar, o aspiran e
a oficial miliciano do mesmo serviço, em disponibilidade, An-
tónio da Silva Pereira, contando a antiguidade desde a data
da presente portaria,

(Por portaria de 19 de Maio de 1977, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nOs termos do Decreto
n.s 276-Aj75,)
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Aspirantes a oficial milicianos do serviço de pessoal, os soldados
cadetes, da Escola Prática de Administração Militar, António
Manuel Monteiro Cardoso e Francisco Emílio Vinhas. con-
tando ambos a antiguidade desde a data da presente portaria.

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, o soldado ca-
dete, da Escola Prática de Administração Militar, Luís Filipe
Santos Brízida, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria.

Aspirante a oficial miliicano de educação física, o soldado cadete,
da Escola Prática de Artilharia, José António Simões Vieira,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Região Militar do Centro

Aspirantes a oficial miliicanos do serviço de pessoal, os soldadoS
cadetes, da Escola Prática de Administração Militar, Fernando
Manuel da Luz Pego e Luís Gaspar Aguiar Rocha Ferreira,
contando ambos a 'antiguidade desde a data da presente por-
taria.

Aspirante a ofiical miliciano de educação física, o soldado cadete,
da Escola Prática de Artilharia, José António Pereira Cor-
deiro, contando a antiguidade desde a data da presente por'
taria.

(Por portaria de 14 de Maio de 197'1.)

Região Militar do Norte

Alferes mílícíanos de engenharia, os aspirantes a oficial milicianOS
de engenharia, em disponibilidade, Rui Jorge da Costa Martin~
e Fernando Augusto Pinheiro de Sousa ,contando a antig1.1l-
dade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos tenn06 do Decre
n.v 276-A/75.)

Aspirante a oficial miliciano veterinário, o soldado cadete. d~
Escola do Serviço de Veterinária Militar, Joaquim José DelI-
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cado Mouzinho, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria.

Aspirante a oficial miliciano de educação física, o soldado cadete,
da Escola Prática de Artilharia, Fernando Aires da Cruz Cer-
queira, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Região Militar do Sul

ASPirante a oficial miliciano veterinário, o soldado cadete, da
Escola Prática do Serviço Veterinário Militar, Américo An-
tónio de Oliveira Moreira, contando a antiguidade desde a
data da presente portaria.

At,;pirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, o soldado
cadete, da Escola Prática de Administração Militar, Afonso
POl'tugal Ferreira da Silva, contando a antiguidade desde a
(l'ata da presente portaria.

ASPirante a oficial miliciano de educação física, o soldado cadete,
da Escola Prática de Artilharia, Sidónio Oliveira da Costa
Serpa, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Região Militar de Angola

ASPirante a oficial miliciano de engenharia, o soldado cadete,
da Escola Prática de Engenharia, Vasco Miguel de Albuquer-
qUe d'Orey Bobone, contando a antiguidade desde 22 de De-
Z~mbro de 1974. desde quando deve ser consíderado nesta
Sltuação.

ASPirantes a oficial milicianos de engenharia, os soldados cadetes,
Caio Osório de Gusmão e Ornelas e Fernando Soares Nicola,
Contando ambos a antiguidade desde 22 de Dezembro de 1974,
desde quando devem ser considerados nesta situação.

Asp'
Irantes a oficial milicianos de transmissões, os soldados ca-
~etes Carlos Manuel da Cunha Vieira Aguiar, Joaquim Que·
has Mesquita Mota e Jorge Cruz Purificação Silva, contando



1494 ORDEM DO Ex:eRCITO N.o 15 . 2.&Série

todos a antiguidade desde 22 de Dezembro de 1974, desde
quando devem ser considerados nesta situação.

Aspirantes a oficial milicianos de transmissões, os soldados ca-
detes Armando Fonseca Feio e Gastão Manuel Coelho Jesus
contando ambos a antiguidade desde 22 de Dezembro de 1974,
desde quando devem ser considerados nesta situação.

Aspirantes a oficial milicanos de transmissões, os soldadas cade-
tes Edgar Admar Dias Velles e António José dos Santos Pai-
xão, contando ambos a antiguidade desde 22 de Dezembro de
1974, desde quando devem 'ser considerados nesta situação

Aspirante a oficial miliciano de transmissões, o soldado cadete
Jair Mimoso Caramelo, contando a antiguidade desde 22 de
Dezembro de 1974 desde quando deve ser considerado nesta
sítuação.

Aspirante a oficial miliciano de transmissões, 'O soldado cadete
José Manuel Pinto Correia, contando a antiguidade desde 22 de
Dezembro de 1974, desde quando deve ser considerado nesta
sítuação,

(Por portaria de 22 de Dezembro de 1976.)

Região Militar de Angola

(Reforço à guarnição normal)

Alferes miliciano de infantaria, graduado em capitão, 'O aspirante
a 'Oficial miliciano de infantaria, graduado em capitão, Fer-
nando Menezes de Abreu Caldeira, contando a antiguidade
desde 1 de Novembro de 1971, devendo ser considerado nesta
situação desde 6 de Outubro de 1971.

(Por portaria de 6 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decre1V
n.O 276-Af75.)

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianoS
de infantaria, graduados em alferes, Pedro Maria Barroso da
Cunha e Antônio Manuel de Carvalho Maurício, contandO
ambos a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo
ser considerados nesta situação desde 26 de Outubro de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do DecreW
n.O 276-Af75.)
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de infantaria, graduados em alferes, Luís Manuel Raposo Al-
mas e Domingos José de Pinho Ferreira, contando ambos a
antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, devendo ser con-
siderados nesta situação desde 9 de Abril de 1974.

(Por portaria de 9 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, :oos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, José Mnuel Marques Pereira
Ribeiro, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de
1974, devendo. ser considerado nesta situação. desde 26 de
Outubro de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

A.lferes rnüícíanos de cavalaria, os aspirantes a. oficial mílícíanos
de cavalaria, graduados em alferes, Joquim de Sousa Arantes
da Silva e Manuel Armando. Oliveira de Sousa Torres, con-
tando ambos a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974,
devendo. ser considerados nesta situação desde 22 de Julho
de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Alferes miliciano do serviço de administração. militar, o aspirante
a oficial miliciano do. mesmo. serviço, graduado em alferes,
Adriano de Jesus Brandão, contando a antiguidade desde 1
de No.vembro de 1974, devendo ser considerado nesta situação
deSde 26 de Outubro de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Região Militar de Moçambique

Graduado no posto de alferes miliciano de infantaria, nos termos
do § 1.0 do. artigo 99.0 do Decreto-Lei n.s 36304, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.v 48383, de 13 de Maio de
1968, o aspirantr, a oficial millclano de infantaria, da Região
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,
Militar de Moçambique, Fernando António Lopes Pereira
Manguínhas, devendo ser considerado nesta situação. para to-
dos efeitos, desde 8 de Setembro de 1974.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decrete
n.v 276-Af75.)

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, o soldado cadete Vi-
tor Manuel Cascão Casaca, contando a antiguidade desde 27
de Janeiro de 1974, desde quando deve ser considerado nesta
situação.

(Por portaria de 27 de Janeiro de 1977.)

Região Militar de Moçarnl>ique

(Reforço à guarnição normoi )

Alferes miliciano médico, o a sp í r a n te a oficial miliciano mé-
dico, graduado em alferes, Miguel da' Fonseca FernandeS,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 14 de Julho de
1975.

(Por portaria de 14 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecreP'
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de transmissões, o aspirante a oficial miliciano
de transmissões, graduado em alferes, Manuel José Cordeiro
Ferro, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974,
devendo ser considerado nesta situação desde 8 de Abril de
1975.

(Por portaria de 8 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decrej:O
n.O 276-A/75.)"

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço, graduado em alfereS,
Joaquim Soares Alves, contando a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1975, devendo ser considerado nesta situaçãO
desde 14 de Julho de 1975.

(Por portaria. de 14 de Julho de 1977. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre·
n.O 276-Af75.)
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Zona Militar dos Açores

.Alferes milicianos de infantaria. os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, na disponibilidade, José Fernando de Matos e
.Alexandre Machado de Símas, contando ambos a antiguidade
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,O 276-A{75,)

.Aspirantes a oficial milicianos médicos. os soldados cadetes. da
Escola do Serviço de Saúde Militar, José de Almeida Tomé,
Duarte Manuel Frazão Vieira, José Carlos Gouveia Pereira,
.Venâncio António Ribeiro Mendes, Manuel Augusto Abran-
ches Enes Martins, José António Malhado, Henrique Manuel
Santiago Vieira Gomes e José Donato Lopes de Sousa Ramos,
Contando todos a antiguidade desde a data da presente por-
taria,

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Alfer~s milicianos médicos, os aspirantes a oficial milicianos mé-
dICOS, em disponibilidade, Joaquim Fernandes Moura Cou-
tinho Torrinha, Mateus Alberto Gonçalves Cabrita. José Ma-
nuel Godinho Lopes e João Maurício Baptista Abreu dos San-
tos, contando todos a antiguidade desde a data da presente
Portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,O 276-A{75,)

ASPirante a oficial miliciano veterinário. o soldado cadete, da
ID.scolado Serviço Veterinário Militar, Vasco Manuel Marques
de .Almeida Cardoso, contando a antiguidade desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Alferes m'l' . íco de admí - 'l't . tI iciano do serviço de a ínístração mi I ar. o aspiran e
a oficial miliciano do mesmo serviço António Rui de Sousa
Castanheira, em disponibilidade, contando a antiguidade desde
a data da presente portaria,

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,O 276-Af75,)
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Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, o soldado ca-
dete, da Escola Prática de Administração Militar. António
Cerejeira da Silva Leitão, contando a antiguidade desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Zona Militar da MadeiN

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico
António Nuno de Carvalho Pinto Coelho, em disponibilidade,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecrePO
n.O 276-A/75.)

Aspirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, José Francisco Sírgado de Sousa,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

Aspirante a oficial miliciano veterinário, o soldado cadete. da
Escola do Serviço Veterinário Militar, António José Cepeda
Granjo, contando a antiguidade desde a data da presente por·
taria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Alferes miliciano veterinário, o aspirante a oficial miliciano vete·
rinário, em disponibilidade, José Manuel Correia Fernandes
da Fonseca, contando a antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecrePJ
n.O 276-AJ75.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, o soldado ca-
dete, da Escola Prática de Administração Militar, Manuel Car-
los de Oliveira, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de Instrução
e nnidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Graduado no posto de aspirante a oficial miliciano de infantaria,
nos termos do § 2 do artigo 103.° do Estatuto do Oficial do
Exército, com a nova redacção-dada pelo Decreto-Lei n.v 44048,
de 21 de Novembro de 1961, o soldado cadete, da Escola Prá-
tica de Infantaria, José António dia Silva Raposo.

(Por portaria de 24 de Julho de 1976.)

ASPirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, Jorge Maria Jonet de Azevedo
Coutinho, contando a antiguidade desde a data da presente
Portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Regimento de Comandos

'l'enente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Bélder Leonel Pereira de Abreu, contando a antiguidade desde
a data da presente portaria.

'l'enente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria,
graduado em tenente, Manuel Tavares Pinto, contando a antí-
gUidade desde 1 de Dezembro de 1972, desde quando deve ser
Considerado nesta situação.

'l'enente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria,
graduado em tenente, José Eduardo Teixeira Rodrigues, con-
tando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1974, devendo
R~r Considerado nesta situação desde 1 de Dezembro de 1974

'l'enente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria,
graduado em tenente, Carlos Alberto Raposo Gueifão Belo,
Contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1968, devendo
\Ser considerado nesta situação desde a mesma data.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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(Por portaria de 26 de Maio de 1977.)

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os soldados cadetes
Luís Manuel Penedo dos Santos e António Manuel Pereira
Pinto Correia, contando ambos a antiguidade desde 7 de Feve-
reiro de 1976, desde quando devem ser considerados nesta
situação.

Aspirantes a oficial milicianos médicos, os soldados cadetes, da
Escola do Serviço de Saúde Militar, Vítor Manuel de Sá Vieira
e António Maria Maia de Lima, contando ambos a antigui-
dade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Regimento de Comandos

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Jorge de Jesus Afonso, con-
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendO
ser considerado nesta situação desde 22 de Outubro de 1975.

(Por portaria de 22 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
~.o 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

Desgraduado do posto de major miliciano médico, desde 9 de
Abril de 1975, data desde quando passou à situação de disPO-
nibilidade, o tenente miliciano graduado médico José Marce-
lino da Silva.

Desgraduado do posto de tenente miliciano médico, desde 9 de
Abril de 1975, data desde quando passou à situação de disPO-
níbílídade, o alferes miliciano médico José Marcelino da Silva.

(Por portaria de 1 de Junho de 1977. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do J)ecre
~.o 276-Af75.)

Aspírante a oficial miliicano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, Fernando Geraldo Pires, corl'
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de' Maio de 1977.)
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Regimento de Infantaria de Abrantes

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
graduado em major, José Marcelino da Silva, contando a an-
tiguidade desde 1 de Novembro de 1958, devendo ser consí-
derado nesta situação desde 31 de Agosto de 1975.

(Por portaria de 31 ~e Agosto de' 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, João Manuel Guerra Sal-
gueiro, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1972,
devendo ser considerado nesta situação desde 12 de Janeiro
de 1973.

(Por portaria de 12 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, António Pinto, contando a
antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser consí-
derado nesta situação desde 17 de Janeiro de 1975.

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial mílícía-
nos de infantaria, graduados em alferes, Honorato João Belo
Projecto, Rafael Abreu da Silva, Fernando do Amaral Baptista
e Fernando de Melo Martins, contando todos a antiguidade
desde 1 de Novembro de 1973, devendo ser considerados nesta
Situação desde 17 de Janeiro de 1974.

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, António Teixeira Martins,
Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974,devendo
ser considerado nesta situação desde 17 de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DOS termos do Decreto
n.O 276-Af75.)
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Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Manuel Andrade Madureira,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974,devendo
ser considerado nesta situação desde 8 de Abril de 1975.

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial mílícíanos
de infantaria, graduados em alferes, Ricardo Manuel Rodri-
gues de Barros, José António Alexandre Rodrigues dos San-
tos e Manuel Luiz Martins. contando todos a antiguidade
desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser considerados nesta
situação desde 8 de Abril de 1975.

(Por portaria de 8 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Inâepen-
dente da Guiné)

Alferes milicianos de infantaria, Os aspirantes a oficial milicianoS
de infantaria, graduados em alferes, Frederico José Eusébio
Nascimento e José Luís Fernandes da Silva Araújo, contando
ambos a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo
ser considerados nesta situação desde 22 de Julho de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Beja

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria. desde
14 de Outubro de 1973, data desde quando passou à situaçãO
de disponibilidade, o tenente miliciano de infantaria José
Manuel Rodrigues de Almeida.

(Por portaria de 16 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico
António Monteiro Vieira Lima, em disponibilidade, contandO
a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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A.spirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Esc0'la
do Serviço de Saúde Militar, António Manuel Sousa Maga-
lhães, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria,

(Por portaria de 14 de Maio de 1977,)

Regimento de Infantaria de Braga

A.lferesmilicianos de infantaria, 0'S aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, todos em disponibilidade, Carlos Alberto La-
cerda Neto da Silva, Firmino Ribeiro dos Santos, José Quin-
tino da Costa Oliveira, José Manuel Lima de Carvalho Gon-
çalves, Hélder Silvério Borges e José Edgar Saraiva Fernan-
des da Silva, contando todos a antiguidade desde a data da
Presente portaria,

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,O 276-A/75,)

J\SPirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, Augusto Romeu Cruz Silva. con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 14 de Maio de 1977,)

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

J\lferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, todos em disponibilidade, Luís Manuel Valama-
tos Esteves, António Carlos Leite Pereira e José Crispim
POrt0' Ramos Medeiros,

J\lferes mllí , édí írant f' '1 '1" édíJ I IClano meuico, o aspiran e a o icia mi iciano m lCO
osé Guilhermino de Sousa Filipe, em disponibilidade, con-
tand0' a antiguidade desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75,)

J\SD~ante a oíícíal miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
t o Serviço de Saúde Militar, Agostinho Caldas Borges. con-
ando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977,)
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Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, todos na disponlbilldade, José Reis Fontão, Joa-
quim Rodrigues Pires e Fernando Pereira Serrasqueiro.

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria José Francisco Martins Marques, em disponibili-
dade, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Aspirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, José Joaquim Palmeiro Durão,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Regimento de Infantaria de Coimbra

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, desde
8 de Julho de 1975. data desde quando passou à situação de
disponibilidade, o alferes miliciano de infantaria, do Regi-
mento de Infantaria de Coimbra, José Gabriel Newton de
Almeida Santos.

Nula e de nenhum efeito a portaria de 1 de Dezembro de 1975,
publicada na Ordem do Exército, 2.& Série, de 15 de Dezembro
de 1976, na página 2235, que promove ao posto de tenente.

o

alferes miliciano do serviço de administração militar Antón
10

Luís Pinto Pereira.

(Por portaria de 22 de Junho de 1977. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeCre

n.O 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Elvas

Aspirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da ESC~:
do Serviço de Saúde Militar, António José Canavarro da CC1" r-
Macedo, contando a antiguidade desde a data da presente pO
taria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)
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Regimento de Infantaria de Faro

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, em disponibilidade, Francisco José Viegm; da Trin-
dade Lopes, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de
1975, devendo ser considerado nesta situação desde 22 de Ou-
tubro de 1975.

(Por portaria de 22 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.) ~

·Alferes milicianos de infantaria 03 aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, em disponibilidade, José Alberto de Matos Pon-
tes e Domingos João Calado Matias, contando ambos a antí-
gUidade desde a data da presente portaria.

Alferes milicianos de infantaria, Os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, todos na di'3ponibilidade, Isidro Manuel Frade
Carola, Carlos Alberto Martins Amaral, Manuel Francisco
Ventura Colaço, Mário Jorge Ferreira Cabral, Vítor Manuel
da Costa Viana, Délio Guerreiro da Silva, António João de
Abreu Pereira e Luís Eduardo Sampaio de Carvalho.

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, em disponibilidade, Henrique Nuno Valente de
Magalhães Godinho, António José da Fonseca Ribeiro, José
Manuel Fialho Pires, João Baleizão Pires, Jacinto Caro Hilá-
rio e João António Pereira Aranha, contando todos a antigui-
dade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Faro

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes rnílí d . d d iníst - 'I' írant1 iciano o serviço e a mim raçao mi ítar, o aspiran e
a oficial miliciano do mesmo serviço, graduado em alferes,
Américo Osvaldo Sacramento da Silva contando a antigui-
dade desde 1 de Novembro de 1974, de~endo ser considerado
nesta situação desde 30 de Janeiro de 1975,

(Por portaria de 30 de Janeiro de 1977, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276-Aj75,)
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Regimento de Infantaria de Faro

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Carlos Alberto Fernandes
Lopes, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973,
devendo ser considerado nesta situação desde 24 de Outubro
de 1973.

(Por portaria de 24 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria do Funchal

Capitão miliciano de infantaria, o tenente miliciano de infantaria,
graduado em capitão, em disponibilidade, Manuel Eduarda
ROdrigues Simões d'Almeída, contando a antiguidade desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria do Funchal

(Reforço a guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes. Arménio Neves de Oliveira,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo
ser considerado nesta situação desde 14 de Julho de 1975.

(Por portaria de 14 de Julho de 1976. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria do Funchal

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço. graduado em alferes,
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Arlindo Aurélio da Silva Correia, conta ndo a antiguidade
desde 1 de Novmebro de 1974. devendo ser considerado nesta
situação desde 8 de Abril de 1975.

(Por portaria de 8 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano do serviço de material, o aspirante a oficial mi-
liciano do mesmo serviço graduado em alferes, Luís Ernesto
de Agrela Gonçalves Jardim, "contando a antiguidade desde 1
de Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta situação
desde 26 de Outubro de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regimento de Infantaria do Funchal

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepen-
dente de Timor)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Rigoberto Ricardo Spínola Ra-
lllos, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1972,
devendo ser considerado nesta situação desde 9 de Abril de
1973.

(Por portaria de 9 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Alferes '" '1" d . d dmí - ílít . tun iciano o serviço e a mímstração mi itar, o aspiran e
a Oficial miliciano do mesmo serviço, graduado em alferes,
Alfredo Manuel Portela de Azevedo contando a antiguidaded 'eSde 1 de Novembro de 1974 devendo ser considerado nesta
s't '
1 Uação desde 26 de Outubro de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Regimento de Infantaria do Porto

Capitão miliciano de infantaria, o tenente miliciano de infantaria,
graduado em capitão, Emídio Ferreira Aguiar, contando a
antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianoS
de infantaria, em dh,ponibilidade, Miguel João Duarte de Sousa
Couto, Romeu José Fernandes da Silva, José Xavier Torres
de Magalhães e Francisco José Soares Xavier, contando todoS
a antiguidade desde a data da presente portaria.

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianoS
de infantaria, em disponibilidade, António Miguel Faria pe-
reira, Carlos Alberto Macedo Teixeira e Emílio Manuel AlveS
Rebelo, contando tOdO'Sa antiguidade desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.) .

Alferes rnllíclano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, na disponibilidade, Alberto Jorge GO'nçalves LopeS.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece_~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do necl"~
n.O 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Tenente miliciano de infantaria, O'alferes miliciano de infantarilll
Vítor Manuel Bento Morais, contando a antiguidade desde
de Dezembro de 1976.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não car~~J;
visto do Tribunal de Contas, nos termos do j)eV--

n.O 276-Aj75.)

Alferes milicianos de infantaria, graduados em tenentes, os aspi-
rantes a oficial milícíanos de infantaria, graduados em tene~:
tes, Rui de Castro FundinhO' e óscar Círíaco Teixeira. C~e_
tando ambos a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975,
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vendo ser considerados nesta situação desde 14 de Julho de
1975.

(Por portaria de 14 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276-A/75.)

Aspirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, António Artur Ferreira de Mira,
Contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Regimento de Infantaria de Queluz

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, José Manuel da Paz Fonseca,
Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 22 de Outubro de
1975.

(Por portaria de 22 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

ASPirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, Artur Fernando Laje de Miranda
Lemos, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Regimento de Infantaria de Tomar

Alfe.resmiliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
Infantaria, graduado em alferes, em disponibilidade, Fernando
António Lopes Pereira Manguinhas, contando a antiguidade
desde 1 de Novembro de 1975, devendo ser considerado nesta
Situação desde 3 de Setembro de 1975.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Aspirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, Carlos Manuel Armas da Silveira
Gonçalves, contando a antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Regimento de Infantaria de '['omar

(Reforço' à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, António Jaime Fernandes
Baltar, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974,
devendo ser considerado nesta situação desde 26 de Outubro
de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianOS
de infantaria, graduados em alferes, ambos em disponibili-
dade, Orlando Carvalho Pereira e Alberto de Jesus Clemente,
contando ambos a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975,
devendo ser considerados nesta situação desde 15 de JaneirO
de 1976.

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Albertino Maria Alfaiate, con-
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendO
ser considerado nesta situação desde 17 de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decte
n.v 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Aspirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escol~
do Serviço de Saúde Militar, Jorge Coutinho Aroso Rarnd'"
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)



2.&Série ORDEM DO EX:ÉRCITO N.o 15 1511

Regimento de Infantaria de Visen

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, em disponibilidade, Valdemar Joaquim Góis de
Melo, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

~
Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de

infantaria, graduado em alferes, António Augusto Afonso
Forte, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975,
devendo ser considerado nesta situação desde 15 de Janeiro
de 1976.

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

ASPirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, Luís Carlos Dias da Silva Pinto,
Contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

ASPirante a oficial miliciano veterinário, o soldado cadete, 00.
Escola do Serviço Veterinário Militar, Vasco Baux Coutinho
Ribeiro, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Regimento de Infantaria de Viseu

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Cassiano dos Anjos Moura,
Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, devendo
ser considerado nesta situação desde 24 de Outubro de 1973.

(Por portaria de 24 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alfe.res miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
lnfantaria. graduado em alferes, José Augusto dos Santos Mar-
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Regimento de Infantaria de Visen

ques, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973,
devendo ser considerado nesta situação desde 17 de Janeiro
de 1974.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O276-Af75.)

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepen-
dente da Guiné)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, João Carlos Mergulhão Re-
belo, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973,
devendo 'ser considerado nesta situação desde 4 de Julho de
1973.

(Por portaria de 4 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regimento dll Infantaria n.O2

Alferes milicianos de infantaria, graduados em tenentes, os aspi-
rantes a oficial milicianos de infantaria, graduados em tenen-
tes, José Manuel de Carvalho Pereira e José Manuel de Caro
valho Leite, contando ambos a antiguidade desde 1 de No-

'," vembro de 1974, devendo ser considerados nesta situação desde
26 de Outubro de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Infantaria n.' 3

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria,
em disponibilidade, José Manuel da Piedade Picado, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972, devendo ser con'
siderado nesta situação desde a mesma data.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O276-A/75.)
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Regimento de Infantaria n o 15

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Iruiepen-
dente da Guiné)

Alferes miliciano de infantaria, graduado em capitão, o aspirante
a oficial miliciano de infantaria, graduado em capitão, Carlos
ClaveI Leite de .Castro, contando a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1973. devendo ser considerad~ nesta situação
desde 4 de Julho de 1973. ~

(Por portaria de 4 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria n." 16

('Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Inâepen-
dente da Guiné)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Manuel Alberto Santos da
Costa Reis, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de
1974, devendo ser considerado nesta situação desde 26 de Ou-
tUbro de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

Alfere" miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, António José da Costa e Silva
GUimarães, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de
1974, devendo ser considerado nesta situação desde 26 de Ou-
tUbro de 1974.

(Por portaria de 21 de J unho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

A.lfe~esmiliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
Infantaria, graduado em alferes, Renato Manuel dos Santos
A.drião, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974,
devendo ser considerado nesta situação desde 22 de Julho de
1974.

(Por portaria de 22 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)
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Batalhão de Infantaria de Al eíro

Capitão miliciano de infantaria, O' tenente miliciano de infantaria,
graduado em capitão, em disponibilidade, Alexandre Valente
da Cruz, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de
1975, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria,
em disponibilidade, Alberto Luís de Oliveira Vasconcelos, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Aspirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da E.5cola
do Serviço de Saúde Militar, Manuel Moutinho Teixeira Lopes,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepen-
dente da Guiné)

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
graduado em alferes, João Bexiga Martins Pisco, contando
a antiguidade desde 1 de Novembro de 1969, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 7 de Abril de 1970.

(Por portaria de 7 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-AJ75.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

Alferes miliciano de infantaria, O' aspirante e: oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, José Manuel Brites Lopes,
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contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo
ser considerado nesta situação desde 26 de Outubro de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1976, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75,)

Batalhão de Jnfantarta da Guarda

Alferes miliicanos de infantaria, o~saspirantes a oficial milicianos
de ínfantarta, em disponibilidade, Alberto Soares Pereira Car-
valhinho e Fernando Manuel dos Santos Silva, contando am-
bos a antiguidade desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,O 276-A/75,)

Alferes miliciano veterinário, o aspirante a oficial miliciano vete-
rinário JOã0' Teotónio Pereira Júdice Pargana, em disponibi-
lidade, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria,

(Por portaria de 19 de Maio de 1977, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,O 276-A/75,)

Batalhão de Infantaría de Portalegre

Alferes miliciano de infantaria, 0' aspirante a ofícíal miliciano de
infantaria, em disponibilidade, Nuno Infante Santo de Almeida
Gomes e Rodrigues, contando a antiguidade desde a data da
Presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75,)

ASPirante a oficial miliciano médico, o 'soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, José Fernando Correia Gonçalves
Esteves, contando a antiguidade desde a data da presente por.
taria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Batalhão de Caçadores n," 3

Alferes 'I' f' '1 '1" d, nu ícíano de infantaria, o aspirante a o rena murciano 'e
Infantaria, graduado em alferes, Francisco Azevedo Masca-
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Batalhão de Caçadores 11.° 10

renhas, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974.
devendo ser considerado nesta situação desde 17 de Janeiro
de 1975.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Alferes milicianos de infantaria, graduados em tenentes, os aspi-
rantes a oficial milicianos de ínfantería, graduados em tenen-
tes, Arnaldo Monteiro de Cima, Manuel Fernando Oliveira
Cruz e Fernando José Bacelar de Sousa Machado. contandv
todos a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974. devendo
ser considerados nesta situação desde 26 de Outubro de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria,
em disponibilidade, António Adelino Conde Rebelo, contando
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1969. devendo ser Con-
siderado nesta situação desde a mesma data,

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Batalhão de Caçadores D.O ro

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
ini1antaria, graduado em alferes, António da Costa Pinheiro,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, de"
vendo ser considerado nesta 'situação desde 22 de Julho de
1974.

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes. José Manuel Ourela. contendO
a antiguidade desde 1 de Novembro de 1972, devendo ser
considerado nesta situação desde 11 de Julho de 1972.

(Por portaria de 21 de J unho de 1977. Não carece~~
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Dec
n.O 276-Af75.)
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Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria António Manuel Duarte Rodrigues Alves, contando
a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 22 de Julho de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
D.O 276-Aj75.)

Alferes miliciano de cavalaria, o "aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, Diamantino Nascimento
Amaro Gordino, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1973, devendo ser considerado nesta situação desde 17 de
Janeiro de 1974.

(Por portaria. de 21 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DOs termos do Decreto
D.O 276-Aj75.)

Batalhão de Caçadores n," 10

(Reforço d guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
graduado em alferes, João da Cruz Pires, contando a antigui-
dade desde 1 de Novembro de 1971, devendo ser considerado
nesta situação desde 6 de Outubro de 1971.

(Por portaria de 6 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DOs termos do Decreto
D.O 276-Aj75.)

Batalhão de Caçadores n.' 10

(Reforço d guarnição normal da Região Miiito» de Moçambique)

Alfe_resmiliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
Infantaria, graduado em alferes, João Luís Pimentel Soares,
COntandoa antiguidade desde 1 de Novembro de 1969, devendo
ser Considerado nesta situação desde 15 de Janeiro de 1970.

(Por portaria de 15 de Ja.neiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. DOs termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)
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Batalhão Independente de Infantaria n.O18
. T;:.;;::__.

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepen-
dente da Guiné)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, João do Nascimento Quina,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973,devendo
ser considerado nesta situação desde 24 de Outubro de 1973.

(Por portaria de 24 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Batalhão Independente de Infantaria n,? 19

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes mílíciano do serviço de material, o aspirante a oficial mili-
ciano do mesmo serviço, graduado em alferes, José Mauricio
Moniz Carneiro Travassos, contando a antiguidade desde 1
de Novembro de 1974,devendo ser considerado nesta situação
desde 17 de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 21 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

Aspírante a oficial miliciano médico, 0' soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, Renato Júlio Sotto-Mayor Aze-
vedo e Castro, contando a antiguidade desde a data da pre-
sen te portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Alferes mílícíano médico, o aspirante a oficial miliciano médicO,
em disponibilidade, António Lúcio de Azevedo Miranda
Baptista, contando a antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O276-A/75.)
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Regimento de Artilharia de Beja

Alferes' mílícíano de infantaria, graduado em tenente, o aspirante
a oficial miliciano de infantaria, graduado em tenente, José
Manuel Coelho, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1975, devendo ser considerado nesta situação desde 14 de
Julho de 1975.

(Por portaria de 14 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal Qe Contas, nOs termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Regimento de Artilharia de Leiria

1'enente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
José Manuel Filipe Duarte, contando a antiguidade desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

b
esgraduado do posto de tenente miliciano de infantaria, desde

26 de Setembro de 1974, data desde quando passou à situação
de disponibilidade, o aspirante a oficial miliciano de infan-
taria, do Regimento de Artilharia de Leiria, António Inácio
de Miranda Clímaco Pereira.

(Por portaria de 10 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

ASPirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde MUltar, João Lourenço Fernandes Fer-
reira da Costa contando a antiguidade desde a data da pre-s 'ente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Alr
eres lhiliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
etn diSPonibilidade, Telmo Ferreira Ribeiro, contando a antí-
gU'd

1 ade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Regimento de Artilharia de Lisboa

Capitão miliciano de artilharia, o tenente miliciano de artilharia,
graduado em capitão, em disponibilidade, Joaquim Alberto
Viana Jorge, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1975, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regimento de Artilharia Ligeira n.O 5

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano de ínfantaría, graduado em capitão o aspirante
a oficial miliciano de infantaria, graduado em capitão. AntóniO
Alberto Soares, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1972, devendo ser considerado nesta situação desde 12 de
Janeiro de 1973.

(Por portaria de 12 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec~
n.v 276-A/75.)

Regimento de Artilharia Ligeira n,v 5

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepen-
dente da Guiné)

Alferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial miliciano d~
artilharia, graduado em alferes, José Celestino Lima de Ji'1'
gueiredo Soares, contando a antiguidade desde 1 de NoveJll~
bro de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde 2
de Outubro de 1974.

(Por portaria d~ 26 de Outubro de 1976. Não carece ~
VIsto do Tnbunal de Contas. nos termos do Decre.
n.O 276-A/75.)

Regimento de Artilharia Pesada n.s 2

Alferes miliciano de infantaria, graduado em tenente, o a'.3piran;:
a oficial miliciano de infantaria, graduado em tenente. Jorro
Soares Dolgner contando a antiguidade desde 1 de Novernb
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de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde 26 de
Outubro de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Regimento de Artilharia Pesada n,> 3

<'\lferesmiliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, José Manuel Lararííeíro da Costa, contando a antí-
gUidade desde 1 de Novembro de 1974. devendo ser conside-
rado nesta situação para todos 0'3 efeitos. incluindo vencimen-
tos desde 26 de Outubro de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

<'\lferesmilicianos de artilharia, os aspirantes a oficial milicianos
de artilharia, em disponibilidade, Carlos Manuel Ramalho de
SOUsae Silva e José António de Sousa Ribeiro, contando am-
bos a antiguidade desde a data da presente portaria.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

<'\lferesmiliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes Joaquim do Amaral contando
a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974. devendo ser con-
siderado nesta situação desde 22 de Julho de 1974.

(Por portaria de 22 de Julbo de 1975. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Bateria de Artilhada de Guarnição n,v 1

<'\lferesm'l' . . . . f' . 1 '1'-I icianos de infantaria os aspirantes a o reia murcianos
de infantaria, em disponibiÍidade, Alberto Jorge Gago da Câ-
tnara, José António da Silva Raposo Rui Manuel Pavão do



1522 OE.DEM DO EXÉRCITO N.o 15 2." Série

Couto, Luís Manuel da Silva Carvalho. Jaime Emanuel de
Faria Miranda, José Luís Martins Pimentel, Eduardo Jorge
Melo Soares e Eduardo da Conceição Coelho da Silva. con-
tando todos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do :oecreto
n.O 276-Af75.)

Alferes miliciano de lartilharia, o aspirante a oficial miliciano de
artilharia António Manuel do Sacramento Lopes, contando a
antiguidade desde 1 de Novembro de 1975. devendo ser con-
siderado nesta situação desde 14 de Julho de 1975.

(Por portaria de 14 de Julho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial miliciano de
artilharia, em disponibilidade, Fernando da Conceição puiJ!l
Loura. contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre

n.v 276-Af75.)

Aspirante a oficial miliciano de infantaria o soldado cadete. dI)
Escola Prática de Infantaria. José António da Silva RapoSo,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 28 de Agosto de 1976.)

Cavalaria:

Escola!Prática de Cavalaria

Alferes milicianos de cavalaria, os aspirantes a oficial mil!cian~:
de cavalaria, em disponibilidade, António Fernandes VlVaS

Freitas e Afonso Manuel Pereira Teixeira Alves.
'0

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano rnéd1~l'
em disponibilidade, Jorge Manuel Monteiro da Silva Gabrl:r:
Contam todos a antiguidade desde a data da presente P
taria. de

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não car~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-Af75.)
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Alferes miliicano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
em disponibilidade, José Manuel de Azevedo Lopes dos Santos,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

1.__ ,-7
Aspirante a oficial miliicano médico o soldado cadete, da Escola

do Serviço de Saúde Militar, Carlos Alberto de Oliveira Marí-
cato, contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, desde 2
de Maio de 1976, data desde quando passou à situação de dís-
Ponibilidade, o alferes miliciano de infantaria Luís Filipe Ro-
Um de Oliveira.

(Por portaria de 20 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, desde
1 de Março de 1976 data desde quando passou à situação de
disponibilidade, o alferes miliciano de infantaria Carlos Artur
da Silva Gonçalves.

(Por portaria de 21 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Alferes milicianos de cavalaria, os aspirantes a oficial milicianos
de cavalaria, em disponibilidade, Fernando Carlos de Almeida,
Estêvão de Jesus Rodrigues da Silva e José António dos San-
tos Barbado, contando todos a antiguidade desde a data da
Presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto

I~~. _ n.O 276-A/75.)
A .• - .•
SPirante a oficial miliciano médico o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, António José da Cruz Pereira de
Magalhães contando a antiguidade desde a data da presente
Portaria. '

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)



1524 O~DEM DO EXÉRCITO N,o 15 2," Série

(Por portaria de 22 de Outubro de 1976, Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes míliciano de cavalaria, O' aspirante a ofícial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, An t ó n í o Marques Godinho,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975 devendo
ser considerado nesta 'situação desde 22 de Outubro de 1975.

Regimento de Cavalaria do Porto

Desgraduado do posto de capitão miliciano de cavalaria, desde 4
de Outubro de 1974, data desde quando passou à situação de
disponibilidade, O' alferes miliciano de cavalaria Manuel Ino,
cêncío Pereira da Silva.

(Por portaria de 15 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes', João Neto de Melo, contandO
a antiguidade desde 1 de Novembro de 1971, devendo ser con'
siderado nesta situação desde 5 de Julho de 1971-

(Por portaria de 5 de Julho de 1977. Não carece ;~
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decr
n.O 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria do Porto

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano d~
cavalaria, graduado em alferes, Vítor Manuel Auxiliar 'l';~.
xeira, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 19d~
devendo ser considerado nesta situação dsde 8 de JulhO
1970.

de
(Por portaria de 8 de Julho de 1976. Não careceretO

visto do Tribunal de Contas. nos termos do DeC
n.v 276-A/75.)
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Regimento de Cavalaria do Porto

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepen-
dente da Guiné )

Capitão miliciano de cavalaria, o tenente miliciano de cavalaria,
graduado em capitão, José Alberto Espírito Santo Martins,
contando a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1972. desde
quando deve ser considerado nesta 'situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes milicianos de cavalaria, os aspirantes a oficial milicianos
de cavalaria, graduados em alferes, José Carlos Lúcio Marques
da Costa e Carlos João Rocha Amaral, contando ambos a anti-
gUidade desde de 1 de Novembro de 1973, devendo ser consi-
derados nesta situação desde 17 de Janeiro de 1974.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DOS termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de cavalaria o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, Manuel Pedro da Costa Pe-
reira Rodiz, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de
1973, devendo ser considerado nesta situação desde 9 de Abril
de 1974.

(Por portaria de 9 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria do Porto

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepen-
dente de Timor)

Alferes rnílí . 1 . . fi . 1 'li' dI iciano de cava aria, o aspirante a o reia mi etano e
cavalaria, graduado em alferes José Manuel Salgado Ruano,
Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo
ser Considerado nesta situação desde 17 de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)



1526 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 15 2." Sétie

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Tenente miliciano de cavalaria O' alferes mílícíano de cavalaria,
em disponibilidade, João Manuel da Cruz Couto, contando a
antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Alferes mílíciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria António Manuel Antunes Alves, contando a anti-
guidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo ser conside-
rado nesta situação para todos os efeitos, incluindo vencimen-
tos, desde 22 de Outubro de 1975.

(Por portaria de 22 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, em disponibilidade, José de Jesus Carvalho, con-
tando a. antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendü
ser considerado nesta situação desde 15 de Janeiro de 1976.

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecretO
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de cavalaria, 01 aspirante a oficial miliciano de
cavalaria Francisco Fernando de Mancada Sousa Mendes, con-
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975. devendo
ser considerado nesta situação desde 14 de Julho de 1975.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977_ Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)

Regimento de Lanceíroe de Lisboa

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano de cavalaria, O' aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, Aníbal Roque dos Reis Júnior,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975. devend~
ser considerado nesta situação desde 15 de Janeiro de 197.

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)
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Regimento de Laneeh-oe de Lisboa

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambvque)

Alferes miliciano de cavalaria. o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, Luís Carlos Ferreira Varela,
Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973. devendo
ser considerado nesta situação desde 9 de Abril de 1974.

(Por portaria de 9 ~de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria n,? 3

Alferes miliciano de infantaria, graduado em tenente, o aspirante
a oficial miliciano de infantaria, graduado em tenente. Óscar
António Soeíro Soares, contando a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1973, devendo ser considerado nesta situação
desde 24 de Outubro de 1973.

(Por portaria de 24 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria n.O 3

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a' oficial miliciano do mesmo serviço Alberto Antero Leitão
110nteiro Valente, contando a antiguidade desde 1 de Novem-
bro de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde 17
de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DOS termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria n,>3

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

Alferes m'l' . .' 1 - . t1 iciano de ínfantaría, graduado em cap tão, o aspiran e
a oficial miliciano de infantaria. graduado em capitão. Carlos
Joaquim Martins Paiva de Carvalho, contando a antiguidade
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desde 1 de Novembro de 1971, devendo ser considerado nesta
situação desde 6 de Abril de 1972.

Regimento de Cavalaria n.O 3

(Por portaria de 6 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepen-
dente dia Guiné)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Carlos Mnuel Guerra de Oli-
veira, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1972,
devendo ser considerado nesta situação desde 6 de Abril de
1973.

(Por portaria de 6 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DOS termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, Jorge Manuel de Jesus Grácio,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974. devendO
ser considerado nesta situação desde 22 de Julho de 1974.

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
cavalaria, graduado em alferes, Joaquim Manuel Moura )\n-
tunes, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974,
devendo ser considerado nesta situação desde 22 de JulhO
de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre

D.O 276-A/75.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milician~:
de infantaria, todos em disponibilidade, Manuel Luis da COS)1_
Mateus, Eugénio Baptista PintO', António José Farinha Me
des e Luis Carlos Soares Bento.
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Alferes milicianos de engenharia, os aspirantes a oficial milicianos
de engenharia, em disponibilidade, João Paulo de Castro e
Silva Bessa e José Marcelino Silveira Ricardo.

A.lferes miliciano médico, o aspirante a oficial milicino médico,
em disponibilidade, Luís António Albuquerque Nunes de Sá
e Melo.
Contam todos a antiguidade no posto desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 31 ~e Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

ASPirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, Carlos Alexandre Monteiro Men-
donça, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

ASPirante a oficial miliciano farmacêutico, o soldado cadete, da
Escola do Serviço de Saúde Militar, António Julião Faria San-
tos Silva, contando a antiguidade desde a data da presente
Portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Regimento de Engenharia de Espinho

Alferes milicianos de engenharia, os aspirantes a oficial miicianos
de engenharia, todos em disponibilidade, Manuel António
Baptista Marcos Rita, António Jorge Furtado Alves da Silva,
António Armando Almeida Anes, Tiago Braga Abecassis. Luís
António Nava Azevedo Garcia, Carlos Alberto Pereira Mar-
tins, Ilídio José Silvestre Nunes e Cândido Manuel Fialho
de Oliveira Pombeiro, contando todos a antiguidade no posto
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Alferes milicianos de engenharia, os aspirantes a oficial milicianos
de engenharia, em disponibilidade, José Ulisses Leal Soares,
António Amílcar Osório Rebelo da Silva e Adelino Rocha Fer-
reira da Silva, contando todos a antiguidade desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carecê de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Aspirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, João Eduardo Marques Teixeira,
contando a antiguidade desde a data dia presente portaria

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Regimento de Engenharia de Lisboa

Capitão miliciano de engenharia, o tenente miliciano de engenha-
ria, em disponibilidade, Luís Garcia Braga da Cruz, contando
a antiguidade desde 27 de Outubro de 1973 devendo ser con-
siderado nesta situação desde a mesma data.

(Por portaria de 27 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DecreJ:O
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço, em disponibilidade, Car-
los António Gago de Bulhão Pato, contando a antiguidade
desde a data da presente portaria.

Alferes milicianos de engenharia, os aspirantes a oficial miliciano";
de engenharia, em disponibilidade, Abel Francisco Gaspar
Soeiro e Sá e Teotónio Gonçalves Rodrigues Ribeiro Maia,
contando todos a antiguidade desde a data da presente por-
taría,

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre:tD
n.O 276-A/75.)

Regimento de Engenharia do Porto

Alferes miliciano de engenharia, o aspirante a oficial miliciano
de engenharia, em disponibilidade, José Augusto Soares pjres.
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Docreto
n,v 276-A/75.)

Grupo de Companhias de Trem Auto

Alferes miliciano de infantaria, graduado em tenente, o aspirante
a oficial miliciano de infantaria, graduado em tenente, Jorge
Manuel de Sousa Nolasco, contando a antiguidade desde 1
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de Novembro de 1973, devendo ser considerado nesta situação
desde 17 de Janeiro de 1974.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
1\,0 276-Af75.)

Grupo de Companhias de Trem Auto

(Reforço à guarnição normal ãa Região Militar de Angola)

A.lferes miliciano de engenharia, o aspirante a oficial miliciano
de engenharia, graduado em alferes, Carlos Alberto Mota Ma-
rinho Falcão, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde 22 de
JUlho de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Transmissões:

Regimento de Transmissões

A.lferes '1" d . - . t f' . 1 '1"rni icianos e transmissões, os aspiran es a o icia mi icia-
nos de transmissões, em disponibilidade, Carlos Artur Simões
Ferreira Alves, José Eugénio Simões Malaco, João José Car-
valho Ferreira, José Manuel Fresco Tavares de Pina e Sérgio
Malhado Santos, contando todos a antiguidade desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.s 276-Af75,)

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

A.sp·
lrante a oficial miliciano do serviço de pessoal. o soldado ca-
dete, da Escola Prática de Cavalaria. Vítor Manuel Amaro
Gil, contando a antiguidade desde 14 de Maio de 1977.

(Por portaria de 30 de Abril de 1977.)
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Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

(Reforço à guarnição normal da; Região Militar de Angola)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, José Rafael dos Santos Arran-
ja, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975. de-
vendo ser considerado nesta situação desde 14 de Julho de
1975.

(Por portaria de 14 de Julho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Batalhão de Reconhecímento das Transmissões

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de MOçambique)

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianOS
de infantaria, graduados em alferes, Manuel de Carvalho .Al-
buquerque Schmídt e Armando Angelo Feio Calado, contandO
ambos a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo
ser considerados nesta situação desde 14 de Julho de 1975.

(Por portaria de 14 de Julho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
TI.O 276-A/75.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática do Ser-viço de Administração Milit.'lr

Aspirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, Carlos António Neto Dias Vilela,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Alferes milicianos do 'serviço de administração militar, os aspi-
rantes a oficial milicianos do serviço de administração mi1i:a~
José Carlos Pereira Botelho Moniz e António Luís Mar1n
Magalhães Cardoso, ambos na disponibilidade.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decfe
n.s 276-A/75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço Mário António PireS
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Correia, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975,
devendo ser considerado nesta situação para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde 15 de Janeiro de 1976.

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo "Serviço, em disponibilidade, Joa-
qUim José Feijão Rasteiro, contando a antiguidade desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

ASPirante a oficial miliciano do serviço de administração militar,
o soldado cadete, ex-aluno do Instituto Militar dos Pupilos do
Exército, António da Silva Robalo, contando a antiguidade
desde a data da presente portaria

(Por portaria de 28 de Agosto de 1976.)

ASPirante a oficial miliciano do serviço de administração militar,
o soldado cadete, ex-aluno do Instituto Militar dos Pupilos do
EXército, Joaquim José Feijão Rasteiro, contando a antigui-
dade desde 7 de Janeiro de 1976, desde quando deve ser con-
Siderado nesta situação.

(Por portaria de 7 de Janeiro de 1977.)

A.sp·
lrantes a oficial milicianos do serviço de pessoal, os soldados
cadetes, da Escola Prática de Cavalaria, Agostinho Bento Go-
Ines, João Ferreira Duarte e Carlos Alberto Menezes Curado,
Contando todos a antiguidade desde 14 de Maio de 1977.

A.SPirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, 0' soldado ca-
~:te, da Escola Prática de Administração Militar, Franco da
llva Rodrigues, contando a antiguidade desde a data da pre-

sente portaria.

A.SPirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, o soldado ca-
~ete, da Escola Prática de Cavalaria, José Joaquim Rodrigues
ebelo, contando a antiguidade desde 14 de Maio de 1977.
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Aspirantes a oficial milicianos do serviço de pessoal, os soldadoS
cadetes Eduardo Manuel Bebiano Dinis Correia, António José
Rio Tinto Costa, José Ferreira de Lima, Francisco Manuel
Chambel Mendes da Luz, Carlos Alberto dos Santos Monteiro,
João Bento Figueiredo de Carvalho Neto e António José Fon·
tes da Cunha Taborda, contando todos a antiguidade desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

2.° Grupo de Companhias de Administração Militar

(Reforço à guarnição normal daJRegião Militar de Angola)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço, graduado em alferes,
Manuel Maria Godinho Soares Antunes, contando a antigui'
dade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser considerado
nesta situação desde 22 de Julho de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

A:spirante a oficial miliciano médico. o soldado cadete da Escola
do Serviço de Saúde Militar, José António Pereira Orfão, con'
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Aspirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escol~
do Serviço de Saúde Militar, Fernando Manuel Esteves dOI'
Reis, contando a antiguidade desde a data da presente par·
taria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de material. o soldadO.~~~
dete, ex-aluno do Instituto Militar dos Pupilos do Exércl d~
Rogério Paulo Pereira Fragoso, contando a antiguidade deS
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21 de Maio de 1976, desde quando deve ser considerado nesta
siuação.

Batalhão do Serviço de Material

A!':;Pirantea oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, Rui Manuel Pereira Pinheiro,
COntando a antiguidade desde 'a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

Desgraduado do posto de tenente-coronel miliciano médico, desde
22 de Julho de 1975, data desde quando passou à situação de
diSPonibilidade, o tenente miliciano médico José Manuel Fa-
gUlha de Sousa.

Desgraduado do posto de tenente-coronel miliciano médico, desde
26 de Novembro de 1974, data desde quando passou à sítuação
de disponibilidade, o tenente miliciano médico Cândido Au-
gusto da Silva Mendes.

(Por portaria de 3 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
in.O 276-Af75.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

I\lferes ml·l· . édí . f· . 1 ·1·· édíiciano medico, o aspirante a o icia mi iciano medico,
~raduado em tenente-coronel, Cândido Augusto da Silva Men-
des, Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974,
devendo ser considerado nesta situação desde 10 de Março
e 1974.

(Por portaria de 10 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro
I\lferes m·l· .gr llclano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,

adUado em alferes, Diniz Martins Calado, contando a antí-
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guidade desde 1 de Novembro de 1969, devendo ser conside-
rado nesta situação desde 30 de Junho de 1970.

(Por portaria de 30 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Distrito de Recrutamento e Mobílízaçâode Lisboa

Tenente miliciano médico, graduado em capitão, o alferes mili-
ciano médico, graduado em capitão, Manuel António Vaz da
Silva e Sousa, contando a antiguidade desde 1 de Dezembro
de 1967, devendo ser considerado nesta situação desde 8 de
Outubro de 1974.

(Por portaria de 8 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Orgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos de instrução

Centro de Instrução do Quadro de Complemento

Alferes miliciano de infantaria, graduado em tenente, o aSPiraJ1~
a oficial miliciano de infantaria, graduado em tenente, .An
nio Manuel Alfacinha da Silva, contando a antiguidade desde
1 de Novembro de 1975, devendo ser consíderado nesta situa-
ção desde 14 de Julho de 1975.

(Por portaria de 14 de Julho de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr6
n.O 276-A/75.)

Escola de Formação de Sargentos

Alferes miliciano de infantaria o aspirante a oficial ,miliciano ~:.
infantaria, em disponibilidade, José Maria Moreira Duar
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

e de
(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não care~~rllto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do D~-
n.O 276-A/75.)

Aspirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da :Escol:
do Serviço de Saúde Militar, Angelo Alves Neto, contandO
antiguidade desde a data da presente portaria.
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ASPirante a oficial miliciano de educação física, o soldado cadete,
da Escola Prática de Artilharia, Mário Rui Esteves Rosa, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Escola de Formação de Sargentos

Alferes miliciano de infantaria, o"aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, João António Dias Fernandes,
Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1971, devendo
Ser considerado nesta situação desde 6 de Outubro de 1971.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

(Por portaria de 6 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Escola l\lilitar de Electromecânica

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, em disponibilidade, José Eduardo Marques Ta-
borda, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Asp'Irante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, António Farinha de Noronha
e Andrade, contando a antiguidade desde a data da presente
Portaria.

ASP~ante a oficial miliciano do serviço de pessoal, o soldado ca-
ete, da Escola Prática de Cavalaria, Carlos José Sousa Gui-

marães, contando a antiguidade desde a data da presente
DOrtaria.

Campo de Instrução Milital' de Santa Margarida
A.sPirBantes a oficial milicianos médicos, os soldados cadetes, da

scola do Serviço de Saúde Militar. Fernando Manuel Fa-
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gundes Vieira e José Felizardo Martins Ferreira, contandO
ambos a antiguidade desde a data da presente portaria.

Aspirante a oficial miliciano veterinário, o soldado cadete, da ES-
cola do Serviço Veterínárío Militar, António Gerardo Men-
donça Matos, contando a antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Campo de Tiro de Alcochete

Tenente miliciano de artilharia, o alferes miliciano de artilharia,
em disponibilidade, Luís José Ruivo Campos Costa, contandO
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1973, desde quandO
deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Estabelecimentos fabris

Laboratório Militar de Produtos Químicos e Farmacêuticos

Aspirantes a oficial milicianos farmacêuticos, os soldados, cadeteS,
da Escola do Serviço de Saúde Militar, José Augusto Parreira
Cardoso, Alexandre José Cardoso Morgado Duarte e AntóniO
Manuel Cruz de Sousa, contando todos a antiguidade desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

Alferes milicianos médicos, os aspirantes a oficial milicianoS rné;
dicos, em disponibilidade, António Alberto de Bastos GO~~a
da Cruz, Artur Manuel de Jesus Duarte, José Daniel da Ca.>s
Alves da Silva e Orlando Elísio Alves da Silva, contando todO
a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-Af75.)

Aspirantes a oficial milicianos médicos, os soldados cadetes, .~:
Escola do Serviço de Saúde Militar, José Carlos pedreI
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Reina, José Manuel de Sousa Reis Moreira e Joaquim Manuel
Lopes Henriques, contando todos a antiguidade desde a data
da presente portaria.

ASPirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar, Jorge Vítor Lázaro Correia, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Hospital Militar de Doenças Infecto-Oontagíosas

ASPirantes a oficial milicianos médicos, os soldados cadetes, da
Escola do Serviço de Saúde Militar, José Afonso Leitão de
Sousa Guimarães. Carlos Heitor Teixeira Neves e Armando
LUís Frazão Bordalo e Sá, contando a antiguidade desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Hospital Militar Regional n.s 1

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
em. disponibilidade, Carlos Araújo da' Silva Lopes, contando
a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276-Af75.)

Hospital Militar Regional D.O 2

AsPirante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
do Serviço de Saúde Militar. Serafim Rodrigues Abreu, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Hospital Militar Regional n.s 3

ASP~ante a oficial miliciano médico, o soldado cadete, da Escola
t o Serviço de Saúde Militar, Rui Gonçalves Borralho, con-
ando a antíguídade desde a data da presente portaria.

Asp' .
~ante a oficial miliciano veterínárío; o soldado cadete. da
scola do Serviço de Saúde Veterinária Militar, Jaime Torres



1540 O;RDEM DO EX:ÉRCITO N,o 15 2,& Série

Vidal Abreu, contando a antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Hospital Militar Regional n.O 4

Aspirantes a oficial milicianos médicos, os soldados cadetes, da
Escola do Serviço de Saúde Militar, Francisco Manuel Baptista
Teodósio e Romero Manuel Bandeira Gandra contando ",roboS
a antiguidade desde a data da presente portaria.

Aspirante a oficial miliciano farmacêutico, o soldado cadete, da
Escola do Serviço de Saúde Militar, Francisco Alexandre cor-
reia Barrigas, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Hospital Militar Regional n," 4

(Reforço d guarnição normal do Comando 'I'erritoruü Indepe1t-
dente da Guiné)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço, graduado em alfereS,
Rogério Rita Bota, contando a antiguidade desde 1 de Novem'
bro de 1973, devendo ser considerado nesta situação desde
17 de Janeiro de 1974.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decttl
n,0276-A/75.)

Tribunais militares

Tribunal Militar Terl'itorial de Tomar

Aspirante a oficial miliciano do serviço de pessoal, o soldadO ~:
dete, da Escola Prática de Administração Militar, Carlos 5a te
paio Barbosa, contando a antiguidade desde a data da presen

portaria.

(Por
1977.)

portaria de 17 de Maio de
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Diversos

Centro de Estudos Psicotécnicos do Exército

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço, em licença registada,
Adalberto Artur Vieira Dias de Carvalho, contando a antigui-
dade desde 1 de Novembro de 1975.

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos .do Decreto
n.O 276-A/75.)

Alferes milicianos do serviço de pessoal, os aspirantes a oficial
milicianos do mesmo serviço, em disponibilidade, Armando
José de Moura, Gilberto Joaquim Dias de Sousa, António
Peres' Couto Soares e Sérgio Manuel Pinto Moutinho, contando
tOdos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Centro dei Estudos Psicotécnicos do Exército

ASPirantes a oficial milicianos do serviço de pessoal, os soldados
cadete,;, da Escola Prática de Administração Militar, Albano
de SOusa Magalhães. António Manuel Martins e José Alberto
de Matos Carvalho, contando todos a antiguidade desde a
data da presente portaria .

.A~.
~~lrante a oficial miliciano do serviço de pessoal, o soldado ca-
dete, da Escola Prática de Administração Militar, José de Je-
sus Vaz Pinto, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 14 de Maio de 1977.)

Depósito Geral de Material de Guerra

.Alferes rnüí . . . . f' . I iIi iI icianos de infantaria, os aspirantes a o reia m c anos
~: in~antaria. em disponibilidade, António Nogueira de Matos
llangues e Jorge Marques Pereira Ribeiro, contando ambos

a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Adidos:

No Comando TeITitorial Independente de Cabo Verde

Tenente miliciano de infantaria, adido ao Comando TerritO'rial
Independente de Cabo Verde em comissão civil, O' alferes mili-
ciano de infantaria, adido ao mesmo Comando Territorial,
José Martins Gomes dos Santos, contando a antiguidade desde
1 de Dezembro de 1974, desde quando deve ser considerado
nesta sítuação, para todos os efeitos, íncluíndo vencimentoS,
desde esta data.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

No Comando TeITitorial Independente de Timor

Alferes miliciano de infantaria, adido nO'Comando 'I'errítorial In-
dependente de Timor, o aspirante a oficial miliciano de infan-
taria; graduado em alferes, adido no mesmo Comando Terri-
torial, José Manuel Gonçalves Ferreira Leite, contando a an-
tiguidade desde 1 de Novembro de 1970, devendo ser cünside·
rado nesta situação desde 6 de Abril de 1971.

(Por portaria de 6 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Oraduado no posto de alferes miliciano de artilharia, nos termOS
do § 1.0 do artigo 99.° do Decreto-Lei n,v 36304, com a nova
redacção dada pelo Decreto-Lei n.s 48383, de 13 de Maio de
1968, o aspirante a oficial miliciano de artilharia, adido !l?
Ministério do Ultramar, em comissão civil no Comando Tefl'l-
torial Independente de Timor, Eduardo António de AraÚjO,
devendo ser considerado nesta situação desde 22 de Abril de
1971.

(Por portaria de 22 de Abril de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-A/75.)

Capelães militares

Região Militar de Angola

Tenente graduado, capelão eventual, adido na Região Militar de
Angola, o capelão eventual, graduado em alferes, adido !la



l1a'
J~r do serviço de administração militar, da Direcção do Serviço
e Material. Firmino dos Anjos Rosado Orrico.

(Por portaria de 5 de Abril de 1977.)
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mesma Região Militar, António dos Santos da Silva, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
desde 8 de Agosto de 1972. Esta portaria torna nula e de
nenhum efeito a de 18 de Julho de 1973, publicada na Ordem
do Exército, 2.& Série, n.v 17, de 1973, páginas 2171.

(Por portaria de 18 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

v - COLOCAÇÕES, EXONERAÇõES E TRANSFEReNCIAS

Oficiais-generais:

Direcção da Arma de Artilharia

13r'
19adeiro, do Quartel-General da Região Militar do Norte. João
A.ntónio Leite Pacheco Rodrigues.

(Por portaria de 20 de Junho de 1977.)

<lt-tn. as e serviQos:

Estado-Maior do Exército

'rene t
~ e-coronel de artilharia, do Quartel-General da Região Mili-
r do Sul, João Menino Vargas.

(Por portaria de 11 de janeíro de 1977.)
'rene

:te-coronel de artilharia. supranumerário permanente, José
lberto Loureiro dos Santos.

(Por portaria de 16 de Maio de 1977.)
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Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

Tenente de infantaria, do Regimento de Infantaria de QueluZ,
Francisco José Martins Manita Severino

(Por portaria de 5 de Novembro de 1976.)

Tenente de infantaria, do Regimento de Infantaria de QuelUZ,
António Correia Torres.

(Por portaria de 5 de Novembro de 1976.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria das CaldaS da
Rainha, Emflio Antunes Viola.

(Por portaria de 8 de Junho de 1977.)

Tenente-coronel de artilharia, da Direcção da Arma de Artilharill,
Vítor Manuel de Almeida Antunes.

(Por portaria de 21 de Janeiro de 1977.)

Direcção do Serviço de PessoalJ

(Repartição Geral)

Capitão de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, ft.f'
mando Marques Ramos,

. . 1977.)
(Por portaria de 30 de Maío de

de
Capitão do serviço geral do Exército, da Dírecção do ServiÇO00

Pessoal (Repartição de Mobilizados), Raul Manuel MaSsa
Pereira.

1977.)
(Por portaria de 19 de Maio de
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(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Recrutamento)

Tenente-coronel de artilharia, adido. supranumerário, Manuel de
Simas da Silveira.

(Por portaria de 11 de Janeiro de 1977.)

Direcção da Arm~ de Infantaria

Capitão de infantaria. do Regimento de Infantaria de Coimbra,
A.gOstinho Bravo Saraiva da Rocha.

Direcção da Arma de Artilharia

'l'enente-coronel de artilharia, do Depósito Geral de Adidos, Vítor
M:anuel Medeiros da Silva. A presente portaria torna nula e de
nenhum efeito a de 26 de Março de 1975, que o colocava no
BstadO-Maior do Exército e foi publicada na Ordem do Exér-
Cito, 2.&Série, n.s 15, de 1976.

(Por portaria de 30 de Novembro de 1976.)

'l'en:nte-coronel de artilharia, supranumerário, Vítor Manuel de
lmeida Antunes.

tia'
J~r de artilharia, da Chefia do Serviço de Reconhecimento das
ransmissões, Nuno José Varela Rubim

tlajor d
Se artilharia do Estado-Maior do Exército, Manuel Alves
erra. '

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

(Por portaria de 21 de Junho de 1977.)

Direcção da Arma de Cavalaria
Coronel

de de cavalaria, supranumerário permanente, do Regimento
C Cavalaria de Estremoz. Fernando Guilherme Rebocho da
Osta Freire.

(Por portaria de 17 de Fevereiro de 1977.)
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Coronel de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Santa Marga-
rida, Eduardo Matos Guerra.

(Por portaria de 31 de Maio de 1977.)

Direcção da Arma de Transmissões

Tenente de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração),
do Regimento de 'I'ransmissôes, Manuel António Caseiro.

(Por portaria de 23 de Junho de 1977.)

Direcção do Serviço de Intendência

Tenente-coronel do serviço de administração militar, adido, :Ma'
nuel Pedroso Alves Marques.

(Por portaria de 30 de Setembro de 1976.)

Direcção do Serviço de Administração Militar

Coronel do serviço de administração militar, das Oficinas GeraiS
de Material de Engenharia, António Madeira Peste.

(Por portaria- de 25 de Março de 1977.)

Direcção do Serviço de Finanças

Major do serviço de administração militar, da Escola Prática de
Infantaria, José Henrique Coutinho Ferreira.

(Por portaria de 12 de Maio de 1977.)

Direcção do Serviço de Material

Tenente-coronel engenheiro do serviço de material, da Escola prá-
tica do Serviço de Material, Rui Manuel Leal Nunes cavaco.

(Por portaria de 3 de Março de 1977.)

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutençãO~:
da Escola Prática do Serviço de Material). José Augusto te
nandes do Vale.

(Por portaria. de 1 de Maio de 1977.)
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Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), supranumerário, do Grupo de Artilharia de
Guarnição n.v 2. José Armando de Sousa.

(Por portaria de 16 de Junho de 1977.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), supranumerário, da Escola Militar de Electro-
mecânica, António José Lopes Guerreiro Correia.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977.)'

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, do Bata-
lhão de Infantaria de Aveiro, Virgílio de Almeida Magalhães.

(Por portaria de 11 de Maio de 1977.)

Chefia do Serviço Geral do Exército

11ajor do serviço geral do Exército, adido. nos termos do Decreto-
-Lei n.« 681/76, Jorge Duarte Mesquita.

(Por portaria de 13 de Maio de 1977.)

Chefia do Serviço de Material de Instrução

11ajor de artilharia, supranumerãrío permanente. do Estado-Maior
do Exército, Francisco Matias Barão da Cunha.

(Por portaria de 24 de Maio de 1977.)

Chefia do Serviço de Educação Física do Exército

Capitão de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, Joa-
qUim José Pinto Carvalho Oliveira.

(Por portaria de 14 de Junho de 1977.)

Chefia do Serviço de Obras do Exército

Capit-ao de engenharia. da Escola Prática de Engenharia, João
11aria de Vasconcelos Piroto,

(Por portaria de 20 de Dezembro de 1976.)
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Quartel-General da Região Militar de Lisboa

Major do serviço de administração militar. da Direcção do Serviço
de Administração, José Carlos Carvalho Campos Silva.

(Por portaria de 20 de Abril de 1977.)

Quartel-General da Região Militar do Centro

Capitão de infantaria, do Distrito de Recrutamento e Mobilização
de Coimbra, Fernando Augusto Colaço Leal Robles.

(Por portaria de 12 de Maio de 1977.)

Quartel-General da Região Militar do Norte

Coronel de infantaria, da Escola de Formação de Sargentos. CarIo';
Alberto Gomes Saraiva.

(Por portaria de 14 de Abril de 1977.)

Quartel-General da Região Militar do Sul

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Faro (Desta-
camento de Tavira), Herberto Amaro Vieira Nascimento.

(Por portaria de 4. de Maio de 1977.)

Quartel-General do Comando Territorial Independente dos AçoreS

Capitão de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria. Manuel
Gonçalves de Morais.

(Por portaria de 25 de Abril de 1977.)

Quartel-General da Zona Militar da ~Iadeira

Major de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria. Manuel
Vítor Morgado Carmona Ferro.

Capitão de infantaria. da Direcção da Arma de Infantaria. }tui
Augusto Moreno Lopes.

(Por portaria de 1 de Junho de 1977.)
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QUartel-Generaldo Comando Territorial Independente da Madeira

Capitão de artilharia, da Direcção da Arma de Artilharia, José
Borta Carneiro.

(Por portaria de 9 de Maio de 1977.)

(Por portaria de 25 de Maio de 1977.)

Quartel-General da 1.&Brigada Mista Independente

M:ajor de artilharia, do Quartel~General da Região Militar de
Lisboa, Raul Alberto Laranjeira Henriques.

(Por portaria de 19 de Abril de 1977.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

'l'enente de infantaria da Escola Prática de Infantaria, Manuel
Cardoso Ferreira. '

Regimento de Infantaria da Angra do Heroísmo

Capitãode infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, Joaquim
.Alfredo Ferreira dos Santos Roberto.

(Por portaria de 26 de Maio de 1977.)

Regimento de Infantaria de Beja
Cap'

~tão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Faro (Des-
acamento de Tavira), Joquim António Camacho Aguíã.

(Por portaria de 10 de Maio de 1977.)

Capitão d . ~ StJ ~M: e Infantaria, do Centro de Instruçao de argen 0'.5, oao
anUel Marques Pinheiro Moura.

(Por portaria de 21 de Junho de 1977.)
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Regimento de Infantaria de Braga

Tenente-coronel de infantaria, do Re g im en to de Infantaria do
PO'rtO', Carlos Diamantino Bacelar Pires.

(Por portaria de 31 de Julho de 1977.)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Vila Real.
José Humberto Baptista da Silva.

(Por portaria de 25 de Maio de 1977.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Capitão de infantaria, do Depósíto de Indisponíveis. Vítor Manuel
de Nazaré Leal Mendes.

(Por portaria de 26 de Maio de 1977.)

Regimento de Infantaria de Elvas

Capitão de infantaria, do Centro de Instrução de Sargentos. Ra1.i1
Afonso Reis.

(Por portaria de 9 de Maio de 1977.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Tenente-coronel de infantaria. da Direcção da Arma de Infantaria,
Manuel Ferreira de Oliveira.

Major de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria. JoSé
Domingos Ferros de Azevedo.

lfredOMajor de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria. A
Jorge Ribeiro Mota Cardoso,

1977.)
(Por portaria de 25 de Maio de

Capitão de infantaria, da Díreccão da Arma de Infantaria. cel
eG

'
tino Ferreira da Costa. 77.)

(Por portaria de 2 de Maio de 19

Regimento de Infantaria do Porto
t6'

Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Chaves. AD
nío AfO'nSO'Gonçalves.

(Por portaria de 1 de
1977.)

Janeiro de ,..
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Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria do Funchal, José
Adelino Mota e Castro Carneiro.

(Por portaria de 1 de Junho de 1977.)

Capitão do serviço de material _(serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), da Comissão Instaladora do Pelotão de Apoio
Directo, Avelino dos Santos Antunes de Carvalho .

(Por portaria de 27 de Junho de 1977.)

..
(Por portaria de 22 de Junho de 1977.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Capitão de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, António
da Silva Fernandes.

(Por portaria de 2 de Junho de 1977.)

Regimento de Infantaria de Tomar

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto, Lu-
ciano António de Jesus Garcia Lopes.

Regimento de Infantaria de Vila Real

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto, José
dos Santos Roque.

(Por portaria de 16 de Maio de 1977.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

'I'en~nte..c~ronel de artilharia, da Direcção da Arma de Artilharia,
rancISCo António da Costa Mendes Magro.

(Por portaria de 18 de Janeiro de 1977.)

Capitão do . d . . é' d tencãserviço e material (serviços t ClllCOS e manu ençao
~~:~o armamento), supranumerário, Antónío Gardel Pereira

~o.

(Por portaria de 12 de Maio de 1977.)



1552 , ORDEM DO EXERCITO N.o 15 2.& Série

Regimento de Artilharia de Leiria

Major de artilharia, da Direcção da Arma de Artilharia, José Faia
Pires Correia.

(Por portaria de 29 de Abril de 1977.)

(Por portaria de 19 de Abril de 1977.)

Capitão de artilharia, do Quartel-General da Região Militar do
Sul, Fernando Nunes Canha da Silva.

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Tenente-coronel de artilharia, do Quartel-General da Região Mili-
tar do Norte, Vitorino de Sousa Murta,

(Por portaria de 22 de Abril de 1977.)

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutençãO
-ramo auto), da Comissão Instaladora do Pelotão de ApoiO
Directo, José Barbosa Lima Coelho.

(Por portaria de 22 de Junho de 1977.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria do Porto

Coronel de cavalaria, da Direcção da Arma de Cavalaria, Amadell
Nunes Duarte.

(Por portaria de 17 de Maio de 1977.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutençãO
- ramo armamento), supranumerário, Manuel Luís Pimenta.

(Por portaria de 12 de Maio de 1977.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Major de engenharia, da Direcção do Serviço de Fortificaçóes e
Obras Militares, António Manuel Vilares Cepeda.

(Por portaria de 24. de Agosto de 1976.)
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Regimento de Engenharia de Espinho

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), supranumerário, António Ribeiro.

(Por portaria de 18 de Maio de 1977.)

(Por portaria de 16 de Junho de 1977.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

'l'enente de transmissões .(serviços técnicos - ramo exploração) I

da Direcção da Arma de Transmissões, Domingos Cabrita Mar-
tins Pontes.

(Por portaria de 21 de Janeiro de 1977.)

Regimento de Transmissões

'l'enente de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
do Depósito Geral de Material de Transmissões, João Botão
Félix.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977.)

'l'enente de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração),
da Direcção da Arma de Transmíssões; José Augusto Ribeiro
Barros.

(Por portaria de 23 de Junho de 1977.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

'l'enente do serviço de administração militar, do Hospital Militar
Principal, Carlos Alberto dos Santos Ferreira.

Serviço <letransportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

'l'enente-coronel de artilharia do Quartel-General da Região Mili-
1 'ar do Centro, Ernesto Chaves Alves de Sousa. Esta portaria
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torna nula e de nenhum efeito a portaria de 12 de Julho de
1976, que transfere o referido oficial, para o Regimento de
Artilharia de Leiria. publicada na Ordem do Exército, 2.&Série,
n.s 1, de 1 de Janeiro de 1977.

(Por portaria de 15 de Abril de 1977.)

Escola Prática do Serviço de Material

Serviço de material:

Capitão de infantaria, do Batalhão do Serviço de Transportes,
Júlio Maria Martins' Lopes.

(Por portaria de 30 de Maio de 1977.)

Tenente-coronel engenheiro do serviço de material, da Direcção
do Serviço de Material, Vítor Manuel Correia Martins.

(Por portaria de 29 de Outubro de 1976.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Capitão do serviço geral do Exército, da Comissão Liquidatária
da Região Militar de Angola. Zeferino da Costa Macedo.

(Por portaria de 11 de Fevereiro de 1977.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos

Estabelecimentos, de instrução

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

Capitão de infantaria, do Depósito Geral de Adidos, João Henri-
ques Domingues Gil.

(Por portaria de 14 de Junho de 1977.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militat· Principal

Capitão de infantaria, da Direcção do Serviço de Pessoal (Repar-
tição de Praças), José Manuel Amarelo Carrilho.

(Por portaria de 9 de Maio de 1977.)
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Tribunais militares

Tribunal Militar Territorial de Coimbra

'I'enente-coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de
COimbra, António Rebelo Simões.

Diversos

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Comando de Agrupamento de Coimbra

tiajor de infantaria, do Regimento de Infantaria de Coimbra, João
aOdrigues Teixeira.

Capit-ao de infantaria do Regimento de Infantaria de Coimbra,
Joaquim Moisés de SOU'.5aJesus.

Capit-ao de infantaria, do Regimento de Infantaria de Coimbra,
ACácio Manuel Pimenta Bação.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Depósito Geral de Material de Guerra

tia'
J~ de infantaria, do Depósito de Indisponíveis, Dinis Joaquim
rás Sebastião.

(Por portaria de 5 de Junho de 1977.)

Arquivo Geral do Exército
Capit-

~o do serviço geral do Exército, da Escola Prática de Enge-
n aria, Ventura Vaz.

(Por portaria de 15 de Abril de 1977.)

Em estabelecimentos militares:

Instituto de Altos Estudos Militares

~O~~~dOadjunto da La Secção da Repartição Técnica do Instí-
o de Altos Estudos Militares, nos termos dos artigos 1.0 e 8.°
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do Decreto-Lei n.v 42 162, de 26 de Fevereiro de 1959, e aneXo 1,
o tenente-coronel de artilharia, adido no Serviço de Polícia JU'
diciária Militar, Manuel Tomé Morgadínho, em substituiÇão
do major de infantaria Manuel Gonçalves Mesquita, que é
exonerado das referidas funções pela presente portaria.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1976 visada pelo 1'?'
bunal de Contas em 8 de Março de 1977. Não saO
devidos emolumentos.)

Manutenção Militar

Nomeado chefe da Sucursal da Manutenção Militar no EntrOnca'
mento o major do serviço de administração militar, adida,
Aníbal Baptista Leal, nos termos dos artigos 28.° e 30.0 dO
Decreto-Lei n.s 41 892, d'e 3 de Outubro de 1958, e mapa an~"~
à Portaria n." 297/73, de 26 de Abril. em substituição do mala
do serviço de administração militar José Ferreira Dourad~'
que foi exonerado pela Ordem do Exército, n.s 3, de 197,

Nomeado chefe da Divisão de Informática da Manutenção Milit~~
o major do serviço de administração militar José LuiS i
Sousa Jorge, nos termos dos artigos 28.° e 30.° do Decreto-J,J~g
n.s 41892, de 3 de Outubro de 1958, e mapa anexo à portgr~.
n.s 135/76, de 11 de Março, que criou de novo este lugar. rP
tivo por que se encontrava vago.

'O
Nomeado adjunto dos Serviços de Contabilidade da Manutençaei

Militar, nos termos dos artigos 28.° e 30.° do Decreto·J,Jjg,
n.s 41892, de 3 de Outubro de 1958. e mapa anexo à port.afj5·
n.s 135/76. de 11 de Março, o major do serviço de adm1nel
tração militar, adido na Manutenção Militar, Vítor Man~5'
Domingos, em substituição do major do serviço de adrni~~5
tração militar Gil Fernandes Cardoso, que é exonerado
referidas funções pela presente portaria.

Nomeado adjunto dos Serviços Comerciais da Manutenção Mili
tll
;

o major do serviço de administração militar .. adido na Ma~8"
tenção Militar, Alcides José Dias, nos termos dos artigoS 8 e
e 30.° do Decreto-Lei n.v 41892. de 3 de Outubro de 195 :ti·
mapa anexo à Portaria n.s 135/76. de 11 de Março, em SU~~o
tuíção do major do serviço de administração militar Ant

Benigno Penacho. que é exonerado pela presente portaria.
'fri'

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. visada ~~o são
bunal de Contas em 26 de Maio de 1977. ~,ao
devidos emolumentos.)
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Nomeado adjunto dos Serviços Comerciais da Manutenção Militar
o major do serviço de administração militar, da Direcção do
Serviço de Intendência, Mapríl António de Castro, nos termos
dos artigos 28.° e 30.° do Decreto-Lei n.s 41892, de 3 de Outu-
bro de 1958,e mapa anexo à Portaria n.s 135/76, de 11 de Março,
que criou este lugar, motivo por que se encontrava vago.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 26 de Maio de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

(Por portaria de 12 de Maio de 1977. visada pelo Tri-
bunal de Contas em 23 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Serviço Cartográfico do Exército

Nomeado chefe da Divisão de Cartografia do Serviço Cartográfico
DQ Exército, nos termos da alínea b) do n.s 1 da Portaria
n,» 19840, de 2 de Maio de 1963, conjugada com o artigo 106.°
do Decreto-Lei n.s 42564, de 7 de Outubro de 1959, deixando
de exercer as funções de adjunto da Divisão da Cartografia,
das quais é exonerado, o tenente-coronel de artilharia José
Augusto Barroso da Silva, que substituiu o tenente-coronel
do servíço de material (serviços técnicos de manutenção),
João Herculano Casaca, que passou à situação de reserva, em
30 de Setembro de 1976, devendo aquele oficial ser considerado
nesta situação desde 1 de Novembro de 1976.

(Por portaria de 1 de Novembro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Nomeado. chefe dos Serviços de Expediente e Administração do
Serviço Cartográfico do Exército o major do serviço de admi-
nistração militar, no quadro, Vítor Manuel da Silva Brogueira,
do Depósito Geral de Material de Guerra, nos termos da ali-
nea d) do n.s 1 da Portaria 19840, de 1963, artigo 163.° do
Decreto-Lei n.O 42 564, de 7 de Outubro de 1959. e Portaria
n.o 21845, de 20 de Janeiro de 1966, em substituição do capitão
do serviço de administração militar Sérgio Parreira de Cam-
Pos, que é exonerado pela presente portaria.
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Quadro especial de oficiais

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Escola Prática de Infantaria

Infantaria:

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infantaria
de Évora, Manuel de Araújo Lomba.

(Por portaria de 23 de Junho de 1977.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infantaria
do Porto, Elísio José Brandão Alves Pimenta.

(Por portaria de 26 de Abril de 1977.)

Comissão Liquidatária do Batalhão de Caçadores n.O5

Capitão do quadro especial de oficiais, da Direcção da Arma de
Infantaria, Manuel dos Santos Mendes Pereira.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977.)

VI - PENSõES DE RESERVA
·0

Que o valor da pensão de reserva do tenente-coronel do serV1Ç

de material António Goulart Branco, fixado na portaria ptl~
blicada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 10, de 1 de Jun\
de 1976, páginas 675, seja rectificado para 15730$00 a parti
de 12 de Janeiro de 1975.

de
(Por portaria de 16 de Maio de 1977. Não careceret0

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pec .
n.O276-A/75.)
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neCtificações de pensões:

Desde 1 de Setembro de 1975:

Capitães:

~lfredo Gonçalves, 15400$00.
J edro Lopes, 16 497$00.
oSé Manuel Maia Arrais Pedroso Flores, 13 689$00. 32 anos de
C' serviço.
bandido dos Reis, 15 400$00.
COtningos António Martins, 13250$00.
J arlos Paiva, 15400$00.
~Sé Pedro Sucena. 9411$00 (a). 20 anos de serviço.
J anuel da Conceição Marques, 8537$00. 23 anos de serviço.
<\~~éde Castro, 15400$00.
<\lberto Antunes, 7999$00 (a). 23 anos de serviço.

ano de Figueiredo e Sousa, 7 229$00. 21 anos de serviço.

(a) Altera a pensão já publicada, desde a mesma data.

Desde 5 de Dezembro de 1975:

Majores:
José

de SOusa Lobo Miranda, 16 400$00.

Capitães:

JOSé .
Júli FerreIra Miguel Júnior, 16000$00.
JOSé

O
lI~uarte Elias Ribeiro, 16000$00 (a).
J,vlanuel Maia Arrais Pedroso Flores, 14222$00. 32 anos de

Cà.nS~r\liço.
bor:;.ldo dos Reis, 16000$00.
CarllngOS António Martins, 16000$00.
JoséOs Paiva, 16000$00.
José :ranCisco Galaricha, 17178$00.

e Sousa Faria, 16000$00.

'------
Per~~~ Altera a pensão anterior por ter sido abonada indevidamente a

gelll do Decreto-Lei n.O 345/73.
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VII - ACóRDÃOS

Supremo Tribunal Milital'

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do coronel de infantaria José António Tavares de
Pina.

O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova consti-
tuição da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão, que
o mandou passar à situação de reserva nos termos do Decreto
n.s 309/74, de 8 de Julho. .

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal. aqUI
tiveram vista Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e PromotOr
de Justiça

Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em recursoS
idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.

Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do DecretO
n.s 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso dent~O
do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial o
Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar o
seguinte:

«1- A legíslação respeitante ao saneamento da função pÚbldiC~
mantêm-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termOS o
números seguintes.

. ...
................................................. te

4 - Todos os interessados que não tenham oportunamen ...o
interposto recurso de medidas de saneamento ou reclal,;sificaç~
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da cons '
tuíção.» te

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrende
ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de medidas m
saneamento ou reclassificação da função pública com termO e
10, inclusive,' de Maio seguinte. zoo

O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse pra10.,
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 3

não se lhe aplicar. ele
Tal aplicação ao recorrente só será legítima desde que ma.

possa ser incluido na «função pública», a que alude a citada r:orp';_
Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão <<ÍunçaO

blica» no referido artigo 310.° ... p';-
Como este preceito se refere ao «saneamento da funçao e~-

blíca», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de san
mento pode dar.
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Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:

d - houve e há diplomas legais específicos para o saneamento
e cada um dos seguintes grupos de pessoas:
/7 -componentes das Forças Armadas rv. g. Decreto-Lei n,v 178/
n;' de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e Decreto-Lei
. 147-CI75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);

(O - funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares
f ecreto-Lei n.s 775/74, de 31 de 'Dezembro, do Conselho dos Che-
ne~ dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei
. 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);
a - servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
(~tarqUias locais e demais pessoas colectivas de direito público
/75 g. Decreto·Lei n.v 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n,v 123/
n' • de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de Mi-
IStrOS);

fu -:- as medidas pa-ra o saneamento das Forças Armadas e dos
tonC1onários civis dos serviços e estabelecimentos militares foram
tnadas pelas próprias Forças Armadas.

n" Em segundo lu g a r, resulta do p r e âm b u lodo Decreto-Lei
e' 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74
B~or esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servidores cívís do
P: ado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e demais
P,~Sbs?ascolectívas de direito público é o saneamento da função
'" hca.

Diz-se, com efeito, no preâmbulo:
da /CO~siderando que as perturbações e fraco rendimento actuais
sei Unçao pÚblica resultam, em boa parte, dai permanência no seu
llle~'de funcionários altamente colocados e gravemente compro-

Idos com o fascismo;
tOdConsiderando que a administração pública tem de ser, em
do as as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora

processo de democratização, e não seu entrave;
SituC<:nsiderando que ° Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a

aÇoes de impasse no saneamento da função pública;»
n." ~ qUe ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
llle 52/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
pú~ie apenas aos servidores civis do Estado, servíços e empresas
PÚbrcas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito

lCOe em cujo preâmbulo se lê:
rect«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-

~ reo,rganização da função pública; . ' ,
Cão O?SI~erando a conveniência de dotar desde Já a adm~ntstra-
Íllled.~Ubltca de dispositivos legais que permitam uma melhoria

lata dos serviços;»
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Vejamos, agora, o contributo dado pela própria ConstituiçãO.
Segundo esta. o Conselho da Revolução e o Governo são ór-

gãos de soberania (artigo 113.°, n.s 1).
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgãO

político e legislativo em matéria militar. fazer leis e regulamento';
sobre a organização. o funcionamento e a disciplina das ForçaS
Armadas, sendo essa competencia exclusiva, desse Conselho (ar-
tigo 148.°, n.08 1, alínea QJ). e 2).

Compete ao Governo:

_ no exercício de funções legislativas, fazer decretos-leis eJ1l
matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à AsseJ1l-
bleia da República (artigo 201.°, n.s 1. alínea a);

_ no exercício de funções administrativas, praticar todos 05
actos exigidos pela lei respeitantes aO'.5funcionários e agentes dí~
Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°. al
nea e).

Daí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas, por
um lado, e os funcionários e agentes do Ezstado e de outras peSo
soas colectivas públicas, por outro.

Acresce que a Constituição. no seu artigo 270.0- integradO pO
Título IX da Parte III (Administração pública) e sob a epígrafe
«regime da função pública» - inclui nessa função pública e:x:ac~-
mente os mesmos funcionários e agente" do Estado e das de!l135
entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas, a qtl:
dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as grande
linhas gerais das funções e estruturas dessas Forças. ,,_

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da e~
pressão «função pública» do artigo 310.° da Constituição pa

o

abrange as Forças Armadas.
Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrepte.
Só foi concedido um novo prazo recurso a servidores da {tlP-

ção pública, a que o recorrente não pertence. o
Não pode, pois. por intempestividade, conhecer-se do re~Ctlrsú:
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «funç~o Pé,

blíca» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, lstobe.
devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia coP
cer do recurso no que toca a violação da, lei. 5-

Então. a Constituição teria mantido em vigor a legit.,lacão r~o
peitante ao saneamento de militares. entre a qual se conta·.
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74. 'dir,

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a deCloCa
os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são. no qu: t se-
à apreciação dos oficiais. elaboração (com base numa votacaO tle
creta) das listas e homologação destas. díscrícíonãríos, isto porll
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a~enas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência, dinâmica e
dlgnificação da função militar.
. Assim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
~.Idostendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
Idade, ou seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo recor-
rente - se poderia conhecer do recurso.

Relativamente a outros pretensos vícios. não pode esquecer-se
qUe, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os milita-
~:s, a legislação respeitante ao ~aneamento destes tinha sido man-
Ida como foi decretada.

Nestes termos decidem os juízes do Supremo Tribunal Militar,
el1lConferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 16 de Dezembro de 1976.

António Tierno Bagulho, více-almírante;
JOão Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

d Recurso do coronel de artilharia Joaquim Saldanha, Hernan-
ez Palhoto.

tu' ? recorrente. invocando o artigo 310.°, n.O4. da nova Constí-
o IÇaoda República Portuguesa. interpôs recurso da decisão. que
n ol1landou passar à situação de reserva nos termos do Decreto
. 309/74, de 8 de Julho.
ti Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal. aqui
dveram vista Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor
e Justiça
id' ~mbos referiram que este Supremo Tribunal. em recursos
entIcos, se tem pronunciado pela intempestividade.

no Da Sua passagem à reserva, decretada. ao abrigo do Decreto
d~ 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso: dentro
li: Prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Ofícíal do
Jeército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
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Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar o
seguinte:

«I - A legislação respeitante ao saneamento da função pública
mantêm-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos dos
números seguintes .
.................................................................................................

4 - Todos os Interessados que não tenham oportunamente
interposto recurso de medidas de saneamento ou recla'.'5sificação
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Consti-
tuíção.»

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de medidas de
saneamento ou reclassificação da função pública com termo enl
lO, inclusive, de Maio seguinte.

O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.·

não se lhe aplicar.
Tal aplicação ao recorrente só será legitima desde que ele

possa ser incluido na «função pública», a que alude a citada norma.
Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pú-

blica» no referido artigo 310.°
Como este preceito se refere ao «saneamento da função pú-

blica», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de sanea-
mento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:
- houve e há diplomas legais específicos para o '.saneamento

de cada um dos seguintes grupos de pessoas:
- componentes das Forças Armadas _(v.g. Decreto-Lei n.? 178~

/74, de 30 de Abríl, da Junta de Salvação Nacional. e Decreto-Ifi1
n.s 147~C/75, d€ 21 de Março, do Conselho da Revolução);

- funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares
(Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho dos Cbe:
fes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Le1
n.s 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);

- servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito públic~
(v. g. Decreto-Lei n.° 277/74, de 25 de Junho, e Decreto- Lei n.° 123

1
.

/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de M
nístros): s

- as medidas para o saneamento das Forças Armadas e dO
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares forartl

tomadas pelas próprias Forças Armadas. i
Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto·L;4

n.s 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n." .27~/dO
e por esse Decreto n.» 123/75 e respeitante aos servidores cIvil>
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Ii]
stado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e demais

Pessoas colectivas de direito público é o saneamento da. função
PÚblica.

Diz-se, com efeito, no preâmbulo:
d «Considerando- que as perturbações e fraco rendimento actuais
sa. função pública resultam, em boa parte, da, permanência no seu
~10 de funcionários altamente colocados e gravemente compro-
elidos Com o fascismo;

t d Considerando que a administração pública tem de ser. em
dOas as Zonas de actuação dos órgãos do Estado. dinamizadora
o processo de democratização, e não seu entrave;
sit Co_nsiderando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a
Uaçoes de impasse no saneamento da função pública;»

lIo O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
~ 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
DÚ;:e apenas aos servidores civis do Estado. serviços e empresas
DÚbl~cas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito

hco e em cujo preâmbulo se lê:
~ect«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-

a reorganização da função pública;
Cã CO~si.derando a conveniência de dotar desde já a administra-
iIn° ~Ubltca de dispositivos legais que permitam uma melhoria

ect1ata dos servíços:»
~ejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.

gào egUndo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são õr-
S de soberania (artigo 113.0, n.s 1).

DOll~o Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
Sob lCOe legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
4~e a Organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
tigo adas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-

C148.o,n.08 1, alínea a), e 2\.
Otnpete ao Governo:

ltl.at;-.no exercício de funções legislativas, fazer decretos-leís em
blei rIas não reservadas ao Conselho da Revolução ou à Assem-

a da República (artigo 201.0, n.s 1, alínea a);
acto"__no exercício de funções administrativas, praticar todos os
liJsta~eXigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes do
lIea e~ e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°, ali-

UllJ.~aí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas, por
sOasado, e os funcionários e agentes do E),:;tado e de outras pes-

.A_colectivaspúblicas, por outro.
'l.'ítUlcresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integrado no
«'reVio IX da. Parte III (Administração pública) e sob a epígrafe

??'teda função pública» _ inclui nessa função pública exacta-
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mente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das demaiS
entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas, a que
dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as grandeS
linhas gerais das funções e estruturas dessas Forças.

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da elC'
pressão «função pública» do artigo 310.° da Constituição não
abrange as Forças Armadas.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.
Só foi concedido um novo prazo recurso a servidores da fun'

ção pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurs~·
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «função pil-

blica» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, isto é,
devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia conhe·
cer do recurso no que toca a violação da. lei.

Então, a Constituição teria mantido em vigor a leghslação reS'
peitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta·, na
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74. .

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidlf~
os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que tOC

à apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa votação se~
creta) das listas e homologação destas, díscrícíonãríos, isto po.rqlle
apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eticiência, dinâm1ca

dignificação da função militar. r
Assim e como há a presunção de que tais poderes são e~ea:

cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa {lnf-
lídade, ou seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo reco
rente - se poderia conhecer do recurso. _se

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquec~\!l_
que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger 0'':; m1l1ri-
res, a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido Jt18

tida como foi decretada. . .taf,
Nestes termos decidem os juizes do Supremo Tribunal M1l1

em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 27 de Janeiro de 1977,

António Tierno Bagulho, více-almirante:
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.
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Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)

. António Varela Romeiras Júnior, coronel de cavalaria, na
sItuação de reserva, interpôs o presente recurso ao abrigo do dís-
Posto no n.s 4.0 do artigo 310.° da Constituição da decisão tomada
no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o mandou
Passar à referida, situação de reserva.
d Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, junto
este Supremo Tribunal Militar: tiveram vista do processo tendo-
-~e ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar conhe-
:lll1ento do recurso por intempestivo em razão de, como se tem
JUlgado neste Tribunal, o n.s 4.° do artigo 310.° da Constituição, que
o recorrente invocou, não ser aplicável 20S militares.
v Vem assim suscitada uma questão prévia que importa resol-
er antes de mais.
(3 O. recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
11 ~ dIas) que a lei estipula, para o efeito (artigo 1.0 do Decreto-Lei
ctt 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do Exér.
P _o aprovado pelo Decretei-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril). O pró-
11~o. apelo que o recorrente faz para o citado preceito constítucío-
a Implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O <rtigo 310.0 da Constituição está assim redigido:

1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função
pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de
1976 nos termos dos números seguintes.

2.° - Não é permitida a. abertura de novos processos de
saneamento e reclassífícação depois da posse do Pre-
sidente da República eleito nos termos da Constitui-
ção.

3.° - Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data, prevista no número anterior terão de
ser decididos, sob pena de caducidade até 31 de De-
zembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.° - Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constítuíção.»

destl)e?tes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
Ospe Ultimo número (ou seja do n.s 4.°) está em correlação comrec .eItos dos números anteriores e só abrange aqueles que te-
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nham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes da
legislação referida no n.s 1.0

Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao
saneamento da função pública, função esta que diz respeito aos
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicaS
(artigo 270.° da. Constituição) e não abrange as Forças ArmadaS.
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
dentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e inde-
pendente, com funções específicas e até com poder legislativo in-
terno próprio (vide artigo 19.° da Lei n,v 3/74, de 14 de Maia,
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s 1.0 alínea a) e 273.°
e seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na refe-
rida função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou à
«Admínístração Pública» o título IX da parte III, consagrou àS
«Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atráS
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania pre-
vistos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130 páginas 4325
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis ~o
Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locaís e dema!S
pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação enta~
em vigor ( n.s 1.0 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.s 123/75, de :
de Março), só se verificava quanto a estes servidores. Em relaçao

às Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica oU
mesmo semelhante.

Deste modo não podendo o referido preceito do n.v 4.° da
artigo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
tém-se a íntempestívldade do recurso resultante da falta de obser-
vância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não se
pode efectivamente conhecer.

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não ~~
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-]j o-
n.s 309174, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no ~e-
cante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele re fi-
ridas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista doS °or
ciais a passar à situação de reserva só poderia ser impugnada p
desvio de poder que não foi alegado. ~ qUe

De resto o que vem exposto está na linha de orientaçao de
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito
casos idênticos.
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Nestes termos e em virtude do exposto se decide não tomar
Conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tomada por unanimidade.

Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;

1:1: Recurso do major de infantaria Nuno Gonçalves Santos Basto
achado.

tUi ? recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova Consti-
o cao da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão, que
n otnandou passar à situação de reserva nos termos do Decreto
. 309/74, de 8 de Julho.

ti Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal. aqui
d;eram vista Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor

Justica
id' Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em recursos
enticos, se tem pronunciado pela intempestividade.

n o Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
d~ 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso dentro
'EJ)(éDr~zode trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial do

rClto e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
Se ,:eio, depois, o artigo 310.0 da nova Constituição preceituar o
gUlnte:

tna «1_ A legíslacão respeitante ao saneamento da função pública
u\intém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos dos
. tneros seguintes ..... ....4 .
lute -Todos os interessados que não tenham oportun.a~en:e
DOdI'D_?storecurso de medidas de saneamento ou reclassífícação
t1.11:_rao fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Constí-

cao.»
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Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de medidas de
saneamento ou reclassificação da função pública com termo em
lO, inclusive, de Maio seguinte.

O recorrente interpô" o presente recurso dentro desse prazo.
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.°

não se lhe aplicar.
Tal aplicação ao recorrente só será legítima desde que ele

possa ser incluido na «função pública», a que alude a citada norma.
Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pú-

blica» no referido artigo 310.0
Como este preceito se refere ao «saneamento da função pú-

blica», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de sanea·
mento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:
- houve e há diplomas legais específicos para o \SaneamentO

de cada um dos seguintes grupos de pessoas:
- componentes das Forças Armadas i», g. Decreto-Lei n.? 178~

174, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e Decreto-Ifil
n,v 147-C175, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);

- funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares
(Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho dos Cl1e~
fes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Le
n.O 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);

- servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito públiCO/
(v. g. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n," 123.
/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de ?vil-
nistros) ;

_ as medidas para o saneamento das Forças Armadas e dOs
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares foratJ1

tomadas pelas próprias Forças Armadas.
Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-L;l

n.s 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n," .27_!/dO
e por esse Decreto n.v 123/75 e respeitante aos servidores CIVIl> 'S

Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e dema;o
pessoas colectivas de direito público é o saneamento da funça
pública.

Diz-se, com efeito, no preâmbulo: 's
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento actUal\,!

da função pública resultam, em boa parte, da permanência no seo.
seio de funcionários altamente colocados e gravemente compr

metidos com o fascismo;
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t Considerando que a administração pública tem de ser, em
dOdas as zonas de actuação dos órgãos do Estado dinamizadora° processo de democratização, e não seu entrave;
s't Co_nsiderando que o Decreto-Lei n.O 277/74 tem conduzido a
I uaçoes de impasse no saneamento da função pública;»
no O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
~ 152175, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
pú.~n:eapenas aos servidores civis do Esté:do. serviços e empresas
PÚ.bl~cas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito

hco e em cujo preâmbulo se lê:
l'e t«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor·
c a reorganização da função pública;

Cã CO?Si~erando a conveniência de dotar desde já a administra·
irnOed~Ubl2cade dispositivos legais que permitam uma melhoria

lata dos serviços;»
~ejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.

gã egUndo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são ór-
Os de soberania (artigo 113.°, n.s 1).

POl':o Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
SOblleo e legislativo em matéria militar. fazer leis e regulamentos
A_~e a organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
ligo adas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-

148.°, n.08 1, alínea a), e 2).

Compete ao Governo:

lllat&.no exercício de funções legislativas, fazer decretos-leis em
blei las não reservadas ao Conselho da Revolução ou à Assem-

a da República (artigo 201.0, n.s 1, alínea a);
aeto-- no exercício de funções administrativas, praticar todos os
l!Jsta~exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes do
nea e~ e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°, ali-

ulll ~aí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas, por
sOasado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras peso

A_colectivas públicas, por outro.
'l'ítUIcresce que a Constituição. no seu artigo 270.° - integrado no
«~e{)ioIX da. Parte III (Administração pública) e sob a epígrafe
lllent1ne da função pública» - inclui nessa função pública exacta-
entidedos mesmos funcionários e agentes do Estado e das demais
Qediea es Públicas, dos quais separa ee Forças Armadas, a que
linha: o Tí~Ulo X da mesma Parte, em que estabelece as grandes

'l' geraIs dms funções e estrutures dessas Forças.
Dl'ess~dO isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
abl'alao «função pública» do artigo 310.° da Constituição não

1ge as Forças Armadas.
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Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.
Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da fun'

ção pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por Intempestividade, conhecer-se do recurso.
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «função pó'

blica» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, isto é,
devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia conhe·
cer do recurso no que toca a violação da· lei.

Então, a Constituição teria mantido em vigor a legh;lacão reS'
peítante ao saneamento de militares, entre a qual se contas na
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir,
os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.v 309/74 são, no Que toCa
à apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa votação se~
ereta) das listas e homologação destas, díscríclonários, isto po.rqlle
apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência, dinâmIca
dignificação da função militar. r

Assim e como há a presunção de que tais poderes são e"e'
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fin~
lidade, ou seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo reco
rente - se poderia conhecer do recurso, .se

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquec~~t8'
que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger 0'.5 mIl!n-
res, a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido !J'l8
tida como foi decretada. . r

Nestes termos decid'em os juízes do Supremo Tribunal MilIti> ,
em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 17 de Março de 1977

João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general:
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:
. pil

Manuel Fernando Ribeiro da Silva, major de artilharIa, diS'
situação de reserva interpôs o presente recurso, ao abrigo dO
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~osto no n.s 4.0 do artigo 310.° da Constituição, da decisão tomada
DOârnbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o mandou
assar à referida situação de reserva.
d Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, junto
este Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo tendo-
~~earnbos pronunciado no sentido de não se dever tomar conhe-
j~~ento do recurso por intempestivo em razão de, como se tem
o gado neste Tribunal, o n.v 4.° dç artigo 310.° da Constituição, que
recorrente invocou, não ser aplicável aos mílttares.

v Vem assim suscitada uma questão prévia que importa resol-
er antes de mais.
(30O. recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
n o dIas) que a lei estipula, para o efeito (artigo l_O do Decreto-Lei
eit 35993,de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do Exér-
Dr? aprovado pelo Decretoi-Lei n.? 176/71, de 30 de Abril). O pró-
na~o.ape1.oque o recorrente faz para o citado preceito constitucio-

Irnphca necessariamente o reconhecimento disto mesmo.
O artigO 310.0 da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de
1976 nos termos dos números seguintes.

2.° - Não é permitida a. abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do Pre-
sidente da República eleito nos termos da Constitui-
ção.

3.°- Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data. prevista no número anterior terão de
ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de De-
zembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.°- Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição.»

dest~e~~s dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
OsDr Ulilrno número (ou seja do n.s 4.°) está em correlação com
nhalllec:itos dos números anteriores e s6 abrange aqueles que te-
legislas:do atingidos pelas medidas de saneamento resultantes da

O Çao referida no n.s l.0
saneara este número alude apenas à legislação respeitante ao
fUneirnen~o da função pública, função esta que diz respeito aos
(arUOnános e agentes do Estado e das demaís entidades públicas
li)~ta;O270.~ da, Constituição) e não abrange as Forças Armad~s.

, depOISdo movimento do 25 de Abril, passaram a constítuír,
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adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e inde-
pendente, com funções específicas e até com poder legislativo [n-
terno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de MaiO,
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.v 1.0 alínea a) e 273.'
e seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na refe'
rida função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicand?
a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dedicoU [I

«Administração Pública» o título IX da parte III, consagroU àS
«Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atráS
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania pr~
vistos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130 páginas 432
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis ~~
Estado, serviços e empresas públicas, autarquías locais edema;
pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação enta~
em vigor (n.s 1.0 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.? 123/75, de,
de Março), só se verificava quanto a estes servidores. Em relaça~
às Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica o
mesmo semelhante. dO

Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4.°
artigo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas m

an
'

tém-se a íntempestívídade do recurso resultante da falta de obser;
vâncía do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não S
pode efectivamente conhecer. e

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não si
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-V
n.s 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no ~~
cante à apreciação d03 oficiais e à elaboração das listas nele re fi-
ridas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos o r
ciais a passar à situação de reserva só poderia ser impugnada pO
desviei de poder que não foi alegado. . ~ tle

De resto o que vem exposto está na, linha de onentaça.o <1de
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósIto
casos idênticos. ar

Nestes termos e em virtude do exposto se decide não to)11
conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tomada por unanimidade.

Lisboa, 31 de Março de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
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António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;

VIII - DECLARAÇõES

CO!oea"o-
>' es e desempenho de funções:

a'Dó1) O coronel de infantaria João Soares de Moura continuou,
se .s a passagem à situação de reserva, a prestar serviço conforme

Indica:

l'-l"aRepartição de Oficiais da Direcção do Serviço de PeS'30al,
l'-l" d:sde 27 de Janeiro até 7 de Março de 1977;
a Dlrecção do Serviço de Justiça e Disciplina, a partir de 8
de Março de 1977.

-11a;) Desde 9 de Maio de 1977 deixou de estar adido no Estado-
dataor-General das Forças Armadas, passando desde a mesma
alínea estar na mesma situação de adido nos termos do n.s 18 da
Dassa b) do artigo 44.0 do Estatuto do Oficial do Exército. por
da ~r a prestar serviço na situação de diligência. no Ministério
da Aefesa Nacional, o tenente-coronel de infantaria. da Direcção

rma de Infantaria, Raul Duarte Cabarrão.

11a~) ~ major de infantaria, na, situação de reserva, António
na s; erreira de Almeida Tavares de Carvalho prestou serviço,
desd~~ação de reserva, no Regimento de Infantaria de Setúbal

6 de Fevereiro de 1975 até 21 de Março do mesmo ano.

JOSé4~O coronel de cavalaria na situação de reserva. Francisco
~al - 'ti.esde1 cao Silva, Ramos presta serviço na Liga dos Combatentes

9 de Abril de 1977.

DOr5~ ~or despacho de 22 de Julho de 1977 passou à comissão
de QUO~ntariado nas Forças de Segurança de Macau, sem perda
etn, 11a~squer direitos adquiridos, inerentes à comissão iniciada
de ha' e Junho de 1975 nos termos do n.s 5 do despacho de 26

,Vl lO d '~ad e 1977 do Chefe do Estado-Maior-General das Forças
as, o capitão de cavalaria Valdemar Couto Lopes Nóvoa.
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6) Por despacho de 28 de Junho de 1977, foi nomeado juj~
militar «ad hoc» num julgamento que se realizou no 2.0 TribU-
nal Militar de Instância de Lisboa, em 12 de Julho de 1977, pela6
13h30, o coronel de engenharia Francisco de Assis Paiva BoléO

Tomé.

7) Por despacho de 19 de Julho de 1977, foi nomeado jui~
militar «ad hoc», para um julgamento que se realizou no 2.0 TJ'l-
bunal Militar de Instância de Lisboa em 25 de Julho de 1977, pelaS
13hOO,o coronel do serviço de administração militar António Ma-
deira Peste.

8) O tenente-coronel do serviço de admínistração militar, pa
situação de reserva, Alberto Joaquim Salgueiro presta serviço p;
Direcção do Serviço de Intendência desde 21 de Abril de 197 '
data desde quando deixou de prestar serviço na Comissão de CaP-
tas e Apuramento de Responsabilidades.

9) O tenente-coronel do serviço de admínístração militar, pa
situação de reserva, José Mendes Dias Machado presta \Serviço p;
Direcção do Serviço de Intendência desde 21 de Abril de 197 '
data desde quando deixou de prestar serviço na Comissão de CaP-
tas e Apuramento de Responsabilidades.

-eS
10) Passou a acumular, desde 2 de Julho de 1977, as funçode

que actualmente desempenha com as de chefe de Contabilida_o
da Assistência aos Tuberculosos das Forças Armadas o capíta

do serviço de administração militar Álvaro Brazínha MochacbO,
do Instituto Militar dos Pupilos do Exército.

11) O tenente-coronel do serviço de material, na situação. d:
reserva, Augusto Arnaldo Roque de Sá Nogueira prestou serv1Çe:
na' situação de reserva, nas Oficinas Gerais de Material de Epg
nharía no período de 12 de Abril a 1 de Julho de 1977.

°çõeS12) Passou a prestar serviço na Fábrica Nacional de M~P: ja
de Armas Ligeiras, na situação de diligência, dando aS51ste~~1,
técnica ao Campo de Tiro de Alcochete desde 28 de Julho de 1Tej-
o capitão engenheiro do serviço de material Carlos Manuel
xeíra Pimenta Araújo, da Direcção do Serviço de Material.

situa-
13) O tenente-coronel do serviço geral do Exército, n~ e)ll

ção de reserva, José Lúcio da Silva Romão presta servl~O, da
diligência, no Colégio Militar desde 6 de Fevereiro de 1977, flCa!10e-
apresentado para efeitos administrativos na Chefia do ServiÇO
ral do Exército.
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_ 14) O tenente-coronel do serviço geral do Exército, na situa-
cao de reserva, Joaquim Teodósio Nunes Correia presta serviço
na Repartição de Recrutamento da Direcção do Serviço de Pes-
soal desde 26 de Julho de 1977.

s 16) O major do serviço geral do Exército, na situação de re-
v:rva, João da Cruz deixou de prestar serviço na Chefia do Ser-
IÇOde Preboste desde 18 de Julho de 1977.

lV.I 15) O tenente-coronel do serviço geral do Exército Manuel de
Q oura deixou de prestar serviço na Comissão Liquidatária do
euartel-General do Comando Territorial Independente da Guiné
rn 29 de Julho de 1977.

s 17) O major do serviço geral do Exército, na situação de re-
;.rva. Carlos da Conceição Cabrita deixou de prestar serviço no
dIstrito de Recrutamento e Mobilização de Faro desde 25 de Julho
e 1977.

ser 18) O major do serviço geral do Exército, na situação de re-
dat~a:José João Nunes Cavaco prestou serviço na Comissão Liqui-
da ~l~ do Quartel-General do Comando Territorial Independente

u1né de 30 de Junho de 1975 a 29 de Julho de 1977.

res 19) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
gi~rva. Henrique Ribeiro Dias, deixou de prestar serviço no Re-

ento de Infantaria n.s 6 em 6 de Março de 1975.

rese20) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
l)is/~a, Domingos Pires Chamusca deixou de prestar serviço no
23drIto de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco desde

e JUlho de 1977.

rese21) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
rva 11.. • L'dos C .• V.lanuel dos Santos Bartolomeu presta serviço na 19a

reir Ombatentes (Agência de Vendas Novas) desde 5 de Feve-
o de 1973.

l'ese;2) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
Casav:. Joaquim Pinheiro da Costa deixou de prestar serviço na
1977. e Reclusão da Região Militar do Norte em 31 de Julho de
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Cursos e estágios:

23)Deve ser averbado ao coronel de artilharia Alvaro Nuno
Miranda Furtado o curso por correspondência «Field Artiller1
Officer Advanced Course», que concluiu com aproveitamento.

24) Deve ser averbado aos oficiais abaixo designados o curso
por correspondência «National Security Managernent Course», que
concluiram com aproveitamento:

Coronel de artilharia António Nunes de Carvalho Pires;
Coronel de artilharia Alvaro Manuel Vílares Cepêda;
Tenente-coronel de artilharia Emídio José da Rocha' Pereira RO-

drigues;
Major de cavalaria José Eduardo Carvalho de Paiva Morão;
Coronel de infantaria Manuel de Sousa Correia de Magalhães.

25) Deve ser averbado ao tenente-coronel de artilharia Ma'
nuel Tomé Morgadinho a carta de curso comprovativa que con-
cluiu com êxito a licenciatura em Ciências Sociais e politicaS
Ultramarinas. em 29 de Fevereiro de 1972.

Desligados do serviço:

26) São desligados do serviço a partir das datas que lhes vão
indicadas, nos termos da última, parte do artigo 15.0 do Decret;_o-
-Leí n.s 28404. de 31 de Dezembro de 1937. os oficiais na siWaçao
de reserva em seguida mencionados e que nas datas referid~S
atingiram o limite de idade para transitarem para a situação e
reforma:

General Alberto Andrade e Silva. desde 15 de Maio de 1976; da
Coronel do serviço de administração militar Norberto Lacer

Benigno. desde 2 de Junho de 1977; s
Coronel do serviço de saúde militar António Manuel de :MatO

Viegas e Campos, desde 4 de Junho de 1977; de
Coronel de artilharia António Pedro Saraiva Júnior, desde 7

Junho de 1977; desde
Coronel de cavalaria José Maria Guedes Cabral e Campos.

9 de Junho de 1977; tuJleS,Major do serviço geral do Exército Ernesto Augusto An
desde 29 de Junho de 1977; . :Bar-

Major graduado do serviço geral do Exército Emídio MonIZ
reto, desde 9 de Junho de 1977;
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Capitão do serviço geral do Exército Eugénio José Alves. desde
C ~_de Junho de 1977;
apltao de artilharia Mário Arnaldo da Silva, desde 30 de Junho

de 1977'
Tenente do' serviço de saúde militar Guilherme António do Ama-
TraI Abranches Pinto, desde 13 de Junho de 1977;
enente do serviço de material José Aureliano da Silva Santos,

B . desde 16 de Junho de 1977;
Crlgadeiro Ricardo Horta Júnior, desde 18 de Julho de 1977;
oronel do serviço de administração militar Elói do Nascimento

C Saraiva da Mota, desde 2 de Julho de 1977;
oronel de artilharia, Joaquim Henrique da Costa Branco, desde
l' 16 de Julho de 1977;
enente-coronel de cavalaria Francisco António Venceslau. desde

11 .29 de Julho de 1977;
aJor do serviço geral do Exército João da Veiga Moura, desde

11 .10 de Julho de 1977;
aJor do serviço geral do Exército Ângelo Calmon Navarro de

C Andrade Botelho, desde 11 de Julho de 1977;
apitão do serviço de saúde militar Manuel Dias da Costa. desde

Ca ~_deJulho de 1977;
Pltao de infantaria Augusto Vaz Spencer, desde 19 de Julho
de 1977.

Diversos:

-11 .27) Por despacho de 26 de Maio de 1977 o Chefe do Estado-
~or do Exército suspendeu das suas funções o Conselho da

a de Infantaria (Oficiais).

_11a.28)Por despacho de 27 de Maio de 1977 do Chefe do Estado-
a qlar do Exército, foram dispensados das condições de promoção
Gfi ~e se refere a alínea c) do n.s 1 do artigo 78 do Estatuto do

clal do Exército os seguintes oficiais:
1'en
1'enente-coronel de infantaria Francisco Alberto Cabral Couto;
1'enente-coronel de infantaria Arnaldo Medeiros Ferreira;
1'en:nte-coronel de infantaria João António Gonçalves Serôdio;
1'enente-coronel de artilharia António Calixto e Silva;
1'enente-coronel de artilharia João Augusto Fernandes Bastos;

nte-coronel de engenharia Fernando Perry da Câmara.

tão ~9) Que seja averbado nos documentos de matrícula do capí-
Ql.lar~serViço geral do Exército Guilhermino Forte da Costa, do

el-General da Região Militar de Lisboa. na situação de re-
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serva, dois anos, três meses e vinte e nove dias (2 anos, 3 meseS
e 29 dias) relativamente a serviço prestado no período de 21 de
Outubro de 1940 a 1 de Março de 1943, que foram liquidados, para
efeitos de reforma, nos termos dr s disposições legais aplicáveis.
Da referida contagem rsultou o apuramento da divida à Caixa
Geral de Aposentações na importância de trinta escudos (30$00)
que deve ser paga numa prestação única. (Ofício n.s 6671, pro'
cesso 12118-CT,de 3 de Maio de 1977, da Direcção dos Serviços da
Caixa Nacional de Previdência da Caixa Geral de Aposentações.)

30) Publica-se de acordo com a nota n.s 560, Processo 10.3/67,
de 20 de Julho de 1977, da Comissão de Contas e ApuramentO
de Responsabilidades (Repartição de Contas), a relação dos con'
selhos Administrativos julgadas quites com o Estado (pela gero
rêncía de 1 de Janeiro a 31 de Dezembro de 1967):

Chefia do Serviço de Orçamento e Administração;
Estado-Maior do Exército;
Governo Militar de Lisboa;
Comando da 1.& Região Militar;
Comando da 2.~ Região Militar;
Comando da a- Região Militar;
Comando Territorial Independente da Madeira;
Comando Territorial Independente dos Açores;
Regimento de Infantaria n.s 1;
Regimento de Infantaria n.s 2;
Regimento de Infantaria n.s 3;
Regimento de Infantaria n.s 4;
Regimento de Infantaria n.s 5;
Regimento de Infantaria n.s 6;
Regimento de Infantaria n.s 7;
Regimento de Infantaria n.O8;
Regimento de Infantaria n.s 10;
Regimento de Infantaria n.s 11;
Regimento de Infantaria n.s 12;
Regimento de Infantaria n.s 13;
Regimento de Infantaria 11.° 14;
Regimento de Infantaria n.s 15;
Batalhão Independente de Infantaria 11.° 17;
Batalhão Independente de Infantaria n.v 18;
Batalhão de Caçadores n.s 1;
Batalhão de Caçadores n.s 3;
Batalhão de Caçadores n.s 5;
Batalhão de Caçadores 11.° 6;
Batalhão de Caçadores n.s 8;
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~atalhão de Caçadores n.v 9;
atalhão de Caçadores n.s 10;

~eg~rnento de Artilharia Ligeira n.s 1;
lteg~rnento de Artilharia Ligeira n.s 2;
lteg~rnento de Artilharia. Ligeira n.v 3;
lteg~rnento de Artilharia Ligeira n.s 4;
lteg~rnento de Artilharia Ligeira n.s 5;
lteg~rnento de Artilharia Pesad~ n.v 2;
lteg~rnento de Artílharía Pesada n.s 3;
lteg~rnento de Artilharia de Costa;
Geglrnento de Artilharia Antiaérea Fixa;
Grupo de Artilharia Contra Aeronaves n.s 2;
I3rupo de Artilharia Contra Aeronaves n.v 3;
13ataria de Artilharia de Guarnição n.s 1;
Dataria Independente de Defesa de Costa n.v 1;
{)EOstacarnentoMisto do Forte de Almada;
b estacarnento do Forte do Alto do Duque;
•..eg·
b Irnento de Lanceiros n.° I:·'e . .
b glrnento de Lanceiros n.? 2'"'''e . ,
b glrnento de Cavalaria n.v 3'
.l.1.E: • ,

b glrnento de Cavalaria n.s 6'
..I:'\.e . J

b glrnento de Cavalaria n.s 7'·"e . .
b glrnento de Cavalaria n.s 8'•..e . . ,
lteg~rnento de Cavalaria n.s 4;
lteg~rnento de Engenharia n.s 1;
l3a~rn=nto de Transmissões;
13 lhao de Telegrafistas;
atalh-Gr ao de Sapadores de Caminhos de Ferro;

l3a~o _de Companhias de Trem Auto;
lte lhao de Reconhecimento das Transmissões;
1o ~rnento do Serviço de Saúde;
Comrupo. de Companhias de Administração Militar;
~s Panhla Divísionária de Manutenção de Material;
COlaM:'1'~sc 1, I ítar de Electromecânica;

""s o,a Prática de Infantaria'~ cal. . '
~sc t PrátIca de ArtilharIa;
~scoIa Prática de Cavalaria;
~SC~laPrát~ca de Engenharia;
~SCOlaPrátIca de Administração Militar;
Cent a Prática do Serviço de Material;
Centro M:ilitar de Educação Física. Equitação e Desportos;
Centro d.e Instrução dos Sargentos Milicianos de ;Infantaria;
CEOntrode Instrução de Operações Especiais;
Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea e de Costa;

ro de Instrução de Condução Auto n.O 5;
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Campo de Instrução Militar de Santa Margarida;
Campo de Tiro de Alcochete;
Campo de Tiro da, Serra da Carregueira;
Instituto de Altos Estudos Militares;
Academia Militar;
Escola Central de Sargentos;
Colégio Militar;
Instituto de Odivelas;
Instituto Técnico Militar dos Pupilos do Exército;
Hospital Militar Principal;
Hospital Militar Regional n.O1;
Hospital Militar Regional n.s 2;
Hospital Militar Regional n.v 3;
Hospital Militar Regional n.? 4;
Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas;
Hospital Militar Veterinário;
Tribunais Militares de Lisboa;
Tribunal Militar Territorial do Porto;
Tribunal Militar Territorial de Viseu;
Casa de Reclusão do Governo Militar de Lisboa;
Casa de Reclusão da 1.& Região Militar;
Casa de Reclusão da 2.&Região Militar;
La Companhia Disciplinar;
Comando do Forte da Graça;
Presídio Militar;
Direcção da Arma de Engenharia;
Direcção da Arma de Transmissões;
Direcção do Serviço de Transportes;
Direcção do Serviço de Material;
Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares;
Direcção do Serviço de Saúde;
Direcção do Serviço de Intendência;
Agência Militar;
Depósito Geral de Adidos;
Depósito de Indisponlveis;
Serviço Cartográfico do Exército;
Bataria de Artilharia de Guarnição;
Batalhão Independente de Infantaria n.s 19;
Grupo Divisionário de Carros de Combate.

Rectificações:
!l.0 3,

31) Na página n.s 303 da Ordem do Bxércico, 2." Série, ~o de
de 1 de Fevereiro de 1977, e referente à passagem à situa~~Illlg,
adido do coronel de infantaria, Ernesto Viana Pereira da
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~ do major de infantaria Rui Mano Soares, onde se lê: «nos termos
da condição 17.' da alínea b) do artigo 44.° do Estatuto do Oficial
o EJcército», deverá ler-se: <mos termos da condícão 18.' da alí-
nea b) do artigo 44.0 do Estatuto do Oficial do Exército».

llági~6) Na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 4, do corrente ano,
~nets 382, respeitante ao capitão do serviço geral do Exército
deve ~ de Faria Mendes, onde se lê: «pensão mensal de 19420$00»,

er-se: «pensão mensal de 13420$00».

llági~7) Na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 3. do corrente ano.
CUilhas 308, respeitante ao capitão do serviço geral do Exército
de 12~~me Mário Cabanas Conceição, onde se lê: «pensão mensal

0$00», deve ler-se: «pensão mensal de 12200$00».
38) F .

Q'e1976 01 promovido ao actual posto por portaria de 30 de Julho
lician ,Contando a antiguidade desde a mesma data. o capitão mí-
Orde~ de infantaria João Luís Palmeiro Feijão. constante da
nas 74. do EXérCito, 2.&Série, n.s I, de 1 de Janeiro de 1977, pági-

J I 32) Na Ordem do Exército, 2.& Série, n.v 13, referida a· 15 de
(j<~ ho de 1976, páginas 833, linha 9, onde se lê: «por portaria
S 25 de Julho de 1975», deverá ler-se: «por portaria de 25 de
etembro de 1975».

l1J. 33) O major de infantaria Rui Almeida Seabra Albuquerque,
gienCionado na Ordem do Exército, 2.& Série, n.v 3, de 1976, pá-
d nas 183, regressou da Região Militar de Angola em 21 de Junho
C~ 1975, data a que deve corresponder a portaria constante da
sã ada Ordem do Exército, por lhe ter sido dada por finda a comís-
o o de Serviço naquela Região Militar, ficando assim rectificado
qUe consta da Ordem do Exército acima mencionada.

ver ~'!) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 3 referida a· 1 de Fe-
de ~lro de 1976, páginas 211, linha 29, onde se lê: «por portaria
de /9 de Maio de 1975», deverá ler-se: «por portaria de 21 de Junho

75».

adid35) Que seja rectificado o «título» da passagem à situação de
da ll~ ~o capitão António Cândido Faro Gamboa Alves, constante
vere' glha 376 da Ordem do Exército, 2.' Série, n.s 4, de 15 de Fe.
ll.ev~~o ~e 1977, onde se lê: «Serviço de Apoio ao Conselho da
Inad uçao», deve ler-se: «Estado-Maior-General das Forças Ar-aS».
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39) Foram promovidos ao actual posto por portaria de 28 de
Agosto de 1976, e não por portaria de 28 de Setembro de 1976,
conforme consta na Ordem do Exército, 2.a Série, n.v I, de 1 de
Janeiro de 1977, páginas 53, os seguintes aspirantes a oficial mili·
cianos:

António Carlos Leite Pereira;
José Crispim Pinto Ramos Medeiros;
Luís Manuel Valamatos Esteves.

40) Chama-se Pedro Rui Peixoto Martírio e não Pedro Rui rei;
xoto Martins o alferes miliciano de infantaria, promovido ao actu:
posto pela Ordem do Exército, 2.a Série, n.s 1, de 1 de Janeiro e
1977, páginas 61.

dardo41) Chama-se Eduardo Jorge Melo Soares e não E u o-
Jorge Melo Sores o aspirante oficial miliciano de artilharia, P\
movido ao actual posto pela Ordem dOIExército, 2.a Série. n." '
de 1 de Janeiro de 1977, páginas 66.

42) Chama-se José Rodrigo Patalão e não José Rodrig~eS r:;
talão o aspirante oficial mílíciano de cavalaria, promovldo de
actual posto pela Ordem do Exército, 2.a Série, n.v 1, de 1
Janeiro de 1977, páginas 68.

S'lva
43) Chama-se Serafim da Silva CubaI e não Serafim da ;ual

Cabral, o alferes miliciano de infantaria, promovido ao aCeira
posto pela Ordem do Exército, 2.a Série, n.? 1, de 1 de Jan

de 1977, páginas 49.

oJl'
44) Foi promovido por portaria de 13 de Julho de 1976,.: de

tando a antiguidade desde a mesma data. e não por porta~~r(l1e
13 de Janeiro de 1976, e antiguidade da mesma data con.ro de
consta na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 1, de 1 de Janelanuel
1977, páginas 69. o alferes miliciano de cavalaria Carlos 1Vf
Esteves da Silva.

pãO
45) Chama-se José Carlos dos Santos Aguílar Nune~ ~o de

João Carlos dos Santos Aguilar Nunes o alferes mi1i~~ércitO,
cavalaria, promovido ao actual posto pela Ordem do .-Z;

2.&Série, n.v 2, de 15 de Janeiro de 1977, páginas 215.
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t 46) Foi promovido por portaria de 6 de Abril de 1972, con-t:n.do a antiguidade desde 1 de Novembro de 1971, e não por por-Nfla de 6 de Abril de 1973, contando a antiguidade desde 1 de
.ovembro de 1972, conforme consta na Ordem do Exército, 2.' Sé-
~le, n.» 1, de 1 de Janeiro de 1977, páginas 69, o alferes miliciano
e cavalaria José Guilherme Monteiro Barbosa.

S 47) Chama-se Luís Carlos Soares Beato e não Luís Carlos
~ares Bento o aspirante a offcíal miliciano de infantaria, pro-
d ovido ao actual posto pela Ordem do Exército, 2.' Série, n.s 1,
e 1 de Janeiro de 1977, páginas 70.

nc 48) Chama-se Romão Lourenço Lavado Pulguinhas e não Ro-
ri al. Lavado Pulguinhas o alferes miliciano do serviço de mate-
n: ' promovido a actual posto pela Ordem do Exército, 2.' Série,
. 2, de 15 de Janeiro de 1977, páginas 216.

F'e 49) Chama-se Fernando da Encarnação Faria e não António
dor~an~es da Costa o aspirante a oficial miliciano de artilharia,
18 d eglmento de Artilharia Antiaérea Fixa, que, por portaria de
n.o 7e Janeiro de 1973, inserta na Ordem do Exército, 2.· Série,
o lt ' ~e 1973, páginas 791, foi promovido ao posto imediato para

eglmento de Artilharia Antiaérea Fixa.

Jan:'O) Conta a antiguidade de aspirante a oficial, desde 3 de
do nIro de 1974, data a partir da qual tem direito aos vencimentos
de l~vO posto, nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 463/74,
Dani Ide Setembro, o aspirante a oficial miliciano de engenharia
desde Soares de Matos, do Batalhão de Engenharia n.s 3, e não
Cito, e2;6 d~ Abril de 1974, conforme consta na Ordem do Exér-

. Séne, n.s 12, de 1974, páginas 2407.

IX - OBITUÁRIO

1976:

~aio
cte!6;- Capitão do serviço geral do Exército Rui Correia Men·

e Albuquerque Rocha.
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Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Está conforme.

o Ajudante-General



ORDEM DO
2,' SÉRIE
N.o 16/15 DE AGOSTO DE 1977

,
EXERCITO

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

PUblica E ' , .-se ao xercito o segumte:

I - DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revolução

Serviços de Apoio ao Conselho da Revolução

de ~o~ termo.5 do artigo 6.° do Decreto-Lei n.s 246-B/75, de 21
lidad alO, nomeiO' para exercer as funções de chefe de contabí-
Ção e do quadrO' dos Serviços de ApO'iO'do Conselho da Revolu-
~ol' o majO'r do serviço de admínístração militar Manuel Antunes
l1l.on~esCorreia, sendo O'Sseus vencimentos, processados de har-
.i\gO~~ com O' artigo 21.° dO' mesmo díploma, devidos desde 1 de

o de 1977. (NãO' carece de visto do Tribunal de Contas).

1977Sel'\1içosde ApO'iO'do Conselho da Revolução, 5 de Agosto de
caDÚ=-O Presidente, Rodrigo Manuel Lopes de Sousa e Castro,

ao de artilharia.

(D. da R., 2.&Série, n.O 187, de 13 de Agosto de 1977.)

Presidência do Conselho de l\-linistros

Secretaria-Geral

Por despaCho do Prímeíro-Minístro de 15 do corrente mês:

t 11ajor L
(;'l'rrtos ,Ufs Maria Branco de Morais San tos - nomeado, nos

dO'" n.o• 1 e 0 do ar+íco 0.° do nec1'eto-Lei n.s 22617R, ~c
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31 de Maio, para exercer, em comissão de serviço, o lugar de
director do Gabinete de Macau. (Não carece de visto ou anotaçãO
do Tribunal de Contas.)

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de MinistrOS,
26 de Junho de 1977. - Pelo Secretário Geral, José Meneses.

(D. da R., 2.& Série, n.O 177, de 2 de Agosto de 1977.)

Ministério da Adminstração Interna

Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública

Por despachos de 29 de Abril e 27 de Maio de 1977, a~~
tados pelo Tribunal de Contas em 7 do corrente me .

Integrados na Polícia de Segurança Pública, na qualid~de ~:
supranumerárlos permanentes, nos termos do n.s 1 do artigo 1l~
do Decreto-Lei n.s 632/75, de 14 de Novembro, desde as datas ale-
lhes vão indicadas, os oficiais do Exército, do quadro de comp

!l'
mento, que pertenciam à Polícia de Segurança pública doS a
tigos territórios ultramarinos, a seguir mencionados:

Desde 12 de Janeiro de 1977: ~
Tenente miliciano de infantaria António Afonso covacba.

Desde 8 de Março de 1977:
Tenente miliciano de infantaria Adelino Antunes.

(Registo n.s 29903.)
Júl)10

Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública, 15 ded },fi,
de 1977. - O Chefe do Estado-Maior, Renato Gil BotelhO e
randa, coronel de infantaria.

1977.)
(D. da R., 2." Série, n.O 167, de 21 de julho de

Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana
'fri'

Por portaria de 27 de Junho de 1977, visada ~:~~stad!l
bunal de Contas em 21 do corrente mês,
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no mesmo Tribunal sob o n.s 32395, em 18 de Julho
de 1977, e nos termos do n.s 1 do artigo 11.° do De-
creto-Leí n.s 33905, de 2 de Setembro de 1944, e ar-
tigo 38.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril
de 1971:

Nomeado para prestar serviço na Guarda Nacional Republi-
cana, desde 27 de Junho de 1977, o capitão ne cavalaria José Ma-
~uel Marques Pacífico dos Reis, na vaga deixada pelo capitão
Cecavalaria do quadro de complemento Alberto Arnaldo Críspim
(~.:nes, que recolheu ao Ministério do Exército, a seu pedido .
.La? devidos os seguintes emolumentos, nos termos do Decreto-
d ei n,» 356/73: para o Estado, 125$, e para o Cofre do Tribunal
e Contas, 125$.)

lh COmando-Geral da Guarda Nacional Republicana, 28 de Ju-
re? de 1977.- O Chefe do Estado-Maior, Leopoldo Severo re-.
tra p.tnto, coronel de cavalaria.

(D. da R., 2." Série, n.O 179, de 4. de Agosto de 1977.)

Serviço de Estrangeiros

Por Resolução n.s 186/77, de 22 de Junho último, do Con-
selho de Ministros, visada pelo Tribunal de Contas
em 3 do corrente mês:

Nos termos do n.s 4 do artígo 4.° do Decreto-Lei
n.v 494-A/76, de 23 de Junho .

<, n~enente-coronel de infantaria, na reserva, Pedro Henriques
250$ ~eado subdirector do Serviço de Estrangeiros. (São devidos

e emolumentos, nos termos do Decreto-Lei n.s 356/73.)

Servo
JOSé de lÇ? de Estrangeiros, 8 de Agosto de 1977.- O Director,

VÜhena Ramires Ramos, coronel.

(D. da R., 2.& Séire, n.v 187, de 13 de Agosto de 1977.)
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II- JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Por portarias de 23 de Dezembro de 1976:

Manda o Chefe do Estado-Maior-General cl~s Forças Armadas,
com base na proposta subscrita pelo Comandante-Chefe daS
Forças Armadas da Guiné, condecorar l) tenente-corone1 de
infantaria Carlos Alberto Wahnon Mourão da Costa CamPoS
com a medalha de prata de serviços distintos, com palllla,
nos termos da alínea b) do artigo 25.° e artigo 53.°, amboS
do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de
1971, e do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 715/74, de 12 de De-
zembro. ,

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças ArmadaS,p._r-
com base em proposta do Comandante-Chefe das Força'" r
fiadas da Guiné, condecorar o tenente-coronel médico F'~~
nando José dos Santos Paredes com a medalha de prata dO
serviços distintos, com palma, nos termos da alínea b) lba
artigo 25.° e artigo 53.°, ambos do Regulamento da MedaDe-
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do
creto-Lei n.s 715174, de 12 de Dezembro.

adas,
Manda, o Chefe ,do Estado-Maior-General das Forças Arlll }.r-

com base em proposta do Comandante-Chefe das Forçal"é jCO
madas da Guiné, condecorar o major de infantaria Alll r de
Mário Mareco Espada de Sousa com a medalha de prata da
serviços distintos, com palma, nos termos da alínea bj lba
artigo 25.0 e artigo 53.0, ambos do Regulamento da Me aDe'
Militar, de 20 de Dezembro de 1971. e do artigo 1." do
creto-Lei n.s 715174, de 12 de Dezembro.

Reparticão de Justiça (I Disciplina
e)Cetrl·

Condecorado com a medalhe de ouro de comportamento meptO
plar, em conformidade com as disposições do Regula 71. de
da Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.? 566/ Jorge
20 de Dezembro, o tenente-coronel de cavalaria Eduardo
Gomes Coelho Picciochi.
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Por portarias de 11 de Agosto de 1977:

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigOS 33.° e 36.°, do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro com a recacção conferida pelo
Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, ° tenente-coronel de cava-
laria José Taveira de Oliveira Martins.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
EXército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciPlina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigos 33.0 e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pelo
Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o tenente-coronel de arti-
lharia Manuel Augusto dos Santos Simões.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
EXército, condecorar com a medalha ele mérito militar de
3.a classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
CiPlina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pelo
eecreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o capitão de infantaria Vítor
<V!artinsdos Santos.

Ma~a o ~onselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
3XérCltO, condecorar com a medalha de mérito militar de
:' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
~~Plina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
2IgoS 33.° e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de
? de Dezembro de 1971 o primeiro com a redacção confe-
rIda Pelo Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o capitão do
SerViço de material António Martinho Marques Monteiro.

Mand
Ea o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
3 ;ército, condecorar com a medalha de mérito militar de
c: :lasse por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
t~Phna do Exército, ter sido considerado ao abrigo da" ar-
2~gOS33.° e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
r'd de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conte-
SI a. pelo Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o capitão do
ervIÇo geral do Exército António Martins Rebelo.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis·
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar-
tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção confe·
rida pelo Decreto n,v 95/77, de 8 de Julho, o capitão da
quadro especial de oficiais José Augusto Nogueira Ribeiro.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior da
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo da.; ar-
tigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção confe-
rida pelo Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o tenente da
serviço geral do Exército António Afonso Jorge.

Louvores:

Repartição de Justiça e Disciplina

Por despacho de 23 de Dezembro de 1976, de Sua E:lC.· o
Chefe do Es,tado-Maior-General das Forçai'; .Ar1l1adaSI
foram louvados os seguintes oficiais:

Coronel de infantaria Carlos Alberto Wahnon Mourão da costa
Campos;

Tenente-coronel médico Fernando José dos Santos Paredes;
Major de infantaria Américo Mário Mareco Espada de Sousa.

III - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente

Generais:

Ingresso no quadro:
oS ,da

Que, por estar graduado no posto de brigadeiro nos terrn ças
alínea c) do artigo 92.0 do Estatuto do Oficial das Farpar
Armadas, deixa, desde a data da presente portaria, de OCUostO
vaga no quadro de coronéis, passando a ocupar vaga no P
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em que está graduado nos termos do § 4.° do mesmo ar-
tigO 92.°, com as alterações Introduzidas pelo Decreto-Lei
n.s 10/77, de 6 de Janeiro, o coronel de infantaria, graduado
em brigadeiro, António Elísio Capelo Pires Veloso.

Que, Por estar graduado no posto de brigadeiro nos termos da
alínea c) do artigo 92.° do Estat.uto do Oficial das Forças Ar-
madas, deixa, desde a data da presente portaria, de ocupar
Vaga no quadro de tenente-coronéis, passando a ocupar vaga
no posto em que está graduado, nos termos do § 4.° do mesmo
artigo 92.0, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n,« 10/77, de 6 de Janeiro, o tenente-coronel de infantaria,
graduado em brigadeiro, Hugo Manuel Rodrigues dos Santos.

(Por portarias de 6 de Janeiro de 1977, visadas pelo Tri-
bunal de Contaq em 7 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Armas e serviços:

ln.ln'essos nos quadros:

Quadro da Arma de Infantaria

Coro~el de infantaria, supranumerário, do Estado-Maíor do Exér-
cito, onde continua colocado, Nuno Vilares Cepeda, devendo

ts
er Considerado nesta situação desde a data da presente par-
ar'la, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 5 de Janeiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Coro
dnel de infantaria, supranumerário, António Barata Alves,
c°dRegimento de Infantaria de Coimbra, onde continua colo-
pa o, devendo ser considerado nesta situação desde a data da
resente portaria, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por potaria de 6 de Janeiro de 1977, visada pelo Tri.,
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Coronel .
cit de infantaria, supranumerário, do Estado-Maior do Exér-

0, onde continua colocado, José Garção Sambado, devendo
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ser considerado nesta situação desde a data da presente pur-
taria, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de l40 de Janeiro de 1977, visada pelo T~-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não sáO
devidos emolumentos.)

Coronel de infantaria, supranumerário, da Direcção do ServiÇO
de Pessoal (Repartição de Sargentos), onde continua coloca~o,
José Moura Sampaio, devendo ser considerado nesta situaçao

desde 2 de Fevereiro de 1977, para preenchimento de vaga
no quadro.

(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1977, visada pelo T:~
bunal de Contas em 6 de Maio de 1977. Não sa
devidos emolumentos.)

Coronel de infantaria, supranumerário, do Estado-Maior do Exér-
cito, onde continua colocado, Adriano Sotero Madeira, devendO
ser considerado nesta situação desde a data da presente por-
taria, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 14 de Março de 1977, visada pel~oT~~
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. NaO s
devidos emolumentos.)

'0
Major de infantaria, supranumerário, Manuel Joaquim Sarupa!

Cerveira, do Regimento de Infantaria de Vila Real, onde CO~~

tinua colocado, devendo ser considerado nesta '3ituação deS o
a data da presente portaria, para preenchimento de vaga 11
quadro.

(Por portaria de 13 de Abril de 1977, visada pel,? ~;
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

. e
Capitão de infantaria, adido, Gastão Manuel Santos co:re;~di_

Silva que, por ter deixado de prestar serviço na POlíCl~ de
ciária Militar, regressou ao Exército em 20 de Jan~e!roara
1977, desde quando deve ser considerado nesta situaçao, p
preenchimento de vaga no quadro.

fri-
(Por portaria de 20 de Janeiro de 1977, visada INi~·sâO

bunal de Contas em 7 de Julho de 1977.
devidos emolumentos.)
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(Por portaria de 18 de Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Artilharia

Coronel de artilharia, supranumerário, João Manuel Pereira do
Carmo de Sousa Teles, da Comissão Liquidatária do Batalhão
de Caçadores n.s 5, onde continua colocado, devendo ser con-
siderado nesta situação desde a data da presente portaria,
Para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 13 de Abril de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

11:ajorde artilharia, supranumeruário, do Estado-Malor do Exér-
cito, onde continua colocado, Luís Maria Branco de Morais
Santos, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria. para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 1 <te Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Cavalaria

Coronel de cavalaria, supranumerário, da Escola Prática de Ca-
valaria, onde continua colocado, João Ramiro Alves Ribeiro,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
i>ente portaria, para preechimento de vaga no quadro.

{Por portaria de 7 de Janeiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Cor~el de cavalaria, supranumerário, José Cândido Bonnefon da
daula Santos, da Academia Militar, onde continua colocado,
evendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-

sente portaria, para preenchimento de vaga no quadro.

COronI
1 ~ de cavalaria, supranumerario, do Regimento de Cava-t~lade Estremoz, onde continua colocado, Rui Mamede Mon-
al:1ro Pereira, devendo ser considerado nesta situação desde
q data da presente portaria, para preenchimento de vaga no
uadro.
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Tenente-coronel de cavalaria, supranumerário, António Francisco
Martins Marquílhas, Ido Regimento de Cavalaria de EstremoZ,
onde continua colocado, devendo ser considerado nesta si,
tuação desde a data da presente portaria, para preenchimento
de vaga no quadro.

(Por portaria de 19 de Abril de 1977, visada pelo T~-
huna! de Contas em 22 de Junho de 1977. Não saO
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço de Administração Militar

Capitão do serviço de administração militar, adido. Sérvio par'
reira de Campos, por ter deixado de prestar serviço no Ser'
viço Cartográfico do Exército, em 12 de Maio de 1977, desd~
quando deve ser considerado nesta situação, para preencbl'
mento de vaga no quadro.

Capitão do serviço de administração militar, adido, AntóniO
Vieira de Melo, por ter deixado de prestar serviço na Manu'
tenção Militar, em 12 de Maio de 1977, desde quando deve
ser considerado nesta situação, para preenchimento de vaga
no quadro,

(Por portaria de 12 de Maio de 1977, visada pelo T~
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço de Material

Capitão engenheiro do serviço de material, adido, na Fábrica M~
litar de Braço de Prata, António Lobarinhas Garrido, ~e
ter deixado de prestar serviço na referida Fábrica em 2 de
Maio de 1977, devendo ser considerado nesta situação deS a
a data da presente portaria, para preenchimento de vag
no quadro.

(Por portaria de 2 de Maio de 1977, visada peJ,? ~~~
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. NaO
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço Geral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, adido, João da C?.5~ é;':;
v:ares que, por ter deixado de prestar serviço no M1n:S\iCa,
da Administração Interna, na Polícia de Segurança pub ria,
se apresentou no Exército na data da presente porta



2.- Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 16 1597

deSde quando deve ser considerado nesta situação, para preen-
chimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 3 de Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos. )

SllpranUmerários permanentes:

'renente-coronel de infantaria, adido, João António Gonçalves
Serôdio que, por ter deixado de exercer ° cargo de chefe de
gabinete do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar-
madas, se apresentou no Exército em 24 de Fevereiro de 1977,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 24 de Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumeatos.)

COl'Onelde artilharia, adido, Manuel Ribeiro de Oliveira Car-
~alho, por ter deixado de exercer o cargo de professor efec-
tivo no Instituto de Altos Estudos Militares em 5 de Abril
de 1977, desde quando deve ser considerado nesta situação.

'rene
nte-coronel de artilharia, adido, José Alberto Loureiro dos
Santos, por ter deixado de exercer o cargo de professor
efectivo no Instituto de Altos Estudos Militares em 5 de
d.e Abril de 1977, desde quando deve ser considerado nesta
SltUação.

(Por portaria de 5 de Abril de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Sllpr
anUtnerários por excederem os quadros:

Infantaria:
COl'o

snel de infantaria, no quadro, da Direcção do Serviço de Pes-
~al (Repartição de Sargentos), onde continua colocado, José
a ~ura Sampaio, devendo ser considerado nesta situação desde

ata da presente portaria.

Coronel d . .
Po e lnfantaria, no quadro, do Regimento de Infantana de
M: ~t~ Delgada, onde continua colocado, Armando Wnytton
deedelros da Silva, devendo ser considerado nesta situação
s e a data da presente portaria.
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Coronel de infantaria, no quadro, do Estado-Maior do Exército,
onde continua colocado, José Garção Sambado, devendo ser
considerado. nesta situação desde a data a presente portaria.

Coronel de infantaria, no. quadro, do Regimento de Infantaria de
Coimbra, onde continua colocado, António Barata AlveS,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria

"0
Coronel de infantaria, no quadro, do Quartel·General da Regia

Militar do Porto, onde continua colocado, Diogo QueiróS de
Sousa Azevedo, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

Coronel de infantaria, no quadro, do Estado·Maior do. Exército;
onde continua colocado, Nuno Vilares Cepeda, devendo s.e
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

Coronel de infantaria, no quadro, do Estado-Maior do Exércí~~
onde contínua colocado, Adriano Sotero Madeira, deven r.
ser considerado nesta situação desde a data da presente pO
taria.

rri-
(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977, visada pelo "ONão sabunal de Contas em 7 de Julho de 1977.

devidos emolumentos.)
ati-

Que, por estar graduado no posto de coronel, nos termos d~ JS-
nea c) do artigo 92.0 do. Estatuto do Oficial das Força'.:> ar
madas, deixa, desde a data da presente portaria, de o<_:UPde
vaga no quadro de tenentes-coronéis, passando à situaça~J1el,
supranumerário por excesso de quadros no posto de cor WtO
nos termos da alínea c) do § 4.° do artigo 92.0 do ~staodll_
do Oficial das Forças Armadas, com as alterações lU:r faO'
zidas pelo Decreto-Lei n.s 10/77, o tenente-coronel de ln N'e-
taria, graduado em coronel, Jaime Alberto Gonçalves das
ves.

rri-
(Por portaria de 6 de Janeiro de 1977, visada ~~ siio

bunal de Contas em 7 de Julho de 1977.
devidos emolumentos.)

veira
Major de infantaria, adido, Manuel Joaquim Sampaio. C~a ;\d'

que, por ter deixado de prestar serviço no Ministéf:\ca se
ministração Interna, na Polícia de Segurança pub 1 ,
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apresentou no Exército em 1 de Abril de 1977, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

(Por portaria de 1 de Abril de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Artilharia:

Coronel de artilharia, adido, João Manuel Pereira do Carmo
SOUsa Teles que, por ter deixado de prestar serviço no Mi-
nistério da Educação e Investigação Científica (Serviços Cí-
VicQJ':;),se apresentou no Exército na data da presente por-
taria, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 9 d~ Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

lIajor de artilharia, adido, Luis Maria Branco de Morais Santos
que, Por ter deixado de exercer o cargo de delegado do Go-
verno junto da Sociedade de Turismo e Diversões, S. A. R. L.,
~o Comando Territorial Independente de Macau, regressou
a metrópole em 15 de Janeiro de 1977, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

lIa'
J~r de artilharia, adido, Manuel Rodrigues dos Santos que,
eOr ter deixado de prestar serviço no Ministério da Educação
n Investigação Científica (Serviços Cívicos) I se apresentou
so EXército em 9 de Fevereiro de 1977, desde quando deve
er Considerado nesta situação.

(Por portaria de 9 de Fevereiro de 1977, visada pelo Tri;
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Cavalaria:

Cor~~l de cavalaria, no quadro, da Academia Militar, onde con-
ve ~ colocado, José Cândido Bonnefon d1 Paula Santos, de-
se~ o Ser considerado nesta situação desde a data da pre-

e Portaria.
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Coronel de cavalaria, no quadro, da Escola Prática de Cavalaria,
onde continua colocado, João Ramiro Alves Ribeiro, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente por-
taria.

Coronel de cavalaria, no quadro, do Estado-Maior do Exército,
onde continua colocado, Rui Mamede Monteiro Pereira, de-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977, visada pelo T~
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não sáO
devidos emolumentos.)

Tenente-coronel de cavalaria, adido, António Francisco Marti~S
Marquilhas, por ter deixado de prestar serviço na Acade!111a
Militar em 29 de Março de 1977, desde quando deve ser con-
siderado nesta situação.

(Por portaria de 29 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não sáO
devidos emolumentos.)

Transmissões:

Coronel engenheiro de transmissões, adi do, António E)dUard~
Domingos Mateus da Silva que, por ter deixado de exer~e.
o cargo de administrador da Empresa Pública de correl~~
e Telecomunicações, se apresentou no Exército na data a
presente portaria, desde quando deve ser considerado nesta
situação.

(Por portaria de 20 de Abril de 1977, visada pe~o ~~
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Nao
devidos emolurnentos.]

Serviço geral do Exército:

Capitão do serviço geral do Exército, adido, Adelino Pires S~;
tana Júnior que, por ter deixado de prestar serviço cOral
adjunto do chefe da Contabilidade do Estado-Maior-Gene de
das Forças Armadas, se apresentou no Exército em 28 si-
Março de 1977, desde quando deve ser considerado nesta
tuação.

fri-
(Por portaria de 28 de Março de 1977, visada peN~osáo

bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. ao
devidos emolumentos.)
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Passagem à situação de adido:

(Por portaria de 27 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 21 de Junho de 1977.)

No Estado-Maior-General das Forças Armadas

Coronel Id~ artilharia, supranumerário permanente, Manuel Ri-
beiro de Oliveira Carvalho, por ter sido nomeado para o cargo
de chefe do Gabinete do Chefe do Estado-Maíor-Oeneral
das Forças Armadas, por portaría de 27 de Abril de 1977,
inserta-no Diário da República, 2.' Série, n.s 97, de 27 de Abril
de 1977, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

Estabelecim entos mtlítares:

Academia Militar

tiajor de infantaria, supranumerário, Arnaldo Inácio Arrais Vie-
gas, Por ter sido nomeado para desempenhar as funções de
Professor catedrático da 24.a cadeira (História e Geografia Mi-
l~tares) da Academia Militar, devendo ser considerado nesta
SItuação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1976, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 28 de Julho de 1977.)

ti·
aJ~r de artilharia, supranumerário permanente, António de AI-
duquerque, por ter sido nomeado para desempenhar o cargo
e Professor catedrático da 45.' cadeira (Tiro de Artilharia)

~a Academia Militar, por portaria de 23 de Dezembro de 1976,
eVendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-

sente portaria.

(Por portaria de 23 de Dezembro de 1976, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 28 de Julho de 1977.)

tiaj~r de artilharia, supranumerário, Américo de Almeida Garcia,
f or ter sido nomeado para desempenhar as funções de pro-

Pessor catedrático da 29.' cadeira da Academia Militar, porort .
nana de 3 de Dezembro de 1976 desde quando deve 'ser'-On • ,

SIderado nesta situação.

(Por portaria de 7 de Janeiro de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 28 de Julho de 1977.)
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Capitão de artilharia, adido, da Academia Militar, Henriques _An-
tónio Pedro, por ter sido nomeado para desempenhar as {un-
ções de professor adjunto da 23." cadeira da Academia Mi·
litar, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1976. anotada pelo 'frio
bunal de Contas em 28 de Julho de 1977.)

Capitão de artilharia Custódio Guerreiro Norte, por ter sido nO'
meado para desempenhar as funções de professor adjunto
da 23.' cadeira da Academia Militar, devendo ser considerada
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Dezembro de 1976, anotada pelo 'frio
bunal de Contas em 28 de Julho de 1977.)

Capitão de artilharia, no quadro, José Cândido Custódio pereira,
por ter sido nomeado para desempenhar as funções de cor!1a~'
dante da 2.&Companhia do Corpo de Alunos da Acader!1

1a

Militar, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria.

'frio
(Por portaria de 13 de Dezembro de 1976, anotada pelo

bunal de Contas em 29 de Julho de 1977.)

Oficinas Gerais de Fardament~ e E<luipamento

Deixad'e ser considerado na situação de adido como chefe d~:'
Serviços Gerais das Oficinas Gerais de Fardamento e EClta
pamento, sendo exonerado das referidas funções desde a~d

3
de

da presente portaria, passando', porém, à mesma siwaçaa. ís
adido como chefe da 2.& Divisão dos Serviços Industrl~f'
daquelas Oficinas, nos termos do n.s 9 da alínea b) do 'of
tigo 44.0 do Decreto-Lei n.° 176/71, de 30 de Abril, .0 r!13~li'
do serviço de administração militar Manuel Pinhelro ~ata
cano, devendo ser considerado nesta situação de'3de a
da presente portaria.

'frio
(Por portaria de 1 de Junho de 1976. anotada pelO

bunal de Contas em 7 de Julho de 1977.)

440 do pe-
Nos termos do n.O18 da alínea b) do artigo .

creto-Lei n.o 176/71:
BarbUdO

Coronel de artilharia, no quadro, Manuel Fernandes 'nua
Calado, da Direcção da Arma de Artilharia, onde cantl
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colocado, por se encontrar na situação de diligência nos Ser-
Serviços de Apoio ao Conselho da Revolução, devendo ser
Considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Capitão do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço Geral
do Exército, onde continua colocado, Adelíno Pires Santana
Júnior, por se encontrar na situação de diligência no Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 28 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 15 de Junho de 1977.)

Nos termos do n.s 16 da alínea b) do artigo 44.0 do De-
creto-Lei n.> 176/71:

COn"id
" erado na situação de adido, nos termos do n.s 16 da alí-
nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de
~b~il, de acordo com as alterações introduzidas pelas Por-
arIas n.08 511/75 e 524/75, de 23 e 28 de Agosto, respectiva-
~ente, e alterações feitas pelo Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 de
Ietembro, o coronel de infantaria, da Direcção da Arma de
o~fantaria, onde continua colocado, Carlos Alcobia de Sousa
d lrne, devendo ser considerado nesta situação desde a data
a presente portaria.

(Por portaria de 5 de Janeiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

(;on'.>ld.
e1ado na situação de adido nos termos do n.v 16 da ali-

~~a. b) do artigo 44.0 do D~reto-Lci n.s 176171, de 30 de
ta rtl, de acordo com as alterações introduzidas pelas Por-
ll}tias n.« 511/75 e 524/75, de 23 e 28 de Agosto, respectiva-
Se~nte, e é'lterar,ões feitas pelo Decreto-Lei n.v 680/76, de 7 de
fUfernbr?, o coronel de infantaria, da Direcção da Arma de
Lo antana, onde continua colocado. António Manuel Andrade
daPes, devendo ser considerado nesta situação desde a data

presente portaria.

(Por portaria de 14 de Janeiro de 1977. visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)
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Considerado na situação de adido, nos termos do n.s 16 da alí'
nea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei na 176/71, de 30 de
Abril, de acordo com as alterações introduzidas pelas por'
tarias n.O' 511/75 e 524/75, de 23 e 28 de Agosto, respectiva'
mente, e alterações feitas pelo Decreto-Lei n.> 680/76, de 7 de
Setembro, o coronel de infantaria, do 3.0 Tribunal Militar
'I'errítoríal de Lisboa, onde continua colocado, Alberto ~l.
ves Pinto Baptista, devendo ser considerado nesta siwaçao

desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1977, visada pelo ~
buna! de Contas em 7 de Julho de 1977. Não
devidos emolumentos.)

Considerado na situação de adido, nos termos do n.s 16 da a~~
nea b) do artigo 44.0 do. Decreto-Lei n > 176/71, de 30 '
Abril, de acordo com as alterações introduzidas pelas por'
tarías n.OS 511/75 e 524/75, de 23 e 28 de Agosto, respectiV;;
mente, e alterações feitas pelo Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 r.
Setembro, o coronel de infantaria, do Tribunal Militar Te s
ritorial de Tomar, onde continua colocado, António GOrn~e
Baptista Ferro, devendo ser considerado nesta situação deS
a data da presente portaria.

(Por portaria. de 22 de Janeiro de 1977, visada pe~o~
buna! de Contas em 7 de Julho de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

ali,
Considerado na situação de adido, nos termos do n.s 16 da de

nea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 3°1'01"
Abril, de acordo com as alterações introduzidas pelas tiVa'
tarías n.OS 511/75 e 524/75, de 23 e 28 de Agosto, resPec7 de
mente, e alterações feitas pelo Decreto-Lei n.v 680/76, deo '1'ri'
Setembro, o coronel de infantaria, supranumerário, do 1. dO,
bunal Militar Territorial do Porto, onde continua coloCasi'
José Graça Dias Gomes, devendo ser considerado nesta
tuação desde a data da presente portaria.

'fri-
(Por portaria de 2 de Fevereiro de 1977, visada peN!~ s50

buna! de Contas em 7 de Julho de 1977. a
devidos emolumentos.)

ali,
Con'siderado na situação de adido, nos termos do n.? 16 da ele

nea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30}'or.
Abril, de acordo com as alterações introduzidas pela~tiva'
tarias n.O' 511/75 e 524/75, de 23 e 28 de Agosto, res~ 7 ele
mente, e alterações feitas pelo Decreto-Lei n.? 680/76, e
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Setembro, o coronel de infantaria, da Direcção da Arma de
Infantaria, onde continua colocado, Manuel Teodoro dos Ra-
mos, devendo ser considerado nesta situação desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 7 de Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

COn,.,ideradona situação de adido, nos termos do n.s 16 da alí-
nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de
Abril, de acordo com as alterações introduzidas pelas Por-
tarias n.O' 511/75 e 524/75, de 23 e 28 de Agosto, respectiva-
mente, e alterações feitas pelo Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 de
Setembro, o coronel de infantaria, supranumerário, do Campo
de Instrução Militar de Santa Margarida, onde continua colo-
cado, Fernando Vasconcelos Cipriano dos Santo." devendo ser
Considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

COn"id" era do na situação de adido, nos termos do n.s 16 da alí-
nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176171, de 30 de
Abril, de acordo com as alterações introduzidas pelas Por-
tarias n.O' 511/75 e 524/75, de 23 e 28 de Agosto, respectiva-
~ente, e alterações feitas pelo Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 de
detembro, o tenente-coronel de infantaria, supranumerário,
J0_ Estado-Maior do Exército, onde continua colocado, Pedro
doao dos Santos Reis, devendo ser considerado nesta situação
eSde a data da presente portaria.

(Por portaria de 4 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

C011'"id
era do na situação de adido, nos termos do n.s 16 da ali-

~~a. b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de
ta :11, de acordo com as alterações introduzidas pelas Por.
lnrias n.« 511/75 e 524/75, de 23 e 28 de Agosto, respectiva-
S ente, e alterações feitas pelo Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 de
Eetembro, o coronel do serviço de administração militar, da
scola Prática de Administração Militar, onde continua colo-
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cado, António Augusto de Almeida Melo, devendo ser consi'
derado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 28 de Abril de '1977, visada pelo T~-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não sao
devidos emolumentos.)

Constderado na situação de adido, nos termos do n.s 16 da alí-
nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de
Abril, de acordo com as alterações Introduzidas pelas por'
tarias n.OS 511/75 e 524/75, de 23 e 28 de Agosto, respectiva-
mente, e alterações feitas pelo Decreto-Lei n.v 680/76, de 7 de
Setembro, O' coronel do serviço de admínístração militar, e~
serviço na Guarda Nacional Republicana, dependente do M}
nistérío da Administração Interna, onde continua colocad~,
José Mota da Silva Gaspar, devendo ser considerado nesta SI'
tuação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 16 de Maio de 1977. visada pelo T~;
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não sa
devidos emolumentos.)

Nos termos do Decreto-Lei n.s 498-F/74:

Deixa de estar adido no Ministério do Equipamento Social e ddO

Ambiente, nos termos do n.s 9 da alínea b) do artigo 44.° ?
Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, passando, porértl. :
situação de adido, nos termos do Decreto-Lei n.s 498-FI!'
o tenente-coronel de infantaria' Amílcar Augusto FerreIra
Domingues, devendo ser considerado nesta sítuação de.3de a
data da presente portaria.

(Por portaria de 11 de MarÇo de 1977. visada pelo r~-
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não sao

devidos emolumentos.)

Oficiais do quadro de complemento

Passagem à situação de adido:

No Ministério da Admtuiutração Interna

Que tenha passagem à situação de adido, por ter sido reqUiSit'l~~
para desempenhar uma comissão de serviço dependent~ al
Ministério da Administração Interna, na Guarda NacIO~dO
Republicana, o capitão miliciano de cavalaria Alberto Arn~'V1O"
Crispím Gomes, licenciado, do Distrito de Recrutamento e I



~ajor d
r' e artilharia, supranumerário, Luis Maria Branco de Mo-
aIs Santo.3.

(Por portaria de 5 de Abril de 1977.)
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bilização de Lisboa, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 14 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 13 de Julho de 1977.)

IV - PROMOÇÕES

Oficiais do quadro permanente

adidos:

Major do serviço geral do Exército, adido, da Chefia do Serviço
Geral do EXército, em diligência no Estado-Maior-General
das Forças Armadas, o capitão do mesmo serviço, adido, da
~esrna Chefia, em diligência no mesmo Estado-Malor, Ade-
lIno Pires Santana Júnior, contando a antiguidade para todos
Os €feitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
POrtaria. Este oficial encontra-se na situação de adido, nos
termos do n.s 18 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei
n.o 176/71, de 30 de Abril.

(Por portaria de 7 de Abril de 1977. Não careca de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

v_c
OLOCAÇÕES, EXONERAÇÕES E TRANSFER:SNCIAS

Oficiais do quadro permanente

~as e serviços:

Estado-Maior do Exército
Coronel

b' de artilharia, supranumerário permanente, Manuel Ri.
eIro de Oliveira Carvalho.

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1977.)
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Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

Capitão do serviço geral do Exército, no quadro, João da costa
Tavares.

(Por portaria de 3 de Fevereiro de 1977.)

Direcção da Arma de Infantaria

Tenente-coronel de infantaria, adido, Amílcar Augusto Ferreira
Domingues.

(Por portaria de 11 de Março de 1977.)

Capitão de infantaria, no quadro, Gastão Manuel Santos Cor'
reia e Silva.

(Por portaria de 20 de Janeiro de 1977.)

Direcção da Arma de Artilharia

Major de artilharia, supranumerário, Manuel Rodrigues dos Sao'
tos. 1977.)(Por portaria de 9 de Fevereiro de

Direcção da Arma de Transmissões

Coronel engenheiro de transmissões, supranumerário, Ant6
0io

Eduardo Domingos Mateus da Silva.

(Por portaria de 20 de Abril de 197
7.)

Direcção do Serviço de Administração Militar
'Cll

Coronel do serviço de administração militar, da Escola pr~~10.
de Administração Militar, António Augusto de Almeida

1977.)
(Por portaria de 28 de Abril de

Direcção do Serviço de Material
'0

A nt6fl1
Capitão engenheiro do serviço de material, no quadro, p.

Lobarinhas Garrido.
. d 1977.)

(Por portaria de 2 de Maio e
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Chefia do Serviço Geral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, Adelino
Pires Santana Júnior.

(Por portaria de 28 de. Março de 1977.)

Quartel.G~neral da Região Militar do Centro-

Coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de Coimbra,
António Barata Alves.

(Por portaria de 1 de Abril de 1977.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Cap' -ltao do serviço de administração militar, no quadro, António
Vieira de Melo.

(Por portaria de 12 de Maio de 1977.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

'l'enente-coronel de infantaria, supranumerário permanente, João
António Gonçalves Serôdio.

(Por portaria de 24 de Fevereiro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

!vIajord .C e ínfantaría, supranumerário, Manuel Joaquim Sampaio
erveira.

Batalhão de Caçadores n.o 5

(Comissão Liquidatária)

Coronel
C de artilharia, supranumerário, João Manuel Pereira do
armo Sousa Teles.

(Por portaria de 9 de Fevereiro de 1977.)
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Cavalaria;

Regimento de Cavalaria de Es1remoz

Coronel de cavalaria, do Estado-Maior do Exérclto, Rui Mamede
Monteiro Pereira.

(Por portaria de 8 de Março de 1977.)

Tenente-cor0'nel de cavalaria, supranumerário, António FrancisCo
Martins Marquilhas.

(Por portaria de 29 de Março de 1977.)

Diversos

Centro de Gestão Financeira Geral

Capitão do serviço de administração militar, no quadro, SérgiO
Parreira de Campos.

(P;' portaria de 12 de Maio de 1977.)

Adidos:

Estabelecimentos militares:

Academia Militar

Nomeado professor catedrático da 24.& cadeira (História e G~'
grafia Militares), na Academia Militar, nos termos dos a~~
gos 13.°, 18.°, 19.°, 20.° e 26.°, do Decreto-Lei n.v 42152, . e
12 de Fevereiro de 1959, e mapa anexo n.s 3 e seu apêndJ~o
n.v 1, 0' major de infantaria, supranumerário, da DirecÇ~
da Arma de Infantaria, Arnaldo Inácío Arrais Viegas, eel
substituição do tenente-coronel de infantaria Arnaldo :Man~es
de Medeiros Ferreira que é exonerado das referidas funÇo
pela presente portaria.

rri-
(Por portaria de 1 de Outubro de 1976, visada pe~o ~o

buna! de Contas em 29 de Julho de 1977. NaO
devidos emolumentos.)

. MiU-
Nomeado professor catedrático da 29.'" cadeira da AcademJa 75 o

tar, nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 496/ Nti-
major de artilharia, supranumerãrío, do Regimento d~ 'çilO
lharia de Lisboa, Américo de Almeida Garcia, em substJttlJ
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do tenente-coronel de artilharia José Carlos Mesquita Lavado
que é exonerado das referidas funções pela presente portaria.

(Por portaria de 3 de Dezembro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 2 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Nomeado professor catedrático da 45_" cadeira (Tiro de Artilha-
ria) da Academia Militar, nos termos do artigo 2.° do De-
cretO-Lei n.s 496/75, para o ano lectivo completo 76/77, o
major de artilharia, supranumerário permanente, do Regi-
mento de Artilharia de Lisboa, António de Albuquerque.
Esta nomeação destina-se a prover vaga não ocupada que este
oficial preencheu interinamente no ano lectivo de 1975/76.

(Por portaria de 23 de Dezembro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas.. em 29 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

NO~:adO professor adjunto da 23.a cadeira da Academia Mi-
Har, nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/75, o
~Pitão de artilharia Henrique António Pedro, para vaga
~lnda não ocupada, sendo exonerado das funções de instrutor
a mesma Academia Militar.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Julho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Nom
neado professor adjunto da 23." cadeira da Academia Militar,
SOs termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/75, de 11 de
e:embro, o capitão de artilharia Custódio Guerreiro Norte,
ti SUbStituição do major de engenharia António João Mar-
re~s ~e Abreu que, pela presente portaria, foi exonerado das

el'idas funções.

(Por portaria de 3 de Dezembro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Julho de 1977. Noã são
devidos emolumentos.)

NomeadO
.t\cad c~mandante da 2.&Companhia do Corpo de Alunos da
n.o 42em1aMiiltar, nos termos do artigo 42.° do Decreto-Lei
JO,sé 1~2, de 12 de Fevereiro de 1959, o capitão de artilharia

Candtdo Custódio Pereira, em substítuícão do capitão



1612 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 16 2.& Série

de artilharia Jaime Simões da Silva, que foi exonerado daI>
referidas funções por portaria de 1 de Setembro de 1976.

(Por portaria de 13 de Dezembro de 1976, visada pelo r~i-
bunal de Contas em 29 de Julho de 1977. Noã saO
devidos emolumentos.)

Oficinas Gerais de Pardamento e Equipamento

Nomeado chefe da 2.& Divisão dos Serviços Industriais das Ofi'
cinas Gerais de Fardamento e Equipamento, nos termoS
do n,v 4 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.s 49188, de 30 de Julbo
de 1969, o major do serviço de administração militar, adid~,
nas mesmas Oficinas, Manuel Pinheiro Pelicano, em subStl·
tuição do capitão do serviço de administração militar p.r-
naldo Gomes Gomes que, por portaria de 18 de NovemJJro

de 1975, foi exonerado das referidas funções.

(Por portaria de 1 de junho de 1976, visada pelo r~;
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não Sll

devidos emolumentos.)

Nomeado chefe dos Serviços Gerais das Oficinas Gerais de fa!;
damerrto e Equipamento, o major do serviço de administraç~i_
militar, adido, nas mesmas Oficinas, Manuel Pinheiro pe °
cano, nos termos do Decreto-Lei n.s 41892, de 3 de outubro
de 1958 e mapa anexo à Portaria n.v 545/75, de 8 de sete~bra:
em substituição do tenente-coronel do serviço de adrninlstrl3
ção militar Eliseu António de Aguiar, que é exonerado pe S
presente portaria. Continua na situação de adido nas rnesJ1la

Oficinas.
rri-

(Por 'portaria de 12 de Abril de 1977, visada pe~o sã.o
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. NaO
devidos emolumentos.)

Fábrica Militar de Braço de Prata
pli-

Nula e de nenhum efeito a portaria de 20 de Julho de 1976pueJ1l·
cada na Ordem do Exército, 2." Série, 11.° 21, de 15 de :No""r o
bro de 1976, página 1876, que nomeia para desern~enl1afá'
cargo de chefe da 2.& Divisão dos Serviços Industrials da ser-
brica Militar de Braço de Prata, o capitão engenheiro d~ dO
viço de material António de Jesus Fialho, da Direcçao

Serviço de Material.
"",lo rri-

(Por portaria de 13 de Maio de 1977, anotada .1"'-

bunal de Contas em 7 de Julho de 1977.)
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VI -- PENSõES DE RESERVA

Rectificada a pensão, nos termos do artigo 7.° do Decreto-Lei
n,» 41654, de 28 de Maio de 1968, com a redacção do artigo 1.0
do Decreto-Lei n.v 41958, e nos termos do Decreto-Lei n.v 603,
de 12 de Novembro de 1974, com a redacção do Decreto-Lei
n,» 244, de 21 de Maio de 1975, aos oficiais, na situação de
reserva, a seguir Indicados:

(Por portaria de 4 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-Af76.)

Coronel de infantaria Carlos Manuel Vaz da Costa Beirão, pensão
tnensal de 17325$00, desde 6 de Julho de 1976. Conta 33 anos
de serviço.

(Por portaria de 14 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Coronel de infantaria António Pedro de Mira, pensão mensal de
15900$00,desde 30 de Julho de 1975. Conta 49 anos de serviço.

Coronel de infantaria Francisco Manuel Costa Almeida, pensão
tnensal de 19100$00,desde 14 de Agosto de 1976.Conta 40 anos
de serviço.

Coronel de infantaria Joaquim Francisco Rijo Cardeíra da Silva,
~ensão mensal de 20 987$00, desde 3 de Junho de 1976. Conta
Oanos de serviço.

(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Cor~~elde infantaria Cassiano Diego da Silva, pensão mensal de
900$00,desde 14 de Agosto de 1974.Conta 40 anos de serviço.

(Por portaria de 29 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af76.)

Coro
sn~l de infantaria João Luís Freire de Almeida, pensão men-
da de 21 061$00, desde 7 de Dezembro de 1976. Conta 39 anos
e serviço.
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Tenente-coronel de infantaria Élio Pires Afreixo, pensão mensal
de 19400$00, desde 2 de Novembro de 1976, por ter contada
mais de 2 anos de serviço, passando a contar 40 anos.

(Por portaria de 14 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.° 276-A/75.)

Tenente-coronel de infantaria Carlos Loureiro Palmela, pensão
mensal de 16339$00, desde 1 de Outubro de 1975.Conta 34 anos
de serviço.

Tenente-coronel de infantaria Arnaldo Manuel Serra Gome.;, pen-
são mensal de 19690$00, desde 14 de Fevereiro de 1977. contll
33 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não carecer!
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-A/75.)

Major de infantaria José da Conceição Esteves, pensão rnen~~
de 13222$00, desde 4 de Fevereiro de 1976. Conta 28 anos
serviço.

Major de infantaria Nuno Vasco Português da Silva Santos, pe~;
são mensal de 14167$00, desde 26 de Outubro de 1976. con
30 anos de serviço.

de
(Por portaria de 14 de Fevereiro de 1977. Não careceretovisto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec

n.O 276-A/75.)

-o
Coronel de artilharia Jo"é António de Almeida Castro, pens~s

mensal Ide 19200$00, desde 17 de Julho de 1976. Conta 36 an
de serviço.

sal
Coronel de artilharia João Inácio Pereira Júnior, pensão rne~er.

de 18 133$00,desde 15 de Julho de 1976. Conta 34 anos de
viço.

Tenente-coronel de artílharía José da Mota Correia Pires, p~~~~~
mensal de 17 111$00, desde 23 de Outubro de 1975.
35 anos de serviço.
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Tenente-ooronel de artilharia José da Mota Correia Pires. pensão

Illensal de 18 200$00, desde 21 de Setembro de 1976. Conta
36 anos de serviço,

(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Coronel de cavalaria Henrique Adriano Mire Dores, pensão men-
Sal de 19153$00, desde 20 de Novembro de 1976. Conta 35 anos
de serviço.

(Por 'portaria de a de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

'rene
nte-corO'nel de cavalaria Arnaldo Eduardo de Souto Pires,
Pensão mensal de 15414$00, desde 27 de Julho de 1976. Conta
31 anos de serviço.

Tenent11 e-cO'ronel de cavalaria Alfredo Alexandre Fernando Ordaz
d angas, pensão mensal de 16 408$00, desde 12 de Novembro
e 1976. Conta 33 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

COron I
d e de engenharia Octávio Mendes Silv:a, pensão mensal
se 19200$00, desde 6 de Fevereiro de 1976. Conta 36 anos de
e!\1iço.

Coronel .
de 1Illédico António Salvador Alves Ferrão, pensão mensal
s 4310$00, desde 10 de Agosto de um. Conta 36 <TIOS deerViço.

Coronel .
1890 IllédICO Francisco de Castro e Sousa, pensão mensal de
Vi" 0$00, desde 1 de Outubro de 1975. Conta 38 anos de ser-...0.

(Por portaria de 8 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

(Por portaria de Hl de Abril de !Di7. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. TIOS termos do Decreto
n.v 276-Af75.)
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Coronel médico Herculano Biscaia da Stlva, pensão mensal de
22 483$00, desde 31 de Março de 1976. Conta 40 anos de ser-
viço.

(Por portaria de 29 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Coronel do 'serviço de administração militar Ricardo Pinto CarJJl°
Ferreira, pensão mensal de 20 303$00, desde 15 de Abril de
1976. Conta 47 anos de serviço.

Coronel do serviço de administração militar José Roberto Mend:
Arrobas da Silva, pensão mensal de 18900$00, desde 7 e
Agosto de 1976. Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-Af75.)

Capitão do serviço de administração militar Carlos Tomás calb~~
ros Valença Leitão, pensão mensal de 6611$00, desde 17
Novembro de 1976. Conta 17 anos de serviço.

de
(Por portaria de 29 de Abril de 1977. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do ])tlC
n.v 276-Af75.)

Coronel engenheiro do serviço de material Mário de carval~~
Andreia, pensão mensal de 18 134$00, desde 26 de Fevere

de 1976. Conta 34 anos de serviço.
de

(Por portaria de 14 de Fevereiro de 1977. Não carep:reto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-Af75.)

Capitão do serviço de material Manuel António da Costa Bot~~~:
pensão mensal de 15556$00, desde 15 ce Novembro de
Conta 35 anos de serviço.

telbO,
Capitão do serviço de material Manuel António da Costa ~o 1976.

pensão mensal de 16000$00, desde 18 de Dezembro de
Conta 36 anos de serviço.

eee de
(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não car~

visto do Tribunal de Contas, nos tennOS do
n.v 276-Af75.)
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Capitão do serviço geral do Exército Afonso Cordeiro Banha,

Pensão mensal de 13360$00, desde 25 de Agosto de 1975.Conta
48 anos de serviço.

Capitão do serviço geral do Exército João Sales Valente, pensão
lllensal de 15400$00, desde 5 de Novembro de 1975. Conta
46 anos de serviço,

(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Capitão do serviço geral do Exército Cândido Sotero Alves da
Costa, pensão mensal de 12783$00, desde 28 de Outubro de
1974.Conta 47 anos de serviço.

(Por portaria de W de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

1'ene
nte do serviço geral do Exército Francisco de Paula Allen
DrcUlu Rodrigues Vieira de Castro Ribeiro Maia, pensão
lllensal de 8892$00, desde 11 de Abril de 1974. Conta 36 anos
de serviço.

(Por portaria. de 14 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Capit-
ao chefe de banda de música Carlos Soares de Oliveira,

~ensão mensal de 12000$00, desde 21 de Agosto de 1975.
Onta 43 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DIOS termos do Decreto
n.s 276-Af75.)

VII -- ACóRDÁOS

Acórdão, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

o pr!lberto da Silva Banazol, brigadeiro ao Exército, interpôs
da C~ent.e recurso, ao abrigo do disposto no n.s 4 do artigo 310.°
CionatstltUição, da decisão tomada pela Junta de Salvação Na-
o lb.andnoâmbito do Decreto-Lei n.s 178174, de 30 de Abril, que

Ou passar à referida situação de reserva.
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Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, junto
deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo ten-
do-se ambos pronunciado no sentido de não se dever ton1af
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, com~
se tem julgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da Constl'
tuição, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa re·
solver antes de mais. 1

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo norma
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do DecretO
n.s 35953, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial da
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril).
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mesma.

«Artigo 310.° (saneamento da função pública).

1.° - A legislação respeitante ao saneamento da funçdáO
pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro e
1976, nos termos dos números seguintes. de

2.°- Não é permitida a abertura de novos proceS'.sos
saneamento e reclassificação depois da posse do fr~
sidente da República eleito nos termos da Constl'
tuíção,

3.° - Os processos de saneamento ou I"eclaS'.;ificação~pe:~
dentes na data prevista no número anterior teraO de
ser decididos, sob pena de caducidade, até 31
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso. a-

4.° - Todos os interessados que não tenham oportuntO
mente interposto recurso de medidas de saneame~ s
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dHl
depois da publicação da Constítuíção.»

. '()

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a djSPOSIC:~
deste último número (ou seja do n.O -t) est á em correlação. cave
os preceitos dos números anteriores e só abrange aquele'.:>CJtes
tenham sido abrangidos pelas medidas de saneamento resultan
da legislação referida no n.v 1. aO

Ora este número alude apenas à legísleção respeitante as
saneamento da função pública função esta que diz respeito .aaS
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públ~Ca'"
(artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Arma nS-
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a cOrria
títuir, adentro da 'Orgânica do Estado, uma instituição aut.6~OgjS_
e independente, com funções específicas e até com podei ~ajO,
lativo próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/7,1, de H de
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L'ei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148." n.s 1, alínea a) e 273.° e
fsegUintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na referida
Unção.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
~ Cada uma delas um título separado. Assim, enquanto dedicou
à «Administração Pública» o tíulo IX da parte III, consagrou
s «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.
t Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
/ansCrito preceito mostra que ele foi alí tomado como tendo por
dnalidade obstar à caducidade da Iegislação do saneamento na
!lata da entrada em funcionamento dos órgãos de 'soberania
g~eVistos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pá-
Blna 4325) e assim como restrito apenas aos servidores civis do
!lstado, serviços de empresas públicas, aula! quias locais e demais
e~so~s colectivas visto que esta caducidade, pela legislação então
11: VIgor (n.s 1 do artigo 18.0 do Decreto-Lei n.v 123/75, de 2 de
àsarço) só se verificava qur nto a estes servidores. Em relação
Ou «Forças Armadas» não havia qualquer disposição idêntica

mesmo semelhante.
arr Oe:.;te modo não podendo o referido preceito do n.v 4 do
té~~O 31~.0 da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
serv~e ~ ll1tempestividade do recurso resultante dia falta de ob-
~e anCla do prazo normal para o mesmo, e por isso dele não

POde Conhecer.

!lodr;~mais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
_Leierla Conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
tOcan,» ~78/74, de 30 de Abril. são nitidamente discricionários no
lb.odnte a passagem de oficiais à situação de reserva e de tal
ilb.p ° qUe a colocação do recorrente nessa situação só poderia ser

~gnada por desvio de poder que não foi alegado.
~,~stes termos se decidiu não tomar conhecimento do recurso.
"ta decisão foi tomada por unanimidade.

L'lSboa, 16 de Dezembro de 1976.

i~tónio Tierno Bagulho, vice-almirante;

Aoao Anacoret<l Almeida Viana, general;l1tó .F' mo Sottomayor, general;
Arancisco Ferrer Caeiro contra-almirante:I1tó . ' ,
'" 1110 Garcia Braga, contra-almirante;!On •
Jo la~ José Basto Machado, general;
O aqUlm António Franco Pinheiro, general;
r Si] .01" 1 Vl~O Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
. AcáCIO Vítor Ferreira, juiz conselheiro.
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Acórdão, em conferêncía, no Supremo Tribunal Militar:

João Leite Freire de Almeida, coronel de infantaria, na si,
tuação de reserva interpôs este recurso, ao abrigo do disposto po
n.s 4 do artigo 310,0 da Constituição, do despacho de 14 de ~e-
tembro de 1974 que lhe concedeu a passagem à referida situaçao

de reserva no âmbito do preceito da alínea d) do artigo 46.° do
Decreto-Lei n.s 46672, de 29 de Novembro de 1965 (Estatuto dO~
Oficiais das Forças Armadas) acrescentada pelo Decreto-Lel

n.s 264/74, de 20 de Junho.
Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, JUPto

deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do procesSo teIl'
do-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tOJllar
conhecimento dOI recurso por Intempestivo em razão de, carIl?
se tem julgado neste Tribunal, o n. o 4 do 'artigo 310.0 da constl'
tuíção, que 01 recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa re-
solver antes de mais. I

O recurso foi nitidamente interposto fora dOI prazo norJll:o
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do ~~redo
n.s 35953, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto dOIOficIal '1).
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71 de 30 de Abri s
O próprio apelo que o recorrente faz para () citado preceito cano:
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto rnes~s

Simplesmente este preceito diz respeito apenas à «Adrl1iPln:
tração Pública» e não tem aplicação à'.:>«Forças Armadas» ~~I1'
forme se tem julgado uniformemente neste Tribunal pelOS se
damentos que constam de diversos acórdãos proferidos e seJll 8
ver motivo para alterações desta orientação. Demais ten~o se
passagem do recorrente à reserva sido feita a seu pedidO n~o de
pode dizer que tal passagem tenha resultado de qualquer acçao

saneamento. d
Deste modo não podendo o referido preceito do n." -4 a:

artigo 310.0 da Constituição aplicar-se às Forças Armadas rnob'
tém-se a intempestividade do recurso resultante dia falta de nãO
servâncía do prazo normal para 01 mesmo, e. por isso. dele
se pode conhecer. UP8Pi'

Nestes termos e em virtude do exposto se decide, por
midade, não tomar conhecimento do recurso.

Lisboa, 16 de Dezembro de 1976.

António Tierno Bagulho, více-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general:
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Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
'Domás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do coronel João António Barros da Silva Carvalho.
tu' ? r~corrente, invocando o n.v 4 do artigo 310.° da Constí-
d lçao, Interpôs recurso da decisão, Que deferiu o seu pedido
a~ passagem à reserva (Despacho de 14 de Setembro de 1974),
deegando que «ainda que a sua' passagem tenha resultado de
qUSP~Choexarado em requerimento por ~i apresentado, este re-
Poer1mento apenas teve lugar face à situação que lhe era imo
a sta, sem qualquer possibilidade de alternativa que não fosse
pelsua passagem compulsiva à situação de reserva, e também
e ;s especiais circunstâncias do momento, de acentuada tensão
tararave pressão psicológica que, na' altura, decisivamente afec-

~ o requerente e o conduziram a tal tomada de posição».
cios este Supremo Tribunal, os Excelentíssimos Defensor Ofí-
tellJ.o : Promotor de Justiça disseram que este mesmo Tribunal
Pesti:lndo, em casos semelhantes, a pronunciar-so pela íntem-

Idade dos recursos.
llJ.arO recorrente não recorreu dentro do prazo de trinta dias
Ofic~a.dono Estatuto do Oficial do Exército e no Estatuto dos
Ia1Sdas Forças Armadas.

llJ.asnVoca o recorrente o n.s 4 do artigo 310.° da Constituição,
respe~tste Supremo Tribunal, com base na análise da legislação
a dec1.;nte ao saneamento e da própria Constituição, tem vindo
a ex:p

1
lr·se - e não vê motivo para mudar de orientação - que

A.rllJ.ardessão «função pública» desse artigo não abrange as Forças
as.

Só f .
fUnçã 01 Concedido um novo prazo de recurso a servidores da

A~ .Pública, a que o recorrente não pertence.
)., SIm, o recurso é intempestivo'~est .

tar, elU es termo,;, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mílí-
Conferência, e por unanimidade, não conhecer do recurso.

LiSboa' 27, de Janeiro de 1977.

Antón'
J - 10 Tierno Bagulho, vice-almirante;oao A

nacoreta Almeida Viana, general;
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António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

Guilherme Henriques da Costa, coronel de infantaria na si-
tuação de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do d~;
posto no n.s 4 do artigo 310.° da' Constituição, da decisão torna ti
no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 ue Julho, que o mando
passar à referida situação de reserva. . tO

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, lU!111
deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo te ;
do-se ambos pronunciado no sentido de não se dever to!1lao
conhecimento dOI recurso por intempestivo em razão de, cO~i_
se tem julgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da Cons ~
tuíção. que o recorrente invocou. não ser aplicável aos militare~:

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa r
solver antes de mais, 1

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo nor!1l~o
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo l_O do ~~ctdo
n.s 35953, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do OfICIaríl':
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.v 176/71 de 30 de _Ab 1"-, . ai-
O nróprio apelo que o recorrente faz para o citado preceIto c J1lo.
titucional implica ncesrariamente o reconhecimento disto rneS

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310 (Saneamento da função pública) ç50
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da funbro

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezern
de 1976, nos termos dos números seguintes. s de

2.0 - Não é permitida a abertura àe novos processo fl-e-
saneamento e reclassificação depois da posse ~ nstí-
sidente da República eleito 1108 termos da o
tuição. ~ peD-

3.° - Os processas de saneamento ou reclassifiC~çao terãO
dentes na data prevista no número anteflOr
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de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.° - Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição».

d Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
o~ste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
te preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
dan~a~ sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes

eglslação referida no n.s 1.
sa Ora este número alude apenas à legíslaçâo respeitante ao
f~e~rnento da função pública, função esta que diz respeito aos
(a ~lonários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
lD~tlgO270.° da Constituição) e "não abrange as Forças Armadas.
titu~S, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a cons-
e i Ir, adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma
laundependente, com funções específicas e até com poder Iegis-
tei
VO

Próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,
Seg~.o 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.° n.s 1, alínea a) e 273.° e
fhhu::ntes da Constituíção) e não podem enquadrar-se na referida""!IÇao.

a ca~ Própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
à «A.a ~~a' delas um título separado. Assim, enquanto dedicou
às ;rnllllstração Pública» o título IX da parte III, consagrou

« Orças Armadas» o título X dessa mesma parte.
tranA.lérn disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
final~~rito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
data I ade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
Drev!'da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
gina 1~~OSna Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pá-
lD~tad 25) e assim como restrito apenas aos servidores civis do
Dessoo, serviços e empresas públicas, autarquias locais e demais
el1lV~s Colectivas visto que esta caducidade, pela legislação então
~arç ~or (n,» 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.s 123/75, de 2 de
às «~, Só se verificava quanto a estes servidores. Em relação
Ou rn OrÇas Armadas» não havia qualquer disposição idêntica

Desmo semelhante.

<lrtigoeie mOdo não podendo o referido preceito do n.s 4 do
tél1l.se l~.o da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
Servân ~ tntempestividade do recurso resultante da falta de ob-
se Poqela do prazo normal para o mesmo, e por isso dele não

e cOllhecer.
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Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários na
tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele
referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista
dos oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser impU-
gnada por desvio de poder que não foi alegado.

De resto o que vem exposto está na linha de orientação que
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
casos idênticos.

Nestes termos se decide não tomar conhecimento do recurso.
Esta decisão foi tomada por unanimidade.

Lisboa, 16 de Dezembro de 1976.

António Tierno Bagulho, vi ce-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do coronel de infantaria tJovelino Moniz de Sá parDo
plona Corte-Real s-

O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova \O~o,
tituição da República Portuguesa, interpôs recurso da deClS;e-
que o mandou passar à situação de reserva nos termos do
creto n.v 309/74, de 8 de Julho. 'bUna!,

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tfl prO-
aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e
motor de Justiça. rt#

Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em recu
idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade. etO

Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do vecr rSo
n.s 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recu da
dentro do prazo de trinta dias marcado na lei - EstatutO daS'
Oficial do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Arrn~tuar

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição precel

o seguinte:
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«1_ A legislação respeitante ao saneamento da função pública

~antém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos
Os números seguintes .
....... ................................................ .

. 4 - Todos os interessados que não tenham oportunamente
~nterposto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação

t o~:.rão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Constí-
Ulçao.»
r Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do cor-
~nt~ ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de
t edldas de saneamento ou reclassificação da função pública com
ermo em 10, inclusive, de Maio seguinte.

O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.
n- Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.°
ao se lhe aplicar.
P Tal aplicação ao recorrente só será legítima' desde que ele
nossa Ser incluído na «função pública», a que alude a citada
orma.

PÚbtssim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função
lea» no referido artigo 310.0

llÚb(omo este preceito se refere ao «saneamento da função
san lea», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de

eamento pode dar.
Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:

de - Bouve e há diplomas legais específicos para o saneamento
cada um dos seguintes grupos de pessoas:

n.• ~Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei
bec 78/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e
\>Ol:e:o-Lei n.s 147-C175, de 21 de Março, do Conselho da' Re-

çao);
tare-Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos mílí-
Che: (Decreto-Lei n.s 775174, de 31 de Dezmbro, do Conselho dos
n.o 4~s dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei

7/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);
aUta- S~rvidores civis do Estado, ~:erviços e empresas públicas,
(\> rqUlas locais e demais pessoas colectivas de direito público
n.~ ~2Decreto-Lei n,v 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei
de M:.3~75,de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho

lnlstros) ;
fun~ As .medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
tOtnadnárlOs civis dos serviços e estabelecimentos militares foram

E~s pelas próprias Forças Armadas.
n.o123/ segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
e POr 75, qUe o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74,

esse Decreto n.s 123175, e respeitante aos servidores civis
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do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e
demais pessoas colectivas de direito público é o saneamento da
função pública.

Diz-se, com efeito, no preâmbulo: '
«Considerando que as perturbações f' fraco rendimento actuaiS

da função pública resultam, em boa parte, da permanência nO
seu seio de funcionários altamente colocados e gravemente corn-
prometidos com o fascismo;

Considerando que a administração pública tem de ser, ern
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora
do processo de democratização, e não seu entrave;

Considerando que o Decreto-Lei n,v 277/74 tem conduzidO a
sítuações de impasse no saneamento da função pública;» ,

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-VI
n.s 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empre~S
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direÜo

público e em cujo preâmbulo se lê:
«Enquanto não é publicada a legislação adequada a urna

correcta reorganização da função pública; ,
Considerando a conveniência de dotar desde já a adrnini!'

tração pública de dispositivos legais que permitam uma melhorIa
imediata dos serviços;» _

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria constitUiça_~
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo sa

órgãos de soberania (artigo 113.°, n.v 1). ao
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de 6rga S

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentOs
sobre a' organização, o funcionamento e a disciplina das Forçar'
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse ConselhO (a
tigo 148.°, n.08 1, alínea a), e 2).

Compete ao Governo: 'S
- No exercício de funções legislativas, fazer decreto:-1fs_

em matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou a
sembleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a); dOs

- No exercício de funções administrativas, praticar to te5
os actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários ~ age~2.o,
do Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 2
alínea e).

adaS,
Daí logo deriva uma separação entra as Forças ArrP aS

por um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outr

pessoas colectivas públicas, por outro. dO
Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integr:pi_

no Título IX da Parte III (Administração Pública) e sob ~bJica
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função pu
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~xact~mente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
emalS entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas,
a qUe dedica o Título X da mesma Parte, en, que estabelece as
grandes linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças.

TUdo isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
~~eSSão «função pública» do artigo 310.° da Constituição não
range as Forças Armadas.
COnsequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.

íu ~ó foi concedido um novo prazo de recurso a' servidores da
nçao Pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.

Púb ~inda, porém, que o entendimento da expressão «função
ist hca» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente,
Coo é, devesse abranger os militares. mesmo assim se não podia
nhecer do recurso no que toca a violação da lei.

re E.ntão, ao Constituição teria mantido em vigor a legislação
noSpettante ao saneamento de militares, entre a qual se conta,

entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.
de .O~a, conforme este Supremo Tribunal Militar tem vindo a
lJ.oCldlr,Os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são,
\!Otqu_etoca à apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa
istoaçao secreta) das listas e hornologução destas, discricionários,
dinâP~rque apenas Se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência',

;:ll~a e dignificação da função militar.
cido SSlm e como há a presunção de que tais poderes são exer-
lida~ tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
tent e, Ou seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo recor-

~ - Se Poderia conhecer do recurso.
qUe elativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
a le'g~ o artigO 310.° da Constituição devesse abranger os militares,
tal clSlação respeitante ao saneamento destes tinha sido mantida

;mo foi decretada.
litar estes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal Mi-

, em Conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.
Lisb

oa, 16 de Dezembro de 1976.

~r:tónio Tierno Bagulho, vice-almirante;
A.n~~~nacoreta Almeida Viana, general;
h nlO Sottomayor general:.vra . "
A.nt~Cl.SCOFerrer Caeiro, contra-almirante;
Tom~IO GarCia Braga, contra-almirante;
Joa ~ José Basto Machado, general;
Dr. qU.lrn.António Franco Pinheiro, general,
Dr SIlvIno Alberto Vila Nova, juiz uesembargador,

. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.
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Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do coronel de infantaria Amílcar Augusto Pereira
Pimentel Baptista Nunes.

O recorrente, Invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova Cons'
tituíção da República Portuguesa, interpôs recurso da rteciSão,
que o mandou passar à situação de reserva nos termos do De-
creto n.s 309/74, de 8 de Julho.

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribuna],
aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e prO-
motor de Justiça.

Ambos referiram que este Supremo Tribunal Militar, e!P
recursos idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.

Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do DecretO
n.s 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso
dentro do prazo de trinta dias marcado na lei _ Estatuto dO
Oficial do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças ArmadaS.

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceitUar
o seguinte: , ca

«1- A legislação respeitante ao saneamento da função publi s
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos terrno
dos números seguintes. . ........................

4- Todos os interessados que não tenham oportunamen:~
interposto recurso de medidas de saneamento ou reclassificaç~i'
poderão fazê-lo até trinta dias depois ela publicação da cons

tuíção.» r.
Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do C~e

rente ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso p1
medidas de saneamento ou reclassificaçâo da função pública CO
termo em 10, inclusive, de Maio seguinte. ZOo

O recorrente interpôs o presente recurso dentro dess.e pr~o.o
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo

não se lhe aplicar. ele
Tal aplicação ao recorrente só será legítima' desde qU~tada

possa ser incluído na «função pública», a que alude a ci
norma. f pção

Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão « u
pública» no referido artigo 310.° çãO

Como este preceito se refere ao «saneamento da f~P de
pública», vejamos, para tanto, o contributo que a legislaçao
saneamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: eptO
_ Houve e há diplomas legais específicos para o sanearn

de cada um dos seguintes grupos de pessoas:
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- Componentes das F o r ç a s A r m a das (v, g, Decreto-Lei

~o 178/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e
ecreto-Lei n.s 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da' Re-

vOluÇão);

t - Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos milí-
c~es (Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezmbro, do Conselho dos

efes dos Estados-Maiores das Forças Armadas e Decreto-Leino'
, 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);

a - :Servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
(utarqUias locais e demais pessoas colectivas de direito público
n~' s, Decreto-Lei n.v 277/74, de '~5 de Junho, e Decreto-Lei
d' 123/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho
e Ministros);
f -:- As medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
tUnClOnários civis dos serviços e estabelecimentos militares foram
ornadas pelas próprias Forças; Armadas,
n o Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
e' 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74,
doPor esse Decreto n.s 123/75, e respeitante aos servidores civis
de E,stado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e
fu~~lS pessoas colectivas de direito público é o saneamento da

Çao Pública,
Diz-se, com efeito, no preâmbulo:

da ;<COn_siderando que as perturbações e fraco rendimento actuais
seu u~çao pública resultam, em boa parte, da permanência no
Dro~el? de funcionários altamente colocados e gravemente com-

etldos com o fascismo;
tOdaCOnsiderando que a administração pública tem de ser, em
do pS as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora

;ocesso de democratização, e não seu entrave;
SituaO_nsiderando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido ao

OÇoesde Impasse no saneamento da função pública;»
n,O152qUe ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
lb.ent /75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
DÚbli

e
apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas

DÚblicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito
«~o e em cujo preâmbulo se lê:

COttectnquanto não é publicada a legislação adequada a uma
Co a ,reorganização da função pública;

~1'QÇãonS~de:ando a conveniência de dotar desde já a adminis-
llb.ectitUbltca de díspositivos legais que permitam uma melhoria

Va, a dos serVliços;»
eJalllos ' ó . C tí .-Se ' agora, o contributo dado pela pr pria ons ítuíçâo.

Ótgãosg~ndo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são
e Soberania (artigo 113.0, n.s 1).
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A O Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentoS
sobre a' organização, o funcionamento e a disciplina das ForçaS
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar'
tigo 148.°, n.O. 1, alínea a), e 2).

Compete ao Governo:
- No exercício de funções legislativas, fazer decretos-1eiS

em matérias não reservadas a-o Conselho da Revolução ou à ;,.s·
sembleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a);

- No exercício de funções administrativas, praticar todOS
os actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes
do Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°,
alínea e).

Dai logo deriva uma separação entre as Forças ArmadaS,
por um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outraS
pessoas colectivas públicas, por outro. d

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.°- integra ~
no Título IX da Parte III (Administração Pública) e sob a e.p
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função púb1lC:
exactamente os mesmos funcionários e agentes do Estado e da
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças Arrnadas~
a que dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece a
grandes linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças. "

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da e_;
pressão «função pública» do artigo 310.° da Constituição pa
abrange as Forças Armadas.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrep~~
Só foi concedido um novo prazo de recurso a' servidoreS

função pública, a que o recorrente não pertence. o
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recur~~
Ainda, porém, que o entendimento da expressão .«ÍunCte,

pública» do artigo 310.° da Constituição devesse ser d~fere~ia
isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se nao P
conhecer do recurso no que toca a violação da lei. "O

Então, a' Constituição teria mantido em vigor a legis1aC:a
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se caP ,
no entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n." 309/_74cÍo11

ura, conforme este Supremo Tribunal Militar tem VIn sãO,
decidir, os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 \.trpa
no que toca à apreciação dos oficiais, (laboração (com b.a'~e~riOS,
votação secreta) das listas e homologação destas, diSCflCI.O~'t1cia',
isto porque apenas se lhes estabeleceu a finalídade de eÍlc1e

dinâmica e dignificação da função militar. _ "er'
Assim e como há a presunção de que tais poderes saO ~iPa-

cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio deSSa
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!idade, ou seja, por desvio de poder· - indemonstrado pelo recor-
rente - se poderia conhecer do recurso.

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
qUe,Se o artigo 310.0 da Constituição devesse abranger os militares,
~ legisla'Ção respeitante ao saneamento destes tinha sido mantida
aI como foi decretada.
l't Nestes termos, decidem Os juízes do Supremo Tribunal Mi-
l ar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 27 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás 1J0sé Basto Machado, general;
JoaqUim António Franco Pinheiro, general;
~r. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
r. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Accrdam, em conferência. no Supremo Tribunal Militar:

Situ~o~é Gonçalves de Matos Duque. coronel de infantaria, na
no aÇao de reserva. interpôs este recurso, ao abrigo do disposto
Sete

h
.
o
4 do artigo 310.° da Constituição, do despacho de 14 de

é\rtigm.bro de 1974 que, no âmbito do preceito da alínea d) do
(8sto -to. ° do Decreto-Lei n.s 46672, de 29 de Novembro de 1965
becratuto dos Oficiais das Forças Armadas), acrescentada pelo

etc Le'a eu - 1 n.s 264/74, de 20 de Junho. concedeu ao recorrente
~ passagem à reserva.

deste \ Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, junto
elo.se . upremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo ten-
cOnhe~m.bos pronunciado no sentido de não se dever tomar
tern. j c~m.ento do recurso por intempestivo em razão de, como se
Ção, q~:ado neste Trib~nal, o n.s _4 elo artig.o 310.° da Co.n.stitui-

V - o recorrente invocou, nao ser aplicável aos militares,
SOlVerem.é:fsim suscitada uma' questão prévia que importa re-

G antes de mais.
(30 cli recurso foi nitidamente Interposto fora do prazo normal
n."35;;_) qUe a lei estipula para o efeito (ar-tigo 1.0 do Decreto
do t:)(é 3,.de 18 ele Novembro ele 19-18, e 137.° do Estatuto elo Oficial

relto aprovado pelo Decreto-Lei n.O 176/71, de 30 de Abril).
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o próprio apelo que o recorrente fez para o citado preceito cons,
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mesrIlo.

Simplesmente este preceito diz respeito apenas à «Adminis,
tração Pública» e não tem aplicação às «Forças Armadas», con'
forme se tem julgado uniformemente neste Tribunal pelos fun'
damentos que constam dos diversos acórdãos proferidos e sem se
ver motivo para a alteração desta orientação. Demais tendO a
passagem do recorrente à reserva sido feita <r seu pedido não ;e
pode dizer que tal passagem tenha resultado de qualquer acça

o

de saneamento.
Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar'

tígo 310.0 da Constituição aplicar-se 3S «Forças Armadas», rIla~:
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de 0,

servâncía do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele pa
o

se pode conhecer.
Nestes termos e em virtude do

nimidade, não tomar conhecimento

na'exposto se decide, por ti
elo recurso.

Lisboa, 16 de Dezembro de 1976.

António Tierno Bagulho, vice·almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general.
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra- almirante,
António Garcia Braga. contra-almirante:
Tomás Ilosé Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz désembargador;
Dr. Acácio Vitor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
A",e'

Recurso do coronel de infantaria' Ilosé Luis de Almeida
conS'

O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova . 'o,
tít . - d R 'bl' P . - da de

c1Sll
1 uiçao a epu ica ortuguesa, mterpos recurso pe-
que o mandou passar à situação de reserva nos termos dO
creto n.v 309/74, de 8 de Julho. 'bUPal,

Determinado o envio dos autos a este SupremO Tr
1 pra'

aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor OficioSO e
motor de Justiça.

O primeiro referiu que, em Acórdãos anteriores,
em processos de recurso por passagem à reserva nos

vedo.
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Decreto n,» 309/74, já este Supremo Tribunal se pronunciou, quer
Pela intempestividade quer considerando poderes discricionários
OsConferidos por aqu~le diploma.
ln O Segundo disse que este Supremo Tribunal, em recursos se-

P elhantes a este, tem vindo a decidir uniformemente pela intem-
estividade.
n o Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
d' 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso
O~~~ro do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do
IClal do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.

o Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar
seguinte:

"" «I - A legislação respeitante ao saneamento da função pública
·"ant'dos e~-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos

numeras seguintes.
""

'" 0.0 •••••••••• , ••••••••••••• 'c.o 0 •• 0.0 ••• 0.0 ••••••••••••••••••

int 4 - TOdos os interessados que não tenham oportunamente
porp_?sto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
tUiç:rao fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Consti-

ao.»

aSsiComo a Constituição foi publicada em 10 de Abril de 1976,
san~ se concedeu um novo prazo de recurso de medidas de
10 I'amento ou reclassificação da função pública com termo em
, nClus'O Ive, de Maio seguinte.

o Pr recorrente voltou a não recorrer dentro desse prazo, pois
renteesente recurso só foi interposto em 23 de Julho do cor-

anoD .
A..~ste modo, o recurso é intempestivo.

dentr Inda, porém, que o presente recurso tivesse sido interposto
lXleSln°~o prazo referido no n.s 4: do artigo 310.° citado, seria na
respei~ Intempestivo, dado que, com oase na análise da legislação
Prelnoa~t7 ao saneamento e ela própria Constituição, este Su-
PÚblic nbunal tem vindo a decidir que a expressão «função
Conseqa»daquele artigo não abrange as Forças Armadas, sendo,
. NeU~ntemente, inaplicável ao recorrente.
htar, e~ es termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mi-

Conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 16 de Dezembro de 1976.

A..ntóni .
JOão o T'ierrio Bagulho, vice-almirante;
A..ntó ~nacoreta Almeida Viana, general,
F'ra 1110 Sottomayor general:

nci "A..ntó ,sco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
nío Garcia Braga, contra-almirante;
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Tomás tIosé Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do coronel de artilharia Fernando de Melo Vieira
Ponces de Carvalho.

O recorrente, Invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova co~S'
tituíção da República Portuguesa, interpôs recurso da decisa

o
,

que o mandou passar à situação de reserva nos termos do De-
creto n.s 309/74, de 8 de Julho. I

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribuna,
aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e pro'
motor de Justiça. 1

Ambos referiram que este Supremo Tribunal Milita~,. e~.
recursos idênticos, se tem pronunciado pela intcmpcstiV1dd\o

Da sua passagem :1 reserva, decretada, ao abrigo do DECre,o
n.s 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurjo
dentro do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto d (S.

Oficial do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Arma [lar
Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceitu

o seguinte: , !,c8
«I _ A legislação respeitante ao saneamento da função pub lOS

mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos ter
JIl

dos números seguintes .
.......... .. . . . lte

4 - Todos os interessados que não tenham oportu)1.2~e~íío
interposto recurso de medidas de saneamento ou reclassJflca Rti'
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da COIl'
tuição.» . cor-

Como a Constituição foi publicada cm 10 de Abril do dt
rente ano, assim Sp concedeu um novo prazo de rcc~rsocoJl1
medirias de saneamento ou reclassificação da função públ1ca

termo em 10, inclusive, de Maio seguinte. reZo.
U recorrente interpôs o presente recurso dentro desse P 0°"rtigo 31 .
Apesar disso, o recurso n50 será tempestivo se o c'

não se lhe aplicar. ele
Tal aplicação ao recorrente só será legítima' desde qU~tac1?

possa ser incluído na «função pública», a que alude a CI
'onorma. _ «funC;a

Assim, tem de buscar-se o sentido ela expressao
pública» no referido artigo 310.°
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. Como este preceito se refere ao «saneamento da função
PUblicô.'»,vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de
saneamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:
d - Houve e há diplomas legais específicos para o saneamento
e cada um dos seguintes grupos de pessoas:
no -Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei
D 178/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e
velcreto-Lei n.s 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da' Re-
o UÇão);

ta - Funcionários civis dos serviços p estabelecimentos mil i-
e~es (Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezmbro, do Conselho dos
1:) oefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei
, 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolucão i:

aUt- S~rvidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
(v arqUIas locais e demais pessoas colectivas de direito público
n ~ g_ Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei
d' 11:23/75,de 11 de Março ambos da Presidência do Conselhoe J..VJ." ,Inistros) ;
fUn-:- As medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
tornClonários civis dos serviços e estabelecimentos militares foram

adas pelas próprias Forças Armadas,
n,O~m Segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
e P 3/75, qUe o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74,
do ~ eSSe Decreto n.s 123/75, e respeitante aos servidores civis
dern ,stado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e
funç~IS Pessoas colectivas de direito público é o saneamento da

ao Pública
D6z.se, co~ efeito, no preâmbulo:

da ; 0n_Siderando que as perturbações e fraco rendimento actuais
seu U~çao pública resultam, em boa parte, da permanência no
Dro~:I? de funcionários altamente colocados e gravemente com-

e tIdos com o fascismo'
tO<1asonsiderando que a ad~nistra'Ção pública tem de ser, em
do Pr as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora

Coce~so de democratização, e não seu entrave;
Situaço_nslderando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a

O oes de impasse no saneamento da função pública;»
n.,o152;ue ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
tn.ente 75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
DÚblicaapenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas
DÚblics, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito

«E:~e em cujo preâmbulo se lê:
Correct quanto não é publicada a legislação adequada a uma

a reorganização da função pública;
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Considerando a conveniência de dotar desde já a adminiS'
tração pública de dispositivos legais que permitam uma melhoria
imediata dos serviços; .

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituiçã~.
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo sa

o

órgãos de soberania (artigo 113.°, n.s 1).
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgãO

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentoS
sobre a' organização, o funcionamento e a disciplina das ForçaS
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar'
tígo 148.°, n.OS 1, alínea a), e 2).

Compete ao Governo:
_ No exercício de funções legislativas, fazer decretoS·leiS

em matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à M'
sembleia da República (artigo 201.°, !l.0 1, alínea a); S

_ No exercício de funções admInistrativas, praticar todOs
os actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agente.
do Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.,
alínea e).

Daí logo deriva uma separação entre as Forças Arrnadas~
por um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outra
pessoas colectivas públicas, por outro. dO

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.°- integra (.
no Título IX da Parte III (Administração Pública) e sob a eFa
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função púb~~s
exactamente os mesmos funcionários e agentes do Estado e d s
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças Arrna aas
a que dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece
grandes linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças. ".

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da eão
pressão «função pública» do artigo 310.0 da Constituição n
abrange as Forças Armadas. re!lte.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recor da
Só foi concedido um novo prazo de recurso a' servidores

função pública, a que o recorrente não pertence. rSo.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recu çãO
Ainda, porém, que o entendimento da expressão .«fu!l!lte,

pública» do artigo 310_° da Constituição devesse ser dlfer
e
dia

isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se não pO
conhecer do recurso no que toca a violação da lei. . J ç50

Então, a' Constituição teria mantido em vigor a leg1S apta,
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se c:
no entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n." 309/_7 da ti

Ora, conforme este Supremo Tribunal Militar tern Vl~ são,
decidir, os poderes conferidos pelo Decrf>to-Lei n." 309/7
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110que toca à apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa
~otação secreta) das listas e homologação destas, discricionários,
~to Porque apenas se lhes estabeleceu rt finalidade de eficiência',
111ãmicae dignificação da função militar.
. Assim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
~.ldostendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
Idade, ou seja por desvio de poder - indemonstrado pelo recor-rent 'e - se poderia conhecer do recurso.
q Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
a~e, ~e o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os militares,
t IegIslação respeitante ao saneamento destes tinha sido mantida
a como foi decretada.
lit ~estes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mi-
ar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

LiSboa, 27 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
JOão Anacoreta Almeida Viana, general;
~ntón~o Sottomayor, general:
Aranc~sco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
'r11t6nlOGarcia Braga, contra-almirante;
J omá~ José Basto Machado, genera-l;
noaqUIm António Franco Pinheiro, general;
nr. 811vino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
r. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

ACordam no Supremo Tribunal Militar:

<ia:~urso do coronel engenheiro João António Duarte Pina
~va Ramos.

interp:ecorrente, invocando o n.s 4 do artigo 310.° da Constituição,
à res Os recurso da decisão, que deferiu o seu pedido de passagem

erva, alegando que:
nos-;-Passou à situação de reserva em 30 de Dezembro de 1974,
sage~rmOS do Decreto-Lei n.s 264/74, por ter requerido a pas-

a essa situação'
fOi;!~i-Ihe cornunícado que passaria à situação de reserva e

__P Idado a requerer, com data anterior, essa passagem;
Ças Pr erante ao situação irredutível, que lhe foi posta e as amea-
lla altuOpaladas no ambiente de coacção psicológica, existente
Zelllbrora, aceitou assinar o requerimento com data de 29 de De-

de 1974.
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Neste Supremo Tribunal, os Excelentíssimos Defensor Ofi·
cioso e Promotor de Justiça disseram que este mesmo Tribunal
tem vindo, em casos semelhantes, a prônunciar-se pela intern°
pestividade dos recursos.

O recorrente não recorreu no prazo de trinta dias marcado
no Estatuto do Oficial do Exército e no Estatuto dos Oficiais das
Frças Armadas.

Invoca o recorrente o n.s 4 do artigo 310.° da Constituição,
mas este Supremo Tribunal, com base na análise da legislaçiío
respeitante ao saneamento e da própria Constituição, tem vindo
a decidir _ e não vê motivo para mudar de orientação - que a
expressão «função pública» desse artigo não abrange as ForçaS
Armadas.

Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
função pública, a que o recorrente não pertence.

Assim, o recurso é intempestivo. ~f
Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal I i-

lítar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 27 de Uaneiro de 1977.

António Tierno Bagulho, více-almlrante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, goneral:
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo 'I'ríbunal Militar:
'la de

Recurso do coronel de engenharia António Alves Ávl

Melo. tiWi-
O recorrente, invocando o n.s 4 do artigo 310.° da COIlS Vi

ção, interpôs recurso da decisão, que, com base no Decret~va.
n.v 309/74, de 8 de Julho, °mandou passar à situação de re

se
afio

Neste Supremo Tribunal, os Excelentíssimos Defensor l1teS,
cioso e Promotor de Justiça disseram que, em casos sernel~a teJ1l'
este mesmo Tribunal se tem pronunciado no sentido da III

pestividade dos recursos.
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d' O recorrente não interpôs o recurso dentro do prazo de trinta
elas, que se encontra fixado no Estatuto do Oficial do Exército
no Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.

7 Sendo o requerimento de interposição de recurso datado de
8 de Junho de 1976, e havendo o mesmo sido apresentado em
d desse mesmo mês, também o recorrente não recorreu dentro
ti~u~r~zo novamente concedido pelo n.O 4 do artigo 310.° da Cons-

lçao, que terminou em 10 de Maio de 1976.
10 dAind~, porém, que o recurso tivesse sido interposto antes de
qu e Maio de 1976, sempre o mesmo seria intempestivo, uma vez
A : este Supremo Tribunal tem vindo a decidir, por numerosos
D~?rd.ãos, com base na legislação respeitante ao saneamento e na
ti °Prla Constituição, que a expressão «função pública» do ar-
go 310.0 citado, não abrange as Forças Armadas.

lit Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mi-
ar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.~

Lisboa, 27 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho vice-almírante:J - , '
Aoao Anacoreta Almeida Viana, general;
ntónio Sottomayor general'F'. "rancISCO Ferrer Caeiro, contra-almirante;

~ntónio Garcia Braga, contra-almirante;
JOmá~ José Basto Machado, general:
DoaqUlm António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador:
r. ACácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

l'ese~curso do coronel do serviço de administração militar, na
O a, José Malafaia Felício.

tituiç- recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova Cons-
qUe ao da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão,
cretoO mandou passar à situação de reserva nos termos do De-

De~'o 3~/74, de 8 de Julho.
aqui tí ermmado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
lb.Otorl~eram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-

A e Justiça.
l'ecur:b()S referiram que este Supremo Tribunal Militar, em

Daos idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.
n.. 309/sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto

74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso
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dentro do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto da
Oficial do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças ArmadaS.

Veio, depois, o artigo 310.0 da nova Constituição preceituar
o seguinte:

«1 - A legislação respeitante ao saneamento da função pública
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos terItl°s
dos números seguintes.

............................................................................................ ..'

4 - Todos os interessados que não tenham oportunamen;e
interposto recurso de med'idas de saneamento ou reclassificaça?
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Constl'
tuíção,»

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do cor'
rente ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de
medidas de saneamento ou reclassificação da função pública eo!l1
termo em 10, inclusive, de Maio seguinte.

O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse pra~O;
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 31 .

não se lhe aplicar. te
Tal aplicação ao recorrente só será legítima desde que e

·tildapossa ser incluído na «função pública», a que alude a CI

norma. 'O
Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «ÍunÇil

pública» no referido artigo 310.0 'O
Como este preceito se refere ao «saneamento da funça- de

pública», vejamos, para tanto, o contributo que a legislaçao

saneamento pode dar.
Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: ta
_ Houve e há diplomas legais específicos para o saneamen

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: Vi
-Componentes das Forças Armadas (v. g. Decretoi e

n.s 178/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nadona Fe"
Decreto-Lei n,v 147-C175, de 21 de Março, do Conselho da'
volução); .

F . estabelecl'mentoS m
ill
'- uncíonáríos civis dos serviços e dOS

tares (Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conse1bo .r..ei
Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e DecretO
n.s 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da ReVOlução); . as

- Servidores civis do Estado, serviços e empresas PÚ~~~iC~
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito pU .Vi
(v. g. Decreto-Lei n.s 277174, de 25 de Junho, e Decreto ))10

n. o 123/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conse

de Ministros);
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f -:- As medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
tUnClOnários civis dos serviços e estabelecimentos militares foram
ornadas pelas próprias Forças Armadas,

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
n.a 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74,
~ Por eSSe Decreto n,v 123/75, e respeitante aos servidores civis
dO Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e
f ernais pessoas colectivas de direito público é o saneamento da
Unção pública.

Diz-se, com efeito, no preâmbulo:
d «Considerando que as perturbações e fraco rendimento actuais
sa função pública resultam, em boa parte, da permanência no
"eu seio de funcionários altamente colocados e gravemente com-
..rom ti .e Idos com o fascismo;
tOdConsiderando que a administração pública tem de ser, em
d as as zonas de actuação dss orgãos do Estado, dinamizadora
o Processo de democratização, e não seu entrave;
Sit Co_nsiderando que o Decreto-Lei n,v 277/74 tem conduzido a:
uaçoes de impasse no saneamento da função pública;»

n.a O qUe ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
m 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
pJ~~e apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas
pÚ.b~~cas,autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito

lCo e em cujo preâmbulo se lê:
cor «Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma

recta reorganização da função pública;
tra ~onsiderando a conveniência de dotar desde já a adminis-
im~~? Pública de dispositivos legais que permitam uma melhoria

lata dos serviços.i
~ ejamos, agora, o' contributo dado pela própria Constituição.

órg- egundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são
~s de soberania (artigo 113.0, n.s J).

POliro Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
sob lCOe legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
A.r~e a organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
tigo adas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-

148 Q n 08 1 u ) 2)C " . ,a lnea a ,e .
ompete ao Governo:

em ;- No. exercício de funções legislativas, fazer decretos-leis
Sembla:énas não reservadas ao Conselho ela Revolução ou à As-

ela da República (artigo 201.°, n.s J, alínea a);
Osa~ No exercício de funções administrativas, praticar todos
do ~ Os exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes
,Uin stad.o e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°,

ea e).
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Dai logo deriva uma separação entre as Forças ArmadaS,
por um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outraS
pessoas colectivas públicas, por outro.

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.° -- integrad?
no Título X da Parte III (Administração pública) e sob a ePI-
grafe «regime da função pública» -- inclui nessa função pública
exactamente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças ArmadaS,
a que dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as
grandes linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças.

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da e:-
pressão «função pública» do artigo ::;10.' da Constituição na

o

abrange as Forças Armadas.
Consequentemente, este artigo não 6 aplicável ao recorrentde.
Só foi concedido um novo prazo de recurso a' servidores a

função pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurs~~
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «funça

pública» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferen;~~
isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se não pO I
conhecer do recurso no que toca a violação da lei. 10

Então, a' Constituição teria mantido em vigor a legislaça
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta,
no entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.? 309/74. a

Ora, conforme este Supremo Tribunal Militar tem vindo,o
decidir, os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 s~;
no que toca à apreciação dos oficiais, elaboração (com ba'~e ~u·os,
votação secreta) das listas e homologação destas, discricl.O~~~ia',
isto porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eflC

1en

dinâmica e dignificação da função militar. ~ er-
Assim e como há a presunção de que tais poderes gao f.na-

cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio deSSa Ior_
lidade, ou seja, por desvio de poder __ indemonstrado pelO re

c

rente -- se poderia conhecer do recurso. r-se
Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esq~~ceres,

que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os nlll1tatidli
a legisla'Ção respeitante ao saneamento destes tinha sido rn

an

tal como foi decretada. . 1 Wi'
Nestes termos, decidem os juízes do Supremo TrIbuna urso.

tar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do reC

Lisboa, 5 de Maio de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general:
António Sottomayor, general;
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Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

8 Fernando Alves Aldeia, tenente-coronel, na situação de re-
t~"a, interpôs o presente recurso, ao abrigo do disposto no n.s 4
8~ art~gO 310.° da Constituição, ~do despacho que a requerimento
8i~ f:_lto sob ameaça de saneamento, o mandou passar à referida

açao de reserva.
de Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, junto
do~te SUpremo Tribunal MilitaT, tiveram vista do processo ten-
Conse ~mbos pronunciado no sentido de não se dever tomar
telb.h:clmento do recurso por intempestivo em razão de como se
Çào JUlgado neste Tribunal, o n.s 4 .:10 artigo 310.° da Constitui-

'Vque o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.
801" em. assim suscitada uma' questão prévia que importa re-

eI' antes de mais.
(30 O, recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
n,. ~laS) que a lei estipula para o' efeito (artigo 1.0 do Decreto
do E: 5 99~, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial
O Dr~ér~lto aprovado pelo Decreto-Lei n.- 176/71, de 30 de Abril).
titu.c'PrlO apelo que o recorrente faz para c citado preceito cons-

lonal implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O artigO 310.0 da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.0 (Saneamento da' função pública)
1.0 _ A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976, nos termos dos números seguintes.

2.° - Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da pOSSe do Pre-
sidente da República eleito nos termos da Constí-
tuíção

3 ° O . 1 'fi -. - s processos de saneamento ou rec aSSI caçao pen-
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 ele
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.
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4.0 - Todos os interessados que não tenham oportuna'
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de'
pois da publicação da Constituição.»

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposiÇão
deste último número (ou seja do n.v 4) está em correlação coJ1l
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles qUe
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultanteS
da legislação referida no n.s 1.

Ora este número alude apenas à legislação respeitante aOsa~
neamento da função pública, função esta' que diz respeito .a

o
s

funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públJCas
(artigo 270.0 da Constituição) e não abrange as Forças Armad~r'
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a cons~tU;e:
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma'.e 1\'0
pendente, com funções específicas e até com poder leg1slat\
interno próprio (vide artigo 19.0 da Lei n.v 3/74, de 14 de l\1~~.~
Lei n,v 4174, de 1 de Julho, e artigos 148.0, n.s 1, alínea a) e 2 re'
e seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na
ferida função. . dO

A própria Constituição vincou bem esta separação ded1C~noU
a cada uma delas um título próprio. Assim enquanto ded1~oU
à «Administração Pública» o título IX da Parte III, consag

às «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte. tráS
Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do ando

transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como te ntO
por finalidade obstar à caducidade da legislação do sanearnenia
na data da entrada em funcinamento dos órgãos de sober:325
previstos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pM· ivis
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores c de-
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locai~ ~ação
mais pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela leg1S2 de
em vigor (n.s 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 123/75, de lação
Março), só se verificava quanto a estes servidores. Em ~e oU
às Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica
mesmo semelhante. dO ar'

Deste modo não podendo o referido preceito do n." 4 rna!1'
tígo 310.0 da Constituição aplícar-ss às Forças ArmadaS, de ob'
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta te pãO
servância do prazo normal para o mesmo e, por issO, de
se pode efectivamente conhecer. ao qUe

De resto o que vem exposto está na linha de orientaritO de
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a prof S

casos idêniticos.
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Nestes termos e em virtude do exposto se decide não tomar

cOnhecimento do recurso,
,Esta decisão foi tomada por unanimidade,

Lisboa', 3 de Março de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
JoaqUim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz uesembargador,
Dr, Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

<\1 B.ecurso do tenente-coronel de infantaria Virgílio António
\'es GuimaTães.

da ~ r~corrente, invocando o artigo 310.0, n.s 4, da Constituição
])ec epublica interpôs recurso da decisão, que, nos termos do

~to n.s 309/74, o mandou passar à situação de reserva.
aqu' e,terminado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
to.ot

1
tIVeram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-

ar de Justiça.
Pro:m~os referiram que este Supremo Tribunal tem vindo a
reeuunclar-se, em casos semelhantes, pela intempestividade dos

r8Os.

recoDa deCiSão, que determinou a sua passagem à reserva, o
to.ar~rente não interpôs recurso dentro do prazo de trinta dias
Ofieia,do no 'Estatuto do Oficial do Exército e no Estatuto dos

;lS ~as Forças Armadas.
de 197arttgO310.0, n.s 4, da Constituição, publicada em 10 de Abril
b.eam6, concedeu um novo prazo de recurso de medidas de sa-
ib.Clus~ntoou reclassificação da função pública com termo em io,

O lve, de Maio seguinte.
Prazo Presente recurso também não foi interposto dentro deste
12 de ~~ .respeCtivo requerimento tem data de apresentação de

J.'.laIO)
Aind .

COb.tinua: porém, que o tivesse sido, mesmo assim o recurso
N" arla a' ser intempestivo.

legj_Sl:_:,erdade, este Supremo Tribunal, com base na análise da
Çao de saneamento e da própria Constituição, tem vindo
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a decidir uniformemente - e não vê razão para mudar de orien'
tacão - que a expressão «função pública» do citado artigo 310.0,
não abrange os militares.

Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
função pública, a que o recorrente não pertence.

Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.
Se, porém, o entendimento da' expressão «função pública»

do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, isto é, de-
vesse abranger os militares, continuaria a não poder conhecer-se
do recurso no que toca a violação da lei. so

Então, a Constituição teria mantido em vigor a legis1aça
respeitante é1'0 saneamento de militares, entre a qual se conta,
no entender do próprio recorrente, o Decreto n.s 309/74. éJ1l

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo 5arnbde-
a decidir, os poderes conferidos pelo Decreto n.s 309/74, sao pO
res discricionários. sãO

Deste modo, e como há a presunção de que tais poderes der
exercidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio de pO soo
_ que o recorrente não alegou - se poderia conhecer do recur se

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer;li_
que, se o artigo 310.° da' Constituição devesse abranger oS ~do
tares, a legislação respeitante ao saneamento destes tinha SI

mantida tal como foi decretada. ~i-
Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal rSo.

tar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do reCtl

Lisboa, 3 de Março de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general:
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-alm.rante:
Tomás tlosé Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desE'mbargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
'da' }.o-

Recurso do tenente-coronel Arnaldo Afonso de Alrnel

tunes. cooS-
O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da ~~V~ecisãO'

títuíção da República Portuguesa, interpôs recurso
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qUe o mandou passar à situação de reserva nos termos do De-
creto n.s 309/74, de 8 de Julho.

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-
111otorde Justiça.
r Ambos referiram que este Supremo Tribunal Militar, em
ecursos idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.
n. Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
d' 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso
o~~~ro do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do
IClal do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.

o Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar
segUinte:

111«1_ A legislação respeitante ao saneamento da função pública
do:nté~-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos

numeros seguintes.
".

. .

int 4_ Todos os interessados que não tenham oportunamente
DO~rP.?sto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
tUI':rao fazê-lo até trinta dias depois na publicação da Constí-çao.»

rentComo a Constituição foi publicada em 10 de Abril do cor-
ll1ed: ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de
te~das de saneamento ou reclassificação da função pública com

lJo em 10, inclusive, de Maio seguinte.
A recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.

não Pesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.'
se lhe aplicar.

Doss'l'al aplicação. ao recorrente s6 será legítima desde que ele
no~ ser incluído na «função pública», a que alude a citadaa.

Ass'Dllbli nn, tem de buscar-se o sentido da expressão «função
Cca» no referido artigo 310.0

D1lbli orno este preceito se refere ao «saneamento da função
" ca» ve . . 1 . 1 - d~anearn ' ramos, para tanto, o contributo que a egrs açao e

Bento Pode dar .
..._~ primeiro lugar, dessa legíslacão infere-Se que:

de Cad oUve e há diplomas legais específicos para o saneamento
..._C um dos seguintes grupos de pessoas:

n.• 178/~mponentes das Forças Armadas (v. s. Decreto-Lei
becreto_r!. de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e
\toluÇão); 1 n.s 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Re-

tare; (~uncionários civis dos serviços e estabelecimentos mílí-
ecreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho dos



1648 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 16 2.&Séríe------------------------------------------------------~-
Chefes dos Estados·Maiores das Forças Armadas, e Decreto.Lei

n.s 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);
__ Servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,

autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito públíc~
(v. g. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto·Lel

n.v 123/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do conselbO

de Ministros);
__ As medidas para o saneamento das Forças Armadas e dOS

funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares foraJ1l

tomadas pelas próprias Forças Armadas. .
Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto.~

n.s 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n,s 277/\
e por esse Decreto n.s 123/75, e respeitante aos servidores ci

Vl
e

do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locaiS da
demais pessoas colectivas de direito público, é o saneamento
função pública.

Diz-se, com efeito, no preâmbulo: iS
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento actua o

da função pública resultam, em boa parte, da permanência ~,
seu seio de funcionários altamente colocados e gravemente CO
prometidos com o fascismo;» . da

Só foi concedido um novo prazo ele recurso a: servIdoreS
função pública, a que o recorrente não pertence. SUo

Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do reCu~ãO
Ainda, porém, que o entendimento da expressão .«fun te,

pública» do artigo 310,0 da Constituição devesse ser d;ferendia
isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se nao pO
conhecer do recurso no que toca a violação da lei. ção

Então, a' Constituição teria mantido em vigor a legisla ta,
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se ~n
no entender do próprio recorrente, Q Decreto-Lei n." 309/_7 dO a

Ora, conforme este Supremo Tribunal Militar tem vín sãO,
decidir, os poderes conferidos pelo Decreto·Lei n.s 309/74 uJ1la
no que toca à apreciação dos oficiais, elaboração (com ~a~e ~riOS,
votação secreta) das listas e homologação destas, diSCr1Cl.O~'ncia,
isto porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eflCl

e

dinâmica e dignificação da função militar. ~ ter'
Assim e como há a presunção de que tais poderes sao ~ina'

cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio deSSa eCor'
Iídade. ou seja, por desvio de poder __ índernonstradv pelO r
rente - se poderia conhecer do recurso. cer·se

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esq~~tares,
que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger ?S mi ~ntid8
a legislação respeitante ao saneamento destes tinha Sido rn
tal como foi decretada.
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t Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mi-
ar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 17 de Março de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general,
António. Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António. Garcia Braga, contra-almirante:
'romás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador:
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

-.---.
Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

l'es Aníbal José da Silva e Cosla, tenente-coronel na situação de
1\.0:rva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do disposto no
bito ddo artigo 310.° da Constituição, da decisão tomada no ãm-
à. ref o.Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o mandou passar

Oerrda situação de reserva.
d.est s Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, junto
d.o.se SUpremo Tribunal Militar, tiveram vista do. processo ten-
COl\h ~mbos pronunciado no sentido de não se dever tomar
tel1l :C1mento do recurso por intempestivo. em razão de, como se
Ção JUlgado neste Tribunal, o n.v 4 do artigo 310.° da Constitui-

'Vque o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.
sabreem assim suscitada uma' questão prévia que importa re-

ar antes de mais.
(30 d' recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
1\.0 3~as) qUe a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
elo b,}93, de 18 de Novembro de 1948 e Estatuto do Oficial~~er . ,
O Pró :1to aprovado pelo Decreto-Lei n.s lí6/71 , de 30 de Abril).
tit\jci Pr10 apelo que o. recorrente faz para o citado preceito cons.

Oonal implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.
artigo. 310.0 da Constituição está assim redigido:

«ArtigO 310.0 (Saneamento da' função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função.

Pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
? o de 1976, nos termos dos números seguintes.
~. - Não é permitida a abertura de novos processos de

sa'neamento e reclassificação depois da pOSSe do Pre-
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sidente da República eleito nos termos da consti·
tuição,

3.0 _ Os processos de saneamento ou reclassificação pe~'
dentes na data prevista 110 número anterior terdao
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 e
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.0 _...,.Todos os interessados que não tenham oportuP:~
mente interposto recurso de medidas de sanearneP
ou reclassíücação poderão fazê-lo até trinta diaS de'
pois da publicação da Constituíção.»

. 'o
Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a diSPOSIÇ~

deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação cOile
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles <1tes
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultaP

da legislação referida no n.O 1. a-
Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao Sos

neamento da função pública, função esta' que diz respeito.
a
sS

funcionários e agentes do Estado e das demais entidades pÚbl~Cas.
(artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Arrn~tllir,
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a const~ de'
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma'.e l~ivO
pendente, com funções específicas e até com poder legISlasio,
interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de ~73.o
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s 1, alínea a) e re'
e seguintes da Constituição), e não podem enqua:drar-se na
ferida função. . pdo

A própria Constituição vincou bem esta separação dedlC;COil
a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto de grOil
à «Administração Pública» o título IX da Parte III, consa

às «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte, atráS
Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do tepdo

transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como rnentO
por finalidade obstar à caducidade .la legislação do sanea rania
na data da entrada em funcionamento dos órgãos de sobe 4325
previstos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pág·civiS
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidor~S e de-
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias 10cal~slaçãO
mais pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela l~~~ de 2
então em vigor (n.s 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n." 123 ~laçãO
de Março), só se verificava quanto a estes servidores. ~~ ~ca oil
às Forças Armadas não havia qualquer disposição lden
mesmo semelhante. 4 dOar'

Deste modo não podendo o referido preceito do n." s man'
tígo 310.0 da Constituição aplicar-se às Forças Armada,
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Lisboa, 17 de Março de 1977.

têm-se a intempestividade do recurso resultante da falta de ob-
servância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
Se Pode efectivamente conhecer.

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
~~eria conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
ei n.« 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários

~O tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas
/le referidas e de tal modo que a' inclusão do recorrente na
/sta dos oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser
lllPugnada por desvio de poder que não foi alegado.
u . De resto o que vem exposto está na linha de orientação que
cnlformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
asos idêniticos.
n' Nestes termos e em virtude do exposto se decide, por una-
llllidade, não tomar conhecimento do recurso.

JOão Anacoreta Almeida Viana, general,
A.ntónio Sottomayor, general:
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
~nt6nio Garcia Braga, contra-almirante;
J olllás José Basto Machado, general;
DoaqUim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, Juiz desembargador;
r. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

A.Cordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

de ;oaqUim José Pontes Valagão, major de artilharia na situação
artigeserva, interpôs recurso, ao abrigo do disposto no n.s 4 do
becro 310.° da Constituição, da decisão tomada no âmbito do

eto,~' àteferid .1 n.s 309/74, de 8 de !Julho, que o mandou passar
O a sItuação de reserva.

deste\ Bx.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, junto
do.se upremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo ten-
conhe ~lllbos pronunciado no sentido de não se dever tomar
telll jC~lllento do recurso por intempestivo em razão de, como se
Ção qUgado neste Tribunal o n.s 4 do artigo 310.° da Constitui-

''{ Ue o recorrente jnvo~ou, não ser aplicável aos militares.
SOl\1erelllassim suscitada uma' questão prévia que importa re-

antes de mais.
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o recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal

(30 dias) que a lei estipula' para o efeito (artigo 1.0 do Decret~
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Ofi~ia
do Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s ] 76/71, de 30 de Abrll)·
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da' função pública) _
1.0 _ A legislação respeitante ao saneamento da funça

o

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976, nos termos dos números seguintes. de

2.0 -=- Não é permitida a abertura de novos processos
saneamento e reclassificação depois da posse do p~:
sidente da República eleito nos termos da conS J-

tuíção. n-
3.0 _ Os processos de saneamento ou reclassificação pe_o

dentes na data prevista no número anterior ter~e
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso. a-

4.0_ Todos os interessados que não tenham oportuntO
mente interposto recurso de medidas de sane~me~e_
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dIaS
pois da publicação da Constituíção.»

'ção
Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a dispo SI ]'l1

deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação COue
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueleS Cltes
tenham sido atingidos pelas med-idas õe saneamento resultal1

da legislação referida no n.s 1. aO
Ora este número alude apenas à legislação respeita~te aOs

saneamento da função pública, função esta que diz respel,to}icas
.funcionários e agentes do Estadp e das demais entidades pub délS,
(artígo 270.° da Constituição) e não abrange às Forças Ar!l1~tllir,
Estas, depois do movimento do 25 de Abri.l, passaram a consU iO-
adentro da orgarnca do Estado, uma instituição autónOJ1l~l:tivO
dependente, com funções específicas e até com poder leg1Sr,1aio,
interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de 273:
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.0, n.s 1, alínea a) e refe-
e seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na
rida função. , . aOdo

A própria Constituição vincou bem esta separação de~~~ou à
a cada uma delas um título próprio. Assim enquanto de ~ou àS
«Administração Pública» o título IX da Parte III, consag

«Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.



1..-ISboa, 31 de Março de 1977.
Jo~
11. ao Anacoreta Almeida Viana, general;
'"ntónio Sottomayor general;"ra . "
11. ~CISCOFerrer Caeiro, contra-almirante;
1'~tonio Garcia Braga, contra-almirante;
Jo má~ José Basto Machado, general;
DraqU.lm.António Franco Pinheiro, general;
Dr' SllVI~o Alberto Vila Nova, íuíz desembargador:

. ACáCIOVítor Ferreira, juiz conselheiro.
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t Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
f:anscrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
dlnalidade obstar à cadu~idade da. legisl~çã_o do saneame~tona
~ta da entrada em funcionamento dos orgaos de soberama pre-

VIstos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pág. 4325
~ seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis.
;: .Estado, serviços e empresas públicas, autarquias Iocaís e de-
al__spessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação

~ntao em vigor (n,» 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.s.. 123/75,
r el 2~de Março) só se verificava quanto a estes servidores. Em
t~ aÇao às Forças Armadas não havia qualquer disposição ídên-
a Ou mesmo semelhante.

ti Deste modo não podendo o referido preceito do n." 4 do ar,tlO 310.° da Constituição aplicar-as, às Forças Armadas, man-
sem'~e a intempestividade do recurso resultante da falta d.e ob-
s rVancia do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
e !lode efectivamente conhecer.
)l0dD~mais e ainda que tempestivo fosse dele também não se_1../rla conhecer pois que Os poderes est.abelecidos no Decreto-
no ~ n,» 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discrícíonáríos
rer o.cante à apreciação dos oficiais e a elaboração das listas nele
doserld.a~ : de tal modo que a inclusão do recorrente na lista
)lugnOfIclals a passar à situação de reserva só poderia ser ím-

Dada por desvio de poder que não foi alegado.
Unif e resto o que vem exposto está na linha de orientação que
casoormemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de

S idênticos.
con~e~tes termos e em virtude do exposto se decide não tomar

E cImento do recurso.
sta decisão foi tomada por unanimidade.

d.a~~~rso do major de infantaria Luís Augusto Tavares Soaresa.
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o recorrente, invocando o artigo 310.°,.n.s 4, da nova cons·

tituíção da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão,
que o mandou passar à situação de reserva nos termos do De-
creto n.s 309174, de 8 de Julho.

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e pro-
motor de Justiça.

Ambos referiram que este Supremo Tribunal Militar, elll
recursos idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.

Da sua' passagem à reserva, decretada, ao abrigo do DecretO
n.s 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso de~~r~
do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do OilCIa
do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceitUar
o seguinte: .

«1- A legislação respeitante ao saneamento da função públ1C~
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos terlll

o

dos números seguintes.
...........................................................................................

....

4 - Todos os interessados que não tenham oportun.a~e~~~
interposto recurso de medidas de saneamento ou reclasslflcaç tl-
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da co

ns

tuíção.» r
Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril dO C~;

rente ano, assím se concedeu um novo prazo de recurso rn
medidas de saneamento ou reclassificação da função pública C

O

termo em 10, inclusive, de Maio seguinte. o
O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse pra:o.;
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 3

não se lhe aplicar. te
Tal aplicação ao recorrente só será legítima' desde qu~ eda

possa ser incluído na «função pública», a que alude a Clta
norma. f nção

Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão « u
pública» no referido artigo 310.° ão

Como este preceito se refere ao «saneamento da f~nçde
pública», vejamos, para tanto, o contributo que a legislaçao

saneamento pode dar.
Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: ptO
_ Houve e há diplomas legais específicos para o sanearPe

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: Vi
_ Componentes das Fo r ç a s A r m a das (v. g. DecretO; e

n.s 178174, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacion~ Fe'
Decreto-Lei n,> 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da
volução):
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t - Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos míli-
Cares (Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho dos
hefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei

n,O497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);
- Servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,

~UtarqUias locais e demais p€ssoa'S colectivas de direito público
v, g, Decreto-Lei n.v 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei

~,o 123/75, de 11 de Março, ambos <la Presidência do Conselho
e Ministros);
f - As medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
tUnCionários civis dos serviços e estabelecimentos militares foram
Ollladas pelas próprias Forças Armadas,
n o Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
e' 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74,
doPor eSSe Decreto n.s 123/75, e respeitante aos servidores civis
de E,stado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e
fulll':IS pessoas colectivas de direito público, é o saneamento da
nÇao Pública,
Diz·se, com efeito, no preâmbulo:

da ;<COn_siderandoque as perturbações P. fraco rendimento actuais
seu U~çao pública resultam, em boa parte, da permanência no
pro~el? de funcionários altamente colocados e gravemente com-

etidos com o fascismo'
tOdaConsiderando que a admínístração pública tem de ser, em
do pSas zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora

;ocesso de democratização, e não seu entrave;
Situao~nsiderando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a

~oes de impasse no saneamento da função pública;»
n," 152qUe ficou exposto encontra confirmação no Decreto·Lei
tnent /75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
PÚbli~apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas
PÚbUas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito

<t~oe em cujo preâmbulo se lê:
correctnquanto não é publicada a legislação adequada a uma

Coa ,reorganização da função pública;
~"QçéionS:de:ando a conveniência de dotar desde já a adminis·
ltnediatUbltca de dispositivos legais que permitam uma melhoria

a dos serviços'»\Te' ,
_ Se~éUnos,agora, o contributo dado pela própria Constituição.
orgãos ~ndo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são

Ao ce soberania (artigo 113,°, n.v n.
POlitico ons~lho da Revolução compete, na qualidade de órgão
SObrea'e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos

organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
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Armadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar'
tíso 148.°, n.OS 1, alínea a), e 2).

Compete ao Governo:
_ No exercício de funções legislativas, fazer decretos-leiS

em matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à AS'
sembleia da República (artigo 201.°, n,v 1, alínea a);

_ No exercício de funções admínistratrvas, praticar todOS
os actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agenteS
do Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°,
alínea e).

Daí logo deriva uma separação entre as Forças ArmadaS,
por um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outraS
pessoas colectivas públicas, por outro.

Acresce que a Constítuíção, no seu artigo 270.° - integrad~
no Título IX da parte III (Administração pública) e sob a e? ii
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função públ~CS
exactamente os mesmos funcionários e agentes do Estado e as
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças Armada s
a que dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece a
grandes linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças. s-

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido ~da eão
pressão «função pública» do artigo 310.° da Constituiçao n
abrange as Forças Armadas. rente.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recor da
Só foi concedido um novo prazo de recurso ~ servidores

função pública, a que o recorrente não pertence. rsO'
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recUção
Ainda, porém, que o entendimento da expressão .«fU!lpte,

pública» do artigo 310.° da Constituição devesse ser d;fe~odia
isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se naO
conhecer do recurso no que toca a violação da lei. . ção

Então, a' Constituição teria mantido em Vigor a leglsHlpta,
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se ~O
no entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n." 309/7. a

Ora, conforme este Supremo Tribunal Militar tem Vi~d~ãO'
decidir, os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n. ° 309/7 t,lrPa
no que toca à apreciação dos oficiais, elaboração (com ~a~e ~rioS,
votação secreta) das listas e homologação destas, diSCrlCl.O~'ncia,
isto porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eflCle
dinâmica e dígnifícação da função militar. ~ ter-

Assim e como há a presunção de que tais poderes sao ~í)'la-
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa recar-
lídade ou seja, por devio de poder - indemonstrado pelO
rente - se poderia conhecer do recurso.
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Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se

qUe, se o artigo 310.0 da Constituição devesse abranger os militares,
~ legisla'ção respeitante ao saneamento destes tinha sido mantida
aI como foi decretada.
t Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mi-
ar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

JOão Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general:
F'rancisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machade, general;
JoaqUim António Franco Pinheiro, general;
gr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
r. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Sa ReqUerimento do major de infantaria na' reserva, José dos
ntos Preto

"irt~d requer~nte, dizendo ter passado à situação de reserva' por
l!;lrcI e do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, requereu ao
«le,,:entíssimo Chefe do Estado-Maior do Exército que fosse
não ntado o respectivo processo legal, a fim de sancionar ou
tal SO saneamento» a que foi sujeito, acrescentando que, se para
tegta~neamento não houver motivo, tem o direito de ser reín-

'r ° com plenos direitos.
l!;lrcelendo?S autos sido remetidos a este Supremo Tribunal, o
tisSill)entfsslmo Defensor Oficioso pôs o seu visto e o Excelen-
eSte So Promotor de Justiça disse que, em casos semelhantes,

O UPremo Tribunal tem vindo a não conhecer da! matéria.
<lesPa~equerente que transitou para a situação de reserva, por
n,. 3~/ o de 20 de Novembro de 1974, nos termos do Decreto-Lei
no ~st 74, não interpôs recurso no prazo de trinta dias, marcado
<la\!F' atuto do Ofíclal do Exército e no Estatuto dos Oficiais

'I'aorças Armadas.
artigo~bém não interpôs recurso dentro do prazo marcado no

Ain~O,o,n.s 4, da Constituição da República,
t~lllVinda, pOrém, que o tivesse feito, este Supremo Tribunal
t1t\lição ~ a decidir uniformemente que o artigo 310,0 da Cons-

nao se aplica a militares e que, mesmo que se aplicasse,
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só por desvio de poder, não alegado" se poderia conhecer de re-
curso interposto, uma vez que os poderes conferidos pelo De-
creto n.s 309/74 são discricionários.

Também este Tribunal tem vindo a dizer que, relativamente
a outros pretensos vícios, se não pode esquecer que, se o ~r·
tigo 310.0 da Constituição devesse abranger os militares, a legl

S
;

lação respeitante ao saneamento destes tinha sido mantida til
como foi decretada'. .

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal. ~~
tar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do obJe

c

do requerimento.

Lisboa, 5 de Maio de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general.
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, íuiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

VIII - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) O tenente-coronel de infantaria, na situação de r
ese

:;
Aldorindo Alexis Filinto Ilídio Ferreira Pinto da Cunha prellteS
serviço na Agência de Viana do Castelo da Liga' dos combate
de 3 de Dezembro de 1974 a 11 de Março de 1975.

serv!!,
2) O tenente-coronel de infantaria, na situação de r~ o pO

Manuel Mário Pimentel Bastos deixou de prestar sef\"lÇ) etP. 'oso
1.0 Tribunal Militar Territorial de Lisboa' (defensor oÍlCl
20 de Setembro de 1976.

BeO'
3) O major de infantaria, na situação de reserva, Joáoidepte

rique Vieira Branco deixou de exercer as funções de ~r;siOS dO
do Conselho de Administração da Federação de Mun1C1P

Distrito de Faro, em 22 de Maio de 1~74.
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B 4_) O major de infantaria, na situação de reserva, Joaquim
baptls(a Simões de Carvalho deixou de prestar serviço no 3.° Tri-
6unal Militar Territorial de Lisboa (defensor oficioso) desde
de Setembro de 1976.

DUb~')A pensão do coronel Alberto Coriolano Miranda da Costa
qua;c.ad~ na Ordem do Exército n,v 4 de 1976, página 325, no
e n- tltatlVo de 17878$00 é devida desde 1 de Setembro de 1974

ao desde 1 de Setembro de 1975, como se encontra publicado.

197610) ~oram promovidos por portaria de 1 de Dezembro de
lJ.aOe nao por portaria de 4 de Janeiro de 1977, conforme consta
Dágjrdern do Exército, 2.&Série, n.s 3, de 1 de Fevereiro de 1977,

na 339, os seguintes tenentes milicianos de transmissões:
Sér .
F' glo Gelehrter Ricca Gonçalves;
l1ernando Gonçalves de Sousa Lopes;
r anuel Nunes da Costa Simões''-'u- ,
C IS Carlos da Costa Campos Penaforte;
arIo., Manuel Gomes dos Santos.

<ieSd~l)FOi colocado 'no Regimento de Irtfantaría de Setúbal
25 de Agosto de 1974, o capitão miliciano António Miguel

li' 5) O coronel de cavalaria, na situação de reserva, Antonino
b ernandes Pereira da' Cruz deixou de prestar serviço no 1.0 Tri-
<iunal Militar Territorial de Lisboa (presidente) em 31 de Agosto
e 1976.

<i 6) O tenente-coronel do serviço geral do Exército, na situação
c: reserva, Aníbal Mário Rebelo Marques presta serviço na Agên-
la da Liga dos Combatentes de Faro desde 26 de Maio de 1977.

s 7) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
erva, Luís António Lopes prestou serviço como se indica:
<ie -.d~ 4 de Maio de 1976 a 31 de Agosto de 1976, na Repartição

Oftcleis da Direcção do Serviço de Pessoal;
5.0 -.de 1 de Setembro de 1976 a 29 de Janeiro de 1977, no

Tribunal Militar Territorial de Lisboa (secretário).

ser 8) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
Infva, !Joaquim José Branco presta serviço no Regimento de

antaria de Elvas desde 10 de Agosto de 1976.

ltectif'lcações:
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de Sousa Franco, e não no Distrito de Recrutamento e .Mobili·
zaçâo de Setúbal, como consta na Ordem do Exército, 2.a Série,
n.s 2 de 1976, página 1497.

IX -- OBITUÁRIO

1977:

Janeiro, 3 - Alferes, reformado, Fernando Augusto Galhoz;
Abril, 24 - Capitão, reformado, António l\m-Homens Correia;
Maio, 27 - Alferes, reformado, José Valente Soares;
Junho, 23 _ Coronel, reformado, Gregório de Paiva Cunha;
Julho, 8 _ Capitão, reformado, João elas Dores Nunes Palrão;
Julho, 10- Coronel, reformado, Eduardo Francisco Ribeiro;
Julho, 11- Capitão, reformado, A ntónio da Costa Calão;
Julho, 16- Capitão, reformado, Francisco de Oliveira Coell10; ·te·
IJulho, 22-Tenente-corcnel, reformado, Joaquim de Oliveira L~:ro:
Julho, 24_ Capitão, reformado, Francisco Marcos Lopes Lel;0'
Julho, 24 - Tenente do serviço geral do Exército DomingoS

drigues.

O Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o Ajudante-General
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Publ'lca·se ao Exército o seguinte:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

I - DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Despacho

dan;endo sido proposto pelo Governador de Macau que o coman-
tariae das forças de segurança de Macau, tenente-coronel de infan-
nova' gra~uado em coronel, Joaquim Chito Rodrigues iniciasse
fllnç- comissão militar por escolha, no desempenho das mesmas

~~s:} partir de 21 de Fevereiro de 1977;
%aca n~iderando que a organização das forças de segurança de
saíd u, iniciada em 1 de Janeíro de 1976, seria prejudicada com a

~ do actual comandante'
Verntendendo a razões imperiosas de serviço, expostas pelo Go-

~ de Macau, e aos interesses deste território;
11:UVido o Chefe do Estado-Maior do Exército:

lllo.,d nomeado para nova comissão normal por escolha nos ter-
Ção d a alínea a) do n.s 4 das normas provisórias quanto à presta-
c0lt\ ír serviços dos militares em comissão no território de Macau,
das fonício em 21 de Fevereiro de 1977, nas funções de comandante
C/CCFDr~as de segurança de Macau, o tenente-coronel de infantaria
drigUe ,graduado em coronel (NM 51210911), Joaquim Chito no-

s.

1977~ado'MaiOr-General das Forças Armadas, 18 de Agosto de
4'1tt6n' O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,

to Ramalho Eanes. _ O Primeiro-Ministro, Mário Soares.

(D. da R., 2.& Série, n.v 198, de 27 da Agosto da 1977.)
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Ministério da Adminstração Interna

ServiÇo de Estrangeiros

Por despacho ministerial de 11 de Julho findo, visado pela
Tribunal de Contas em 24 do corrente mês:

19.&lista nominativa de pessoal do quadro orgânico do Sel"'i~~
de Estrangeiros, nomeado nos termos dos n.OI 1 e 2 do artigo 2.~
do Decreto-Lei n.s 494-A/76, de 23 de Junho, por despacbo rninl~
terial de 1 de Agosto de 1977, visado pelo Tribunal de ContaS e
24 do mesmo mês:

Capitão de cavalaria Nuno Manuel de Freitas França MendeS
Machado, nomeado chefe de gabinete. 'o

Capitão do serviço de material José Maria Carmo Bra
pda

.
nomeado chefe de gabinete.

~ s de
Pelo mesmo despacho ficam exonerados das funçoe JIli'

adjunto de gabinete, para que foram nomeados por despacha taS
nisterial de 6 de Julho de 1976, visado pelo Tribunal de ~O~'C{l1

em 12 de Agosto seguinte e publicado no Diário da Repub t

2.&Série, n.s 200, de 26 do mesmo mês.
to'

(Vão ocupar lugares criados pelo artigo 24.° do DeC~~os.
-Lei n,v 494-A/76, de 23 de Junho, ainda não pro\' Vi
São devidos emolumentos, nos termos do DecretO'
n.s 356/73, de 14 de Julho.)

eetOf
Serviço de Estrangeiros, 26 de Agosto de 1977.- O Dir

Interino, Pedro Henriques.
1977.)

(D. da R., 2.&Série, n.O202, de 1 de Setembro de

Comando-Geral da Policia de Segurança Pública
. una!

Por portaria de 3 do corrente mês, visada pelo 'fr
1b

de Contas em 12:
one'

António Júlio Monteiro Lopes, capitão de artilharia --p~liCll
rado do cargo de 2.° comandante da Policia de Seguranca go de
do Distrito de Setúbal e nomeado, em comissão, para o ca

r
ançll.

comandante distrital da Policia de Segurança pública de Brag



2.a Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 17 1663

(Por esta nomeação são devidos emolumentos, nos termos do De-
creto-Lei n.s 356/73: para o Estado, 125$. e para o Cofre do Tribu-
nal de Contas, 125$. Registo n.s 36613.)

d Comando·Geral da Polícia de Segurança Pública, 19 de Agosto
Le 1977. - O Chefe do Estado-Maior Interino, Joaquim Fernando
°Pes Gomes Marques, tenente-coronel de artilharia.

Por portaria de 20 do corrente mês, visada pelo Tribunal
de Contas em 25:

de Carlos Alexandre de Morai." major de cavalaria" na situação
VI'reserva - nomeado, em comissão, para o desempenho do ser-
Ço ue ' , 1ap rtcía de que tratam os artigos 26.° e 27.° do regulamento

Vi~~vadopelo Decreto-Lei n.v 37313, de 21 de Fevereiro de 1969,
bi o OCUpar a vaga deixada pelo major de infantaria Arnaldo
ria~SRibeiro, na situação de reserva, que, por despacho míníste-
1'ribde 20 do corrente, a, anotar e a publicar oportunamente pelo
f\ln ~nal de Contas e Diário da República, foi exonerado daquelas
POI?~es,Por ter sido nomeado para o cargo de comandante da
Pac~la de Administração-Geral do Porto de Lisboa, conforme des-
11 do de 27 de Julho de 1977, visado pelo Tribunal de Contas em
'p1J,bl~Agosto de 1977 e publicado, por extracto, no Diário da Re-
feridtca,2.& Série, n.v 190, de 18 de Agosto de 1977, sendo-lhe can-

a POSse naquela data.

de l;~mando.Geral da Polícia de Segurança Pública. 29 de Agosto
Lo'p 7. - O Chefe do Estado-Maior Interino, Joaquim Ferruuuio

es Gomes Marques, tenente-coronel de artilharia.

(D. da R., 2.& Série, n.O 202, de 1 de Setembro de 1977.)

II- MUDANÇAS DE QUADRO

Oficiais do quadro permanente
1'eltl .

oI~gresso no quadro permanente, na arma de infantaria, com
do Osto de capitão, desde 25 de Setembro de 1976, nos termos
e bn.o 2 do artigo 7.0 do Decreto-Lei n.s 210/73, de 9 de Maio,
de ~creto-Lei n.s 43/76, de 20 de Janeiro, o tenente miliciano
bi :~fantaria António Joaquim Faria Arrais de Castro, do
s rIto de Recrutamento e Mobilização de Braga, passando à
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situação de adido, nos termos do n,v 1 da Portaria, n.v 94/76,
de 24 de Fevereiro, em regime de serviço que dispense plena
validez (20%), desde a mesma data, e ficando colocado na
escala à esquerda do capitão de infantaria Manuel Tomé Gon'
çalves Dantas.

(Por portaria de 25 de Setembro de 1976, visada pelo T~-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não saO
devidos emolumentos.)

Tem ingresso no quadro permanente, na arma de infantaria, com
o posto de capitão, desde 20 de Março de 1975. nos termoS
do n.s 2 do artigo 7.° do Decreto-Lei n.s 210/73. de 9 de Maio,
o tenente miliciano de infantaria João Monteiro Gonçalves,
do Batalhão de Administração Militar, passando à situação de
adido, nos termos do n.s 1 do artigo 4.° do referido Decreto-
-Lei, em regime de serviço que dispense plena validez (44%),
desde a mesma data, e ficando colocado na escala à esquerda
do capitão de infantaria Emídio dos Santos Garcia. devendO
ser considerado nesta situação desde 20 de Março de 1975.

Tem ingresso no quadro permanente, na arma de infantaria. com
o posto de capitão, desde 7 de Janeiro de 1976, nos termOs
do n.s 2 do artigo 7.° do Decreto-Lei n.s 210/73, de 9 de Maio.
o tenente miliciano de infantaria Manuel António Ramos Fer-
reira. do Regimento de Infantaria do Porto, passando à si-
tuação de adido, nos termos do n.s 1 do artigo 4.° do mesmo
Decreto-Lei, em regime de serviço que dispense plena validez
(81%) desde a mesma data, ficando colocado na escala à es-
querda do capitão de infantaria João Monteiro Gonçalves,
devendo ser considerado nesta situação desde 7 de Janeiro
de 1976.

Tem ingresso no quadro permanente, na arma de infantaria, com
o posto de capitão, desde 9 de Dezembro de 1975, nos termOs
do n.s 2 do artigo 7.° do Dcreto-Lei n.s 210/73, de 9 de Maio,
o tenente miliciano de infantaria António da Silva Oliveira.
do Batalhão de Administração Militar, passando à situação
de adido, nos termos do n.s 1 do artigo 4.° do mesmo Decreto-
-Lei, em regime de serviço que dispense plena validez (72%),
desde a mesma data, ficando colocado à esquerda do capitão
de infantaria José Gonçalves Esteves, devendo ser considerado
nesta situação desde 9 de Dezembro de 1975.

(Por portaria de 28 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)
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Tem ingresso no quadro permanente, na arma de infantaria, com° posto de capitão, desde 2 de Novembro de 1976, nos termos
do n.s 2 do artigo 7.° do Decreto-Lei n.s 210/73, de 9 de Maio,
o alferes miliciano de infantaria Manuel Clemente dos Santos,
do Distrit.o de Recrutamento e Mobilização de Viseu pas-
I.:;ando,porém, à situação de adido, nos termos do n.s 1 da
Portaria n.s 94/76, de 24 de Fevereiro, em regime de serviço
que dispense plena validez (70%), desde a mesma data, fi-
cando colocado na escala à esquerda do capitão de infantaria
Manuel António Ramos Ferreira.

(Por portaria de 28 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

(Por portaria de 2 de Novembro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Tem'Ingresso no quadro permanente, na arma de infantaria, nos
termos do n.s 2 do artigo 7.° dQ:Decreto-Lei 210/73. de 9 de
Maio, o alferes miliciano de infantaria Armando Filipe de
Jesus Silva, da Escola Prática de Infantaria, passando à situa-
ção de adido. nos termos do n.s 1 do artigo 4.° do mesmo De·
creto.Lei, em regime que dispense plena vali dez (50%), desde
a lllesma data, ficando colocado na escala à direita do alferes
de infantaria Alberto Augusto Nunes, devendo ser considerado
nesta situação desde <1 de Agosto de 1975.

Tem'llngresso no quadro permanente, na arma de infantaria, desde
.; de Setembro de 1975, nos termos do n.O2 do artigo 7.° do
decreto.Lei n.s 210/73, de 9 de Maio, o alferes miliciano gra-
Uado de infantaria Francisco Martins da Costa, Leite, do
~Uartel.General da Região Militar do Centro, passando à si.
~ação de adido, nos termos do n.s 1 do artigo 44.° do mesmo
(6ecretO-Lei,em regime de serviço que dispense plena validez
.5%), desde a mesma data devendo ser considerado nesta
Slt - 'Uaçao desde 15 de Setembro de 1975.

Oficiais do quadro de complemento
1'el1l .

d~ngresso no quadro de oficiais do complemento, na situação
Mil~eserva, nos termos do artigo 173.° do Código de Justiça
de ~tar, Por ter sido abatido ao quadro permanente da arma

nfantaria, nos termos da alínea d) do artigo 34.° do De-
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creto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, o capitão de infantaria,
na situação de reserva, Vasco Lino da Silva, devendo ser con-
siderado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1976, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

III - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente

Corpo de generais:

Passagem à situação de adido:

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Tenente-coronel de artilharia, graduado em general de 4 estre~~;
no quadro, José Alberto Loureiro dos Santos, por ter 51 1
nomeado para o cargo de Vice-Chefe do Estado-Maior-Gener~
das Forças Armadas, por portaria inserta no Diário da f?,ep1.k·
blica, 1,& Série, n.s 81, de 6 de Abril de 1977, devendo ser co

n
'

siderado nesta situaçâo desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 6 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

Armas e serviços:

Ingressos nos quadros:

Quadro da Arma de Artilharia

S'J1lSS
Tenente-coronel de artilharia, supranumerário, Manuel de. : de

da Silveira, da Direcção do Serviço de Pessoal (Repart1çao'de-
Recrutamento), onde continua colocado, devendo ser con5~o·
rado nesta situação desde 17 de Janeírc de 1977, para pr
chimento de vaga no quadro.

'fri-
(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977, visada ~l.?o são

bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. a
devidos emolumentos.)

SSO-

Major de artilharia, supranumerário, Manuel RodrigueS dOS colO'
tos, da Direcção da Arma de Artilharia, onde continua
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bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)
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cado, devendo ser considerado nesta situação desde 18 de
Março de 1977, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 18 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Engenharia

Tenente-coronel de engenharia, supranumerário, Álv<lro António
Duarte Dinis Varanda, da Escola Prática de Engenharia,
Onde continua colocado, devendo ser considerado nesta situa-
ção desde 20 de Maio de 1977. para preenchimento de vaga
no quadro.

(Por portaria de 20 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Major de engenharia, supranumerário, Francisco José Gomes de
SOUsaLobo, 00. Escola Prática de Engenharia, onde continua
~OlOCado,devendo ser considerado nesta situação desde 6 de
Unho de 1977, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977.. Não são
devidos emolumentos.]

Quadro da Arma de Transmissões
CaDit-

s ao de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
_;DranUmeráriO, José Adelino Esteves de Morais, do Quartel-
d eneral da Região Militar do Centro, onde continua colocado,
l~;endo ser considerado nesta situação desde 24 de Maio de

7, Para preenchimento de vaga no quadro.

'l'elle
s~te de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração),
d pranumerário, Manuel Marques Mendes, da Escola Prática
d: Transmissões, onde continua colocado, devendo ser consi-
Ch~do nesta situação desde 1 de Junho de 1977, para preen-

ento de vaga. no quadro.

(Por portaria de 24 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.j
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Quadro do Servíço de Administração Militar

Tenente-coronel do, serviço de administração militar, adido, Rui
Alberto Louro Coelho, por ter deixado de prestar serviço P;
Fábrica Militar de Braço de Prata, em 18 de Junho de 197,
desde quando deve ser considerado nesta situação, para preeP'
chimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 18 de Junho de 1977, visada pel,? fS~
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. NaO

devidos emolumentos.}

Quadro do Serviço de Material

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutençã;~:
adido, Noel Serpa, por ter deixado de prestar serviço na de
brica Militar de Braço de Prata, em 1 de Junho de 1977. d

es
1Ü'

quando deve ser considerado nesta situação. para pre
enc

mento de vaga no quadro.
fri-

(Por portaria de 1 de Junho de 1977, visada pel? são
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Nao

devidos emolumentos.}

çãO
Capitão do serviço de material jservíços técnicos de manute~ira

_ ramo armamento), supranumerário, António Manu~l dO
Ganhão, do Pelotão de Apoio Directo da Região J\,1il1

tar
stj

Sul, onde continua colocado, devendo ser considerado pe de
situação desde 17 de Março de 1977, para preenchimento
vaga no quadro.

fri-
(Por portaria de 17 de Março de 1977, visada ~:osão

bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977.
devidos emolumentos.)

pção
Capitão do serviço de material (serviços técnicos de rnanu.

t
: dOs

_ ramo auto), supranumerário, Vítor Manuel correI tiPua
Santos, do Batalhão do Serviço de Material. onde cOPde31
colocado, devendo ser considerado nesta situação deS adro,
de Março de 1977, para preenchimento de vaga nO <lu

lo 'fri-
(Por portaria de 31 de Março de 1977, visad~ ~áO são

bunal de Contas em 11 de Agosto de 197 .
devidos emolumentos.)
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Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), supranumerârío, Manuel Lopes Semedo,
da Escola Prática do Serviço de Material, onde continua colo-
cado, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Junho
de 1977, para preenchimento de vaga no quadro.

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
+-ramo eléctrico), supranumerário, José Gonçalves de Matos,
da Escola Militar de Electromecânica, onde continua colocado,
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Junho de
1977, para preenchimento de vaga no quadro.

Cah't-.. 1 ao do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), supranumerário, José Maria Dinis, do Regi-
tnento de Cavalaria de Santa Margarida, onde continua colo-
cado, devendo ser considerado nesta situação desde 1de Junho
de 1977, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 1 de Junho de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

(Por portaria de 1 de Junho de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em II de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

~
llSsagem à situação de adido:

Nos Serviços de Apoio ao Conselho da Revolução

1'enente de transmissões .(serviços técnicos de manutenção - ramo
~XPlor~çãO), no quadro, da Escola Prática de Transmissões,
~t6nto Vieira Pereira, por ter sido nomeado para o cargo de
c efe de Secção no Serviço de Policia Judiciária Militar, de-
Vendo ser considerado nesta sítuacão desde a data da presente
POrtaria. .

No E'!tado-Maior-General das Forças Armadas
~ajor

13 de artilharia, do Estado-Maior do Exército, Luís Maria
d;anc? de Morais Santa", por ter sido nomeado para o lugar
da adjunto do Gabinete do Chefe do Estado-Maior-General
de'ildForças Armadas, devendo ser considerado nesta situação
s e a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)
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Em estabelecimentos militares:

Instituto de Altos Estudos Militares

'I'enente-ccronel de infantaria, supranumerário permanente, José
dos Santos Carreto Curto, por ter sido nomeado para deserP°

penhar as funções de professor efectivo no Instituto de AltoS
Estudos Militares, por portaria de 10 de Maio de 1977. desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 10 de Maio de 1977. anotada pelo 'fr
i
-

bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

Major engenheiro do serviço de material José António Vieira da
Silva Cordeiro, por ter sido nomeado para desempenhar fUO-
ções de professor efectivo do curso de promoção a oficial s~-
perior, no Instituto de Altos Estudos Militares, por port

at1a

de 1 de Junho de 1977, devendo ser considerado nesta sitUa-
ção desde a mesma data.

(Por portaria de 1 de Junho de 1977. anotada pelo rri-
bunaj de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

Academia Milital'

Major de artilharia, supranumerário. Joaquim Luis Dias AntU~::
Ferreira, por ter sido nomeado para desempenhar as funçria
de adjunto da 44.&cadeira da Academia Militar, por porta dO
de 3 de Dezembro de 1976, desde quando deve ser considera
nesta situação.

rri-
(Por portaria de 3 de Dezembro de 1976, anotada pelO

bunal de Contas em 29 de Julho de 1977.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Deixa de ser considerado na situação de adido, na Academia ~~!.
tar, como professor catedrático da 50.80 cadeira, pa~~lítar
porém, à mesma situação de adido, mas no Instituto ly~l o 9
dos Pupilos do Exército, como director, ao abrigo do ~ de
da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de érico
Abril, o coronel do serviço de administração militar Atn
José Correia dos Santos Barata.

nelo rri-
(Por portaria de 1 de Julho de 1977, anotada r

bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)
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Oficinas Gerais de Material de Engenharia

beixa de ser considerado na situação de adido na 4.a Divisão dos
Serviços Industriais da Fábrica Militar de Braço de Prata,
passando, porém, à mesma situação de adido, mas COmOsubdi-
rector das Oficinas Gerais de Material de Engenharia, nos
termos do n.v 9 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 de Abril, o tenente-coronel do serviço de ma-
terial (serviços <técnicos de manutenção) António Manuel da
Silva Santos Cerveira Pinto, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

%ajor do serviço de material (s;rviços técnicos de manutenção),
no quadro, António Cordeiro Valadas, por ter sido nomeado
Para desempenhar as funções de chefe dos Serviços Gerais
das Oficinas Gerais de Material de Engenharia, devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

Diversos

(Por portaria de 1 de Julho de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

No Ministério da Administração Interna
%.
alor de infantaria, no quadro, do Batalhão de Infantaria. de
Aveiro, José Almeida Nolasco Pinto, por ter sido requisitado
Para desempenhar uma comissão de serviço dependente do
~~ni~tério da Administração Interna, na Policia de Segurança
ubhca, como comandante distrital de Aveiro, devendo ser

cOnSiderado nesta situacão desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Maio de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

Ca1lit-
li'aO de infantaria, no quadro, do Regimento de Infantaria de
daro, Armindo Andrade Madeira, por ter sido requisitado para
t(!es.empenhar uma comissão de serviço dependente do Minis-
bl~lOda Admínístração Interna, na Polícia de Segurança Pú-
~ca: como 2.° comandante distrital da Policia de Segurança
a bhca de Faro, devendo ser considerado nesta situação desde
data da presente portaria.

(Por portaria de 27 de Maio de 1977, anotada pelo Trí-
bunal de Contas em 22 de Agosto de 1977.)
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Que desde 27 de Junho de 1977 deixou de estar adido, nOS terJ1l°s
do n.s 10 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71.
de 30 de Abril, no Colégio Militar, passando desde a :mesma
data à situação de adido, nos termos do n.s 9 da referida alínea
e artigo, no Ministério da Administração Interna, na Guarda
Nacional Republicana, por ter passado desde aquela data a
prestar serviço nas Forças de Segurança, o capitão de cava·
laria José Manuel Marques Pacífico dos Reis.

(Por portaria de 18 de Julho de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

Major do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço Ge:~l
do Exército, Manuel Ferreira Amorim, por ter sido reqUl~~
ta do para desempenhar uma comissão de serviço depend

eo
U·

do Ministério da Administração Interna, na polícia de Se1lde
rança Pública, devendo ser considerado nesta situação deS
a' data da presente portaria

(Por portaria de 6 de Maio de 1977, anotada pelo Tri'
bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

Ministério das Finanças
. }lo'

Coronel médico, do Hospital Militar Principal, Manuel AlbInObar
drígues de Sousa, por ter sido requisitado para dese:mpe~oaJl'
uma comissão de serviço dependente do Ministério das .:F

I
ção

ças, na Guarda Fiscal, devendo ser considerado nesta SItUa
desde a data da presente portaria.

oelo rri'
(Por portaria de 1 de Julho de 1977. anotada y-

bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

44 ° dO Vil-
Nos termos do n,° 12 da alínea b) do artigo .

creto-Lei n,? 176/71:
ea b)

Considerado na situação de adido, ao abrigo do n,? 12 da' aliodesde
do artigo 44.0 do Decreto.Lei n.s 176/71, de 30 de Abri, andes
27 de Fevereiro de 1975, o major de infantaria Luis F'~~~ar de
Gonçalves Riqulto, do Quartel-General da Região r,i1 I
Lisboa. rri'

o ada ?:10 'o
(Por portaria de 27 de Fevereiro de 1977. vlS977 NãP sa

bunal de Contas em 11 de Agosto de 1 .
devidos emolumentos.)
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Nos termos do 11.° 17 da alínea b) do artigo 44.° do ])e.

creto-Lel 11.° 176/71:

Major médico Rui Franco Gil, da Direcção do Serviço de Saúde,
onde continua colocado, por se encontrar na situação de dili-
gência no Ministério da Administração Interna, na Polícia de
Segurança Pública, devendo ser considerado nesta situação
deSde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 23 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Nos termos do 11.° 18 da alínea b) do artigo 44.° do De.
creto-Lel 11.° 176/71: ..

Coronel de artilharia, supranumerário, da Direcção da Arma de
.Artilharia, onde continua colocado, João Corte Real de Araújo
Pereira, por se encontrar na situação de diligência no Estado-
Maior,General das Forças Armadas (Direcção de Pessoal), de-
Vendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 10 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 23 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Coro
nel de cavalaria, supranumerário, Eduardo Matos Guerra,
Por Se encontrar na situação de diligência no Estado-M-aior-
,~~eneral das Forças Armadas, devendo ser considerado nesta
"ltuação desde a data da presente portaria. Continua colocado
t~a Direcção da Arma de Cavalaria, para efeitos administra-
1Vos.

(Por portaria de 1 de Junho de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 23 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Coro
p
ne1

de engenharía Carlos Jorge da Cunha Fernandes Beirão,
o~r Se ~ncontrar em diligência na Comissão Executiva de
noras MIlitare.> Extraordinárias ,(Divisão de Infra-estruturas)
c E':stadO-Maior-General das Forças Armadas, devendo ser
ConSiderado nesta situação desde a data da presente portaria.
ef°~tinua' colocado na Direcção ela Arma de Engenharia, para
e1tos administrativos.

(Por portaria de 24 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 23 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)
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Tenente.coronel de engenharia, no quadro, Manuel Fonseca F'e

r
·

reira Pinto Bastos Carreira, por se encontrar na situação de
diligência na Comissão Instaladora do Serviço Nacional de
protecção Civil, no Ministério da Defesa Nacional. devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente por·
taria.

(Por portaria de 20 de Maio de 1977, visada pel? 'fS~
bunal de Contas em 23 de Agosto de 1977. Nao

devidos emolumentos.)

Major engenheiro de transmissões João Manuel da Cruz cordeiro,
da Direcção da Arma de Transmissões, onde continua colO'
cado, por se encontrar na situação de diligência no Estad:~
-Maíor-General das Forças Armadas (6.& Divisão), deVenr-
ser considerado nesta situação desde a data da presente pO

taría.
(Por portaria de 19 de Abril de 1977, visada pel? ~~~

bunal de Contas em 23 de Agosto de 1977. :NaO

devidos emolumentos.)

Deixa de estar na situação de adido. no Ministério de Transport::
e Comunicações, nos termos do n.v 17 da alínea b) da '01'

tígo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, o Jllaios
engenheiro de transmissões Francisco José Ferreira de BaSte!"
Moreira, passando, porém, à situação de adido, mas nos. pi·
mos do n.s 18 da mesma alínea, artigo e Decreto-Lei. na 6··tua·
visão do Estado·Maior-General das Forças Armadas, na. s: 1 é
ção de diligência. desde 30 de Abril de 1977. Este Ofl

C
a de

transferido, na mesma data, para a Direcção da ArJllante.
Tram3missões, de onde passa a depender administratiV'8

Jlle

'fir'
(Por portaria de 30 de Abril de 1977, anotada pela

bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

eJJtjl
Nos termos do n,? 1 da Portaria n.? 94/76, que regula

Jll

o Docreto-Lei n.? 43/76:
J?ortJl•

Tem passagem à situação de adido, nos termos do n.? 1 da retO'
ria n.v 94/76, de 24 de Fevereiro. que regulamenta o ?~orge
-Leí n.s 43/76, de 20 de Janeiro, o capitão de infantarIa taria,
Manuel Garrido Pardal, da Direcção da Arma de Infa

n
s daS

na situação de diligência na Associação dos Deficiente Jupta
Forças Armadas, por ter sido homologado o parec.er .d

a
1 qUe

Hospitalar de Inspecção do Hospital Militar pnncIpa, pre>$'
lhe atribuiu uma desvalorização de 100%, com direito a
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tação suplementar de invalidez, ao abrigo do artigo 11.° do
citado Decreto-Lei, devendo ser consider.ado nesta situação
desde 21 de Maio de 1976.

(Por portaria de 21 de Maio de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Passagem à situação de reserva:

Tenente-coronel do serviço geral do Exército, da Chefia do Ser-
viço Geral do Exército, Emídio Marques Garcia. nos termos
da alínea d) do artigo 47.° do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de
Abril, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria. Fica t!om a pensão mensal de 20 300$00.
Conta 55 anos de serviço.

(Por portaria de 22 de Março de 1977. Não caerce de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

})esll
gados de serviço:

COnSideradona situação de desligado do serviço, desde 23 de Se-
~elllbro de 1975, o tenente-coronel de infantaria António Al-
erto Carrilho Cavaco, por ter sido julgado incapaz de todo
~ serviço militar, nos termos do n.s 9 da Portaria n.s 162/76,
e 2'4de Março, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

!>a.ssa
gCm à situação de adido:

Capelães militares

(Por portaria de 21 de Junho de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

No Estado-Maior.General das Porcas Armadas
1'ene

dnte-coronel graduado, capelão titular, da Chefia do Serviço
pe ASSistência Religiosa do Exército, António Lopes Amador,
Aor.ter sido nomeado para o cargo de adjunto do Serviço deSSlst' . .-Ce encla Religiosa das Forças Armadas, no Estado-Maíor-
Situne~aldas Forças Armadas, devendo ser considerado nesta

açao deSde a data da presente portaria.

Por portaria de 15 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)
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Nos termos do n.O 12 da alínea b). do artigo 44.0 do De·
creto-Lei n.? 176/71:

Considerado na situação de adido. aguardando passagem à sitUa'
ção de aposentação, desde 15 de Abril de 1977, nos termOS dO
n.s 12 da alinea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.> 176/71, ?
major graduado, capelão títular, Francisco Jorge, do Reg:'
menta de Infantaria de Tomar. Que, naquela data, foi cons~-
derado ao abrigo do n.v 1 do artigo 13.°do Decreto-Lei n.? 4718,
de 8 de Setembro de 1966. com 3'.; alterações introduzidas pe:
los Decreto-Lei n.s 44/71, de 20 de Fevereiro, e Decreto-:fj!l
n.s 310/73, por ter completada 18 anos de serviço efectivO.

(Por portaria de 15 de Abril de 1977, visada pel.? ~~;
bunal de Contas em 23 de Agosto de 1977. Na.o
devidos emolumentos.)

IV - PROMoçõES

Oficiais do quadro permanente

Corpo de generais:

Colégio Militar
·Jtle

General, no quadro, o brigadeiro. adido, no Colégio Milita:, ~~ade
António Tavares Machado Banazol, contando a anUg

u1
data

para todos os efeitos, incluindo vencimentos. desde a
da presente portaria.

M
(Por portaria de 2 de Março de 1977. Não carveC~tetO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do e
n.O 276-A/75.)

Direcção do Serviço de Material
mate-

Brigadeiro, no quadro. o coronel engenheiro do serviço de pra-
rial, adido, no Instituto de Altos Estudos Militares. como one·
feo,ôsordo curso de altos comandos. funções de que fica e:J'eira,
rado pela presente portaria, Carlos Alberto Teixeira F'effenci'
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo v
mentes, desde a data da presente portaria. de

(Por portaria de 2 de Março de 1977. Não car;:::,retO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-A/75.)
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Armase serviços:

Estado-Maior do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo servíço; 'supranumerário, Francisco Justino de
Oliveira, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, ° tenente
do serviço geral do Exército, no quadro, José Cabaço Leitão,
COntando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimenta;;, desde a data da presente portaria.

~
(Por portaria de 12 de Junho de 1977. Não carece de

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Direcção do Serviço de Material

1.'enente.coronel do serviço de material (serviços técnicos de ma-
nutenção), o major do mesmo serviço Adelino Manuel Mar-
~ins Contreiras, contando a antiguidade para todos os efeitos,
lncluindo vencimentos, desde a data da presente portaria .

. (Por portaria de 1 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Chefia do Serviço Geral do Exército
~a'

J~r do. serviço geral do Exército, o capitão do mesmo serviço,
Na Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares,
t orberto Correia Castanheira, contando a antiguidade para
Odos Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 27 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Chefia do Serviço de Obras do Exército
1.'enent

s e.Coronel de engenharia, no quadro. o major de engenharia,
upranumerário. João José Matias Pintassilgo. contando a
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antiguidade para todos os efeitos, incluindo vsncímentos. desde
a data da presente portaria.

(Pór portaria de 240 de Maio de 1977. Não careCe ~
visto do Tribunal de Contas. nos termos do vecre.
n.O 276-A/75.)

Regiões militares:

Quartel-General da Região Militar do Centro

Capitão do serviço geral do Exército. supranumerário. o ten60~
do mesmo serviço, supranumerário, António José VeloSO s
reia de Carvalho. contando a antiguidade vara todos os efeitO I

incluindo vencimentos, desde 'a data da presente port~ria.
e de

(Por portaria de 6 de Julho de 1977. Não carec 'retO
visto do Tribunal de Contas. nos termos do vec '
n.O 276-A/75.)

Tenente de infantaria, adido, nos termos do Decreto-Lei n." 210/~~
do Quartel-General da Região Militar do Centro, o alfere~el_
infantaria, adido, nos mesmos termos e do mesmo QU

8
. ui-

-General, Francisco Martins Costa Leite, contando a an~! 8
dade para todos os efeitos. incluindo vencimentos, d'eS
data da presente portaria. ece de

(Por portaria de 23 de Novembro de 1975. Não ~ecret"
visto do Tribunal de Contas. nos termOS do
n.O 276-A/75.)

Quartel-General da Região Militar do Norte
. I dO

Coronel do 'serviço de administração militar. o tenente-Cor~ne eoll'
mesmo serviço António Adolfo Rodrigues Leite Assunça

O
• ellc1-

tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo 'V

mentes, desde a data da presente portaria. de

(Por portaria de 28 de Abril de 1977. Não cat~r:'cretO
visto do Tribunal de Contas, nos termOS do
n.v 276-A/75.)

eS!!l°
Tenente-coronel do serviço geral do Exército, ° m~jor ?o : para

serviço António Rodrigo Pereira, contando a antigulda de pre"
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data a
sente portaria. de

~ cateC8 tO
(Por portaria de 22 de Junho de 1977. NãO do peete

visto do Tribunal de Contas, nos termOS
n.s 276-A/75.)
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Escolas práticas das armas e servíços, centros de Instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Setúbal

Car>itãodo serviço geral do Exército. supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário. João Eugénio Gomes. con-
tando a antíguídade para todos os efeitos. incluindo vencimen-
tos, desde a data da presente portaria

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Batalhão de Infantaria da Guarda
Oap'ç

1 ao do serviço geral do Exército. supranumerário, o tenente
do mesmo serviço. no quadro, António Afonso Jorge. contando
a antiguidade para todos os efeitos. incluindo vencimentos,
deSde a data da presente portaria

(Por portaria de 6 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276-A/75.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria
Capit-

dao do serviço geral do Exército. supranumerário. o tenente
o mesmo serviço, supranumerário, Henrique da Silva Rocha,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
lb.entos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 6 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

CaValaria:

Escola Prática de Cavalaria
Capit-

dao do serviço geral do Exército. supranumerário. o tenente
ao lb.esmo serviço. no quadro. José Duarte Esteves. contando

d antiguidade para todos os efeitos incluindo vencimentos,~d •
e a data da presente portaria.

(Por portaria de 23 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Escola Prática de Engenharia

Engenharia:

'0
Tenente-coronel de engenharia, o major de engenharia Ant~!5

Manuel Vilares Cepeda, contando a antiguidade para t ~e
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pres

en

portaria.
de

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não car~ reto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.s 276-Aj75.)

de
(Por portaria de 5 de Julho de 1977. Não ca.r~~reto

visto do Tribunal de Contas, nos +ermos do
n.v 276-Aj75.)

Regimento de Engenharia de Espinho
50

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutençet·
-ramo eléctrico), supranumerário, o tenente do mesJIlOsdO
viço, supranumerário, Amílcar Gonçalves Friande, c.onta~05,
'a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venclJIlen

desde a data da presente portaria.

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

T t 1
hei d . - . r engenbelt?enen e-corone engen erro e transmissoes, o maro tigll!'

de transmissões Francisco António Frade. contando a :nsde II
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentoS, e
data da presente portaria.

de
N- careee .",foO

(Por portaria de 15 de MarÇo de 1977. aod peel"'-
visto do Tribunal de Contas, nos termoS o
n.O 276-Aj75.)

nbeitO
Tenente-coronel engenheiro de transmissões o major eng

e
ndo II

de transmissões João Manuel Maia de' Freitas, con:~ent05,
'antiguidade para todos os efeitos, incluindo venCI -
desde a data da presente portaria.

e;eC de

(Por portaria de 2 de Maio de 1977. Nãod:rDe;ere
tO

visto do Tribunal de Contas, n --s termOS
n.v 276-Aj75.)
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Regimento de Transmissões

Nrajor de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
o capitão da mesma arma e serviços, do Quartel-General da
Região Militar do Sul, Manuel Joaquim da Conceição Santos,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven.
Cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 24 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Serviço de reconhecimento das transmissões:

'l'~ne
nnte-coronel do serviço de material .(serviços técnicos de ma-
cUtencão), o major do mesmo serviço Octávio Duílio Leal
in°tn.,:s Leite, contando a antiguidade para todos os efeitos,
clUlUdo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Batalhão do Serviço de Material

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

tia'
J~r do serviço geral do Exército, o capitão do mesmo serviço
.Osé dos Santos, contando a antiguidade para todos os efeitos,
Incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 18 de Junho de 1977. Não carece de
visto' do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Serviço de material:

(Por portaria de 31 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.° 276-Af75.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrit() o de Recrutamento e Mobilização de Coimbra
apitão
do do serViço geral do Exército, supranumerário, o tenente
'I'ri~esmo serviço, supranumeráro, Joaquim António Baixa
clUi ade, contando a antiguidade para todos os efeitos. ín-

ndo vencimentos. desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DOS termos do Decreto
n.v 276-Af75.)
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Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Capitão do serviço geral do Exército. supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Fernando da Cunha FerraZ,
contando a antiguidade para todos 081 efeitos, incluindo ven'
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 22 de Junho de 1977. Não carece~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-A/75.)

Oficinas Gerais de Material de Engenharia

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

r- ~. ma'
Tenente-coronel do serviço de material (serviços técncos de aS

nutenção), no quadro, o major do mesmo serviço, adldo, nn-
Oficinas Gerais de Material de Engenharia. Luciano. da ~t~S,
ceíção Casaca, contando a antiguidade para todos os efel ia
incluindo vencimentos, desde a data da presente portar .

de
(Por portaria de 20 de Abril de 1977. Não cart;reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-A/75.)

Adidos:

Na Academia Militar
ma·

Tenente-coronel de engenharia, adido, na Academia Militar, oardo
jor de engenharia, adido, na mesma Academia, José Edu [n-
Caixarias, contando a antiguidade para todos os efei~OS,
cluindo vencimentos, desde a data da presente portarHl.

de~ carece
(Por portaria de 24 de Maio de 1977. Naod DecretO

visto do Tribunal de Contas, nos termoS o
n.v 276-A/75.)

mil'
Tenente-coronel de engenharia, adido, na Academia Mi1i~a~~ÓJliO

jor de engenharia, adido, na mesma Academia, R~l d n pal'll
de Menezes Fonseca e Silva, contando a antigUlda ~a pre·
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
sente portaria.

de
N~ carece to

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. aOd Decra
visto do Tribunal de Contas. nos termoS o
n.> 276-A/75.)
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No Instituto Militar de Ágtli6da

Capitão do serviço geral do Exército, adido, no Instituto Militar
de Águeda, o tenente do mesmo serviço, adido, no mesmo
Instituto, António Gonçalves Veiga, contando a antiguidade
Para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
Presente portaria.

(Por portaria de 29 de Maio de 1977. Não caerce de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Oficinas Gerais de Material de Engenharia

'l'enente-coronel do serviço de ~aterial (serviços técnicos de ma-
n.Utenção), adido, nas Oficinas Gerais de Material de Engenha-
rIa, o major do mesmo serviço, adido, nas mesmas Oficinas
Gerais, António Manuel da Silva Santos Cerveira Pinto, con-
tando a antiguidade para todos 03 efeitos, incluindo venci-
mentos. desde a ~Iata da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.s 276-Af75.)

Ministério da Comunicação Social
COto

dnel do serviço de administração militar. adido, no Ministério
a Comunicação Social (Rádio Difusão Portuguesa), o tenente-
~oronel do mesmo serviço, adido, no mesmo Ministério, José
tOs Santos Castro, contando a antiguidade para todos os efei-
~s, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.
alireferido oficial encontra-se adido, nos termos do n.s 17 da
nea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril.

(Por portaria de 28 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
0.° 276-A/75.)

Capelães militares

~ajor
d\la~raduado, capelão titular, supranumerário, o capitão gra-

0, capelão títular, supranumerário. José da Costa Saraiva,

Regimento de Infantaria de Tomar
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contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 13 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Af75.)

Colégio Militar

Major graduado, capelão titular. supranumerário, o capitão gra·
duado, capelão titular, supranumerário, Joaquim de Almeida
Pinheiro, contando a antiguidade para todos os efeitos, in'
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Escola Militar (le Electromecânica

(Por portaria de 11 de Maio de 1977. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre

n.O 276-Af75.)

Major graduado, capelão titular, supranumerário, o capitão gra·
duado, capelão titular, no quadro, Celestino Augusto Mans~,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven

C1
-

mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portada de 1 de Maio de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre

n.O 276-Af75.)

v - COLOCAÇõES, EXONERAÇõES E TRANSFER:SNCIAS

Oficiais do quadro permanente

Corpo de oficiais generais:

Adidos:

Instituto de Altos Estndos Militares

Nomeado director do Instituto de Altos Estudos Militares:
general, do referido Instituto, Manuel Freire Themudo Ba

ra
d~

nos termos do artigo 19 do Decreto-Lei n.s 42162, de 26elO
Fevereiro de 1959, e anexo I, preenchendo a vaga deixada Pado
general Artur Henriques Nunes da Silva, que é exoner



(Por portaria de 20 de Maio de 1977.)
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das referidas funções por esta portaria. Continua na situação
de adido, situação em que já se encontra do antecedente.

(Por portaria de 30 de Abril de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Norneado subdirector do Instituto de Altos E'.studos Militares o
brigadeiro, do referido Instituto, Francisco Abreu Riscado. nos
termos do artigo 5.° do regulamento provisório do Instituto
de Altos Estudos Militares aprovado por despacho de 7 de
Maio de 1977, de acordo com o Decreto-Lei n.s 338/76. de 3
de Maio, preenchendo a vaga deixada pelo general Manuel
Freire Themudo Barata. que é exonerado das referidas fun-
Ções pela presente portaria. Continua na situação de adido,
Situação em que já se encontrava do antecedente..

(Por portaria de 30 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

~as e serviços:

Direcção da Arma de Engenharia

'rene?te.coronel de engenharia, da Direcção do Serviço de Fortí-
~cações e Obras Militares, Manuel Fonseca Ferreira Pinto
astos Carreira.

Direcção do Serviço de Saúde
M:a'

lar tnédico. do Hospital Militar Principal, Rui Franco Gil.

(Por portaria de 3 de Março de 1977.)

Direcção do Serviço de Administração Miiltar
'rene t

a::·coronel do serviço de administração militar. no quadro,
1 Alberto Louro Coelho.

(Por portaria de 18 de Junho de 1977.)

Depósito Geral de Material de Guerra
M:aior

n do \Serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
o qUadro, Noel de Serpa.

(Por portaria de 1 de Junho de HI77.)
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Adidos:

Instituto de Altos Estudos Militares

Exonerado das funções de professor efectivo do Instituto de AltoS
Estudos Militares o coronel de artilharia Manuel Ribeiro de
Oliveira Carvalho, por ter sido nomeado chefe de gabinete dO
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas. devendo
ser considerado nesta 'situação desde a data da presente por-
taria.

Nomeado professor efectivo do curso de promoção a oficial suP~
rior do Instituto de Altos Estudos Milibares o major en~3_
nheiro do serviço de material, da Direcção do Serviço de dO
terial, José António Vieira da Silva Cordeiro, nos termos959,
artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 42162, de 26 de Fevereiro de 1 se-
e anexo I e artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/75, de 11 ?e de
tembro, em substituição do coronel engenheiro do serViÇOdO
material Carlos Alberto Teixeira Ferreira, que foi exo

pera

por portaria de 3 de Março de 1977.
fri-

(Por portaria de 1 de Junho de 1977, visada ~;?o~o
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. ~,1I

devidos emolumentos.)

(Por portaria de 5 de Abril de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

Nomeado professor efectivo no Instituto de Altos Estudos Mili·
tares o tenente-coronel de infantaria, supranumerário perma-
nente, da Escola de Formação de Sargentos, Jo.;é dos sant~S
Carreto Curto. nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n," 4~ /
/75, em substituição do coronel de artilharia Manuel Ribe~r~
de Oliveira Carvalho, que foi exonerado das referidas funGo

e

por portaria de 5 de Abril de 1977.

(Por portaria de 10 de Maio de 1977, visada pel? f;~
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. NilO
devidos emolumentos.)

Academia Militar
. Militar,

Nomeado professor adjunto da 44." cadeira da Academia 11 de
nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/:5 de lt~i-
Setembro, o major de artilharia, supranumerárIO. da
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mento de Artilharia de Lisboa, Joaquim Luís Dias Antunes
Ferreira, para completamento do quadro orgânico.

(Por portaria de 3 de Dezembro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 23 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Instituto Militar dos Pupilos do Exército

Nomeado director do Instituto Militar dos Pupilos do Exército,
o coronel do serviço de administração militar, adido, na Aca-
demia Militar, como professor catedrático da 50.&cadeira, cargo
de que fica exonerado, Américo José Correia dos Santos Ba-
rata, nos termos do artigo 8.° do Decreto-Lei n.s 42632. de 4
de Novembro de 1959, e seus anexos V e IX, em substituição
do brigadeiro António Bernardino Castelo Branco Brito, que
fica exonerado pela presente portaria.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Oficinas Gerais de Material! de Engenharia

NO~ado .para as funções de subdirector das Oficinas Gerais de
t a~enal de Engenharia o tenente-coronel do serviço de ma-
erlal (serviços técnicos de manutenção), adido, António Ma-
,~uel da Silva Santos Cerveira Pinto, nos termos do artigo 30.°
o Decreto-Lei n.s 41892, de 3 de Outubro de 1958, e mapa
anexo ao Decreto-Lei n.s 44322, de 3 de Maio de 1962, em
SUbStitUiçãodo tenente-coronel do serviço de material (servi.
~S técnicos de manutenção) Augusto Arnaldo Roque de Sá
ogUeira, que é exonerado pela presente portaria. O tenente-

-Coronel António Manuel da Silva' Santos Cerveira Pinto fica
~xonerado das funções de adjunto da 4.&Divisão dos Serviços
ndUstriais da Fábrica Militar de Braço de Prata.

(Por portaria de 31 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

NOtn.e
ri a~o chefe dos Serviços Gerais das Orícínas Gerais de Mate-t/ .de Engenharia o major do serviço de material (serviços
tn.cn1cos de manutenção) António Cordeiro Valadas, nos ter-
o~s dos artigos 28.0 e 30.° do Decreto-Lei n.s 41892, de 3 de

tUbro de 1958, e mapa IV anexo ao Decreto-Lei n.s 44322,
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de 3 de Maio de 1962, em 'substituição do major do serviço de
material (serviços técnicos de manutenção) .Duarte Manuel
Pessanha dos Santos, que foi exonerado desde 1 de Junto
de 1977.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977, visada pelo T?-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não 53

0

devidos emolumentos.)

Capelães militare.

Estado-Maior-General das Forças Armadas

Tenente-coronel graduado, capelão titulaI', supranumerário, da
Chefia do Serviço de Assistência Religiosa. António LopeS
Amador.

(Por portaria de 15 de Março de 1977.)

VI - PENSõES DE RESERVA

Rectifioada a pensão, nos termos do artigo 7.° do Decr~to-J;:'!
n.s 41654, de 28 de Maio de 1958 com a redacção do arUgo 03, o 6 '
do Decreto-Lei n.s 41958, e nos termas do Decreto-Lei n. Vi
de 12 de Novembro de 1974, com a redacção do Decreto- e-
n,s 244, de 21 de Maio de 1975, aos oficiais na situacão de r
serva, a seguir indicados:

Coronel de artilharia Eduardo Afonso Rodrigues Salavisa. pen~;
mensal de 19 153$00, desde 27 de Dezembro de 1976. CO
35 anos de serviço.

Joa·
Tenente-coronel do serviço de administração militar Albertoj\brí1

quim Salgueiro, pensão mensal 19 338$00, desde 13 de
de 1976. Conta 36 anos de serviço.

de
(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não C0!te~retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-A/75.)

_ eee de
(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Naodca!pecretO

visto do Tribunal de Contas, nos termOS o
n.O 276-A/75.)
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Capitão do serviço de material Giberto Teles Cabral Sacadura,
pensão mensal de 17208$00, desde 14 de Fevereiro de 1977.
Conta 35 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

VII - ACóRDÃOS

Supremo Tribunal Militar

Acordam no Supremo Tribunal Militar:,
n Recurso do coronel de cavalaria Joaquim Maria Facco Viana
arreto.

da ~ r:corrente, invocando o artigo 310, n.s 4 da nova Constituição
do epublica Portuguesa, interpôs recurso da decisão, que o mano
deUPas':;ar à siuação de reserva, nos termos do Decreto n.s 309/74,

8 de Julho.
ti\, Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal, aqui
de~arn. vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor

Ustlça.
idê "\rnbos referiram que este Supremo Tribunal. em recursos

~cos, se tem pronunciado pela intempestividade.
n.• 30 a SUa passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
do 9/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso dentro
lDlCéPr~zode trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial do

~l~O e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
!lAc.u. elO, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar o
'5 lnte:

lt!an~~- A legislação rsepeitante ao saneamento da função pública
nútn rn·se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos dos
'. eros Seguintes.

"'"
'1 .

interp- TOdos os interessados que não tenham oportunamente
Doder.?sto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
tUiÇão~ofazê·lo até trinta dias depois da publicação da Consti-

anoCorno a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
, aSsimde san se concedeu um novo prazo de recurso de medidas

elt! io e.amento ou reclassificação da função pública com termo
O 'r lncluSive, de Maio seguinte.

ecorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.
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Apesar disso, o recurso não será tompestívo se o artigo 310.'
não se lhe aplicar.

Tal aplicação ao recorrente só será legítima desde que ele
possa ser incluindo na «função pública», a que alude a citada
norma. '

Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pU'
blíca» no referido artigo 310.° ,

Como este preceito se refere ao «'saneamento da função pU-
blíca», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de sa-
neamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:
_ houve e há diplomas legais específicos para 0' saneameptO

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: 8/
_ componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei n." 17 i

/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e DecretÜ"V
n.s 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução); s

_ funcionários civis dos serviços e estabelecimentos mi1itar~s
(Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do C0'nselhO dei
Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-r,
n.s 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução); . s

_ servidores civis do Estado, serviços e empresas pú~ll~~c~
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito pu

b
~3/

(v. g. Decreto-Lei n.? 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n." : iS-
/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de ~lP
tros) ; dOS

_ as medidas para o saneamento das Forças Armad2S e tP
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares fora
tomadas pelas próprias Forças Armadas. eieto·r,

Em segundo lugar. resulta do preâmbulo do Decf 74e
n.s 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.? 277( dO
por esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servidores ciVl~aiS
Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de ç~o
pessoas colectivas de direito público é o saneamento da fu

n

pública.
Diz-se, com efeito, no preâmbulo: aiG
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento a~tU!lo

da função pública resultam, em boa parte, da permanênc ~otP-
seu seio de funcionários 'altamente colocados e gravemente
prometidos com o fascismo; etP

Considerando que a administração pública tem d~ ser;a dO
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, diTha!nl

zado

processo de democratização, e não seu entrave; li
condUzida

Considerando que o Decreto-Lei n.v 277/74 tem
situações de impasse no saneamento da função pública;»
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o que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
n.o 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
m;nte apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas
P~blicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito
PUblico e em cujo preâmbulo se lê:

«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-
recta reorganização da função pública;
_ Considerando a conveniência de dotar desde já a administra-

?ao Públ~ca de dispositivos legais que permitam uma melhoria
Imediata dos servíços:»

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.
g_ Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são ór-
aos de soberania (artigo 113.0, n.v 1).
P .Ao Conselho da Revolução" compete, na qualidade de órgão
sO~íticoe legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
; re a organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
t'l'tnadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
Igo 148.0, n_OO1, alínea a), e 2).

Compete ao Governo:
m - no exercício de funções legislativas, fazer decretos-leis em
bla~érias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à Assem-
ela da República (artigo 201.0, n.s 1, alínea a);

act - no exercício de funções administrativas. praticar todos os
~_~s eXigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes do
n: ado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202, alí-
a e).

um ~af logo deriva uma separação entre as Forças Armadas, por
cOlea~o, e os funcionários e agentes do Estado e de outras pessoas

ctIvas públicas, por outro.
no icresce que a Constituição, no seu artigo 270.0 - integrado
graf ltulo IX da Parte III (Administração Pública) e sob a epí-
el{ac~«regime da função pública» - inclui nessa função pública
Uem~mente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
a qUaISentidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas,
gran~ de~ica o Titulo X da mesma Parte, em que estabelece as

~s h?has gerais das funções e estrutura dessas Forças.
Dres _do Isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
abr,~ao «função pública» do artigo 310.0 da Constituição não

"Cge as Forças Armadas.
s~nse.quentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.

funç- fOI Concedido um novo prazo de recurso a servidores da
ao púbr1\1- Ica, a que o recorrente não pertence.
A.. ~o Pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.

b1icaInda, Porém, que o entendimento da expressão «função pú-
» do artigo 310.0 da Constituição devesse ser diferente. isto é,
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devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia conhe·
cer do recurso no que toca a violação da lei. .

Então, a Constituição teria mantido em vigor a legislação
respei:tante ao saneamento de militares, entre a qual se conta, nO
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74. .

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decid1f,
os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que toCa
à apreciação dos oficiais, elaboração _Ccombase numa, votação se-
creta) das listas e homologação destas, discricionários. isto porque
apenas se lhes estabeleceu a finaltdJade de eficiência. dinâmica e
dignificação da função militar.

Assim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
lidade, ou seja, por desvio de poder - índemonstrado pelo recor-
rente -se poderia conhecer do recurso. e

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer:~i_
que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os JXl.1do
tares, a legislação respeitante ao saneamento destes tinha 51
mantida tal como foi decretada. 'li

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal rJ
1
0-

tar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recu
rs

.

Lisboa, 27 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do coronel de artilharia Mário Belo de carvalgo~stí-
O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4 da nov~ ~~ qllC

tuição da República Portuguesa, interpôs recurso da dec1~ecreto
o mandou passar à situação de reserva, nos termOs do
n.s 309/74, de 8 de Julho. 1 aqlli

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribuna ~otOr
tiveram vista os Eoccelentíssimos Defensor Oficioso e pro
de Justiça.
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. Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em recursos
ldenticos, se tem pronunciado pela intempestividade.

Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
~.o309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso dentro
EO prazo de trinta' dias marcado na lei - Estatuto do Oficial do
Xército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar o

segUinte:
«1_ A legislação respeitante ao saneamento da função pública

~~ntém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos dos
urneros seguintes

............................................................................................
i '4 - Todos os interessados que não tenham oportunamente
~terp_osto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
t .derao fazê-lo até trinta dias depois ~da publicação da Constí-
UIÇão.»
a Corno a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
dno, assim se concedeu um novo prazo de recurso de medidas
e~ san~amento ou reclassificação da função pública com termo

10..lllclusive, de Maio seguinte.
O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.

nãoApesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.°
se lhe aplicar.

Do Tal aplicação ao recorrente só será legítima desde que ele
no~: ser incluindo na «função pública», a que alude a citada

a.
bli ASSim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pú-

e~) no referido artigo 310.0
bljn orno este preceito se refere ao «saneamento da função pú-
...a» Ve' 'b I . I - dnea' Jarnos, para tanto, o contrí uto que a egis acao e sa-
rnento node dar.
Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:

de e-- hOuve e há diplomas legais específicos para o saneamento
ada Um dos seguintes grupos de pessoas:

174 ~componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei n.s 178/
n.o'14~ 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e Decreto-Lei

·C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);
(l)e; funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares
Chefeeto-Lei n.s 775174, de 31 de Dezembro. do Conselho dos
n.o49~ dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei

/75, de 12 de Setembro. do Conselho da Revolução);
aUta:;s~rVidores civis do Estado, serviços e empresas públicas.
(\1. g. ~Las locais e demais pessoas colectivas de direito público

ecreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n.s 123/
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/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de :MiniS-
tros);

_ as medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares fora

rP

tomadas pelas próprias Forças Armadas. .
Em segundo lugar. resulta do preâmbulo do Decreto·

Vl

n.s 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.? 277/74 e
por 8'3SeDecreto n." 123/75 e respeitante aos servidores civis ~o
Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e derna;S
pessoas colectivas de direito público é o saneamento da fUnça

o

pública.
Diz-se, com efeito, no preâmbulo: '.
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento actual\>

da função pública resultam, em boa parte, da permanência nO
seu seio de funcionários altamente colocados e gr,avemente corP-
prometidos com o fascismo; rP

Considerando que a administração pública tem de ser. eM
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora
processo de democratização, e não seu entrave; a

Considerando que o Decreto-Lei n,v 277/74 tem conduzida
situações de impasse no saneamento da função pública;» Vi

O que ficou exposto encontra confirmação no DecretO-'sa'
n.s 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem pr

ecl
aS

mente apenas aos servidores civis do Estado. serviços e empre~tO
públicas, autarquias locais e demais p8'3S0aScolectivas de direI
público e em cujo preâmbulo se lê: ar-

«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma c
recta reorganização da função pública; . . tra-

Considerando a conveniência de dotar desde já a adm~ntS ria
ção pública de dispositivos legais que permitam urna m

e1bO

imediata dos serviços;» . ião.
Vejamos, agora, o contributo dado pela própria constlt~oÇór'
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo sa

gãos de soberania, (artigo 113.°, n.v 1). órgãO
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de ntOS

político e legislativo em matéria militar. fazer leis e regula~e rças
sobre a organização, o funcionamento e a disciplina das o (ar-
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse conselbO
tigo 148.°, n.08 1, alínea a), e 2)_

Compete ao Governo: 's erP
_ no exercício de fUnçÕ8'3legislativas. fazer decretos-l:_setJl-

matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à 15

bleia da República (artigo 201.°, n." 1, alínea a); dOSoS
_ no exercício de funções administrativas. praticar to teS dO

actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e ag
en
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F.:\Stadoe de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202, alí-
nea e).

Daí logo deriva uma separação entre as Forças Aramdas, por
um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras pessoas
COlectivas públicas, por outro.

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integrado
no Título IX da Parte III (Administração Pública) e sob a epí-
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função pública
~xactamente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
aemais entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas,
g qUe dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as
randes linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças.
p TUdo isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
a~~~São«função pública» do artigo 310.° da Constituição não

çnge as Forças Armadas. ~
Consequentemente. este artigo não é aplicável ao recorrente.

fu ~6 foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
nÇao pública, a que o recorrente não pertence.
N~o pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.

bli AlUda, porém, que o entendimento da expressão «função pú-
deca» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, isto é,
ce;esse abranger os militares, mesmo assim se não podia conhe-

~o :_ecurso no que toca a violação da lei.
l'es ?tao, a Constituição teria mantido em vigor a legislação
entPeuante ao saneamento de militares, entre a qual se conta, no

e~der do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.
Ospra, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir,
à apode:es conferidos pelo Decreto-Lei n.v 309/74 são, no que toca
Cl'etreClação dos oficiais, elaboração .(com base numa votação se-
ape~) das listas e homologação destas, discricionários, isto porque
d.ign'~~se_lhes estabeleceu a finalidade de eficiência, dinâmica e

~ lcaçao da função militar.
cidosssirn e como há a presunção de que tais poderes são exer-
1idadtendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina.
l'ent e, Ou seja, por desvio de poder - indemonstradb pelo recor-

e_"e dlt " po eria conhecer do recurso.
qUe elativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
tar~sse o artigo 310.0 da Constituição devesse abranger os mili-
lb.anÚda legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido

N a tal Como foi decretada.
tal' eet3tes termos decidem os juízes do Supremo Tribunal Mílí-

, rn Conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

LiSboa, 27 de Janeiro de 1977.
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António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do coronel de artilharia, Fernando da Silva Bran~O'
O recorrente, invocando o n.s 4 do artigo 310.° da ConstitUiça~

veio recorrer do Despacho de 14 de Setembro de 1974, que defe1'la
o seu pedido de passagem à reserva, alegando que foi coagid~e-
passar a essa situação, por o terem considerado incurso nO
creto n.s 309/74. Ofl·

Neste Supremo Tribunal, os Excelentíssimos Defens~r aI
cioso e Promotor de Justiça disseram que este mesmo TrlbU~s_
tem vindo, em casos semelhantes, a pronuncíar-se pela internP
tívídade dos recursos. . !Ir-

O recorrente não recorreu dentro do prazo de trinta dIaS.~a!S
cado no Estatuto do Oficial do Exército e no Estatuto dos Ofl

c

das Forças Armadas, . ão
Invoca o recorrente o n." 4 do artigo 310.° da consti:'UI~~

mas este Supremo Tribunal, com base na análise da legislaç~od a
peitante ao saneamento e da própria Constituição. tem "ln e a
decidir - e não vê motivo para mudar de orientação- qurças
expressão «função pública» desse artigo não abrange as F'o
Armadas. s da

Só foi concedido um novo prazo de recurso a servid
ore

pce.
função pública, ao número dos quais o recorrente não pert

e

Assim, o recurso é intempestivo. 1 rJili-
Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribuna urSo.

tar, em conferência e por unanimidade, não conhecer dO r€C

Lisboa, 27 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
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Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvíno Alberto Vila Nova, [uíz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

S Recurso do coronel de engenharia Manuel Lourenço Trindade
obraI.
\' . O recorrente, invocando o n.s 4 do artigo 310.° da Constituição,
àelOrecorrer do Despacho, que deferiu o seu pedido de passagem
d reserva, alegando que, informado de que o seu nome constava
Be urna relação de ofíoiais, elaborada pelo Conselho da Arma de
j)ngenharia, nos termos do Decreto n.s 309/74, se viu coagido,
d:rante a inexistência de outra alternativa, a pedir aquela mu-
nlia de situação.

Ci Neste Supremo Tribunal, os Excelentíssimos Defensor Ofi-
teOSO~ Promotor de Justiça disseram que este mesmo Tribunal
ti~ Vlndo, em casos semelhantes, a pronunciar-se pela intempes-

ade dos recursos.
CadO recorrente não recorreu dentro do prazo de trinta dias mar-
dasO no Estatuto do Oficial do Exército e no Estatuto dos Oficiais

Porças Armadas.
ll\a Invoca o recorrente o n.s 4 do artigo 310.° da Constituição,
j)ei~este Supremo Tribunal, com base na análise da legíslação res-
dec' ~te ao saneamento e da própria Constituição. tem vindo a
el(:j)l<iir- e não vê motivo para mudar de orientação- que a
<\r,,:essão «função pública» desse artigo não abrange as Forças
..,adas.

f\jnç~6fo~ concedido-um novo prazo de recurso a servidores da
~O .Publica. ao número dos quais o recorrente não pertence.
NSSlrn, o reCUI"30 é intempestivo.

tar estes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mili-
, em, Conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

LiSboa, 27 de Janeiro de 1977.

r:t6nio Tierno Bagulho, vice-almirante;
A,0aoAnacoreta Almeida Viana, general;
p~t6n~0 Sottomayor, general;
A,anCISco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
'1'nt6nio Garcia Braga, contra-almirante;
J~rná~ JOsé Basto Machado, general;
b aqUlm António Franco Pinheiro, general;
br. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
r. ACácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.



2.& Série

--------------------------------------------------_---'_1698 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 17

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

Viriato Amílcar Pires da Silva, tenente-coronel de infanta
ria

\
na situação de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo da
disposto no n.s 4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão torn

adil

no âmbito do Decr-eto-Lei n.v 309/74, de 8 de Julho, que o rnandoU
passar à referida situação de reserva.

Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
junto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do proce;;so
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tornar
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, co

rno
:
e

tem julgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da ConstitUiçao,
que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares. 1

Vem assim susdtada uma questão prévia, que importa r
eso

·
ser antes de mais. 1

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo n
orrn

:o
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decredo
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948 e Estatuto do Oficial ·1),
Exército aprovado pelo Decreto·Lei n.s 176/71, de 30 de Abri S·
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cooo
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto rn

esrn
.

O artigo 310.0 da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública) ão
1.0 _ A legislação respeitante ao saneamento da fu

OÇ
de

pública mantém-se em vigor até 31 d~ Dezern
bro

1976, nos termos dos números seguintes. de
2.0 _ Não é permitida a abertura de novos processosrre·

saneamento e reclassiflÍcação depois da posse dO sti·
sidente da República eleito nos termos da Coo
tuição. ~ peO·

3.0 _ Os processos de saneamento ou reclassificaçaO~ de
dentes na data prevista no número anterior te:

O
pe-

ser decidido3. sob pena de caducidade, até 31 e
zembro de 1976, sem prejuízo dê recurso. tUoa·

4.o _ Todos os interessados que não tenharn opor eOtO
mente interposto recurso de medidas de san

ea
.
rn
sde·

ou reclassifiicação poderão fazê-lo até trinta dia
pois da publicação da Constituição.»

. osição

Destes dizeres resulta Dor forma inequívoca que a dlS~OcorO
deste último número (ou seja do n,? 4) está em correlaç:es qUe
os preceitos dos números anteriores e só abrange aque ltaOteS

tenham sido atingidos pela medidas de saneamento res
u

da legislação referida no n.s 1.0
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Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao
~2ne~mento da função pública, função esta que diz respeito aos
unclOnários e agentes do Estado e das demais entidades públí-
~as (artigO 270.0 da Constituição) e não abrange as Forcas Arma-
ras. Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a cons-
lt~ir, adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma
~.Independente com funções específicas e até com poder legisla-
~v~ interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de
alO, Lei n.s 4/74, de 1 de Julho e artigos 148 n.s 1.° da alínea a)

~ 273:0 e seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na
efenda função.
a A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
«Acad~~a delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou à
«1<' dmllllstração Pública» o titulo IX da Parte III, consagrou às
orças Armadas» o título X dessa rsesma parte.

t Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
IlranSCrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo
nar finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento
Il~ d.ata da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
naeVIStos na Constituição (vide respectivo Diário n.v 130 págí-
Civ~4325 e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores
e ;s do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais
laç:mais pessoas colectívas visto que esta caducidade. pela. Iegís-
de~o então em vigor (n,> 1.0 do artigo 18 do Decreto-Lei n.v 123/75,
rei ~ de Março), só se verificava quanto a estes servidores. Em
tic:çao às Forças Armadas não havia qualquer disposição ídên-

;u mesmo semelhante.
tigo 3este modo não podendo o referido preceito do n.s 4.° do ar-
a lnt 10.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas mantém-se
do Il empestividade do recurso resultante da. falta de observância
\Iamrazo normal para o mesmo e, por isso, dele não se pode efecti-

ente Conhecer.
IlOd~:mais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
n.o 3~la conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-Lei
Cant ~174, de 8 de ilulho, são nitidamente discricionárias no to-
rida: a apreciação dos oficiais e à elaboração das l!istas nele refe-
ciais e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos ofí-
des\lia Pa'ssar à situação de reserva só poderia ser impugnada por

DOde Poder que não foi alegado.
unita e resto o que vem exposto está na linha de orientacão que
caSOsr~emente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de

~ ldênticos_
li.:estes termos se decide não tomar conhecimento do recurso.
L:t~ decisão foi tomada por unanimidade.
soa, 27 de Janeiro de 1977.
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António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco F'errer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante:
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

Luís Filipe Meneses Falcão, tenente-coronel de infantail'Í3,
na situação de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrí~O
do disposto no n.s 4.° do artigo 310.° da Constiuítção, da decisao

tomada no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o
mandou passar à referida situação de reserva.

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça juntO
deste Supremo Tribunal Militar tiveram vista do processa te!1;
do-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tOr!1ao
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, co~.
se tem julgado neste Tribunal, o n.s 4.° do artigo 310.0 da Cops 1-

tuíção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militare~:
Vem assim suscitada uma questão prévia que importa reSO

ver antes de mais. al
O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo norr!1tO

(30 dias) que a lei estipula para o efeito (:8rtigo 1.0 do DecredO
n,> 35993. de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial.)).
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de A.brls-
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito C~~tO
titucional implica necessariamente o reconhecimento dl
mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (saneamento da função pública) çiío
«L° - A legislação respeitante ao saneameto da fU~916,
pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de
nos termos dos números seguintes. de
2.°- Não é permitida a abertura de novos proces~~pte
saneamento e reclassificação depois da posse do pres1

da República eleito nos termos da Constituição. . 'caçiío
3.° - Os processos de saneamento ou a reclasslfl,o de
pendentes na data prevista no número anterior ter~bro
ser decididos. sob pena de caducidade, até 31 de Deze
de 1976, sem prejuízo de recurso.



4.° - Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento ou
reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias depois da
publicação da Constituíção.»
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d Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
este último número (ou seja do n.s 4.°) está em correlação
~om Os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles
t,Ue tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resul-
antes da legislação referida no n.s 1.0

s Ora este número alude "penas à legislação respeitante ao
f~ne~mento da função pública, função esta que diz respeito aos
(an~lonários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
EJrtigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
a;tas, depois do movimento do 25 de "Abril, passaram a constituir,
deentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e ín-
Dr~en.dente, como funções específicas e até com poder legislativo
n.opno (vide artigo 19.° da Lei n.v 3174, de 14 de Maio, Lei
se 4!74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.? I, alínea a) e 273.° e
ri:UIntes da Constituição) e não podem enquadrar-se na. refe-

a fUnção.
a c!própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
«A.a ~ ~ma delas um titulo separado. Assim, enquanto dedicou à
«F'~llllstração Pública» o título IX da parte III, consagrou às

~as Armadas» o titulo X dessa mesma parte.
tran lé~ disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
lida;cnto mostra que ele foi ali tomado como tendo por Iina-
da e e obstar à caducidade da legislação do saneamento na data
na entrada em funcionamento dos órgãos de soberania previstos
gUintonStituiÇão (vide respectivo Diário n.s 130, pág. 4325 e se-
EJStades),e assim como restrito apenas aos servidores civis do
Dess 0, serviços de empresas públicas, autarquias Iocaís e demais
etn ~~s colectivas visto que esta caducidade, pela legislação então
1rarçIgor (n,» 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.s 123175, de 11 de
F'orçO), Só se veríücava quanto a estes servidores. Em relação às
setne~hsAnnadas não havia qualquer disposição idêntica ou mesmo

anteb .
tigo :~e modo, não podendo o referido preceito do n.O 4 do ar-
tétn_SeO.~ da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, man-
\>ânci a lntempestividade do recurso resultante da falta de obser-
Doqea do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não se

COnhecer
bem' .

DOderi aIS e ainda que tempestivo fosse dele também não se
·tei 11: Conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-

. 309/74, de 8 de Julho, são nítídsmente discricionários no
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tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele re-
feridas e de tal modo que a inclusão do recorrente. na lista dOs
oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser impugnada
por desvio de poder que não foi alegado.

De resto o que vem exposto está na linha de orientação que
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
casos idênticos.

Nestes termos se decidiu não tomar conhecimento do recurso.
Esta decisão foi tomada por unanimidade.

Lisboa, 27 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, více-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
.. .r deS,

Recurso do tenente-coronel de infantaria José Augusto .v~enpS'
O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova ~Oão,

títuíção da República Portuguesa, interpôs recurso da deC1SetO
que o mandou passar à situação de reserva nos termos do pe

cr

n.s 309/74, de 8 de Julho. . nal,
Determinado o envio dos autos a este Supremo Tob\lrro-

aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficiosa e
motor de Justiça. sos

Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em rec
ur

idênticos. se tem pronunciado pela intempestividade. reta
Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do pecntrO

D.O 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso. ~el dO
do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Ofl

Cla

Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas. ·tuar
Veio, depois, o artigo 310.° da. nova Constituição prec

el

o seguinte: ~ 'bliCll
«1- A legislação respeitante ao saneamento da funçao pll dOS

mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos
números seguintes.
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.................................................................................... " .
. 4 - Todos os interessados que não tenham oportunamente
Interposto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
POderão fazê-Ir- até trinta dias depois da publicação da Constí-
tUição.»

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
~no, assim se concedeu um novo prazo de recurso de medidas
~~ s.aneamentC' ou rectificação da função pública com termo em
, lnclusive, de Maio seguinte.
O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.

_ Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.0
nao se lhe aplicar.
P Tal aplicação ao recorrente só será legítima. desde que ele
nossa ser incluído na «função pública», a que alude a citada
°rtna.
P'b~SSim, tem de buscar-se o sentid~ da, expressão «função
u lícas no, referido artigo 310.0
p' Como este preceito se refere ao «saneamento da função
s~b1ica», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de
neamento pode dar.
Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:

de - Houve e há diplomas legais e específicos para o saneamento
Cada um dos seguintes grupos de pessoas;

n.o - Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei
cret178/~4, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e De-

O-LeIn.s 147/75., de 21 de Março, do Conselho da Revolução);
tar - Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos mllí-
doses (Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho
-te' Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-

I n.o 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);
aUt- Servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
(\1 arqUias locais e demais pessoas colectivas de direito público
n.o·l~' Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei
%in' 3/75 de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de

lstros) ;

fl.lnc-:-As medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
t0Inlonários civis dos serviços e estabelecimentos militares foram

adas pelas próprias Forças Armadas.
n,O ~m segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
e Do 3/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.O 227/74,
tio Er esse Decreto n.s 123/75, e respeitante aos servidores civis
maisStado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
Ção ~essoas colectivas de direito público é o saneamento da fun

l>ublica.
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Diz-se, com efeito, no preâmbulo:
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento actuaiS

da função pública resultam, em boa parte, da permanência na
seu seio de funcionários altamente colocados e gravemente com'
prometidos com o fascismo;

Considerando que a administração pública tem de ser, em
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora
do processo de democratização, e não seu entrave;

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a
situações de impasse no saneamento da função pública;» '

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-J.;eJ
n." 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa'
mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empre~as
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direIto
público e em cujo preâmbulo se lê:

«Enquanto não é publicada a. legislação adequada a uma cor'
recta reorganização da função pública; . (l'

Considerando a conveniência de dotar desde já a admin2st1'a
ção pública de dispositivos legais que permitam uma mel

hofl

imediata, dos serviços;» ·tuição.
Vejamos, agora, o contributo dado pela própria Constl -O

Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo sa
órgãos de soberania (artigo 113.°, n.s 1). ão

Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de 6rg ri-

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regularneas
tos sobre a organização, o funcionamento e a disciplina das Fortar'
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse ConselhO
tígo 148.°, n.08 1 alínea a) e 2).

Compete ao Governo: rl1'S e...
_ No exercício de funções legislativas, fazer decretoS-leI elJ1-

matérias não reservadas ao Conselho da Revolução oU à ,Ass
bleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a); aS

_ No exercício de funções administrativas, praticar todO~tes
actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e. ag~oz.c,
do Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo
alínea a). d1lS,

Daí logo deriva uma separação entre as Forças ,Arrn~tras
por um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de o
pessoas colectivas públicas, por outro. , grada

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.°_ln
te

epí-
no Título IX da Parte III (Administração pública) e __sob~blica
grafe «regime da função pública» - inclui nessa funçao p e daS
exactamente os mesmos funcionários e agentes do EstadOrnadas,
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças .Ar
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a qUe dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as
grandes linhas gerais das funções e estruturas dessas Forças.

TUdo isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
Pressão «função pública» do artigo 310.° da Constitutição não
abrange as Forças Armadas.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.
f Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
unÇão pública, a que o recorrente não pertence.

Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.
P' Ainda, porém, que o entendimento da expressão «função
iublica» do artigo 310.° da Constítutíção devesse ser diferente,
esto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia
Onhecer do recurso no que toca a violação da lei.
r Então, a Constituição teria mantido em vigor a legislação
nespeitante ao saneamento de militares- entre a qual se conta,
o entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.v 309/74.

Os Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir,
toePOderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que
ta.~ à apreciação dos oficiais elaboração (com base numa vo-
Is{ao secreta') das listas e h~mologação destas, discricionários,
di~âP~rque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência,

rnIca e dignificação da função militar.
eid Assim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
lld~~ tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
tent e, OU seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo recor-

~ - s~ poderia conhecer do recurso.
c!'t elatlVamente a outros pretensos vícios, não pode esque-
lllii~e que. se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os
Sidoares, .a legislação respeitante ao saneamento destes tinha

NrnanÜda tal como foi decretada.
1itar estes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal Mi-

, ern conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisbo .a, 27 de Janeiro de 1977.

Antó' .110- mo TIerno Bagulho, vice-almirante;
An~o ~nacoreta de Almeida Viana, general;
"'r ónlO Sottomayor general;.(' an . ,
Antó c~sco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
l'orn~IO Garcia Braga, contra-almirante;
Joa ~ José Basto Machado, general;
Dr.qu~m. António Franco Pinheiro, general;
Dr. SllVI~O Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

A.CáCIOVítor Ferreira, juiz conselheiro;
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Acordam em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

Carlos de Figueiredo Delfino, tenente-coronel de infantaria,
na situação de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo
do disposto no n." 4.() do artigo 310.° da Constituição, dai decisãO
tomada no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o
mandou passar à referida situação de reserva.

Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
junto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do procesSo
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, corno s~
tem julgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.() da Con

st1

tuição, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos mi1itare~:
Vem assim suscitada uma questão prévia que importa reS

o

ver antes de mais. . 1
O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo norrn:o

(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Dec
re
do

n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial '1).
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abf\o
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado prec~\o
constitucional implica necessariamente o reconhecimento dlS
mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública) ão
1.0 _ A legislação respeitante ao saneamento da fu

nÇ
de

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
1976, nos termos dos números seguintes. de

2.0 _ Não é permitida a abertura de novos processOSpre'
saneamento e reclassificação depois da posse dOe nS'
sidente da República, eleito nas termos da o
tituição. ~ pell'

3.0 _ Os processos de saneamento ou reclassificaçao ~o de
dentes na data prevista no número anterior te~i! De-
ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 e
zembro de 1976, sem prejuízo de recurso. túfl:l'

4.0 _ Todos os interessados que não tenham oPO~entO
mente interposto recurso de medidas de sanea. s de-
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dIa
pois da publicação da Contituição.»

'çãodi poS!
Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a IS~ cofll

deste último número (ou seja do n,v 4), está em correlac~~ qt.1e

os preceitos dos números anteriores e só abrange aqu
e

~tllntes
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento res

u

da legislação referida no n.v 1.
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Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao sa-
~ean:ento da função pública, função esta que diz respeito aos
(un~lonários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
mrt1gO 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
~tas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
~ entro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e ln-
i ependente, com funções específicas e até com poder legislativo
~t:rno próprio (vide artigo 1.0 da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio.
ee1n.o.4/74, de 1 de Julho e artigo 148.°, n.s 1 da alínea a) e 273.°
Ii~egulnte.:; da Constituição) e não podem enquadrar-se na reíe-

a função.
e A própria Constitutíção vincou bem esta separação dedicando
à Cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou
às«Administração Pública» o título IX da parte III, consagrou

«Forças Armadas» o título dessa mesma parte.
tI' Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
fi~n~crito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
daahdade obstar à caducidade da legislação do saneamento na data
na ~ntra~a em funcionamento dos órgãos de soberania previstos
teS) onsbtuição (vide respectivo Diário n.? 130, pág. 4325 e seguín-
serv.e assim como restrito apenas aos servidores civis do Estado,
COI 1Ç?Se empresas públicas, autarquias locais e demais pessoas
VigI:lcUvas visto que esta caducidade, pela legislação então em
~a~r (n,» 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.s 123/75, de 11 de
às ~O), só se verificava quanto a estes servidores. Em relação
tnes orças Armadas não havia quaíquer disposição idêntica ou

~o semelhante.
tigo este modo, não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
t~tn 310.0 da Constituição aplicar-se às Forças Armadas. man-
Sel'~~ea intempestividade do recurso resultante da falta de ob-
Se P a~Cia do prazo normal para o mesmo e., por isso, dele não

~ e efectivamente conhecer,
lloQe~mads e ainda que tempestivo fosse dele também não se
n.•309a Conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-Lei
à aDI'/~4, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no tocante
e Qe ~C1ação dos oficiais e à elaboração das listas nele referidas
a DasaI mOdo que R inclusão do recorrente na lista dos oficiais
des\li;ar à situação de reserva só poderia ser impugnada por

be de POdeI' que não foi alegado.
unif0rtnresto o que vem exposto está na linha de orientação que
casos 'demente tem sido seguida neste Tribunal ai propósito de

l' ,N el1bcos
~:~tes t~r~os se decide não tomar conhecimento do recurso.

L' a dec1sao foi tomada por unanimidade.
1sboa, 27 de Janeiro de 1977.
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António Tíerno Bagulho, více-almirante:
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almiran1e;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira. juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do tenente-coronel Manuel Gomes Ricardo. . ude
O recorrente, que, entretanto. passou à reserva por Vlr

t
tJla

do Decreto·Lei n.s 98-A/75, de 1 de Março, fôra incluido nU 10
lista de oficiais que não deviam ser promovidos, elaborada pe"S
respectivo Conselho, e recorreu da decisão que sancionou eS~
li~a. ~j

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal, atJlO'
se pronunciaram os Excelentíssimos Defensor Oficioso e ~r~ a
tor de Justiça, referindo que este mesmo Tribunal tem Vln o
pronunciar-se pela intempestividade de recursos semelhantes. dO

O recorrente não interpôs recurso dentro do prazo marca
no Estatuto do Oficial das Forças Armadas, 'senáll

Por outro lado, este Supremo Tribunal, com base na a 'ndo
da legislação de saneamento e da própria Constituição.}ern V~eo
a decidir -- e não vê motivo para mudar de orientaçao -- Q ef'
artigo 310.0 desse diploma fundamental não abrange, na sua
pressão «função pública». r s Forças Armadas.

Assím, o recurso é intempestivo. ~ pó-
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «fUnça~ran'

blíca» desse artigo 310.° devesse ser diferente, isto é, devesse ~urso
ger os militares, mesmo assim se não podia conhecer do r
no que toca a violação de lei. ~ reS'

Então, a Con'stituição teria mantido em vigor a legislaCao
peitante ao saneamento de militares. jdif

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindú a ~ec sãO
tamém, os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.? 309/ cão de
poderes discricionários e, deste modo e como há a pr.es

u
; leglll.

que tais poderes são exercidos tendo em vista a final1da e pode-
só por desvio de poder -- que o recorrente não alegoU -- s
ria conhecer do recurso.
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Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
{ue, se o artigo 310.0 da Constituição devesse abranger os milí-
ares, a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido
mantida tal como foi decretada.
t Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Milí-
ar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 17 de Março de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante:
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr, Silvíno Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr, Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

~ecurso do tenente-coronel de infantaria José Bonito Perfeito.
tUi _ recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova Constí-
qU;ao da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão,
cret o mandou passar à situação de reserva, nos termos do De-

~ n.s 309/74, de 8 de Julho.
aqui e.terminado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
lO.ottlveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-

ar de Justiça
iden~mbos referiram que este Supremo Tribunal, em recursos

~cos, se tem pronunciado pela intempestividade.
n.• 30~ sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
tro d /74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso den-
do E:oépr.azo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial

V)(.relio e Estatuto do Oficial das Forças Armadas.
o sege~o, depois, o artigo 310:° da nova Constituição preceituar

Ulnte:
lO.an~~- A legislação respeitante ao saneamento da função pública
n.Útnerm-seem vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos dos
'.. OsSeguintes ......

4 ............•..................................................................•....
in.terp: TOdos os interessados que não tenham oportunamente
POderãsto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
tUiÇão.)~fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Constí-
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Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do cor·

rente ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de me·
didas de saneamento ou reclassificação da função pública coJ11

termo em lO, inclusive, de Maio seguinte.
O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo,:
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.

~e~~~ ~
Tal aplicação ao recorrente só será legítima desde que ~

possa ser incluído na «função pública», a que alude a cita a
norma. ao

Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «funça
pública» no referido artigo 310.° -o

Como este preceito se refere ao «saneamento da f~!lÇ~e
pública», vejamos, para tanto, o contributo que a legislaçao

saneamento pode dar.
Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: to
_ Houve e há diplomas legais específicos para o saneame!l

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: Vi
_ Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto'pe-

n.s 178/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e ão);
creto-Leí n.s 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da RevOluÇ'!ita'

_ Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos mi dOS
res (Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselbo .Vi
Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e DecretO
n.s 497/75, de 12·de Setembro, do Conselho da Revolução); Srea,

_ Servidores civis do Estado, serviços e empresas PÚ~~IiCO
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito pu J;ei
(v. g. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto' de
n.s 123/75 de 1 de Março, ambos da Presidência do conselbO
Ministros) ; e dOs

_ As medidas para o saneamento das Forças Armadas {O'
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares
ram tomadas pelas próprias Forças Armadas. to-J;el

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decre77/74,
n.s 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n." 2 civiS
e por esse Decreto n.s 123/75, e respeitante aos servidor?S e de-
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locaiS to di!
ruais pessoas colectivas de direito público, é o saneaIllen

função pública.
Diz-se, com efeito, no preâmbulo: tllals
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento ~~a flo

da [unção pública resultam, em boa parte, da permanê~e cot1l'
seu selo de funcionários altamente colocados e gravemen

prometidos com o fascismo;
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. Ccmsiderando que a administração pública tem de ser, em;das as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora do
rOCesso de democratização, e não seu entrave;
sit C~nsiderando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a
uaçoes de impasse no saneamento da função pública;»

n o O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
~ 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
saente. apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empre-
d: .Publicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de

elto público e em cujo preâmbulo e lê:
rect«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-

a reorganização da função pública;
ca Co~siderando a conveniência de dotar desde já a administra·
ll)~ ~ublica de dispositivos legais que permitam uma melhoria
edlata dos serviços;» ..
~ejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.

ga' egUndo esta o Conselho da Revolução e o Governo são ór-
Os'Ii ''e soberania (artigo 113.°, n.s 1).

DOlito Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
ruenICO e legislativo em matéria militar, fazer leis e regula-
li'ortos sobre a organização, o funcionamento e a disciplina das
selhças Armadas, sendo essa competência exclusiva desse Con-

~ (artigo 148.°, n.s 1, alínea a), e 2).
Olllpete ao Governo:

ruat;-.No exercício de funções legislativas, fazer decretos-leis em
bleiar~as não reservadas ao Conselho da Revolução ou à Assem-

a República (artigo 20l_O, n.s 1, alínea a);
acto; N~ ~xerc1cio de funções administrativas, praticar todos os
do E eXigIdos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes
al!ne:tado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°,

a).
Daí I!lor u ogO deriva uma separação entre as Forças Armadas,

!lesso~ lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras
A S colectivas públicas, por outro.

no 1'í~r~sce que a Constitutição, no seu artigo 270.° - integrado
grafe Uo IX da Parte III (Administração pública) e sob a epí-
eltacta:eUime da função pública» - inclui nessa função pública
detnai ente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
Q q\le sden~idades públicas, dos quais separa as Forças Armadas,
grandese(ltca Q Titulo X da mesma Parte, em que estabelece as

'" linhas gerais das funções e estruturas dessas Forças.
!l lUdo ireSsâo sto ~asta para se poder concluir que o sentido da ex-
abrang «funçao pública» do artigo 310.° da Constitutição não

Coe as Forças Armadas.
nsequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.
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Só fo.i concedido um novo prazo de recurso a servidores da

função pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recUrs_~
Ainda, porém, que' o entendimento da expressão !dunç:e

pública» do artigo 310.0 da Constitutição devesse ser diferendi~
isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se não pO
conhecer do recurso no que toca a violação da lei. ao

Então, a Constituição teria mantido em vigor a legislaç~,
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se co

n

no entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74··dir,
Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a dec

1 ue
Os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74, são, no ~o-
toca à apreciação dos oficiais, elabo.ração (com base nUma '09,
tacão secreta) das listas e homologação destas, discr1ciOnárlj!l
isto porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de efici

ênC
'

dinâmica e dignificação da função mílítar. ~ ,cer-
Assim e como há a presunção de que tais poderes saO'~jJla-

cídos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa cor-
lida de, ou seja, por desvio de poder _ indemonstrado pelo re
rente - se poderia conhecer do. recurso. que-

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode eS OS
cer-se que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abrang

e
:nb8

militares, a legislação respeitante ao saneamento destes u
sido mantida tal como foi decretada. 1 rJj-

Nestes termos. decidem os juízes do Supremo Tribuna rSo·
Iítar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do rec

u

Lisboa, 27 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, více-almírante;
IIoão Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
da araCI!

Recurso do tenente-coronel de infantaria AntóniO'
Bordadágua.
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t . ? recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova Constí-
Ul<;aoda República Portuguesa, interpôs recurso da decisão, que
~.mandou passar à situação de reserva nos termos do Decreto
. 309/74, de 8 de Julho.

a .Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
:Ul tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-
otor de Justiça.

id' ~bos referiram que este Supremo Tribunal, em recursos
enttcos, se tem pronunciado pela intempestividade.

n. Da sua passagrn à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
t~ 309/74 de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso den-
d~ :0 prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial

\TX~rcito e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
o eio, depois, o artigo 310.° da nova Constitutição preceituar
segUinte: ..

ma «1_ A legislação respeitante ao saneamento da função pública
dosnté~-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos
". numeros seguintes .
.... .....4 ..

l11te- Todos os interessados que não tenham oportunamente
!lodrp_?sto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
!Ul,,:raofazê-lo até trinta dias depois da publicação da Constí-
",ao.»

tentCOmoa Constituição foi publicada em 10 de Abril do cor-
Üidae ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de me-
,~~ de saneamento ou reclassificação da função pública com

00 em 10, inclusive, de Maio seguinte.
<'\.recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.

lião Pesar disso, o recurso não será tesmpestivo se o artigo 310.0
;e lhe aplicar.

!lassaal apI~cação ao recorrente só será legítima desde que ele
1l0l'lll./er tncluído na «função pública», a que alude a citada

<'\.ss·1ltíbu nn, tem de buscar-se o sentido da expressão «função
CCal)no referido 'artigo 310.0

!lÚbli~moeste preceito se refere ao «saneamento da função
sallea~l),vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de

li: ento Pode dar.
__~ primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:

de cadaOUVee há diplomas legais específicos para o saneamento
um dos seguintes grupos de pessoas:

n --Com.• 178/7 ponentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei
Ctet{).L.4, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e De-

el n.o 147-CI75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);
-- FUnCionários civis dos serviços e estabelecimentos mílí-
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tares (Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conse1bO

dos Chefes dos Estados·Maiores das Forças Armadas, e Decr_et~:
.Lei n. ° 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da RevolUç.aos'

_ Servidores civis. do Estado, serviços e empresas púbI1C~;
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito púb~~i
(v. s. Decreto-Lei n." 277/74, de 25 de Junho, e Decreto'lbO
n. ° 123/75. de 11 de Março, ambos da Presidência do Conse

de Ministros); dOs
_ As medidas para o saneamento das Forças Arma~as e fO'

funcionários civis dos serviços e estabelecímentos milltares
ram tomadas pelas próprias Forças Armadas. .J.,ei

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto7/14
n.s 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n." 27 'vis
e por esse Decreto n.v 123/75 e respeitante aos servidores ~I e
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locaiSd~
demais pessoas colectivas de direito público, é o saneamento
função pública.

Diz-se com efeito, no preâmbulo: tUaiS
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento a~ 110

da função pública resultam, em boa parte, da permanênCia 0(11'

seu seio de funcionários altamente colocados e gravemente C

prometidos com o fascismo; ell1
Considerando que a administração pública tem de ser, or~

todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamízad
do processo de democratização, e não seu entrave; 'dO 8

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem condUZI
situações de impasse no saneamento da função pública;» o-J.,ei

O que ficou exposto encontra confirmação no Decre~jsa'
n,o 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem prresas,
mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e em~rejtO
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de
público e em cujo preâmbulo se lê: a cor'

«Enquanto não é publicada a legislação adequada a um
recta reorganização da função pública; . d:mi1liS'

Considerando a conveniência de dotar desde Já a a 1I10rl3
tração pública de dísposítivos legais que permitam uma me
imediata dos servíços;» ulçãO'

. . ' constit 'oVejamos, agora, o contributo dado pela próprla nO sa
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Gov

er

órgãos de soberania (artigo 113,°, n.s 1), órgãO
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade ~eJ1leJltOS

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regu a forçaS
sobre a organização, o funcionamento e a disciplina da!1l10 (ar'
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse Cops
tígo 148.' n.O. I, alínea a), e 2).
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Compete ao Governo:
~ No exercício de funções legislativas fazer decretos-leis

~tn matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à
ssembleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a);
- No exercício de funções administrativas, praticar todos

~s actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes

lioEstado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°
a nea e).

D Dai logo deriva uma separação entre as Forças Armadas.
Dorum lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras
essoas colectivas públicas. por outro.
n Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.0 - integrado
go Titulo IX da Parte III (Administração pública) e sob a epí
erafe «regime da função pública» - inclui nessa função pública
dlCactamenteOs mesmos funcionários e agentes do Estado e das
aetnais entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas,
grqUe dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as
andes linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças.

Dr T~do isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
abessao ('função pública» do artigo 310.0 da Constituição não
tange as Forças Armadas.
Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.

fUn~6 foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
çao pÚblic"l, a que o recorrente não pertence.
l--rãoPode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.

DÚb~inda, porém. que o entendimento da expressão «função
isto~a» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente.
conil . devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia

ecer do recurso no que toca a violação da lei.
respE?tão, a Constituição teria mantido em vigor a legislação
no e1tante ao saneamento de militares, entre a qual se conta.

entender de próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.
Os ~ra, Conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir.
toca~deres conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que
Çãosa apreCiação dos oficiais, elaboração (com base numa vota-
1l01'q:creta) das listas e homologação destos. discricionários. isto
dinâtn~ apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência.

tca e dignificação da função militar.
Cido~sÍln e cemo há a presunção de que tais poderes são exer-
1idadeendo ~m vista a finalidade legal, s6 por desvio dessa fina-
rente' ou seía, por desvio de poder - indemonstrado pelo reco r-

n-- se POderia conhecer do recurso.
qUeselativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se

, e o artigo 310.0 da Constituição devesse abranger os militares,
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a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido mantida
tal como foi decretada. ..

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal M1'
litar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

António Tierno Bagulho, více.almirante;
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;

Lisboa, 27 de Janeiro de 1977.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
fer-

Recurso do tenente-coronel de infantaria António Afonso
nandes Barata. sti·

O recorrente, invocando o artigo 310.°, n." 4, da nova CoPue
tuíção da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão, ~tO
o mandou passar à situação de reserva nos termos do V

ecr

n.s 309/74, de 8 de Julho. 'bUpa1,
Determinado o envio dos autos a este Supremo Tn pro'

aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor OficioSO e
motor de Justiça. 50S

Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em re
cur

idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade. retO
Da sua passagm à reserva, decretada, ao abrigo do De

c
deP'

n.> 309/74, de b de Julho, o recorrente não interpôs recurso reial
tro do prazo de trinta dias marcado na lei _ Estatuto do O 1
do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas. ·tUaf

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição pre
ce1

o seguinte: ~ 'blica
«I - A legislação respeitante ao saneamento da funcao pUrrJ10S

mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos te
dos números seguintes. ..'..'
........................................................................................ ';epte

4 - Todos os interessados Que não tenham oportun'~'caçiío
interposto recurso de medidas de saneamento ou r:_eclasS1~opsti'
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicaçao da
tuíção.»
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Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do cor-
~~nte ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de me-
t Idas de saneamento ou reclassificação da função pública com
ermo em 10, inclusive, de Maio seguinte,

O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo,
_ Apesar disso, o recurso não será tesmpestivo se o artigo 310.°

nao se lhe aplicar,
p Tal aplicação ao recorrente só será legítima desde que ele
nossa ser incluído na «função pública», a que alude a citada
or~a,
PÚb~ssim, tem de burcar-se o sentido da expressão «função

hca» no referido artigo 310,°
P'b ~omo este preceito se refere ao «saneamento da função
s~ hca», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de

eamento pode dar, ~
Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:

de - Houve e há diplomas legais especificos para o saneamento
cada um dos seguintes grupos de pessoas:

no - Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei
e;et178/~-!, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e De-

o-LeI n.s 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);
tal' - Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos mílí-
doses (Decreto-Lei n.v 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho
-LeiChefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-

n.« 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);
aUta- S~rVidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
(v rqUlas locais e demais pessoas colectivas de direito público
ll," 1~3Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei
de M' ~75, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho

lnlstros) :
fun; As ,medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
tam ~nános civis dos serviços e estabelecimentos militares fo-

E: omadas pelas próprias Forças Armadas.
ll,o12~ segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
e Po!' /75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74
do E: :sse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servidores civis
demaiSado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e
funçã~ Pessoas colectivas de direito público é o saneamento da

Pública.
Diz-se com efeito, no preâmbulo:
«Con'da f'Un _SIderando que as perturbações e fraco rendimento actuais

seu seicao Pública resultam, em boa parte, da permanência no
Iltomet?dde funcionários altamente colocados e gravemente com-

I Os com o fascismo;
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Considerando que a administração pública tem de ser, el11
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora
do processo de democratização, e não seu entrave;

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzi1do a
situações de impasse no 'saneamento da função pública;» .

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto·Le!
n.? 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa'
mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e emp~es~:~
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de dlrel
público e em cujo preâmbulo se lê: r

«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma C
O

•

recta reorganização da função pública; . '5'
Considerando a conveniência de dotar desde já a admtn\a

tração pública de dispositivos legais que permitam uma melbor
imediata dos serviços;» . -o.

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria constitUlçaão
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo s

órgãos de soberania (artigo 113.°, n.O 1). ão
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de 6r~OS

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamenças
sobre a organização, o funcionamento e a disciplina das :for(ar'
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselbo
tígo 148.°, n.OS 1, alínea a), e 2).

Compete ao Governo: S·leiS
_ No exercício de funções legislativas fazer decretO à, ~ oU

em matérias não reservadas ao Conselho da Revoluçao
Assembleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a).; todOS

_ No exercício de funções administra1:ivas, pratIcar nteS
os actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionárioS ~ ag~02.o,
do Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo
alínea e). madaS,

Dai logo deriva uma separação entre as Forças ss utraS
por um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de o
pessoas colectivas públicas, por outro. gradO

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - in
te
a ep!'

no Título IX da Parte III (Administração pública) e:o
b

úblic8
grafe «regime da função pública» - inclui nessa funçao P e daS
exactamente os mesmos funcionários e agentes do Estad~adaS'
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças A. Ieee aS
a que dedica c Título X da mesma Parte, em que estabe:forcas,
grandes linhas gerais das funções e estrutura dessas d~ ef.'tido " ,

Tudo isto basta para se poder concluir que o sen . ão pa
o

pressão «função pública» do artigo 310.0 da constitulC
abrange as Forças Armadas. orrenW'

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao reC
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Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
função pública, a que o recorrente não pertence.

Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.
, Ainda, porém, que o entendimento da expressão «função

~ublica» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente,
Isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia
conhecer do recurso no que toca a violação da lei.

Então, a Constituição teria mantido em vigor a legislação
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta,
no entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir,
~s POderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que
~ca à apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa vota-
~ao secreta) dais listas e homologação destas. discricionários, isto
d?rque apenas se lhes estabeleceu" a finalidade de eficiência,
1nâmica e dignificação da função militar.
C'dA.ssim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
li~Os tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
r ade, ou seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo recor-
ente - se poderia conhecer do recurso.
qu R.elativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
a.le,'~eo artigo 310.° da Constituição devesse abranger os militares,
taleglslação respeitante ao saneamento destes tinha sido mantida

corno foi decretada.
1Ita.Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mi-

r, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

L'lsboa, 27 de Janeiro de 1977.

~~tónio Tierno Bagulho, vice-almirante;
1",0ao Anacoreta de Almeida Viana, general;
F~tón.io Sottomayor, general;
A. ancISCo Ferrer Caeiro, contra-almirante;
'"ntónio Garcia Braga contra-almirante'
~o á ' 'J rn s José Basto Machado general;
noaqUim António Franco Pi~heiro. general;
Dr. A.CácioVítor Ferreira, juiz conselheiro;
r. Sllvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

A.cordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

n.a.:i~Sé ~os Santos Oliveira, tenente-coronel de infantaria,
qUea.Uaçao de reserva, interpôs o presente recurso dai decisão

seu Pedido o passou à referida situação de reserva, pedido
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que formulo.u para evitar ser atingido pela medida que nesse
sentido viria a ser tomada a seu respeito no âmbito do Decreto"
-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho.

Os Excelentissimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
junto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tornar
conhecimento do recurso por intempestivo em razão. de, co

rn?
se tem julgado neste Tribunal, o n." 4 do artigo 310.° da con

stl
·

tuíção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos mi1itare~:
Vem assim suscitada uma questão prévia que importa reS

o

ver antes de mais.
O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo no

rrnal

(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decre~~
n.s 35993, de 18 de Novembro. de 1948. e Estatuto do Ofici

al
'1 .

Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abrl~.
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito co

n
o.

titucional implica necessariamente o reconhecimento disto tn
eSrn

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«A~tigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.0 _ A legislação respeitante ao saneamento

pública mantém-se em vigor até 31 de
de 1976 nos termos dos números seguintes. de

2.0 _ Não é permitida a abertura de novos processOSpre.
saneamento e reclassificação depois da posse do sti'
si dente da República eleito nos termos da COP
tuição. ~ en'

3.0 _ 0<; processos de saneamento ou reclassificaçao Práo
dentes na data prevista no número anterior t~ de
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 3
Dezembro de 1976, sem preiuízo de recurso. una'

4.0 _ Todos os interessados que não tenham opo
rt

ptO
mente interposto recurso de medidas de sa~earn~iaS
ou reclassificação poderão fazê-lo até tfln

ta

depois da publicação da Constituição.»
. osiçííO

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a dlSP coJ1l

deste último número (ou seja do n.v 4) está em correlaçao q\J8

os preceitos dos números anteriores e só abrange aquel~~nteS
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento re

Su

da legislação referida no n.s 1. . te aO
Ora este número alude apenas à legislação respelUl~o aOS

saneamento da função pública, função esta que diz respe~blicas
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades ~daS.
(artigo 270.0 da Constituição) e não abrange as Forças A
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Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e ín-
?ePendente, com funções específicas e até com poder legislativo
~t.erno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,
eí n,» 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s 1, alínea a), e 273.'

~ ~eguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na re-
enda função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
~ cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou
~(Adrninistração Pública» o título IX da Parte III, consagrou às

« orças Armadas» o título X dessa mesma parte.
t Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
pransCrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo
nar finalidade obstar à caducidade la legislação do saneamento
pa data da entrada em funcionamento dO'.5órgãos de soberania
g:eVistos na Constituição (vide respectivo Diário n.v 130.° pá-
d1na 4325 e seguintes) e assim como restrito apenas aos servi-
l~re.s civis do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias
pe~als e. demais pessoas colectivas visto que esta caducidade,
.1.,~ legISlação então em vigor (n,> 1 do artigo 18.° do Decreto-
se~l.n.o 123/75, de 2 de Março), só se verificava quanto a estes
disV1d?r_:s.Em relação às Forças Armadas não havia qualquer

POSlçaoidêntica ou mesmo semelhante.
rec A Par disto é ainda de salientar que tendo-se a passagem do
tivzrrente à reserva operado a pedido seu não se pode dizer que

sse sido objecto de saneamento.
tigoDeste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
téltl. 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
Obs~~~,a .intempestividade do recurso resultante da falta de
Se P danCla do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não

o e efectivamente conhecer.
qUe~e .resto o que vem exposto está na linha de orientação
de c nlfoI1nemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito

asos 'd'N lenticos.
Eestes termos se decide não tomar conhecimento do recurso.
sta decisão foi tomada por unanimidade.

1.,isb
oa, 27 de Janeiro de 1977.

Antóni .Joã o Tierno Bagulho, více-almirante;
Ant~ ~nacoreta de Almeida Viana, general;
"r nlO Sottomayor general'
1:'" an . "
Antóc~sco Ferrer Caeiro, contra-almirante;

lllo Garcia Braga contra-almirante', ,
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Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

José Mendes Dias Machado, tenente-coronel do serviço de
administração militar, na situação de reserva, apresentou o reque-
rimento de folhas 3. que serve de base a este processo. dirigido ao
Exmo. Chefe do Estado-Maíor do Exército, pedindo lhe seja' re-
vista a sua situação e, em consequência, seja efectuada a sua pro-
moção ao posto de coronel comprometendo-se a requerer a sua
passagem à reserva' nesse posto logo que realizada a promoção.

O mesmo fez preceder este pedido da observação de que a
sua passagem à reserva se operou por efeito do disposto no ne-
creto-Lei n.s 98-A/75, de 1 de Março, que baixou o limite de idade
para um nível inferior àquela que o requerente já havia atingida
nessa' data e que a sua promoção ao referido posto lhe era devida
por na ocasião da publicação desse decreto já haver vagas abertaS
que a consentiam.

O requerente entende que o facto de não ter sido promovida
ao dito posto envolve uma reclassificação injusta e que o ar-
tigo 310.° da' Constituição permite obviar aos seus inconvenienteS
por meio do recurso nele previsto.

O requerimento foi remetido a este Supremo Tribunal e aqui
autuado como correspondendo a uma interposição de recurso.

Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça
tiveram vista do processo sendo ambos de parecer de que o pre-
ceito do citado artigo 310.° da Constituição não é aplicável aos
militares e de que, em consequência', não se podia nem devia
conhecer do recurso por intempestivo. O segundo acrescentoU
ainda que também não se devia conhecer do recurso por a falta
de promoção do recorrente resultar do facto de ter sido incluido
na lista dos oficiais que não deviam ser promovidos ao posto ime-
diato ela-borada nos termos da alínea b) d n.s L° do artigo 1.0 do
Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, e a sua inclusão nesta lista,
sendo feita no uso de poderes discricionários só poder ser impug··
nada por desvio de poder que não foi alegado.

Este tribunal aceita como regularmente interposto o recurso
embora o requerimento de interposição devesse ser dirigido ao
seu Presidente em harmonia com o estatuído no artigo L° do De-
creto n.s 35993, de 18 de Novembro de 1946.
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, Como resulta do exposto vem suscitada a questão prévia da
Intempestividade do recurso,
f' O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
lJeado para o efeito (30 dias) -artigo 1.0 do citado Decreto
~o ~5993 e Estatuto do Oficial do Exército aprovado pelo Decreto-
IIel n.« 176/71, de 30 de Abril. O próprio apelo que o rerente faz
rara o citado preceito constitucional implica necessariamente o
econhecimento disto mesmo,
II Ora como este Supremo Trtbunal Militar tem vindo a julgar
ror forma uniforme o aludido artigo 310,° da Constituição refe-
e-seà função pública e não abrange as Forças Armadas,

l1l. Deste modo não sendo aplicável este preceito e designada-
d ente o do seu n.> 4,° o recurso mantém-se intempestivo por falta'
iseobservância do prazo normal para" a sua interposição e, por
so, dele não se pode efectivamente conhecer,

llodD~mais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
-1., ,ena Conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
noel n,O 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários
!teltocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas
doe referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista
Só S Oficiais que não deviam ser promovidos ao posto imediato
ll~deria Ser impugnada' por desvio de poder que não foi alegado,

cOuhe~tes termos e em vista no exposto se decide não tomar
eC1mento do recurso,
Esta decisão foi tomada por unanimidade,

L'lsboa, 19 de Junho de 1977,

~~tónio Tierno Bagulho, vice-almirante;
AoaoAnacoreta de Almeida Viana, general;
""ntónio Sottomayor general'.{Ir . 'J

A anclSCOFerrer Caeiro, contra-almirante;
l'ntónio Garcia Braga contra-almirante;
J omás José Basto Ma~hado, general;
nOaqUimAntónio Franco Pinheiro, general;
nr. A,CácioVítor Ferreira, juiz conselheiro;
r, Sl1\1no Alberto Vila Nova, juiz desembargador,

Acordarn no Supremo Tribunal Militar:
lt

daCaecurso do major de infantaria João Augusto dos Santos Dias
rValhoO '

tlliQã.or;corrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova Consti-
a República Portuguesa, interpôs recurso da decisão, que
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o mandou passar à situação de reserva nos termos do Decreto
n.s 309/74, de 8 de Julho.

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal.
aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e pro-
motor de Justiça.

Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em recursos
idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.

Da sua passagem à reserva, decretada; ao abrigo do Decreto
n.s 309/74 de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso den-
tro do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial
do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas,

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constítutíção preceituar
o seguinte:

«I - A legislação respeítan te ao saneamento da função pública
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termOs
dos números seguintes .
................................................................................................

4 - Todos os interessados que não tenham oportunamente
interposto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Consti-
tuíção.»

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do cor-
rente ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de me-
didas de saneamento ou reclassificação da função pública corn
termos em lO, inclusive, de Maio seguinte.

O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.
Apesar disso. o recurso não será tempestivo se o abrigo 310'-

não se lhe aplicar.
Tal aplicação ao recorrente só será legítima desde que ele

possa ser incluído na «função pública», a que alude a citada
norma.

Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função
pública» no referido artigo 310.°

Como este preceito se refere ao «saneamento da função
pública», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de
saneamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:
- Houve e há diplomas legais específicos para o saneamento

de cada um dos seguintes grupos de pessoas:
- Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei

n.s 178/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e De-
creto-Lei n.v 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);

- Funcionários civis dos serviços e estabelecimento. mili-
tares (Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho
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~S. Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-
e1 n.s 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);
- Servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,

~UtarqUias locais e demais pessoas colectivas de direito público
n~' s. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei
d' 123/75, de 11 de Março, ambos da Presidência, do Conselho
e Ministros);
fu -:--As medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
tanClOnários civis dos serviços e estabelecimentos militares fo-
III tomadas pelas próprias Forças Armadas.

n o Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
e' 123/7'5 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n,v 277/74
doPor esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servidores civis
de E.stado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e
fu lll~JS pessoas colectivas de direito público é o saneamento da
nçao Pública.
Diz.se com efeito, no preâmbulo:

da ;Con_siderando que as perturbações e fraco rendimento actuais
seu U~çao pública resultam, em boa parte, da permanência no
pro~e1? de funcionários altamente colocados e gravemente com-

ehdos com o fascismo'
tOdaConsiderando que a administração pública tem de ser, em
do pS as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora

rocesso de democratização, e não seu entrave;
Con 'dSitua _ S1 erando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzído a
Çoes de impasse no saneamento da função pública;»

n.o ~2 qUe ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
l"ll.ent/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
pÚblieapenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas,
Públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito

~o e em cujo preâmbulo se lê:
tect: nquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-

e reorganização da função pública;
~l'QÇã~ns~de:ando a conveniência de dotar desde já a adminis-
ll"ll.eqia{Ubltca de dispositivos legais que permitam uma melhoria

" .a dos servíços:»
SeJamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.

6rgão~g~ndo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são
<\0 e soberania (artigo 113.°, 11.° 1).

POliticoC'onselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
80bre e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
~l'ln.ad~organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
tlgo 148s; se~do essa competência exclusiva desse Conselho (ar-

" n. 1, alínea a), e 2).
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Compete ao Governo:
- No exercício de fumções leglslatívas, fazer decretoscleis

em matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à
Assembleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a);

- No exercício de funções administrativas, praticar todoS
os actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes
do Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°,
alínea e).

Daí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas,
por um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras
pessoas colectivas públicas, por outro.

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.°- integrado
no Título IX da Parte III (Administração pública) e sob a epi·
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função pública
exactamente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças ArmadaS,
a que dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as
grandes linhas gerais das funções e estrutura dessas ForçaS.

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da eX
pressão «função pública» do artigo 310.° da Constituição não
abrange as Forças Armadas.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.
Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da

função pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «função

pública» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente,
isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia
conhecer do recurso no que toca a violação da lei.

Então. a Constituição teria mantido em vigor a legislação
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta.
no entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir,
os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que
toca à apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa vota-
ção secreta) das listas e homologação destas, discricionários, isto
porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência,
dinâmica e dignificação da função militar.

Assim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
lidade, ou seja, por desvio de poder -- indemonstrado pelo recor·
rente - se poderia conhecer do recurso.

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os milita-
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~;..;,a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido man-
Ida tal como foi decretada.
\' Nestes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal Mi-
ltar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 17 de Março de 1977.

JOão Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, jqiz desembargador.
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

!na'António Maria Ferreira de Almeida Tavares de Carvalho,
tecJor de infantaria, na situação de reserva, interpôs o presente
tl.liu_rso,ao abrigo do disposto no n.s 4.· do artigo 310.· da Consti-
8 Jao, da decisão tomada no âmbito do Decreto-Lei n,s 309/74, de

e JUlho, que o mandou passar à referida situação de reserva.
juntOSExcelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
tenda deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
conhO-s:ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
se t ecl~ento do recurso por intempestivo em razão de, como
tUiç:In JUlgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.· da Consti-

~' que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.
ver eIn assim suscitada uma questão prévia que importa resol-

antes de mais.
(30~. recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
1I.o 351as) qUe a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
~)(ér .993, de 18 de Novembro de 1948, e E):;tatuto do Oficial do
o Dr~l~ aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril).
titUciPrlO apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-°anal implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

artigo 310.0 da Constituição está assim redigido:

«ArtigO 310.0 (Saneamento da função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976 nos termos dos números seguintes.
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2.° - Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do pre-
sidente da República eleito nos termos da Consti-
tuição.

3.° - O", processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.° - Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamentO
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta diaS
depois da publicação da Constítuíção,»

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposiÇão
deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação con1
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes
da legislação referida no n.° L

Ora este número alude apenas à legislação respeitante aO
saneamento da função pública, função esta que diz respeito aos
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
(artigo 270.° da Constitutição) e não abrange as Forças Armadas.
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e in-
dependente, com funções específicas e até com poder legislatiVO
interno próprio (vide artigo 19_° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio.
Lei n.? 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n,v 1, alínea a), e 273."
e seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na re-
ferida função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dediCOU
à «Administração Pública» o título IX da Parte III, consagrou às
«Forças Armadas» o titulo X dessa mesma parte.

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atráS
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendO
por finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento
na data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
previstos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130.°, pá-
gina 4325 e seguintes) e assim como restrito apenas aos servi-
dores civis do Estado, serviços e empresas públicas, autarquiaS
locais e demais pessoas colectivas visto que esta caducidade,
pela legislação então em vigor (n.s 1 do artigo 18_° do Decreto-
-Lei n.s 123/75 de 2 de Março), só se verificava quanto a estes
servidores. Em relação às Forças Armadas não havia qualquer
disposição idêntica ou mesmo semelhante.
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u Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
t~gO310,0 da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
brn-se a intempestividade do recurso resultante da falta de
~ servância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
e Pode efectivamente conhecer,
D Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
.~~el'ia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
n ei n,» 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários
n0

1
tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas

de e referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista
DOSoficiais a passar à situação de reserva s6 poderia ser ím-
Ugnada por desvio de poder que não foi alegado,
qu De, resto o que vem exposto está na linha de orientação
dee Umformemente tem sido seguida, neste Tribunal a propósito

casos idênticos,
dad:es~es termos e em vista do exposto se decide, por unaníml-

, nao tomar conhecimento do recurso,

L'1sboa, 17 de Março de 1977,

~OãoAnacoreta de Almeida Viana, general;
t;,ntónio Sottomayor general'.(lr . t I

A.anc~sco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
1'~tóUlo Garcia Braga, contra-almirante;
J más José Basto Machado, general;
DoaqUimAntónio Franco Pinheiro, general;
Dr, Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.
r. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;

A.cordam' ib I M'l', em conferencia, no Supremo 'I'rí una I ítar:

NSituaç~noMaria Nest Arnaut Pombeiro, major de infantaria, na
Dostoao de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do dís-
l'equer?On.s 4 do artigo 310.° da Constituição, do despacho que a
sal' à 1mento seu, feito sob ameaça de saneamento o mandou pas-
, osr~erida situação de reserva.
JUntod :x:celentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
tendo.seste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
COnhec~ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
Setel1l~ento do recurso por intempestivo em razão de, como
lUição JUlgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da Constí-

V~;:ue ~ recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.
\ler ante aSSIm suscitada uma questão prévia que importa resol-

S de mais.
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o recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial de
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de AbrU)·
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceíto conS-
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública) /
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976 nos termos dos números seguintes.

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do pre-
sidente da República eleito nos termos da Consti-
tuição.

3.° - Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.°- Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamentO
Ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta diaS
depois da publicação da Constituição.»

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposiÇão
deste último número (ou seja do n.v 4) está em correlação coro
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultanteS
da legislação referida no n.s 1.

Ora este número alude apenas à legislação respeitante aO
saneamento da função pública, função esta que diz respeito aOs
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicaS
(artigo 270.° da Constitutição) e não abrange as Forças ArmadaS.
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e ín
dependente, com funções específicas e até com poder legislatiVO
interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de MaiO,
Lei n.s 4174, de 1 de Julho, e artigos 148.°,n.s 1, alínea a), e 273.°
e seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na re-
ferida função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
a cada uma delas um título próprio. Assim. enquanto dedicoU
à «Administração Pública» o título IX da Parte III, consagrou àS
«Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.
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t Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
pransCrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo
nor finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento
pa data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
g:eVistos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130,°, pá-
dlna 4325 e seguintes) e assim como restrito apenas aos serví-
l~re,s civis do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias
p ~als e. demais pessoas colectivas visto que esta caducidade,
.{ ~ legISlação então em vigor (n,> 1 do artigo 18.0 do Decreto-
seel,n,o 123/75, de 2 de Março), só se verificava quanto a estes
dirVldores. Em relação às Forças Armadas não havia qualquer
sPoSição idêntica ou mesmo semelhante.

ti Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
té~. 310,0 ,da Constituição aplícar-sé' às Forças Armadas mano
ob se a íntempestívídade do recurso resultante da falta de
servân ' , d I -se cia do prazo normal para o mesmo e, por ISSO, e e nao
POde efectivamente conhecer,

qu De, resto o que vem exposto está na linha de orientação
dee Ulllformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito

casos idênticos.
con~e~tes termos e em vista do exposto se decide não tomar

CImento do recurso,
8sta decisão foi tomada por unanimidade.

L'ISboa, 17 de Março de 1977.

Jo-
A ao Anacoreta de Almeida Viana, general;
li'nt6nio Sottomayor, general;
Arancisco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
'I'nt6nio Garcia Braga contra-almirante;
J~rnás José Basto Ma~hado, general;
Draq~i~ António Franco Pinheiro, general;
D ' Sllvmo Alberto Vila Nova, juiz desem19argador;
r. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

VIII - DECLARAÇOES

C()l() _
caçoes e desempenho de funções:

li:tt)i~la~Coronel de infantaria, na situação de reserva, Manuel
de Jusro Palma deixou de prestar serviço na Direcção do Serviço

Iça e Disciplina em 2 de Agosto de 1976,
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2) Desde 2 de Julho de 1977 encontra-se apresentado pres-
tando serviço, na situação de diligência, no Regimento de Infan-
taria de Angra do Heroísmo, o tenente-coronel de infantaria', do
Estado-Maíor do ·Exército, Fernando Ramos Reis.

3) Desde 8 de Julho de 1977 encontra-se a prestar serviço, na
situação de diligência, na Presidência da República' o coronel de
cavalaria, supranumerário permanente, !Joaquim Lopes Cava-
lheiro.

4) Passou a acumular, desde 2 de Julho de 1977, as funçÕes
que actualmente desempenha com as de vogal da Comissão de
Contas e Apuramento de Responsabilidades, o tenente-coronel do
serviço de administração militar Alfeu Raul Maia da Silva Forte,
da Direcção do Serviço de Finanças.

5) Passou a acumular as funções que actualmente desempenba
com as de professor de Gestão Financeira e Intendência', na Es-
cola de Sargentos do Exércitoj Destacamento da Academia Mi1it~r
na Amadora) o major do serviço de administração militar AntónlO
Silva Dores do Hospital Militar de Doenças Infecto-ContagiO'.;aS,
desde 29 de Junho de 1977.

6) O major do serviço geral da Exército, na situação de re-
serva, José Raposo, deixou de prestar serviço no Cofre de previ-
dência das Forças Armadas em 3 de Agosto de 1977.

7) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, António Perpétua dos Santos presta serviço no MuseU
Militar desde 11 de Agosto de 1977.

8) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, Joaquim Lúcio Mário Fernandes deixou de prestar serviÇO
na Repartição de Recrutamento da Direcção do Serviço de Pessoal
em 1 de Agosto de 1977.

9) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, Idaléclo Augusto Cardoso presta serviço no Quartel-General
da' Região Militar de Lisboa desde 17 de Agosto de 1977.

10) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
serva, Manuel António Maduro, deixou de prestar serviço no DiS-
trito de Recrutamento e Mobilização de Faro em 16 de Agosto
de 1977.
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Oesligados do serviço:

. 11) São desligados de serviço a partir das datas que lhes vão
lUdicadas, nos termos da última parte do artigo 15.° do Decreto-
-Lei n,« 28404, de 31 de Dezembro de 1937, os oficiais na situação
de. reserva em seguida mencionados e que nas datas referidas
atIngiram o limite de idade para transitarem para: a situação de
reforma:

Coronel do serviço de administração militar José Maria de AI-
C Ineida Graça, desde 24 de Agosto de 1977;
aronel do serviço de admlnistração militar Rodolfo José Branco

C Ló, desde 31 de Agosto de 1977;
apitão do serviço geral do Exércíto'Tosé Fernandes de Carvalho,

desde 23 de Agosto de 1977.

ltectificações:

na 12) Na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 20, de 1976, págí-
d s 1686, linha 31 e páginas 1687 linha 27 deve ser alterado o nome
a capitão Manuel Matias Cabrita' para Manuel Matias Carita.

M:a 13) Chama-se José Manuel Ventura Furtado Antas e não José
gl'a~U:I Ventura Furtado o alferes miliciano de infantaria; des-
11.0 3U~do do posto de capitão pela Ordem do Exército, 2.& Série,

, de 1 de- Fevereiro de 1977, páginas 319.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o Ajudante-General





ORDEM DO
2,' SÉRIE
N,o 18/15 DE SETEMBRO DE 1977

,
EXERCITO

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Pllbüca·se ao Exército o seguinte:
..

I - DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Estado-Maior-General das Forças Armadas

I!:st~anda o Conselho da Revolução, por delegação do Chefe do
e ~ Q..Maior-Generaldas Forças Armadas no seu general adjunto,
nel dOChefe do Estado-Maior do Exército, nomear o tenente-coro-
adiu e engenharia João José Matias Pintassilgo para o cargo de
<'\rrnnto da 3." Repartição do Estado-Maior-General das Forças
18dadas, nos termos do artigo 20.0 do Decreto-Lei n.s 43077. de
nha1'~JUlho de 1960, em substituição do tenente-coronel de enge-
refe~~ António Pinto Ramos Milheiro, que fica exonerado das

as funções por regressar ao Ministério do Exército.

1977~tadQ..MaiOr-Generaldas Forças Armadas, 19 de Julho de
1<'o1'çaO General Adjunto do Chefe do Eo.;;tado-Maior·Generaldas
~StadS_lI~~adas, Henrique de Oliveira Rodrigues. - O Chefe do

o ..ralor do Exército, Vasco Joaquim Rocha Vieira, general.

(Visada pelo Tribunal de Contas em 19 de Agosto de 1977,
sob o n.s 37689. Não são devidos emolumentos.)

M:and'(iene1'1 a o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
do :mst das Forças Armadas por delegação no seu Vice-Chefe
eito,n:do'Maior-General, e peio Chefe do Estado-Maior do Exér-
fosdo {:ear, ao abrigo do disposto no artigo 1.0 e seus parágra-

ecreto-Lei n.s 44722, de 24 de Novembro de 1962. o coronel
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engenheiro do serviço de material, na situação de reserva. João
Luís Pimentel de Oliveira para o cargo de vice-presidente do con-
selho de administração da Companhia de Pólvoras e Munições
de Barcarena, vaga' deixada em aberto, desde 15 de Outubro de
1976, por exoneração do tenente-coronel engenheiro do serviço de
material Vítor Manuel Carreira Martins. (Não carece de visto ou
anotação do Tribunal de Contas.)

Estado-Mador-General das Forças Armadas, 10 de Agosto de
1977. - O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma-
das, José Alberto Loureiro dos Santos, general. - O Chefe do
Estado-Maior do Exército, Vasco Joaquim Rocha Vieira, general.

(D. da R., 2." Série, n.O 206, de 6 de Setembro de 1977.)

Presidência do Conselho de Ministros

Secretaria-Geral

Por despacho de 1 do corrente mês:

Major Valdemar Dinis Clemente - exonerado das funções de
adjunto do Gabinete do Ministro da República na Região Autó-
noma dos Açores, com efeitos a partir de 7 do corrente mês. por
ter de ir frequentar um curso no Instituto de Altos Estudos Mili-
tares. (Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de MinistroS, 7
de Setembro de 1977. - Pelo Secretário-Geral, José Meneses.

(D. da R., 2." Série, n.O 213, de 14 de Setembro de 1977.)

Ministério da Administração Interna

Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública

Por despacho de 20 do corrente mês. anotad'o pelo Tri-
bunal de Contas em 25:

Arnaldo Dias Ribeiro, major de infantaria na situação de re-
serva - exonerado do cargo de perito militar do Comando-Gera1
da Policia de Segurança Pública, com efeitos desde 18 de AgostO
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~e 1977, inclusive, em virtude de ter sido nomeado para o lugarL: comandante da Polícia da Administração-Geral do Porto de
lsboa. (Registo n.s 38 IDO-A.)

P b~ara efeitos de rectificação se publica de novo o extracto
t: hcado no Diário da República, 2." Série, n.s 202, de 1 de Se-
lombro de 1977, referente à nomeação do major de cavalaria Car-
n s A.lexandre de Morais, para prestar serviço, como perito militar,
a POlícia de Segurança Pública:

Por portaria de 20 do corrente mês, visada pelo Tribunal
de Contas em 25:

de Carlos Alexandre de Morais, major de cavalaria na situação
Viçreserva - nomeado, em comissão, para o desempenho do ser-
aproPericial de que tratam os artigos 26.° e 27.° do regulamento
Ü(!uOvadopelo Decreto-Lei n.s 37313, de 21 de Fevereiro de 1949,
l'egpando a vaga deixada pelo major de infantaria, na situação de
de~~va,Arnaldo Dias Ribeiro, que, por despacho de 20 de Agosto
fOi 77, anotado pelo Tribunal de Contas em 25 do mesmo mês,
Par:xonerado daquelas funções em virtude de ter sido nomeado
do P o lugar de comandante da Polícia da Administração-Geral
nOS~rto de Lisboa. (Registo n.s 38100. São devidos emolumentos,
o COfrmos do Decreto-Lei n.s 356/73: para o Estado, 125$, e para

re do Tribunal de Contas, 125$.)

de l~~~andO-Geral da Polícia de Segurança Pública, 31 de Agosto
tOPe . - O Chefe do E'.;tado-Maior Interino, Joaquim Fernando

S Gomes Marques, tenente-coronel de artilharia.

(D. da R., 2.& Série, D.O 206, de 6 de Setembro de 1977.)

Ministério da Indústria e Tecnologia

Secretaria de Estado de Energia e Minas

Direcção-Geral de Minas e Servícos Geológicos

Por despaCho Ministerial de 17 do corrente mês:

l'epr!:~~te-coronel de engenharia António Pinto Ramos Milheiro,
tnada',>n nte do Chefe do Estado-Maior-General das Forças Ar-

o Conselho Superior de Minas e Serviços Geológicos-
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exonerado do lugar de vogal do referido conselho, por ter sido
nomeado para um serviço fora do EMGFA e nomeado, em sua
substituição, em conformidade com o previsto no artigo 11.°.d~
Decreto-Lei n.s 38756, de 16 de Maio de 1952. o tenente-corol1~
de engenharia João José Matias Pintassilgo. (Visado pelo '1'r

1
-

bunal de Contas em 25 do corrente mês. São devidos emolumentOS,
nos termos do Decreto-Lei n.s 356/73.)

Dlrecção-Geral de Minas e Serviços Geológicos, 30 de Agos
t
:

de 1977.- Pelo Engenheiro Director-Geral, Alcino da Silva Gome·

1977.)
(D. da R .. 2.&Série, n.O 206, de 6 de Setembro de

Oficiais do quadro permanente

II - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Armas e serviços:

Ingressos nos quadros:

Quadro da Arma de Infantaria

Major de infantaria, supranumerário. João Manuel de Vilar N"u~~~:
do Regimento de Infantaria de Abrantes, onde continUaJ~11l0
cado, devendo ser considerado nesta situação desde 6 de
de 1977, para preenchimento de vaga no quadro.

10 'f)'Í'
(Por portaria de 6 de Julho de 1977, visada ~ão são

bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977.
devidos emolumentos.)

~ari~
Major de artilharia, supranumerário, João Manuel de MeloptiPUa

Fernandes, dia Direcção da Arma de Artilharia. onde_~O19de
colocado, devendo ser considerado nesta situação de" e
Maio de 1977, para preenchimento de vaga no quadro. .

'fj'l'
. ~Io·o

(Por portaria de 19 de Maio de 1977, VJs~d!7 ~ão ~
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1 .
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Artilharia



(Por portaria de 19 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)
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Quadro do Serviço de Administração Militar

11ajor do serviço de administração militar, supranumerário, AI.
fredo António Cândido de Moura, da Direcção do Serviço de
.Administração, onde continua colocado, devendo ser conside-
rado nesta situação desde 19 de Maio de 1977, para preenchi-
mento de vaga.

l>
lISsagemà situação de supranumerário permanente:

Con . ~
SIderado na situação de supranumerário permanente, nos ter-
mos do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 51/77, de 13 de Abril, por
ter regre"sado em 9 de Setembro de 1975 das Tropas Pára-
'~uedistas, o major de infantaria, do Campo de Instrução Mi-
lItar de Santa Margarida, Joaquim da Silva Ferreira Casaca,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 13 de Abril de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 5 de Setembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

M:a'
J~ do serviço de admínístracão militar, adido. Armando RamO'S
~~t~ Teodósio que, por ter deixado de prestar serviço no
g InIstério da Comunicação Social, na Rádio Difusão Portu-
dUesa, se apresentou no Exército em 19 de Maio de 1977,
eSde qUando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 5 de Setembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

~Il!)..

anlUnerátios por excederem os quadros:

Infantaria:
M:ajord .

qu e lnfantaria. adido. Fernando António Pereira dos Santos
'E]de, P~r ter deixado de prestar serviço no Ministério da
emU~açao e Investigação Científica. se apresentou no Exército
rad '4 de Fevereiro de 1977, desde quando deve ser consíde-

o nesta Situação.

(Por portaria de 24 de Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 5 de Setembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)
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Major de infantaria, adido, João Manuel de Vilar Nunes que, por

ter deixado de prestar serviço na Guarda Fiscal, dependente
do Ministério dias Finanças. se apresentou no Exército ell1
6 de Junho de 1977, desde quando deve ser considerado nesta
situação.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977, visada pel? ~;
bunal de Contas em 5 de Setembro de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

Artilharia:

Major de artilharia JoãO' Manuel de Melo Mariz Fernandes qll~'
por ter interrompido a situação de licença ilimitada, nOSt~~
mos do n.s 4 do artigo 132.° do Decreto-Lei n.O 176/71. de 77,
de Abril. se apresentou no Exército em 20 de Abril de 19
desde quando deve ser considerado nesta situação.

frio
(Por portaria de 20 de Abril de 1977, visada ~?o ~o

bunal de Contas em 5 de Setembro de 1977. a
devidos emolumentos.]

Transmissões:
pS'

Considerado na situação de supranumerário o major de traell)
missões (serviços técnicos-ramo manutenção), graduadO pe-
tenente-coronel, Artur Barroca da Cunha nos termos do da, dua '
creto-Leí n.s 10/77, de 6 de Janeiro. por se encontrar gra prEr
devendo ser considerado nesta situação desde a data da
sente portaria.

fri'
(Por portaria de 6 de Janeiro de 1977, visada ~~o ~o

bunal de Contas em 5 de Setembro de 1977.
devidos emolumentos.)

Serviço de administração militar:
j\.pt6-

Major do serviço de administração militar, adido, A~fredOreC1lle-
n.io Cândido de Moura que. por lhe ter sido def~rIdo olicepça
rímento em que pedia para lhe ser interrompIda ad 1977,
ilimitada, se apresentou no Exército em 12 de :Maio e
desde quando deve ser considerado nesta situação.

fri'
. pela 'o

(Por portaria de 12 de Maio de 1977, vlsa~;7 ~ão slI
bunal de Contas em 5 de Setembro de 1 .
devidos emolumentos.)
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Serviço de material:

Oapitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), adido, Manuel de Ascensão Moura por
ter deixado de prestar serviço no Instituto Militar dos Pupilos
do Exército em 6 de Maio de 1977. desde quando deve ser
CQnsiderado nesta situação.

Na Academia Militar

(Por portaria de 6 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 5 de Setembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

~
élSsagemà situação de adido:

Em estabelecimentos militares:

t1ajor d
. e engenharia Manuel Augusto da Silva Dantas, por ter
SIdo nomeado para desempenhar as funções de professor
~j~to das 36.&e 171.&cadeiras da' Academia Militar, por por-
tia de 16 de Março de 1977, desde quando deve ser conside-

rado nesta situação.

(Por portaria de 16 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 1 de Setembro de 1977.)

Nas Oficinas Gerais de Material de Engenharia

Coronel
11:' engenheiro do serviço de material, no quadro, José Luís
asIngot ~e Almeida, por ter sido nomeado para desempenhar
Bn funçoes de director nas Oficinas Gerais de Material de
de genharia, por portaria de 4 de Maio de 1976, desde quando
ve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 4 de Maio de 1976, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 30 de Agosto de 1977.)

t1ajor
bo d~ serviço de material (serviços técnicos de manutenção)
l>e~lng03 Dias da Cruz, por ter sido nomeado para desem.

ar as funções de chefe dos Serviços Gerais das Ofícínas
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Gerais de Material de Engenharia, por portaria de 17 de De-
zembro de 1975, desde quando deve ser considerado nesta
situação.

(Por 'portaria. de 17 de Dezembro de 1975, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 30 de Agosto de 1977.)

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo armamento) Armindo Telxeíra- Viegas de Carvalho,
por ter sido nomeado para desempenhar as funções de adjunto
da 2.&Divisão das Oficinas Gerais de Material de Engenharia,
por portaria de 8 de Dezembro de 1975,desde Quando deve ser
considerado nesta situação.

(Por portaria de 8 de Dezembro de 1975, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 30 de Agosto de 1977.)

Nos termos do D.O 16 da alínea b) do artigo 44.°do Decreto·
·Lei D.o 176/71:

Considerado na situação de adido, nos termos do n.O 16 da ali-
nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71. de 30 de AbriL
de acordo com as alterações introduzidas pelas Portarias
n.OS 511175 e 524175, de 23 e 28 de Agosto, respectivamente,
e alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 de
Setembro, o tenente-coronel de infantJaria, no quadro, da, Es-
cola Prática do Serviço de Transportes, onde continua colO-
cado, Manuel Ferreira Guedes, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Abril de 1977, visada pelo T~-
bunal de Contas em 5 de Setembro de 1977. Não saO
devidos emolumentos.)

Considerado na situação de adido, nos termos do n.s 16 da alí-
nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril,
de acordo com as alterações introduzidas pelas PortariaS
n.OS511175 e 524/75, de 23 e 28 de Agosto. respectivamente, e
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.O 680/76, de 7 de
Setembro, o coronel do serviço de administração militar RO-
gério Andrade Chermont Bandeira, do Estado-Maior-General
das Forças Armadas, onde continua colocado, devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portJaria.

(Por portaria de 18 de Junho de 1977, visada pelo T~-
bunal de Contas em 5 de Setembro de 1977. Não S;lO

devidos emolumentos.)
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Considerado na situação de adido, nos termos do n.s 16 da alí-
nea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril,
de acordo com as alterações in trod uz íd.a s pelas Portarias
n.» 511/75 e 524/75, de 23 e 28 de Agosto, respectivamente, o
llla,jor do serviço de material (serviços técnicos de manuten-
Ção) Manuel Casimiro Correia Barbosa, da Escola de Forma-
ção de Sargentos, onde continua colocado, devendo ser consí-
derado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Julho de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 5 de Setembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.j

~

Nos termos do n,v 17 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-
·Lei n,v 176/71:

~ajor de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
sUpranumerário, da Direcção da Arma de Transmissões, onde
continua colocado, Paulíno Nelson Ferreira Birrento, por se
encontrar na situação de diligência na Guarda Nacional Re-
~Ublicana, devendo ser considerado nesta situação desde a
ata da presente portaria.

(Por portaria de 9 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 24 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos. )

(Por portaria de 18 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 24 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.j

~a'lor de tr . - ( . é' t ão)n ansmissoes servrços t CnlCOS - ramo manu ençao ,
rO qUadro, da Direcção da Arma de Transmissões, onde con-
I:l~~ua_colocado, Francisco Morais Assis, por se encontrar na
/ Uaçao de diligência na Guarda Fiscal, devendo ser consíde-
ado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 24 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 24 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.j

CaDit-
S:~\7.doserviço geral do Exército, no quadro, da Chefia do
Cló ~ço GeI'al do Exército, onde continua colocado, Raul da
Cu rla Dias, por se encontrar na situação de diligência na
Sit~;d~ Nacional Republicana, devendo ser considerado nesta

çao desde a data da presente portaria.
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Nos termos da Portaria n,v 94/76:

Desde 27 de Janeiro de 1977. tem passagem à situação de adidO.
nos termos do n.v 1 da Portaria n.s 94/76, de 24 de Fevereiro,
em regime de serviço que dispense plena validez, com adeS'
valorização de 60,8%. o capitão de cavalaria Luís Gon

zaga

Coelho Vilas Boas Marques.

(Por portaria de 27 de Janeiro de 1977, visada pel,?~t~
bunal de Contas em 24 de Agosto de 1977. NaO

devidos emolumenj:os.)

Passagem à situação de reforma:
. de

Despacho da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e PrevidênCIa, Sé-
18 de Julho de 1976, publicado no Diário da República, 2.'
rie, n.s 146, de 24 de Junho de 1976.

3 de
Brigadeiro graduado João da Conceição Domingos, desde

Outubro de 1974;
Coronel João Lídio Ferreira, desde 16 de Setembro de 1974;
Coronel Mário dos Santos, desde 10 de Junho de 1974; 974;
Coronel José Mexia Heitor Júnior, desde 9 de Setembro de i975;
Coronel Augusto do Carmo Machado, desde 4 de Março de de
Coronel Mário da Costa Santos Anino, desde 12 de setem

brol

WU; ~
Tenente-coronel José de Sousa Fogaça, desde 9 de outubrO

1973;
Capitão José Alves Anjo, desde 10 de Setembro de 1974; 1975;
Oapitão Francisco de Sales Rcdrígues, desde 10 de Maio de
Capitão João Dias Ferreira" desde 31 de Outubro de 1974.

. .' 'dência, de
Despacho da Caixa Geral de Depõsítos, Crédito e PreVI, 2' Sé-

18 de Julho de 1977, publicado no Diário da Repúbltca, .
rie, n,s 107, de 23 de Julho de 1977.

General Júlio Manuel Pereira, desde 20 de Janeiro de 1976i4 de
General João Eduardo Gamarro Correia Barrento, desde

Novembro de 1976; etrl!J
fO

Brigadeiro Armando José Marques Girão, desde 6 de Nov
de 1976; desde

Brigadeiro graduado Américo Augusto de Almeida Calado,
23 de Fevereiro de 1976; de 1975;

Coronel Luís Mouzinho Sacadura, desde 27 de Março 9 de pe-
Coronel Manuel Artur Teles da Costa Monteiro, desde

zembro de .1975;
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~e~ente.coronel José Carlos Gomes, desde 14 de Outubro de 1975;
aJor Abel do Nascimento Ferreira, desde 11 de Dezembro de
1975'

Cap't- '
1 ao Leonel Ondino da Silva Branco, desde 26 de Setembro
1976'

gap~tão'José Maria Ferrão, desde 30 de Setembro de 1974;
l'apl'tão Fiel dos Santos Ferreira, desde 21 de Fevereiro de 1975;
enente António Figueiredo de Matos, desde 25 de Julho de 1972.

III - PROMoçõES
..

Oficiais do quadro pennanente

<\tomas e serviços:

Na situação de reforma extraordinária:

(h'aduado no posto de major de infantaria, o capitão da mesma
arma, na situação de reforma extraordinária, Fernando
A.mante Crujeira nos termos dos artigos 1.0 e 4.0 do Decreto-
;Lei n,« 295/73, de 9 de Junho, contando a antiguidade desde
1 de Dezembro de 1976.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

(h'aduado no posto de major de infantaria, o capítão da mesma
~rma, na situação de reforma extraordinária, Alvaro Jorge da
nonseca Gomes do Souto, nos termos dos artigos 1.0 e 4.0 do

decretO-Lei n.s 295/73, de 9 de Junho contando a antiguidadee d 's e 31 de Dezembro de 1976.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,v 276-A/75.)

Oficiais do quadro de complemento

Direcção do Serviço de Material
<\.lfer

lie~miliciano do serviço de material, o aspirante a oficial mi-
c~lano do mesmo serviço Rogério Paulo Pereira Fragoso,
ntando a antiguidade desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 21 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução

e unidades:

Escola Prática de Administração Mültar

Alferes miliicano do serviço de administração militar, o aspiratldte
a oficial do mesmo serviço José Augusto Lemos Alves a
Silva, contando a antiguidade desde a data da presente pof'
taria.

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspiratlt~
a oficial miliciano do mesmo servíco João Manuel de Cas~a
Jorge Ramalhete, contando a antiguidade desde a data
presente portaria.

de
(Por portaria de 2 de Abril de 1977. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeC
n.O 276-A/75.)

Adidos:

N01Ministério das Finanças

Tenente miliciano de infantaria, adido, no Ministério da.s Fi;:
ças, na Guarda Fiscal, o 'alferes miliciano de infantana. a 1so,
no mesmo Ministério e Guarda, Fernando dos SantoS A~Otl
contando a antiguidade desde a data da presente porta

na
.

dB
(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não ca~:retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-A/75.)

Serviço postal militar

Quartel-General da Região Militar do Centro
. °

Capitão graduado do serviço postal militar, supranurne:árl~~ãO
tenente graduado do mesmo serviço, supranumeráflo'feitOS.
Chaves da Cruz, contando a antiguidade para todos os ~
incluindo vencimentos, desde a data da presente portarla. de

(Por portaria de 4. de Janeiro de 1977. Nãodcar;retO
visto do Tribunal de Contas, nos termOS o
n.v 276-A/75.)

Quartel-General da Região Militar do Sul . °
Capitão graduado do serviço postal militar, supranurn:erá~;~di'

tenente graduado do mesmo serviço, supranumerárlo,
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que de Almeida Figueiredo, contando a antiguidade vara todos
Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
Portaria.

(Por portaria de 4 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-Af75.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Regimento de Transmissões

Capitão graduado do serviço postai militar, supranumerário, o
tenente graduado do mesmo serviço, no quadro, Francisco
das Neves Onofre Ferrão, contando a antiguidade para todos
Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
POrtaria.

(Por portaria de 4 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-Af75.)

Estação Postal Mlitar n.s 9

Diversos:

Cap'
~tão graduado do serviço postal militar, supranumerário, o
;nen~e graduado do mesmo serviço, supranumerárío, Claudin?
elchlOr Ferreira contando a antiguidade para todos os efeí-

tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Na Estação Postal Militar n." 29

(Por portaria de 4 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-Af75.)

Callit-
1>ao graduado do serviço postal militar, adido, na Estação
a~,stal Militar n.s 29, o tenente graduado do mesmo serviço,
t Ido, na mesma estação, João Fernando Franco Pereira. con-
~ndo a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo venci-
entos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 18 de Julho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D,O 276-Af75.)
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Oficiais do quadro permanente

1748

IV __ COLOCAÇõES, EXONERAçõES E TRANSFERSNCIAS

Armas 6 serviços:

Direcção da Arma de Artilharia

Major de artilharia, supranumerário, João Manuel de Melo M:a
riZ

Fernandes.
(Por portaria de 20 de Abril de 1977.)

Direcção da Arma de Transmissões

Major de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
supranumerário, Paulino Nelson Ferreira Birrento.

Major
do

1977.)
(Por portaria de 18 de Maio de

d
. - ( . é' tenção),e transmissoes serviços t cmcos - ramo manu

Regimento de Transmissões, Francisco Morais Assis.
1977.)

(Por portaria de 24 de Maio de

Direcção do Serviço de Administração Militar
;\l'

Major do serviço de· administração militar, supranumeráriO,
fredo António Cândido de Moura.

1917.)
(Por portaria de 12 de Maio de

á '0 }.t'
Major do serviço de administração militar, supranurner ri ,

mindo Ramos Pinto Teodósio.

Direcção do Serviço de Finanças

1977.)
(Por portaria de 19 de Maio de

"'0
i strllt:B

Escolas práticas das armas e servíços, centros de n
e unidades:

Regimento de Infantaria de Abrantes
rJt.1peS.

Major de infantaria, supranumerário, João Manuel Vilar 1977.)
(Por portaria de 6 de junho de
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Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Capitãodo serviço de material .(serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), supranumerário, Manuel Ascensão Moura.

(Por portaria de 6 de Maio de 1977.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

(Por portaria de 22 de Janeiro de 1977.)

Estabelecimentos militares:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro..
Capitãode cavalaria, adido, nos termos do Decreto-Lei n,v 43/76,

de 20 de Janeiro, Luis Gonzaga Coelho Vílas-Boas Marques.

Academia Militar

}fOtneà1vI~ b professor adjunto das 36.&e 171.&cadeiras da Academia
f llitar o major de engenharia, adido, no Ministério da De-
desaNacional, na Comissão Instaladora do Serviço Nacional
; Protecção Civil, Manuel Augusto da Silva Dantas, nos ter-
b Osdo artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/75, de 11 de Setem-
ro, para completamento do quadro orgânico.

(Por portaria de 16 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 5 de Setembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Oficinas Gerais de Material de Engenharia
}f°llleadod'o lrector das Oflcínas Gerais de Material de Engenharia

Oficoronel engenheiro do serviço de material, das mesmas
tigcinas, José Lufs Mingot de Almeida, nos termos do ar-
tnaO30.° do Decreto-Lei n.s 41892, de 3 de Ouutbro de 1958, e
196~aIV anexo ao Decreto-Lei n.s 44322, de 3 de Maio de
lllat~ .em substituição do coronel engenheiro do serviço de
t>OrtarlalNoé David Soares, que é exonerado pela presente

ria.

(Por portaria de 4 de Maio de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)
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Nomeado chefe dos Serviços Gerais das Oficinas Gerais die Ma'

terial de Engenharia o major do serviço de material (servi?O~
técnicos de manutenção), da Direcção do Serviço de Materl~'
Domingos Dias da Cruz, nos termos dos artigos 28.° e 30.° ~
Decreto-Lei n.s 41892, de 3 de Outubro de 1958, e mapa I
anexo ao Decreto-Lei n.v 44322, de 3 de Maio de 1962, e~
substituição do major do serviço de material (o;;erviços téC~~
cos de manutenção) João José Beja Filipe, que foi exonera
por portaria de 31 de Agosto de 1974.

(Por portaria de 17 de Dezembro de 1975, visada pe~o~t~
bunal de Contas em 29 de Agosto de 1977. NaO

devidos emolumentos.)

Nomeado para as funções de adjunto da 2.a Divisão das O~ici!1~:
Gerais de Materíal de Engenharia o capitão do servlÇ~,
material (serviços técnicos de ma n u te n ç ã o - ramo. a ;,.r'
mento), das Oficinas Gerais de Material de Engenhafl

a
, 'goS

mindo Teixeira Viegas de Carvalho, nos termos dos art;958,
28.0 e 30.0 do Decreto-Lei n.s 41892, de 3 de Outubro de '0 de
e mapa IV anexo ao Decreto-Lei n.? 44322, de 3 de Mal rÇo
1962, e artigos 1.0 e 2.0do Decreto-Lei n.s 48283, de 21 de Marial
de 1968, em substituição do capitão do serviço de mate t6-
(serviços técnicos de manutenção - ramo armamento) ~ de
nío Martins Inácio, que foi exonerado por portaria de 2
Setembro de 1975. 'frio

(Por portaria de 8 de Dezembro de 1975, visada ~i~são
bunal de Contas em 29 de Agosto de 1977.
devidos emolumentos.)

Oficiais do quadro de complemento
tf11~O

Escolas práticas das armas e servíços, centros de loS
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos
J_,tlíS

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola,
Manuel Raposo Almas, em disponibilidade. 1977.)

JulhO de
(Por portaria de 4t de
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Regimento de Infantaria de Abrantes

A.lferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
Carlos Alberto Rodrigues Ferreira Rocha, em disponibilidade.

(Por portaria, de 4 de Fevereiro de 1975.)

Regimento de Infantaria de Beja

'renente miliciano de infantaria, da, Região Militar de Angola,
Manuel Augusto Marques da Silva, em disponibilidade.

(Por portaria, de 1 de Julho de 1977.)

(Por portaria. de 4 de Fevereiro de 1975.)

A.lferes miliciano de infantaria do Regimento de Infantaria do
Funchal, José Paulo Lima 'Matias. em disponibilidade.

Regimento de Infantaria de Braga

i\lfereo.srnílí . d' f . dR' d 1ft . dmetano e ln antarta, o egírnento e n an aria e
.A.
b
ngra do Heroísmo Agostinho Pereira Pacheco, em disponi-
ilidade. '

Infantaria de
em dísponibí-

(Por portaria, de 14 de Julho de 1977.)

i\lfer
es miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do

FunChal, Ângelo Carvalho Ralha, em disponibilidade.

(Por portaria de 25 de Julho de 1977.)

Regimento de Infantaria do Porto

'ren
~te miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do
1'1' nChal, Baltazar Serafim da Costa Sousa Ferreira, em dispo-
lbilidade.

i\lfere
F S miliciano de infantcria, do Batalhão de Infantaria do
ct.unchal, Alberto Manuel Ferreira de Sousa Guimarães, em
ISPonibilidade.

i\lferes ' ..
P mIlrclano de infantaria do Regimento deOnt 'lict a Delgada, José Augusto Garcia Lousada,

ade.

(Por portaria de 14 de Julho de 1977.)

(Por portaria, de 23 de Junho de 1977.)
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Regimento de Infantaria de Queluz

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, FIe
r
·

culano Araújo da Silva, em disponibilidade.

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
António Abílio de Sousa Gonçalves, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
Inzidine Iassine Abdula, em disponibilidade.

(Por portaria de 27 de Abril de 1977.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de MoçambiqUe,
Rubens dos Santos Demétrio, em disponibilidade.

1977.)
(Por 'portaria de 8 de Junho de

Alferes miliciano de ínrantaría. da Região Militar de Moçambique,
Armindo Marques de Oliveira, em disponibilidade.

de 1977.)
(Por portaria de 27 de junho

Regimento de Infantaria de Tomar

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola. fer'
nando Serafim Madeira, em disponibilidade.

1975.)
(Por portaria de 4 de Fevereiro de

Regimento de Infantaria de Viseu
lÚ'

Tenente miliciano de infantaria, da Região Militar de .Angola.
dio Ferreira Viegas, em disponibilidade.

Alferes mílícíanos de infantaria, da Região Militar de j\ng~!~:
João Nunes de Figueiredo, Anselmo Marques Lourenç;aIluel
los Alberto Brito Mendes, Raul da Costa Ribeiro, José Isidro
da Veiga Ferreira, José de Matos Ferreira, FernandOdiSPOIli.
Marques da Silva e Hélio André da Silva, todos eIll
bilidade. 1975.). de

(Por portaria de 4 de FevereitO



2.- Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 18 1753

(Por portaria de 8 de Julho de 1977.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola,
Abel Nobre Correia, em disponibilidade.

Batalhão de Infantaria de Aveiro

Capitãomiliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
Carlos Manuel Moás, em disponibilidade.

(Por portaria de 21 de Junho de 1977.)
~

Tenente miliciano de infantaria" da Região Militar de Angola,
Manuel José Duarte Prazeres Pais, em disponibilidade.

Alferes milicianos de infantaria da Região Militar de Angola,
JOsé Carlos Costa e Melo, Jorge Manuel Fernandes Tomé,
António Manuel Pinto Nunes Jaqueta, Carlos Manuel Medei-
rl?SCaetano e José Manuel Grilo Capelo, todos em dísponíbí-
Idade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

A.lrere~ iJ ~ rn liciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
oao António Marques da Silva, em disponibilidade.

Alferes mil' . d' . dR' - Mil' d Mbi icianos e Infantaria, a egiao ítar e oçam-
r.,;ue, José Augusto Ventura. Duarte da Fonseca, Luis Manuel
t Pes de Figueiredo e António Manuel de Almeida Feijó,
Odosem disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

A.lfere ..
l' S milIciano de infantaria. do Comando Territorial de S.
b~~dé e Príncipe, César Altíno Alves Gromicho, em dísponl-
I ade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

Batalhão de Infantaria da Guarda
A.lferes . .

%t:~IÍClano de infantaria. da Região Militar de Moçambique,
nlO Joaquim Neves de Almeida, em disponibilidade.
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Regimento de Artilharia de Leiria

Artilharia:

Alteres milicianos de artilharia, da Região Militar de Angola,
Abílio Gaspar Simões dos Reis, Jorge Manuel de AlbUQUerQll

:
Galhardo e Melo e Luís Manuel da Lança Falcão Lucas, todO
em disponibmdade.

(Por portaria. de 4 de Fevereiro de 1975.)

Regimento de Artítbarta de Lisboa

Alferes milicianos de artilharia, da Região Militar de Angol~'
Arlindo de Jesus Oliveira e José Inácio Teixeira da Sil

V
'

ambos em disponibilidade.
1975,)

(Por portaria de 4 de Fevereiro de

Alferes miliciano de artilharia, da, Região Militar de Angola,
Fernando Alberto Silva Ferreira, em disponibilidade.

de 1977,)
(Por portaria de 1 de julho

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Angola,Alferes miliciano de artilharia, da Região Militar de
J03é Carlos Monteiro, em disponibilidade.

1975,)
(Por portaria de 4 de Fevereiro de

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria do Porto
Jer&

Alferes miliciano de cavalaria, da Região Militar de Angola,
nimo Ferreira Rilo, em disponibilidade.

1976,)
(Por portaria de 4 de Fevereiro de

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Lisboa
goja,

de engenharia, da Região Militar de p,Xl
Monsanto dos Santos, licenciado. 1975.)

. de
(Por portaria de 4 de FevereiI"O

Alferes miliciano
José Eduardo
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Serviço de saúde:

Regimento do Serviço de Saúde

(Comissão Liquidatária)

<\lferes miliciano médico, da Região Militar de Angola, Alberto
Pereira de Oliveira, em disponibilidade.

(Por portaria de 24 de Novembro de 1973.)

<\lferes mílícíano médico, da Região Militar de Angola, José Ra-
fael Alves Pinto Carmona, em lisponibilid'ade.

<\SPirantea oficial miliciano médico, da Região Militar de Angola,
Carlos Alberto Gomes Durães Guerra, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

<\<'P'
~ ~~~te a oficial miliciano médico, do Quartel·General da Região

.Ihtar de Lisboa, Fernando Américo Palma Neto Durães, em
dISPonibilidade.

<\SP~antes a oficial milicianos médicos, do Quartel-GeneI"al da
LO~a Militar dos Açores, Louro Ferreira Pinto Ramos, José
JUIS Figueiredo Leite, Mateus Alberto Gonçalves Cabrita,
oaquim Fernando Coutinho Torrinha, João Eduardo Polai-
~as Nicau, João Maurício Baptista Abreu dos Santos e José
Outo de Castro, todos em disponibilidade.

<\sP'
~:a~tes a oficial milicianos médicos, da Escola Prática de Cava,
d l'ía, José Caldeira Martins e José Manuel de Azevedo Lopes
Os Santos, ambos em disponibilidade.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977.)

(Por portaria de 19 de Maio de 1977.)

SerViçode administração militar:

Escola Prática de Administração Militar
À.SPir

d~nte.a oficial miliciano do serviço de administração militar,
l3a b'I'rIbunal Militar Territorial de Tomar, Carlos Sampaio

rosa.



1756 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 18 2." Série-------------------------------------------------~

(Por portaria de 1 de Julho de 1972.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, da Reg::
Militar de Angola, Carlos Alberto Alves dos Santos, em
ponibilidade.

Batalhão de Administração Militar

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do DistritO
de Recrutamento e Mobilização de Aveiro, Manuel Pinho :Mar·
tins, em disponibilidade.

(Por portaria. de 28 de Abril de 1975.)
'-0

Alferes miliciano do servlço de administração militar, da Itegl~j.
Militar de Angola, Fernando Eurico de Almeíoa. em diSpO
bilidade. 1975.)

(Por portaria de 29 de Outubro de

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração mili:~:
do. Comando Territorial Independente de Timor, CarloS
nuel Pacheco de Carvalhal Esmeraldo, em disponibilidade.

. d 1976,)
(Por portaria de 26 de Maio e

A
· t f' . 1 '1" d . d dmí t ão militar.spiran e a o reia mi iciano 'o serviço e a mis rac rer-

do Centro de Estudos Psicotécnico.> do Exército, José
nando Alves Pereira, em disponibilidade.

1977,)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

trO
Alferes miliciano do serviço de administração militar, do ce~er_

de Estudos Psicotécnicos do Exército, João António de
nandes Malaquias, em disponibilidade.

1977.)
(Por portaria de 1 de Abril de

Alferes miliciano do serviço de administração militar, da ~eg~;
Militar de Moçambique, Orlando dos Santos Gonçal

ve
,

disponibilidade. 1977.)
(Por portaria de 27 de Junho de

egi~O
Alferes miliciano do serviço de administração militar, da !popj-

Militar de Moçambique, Manuel de Freitas Gil, em
bilidade. 1977.)

(Por portaria de 30 de Junllo de
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Serviço de transportes:

ServiÇo de material:

Batalhão do Serviço de Material

Alferes miliciano do serviço de material, da Escola Prática do
Serviço de Material, José António Monteiro Gonçalves de Al-
meida, em disponibilidade,

(Por portaria de 28 de Julho de 1977,)

Batalhão do Serviço -de Transportes

Alferes '1" d 'mi iciano o serviço
de Moçambique, Joaquim
Ponibilidade.

de transportes, da Região Militar
José Tenreiro de Almeida, em dis-

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975,)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

Alfere- '1'" 'd A tí'" nu iciano do serviço de material, do Regtmento e r 1·

lharia da Serra do Pilar José Manuel Simões Rodrigues
F'ranco, licenciado, '

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977,)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Alferes mílí , d ílhari ' d A tílh ' dS 1 iciano e artí aria, do Regimento e r 1 aria a
erra do Pilar, Gabriel António Serpa Magalhães, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1972,)

Alfe~es milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Fernando do Carmo Lima do Lago e João de
oUsa Machado, ambos licenciados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977,)

bist .rIto de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

Alferes m'li ' ilh .S 1 etano de infantaria, do Regimento de Artí aria da
erra do Pilar, Leonel Lourenço Louro, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975,)
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Distrito de Recrutamento e Mobilizal:.ãode Coimbra

Tenente miliciano de infantaria. de Regimento de Artilharia dll
Serra do Pilar, António Cruz de Figueiredo. licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Tenente miliciano de infantaria. do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Jorge Henrique de Lencastre, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Tenente miliciano de Intantaría, da Região Militar de Angola,
José Olímpio Cana varro Cardoso Lopes, licenciado.

d 1977.)
(Por portaria de 20 de Julho e

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia ~~
Serra do Pilar. Manuel António Gomes Ferreira Lopes,
cencíado.

( de 1974.)
Por portaria de 1 de Janeiro

lf
'1 . é . da serraA eres mi ícíano m dico, do Regimento de Artílharia

do Pilar, José Daniel Pablo Brak Lamy, licenciado.
1973.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de

Tenente miliciano do serviço de administração militar. do ~e~~
mento de Artilharia da Serra do Pilar, Fernando Rod

rlgll

Esteves, licenciado.
de 197~')

(Por portaria de 1 de Janeiro
"0

Alferes miliciano dOIserviço de admínistração militar, da R~g~o.
Militar de Angola. Luís Manuel Esteves Varela Cid. licenCIa

1971.)
(Por portaria de 7 de junho de

Distrito de Recrutamento e Mobilização do porto
. da

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artil
harla

li-
Serra do Pilar. Aires Leonel de Meneses Jesus e castro.
cenciado. 1974.)

(Por poriaria de 1 de Janeiro de
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A.lferesmiliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia' da
Serra do Pilar, Jacinto António Faria Branco, licencado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.;

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da'
Serra do Pilar José Queirós dos Santos Leça, Américo Pais
LOureiro e António Jorge Barros Claro, todos licenciados.

(Por portaria de 16 ele Maio de 1971.)

Capitães milicianos de artilharia do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Augusto Manuel Carneiro da Costa Carvalho
e Afonso da Silva Pereira, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976)

Capitão miliciano de artilharia', do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Amândio Eduardo'Carvalho Pereira, licenciado.

Capit-
S:o rniliciano de artilharia. do Regimento de Artilharia da
Cerr~ do Pilar, Alfredo Manuel Guimarães de Bragança, li-
nCIaodo.

(Por portaria ele 11 de Março de 1973.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973.)

Capitão rnT . .. . d A tilh . dS I iciano de artílharta, do Regimento e r I aria a
erra do Pilar, Raul Amaro Veiga Martins Coelho, licenciado.

Capit-
Sao rniliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
CI:rra do Pilar, António Fernandes Mendes da Costa, lícen-
ado.

(Por portaria de 2 de Janeiro de 1973.)

de Artilharia da
Lima, licenciado.

C (Por portaria de 21 de Agosto de 1973.)
apitã ..
Se~ rnIhciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da

ra do Pilar, Arnaldo Jorge Freitas Garcia Lema, licenciado.

Capitão ".
Serr rnIhcIano de artilharia, do Regimento

a do Pilar, Arnaldo Pinto Pedroso de

(Por portaria de 13 de Outubro de 1973.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)



1760 ORDEM DO EX:eRCITO N,o 18 2 & Série-------------------------------------------------~
Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da

Serra do Pilar, Joaquim Antero Andrade Leite, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973.)

Tenente miliciano de artilhada, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, João Rosado Correia, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 197
5
.)

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia dll
Serra do Pilar, Alvaro José da Luz da Cunha, licenciado,

1976.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

, I da
Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilbar13Cal"

Serra do Pilar, José António Alão Albuquer-que Amaral
doso Melo Malta, licenciado,

1963.l
(Por portaria de 1 de Janeiro de

Alferes míücíano de artilharia, do Regimento de Artilba
r
C
i3
::.

Serra do Pilar, Jorge Alberto de Albuquerque Melo da o
lícencíado,

1974.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Arti1bari~3::'
Serra do Pilar, Jorge Guimarães Vieira de Amújo, liC

eIlC1

1974.)
(Por portaria de 1 de Dezembro de

'3 da
Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilbar!

Serra do Pilar, Manuel Ribeiro Costa, licenciado,
1975')

(Por portaria de 1 de Janeiro de
'3 dll

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Arti~ba~J11âJ1'
Serra do Pilar, José Orlando Correia Machado, AntóIl:~ sqttitll
dio Sanches de Magalhães e António Pedro da costa .LV~e
Brito, todos licenciados, , dll

'lbaf13
Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Art

1r aIlciSCO
Serra do Pilar. Alvaro Henrique da Graça Andrade, rsa fe!'
António Lopes do Couto Fontes, Jorge Fernando soll



2.&Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 18 1761

reira, Guilherme dos Santos Dias e Amadeu João Estrela Fer-
reira Leão, todos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Capita-o '1" de lari dR' C 1mi iciano cava arra, o egímento de ava aria do
Porto, Manuel Filipe da Silva Fernandes licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

'l'enente miliciano de engenharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, António de Sousa Antunes de Azevedo, li-
cenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

<\lferesmíít . d h . . d Artílh . dS 1 iciano e engen aria, da RegImento e 1 aria a
.erra do Pilar, José Manuel de Carvalho Fontoura Landeau,
licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973.)

'l'enente miliciano de engenharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, António Cândido Bi Madeira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1970.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

<\Ife~esmiliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serro
o Pilar, Mário Amaral Nunes Eufrazia. licenciado.

<\Ife
d
resmI'II'ciano médico dR' d Artílh . d So egímento e 1 aria a erra
o P'l 'I ar, Domingos J03é Marques Antunes de Azevedo, li-
cenCiado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

(Por portaria de 1 de Jantiro de 1973.)

'l'ene
d~t~.miliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra

Ilar, Alcindo Eugénio Sanches de Magalhães, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

<\Ifere
lll: miliciano do serviço de administração militar, do Regi-
de ~o de Artilharia da Serra do Pilar, Francisco Diogo Faria

acedo, licenciado.
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Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Regi·

mento de Artilharia da Serra do Pilar, José Inácio Cruz Sousa
Lima e Alberto Manuel Amaral Coutinho de Almeida, amboS
licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Tenente miliciano do serviço de material, do Regimento de j\rtí·
lha ria da Serra do Pilar, José Armando Correia Dias. lic

eP
'

cíado,

1762

licenciado. 1976.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

. d 1977.)
(Por portaria de 1 de j aneiro e

Alteres miliciano do serviço de material, do Regimento de j\rt!.
lharia da Serra do Pilar, Nélson Domingos Ferreira Uil

te
,

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal
. dll

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharl~ dO.
Serra do Pilar, Eduardo José Sabido Costa Falcão, licencIa

1973.)
Janeiro de

. de
de ArtilharIa
licenciado.

1974.)
Janeiro de

(Por portaria de 1 de

Tenente mílícíano de artílharia, do Regimento
Lisboa. António José Bargão Torres Preto,

(Por portaria de 1 de

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila }teal
. da

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de ArtilharIa
Serra do Pilar, Pedro Borges de Madureira, licenciadO.

1914.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Visetl
'a da

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artil
harl

Serra do Pilar. Jorge do Carmo Silva Leite, licenciado.
1975.)

de
(Por portaria de 1 de Janeiro. . da

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Arti~~~~a
Serra do Pilar, Rogério Carregal Lourenço. licencI )1977.

. de
(Por portaria de 1 de JanelfO
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Oficiais do serviço postal militar

Estado-Maior do Exército

Capitão gra,dtuado do serviço postal militar, supranumerário, do
Quartel-General dia Região Militar do Sul, Fradique de Al-
meida Figueiredo.

(Por portaria de 24 de Janeiro de 1977.)

Direcção do Serviço de Pessoal

..
(Repartição de Recrutamento)

Capit-ao graduado do serviço postal militar, supranumerário, do
Quartel-General da Região Militar do Centro, João Chave"
da Cruz.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977.)

Quartel-General da Região Militar de Lisboa

Capit-
Il.ao graduado do serviço postal militar, supranumerário, do
egimento de Transmissões, Francisco das Neves Onofre

F'errão.

(Por portaria de 5 de Janeiro de 1977.)

Q1laI'tel-General da Região ~Iilitar do Centro
Capit-

d~ graduado do serviço postal militar, supranumerário, Clau-
o Belchior Ferreira.

(Por portaria de 10 de Janeiro de 1977.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

'I'rfbunaís militares

2,0 'I'rtbunal l\Hlitar 'I'errItortal de Lisboa
Capitão

Il.eg.~raduado do serviço postal militar, do Quartel-General da
lao Militar do Centro, Claudino Belchior Ferreira.

(Por portaria de 28 de Março de 1977.)
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v - PENSõES DE RESERVA

Rectificada a pensão, nos termos do artigo 7.° do Decreto-
V1

n.s 41654, de 28 de Maio de 1958. com a redacção do artigo
13'

do Decreto-Lei n.s 41 958, e nos termos do Decreto-Lei n." 60 ;
de 12 de Novembro de 1974, com a redaccão do Decreto-r:
n.s 244, de 21 de Maio de 1975, aos oficiais, na situação e
reserva, a seguir indicados:

Tenente.coronel de cavalaria, adido, no Colégio Militar, FranciS~~
José Martins Ferreira, pensão mensal de 19690$00. desde ria
de Março de 1976. Conta 36 anos de serviço. Esta po~ta de
torna nula e de nenhum efeito a portaria de 21 de MaiOe11I
1976, com a pensão mensal de 16390$00, publicada na ardina
do Exército, 2." Série, n.s 12, de 1 de Julho de 1976. pág
n.O 814. de

(Por portaria de 16 de Dezembro de 1976. Não carpec~t#
visto do Tribunal de Contas. nos termos do e
n.O 276-A/75.)

Coronel do serviço de administração militar José Moreira M~;
ques, pensão mensal de 17 325$00, desde 15 de setembro
1976. Conta 33 anos de serviço.

de
(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não car;:reto

visto do Tribunal de Contas. nos termOS do
n.O 276_A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército, adido. na Guarda ~aci~:;~
Republicana, João António Alves, pensão mensal de 13

22

desde 24 de Março de 1975. Conta 51 anos de serviço.
ão

Capitão do serviço geral do Exército Amílcar Ferreira. ~e~~os
mensal de 13017$00, desde 1 de Março de 1975. Conta 4{ia de
de serviço. O referido oficial encontra-se adido na paI CtlantO
Segurança Pública e sem vencimento pelo Exército. en<l
se encontrar na referida situação.

eee de
(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não carpecretO

visto do Tribunal de Contas. nos termOS do
n.O 276-A/75.)

Pessoaf civil 50!
rofes

Engenheiro António Manuel Saque Mendonça DelicadO. Pica dOs
catedrático e adjunto interino das cadeiras de Mec

ân
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M:ateriai'.~I e II da Academia Militar, exonerado do referido
cargO,a. seu pedido, em 1 de Março último,

(Por despacho de 27 de Abril de 1977, anotado pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977,)

E:ngenheiroIldefonso Cabrita Neves, nomeado, interinamente,
professor adjunto da 69.&cadeira; Mecânica I, da Academia
Militar, nos termos da alínea d) do artigo 4.° do Decreto-Lei
n.o621/73,de 22 de Novembro.

(Por despacho de 30 de Junho de 1977, visado pelo Tri-
bunal de Contas em 24 de Agosto de 1977. São devidos
emolumentos, nos termos do Decreto-Lei n.O 356/73.)

baUtorFrancisco Xavier Pina Martins Prata, professor catedrá-
~~~das cadeiras de Sociologia I e Sociologia II, da Academia
lbtar, exonerado do referido cargo, a seu pedido, a partir

de 30 de Setembro do ano findo.

(Por despacho de 5 de Agosto de 1977, anotado pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977.)

VI - ACóRDÃOS

Supremo Tribunal l\Iilltar

.\Cordam no Supremo Tribunal Militar:

h ltecu"~al'qUesrso do brigadeiro do Exército Manuel Leitão Pereira
O .

tlliçã.o r~corrente, invocando o artigo 310.°,n.s 4, da nova Consti-
~isã.o <i a República Portuguesa, Interpôs recurso, pedindo a «re-
becl'et:Ls~usaneamento», efectuado nos termos do artigo 1.0 do

bet elon.° 178/74, de 30 de Abril.
tiVel'Clrnerrrllnadoo envio dos autos a este Supremo Tribunal. aqui
deJUstlVista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor

O ea.
Pr'eto.prüc lllleiro referiu que, em Acórdãos anteriores proferidos

!l,o 4, d essos de saneamento. em que foi invocado o artigo 310.°,
belainta COnstituição, já este Supremo Tribunal se pronunciou

O seelllpeStividade.
~elhClntgUndodisse que este Supremo Tribunal, em recursos se-
~ti\7id:~a este, tem vindo a decidir uniformemente pela intem-

e.
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Da sua pô ssagem à reserva, decretada, ao abrigo do artigo 1.'

do Decreto-Lei n.v 178/7-1, pela Junta de Salvação Nacional. ore:
corrente não interpôs recurso dentro do prazo de trinta dias mafi:O I'
cado na lei _ Estatuto do Oficid do Exército e Estatuto dOS
ciais das Forças Armadas.

Veio, depois. o artigo 310.0 da nova Constituição preceituar °
seguinte: . &

«1- A legislação respeitante ao saneamento da função púb~~s
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termOS
números seguintes .
......................................................................................... .. ' te

2 _ Todos os interessados que não tenham oportunarnep~o'fcaÇ"
interposto recurso de medídas de saneamento ou reclasS1 1 sti'
poderão fazê-lo até trinta dh' s depois da publicação da coP
tuíção,» pte

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corre ded'daS
ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de me 1 ell1
saneamento ou reclassificação da função pública com terrl1°
10, inclusive, de Maio seguinte. -azo.

O recorrente interpôs o presente racurso dentro dest~ p1310.'
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artl!!O

não se lhe aplicar. ele
Tal aplicação ao recorrente 13Óserá legitima desde Qller!l1~'

possa ser [ncluido na «função pública», a que alude a citada ~o pó'
Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «fll

nçao

blíca» no referido artigo 310.0 ~ pÓ'
Como este preceito se refere ao «saneamento da f1l~ça:e sl)'

blíca», vejamos, para tanto, o contributo aue a legislaçao
neamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: JltO
_ Houve e há diplomas legais específicos para o saneartle

de cada um dos r;;eguintes grupos de pessoas; 1eietO'V
_ Componentes das Forças A rm adas (v. s.. .Dec~ e O~

n." 178/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Naclon
a

i\1çâO),

creto-Lei n.s 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Re
vo

nitl)'
_ Funcionários civis dos serviços e estabelecimento:ll~~ dO~

res (Decreto-Lei n.v 775/74, de 31 de Dezembro, do con
S

etO'V
I

Chefes dos E'3tado-Maiores das Forças Armadas, e D~ec~
n." 497/75, de 12 de Setembro. do Conselho da Revol

Uçao
) "bliCl)S,

_ Servidores civis do Estado, serviços e empr:sa~ P~úbliCO
autarquias locais e demais pessoas colectivas de dlrelt~ 11." lZ~/
(v. g. Decreto-Lei n.s 277/7{, de 25 de Junho, e Decret()-Le~ ~jt1)S'
/75,de 11 de Março, ambos da Presidência do Consell1O e

tros) ;
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f -:- As medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
tUnClonários civis dos serviços e estabelecimentos militares foram
ornadas pelas prõprías Forças Armadas.

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
~7°123/7J5que o saneamento estabelecido pelo Decreto-Lei n.s 277/
.4 e Por esse Decreto-Lei n.s 123/75 e respeitante aos servidores
~l\Ti';,d~ Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais
f dernals pessoas colectivas de direito público é o saneamento dai
UnÇãopública.

Diz-se, com efeito, nesse preâmbulo:
d «Considerando que as perturbações e fraco rendimento actuais
o a função pública resultam, em boa, parte, da permanência nooeu s .!lI' eto de funcionários altamente colocados e gravemente com-
orneUdos com o fascismo;

tOd.Considerando que a administração pública tem de ser, em
d as as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora
o Processo de democratização, e não seu entrave;
siu C~nsiderando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a

aÇoes de impasse no saneamento da função pública;»
n.o O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
llle152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
!lú~~eapenas aos servidores civis do Estadb, serviços e empresas
!lúbl~cas,autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito

lCOe em cujo preâmbulo se lê:
l'eet«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-

~ reorganização da função p'ública;
cão O?Si~erando a conveniência de dotar desde já a administra-
itn.~Ublwa de dispositivos legais que permitam uma melhoria

ata dos serviços'»
~ejamos, agora, o' contributo dado pela própria Constituição.

6rg~egUndo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são
~s de soberania (artigo 113.°, n.s 1).

IlOliro Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
sObrlCOe legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
J\1'tnli! a organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
tigo;d

as, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
e 48.°, n.OI 1, alínea a), e 2).
ornpete ao Governo:

tn.at;-.~o eXercicio de funções legislativas, fazer decretos-leis em
bielarIas não reservadas ao Conselho da Revolução ou à Assem-

da RepÚblica (artigo 201.0, n.O 1, alínea a);
a~t()-:-~o exercício de funções administrativas, praticar todos os
~sta~eXigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes do
al[neo e de outras pessoas colectivas públcas .(artigo 202.°,

ai e)_
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Daí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas, por
um lado, e os funcionários e agentes do EGtado e de outras pes-
soas colectivas públicas, por outro.

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270."- integrado
no Título IX da Parte III (Administração Pública) e sob a epí-
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função pública
exactamente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas. a
que dedica o título X da Mesma Parte, em que estabelece as
grandes linhas gerai." das funções e estrutura dessas Forças.

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
pressão «função pública» do artigo 310." da Constituição não
abrange as Forças Armadas.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.
Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da

função pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «função pú-

blica» do artigo 310."da Constituição devesse ser diferente, isto é,
devesse abranger os militares, mesmo assim se não podía conhe-
cer do recurso no que toca a violação da lei.

Então, a Constituição teria mantido em vigor a legtslação res-
peitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta, no
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 178/74.

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir,
os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 178/74 são poderes dis-
cricionários, isto porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade
de garantia de isenção política e de competência profíssíonal para
o exercício das funções de militar.

Assim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
lidade, ou seja, por desvio de poder - que o recorrente nem se-
quer alegou - se poderia conhecer do recurso.

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
que, se o artigo 310." da Constituição devesse abranger os mili-
tares, a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido
mantida tal como foi decretada.

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Militar,
em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 16 de Dezembro de 1976.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
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Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
Silv:ecurso do brigadeiro do Exército José Maria Henriques da

tu' ? recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da. nova Consti-
DrIçaoda República Portuguesa, interpôs recurso, pedindo que se
art~eda à «revisão do seu saneamento», efectuado nos termos do
I~ 1.0 do Decreto n.s 178/74, de 30 de Abril.

tiv eterminado o envio dos autos a este Supremo Tribunal. aqui
<te7arn vista. os ExcelenHssimos Defensor Oficioso e Promotor

Ustiça.
elllO primeiro referiu que, em Acórdãos anteriores, proferidos
bec:rocessos de recurso por passagem à reserva nos termos do
Dela~to n.s 178/74, já este Supremo Tribunal se pronunciou, quer
Osc Intempestividade, quer considerando poderes discricionários

~n:eridos por aquele diploma.
lltelh l>egundodisse que este Supremo Tribunal, em recursos se-
Desti:~tesa este, tem vindo a decidir uniformemente pela. intem-

vIdade}) .
tioD a SUapassagem à reserva. decretada, ao abrigo dia artigo 1.0
renteecr:to n.s 178/74, pela Junta de Salvação Nacional, o recor-
cado nao interpôs recurso dentro do prazo de trinta dias mar-
ciais~a lei - Estatuto do Oficial do Exército e Estatuto dos Ofi-

" ~s Forças Armadas.
o seg,:tlO,depOis, o artigo 310.° da nova Constítuição preceituar

'"nte:«I
lltanté; A legiSlação respeitante ao saneamento da função pública
l\Ulller'se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos dos
..... Os SegUintes.

'". 4:·T ·.. ·.. · ·.. ····.. ····· ··.. ···.. ··· ···.. · ··.. · .
Il\terpot ados os interessados que não tenham oportunamente
llo.derã~o reCU1'30de medidas de saneamento ou reclassificação
tllIÇão.»fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Constí-
a Corno
l\o,asso a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
~al\ealll.:rnse Concedeu um novo prazo de recurso de medidas de
0, 1nclu~to ou reclassificação da função pública com termo em

s Ve, de Maio seguinte.
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o recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.°

não se lhe aplicar.
Tal aplicação ao recorrente só será tempestíva desde que ele

possa ser incluido na «função pública», a que alude a citada
norma.

Assím, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pú-
blica» no referido artigo 310.°

Como este preceito se refere ao «eaneamento da função pú-
blica», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de sa-
neamento pode dar.

Em. primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:
- Houve e há diplomas legais específicos para o saneamento

de cada um dos seguintes grupos de pessoas:
- Componentes das Forças Armadas i». g. Decreto-Lei n.s 178/

/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e Decreto-Lei
n.s 147-C/75, de 21 de Março. do Conselho da Revolução);

- Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares
(Decreto-Lei n.? 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho dos Che-
fe.:; dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei
n.s 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);

- Servidores civis do EstadO', serviços e empresas públicas,
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito público
(v. e. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n.s 123/
/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de Minis-
tros);

- As medidas para o saneamento das Forças' Armadas e dos
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares foram
tomadas pelas próprias Forças Armadas.

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
n.s 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto-Lei n.s 277/
/74 e por esse Decreto-Lei n.s 123/75 e respeitante aos servidores
civis do Estado, servíços e empresas públicas, autarquias locais e
demais pessoas colectivas de direito público é o saneamento da
função pública.

Diz-se, com efeito, nesse preâmbulo:
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento actuais

da função públic(JJ resultam, em boa parte, da permanência no seu
seio de funcionários altamente colocados e gravemente compro-
metidos com o fascismo;

Considerando que a administração pública tem de ser, em
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora
do processo de democratização, e não seu entrave;

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a
situações de impasse no saneamento da função pública;»
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n o O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
~ 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
D:~:e apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas
D~bl~cas,autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito
U hco e em cujo preâmbulo se lê:
l'e «Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-
eta reorganização da função pública;

Çã CO~siderando a conveniência de dotar desde já a administra-
itno~ublica de díspositlvos legais que permitam uma melhoria
ect1atados serviços;» ,
Vejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.

de Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são órgãos
Soberania (artigo 113.°, n.s 1). ~

DOI!~o Conselho dai Revolução compete, na qualidade de órgão
SObhco e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
<\~e a organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
tig adaiS, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
oC148.0,n,« 1, alínea a), e 2).

ornpete ao Governo:
llJ.at;-.Noexercício de funções legislativas, fazer decretos-leis em
blei r1as não reservadas ao Conselho da Revolução ou à Assem-

a da República (artigo 201.0, n.s 1), alínea a);
acto--No exercícío de funções administrativas, praticar todos os
~sta~exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes do
l\eae~ e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°, ali-

lln-t ~ai logo deriva uma separação entre as Forças Armadas, por
sOasado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras pes-

ACOlectivaspúblicas, por outro.
0.0 'l'i~l'esce que a Constituição, no seu artigo 270.°- integrado
~1"e(Ji ulo IX da Parte III (Administração pública) e sob a epígrafe
llJ.ent7nede função pública» - inclui nessa função pública exacta-
el\tide Os mesmos funcionários e agentes do Estado e das demais
dedieades Públicas, dos quais separa as Forças Armadas, a que
Ul\haa o TítUlo X da mesma Parte, em que estabelece as grandes

",s gerais das funções e estrutura dessas Forças.
h ~Udo'"l'ess~ 1Sto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
abl'an.ao«função pública» do artigo 310.° da Constituição não

c;e as Forças Armadas.
c.ónsequentemente este artigo não é aplicável ao recorrente.f >.) f' ,

\J.nÇãoo~ C?ncedido um novo prazo de recurso a servidores da
Nã PUbhca, a· que o recorrente não pertence.
lU o POde, pois, por intempestividade, conhecer-se d'o recurso.

bllcall~da, Porém, que o entendimento da expressão «função pú-
o artigo 310.0da Constituição devesse ser diferente, isto é,
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devesse abranger os militares. mesmo assim se não podia conhecer
do recurso no que toca a violação da lei.

Então, eJ Constituição teria mantido em vigor a legislação
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta, no
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.? 178/74.

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir,
os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 178/74 são poderes
discricionários, isto porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade
de garantia de isenção política e de competência profissional para
o exercício das funções de militar.

Assim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
lidade, ou seja, por desvio de poder - que o recorrente nem sequer
alegou - se poderia conhecer do recurso.

Relativamente a outros pretensos vícios. não pode esquecer-se
que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os mili-
tares, a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido
mantida tal como foi decretada.

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mili-
tar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 16 de Dezembro de 1976.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do coronel de artilharia' Sílvio Aires Martinho de
Figueiredo.

O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4. da nova Consti-
tuição da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão que
o mandou passar à situação de reserva nos termos do Decreto
n.s 309/74, de 8 de Julho.

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal, aqui
tiveram vista os Excelentísslmoa Defensor Oficioso e Promotor
de Justiça.
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'd Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em recursos
I ênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.

Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decretot 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso den-
dro do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial
o EXército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
s Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar o
egUinte:
ni «1_ A legislação respeitante ao saneamento da função pública
n~ntém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976. nos termos dos
tuneros seguintes ...................................................................................................
i 4 - Todos os interessados que não tenham oportunamente
pnterposto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
t o~erão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da. Consti-
Uição.»
a Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
sno, assim se concedeu um novo prazo de recurso de medidas de
l~n:amento ou reclassificação da função pública com termo em
, Inclusive, de Maio seguinte.
O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.

,,~ Apesar dísso o recurso não será tempestivo se o artigo 310.°
"ao 'se lhe aplicar.
po Tal aplicação ao recorrente só será legítima desde que ele
ssa ser inclui do na «função pública», a que alude a citada norma.

hli ASSim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pú-
ca», no referido artigo 310.0

hli Como este preceito se refere ao «saneamento da função pú-
n~a», vejamO',;, para tanto, o contributo que a legislação de sa-

lllento pode dar.
Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:

de -- Bouve e há diplomas legais específicos para o saneamento
Cada Um dos seguintes grupos de pessoas:

/74--Componentes das Forças Armadas (v. s. Decreto-Lei n.s 178/
n.o'l~e 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e _Decreto-Lei

7-C175,de 21 de Março, do Conselho da Revoluçao);
(~ -- Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares
fes reto.Lei n.s 775174. de 31 de Dezembro, do Conselho dos Che-
n.o4~oS Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei

7/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);
al.lta; S~rvidores civis do Estado, serviço~ e empr:sa~ pú~lic~s,
(v g qUlas locais e demais pessoas colectivas de dírelto público
/75 . Decreto_Lei n.O277174, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n.O123/
tro~)~e11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de Minis-
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_ As medidas para o saneamento das Forças Armadas e dOS
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares foram
tomadas pelas próprias Forças Armadas. .

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lel
n.s 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n." 277/~
e por esse Decreto n.v 123/75 e respeitante aos servídores ciVIS
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
mais pessoas colectivas de direito público é o saneamento da fun'
ção pública.

Diz-se, com efeito, no preâmbulo: .
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento actual~

da função pública resultam, em boa parte, da permanência no se
seio de funcionários altamente colocados e gravemente compro-
metidos com o fascismo;

Considerando que a administração pública tem de s.er, e~
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamIzado
do processo de democratização e não seu entrave;

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem condUzidO a
situações de impasse no saneamento da função pública;» .

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto.~~
n.s 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem preCI~as
mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e ernpr~tO
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direI
público e em cujo preâmbulo se lê:

«Enquanto não é publicada a legislação adequada a urna cor'
recta reorganização da função pública; . t1'iJ'

Considerando a conveniência de dotar desde já a admin~ ria
ção pública de dispositivos legais que permitam uma mel o
imediata dos serviços;» ao'ça'

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria ConstitUI ~OS
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são órg

a

de soberania (artigo 113.°, n.s 1). lio
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de 6~os

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regula~e rÇas
sobre a organização, o funcionamento e disciplina das o (ar'
Armadas, sendo essa competência exclusiva: desse ConselhO
tígo 148.°, n.OI 1, alínea OJ), e 2).

Compete ao Governo: . ertl
_ No exercício de funções legislativas, fazer decretos-l~:sertl·

matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à
bleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a); . S oS

_ No exercício de funções administrativas. praticar to~~,; dO
actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e ag

en
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8stado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202,°, alí-
llea e).

U Daí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas, por
c~ la~o, e os íuncíonáríoa e agentes do Estado e de outras pessoas

ectlVas públicas, por outro.
'l'ít Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integrado no
«reU1oIX da Parte III (Administração pública) e sob a epígrafe
meg~meda função pública» - inclui nessa função pública exacta-
ent~teOs mesmos funcionários e agentes do Estado e das demais
de~dades públicas, dos quais separa as Forças Armadas a que
linhc: o Título X da mesma Parte. em que estabelece as grandes

ab gerais das funções e estrutura dessas Forças.
Dre'I'~do isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
abrssao «função pública» do artigo 310,° da Constituição não

ange as Forças Armadas.
~ons~quentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.

fUn_6 fOI concedido um novo prazo de recurso a servidores da
~~ Pública, a que o recorrente não pertence
A~o Pode, pois, por íntempestívídade, conhecer-se do recurso.

blicalnda, porém, que o entendimento da expressão «função pú-
deve»do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, isto é,
do rsse abranger os militares, mesmo assim se não podia conhecer

~curso no que toca a violação da lei.
Deitantão, a Constítuíção teria mantido em vigor a legíslação res-
ente~e ao saneamento de militares, entre a qual se conta, no

O er do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.

DOderra,Conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir, os
aprec~S:onferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que toca à
creta)~ao ~os oficiais, elaboração (com base numa votação se-
apena as hstas e homologação destas, discricionários, isto porque
dignif~se_ lhes estabeleceu a finalidade de eficiência, dinâmica e

.A c~çao da função militar.
e,idos~Slln e Como há a presunção de que tais poderes são exer-
hda<1eendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fína-
rente' Ou seja, por desvio de poder - índernonstrado pelo reco r-

lt-- se PoderIa conhecer do recurso.
q\le,s~ativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
re~,a I o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os milita-t' egO _ .
Idatal lslaçao respeitante ao saneamento destes tinha sido man.

~e como foi decretada.
tar, e~tes termos, decidem Os juízes do Supremo Tribunal Mili-

Conferência e por unanimidade. não conhecer do recurso.

tisbo
a, 27 de Janeiro de 1977.
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António Tierno Bagulho, více-almírante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante:
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do coronel de artilharia Vítor Agostinho de Mendoça
Frazão.

O recorrente, invocando o artigo 310.°. n.s 4. da nova Consti-
tuição da República, Portuguesa. interpôs recurso da decisão que
o mandou passar à situação de reserva nos termos do Decreto
n.s 309/74. de 8 de Julho.

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal. aqui
tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor
de Jusuça.

Ambos referiram que este Supremo Tribunal. em recursos
idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.

Da sua passagem à reserva, decretada ao abrigo do Decreto
n.s 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não Interpôs recurso den-
tro do prazo de trinta dias marcado na lei - ID.>tatutodo Oficial
do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar o
seguinte:

«1 - A legislação respeitante ao saneamento da função pública
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos dos
números seguintes .
..................................................................................................

4 - Todos os interessados que não tenham oportunamente
interposto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da. Constí-
tuição.»

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de medidas de
saneamento ou reclassificação da função pública com termo em
10, inclusive, de Maio seguinte.

O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.
Apesar dísso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.·

não se lhe aplicar.
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p Tal aplicação ao recorrente só será legítima desde que ele
ossa ser inclui do na «função pública», a que alude a citada norma,
bi' ASSim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pú-
Ica», no referido artigo 310,0

bl' Como este preceito se refere ao «saneamento da função pú-
11lca», velamos, para tanto, o contributo que a legislação de sa-
earnento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:
d - Houve e há diplomas legais específicos para o saneamento
e Cada um dos seguintes grupos de pessoas:
/74-Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei n.s 178/
11o' de 30 de Abril, da Junta de Salyação Nacional. e Decreto-Lei
. 147-C/75,de 21 de Março, do Conselho da Revolução);
(J) - Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares
fe ecreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro. do Conselho dos Che-
n~ dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei
. 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);
allt- S~rvidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
(v arqUlas locais e demais pessoas colectivas de direito público
175g·Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n.s 123/
tro~)~e11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de Mínís-

fll11c:-A.s.medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
tOl1l.10llános civis dos serviços e estabelecimentos militares foram

~das pelas próprias Forças Armadas.
n,o12m Segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
e Do3/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74
do Er esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servidores civis
tnaisstado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
Ção,,?essoas colectivas de direito público é o saneamento da fun-

...ublica.
J)iz"-e" , com efeito, no preâmbulo:

<laf~CO~siderando que as perturbações e fraco rendimento actuais
seio ~çao pública resultam, em boa parte, da permanência no seu
tnetide funcionários altamente colocados e gravemente compro-

COs com o fascismo;
tO(jasonsiderando que a administração pública tem de ser, em
(\0 Dras zonas de actuação do.; órgãos do Estado, dinamizadora

rv ocesso de democratização e não seu entrave;
, \,.;On'Sltllaç~Siderando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a

O oes de impasse no saneamento da função pública;»

ll,o 152hue ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
tnlilnte 5, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-

apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas
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públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito
público e em cujo preâmbulo se lê:

«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor'
recta reorganização da função pública;

Considerando a conveniência de dotar desde já a adminiSt1'~
ção pública de dispositivos legais que permitam uma melhol'1a

imediata dos servíços:»
Vejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o' Governo são órgãoS

de soberania (artigo 113.°, n.s 1). _
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de 6rga~

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regul<amentOs
sobre a organização, 01 funcionamento e díscíplína das ForÇ2r'
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (a
tígo 148.°, n.OS 1, alínea UI), e 2).

Compete ao Governo: . I'll
- No exercício de funções legislativas fazer decretos-lelS e

matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à .AGsel'll·
bleia dia República (artigo 201.°, n.O 1, alínea a); S

- No exercício de funções administrativas, praticar todO~~O
actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agente,:, )Í'

Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°, a
nea e). of

Daí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas, paS
um lado, e os funcíonáríos e agentes do Estado e de outras pesSo

colectivas públicas, por outro. pO
Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integrada afe

Título IX da Parte III (Administração pública) e sob a ePfgr ta'
«regime da função pública» - inclui nessa função pública e"acaiS
mente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das de~lle
entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas, ades
dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as gran
linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças. ".

íd da eTudo isto basta para se poder concluir que o senti o~ pãO
pressão «função pública» do artigo 310.° da Constituiçao

abrange as Forças Armadas. repte.
Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recor da
Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores

função pública, a que o recorrente não pertence urSo.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do r~ pÓ'
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «fUnç~~o é,

blica» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, 1beCef
devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia con

do recurso no que toca a violação da lei.
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D . Bntão, a Constituição teria mantido em vigor a legislação res-
e1tante ao saneamento de militares, entre a qual se conta, no
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir, os
~er:s conferídos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que toca à
cDreclação dos oficiais, elaboração (com base numa votação se-
areta) das listas e homologação destas, díscrícíonáríos, isto porque
dren.a~ se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência, dinâmica e
gn1flcação da função militar.

c'd .Assim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
li~Os tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
r ade, ou seja, por desvio de poder ~ indemonstrado pelo recor-
ente - Se poderia conhecer do recurso,
q Itelativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
rUe, se o artigo 310.0 da Constituição devesse abranger os milita-
ti~' a legiSlação respeitante ao saneamento destes tinha sido man-
a tal como foi decretada,

tar Nestes termos, decidem Os juízes do Supremo Tribunal Mili-
, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

LiSboa, 27 de Janeiro de 1977.

~r:t6nio Tierno Bagulho, vice-almirante;
.A'oao.AnacoretaJ Almeida Viana, general;
li'nt6nio Sottomayor, general;
.Arancisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
'1'nt6nio Garcia Braga, contra-almirante;
J Omá~ José Basto Machado, general;
boaq~lm Antônio Franco Pinheiro, general;
b r, Sllvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.
r. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro .

.Acordam no Supremo Tribunal Militar:

ltOd~eqUerimento do coronel de infantaria Henrique César Gomesqgues

tttasOreq~erente, em requerimento datado de 4 de Maio de 1976,
S6 apresentado em 21 desse mês depois de afirmar que:

de ;;;:,e encontra na situação de re~erva desde 11 de Novembro,
DoSi; 'Vem, ao abrigo da nova Constítuíção, apresentar uma ex-
Il.ea:0, Por ter sido considerado incurso na última parte da alí-
SOhre) do DecretoLei n.s 309/74, sem que houvesse sido ouvido

as POssíveis acusações então formuladas;
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_ Não vem solicitar a sua reintegração no serviço activO; re-

quereu «dentro do espírito de reconciliação que se anuncia, a rE!-
vogação de toda a legislação que foi publicada com o fim de afeC'
tar o moral e os direitos (vencimentos, comissões de serviço, etc.)
dos oficiais atingidos por aquele Decreto-Lei».

Foram dadas vistas aos Excelentíssimos Defensor OficiosOe
Promotor de Justiça, que se pronunciaram no sentido constante
dos autos.

O requerente, que passou à situação de reserva, por aplicaçã;
do preceituado no Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, não pr
tende, segundo afirmou, a sua reintegração no activo. 'O

O que pretende é ai revogação de determinada legislaça;
Ora, para revogar legislação, este Supremo Tribunal, co

rn
órgão unicamente judicial que é, não tem competência. de

De resto, a nova Constituição apenas veio alargar o prazo ão
recurso de medidas de saneamento e reclassificação da fun~o
pública (a que o requerente não pertence), conforme este Supreern
Tribunal tem vindo uniformemente a decidir, e o requerente ~'as,
sequer apresentou o requerimento dentro do prazo de trinta J

a que alude o n.s 4 do artigo 310.° daquele diploma. rJi!1'
Nestes termos, decidem os juizes do Supremo Tribuna~ paI

tar, em conferência e por unanimidade, declarar este 'l'r
1bU

incompetente para conhecer do objecto do requerimentO.

Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro. general;
Dr. Sílvíno Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
J1drad~'

Recurso do coronel de infantaria Orlando da Silva A. copstl'
O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da J10V~,_ãoqtle

tuíção da República Portuguesa. interpôs recurso da declpecretO
o mandou passar à situação de reserva nos termos do
n.s 309/74, de 8 de Julho. al aqtl

i

Determinado o envio dos autos a este Supremo 'l'ribUJ1o~otOJ'
tiveram vista os ExcelenUs'.3imos Defensor Oficioso e pr
de Justiça.
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id' ~mbos referiram que este Supremo Tribunal, em recursos
enticos, se tem pronunciado pela intempestividade.

n.• Da sua, passagem à reserva, decretada ao abrigo do Decreto
tI' 309/7<4,de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso den-
doO~o prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial

"'Jeército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
SIln~eio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar o
-&Ulnte'

111.a«l_'A legislação respeitante ao saneamento da função ~ública
núntém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos dos
meros Seguintes......... ~

int 4:'T~'ci~~".~~..'i~t~;~~~;;i~~".~~.~..~ã~"'t~~h;~;;'·~~~rt~~~;;;~~t~
~l'J>osto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
t". :l'ão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Constí-'<J.çao.l>

a.noCOm_oa Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
san' aSSIm se concedeu um novo prazo de recurso de medidas de
lO ~amento ou reclassificação da função pública com termo em
, InClusive, de Maio seguinte.
~ recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.

não Pesar dísso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.0
;e lhe aplicar.

!lossaaí a~licação ao recorrente só será legítima desde que ele
J\.gserInclui do na «função pública», a que alude a citada norma.

hlica sim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pú-
~' no referido artigo 310.0

hlica»omo.este preceito se refere ao «saneamento da função pú-
ll~m' veJamo.;, para tanto, o contributo que a legislação de sa-mento POde dar.

__ln primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:
d~Cadaouve e há diplomas legais específicos para o saneamento

__C um dos seguintes grupos de pessoas:
/74,d omPonentes das Forças Armadas (v. s. Decreto-Lei n.s 178/
li.•14;.~O de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e Decreto-Lei

<, /75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);
(becr:UncionáriOs civis dos serviços e estabelecimentos militares
fes do O-Lei n.s 775174, de 31 de Dezembro, do Conselho dos Che-
li.•497~7E:stados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei

<, S 5, de 12 de Setembro do Conselho da Revolução);
a.lltarqU~rvidores civis do E~tado, serviços e empresas públicas,
('I. g. DIas locais e demais pessoas colectivas de direito público
~75,de ~cretO-Lei n.s 277174, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n.s 123/
I'OS); 1 de Março, ambos da Presidência do Conselho de Minis-
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- As medidas para o saneamento das Forças Armadas e d:

funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares fora
tomadas pelas próprias Forças Armadas. Lei

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto- 74
n.s 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n." 27~/iS
e por esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos \3ervidor~s CI~e-
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locaIS e 11'
mais pessoas colectivas de direito público é o saneamento da {U
ção pública.

Diz-se, com efeito, no preâmbulo: iS
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento actU~u

da função pública resultam, em boa parte, da permanência nO Sro-
seio de funcionários altamente colocados e gravemente corI1P
metidos com o fascismo;

eJ1'l
Considerando que a adminitsração pública tem de s.er'dota

todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamIza
do processo de democratização, e não seu entrave; o

'do v
Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduZI

situações de impasse no saneamento da função pública;» Lei
O que ficou exposto encontra confirmação no DecretO-ISg·

n.v 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem pre~SgS
mente apenas aos servidores civis do Estado. servícos e emp~eitp
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de dI
público e em cujo preâmbulo se lê:

a cor'
«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uJ1l

recta reorganização da função pública; . . trIY
Considerando a conveniência de dotar desde já a admt7~oria

ção pública de dispositivos legais que permitam uma me
imediata dos servíços;» . 50.

titU1çVejamos, agora, o contributo dado pela própria cons ~os
~ 6rgvSegundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo saO

de soberania (artigo 113.°, n.v 1). g50
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de ~tOS

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regula~orçi1S
sobre a organização, o funcionamento e disciplina daS 110(ar'
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse CanseI
tigo 148.°, n.OB 1, alínea a), e 2).

Compete ao Governo: 'S eJ1'l
- No exercício de funções legislativas fazer decretos.l:sseJ1'l·

matérias não reservadas ao Conselho da Revolução OU à
bleia da República .(artigo 201.°, n.s 1, alínea a); dd.5oS

- No exercício de funções admínístratívas, praticar to tI:1.5 dO
actos exigidos pela lei respeitantes '20S funcionários e agen
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li:&tadoe de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.0, ali.llea e),

U Daí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas, por
c~ la~o, e os funcíonãríos e agentes do Estado e de outras pessoas
o ectrvas Públicas, por outro.
rr A.cresce que a Constituição, no seu artigo 270.0- integrado no
«!t
Ulo IX da Parte III (Administração pública) e sob a epígrafe

~e{}ime da função pública» - inclui nessa função pública exacta-
e e?te Os mesmos funcionários e agentes do Estado e das demais
d~~~dadespúblicas, dos quais separa as Forças Armadas. a que
li ;ca o Título X da mesma Parte. em que estabelece as grandes
II a'.;;gerais das funções e estrutura dessas Forças.
P TUdo isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
a~eSSão«função pública» do artigo 310.0 da Constituição não
range as Forças Armadas.
Consequentemente, este artigo não e aplicável ao recorrente.

tu ~6 foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
nçao Pública, a que o recorrente não pertence
Não Pode, pois, por intempestividade conhecer-se do recurso.

bli A.inda, porém, que o entendimento da expressão «função pú-
de~» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente. isto é.
do eSSeabranger os militares, mesmo assim se não podia conhecer

recurso no que toca a violação da lei.

PeitBntão, a Constituição teria mantido em vigor a Iesíslacão res-
entante ao saneamento de militares, entre a qual se conta, no

ender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.v 309/74.
POdOra, Conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir. os
apr:;.es _Conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que toca à
Cl'et laçao dos oficiais, elaboração (com base numa votação se.
ape;l das listas e homologação destas, discricionários. isto porque
dign·

a?se_lhes estabeleceu a finalidade de eficiência, dinâmica e
IÍlcaçao da função militar.

cidoA.ssirn e como há a presunção de que tais poderes são exer-
lida~ tendo em vista a finalidade legal, s6 por desvio dessa fina.
l'~nte, Ou seja. por desvio de poder - indemonstrado pelo recor.

~ -- s: POderia conhecer do recurso.
qlle elatrvamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
l'~s' Se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os milita.
tjd~~ legiSlação respeitante ao 'saneamento destes tinha sido mano

aI como foi decretada.

tal' Nestes termos decidem Os juízes do Supremo Tribunal Mili.
' em.ConferêncIa e por unanimidade. não conhecer do recurso.

LISboa, 16 de Dezembro de 1976.
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Ant6nio Tierno Bagulho, více-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
Ant6nio Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
Ant6nio Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim Ant6nio Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:
'o

Luíz do Nascimento Matos, coronel de infantaria na situaç~o
de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do disposto ·tO
n.s 4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão tomada no ârJlP1af
do Decreto-Lei n.v 309/74, de 8 de Julho, que o mandou paSS

à referida situação de reserva. 'ç8
Os Excelen tíssímos Defensor Ofícioso e Promotor de Justl SO

junto deste Supremo Tribunal Militar tiveram vista do proceSar
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever toJP se
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, c~J!l.oãO,
tem julgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da ConstitUIÇ
que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares. re-

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa
solver antes de mais. JPal

O recurso foi nítídamente interposto fora do prazo nor etO
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do ?~C[dO
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do OfiCia ii)'
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de ;\pr Jls'
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito CO o'
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto J!lesrP

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública) ção
1.0 _ A legislação respeitante ao saneamento da fU!!de

pública mantém-se em vigor até 31 de DezeJ!lbro

1976, nos termos dos números seguintes. s de
2.' - Não é permitida a abertura de novos processo l're'

saneamento e reclassificação depois da posse do IlSti·
sidente da República eleito nos termos da CO
tuição. ~ peJl'

3.° - Os processos de saneamento ou reclassific~çao terãO
dentes na data prevista no número anterior 31 de
de ser decididos, sob pena de caducidade, até
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.
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4,0 - Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassifícaçâo poderão fazê-lo até trinta dias de-
pOis da publicação da Constítuíção.»

d Destes dizeres resulta por forma Inequívoca que a disposição
oeste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
t:n~recei~os dos números anteriores e só abrange aqueles que
da Ia~ SIdo atingidos pelas medidas de saneamento resultantes

egIslação referida no n.s 1.
ne Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao sa-
fu~n:ento da função pública, função esta que diz respeito aos
(ar~IOnários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
~~t19o 270.° da Constítuíção) e não abrange as Forças Armadas.
;d/s, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
depntro da orgânica do Estado, uma ~instituição autónoma e ín-
jnt~ndente, com funções especificas e até com poder legislativo
Lei no próprio (vide 'artigo 19.° da Lei n.s 3174, de 14 de Maio,
e s n» 4/74. de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s 1 da alínea a) e 273.0
tid:gUintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na refe-

função.
<l c~ Própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
à «1\~~~ delas um titulo próprio. Assim, enquanto dedicou
às «li' 1nI8tração Pública» o título IX da parte III, consagrou

A.orças Armadas» o titulo X dessa mesma parte.
tran lérn disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
final~~rito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
dataldade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
Visto a entrada, em funcionamento dos órgãos de soberania pre-
e Ses ~a Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pág. 4325
do iUIntes) e assim como restrito apenas aos servidores civis
lO.aisstado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
entã Pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação
2 deo ern vigor (n,o 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.O 123175, de
lação11:arÇo), só se verificava quanto a estes servidores. Em re-
o\) ln às Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica

b esrno semelhante.
ligo :~te modo, não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
:~lll.,s 0.0 da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, man-
sel'Vâe ~ intempestividade do recurso resultante da falta de ob-
se p~Cla do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não

b e efectivamente conhecer.
IlOde;l11.ais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
'Lei. a conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-

n.o 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários
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no tocante à apreciação dos oücíaís e à elaboração das list~
nele referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente ~a li~_
dos oficiais a passar à situação de reserva s6 poderia ser l!nP
nada por desvio de poder que não foi alegado. e

De resto o que vem exposto está na linha de orientaçã.o Cl~e
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito
casos idênticos.

Nestes termos e em virtude do exposto se decide não toJllll
t

conhecimento do recurso.
Esta decisão foi tomada por unanimidade.

Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova. juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
aJl-

Recurso do coronel de artilharia Joaquim Saldanha gero
dez Palhoto. stí-

O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova 90!lCjtle
tuíção da República Portuguesa, interpôs recurso da decisa~retO
o mandou passar à situação de reserva nos termos do V
n.O 309/74, de 8 de Julho. 1 aCjoí

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribuna ~otOr
tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e pro
de Justiça. ursoS

Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em rec
idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade. V cretO

Da sua passagem à reserva, decretada. ao abrigo do ~ flo
n.s 309/74, de 8 da Julho, o recorrente não interpôs recur ]l:"ér-
prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial da
cito e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas, .tuar o

Veio, depois. o artigo 310.° da nova Constituição precei

seguinte: ~ ú1:J1ícll
«1 - A legislação respeitante ao 'Saneamento da funçao P s doS

mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976. nos terrP°
números seguintes.
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"" ......
il1t 4~'T~'d~~".~~.'i~~~;~~~~;i~~".~~~..~ã;''t~~h~;;;..~;~~t~~~~;~~t~
Do~rp.?storecurso de medidas de saneamento ou reclassificação
b,' :rao fazê·lo até trinta dias depois da publicação da Consti-
'<!çao.»

an Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
sa~' assim se concedeu um novo prazo de recurso de medidas de
10 ~amento ou reclassificação da função pública com termo em
, 1ncIUsive,de Maio seguinte.
O recorrente interpôs o presente recurso dentro do prazo.

não.Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.0
se lhe aplicar.

!losTal aplicação ao recorrente só será legítima desde que ela
no~ ser inclui do na «função pública», a que alude a citada

a.
.Ass·blic nn, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pü-
~ no referido artigo 310.0

blic omo este preceito se refere ao «saneamento da função pú-
nea~' vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de sa-

ento Pode dar.
E::mprimeiro lugar, dessa legislação infere-se que:

de c"_liouve e há diplomas legais específicos para o saneamento
ada um dos seguintes grupos de pessoas:

174 ~ Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei n.s 178/
n.•'14~30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e Decreto-Lei

-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);
tes ; Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos milita-
Cher ecreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho dos
!t.• 4~; doosEstad'Os-Maiores das Forças Armadas. e Decreto-Lei

/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);
a\lta; S~rvidores CIVISdo Estado, serviços e empresas públicas,
(\I. g~las locais e demais pessoas colectivas de direito público
175, de ecreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n.s ~2~/
ttoS); 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de MmIS-

f\ln; as medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
tOtna~nárioscivis dos serviços e estabelecimentos militares foram

E::as Pelas próprias Forças Armadas.
n··12i segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
e DOr/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277174
l!]StadeSse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servidores cívís doo
!lesso~'serviços e empresas públicas, autarquias locais e demais
!ll1blics cOlectivaG de direito público é o saneamento da, funçãoa.



Diz-se, com efeito, no preâmbulo: .
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento act\lal~

da função pública resultam, em boa parte, da, permanência nO se
seio de funcionários altamente colocados e gravemente cornprO'
metidos com o fascismo;

Considerando que a administração pública tem oe ser, e~
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadO
do processo de democratização, e não seu entrave; . a

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduZidO
situações de impasse no saneamento da função pública;» ei

O que ficou exposto encontra confirmação no DecretO-~a'
n.s 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precISS
mente apenas aos servidores civis do Estado. serviços e ernp:e~~o
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direi
público e em cujo preâmbulo se lê: of'

o «Enquanto não é publicada a legislação adequada a urna c
recta reorganização da função pública; . . trO°

Considerando a conveniência de dotar desde já a adm~niS ja
ção pública de dispositivos legais que permitam uma rnel

110r

imediata dos serviços;» . 'o·
Vejamos, agora, o contributo dado pela própria constit~lÇ~r.
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo sao

gãos de soberania (artigo 113.°, n,v 1). ão
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de 6r~(1S

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regularnel1 aS
sobre a organização, o funcionamento e a disciplina das 1"°7ar'
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse ConselhO
tígo 148.°, n.OS 1, alínea a), e 2),
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Compete ao Governo: . etJl
_ no exercício de funções legislativas, fazer decreW,;-lelS tJl'

matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à Asse
bleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a); aS

_ no exercício de funções administrativas, praticar todOSdO
actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agent:

S
ali,

Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.,
nea e). ar

Dai logo deriva uma separação entre as Forças ArrnadaS, ~s.
um lado, e os funcionários e agentes do ]9,;tado e de outras
soas colectivas públicas, por outro. fie

Acresce que a Constituição. no seu artigo 270.° - integradOrafe
Titulo IX da, Parte III (Administração pública) e sob a epígactll'
«regime da função pública» - inclui nessa função pública e"rfIaiS
mente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das de Q\le
entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas, a



2.• Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 18 1789------------------------------------------------------
dedOli ~ca O Título X da mesma Parte, em que estabelece as grandes
n as gerais das funções e estruturas dessas Forças.
Pr T~do isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
abessao «função pública» do artigo 310.° da Constituição não
range as Forças Armadas.
Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.

íu ~6 foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
nçao Pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.

bli .Ainda, porém, que o entendimento da expressão «função pú-
deca» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, isto é,
Ce\lesse abranger os militares, mesmo assim se não podia conhe-
r do recurso no que toca a violação da, lei.

PeitEntão, a Constituição teria mantido em vigor a legíslacão res-
ent ante ao saneamento de militares, entre a qual se conta" no

ender do próprio recorrente, o :Secreto·Lei n.s 309/74.
Os Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir,
à POderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que toca
cr:preCiação dos oficiais, elaboração (com base numa votação se-
ap ta) das listas e homologação destas, díscrícíonáríos, isto porque
di:n.a~ se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência" dinâmica e

nlflcação da função militar.
cid .Assim.e como há a presunção de que tais poderes são exer-
lid~~tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
rent e, ou seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo recor-

e - se poderia conhecer do recurso.
qu Itelativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
tese,se o. artigo 310.° da Constituição devesse abranger os milita-
tid' a legIslação respeitante ao saneamento destes tinha sido man-
a~om.o foi decretada.

em estes termos decidem os juízes do Supremo Tribunal Militar,
COnferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Li'';boa, 27 de Janeiro de 1977.

~r:t6nio Tierno Bagulho, vice-almirante;
.A0aoAnacoreta Almeida Viana, general;
li'nt6n~o Sottomayor, general;
.Aranc~sco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
Tnt6nJo Garcia Braga, contra-almirante;
J Otnás José Basto Machado, general;
boaq~im. António Franco Pinheiro, general;
br. Sllvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
r. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.



«Artigo 310.° (Saneamento da função pública) ,
1.° - A legislação respeitante ao saneamento da fu

nçao

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976, nos termos dos números seguintes. de

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos re-
saneamento e reclassificação depois da posse do l' ti'
sidente da República, eleito nos termos da cons
tuíção. ~ ell'

3.° - Os processos de saneamento ou reclassificaçao PrãO
dentes na data prevista no número anterior te de
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso- !la'

4.° - Todos os interessados que não tenham oportUntO
mente interposto recurso de medidas de sane~me de-
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dlaS
pois da publicação da Constítuição.»
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Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

rr r.

~José Pedroso Coutinho de Castro Serrão, coronel de infantafld'a
na situação de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo o
disposto no n,v 4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão tomada
no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o mandoU
passar à referida situação de reserva. .

Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de JustIça,
junto do Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do procesS~
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tOtrlae
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, corno:
têm julgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da ConstiWiça

o
,

que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares. I
Vem assim suscitada uma questão prévia que importa reso'

ver antes de mais. ai
O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo nOrtrlei

(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do DecretO-!.;dO
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial '1).
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abrl5,
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito COrlo,
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto rnesrll

O artigo 310,° da Constituição está assim redigido:

'çiiO
Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a diSpOS~o(ll

deste último número (ou seja do n.s 4), está em correlaçao te-
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles qU~teS
nham sido atingidos pelas medidas de saneamento resulta
da legislação referida no n.s 1.
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OeOra este número alude apenas à legislação respeitante ao sa-
fuan:ento da função pública, função esta que diz respeito aos
(an~10nários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
8s~gO 270,0 da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
ad s, depois do movimento do 25 de Abril. passaram a constituir,
deentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e ín-
infendente, com funções específicas e até com poder legislativo
Le~rno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74. de 14 de Maio,
e 1n.o4174, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s 1 da alínea a) e 273.0
fer~edgUintesda Constituição) e não podem enquadrar-se na re-
I a função.

cant própria Constituição vincou bem esta separação dedí-
ded'o a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto
con1COUà «Administração Pública» o título IX da parte III,

sagrou às «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.
tranA.lé~ disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
DOr~?!1t~ preceito mostro que ele foi ali tomado como tendo
na d 1nahdade obstar à caducidade da legislação do saneamento
Drev,ata da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
e se1St?Sna Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pág. 4325
do iUlntes) I.: assim como restrito apenas aos servidores civis
lllai stado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
ent: pesSoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação
2 deo ern vigo!' (n.s 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.v 123/75, de
laÇã l\1arço), só se verificava quanto a estes servidores. Em re-
()\I~ às Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica

1)esmo semelhante.
tigo ;ste modo, não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
télO._10.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas. man-
serv~e a intempestividade do recurso resultante da falta de ob-
se1l~~Ciado prazo normal para o mesmo e, por isso. dele não

1) e efectivamente conhecer.
DOQer~rnadse ainda que tempestivo fosse dele também não se
-4i 1: Conhecer, pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
t<lean~'309/74, de 8 de Julho. são nitidamente discricionários no
teferide à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele
()ficia'as e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos
Dord

QS
a Passa!' à situação de reserva só poderia ser impugnada

1)esvio de poder que não foi alegado.
\Inifoe resto o que vem exposto está na linha de orientação que
casOs l'_nternente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de

1dênti~ cos,
l!:: estes termos se decide não tomar conhecimento do recurso.
sta decisão foi tomada por unanimidade.

l.iSb
oa. 13 de Janeiro de 1977.
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António Tierno Bagulho, více-almírante;
João Anacoreta Almeida Viana, general:
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

'O
Rafael António Sousa Caixeiro, tenente-coronel, na sitUIlÇ~O

de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do disposto "tO
n.s 4.0 do 'a'I1tigo310.° da Constituição. da decisão tomada no ãrnb~r
do Decreto-Lei n.s 309/74 de 8 de Julho, que o mandou paS

à referida situação de reserva. . tO
Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, JU~o'

deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do proceS';;Otetll1e-
-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar CO~etJI
cimento do recurso por intempestivo em razão de, corno ~e q\Je
julgado neste Tribunal. o n.s 4.° do artigo 310.° da Constituiçao,
o recorrente invocou, não ser aplicável aos müitares. 50)'

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa r
e

ver antes de mais. fltla1
O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo pO Vi

(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decre;-"ér.
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficia.l do pró'
cito aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71. de 30 de AbrI!). ?uci&
prio apelo que o recorrente faz para o citado preceito consut

nal implica necessariamente o reconhecimento disto mesrno.
O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
90

1.0 _ A legislação respeitante ao saneamento da fU~Çde
pública mantém-se em vigor até 31 de Dezem

pr

1976 nos termos dos números seguintes. S de
2.0 _ Não é permitida a, abertura de novos procesSo~

saneamento e reclassificação depois da posse dO tiWi'
sidente da República eleito nos termos da cops
ção. ~ pel1'

3.0 _ Os processos de saneamento ou reclassificaça
o
lío de

dentes na data, prevista no número anterior ter
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ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de De-
zembro de 1976, sem prejuízo de recurso,

4.°- Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição.»

de Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
Osste último número (ou seja do n.s 4.°) está em correlação com
nhDrec:itos dos números anteriores e só abrange aqueles que te-
leg~lllsido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes da

ISlação referida no n,v 1.0

sanOra este número alude apenas à legislação respeitante ao
fUI e~lllento da função pública, função esta que diz respeito aos
(a:~lonários e agentes do Estado e d~asdemais entidades públicas
]}~tIgo 270.° da, Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
adeas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
Den~troda orgânica do Estado, uma instituição autónoma e índe-
ter ellte, com funções específicas e até com poder legislativo ín-
r...e~OPróprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,
e s n.o 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s 1.0 alínea a) e 273.°
rid:gUintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na refe-

fUnção.

a,ca~ própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
qA.<hn~~ma delas um titulo próprio. Assim, enquanto dedicou à
«1<'0 Inlstração Pública» o título IX da parte III, consagrou às

rÇas Armadas» o título X dessa mesma parte.
tranA.lém disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
final~critopreceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
dataIdade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
Vistoda entrada em funcionamento dos órgãos de soberania pre-
e se s ?a Constituição (vide respectivo Diário n.s 130 páginas 4325
l!]sta~Ulntes)e assim como restrito apenas aos servidores civis do
Dessao, serviços e empresas públicas, autarquias locaís e demais
elt) ~s colectivas visto que esta caducidade, pela' legislação então
de~lgor (n.s 1.0 do artigo 18.° do Decreto-Lei n." 123/75, de 2
às li'arçO), só se verificava quanto a estes servidores. Em relação
tnes~rças Armadas não havia qualquer disposição idêntica ou

b o semelhante.
artig este modo não podendo o referido preceito do n.s 4.° do
t~lQ.so310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
Vânc.ea intempe.:;tividade do recurso resultante da falta de obser-
DOdela do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não se

efectivamente conhecer.
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João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não s~
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-V
n.s 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no to-
cante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele ref;'
ridas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos o r
ciais a passar à situação de reserva só poderia ser impugnada po
desvio de poder que não foi alegado. e

De resto o que vem exposto está na linha de orientaç~o qUe
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propóslto d
casos idênticos.

Nestes termos e em virtude do exposto se decide não tornar
conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tomada por unanimidade.

Lisboa, 17 de Março de 1977.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
raiS.

Recurso do tenente-coronel José Hélder Ribeiro de :M?t,érlO
O recorrente em 10 d Maio de 1976, e invocando «o cI1 ão

adoptado na Constituição da República de 1976 para a. ftlP~s
pública em relação aos saneados» (artigo 310.°, n.s 4), lnte;4 o
recurso da decisão, que, nos termos do Decreto-Lei n.s 309/ '
mandou passar à situação de reserva. qUi

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal, atOr
tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e prortl°
de Justiça.

O primeiro limitou-se a pôr o seu visto. tltl81
O segundo pronunciou-se no sentido de este Supremo T_?bde 3

não poder conhecer do recurso, quer porque, por Acordao ver'
de Julho de 1975, já decidiu não conhecer de outro recurso. rOtJe
sando a mesma matéria, interposto pelo recorrente, quer ~oP~'
tem vindo a decidir uniformemente que o artigo 310.° da o
tuíção não se aplica aos militares.
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FOi junta certidão do citado Acordão de 3 de Julho de 1975.

rn O presente recurso é a repetição de outro anterior, já arru-
ado por Acordão transitado em julgado.

ap .Acresce que o artigo 310.°, n.s 4, da Constituição da República
te enas veio conceder um novo prazo de recurso «a todos os ín-
lSi;~~S~dosque não tenham oportunamente interposto recurso»,
na "Çao em que se encontra o recorrente, que interpôs oportu-
mente recurso.

\riUd.Acresceainda que, conforme este Supremo Tribunal tem
de o. a decidir uniformemente, não vendo motivo para mudar
cioonentação, a expressão «função pública» do artigo 310.° men-
l'ecnadonão abrange as Forças Armadas, como, de resto, o próprio
Coor~ente parece reconhecer, ao invocar o «critério adoptado na
nstltuição da República de 1976 para a função pública».

tal' Nestes termos, decidem Os juizes do Supremo Tribunal Milí-
, em Conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

LiSboa, 17 de Março de 1977.

~Oão Anacoreta de Almeida Viana, general;
ntónio Sottomayor general'

F· ".Aranc~sco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
'I'ntólllO Garcia Braga, contra-almirante;
J omá~ José Basto Machado, general;
noaQUlm António Franco Pinheiro, general;
n r . .A~ácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
r. Sllvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador .

.Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

ca\1"a~ra?CiScoRodolfo Pereira Santos Oliveira, tenente-coronel de
abrigarIa, na situação de reserva, interpôs o presente recurso, ao
da d o do disposto no n.s 4 do artigo 310.° da Constituição, da
J\llh~Cisão tomada no âmbito do Decreto-Lei n.> 309/74, de 8 de

O' qUe o mandou passar à referida situação de reserva.
juntos E:xcelenUssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
tendo..deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
("'hh se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar- eco
~ete l~ento do recurso por intempestivo em razão de, como
tUiÇãrn JUlgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da Constí-

..;' qUe o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.
ver aem assim suscitada uma questão prévia que importa resol-

ntes de mais.
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o recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
11.°35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril).
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976 nos termos dos números seguintes.

2.° - Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do
Presidente da República eleito nos termos da Cons-
tituição.

3.°- Os processos de saneamento ou reclassificação peno
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.°- Todos os interessados que não tenham oportuna·
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-Io até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição.»

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes
da legislação referida no n.° 1.

Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao
saneamento da função pública, função esta que diz respeito aos
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
(artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
Jsstas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e in-
dependente, com funções específicas e até com poder legislativo
Interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.v 3174, de 14 de Maio,
Lei n,v 4174, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s I, alínea a) e 273.°
seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na referida
função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
a cada uma' delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou
à «Administração Pública» o título IX da parte III, consagrou
às «Forças Armadas» o titulo X dessa mesma parte.
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Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
trans 'Do ?nt~ preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo
nar flnahdade obstar à caducidade da legislação do saneamento
)Jr ~ata da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
e eVistos na Constituição (vide respectivo Dário n,s 130, pág, 4325
dos~Uintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis
ln ' stado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
en~ pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação
de 2° em vigor (n.s 1 do artigo 18,0 do Decreto-Lei n.s 123/75,
reI _de Março), só se verificava quanto a estes servidores. Em
ti(! açao à1: Forças Armadas não havia qualquer disposição idên-
a ou mesmo semelhante,

tig Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
té~_ 310,0, da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, man-
ser ~e a mtempestividade do recurso resultante da falta de ob-

vanc' d ..Se la o prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
POde efectivamente conhecer.

DOdD:mais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
'Let1a conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
tOcan,« 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no
refen,te à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele
dosrl~a~ e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista
nadOfIclais a passar à situação de reserva só poderia ser írnpug-

DPor desvio de poder que não foi alegado.
unif e resto o que vem exposto está na linha de orientação que
casoor:nemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de

s ldênticos.
Nestes termos se decide não tomar conhecimento do recurso.

L'lsboa, 3 de Março de 1977_

tIoãA ° Anacoreta de Almeida Viana, general:
F~t6n~0 Sottomayor, general;
A anclSCO Ferrer Caeiro, contra-almirante;
l'nt6nio Garcia Braga, contra-almirante;
Jomás José Basto Machado, general;
DoaQUimAntónio Franco Pinheiro, general;
Dr- Acácio vno- Ferreira, juiz conselheiro;
r, Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador,

ACordam no Supremo Tribunal Militar:

" ltecurves'V' SO do tenente-coronel de artilharia Joaquim José Este-
lrtuosO_
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o recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova const~
tuição dia República Portuguesa. interpôs recurso da decisão Cl~o
o mandou passar à situação de reserva nos termos do DeCre
n.s 309/74, de 8 de Julho. ui

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal. aClr
tiveram vista Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e promoto
de Justiça

Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em recursOS
idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade. to

Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decr~ro
n.s 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso. ~er dO
do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do OflCla
Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas. O

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceitUar
seguinte: , !ica

«1- A legíslação respeitante ao saneamento da função pub doS
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termOS
números seguintes. ..'
................................................................. ·· · ·.. ·~te

4 - Todos os interessados que não tenham oportunameçáO
interposto recurso de medidas de saneamento ou recla'ssifica sti.
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Con
tuição.» ente

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corr ~e
'daS vano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de medI elll

saneamento ou reclassificação da função pública com termO
lO, inclusive, de Maio seguinte. raZOo

O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse p 310.'
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo

não se lhe aplicar. ele
Tal aplicação ao recorrente s6 será legitima desde querrtla.

possa ser incluido na «função pública», a que alude a citada r:_0 p6'
Assim, tem de buscar-se o 'sentido da expressão «funçao

blica» no referido artigo 310.° ~ pá'
Como este preceito se refere ao «saneamento da funça~nea-

blíca», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de S
mento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: mentO
- houve e há diplomas legais específicos para o Ganea

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: . o 118Z
- componentes das Forças Armadas (v. s. Decreto-LeI n'to-1fi1

/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e Decre
n.s 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução); 'IHareS

- funcionários civis dos serviços e estabelecimentos mI Cl1e-
(Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do ConselhO doS
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fes d
n.· 4 Os Estados-Maiores das Forças Armadas. e Decreto-Lei

97/75, de 12 de Setembro. do Conselho da Revolução);
qUt- s:rvidores civis do Estado. serviços e empresas públicas,
(v arqUlas locais e demais pessoas colectivas de direito público
/75 g. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n.s 123/
njst' de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de Mi-rOs);

fUn-:- as medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
tornCIOnárioscivis dos serviços e estabelecimentos militares foram

~das pelas próprias Forças Armadas.
n.· 12

m
segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei

e p 3/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.v 277/74
~stor esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servidores cívís do
llesado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e demais
Ill1b

S
)?ascOlectiva's de direito público ~é o saneamento da funçãolCa.

Diz·se, Com efeito, no preâmbulo:
da f «CO~siderando que as perturbações e fraco rendimento actuais
selounçao Pública resultam, em boa parte, da, permanência no seu
llletid

de
funcionários altamente colocados e gravemente compro-

Os com o fascismo;
tOdaConsiderando que a administração pública tem de ser, em
do pS as zonas de actuação dos órgãos do Estado. dinamizadora

;ocesso de democratização, e não seu entrave;
SitUa~nsiderando que o Decreto-Lei n.O 277/74 tem conduzido a

oÇoesde. impasse no saneamento da função pública;»
n'·152

qUe
fICOU exposto encontra confirmação no Decreto-Lei

lllent /75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
llQbli

e
apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas

llQblicas,autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito
«~o e em cujn preâmbulo se lê:

~eCta nqUanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-
C reorganização da função pública;

euo pO~SIdera!ndo a conveniência de dotar desde já a administrar
irnecti Ublica de dispositivos legais que permitam uma melhoria

\ra~ dos serviços;»

SeJamos, agora" o contributo dado pela própria Constituição.
1:ilos~gUndo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são ór-

II e SOberania (artigo 113.0, n.s 1).
IlOliti~Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
Sabreo e legiSlativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
~rrnada' organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
tlgo 14~s; sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-

" n.OI 1, alínea a), e 2),
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Compete ao Governo; 's
- No exercício de funções legislativas, fazer decretos-.]el

em matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à AS'
sembleia da República (artigo 201.°, n,v 1, alínea a); d s

- No exercício de funções administrativas, praticar to Os
os actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e ageJ'l~eo
do Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 20 .'
alínea e). s

Da,i logo deriva uma separação entre as Forças ArI1lad~~
por um lado, e os funcionários e agentes do Esta'do e de outr
pessoas colectivas públicas, por outro. dO

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integra j.
no Título IX da! Parte III (Administração pública) e sob ~ ~~a
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função pub~as
exactamente os mesmos funcionários e agentes do Estado e daS,
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças Arma aS
a que dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece
grandes linhas gerais das funções e estrutura dessas ForçaS. e'"

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da 1í0
pressão «função pública» do artigo 310.0 da Constituição n
abrange as Forças Armadas. te.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorreJ'lda
S6 foi concedido um novo prazo de recurso a' servidoreS

função pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recur:
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «fUJ'lçte,

pública» do artigo 310.° da Constituição devesse ser difereJ'ldí8
isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se não pO
conhecer do recurso no que toca a violação da lei. ãO

Então, a' Constituição teria mantido em vigor a legislaçt8,
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se coP
no entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74. a

Ora, conforme este Supremo Tribunal Militar tem vindOiíO,
decidir, os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 SJ1I8
no que toca à apreciação dos oficiais, elaboração (com base nUIO~'
votação secreta) das listas e homologação destas, discrici.O~árcílf,
isto porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eflClêP

dinâmica e dignificação da função militar. ~ e,cer'
Assim e como há a presunção de que tais poderes sao fipa'

cídos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio deSSa eC0r'
lídade, ou seja, por desvio de poder _ indemonstrado pelO r
rente - se poderia conhecer do recurso. -e

er"
Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esqu~~ares,

que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os mil1
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~iegisla'Ção respeitante ao saneamento destes tinha sido mantida

corno foi decretada.
lit Nestes termos, decidem Os juízes do Supremo Tribunal Mi-
ar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso,

Lisboa. 3 de Março de 1977.

JOão Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
F'rancisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
~ntónio Garcia Braga, centra-almirante;
omás LJosé Basto Machado, general;

Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr, Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

tnf F'ra~cisco Dias Oliveira Pardal Morcela, tenente-coronel de
sen~ntana pára-quedista na sítuacão de reserva, interpôs o pre-
Co e ,recurso, ao abrigo do disposto no n.s 4 do artigo 310.0 da
/74nstItuição, da decisão tomada no âmbito do Decreto-Lei n.v 309/
~s· de 8 de Julho, que o mandou passar à referida situação deerva,

juntOS EXcelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça.
tendo deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
'Qnho.s~ ambo& pronunciado no sentido de não se dever tomar
se t eCImento do recurso por intempestivo em razão de, como
titu,e~ jUlgadc neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da Cons-

~ao, qUê o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares,
SOlveem assim suscitada urna questão prévia que importa re

r antes de mais.
(30 O, recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
n 3~laS) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
~)(:é ,993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
o prCIto aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril).
con rÓPrio apelo que o recorrente faz para o citado preceito
I'rl.t!~stitucionalimplica necessariamente o reconhecimento disto

"mo.

O artigO 310,0 da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310,0 (Saneamento da função pública)
1,0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976, nos termos dos números seguintes.



1802 ORDEM DO EXERCITO N.o 18

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos ~~
saneamento e reclassificação depois da posse s.

- Presidente da República eleito nos termos da Con
tituição. 1

3.° - Os processos de saneamento ou reclassificação pe:;
dentes na data prevista no número anterior ter~e
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31
Dezembro de 1976. sem prejuízo de recurso. a.

4.° - Todos os interessados que não tenham oportunto
mente interposto recurso de medidas de sane~:rne~e.
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta diaS
pois da publicação da Constituíção.»

'oDestes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposiÇ~
deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação cOue
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles ~es
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultarJ
da legislação referida no n.s 1. aO

Ora este número alude apenas à legislação respeitante oS
saneamento da função pública, função esta que diz respeito ,a aS
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públ~ s.
(artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Ar:rn~~r,
h,::-;tas,depois do movimento do 25 de Abril, passaram a consutu.n.adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e .~o
dependente, com funções específicas e até com poder legislatl.o
interna próprio (vide artigo 19.° da Lei n.v 3/74. de 14 de M~~,;
Lei n,v 4/74, de- I de Julho, e artigos 148.° n.v 1, alínea a) e 2'd8
seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na referi
função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedír,a.n~~
a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto ded1Cotl
:i «Administração Pública» o título IX da parte III, consagr
às «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte. áS

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atfdo
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como teJ1tO
por finalidade obstar à caducidade da legislação do sanea:rne~i8
na data da entrada em funcionamento dos órgãos de so~er:325
previstos na Constituição (vide respectivo Diário n,v 130 pago 'viS
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidor~s CIde'
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias local~ e çiiO
mais pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela leg1s1;/76,
então em vigor (n.v 1 do artigo 18.° do Decreto-Leí n." 12 J!}lJ1
de 2 de Março), só se verificava quanto a estes servido:es'idêJl'
relação às Forças Armadas não havia qualquer disposiçao
tica ou mesmo semelhante.
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ti Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
te-

gO
310,0 da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, man,m-se '

se a Intempestividade do recurso resultante da falta de ob-
SerVância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não

POde efectivamente conhecer,
POdD~l1lais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
t", erIa Conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
to-

I
n,L 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no

re~a~te à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas' nele
doerl~a~ e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista
na~OfICIaisa passar à situação de reserva só poderia ser ímpug

~ Por desvio de poder que não foi alegado,
Un'f e resto o que vem exposto está na linha de orientação que
cas

l
or~emente tem sido seguida neste Tribunal a propósito deOs Idênticos ~

tnidNestes termos e em virtude do exposto se decide, por unaní-
ade, não tomar conhecimento do recurso,
L'
ISboa, 17 de Fevereiro de 1977,

~Oão Anacoreta de Almeida Viana, general;
ntónio Sottomayor, general;

rranc~sco Ferrer Caeiro, contra-almira'l1te;
, ~tóhlo Garcia Braga, contra-almirante:
J más José Basto Machado. general;
I)9aQUil1lAntónio Franco Pinheiro, general;
I)r, ACáCioVítor Ferreira, juiz conselheiro;
r, Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador,

A.cordam no Supremo Tribunal Militar:

A.nt>~ecursodo tenente-coronel de cavalaría António Carlos Dias'<nes,
O

titUiç~recorrente, invocando o artigo 310,0, n.s 4, da nova Cons-
qUe ao c4J, República Portuguesa, interpôs recurso da decisão
C
tetoo mandou passar à situação de reserva nos termos do De-

I) n,o 309/74, de 8 de Julho,
1l.qlli ~,terl1linado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
ll'tOtorl\7eram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-

A. de Justiça.
tecllrlllbos referiram que este Supremo Tribunal Militar, em

I)~OSidênticos, se tem pronunciado pela _intempestividade,
1),0 309SUa passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto

/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso
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dentro do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto d;
Oficial do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armada~

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceitUa
o seguinte: , 'ca

«1 - A legislação respeitante ao saneamento da função publl 5
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos terll

1C

dos números seguintes. ..'
.............................................................................................. te

4 - Todos os interessados que não tenham oportun.a~ellãO
interposto recurso de medidas de saneamento ou reclasslflcaÇ ti,
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Coll

S

~~ r
Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril dO C~e

rente ano, assim se con cedeu um novo prazo de recurso pl
medidas de saneamento ou reclassificação da função pública CD

termo em 10, inclusive, de Maio seguinte. zoo
O recorrente interpôs o presente recurso dentro dess.e pra10.'
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 3

não se lhe aplicar. eje
Tal aplicação ao recorrente só será legítima' desde qu~ d~

possa ser incluído na «função pública», a que alude a cita
norma. çãO

Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «fuI1

pública» no referido artigo 310.° . ' pÓ-
Como este preceito se refere ao (~3aneamento da funçao ea'

blíca», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de sa
ll

mento pode dar.
Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: ptO
_ houve e há diplomas legais específicos para o Ganeame

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: . 0118/
_ componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei n- !fi!

174, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e DecretO'
n.O 147-C175, de 21 de Março, do Conselho da Revolução); .. tareS

_ funcionários civis dos serviços e estabelecimentos mIli CI1e"
(Decreto-Lei n.v 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho dOS r,ei
fes dos Estados-Maiores das Forças Armadas e DecretO'
n.s 497175. de 12 de Setembro, do Conselho da RevoluçãO'\iCaS'

_ servidores civis do Estado, serviços e empresas pU~bJiCO
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito. p~ lZS/
(v. s. Decreto-Lei n.s 277174, de 25 de Junho, e Decreto-Lel Jld· rAi-
/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do ConselhO e
nistros) ; doi'

_ as medidas para o saneamento das Forças Armadas f~rartl
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares
tomadas pelas próprias Forças Armadas.
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no lilin segundo lug-a r , resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
r:' 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74
daDor esse Decreto n.s 123175 e respeitante aos servidores civis
dr: E.stado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e
fu:~IS Pessoas colectivas de direito público é o saneamento da

Çao Pública.
Diz-se, com efeito, no preâmbulo:

da ;<COn_siderandoque as perturbações e fraco rendimento actuais
sr:uU~çao pública resultam, em boa parte, da permanência no
Drosei? de funcionários altamente colocados e gravemente com-

tnetIdos com o fascismo;
tOdConsiderando qUe a administração pública tem de ser, em
do as as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora

~oce~so de democratização, e não seu entrave;
situ o_nslderando que o Decreto-Lei n.« 277/74 tem conduzido a60es de impasse no saneamento da função pública;»
n.• 15 qUe ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
l.l:J.ent2175, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
DÚbl·eapenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas
DÚb/cas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito

ICOe em cujo preâmbulo se lê:
corr«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma

~cta reorganização da função pública;
t1'QÇ_ Onsiderando a conveniência de dotar desde já a adminis-
irtl:;? Pública de dispositivos legais que permitam uma melhoria

lata dos serviços'»
~ejamos, agora, o' contributo dado pela própria Constituição.

órgã egUndo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são
~s de soberania (artigo 113.0, n.s 1).

PolIU° Conselho da Revolução com pete, na qualidade de órgão
sObrCoe legislativo em matéria militar fazer leis e regulamentos
<\t'tn:da' orgélJnização, o funcionamento 'e a disciplina das Forças
tigo 1 as, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-e 48.0, n.os 1, alínea a), e 2).

Otnpete ao Governo:
r:rtl;;;-No. exercício de funções legislativas. fazer decretos-leis
Sertlbla~érlas não reservadas ao Conselho da Revolução ou à As-

ela da República (artigo 201.0, n.s 1, alínea a);

Osa;; N o ~xercício de funções administrativas, praticar todos
do li.: Os eXigidos pela lei respeitantes .10S funcionários e agentes
al(nestado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.0,a e).

Da'
Dar I logo deriva uma separação Entre as Forças Armadas,
Dess~tnlado, e os funcionários e agentes rio Estado e de outras

s colectivas públicas, por outro.

ORDEM DO EX~RCITO N.o 18 1805
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Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integrad~

no Título IX da Parte III (Administração Pública) e sob a ep
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função pública
exactamente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças Ar1Iladas~
a que dedica o Título X da mesma Parte, en. que estabelece a
grandes linhas gerais das funções e estrutura dessas ForçaS.

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da e~
pressão «função pública» do artigo 310.0 da Constituição na
abrange as Forças Armadas.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.
Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da fU)'l'

ção pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade. conhecer-se do re:urs~:
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «funç~O Pé.

blíca» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, Istobe.
devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia con
cer do recurso no que toca a violação da. lei.

Então, a Constituição teria mantido em vigor a legilslaCão res;
peitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta, n
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74. .

d cidlr,
Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a e oCa

os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no QU: t se-
à apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa votacao ue
creta) das listas e homologação destas, discricionários. isto p~r<1e
apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência, dinânllca

dignificação da função militar.
~ "er'

Assim e como há a presunção de que tais poderes sao e lna'
cidos tendo em vista a finalidade legal. só por desvio dessa for'
lidade, ou sela, por desvio de poder - indemonstrado velo reG
rente - se poderia conhecer do recurso. e

Relativamente a outros pretensos vícios. não pode esquec~~:a'
que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger 0: J1l1a)'l'
res, a legislação respeitante ao saneamento destes tinha Sido Jll
tida como foi decretada. r

Nestes termos decidem os juízes do Supremo Tribunal Milita '
em conferência e por unanimidade. não conhecer do recurso.

Lisboa, 3 de Março de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor. general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga. contra-almirante;
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Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

to O tenente-coronel de infantaria Alexandre Henrique dos San-
te~'~ardal, alegando a sua. não inclusão, com a consequente pre-
lou1çao,nas promoções ao pasto de coronel de infantaria, forrou-

Os seguintes pedidos:
gid - que a quem de direito couber a revisão dos casos abran-
tit ~s_pela disposição transitória do n.s 4 do artigo 310.0 da Cons-
lb.~I~a()seja dada a incumbência da revisão do processo da pro-

Çaodo recorrente;

na - que lhe seja reconhecido o direito à promoção e colocado,
caç:scala de antiguidades, no lugar que ocupava à altura da publi-
lJ:x ~o da última escala de ordenamento. publicada na Ordem do

erCito, de Janeiro de 1974;

did - que, na impossibilidade de se satisfazerem Ü'S anteriores pe-
t~S, es instância'.; superiores informem o recorrente de quem
Dl'etC?n:petência para resolver o seu caso e das razões da sua

ençao.

silb.I{emeudos os autos a este Supremo Tribunal. os Excelentís-
~lt.lPÜ''' Defensor Oficioso e Promotor de Justiça disseram que este
lha;temo Tribunal tem vindo 21 pronunciar-se, em casos seme-

es, pela intempestividade dos recursos.
tro ~a sua não promoção o recorrente não interpôs recurso den-
li:lcé ~ Prazo de trinta dias marcado no Estatuto do Oficial do

rClio e no Estatuto dos Of'íciads das Forças Armadas.
eStel~voca o recorrente o artigo 310.°, n.s 4, da Constituição, ma~
tant uPremo Tribunal, com base na análise da legislação respei-
Cidie ao saneanento e da própria Constítuíção, tem vindo a de-
a e~ - e não vê qualquer motivo para mudar de orientação - que
as !i'pressão «função pública» do artigo 310.° referido não abrange
telb.b°I'CESArmadas (Acórdãos de 15 e 29 de Julho, 9 e 23 de Se-
bl'o to, 7 e 21 de Outubro. 4 e 25 de Novembro, 2 e 16 de Dezem-

, odo'i>do ano de 1976, e de 13 e 27 de Janeiro do corrente ano).
Só f .

fUn,..- 01 concedido um novo prazo de recurso a servidores da
...ao "u-bl' ~

lJ ica, a que o recorrente nao pertence.
ASSim,o recurso é intempestivo.
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No que toca ao pedido de informação sobre quem tem compe-
tência para resolver o caso do recorrente e acerca das razões da
sua preterição, apenas há a dizer o seguinte:

- Este Supremo Tribunal, como corpo consultivo, apenas poó
d
e

emitir pareceres nos precisos termos do artigo 374.0, § 1.0, o
Código de Justiça Militar:

- Não é a este Supremo Tribunal que compete informar o
recorrente das razões da sua preterição.

Neste termos decidem os juízes do Supremo Tribunal :Militar,
em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 17 de Fevereiro de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general:
António Sottomayor, general:
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general,
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova. juiz desembargador.

VII - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) O coronel de infantaria, na situação de reserva, João ~;;
tónio Ribeiro Albuquerque presta serviço na Direcção do serv

Histórico Militar desde 1 de Agosto de 1977.

')'0 j\tl-
2) O coronel de infantaria, na situação de reserva, Jú 1 rViÇO

gusto da Cruz deixou de prestar serviço na Direcção do Se
de Educação Física do Exército em 1 de Agosto de 1977.

ervll,
3) O tenente-coronel de infantaria, na situação de re~rcitO

Domingos André presta serviço no E'3tado-Maior do :8"
(4.· Repartição), desde 1 de Agosto de 1977.

ervll,
4) O tenente-coronel de infantaria, na situação de reS oe-

José António Fernandes Furtado Montanha presta serviço na
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legaç-
A. ao de Bregança da Cruz Vermelha Portuguesa desde 1 de
gosto de 1977.

l3a 5) O major de infantaria, na situação de reserva, Luís Filipe
ehn~eira de Lima Osório Bernardo deixou de prestar serviço na
t1,,~ la do Serviço de Material de Instrução (Estado-Maior do'-""-er.

CIto) em 1 de Agosto de 1977.

da s~) O major de infantaria, na situação de reserva, José Vicente
16 dllva Júnior presta serviço no Estado-Maior do Exército desde

e Agosto de 1977.

130n7) ~ Coronel de artilharia, na situação de reserva, Celestino
de ~UCl Veiga deixou de prestar serviço na Direcção do Serviço
cOlll ansPortes desde 12 de Abril de 1977, continuando a prestá-lo

o se indica: ~

---Na RepaIltição de Oficiais da Direcção do Serviço de Pessoal
desde 12 de Abril de 1977 até 21 de Agosto de 1977.

---Na Direcção do Serviço de Justiça, e Disciplina do Ministério
do Exército a partir de 22 de Agosto de 1977.

F'arj8)O major de cavalaria, na situação de reserva, Rui Luís de
do : Fernandes presta serviço na Liga dos Combatentes (Agencia

OrtO) desde 3 de Março de 1972.

9) O rnai d' ., - dBel'va aJor o serviço geral do Exército, na situação e re-
Viçod Leonel Augusto Moura presta serviço na Direcção do Ser-

e Administração Militar desde 3 de Agosto de 1977.

Bel'v~O)O crpitão do serviço geral do Exército, na situação de re-
tal' d~ Joaquim Pina deixou de prestar serviço no Ho.:;pital Mili-

Doenças Infecto-Contangtosas em 1 de Agosto de 1977.

Clll-sos
, estágios e tirocínios:

de <~) Deve ser averbado aos oficiais abaixo designados o curso
el(Plos~rfeiçoamento em identimicação e inactivação de engenhos
JUnhoIVOs improvisados (5.0 Curso) o qual teve lugar de 14 de
Contr, a 21. de Julho de 1976 no Centro de Instrução de Minas e

-medIdas:

Calft-
Ca ~~o de infantaria António Afonso Loureiro. 16,05 valores;
Dltao de artilharia João Boptísta Canelas, 16.50 valores.
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Desligados do serviço:

12) São desligados do serviço a partir da data que lhe \'8:
indicada, nos termos da última parte do artigo 15.° do D€{:re~o-r:e
n.s 28404, de 31 de Dezembro de 1937, os oficiais na situaçaO '!l-
reserva em seguida mencionados e que nas datas referidas~ at~e
girem o limite de idade parar transítarem para a situaçao
reforma:

Coronel do serviço de material José Francisco Correia Leal. desde
13 de Setembro de 1977;

Coronel de cavalaria, Luiz Alberto Filipe Rodrigues, desde 14 de
Setembro de 1977; de

Major do serviço geral do Exército Leonel Martins Vicente. deS
13 de Setembro de 1977; o

Major do serviço geral do Exército Aires José Luna de carVa1}1

Esteves, desde 20 de Setembro de 1977, 'r8
Capitão do serviço geral do Exército Jorge Alberto Nogue

l
'

desde 9 de Setembro de 1977;
Capitão do serviço geral do Exército Serafim da Silva LOPeS,

desde 18 de Setembro de 1977,

MarÇO
13) Nos termos do n.v 9 da Portaria n.s 162/76, de 24 de 77 o

de 1976. é desligado do serviço, desde 26 de Agosto de :9 ~or
capitão de cavalaria João José Segurado de Rolão CandeJas
ter requerido passagem à sítuação de reforma extraordinária.

Diversos:

C21ad17
14) Ao aspirante a oficial miliciano médico Hélder rdíO"

Gonçalves Gaspar deve ser averbado a especialidade de oa
logía.

1 de
15) Ao aspirante a oficial miliciano médico José ManU~<1\JW

Sousa ReÍ'., Moreira deve ser averbada a especialidade de PSI

tria.

Rectificações:

'liÓaJ1O
16) Chama-se Avelino Lopes de Oliveira. o >2.lferesnJl 'tO de

de infantaria na situação de licenciado e colocado no Distrl
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~crutamento e Mobilização do. Porto e não. como consta na, Or-
rn. do Exército, 2,&Série, n.v 19, de 1976,

S~t 17) Na Ordem do Exército, 2,a Série. n.s 17, referida a 15 de
1atiernbro de 1976, páginas 1288. onde se lê: «Regimento de Infan-

a de Elvas», deverá ler-s e: «Regimento de Infantaria de Évora».

tin 18) _?eclara.se 'que se chama Luís José Santos de Sousa Mar-
dese nao José Luís Santos Martins. o aspirante a oficial miliciano
o~ngenharia, da Escola, Prática de Engenharia. constante na
Pág' rn. do Exércüo, 2,& Série, n.s 3, de 1 de Fevereiro de 1977,

lnas 309,

Pág,19) Na Ordem do Exército, 2,& Série. n.s 3 do corrente ano,
llhal~as 356, linha 17, onde se lê: ~«cavalaria», deve ler-se: «erige-

rIa»,

197720) N~ Ordem do Exército, 2,&Série, n.s 5. de 1 de Março de
ellg' PágInas 439 na parte respeitante à promoção do capítãoenh ' ,
Olld elro de transmissões José Artur Paula Quesada Pastor,
de ~ se lê: «contando a antiguidade para tOO03 os efeitos desde 20
tOdosovembro. de 1976», deve ler-se: «contando. a antiguidade para

Os efeÍltos desde 20 de Novembro de 1974»,

VIII - OBITUÁRIO
1977:

~arço
Ag I 30 - Capitão, reformado Pompeu Martins,~ Ost '

0, 6 - Coronel de engenharia, na reserva, Fernando Gouveia
<\g()~eMorais Branquinho,

0, 15 - General reformado Leonel Aleluia da Costa Lopes,, .



1812 ORDEM"DO EX~"RCITO N.o 18 2 a Séfi6-----------------------------------------------~
o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme,

o Ajudante-General



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2.' SÉRIE
No
. 19/1 DE OUTUBRO DE 1977

,
DO EX E R CITO

l'ubij
ca'se ao Exército o seguinte:

I - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente

Corpo de oficiais generais:
l'ass

agem à situação de reserva:
Brigad .

tu eiro, do Estado-Maior do Exército, Joaquim Correia Ven-
1) ra Lopes, nos termos da alínea c), n.v 1, do artigo 47.0 do
n ecreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Ahril, devendo ser considerado

Pesta situação desde a data da presente portaria. Fica com aen -
Sao mensal de 22 550$00. Conta 40 anos de serviço.

(Por portaria de 2 de Junho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

~Illas
e serviços:

Ingressos nos quadros:

Quadro da Arma de Infantaria
lIta.jord .

dos e Infantaria, supranumerário, Fernando António Pereira
tin Santos, de Escola de Formação de Sargentos, onde con-
3 dua COlocado, devendo ser considerado nesta situação desde

e M:arço de 1977, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 3 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)



Quadro da Arma de Cavalaria

Capitão de cavalaria, adido, Raul Fernando Durão Correia. p~!
ter deixado de prestar serviço na Academia Militar, em 31si,
Março de 1977, desde quando deve ser considerado nesta
tuação, para preenchimento de vaga no quadro.

rri'
(Por portaria de 31 de Março de 1977, visada pel? são

bunal de Contas em 14 de Setembro de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

_18_1_4 0_R__D_E_M__ D_O__ E_X__~_R_C_IT_O__ N__.o_l_9 ~_2.• ~rie

Quadro do Serviço de Saúde

Tem ingresso provisório, no quadro permanente do seI"liça ~~
saúde, ramo veterinário, com o posto de alferes, e colOCaçttl·
na Escola do Serviço Veterinário Militar, desde 11 d.e OUtOS
bro de 1976, data a partir da qual tem direito a venclme~ da
deste posto, nos termos dos artigos 21.°, 22.°, 37.° e 38. te.
Portaria n.s 693-A/75, de 24 de Novembro, o licenciado v

e
foi

rinário José Eduardo Carvalho Martins, que obteve, e se
aprovada, ai classificação final de 12,3 valores (doze valorepte
três décimos), no concurso para oficial do quadro permane

do serviço de saúde.
'fri'

(Por portaria de 11 de Outubro de 1976, visada ~;~ sã.o
bunal de Contas em 15 de Setembro de 1977 .• '
devidos emolumentos. )

. de
Tem ingresso definitivo no quadro permanente do seI"llÇ~o&.

saúde, ramo veterinário, no posto de tenente, e com c01911,
ção na Escola Prática de Cavalaria, desde 1 de Maio de ter
data a partir da qual conta a' sua antiguidade e pa~ a 41.'
direito aos vencimentos deste posto, nos termos do art1g~ dOS
da Portaria n.s 693-A/75, de 24 de Novembro, alínea b 6/11,
artigos 31.° e 74.° e n,v 3 do artigo 93.° do Decreto-Lei n." 17 ~s·
o alferes veterinário José Eduardo Carvalho Martins, daborJl
cola do Serviço Veterinário Militar, que concluiu, com fiÓa1
aproveitamento, em 11 de Abril de 1977, o estágio palJ"ao
do quadro permanente do 'serviço de saúde.

'fri'
(Por portaria de 1 de Maio de 1977. visada ~~o são

bunal de Contas em 14 de Setembro de 1977.
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço de Admiuistração Militar
reira

Capitão do serviço de administração militar, adido, Artur ~~tadO'
dos Santos que, por ter deixado de prestar serviço no
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-~aior-General das Forças Armadas, se apresentou no Exér-
Clto em 21 de Junho de 1977, desde quando deve ser consi-
derado nesta situação, para preenchimento de vaga no quadro.

Capitão de serviço de administração miltar, adido, Ivo Cabaço de
Almeida Estudante que, por ter deixado de prestar serviço
no ·Estado-Maior-Generall das Forças Armadas, se apresentou
no Exército em 21 de Junho de 1977, desde quando deve
ser Considerado nesta situação, para preenchimento' de vaga
no quadro.

(Por portaria de 21 de Junho de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 14 de Setembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

(Por portaria de 2 de Agosto de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 29 de Outubro de 1976. Não são
devidos emolumentos.)

(>

lIssagelll à situação de adido:

1:>
1Issagelllà situação de supranumerãríos permanentes:

Coronel de artilharia, adido, Alvaro Manuel Vílares Cepeda que.
~~r ter deixado de exercer o cargo de professor efectivo do
;: Grupo do Instituto de Altos Estudos Militares, do qual
lCa exonerado, em 2 de Agost.o de 1976, desde quando deve
ser Considerado nesta situação.

:Em estabelecimentos mtlitai-es:

Oficinas Gerais de Material de Engenharia

~~ -li do serviço de material (serviços técnicos de manutençao)
s orácio Lourenço Ma. tíns, por ter sido nomeado para de-
(jempenhar as funções de chefe da 4.& Divisão das Oficinas
d erais de Material de Engenharia, por portaria de 7 de !Junho
e 1976, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 7 de Junho de 1976, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 9 de Agosto de 1977.)

Fábrica Militar de Braço de Prata
l'en.ente-

da :oronel engenheiro do serviço de material, no quadro,
Ca"J)lrecÇãO do Serviço de Material, Rui Manuel Leal Nunes

aco, por ter sido norr.eado para desempenhar as funções
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de chefe dos Serviços Comerciais da Fábrica Militar de BraÇo
de Prata, por portarla de 30 de Maio de 1977, desde quandO
deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 30 de Maio de 1977, anotada peJo 'Tri'
bunal de Contas em 15 de Setembro de 1977.)

Tenente engenheiro do serviço de material Mário Francisca 'f;~
vares, por ter sido nomeado para desempnhar as funções. a
engenheiro da 3." Divisão dos Serviços Industriais da FábJ1~e
Militar de Braço de Prata.. por portaria de 3 de Agosto
1971, desde quando deve ser considerado nesta situação.

'Tri·
(Por portaria de 7 de Julho de 1977, anotada pelo

bunal de Contas em 115de Setembro de 1977.)

Diversos:

Ministério da Oooperação

. de
Tnente-coronel engenheiro de transmissões Manuel AntónIOrgO

Lemos Ferreira Correia, por ter sido nomeado para .0. caériO
de secretário adjunto do Governador de Macau, no Mtnl!'\'ca,
da Cooperação, por portaria inserta no Diário da Repub toP'
2." Série, n.v 17, de 21 de Janeiro de 1976, devendo ser Cria.
siderado nesta situação desde a data da presente porta

'Tri'
(Por portaria de 29 de Janeiro de 1976, anotada pelo

bunal de Contas em 12 de Outubro de 1976.)

Passagem à situação de reserva:

ve-
Ooronel de infantaria Renato Nunes Xavier, nos termOs da ide'

creto-Leí n.s 329-A/75, de 30 de Junho, devendo ser ~O!l~ca
rado nesta situação desde a data da presente portafl8. "iÇO.
com a pensão mensal de 20 790$00. Conta 42 anos de ser

de
(Por portaria de 1 de JUIIl.hode 1976. Não c3Jl'~retO

visto do Tribunal de Cantas. nos termos do
n.s 276-Af75.)

rteS,
Coronel de infantaria. da Direcção do Serviço de TransP.~/16,

Fernando Neves Pedro, nos termos do Decreto-Lei n." ~9 desde
de 30 de Junho, devendo ser considerado nesta sitUlaCao
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a data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
20790$00. Conta 43 anos de serviço.

(Por portaria de 25 de Julho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Oor~nel de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, Manuel
3'oSé Monteiro, nos termos do Decreto-Lei n.v 329-A/75, de
dOde Junho. devendo ser considerado nesta situação desde a
2 ata da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
1059$00. Conta 40 anos de serviço.

(Por portaria de 1 de Novembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.) ~

C{)r~nelde 'infantaria, do Distrito de Recrutamento e Mobilização
De Castelo Branco, José Guardado Moreira, nos termos do
d ecreto-Lei n.v 329·A/75, de 30 de Junho, devendo ser consí-
erado nesta situação desde a data, da presente portaria. Fica

COm a pensão mensal de 23052$00. Conta 43 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Novembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

1'ene
bnte-coronel de infantaria, da Região Militar de Angola, Her-
derto Alfredo do Amaral Sampaio, nos termos da última parte
Ja alínea b) do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de
dUlho, devendo ser considerado nesta situação desde a data
ca Presente portaria. Fica com a pensão mensal de 15293$00.
Onlta 35 anos de serviço.

(Por portaria de 16 de Setembro de 1974. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

1'elJ.e
b;~e-coronel de infantaria, do Distrito de Recrutamento e Mo-
t~ l~ação de Aveiro. Carlos Alberto Simões Ramalheira, nos
d !'!nos da. alínea d) do artigo 47.° do Decreto-Lei n.s 176/71,
aed30 de Abril, devendo ser considerado nesta situação desde
21 ata da presente portaria. Fica com a pensão mensal de

480$00. Conta 37 anos de serviço.

(Por portaria de 6 de Julho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/76.)
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Coronel de artilharia, da Direcção do Serviço de Transportes, D~l'
fim Nunes, nos termos do Decreto-Lei n.v 329-A/75, de 30 e
Junho, devendo ser considerado nesta situação desde a da~
da presente portaria. Fica com a pensão mensal de 20790$0
Conta 38 anos de serviço.

de
(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.v 276-A/75.)

Tenente-coronel de ~,rtilharia, da Região Militar de Angola, ~~:
nuel de Carvalho Garcia, nos termos do artigo 46.°, alínea gj-

do Decreto-Lei n.s 264/74. de 20 de Junho, devendo ser cO~ca
dera do nesta situação desde a data da presente portaria- ~J o.
com a pensão mensal de 14 300$00. Conta 36 anos de serVJç

de
(Por portaria de 17 de Outubro de 1974. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.O 276-A/75.)

'o
Coronel de oavalaría, do Serviço Mecanográfico do Exércít?, J~;.,

Cecílio Gonçalves, nos termos da alínea c), n.s 1, do artigo to-
do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, alterado pelo DeCrede
-Lei n.° 264/74, devendo ser considerado nesta situação d~Sde
a dana, da presente portaria. FÍC'a com a pensão mensa
17781$00. Oonta 41 anos de serviço.

de
(Por portaria de 13 de Maio de 1975. Não carec;retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do D
n.v 276-A/75.)

r.foJ'l·
Tenente-coronel de cavalaria José Luís Jordão de ameIaS etO'

teiro, nos termos da alínea c), n.O 1, do artigo 47.° do DeCrst8
-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerada n~S!ll
situação desde 13 de Maio de 1976. Fica com a pensão me
de 16955$00. Conta 31 anos de serviço.

de
(Por portaria de 13 de Maio de 1976. Não careceretO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.O 276-A/75.)

'!ISo
Coronel médico, da Direcção do Serviço de Saúde, Manuel D~~/15,

de Andrade Freitas, nos termos do Decreto-Lei n.? ~9 desde
de 30 de Junho. devendo ser considerado nesta situaCao 1 de
11 de Dezembro de 1975. Fica com a pensão mensa

18900$00. Conta 38 anos de serviço.
e de

(Por portaria de 11 de Dezembro de 1975. Não ~tetO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-A/75.)
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lIiaj~t médico, da Direcção do Serviço de Saúde, Heitor Manuel
ancada Fonseca" nos termos da alínea d) do artigo 47.° do

Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril. devendo ser considerado
nestal situação desde a data da presente portaria. Fica com a
Pensão mensal de 11 566$00. Conta 26 anos de serviço.

(Por portaria de 30 de Novembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

1'enente..coronel do serviço geral do Exército, da Comissão Liqui-
~a<tária da Região Militar de Moçambique, José Antonino de
asconcelos Beleza dos Santos nos termos da alínea d) do

artigo 47.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo
~et considemdo nesta situação desde a data da presente por-
daria. Fica com a pensão mensal" de 21480$00. Conta 47 anos
e serviço.

(Por portaria de 28 de Junho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

1'en
~e..c~ronel do serviço geral do Exército, do Estado-Maior do
tí érClto, Fernando Paiva Alua nos termos da alínea d) do ar-
I 'go 47.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, 30 de de Abril, devendo ser
~~nSiderado nesta situação desde a data da presente portaria.
ICa com a, pensão mensal de 17900$00. Conta 49 anos de

serviço.

(Por portaria de 21 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Capitã
li' O do serviço geral do Exército, do Estado-Maior do Exército,
n~ancisco Maria de Carvalho Paula, nos termos do Decreto-Lei
s:t 32~-A/75, de 30 de Junho, devendo ser considerado nesta
~ Uaçao desde a data da presente portaria. Fica com a pensão
ensal de 16000$00. Conta 43 anos de serviço.

(Por portaria de 3 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Capit-
na~ do serviço geral do Exército, do Hospital Militar Regío-
a~ n.« 2, António Vaz Maleiro Cardoso, nos termos do n.s 2,
nea a) do artigo 47.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de
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9 deAbril, devendo ser considerado nesta situação desde 1
Dezembro de 1976. Fíoa com a pensão mensal de 17600$00.
Conta 44 anos de serviço.

de
(Por portaria de 19 de Dezembro de 1976. Não careceretovisto do Tribunal de Contas, nos termos do DeC

n.v 276-A/75.)

Passagem à situação de reforma:

Despacho da Caixa Geral de Depósitos. Crédito e Previdência, ?:
19 de Maio de 1977, publicado no Diário da República, 2.a SérJ '
n.s 122, de 26 de Maio de 1977.

2 deCoronel de infantaria José Maria Baptista Machado, desde
Maio de 1975;

Coronel de cavalaria Carlos Alberto da Costa
de Julho de 1976;

Coronel de cavalaria Mário Jaime Machado Faria.
Setembro de 1976; pro

Capitão de cavalaria José António Grave, desde 4 de DezeJ11.
de 1975; eS

Tenente do serviço geral do Exército Daniel da Costa Rodrigll '

desde 21 de Junho de 1975; dOSO,
Capitão do serviço geral do Exército Manuel António Car

desde 30 de Setembro de 1974.

Botelho. d€,.;de8
de

desde 28

Oficiais do quadro do complemento

Baixas de serviço:

12011,Nos termos do § 5.° do artigo 61.0 do Decreto n.?
de 2 de Agosto de 1926:

José
Alferes milicianos de infantarria António Araújo Taborda ~1lt1110

da Silva! Guimarães, desde, respectivamente, 6 e 8 de
de 1977.

Tenentes milicianos médicos Francisco Salter de Sousa Cid o~~~
P. Lopes, Abílio Silva Pírnentel Martins e Fernando Ma~1 de
Augusto de Magalhães, desde, respectivamente, 4, 26 e
Junho de 1977.

eCB de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não c~eCret0

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-Af75.)
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Por despacho de 19 de Maio de 1977, da Caixa Geral de Depósitos,
?rédito e Previdência, publicado no Diário da República,
2."Série, n.s 122, de 26 de Maio de 1977. é concedida ao alferes
miliciano de infanta ria Álvaro Manuel de Oliveira Lucas, nos
terlhos dos Decreto-Leis n.OO 30913 e 45 684 a pensão de
2991$00. '

(Por portaria de 14 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Por d
t espacho de II de Agosto de 1977, da Caixa Geral de Depósí-
os, Crédito e Previdência. publicado no Diário da República,
2.- Série, n.s 196, de 25 de Agosto de 1977, concedida ao alfe-
res lhiliciano de infantaria Daniel António Pereira, nos termos
dos Decretos-Leis n.08 30913 e 45684, a pensão de 7591$00.

Por d
t espacho de II de Agosto de 1977, da Caixa Geral de Depósí-
2~S'Cr.édito e Previdência, publicado no Diário da. República,
. Séne, n.v 196, de 25 de Agosto de 1977, é concedída ao alfe-
res miliciJano de infantaria Manuel da Conceição Pinto Gon-
çalves, nos termos dos Decretos-Leis n.08 30913 e 45684, a
PenSão de 7591$00.

l\.hates:

J\.batid
D o ao quadro de oficais do complemento, nos termos do
despacho de 6 de Setembro de 1973, por ter passagem à classe
de Praças no posto de soldado, o aspirante a oficial miliciano
de artilharia Acácio Manuel Martins da Cunha. do Regimento
e Artilharia Ligeira n.s 3.

J\.batid
<i Os no quadro de oficiais do complemento, desde 7 de Maio
.{ ~974, nos termos do parágrafo l.0, do artigo 97.° do Decreto--L:: n,e 36304, de 2,* de Maio de 1947, alterado pelo Decreto-
!Se1 n,» ~8 916.:.de 18 de Setembro de 1952, ~o: ter ~i.d?passa-
in;n à eítuação de praça, o aspirante a oficial miliciano de
J\..nantaria Nelson Gonçalves Pereira, da Região Militar de

gola.

(Por portaria de 8 de Agosto de 1977.)
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Passagem à situação de reserva:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Intiantaria:

Tenentes milicianos: Manuel António Lopes Rocha, Amílton ;\u·
gusto Almeida Lebreiro, João António Pires de Oliveira ~
Vasco Raposo Moreira, devendo ser considerados nesta;
tuação desde, respectivamente, 21 de Julho de 1976, 4 de a-
neiro, 29 de Fevereiro e 10 de Março de 1977.

Artilharia:

Tenentes milicianos: João Vicente de Saldanha Oliveira. e SO\1~'
Alvaro Pinto Cardoso e Egídio Neves Veloso, devendo ser c~~
siderados nesta situação desde, respectivamente, 23 de J\1
de 1975, 12 de Março de 1976 e 9 de Fevereiro de 1977.

Alferes milicianos: António José de Figueiredo Lopes, Ant6;~~
de Albuquerque de Azevedo Coutinho Rosa, Manuel ~a ~Sl
de Mendonça Gorjão Henriques e Luís de Oliveira Rodng~va'
devendo ser considerados nesta situação desde, respectl de
mente, 25 de Março de 1976, 23 de Março, 7 de Maio e 8
Maio de 1977.

Cavalaria:

dO
Alferes miliciano Eduardo José Abreu Mendes Frazão, deVen

ser considerado nesta situação desde 4 de Março de 1977.

Médicos:

Tenentes milicianos: João das Neves Gonçalves Novo, Ant~!~
José Ferreira Godinho, Apolinário José Barbosa da cruz con'
Portugal e José João Pereira Caldas Lopes, devendo ser eve·
siderados nesta situação desde, respectivamente, 1 de ~8jO
reíro, 3 de Novembro, 9 de Novembro de 1975 e 19 de
de 1976.

de
(Por portaria de 25 de Agosto de 1977. Não ca.~retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.s 276-Af76.)



2,' Sé '
~ ---------------------------------------ORDEM DO EX:ÉRCJTO N,o 19 1823

II - PROMOÇõES

Oficiais do quadro penn.anente

~as e servlQOS:

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

Cap~o do serviço geral do Exército, supranumerário, ° tenente
mesmo serviço supranumerário Manuel Fernando Dutra,

~onltando a 'antig~idade para todos' os efeitos, incluindo ven.
rnentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 17 de Julho de 1977, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75,)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Recrutamento)
capitã

d o do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
ta° mesmo serviço, no quadro. António Correia Lopes, con-
t~dO a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencímen-

, desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Direcção do Serviço de Pessoal

Capit-
d~o do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
Co lllesmo serviço, no quadro, Rogério da Fonseca Santos,
Cill.tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
tn.entos, desde a data da presente portaria.

(Repartição Geral)

(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)
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Direcção do Serviço de Matlerial

Tenente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de J11s'
nutenção), o major do mesmo serviço Duarte Manuel pe~
sanha dos Santos, contando a antiguidade para todos os ef~l'
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portarIa.

de
(Por portaria de 25 de J ulho de 1977. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pec
n.v 276-A/75.)

'O
Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenÇ3r

lW-ramo armamento), o alferes do mesmo serviço José oS
nardíno de Jesus Abelha, contando a antiguidade para todte
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presell
portaria.

50
Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenç ll'

- ramo auto), o alferes do mesmo serviço Raul Alves, COll.
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venciJ11e

tos, desde a data da presente portaria.
[íO

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manuten~ra
- ramo auto), o alferes do mesmo serviço Daniel Fer~051
de Carvalho, contando a antiguidade para todos os e~el
incluindo vencimentos, desde a data da presente portart3.

ç50
Tenente do serviço de material (serviços técnicos de man~te~a15

-ramo armamento), o alferes do mesmo serviço JO~o ill'
Madaleno, contando a antiguidade para todos os efeitoS,
cluindo vencimentos, desde a data da. presente portaria.

de
(Por portaria de ro de Agosto de 1977. Não ~retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-A/75.)

Quartel·General da Região Militar do Centro

Tenente do serviço de administração mílítar, o alferes do rne:::.
serviço Eduardo Augusto Vidígal Pinheiro, contando adesde
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentoS,
a datal da presente portaria.

eee de
(Por portaria de 1 de Agosto de 1977. Não catpeeretO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
D.O 276-A/76.)
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Quartel.General da Região Militar do Sul

'renente do serviço de administração militar, o alferes do mesmo
serviço Adelíno Rosário Aleixo, contando a antiguidade para
todos Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data' da pre-
Sente portaria.

(For portaria. de 1 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Qllat-tel'Generaldo Comando 'I'err-ítortal Independente dos Açores

'renente do serviço de administração militar, o alferes do mesmo
~erviço Antónío José Gomes Fernandes, contando a antíguí-
<Iade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
ata da presente portaria.

(Por portaria. de 1 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Qllartel
'General do Comando Territorial Independente da Madeira

'rene
~te. do serviço de administração militar, o alferes do mesmo
l5U~lÇO Carlos Alberto Rodrigues Sampaio, contando a anti-

Idade para todos os efeitos incluindo vencimentos, desdea d 'ata da presente portaria.

(Por portaria. de 1 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribuna.! de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Quartel-General da 3." Divisão
1'enen

sute de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração),
Vi pranumerário, o alferes de transmissões, dos mesmos ser-
efç?S. Isaac Boiadas, contando a antiguidade para todos os
tae~tos, incluindo vencimentos desde a data da presente por-
lia. '

(Por portaria. de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribuna.! de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Tenente de ínfantaría, o alferes de infantaria João Carlos Mot:.
Correia Ambrósio, contando a antiguidade para todos os ef~a.
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portafl

. paS'Tenente de infantaria, o alferes de infantaria José EugénIO 05
coaI Barradas, contando a antiguldade para todos os efei\'
incluindo vencimentos, desde a dalta da presente portafl'

'raTenente de infantaria, o alferes de infantaria Gilberto pereJiJ1'
Cardoso, contando a antiguidade para todos os efeitoS,
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

'qUeTenente de infantaria, o alferes de Infantaria Carlos Henr:tOS,

Pinheiro Chaves, contando a antiguidade para todos os efeJ
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente de infantaria, o alferes de infantaria Pedro Manu.el M~:'
Ferreira, contando a antiguidade para todos os efeItOS,
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

te-
Tenente de infantaria, o alferes de infantaria, graduada en:gul'

nente, Francisco Joaquim Paula Ribeiro, contando a an~e a
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, des
data da presente portaria.

é Feis,
Tenente de infantaria, o alferes de infantaria Fernando ~os ver'"

contando a antiguldada para todos 00 efeitos, inclumdo
cimentos, desde a data da presente portarta.

oe!-
Tenente de infantaria, o alferes de infantaria José Gabriel Fi~ oS

redo Ferreira Viegas, contando a antíguídade para toda par.
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
taria.

QtiÍP'
Tenente de infantaria, o alferes de infantaria José AugU5t:0 S fJ1'

tino Vilela. contando a' antiguidade para todos os efel~O'
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 1 de Agosto de 1977. Não ca.t;ret"

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-A/75.)
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Regimento de Comandos

1'
ene

nte do serviço de 'administração militar, o alferes do mesmo
serviço Fernando Jesus Fernandes. contando a antiguidade
Para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
Ilre.:;ente POrtaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

1'en~nte de infantaria, o alferes de infantaria Carlos Manuel da
. Osta Gameiro, contando a antiguidade para todos os efeitos,
InClUindo vencimentos, desde a -data da presente portaria.

1'enent
N e de infantaria. o alferes de infantaria Alberto Augusto
Unes, Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindoven .
CImentos, desde a data da presente portaria.

'l'enent
e de infantaria, o alferes de ínfantarta José Augusto Gon-

falves Sequeira, contando a antiguidade para todos os efeitos,
ncluindo vencimentos. desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Elvas
1'ene

nte dQ serviço de material (serviços técnicos de manutenção
i;~amo auto), o alferes do mesmo serviço José dos Remédios
v:n o,. Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo

CImentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75,)

Regimento de Jnfantarta de Fru'o

Oallit~
d'~Odo serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente

mesmo serviço. supranumerário, Fausto Afonso Pereira,

(Destacamento de Lagos)
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contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 17 de Julho de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decfe
ri.v 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manuten.ç~
- ramo auto), o alferes do mesmo serviço António BaptJs
Alves Soares, contando a antiguidade para todos os efeitoS,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não careceetO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decf
n.v 276-Af75.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenen~
do mesmo serviço, supranumerârío, João Correia Xarez, COei.
tando a antiguidade para todos Ü'S efeitos, incluindo ven
mentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 19 de Julho de 1977. Não car;:reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-A/75.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

Tenente de artilharia, o alferes de art llharia João Manuel .pei"~~
Apolónia, contando a antiguidade para todos os efeItoS,
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente de artilharia, o alferes de artilharia Vítor Daniel R~:
gues Viana, contando a antiguidade para todos os efei:oS,
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 1 de Agosto de 1977. Não car~retD

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
11.° 276-Af75.)

oçãO

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manu;~6!ljO
- ramo armamento), o alferes do mesmo serviço poss
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CjUstódiO.contando a antiguidade para todos os efeitos. ín-
c uhdo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Regimento de Artilharia de Leiria

1'enent
t e de artílharta, o alferes de artilharia Luís Pinto dos San-
vos, Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindoen .

CImentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.) ~

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

~ajor d
J o serviço geral do Exército, o capitão do mesmo serviço
oOaqUim Jacinto Vieira. contando a antiguidade para todos
ps efeitos, incluindo vencimentos desde a data da presente
ortaria. '

(Por portaria de 19 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75,)

Cavalaria:

l'enente
tin de cavalaria, o alferes de cavalaria Carlos Manuel Crís-
h1C~?C Aguiar, contando a, antiguidade para todos os efeitos,

UIndo vencimentos, desde a data da presente portaria.
l'enel1te

QOl11de cavalaria. o alferes de cavalaria Mário Rui Correia
ven ~s, Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo

l' Cllnento3, desde a data da presente portaria.
ellel1te
reir de cavalaria, o alferes de cavalaria Manuel Eugénio Mo-
tOd.: de Carvalho Teles Grilo, contando a antiguidade para
sel1ts Os efeitos, incluindo vencimentos. desde a data da pre-

e Portaria.

Escola Prática de Cavalaria
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Tenente de cavalaria, o alferes de cavalaria António ArnaJd~
Rocha Brito Lopes Mateus, contando a antiguidade para tod~e
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da preseI1
portaria.

Tenente de cavalaria, o alferes de cavalaria JO'3é António C~:
Martins, contando a antiguidade para todos os efeitoS, 1

cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.
'8

Tenente de cavalaria, o alferes de cavalaria Francisco 1I1ar~
Correia de Oliveira Pereira, contando a antiguidade para todte
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da preseI1

portaria.
de

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977. Não ca.rDe~retO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz
I1te

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tene011'

do mesmo serviço, no quadro, Francisco Serafim Góis, ~ci'
tando a antiguidade para' todos os efeitos, incluindo ve
mentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 17 de Julho de 1977. Não ~:retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.> 276-A/75.)

Engenhruia:

Regimento de Engenharia n,> 1

tl.10s0
Tenente-coronel de engenharia, o major de engenharia F~ it09'

Pires Mateus, contando a antiguidade para todos os e.e
incluindo vencimentos, desde a data da presente portafla.

de
rece(Por portaria de 1 de Julho de 1977. Não capecretO

visto do Tribuna! de Contas, nos termos do
n.v 276-A/75.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões
çáO),

Tenente de transmissões (serviços técnicos - ramo exPlora sec'
supranumerário, o 'alferes de transmissões dos mes:a~a)1dO
viços, supranumerário, Domingos Guedes Barbosa,
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a an:iguidade para todos os efeitos. incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal ele Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regfmento de Transmissões

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), supranumerário o tenente do mesmo ser-V' ,
IÇO, no quadro, António do Carmo Domingues, contando a

~ntigUidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
eSde a data da presente portaria.

(Por portaria de 16 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Servi~'o de admtntstraçãn mtlítar:

Escola Prática de Administração Militar
1'en

ente do serviço de administração militar, o alferes do mesmo
~erViço José Salviano Ferreira Correia, contando a antígui-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
ata da presente portaria.

1'en
ente do serviço de administração militar, o alferes do mesmo
~erviço Carlos Manuel Estrela' Couteiro, contando a antíguí-
<lade para todos 01';; efeitos, incluindo vencimentos .. desde a
ata da presente portaria.

1'ene
snte do serviço de administração militar, o alferes do mesmo
erviço Luís Filipe Duarte Faria de Sousa, contando a antí-
:Uidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos. desde
data da presente portaria.

1'ene
snte do serviço deadmínístração militar, o alferes do mesmo
t erviço Nuno Alberto Velho contando a antiguidade para
s~dos os efeitos. incluindo ve~cimentos, desde a data da pre-
nte Portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Tenente do serviço de material .(serviços técnicos de manutençãO
- ramo eléctrico) o alferes do mesmo serviço Etelvino c~e·
tano Dias, contando a antiguidade para tOd03 os efeitoS, ln·

cluindo vencimentos. desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece:a
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-A/75.)

Batalhão de Administração Militar

Tenente do serviço de admínístração militar, o alferes do mesrn?
serviço José Agostinho Pereira Gonçalves, contando a anUo
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

Tenente do serviço de administração militar, o alferes do rneSIrJO
serviço Manuel João de Magalhães Ferreira, contando a a;~
tíguídade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, deS
a data da presente portaria.

Tenente do serviço de administração militar. o alferes do mesrn~
serviço António Jorge Nogueira Von Doellinger, contandO s
antiguidade para todos os efeitos, incluind'o vencimentO'
desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço de administração militar, o alferes do rn:~~
serviço José Luís Neves de Almeida, contando a antigUldad8
para todos os efeitos. incluindo vencimentos, desde a data
presente portaria.

de
(Por portaria de 1 de Agosto de 1977. Não carecereta

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-A/75.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes
'o

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de rnanUle~~o
- ramo armamento), o alferes do mesmo serviço Antados
Augusto Coelho Nunes, contando a. antiguidade para t pte
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da prese
portaria.

de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não ca~~retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-A/75.)
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Serviço de material:

Escola Prática do Ser-viço de Material

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo auto), o alferes do mesmo serviço José Augusto Car-
?oso Castanheira, contando a antiguidade para todos os efeitos,
Incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo auto), o alferes do mesmo serviço José António de
!esus Figueira, contando a antiguidade para todos os efeitos,
Incluindo vencimentos, desde a data da presente portr ría.

Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-ramo armamento). o alferes do 'mesmo serviço Valter Faus-
tino ROdrigues Lola contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos desde a data' da presente por-
taria. '

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Batalhão do Serviço de Material

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
~ramo eléctrico), supranumerário, o tenente do mesmo ser-
~IÇ!O,no quadro, Artur José Dias Morga, contando a antíguí-
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
ata da presente portaria'.

(Por portaria de 16 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Teu
ente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
;ra~o armamento), o alferes do ~es.mo serviço António
rancISCo Rendeiro contando a antiguidade para todos os

etafeitos,incluindo v~ncimentos desde a data da presente por-
ria. '

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e MobiJização de Leiria

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenent~
do mesmo serviço, supranumerário, Manuel da Mota Lon~
Gonçalves, contando a antiguidade para todos os efeitoS, ln'
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não carece re~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec

n .> 276-Af75.)

Distrito de Becrutamento c Mobilização de Viseu

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenen~
do mesmo serviço, supranumerário, José Manuel Silvestfn:
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ve

cimentos, desde a data da presente portaria.
de

(Por portaria de 24 de Julho de 1977. Não carecereto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
D.O 276-Af75.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Colégio Militar
'O

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenç:r.
- ramo eléctrico), supranumerário, o tenente do m€'.3rllo.5!li.
viço, no quadro, Nélson da Silva Pereira. contando a an~g a
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, deS e
data da presente portaria.

e de
(Por portaria de 16 de Julho de 1977. Não ca~~creto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-Af75.)

Escola de Formação de Sargentos
nte

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o te~eifl;1,
do mesmo serviço, supranumerário, João António. Ma ~eJ1'
contando a antiguidade para todos os efeitos, inclumdo
cimentos, desde a data da presente portaria.

ece de
(Por portaria de 18 de Julho de 1977. Não cafDecretO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-Af75.)
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Escola Miltar de Electromecânica
Capitãodo serviço de material (serviços técnicos de manutenção

~ramo eléctrico), supranumerário, o tenente do mesmo ser-
VI~O,no quadro, João .Jorge Lopes da Silva contando a antí-
gUIdade para todos os efeitos incluindo vencimentos, desdea d 'ata da presente portaria.

(Por portaria de 16 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

1.\,nente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
;, ra~o eléctrico), o alferes do mesmo serviço Acácio Ramos
lQ~tista, contando a antiguidade para todos os efeitos, ín-
e Ulndo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A(75.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal
1'ene

n~~e'?OrOnelmédico, o major médico Nuno José de Oliveira
ell .eIrO, contando a antiguidade para todos os efeitos, ín-
u1ndo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto

l' n.v 276-A/75.)

enente do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
;- ramo eléctrico), supranumerário, o alferes do mesmo ser-
ttIÇO:sUpranumerário, Amílcar Jordão Gaspar, contando a an-
ag:ldade para todos os efeitos, incluindo vencimentos. desde

ata da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Hospital Militar Regional n.s 2
Coro

cnelmédico, o tenente-coronel médico Fernando Alves Pereira,
c?ntando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo ven-
Itnentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977. Não carece rle
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Estabelecimentos penais

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenell~
do mesmo serviço, supranumerário. Joaquim António Be~n~o
díno, contando a antiguidade para todos os efeitos, incl\llll
vencimentos, desde a data da. presente portaria.

M
(Por portaria de 16 de Julho de 1977. Não careeere(tl

visto do Tribunal de Contas. nos termos do De<:
n.O 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tene;:'
do mesmo serviço, supranurnerárío, José Marques dos Sanen'
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo v
cimentos, desde a data, da presente portaria.

M
(Por portaria de 24 de Julho de 1977. Não careceetO

visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decr

n.v 276-A/75.)

Adidos:

No Regimento de Caçadores Pára-Quedistas
. ntO

Tenente de cavalaria, graduado em capitão, adido, no RegITDeado
de Caçadores Pára-Quedista 8, ° alferes de cavalaria. gra,a~i1V8
em capitão, adido, no mesmo Regimento, José Maria da llte
Gonçalves, contando a antiguidade desde a data da prese
portar-ia.

. enIO
Tenente de cavalaria, graduado em capitão, adido, no ReglrD ada

de Caçadores Pára-Quedistas, o alferes de cavalaria, gr~\lr8jS
em capitão, adido, no mesmo Regimento, Henrique de ,Opre-
da Silva, Caldas, contando a antiguidade desde a data da
sente portaria.

eee ele
(Por portaria de 1 de Agosto de 1977. Não carDe<:retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-A/75.)

Oficiais do quadro do complemento

Direcção do Serviço de Fortificações e Obras Militares

Graduado no posto de aspirante a oficial miliciano do serViÇ~e:;
engenharia nos termos do § 2,° do artigo 103.° dO V'~eCç50
-Leí n.s 36304, de 25 de Maio de 1947, e colocado na VI
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do Serviço de Fortlficaçõcs e Obras de Lisboa, o soldado ca-
dete Pedro Augusto Ribeiro e Sousa, contando a antiguidade
deSde 16 de Abril de 1973, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde a mesma data.

(Por portaria de 8 de Agosto de 1977.)

Qu.artéis-Generais:

Região Militar do Centro

Tenente miliciano do serviço de administração militar, o alferes
llliliciano do mesmo serviço, em disponibilidade, Carlos José
Itodarte de Almeida Veloso, contando a antiguidade desde 1
de Dezembro de 1975 devendo ser considerado nesta situação
desde a me.sma, data, '

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Região Militar de Évora

Craduado no posto de aspirante a oficial miliciano de engenharia,
~os t'ermos do § 2.° do artigo 103.° do Decreto-Lei n,v 36304, de
5 de Maio de 1957, e colocado no Quartel-General da Região
~ilitar de Évora. o soldado cadete João Ribeiro Pereira de
d arros, contando aJ antiguidade desde re de Abril de 1973,
eSde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 8 de Agosto de 1977.)

Região Militar de Tornar

Cra~uad:Ono posto de aspirante a oficial miliciano de engenharia
.~o~struções), nos termos do § 2.° do artigo 103.° do Decreto-
ei n.« 36304 de 25 de Maio de 1947, e colocado no Quartel-

feneral da Região Militar de Tomar, o soldado cadete José
1 lexandre de Araújo Santos, contando a antiguidade desde
~ de Abril de 1973, desde quando deve ser considerado nesta
Situação.

•
(Por portaria de 8 de Agosto de 1977.)

Região Militar de Angola
~lf

el'e3 llliliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a Oficial miliciano do mesmo serviço. graduado em alferes,
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Abílio Augusto, contando a antiguidade desde 1 de Novembro
de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde 30 de
Janeiro de 1975.

(Por portaria de 30 de Janeiro de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-A/75.)

Região Militar de Angola,

(Reforço à çuarnição normal)

bJi·Nula e de nenhum efeito a portaria de 9 de Outubro de 1972 PU
á
i.

cada na Ordem do Exército, a- Série, n.s 22, de 1972, pgr
nas 2565, que gradua no posto de alferes para a RegiãO' Mi~i~~J
de Angola' (reforço à guarnição normal) o aspirante a oflel

miliciano de infantaria Luís Jorge Cunha Rocha.

1977.)(Por portaria de 8 de Agosto de

Região Militar de Moçambique

(Reforço à guarnição normal)

bJi·
Nula e de nenhum efeito a portaria de 18 de Abril de 1974. PUrço

cada na, Ordem do Exército, 2." Série, n.s 6, de 15 de M? "o
'!'ela"de 1975, páginas 898, que promove ao posto de alferes rni 1 . ia],

do serviço de administração militar, o aspirante a oflCBe·
graduado em alferes, Joaquim Fernando Fontes Rosa, da
gtão Militar de Moçambique (reforço à guarnição normal)·

de
(Por portaria de 8 de Agosto de 1977. Não ca~;retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-A/75.)

Zona Militar dos AQOres

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o asPira~:
a 'Oficial miliciano do serviço de administração militar, a}'l'
disponibilidade, António Moreira dos Santos, contandO a
tiguidade desde a data da presente portaria.

de
. . N- carece tO(Por portaria de 19 de MaIO de 1977. ao peere

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-Af75.)
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Comando 'I'errttorlal Independente da Gnlné

(Reforço à guamição normal)

A.lferesmiliciano do serviço de administração militar O aspirante
~ oficial miliciano do mesmo serviço, graduada' em alferes,
v Ogério Rita Bota, contando a antiguidade desde 1 de No-
l~lllbro de 1973, devendo ser considerado nesta situação desde

de Janeiro de 1974.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nOs termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Escolas práticas das armas c serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

bes~~aduado do posto de captíão miliciano de infantaria. desde
d de Agosto de 1975, data desde quando passou à situaçãog: disponibilidade, o tenente miliciano de infantaria, do Re-
Illlento de Infantaria de Beja, Camilo Moreira Camilo.

(Por portaria de 28 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termo, do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Coimbra

'l'ene
e~e ~iliciano de infnntarta, o alferes miliciano de infantaria,
ta dIsponibilidade, António Joaquim de Oliveira Pinto, con-
qUndOa antiguidade desde 1 de Dezembro de 1968, desde
ando deve ser considerado nesta situação.

(Destacamento de Aveiro)

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto

t-{ n.v 276-A/75.)
\lIa e
Cadde nenhum efeito a portaria de 4 de Janeiro de 1977.publí-
de a na Ordem do Exército, 2.' Série. 11.0 3, de 12 de Fevereiro
cia1977,pãgínas 325, que desgradua do posto de capitão mílí-

no de infantaria Júlio Rambout Barcelos.

(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Regimento de Tnfantar-ia de Faro

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, des~;
11 de Novembro de 1975, data desde quando passou à situa~é
de disponibilídade, o alferes miliciano de infantaria Vítor J
Lagin ha de Azevedo.

de
(Por portaria de 20 de Julho de 1977. Não ca!J)ec;retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-Af75.)

, jS'
Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial rni1~~co

nos de infantaria, todos em disponibilidade, Manuel Fran~:iPe,
Carapuças Inteiriço, António Baptista Lopes Pereira, F'~Jl'!Í'
Rui Manuel Medina da Silva Duarte e Manuel AntónIo dS
nho Venes, contando todos a antiguidade desde a daota

presente portaria.
de

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não ca;;:retO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de Faro

(Reforço à çuerniçtio normal da Reçião Militar de M ocarrz,bi<Jl.l
eJ

" o de
Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milIclan eoP'

infantaria António Manuel Cardoso da Silveira pereira~etldO
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, de 1975.
ser considerado nesta situação desde 5 de Fevereiro de de

~ carece (O
(Por portaria. de 5 de Fevereiro de 1977. Não J)ecre

visto do Tribunal de Contas, nos terrnos do
n.s 276-Af75.)

de&rle
Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria',tUaç1íO

1 de Dezembro de 1974, data desde quando passou ~ S~lOrell'
de disponibilidade, o tenente miliciano de infantarIa
tino de Andrade Gonçalves Amado.

Regimento de Infantaria do Funchal

. de&rle
Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantarla'lttla.Ç1íO

21 de Janeiro de 1975. data desde quando passou à S'ra lV'
de disponibilidade, o tenente miliciano Henrique Mel
beiro Dias. de

_ cl)!ece (O
(Por portaria de 8 de Agosto de 1977. NaO d J)eCre

visto do Tribunal de Contas. nos terrnOS o
n.v 276-Af75.)
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Regímento de Infantaria do Funchal

(Reforço à guarnição normal da Região Militar- de Angola)

A.lfe~es.tnilicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianos
Te. Infantaria, graduados em alferes António José Ferreira
bel:lCeirada Silva e Fernando Vilela Gonçalves contando am-
Os a a tí . 'co . n tguídade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser
hSlderados nesta situação desde 17 de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

A.lfei~:tnili?iano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
co antana, graduado em alferes José Manuel Pereira Faria,
sentando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo
r Considerado nesta situação desde 8 de Abril de 1975.

(Por portaria de 8 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada
besg

d:a~a.do do posto de capitão miliciano de infantaria, desde 3
Pon'b~l? de 1975, data desde quando passou à situação de dis-
do ~ ),:l~ade, o alferes miliciano de infantaria' João Gonçalves

a"clmento Santos.

(Por portaria de 7 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto

A. n,O 276-A/75,)
Iferes '.
de . tn1hcianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianos
da l~~antaria, todos em disponibilidade. João Luís Figueiredo
Carv llva Melo, Jaime Carlos Garcia, Emanuel Sousa Lima
tas 13alh~,João Bosco Teixeira Borges, Francisco José de Frei-
cOllceaptJsta, Emanuel Carreiro Baptista, Duarte Manuel Vas-
Per ~os Amaral, Pedro Luís da Silva Amaral, Paulo Jorge
ber rell'a de Morais, Manuel António Barbosa Pacheco, Gil-
lta~O AraÚjo Rodrigues e José Jacinto Branco Vasconcelos
sentOSO.Contando todos a antiguidade desde a data da pre-

e POrtaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano:
infantaria, graduado em alferes, José Manuel Moreira CardOde
Teixeira', contando a antiguidade desde 1 de NovembrO bril
1974, devendo ser considerado nesta situação desde 8 de }.
de 1975.

de
(Por portaria de 8 de Abril de 1977. Não carec;reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do D
n.v 276-Af75.)

Regimento de Infantaria do Porto
de

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milicianO eS,
infantaria, em disponibilidade, Jorge Augusto Brás Golll
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

di
(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não c~:reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de 'I'omar
1976•

Nula e de nenhum efeito a portaria de 4, de Dezembro de
d

1e-
publicada na Ordem do Exército, 2." Série, n.v 4, de 15 eto o
vereiro de 1977, páginas 390, que promove ao actual pos de
alferes miliciano de infantaria Luís de Jesus ventUra
Pinho.

di
(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não careceretO

visto do Tribunal de Contas, nos tennos do DeC
n.v 276-Af75.)

Regiment.o de Jnfnutui-la ele Viseu

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial. mi~~~:~
de infantaria, graduado em alferes Pedro Nuno FreIre bro de
Requicha, contando a antiguidade desde 1 de Noven1 de OV'
1974, devendo ser considerado nesta situação desde 26
tubro de 1974.

. nOde
Alferes miliciano de Iníantaría, o aspirante a oficial milicla COI1S'

infantaria, graduado em alferes, José Augusto Branco

de
N- carece tO

(Por portaria de 26 de Ouutbro de 1976. aO
d

DeCte
visto do Tribunal de Contas, nos tennOs o
n.v 276-Af75.)
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tanço, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 197~,
devendo ser considerado nesta situação desde 17 de Janeiro
de 1975,

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75,)

Regimento de Infantaria de Viseu

A.1feresmí'1' . de i f' . f' '1 '1"d ' icranos e ln antarta, os aspirantes a o reia miucianos
A.,e~nfantaria, graduados em alferes, João António Ferraz
d,velro e Mário Duarte Martins, contando ambos a antiguidade
:Sde 1 de Novembro de 1972. devendo ser considerados nesta
SItuação desde 6 de Abril de 1973"

(Por portaria de G de Abril de 1977, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

A.lf
e~es,milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianos
~ Infantaria, graduados em alferes, Manuel António Ferreira
t acena e Joaquim Maria Pessanha Alcoforado Saldanha, con-
dando ambos a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975,
devendo ser considerados nesta sttuação desde 14 de Julho
e 1975.

(Por portaria de 14 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,O 276-A/75,)

Regimento de Infantaria de Viseu

(R f
e orÇo à guarnição normal da Região Militar de Ançola )

A.1fere '.
in: mlhcano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
b ,antaria', graduado em alferes Jorge Manuel Desterro Ri-
elr 'd 0, Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974,
devendo ser considerado nesta situação desde 30 de Janeiro
e 1975,

(Por portaria de 30 de Janeiro de 1977, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,O 276-A/75,)
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Regimento de Infantaria de Viseu

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de MoçambiqUe)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano d~
infantaria, graduado em alferes Jorge Augusto Fernaod~
Messias, contando a rntiguidade desde 1de Novembro de 197 '
devendo ser considerado nesta situação desde 5 de FevereirO
de 1975.

(Por portaria de 5 de Fevereiro de 1977. Não careW ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeC
n.O 276-Af75.)

(Reforço à Região Militar de Moçambique)

Nula e de nenhum efeito a portaria de 17 de Janeiro de _1~~~:
publicada na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 6, página'" f ]1"
que promove ao posto de alferes, para o Regimento de In ~e-
taria n.s 1 (reforço à Região Militar de Moçambique). o a.ra.
res miliciano de infantaria Mário Durval ROdrigues SobreI

de
(Por portaria de 8 de Agosto de 1977. Não carec8te1P

visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeC
n.O 276-Af75.)

Regimento de Infantaria n.O 3

'a
Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infanta~~

em disponibilidade, José Manuel da Piedade Picado, contaOO]1'
a antíguídade desde 1 de Dezembro de 1972, devendo ser c
siderado nesta situação desde a mesma data.

de
(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carD~~retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-Af75.)

Regimento de Infantaria 11.° 15

'que)
(Reforço à guarnição normal da Região Militm' de Moçambt

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano J1lé~~C~
graduado em alferes Albino dos Santos Antunes. contan
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a~tig\.lidade desde 1 de Novembro de 1971, devendo ser con-
SIderado nesta situação desde 6 de Janeiro de 1972.

(Por portaria de 6 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Infantaria n.s 16

Alfe.resmiliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
~n~antaria, graduado em alferes, em disponibilidade, Luís Ga-
drlel Vicente Penaforte Florêncio, contando a antiguidade
.eSde1 de Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta
SItuaçãodesde 17 de Janeiro de 1975.

A.lfe.regmiliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
~nfantaria, graduado em alferes, e~ disponibilidade, Fernando
Norge Ribeiro da Cruz, contando a antiguidade desde 1 de
d ovembro de 1974, devendo ser considerado nesta situação
eSde 17 d~ Janeiro de 1975.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Batalhão de Infantaria de Chaves
i\.lfer ..

des .mlhcianos de infantaria. os aspirantes a oficial milicianos
de lnfantaria. ambos em disponibilidade, António Bernardes
ae M:oura e Ernesto José Lavrador Teixeira, contando ambos
antigUidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

~lJ.la
D e d~ nenhum efeito a portaria de 4 de Janeiro de 1977,
r:blicada na Ordem do Exército, 2." Série, n.v 3, de 1 de Feve-
tn.:;'O,. Páginas 332, que promove ao actual posto o alferes
t6~~clanodo serviço de administração militar Florentino An-

io Franco Rodrigues.

Batalhão de Caçadores n.s 10

(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)
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(Reforço à guarnição normal da Região Militar d~ Anoola)

.. d 1972,Nula e de nenhum efeito a portaria de 19 de Agosto e 72
visada pela Tribunal de Contas em 6 de Outubro de 19i
publicada na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 20. de 1972,. 'al
ginas 2302. que gradua no posto imediato o aspirante a ofl~~.
miliciano de infantaria Hermínio Pereira Chaves Fernan

1977.)
(Por portaria de 8 de Agosto de

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

Alferes milicianos de artilharia. os aspirantes a' oficial milicia;:'
de artilharia, em disponibilidade. Antero da Silva Alves ndo
nandes e Fernando José de Oliveira Matos Romão. contll

. ambos a antiguidade desde a data da presente portaria.
e de

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não ~~
visto do Tribunal de Contas. nos termos do
n.O 276-A/75.)

b1j·
Nula e de nenhum efeito a portaria de 9 de Abril de 1974. ptlW'

cada na, Ordem do Exército, 2.& Série, n.- 23, de 1974. Parti·
nas 3799. que promove ao posto de alferes miliciano de a de
lharía o aspirante a oficial miliciano Raul Augusto r.1ir
Azevedo. ele

(Por portaria de 8 de Agosto de 1977. Não ca~~
visto do Tribunal de Contas. nos termos do
n.O 276-A/75.)

Regimento de Artilharia de Ldsboa

(Reforço d guarnição normal da Região Militar de Angola)

. i na de
Alferes m1l1ciano de artilharia, o aspirante a oficial rJ1lliC a s lUS'

artilhada, graduado em alferes, Armando Manuel CaldatJlbfO
teves Campante, contando a antiguidade desde 1 de Nove 8 de
de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde
Abril de 1975. dec,arece

(Por portaria de 8 de Abril de 1977. Nãod vec~to
visto do Tribunal de Contas, nos termOS o
n.O 276-A/75.)
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Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial, miliciano do mesmo serviço graduado em alferes,
Sérgio Emanuel Fernandes Teixeira, contando a antiguidade
d:sde 1 de Novembro de 1975, devendo ser considerado nesta
sltuação dsde 15 de Janeiro de 1976.

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1977, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do' Decreto
n.v 276-A/75,)

Regimento de Artilharia Ligeira noO1

(Reforço à auamição normal da Região Militar de Angola)

Alferes ml·ll·i d . d dmíní - ílit . tc ano o serviço e a ínístração mi I ar, o asprran e
~ Oficial miliciano do mesmo serviço, graduado em alferes,
lOSé Manuel Veloso de Oliveira, contando a antiguidade desde
_de Novembro de 1972. devendo ser considerado nesta situa-
Çao desde 15 de Outubro de 1972.

(Por portaria de 15 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Regimento de Artilharia Ligeira n.O3

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de ~ngola) ,
Alfer

aes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
11Oficial miliciano do mesmo serviço, graduado em alferes,
d anuel Augusto Malheiro Múrías contando a antiguidade
eSd 'Sit e _1 de Novembro de 1969, devendo ser considerado nesta
Uaçao desde 22 de Outubro de 1969.

(Por portaria de 22 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,° 276-A/75.)

Gl-nPo de Artilharia Contra-Aeronaves n.O2
(['tej

orÇo à
guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

~\lla
pl.l~l~e nenhum efeito a portaria' de 17 de Janeiro de 1974,
gin lcada na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 6. de 1975. pá-
Ci as 949, que promove ao posto de alferes o aspirante mm-
ano de t·lh . . d F· .ar 1 arra Fernando RC:lmun o igueira.
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Nula e de nenhum efeito a portaria de 12 de Janeiro de 197

3
,

publicada na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 6. de 1975,. pá;
gírias 949, que promove ao posto de alferes o alferes miliclaJ1
de artilharia José Monteiro Faria Martins.

Nula e de nenhum efeito a portaria de 17 de Janeiro de 197;:
publicada na! Ordem do Exército, 2.& Série. n.s 6 de 1975. p o
ginas 949, que promove ao posto de alferes o alf~res miJiciaJ1

de artilharia Francisco Carlos Jorge Moreira da Silva.
de

(Por portaria de 8 de Agosto de 1977. Não carecere1P
visto do Tribunal de Contas. nos termos do DeC
n.> 276-Aj75.)

Cavalaria:

sde
Desgraduados do posto de capitães milicianos de infantaria. de 80

12 de Março de 1976. data desde quando passaram à siW
aç
J10

de disponibilidade, os alferes milicianos de infantaria tN
Manuel Barbosa Soares e José Feijão Leitão de Castro.

de
(Por portaria de 28 de Junho de 1977. Não ca~re1P

visto do Tribunal de Contas. nos termos do J..,v-

n.> 276-Aj75.)

d sde
Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria. ,e de

10 de Maio de 1975. data desde quando passou à situaça
o

rdo
disponibilidade. o alferes miliciano de infantaria Edtla

José Ramos dos Santos.
de

(Por portaria de 20 de Agosto de 1977. Não ~;~
visto do Tribunal de CDIlJ;aS.DOS termos do
D.O 276-Aj75.)

Regimento de Cavalaria do Porto

(Reforço à guarnição norma,l da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano de cavalaria. o aspirante a oficial milician~i~:
cavalaria, graduado em alferes. Fernando Sérgio de .A1!ll1915.
Bastos, contando a antiguidade desde 1 de Novembro dJ

eneiro
devendo ser considerado nesta situação desde 15 de a
de 1976. de

(Por portaria de 15 de Janeiro de 1977. Não cat;retO

visto do Tribunal de Contas, DOS termos do
n.s 276-Aj75.)
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NUlae de nenhum efeito a portaria de 4 de Julho de 1973, publi-
cada' na OrdJem do Exército, 2.3.Série, n.v 6, de 1975. páginas 956,
~U: promove ao posto de alferes o alferes miliciano de cava-
arIa Francisco James Payne ROdrigues Pereira.

Regimento de Cavalaria n.s 3

(Reforço à guarnição normal da Região Militatr de Angola)

Alferes lhiliciano do serviço de admínístração militar, o aspirante
a Oficial miliciano do mesmo serviço, graduado em alferes,
A.lberto Antero Leitão Monteiro Valente, cont.ando a antigui-
dade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser considerado
nesta situação desde 17 de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 11 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

NUla
e de nenhum efeito a portaria de 30 de Setembro de 1975,

PUblicada na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 6. de 15 de
~ar.ço de 1975, páginas 955, que promove ao posto de alferes
e Infantaria o aspirante a oficial miliciano, graduado em

~feres .de infantaria', Ernesto José Maurício dos ~a~tos Tico,
dORegImento de Cavalaria n.s 3 (reforço à guarrucao normal
a Região Militar de Angola).

(Por portaria de 8 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75,)

Regimento de Cavalaria n.s 3

([~ f
e OrÇo à guarnição normal do Comando Territorial Indepen-

dente da Guiné)
.\lfe

res lhiliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
~avalaria, graduado em alferes Alberto da Conceição Silva
q~ ,
d IS, Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1970,
devendo ser considerado nesta situação desde 14 de Janeiro
e 1971.

(Por portaria de 14 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n. ° 276-A/75.)
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Alferes miliciano de cavalaria o aspirante a oficial miliciano de

_cavalaria, graduado em a:lÍeres, Casimiro Moreira Maia Ne:
.' .oontando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1971,deveJ'l

ser considerado: nesta situação desde 5 de Julho de 1971.
de

(Por portaria de 5 de Julho de 1977. Não carec()reto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.s 276-A/75.)

• \.! Regimento de Cavalaria n.s 8

{Reforço ã=çuarnição normal do Comando Territorial Indepell'
dente da Guiné)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano:
cavalaria, graduado em alferes, Luís Filipe Farinha de 50\171..Falcão, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 19iro
.devendo ser considerado nesta situação desde 6 de Jane
de 1972.

de
(Por portaria de 6 de Janeiro de 1977. Não carecec

ereta
visto do Tribunal de Contas, nos termos do D
n.v 276-A/75.)

Engenharia:

EscQla Prática de Engenharia
bli-

Nula e de nenhum efeito a portaria de 6 de Abril de 1972, pUM!_
, cada na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 18, de 1973, P -li-
. nas 2269, que promove ao posto de aspirante a oficia~ rn~e
cíano de engenharia' o soldado cadete, da Escola PrátICa 'ço
Engenharia, Carlos Alberto de Bríto Antão, para o SerV1

Cartográfico do Exércíto,
de

(Por portaria de 8 de Agosto de 1977. Não ca~reta
",isto do Tribunal de Contas, nos termos do e
n.O 276-A/75.)

Regimento de Engenharia de Espinho

Alferes miliciano de engenharia, o aspirante a oficial
de engenharia, em disponibilidade, Jorge Moyano
contando a antiguidade desde a data da presente

de
(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não car~reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-A/75.)
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Serviço de transmissões:

Escola Prática de Transmissões

A.1feresmiliciano de transmissões o aspirante a oficial miliciano
~e transmissões, em disponibÚidade, Ilídio Adéríto Barreiras
onseca, contando a antiguidade desde a data da presente

POrtaria,

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75,) ..

ServiÇode saúde:

Regimento do Serviço ele Saúde
'1'en

ente miliciano médico o alferes miliciano médico, graduado
~rn tenente, em dispo~ibilidade, Armando Lopes Porto, con-
ndo a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1963,

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75,)

A.1feresmiliciano médico o aspirante a oficial miliciano médico,
~rn disponibilidade, Luís Manuel Machado Faria Beija, con-
ando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276-A/75.)

Escola Prática de Administração Militar

<\Ifel'
t es milicianos do serviço de administração militar, os aspíran-
: a, oficial milicianos do serviço de administração militar,
'V dISPonibilidade, Américo Nobre dos Santos Marques e

da
sco Boto Pimentel Galvão contando ambos a antiguidadee~ ,
e a data' da presente portaria.

~fel'e . . . _
l' S mlhClanos do serviço de administraçao militar, os aspí-
Dantes a oficial milicianos do mesmo serviço, todos em dís-
~ntbilida<ie, Joaquim Maximiano Pinhão de Almeida, Antó-
o Francisco Lopes André, Pedro lJoaquim Carvalho Ferreira,
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Eduardo Carlos Neves de Noronha e João Pedr Barrosao ri!"
Caupers, contando todos a antiguidade desde a data da P
sente portaria.

de
(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece retiJ

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pec
n.> 276-A/75.)

2.° Grupo de Companhias de Admfnístração Militar

(Reforço à guarnição normal cU! Comendo Territorial Indepe
fV

dente de Cabo Verde)

1974,
Nula e de nenhum efeito a portaria de 1 de Agasto de de

publicada na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 6, de 1~ !la
Março, páginas 966, que promove ao posto de alferes ~i1iCJaili.
do serviço de administração militar o aspirante a oflClalrtlOJi.
etano, graduado em alferes do mesmo serviço, João de
veira Paiva.

de
(Por portaria de 8 de Agosto de 1977. Não car~reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-A/75.)

Ser-viço de reconheclmento das transmissões:

Batalhão de Reconhecímento das Transmissões

tli·
Nula e de nenhum efeito a portaria de 14 de Abril de 1972, Pllági.

cada na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 17. de 1973, P de
nas 2166\ que promove ao actual posto o alferes miJicia!1~!Jão
infantaria Henrique José Rodrigues de Sousa. do Bata
de Reconhecimento das Transmissões

de
(Por portaria de 8 de Agosto de 1977. Não Ca~retiJ

visto do Tribunal de Contas. nos termos do
n.O 276-A/75.)

2 de
Desgraduado do posto de capitão miliciano médico, des?~ ?dade,

Julho de 1975, data desde quando passou à dispombll1 to e
o tenente miliciano médico, do Distrito de Recrutallle!1
Mobilização de Abrantes. José Manuel Fagulha de Sousa.

de
rec~

(Por portaria. de 29 de Junho de 1977. Não caDeCreto
visto do Tribunal de Contas. nos termos do
n.s 276-A/75.)
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

A.1feres"""1' . de I f t . . f' . 1 '1" d. "ui iciano e ln an arra, o aspirante a o reia miuciano e
Infantaria, em disponibilidade, José Serra dos Reis. contando
a. antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo ser con-
SIderado nesta situação para todos os efeitos, desde 13 de
Dezembro de 1975.

(Por portaria de 13 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Formação de Sargentos

(Reforço
d guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

A.lferes """1' . . . . f' . 1 '1""'>1 iciano de infantaria, o aspirante a o reia rmuciano
~e i~antaria, graduado em alferes, Sílvio Agostinho uosé
berrelra da Silva, contando a antiguidade desde 1 de Novem-
81'0 de 1970, devendo ser considerado nesta situação desde
de Julho de 1970.

(Por portaria de 8 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Comando Territorial Independente de Timor

A.1feres"""1" d h' . C d 'r ít . 1I ""I iciano e engen aria, adido, no oman o errr oria
~dependente de Timor, em comissão civil. o aspirante a ofi-
Cial miliciano de engenharía, graduado em alferes. adido, no
;es~o Comando Territorial, António de Queiroz Montenegro
derrao, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1972,
1~;3endO'ser consíderado nesta situação desde 6 de Abril de

(Por portaria de 6 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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III - COLOCAÇõES EXONERAÇõES E TRANSFER:SNCIAS

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

CaroCoronel de infantaria (da 1.& Brigada Mista Independente)
los Augusto Pereira da Costa Matos,

1977.)
(Por portaria de 4 de Julho de

. de
Tenente-coronel de infantaria, do Regimento de Infantat1a

Castelo Branco, Gabriel Fátima do Nascimento Mendes.

1977.)
(Por portaria de 23 de Maio de

Tenente-coronel de infantaria, da Repartição de Oficiais, da ~~
recção do Serviço de Pessoal, Manuel Alexandre Pinto
Abreu.

de 1917.)
(Por portaria de 1 de Agosto

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Angra dO
Heroísmo, Amílcar Cristina da Silva.

1977.)
(Por portaria de 7 de Julho de

Major de infantaria" da Escola Prática de Infantaria, FernandO
Francisco Morgado Corte Real.

1977.)
(Por portaria de 14 de Julho de

J(foé
Major de artilharia, da Comissão Liquidatária de MacaU,

Fernando Jorge Duque.
1977.)

(Por portaria de 21 de Julho de

ábricaTenente do serviço geral do Exército, supranumerário. diaF
Militar de Braço de Prata, António Meíra Peralta.

1977.)
(Por portaria de 12 de Abril de
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Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais)
l.1a·

JO~ do serviço de administração militar, da' Direcção do Ser-
VIÇO de Intendência, Manuel de Sousa Cardoso da Silva.

'l'enent
ci e do serviço geral do Exército. do Estado-Maior do Exér-
to, José António França Garrido da Silva.

(Por portaria de 21 de Julho de 1977.)

(Por portaria de 16 de Maio de 1977.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Praeas)
Callit-

n~o do Serviço geral do Exército. do Hospital Militar Regional
. 2, Leopoldo Maria do Amaral.

(Por portaria de 22 de Abril de 1977.)

Direcção da Arma de Infantaria
OOl'onelde

13 infantaria, do Regimento de Infantaria de Castelo
l'anco, Manuel Dias Freixo.

e()l'onel .
h de Infantaria da Escola Prática de Infantaria, AurélioZY!an 'Uel Trindade.

(Por portaria de 13 de Agosto de 1977.)

(Por potraria de 22 de Agosto de 1977.)

C Direcção da Arma de Artilharia
()l'anel
Cal'\'de artilharia, do Estado-Maior do Exército, Rolando de

alho Tomaz Ferreira.

(Por portaria de 21 de Junho de 1977.)

C Direcção da Arma de Cavalaria
Ol'anel
gal'i~e cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Santa Mar-

, Joaquim Lopes Cavalheiro.

(Por portaria de S de Julho de 1977.)



2• Série_18_5_6 o_R__D_E_~_i_D_O__ E_X__~_R_C_IT_O__ N__.o_l_9 --~

Capitão de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Santa Marga'
rida, Lujs dos Santos Ferreira da Silva.

1977)
(Por portaria. de 15 de Julho de

Capitão do serviço geral do Exército, do Hospital Militar Regional
n.s 2, Luís Alves de Sousa.

1977.)(Por portaria. de 19 de Abril de

Dírecçâo do Serviço de Finanças

. a de
Captão do serviço de administração militar, da, Escola PrátlC

Administração Militar, Rui Fernando Miranda Vieira.
1977.)

(Por portaria de 1 de Agosto de

Direcção do Serviço de Educação Física do Exército

dU21'doCoronel de cavalaria, da Chefia do Serviço de Preboste, B
Vaz Neto de Almeida.

1977.)
(Por portaria de 11 de Julho de

Direcção do Serviço de Material
(lia'

Tenente-coronel do serviço de material (serviços técniCOSd~gada
nutenção), do Batalhão do Serviço de Material (1,& J3!'1
Mista Independente), Octávio Duílio Leal Gomes Leite.

1977.)
de(Por portaria de 3 de Agosto

1'iJ'0
Capitão engenheiro do serviço de material, da Carreira de

de Alcochete, Carlos Manuel Teixeira Pimenta' AraújO,

1971.)
de(Por portaria de 28 de julho

ellÇíÍO
Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manut alldO

- ramo auto), do Batalhão do Serviço de Material, F'ern
Roldão Vieira da Silva.

1911.)
(Por portaria de 7 de Junho de

"Otença
Capitão do serviço de material _(serviços técnicos de man;rnadetl

- ramo auto), do Regimento de Infantaria de QuelUZ,
Coelho. 11.)

de 19
(Por portaria de 6 de Julho
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Chefia do Serviço de Transportes
Coro

;el d: infantaria, do Regimento de Infantaria de Setúbal,
nt6nlo dos Santos Pinheiro.

'rene
nte·coronel de infantaria, da Escola Prática do Serviço de
Transportes, Manuel Ferreira Guedes.

(Por portaria de 8 de Agosto de 1977.)

(Por portaria de 30 de Junho de 1977,)

Chefia do Serviço Geral do Exército
'ren

ente do serviço geral do Exército, do Distrito de Recruta-
lb.ento e Mobilização de Aveiro, Joaquim Pereira da Rocha.

(Por portaria ~de 28 de Março de 1977.)
'rene

g~e do serviço geral do Exército, do Quartel·General da Re-
ao Militar do Centro, João José Fonseca Toscano.

(Por portaria de 26 de Abril de 1977.)

Quartéis-generais:

CaDit-
Ji]aode infantaria, do Regimento de Infantaria de Bej21
duardo Moreira Soeiro Marinho.

Região Militar de Lisboa

(Por portaria de 9 de Maio de 1977.)

QaDitão do . d d .. - '1' d R i t dA. serviço e arnínístracão míütar, I() eg men O' e
l'tIlharia de Lisboa, Joaquim Pereira Mendes.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977.)
1'enent

nh e .do serviço geral do Exército. da Escola Prática de Enge-
C atIa, Carlos Martins de Carvalho de Mendonça e Melo da
esta Cabral,

(Por portaria de 15 de Abril de 1977.)

C Região Militar do Centro
aDitão
fr . de infantaria, da Escola Militar de Electromecânica, AI·
ecto Manuel da Costa Horta.

(Por portaria de 2 de Julho de 1977.)
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Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de RecrutamentO
e Mobilização de Coimbra, Francisco do Amaral.

1977.)(POr portaria de 14 de Abril de

vasCOTenente do serviço geral do Exército, supranumerário,
Ataíde Rodrigues.

(Por portaria. de 1 Ide Abril de 1977.)

Região Militar do Norte

Ilen'Coronel de cavalaria, do Regimento de Cavalada do Porto,
rique Augusto Teixeira de SOUl.:;aSanches.

1977.)
(Por portaria de 1 de Junho de

tarí8Tenente do serviço geral do Exército, do Regimento de Infan neS
de Braga (Destacamento de Viana do Castelo), José AntU
Vaz,

1977,)
(Por portaria de 16 de. Março de

Região Militar do Sul

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Faro ta~
tacamento de Lagos), Almiro da. Costa Mateus. Esta p~ o de
torna nula e de nenhum efeito a portaria de 1 de Jane ~e J5
1977, publicada na Ordem dlo Exército, 2.&Série. n." 6, fieial
de Março de 1977, páginas 566, que coloca o referido o
no Regimento de Infantaría de Faro.

. 1977.)
(Por portaria de 24 de Malo de

Capitão de cavalaria, da Direcção da Arma de Cavalaria, orlandO
José Espírito Santo Ramos.

1977.)
(Por portaria de 14 de Julho de

ão)'
Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo manute~ç !Ja'

da Escola Militar de Electromecânica. Daciano Amilca
chado do Amaral Brites.

1977.)
(Por portaria de 5 de Agosto de
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Zona Militar da Madeira
Capit-
ltao de infantaria, do Regimento de Infamtaría do Funchal,
enato Augusto Trindade.

(Por portaria. de 30 de Maio de 1977.)
Capitã

o de cavalaria', no quadro, Raul Fernando Durão Correia.

(Por portaria de 31 de Março de 1977.)

lil9colaspráticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria
Cal'

anel de infantaria, do Estado-Maior do Exército, Rogério Au-
gusto Garrett da Silva e Castro.

(Por portaria de 22 de Agosto de 1977.)
~aiol' d . . .

de lUfantana do Estado-Maíor do Exércíto, Carlos Alberto
a '" '~onseca Cabrinha.

Ca_Pitã .
tn? de Infantaria, do Bata'lhão de Reconhecimento das 'I'rans-
ISsões, Américo Alberto Rodrigues Paula.

(Por portaria de 15 de Julho de 1977.)

(Por portaria de 18 de Julho de 1977.)
'rene

dnte do serviço geral do Exército, do Regimento de Artilharia
e Leiria, José Guerreiro Calado.

(POr portaria de 4 de Julho de 1977.)'renent
de e d_oserviço geral do Exército, do Regimento de Artilharia

LeIria, José Rodrigues Vitorino.

(Por portaria de 12 de Maio de 1977.)

Regimento de Comandos
Ca.Pitão

!5i- do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Re-
ao Militar do Sul, Manuel Isaías Pires.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977.)
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Regimento de Infantaria de Abrantes

(Batalhão de Iniantaria Mecanimdo)

(DeSta'Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Faro
carnento de Tavira), Luís Fernando da Fonseca.

de 1977.)
(Por portaria de 26 de Julho

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

de
Tenente do serviço geral do Exército, da Bateria Independente

Defesa: de Costa n.s 1, Manuel da Rosa da Silveira Dutra.

de 1977.)
(Por portaria de 1 de Junho

Regimento de Infantaria de Braga

(Destacamento de Viana do Castelo)

1976,
Nula e de nenhum efeito a portaria de 27 de Novembro de J8'

publicada na Ordem dJoExército, 2.&Série, n.s J. de 1 deJ'J)'I'
neíro de 1977. páginas 86, que coloca no Regimento. de(Sef'
genharia de Espinho o capitão do serviço de matena~ dido
viços técnicos de manutenção-ramo auto) Avelino Can
Fernandes Baptista,

1977.)
(Por portaria de 18 de Julho de

Regimento de Infantaria (lo Porto
. de

Tenente.coronel de infantaria, do Regimento de InfantarH1

Vila Real, Mário Céscr Teixeira.
1977.)

(Por portaria de 4 de Julho de
]3oa'

Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro,
ventura José Martins Ferreira.

1977.)
(Por portaria de 16 de Agosto de

Regimento de Infantaria de Queluz
fol'

Major de infamtaría, do Serviço Mecanográfico do ExércitO,
berto do Rosário Félix.

1977.)
(Por portaria de 4 de Agosto de
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l'enente do serviço geral do Exército. supranumerário, do Regi.

ll1ento de Artilharia de Costa, Carlos Alberto Fernandes Sal-
gUeiro.

1861

(Por portaria de 31 de Maio de 1977.)

i\iferes do I.:;erviçode material (serviços técnicos de manutenção
Bramo auto), da Direcção do Serviço de Materíal, António
aptista Alves Soares.

(Por portaria de 6 tle Julho de 1977.)

Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueira)

Cap~ãO de infantaria, da Comissão Liquidatária da Região Militar
e Moçambique, Manuel Augusto Gamboa de Matos.

(Por portaria de 7 de Agosto de 1977.)

Regimento de Infantaria de Tomar
Capitã .

1<' o de ínfantaría, do Batalhão de Infantaria de Aveiro, Isaías
ernando Ferreira Teles.

(Por portaria de 19 de Abril de 1977.)

Regimento de Infantaria de Tomar

(t,o Batalhão de Infantaria Motorizado)
COI1l

tndante, tenente-coronel de infantaria, do Regimento de In-
antaria de Tomar, Hélder Chaves Gomes.

~ajor .
n' de Infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar, Ant6-
lo Lopes Dias.

(Por portaria de 1 de Junho de 1977.)

Regimento de Infantaria de Viseu
~ajo

n~de infantaria, do Regimento de Infantaria do Porto, Antó-
lO F'ernando Pinto de Oliveira.

(Por portaria. de 12 de Julho de 1977.)
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Major de infantaria, do Quartel-General da Região Militalf de
Coimbra, António Luís Baptista Barrinhas.

1977.)(Por portaria de 18 de Julho de

Batalhão de Caçadores n.O 5

(Comissão Liquidatária da Região Militar de Moçambique)

de
Capitão de infantaria, no quadro, Manuel Augusto Garoboa

Matos. 1975.)
(Por portaria de 24 de Junho de

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

Ma'Coronel de artilharia, supranumerário permanente. Álvaro
nuel Vilares Cepeda. 1977.)

(Por portaria de 2 de Agosto de

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

. ~;asco
Major de cavalaria, dai Direcção da Arma de CavalarIa,

Luís Pereira Esteves Ramires.
1977.)

(Por portaria de 16 de Agosto de

EstreJ!lO~'Capitão de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de
Manuel Francisco Alves Míguens.

1977.)
(Por portaria de 1 de Agosto de

Regimento de Cavalaria de Estremoz

fel! dO
Capitão de cavalaria, da Chefia do Serviço de Educacão Fis

Exército, João Carlos de Sousa Rego Nunes da Palma.
1977.)

(Por portaria de 3 de Agosto de

Regimento de Lanceíros de Lisboa
~a'

Capitão de cavalaría, do Regimento de Cavalaria de Santa 1\1a
rida, Rogério da Silva Guilherme.

1977.)
(Por portaria de 22 de Julho de



2,& Série
~ - ORDEM DO EXERCITO N.o 19---------------------------------------------- 1863

Capit;-
ao do servíço geral do Exército, do Conselho Eventual dos

Tribunais Militares Territoriais de Lisboa, Jaime Valérío
~ote Mendes.

(Por portaria. de 8 de Julho de 1977.)

1'~n~ntedo serviço geral do Exército. supranumerário, da: Chefia
o Serviço Geral do Exército. João Manuel Mendes Pinto.

(Por portaria de 10 de Maio de 1977.)

Begímento de Cavalaria de Santa Margarida

Cor~el. de cavalaria, da Direcção da Arma de Cavalaria. António
aVIer Abreu y Campos Pereira Coutinho.

(Por portaria de 8 de Julho de 1977.)
Capit-

ao de cavalaria, do Regimento de Lanceiros de Lisboa, Ale-
)(andre Beato Correia.

(Por portaria de 18 de Julho de 1977.)

~- -ao do serviço de material (serviços técnicos de manutençao
r:rarno auto), da Escola Prática de Cavalaria, João António

Peso

(Por portaria de 7 de Julho de 1977.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

(1.&Brigada Mista Independente)
1'en~

nte de cavalaria, da Escola Prática de Cavalaria. Carlos Ma-
nUel C· .rIStina de Aguiar.

(Por portaria de 22 de Agosto de 1977.)

liing'ellharia:

Escola Prática de Engenharia
Capitã

J o de engenharia, da Chefia do Serviço de Obras do Exército,
oSé Joaquim Restani Graça Alves Moreira.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977.)
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Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

Capitão do serviço de administração militar, da Direcção do ser'
viço de Administração, Carlos Joaquim Gaspar.

(P . d d 1977.)or portana e 1 de Agosto e

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material
'O

Tenente do serviço de materíad (serviços técnicos de manutençlls'
- ramo eléctrico), do Batalhão de Reconhecimento das TrllJ1
missões, Manuel da Costa Louro.

(Por portaria de 7 de Julho de 1977.)

Batalhão do Serviço de Material
'O

Oapitão do serviço de material (servíços técnicos de manutel1~:l,
-ramo exploração), da Escola: Prática do Serviço de MaterJ
João Baptista Bernardo Barroso.

(Por portaria de 7 de Julho de 1977.)
'O

Capitão do serviço de material .(serviços técnicos de manuten~~ll
-ramo lauto), do Depósito Geral de Materíaí de Gue

(Sucursal do Entroncamento), Custódio de Jesus Ladino.

(Por portaria de 19 de Abril de 1977.)

BataJhão do Serviço de Material

(1.&Brigada Mista Independente)
'o),

Major do serviço de material (serviços técnicos de manute)1.Ç~do
da Escola Prática do Serviço de Material, Manuel Figue1r
de Matos.

de 1971.)
(Por portaria de 3 de Agosto

Serviço de reconhecimento das transmtssões:

Batalhão ele Reconhecimento das Transmissões
QuejLI~'

Capitão de ínfantaría, do Regimento de Infantaria de ustO
(Destacamento da Serrai da Carregueira), Manuel AUg
Gamboa de Matos.
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Capitão de cavalaria, da Chefia do Serviço de Preboste, Norberto
Carvalho de Lacerda Benigno.

(Por portaria de 29 de Junho de 1977.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

'rene?te do serviço geral do Exército, do 2.0 Tribunal Militar Ter-
rItorial de Lisboa, Rui Augusto de Almeida.

(Por portaria de 30 de Junho de 1977.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

Capitão d· . C· - L· Id tá .o serviço geral do Exército, da omrssao iqui ·a' na
da Região Militar de Moçambique, José de Sousa Miguel.

(Por portaria de 15 de Junho de 1977.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar
Coro

dne1 de infantaria, da Direcção da Anua de Infantaria, José
a Anunciação Velho.

'rene
bnte-coronel de infantaria do Estado-Maior do Exército, Ga-
riel Fátima do Nascimen'to Mendes.

(Por portaria de 31 de Maio de 1977.)

(Por portaria de 26 de Julho de 1977.)

Escola de Formação de Sargentos
1tajor d .

d e Infantaria, supranumerãrío, Fernando António Pereira
Os Santos.

(Por portaria de 24 de Fevereiro de 1977.)

Diversos

Centro Financeiro do Exército
Ca.Pit-

bao do serviço de admínístração militar, no quadro, Ivo Ca-
aÇo de Almeida Estudante.
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• ..!Uf
Capitão do serviço de administração militar, no quadro, jV.

Moreira dos Santos.
1977.)

(Por portaria de 21 de Junho de

Depósito Geral de Material de Guerra

(Sucursal do Entroncamento)
ão

Oapitão do serviço de material (serviços técnicos de man~teJ1ÁI1'
- ramo armamento), do Batalhão do Serviço de Matenal.
tónio Cigano.

(Por portaria de 27 de Julho de 1971.)

Adidos:

Em estabelecimentos militares:

No Instituto de Altos Estudos Militares

curSONomeado professor efectivo do 2.° Grupo de Cadeiras do o
de Estado-Maícr, do Instituto de Altos Estudos Militares~r8
coronel de artílharía Alvaro Manuel Vilares Cepe.da,o ~96/
cumprimento do disposto no artigo 2.° do Decreto-Lei n. eflJ
/75, de 11 de Setembro, ocupando a vaga por si deixada rt8'
virtude de ter sido exonerado das mesmas funções por pO J18
ria de 11 de Setembro de 1975, devendo ser considerad~t1U:l
referida sirtuação desde a data da presente portaria. contl dO
na situação de adido, situação em Que já se encontrava
antecedente.

'fri-
(Por portaria de 9 de Fevereiro de 1977, visada )1~050

bunal de Contas em 14 de Setembro de 1977.
devidos emolumentos.)

ft_ltoS
Exonerado das funções de professor efectivo do Instituto de Vi

Estudos Militares, nos termos do artigo 1.0 do Decret;eiro
n.s 496/75, de 11 de Setembro, o tenente-coronel engen reill,
de transmissões Manuel António de Lemos Ferreira COfside-
do Instituto de Altos Estudos Militares, devendo ser coJ1
rado nesta situação desde a data da presente portaria',

'fri-
(Por portaria de 29 de Janeiro de 1976, visada ~~o sãO

bunal de Contas em 12 de Outubro de 1977.
devidos emolumentos.)
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N
Oll1eadoprofessor efectivo do Curso de Promoção a Oficial Supe-
rior (cadeira de Transmissões), do Instituto de Altos Estu-
~s Militares, o tenente-coronel engenheiro de transmissões,
aUluel António Lemos Ferreira Correia, nos termos do ar-

tigo 2.0 do Decreto-Lei n.s 496/75, de 11 de Setembro, ocupando
a Vaga por si deixada, em virtude de ter sido exonerado das
n1esmas funções, por portaria de 11 de Setembro de 1975, de-
vend'o ser considerado na referida situação desde a data da
presente portaria. Continua na situação de adido, situação
em que já se encontrava do antecedente.

(Por portaria de 9 de Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 14 de Setembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Oficinas Gerais de Material~de Engenharia

NOll1eadochefe da 4.&Divisão das Oficinas Gerais de Material de
Engenharia o major do serviço de material (serviços técnicos
~e manutenção), da Direcção do Serviço de Material, Horácio
ourenço Mlartíns, nos termos dos artigos 28.0 e 30.0 do De-

cretO-Lei n.s 41892, de 3 de Outubro de 1958, mapa IV anexo
~~ Decreto-Lei 11.0 44322. de 3 de Mado de 1962, e artigos 1.0 ~

. do Decreto-Lei n.s 48283, de 21 de Março de 1968, em substí-
tUiÇãodo capitão do serviço de material (serviços técnicos de
ll1anutenção) Mário dai Fonseca Souto, que é exonerado por
Portaria de 4 de Abril de 1976.

(Por portaria de 7 de Junho de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 13 de Setembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Fábrica Militar de Braço de Prata

N°i:ado chefe dos Serviços Comerciais da Fábrica Militar de
raça de Prata o tenente-coronel engenheiro do serviço de

~aterial, da Direcção do Serviço de Material, Rui Manuel Leal
Ounes Cavaco, nos termos do Decreto-Lei n.s 41892, de 3 de
Utubro de 1958, e mapa I anexo com a nova redacção dadJa

Pela Portaria n.O 225174, de 27 de Março, em substituição do
~oronel engenheiro do serviço de material Francisco José de
dousa Freire, que foi exonerado por portaria de 3 de Novem-
e 1976.

(Por portaria de 30 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 14 de Setembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)
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Nomeado para as funções de engenheiro da 3.&Divisão dos se~
viços Industriais da; Fãbríca Militar de Braço de ~rata1a-
tenente engenheiro do serviço de material Mário FranclSCO 892,
vares nos 'termos do mapa 1 anexo ao Decreto-Lei n.? ·11de.
de 3 Ide Outubro de 1958, em substituição do capitão en~~_
nheiro do serviço de material António Carlos FragosO ~riJ
tins Soares, que foi exonerado por portaria de 21 de A-
de 1969.

e de
(Por portaria de 7 de Julho de 1977. Não ca~ecreto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.« 276-Af75.)

Quadro especial de oficiais

Direcção da Arma de Infantaria

Capitão do quadro especial de of'ícíaís, do Regimento de Infan-
taria do Funchal. Luís Filipe Galhardo Lopes da ponte.

(Por portaria de 8 de julho de 1977.)

Quartéis·generais:

Zona Militar da Madeira

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Inflln'
taria do Funchal, António José de Abreu.

1977.)
(Por 'portaria de 30 de Maio de

Escolas, práticas das armas e serviços, centros de ins~
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria do Porto

Capitão do quadro especial de oficlaís, do Regimento de Infan-
taria de Tomar, Manuel Nunes Teixeira da Silva.

1977.)
(Por portaria 13 de Julho de

Batalhão de Infantaria de Chaves

de Infan-Capítão do quadro especial de oficiais. do Regimento
ta ria do Porto, Delfim dos Passos.

1977.)
(Por portaria de 9 de Agosto de
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Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

Cap1ão. do quadro especial de oficiais, da Direcção da Arma de
l'tJlharia, Hélder Augusto Martins Alves.

(Por portaria de 29 de Junho de 1977.)

IV - PENSõES DE RESERVA

Oficiais do corpo de oficiais generaís:
Que o

AI valor da pensão de reserva do general de 3 estrelas, José
}j] bert.y Correia, fixado na portaria publicada na Ordem do
~érc~to, 2.& Série, n.s 5, de 1 de Março de 1975, páginas 663,

Seja rectificado para 21670$00 a partir de 30 de Abril de 1974.

(Por portaria de 1 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Que o
P Valor da pensão de reserva do brigadeiro José Albano de
d l'oença Oliveira Cid, fixado na, portaria publicada na Ordem
? EXército, 2.& Série, n.s 4, de 15 de Fevereiro de 1976, pá-
~n~s 268, seja rectificado para 19800$00 a partir de 13 de
alo de 1974.

~llJ.as
e serviços:

(Por portaria de 15 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Infantaria:
~~tif'

n ;cada a pen são, nos termos do artigo 7.0 do Decreto-Lei
d' 41654, de 28 de Maio de 1958, com a redacção do artigo 1.0
d~ Decreto.Lei n.s 41958, e nos termos do Decreto-Lei n.s 603,
no 12 de Novembro de 197c!. com a redacção do Decreto-Lei
s' 244, de 21 de Maio de 1975, aos oficiais na situação de re-
el'Va, a seguir indicados:

ÜOl'o
l~el de infantaria Ilfdio Sousa Pereira, pensão mensal de
S 144$00, desde 15 de Dezembro de 1973. Conta 38 anos de
erViço.

(Por portaria de 14 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Tenente-coronel de infantaria Orlando da Conceição Miranda C~
doso, pensão mensal de 9148$00, desde 20 de Dezembro
1973.Conta 37 anos de serviço.

de
(Por portaria de 8 de Fevereiro de 1977. Não Cl1!;roto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-Aj75.)

wrÍllQue o valor da pensão de reserva do tenente-coronel de in~'l1 blj.
Virgílio António Alves Guimarães, fixado na portaria PUbfO
cada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 21, de 1 de Novettlrtir
de 1975, páginas 2915, seja rectificado para 16830$00 a pa
de 14 de Setembro de 1974.

de
(Por portaria de 5 de Abril de 1977. Não cM"~rcttJ

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-Aj75.)

. J08°Que o valor da pensão de reserva do capitão de infantana dO
Alves Rodrigues, fixado na portaria publicada na ~rde~323,
Exército, 2.&Série. n.s 12, de 15 de Junho de 1972,pág1Ua~ de
seja rectificado para 4025$00 a partir de 19 de JaneIro
1972, contando 23 anos de serviço.

de
(Por portaria de 4 de Abril de 1977. Não car~reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-Aj75.)

Artilharia:

08°
Que o valor da pensão de reserva do major de artilhari~ ~e771

Gonçalves Vila Chã, fixado na portaria publicada na. ~eCtí'
do Exército, 2.&Série, n.s 8, de 15 de Abril de 1977.SeJ~J'ldo
ficado para 14544$00 a partir de 13 de Maio de 1976,pa
a contar 28 anos de serviço.

eee de
(Por portaria de 23 de Junho de 1977. Não C3heereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-Af75.)

Cavalaria:

06°
Que o valor da pensão de reserva do coronel de caval~riad; !la

Paulo Robin de Andrade, fixado na portaria publ1ca 1916,
Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 13, de 15 de Julho de
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(Por portaria de 26 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Cantas. nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

l{ecUf
lCada a pensão, nos termos do artigo 7.° do Decreto-Lei

~.o 41654, de 28 de Maio de 1958. com a redacção do artigo 1.0
dODecreto-Lei n.v 41958, e nos termos do Decreto-Lei n.s 603,
e 12 de Novembro de 1974, com a redacção do Decreto-Lei
n.

o
244, de 21 de Maio de ]975. ao oficial, na situação de re-

~r\Ta, a seguir indicado:
CaDit-

1ao de cavalaria Rui de Sousa' Cambeses, pensão mensal de
d4667$00, desde 28 de Abril de 1976, calculada nos termos
dO artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 603174. de 12 de Novembro
e 1974, por ter contado mais 1 ano de serviço, passando a
COntar33 anos.

(Por portaria de 14 de Fevereiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Cantas. nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

QUe
da \Talor da pensão de reserva do capitão de cavalada João
da Silva Rocha Pinto, fixado na portada publicada na Ordem
nO EXército, 2." Série, n,v 13. de 15 de Julho de 1976, págí-
vas 838, seja rectificado para 13420$00 a partír de 21 de No-
ernbro de 1974, contando 36 anos de serviço.

(Por portaria de 5 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

:E}ngellharia:

l{ecUf
n ;0ada a pensão, nos termos do artigo 7.0 do Decreto-Lei
n'o 41654. de 28 de Maio de 1958, rectificado pelo Decreto-Lei
d' 41958, de 14 de Novembro de 1958, ao oficial, na situação
e reserva, a seguir indicado:

'l'ene
~~te-coronel de engenharia Álvaro Joaquim José Mai'a Gon-
D \Tes, pensão mensal de 16833$00, desde 12 de Março de 1977.
ar ter contado mais 1 ano de serviço, passando a contar 30

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Serviço de saúde:

Vi
Rectificada a pensão, nos. termos do artigo 7.° do Decr~tO~),'

n.s 41654, de 28 de Maio de 1958. com a redacção do ~rtl:603,
do Decreto-Lei n.v 41958, e nO'3 termos do Decreto-Lei n. Vi
de 12 de Novembro de 1974, com a redacção do D~re~~ fe-
n,v 244, de 21 de Maio de 1975, aos oficiais na situaçao
serva, a seguir indicados:

eO'
Tenente-coronel médico Joaquim Luís Silva Santos, pensão JI'lter.

sal de 14300$00, desde 31 de Julho de 1975, cailculada n~bfO,
mos do artigo 1.° do Decreto-Lei n.s 603/74. de 12 de Nove r 36
por ter contado mais 7 anos de serviço, passando a conta.
anos.

~ JI'leO'
Tenente-coronel médico Joaquim Luís Silva Santos, pensao anoS
sal de 6923$00, desde 28 de Dezembro de 1973. Conta 28
de serviço.

1 de
Major veterinário Gilberto Almeida Mendes, pensão rnensa de

O anos8970$00, desde 21 de Dezembro de 1973. Conta 4
serviço.

1 de
Major veterinário Gilberto Almeida Mendes. pensão rnens~jÇO'

17300$00, desde 29 de Abril de 1976. Conta 42 anos de se
de

~ carece to(Por portaria de 14 de Fevereiro de 1977. Nao peCre
visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-Af75.)

Serviço de administração militar:

dJOí'
Que o valor da pensão de reserva do coronel do serviço ~ef~adO

nístração militar Carlos Augusto da Conceição Soar€''', o 22,
na portaria publicada na Ordem d'o Exército, 2.& Série, n'paf8
de 15 de Novembro de 1975, páginas 3150, seja rectifica~ol ",iío

f la "19471$00 a partir de 29 de Setembro de 1975. Este o íc ntf8f
tem vencimento a cargo do Exército enquanto se enco
na situação de adido, na Guarda Nacional Republicana.

de
~ careCe to(Por portaria de 16 de Agosto de 1977. Nao
d

peCce
visto do Tribunal de Contas, nos termos o
n.O 276-Af75.)
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Serviço de material:

Q1.J.fl o
d valor da, pensão de reserva do tenente-coronel engenheiro
nOserviço de material António Frías dos Santos Costa, fixado
da PortarilélJpublicada na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 4.
9~ 15 de Fevereiro de 1976. página 280, seja rectífíeado para

68$00 a partir de 30 de Outubro de 1974.

(Por portaria de 26 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

SerViço geral do Exército:

l\ectif'
n ;cada a pensão, nos termos do artigo 7.° do Decreto-Lei
d' 41654, de 28 de Maio de 1958, com a redacção do artigo l.0
dODecreto>-Lein.s 41958, e n0'3 term~s do Decreto-Lei n.s 603,
n: 12 de Novembro de 1974. com a redacção do Decreto-Lei
s~ 244, de 21 de Maio de 1975, aos oficiais na situação de re-
rva, a seguir indicados:

l.!ajor
h~ do serviço geral do Exército Manuel Rosendo Inocêncio,""n -50 sao mensal de 15 300$00, desde 26 de Junho de 1975. Conta

anos de serviço.

(Por portaria. de 5 de Abril de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto

1\ • n.v 276-Af75.)

ect1fic d
de a a, nos termos do artigo 7.° do Decreto-Lei n.s 41654,
d~ 28 de Maio de 1958, rectificado pelo Decreto-Lei n.s 41958,
se 14 de Novembro de 1958. aos oficiais. na situação de re-
rVa, a seguir indicados:

~atlitã
fl.e
Odo. serviço geral do Exército, adido, na Guarda Nacional17fUbhcana, J0'3é António Galaricha. pensão mensal de

an 85$00 desde 5 de Fevereiro de 1976. passando a contar 50
Os de serviço.

~aDitào
fl.e do, serviço geral do Exército, adido, na Guarda Nacional
deDUbhcana, José António Vaz de Carvalho, pensão mensal
1 a19 100$00, desde 8 de Março de 1977, por ter contado mais

no de serviço, passando a contar 46.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)
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eralQue o valor da pensão de reserva do tenente do serviço g ria
do Exército Manuel dia,Cruz Albuquerque, fixado na por~ de
publicada na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 17. de 13$00
Setembro de 1976, páginas 1293, seja rectificado para 888
ai partir de 8 de Setembro de 1975.

de
(Por portaria de 15 de Junho de 1977. Não car;re!1l

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-A/75.)

V-ACóRDÃOS

Supremo Tribunal Militar

Acordam, em conferência. no Supremo Tribunal Militar:
• 118

Rogério Castela Jacques, tenente-coronel de infantaflll', dis'
situação de reserva, interpôs o presente recurso, ao ab~g() d~8d8
posto no n.s 4.° do artigo 310.° da Constituição, da decisao to dotl
no âmbito do Decreto-Lei n.v 309/74, de 8 de Julho, Que o rnaP
passar à referida situação de reserva. 'úlltO

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, J teO'
deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo ar
do-se ambos pronunciado no sentido de não se dever torP,e
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, CO~~t~i'
tem julgado neste Tribunal, o n.° 4 do artigo 310.° da C~P~are5.
ção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos rnll~a re-

Vem assim suscitada uma' questão prévia que irnpor
solver antes de mais. rrP8l

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo pO reta
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do D~~jcj8l
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do briJ).
do Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 d~ f,. collS'
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito srPo.
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto rne

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública) f pçáo
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da ~bro

pública mantém-se em vigor até 31 de DeZe
de 1976, nos termos dos números seguintes. s de

2.° - Não é permitida a abertura de novos procesSofre·
saneamento e reclassificação depois da posse da
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sidente da República eleito nos termos da Consti-
tuição.

3.° - Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.°- Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constítuíção.»

deste~t~s dizeres resulta por forma inequívoca qUe a disposição
Os DeUltimo número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
tenhreceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
da 1a~ sido atingidos pelas medidas õe saneamento resultantes

eglslação referida no n.v 1. ..
saneOra este número alude apenas à legislação respeitante ao
func~rnen~oda função pública, função esta que diz respeito aos
(artionál'los e agentes do Estado e das demais entidades públicas
~Stago 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
aden~'depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
~eDen~oda orgânica do Estado, uma instituição autónoma e in-
Intel' ente, com funções específicas e até com poder legislativo
lei nn~ Próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3174, de 14 de Maio,
e SegO.4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s I, alínea a) e 273."
tida ~llJ.tes da Constituição) e não podem enquadrar-se na refe-

Unção
A.. ,'.

a Cad Dropna Constituição vincou bem esta separação dedicando
((A.dl1.l~~ma delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou à
«li'orç:~nlstraçãoPública» o título IX da Parte III, consagrou às

A.. s Armadas» o título X dessa mesma parte.
ttanslé~ disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
finali~rltopreceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
data dade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
'viStosa entrada em funcionamento dos órgãos de soberania pre-
e segu~a Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pág. 4325
doE:stlntes) e assim como restrito apenas aos servidores civis
ll)ais ado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
entãoPessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação
ele2 delll vigor (n,» 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.s 123175,
t~laç:ãe>Março) só Se verificava quanto a estes servidores. Em
tlca oo as Forças Armadas não havia qualquer disposição idên-

b U mesmo semelhante.
tigo ::te modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-

0.0 da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, man-
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Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 27 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:
si', naCésar da Luz Mendes, tenente-coronel de ínrantarie- dis'

tuação de reserva, interpôs o presente recurso, ao abri~o d~ad8
posto no n.s 4 do artigo 310.° da' Constituição, da decisao to ndotJ
no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o ma
passar à referida situação de reserva. , .\Jota

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Jusuça, J te!1'
deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do procesSo !!'lar
do-se ambos pronunciado no sentido de não se dever t~o!!'la
conhecimento do recurso por intempestivo em razão deC nstí'
se tem julgado neste Tribunal, o n.v 4 do artigo 310.° da .. ~res.
tuíção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos Illll~a re'

Vem assim suscitada uma questão prévia que imPOr
solver antes de mais. r!!'lal

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo nOcreta
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do De
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J!:'X' ,953, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
O'nerCltoaprovado pelo Decreto-Lei n,> 176/71, de 30 de Abril).

l'ÓPriti'u' o apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-
, Clonai Implica ncessariamente o reconhecimento disto mesmo.° artigo 310.0 da Constituição está assim redigido:

18i7

«Artigo 310 (Saneamento da função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976, nos termos dos números seguintes.

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do Pre-
sidente da República eleito nos termos da Consti-
tuição.

3.°- Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.°- Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição».

d.estDe~te.sdizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
Os; Ultimo número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
tenhreceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
d.al:~sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes

glslação referida no n.s 1.
saneOra este número alude apenas à legíslr ção respeitante ao
fu.nc?lb.en.toda função pública, função esta que diz respeito aos
(al'rlonárlos e agentes do Estado e das demais entidades públicas
J!:st;gO270.° da Constituição) e não abrange as Forças Armadas,
tituis, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a cons-
e in~ adentro de: orgânica do Estado, uma instituição autónoma
lati" ePendente, com funções específicas e até com poder legís-
Lei~ °Próprio (vide artigo 19.° da Lei TI.O 3/74, de 14 de Maio,
Segu.'· 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.° n.s I, alínea a) e 273.° e
fu.nç~ntesda Constítuíção) e não podem enquadrar-se na referida

ao,

q ca~ Própria Constituição vincou bem esta separação dedicando~ «A.: ~n:ét deI_as uI? ~ítulo separado, Assim, enquanto dedicou
<IsI li'lb.lnlstraçao Pública» o título IX da parte III, consagrou

~lor<;as Armadas» o título X dessa mesma parte.
tl'all.sé~ disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
final.Cl'ltopreceito mostra que ele foi alí tomado como tendo por

Idade obstar à caducidade da leg islação do saneamento na
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a!liadata da' entrada em funcionamento dos órgãos de saber á.
previstos na Constituição (vide respectivo Diário n.v I3?, Pes
gíria 4325 e seguintes e assim como restrito apenas aos servldo:iS
civis do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias loete
e demads pessoas colectivas visto que esta caducidade, pel\ei
gislação então em vigor (n.v 1 do artigo 18.0 do Decreto.f\'Í'
n.o 123/75, de 2 de Março), só se verificava quanto a estes sedis'
dores. Em relação às «Forças Armadas» não havia qualquer
posição idêntica O'U mesmo semelhante. dO

Deste modo não podendo o referido preceito do n." 4 a!l'
artigo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas J1lob'
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de 50
servância do prazo normal para o mesmo, e por isso dele !l
se pode connecer, ~ se

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também naOetO.
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no necr !lo
-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionáriOSele
tocante à aprecíação dos oficiais e à elaboração das listaI>f-sta
referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente n~ \)g.
dos oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser lJ1lP
nada par desvio de poder que não foi alegado. ~ qUe

De resto o que vem exposto está na linha de orientaçao de
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito
casos idênticos. . de,

Nestes termos e ante o exposto se decide, por unanirtlida
não tomar conhecimento do recurso.

Lisboa, 17 de Fevereiro de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

bettílRecurso do tenente-coronel de infantaria Henrique Garll
Perez Brandão.

COllS'
O recorrente, invocando o artigo 310.0, n.s 4, da nova 'são,

títuíção da República Portuguesa, interpôs recurso da decl
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qUeo rn d ,. - d t d DCr an ou passar a situação e reserva nos ermos o e-
eto n.s 309/74, de 8 de Julho.

aq .De.terminado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
rnUI bveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-
otor de Justiça.

re Ambos referiram que este Supremo Tribunal Militar, em
cursos idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.

n. Da sua' passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
d~ 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso dentro
do ~razo. de trinta dias marcado na lei --Estatuto do Oficial

:X:ércltoe Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
o Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar
segUinte:

'" «1_ A legislação respeitante ao saneamento da função pública".ant'
do em-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termoss n' ~umeros seguintes.
" ..... ..... ............................................. .
int 4 - TOdos os interessados que não tenham oportunamente
Do~rp_ostorecurso de medidas de saneamento ou reclassificação
tUI':rao fazê·lo até trinta dias depois da publicação da Constí-

çao.»

tenteomo a Constituição foi publicada em 10 de Abril do cor-
l1\ed: ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de
te~das de saneamento ou reclassificação da função pública com

o em 10, inclusive, de Maio seguinte.
~ recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.

nã Pesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.°
o se lhe aplicar.

DosTal aplicação ao recorrente s6 será legítima' desde que ele
nOl'sa ser incluído na «função pública», a que alude a citada

ma.
Ass'DÚbl' un, tem de buscar-se o sentido da expressão «função
lea» no referido artigo 310.•

DÚb;omo este preceito se refere ao «saneamento da função
san lea», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de

eamento pode dar.
Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:

de --lIouve e há diplomas legais especificos para o saneamento
eada Um dos seguintes grupos de pessoas:

n.• ;- Componentes das F o r ç a s A r m a das (v. g. Decreto-Lei
bec 78/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e
VOl:e_:'o.Lein.s 147-C175, de 21 de Março, do Conselho da' Re·

çao);
tate-- Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos mílí-

s (Decreto-Lei n.s 775174, de 31 de Dezembro, do Conselho dos
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Chefes dos Estados-Maicres das Forças Armadas, e Decreto-Lei
n.s 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);, '

- Servidores civis do Estado, serviços e empresas públ1Ca~
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito pÚb~~i
(v, g, Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto- b

O
11-° 123/75, de 11 de Março, ambos na Presidência do consel
de Ministros); dOS

- As medidas para o saneamento das Forças Armadas e rJ1
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares fora
tomadas pelas próprias Forças Armadas. Lei

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto- 74
n.s 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n,v 277( i~
e por esse Decreto n.s 123/75, e respeitante aos servidores ~IVe
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locaISda
demais pessoas colectivas de direito público, é o saneamento
função pública,

Diz-se, com efeito, no preâmbulo: is
«Considerando que as perturbações P. fraco rendimento act\lao

da função pública resultam, em boa parte, da permanência ~1'

seu seio de funcionários altamente colocados e gravemente CO
prometidos com o fascismo; rJ1

Considerando que a administração pública tem de ~er, era
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamIzado
do processo de democratização, e não seu entrave;

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzida a
situações de impasse no saneamento da função pública;» .
. O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-~~
n.s 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem preCISas
mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e emp_re~to
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de dIreI
público e em cujo preâmbulo se lê:

Urtl"«Enquanto não é publicada a logislaçâo adequada a
correcta reorganização da função pública; ,

'111$'
Considerando a conveniência de dotar desde já a adrm ja

tração pública de dispcsitivos legais que permitam uma melhOr
imediata dos servíços;» _

, 'Çao,
Vejamos, agora, o contributo dado pela própria ConstitUI ao
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo sa

órgãos de soberania (artigo 113,°, n.s n. ao
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de 6r~~5

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regularneJ1 ,,5
sobre a' organização, o funcionamento e a drscíplína das Fartar'
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse ConselhO
tígo 148.°, n.08 1, alínea a), e 2).
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Compete ao Governo:
ern - No exercício de funções legislativas, fazer decretos-leis
Se ma,térias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à As-
rnble1a da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a);

Os - No exercício de funções admínístratívas, praticar todos
d actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes
a~' Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°,
lnea e),

P DaJ logo deriva uma separação Entre as Forças Armadas,
p~r Um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras
ssoas colectivas públicas, por outro.

n .Acresce que a Constituição no seu ar ligo 270.° - integradoo T' ,
gr !tulo IX da parte III (Administração pública) e sob a epí-
el(afe «regime da função pública» - inclui nessa função pública
deact~mente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
a l1la1s entidades públicas, dos quàis separa as Forças Armadas,
grqUe dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as
andes linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças.

Pr TUdo isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
abessão «função pública» do artigo 310.° da Constituição não
range as Forças Armadas.
Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.

fu ~ó foi concedido um novo prazo de recurso ét servidores da
nçao Pública, a que o recorrente não pertence.
Wão Pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.

PÚb~inda, porém, que o entendimento da expressão «função
ist h,ca» do artigo 310,° da Constituição devesse ser diferente,
CO~he, devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia

ecer do recurso no que toca a violação da lei.
te E,ntão, a: Constituição teria mantido em VIgor a legislação
flOSpeltante ao saneamento de militares, entre a qual se conta,

entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.
de .ora, conforme este Supremo Tribunal Militar tem vindo a
noCldir, Os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.v 309/74 são,
\rOt qu_etoca à apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa
ist aÇao secreta) das listas e homologação destas, discricionários,di;.P~rque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência,

atrllca e dignificação da função militar.
cid .Assim e como há a presunção cte que tais poderes são exer-
JidOs tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
l'e~de, Ou seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo recor-

te - se poderia conhecer do recurso.
<lu Itelativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
e, se o artigo 310.0 da Constituição devesse abranger os militares;
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'daa leglslação respeitante ao saneamento destes tinha sido mantJ
tal como foi decretada. M}

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal· o
tar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recul's .

Lisboa, 17 de Fevereiro de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, genera-l;
.Francisco Ferrer Caeiro, contra-almíranta;
António Garcia Braga, contra-almirante:
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr, Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

ust°Recurso do tenente-coronel de infantaria César AUg
Teixeira. . ão

O recorrente, invocando o artigo 310.° n.s 4. da COll'o;tlWiÇe!l
da República, interpôs recurso da decisão, que deferiu o .Sta.
pedido de passagem à reserva e com o qual se antecipou à lISde
que, nos termos do Decreto n.s 309/74, o incluiu no número
ofícíaís que deveríam passar a essa situação. !li

Determinado o envio dos autos a este Supremo TribunaL aGol'tiveram vista os Excelentíssimos Promotor de Justiça e Defens
Oficioso.

. dO aAmbos referiram que este Supremo Tribunal tem vin doS
pronuncíar-se, em casos semelhantes, pela intempestividade
recursos. . ta

O recorrente não interpôs recurso dentro do prazo de trl~os
dias marcado no Estatuto do Oficial do Exército e no Estatuto
Oficiais das Forças Armadas, bril

O artigo 310.0, n.s 4, da Constituição, publicada em 10 de .A. sa'
de 1976, concedeu um novo prazo de recurso de medidas de 10,
neamento ou reclassífícação da função pública com termo er!1
íncluísive, de Maio seguinte. ste

O presente recurso também não foi interposto dentro ~dede
prazo (o respectivo requerimento tem data de apresentaçao
12 de Maio). ser

Ainda, porém, que o tivesse sido, continuaria o recurso a liSe
íntempestívo, pois este Supremo Tribunal, com base na aná
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~a~eg,iS!açãode saneamento e da própria Constituição, tem vindo
el(pecld:r - e não vê razão para mudar de orientação - que a
ab 1'

essao «função pública» do artigo 310,0 da Constituição não
range os militare".

lar Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mili-
, ern conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

LiSboa, 3 de Março de 1977.

JOão Anacoreta Almeida Viana, general,
A.ntónio Sottomayor general:
F "A.rancisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
Tntónio Garcia Braga, contra-almirante;
J OllJ.á~José Basto Machado, general;
noaqUlm António Franco Pinhe~iro, general;
n r, Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
r, Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

A.Cordam no Supremo Tribunal Militar:

f{arnItecurso do tenente-coronel de Infantaria Carlos Alexandre
OS.

tUiç? recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova Consti-
o tn.ao da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão, que
n. 3andou passar à situação de reserva nos termos do Decreto
, ~9/74, de 8 de Julho.
tive eterminado o envio dos autos a este Supremo Tribunal. aqui
<le;arn vista Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor

Ustiça
i<lên~boS referiram que este Supremo Tribunal, em recursos

~COS, se tem pronunciado pela intempestividade.
n,. 30a sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
<loXl9/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso dentro
lillcér~zo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial do

~l:o e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
Seg'"elO, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar o

«lnte:
~an~l- A Iegíslação respeitante ao saneamento da função pública
nútn. érn-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos dos
'. eros seguintes ....... ..... .....................................................................................
in.te1:-- Todos os interessados que não tenham oportunamente

!'posto recurso de medidas de saneamento ou reclassírícação
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poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da consti'
tuição.»

cor'Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do de
rente ano, assim se concedeu um novo prazo de rec~rso 0111

medidas de saneamento ou reclassificação da função públlC[l c
termo em lO, inclusive, de Maio seguinte. zoo

O recorrente interpôs o presente recurso dentro dess.e P~o:
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artIgo

não se lhe aplicar. ele
Tal aplicação. ao recorrente só será legítima desde qu~ da

possa ser incluído na «função pública», a que alude a cIta
norma. ção

Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «Íun
pública» no referido artigo 310.° ç~o

Como este preceito se refere ao «saneamento da fun~ rie
pública'», vejamos, para tanto, o contributo que a legislaçao
saneamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-Se que: ntO
- Houve e há diplomas legais específicos para o sanearne

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: J)ei
-Componentes das Forças Armadas (v. s. Decreto; e

n.v 178/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacion~ !te.
Decreto-Lei n,v 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da
volução): j]1'

- Funcionários civis dos serviços P estabelecimentoS J1ldoS
tares (Decreto-Lei n.v 775/74, de 31 de Dezmbro, do Conselbo r.,ei
Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto'
n.v 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da RevOluçãO'\'cas,

- Servidores civis do Estado, serviços e empresas P~~'\icJ
autarquias lecais e demais pessoas colectivas de direito pUiJ J)€i
(v. z. Decreto-Lei n,v 277/74, de 25 de Junho, e Decreto:Jl10
n.s 123/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conse
de Mínistros j: dOS

- As medidas para o saneamento das Forças Armadas eran1
funcionários civis dos serviços e estabelecimenlos militares fO
tomadas pelas próprias Forças Armadas. Tei

to·vEm segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decre 1/14.
n.s 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n." 27 iViS
e por esse Decreto n.s 123/75, e respeitante aos servidores ís e
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias loCal dD
demais pessoas colectivas de direito público é o saneamento
função pública .

.Diz-se, com efeito, no preâmbulo: iS
«Considerando que as perturbações c fraco rendimento a~tI1~o

da função pública resultam, em boa parte, da permanêncIa



2,' Séri----=------------------------------------------------ORDEM DO EX:ÉRCITO N,o 19 1885

Seu seio de funclonárics altamente colocadcs e gravemente com-
prometidos com o fascismo'

to Considerando que a administração pública tem de ser, em
dooas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora

processo de democratização, c não seu entrave;
Sit Co_nsiderando que o Decreto-Lei n.v 277/74 tem conduzido a
Uaçoes de impasse no saneamento da função pública;»

II o O qUe ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
rn 152175, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
ptí.e~~eapenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas
Ptí.hl:cas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito

lCOe em cujo preâmbulo se lê:
cal' «Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma

recta reorganização da função pública;

tr« ~onsiderando a conveniência de dotar desde já a adminis-
illl;~? Pública de dispositivos legais que permitam uma melhoria

lata dos serviços;
\Tejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.

órg_SegundO esta, o Conselho da Revolução e o Governo são
aos de soberania (artigo 113.0, n,v 1).

POI·to Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
SOb

l
ice e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos

A.r~e a' organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
lig adas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
o 148.°, n.08 1, alínea a), e 2).
COlllpete ao Governo:

ell1 -- N_o exercício de funções legislativas, fazer decretos-leis
selll:a.terias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à As-

leIa da República (artigo 201.0, !l.0 1, alínea a);
Osa-- No exercício de funções administrativas, praticar todos
do ~tos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes
alin stado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.0,

ea e).

Por ~aí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas,
Pess rn lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras

~as Colectivas públicas, por outro.
llo 'r.cresce que a Constituição, no seu artigo 270.° --- integrado
!trar ltUlo IX da Parte III (Administração Pública) e sob a epí-
elCao~«regime da função pública» --- inclui nessa função pública
delll ~'l1l.ente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
a qUaISentidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas,
!tra'll.~dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as

es linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças.
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Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da e~
pressão «função pública» do artigo 310.0 da Constituição na
abrange as Forças Armadas.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.
Só foi concedido um novo prazo de recurso a' servidores da

função pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.

'oAinda, porém, que o entendimento da expressão .«Íunç:e
pública» do artigo 310.° da Constituição devesse ser dlfere~.;
isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se não pO 1
conhecer do recurso no que toca a violação da lei. ,

Então, a' Constituição teria mantido em vigor a legislaç::
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se con
no entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n." 309/74.

. da aOra, conforme este Supremo Tribunal Militar tem vin 'o
decidir, Os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 s~~
no que toca à apreciação dos oficiais, elaboração (com ba~e nu.os.
votação secreta) das listas e homologação destas, discricl.O~~r~ia'.
isto porque apenas se lhes estabeleceu ~ finalidade de eflClen
dinâmica e dignificação da função militar.

_ "ef'Assim e como há a presunção de que tais poderes sao e.na.cidos tendo em vista a finalidade legal, só flor desvio dessa f1of'
lidade, ou seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo rec
rente - se poderia conhecer do recurso. e

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esq~~er:s,
que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os mllIta:da
a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido rnan 1
tal como foi decretada. W.

Nestes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal :so.
litar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do reCu

Lisboa, 17 de Fevereiro de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general:
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, [uíz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.



2 .• lO, •

~ --------------------------------------ORDEM DO EX~RCITO N.o 19 1887

~Cordam, cm conferência, no Supremo Tribunal Militar:
fant ()~é Bernardo Cruz Aragão Teixeira, tenente-coronel de ín-
abriarla, na situação de reserva, interpôs o presente recurso, ao
desgo do disposto no n.v 4.° do artigo 310.° da Constituição do
tne~:cho que a requerimento seu, feito sob ameaça de sanea-

0°' o mandou passar à referida situação de reserva.
dest S Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, junto
do_e Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo ten-
con~ ~mbos pronunciado no sentido de não se dever tomar
tenJ:C1mento do recurso por intempestivo em razão de, como se
~ão JUlgado neste Tribunal, o n.s 4 (lo artigo 310.° da Constitui-

'Vque o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.
Sal\' em assim suscitada uma' questão prévia que importa re-

er antes de mais.
(30~. recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
n.• 3~as) qUe a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
doB 99~, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial
Opr~ér~lto aprovado pelo Decreto-Lei n.s lí6/71, de 30 de Abril).
tit\] ?prlO apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-

ClonaIimplica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O artigO 310.0 da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310_° (Saneamento da' função pública)

1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função
pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976, nos termos dos números seguintes.

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da POSSedo Pre-
sidente da República eleito nos termos da Consti-
tuição.

3.°- Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista 110 número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.°- Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição.»

b
!leStee~t~s dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
Os Pr Ult:mo número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
tenh eCeltos dos números anteriores e só abrange aqueles que
elal:~ sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes

glslação referida no n.s 1.
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Ora este número alude apenas à legislação respeitante, ao s:~
neamento da função pública, função esta' que diz respeIto ,aas
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades púbJ~C8S'
(artigo 270,0 da Constituição) e não abrange as Forças Arma ir
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a const~t~e:
adentro da crgâníca do Estado, lima instituição autõncrna' ,e l~,VO

pendente, com funções específicas e até com poder leglsJ~\o,
interno próprio (vide artigo 19,0 da Lei n.s 3/74, de 14 de r2~3.'
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s I, alínea a) e re'
e seguintes da Constituição), e não podem enquadrar-se na
ferida função. . !Ida

A própria Constituição vincou bem esta separação dedlC; o\.Í

a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto de I~OO
à «Administração Pública» o título IX da Parte III, consag
às «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte. atráS

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte elo dO
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como te~1tO
por finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamel1ia
na data da entrada em funcionamento dos órgãos de sober:325
previstos na Constituíção (vide respectivo Diário n.s 130, pág, jviS
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores c de'
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locai~ ~ação
mais pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela leglS de Z
então em vigor (n,v 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.v 123/75'Jação
de Março), só se verificava quanto a estes servidores. Em ~e 00
às Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntIca
mesmo semelhante. ar'

Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 d~1a(l-
tígo 310.° da Constituição aplicar-ss às Forças Armadas, ob-
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de !Ião
servância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele
Se pode efectivamente conhecer. ~ qUe

De resto o que vem exposto está na linha de orientaça.~o de
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propÓSI
casos idêniticos. l1eCi-

Nestes termos e ante o exposto se decide não tomar coP
mente do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade,

Lisboa, 3 de Março de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general,
António Sottomayor, gener-al:
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
António Garcia Braga, contra-almirante;
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;orná~ José Basto Machado, general;
noaqUlm António Franco Pinheiro, general;
Dr. ~CáCio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
r. SllVino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

do :ecurso do tenente-coronel de infantaria Herberto Alfredo
rnaral Sampaio

titu,O_recorrente, i~vocando ° artigo 310.°. n.s 4, da nova Cons-
qUelÇao da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão,
Cret° rnandou passar à situação de reserva nos termos do De-

~ n.« 309/74, de 8 de Julho.
a ,eterrninado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,qUI t"
'" IVeram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-"!otor d

e Justiça.
tecuArnbos referiram que este Supremo Tribunal Militar, em

~ses idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.
11.' 30a sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
dent 9/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso
Oficro do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do

~l. do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
o Se e:o, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar

gUlnte:

llJ.a~~~"_A legislação respeitante ao saneamento da função pública
dos ;:n-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos
". urneros seguintes.

'"
4 .

it1tel'.._ TOdos os interessados que não tenham oportunamente
DOde~.?sto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
tUiç;tao fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Consti-o.»

rent;orno a Constituição foi publicada em 10 de Abril do cor-
llJ.ed· ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de
tel'~das de saneamento ou reclassificação da função pública com

0° ern lO, inclusive, de Maio seguinte.
~ recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.

hão sPesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310."
'l'e lhe aplicar.

DOssaaI aplicação ao recorrente só será legítima' desde que ele
l)Ol'lll.seI' incluído na «função pública», a que alude a citadaa.
h - <\SSirn>'Ubli ,tem de buscar-se o sentido da expressão «função

ca» no referido artigo 310.0
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'o
Como este preceito se refere ao «saneamento da f~nç~e

pública», vejamos, para tanto, o contributo que a legislaçao
saneamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: J1tO
- Houve e há diplomas legais específicos para o sanearne

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: J.;ei
- Componentes das F o r ç a s A r m a das (v. g. Dec.reto; e

n.s 178/74, de 30 de Abril, da .Junta de Salvação NaCl()paÍte'
Decreto-Lei n,v 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da
volução); iii.

- Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos ~OS
tares (Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho J.;ei
Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e DecretO'
n.s 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução); . as

- Servidores civis doEstado, serviços e empresas pú~JJ~iC;
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito pub.Vi
(v. g. Decreto-Lei n.s 277174, de 25 de Junho, e DecretOIPo
n,v 123175, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conse
de Ministros); dOS

- As medidas para o saneamento das Forças Armadas e aJ1l
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares fof
tomadas pelas próprias Forças Armadas. Vi

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decret~/74,
n.s 123175, que o.saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 27 'viS
e por esse Decreto n.s 123175, e respeitante aos servidores ~l e
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias localsda
demais pessoas colectivas de direito público é o saneamento
função pública,

Diz-se, com efeito, no preâmbulo: llalS
«Considerando que as perturbações e rraco rendiment? ll~t )10

da função pública resultam, em boa parte, da permanenCla orl1'
seu seio de funcionários altamente colocados e gravemente c
prometidos com o fascismo; eJ1l

Considerando que a administração pública tem de s,er'dora
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinarUlza
do processo de democratização, e não seu entrave; ri

'dO oConsiderando que o Decreto-Lei n,v 277174 tem conduZ!
situações de impasse no saneamento da função pública;» Vi

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto'iSB'
n.v 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem pfe~saS
mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e ernp: ejtO
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de d!f
público e em cujo preâmbulo se lê:

llrJ18«Enquanto não é publicada a legislação adequada a
correcta reorganização da função tniblica;
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tr« ~ons~derando a conveniência de dotar desde já a adminis-
ün;a? Publica de dispositivos legais que permitam uma melhoria

dlata dos serviços;»
Vejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição,

órg_Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são
aos de soberania (artigo 113,0, n.s J).

porto Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
sOb

l
lCOe legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos

Ar re a organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
tigmadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
o 148.°, n.» 1, alínea a), e 2).
Compete ao Governo:

em -- No exerci cio de funções legislativas, fazer decretos-leis
sem:a.térias não reservadas ao Conselho r'a Revolução ou à As-

leIa da República (artigo 20to, n.s 1, alínea a);
Os -- No exercício de funções administrativas, praticar todos
do~tos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes
<llinstado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.0,

ea e).

PorDai logo deriva uma separação entre as Forças Armadas,
Desum lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras

~as Colectivas públicas, por outro.
110'r,cresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integrado
graf ltulo :x da Parte III (Administração pública) e sob a epí-
e){a~ «'re{nme da função públicG» - inclui nessa função pública
de~ ?'nlente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
a qUaISentidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas,
gra'n~de~ica o Titulo X da mesma Parte, em que estabelece as

'r es h?has gerais das funções e estrutura dessas r;orças.
Dress~do ISto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
abra ao «função pública» do artigo ::;10.' da Constituição não

;ge as Forças Armadas.
S?nse.quentemente, este artigo não -2 aplicável ao recorrente.

f\lnço fOI concedido um novo prazo de recurso a' servidores da
~~ Pública, a que o recorrente não pertence.
1\.~o Pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.

DÚbl'lllda, porém, que o entendimento da expressão «função
isto ~ca» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente,
cOnh' devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia

;ce: do recurso no que toca a violação da lei.
tesp ,ntao, a' Constituição teria mantido em vigor a legislação
110eeltante ao saneamento de militares, entre a qual se conta,

ntender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.
deCi~~a,Conforme este Supremo Tribunal Militar tem vindo a

11', Os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.v 309/74 são,

ORDEM DO EXERCITO N,o 19 1891
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no que toca à apreciação dcs oficiais, elaboração (com base nU.111:
votação secreta) das listas e homologação destas, discrjcionán~3'

. "ncI ,isto porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eflcle
dinâmica e dignificação da função militar. . r.

Assim e como há a presunção de que tais poderes são e~ea'
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa flllr.
lidado, ou seja, por desvio de poder -- indemonstrado pelo reco
rente - se poderia conhecer do recurso. .se

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer s
que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os Dli!ita~~;
a legislação respeitante ao saneamento (lestes tinha sido manO
tal como foi decretada. Mi'

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal -o
tar, em conferência e por unanímídade, não conhecer do recur~ ,

Lisboa, 17 de Fevereiro de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general:
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do tenente-coronel .A lberto Joaquim Salgueiro.. ude
O recorrente, que, entretanto, passou à reserva por Vlrt )118

do Decreto-Lei n.v 98-A/75, de 1 de Março, fora incluído nU elO
lista de oficiais que não deviam ser promovidos, elaborada P dO
Conselho do Serviço de Administração Militar, nos termOSSS3
Decreto-Lei n.v 309/74, e recorreu da decisão que sancionoU e
lista. qUi

Determinado O' envio dos autos a este Supremo Tribunal. atOf
se pronunciaram os Excelentíssimos Defensor Oficioso e prOrI1~fO'
de Justiça, referindo que este mesmo Tribunal tem vindo a
nuncíar-se pela intempestividade de recursos semelhantes- adO

O recorrente não interpôs recurso dentro do prazo marc
no Estatuto do Oficial das Forças Armadas. állsll

Por outro lado, este Supremo Tribunal, com base na an .lido
da legislação de saneamento e da própria Constituição, tem vI
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:rt~~idir - e não vê motivo para mudar de orientação - que o
Dr:gc:310,0 desse diploma fundamental não abrange, na sua ex-

81ao.«função pública», as Forças Armadas.
S81m,o recurso é intempestivo.

bli Ainda, porém. que o en.tendimento da expressão «função pú-
ab~a» desse artigo 310.° devesse ser diferente, isto é, devesse
CUranger os militares, mesmo assim se não podia conhecer do re-

8~ q~e toca a violação de lei.
resp .ntao, a Constituição teria mantido em vigor a legislação

e1tante ao saneamento de militares.
tarn~ra, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir
DO(!ém. os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.v 309/74 são
qu ere~ discricionários e, deste modo e como há a presunção de
S6e taH~POderes são exercidos tendo em vista a finalidade legal,
CO:hordesvio de poder - que o recarrente não alegou - se poderia.

€Cerdo recurso.
qUeItelativamente a outros pretensos vícios. não pode esquecer-se
res' se o a!rtigo 310.° da Constituição devesse abranger os milita-
tidOa legiSlação respeitante ao saneamento destes tinha sido rnan-
a~a~ como foi decretada.

tar e"tes termos, decidem os juiízes do Supremo Tribunal Mili-
CU: em Conferência e por unanimidade. não conhecer do recurso.'soo

LiSboa. 17 de Março de 1977.

~oão Anacoreta Almeida Viana, general;
1<'ntón.io Sottornayor, genera:l;
Ara~c~sco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
l'ntonlO Garcia Braga, contra-almirante;
JOmá~ José Basto Machado, genera:l;
noaqUllll António Franco Pinheiro, general;
n r. A_cáCioVítor Ferreira, juiz conselheiro;
r. Sllvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

ACordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

reseArtur Miguel Agrely Rebelo, tenente-coronel, na situação de
do "va, interpôs o presente rcurso, ao abrigo do disposto no n.v 4
seuart~gO310.° da Constituição, do despacho que a requerimento
Sit~af:'1tosob ameaça de saneamento, o mandou passar à referida

Çaode reserva.
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'UIltOOs Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, J II

deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo te
a
;

do-se ambos pronunciado no sentido de não se dever toII1se
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, corn?tUi.
tem julgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da Constl 5
ção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militar;e:

Vem assim suscitada uma' questão prévia que importa
solver antes de mais. lal

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo norIl to
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Dec:~al
n.s 35993, de 18 de Novembro de 194.8, e Estatuto do Ofl~l).
do Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de .Abr~5'
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito c~o.
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto rneS

O artigo 310.· da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.· (Saneamento da' função pública)
ãO

1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da fun~ro
pública mantém-se em vigor até 31 de Dezern
de 1976, nos termos dos números seguintes. de

2.° - Não é permitida a abertura de novos processoSpre-
saneamento e reclassificação depois da posse do stí.
sidente da República eleito \10S termos da Con
tuíção. ~ ell'

3.· - Os processos de saneamento ou reclassificaçao PterãOdentes na data prevista no número anterior 1 ele
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 3
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso. \lna'

4.° - Todos os interessados que não tenham oport Ilto
mente interposto recurso de medidas de sane~rne de-
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dIaS
pois da publicação da Constituição.»

. osíçãoDestes dizeres resulta por forma inequívoca que a dlS~ corP
deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlaçao qUe
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles nteS
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento reSUlta
da legislação referida no n.s 1.

sa'
Ora este número alude apenas à legislação respeitante. aOaOS

neamento da função pública, função esta' que diz respel~OJicaS
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades pub das,
(artigo 270.· da Constituição) e não abrange as Forças .Arrn~tujr,
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a cons~pde.
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma' e 1
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f;~dente, com funções específicas e até com poder legislativo
Leiel'nopróprio (vide artigo 19,° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,
e s n,o,4/74, de 1 de Julho, e artigos 148,°, n.s 1, alínea a) e 273.0
fel'i~gUlntes da Constituição) e não podem enquadrar-se na re-

a função.
a A Própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
à ~~da ~~a delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou
às F'dl1llnlstração Pública» o título IX da Parte III, consagrou

(~o,rças Armadas» o título X dessa mesma parte.
t!'an le~ disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
Do!,~?l'lt~ preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo
na d lnahdade obstar à caducidade da levislação do saneamento
D!'ev·atada entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
e s lStos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pág. 4325
do ~gUintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis
lb.ai stado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
ent~ Pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação
2 dao ern vigor (n.s 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 123/75, de
laçã

e
~arço), só se verificava quanto a estes servidores. Em re-

Ou o as Forças Armadas não havia' qualquer disposição idêntica
l1le;)l1losemelhante.

ligobeste 11l0do não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
têm. 310.0 da Constituição aplícar-ss às Forças Armadas, man-
sel';:e ~ intempestividade do recurso resultante da falta de ob-
se Il nCla do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não

~de efectivamente conhecer.
llllif e resto o que vem exposto está na linha de orientação que
casoOl':n:mente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de

~ 1denticos.
Cim.eestes termos e ante o exposto se decide não tomar confie-

:to do recurso.
sta decisão foi tirada por unanimidade.

LiSboa', 3 de Março de 1977.

~OãOAnacoreta Almeida Viana, general:
F'ntónio Sottomayor, general;
A!'anc~sco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
l'b.tónlO Garcia Braga, contra-almirante;
JOl1lásJosé Basto Machado, general;
boaqUim António Franco Pinheiro, general;
b r. Acácio Vftor Ferreira, juiz conselheiro:
r. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.
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Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

Mário Aguiar Gonçalves Dente, tenente-coronel, na situ:Ç~~
de reserva, interpôs recurso, ao abrigo do disposto n.s n." 4. etl,
artigo 310.° da Constituição, do despacho que a requeriment.o: si,
feito sob ameaça de saneamento, o mandou passar à refeI1d
tuação de reserva.

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de 'UlItOJustiça, J 11
tedeste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do procesSo J'

do-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tO!!l~e
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, COI1l?t~i.
tem julgado neste Tribunal, o n.v 4 do artigo 310.° da c~n.Stlre5.
ção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos mll1ta re'

Vem assim suscitada uma' questão prévia que importa
solver antes de mais. r!!lal

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo nO etO
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo l.0 do De~;cial
n.s 35953, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do O il).
do Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Ab:itO
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado pr~!stO
constitucional implica necessariamente o reconhecimento
mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Ar-tigo 310.° (Saneamento da função pública) ção
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da funoro

pública mantém-se em vigor até 31 de vezeI1l
de 1976. nos termos dos números seguintes. de

2.° - Não é permitida a abertura de novos processOSpre.
saneamento e reclassificação depois da posse da nSd'
sidente da República eleito nos termos da Co
tuição. ~ pell'

3.° - Os processos de saneamento ou reclassificaçao rão
dentes na data prevista no número anterior t; de
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 3
Dezembro de ]976, sem prejuízo de recursO. tUna'

4.° - Todos os interessados que não tenham opor entO
mente interposto recurso de medidas de sa~eaI1ldiaS
OU reclassificação poderão fazê-lo até trInta
depois da publicação da Constítuiçâo,»

. siçãoDestes dizeres resulta por forma inequívoca que a dlSPOcojl1
deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlaçao ave
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles nteS
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resulta
da legislação referida no n.o l.



2,' Série
-- - ORDEM DO EX~RCITO N.> 19~--------------------------------------1891
sanOra este número alude apenas à legislação respeitante ao
fUne~lllento da função pública, função esta que diz respeito aos
(êlrt~10náriose agentes do Estado e das demais entidades públicas
Bst

o1g0
270,0 da Constituição) e não abrange 'as Forças Armadas.

adeas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
deplltro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e in-
int endente, com funções específicas e até com poder legislativo
Le:rno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.v 3/74, de 14 de Maio,
se; ~.o 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148." n.v 1, alínea a) e 273.° e
funU:ntes da Constituição) e não podem enquadrar-se na referidaçao.

a cA Própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
à «~da ~n:a delas um título separado. Assim, enquanto dedicou
às dlllmlStração Pública» o título IX da parte III, consagrou

«Forças Armadas» o título X" dessa mesma parte.
tranA.lé_rndisto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
final~!1.topreceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
dat Idade obstar à caducidade da legtslação do saneamento na
Dre~'da entrada em funcionamento dos órgãos de 'soberania
ginalStos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pá-
Ci\li4325 e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores
e d

S
do Estado, serviços e empresas públicas autarquias locaisem . ,

121;ã aIs_pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legís-
de 2°entao em vigor (n,v 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.v 123/75,
l't:la_de Março) só se verificava quanto a estes servidores. Em
Ou~o às Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica

esrno semelhante.
artiDe"te modo não podendo o referido preceito do n.« 4 do
tél1Igo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
Sel'>:~ea intempestividade do recurso resultante da falta de ob-'van'
se Do ela do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não

Dde Conhecer.
unif e resto o que vem exposto está na linha de orientação que
casoor~ernente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de

S Idênticos.
lO.e~estes termos e anote o exposto se decide não tornar conheci-

nto do recurso,
Bsta decisão foi tirada por unanimidade,

t;
ISb03, 3 de Março de 1977.

~OãO Anacoreta Almeida Viana, general;
Fnt6n~o Sottomayor, general;
ArancISCOFerrer Caeiro, contra-almirante;
nt6nio Garcia Braga, contra-almirante;
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Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira. juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Víla Nova. juiz desembargador.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

. . pa
Américo da Costa Varino, tenente-coronel de infantaI7a• dO

situação de reserva. interpôs o presente recurso, ao abr~gobitO
n,« 4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão tomada no âm 53!'
rio Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o mandou paS
a referida situação de reserva. tiça,

Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Jus sSo
junto deste Supremo Tribunal MilHar, tiveram vista do proc~ar
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever to se
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, c~'~ãO,
tem julgado neste Tribunal, o n.v 4 do artigo 310.0 da ConstituI
que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares. re-

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa
solver antes de mais. J1lal

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo norretO
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do D~CldO
n.O 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do OfiCI~ril).
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71. de 30 d~ A. o)1s'
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceIto cJ1lo.
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto I1leS

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública) )1ção
1.0 - A Iegíslsção :respeitante ao saneamento da fU o de

pública mantém-se em vigor até 31 de DezeI1lbr
1976, nos termos dos números seguintes. S de

2.° - Não é permitida a abertura de novos proceseso pre'
saneamento e reclassificação depois da posse deo pS!}
si dente da República eleito nos termos da o
~~~ _ ~w

3.° - Os processos de saneamento ou reclassific~çaO terãO
dentes na data prevista no número antenor de
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso. rtUpa'

4.° - Todos os interessados que não tenham opa eptO
mente interposto recurso de medidas de sanea.~ de-
ou reclassífícação poderão fazê-lo até trinta dIa
pois da publicação da Constituição.»
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d€ tDe~te,s dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
Os s e Ult~mo número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
ten~recel~os dos números anteriores e só abrange aqueles que
da Ia~ SIdo atingidos pelas medidas de saneamento resultantes

eglslação referida no n.s 1.
ne Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao sa-
fu~l.~ento, da função pública, função esta que diz respeito aos
(ar;:lonárlOs e agentes do Estado e das demais entidades públicas
~St 19o 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
ad as, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
de~ntro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma, e ín-
i'H endente, com funções especificas e até com poder legislativo
Leier~o próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,
e s n.. 4/74 Ide 1 de Julho. e artigos 148.°, n.s 1 da alínea a) e 273.0
ridegUlUtes da Constituição) e nãb podem enquadrar-se na refe-

a função.

a cA. PróPria Constituição vincou bem esta separação dedicando
à «~da ~~a delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou
às ((F'dmlUlstração Pública» o título IX da parte III, consagrou

orças Armadas» o título X dessa mesma parte.
tranA.lé~ disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
final~crlto preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
data Idade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
\>ist da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania pre-
e seos ?a Constituição (vide respectivo Diário n.s 130 páginas 4325
~St gU1ntes) e assim como restrito apenas aos servidores civis do
lles:do, serviços e empresas públicas, autarquias locaís e demais
elO.o~s Colectivas visto que esta caducidade, pela legislação então
de ;lgOr (n.« 1.° do artígo 18.° do Decreto-Lei n.v 123/75, de 11
às F'arÇO), só se verificava quanto a estes servidores. Em relação
tnes orças Armadas não havia qualquer disposição idêntica ou

mo semelhante.

arti:este modo não podendo o referido preceito do n.s 4.° do
télO.o 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas mano
\>â.n'~e a intempestividade do recurso resultante da falta de obser-
1l0d~lado prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não se

efectivamente conhecer.

1l0d~~mais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
!l,o 3~la COnhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-Lei
Cant 9/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no to-
ridae à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele refe-
Ciaisse de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos ofi-
Q.eS\>ia Passar à situação de reserva só poderia ser impugnada por° de Poder que não foi alegado.
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~ qUeDe resto o que vem exposto está nz. linha de orientaçao
't deuniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propóSl o

casos idênticos.
Nestes termos se decide não tomar conhecimento do recurso.

Lisboa, 3 de Março de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general,
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almiranta;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, ger,f:ral;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro,
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do major do serviço de administração militar fero
nando Luís Albino. 'wição,

O recorrente, invocand'o o artigo 310.°, n.s 4. da Consti r"a
interpôs recurso da decisão por virtude da Qual passou à resee a
a seu pedido, alegando não ter outra alternativa Que não fOS;/14.
passagem E essa mesma situação nos termos do Decreto n.? 30 qui

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal. atol'
se pronunciaram os Excelentíssimos Defensor Oficioso e p.r~rnoe!1'l
de Justiça, dizendo que este Tribunal tem vindo a decldlr,
casos semelhantes, pela intempestividade dos recursos, 'ntJ

O recorrente não interpôs recurso dentro do prazo de t~tJtO
dias, marcado no Estatuto do Ofícíal do Exército e no Esta
dos Oficiais das Forças Armadas. .Ó« nJas

Invoca o recorrente o artigo 310.°, n.s 4, da ConstitUlçao, S8'

este Supremo Tribuna·l, com base na análise da legislação deníÍo
neamento e da própria Constituição, tem vindo a decidir - e ção
vê motivo para mudar de orientação _ que a expressão «ftin
pública» desse artigo não abrange os militares. d8

Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidoreS
função pública, entre os quais se não conta. o recorrente.

Assim, ÜI recurso é intempestivo. !I1i!i-
Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal rSo,

ta r, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recu

Lisboa, 28 de Março de 1977.
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~OãO~n<:coreta de Almeida Viana, general;
I'l1t6mo Garcia. Braga. contra-almirante;
Domás José Basto Machado, general;
Df, ACácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
r, Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador,

A.Cordamno Supremo Tribunal Militar:

~ecurso do major Romão José Ribeiro Baginha.
inte !ecorrente, invocando o artigo 310,°, n.s 4. da Constituição,
a s !'pos recurso da decisão por virtude da qual passou à reservaeu Ped'd _Das I o. alegando não ter outra alternativa que nao fosse a

~gema essa mesma situação nos termos do Decreto n.v 309/74,
sep eterrninado o envio dos autos,a este Supremo TribunaL aqui
de ;on~nciaram os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor
casoUstIça, dizendo que este Tribunal tem vindo a decidir, em

~ semelhante.:;, pela intempestividade dos recursos,
dias recorrente não interpôs recurso dentro do prazo de trinta
dos'O~arcado no Estatuto do Oficial do Exército e no Estatuto
I fIciais das Forças Armadas,

~.ste~voca o recorrente o artigo 310,°, n.v 4, da Constituição. mas
neal11.UPremo Tribunal, com base na análise da legislação de sa-
Vê 111.e~to e da própria Constituição, tem vindo a decidir - e não
DÚbl,otIVopara mudar de orientação- que a expressão «função

~~a» ~esse artigo não abrange os militares.
flln _o fOI concedido um novo prazo de recurso a servidores da

~o ,PÚblica, entre os quais se não conta, o recorrente,
~SSlm. o recurso é intempestivo.

tar este., termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mílí-
, el11.Conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso,
L'ISboa, 28 de Março de 1977,

~Oão ~acoreta de Almeida Viana, general;
l'I1t6nIOGarcia Braga. contra-almirante;
Domás José Basto Machado, general;
Dr, ~cácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
r, SIlvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador,

A..cofdam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

n,o ;eodoro António Lobo César, major do serviço de material
ao a~3~8711,na situação de reserva, interpôs o presente recurso

fIgo do disposto no n.s 4, do artigo 310,0 da Constituição do
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nn"1eptO,despacho que a requerimento seu. feito sob ameaça de sanecu»
o mandou passar à referida situação de reserva. . to

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, JU~o'
deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do procesSO tePbe'
-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar CO~eJ11
cimento do recurso por intempestivo em razão de, como se ue
julgado neste Tribunal, o n.s 4.° do artigo 310.° da ConstituiçãO, q
o recorrente invocou, não ser aplicável êOS militares. 01.

Vem assim suscitada uma questão prévia que import·a res
ver antes de mais. J1l1a1

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo nO etO
(30 dias) que a lei estipulai para o efeito ('artigo 1.0 do necr ér.
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do E"r6-
cito aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril). ? ~iO-
prío apelo que o recorrente faz para o citado preceito consutU
nal implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assím redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública) ção
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da fun de

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
1976 nos termos dos números seguintes. de

2.° - Não é permitida a abertura de novos processo~re'
saneamento e reclassífícação depois da posse dO(tUi.
sidente da República eleito nos termos da conS 1

ção. ~ pe)'l.
3_°- Os processos de saneamento ou reclassificaçao~ de

dentes na data prevista no número anterior teraope-
ser decididos, sob pena Ide caducidade. até 31 de
zembro de 1976, sem prejuízo de recUI'\SO. u)'la'

4.° - Todos os interessados que não tenham oport )'ltO
mente interposto recurso de medidas de sanearne de'
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta diaS
pois da publicação da Constituição.»

. slçãODestes dizeres resulta por forma inequívoca que a dl~O com
deste último número (ou seja do n.O 4.°) está em correlaçao e te-
os preceitos dos números anteriores e s6 abrange aqueles qU da
nham sido atingidos pelas medidas de saneamento re5ultantes
legislação referida no n.s 1.0 aO

Ora este número alude apenas à legislação respeita~te aOS
saneamento da função pública, função esta que diz respel;olicaS
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades pub daS'
(artigo 270.° da, Constituição) e não abrange as Forças Armttult,
ElStas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a const
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dentro da o •. d E d '" - ó . dllend rganíca o sta o, uma ínstítuícão aut noma e ln e-
ter ente, com funções específicas e até com poder legislativo ín-
L .no próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,el no 4
e s '. /74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s 1.0 alínea a) e 273.°
rid:gUlntes da Constituição) e não podem enquadrar-se na refe-

fUnção.

a c ~ própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
«I\d~~ ~ma delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou à
«1<'0 lnlstração Pública» o título IX da parte III, consagrou às

rças Armadas» o título X dessa mesma parte.
tranA.lé~ disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
fina~Crltopreceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
dataIdade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
\>ist da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania pre-
e sOs na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pág. 4325
do ~Uintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis
lllai'-stado, serviços e empresas publicas, autarquias locais e de-
el1tãpessoas colectivas visto que esta caducidade. pela, legislação
11doem vigor (n,> 1.0 do artigo 18 do Decreto-Lei n,v 123/75, de
Ção ~ l\1:arço) só se verificava quanto a estes servidores. Em rela-
Ou~s Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica

eSmo semelhante.
tigo])este modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
télll 310.0 da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
Obs~~~. a . intempestividade do recurso resultante da falta de
SeII ancla do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não

Ode efectivamente conhecer.
que])e . resto o que vem exposto está na linha de orientação
de cUnIformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito

~sos idênticos.
cOnhee~tes termos e em vista do exposto se decide não tomar

li:Cl!nento do recurso.
sta decisão foi tirada por unanimidade.

!...
lSboa, 5 de Maio de 1977.

~r:tónio Tierno Bagulho, vice-almirante;
~ao Anacoreta de Almeida Viana, general;
li' tón~o Sottomayor, general;
A.ranc~sco Fe~rer Caeiro, contra-almirante:
'I'I1t61110Garcia Braga, contra-almirante;
J Oll1ás José Basto Machado, general;
])oaqU_imAnt6nio Franco Pinheiro, general;
r. SllVino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.
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Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

'niS'Jorge dél Ressurreição Vieira, major do serviço de adll)! SO
tração militar. na situação de reserva, interpôs o presente :~urda
ao abrigo do disposto no n.s 4.° do artigo 310.0 da Constitulça~bO,
decisão tornada no âmbito do Decreto.Lei n.s 309/74. de 8 de JU
que o mandou passar à referida situação de reserva. . n

LOOs Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, JU
teo

'
deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo. 1S

fdo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tOn
rooconhecimento do recurso por intempestivo em razão de, cO
sti
'

se tem julgado neste Tribunal, o n.v -1 do artigo 310.0 da .~OJ1 eS'
tuíção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos mll1tafre'

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa
solver antes de mais. rool

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo nor etO
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do ?~C[dO
n.v 35993. de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do OfICIari!)'
Exército aprovado pelo Decreto-Lei 11.° 17fi/71, de 30 de ,Ab)1:>-

O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito C~O.

titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mes
O artigo 310.° da Constituição está assim redlgido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública).
'O

1.° - A legislação respeitante ao saneamento da funç~e
pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
1976, nos termos dos números seguintes. de

2.° - Não é permitida a abertura de novos proceg,;OSpre.
saneamento e reclassificação depois da posse do sti'
sidente da Repúblíca eleito nos termos da CoIl
tuição. ~ en'

3.° - Os processos de saneamento Ou reclaS'.;ificaçao~P de
dentes na data prevista no número anterior tera

1
0de

ser decididos, sob pena de caducidade, até 3
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso- un8'

4.° - Todos os interessados que não tenham oportentO
mente Interpostn recurso de medidas de sa~ea]11diaS
ou reclassificação poderão fazê-lo até tnnta
depois da publicação da Constituição.»

. ão
Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a diSpOS~~J1l

deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlaça~ qUe
os preceitos dos números anteriores e só abrange aquele" nteS
tenham sido atingidos peles medidas de saneamento resulta
da legislação referida no n.v 1.
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sanOra este número alude apenas à legislação respeitante ao
fUne~rnento da função pública função esta que diz respeito aos
(art~lonários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
IDst19o 270,0 da Constituição) e não abrange as Forças Armadas,
titu~s, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a cons-
e i~d adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma
lati ependente, com funções específicas e até com poder legis-
te/O oPróprio (vide artigo 19,0 da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,
e se n.. 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.° n.s 1, alínea a) e 273.°
fUng_Umtesda Constituição) e não podem enquadrar-se na referidaçao.

a cA. Própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
ii «~da ~~a delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou
às ,?-llllDJstração Pública» o título IX da parte III, consagrou

«" orç ,A. as Armadas» o título X..dessa mesma parte.
tran lé~ distc. a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
Por ~~rlt~ preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo
na d lnahdade obstar à caducidade da legislação do saneamento
Prev.ata da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
e seIst?S na Constituição j víde respectivo Diário n.s 130 pág. 4325
do iUlntes) e assim como restrito apenas aos servidores CIVIS

lllai stado. serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
ent: Pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação
de 20 ern vigor (n.s 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.v 123/75,
rela _de Março), só se verificava quanto a estes servidores. Em
licaÇao às Forças Armadas não havia qualquer disposição idên-

DOUlllesmo semelhante.
ligo este modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
tê", 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, man"'-Se a .serv' . Intempestividade do recurso resultante da falta de ob-
se Pancla do prazo normal para o mesmo e. por isso. dele não

~de ~fectivamente conhecer.
POde:lllals e ainda que tempestivo fosse dele também não se
ll,o 3~la Conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-Lei
Cant 9/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no to.
tidae à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele refe-
OfieiS.e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos
illlpais a passar à referida situação de reserva só poderia ser

~gnada por desvio de poder que não foi alegado.
llllir e resto o que vem exposto está na linha de orientação que
casoox:nelllente tem sido seguida neste Tribunal a propósito des ld' .N entlcos.
cOllhe~tes termos e em vista no exposto se decide não tomar

ecllllento do recurso.
~sta decisão foi tirada por unanimidade.
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Lisboa, 31 de Março de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general:
António Sottomayor, general:
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante.
António Garcia Braga, contra-alm.rants,
Tomás LJosé Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

. 'stra-Jaime Hélder Buarte Barros, major do serviço de adrUlnl re-
cão mílítar, na situação de reserva n.s 51421711, interpôs o f da
sente recurso ao abrigo do disposto no n.s 4.0 do artigo 310. aÇa
Constituição do despacho que a requerimento seu, feito sob ame'la.
de 'Saneamento, o mandou passar à referida situação de rese~Ç8,

Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de ~us eSSo
junto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do plOCruar
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever to ruO
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, ~~ns'
se tem julgado neste Tribunal, o n.v 4 do artigo 310.0 d~. reS.
títuíção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos mIlIta re.

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa
solver antes de mais. rru~l

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo no retO
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Dec

j
dO

fI.
O 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficl~ril).

Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de A. eít0
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado pre~stO
constitucional implica necessariamente o reconhecimento
mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública) ão
da funÇ1,0 - A legislação respeitante ao saneamento rubrO

pública mantém-se em vigor até 31 de Deze
de 1976, nos termos dos números seguintes. s de

2.°- Não é permitida a abertura de novos procesSO dO
saneamento e reclassificação depois da POSS~oPs'
Presidente da República eleito nos termos da
tituição.
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3,0 - Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4,0 - Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição.»

de Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
ste ú!r

Os D :mo número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
tenhrecel~oS dos números anteriores e só abrange aqueles que
da l:~ Sl~O atingidos pelas medidas de saneamento resultantes

glslaçao referida no n.s 1.

saneOra este número alude apenas à legislação respeitante ao
func~lllento da função pública, função esta que diz respeito aos
(al'tjlonários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
t~ta go 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
aden~'depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
deDe1'0 da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e ín-
interndente, com funções específicas e até com poder legislativo
Lei n~o próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,
SegUi' 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s I, alínea a) e 273.° e
fUn,,_ntesda Constituição) e não podem enquadrar-se na referida~ao,

a c~ própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
ii «Ada ~~a delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou
às «li' lllllllstração Pública» o título IX da parte III, consagrou

orças Armadas» o título X dessa mesma parte.
tl'an~lé~ disto a discusão na Assembleia Constituinte do atrás
finali~rlto preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
data dade obstar à caducidade de legislação do saneamento na
"isto a entrada em funcionamento dos órgãos de soberania pr e-
e seg

S
?a Constituição (vide respectivo Diário n.v 130 páginas 4325

tado Ulntes) e assim como restrito apenas aos servidores do Es-
lless~serviço3 e empresas públicas, autarquias locais e demais
elQv~s Colectivas visto que esta caducidade, pela legislação então
~al'ç19or (n.s 1.0 do artigo 18 do Decreto-Lei n.s 123/75, de 2 de
às li'O) Só se verificava quanto a estes servidores. Em relação
lQes~l'ças Armadas não havia qualquer dísposíçâo idêntica ou

o semelhante.
310•Deste modo não podendo o referido preceito n.s 4.° do artigo
it)t~lb.da Constituição aplicar-se às Forças Armadas mantém-se a

Pestividade do recurso resultante da fa1ta de observância
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fedi'do prazo normal pr ra o mesmo e. por isso, dele não se poder e
vamente conhecer. le

De resto o que vem exposto está na linha de orientacão qt
tto deuniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propóSI

casos idênticos.
J11afNestes termos e em face do expresso se decide não to

conhecimento do recurso.
Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 5 de Maio de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottornayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás tJosé Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
pa

Recurso do major do serviço de administração militar.
situação de reserva, Manuel Marques Barreto. cops'

O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nOV~ecjsãO,
tituíção da República Portuguesa, interpôs recurso da oe'
que o mandou passar à situação de reserva nos termoS do
creto n.s 309/74, de 8 de Julho. . upa],

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tnb prO-
aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor OficiosO e
motor de Justiça. .' r erJ!

Ambos referiram que este Supremo Tribunal MIlI~a.dade.
recursos idênticos, se tem pronunciado pela intempestIV1creta

Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do De urso
n.s 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs rec da
dentro do prazo de trinta dias marcado na lei - EstatutOdaS'
Oficial do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Arrn~tlJl;lr

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição precel
o seguinte: 'bIíca

«I - A legislação respeitante ao saneamento da função purrfl0S
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nOS te
dos números seguintes. ..'
....................................................................................... ·~~~te

4 - Todos os interessados que não tenham oportuna. açãO

interposto recurso de medidas de saneamento ou reclassiflc
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DOder-
tUI - ao fazê-lo até trinta dias depois na publicação da Constí-çao.»

onoCom.o a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
san' aSSIm se concedeu um novo prazo de recurso de medidas de
lO :amento ou reclassificação da função pública com termo em
, InClusive, de Maio seguinte.
O recorrente Interpôs o presente recurso dentro desse prazo.

nã .Apes2r disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.0
o se lhe aplicar.

DosTal aplicação ao recorrente só será legítima desde que ele
ea ser incluído na «função pública» a que alude a citada norma.

blI' .ASSim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pú-ca» n . .o refendo artigo 310.0
blicComo eS:e preceito se refere ao «saneamento da função pú-
ll1e;», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de sanea-

to Pode dar.
Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:

de -- hOuve e há diplomas legais específicos para o saneamento
cada um dos seguintes grupos de pessoas:

/71 --componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei n.v 178/
n.o'Ide 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e Decreto-Lei

47'CI75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);
(De-- funcionários CiVÍ'.5dos serviços e estabelecimentos militares
fes ~etO-Lei n.v 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho dos Che-
n.o 490S Estados·Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei

7/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);
aUta--S~rvidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
(v rqU1as locais e demais pessoas colectivas de direito público
/75 g. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n.s 123/
nist' de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de Mi-rOS);

fUn-: as medidas pêra o saneamento das Forças Armadas e dos
tornCIonários civis dos serviços e estabelecimentos militares foram

~das pelas próprias Forças Armadas.
n.012

m segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
e Do 3/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74
~Sta~esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servidores cívís do
Dess 0, serviços e empresas públicas, autarquias locais e demais
llÚbl?as Colectiva\3 de direito público é o saneamento da funçãoICa.

Diz·se, com efeito, no preâmbulo:
\ia /ConSiderando que as perturbações e fraco rendimento actuais
seioUnÇão Pública resultam, em boa parte, da permanência no seu
tn.et'de funcionários altamente colocados e gravemente compro-

Idos com o fascismo;
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Considerando que a administração pública tem de s.er, e~
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizado
do processo de democratização, e não seu entrave; . a

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido
situações de impasse no saneamento da função pública;» ,r,eí

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto 'sa'
n.s 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precI aS
mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e emp:e~tO
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direi
público e em cujo preâmbulo se lê: rJlil

«Enquanto não é publicada a legislação adequada a U
correcta reorganização da função pública; , iS'

Considerando a conveniência de dotar desde já a ad1m~íil
tração pública de dispositivos legais que permitam uma melbo
imediata dos servíços;» _

V . 'b ó ConstiWiçao,ejamos, agora, o contrí uto dado pela pr pria ~ 6r'
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo sao

gãos de soberania (artigo 113.°, n.s 1). 1ío
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de 6r~0'.;

político e legislativo em matéria militar. fazer leis e regulamen aS
sobre a organização. o funcionamento e a disciplina das F'O?ar'
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho
tígo 148.°, n.OS 1, alinea a), e 2),

Compete ao Governo: , erJI
- no exercício de funções legislativas, fazer decretO'.5,leIS J1l'

matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à A.sse
bleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a); oS

- no exercício de funções administrativas. praticar todOS da
actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agent:s 811,
Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202 ..
nea e). por

Dar logo deriva. uma separação entre as Forças ArmadaS, eS'
um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras p
soas colectivas públicas, por outro. po

Acresce que a Constituição. no seu artigo 270.° - integr8?: afe
Título IX da, Parte III (Administração pública) e sob a epI"rctlI,
«regime da função pública» - inclui nessa função pública e"~aIS
mente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das de qUe
entidades públicas, dos quais separa 2S Forças Armadas, adeS
dedica o Título X da mesma Parte. em que estabelece as gran
linhas gerais das funções e estrutures dessas Forças. e$.'

Tudo isto basta para se poder concluir que o senti~O ~da nãO
pressão «função pública» do artigo 310,° da Constitulçao
abrange as Forças Armadas. nte.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorre
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fUn~ó fo~ conoedido um novo prazo de recurso ~ servidores da
ç~~ PUblica. a que o recorrente não pertence.
A~o Pode, pois, por íntempestívídade, conhecer-se do recurso.

blic lUda, porém, que o entendimento da expressão «função pú-
de"a» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, isto é,
ceI'~se abranger os militares, mesmo assim se não podia conhe-

BO r_ecurso no que toca a violação da lei.
Deit ntao, a Constituição teria mantido em vigor a legislação res-
ent ante ao saneamento de militares, entre a qual se conta, no

e~der do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.
deC'd:a, conforme este Supremo Tribunal Militar tem vindo a
no 1 11', Os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são,
"otql1_etoca à apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa
iStoaçao secreta) das listas e homologação destas, discricionários,
din- P?rque apenas se lhes estabeleceu a fInalidade de eficiência,

~l1~a e dignificação da função militar.
cido SS1m e como há a presunção de que tais poderes são exer-
lida~ tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
tent El,OU seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo recor-

~ - s~ POderia conhecer do recurso.
qUe elat1vamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
~ l~ ~e o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os militares,
tal g1sla'Ção respeitante ao saneamento destes tinha sido mantida

~mo foi decretada.
1ital' estes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal Mi-

, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

LiSboa, 5 de Maio de 1977.

~Oão Anacoreta Almeida Viana, general;
Ii'ntõn!o Sottomayor, general;
Aranc~sco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
l'ntó1110 Garcia Braga, contra-almirante;
J °más José Basto Machado, general;
boaqUim António Franco Pinheiro, general:
b r. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
r. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

tllaç~enrique Martins Sul da Rocha. major de artilharia, na si-
tlost

ao de reserva, interpô" o presente recurso, ao abrigo do dís-° no n.s 4.° do antigo 310.° da. Constituição. da decisão tomada
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no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o mandoU
passar à referida situação de reserva. '8

Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de JUStl'is;
junto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do proceSar
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tOJ1lJ1l0rorihecímento do recurso por intempestivo em razão de, COnS'
se tem Julgado neste Tribunal, o n.v 4 do artigo 310.° d~ .Co eS.
tituição, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos mIlItafre-

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa
solver antes de mais. ~I

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo nor~tO
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do ?~[dO
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948 e Estatuto do OfICIa'1), brI .Exércit~ aprovado pelo Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 d~ A ons.
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceItO' c o
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mesJ1l.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública) ão
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da funçde

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
1976 nos termos dos números seguintes. de

2.° - Não é permitida a abertura de novos proceSSOSl're-
saneamento e reclassificação depois da posse do .ttJÍ"
sidente da República eleito nos termos da ConsltI
ção. ~ etl.

3.° - Os processos de saneamento Ou reclassificaçao~ Pde
dentes na data prevista do número anterior teraope'
ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
zembro de 1976, sem prejuízo de recurso. ona'

4,° - Todos os interessados que não tenham oport ntO
mente interposto recurso de medidas de saneame aiS
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dia\5deP
dia publicação da Constituição.»

. 'o
Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disPOSlç8oS

deste último número (ou seja do n.s 4.°) está em correlação corI1te-
preceitos dos números anteriores e s6 abrange aqueles que da
nham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes
legislação referida no n.s 1.0. sa'

Ora este número alude apenas à legislação respeitant~ aO'aoS
neamento da função pública, função estai que diz respeIto 'bli'
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades pUM'
cas (artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças rI1 II
madas. EI~tas, depois do movimento do 25 de Abril, pasara
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COnstit.
nO!!) UIr, adentro da orgânica do Estado, uma ínstítuíção autó-
legi~ : iill~'ependente. com funções específicas e até com poder
1'1 : abvo mtemo próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3174, de
neae 1\1:aio,Lei n.s 4174, de 1 de Julho, e artigos 148.0 n.s 1.0 ali-
dra a) e 273.° e seguintes da Constituição) e não podem enqua-

r'se na referi'dla função.
a c A. Própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
«A.dad~~ma delas um <título próprio. Assim, enquanto dedicou à
à" ~Inlstração Pública» o título IX da parte III, consagrouo «"

A.o_rçasArmadas» o título X dessa mesma parte.
ira Iem disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
fin~~Critopreceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
dat Idade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
\ris: da entrada em funcionamen,to dos órgãos de soberania pre-
e sOsna Constituição (vide respectivo Diário n.s 130 páginas 4325
do~Uintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis
ma' st<ldo, serviços e empresas públicas autarquias locais e de-
ent~Spessoas colectivas visto que ests caducidade, pela legislação
de ~O em vigor (n.s 1.0 do artigo 18.0 do Decreto-Lei n,v 123/75,
rejo _de Março) só se verificava quanto a estes servidores. Em
tic~çao às Forças Armadas não havia qualquer disposição ídên-;u mesmo semelhante.
artj este modo não podendo o referido preceito do n.s 4.0 do
té!!)~~310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
obs "e, a intempestividade do xecurso resultante da flalta de
se ~rval1Cia do prazo normal para o mesmo e. por isso, dele não

1)de ~ectivamente conhecer.
!lod ~maIs e ainda que tempestivo fosse dele também não se
n.o~rla,Conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-Lei
CantO~/74, de 8 de Julho, são nítídamente discricionários no to-
tidae a apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele rere-
ciais e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos ofí-
d!es~'a Passar à situação de reserva só poderia ser impugnada por

~o de Poder que não foi elegado.
llnir e resto o que vem exposto está na linha de orientação que
cas °r:nemente tem sido seguida neste Tribunal a propósíto deOsld' .N entlcOs.
COnh e~tes termos e em vista do exposto se decide não tomar

;CImento do recurso.
sta decisão foi tirada por unanímídads.

1..:
ISboa, 31 de Março de 1977.

~OãoAnacoreta de Almeida Viana, general;
I1t6nio Sottomayor, general;
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Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante:
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam. em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

. d'e ariÍ'Carlos Alexandre Lacerda Marques da Silva, major aO
lharia, na situação de reserva, interpôs o presente recurso, da
abrigo do disposto no n.s 4.° do artigo 310.° da constituiÇãO'lbO,
decisão tomada no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74. de 8 de JU
que o mandou passar à situação de reserva. tiç8,

Os Excelentissimos Defensor Oficioso e Promotor de JUs sSo
junto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do proC~ar
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever to Jllo
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, ~sti.
se tem Julgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da .~o res.
tuíção, que I) recorrente invocou, não ser aplicável aos nlll1~sol.

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa
ver antes de mais. rJlla1

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo na retO
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do ?~Cl dO
n.s 35993. de 18 de Novembro de 1948. e Estatuto do OfICIaril)o
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 d~ _A.boos'
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cJllo.
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto rneS

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública) çiÍo
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da fUODro

pública mantém-se em vigor até 31 de Dez:ern
de 1976 nos termos dos números seguintes. s de

2.° - Não é permitida a abertura de novos processo rre'
saneamento e reclassificação depois da posse dOosti'
sidente da República eleito nos termos da CO
tuíção. ~ peO'

3.° - Os processos de saneamento ou reclassificaçao terííO
dentes na data prevista no número anterior 31 de
de ser decididos, sob pena de caducidade. até
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recursO.
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4.° - Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
Ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias
depois da publicação da Constituição.»

destDe~te.s dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
Os e UltImo número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
ten~recei~os dos números anteriores e só abrange aqueles que
da Ia~ SIdo atingidos pelas medidas de saneamento resultantes

eglslação referida no n. ° 1.
'.sanOra este número alude apenas à legislação respeitante ao
f\lne~rnenrto da função pública, função esta que diz respeito aos
(ar~10nários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
E:St19o 270.° da Constitutição) e não abrange as Forças Armadas.
adeas, depois do movimento do 2~ de Abril, passaram a constituir,
depntro da orgânica do Estado. uma instituição autónoma e ln-
int endente, com funções específicas e até com poder legislativo
Leierno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,
e s n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s 1, alínea a). e 273.0
feri~gUintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na re-

a função.
a c A. própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
à «~da .ur_na delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou
«1"0drnlnlstração Pública» o título IX da Parte III, consagrou às

rças Armadas» o título X dessa mesma parte.
tranA.lé~ disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
Dor~?rlt~ preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo
!la d lnahdade obstar à caducidade da legislação do saneamento
Drev·ata da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
15inlStos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130.°, pá-
dora 4325 e seguintes) e assim como restrito apenas aos ser vi-
lac ~s civis do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias
Del'Us e demais pessoas colectivas visto que esta caducidade,
'Le~ legiSlação então em vigor (n.s 1 do artigo 18.° do Decreto-
servon,« 123/75 de 2 de Março), só se verificava quanto a estes
displd?r~s. Em relação às Forças Armadas não havia qualquer

~Slçao idêntica ou mesmo semelhante.
tig este modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
té~ 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
obs~se,a intempestividade do recurso resultante da falta de
se prVancia do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não

~de efectivamente conhecer.
DOd ~h1ais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
'Le/~rla Conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-

n.· 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários
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no tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das li:~~:
nele referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na 11m.
dos oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser J

pugnada por desvio de poder que não foi alegado. . ,§o
De resto o que vem exposto está na linha de orIenta~tO

que uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propós
de casos ídên ticos. mar

Nestes termos e em vista do exposto se decide não to
conhecimento do recurso,

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 31 de Março de 1977.

João Anacoreta de Almeida Viana, general:
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contI'a-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general:
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do major de artilharia Júlio Alfredo Nunes de S~tla~~'
·ttl1ç ,O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4. da Oonstl /74,interpôs recurso da decisão que, nos termos do Decreto 11.0 309

o mandou passar à situação de reserva, qlli
Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal, ~IlS'

se pronunciaram os Excelentíssimos Defensor e Promoto~ de eJil
tíça, dizendo que este Supremo Tribunal se tem pronuncIado.
casos semelhantes, pela intempestividade do recurso. diaS,

O recorrente não recorreu dentro do prazo de trinta, dOS
marcado no Estatuto do Oficial do Exército e no Estatuto
Oficiais das Forças Armadas. ° 4 dO

Também não recorreu dentro do prazo referido no n.
artigo 310.° da Constituição. tro

Ainda, porém, que o recurso tivesse sido interposto de~vo,
deste último prazo, mesmo assim continuaria a ser internpe~ de
pois este Supremo Tribunal, com base na análise da legislaçao e
saneamento e da própria Constituição, tem vindo a decidir""-
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nãov ,
Ção : n:OtIVOpara mudar de orientação - que a expressão «fun-

~U~hca» do citado artigo 310,0 não abrange os militares.
tal' e-.,tes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mili-
, em Conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso,

L'lSboa, 28 de Março de 1977,

~OàOAnacoreta de Almeida Viana, general;
ntónio Sottomayor general'

F'r . "
A ancISCo Ferrer Caeiro, contra-almirante;
'I'ntónio Garcia Braga, contra-almirante;
J omás José Basto Machado, general;
noaqUim António Franco Pinheiro, general;
n r. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
r, Silvino Alberto Vila Nova. juiz desembargador.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

reseAntónio Rosado Serrano, major de infantaria, na situação de
n'04,;a, interpôs o presente recurso, ao ebrigo do disposto no
do ri do artigo 310.° da Constítuíção, da decisão tomada no âmbito
refer:creto.Lei n.v 309/74, de 8 de Julho, Que o mandou passar à

Ida situação de reserva.
juntOSEXcelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
tendOdeste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
eOnho-s:ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
se t eClmento do recurso por intempestivo em razão de, como
tUie/tn jUlgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da Constí-

~o, qUe o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.
\ler etn assim suscitada uma questão prévia que importa resol-

antes de mais,
(30 ~. recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
n.• 351aS)que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
l1:l(é .993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
O p;~lt~ aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril).
titu ' PrlO apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-

~onal. implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.
artigO 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1,0- A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976 nos termos dos números seguintes.
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de2.0 - Não é permitida a abertura de novos proceSSOSpre.
saneamento e reclassificação depois da posse do stj.
sidente da República eleito nos termos da CoJ1
tuíção. ~ en'

3.0 - Os processos de saneamento ou reclassificaçao PráO
dentes na data prevista no número anterior t~ de
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 3
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso. lia'

4.0 - Todos os interessados que não tenham oportu
J1tOmente interposto recurso de medidas de sanearn~jas

Ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta
depois da publicação da Constituição.»

. 'çiíoDestes dizeres resulta por forma inequívoca que a dlSpOSlOlll
deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlaçao ~tJe
os preceitos dos números anteriores e só abrange aquele~ teS
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultaJ1
da legislação referida no n.v 1. aO

Ora este número alude apenas à legislação respeita~te aOs
saneamento da função pública, função esta que diz respeJ,torcas
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades pub ~as.
(artigo 270.0 da Constitutição) e não abrange as Forças Arrn~uir,
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a consU 111
adentro da orgamca do Estado, uma instituição autónom~ e

tiVOdependente, com funções específicas e até com poder leglsl~aiO,
interno próprio (vide artigo 19.0 da Lei n.s 3/74, de 14 de 213.'
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.0, n.s 1, alínea a), e re
e seguintes da ConstitUição) e não podem enquadrar-se na
ferida função. . J1do

A própria Constituição vincou bem esta separação dedl~cOtJ
a cada uma delas um titulo próprio. Assim, enquanto de u àS
à «Administração Pública» o título IX da Parte III, consagro
«Forças Armadas» o titulo X dessa mesma parte. tráS

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do taJ1do
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como ~J1tO
por finalidade obstar à caducidade da legislação do sanearn aJ1i8na data da entrada em funcionamento dos órgãos de sobe; pá-
previstos na Constituição (vide respectivo Diário n.O 130., rvl'
gina 4325 e seguintes) e assim como restrito apenas aos S~ias
dores civis do Estado, serviços e empresas públicas, auta~~acle,
locais e demais pessoas colectivas visto que esta caduCl retO'
pela legislação então em vigor (n.s 1 do artigo 18.0 do Dec steS
-Leí n.s 123/75, de 2 de Março), só se verificava quanto a l~ue!
servidores. Em relação às Forças Armadas não havia qua
disposição idêntica ou mesmo semelhante.
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tig Oeste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar,
té~ 310,0 da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
obs-Se a intempestividade do recurso resultante da falta de
Sn ervância do prazo normal para o mesmo e por isso, dele não
c DOd 'O e e,fectivamente conhecer.
POd ::maIs e ainda que tempestivo fosse dele também não se
_te·erIa conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto"
toc~n.» 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente díscrtcíonáríos no
fetidnte à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele re-
ofic'~s e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos
PorIaIS a, Passar à situação de reserva só poderia ser impugnada

~esvIO de poder que não foi alegado.
qUe e, resto o que vem exposto está na linha de orientação
de unIformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito

~sos idênticos, ..
dade es~es termos e em vista do exposto se decide. por unanimi-

, nao tomar conhecimento do recurso,

L'ISboa, 17 de Março de 1977.

~Oão Anacoreta de Almeida Viana, general;
li'nt6n~0 Sottomayor, general;
A.ranc:sco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
l'ntónro Garcia Braga, contra-almirante;
J omás José Basto Machado, general;
OoaQUimAntónio Franco Pinheiro, general;
Or, A:ácio Vítor Ferreira. juiz conselheiro;
r, SIlvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

A.cordam no Supremo Tribunal Militar:

~ecurso do major de infantaria Carlos Nunes Mimoso.
tUiç- recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova Constí-
o tuao da República Portuguesa', interpôs recurso da decisão que
0.. 3zndou passar à situação de reserva nos termos do Decreto
. ~9/74, de 8 de Julho.
a.qu·e.terminado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
lllot

1
tIveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-

ar de Justiça.
idên~bos referiram que este Supremo Tribunal, em recursos

~cos, se tem pronunciado pela intempestividade.
0.,' 30a SUa passagm à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto

9/74 de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso den-
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f~ialtro do prazo de trinta dias marcado na lei _ Estatuto do O te

do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas. . ~r
Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constitutição preceltu

o seguinte: _ 'rcu
«1 - A legislação respeitante ao saneamento da funçao pu~~os

mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos ter
dos números seguintes.

1920 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 19

........ - _............... te
4 - Todos os interessados que não tenham oportun.a~:~áO

interposto recurso de medidas de saneamento ou reclassIÍlc stj-
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da CO!1
tuíção.» ar-

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do ~e'
rente ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso. de oU1
didas de saneamento ou reclassificação da função pública c
termo em lO, inclusive, de Maio seguinte. ZO

O recorrente interpôs o presente recurso dentro dess~ P~10.;
Apesar disso, o recurso não será tesmpestivo se o artigo

não se lhe aplicar. ele
Tal aplicação ao recorrente só será legítima desde qU:

t
da

possa ser incluído na «função pública», a que alude a CI a
norma. _ fUNçãO

Assim, tem de buscar-se o sentido da expressao «
p;íblica» no referido artigo 310.° Ç80

Como este preceito se refere ao «saneamento da f~n de
pública», vejamos, para tanto, o contributo que a legislaçao
saneamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: ntO
- Houve e há diplomas legais específicos para o sanea!11e

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: Vi
- Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-V~'

n.s 178/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e 8
0
);

creto-Lei n.s 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revo1UÇt1lilj_
- Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos dOS

tares (Decreto-Lei n.s 775/74. de 31 de Dezembro, do Conselho r_,ei
Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e DecretO'
n.s 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução l. fces,

- Servidores civis do Estado, serviços e empresas PU~~líCO
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito pU rei

to·lo>(v. s. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decre 1110
n.s 123/75. de 2 de Março, ambos da Presidência do Canse
de Ministros); dOs

- As medidas para o saneamento das Forças Armadas e fO'
ml'll'taresfuncionários civis dos serviços e estabelecimentos

ram tomadas pelas próprias Forças Armadas.
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n o Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
e' 1?3/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74
daDor esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servidores civis
de E.stado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e
fum~IS pessoas colectivas de direito público é o saneamento da
nçao Pública,
Diz.se com efeito, no preâmbulo:

da ;COn_siderando que as perturbações e fraco rendimento actuais
seu U~çao pública resultam, em boa parte, da permanência no
Dro sei? de funcionários altamente colocados e gravemente com-

metidos com o fascismo'
tO(j Considerando que a administração pública tem de ser, em
do as as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora

Drocesso de democratização, e não seu entrave;
situ C~nsiderando que o Decreto-Lei n.s .:277/74 tem conduzido a

aÇoes de impasse no saneamento da função pública;»
n o O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
~e 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa.
Dú~~eapenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas,
DÚbl:cas,autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito

ico e em cujo preâmbulo se lê:
teCl«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-

~ re~rganização da função pública;
trQ _onslderando a conveniência de dotar desde já a adminis-
im;:,O Pública de dispositivos legais que permitam uma melhoria

lata dos servíços;»
~ejarnos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.

órg- egUndo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são
aos de soberania (artigo 113.°, 11.0 1).

DOlI~oConselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
sObrICOe legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
A.rm€a organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
ligo adas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-

C148.o, n.o' 1, alínea a), e 2).
ompete ao Governo:

em -- No exercício de 1iunções Iegíslatívaa, fazer decretos-leis
>\.ss matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à

embleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a);
Os a-- No exercício de funções administrativas, praticar todos
do ~tos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes
alín st~do e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°,

ea e).

DorDaí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas,
Dessum lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras

oas colectivas públícas, por outro.
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Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.0_ integrad~

no Título IX da Parte III (Administração pública) e sob ~ ~~a
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função pub~as
exactamente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das,
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças ArJl'la aS
a que dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece aS.
grandes linhas gerais das funções e estrutura dessas ForÇet

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da áo
pressão «função pública» do artigo 310.0 da Constituição n
abrange as Forças Armadas. te.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorren da
Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores

função pública, a que o recorrente não pertence. rso.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recu çáo
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «fun te,

pública» do artigo 310.° da Constituição devesse ser d!ferendia
isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se nao pO
conhecer do recurso no que toca a violação da lei. . 1 çáo

Então, a Constituição teria mantido em vigor a leg1S anta'
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se CO

no entender de próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/7\:Iir,
Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a deClque

os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no ota'
toca à apreciação dos oficiais, elaboração (com base nu~a ViStO
ção secreta) das listas e homologação destas, discricionáflO~: cia.,
porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficlen
dinâmica e dignificação da função militar. ~ "er'

Assim e como há a presunção de que tais poderes saO ~ina.
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa cor'
lidade, ou seja, por desvio de poder __ indemonstrado pelo re
rente - se poderia conhecer do recurso. que-

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode eSr as
cer-se que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abrang~nb8
militares. a legislação respeitante ao saneamento destes
sido mantida tal como foi decretada. 1 rJi-

Nestes termos. decidem os juízes do Supremo Tribuna urSo.
litar. em conferência e por unanimidade. não conhecer do rec

Lisboa, 17 de Março de 1977.

LIoão Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottornayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
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~oaqUim António Franco Pinheiro, general;
Dr. A~ácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
r. Sllvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

A.col'dam no Supremo Tribunal Militar:

<\1.. Ilecurso do major de infantaria Laurénio Filipe de Sousaves

ttliç? recorrente. invocando o artigo 310.°, n.v 4, da nova Constí-
I) rnaQda República Portuguesa, interpôs recurso da decisão que
n. 3~ndou passar à situação de reserva nos termos do Decreto
. 9/74, de 8 de JulhoD .
'q . eterminado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
4 UI t·
'" IV eram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-"Iotor de Justiça.
idên~bos referiram que este Supremo Tribunal, em recursos

Dcos, se tem pronunciado pela intempestividade.
n.• 30a ~ua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
tto d 9/14 de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso den-
do ~o .pr~zo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial

V}(~rclto e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
I) Se elO, depois, o artigo 310.0 da nova Constítutíção preceituar

gUinte:

lll.an~~-- A legislação respeitante ao saneamento da função pública
dos n ~·se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos
...... Utneros seguintes.

".4 .
inter-- TOdos os interessados que não tenham oportunamente
!lode~sto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
tUiç{ao fazê·lo até trinta dias depois da publicação da Consti-

O••

tent;Otno a Constituição foi publicada em 10 de Abril do cor-
didas ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de me-
tel'llJ.de saneamento ou reclassificação da função pública com

aOs em 10, inclusive, de Maio seguinte.
A.r:corrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.

não sPe",ar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.0
l'e lhe aplicar.

!lossaaI apl~cação ao recorrente só será legítima desde que ele
110tlllser Incluído na «função pública», a que alude a citadaa.

A.ss·!llleli un, tem de buscar-se o sentido da expressão «função
cal no referido artigo 310.0
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Como este preceito se refere ao «saneamento da f~nç~e
pública», vejamos, para tanto, o contributo que a legislaçao
saneamento pode dar.
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Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: ntO
- Houve e há diplomas legais específicos para o sanearne

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: J.;ei
- Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto've,

n.s 178174. de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, eão);
creto-Leí n.s 147·C/75, de 21 de Março, do Conselho da RevoluÇ iii'

- Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos ~110
tares (Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conse t'"cre vdos Chefes dos Estados-Maíores das Forças Armadas, e De 'o),
·Lei n. ° 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revo:uf'~as,

- Servidores civis do Estado, serviços e empresas pU~~JiCO
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito pU fei

to·)..'(v. g. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decre 1110
n.s 123/75, de 2 de Março, smbos dai Presidência do Conse

de Ministros): dOs
- As medidas para o saneamento das Forças Armadas e fO'

funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares
ram tomadas pelas próprias Forças Armadas. Vi

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decret~;/74
n,v 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n." 2 iviS
e por esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servidores ~s e
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias local d~
demais pessoas colectivas de direito público é o saneamento
função pública,

Diz-se com efeito, no preâmbulo: uaiS
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento a~t 110

da função pública resultam, em boa parte, da permanêncIa op'\'
seu seio de funcionários altamente colocados e gravemente c
prometidos com o fascismo; eJ1l

Considerando que a administração pública tem de s,er'dora
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamIza
do processo de democratização, e não seu entrave; 'dO a

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduZI
situações de impasse no saneamento da função pública;» J.;ei

O que ficou exposto encontra confirmação no Decre~isa'
n.s 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem pr eSas
mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e emdP~eitO
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de I
público e em cujo preâmbulo se lê: cor'

«Enquanto não é publicada a. legislação adequada a uma
recta reorganização da função púbUca; , 'str(l'

Considerando a conveniência de dotar desde já a adm~rz,t
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i!: ~,~blica de dispositivos legais que permitam uma melhoria
dltita dos servíços;»
Vejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.

Ór _Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são
gaos de soberania (artigo 113.°, n.s 1).

Doj'~o Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
to ltlCOe legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamen-
A.: sObre a organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
tigtnadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
o 148,°, n.OO1 alínea a) e 2).
Compete ao Governo:

ntat-:-,No exercício de funções legislativas, fazer decretos-leis em
bj ,etIas não reservadas ao Conselho da Revolução ou à Assem-
ela da República (artigo 201.°, n.v I, alfnea a);

act - N~ exercício de funções administrativas, praticar todos os
doo~ eXIgidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes
ali stado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°,
nea a).

Dar~aí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas,
De m lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras
sSoas colectivas públicas, por outro.

1)0 ~cresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integrado
graf ltulo IX da Parte III (Administração pública) e sob a epí-
e)(ae «regime da função pública» - inclui nessa função pública
de~t?mente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
a q a1s entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas,
graue dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as

~es linhas gerais das funções e estruturas dessas Forças.
l>re ~do isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
abrSSao «função pública» do artigo 310.° da Constituição não

ange as Forças Armadas.
ionsequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente,

fUI!_6 foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
Çao Pública, a que o recorrente não pertence.
N~o Pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.

l>li.b~lnda, porém, que o entendimento da expressão «função
iStolica» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente,
cOl!hé, devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia

ecer do recurso no que toca a violação da lei.
tespB,ntão, a Constituição teria mantido em vigor a legislação
1)0 eltante ao saneamento de militares, entre a qual se conta,

entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.
<is Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir,
t~ PO,deres conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que

a a êprcciação dos oficiais, elaboração (com base numa vo-
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tacão secreta') das listas e homologação destas, discrici.O~~r~~::
isto porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eflcleO
dinâmica e dignificação da função militar. _ er.

Assim e como há a presunção de que tais poderes sac e~lla'
cídos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fi Dr-
lida de, ou seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo re<:
rente - se poderia conhecer do recurso. ue.

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode es~os
cer-se que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abrange: }1a
militares, a legislação respeitante ao saneamento destes un
sido mantida tal como foi decretada. Mi.

Nestes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal soo
litar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recur

Lisboa, 17 de Março de 1977.

lToão Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

António Tomás da Costa, major de infantaria. na situaçãO ~~
reserv-a, interpôs o presente recurso, ao abrigo do disposto eri'
n.s 4.° do artigo 310.° da Constituição, do despacho que a re<l~rà
mento seu, feito sob ameaça de saneamento, o mandou pass
referida situação de reserva. tíça,

Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de JUs SSO
junto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do proc~ar
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tOrJlo
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, COstj.
se tem julgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da .~onres.
tuíção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos In1l1t~sol,

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa re
ver antes de mais. rJI!l1

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo norretO
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.° do ?~Cl dO
n.O 35993, de 18 de Novembro de 1948. e Estatuto do OfiCia



2 .• Série...__ - ORDEM DO EXERCITO N.O 19------------------------------------------------ 1927

.E]l!:érc·tO ito aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71. de 30 de Abril).
tltpr~prio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-
uCIonal implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.
O artigO 310.0 da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.0 (Saneamento da função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976 nos termos dos números seguintes.

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do Pre-
sídente da República eleito nos termos da Consti-
tuição.

3.0 - Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no- número anterior terão
de ser decididos. sob pena de caducidade. até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.° - Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
Ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias
depois da publicação da Constituição.»

destDe~t~sdizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
Os e Ult~mo número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
ten~receltos dos números anteriores e só abrange aqueles que
da Ia~ sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes

egIslação referida no n.s 1.
sanOra este número alude apenas à legislação respeitante ao
f\lne~rnento da função pública, função esta que diz respeito aos
(a~lonários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
~Stago 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
a.d s, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
cte;ntro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e ín-
int endente, com funções específicas e até com poder legislativo
te~rno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.O 3/74. de 14 de Maio.
e n.o 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s 1, alínea a), e 273."
fer~egUintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na re-

Ida função.
e A Própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
à. ~ada .uma delas um título próprio. Assim. enquanto dedicou
~li'A.drnlllistração Pública» o título IX da Parte III, consagrou às
orças Armadas» o título X dessa mesma parte.

tta.Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
IlOl'ns~ritopreceito mostra que ele foi ali tomado como tendo

fInalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento
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'8
na data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberaI11

pá'previstos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130.° .vi'
gíria 4325 e seguintes) e assim como restrito apenas aos seI.aS
dores civis do Estado, serviços e empresas públícz s, auta~~U~e,
locais e demais pessoas colectivas visto que esta caducl ato.
pela legislação então em vigor (n,v 1 do artigo 18.0 do DeCretes
-Lei n.s 123/75, de 2 de Março), só se verificava quanto a eSuerservidores. Em relação às Forças Armadas não havia quala
disposição idêntica ou mesmo semelhante. eJ"'

Deste modo não podendo o referido preceito do n.O 4 dO °n.
tígo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas J11ade
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta ão
observância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele n
se pode efectívamente conhecer. 50

De resto o que vem exposto está na linha de orienttitO
que uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a proP S

de casos idênticos. Ullj.
Nestes termos e em vista do exposto se decide. por unan

dade, não tomar conhecimento do recurso.

Lisboa, 17 de Março de 1977.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova. juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do major de infantaria João Ricardo Maia RebO~~~:
O recorrente. «na situação de reserva», por ter r~Uoe~64/

desde 2 de Novembro de 1974, nos termos do Decreto-Lei ~. ição.
/74», recorreu com invocação do artigo 310.°,n.s 4, da Constltu na

O recurso não foi interposto dentro do prazo m2.r~a?OdaS
Estatuto do Oficial do Exército e no Estatuto dos OfICIaiS
Forças Armadas. ecidir

Por outro lado. este Supremo Tribunal tem vindo a d J1tO
uniformemente, com base na análise da legislação de sanea!J1e
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~~ .própria Constituição, que a expressão «função pública» do
clonado artigo 310.° não abrange as Forças Armadas.
ASSim,o recurso é Intempestivo.

tig Ainda, porém, que a expresão «função pública» do citado ar-
Os o ~~vesse ter entendimento diferente, isto é, devesse abranger
do Illlhtares, mesmo assim continuaria a não poder conhecer-se

recU!\;o.
PeitEntão, a Constituição teria mantido em vigor a legislação res-

ante ao saneamento de militares.
dec.O,ra,conforme este Supremo Tribunal tem vindo também a
ll1il~dlr,os poderes conferidos pela legislação de saneamento de
qu lta~es são poderes discricionários e, como há a presunção de
Só e tais Poderes são exercidos tendo em vista a finalidade legal,
o rPor desvio dessa finalidade. ou seja, por desvio de poder - que

€Corrente nem sequer alegou - se poderia conhecer do recurso,
de l~lél,:ivamente a outros pretensos vícíos que não a violação
de"el, nao pode esquecer-se que, se o artigo 310.° da Constituição
ll1eesse abranger os militares. a legislação respeitante ao sanea-

nto de.>tes teria sido mantida tal como foi decretada.
lar Nestes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal Mili-
, em. conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

LiSboa, 17 de Março de 1977.

JOão Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
~nt6nio Garcia Braga, contra-almirante;
J om.ás José Basto Machado, general;
oaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova. juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Itecurso do major Alberto dos Santos Henriques.
illt ° recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da Constituição,
q serpÔSrecurso da decisão por virtude da qual passou à reserva
Da eu pedido, alegando não ter outra alternativa que não fosse a
Ssagem.a essa mesma situação nos termos do Decreto n." 309/74.

se Determinado o envio dos autos a, este Supremo Tribunal. aqui
dePronunciaram os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor
ca JUstiça, dizendo que este Tribunal tem vindo a decidir, em

SOs sem.elhantes, pela intempestividade dos recursos.
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o recorrente não interpôs recurso dentro do prazo de trin~~

dias, marcado no Estatuto do Oficial do Exército e no Estatu
dos Oficiais das Forças Armadas. aS

Invoca o recorrente o artigo 310.°, n.s 4, da Com;tituição. JTla.
este Supremo Tribunal. com base na análise da legislação de São
neamento e da própria Constituição, tem vindo a decidir - e nãa
vê motivo para mudar de orientação - que a expressão ({Íunç
pública» desse artigo não abrange os militares. da

Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores
função pública, entre os quais se não conta o recorrente.

Assim, o recurso é intempestivo. ~fli'
Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Ia

tal', em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurs .

Lisboa, 28 de Março de 1977.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova. juiz desembargador.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

'piS'
António José Barradas Barroso, major do serviço de adr!11re'

tração militar, na situação de reserva. interpôs o presente de'
curso, ao abrigo do n.v .f.0 do artigo 310.° da Constituição. da]bO,
cisão tomada no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Ju
que o mandou passar à referida situação de reserva'. . ntO

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, lUteo'deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do procesSo JTlar
do-se ambos pronunciado no sentido de não se dever to rtl0
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, CO

sti'
se tem julgado neste Tribunal, o n.> 4.° do artigo 310.° da .~onres.
tuição, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos nlll1tasol'

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa re

ver antes de mais. rrrJa1
O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo na reta

(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do ?~l da
n.s 35993. de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do OfICI~riJ).
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 d~ A. 005'
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceIto c



2,' Série___
ORDEM DO EXl1RCITO N,o 19------------------------------------------1931

titUCional implica . t h' t dí tnecessariamen e o recon ecimen o IS o
l11esll1o,

O artigo 310.0 da Constituição está assim redigido:

«ArtigO 310,° (Saneamento da função pública)
1.0- A legislação respeitante ao saneamento da função
Pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976,
nos termos dos números seguintes,
2,0- Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do Presidente
da República eleito nos termos da Constituição,
3,o_Os processos de saneamento ou reclassificação
pendentes na data prevista no número anterior terão de
ser decididos, sob pena de caducidade. até 31 de Dezembro
de 1976, sem prejuízo de recurso, ~
4,0_ Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento ou
reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias depois da
Publicação da Constítuíção.»

dest1)e~te~dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
cO
Il1
e UltImo número (ou seja do n.s 4,°) está em correlação

qu Os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles
t'a;t tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resul-

es da legislação referida no n.s 1.0
sanOra este número alude apenas à legislação respeitante ao
fUne~mento da função pública, função esta que diz respeito aos
(ar~lonários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
~St19o 270,0 da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
adeas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
depntro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e ín-
l>róe~dente, com funções específicas e até com poder legislativo
n,. ~rIo (vide artigo 19,° da Lei n.s 3174. de 14 de Maio. Lei
Seg (74. de 1 de Julho, e artigos 148,°, n." 1. alínea a) e 273.° e
tidUIntes da Constituição) e não podem enquadrar-se na rere-

a função,
a ca! própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
tA. ~ ~ma delas um titulo separado, Assim. enquanto dedicou à
«li'~lnIstração Pública» o título IX da parte III. consagrou às

rÇas Armadas» o titulo X dessa mesma parte.
tranA.lé~ disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
final~C!1topreceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
da Idade obstar à caducidade da legio.51açãodo saneamento na data
na ~trada em funcionamento dos órgãos de soberania previstos

onStituição (vide respectivo Diário n.s 130, pág. 4325 e se-
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')' . id civis dOgumtes , e aSSIm como restrito apenas aos servi ores is

Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e dem~o
pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação en de
em vigor (n.> 1 do artigo 18.° do Decre~o-Lei n.v 123/75, de ~2 àS
Março) só se verificava quanto a estes servidores. Em relaçaomO
Forças Armadas não havia qualquer disposição idên tica ou rnes
semelhante.

Deste modo, não podendo o referido preceito do n." 4 dO a~:
tígo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, ma r-
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de o!,sesevâncía do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele nao
pode conhecer.

não seDemais e ainda que tempestivo fosse dele também to-
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no D~CfenO
-Lei n.v 309/74, de 8 de Julho, são nitídrrnente discricionárIOS le
tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das lis~as n;os
referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lIsta da
ofícíaís a passar à situação de reserva só poderia ser impUgna
por desvio de poder que não foi alegado. ue

De resto o que vem exposto está na linha de orientação quo deuniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propÓSl
casos idênticos. mar

Nestes termos e em vista do exposto se decide não to
conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 31 de Março de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira. juiz conselheiro;
Dr, Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador,

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

re-
José Henriques Marques, major médico, na situação d: 4.0,

serva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do disposto no n, dO
do artigo 310.° da Constituição, da decisão tomada no âmbit~efe.
Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o mandou passar à
rida situação de reserva.
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juntOSExcelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
tendO~este Supremo Tribunal Miiltar, tiveram vista do processo
conhoJ".eambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
tem~Clmento do recurso por intempestivo em razão de, como se
ÇãoJUlgado neste Tribunal, o n.O4.° do artigo 310.° da Constitui-

, qUe o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.
sOl Vem assim suscitada uma questão prévia que importa re-
ver tntes de mais.

(300. recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
n.• 3dlas) que a lei estipula. para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
~ér5 .993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
O P Cito aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril).
titu r?prio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-

ClonaIimplica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.
O artigo 310.0 da Constituição está as'sim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função
Pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976.
nos termos dos números seguintes.
2.°- Não é permitida 2, abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do Presidente
da República eleito nos termos da Constituição.
3.° - Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão de ser
decididos, sob pena de caducidade, até 31 de Dezembro de
1976, sem prejuízo de recurso.
4.° - Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento ou
reclassificação poderão fazê-lo êrté trinta dias depois da
Publicação da Constituição.»

\lestne~t~sdizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
Os peUltimo número (ou seja do n.s ~.o) está em correlacão com
tenh.receitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
\la.I 2~ sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes

eglslação referida no n.O1.0

l\ea.~ra este número alude apenas à legislação respeitante ao sa-
fllnc'ento da função pública, função esta que diz respeito aos
(a.l'tilonáriose agentes do Estado e das demais entidades públicas
0"t go 270.° da Constituição) e não abrange as Forç2.1SArmadas.
a.\le~S'depois do movimento do 25 de AbriL. passaram a constituir
bendtto da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e índe-

ente, Com funções específicas e até com poder legislativo
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interno próprio j víde artigo 19.° da Lei n.v 3/74, de 14 de M8~O~

Lei n.s 4/74, de 1 de JulhO', e artigos 148.0 n.s 1.0 alínea a) e 273:daseguintes da Constítuíção) e não podem enquadrar.so na referI
função. . dO

A própria Constituição vincou bem esta separação ded!call à
a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dedicouàS
«Administração Pública» o título IX da Parte III, consagroU
Forças Armadas» O'título X dessa mesma parte. áS

Além disto a díscusão na Assembleia Constituinte do atrof
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendO Pila
flnalídade obstar à caducidade da legislação do saneamento -e
data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania :;25
vistos na Constituição (vide respectivo Diário n.v 130 pág~. dO
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores cnriS aiS
Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais : deJl1táO
pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legi'.>laçaoe~ de
em vigor (n,v 1.0 do 'artigo 18.° do Decreto-Lei n.s 123/75, de~ àS
Março) só se verificava quanto a estes servidores. Em relaça~Jl10
Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica ou Il1e1'
semelhante. o dO

Deste modo não podendo o referido preceito do n." 4. an'
artigo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas :er-
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de ~ se
vância do prazo normal para O> mesmo e, por isso, dele nao
pode efectivamente conhecer. . ~ se

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também naOetO"
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no D~~!lO
-Leí n.s 309/74, de 8 de Julho. são nitidamente discricio.nárJOpele
tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das l1staS dOS
referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista aJa
oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser impugP
por desvio de poder que não foí alegado. ~ qUe

De resto o que vem exposto está na linha de orientaça.~ de
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a' propÓS!o
casos idênticos. II!'

N . d decide na~o tOlPestes termos e em VIsta o exposto se
conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 31 de Março de 1977.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
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Tomás José Basto Machado general'
~oaqUim António Franco pinheiro, ~eneral;
Dr, A,cácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
r, Sllvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

ORDEM DO EXJJ:RClTO N,o 19 1935

Acoràam no Supremo Tribunal Militar:

~ecurso do capitão Helânio José Gomes Segurado,
da lt r~co:rente, invocando o artigo 310, n.s 4 da nova Constituição
doUepubhcal Portuguesa, interpôs recurso da decisão que 01 mano
de 8Pas.:;ar à siuação de reserva, nos termos do Decreto n.s 309/74,

de Julho
tlv Determina'do o envio dos autos a este ~upremo Tribunal, aqui
de7.arn vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor

Ustiça.
idên~mbos referiram que este Supremo Tribunal. em recursos

~cos, se tem pronunciado pela intempestividade.
n,. 30a SUa passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
do P 9/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso dentro
EJJcér~zo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial do

~1~Oe Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
~gh' elO, depois, o artigo 310,0 da nova Constituição preceituar o

"Inte:

tnan~l- A Iegíslação respeitante ao saneamento da função pública
nÚllJ.ém·se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos dos
'", eros seguintes ..... .... ......................................................................................
inte-1 -- TOdos os interessados que não tenham oportunamente
llod rpOsto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
tUi,,:tão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Constí-"ao,»

anoCom? a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
d.e ' assim se concedeu um novo prazo de recurso de medidas
f!llJ. ~ane,amento ou reclassificação da função pública com termo

0°' Inclusive, de Maio seguinte .
.!\. recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.

llào Pesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.0
~e lhe aplicar,

DossaI aplicação ao recorrente só será legitima desde que ele
ll()t~ ser incluído na «função pública», a que alude a citadaa,
blie;SSim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pú-

li no referido artigo 310,0
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~ pÓ'Como este preceito se refere ao «saneamento da funçao 08'
blíca», vejamos, pare. tanto, ° contributo que a legislacão de "
neamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: to
- houve e há diplomas legais específicos para o sanearnen

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: . ° 78/
- componentes das Forças Armadas (v. s. Decreto-Lei n. \)ei

/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e DecretO-
n.s 147-C175; de 21 de Março, do Conselho da Revolução); eS

- funcionários civis das serviços e estabelecimentos milita~os
(Decreto-Lei n.v 775174, de 31 de Dezembro, do Conselho _Lei
Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto
n.s 497175, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução); . a.S

- servidores civis do Estado, serviços e empresas pú~ll~iC~
autarqui:s locais e demais pessoas colectivas de direito pU~Z3/
(v. g. Decreto-Lei n.v 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n." . iS'
175, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de r,1Jn
tros); dOS

- as medidas para o saneamento das Forças Armadef e a.!l1
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares for
tomadas pelas próprias Forças Armadas. _Lei

Em segundo lugar. resulta do preâmbulo do Decreto
74

e
n.v 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n." 277{ dO
por esse Decreto n.s 123175 e respeitante aos servidores etv SaiS
Estado, serviços e empresas públicas. autarquias locais e dernçãO
pessoas colectivas de direito público é o saneamento da fufl
pública.

Diz-se, com efeito, no preâmbulo: ua.i~
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento act 110

da função pública resultam, em boa parte, da permanência ojtl.
seu seio de funcionários altamente colocados e gravemente c
prometidos com o fascísmo; e!l1

Considerando que a administração pública tem de ser, a dO
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinzmizador
processo de democratização, e não seu entrave; 9

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem condUzida
situações de impasse no saneamento da função pública;» r.,-ei

O que ficou exposto encontra confirmação no Decre:;iSIl'
n.s 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem pr eSIIS
mente apenas aos servidores civis do Estado. serviços e em~~eitO
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de 1

público e em cujo preâmbulo se lê: co!"·
«Enquanto não é publicada a legislação adequada a urna

recta reorganização da função pública; . 'stra·
Considerando a conveniência de dotar desde já a adrn~1n
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f!: ~ública de dispositivos legais que permitam uma melhoria
dIata dos servíços;s
~ejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.

&ã egUndo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são õr-
Osde soberania (artigo 113.0, n.v L).

DoUto Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
sObico e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
A.r~e a organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
llg adas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar.
o 148,0, n.08 1, alínea a), e 2).
Compete ao Governo:

lllat;-.no exercício de funções legislatívas, fazer decretos-leis em
blei nas não reservadas ao Conselho da Revolução ou à Assem-

a da República (artigo 201.0, n.s 1, alínea a);
act -- no exercício de funções adminístratívas, praticar todos os
~tOS eXigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes do
n....ado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202, alí-
'<I e).

1IllJ.~af logO deriva uma separação entre as Forças Armadas, por
cOlea~o, e os funcionários e agentes do Estado e de outras pessoas

ctIvas públicas, por outro.
no ,\eresce que a Constituição, no seu artigo 270,0- integrado
&ra?'ítUlo IX da Parte III (Administração pública) e sob a epí-
el(a~ «regime da função pública» - inclui nessa função pública
de~ ~rnente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
a qUaISentidades públicas, dos quais separa as Forças Arma das ,
grane de~ica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as

:es h~has gerais das funções e estrutura dessas r:orças.
Dre ~do Isto basta para se poder coucluír Que o sentido da ex.
abr~sao «função pública» do artigo 310,0 da Constituição não

,,~ge as Forças Armadas.
SOnsequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.

flll) _6 foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
~? Pública, a que o recorrente não pertence,
<\.~o Pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.

blic Inda, porém, que o entendimento da expressão «função pú-
de\>: do artigo 310.0 da Constituição devesse ser diferente. isto é,
ceI'dSe abr.:nger os militares, mesmo assim '.;e não podia conhe-

I!]o ::ecurso no que toca a violação da lei.
res~,ntao, a Constituição teria mantido em vigor a legislação
ente Itante ao saneamento de militares, entre a qual se conta, no

~der do próprio recorren te, o Decreto-Lei n,o. 309/74. "
Os D ra, Conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir.
~ aDOde~es conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que toca

rccIação dos oficiais, elaboração (com base num" votação se-
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quecreta) das listas e homologação destas, discricionários, isto p~r e
apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência, dinâIIllCa
dignificação da função militar. ~ er-

Assim e como há a presunção de que tais poderes sao e~IJlI'
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa flor'
Iídade, ou seja. por desvio de poder _ indemonstrado pelo rec
rente - se poderia conhecer do recurso. se

Relativamente a outros pretensos vícios. não pode esquecer;!i_
que. se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os JIl.do
tares. a legislação respeitante ao saneamento destes tinha SI
mantida tal como foi decretada. rJi!i-

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal SOo

taro em conferência e por unanimidade, não conhecer do recur

Lisboa, 31 de Março de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana. general;
António Sottornayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro. contra-almirante;
António Garcia Braga. contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira. juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova. juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
rV8,

Requerimento do capitão de infantaria, na situação de reSe
Alcino Alves da Costa Pina. 1914.

O requerente. na situação de reserva desde Novembro de
fe

dO
solicitou a revisão da sua situação ao Excelentíssimo Cheoo rl8
Estado-Maior do Exército. «ao abrigo do n.s 4 do artigo 31 'iOte-
Constituição Política da Nação. com vista à sua possível re
gração no serviço activo». uerí-

Por determinação do Conselho da Revolução, esse reCl
mento foi enviado a este Supremo Tribunal. r de

Aqui, 02. Excelentíssimos Defensor Oficioso e prornotO iado
Justiça disseram que este Supremo Tribunal se tem pronunc
no sentido da intempestividade. e e!l'

Mostra-se da informação de folhas 4 que o requerente : eSsa
contra na situação de reserva, por ter pedido a passagern
situação, nos termos do Decreto-Lei n.s 264/74.
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teq~ facto de a passagem à reserva se ter verificado a pedido do

Uerente tirar-lhe-Ia a legitimidade para recorrer.
qUeO re~uerente não o disse, mas outros requerentes têm 'alegado
alt se VIram obrigados a requerer essa passagem, porque a outra
doe~nativa era serem colocados na mesma situação nos termos

ecreto-Lei n.v 309/74.
tentSe,_relativamente ao requerente, assim foi também, o recor-
no ~ nao interpôs recurso dentro do prazo de trinta dias, marcado
1"0 statuto do Oficial do Exército e Estatuto dos Oficiais das
tlgrÇas Armadas. e não pode beneficiar do prazo do n.s 4 do ar-
SU~310.° da Constituição, porque esta nova posição. conforme este
ao remo Tribunal tem vindo a decidir fortemente, não se aplica

S tnilitares.
\>101 A~nda, porém, que tal disposição se aplicasse a militares, a
~leaÇao da lei só poderia ter lugar por" desvio de poder - não
Sã.oga~o-:-,dado que os poderes conferidos no Decreto n.s 309/74
tal disctlCionários, e as leis de saneamen to tinham sido mantidas

corno foram decretadas.
tal' :Nestes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal Milí-
do'rem Conferência e por unanimidade, não conhecer da matéria

eqUerimento.
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LiSboa, 5 de Maio de 1977.

~ãO Anacoreta Almeida Viana, general;
1<' tónio Sottomayor, general;
~anc~sco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
'l' tónlQ Garcia Braga, contra-almirante:
J Omá~ José Basto Machado, general;
J)0aQUlh1António Franco Pinheiro, general;
J)r. ~cáCio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
r. SIlvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

ACordam no Supremo Tribunal Militar:

~ecurso do capitão de infantaria Daniel Andrade de Carvalho.
Illte recorrente, Invocando o artigo 310.°. n.? 4, da Constituição,
a se!'pôsrecurso da decisão por virtude da qual passou à reserva
DasU Pedido, alegando não ter outra alternativa que não fosse a

~gern a essa mesma situação nos termos do Decreto n.s 309/7<4.
seII eterminado o envio dos autos a este Supremo Trbiunal, aqui

ronunciaram os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor



9 a Série.:.;_...-------------------------------------------------1()4ü ORDK\I DO EX~RCITO N.o ro

'd'r ell1de Justiça, dizendo que este Trbiunal tem vindo a deCil,
casos semelhantes, pela intempestividade dos recursos. . ta

O recorrente não interpôs recurso dentro do prazo de trlOtO
dias, marcado no Estatuto do Oficial do Exército e no EstatU
dos Oficiais das Forças Armadas,

o 4 dOTambém não recorreu dentro do prazo referido no n.
artigo 310.° da Constituição. trO

Ainda, porem, que o recurso tivesse sido interposto del\,o,
deste último prazo, mesmo assim continuaria a ser intempe:tI de
pois este Supremo Tribunal, com base na análise da legisl~~a~e
sanearnen to e da própria Constituição, tem vindo a d,ecldlrf J1'

não vê motivo para mudar de orientação _ que a expressãO' « UI

ção pública» do citado artigo 310,° não abrange os militares, Mili.
Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal 50.

tar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do reCUf

Lisboa, 28 de Março de 1977,

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Dr, Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

Artur Olímpio Sá Nunes, capitão de artilharia (NM_413~805~~
na situação de reserva, interpôs o presente recurso, ao abflgOqtle
disposto no n.v 4 do artigo 310.° da Constituição, do despacbo dotl
a requerimento seu, feito sob ameaça de saneamento, o mau
passar à referida situação de reserva. tiçD,

Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de JUsesso
junto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do procmar
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever too se
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, ctJ1sti
tem julgado neste Tribunal, o n,v 4 do artigo 310.° da, '~flfes.
tuíção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos mIll ~sol'

Vem assírr, suscitada uma questão prévia que importa r
ver antes de mais. rJ1la1

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo n~retO
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do D, 1 dO

f' lan.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do O ic bfiJ).
Exército aprovado pelo Deereto-Leí 11,°176/71, de 30 de A



2,' Séri--:.---------------------------------------ORDEM DO EXÉRCITO N,o 1D 1041

o Próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito
Constl'tucl'onal I'mpll'ca' h' t dí tnecessanamente o recon ecimen o IS omesmo,

o artigO 310,0 de Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1,0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de
1976, nos termos dos números seguintes,

2,0 - Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do Pre-
sidente da República, eleito nos termos da Cons-
tituição.

3,0 - Os processos de saneamento Ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no ~úmero anterior terão de
ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de De-
zembro de 1976, sem prejuízo de recurso,

4,°- Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constítuíção.»

de Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
OsSte último número (ou seja do n.° 4), está em correlação com
ten~recei~os dos números anteriores e só abrange aqueles que
da 1a~ Sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes

eglslação referida no n.s 1.
ne Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao sa-
f\j~ento da função pública, função esta que diz respeito aos
(art~IOnáriose agentes do Estado e das demais entidades públicas
li:st Igo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
ad as, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
de~ntro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e ín-
int endente, com funções específicas e até com poder legislativo
teierno próprio (vide artigo 19,° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,
e s n.« 4/74. de 1 de Julho, e artigos 148.0,n.s 1, alínea a) e 273.°
tidegUintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na refe-
a fUnção,

e c ..\ própna Constitutição vincou bem esta separação dedicando
à ada uma delas um titulo próprio. Assim, enquanto dedicou
àsI(~ministração Pública» o titulo IX da parte III, consagrou

orças Armadas» o titulo dessa mesma parte,
tl'an..\lém disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
ftnalSCritopreceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por

idade obstar à caducidade da legislação do saneamento na data
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da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania, previS~oS
na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pág. 4325 e segu~n'
tes) e assim como restrito apenas aos servidores civis do Esta ~
serviços e empresas públicas, autarquias locais e demais pess08

rncolectivas visto que esta caducidade, pela legislação então e
devigor (n.v 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.s 123/75, de 2 'o

Março), só se verificava quanto a estes servidores. Em relaçau
às Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica o
mesmo semelhante. r

Deste modo, não podendo o referido preceito do n.° 4 dO a
n
:

tígo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas. Illab.
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de °ão
servância do prazo normal para o mesmo e" por isso, dele J1
se pode efectivamente conhecer. ~ ue

De resto o que vem exposto está na linha de orientaç~o qde
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal élJ propósito
casos idênticos. cí-

Nestes termos e ante o exposto se decide não tomar conbe
mento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 5 de Maio de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do capitão João Francisco Sargento Lopes. 4 da
O recorrente, invocando o disposto no artigo 310.°, n.o.

d
, o

Constituição, interpôs recurso da decisão, que. a seu pedI o, se
mandou passar à situação de reserva, depreendendo-se qU;' rç2
não fôra esse pedido, teria passado à mesma, situação por o
do Decreto-Lei n.s 309/74. aqUi

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal. otOr
se pronunciaram os Excelentíssimos Defensor Oficioso e ProIll
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de Ju t'
telU s Iça, dizendo que este Tribunal, em casos semelhantes, se

ovronunciado pela intempestividade dos recursos.
dias recorrente não interpôs recurso dentro do prazo de trinta
dOSO~arcado no Estatuto do Oficial do Exército e no Estatuto

Ílciais das Forças Armadas.
SUpInvoca, agora, o n.v 4 do artigo 310.0 da Constituição. mas este
ll)en~eI110Tribunal, com base na, análise da legislação de sanea-
ll)ot'o e da própria Constituição, tem vindo a decidir - e não vê
llúb~~opara mudar de orientação- que a expressão« função

lca)~ desse artigo não abrange 00 militares.
NSSII11,o recurso é intempestivo.

tar estes termos. decidem os juízes do Supremo Tribunal Mili-
, ern Conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

L-Isboa, 31 de Março de 1977.

~OãoAnacoreta Almeida Viana, general;
1<'nt6n.io Sottomayor, general;
Aranc~sco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
'I'nt6Ulo Garcia Braga, contra-almirante:
J Ol11ásJosé Basto Machado, general;
boaqUim António Franco Pinheiro, general;
b r. A:CáCioVítor Ferreira, juiz conselheiro;
r, Sllvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

ACordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

ll)atA~mério Manuel Nascimento Cardoso, capitão do serviço de
Ção ~l'i.al (serviços técnicos de manutenção) n.s 51109311 na situa-
1)0 n oereserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do disposto
titne' 4,0 do artigo 310.0 da Constituição. do despacho Que a reque-
à rett~ seu, feito sob ameaça de saneamento, o mandou passar

Oerlda Situação de reserva.
i\111.t s E)Xcelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
tendOdeste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
eOl)h().S:ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
tetn :CImento do recurso por intempestivo em razão de, como se
q\1e JUlgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.0 da Constituição,

; recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.
ser em assim suscitada uma questão prévia, que importa resol-

antes de mais
(30 ~. recurso foi· nitidamente interposto fora do prazo normal

laS) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
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. íal dan.s 35993, de 18 de Novembro de 1948 e Estatuto do OÍl~bri1).
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71. de 30 de s
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cano
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mes!!l '

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artígo 310.° (Saneamento da função pública) 8
0

1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da fUnçdepública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
1976, nos termos dos números seguintes. de

2.0 - Não é permitida a abertura de novos proceSSOSpre.
saner mento e reclassifkação depois da posse do stl'
sidente da República eleito nos termos da Con
tuição. ~ en'

3.0 - Os processos de saneamento ou reclassificaçao~P de
dentes na data prevista no número anterior terao pe-
ser decididos. sob pena de caducídade, até 31 de
zembro de 1976, sem prejuízo de recurso. tuna.

4.° - Todos os interessados que não tenham opor J1tO
mente interposto recurso de medidas de sane~rJle de-
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dlas
pois da publicação da Constituição.»

. siçãoDestes dizeres resulta por forma inequívoca que a dlS~Oco!!l
deste último número (ou seja do n.v 4) está em correlaçao qUe
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueleS lteS
tenham sido atingidos pela medidas de saneamento resultaI
da legislação refertida no n.° 1.° t aO

Ora este número alude apenas à legislação respeita~ e aOS
saneamento da função pública, função esta que diz respeIto úIJJi'
funcionários e agentes do Estado e das demais entidade~ PrJ118'
cas (artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forca'" f,. oos-
das. Estas, depois do tnovimente do 25 de Abril, passaram a CoJ11a
tituir, adentro da orgânica do Estado. uma instituição aut6~isla'
e independente com funções específicas e até com poder le

14
de

tívo interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74. de ea a)
Maio, Lei n.s 4174, de 1 de Julho e artigos 148 n.s 1.0 da alfn e 08
e 273.° e seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-S
referida função. . aOdO

A própria Constituição vincou bem esta separação ded~cou iJ
a cada Uma delas um titulo próprio. Assim, enquanto dedJCu àS
«Administrt.ção Pública» o título IX da Palite III, con\5agro
«Forças Armadas» o título X dessa mesma parte. atráS

Além disto a dtscussão na Assembleia Constituinte do teOdo
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado corno
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na d.InalIdade obstar à cr ducldada da legislação do saneamento
Drev·Qtada entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
!las lstos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, págí-
civi4325 e seguintes) e assim COmOrestrito apenas aos servidores
e ti S do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais
laçãemais_pessoas colectivas visto que esta caducidade. pela legís-
de 2°entao em vigor (n.v l.0 do artigo 18 do Decreto-Lei n.O123/75,
rela _de,Ma~o). só se verificava quanto a estes servidores. Em
ticaÇao as Forças Armadas não havia qualquer disposição ídên-

ou mesmo semelhante.
ligoDeste modo não podendo o referido preceito do n.s 4.Q do ar-
a in 310.0 da Constítuíção aplicar-se às Forças Armadas mantém-se
do ternpestividade do recurso resultante da. falta de observância
"a~razo normal para o mesmo e, por isso, dele não se pode efectí.

ente Conhecer. ~
Ilni[Deresto o que vem exposto está na linha de orientação que
caSOor~emente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de

~ Idênticos.
COnhe~tes termos e em vista do exposto se decide não tomar

ec1mento do recurso.
EJsta decisão foi tirada por unanimidade.

LiSboa, 5 de Maio de 1977.

~Oão Anacoreta Almeida Viana, general;
li'nt6n.io Sottomayor, general;
~ancISCO Ferrer Caeiro, contra-almirante;
l' t6nio Garcia Braga, contra-almirante;
JOrná~ José Basto Machado, general;
DOaqUIm António F'ranco Pinheiro, general;
Dr. A.cácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
r. Sllvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

ACordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

lla s9aetano José Soares, capitão do serviço geral do Exército,
~istJltuação de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do
!ljadOstono n.s 4.° do artigo 310.° da Constituição, da decisão to-
lllan.~ no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, Que o
. OOu Passar à ~eferida situação ~e. reserva. .
J~nt S ExcelentíSSImos Defensor OfIClOSOe Promotor de Justiça,
tend~_deste Supremo Tribunal Milita~, tiveran: vista do processo

Se ambos pronunciado no sentido de nao se dever tomar
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seconhecimento do recurso por intempestivo em razão de, COJ'Il~tUi.
tem julgado neste 'I'ríbunal, o n.s 4.0 do artigo 310.0 da Con\5tl
cão, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares. 01.

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa res
ver antes de mais. !!lal

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo por Jfii
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Dec:e.to; dO
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do OfICIajl).
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de j\br pS'
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito C~O.

titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mes
O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública) çáo
1.°_ A legislação respeitante ao saneamento da fun de

pública mantém-se em vigor até 31 de DezembrO
1976 nos termos dos números seguintes. de

2.° - Não é permitida a abertura de novos proceSSOSpre.
saneamento e reclassificação depois da posse do(tuj.
sídente da República eleito nos termos da cons 1

ção, ~ eP'
3.°- Os processos de saneamento ou reclassificaçao~P de

dentes na, data prevista no número anterior teraope-
ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
zembro de 1976, sem prejuízo de recurso. upa'

4.°- Todos os interessados que não tenham oporte)1tO
mente interposto recurso de medidas de saneaJ'Il de-
ou reclassífícação poderão fazê-lo até trinta diaS
pois da publicação da Constituição.»

. osiçáoDestes dizeres resulta por forma inequívoca que a dIS~ corJ'l
deste último número (ou seja do n.s 4.°) está em correlacao qUe
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles )1teS
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resulta
da legislação referida no n.s 1.0 SIl:

Ora este número alude apenas à legíslaçâo respeitante aOaOS
neamento da função pública, função esta que diz respei~~licaS
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades pu daS'
(artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Arm~tUlr,
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a const~de-
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma ~ o 1)1'

pendente, com funções específicas e até com poder legislat~V r,.el
terno próprio (vide artigo 19 da Lei n,v 3/74, de 14 de MaIO:nteS
n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.° n.s 1.°, alínea a) e segUIçáO'

da Constituição) e não podem enquadrar-se na referWa fun
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a .A.próPria Constituição vincou bem esta separação dedicando
«A.cad~,~a delas um título próprio. Assim. enquanto dedicou à
«li'dnllmstração Pública» o título IX da Parte III, consagrou às
orças Armadas» o título X dessa mesma parte.

tr .A.lé~ disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
fian~cnto preceito mostra que ele foi alí tomado como tendo por
dnahdade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
v~ta da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania pre-
eIst03 na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, págs. 4325
~ segUintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis do
p stado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e demais
e~so~s colectivas visto que esta caducidade, pela legislação então
11 VIgor (n.s 1.° do artigo 18 do Decreto-Lei n.s 123/75, de 11 de
IVarçO), só se verificava quanto a estes servidores. Em relação às
s~rças Armada'.; não havia qualquer disposição idêntica ou mesmo
melhante.

ti Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4.° do ar-
a~o 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas mantém-se
d Intempestividade do recurso resultante da falta de observância
v~Prazo normal para o mesmo e. por isso. dele não se pode erectí.
mente conhecer.

Il Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
11~eria Conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-Lei
c~ 30~/74, de 8 de üulho, são nitidamente discricionárias no to-ri:te a apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele refe-
ci ~s e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos ofí-
de
aIs

.a Pa'.5sar à situação de reserva só poderia ser impugnada por
8'110 de poder que não foi alegado.

\ln' De resto o que vem exposto está na linha de orientação que
caIformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de

80S idênticos.
Co Nestes termos e em vista do exposto se decide não tomar
nhecimento do recurso.
:Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Li'3boa, 31 de Março de 1977.

JOão Anacoreta de Almeida Viana, general;
.António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
.António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
JoaqUim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.
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Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso .do capitão Manuel Teixeira Júnior.
sti·O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova co~ so

tuíção da República :POlltuguesa. interpôs recurso da decI~e
que o mandou passar à situação de reserva, nos termos do
creto n.s 309/74, de 8 de Julho. 1

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribuns
o
:

aqUi tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e pr
motor de Justiça. 0<

Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em reCUrs"
idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade. elo
, Da sua passagem à reserva, decretada ao abrigo do Decr ri.

.n.O 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recursO ~~al
tro do prazo de trinta dias marcado na lei _ Estatuto do DfleI
do Exército e Estatuto do Oficial das Forças Armadas. . ar

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição prece1tu
o seguinte: , re

a«1- A legislação respeitante ao saneamento da função pub~os
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termoS
números seguintes.

...~.~.;~.~~~...~~.-'i'~~~;~~~~'~'~~".~~~..~~o·..~~'l~~~~ ..~·~~~·;~·I~.;~;cn:~
interposto recurso de medidas de saneamento ou reclassIflcaÇti,
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da cons
tuição.» r.

. Como a Oonstituição foi publicada em 10 de Abril do ~~e.
rente ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de TJ1
dídas de SE neamento ou reclassificação da função pública CO

termo em 10, inclusive, de Maio seguinte. zo.
O recorrente interpôs o presente recurso dentro dess.e pX;;o.'
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artlgo

não se lhe aplicar. ele
Tal aplicação ao recorrente s6 será legítima desde qu: da

possa ser incluído na «função pública», a que alude a CIta
norma. çãoAssim, tem de buscar-se o sentido da expressão «fun
pública» no referido artigo 310.0 ão

Como este preceito se refere ao «saneamento da f~nçde
I,ública», vejamos, para tanto, o contributo que a legislaçao
saneamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação Infere-se que: !ltO
-_ Houve e há diplomas legais específícos para o saneaIlle

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: f;eí- Componentes das Forças Armadas (v. g. DecretO'

,.'
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n,' 1~8
cret 1 1?4, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e De.

o·Lel n.« 147·CI75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);
res -- Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos milita-
Chef~Decreto.Lei n.O 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho dos
n,"-1 ,~~os Estados-Maíores das Forças Armadas, e Decreto-Lei91115, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);
aUt-- Servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
(\> arqUias locais e demais pessoas colectivas de direito público
n,; 1~' Decreto·Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei
trin' 3/75, de 2 de Março, ambos da Presidência do Conselho de

IStrOS);

fUn-:-As medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
rarnClonários civis dos serviços e estabelecimentos militares fo,

tornadas pelas próprias Forças Armadas,
lI,oIBm segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
e p 23/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74,
do ~ esse Decreto n.s 123/75, e respeitante aos servidores civis
lIlhi stado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
fUns_ Pessoas colectivas de direito público, é o saneamento da'

Çao Pública
Diz·se, co~ efeito, no preâmbulo:

da j«ConSiderando que as perturbações e fraco rendimento actuais
seu ll~Ção Pública resultam, em boa parte, da permanência no
llro~el? de funcionários altamente colocados e gravemente com.

etldos com o fascismo;
iOdaConsiderando que a administração pública tem de ser, em
llrücs as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora do

~sso de democratização, e não seu entrave;
Situa~nsiderando que o Decreto-Lei n.v 277/74 tem conduzido a

~oes de ímpasse no saneamento da função pública;»
n,o15 qUe ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
ll)ent2/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
Sas e. apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empre-
direifUb~cas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de

O Publico e em cujo preâmbulo e lê:
rect:Bnquanto não é publicada a Iegíslaçâo adequada a uma cor-

e reOrganização da função pública;
Ceio O?siderando a conveniência de dotar desde já a administ1'l'L.
ilQ.f:Q~Ublicade dispositivos legais que permitam uma melhoria

~a~ dos servíços;s
SeJamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição,

!làosegUndo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são õr-
A,tie Soberania (artigo 113.°, n.s 1).

IlOl!t'o Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
ICO e legislativo em mr téria militar, fazer leis e regula.
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's eIll- No exercício de funções legislativas, fazer decretos·lel 'eI!l'
matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à j"Ss
bleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a); 05

- No exercício de funções administrativas, praticar todo~(e5
actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e. ag~02.o,
do Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artIgo
alfnea a). das,

Daí logo deriva uma separação entre as Forças AI1l'latra5
por um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de oU
pessoas colectivas públicas, por outro. . rado

Acresce que a Constitutição, no seu artigo 270.°- xnteg epí'
no Título IX da Parte III (Administração pública) e sob ~bJica
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função pU daS
exactamente os mesmos funcionários e agentes do Estado e daS,
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças Arma aS
a que dedica o Titulo X da mesma Parte, em que estabeleceça5.
grandes Unhas gerais das funções e estruturas dessas For e'"

Tudo isto basta para se poder concluir que o senti~O~dapão
pressão «função pública» do artigo 310.0 da ConstituUçao
abrange as Forças Armadas. J1te.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorr~ da
Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidore

função pública, a que o recorrente não pertence. urso,
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do rec pção
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «Íu pte,

pública» do artigo 310.° da Constituição devesse ser d!fereodi8
isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se nao P
conhecer do recurso no que toca a violação da lei. . lação

Então, a Constituição teria mantido em vigor a leglS pta,
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se ~o
no entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/7 'idíf'

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a dec qlle
os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, navota'
toca à apreciação dos oficiais, elaboração (com base nun:a istO
ção secreta) dias listas e homOlogação destas, discricionárJO~êpcia,
porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficl
dinâmica e dignificação da função militar. "ef'

Assim e como há a presunção de que tais poderes sã~ ~iJ1a.
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio deS'.;8·ecof'
!idade, ou seja, por desvio de poder _ indemonstrado pelO r
rente - se poderia conhecer do recurso.
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qu Ilelativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
a le,'~eo artigo 310.° da Constituição devesse abranger os militares,
taleglslação respeitante ao saneamento destes tinha sido mantida

cOmo foi decretada.
lit Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mi-
ar, em Conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso,

Lisboa, 31 de Março de 1977.

JOão Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
FranCisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
JoaqUim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

te Ilecurso do capitão Agostinho Duarte Belo, na situação deserva.

tit .0_recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova Cons-
quUiçao da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão
h.
e
o mandou passar à situação de reserva nos termos do Decreto

, ~9174, de 8 de Julho.
aqu' e,terminado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
li) 1 tlveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-
Otor de Justiça.

id' ~bos referiram que este Supremo Tribunal, em recursos
entlCos. se tem pronunciado pela intempestividade.

IIo Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
d~ 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso dentro
~JcêPr~zode trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial do

rClio e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
() Veio, depois, o artigo 310.° da, nova Constituição preceituar
segUinte:

lI)a«I - A legislação respeitante ao saneamento da função pública
llú ntém·se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos dos
, llleros seguintes .
.....

illt 4: 'T~'d~~".: 'i~'t~;~~~;d~~"'~.~~"~ã~''t~~h~~"~~~~t~~~~~~t~
erposto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
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poderão fazê-lo Mé trinta dias depois da publicação da consti'
tuícão.»

Como a Constituição foi pUblicada em 10 de Abril do corr~~:S
ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de medJ !Il
de saneamento ou reclassificação da função pública com termO e
lO, inclusive, de Maio seguinte.

PJ"a7.o.O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse o

Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.
não se lhe aplicar.

Tal aplicação ao recorrente só será legítima desde qu,; .~:
possa ser incluído na «função pública», a que alude a cita
norma, '0

Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «funça
pública» no referido artigo 310.· ão

Como este preceito se refere ao «saneamento da f~nçde
pública», vejamos, para tanto, o contributo que a Ieglslaçao
saneamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: n
tO- Houve e há diplomas legais e específicos para o saneame

de cada um dos seguintes grupOs de pessoas; ]fii

- Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Ve'n.· 178/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, eão);
creto-Leí n.s 147-C/75. de 21 de Março. do Conselho da RevoluÇ jil'

- Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos ~bO
tares (Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do conseeto.
dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decr

ão
);

-Leí n.v 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da RevoluÇ. aS
- Servidores civis do Estado, serviços e empresas PÚ~~~iC;

autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito pu Lei
(v. g. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto' de
n.v 173/75, de 2 de Março, ambos da, Presidência do ConselhO
Ministros); dOS

- As medidas para o saneamento das Forças Armadas eraJfl
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares fo
tomadas pelas próprias Forças Armadas, r..

e1
Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decr~t~í14,

n.s 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.? 22 jvjS

e por esse Decreto n.s 123/75, e respeitante aos servidores c de'
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e

fUJ1mais pessoas colectivas de direito público é o saneamento da
cão pública.

Diz-se, com efeito, no preâmbulo: ualG
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento a~t pO

da função pública resultam, em boa parte, da :Dennanênc18
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~~~~eti?dde funcionários al~amente colocados e gravemente com-
e 1 os Com o fascismo'

to(! Considerando que a administração pública tem de ser, em
PI'as as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora do
OCessode democratização, e não seu entrave;

Sit C~nsiderando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a
UaÇoes de impasse no saneamentu da' função pública;»

n o O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
~e

1
52/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa.

p1Í~~eapenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas
p1Íbl~cas,autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito

ICOe em cujo preâmbulo se lê:
re t (Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-
e a reorganização da função pública; ~

cd CO?Si?erandO a conveniência de dotar desde já a administra-
im: ~Ubltca de dispositivos legais que permitam uma melhoria

diata dos servíços:»

'Vejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.
!Sã SegUndo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são ór-

Os de soberania. (artigo 113.0, n.v 1).

DolíA.o Conselho da Revolução compete, na qualidade de 6rgão
SObUco e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
<\.1' I'e a organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
lig!!ladas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
o 148.°, n.OI 1, alínea a), e 2).
Compete ao Governo:

mat--.no exercício de funções legislativas, fazer decretos-leis em
ble'ér1as não reservadas ao Conselho da Revolução ou à Assem-

la da República (artigo 201.0, n.s 1, alínea a);

aCt -- no exerdcio de funções admin istr-ativas, praticar todos os
l!},,~seXigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes do
ileaado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202, ali.e).

um ~2í logo deriva 'uma separação entre as Forças Aramdas, por
COIa~o, e os funcionários e agentes do Estado e de outras pessoas

actIvas públicas, por outro.

t)o :cresce que a Constituição, no seu artigo 270.0- integrado
IIraf ítulo IX da Parte III (Administração Pública) e sob a epí-
eleae «regime da função pública» - inclui nessa função pública
d.e~~nlente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
a q aIs entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas,
!SraUe dedica o Título X da mesma Parte, em Que estabelece as

TIdes linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças.
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Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da e~
pressão «função pública» do artigo 310.° da ConstituiÇão na
abrange as Forças Armadas.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.
Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da

função pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do reCurs~,

~ pU'
Ainda, 'porém, que o entendimento da expressão «funçao é

blíca» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, iStobe:
devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia con

cer do recurso no que toca a violação da lei. ,
Então, a Constituição teria mantido em vigor a legislaç;~

respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta,
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74. .·dlf.

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a deC1 ca
os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no qu: tOse-
à apreciação dos oficiais, elaboração ,(com base numa votaçaO ue
creta) das listas e homologação destas, discricionários, isto p~rq e
apenas se lhes estabeleceu a tínalídade de eficiência, dinâmica
dignificação da função militar. ~ "ef-Assim e como há a presunção de que tais poderes sao e 'n8'

o cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fi of-
lidade, ou seja, por desvio de poder _ indemonstrado pelo rec

rente - se poderia conhecer do recurso. e
Relativamente 'a outros pretensos vícios, não pode esquecer~í_

que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger OS Jll·do
tares, a legislação respeitante ao saneamento destes tinha 51

mantida tal como foi decretada. rJilí-
Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal rSo.

tar, em conferência e por unanimidade. não conhecer do recu

Lisboa, 28 de Abril de 1977.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.
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A.c0'rdam,em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

reseJoaq~im Simões Felgar, capitão de infantaria, na situação de
n'.4;a, Interpôs o presente recurso, ao abrigo do disposto no
doD do artigo 310.° da Constituição, da decisão tomada no âmbito
referiecreto.Lein.s 309/74, de 8 de Julho, que o mandou passar à

da situação de reserva.
juntOSExcelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
tendodeste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
conh(}.S:ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
tel11.~llnento do recurso por intempestivo em razão de, corno se
Ção JUlgad0'neste Tribunal, o n.s 4.° do artigo 310.° da Constitui-

'{iue 0' recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.
ver em assim suscitada uma questão prévia que importa resol-

anfes de mais. '
(30 ~. recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
n,. 3~as) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto-Lei
E]li:érc·993,de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
ODr6lt~ aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril).
tituc'PrlO apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-

lona1 implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

° artigo 310.0 da Constituição está assim redigido:

({ArtigO310.° (Saneamento da função pública)
1.0_ A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de
1976 nos termos dos números seguintes.

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do Pre-
sidente da República eleito nos termos da Constitui-
ção.»

3.°- Os processos de saneamento ou reclassífícação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão de
ser decididos, sob pena de caducidade. até 31 de De-
zembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.°- Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição.»

dest~e~t~sdizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
()~D UltImo número (ou seja do n.s 4.°) está em correlacão com

receitos dos números anteriores e s6 abrange aqueles que
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nteStenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resulta
da legislação referida no n.s 1."

sa·
Ora este número alude apenas à legíslação respeitante. 1.10 aos

neamento da função pública, função esta que diz respel~\cas
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades pub ~as.
(artigo 270.° da Constítuição) e não abrange as Forças Arn1~tt1ir,
Estas, depois do movimento de 25 de Abril, passaram a const~ de-
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma ~ 111iO'
pendente, com funções específicas e até com poder legislat:Vof;e!
temo próprio (vide artigo 19 da Lei n.s 3/74, de 14 de Mala: teS
n.v 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.° n.s 1.0 alínea a) e segul~ãO.
da Constituição) e não podem enquadrar-se na referida fUP

. pdo
A própria Constituição vincou bem esta separação dedicau ii

a cada, uma delas um titulo próprio. Assim. enquanto dediCOiiS
«Administração Pública» o título IX dia, Parte III. consagroU
«Forças Armadas» o titulo X dessa mesma parte. ....

tJ·SAlém disto a ôdscuseâo na Assembleia Constituinte do apor
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tenda !la
finalidade obstar à caducidade da legislação do saneal11e~tOpre'
data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberan:a 4325
vistos na Constituição jvíde respectivo Diário n.O 130. pág,,·.s da
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores ciV~aiS
Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais : deptãO
pessoas colectivas visto que ests caducidade, pela legislaçao e2 deem vigor (n,v 1.0 do artigo 18 do Decreto-Lei n.s 123/75, de,o àS
Março), só se verificava quantos a estes servidores. Em relacasrJ10
Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica oUme
~~~. r

na'
Deste modo não podendo o referido preceito do n." 4.° ~~.se

tígo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas mant âPcis
a intempestividade do recurso resultante da falta de observ' fecti'
do prazo normal para o mesmo e. por isso. dele não se pode e
vamente conhecer.

ão se
Demais e ainda que tempestivo fosse dele também n reta·

poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no. ~ecárioS
-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente diSCflClon]istaS
no tocante à apreciação OOS oficiais e à elaboração daS li~a
nele referidas e de tal modo que a Inclusão do recorrente n~ llPu'
dos oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser 11

gnada por desvio de poder que não foi alegado. '0 qUe
De resto o que vem exposto está na linha de orientaç~.tO de

uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propó"l
casos idênticos.
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c Nestes termos e em vista do exposto se decide não tomar
Onhecimento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 31 de Março de 1977.

JOão Anacoreta de Almeida Viana" general;
António Sottorruayor, general;
F'rancisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado general;
iIoaquim António Franco pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.~

VI - DECLARAçõES

COIOcaço- A~
'-'3 e desempenho de funções:

G 1) O coronel de infantaria, na situação de reserva, Abílio
l{onçalves Dias deixou de prestar serviço na Comissão Militar de
31e~bilitaçãoe Assistência (Ministério da Defesa, Nacional) desde

e JUlho de 1977.

ap62) O coronel de infantaria Manuel José Monteiro continuou,
a DS a passagem à situação de reserva (1 de Novembro de 1976),

restar serviço na Direcção da Armai de Infantaria.

ap63) O coronel de infantaria Fernando Neves Pedro continuou,
Dt s a passagem à situação de reserva (25 de Julho de 1976), a
estar serviço na Direcção do Serviço de Transportes.

Câ.ll.4! O coronel de infantaria, na situação de reserva, António
Cl'tl dIdo Patoilo Teles presta serviço na Delegação de Aveiro da

Z Vermelha Portuguesa desde 1 de Setembro de 1977.

ap65) O coronel de infantaria José Guardado Moreira continuou,
a DSa Passzgem à situação de reserva (18 de Novembro de 1976),
Ca testar serviço no Distrito de Recrutamento e Mobilização de
Stelo Branco.

lla 6} Encontra·se prestando serviço desde 4 de Julho de 1977,
SItUação de diligência, no Estado-Maior-General das Forças
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Armadas, o major de infantaria. supranumerário permanente,
Henrique de Sousa Afonso.

7) O coronel de artilharia Delfim Nunes continuou, apóS ~
passagem à situação de reserva, 31 de Dezembro de 1976, a presta
serviço na Direcção do Serviço de Transportes.

8) O coronel de ~rtilharia. na situação de reserva. Edul:lrd~
Augusto Pereira Galhardo presta serviço na Liga dos Combatente
desde 30 de Agosto de 1977.

9) O tenente-coronel do servíço geral do Exército José Ant~
nino Vasconcelos Beleza dos Santos continuou. após a passage a
à situação de reserva. ·28 de Junho de 1976, a prestar servicO n
Comissão Liquidatária da Região Militar de Moçambique.

10) O capitão do serviço geral do Exército, na situação ,d;'
reserva, Armindo Alves de Carvalho presta serviço na Sub-Agede
cia de Chaves da Liga dos Combatentes desde 30 de Agosto
1977_

~ de
1+)0 capitão do serviço geral do Exército. na Gituaça? ia

reserva, Amílcar Sérgio Teixeira presta serviço na Sub-Age~~7.
de Chaves da Liga dos Combatentes desde 30 de Agosto de 1

~ de
12) O capitão do serviço geral do Exército. na situa~ao na

reserva, Benjamim Joaquim Pires de Castro presta serv1ÇOde
Chefia do Serviço de Obras do Exército desde 8 de Setembro
1977.

~ de
13) O capitão do 'serviço geral do Exército. na situacao. o

reserva, José Henriques de Oliveira deixou de prestar ser
V1Ç

na Agência Militar desde 31 de Julho de 1976.
'a

14) O capitão do serviço geral do Exército Francis~O Ma~e-
de Carvalho Paula continuou, após a passagem à situaç~o. ~e dO
serva, 3 de Dezembro de 1976, a prestar serviço na 5.&D1v1saona
Estado-Maior-General das Forças Armadas, ficando apresentadO
Estado-Maior do Exército para efeitos administrativos-

Rectificações: ' .
\ . s 757,

15) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n,v 8 de 1977, págma vid
relativa 20 coronel engenheiro do serviço de material Noé r:briJ
Soares onde se lê: «25 de Abril de 1976», deve ler-se: «23 de
de 1976.»



2,0 Série
__ - ORDEM DO EX~RClTO N.o 19-----------------------------------------1959
00,/6) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 2 de 1977. páginas 278,
de e Se lê: «capitão Fernando da Costa Dias, 15 595$00, 34 anos
34serViço»,deve ler-se: «capitão Fernando da Costa Maia, 15595$00,

anos de serviço».

res 1~) Na Ordem do Exército, 2.a Série, n.s 9 de 1977, páginas 800,
li'e~el.tante ao capitão do serviço geral do Exército Alberto Nunes

eIra, onde se lê: «17000$00» deve ler-se: <<17700$00».

nas~8) Na Ordem. do Exército, 2.& Série. n.s 24 de 1975. pági-
«122557, relativa ao capitão Jorge de Araújo Mateus onde se lê:

00$00» deve ler-se: «8 250$00».

lira19) O major de infantaria Fernando-María Preza de Querós
e ogalhães, o capitão de infantaria Vítor Manuel Cardoso Caldeira
tl:enc~Pitão do quadro especial de oficiais José Eduardo de Jesus
lnf rlqUes, devem ser considerados colocados no Regimento de

anta'talh~ na de Elvas (Destacamento de Portalegre) e não no Ba-
do ;0 ,de. Infantaria de Portalegre, como foi publicado na Ordem

xerc~to, 2.a Série, n.s 6 do corrente ano.

tnéd~O)FOi desgraduado do posto de tenente-coronel miliciano
do ~co: p.or portaria de 2 de Março de 1977, publicada na Ordem
não xerc~to, 2.a Série, n.s 7. de 1 de Abril de 1977. páginas 650 e
E:J.:é d? posto de major conforme consta da mesma Ordem do
Cir;, rcuo, o alferes miliciano médico-António Manuel Machado da
"ÇaMalaquias.

DOl't21~FOi desgraduado do posto de major miliciano médico por
Cito a~la de 21 de Janeiro de 1977, publicada na Ordem do Exér-
DOSt<-.' Série, n.s 8. de 15 de Abril de 1977, páglnas 730 e não do
\>aho de capitão o tenente miliciano médico José de Freitas Ta-<es.

d.a:.2) Chama-se Afonso Lopes dia Silva Pereira e não Afonso
tl),o/lva Ferreira, o alferes miliciano de infantaria Que foi pro-
d.elIdo ao actual posto pela Ordem do Exército, z.- Série. n.v 19,

de Outubro de 1975, páginas 2471.

d.eSd23)Conta a antiguidade no posto de 1 de Dezembro de 1971,
1 dee quando deve ser considerado nesta situação e não desde
2.0 Sé~ezembro de 1974 conforme COl1'.5tana Ordem do Exército,
ciall rIe, n.» 3, de Fevereiro de 1977, páginas 329. o tenente míli-

o de infantaria José Maria Furtado do Couto.
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24) C . . de 1971onta a antíguídade no posto de 1 de Dezembro dO
e não de 1 de Dezembro de 1972 conforme consta na OrderTl371
Exército, 2.& Série, n.s 12, de 1 de Junho de 1974. páginaS 2
o tenente miliciano médico Álvaro da Rocha Leão Santos.

197625) Conta '3.1 antiguidade no posto de 1 de Dezembro de 'Ço

e não desde 1 de Dezembro de 1975 o tenente miliciano do ser':es
de administração militar António Moreira de Sousa Gui~ar~ 5:
promovido ao actual posto pela Ordem do Exército, 2." SérIe, n-
de 1 de Março de 1977, páginas 460.
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páO
26) Chama-se Manuel Guilherme de Sousa Ferreira e eP'

Manuel Guilherme de Sousa Teixeira o tenente miliciano de rn-
genharia, promovido ao actual posto por portaria de 1 de De;e20•
bro de 1974, publicada na Ordem do Exército, 2." Série. n.
de 15 de Outubro de 1975, páginas 2757.

'rzação27) Foi colocado no Distrito de Recrutamento e MobIl édico
de Coimbra desde 1 de Março de 1968 o tenente miliciano rP dO
Carlos Alberto Madeira Lopes e não como consta na OrderTl
Exército, 2." Série, n.s 1, do corrente ano, páginas 33.

por
28) Foi colocado no Regimento de Infantaria do Port~%ér'

portada de 6 de Setembro de 1975, publicada na Ordem do pue!
cito, 2." Série, n.s 2 de 1976 o alferes miliciano de infantaria Ma fl,€"
de Mendonça Montenegro e Almeida e não no Batalhão d~%ér'
conhecimento das Transmissões, como consta na Ordem do
cito, 2.& Série, n.s 23 de 1975.

desde
29) Foi colocado no Regimento de Artilharia de Lisboa "Ira'

6 de Agosto de 1974, o alferes miliciano do serviço de a.~rP~~~itar
ção militar António Nunes Ferreira Girão, vindo da RegI~O 21. Sé,
de Moçambique e não como consta no Ordem do Exérctto, .
ríe, n.s 11 de 1976.

IX - OBITUÁRIO

1974: . piptO
Abril, 7 - Capitão, reformado, José Alvo de Sá NOgueIra

de Balsemão.

1976:
Fevereiro, 3 - Coronel. reformado, José Pina Cabral.
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1977:

Jan~iro., 30 - Major do. serviço. geral do. Exércíto, na reserva,
JUlJOSé Pedro. de Montalvão. Fernandes.

ho, 8 - Coronel, reformado Luís Maria de Oliveira e Carmo.
J Soares e Silva. '
Ulho, 14 - Tenente miliciano. médico. Manuel Lontro Bugalho,
JUldo Regimento. de Cavalaria de Estremoz,
JUlho, 16 - Capitão, reformado, João Mendes Duarte.
JUl~o, 17 - Capitão, reformado, Manuel dos Reis Cardoso,
JUlh0, 22 - Capitão, reformado, Isidro. da Palma.

0, 31 - Coronel, reformado Armando. Idalíno da Cruz Mes-
A. quita. '
A.gosto, 4 - Major, reformado. Alfredo. Martins Marques.
A.;osto, 8 - Capitão, refo.rmad~, Sid6nio~ Bessa Pais.

Osto.,15 - Coronel médico. reformado Aníbal de Melo. e Castro
A.gSalter Cid. ' ,
A.g~sto.,17 - Capitão, reformado, Joaquim Varela Gusmâo.

sto., 18 - Tenente, reformado, Manuel Rodrigues.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o Ajudante-General





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO
2,- SÉRIE
N,o 20/15 DE OUTUBRO DE 1977

,
EXERCITO

l>ublica se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revolução

Serviço de Polícia Judiciária Militar

Despacho

l!)'tNo Uso da competência que me foi delegada pelo Chefe doti; adO-Maior-General das Forças Armadas, nos termos do ar-
110o 1,0do Decreto-Lei n.s 186/77, de 9 de Maio, e atento o disposto
elCoartigO 8,0. n.s 1, do Decreto-Lei n.s 520/75, de 23 de Setembro,
I>ol?~rodas funções que vinha desempenhando no Serviço de
Jos~Cla.JUdiciária Mi'.ltar o tenente do serviço geral do Exército
1977 PInheiro Coelho, exoneração referida a 7 de Setembro de
b\ln' Para efeitos administrativos. (Não carece de visto do Tri-

aI de Contas.)

<, OServiço de Polícia Judiciária Militar, 21 de Setembro de 1977.
1<'01' General Adjunto Coordenador do Estado-Maior-General das

Ças Armadas, Henrique de Oliveira Rodrigues, general.

(D. da R., 2." Série, n.v 226, de 29 de Setembro de 1977.)

Resolução n.O 252/77

Jll11~OS termos do artigo 5.0do Decreto-Lei n.s 563-F/76, de 30 de
o, o Conselho da Revolução, reunido em 16 de Setembro de
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lJ',i'1977, designou o major Vftor Manuel Rodrigues Alves para SU
dastituir, no exercício das suas funções e durante O' períodO !!la'

respectivas férias, o presidente da Comissão Constitucional,
jor Ernesto Augusto Melo Antunes.

Aprovada em Conselho da Revolução em 16 de setembro
de 1977.

aUrOO Presidente do Conselho da Revolução, Ant6nio Ra'l11
Eanes, general.

1977.)(D. da R., 1.& Série, n.> 232, de 7 de Outubro de

Estado.Maior-General das Forças Armadas
'or'Manda o Conselho da' Revolução, pelo Chefe do Estado-1\1a1do. r-General das Forças Armadas e pelo Chefe do Eostado-MalOIltar,

Exército, nos termos do artigo 283.0 do Código de Justiça 1\1iara
nomear o coronel de infantaria Roberto da- Silva Ferreira ~If!í'
o cargo de promotor de justiça junto do Supremo Tribunal re.
ta r, em substituição do coronel de infantaria, na situação deope-
serva, Allen Matos Correia, que pela presente portaria é ex
rado daquelas funções, a seu pedido. de

Estado-Maior-General das Forças Armadas, 29 de Agastadas,
1977.- O Chefe do Estado-Maior-General das Forças A~ar dO
Ant6nio Ramalho Eanes, general. - O Chefe do Estado-Ma10
Exército. Vasco Joaquim Rocha Vieira, general.

1977,
(Visada pelo Tribunal de Contas em 9 de Agosto de )

sob o n.v 40348. Não são devidos emolumentos.

1977.)
(D. da R., 2.&Série, n.O 219, de 21 de Setembro de

ior'
Manda O Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-~a dO

-General das Forças Armadas, por delegação no Vice-Che e ar'
Estado-Ma,ior-Maior-General, nomear, nos termos do n.? 3 dOera!
tígo 5.0 do Decreto-Lei n.s 550-D/76, de 12 de Julho, o ge~nstí'
Manuel Freire Themudo Barata para o cargo de vogal d~ jçiíO
tuto da Defesa Nacional desde 30 de Abril de 1977, em substJt~o dO
do general Artut' Henrique Nunes da Silva, que fica exonera
referido cargo desde a mesma data.
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197EstacO-Maior-General das Forças Armadas, 29 de Agosto de
d 7.- O Vice-Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arma-a'~ JB ", osé Alberto Loureiro dos Santos, general. - O Chefe do
stado-Maior do Exército, Vasco Joaquim Rocha Vieira, general.

(Visada pelo Tribunal de Contas em 16 de Setembro de
1977, sob o n.O 41 539. Não são devidos emolumentos.)

(D. da R., 2." Série, n.s 225, de 28 de Setembro de 1977.)

II - MUDANÇAS DE ~UADRO
J.>
lISsagem ao quadro de complemento:

QUe o major de artilharia Fernando José Morais Jorge que, na
~rdem do Exército, 2.& Série, n.s 15/75, vem abatido ao efec-
tIvo do Exército, nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei
n.o 21959, de 9 de Dezembro de 1932, por ter sido considerado
na situação de desertor, desde 19 de Março de 1975, é demitido
e abatido ao quadro permanente, com passagem ao quadro
de Complemento, desde 17 de Janeiro de 1975, nos termos do
§ Único do artigo 173.° do Código de Justiça Militar.

(Por portaria de 9 de Agosto de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 3 de Outubro de 1977.)

III - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente

~as e serviços:

Ingressos nos quadros:

Quadro da Arma de InfantarIa

COl'Onelde infantaria, supranumerário, Diogo Queirós de Sousa
A.zevedo, do Quartel-General da Região Militar do Porto, onde
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continua colocado, devendo ser considerado nesta Situaç!~
desde a data da presente portaria, para preenchimento
vaga no quadro.

J Tri-(Por portaria de 11) de Agosto de 1977, visada pe.o são
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

Coronel de infantaria, supranumerário, Herculano da Fonseca 1\1a;
'nu,'tos, do Batalhão do Serviço de Transportes, onde conU de

colocado, devendo ser considerado nesta situação desde 25
Agosto de 1977, para preenchimento de vaga no quadro.

Trio
(Por portaria de 2;; de Agosto de 1977, visada peJ.oo são

bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Na
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Cavalaria

Coronel de cavalaria, supranumerário, António Xavier ~br~~
y Campos Pereira Coutinho, do Regimento de CavalaIla )1'

Santa Margarida, onde continua colocado, devendo ser c~a
siderado nesta situação desde a data da presente portarJ'
para preenchimeno de vaga no quadro.

Tri-
(Por portaria de 28 de Julho de 1977, visada peJ.?o sãO

bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977, Na
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Engenharta

ir65,Major de engenharia, supranumerário, Antero Monteiro Que de-
do Batalhão de Engenharia n.s 3, onde continua colocado, e-
vendo ser considerado nesta situação desde a data da pr
sente portaria para preenchimento de vaga no quadra.

. lo rri-(Por portaria de 1 de .Julho de 1977, visada pe _ sãO
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

. da
Major de engenharia, supranumerárío, José Emílio da SIlva, dO,

Direcção da Arma de Engenharia, onde continua colOcare_
devendo ser considerado nesta situação desde a, data da P
sente portaria para preenchimento de vaga no quadro.

rri-
(Por portaria de 4 de Julho de 1977, visada peN1?O sãO

bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. a
devidos emolumentos.)
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Quadro da Arma do Transmissões

Tenente de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração),
sUpranumerário, António Sanches Vinagre, da Escola Prática
de Transmis'.5ões, onde continua colocado, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 10 de Agosto de 1977, para preen-
chimento de vaga no quadro,

Tenente de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
sUpranumerário, Albertino Cordeiro Valente, da Escola Prática
de Transmissõe.5, onde continua colocado, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 10 de Agosto de 1977, para preen-
chimento de vaga no quadro.

Tenente de transmissões (serviços téchicos - ramo exploração),
sUpranumerário, Vitorino Teixeira dos Santos, do Regimento
de Transmissões, onde continua colocado, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 10 de Agosto de 1977, para preen-
Chimento de vaga no quadro.

1'enente de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
sUpranumerár.io, Pedro Eusébio Quilhó Pereira Leite, do De-
PÓsito Geral de Material de Transmissões, onde continua colo-
cado, devendo ser considerado nesta situação desde 10 de
Agosto de 1977, para preenchimento de vaga no quadro.

Tenente de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
sUpranumerário, Manuel António Caseiro, da Direcção da Ar-
ma de Transmissões, onde continua colocado, devendo ser
Considerado nesta situação desde 10 de Agosto de 1977, para
Preenchimento de vaga no quadro.

'l'enente de transmissões (serviços técnicos _ ramo manutenção),
sUpranumerário, António Maria Viegas de Carvalho, da :8.5-
Cola Militar de Electromecânica, onde continua colocado, de-
Vendo ser considerado nesta situação desde 10 de Agosto de
1977, para preenchimento de vaga no quadro.

1'enente de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração),
sUpranumerário, Domingos Guedes Barbosa, da Escola Prática
de Transmissões, onde continua colocado, devendo ser consi-
derado nesta situação desde 10 de Agosto de 1977, para preen-
Chimento de vaga no quadro.

1'enente de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração),
supranumerário, Isaac Boiadas, do Quartel-General da 3.&Di-
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visao, onde continua colocado, devendo ser considerado nes~a
situação desde 10 de Agosto de 1977, para preenchimento e
vaga no quadro.

rri-(Por portaria de 10 de Agosto de 1977, visada pel_osão
bunal de Contas em 4. de Outubro de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço de Administração Militar

Major do serviço de administração militar, supranumeráríc. ~:
mindo Ramos Pinto Teodósio, da Direcção do Serviço de ta
nanças, onde continua colocado, devendo ser considerado neSdesituação desde 1 de Julho de 1977, para preenchimento
vaga no quadro.

rri-(Por portaria de 1 de Julho de 1977, visada pelo são
bunal de Contas em 4. de Outubro de 1977. Não
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço de Material

'0
Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manute~ç~a

-ramo auto), supranumerário, Jaime Fernandes Soare.>,dO
Escola Prática do Serviço de Material, onde continua coloca t;
devendo ser considerado nesta situação desde 19 de AgoS
de 1977, para preenchimento de vaga no quadro.

rri-(Por portaria de 19 de Agosto de 1977, visada pel.? sã.o
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

'0
Tenente do serviço de material (serviços técnicos de manute~r:a,

-ramo eléctrico), supranumerário, Mário Baptista da 51 dO,
da Escola Militar de Electromecânica, onde continua coloca de
devendo ser considerado nesta situação desde 16 de JulhO
1977, para preenchimento de vaga no quadro.

iíOTenente do serviço de material (serviços técnicos de manutenç da
-ramo eléctrico), supranumerário, Jacinto Esteves LOpo,dO,
Escola Militar de Electromecânica, onde continua coloCade
devendo ser consíderado nesta situação desde 16 de JulhO
1977, para preenchimento de vaga no quadro.

çiíOAlferes do serviço de material (serviços técnicos de manuteJ1.VIas,- ramo eléctrico), supranumerário, Etelvina Caetano i tia
da, Escola Prática de Administração Militar, onde cont J1
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~olocado, devendo ser considerado nesta situação desde 16 de
ulho de 1977, para preenchimento de vaga no quadro.

i\lfer€S do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo eléctrico), supranumerário, Acácio Ramos Baptista,
da Escola Militar de Electromecânica, onde continua colocado,
devendo ser considerado nesta situação desde 16 de Julho de
1977, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 16 de Julho de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Não são
devidos emolumentos. )

l'llSsagelll à situação de adido:

~
No Conselho da Revolução

lraj
Or do serviço de administração militar Manuel Antunes Bor-
g:s Correia, da Direcção do Serviço de Intendência, por ter
Sldo nomeado para o cargo de chefe de Contabilidade do
qUadro dos Serviços de Apoio do Conselho da Revolução,
Dor Portaria de 5 de Agosto de lD77, desde quando deve ser
Considerado nesta situação.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1977. anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 3 de Outubro de 1977.)

No Estado-Malor-General das Forças Armadas
De'U!:: de ser considerado na situação de adido, na Polícia Judiciá-

rla Militar, por ter sido exonerado de funções que ali desem-
Denhava, passando, porém, à mesma situação de adido como
adjunto da Direcção da Manutenção Militar, nos termos do
n,O 9 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de;0_de Abril, o capitão do serviço de administração militar
oao Francisco Félix Pereira devendo ser considerado nesta
Situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 3 de Outubro de 1977.)

Estabelecimentos militares:

Instituto de Altos Estudos Militares
Coro

;el de artilharia, no quadro, Fernando Rui Mesquita da Costa
a&.>osRamos, por ter sido nomeado para desempenhar as
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funções de professor efectivo do Instituto de Altos Estud~!
Militares, devendo ser considerado nesta síuação desde a da
da presente portaria.

fri-(Por portaria de 24 de Agosto de 1977, anotada pelo
buna! de Contas em 5 de Outubro de 1977.)

• O deAlferes do serviço geral do Exército, da, Direcção do ServIÇ af

Pessoal, Repartição de Praças, Francisco José BagulhO, Pto
ter sido nomeado para desempenhar as funções de adjUI~tí.
da Repartição Técnica no Instituto de Altos Estudos r.1da
tares, devendo ser considerado nesta Situação desde a data
presente portaria.

fri-(Por portaria úe 19 de Maio de 1977, anotada pelo
buna! de Contas em 3 de Outubro de 1977.)

Na Academia !Uilital'

Capítão de cavalaria, no quadro, Armando Manuel da Silv~ AV;;
rício, por ter sido nomeado para desempenhar as fUnç~esJ,1i'
instrutor de cavalaria do Corpo de Alunos da AcademIa da
lítar, devendo ser considerado nesta situação desde a data
presente portaria.

fri-
(Por portaria de 15 de Julho de 1977, anotada pelO

buna! de Contas em 3 de Outubro de 1977.)

No Instituto Superior Militar

'raMajor de infantaria Joaquim Humberto Rodrigues Tei"e~dO
Branco, do Batalhão de Infantaria de Aveiro, por ter ~j1~_

nomeado para desempenhar as funções de professor no iWa-
tituto Superior Militar, devendo ser considerado nesta s
ção desde a data da presente portaria.

ró-
(Por portaria de 4 de Agosto de 1977, anotada pelO

buna! de Contas em 3 de Outubro de 1977.)

Na Fábrica Militar de Braço de Prata

Deixe de ser considerado na situação de adido como adjunto ~~~
Serviços Gerais da Fábrica Militar de Braço de Prata, porpar-
exonerado das referidas funções desde a data da presente dOS
taría, passando, porém, à situação de adido como chefe
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Serviços Gerais daquela Fábrica, nos termos do n.s 9 da alí-
nea b) do artigo 44,° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril,
O_major do serviço de material (serviços técnicos de manuten-
ç'ao Milton da Câmara Borges.

(Por portaria de 25 de Fevereiro de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 5 ele Maio de 1977.)

Ma'
JOr do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
no quadro, da Direcção do Serviço de Material, João Manuel
Martins Correia por ter sido nomeado para desempenhar as
funçõe3 de adjunto da 1." Divisão dos Serviços Industriais
da Fãbríca Militar de Braço de Prata, por parlaria de 1 de
Junho de 1977, desde quando deve ser considerado nesta si.
tuação.

M'
aJor do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
no quadro, Isaac Lima Mendes de Azevedo, por ter sido no.
meado para desempenhar as funções de adjunto da 4." Divisão
dos Serviços Industriais da Fábrica Militar de Braço de Prata,
Por portaria de 1 de Junho de 1977, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Junho de 1977, anotada pelo Tri-
bunaJ de Contas em 5 de Agosto de 1977,)

Nas Oficinas Gerais de Material de Engenharia

M'
aJor do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
no quadro, António Norberto Gonçalves Pestana, por ter sido
nomeado para desempenhar as funções de chefe da 4." Divisão
dos Serviços Industriais das Oficinas Gerais de Material de
Engenharia, devendo ser considerado nesta situação desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Junho de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 8 de Agosto de 1977.)

Cap't-
I aO do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
-:-ramo auto), supranumerário, José Antunes Luis, por ter
SIdo nomeado para desempenhar 3'.'; funções de adjunto da
2.- Divisão das Oficinas Gerais de Material de Engenharia, de.
Vendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria,

(Por portaria de 1 de Julho de 1977, anotada pelo Tri-
bunaJ de Contas em 3 de Outubro de 1977,)
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Nos termos do D.O 16 da alínea b) do artigo 44.0 do jje-
creto-Leí u.s 176/71:

Considerado na situação de adido, nos termos do 11.0 16 da a~'
nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de A.brJ~
de acordo com as alterações introduzidas pelas portarIaen.O' 511/75 e 524/75 de, respectIvamente, 23 e 28 de Agosto"e
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 Os
Setembro, o tenente-coronel de infantaria, adido nos terrn.~i,
do Decreto-Lei n.s 44955, do Dístríto de Recrutamento e MO Ir
lização n.v 3, António Lopes Cardoso Candeias, devendo st
considerado nesta situação desde a data da presente portar a,
continuando colocado no referido Distrito.

Tri'(Por portaria de 14 de julho de 1977, visada pel,? são
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. NaO
devidos emolumentos.)

Considerado na situação de adido, nos termos do n.s 16 da a;:·
nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.° 176/71, de 30 de .Ab: s
de acordo com 'as alterações introduzidas pelas portarl:o,
n.o. 511/75 e 524/75 de, respectivamente, 23 e 28 de A.goS de
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 o.
Setembro, o coronel do serviço de administração militar A.a
tónío Fernando Guerreiro, da Guarda Nacional Republica~~
dependente do Ministério da Administração Interna, deveOr.
ser considerado nesta sttuação desde a data da presente pO
taria.

rri'(Por portaria de 2 de Agosto de 1977, visada pel,? são
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. NaO
devidos emolumentos.)

li·Considerado na situação de adido, nos termos do n.s 16 da ail,nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n,v 176/71, de 30 de A.b:aSde acordo com as alterações introduzidas pelas portarl e
n.08 511/75 e 524/75 de, respectivamente, 23 e 28 de Agosto'de
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.s 680/76, de ~ oS
Setembro, o major do serviço de material (serviços té?I1ICde
da manutenção) Diogo Gonçalves, da Direcção do ServIÇodO
Material, onde continua colocado, devendo ser considera
nesta situação desde a data da presente portaria.

rri°
(Por portaria de 17 de Março de 1977, visada ~;~osãO

bunal de Contas em I) de Setembro de 1977. ~,
devidos emolumentos.)
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conSidel1ZdOna situação de adido, nos termos do n.v 16 da alí-
nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril,
de acordo com 2S alterações introduzidas pelas Portarias
'1.°

8
511/75 e 524/75 de, respectivamente, 23 e 28 de Agosto,

alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 de
Setembro, o major do serviço de material (serviços técnicos
~e manutenção), do Campo de Tiro de Alcochete, onde con-
tInua colocado, Carlos Eugénio de Oliveira Carvalho, devendo
ser Considerado nesta situação desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 17 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Maio de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

COnsiderado na situação de adido, nos termos do n.s 16 da alí-
nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril,
de acordo com as alterações introduzidas pelas Portarias
n.08511/75 e 524/75 de, respectivamente, 23 e 28 de Agosto, e
e alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 de
Setembro, o major do serviço de material (serviços técnicos
de manutenção) Alírio Fortunato Pereira, da Escola Militar
de Electromecânica, onde continua colocado devendo ser con-s'd 'I erado nesta situação desde a data da presente portaria.

COnS'dI erado na situação de adido, nos termos do n.v 16 da ali.
nea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril,
de acordo com as alterações introduzidas pelas Portarias
11.°.511/75 e 524/75 de respectivamente 23 e 28 de Agosto, e
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.v 680/76, de 7 de
Set.embro, o major do serviço de material (serviços técnicos
~e ~anutenção) José Lopes da Silva, do Regimento de Arti-
hana da Serra do Pilar, onde continua colocado, devendo ser
ConSiderado nesta situação desde a data da presente portaria.

COnS'
Iderado na situação de adido nos termos do n.v 16 da alí-
llea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril,
de aCordo com <as alterações introduzidas pelas Portarias
n.o. 511/75 e 524/75 de, respectivamente, 23 e 28 de Agosto,
~ alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 de
etembro, e Portaria n.s 24/77, de 19 de Janeiro, o major do

\SerViçogeral do Exército Ernesto Fraga, do Distrito de Re,

(Por portaria de 1 de Junho de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 5 de Setmbro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)
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crutamento e Mobilização de Angra do Heroísmo, onde co:~
tinua colocado, devendo ser considerado nesta sítuacãc des
a data da presente portaria,

rri'(Por portaria de 19 de Julho de 1977, visada peJ,?osão
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Na
devidos emolumentos.)

De'Nos termos do D.O 17 da alínea b) do artigo 44.0 do
creto-Leí n.s 176/71:

Major de ínfantaría, no quadro, Américo Augusto Moreno, da ~~
recção da Arma de Infantaria, onde continua colocadO,.PaI
se encontrar na situação de diligência na Guarda Na~IO~ll'
Republicana, dependente do Ministério da Administraçaod ts
terna, devendo ser considerado nesta situação desde a a
da presente portaria,

rri'(Por portaria de 6 de Março de 1977, visada pel? sãO
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Nao
devidos emolurnentos.)

-o),
Major do serviço de material (serviços técnicos de manutençadO'

da Direcção do Serviço de Material, onde continua colOC~rar
José Manuel de Oliveira Marinho Falcão, por se enc~)1pa,
na situação de dilígêncía na Guarda Nacional RepublIca dO
dependente do Ministério da Administração Interna, devePor'
ser considerado nesta situação desde a data da presente P
taria.

rri'
(Por portaria de 3 de Março de 1977, anotada pela

bunal de Contas em 28 do Abril de 1977.)

-o),
Major do serviço dle material (serviços técnicos de manutençadO'

da Direcção do Serviço de Material, onde continua coIOC~ili'
José dos Santos Lopes, por se encontrar na situação de !Vii'
gêncía na Polícia de Segurança Pública, dependente ,dOtildo
nístérío dia Administração Interna, devendo ser consIde
nesta situação desde a data da presente portaria.

'fri'
(Por portaria de 9 de Março de 1977, anotada peJo

bunaJ de Contas em 28 de Abril de 1977.)

ãa),
Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenÇada,

da Direcção do Serviço de Material, onde continua c~10CaçáO
Bernardino dia Rocha Ferreira, por se encontrar na SItU



2 .• "" .
~ ----------------------------------------------

de diligência na Polícia de Segurança Pública, dependente
do Ministério da Administração Interna, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data dia presente portaria.

ORDEM DO EX-eRCITO N.o 20 1975

(Por portaria de 17 de Março de 1977, anotada. pelo Tri-
bunal de Contas em 28 de Abril de 1977.)

Capitão
do serviço de material (serviços técnicos de manutenção

--- ramo auto) Avelino dos Santos Antunes de Carvalho, do
Quartel-General da Região Militar do Norte, onde continua
cOlocado, por se encontrar na situação de diligência na Polícia
de Segurança Pública, dependente do Ministério da Adminis-
tração Interna, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria. ~

(Por portaria de 19 de Agosto de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 19 de Agosto de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Nos termos do D.O 18 da alínea b) do artigo 44.° do De.
creto-Lei D.O 176/71:

C()ro~elde infantaria, no quadro, Duarte Dias Marques, da Direc-
çao da Arma de Infantaria, onde continua colocado, por se
enContrar em diligência nos Serviços Sociais das Forças Ar-
Illadas, devendo ser considerado nesta situação desde a data
da presente portaria

(Por portaria de 19 de Agosto de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 4 ele Outubro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

COI'
onel de artilharia, no quadro, João Manuel de Faria Martins
Alnaro, da Direcção da Arma de Artilharia, onde continua
C?locado, por se encontrar 11a situação de diligência, no Ser-
VIÇOde Coordenação e Extinção da PIDE/DGS e LP, devendo

ts
er Considerado nesta situação, desde a data da presente por-
aria.

(Por portaria de 19 de Agosto de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

'l'en~~te-coronel de engenharia .João José Matias Pintassilgo, da
IrecÇão da Arma de Engenharia, onde continua colocado,

Por se encontrar na situação de diligência no Estado-Maior-
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-General das Forças Armadas (Divisão de Logística), deven::'
ser considerado nesta situação desde a data da presente P
taria.

rri-(Por portaria de 1 de Julho de 1977, visada pel,?o são
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Na
devidos emolumentos.)

. Ca-Tenente-coronel de engenharia, no quadro, Vítor Guido ReIS. tIa
mões, da Direcção da Arma de Engenharia, onde cO'nuniS'
colocado, por se encontrar na si tuação de diligência na corn te
são Executiva de Obras Militares Extraordínártas, dependener
do Estado-Maior-General das Forçar, Armadas, devendO' ~a.
considerado nesta situação desde a dana da presente porta

rri-(Por portaria de 4 de Julho de 1977, visada pel,? sãO
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. NaO
devidos emolumentos.)

Tenente-coronelengenheiro de transmissões João Manuel M~~
de Freitas, da Direcção da Arma de Transmissões, ond: cna
tinua COIOClâdo,por se encontrar na situação de diligênCIa,011-
E'stad'o-Maior-General das Forças Armadas, devendo ser c
siderado nesta situação desde a data da presente porwria.

rri-
(Por portaria de 8 de Agosto de 1977, visada pel,? são

bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. NaO
devidos emolumentos.)

'I'enente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de ~::
nutençâo) , no quadro, Rui Otelo Garção de Magalhães, do se
talhão do Serviço de Material, onde continua colocad~, ~r rJi-
encontrar na situação de diligência na Policia JudiCIária l1a-
lítar, dependente do Estado-Maior-General das Forças .ArI da
das, devendo ser considerado nesta situação desde a data
presente portaria.

rri-
(Por portaria de 25 de Julho de 1977, visada peN1,?o sãO

bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. a
devidos emolumentos.]

tJla-
Tenente-coronel do serviço de material (serviços técnicos ?e ç~o

nutenção) Adelino Manuel Martins Contreíras, da Dlr~OI1_
do Serviço de Material, onde continua colocado, por se eJ1qVi-
trar na situação de diligência na Direcção de Material e ~
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Pamento, dependente do Estado-Maior-General das Forças Ar-
l1ladas, devendo ser considerado nesta situação desde a data
d<;1 presente portaria.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

l\fajor do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
da Direcção do Serviço de Material, onde continua colocado,
Fernando Artur Peixoto de Oliveira, por se encontrar na si-
tuação de diligência no Estado-Maior-General das Forças Ar-
l1ladas (Centro de Catalogação das Forças Armadas), de-
Vendo ser considerado nesta situação desde a data' da presente
POrtaria_ ..

l\fa'
JOr do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
da Direcção do Serviço de Material, onde continua colocado,
J.oão António Castelo Branco Ribeiro, por se encontrar na
SItuação de diligência no Estado-Maior-General das Forças Ar-
1'tlJadas(Centro de Catalogaçã-, das Forças Armadas), devendo
ser Considerado nesta situação desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 9 de Março de 1977, anotada pelo Tri-
bunaJ de Contas em 28 de Abril de 1977.)

l\fa'
Jor do serviço geral do Exército Ricardo Luís Saraiva Lopes,
da Chefia! do Serviço Geral do Exército, onde contínua colo-
Cado, por se encontrar na situação de diligência, no Serviço
da Policia Judiciária Militar, dependente do Estado-MaIor-Ge-
neral das Forças Armadas, devendo ser considerado nesta sl-
tuação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977, visada pelo Tri-
bunaJ de Contas em 4 de Outubro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Diversos

Ministério da Administração Interna
~a'

JOr de infantaria na situação de reserva, Arnaldo Dias Ri-
b_:iro, por ter sido requisitado para desempenhar uma comís.
sao de serviço na Policia de Segurança Pública, dependente
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do Ministério da Administração Interna, devendo ser consj·
derado nesta situação desde 10 de Julho de 1975.)

r+(Por portaria de 9 de Agosto de 1977, anotada peJo
bunaI de Contas em 2 de Outubro de 1977.)

Capitão de infantaria, na situação de reserva, José Pessoa N~un~~
por ter sido requisitado para desempenhar ~I comissao :Mi'
serviço na Guarda Nacional Republicana dependente. do dO
nistério da Administração Interna, devendo ser consIdera
nesta situação desde 16 de Março de 1976.

Capitão de infantaria, na situação de reserva, Alberto José F'ra;
goso Dinis, por ter sido requisitado para desempenhar urnp.
comissão de serviço na Polícia de Segurança Pública, depeer
dente do Ministério da Administração Interna, devendo s
considerado nesta situação desde 5 de Março de 1976.

rri'(Por portaria de 9 de Agosto de 1977, anotada peJo
bunal de Contas em 3 de Outubro de 1976.)

Capitão de ínfantarta, na situação de reserva, Adolfo Melo coe~~
de Moura, por ter sido requisitado para desempenhar U n-
comissão de serviço na Polícia de Segurança Pública, dePCerdente do Ministério da Administração Interna" devendo S

considerado nesta situação desde 9 de Maio dle 1974.

rri'(Por portaria de 10 de Agosto de 1977, anotada pelo
bunal de Contas em 3 de Outubro de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Instituto de AltoS Est;:
dos Militares, Manuel Antunes Pinheiro, por ter sido r~a
sitado para desempenhar uma comissão de serviço na GUi iS'
Nacional Republícana, dependente do Ministério da ~dm ~de
tração Interna, devendo str considerado nesta situaçao de
~ data da presente portaria.

rri-
(Por portaria de 23 de Maio de 1977, anotada peJo

bunaI de Contas em 3 de Outubro de 1977.)

Ministério das Pínanças

da
Deixe de ser considerado na situação de adido, nos termOS/11,

n.s 17 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n." 11~'dO,
de 30 de Abril, passando, porém, à mesma situação de. a ~as
nas mesmas funções que desempenhava no MinistérIO
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F'
!Danças (Guarda Fiscal), nos termos do n.s 9 da alínea b)

do artigO 44.° do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril, o te-
nente-coronel do serviço de administração militar Amílcar
~rnídio DiJó:sdos Santos, devendo ser considerado nesta situa-
çao deS<iea data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 2 de Outubro de 1977.)

Sltll
t'anUmerários por excederem os quadros:

COl'O?el de cavalaria, adido, Artur Manuel Pereira da Silva Bap.
trsta que, por ter deixado de prestar serviço no Estado-Maior.
-General das Forças Armadas, se apresentou no Exército em
6.de Junho de 1977, desde quando deve ser considerado nesta
SItuação,

(Por portaria de 6 de Junho de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Não são
devidos ernolumentos.)

~
<tssagelll à situação de reserva:

Cor
~nel ~e infantaria, da Direcção da Arma de Infantaría , João
de SIntra Carretas, nos termos do Decreto-Lei n.s 329-A/75,
e 30 de Junho, devendo ser considerado nesta situação desde

~ data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de1800$00. Conta 39 anos de serviço.

(Por portaria de 3 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribual de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

!tei
lltegl'ados no serviço activo:

~Ol'
despacho de 8 de Junho de 1977, foi reintegrado no serviço
af.tivo, ao abrigo do artigo 15.° do Decreto-Lei n.s 210/73 e
; lnea c) do n.« 3 do artigo 7,0 do Decreto-Lei n.s 43/76, de
O de Janeiro, o capitão de infantaria, na situação de reforma
~raordinária, João José Ferreira Villa Lobos Vieira, pas-
sando à situação de adido nos termos do n.° 1 da Portaria
11.°94/76, de 24 de Fevereiro, que regulamenta o Decreto-Lei
11.0 43/76, em regime de serviço que dispense plena validez
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(100%), desde a mesma data, e ficando colocado na escaàa
à direita do capitão de infantaria Carlos Alberto Sobral de
Mesquita Simões.

Tri'(Por portaria de 8 de Junho de 1977, visada pel~ são
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. NaO
devidos emolumentos.)

Oficiais do quadro de complemento

Baixas de serviço:

Que o tenente miliciano de infantaria Ildefonso Pedroso AntU~ç~
Pinto, do Batalhão de Caçadores n.s 5, tenha baixa odese~1de
nos termos do artigo 3.0 do Decreto-Lei n.s 28404, de 3 o o
Dezembro de 1937, por ter sido julgado incapaz para todara
serviço militar, pela Junta Hospitalar de Inspecção, apto P ser
o trabalho e para angariar meios de subsistência, devendo
considerado nesta situação desde 20 de Outubro de 1971.

Tri'(Por portaria de 20 de Outubro de 1977, anotada pelo
bunal de Contas em 2 de Outubro de 1977.)

Que o alferes miliciano de infantaria Jorge Varela Si.lva ?;~~:
da Região Militar de Angola (Regimento de Infantana n. Vi
tenha' baixa de serviço, nos termos do artigo 3.0 do DecretO'iJl'
n.s 28404, de 31 de Dezembro de 1937, por ter sido jUlgadOde
capaz para todo o serviço militar, pela Uunta Hospita!a: de
Inspecção, apto para o trabalho e para 'angariar mela" sde
subsistência, devendo ser considerado nesta sítuação de
a data da presente portaria.

'fri'
(Por portaria de 8 de Julho de 1977, anotada pela

bunal de Contas em 2 de Outubro de 1977.)

. dOS
Que o alferes miliciano de engenharia Leonel Durão Gras:n:ViÇO,

Santos, do Depósito Geral de Adidos, tenha baixa de Ge
31
de

nos termos do artigo 3.0 do Decreto-Lei n.s 28404, de o o
Dezembro de 1937, por ter sido julgado incapaz para todara
serviço militar, pela Junta Hospitalar de Inspecção, apto pto),
o trabalho com a desvalorização de 100% (cem por cenpre'
devendo ser considerado nesta situação desde a data da
sente portaria.

fri'
(Por portaria de 16 de Junho de 1977, anotada pela

bunal de Contas em 3 de Outubro de 1977.)
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QUeo aspiI1ante a oficial mílícír no médico José Manuel Pereira
M:onleiro Barbosa, do Hospital Militar Principal, tenha baixa
d~ serviço, nos termos do artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 28404,
de 31 de Dezembro de 1937, por ter sido julgado incapaz para
tOdo o serviço militar pela Junta Hospitalar de Inspecção,
apto para o trabalho e para angariar meios de subsistência,
devendo 'ser considerado nesta situação desde a data da pre-
Sente portarie..

(Por portaria de 23 de .Tunho de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 2 de Outubro de 1977.)

QUeo
aspirante a oficial miliciano do serviço de administração

l11ilitar José Eduardo Carvalho ROGa, do Regimento do Ser-
Viço de Transportes, tenha baixa d~ serviço, nos termos do
artigO 3.° do Decreto-Lei n.s 28404, de 31 de Dezembro de
1937,Por ter sido julgado incapaz para todo o serviço militar,
Pela Junta Hospitalar de Inspecção, apto para o trabalho e
Para angariar meios de subsístênícía, devendo ser considerado
nesta situação desde 10 de Julho de 1975.

(Por portaria de 10 de Julho de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 3 de Outubro de 1977.)

IV - PROMOÇÕES

Oficiais do quadro permanente

I\.t.llla
S e serviços:

~,r
lar do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
o capitão do mesmo serviço e ramo Mário Fátima do Nasci-
~ento Mendes, contando a antiguidade para todos os efeitos.
InClUindo vencimentos, desde a datal da presente portaria.

Estado-Maior do Exército

(Por portaria de 9 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termo, do Decreto
n.s 276-A/75.)
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Direcção da Arma de Transmissões

Capitão de tTansmissões(serviços técnicos - ramo eXPloraç~~~:
supranumerário, o tenente da mesma arma e ramo, no qua 05
Ernesto Ferrelra dlalSilva, contando a antiguidade para to<1te
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da preseJ1
portaria.

de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não care~retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do De
n.O 276-A/75.)

Direcção do Serviço de Material

Major do I~erviço de material (serviços técnicos de manutençã?j;
o capitão do mesmo serviço e ramo José Manuel de Ol~".~os,
Marinho Falcão, contando a antiguidade para todos os etel
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

e de
(Por portaria de 29 de Dezembro de 1976. Não carec retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-A/75.)

Major do serviço de material (servíços 'técnicos de manutençã~:~
o capitão do mesmo serviço e ramo António Norberto GO~;os,
ves Pestana, contando a antiguidade para todos os e[e1
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenÇã~~:
o capitão do mesmo serviço e ramo José dos Santos LOPeJ1'
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo "
cimentos, desde a data da presente portaria.

-o),
Major do serviço de materíaí (serviços técnicos de manutença de

o capitão do mesmo serviço e ramo Isaac Lima Me?des jJ1'
Azevedo, contando a antiguidade para todos os efeItoS,
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria,

de
(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976, Não caDre:retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-A/75.)

-o),
Major do serviço de maceríal (serviços técnicos de manutenç~es,

o capitão do mesmo serviço e ramo Óscar Quintino Ferna!1
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C?ntando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
Cllnentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

~.
aJor do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
o capitão do mesmo serviço e ramo João Manuel Martins
Oorreia, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
ClUindovencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 9 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

~.
aJor do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
o capitão do mesmo serviço e ramo Diogo Gonçalves, con-
tando 'a antiguidade para todos 03 efeitos, icluindo vencimen-
tos, desdle a data da presente poraría,

(Por portaria de 17 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

},f.
aJor do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
no qUadro, o capitão do mesmo serviço, supranumerário, da
8scola Prática do Serviço de Material, José Augusto Fernan-
des Vale, contando a antiguidade para. todos os efeitos ín.
ClUindovencimenos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Quartéis.generais:

Região Militar do Norte

},fajordo serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
o capitão do mesmo serviço e ramo António Pereira dos San-
~os Oamastro, contando a antiguidade para todos os efeitos,
InClUindovencimenos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Comando Territorial Independente da Madeira

Major do serviço ~e material (serviços técnicos de manutençã~~
o capitão do mesmo serviço e ramo An tónío Alexandre Agr~
Gonçalves, contando a ant'iguídads para todos os efeitoS, ,!l'
cluíndo vencimentos, desde a data da presente portaria.

de(Por portaria de 9 de Março de 1977. Não care~etO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do D
n.O 276-AJ75.)

çlíOEscolas práticas das armas e serviços, centros de inStrU
e unidades:

Artilharia:

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Major do serviço de material (serviços técnícoe de manuten~ã~~:
o capitão do mesmo serviço e ramo José Lopes da Sil n-
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo "e
cimentos, desde a data dia' presente portaria.

de
(Por portaria de 1 de Junho de 1977. Não carccereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-Aj75.)

Cavalaria:

Regimento de Lancetr-os de Lisboa

ãoMajor do serviço de material (serviços técnicos de manuten~o
-l'amo armamento), o capitão do mesmo serviço e r~os
António Cordeiro Valadas, contando a antíguídadr- para t te
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da preseJ1
portaria.

de
(Por portaria de ]7 de Março de 1977. Não carece retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pec
n.O 276-AJ75.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

'0)'Capitão. de transmissões (serviços técnicos _ ramo exploraç~rol
supranumerário, o tenente da mesma arma e: ramo, no qua
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Manuel José de Almeida, contando a antiguidade para todos
Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
Portlaa-ia.

ORDEM DO EX~RCITO N.o 20 1985

Cap't-
1 ao de transmissões (serviços técnicos _ ramo exploração),
sUpranumerário, o tenente da mesma arma e ramo, no quadro,
Valdemar Martins Azevedo Cardoso, contando a antiguidade
Para tOdos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a. data da
Pre.5ente portaria.

Capit-
ao de transmissões (serviços técnicos _ ramo exploração),

sUpranumerário, o tenente da mesma arma c ramo, no quadro,
David Amaral de Ftgueíredo, coutando a' antíguídada para
t!odos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente Portaria.

Oapitão de transmíssões (Serviços técnicos _ ramo exploração),
SUPl"att'1umerário,o tenente da mesma arma e ramo, no qua-
dro, Domingos Cabrita Martins Pontes, contando a antigui-
dade palra todos os efeitos, íncluíndo vencimentos, desde a
data da presente portaria,

Capitão de transmissões (serviço, técnicos _ ramo exploração),
sUpranUmerário, 'O tenente da mesma arme e ramo, no qua,
dro, Frederico Brito Rosa, contando a antiguidade para todos
Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a clJata da presente
Portlaria.

J\li
eres de transmissões (serviços técnicos _ ramo manutenção),
sUpranUmerário, 'O sargento·ajudante da mesma arma, no qua-
dro, do Regimento de Transmissões Acácio Gomes TeixeiraC . '.
ollnbra, contando a antiguidade para todos os efeItos, ín-

ClUindo vencimentos, desde a data da presente portaria.
J\lf

eres de transmissões (serviços técnicos _ ramo manutenção),
supranumerário o 'sargento-ajudante da mesma arma e serviço,
~ qUadro, da Escola Prática de Engenharia, Joaquím Gomes
Iranda, contando a ant'iguidade palra todos 'Os efeitos, ín-

ClUindovencimentos, desde a data da presente portaria.
J\Ifer

es de transmissões (serviços técnicos _ ramo manutenção),
sUPranumerário o sargento-ajudante da mesma arma e ramo,
no quadro, do Regimento de TransmiS'sões, António soares
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i!1'
de Lima, contando a erittguldade para todos os efeitOS,
cluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

e de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carec reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pec
n.v 276-Af75.)

Regimente de 'I'r-ansmlssões

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo eXPloraçã~~:
supranumerário, ° tenente da mesma arma. e ramo, nO ~ úi'
dTO, José Francisco Amiguinho Salgado, contando a af1~g a
dade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, deS e
dJalta da presente portaria.

Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo exploraçâ~~:
supranumerário, o tenente da mesma arma e ramo, no ~os
dTO,Joaquim Dias Valente, contando a antiguidade para t )1te
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da prese
portaria.

de
Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não car~retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do p
n.> 276-A/75.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

a'
'I'enente-coronel do serviço de material (serviços técnicos d~~es

nutenção), o major do mesmo serviço Carlos Chave~ jO'

de Sousa, contando a antiguidade para todos os efeItOS,
cluindo vencimentos, desde a data da presente portarilH

de
(Por portaria de 5 de Agosto de 1977. Não ca~~retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-Af75.)

Batalhão do Serviço de Material

>el1çâO

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manu~rviÇo
-ramo auto), supranumerário, o tenente do mesmO S 1110'
e ramo, no quadro, João Ilídio dos Santos Pereira coe
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(Por portaria de 19 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.° 276-Af75.)

(;Ol1tandoa antiguidade para todos os efeitos. incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

Serviço de transportes:

Escola Prátíca do Serviço de Transportes

112dor do ser-viço de material (serviços técnicos de manutenção).
o capitão do mesmo serviço Fernando António da Silva, con
tando a antiguidade para todos os" efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portarta,

(Por portaria de 9 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Formação de Sargentos

lI1:ajor do serviço de maerial (serviços técnicos de manutenção).
o capitão do mesmo serviço e ramo Manuel Casimiro Cor-
~'eia Barbosa, contando a antiguidade para todos Os efeitos,
Incluindo vencimentos, desde a data da presente portada.

(Por portaria de 1 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Escola Militar de Electromecânica

~a'lor do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
o capitão do mesmo serviço e ramo Alírio Fortunato Pereira,
{)ontando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 1 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)
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Campo de Tiro de Alcochete

MladO'rdo serviço de material (serviços técnícos de manutençáol;
O' capitão do mesmo serviço e ramo João António cast; j.

Branco Ribeiro, contando a antiguidade para todos os e ts
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente port:arJ .

de
(Por portaria de 29 de Dezembro de 1976. Não careceeto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.v 276-A{75.)

Maior do serviço de material (serviços técnicos de manutenç~J:
O' capitão do mesmo serviço e ramo Carlos EugéniO' de. s,
veira Carvalho, contando a antiguidade para todos os efelto
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 17 de Março de 1977. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas. nos termos do Dec
n.O 276-A{75.)

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutençã~~
o capitão do mesmo serviço e ramo Bernardino da. :RoCill'
Ferreira, contando a antiguidade para todos os efeItoS,
cluindo vencimentos, desde a data da presente portariaL

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenç~~
no quadro, O' capitão do mesmo serviço e ramo, supranu ti-
rârío, Fernando Artur Peixoto de Olíveíra, contando a an a
guidade para todos O'S efeitos, íncluíndo vencimentos, desde
data da presente portaria.

de
(Por portaria de 29 de Dezembro de 1976. Não careceretO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-A{75.)

Depósito Geral de Material de Transmissões

-o),
Alferes de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenç~o,

supranumerário, o sargento-ajudante da mesma arma e ra jStll
no quadro, da Escola Prática de Transmissões, JO'ãO'Bapt
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Uos Santos, contando a antiguidade paro todos efeíos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

A.lferesde transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
sUpranumerário, o sargento-ajudante da mesma arma e ramo,
no quadro, do Regimento de Infantaria de Queluz, Dâmaso
Pina Rijo, oontando a antiguidade para todos os efeitos; in-
clUindo vencimentos, desde a data da presente portarla.

A.lferesde transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
sUpranumerário, o sargento-ajudante da mesma arma, no qua-
dro, do Regimento de Infantaria de Tomar, Manuel Maria
Oalretas, contando a antiguidade para todos efeitos, íncluíndo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.> 276-A/75.)

No Conselho da Revolução

~a'lor do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
adido, na Comissão de Extinção da PIDE/DGS, o capitão do
nlesmo serviço e ramo, 'adido, na. mesma Comissão, António
Cândido Faro Gamboa Alves contando a antiguidade para
tOdos Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(For portaria de 29 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Ministério da Administ.ração Interna

'I'
I:nen'[techefe de banda de música adido, no Mínístérío da Ad-
lb.inistroção Interna na Guarda Nacional Republicana, o al-
feres chefe de banda de música. adido, no mesmo Ministério
e Guarda, José Eduardo da Encarnação Ferreira, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
d~de a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Mínistérío das Finanças

Major do serviço de materíal (serviços técnicos de manutençã?~
adido, no Ministério das Finanças o capitão do mesmo s.ervJ~e
e ramo, adido, no mesmo Ministério, José Mateus da Pl~adO
e Silva, contando a antiguidade para todos os efeitos, inclUl~do
vencimentos, desde a data da presente portaria, O referIdO
oficial encon tra-seadído nos termos do n.° 17 da alínea. b) 3.'
artigo 44.° do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril, e artigo
do Decreto-Lei n.s 681/76, de 8 de Setembro.

de
(Por portaria de 17 de Março de 1977. Não carecereta

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-Aj75.)

Estabelecimentos militares:

Escola Central de Sargentos

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutençã;~
adido, na Escola Central de Sargentos, o capitão do Ille~oe.
serviço e ramo, adido, na mesma Escola, Arménio Pires . dO
lho, contando a antiguidade para todos os efeitos, inclUJ!1
vencimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 17 de Março de 1977. Não careceretO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do jiec
n.v 276-Aj75.)

Fábrica Militar de Braço de Prata

(o),
Major do serviço de material (serviços técnicos de manu~e~çadO

adido, na Fábrica Militar de Braço de Prata, o ca~ltaO da
mesmo serviço e ramo, adido, na mesma Fábrica, Mllton feio
Câmara Borges, contando a antiguidade para todos os erí8.
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente porta

de
(Por portaria de 29 de Dezembro de 1976. Não careeeretO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-A/75.)
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v - COLOCAÇÕES, EXONERAÇÕES E TRANSFER~NCIAS

Oficiais do quadro permanente

I\rtnas e servíços:

Direcção da Arma de Infantaria

Coronelde infantaria, do Depósito Geral de Material de Guerra,
Duarte Dias Marques.

(Por portaria de 19 de Agosto de 1977.)

Direcção da Arma de Artilharia

Coronel de artilharia, do Estado-Maior do Exército, João Manuel
de Fana Martins Amaro.

(Por portaria de 19 de Agosto de 1977.)

Direcção da Arma de Engenharia

'l'enente-coronel de engenharia da Chefia do Serviço de Obras
do Exército, João José Matias Pintassilgo.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977.)

Direcção da Arma de Transmissões

'l'enente-coronel engenheiro de transmissões, da Escola Prática
de Transmissões, João Manuel Maia de Freitlas.

(Por portaria de 8 de Agosto de 1977.)

Direcção do Serviço de Material

l\tajor do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
do Campo de Tiro de Alcochete, João António Castelo Branco
ftibeiro.
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Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),

do Depósito Gero I de Material de Guerra, Fernando .Artur
Peixoto de Oliveira.

d 1977.)(Por portaria de 9 de Março e

- )
Major do serviço de material (serviços técnicos de manutença~;

do Depósito Geral de Material de Guerra, Bernardino da
cha Ferreira.

. . 1977.)(Por portana de 17 de Maio de

Major do serviço de material (serviços técnicos de manu'tenção.~
do Oomando Territorial Independente da Madeira, Ant6rll
Alexandre Agrela Gonçalves.

9"7 )(Por portaria de 6 de Julho de 1 I .

Major do serviço de material (serviços técnicos de manut'e~çã?;;
da Carreira de Tiro de Alcochete, Carlos Eugénio de 0l1ve1
Oa rva lho.

(POr portaria de 7 de Julho de 1977.)

Chefia do Serviço Geral do Exército
-o

Major do serviço geral do Exército, do Quartel-General da Regia
Militar do Norte, Ricardo Luis Saraiva Lopes.

1977.)
(Por portaria de 1 de Agosto de

OficiaiSTenente do serviço geral do Exército, da Repartição de
da Direcção do Serviço de Pessoal, Manuel Leal GomeS.

1977.)
(Por portaria de 24 de Março de

Quartéis-generais:

Região Militar do Norte

C . - d . d . 1 ( . é' auto),apítão o serviço e matería serviços t cmcos - ramo J,fl'
do Regimento de Infantaria do Porto. Avelino dos SantoS
tunes Carvalho.

1971.)
(Por portaria de 19 de Agosto de
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Região Militar do Sul

Cap't-
I ao de artilharia, adido, António Ângelo de Almeida Faría
M:onteiro.

(Por portaria de 19 de Maio de 1975.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

~aio~ do serviço de administr-ação militar, da Direcção do Ser-
Viçode Finanças, Armindo Ramos Pinto Teodósio.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1977.)

Serviço de transportes:

Escola Prática dos Serviços de Transportes

11ajor do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
do Centro de Instrução de Condução Auto da Figueira da
Poz, Fernando António da Silva.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro
Capit-

t;,ao de artilharia, do Regimento de Infantaria de Faro,
"-'duardo dos Anjos Costa.

(Por portaria de 2 de Maio de 1976.)

Estabelecimentos de instrução

No Instituto de Altos Estudos Militares
~Otnread? para desempenhar as funções de professor efectivo do

nstlt'Uto de Altos Estudos Militares, nos termos do artigo 1.0
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do Decreto-Lei n.s 42162, de 26 de Fevereiro de 1959, e aneXoI~
artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/75, de 11 de Setembro,.
Regulamento Provisório do Instituto, o coronel de arti~bar:~
da Escola Prática de Artilharia, Fernando Rui MesqUita '8

Costa Passos Ramos, em substituição do coronel de artilbat1ro
Rafael Guerreiro Ferreira, que é exonerado pela presente pO
taria.

'frio
(Por portaria de 24 de Agosto de 1977, visada pe!_o sãO

buna! de Contas em 4 de Outubro de 1977. NaO
devidos emolumentos.)

Nomeado adjunto da Repartição Técnica no Instituto de. Alt~~
Estudos Militares, o alferes do serviço geral do ExérCIto, o.
Direcção do Serviço de Pessoal (Repartição de Praças), F'r~e.
cisco José Bagulho, nos termos dos artigos 1.° e 8.° do ra
creto-Leí n.s 42162, de 26 de Fevereiro de 1959, e anexo I, paai
preenchimento de vaga deixada pelo capitão do serviço ger o
do Exército Manuel Antunes Pinheiro, que transitou v~raai
Ministério da Administração Interna, na Guarda NaCIOPr-
Republicana, sendo exonerado das referidas funções por pO
taria de 23 de Maio de 1977.

'frio
(Por portaria de 19 de Maio de 1977. visada pel,? sãO

bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

Na Academia Militar

d !11ja
Nomeado instrutor de cavalaria do Corpo de Alunos da Aca e fj~

Militar o capitão de cavalaria do Regimento de Cavala oS
de Santa Margarida, Armando Manuel da Silva AparíciO, 1e.
termos do artigo 42.° do Decreto-Lei n.s 42152, de 12. de alll
vereiro de 1959, em substituição do capitão de cavalan.a It"o-
Fernando Durão Correia que, pela presente portaria, é e
nerado das referidas funções.

'frio
(Por portaria de 15 de Julho de 1977. visada pel,? s30

bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. NaO

devidos emolumentos.)

No Instituto Superior Militar

'rtaf,
Nomeado professor da 6.&disciplina do Instítuto Superior MJ~ de

nos termos do artigo 45.° do Decreto-Lei n.s 40423, de bert0
Dezembro de 1955. o major de infantaria Joaquim Hum
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ROdrigues Teixeira Branco, do Batalhão de Infantaria de
A.veiro, em substituição. do capitão de infantaria Rui Fer-
l1.ando Ribeiro de Lucena Coutinho, que é exonerado das refe-
nd.as funções pela presente portaria.
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(Por portaria de 4 de Agosto de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Estabelecimentos fabris

Na Manutenção Militar

l\TOll1eadoadjunto da Direcção da Manutenção. Militar, nos ter-
~OS dos artigos n.O' 28.0 e 30.0 do Decreto-Lei n,v 41892, de
de Outubro de 1958, e mapa anexo. à Portaria n.s 135/76, de

;1_de Março., o capitão. do serviço. de administração militar
°ao Francisco Félix Pereira, em substituição do. capitão do
serviço. de administração militar José Luís de Sousa Jorge,
qUeé exonerado. pela presente portaria.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Na Fábrica Militar de Braço de Prata

l\TO~eadochefe dos Serviços Gerais da Fábrica Militar de Braço
e Prata, nos termos do mapa I anexo ao Decreto-Lei

n.o 41892, de 3 de Outubro. de 195& o major do. serviço de
~~terial (serviços técnicos de manutenção), adido, na Fá-
rIca Militar de Braço. de Prata, Milton da Câmara Borges,
~ll1 SUbstituição do major do serviço. de material (serviços
fé~nicos de manutenção) Mário Dinü, Prático. dos Reis, que
';1 exo.nerado das referidas funções por portaria de 28 de
eVereiro de 1975.

(Por portaria de 25 de Fevereiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 8 de Maio de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

l\TO~?d~ adjunto da l_& Divisão dos Serviços Industriais da
t abrIca Militar de Braço de Prata o major do serviço. de ma-
~rial (serviços técnicos de manutenção), da Direcção do Ser-
Viço de Material, João Manuel Martins Correia, nos termos
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Oll'dos artigos 28.° e 30.° do Decreto-Lei n.s 41892., de 3 ~e dO
tubro de 1958, e mapa I anexo, em substituição do maJor oe!
serviço de material (serviços técnicos de manutenção) N
Serpa, que é exonerado pela presente portaria.

fá'Nomeado addunto da 4.&Divisão dos Serviços Industriais da J!la'
brica Militar de Braço de Prata, o major do serviço d~e dO
teríal (serviços 'técnicos de manutenção), da Direcçao ter'
Serviço de Material, Isaac Lima Mendes de Azevedo, nos de
mos dos artigos 28.° e 30.° do Decreto-Lei n.s 41892, de 3 'or
Outubro de 1958, e mapa I anexo, em substituição do ma:o)do serviço de material (serviços técnicas de manute~ç~o.
António Manuel da Silva Santos Cerveira Pinto, que fOI e
nerado por portaria de 31 de Março de 1977.

Tri'
(Por portaria de 1 de Junho de 1977, visada pel~ sí0

bunal de Contas em 19 de Agosto de 1977. :NaO
devidos emolumentos.)

Nas Oficinas Gerais de Material de Engenharia
afi·

Nomeado chefe da 4.&Divisão dos Serviços Industriais dasr0ço
cínas Gerais de Material de Engenharia o major do ~e çiíO
de material (servíços técnicos de manutenção), da Dlrecna,
do Serviço de Material, António Norberto Gonçalves pest~92,
nos termos dos artígos 28.° e 30.° do Decreto-Lei n.o 41Gel
de 3 de Outubro de 1958, e mapa IV anexo ao DecretO' etO
n.v 44322 de 3 de Maio de 1962, e artigos 1.0 e 2.° do Decfjor
n.v 49283, de 2 de Março de 1968, em substituição do mafoi
do serviço de material Luciano da Conceição Casaca, que
exonerado por portaria de 20 de Abril de 1977. .

Trl'
(Por portaria de 1 de Junho de 1977, visada ple~ sío

bunal de Contas em 11 de Agosto de 1977. NlLO
devidos emolumentos.)

'viSãO'
Nomeado para desempenhar as funções de adjunto da 2."~: dO

das Oficinas Gerais de Material de Engenharia o capltao J!lo
serviço de material (serviços técnicos de manutenção - TaneS
auto), da Direcção do Serviço de Material, José Antu !;el
Luís, em conformidade com o mapa IV anexo ao DecretO:t;ãO'
n.s 44332, de 3 de Maio de 1962, em substituição do ca€~......
do serviço de material (serviços técnicos de manutença ela
ramo auto) Abílio de Andrade Carneiro, que é exoneradO P
presente portaria.

rri'
(PO'r portaria de 1 de Julho de 1977, visada r;J? sí0

bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. ao
devidos emolumentos.)
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Oficiais do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

Alfere' '1" d' f 'd R ,_ Milít dAI" mi iciano e ln antaría, a egiao I I ar e ngo a,
Edgar Rodrigues Gomes, em disponibilidade,

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola,
JOsé Luís Brigham da Silva Filipe, em disponibilidade,

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975,)

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

1'enente miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola,
Martinho Alexandre Honório, em disponibilidade,

(Por portaria de 30 de Julho de 1977,)

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Ponta Delgada António Maria Balcão Vicente, em disponibi-
lidade, '

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977,)

Regimento de Tnfarrtar-íade Castelo Branco

Alferesmiliciano de ínfantarra, da Região Militar de Angola, José
António Mendes Ferreira, em disponibilidade.

(Por portaria de 18 de Abril ele 1977,)

Regimento de Infantaria de Faro

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do
F'unchal, José Paulo Lima Matias, em disponibilidade,

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977,)
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Regimento de Infantaria do Porto

. dO-Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de InfantarIa
Funchal, António Alves Pereira, em disponibilidade.

d 1977.)(Por portaria de 1 de Agosto e

. deAlferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantana
Beja, Artur Maria Ferreira, em disponibilidade.

. . d 1976,)(Por portaria de 28 de Abril e

Alferes miliciano de infantaria, da Escola de Formação de sar-
gentos, Armando André de Melo, em disponibilidade.

19í6,)(Por portaria de 13 de Dezembro de

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infant.aria;
Ponta Delgada, José Manuel' Moreira Cardoso TeixeIra,
disponibilidade.

1977.)(Por portaria de 16 de Junho de

Angô1ll,Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de .' de.
Antónío Luís Crispím Correia da Silva, em disponiblllda

(Por portaria de 21 de Julho de 1977,)

, . a deAspirante a oficial miliciano de infantaria, da Escola pratlc rJl
Infantaria, António Arnaldo da Cunha Oliveira Mesquita, e
disponibilidade.

1977,)(Por portaria de 25 de Março de

Regimento de Infantaria de Queluz

Tenente miliciano de infantaria, da Região Militar de Atlgo1ll,
Mário Macedo Caixeiro, em disponibilidade.

1975,)
(Por portaria de 4 de Fevereiro de

'ão
Tenente miliciano de infantaria, do Quartel-General da ~eglJ1í_

Militar de Lisboa, Rui Manuel Baptista Ferreira, em dIspo
bilidade.

de 1967,)
(Por portaria de 23 de Junho
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T
enente miliciano de ínfantaría, do Comando Territorial Indepen-
dente de Cabo Verde, Manuel Pedro Ferreira Capeto, em dís-
Ponibilidade.

(Por portaria de 13 de Julho de 1977.)

.Alferesmiliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, José
Rosa ROdrigues, em disponibilidade.

(Por portaria de 2 de Dezembro de 1972.)

.Alferesmiliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, José
Varela de Almeida, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

.Alferesmiliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
António Alberto Isaac da Mata Oliveira, em disponibilidade.

(Por portaria de 28 de Julho de 1976.)

.Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola,
Fernando da Silva Pais Prata Massano, em dísponíbflídade,

(Por portaria de 30 de Maio de 1977.)

.Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola,
Carlos Alberto Gomes de Abreu, em disponibilidade.

(Por portaria de 14 de Junho de 1977.)

A.lferegmiliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Funchal, José Elduardo de Freitas da Silva Cavaco, em dis-
Ponibilidade.

(Por portaria de 30 de Agosto de 1977.)

A.lferesmiliciano de infantaria. da Região Militar de Angola, Fer-
nando Manuel Ferreira Martins, em disponibilidade.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)
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Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueira)

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar RegiO-
nal n.s 4, Carlos Alberto Marques Rodrigues.

(P . d d M' d 1977.)ar portana e 13 e aIO e

Regimento de Infantaria ele Setúbal

Tenente miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, J,1a'
nuel de Oliveira Caetano da Silva, em disponibilidade.

(Por portaria de 10 de Maio de 1977.)

Regimento de Infantaria de Viseu

Alferes milicianos de infantaria, da Região Militar de Ang~~:
Jorge Varela de Almeida, José Augusto Pais Rosa e Abel
bre Correia, todos em disponihilidade.

(P . d F' d 1915.)ar portaria e 4 de evereiro e

Batalhão de Infantaria de Aveiro

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambi.
que, Carlos Alberto Cação da Silva em disponibilidade.

1974.)(Por portaria de 20 de Dezembro de

Alferes mlicianos de infantaria, da Região Militar de Angola, t~:
tónio José Breda Marques, Joaquim Augusto Pinheiro. °es
reia, Albertino Duarte Gomes Tinto, Gustavo Ponte Ro~~lg~e.
e José Augusto Rodrigues do Carmo, todos em disponibll1da

1975.)(Por portaria de 4 de Fevereiro de
;0

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, Joa
Carlos ROdrigues Peixinho, em disponibilidade.

1977.)(Por portaria de 5 de Junho de
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A.lferesm'l' ,
1 iciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de

Angra do Heroísmo, Manuel Bernardo Nunes, em dísponíbí-
lidade.

(Por portaria de 16 de Junho de 1977.)

Batalhão de Infantaria da Guarda

A.1feresmilicianos de infantaria, da Região Militar de Angola,
António José Nogueira Ferreira e Ramiro Ribeiro de Almeida
em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

A.1feresm'l' , I
I iciano de infantaria do Regimento de nfantaria do

Funchal, José Gouveia Rodrigues, em dísponibilídade.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977,)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

A.SPir-antea oficial miliciano de artilharia, da 1.a Brigada Mista
ndependente, António Eduardo Duarte Simões.

(Por portaria de 17 de Agosto de 1977,)

Regimento de Artilharia de Leiria
'ren

ente miliciano de artilharia, da Região Militar de Moçambí-
qUe, Carlos Leopoldo Peixoto, em disponibiildade.

A.lf
eres miliciano de artilharia, da Região Militar de Moçamhí,
qUe, João Carlos Navarro Duarte Pedro, em disponibilidade.

<tlf
e;es milicianos de artilharia, da Região Militar de Angola,
oão Maria Amaral Pais de Faria Carlos José da Silva Ber-
nar-do e Armindo dos Santos Nunes, todos em disponibilidade.

(Por portaria de 16 de Agosto de 1977.)

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)
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Regimento de Artilharia de Lisboa

Alferes miliciano de artilharia, da Região Militar de Angola, Jorge
Eduardo Rosa dos Anjos, em disponibilidade.

(Por portaria de 20 de Junho de 1977.)

Destacamento do Porte <lo Alto <lo Duque

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia de
Lisboa, José Manuel Nunes Fernandes.

1977.)(Por portaria de 24 de Agosto de

Cavalatia:

Regimento <le Cavalaria de Santa Margatida

~8'Alferes miliciano de cavalaria, da Região Militar de Angola,
nuel Casimiro Godinho, em disponibilidade.

de 1975.)(Por portaria de 4. de Fevereiro

Regimento de Cavalaria do Porto

to eTenente miliciano de cavalaria, do Distrito de RecrutameJ1 )'li.
Mobilização de Coimbra, António João Pimentel, em dispo
bilidade.

17.)
(Por portaria de 19 de Junho de 19

Alferes milicianos de cavalaria, da Região Militar de A.~go~~:
Manuel Carvalho da Silva e Eduardo Gonçalves de li'iguelre
ambos em dísponihilídade.

915.)
(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1

Regimento de Lanceiros de Lisboa

917.)
(Por portaria de 8 de Junho de 1

cfO]lJ,
Tenente miliciano de cavalaria, da Região Militar de. ~~dade.

Eduardo Manuel Feliciano da Luz Oliveira em disPolllbll1
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Engenhal'ia:

Regimento de Engenharia de Espinho

Alferes miliciano de engenharia, da Região Militar de Angola,
João Luís das Neves Oliveira Mane), em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

Alferes miliciano de engenharia, do Quartel-General da Zona Mi-
litar dos Açores Fernando Augusto Santiago Miranda, em
diSPonibilidade. '

(Por portarsa de 16 de Junho de 1975.)

Regimento de Engenharia de Lisboa
r
enente miliciano de engenharia, na Guarda Fiscal, António José

ftOCheta Guerreiro Rua, em disponibilidade.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977.)

Alferes '1" d . R'- Mílít dAImi iciano e engenharía, da egrao I I ar e ngo a,
António Pedro da Silva Aparício, em disponibilidade.

(Por portaria de 23 de Agosto de 1977.)

A.SPirante a oficial miliciano médico, da Escola Prática de Infan-
taria, Carlos Alberto Oliveira Simões.

(Por portaria de 13 de Maio de 1977.)

Transmissões:

Escola Prática de 'I'ransmtssões
Asp'

Irante a oficial rniliciano de transmissões, da Região Militar
de Angola, Jair Mimoso Caramelo, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

Regimento de Transmissões

Alferes '1" ,- d R ,- Mílit d Mrní iciano de transmissões a egiao I 1 ar e oçam-
bique (reforço à guarnição n~nnal), António Domingos Fer-
reira Vila Verde,

(Por portaria de 18 de Agosto de 1975.)
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Aspirante a oficial miliciano médico, do Campo de Instrução ~i.
litar de Santa Margarida, João Manuel Félix Sousa SerõdJo.

(Por portaria de 13 de Maio de 1977.)

Serviço de saúde:

Regimento do Servíço de Saúde

(Comissão Liqnidatária)

Tenente miliciano médico, da Região Militar de Moçambique, Luís
Manuel Neves dos Santos, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano veterinário, da Região Mi1i1~r::
Angola, João Pedro Cavaco Pinto Bravo, em disponibil1da .

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1976.)

Alferes miliciano médico, da Região Militar de Moçambique, F'raJ1'
cisco Martinho Dias Ferrão, em disponibilidade.

(Por portaria de 21 de Julho de 1977.)

Alferes miliciano médico da Região Militar de Moçambique, Jorge
de Albuquerque Freire da Silva, em disponibilidade.

(Por portaria de 31 de Maio de 1977.)

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar RegiO)1~:
n.s 4, António Alberto Cadillon Marques Romão, em dh;poJ1
bilidade.

1977.)(Por portaria de 3 de Setembro de

Aspirantes a oficial miliciano médicos, do Quartel-General da zo~~
Militar dos Açores, José Manuel Godinho Lopes e Ant6J1
Jorge Marques Correia, ambos em dísponíbíüdade,

Aspirante 'a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regional
n.v 1, Hernâni Vidal Torres Teixeira, em disponibilidade.

1976.)(Por portaria de 31 de Outubro de

1977.)(Por portaria de 19 de Maio de

~1'li'Alferes miliciano veterinário, do Quartel-General da Região ~
tar de Lisboa, Gabriel Lobo Silveira Nunes Barata, em
poníbilídade.
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Sel'viço de adm Inistração militar:

Batalhão de Administmção Militar

Alferesrnítí . d íco d d " - llí t da ReziãIvI' . cianos o serviço e a mínístração mi I ar, a egiao
F' Ilrt~r de Angola, Pedro António Cortez Soares, José Paulo
lí errelra Fonseca e Armando Nunes Paredes e da Região Mi.
dItar de Moçambique, Alberto Manuel Gouveia dos Santos, to-
as em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975,)

A.lferesmI'1' , d ' d " - llit ,,., E 1P e , , iciano O serviço de a mínístração rm I ar, oa sco a
ratrca de Administração Militar Rui Manuel Frazão Henri-

qUes da Cunha, em disponibilidade.

(Por portaria de 2 de Dezembro de 1975,)

A.lferesrni'1' , d íco. d dmí t - llít d C1 icianos o' serviço e a rmrns raçao rm I ar, o en-;0 ~e Estudos Psícotécnícos do Exército, Joaquim Augusto
13erelr~ Dinis Vieira, António Avelino Costa Lousada e José
randao de Vasconcalo, Alves, todos em disponibilidade.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977,)
A.lf

e~es miliciano do serviço de administração militar, do Centro
e EstUdos Psícotécnícos do Exército, José Manuel da Fon-

seca Aguiar, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Maio de 1977,)
A.lf

e~es milicianos do serviço de administração militar, do Centro
de EstUdos Psicotécnicos do Exército, Gilberto Joaquim Dias
~ Sousa, António Peres Couto Soares e Armando José de
OUra, todos em dh;ponibilidade.

A.lfer
~es miliciano do serviço de administração militar, da Região
ilitar de Angola, Adriano Ferreira Garcia, em disponibili-dade.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977,)

(Por portaria de 8 de J unho de 1977,)
A.lfe

~~s,miliciano do serviço de administração militar, da Região
p llItar de Moçambique, João Manuel Alves Trancoso, em dís-
Onibilidade.

(Por portaria de 16 de Junho de 1977,)
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Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Quarte~
-General da Zona Militar dos Açores, António Rui de SatiS
Castanheira, em disponibilidade.

(Por portaria de 16 de Julho de 1977.)

"0Alferes miliciano do serviço de administração militar, da R~g~a.
Militar de Angola, Manuel António Macedo de Abreu Lln
res, em disponibilidade.

1977.)(Por portaria de 16 de Agosto de .

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração rui1i;~
da Escola Prática de Administração Militar, Jaime Afna
Redondo Roseira em disponibilidade.

1976.)(Por portaria de 1 de Dezembro de

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração ruilit~
da Escola Prática de Administração Militar, Luís Gonza
Pais Pires de Lima, em disponibilidade.

1977.)(Por portaria de 23 de Fevereiro de

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração rni1i~~.
do Quartel-General da Região Militar do Norte, Fernando
gusto Pinheiro de Sousa, em disponibilidade.

1977.)(Por portaria de 11 de Maio de

A . f' . I '1" d . d d . . t - ruilit~r,spírante a o reia rrn icrano o berVlço e a mims raçao ópiO
do Quartel-General da Região Militar do Norte, José Ant
Barreto Nunes, em disponibilidade.

1977.)
(Por portaria de 19 de Maio de

·rt,af,Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração rni I
Joaquim José Feijão Rasteiro, em disponibilidade.

1977.)
(Por portaria de 25 de Maio de

Aspirante a oficial miliciano do serviço de admínístracãc ~.~~~::
Luís Maria' de Carvalho Félix Gottschalk, em dispOnIbll1

1977.)
(Por portaria de 2 de Agosto de
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ASPirantesa oficial miliciarm, do serviço de administração militar,
do Quartel-General da Região Militar de Lisboa, Manuel Mar-6~es,~'alrtins, José Pereira Fernandes e José Manuel Rosa
IOnISIO Guerreiro, tedos em disponibilidade,

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977,)

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Matedal

A.1feresm'l' , , , I D ó lt G I dI iciano do serviço de material, do ep SI o era e
bA,d,idO

S, António Manuel Mora Ibérico Nogueira, em disponi-
llrdade,

(Por portaria de 13 de Fevereiro de 1976,)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

A.lfe~esmiliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
erra do Pilar, António Simões da Silveira, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975,)

A.lferesm'l' , d' f' , d Artílh . dS I iciano e ln antaría, do Regimento e 1 aria a
erra do Pilar. Mário Fernandes da Silva, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976,)

'l'en~nte miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
erra do Pilar, Mário Tavares licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973,)

'l'enente '1" t d A tílh ' drm iciano de engenharia, do Regimen o e r 1 aria a
Serra do Pilar, António de Castro Valente, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976,)

Distrito de Recrutamento e lUobilização de Beja
'l'en

~nte miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
erra do Pilar, Eduardo José Sabido Costa Falcão, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973,)
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

. deAlferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantafla li.
Castelo Branco, José Domingos Patronilo Lobato Crespo,
cencíado,

'a daAlferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilhafl
Serra do Pilar, Carlos Adrião Geraldes, licenciado.

1977.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

. daTenente miliciano de artilharia, do Regimento de Artilhafla
Serra do Pilar, António Araújo Gonçalves, licenciado.

1970.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

. da
Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilhafl~ dO.

Serra do Pilar, Manuel Francisco Creissac Freitas, licenC18

1976.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

Distrito de Recrutam ento e Mobilizaç.ão de Castelo BraJlCo

Capitão milici'ano de artilharia, da Região Militar de AJlgola,
Domingos João de Sá, licenciado.

1976.)(Por portaria de 29 de Janeiro de
. da

Alferes miliciano de engenharia, do Regimento de Artilharl~ceJ1'
Serra do Pilar, António da Fonseca Neves Fazendeiro. 11
cíado.

1974.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

. da
Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharla

Serra do Pilar, José Teixeira, licenciado.

(Por portaria de 1 de 1975.)
Janeiro de

'a dade Artilhar1
licenciado.

Alferes miliciano de ínfantaria, do Regimento
Serra do Pilar, Fernando Martins Mendes,

1977.)(Por portaria de 1 de Janeiro de
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A.lferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da

Serra do Pilar, Vítor João de Almeida e Sousa, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975,)

Alferes '1" hrní icrano de artilharia do Regimento de Artíl aria da
Serra do Pilar, Eugénio Borges Gonçalves, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977,)

Distrito de Recnltarnento e Mobilização do Funchal

Alferes '1" I frm icrano de infantaria, do Regimento de n antaria do
Funchal, Manuel Nunes de Sousa, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976,)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

Alfere' rnilí , , , R' d A tllh ' d'" uiciano de Infantaria, do egímento e r I aria a
Serra do Pilar, Pedro Martins Xambre, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976,)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
S,erra do Pilar, Fernando Augusto da Silva Teixeira, licen-CIado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974,)

Alfere" '11'1' , , , R' to d Artílh ' d~ uicíano de mfantana, do egimen e 1 arra a
Serra do Pilar, José Augusto Pedro Miguel, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975,)

Oapitão miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Adriano Manuel Topinho Pereira Caldas, li-
cenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977,)

1'
ene

n-te miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Ernesto Oliveira Miranda, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1969,)
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Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Carlos Alberto Kruss Fanha Vicente, licen'
ciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973.)

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia d~
Serra do Pilar, Caetano Ventura Furtado e José Manue

Afonso, ambos licenciados.

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Luís Filipe Ferreira Caetano, licenciado.

(P . d J' de 1977.), or portana e 1 de aneiro

Tenente miliciano médico, do Regimento de Artilharia da serra
do Pilar, João de Jesus Bento da Cunha, licenciado.

1971.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

Tenente miliciano médico, do Regimento de Artilharia da ~e~:'
do Pilar, Luís Pedro Espinhosa Gomes da Silva, licenCia

de 1972.)
(Por portaria de 1 de Janeiro

Tenente miliciano médico, do Regimento de Artilharia da r:
do Pilar, Luís Adriano das Neves Gonçalves Sobrinho, uc
cíado,

de 1975)
(Por portaria de 1 de Janeiro

Alferes miliciano médico, do Regimento de Artilharia da sef1'3
do Pilar, Nuno Henriques Nunes Vaz, licenciado.

de 19í5.)
(Por portaria de 1 de Janeiro

Alferes miliciano do serviço de material, do Regimento de ~~~:
lharia da Serra do Pilar, António Manuel Garcia, licenCia

1976.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

Alferes miliciano do serviço de material, do Regimento ~e ~:
lharia da Serra do Pilar, António José Miranda Cordeiro
reira, licenciado.

1977.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de



2 .• Sé .
~ ----------------------------------------ORDEM DO EX.f:RCITO N.o 20 2011

])istt'ito de Recru1amento e Mobilização de Ponta Delgada

Capitão miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, José Maria Pacheco Ferreira Melo, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1972.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

l'el1ente miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, José Maria Neves de Lacerda e Megre, licen-
ct~~ •

rel1ente miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Fernando António Ângelo Falcão, licenciado.

A.1feresmilicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Artur Urgel Loureiro Lobo Gomes, Abilio Flo-
res Marim, Manuel Magalhães Mendes Moreira e Jorge de
Jesus Sousa Mendes. todos lioencíados.

(Por portaria. de 1 de Janeiro de 1976.)

A.1feresmilicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Nélson Costa de Morais e Manuel Basadre
Orge Vidal, ambos licenciados.

A.lferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, .José António Garcia Braga, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

<\sP~ante a oficial miliciano de infantaria, da Região Militar de

b
Qçambique, Alberto de Castro Nunes Martins, em dísponí-
ilidade.

(Por portaria de 24 de Junho de 1977.)

Capitão miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Joaquim José da Cunha, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1970.)
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Capitão miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Mamede José de Sousa, licenciado.

1972.)
(Por portaria de 22 de Outubro de

Capitães milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia ~:
Serra do Pilar, António Torcato Loureiro Ferreira de SoU
e Manuel Sena Boleo, ambos licenciados.

de 1973.)
(Por portaria de 1 de Janeiro

da
Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia eS,

Serra do Pilar, Manuel Firmino Vicente de Araújo GoJ1l
licenciado.

1970)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

. da
Tenente miliciano de artílharia, do Regimento de Artilharia

Serra do Pilar, Boaventura Ferreira de Faria, licenciado.

1977.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

. da
Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de AI"tilharl~dO,

Serra do Pilar, Manuel Maria Valgode Lopes Vale, licencia
1973.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de
, da

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilhafla
Serra do Pilar, Rui Spratley Pinto da Silva, licenciado,

197~')
(Por portaria de 1 de Janeiro de

, 'a da
Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artll.h,afl 'fei'

Serra do Pilar, Nuno Martins Teixeira e Adriano FllIpe
xeira Trigo, ambos licenciado".

1975.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

,d3
Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilh3~~eiro

Serra do Pilar, Luís Alberto Campos Cunha, Miguel. R~esué
Gomes, Manuel Azevedo Santos Silva e Manuel RogérlO
da Silva, todos licenciados.

1977,)
(Por portaria de 1 de Janeiro de
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Tenente miliciano de engenharia, do Regimento de Artílharía da
Serra do Pilar, Joaquim Manuel Sueris Freyre Torres, licen-
ciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1972.)

Tenente miliciano de engenharia, do Regimento de Artilharia' da
Serra, do Pilar, António Carlos Novais Tavares da Silva, li-
cenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

Tenente miliciano de engenharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Martinho Manuel Penha e Sousa, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

A.lferesmiliciano de engenharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, António José Afonso Fernandes, licenciado.

A.lferes miliciano de engenharia, do Regimento de Engenharia
de Espinho, Benjamim Adelino Costa de Pinho, liicenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Tenente miliciano de transmissões, do Grupo de Artilharia Con-
tra Aeronaves n.v 3 (Comissão Liquidatária), António Ale-
X:andre das Neves Fernandes, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Tenente miliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, António Jorge da Costa Tunhas, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973.)

A.1feresmiliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
0.0 Pila/r, Rui de Jesus Martins Soares, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1967.)

A.lferesmiliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Miguel José Melo e Silva.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)
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Alferes miliciano médico, do Regimento de Artilharia da serra

do Pilar, Luís António Ribeiro da Silva: Ferreira licenciada.,

(Por portaria de 9 de Junho de 1974.)

Alferes miliciano médico, do Regimento de Artilharia da serra
. do Pilar, António Joaquim Machado Tsov, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Regi~
mento de Artilharia da Serra do Pilar, Manuel Fernande

Guimarães, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Reg~
menta de Artilharia da Serra do Pilar, José Augusto soare
Pinto da Silva, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Artilharia da Serra do Pilar, Orlando Maia Gol1-
calves Dias, licenciado.

1977.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

Alferes miliciano do serviço de material, do Regimento de ~rt!-
lha ria da Serra do Pilar, José Luís Fonseca da Costa MendP ,
licenciado,

1977.)(PaI portaria de 1 de Janeiro de
'3

Alferes miliciano do serviço postal, do Regimento de Arti1~a~_
da Serra do Pilar, Adalberto David de Oliveira Vieira. l1ce

cíado.

1976.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

Dístrlto de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia. da
Serra do Pilar, Joaquim Barreira Fernandes, licenciada.

1977.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de
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Alfere., miliciano de ínfantaeía, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, José Maria Tavares da Silva, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Francisco Augusto Mascarenhas Falcão, lícen-
ciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975. )

Alferes miliciano de infantaria, do Re~imento de Artilharia da
Serra do Pilar, Jorge Manuel Nobre Guerreiro, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes miliciano de engenharia, do Regimento de Engenharia
de Espinho, Hélder Isidro Lopes Mineiro, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes miliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Mário Gonçalves Ferreira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973.)

A.lferes miliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Mário Jorge Figueiredo da Silva, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

A.1feresmiliciano de engenharia, do Regimento de Engenharia
de Lisboa, Manuel Ernesto Almeida Monteiro, Iícencíado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1972.)

1'enente miliciano médico, da Região Militar de Moçambique (re-
forçO à guarnição normal), Carlos Joaquim de Lemos Elias,
licenciado.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977.)
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Instituto de Altos Estudos Militares

Tenente miliciano de infantaria, do Destacamento do Forte da
Alto do Duque, Fernando António dos Santos Trindade.

(Por portaria de 24 de Agosto de 1977)

Academia Militar

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Comandos, LuíS
Carlos Pinheiro Gomes.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Comandos, J~:
António Serra da Conceição, Albano Manuel Mont'eiro .A1d~O
querque, Horácio dos Santos e Sérgio Alexandre Bra!1 a
Freire Falcão.

(Por portaria de 14 de Julho de 1977,)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar R~ion~
n.> 4, José Daniel da Costa Alves da Silva, sem dio.;pêndlOpa
a Fazenda Nacional.

de 1977,)
(Por portaria de 6 de Janeiro

Hospital Militar Regional n,v 1

Aspirante a oficial médico, do Regimento de Infantaria de ViseU,
Adriano Antero Ameida Jorge e Figueiredo.

(Por portaria de 13 de Maio de 1977.)

Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas
ta

Aspirante a oficial miliciano médico, do Regimento de Infanta~e_
das Caldas da Rainha, António Manuel Silveira Barbosa
ves.

1977.)
(Por portaria de 13 de Maio de
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Pessoal civil
JOSé Eduardo Garcia de Vargas - contratado para' 'exercer o

cargO de médico civil do Hospital Militar Regional n.v 1, nos
termos do § 1.0 do artigo 28.° do Decreto-Lei n.s 24401, de
21 de Dezembro de 1937,modificado pelo Decreto-Lei n.s 32692,
de 20 de Fevereiro de 1942. e de harmonia com o estabelecido
no Decreto-Lei n,v 32496, de 12 de Dezembro de 1942, artigo 1.0
do Decreto-Lei n.s 44723, de 24 de Novembro de 1962, e alí-
nea a) do despacho publicado no Diário do Governo, La Série.
n,» 164. de 14 de Julho de 1971, Decreto-Lei n.v 220/71, de
26 de Maio, e alínea b) do n.s 3 do artigo 53.° do Decreto-Lei
n,« 294/76, de 24 de Abril.

(Por despacho de 8 de Junho de 1977. visado pelo Tri-
bunal de Contas em 27 de Setembro de 1977. São
devidos emolumen tos nos termos do Decreto-Lei
n.v 356/73.)

VI - PENSóES DE RESERVA

QUe I" •"ela rectificada a pensão, nos termos do artigo 7.° do Decreto-
-Lei n.s 41 654, de 28 de Maio de 1958, com a redacção do
artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 41958 e nos termos do Decreto"
-Lei n.s 603, de 12 de Novembro de 1974, com a redacção do
~eCretO-Lei n.s 244, de 21 de Maio de 1975, aos oficiais na
SItuação de reserva, a seguir mencionados:

Coro~el do corpo do estado-maior Allen Gualter Cid Cabral de
atos Correia, pensão mensal de 16964$00. desde 13 de Maio

de 1976. Conta 31 anos de serviço.

(Por portaria de 29 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

~ajo r de infantaria' José de Castro Sousa, pensão mensal de
18800$00, desde 23 de Fevereiro de 1977. Conta 36 anos de
SerViço.

(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Major de infantaria Nuno Vasco Português da Silva Santos, pe~;
são mensal de 16 189$00, desde 7 de Março de 1977. CaP
31 anos de serviço.

p,·a!
Major de infantaria José da Conceição Esteves, pensão rue ~de

de 15144$00, desde 4 de Fevereiro de 1977. Conta 29 anos
serviço.

e de
(Por portaria ele 10 de Agosto de 1977. Não carec reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos elo De<:
n.v 276-A/75.)

Que o valor da pensão de reserva do capitão de artilha.ria Ja~
Augusto Campos de Barros, fixado na portaria publIcada bro
Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 2c!, de 15 de Dezertldr
de 1974, página 3011, seja rectificado para 3823$00 a parde
de 25 de Setembro de 1973, passando a contar 19 anos
serviço.

de
(Por portaria de 1 de Julho de 1977. Não carece retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do :oe<:
n.> 276-A/75.)

Que seja rectificada a pensão, nos' termos do artigo 7.0 do Dec~:
to-Lei n.v 41654, de 28 de Maio de 1958, rectificado p~IO 50
creto-Leí n.s 41958. de 14 de Novembro, ao oficial, na SltUaÇ
de reserva, a seguir indicado:

psa!
Capitão de cavalaria Rui de Sousa Cambezes, pensão rue aiS

de 16717$00, desde 2 de Maio de 1977, por ter contadO rtl
1ano de serviço passando a contar 34.

de
(Por portaria de 12 ele Agosto de 1977. Não care:retO

visto do Tribunal de Contas. nos termos do D
n.v 276-A/75.)

Que o valor da pensão de reserva do coronel engenheiro de t:a~;
missões Ivan Serra e Costa, fixado na portaria pUbl1C~ro
na Ordem do Exército, 2.' Série, n.s 20, de 1 de NOve111rtif
de 1974, página 3094, seja rectificado para 15307$00, a pa
de 15 de Janeiro de 1974.

de
(Por portaria de 15 de .Junho de 1977 Não care:reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do D
n.v 276-A/75.)
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QUeseja rectificada a pensão, nos termos do artigo 7.° do Decre-
tü-Lei n.O 41654, de 28 de Maio de 1958, rectificado pelo De-
creto-Lei n.v 41958, de 14 de Novembro de 1958, aos orícíaís
na situação de reserva, a seguir indicados:

Capitão médico José Manuel Maria Arrais Pedroso Flores, pensão
mensal de 17208$00, desde 28 de Maio de 1977,por ter contado
mais 1 ano de serviço passando a contar 35.

Capitão médico Alberto Antunes, pensão mensal de 11133$00,
desde 12 de Fevereiro de 1977, por ter contado mais 1 ano
de serviço passando a contar 24. ,

(Por portaria de 12 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

'!\fajor do serviço de administração militar Alberto Eugénio da
Conceição, pensão mensal de 14100$00, desde 28 de Março de
1977. Conta 27 anos de serviço.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1977, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O276-Af75.)

'l'enente do serviço de material João Afonso Moita, pensão men-
sal de 11044$00, desde 2 de Junho de 1977, por ter contado
mais 5 anos de serviço passando a contar 28.

(Por portaria de 11 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

(Por portaria de 31 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
TI.O 276-Af75.)

Capitão do serviço geral do Exército adido, na Academia Militar,
Vítor Manuel Lourenço, pensão' mensal de 15555$00, desde
27 de Julho de 1976. Conta 35 anos de serviço.

QUeo valor da pensão de reserva: do capitão do serviço geral do
Exército Júlio Duarte Elias Ribeiro, fixado na portaria publi-
cada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.O 13, de 1 de Julho
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de 1975, página 1810, seja rectificado para 12200$00, a parti!
de 23 de Novembro de 1974.

(Por portaria de 16 de Agosto de 1977. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
D.O 276-A/75.)

RectUicações de pensões:

Desde 1 de Setembro de 1975:

Brigadeiro:

José Ferreira dos Reis, 20500$00.

Coronéis:

Manuel Maria Pereira Coutinho Correia de Freitas, 20790$00. d
António da Câmara Leme de França Dória, 18058$00. 33 anos e

serviço.
Luís Teixeira Soares da Mota, 18900$00.
José Augusto Salvador 'I'ríbclet, 19200$00.
Francisco Aníbal Caldas Fidalgo, 18403$00. 34 anos de .serviÇO.
Joaquim de Melo Duarte Silva, 16730$00.
Alberto Augusto Costa Andrade, 19200$00.
Armando Sousa Botelho, 18900$00.
Joaquim José das Dores, 16730$00.
António Monteiro Roque Ferreira, 18900$00.
Manuel Pimenta de Almeida Beja Camões Godinho, 18170$00.

35 anos de serviço.
Luís Teixeira Soares da Mota, 19200$00.

Tenentes.coronéis:

Francisco José Vilela Forte Faria, 15000$00.
António Monteiro Portugal, 13590$00.29 anos de serviço.
Alfredo Henriques Baeta, 14388$00. 35 anos de serviço.
Híndemburgo Sequeira Martins, 19616$00.
João Campos Sardinha, 15858$00. 30 anos de serviço.
Carlos Alberto Rocha Gomes, 19030$00.
Alvaro Francisco Torres Andrade e Silva, 17300$00.
José Santos Oliveira, 20760$00.
Alvaro Augusto Fonseca Sabo, 16031$00.32 anos de serviço.
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~ntónio Cabrita, 19300$00.
'r.anuel Lopes Camilo, 19760$00.
l{lagoAdalberto de Brito do Nascimento, 19030$00.
Ino~~rioAcácio Seia Ramos, 19030$00.
VaC10Correia da Silva Tavares, 19030$00.
al~coArtur Mariano Martins, 19 030$00.

Majores:

JOSéBA.lb orta Monteiro, 14170$00.
li' erto José Lucas de Sousa, 16400$00.
ernando Manuel dos Santos Barriga Lacerda, 7539$00. 23 anos
de serviço. ..

ttónio de Sousa Araújo, 16400$00.
li' fge M:anuel de Meneses Rosa, 9180$00. 24 anos de serviço.
ernando António José Torres Brandão de Brito 17078$00. 30 anos

Jo- de serviço.
111ao Carlo;s Vale de Brito e Faro, 11 660$00. 24 anos de serviço.
Joanuel dos Santos Caria, 12756$00. 28 anos de serviço.
JoSé Justino de Almeida, 15 944$00.
aquirn Baptista Simões de Carvalho 16 055$00. 34 anos de ser-

J Viço. '
A~: ~os Reis Pesca, 19680$00 (a).
li'e Ón10de Matos, 11 800$00. 30 anos de serviço.
Jo.:uando Reis de Carvalho, 13 530$00 (a). 27 anos de serviço.
ao Augusto dos Santos Dias Carvalho, 15307$00. 28 anos de

Jo- serviço.
111:0 Vaz Roberto, 15400$00.
Jos~uel Marques da Costa, 16400$00.
~a Raposo, 13770$00 (a).
A.n~uelAmérico David, 13770$00 (a).
li'r1 aI Santos Ferreira, 16400$00.
llu.anCiscoPereira de Oliveira, 16400$00.
JOS!ORafael Gama Pinto, 16400$00.

Alberto dos Santos Costa Pinto, 16 400$00.

Capitães:
JO'é
J~ Pessoa Nunes, 4323$00. 13 anos de serviço.
JOS~dos Reis Hipólito, 15400$00.

de Sousa Faria, 15 400$00.

(a) Altera as pensões já publicadas, desde a mesma data.
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EJdlUardoDomingos Araújo 15400$00 (a). . o.
Frederico J0'.5éBegonha da Silva, 6032$00 (a). 19 anos de serV1\
António Joaquim Fernandes Júnior, 13300$00.
Emílio Barriga d'Água, 15400$00.
José Pereira Carrusca, 15400$00.
Avertino José Bernardo, 15400$00.
José Pereira de Almeida, 15400$00.
Mário Campos Costa, 11769$00.
Rodrigo Botelho da Costa, 16010$00.
José João Duarte Craveirinha, 13250$00.
Augusto Estêvão Gomes Júnior, 15c!00$00.
José Joaquim-55292511. 13250$00 (a).
Álvaro de Castro Fernandes, 9 979$00.29 anos de serviço.
António Joaquim Marques, 15400$00.
António Mário Rodrigues, 15400$00.
Joaquim Luís Romeiras, 13250$00.

Tenentes:

João Afonso Moita, 6242$00. 22 anos de serviço.
Albino da Assunção Baltazar, 12300$00.
José Augusto Inácio, 12300$00.
José Isabel Lourenço, 13025$00.
Laurentino Martins Moreira, 11617$00. 34 anos de serviço.

Desde 1 de Janeiro de 1976:

Coronéis:

Alberto Carlos Perestrelo de Alarcão da Silveira, 18900$00.
Nuno Guilherme Roriz Rubim, 18133$00.34 anos de serviÇO.
Joaquim José das Dores, 18900$00.

'I'enentes-eoronéls:

Alfredo Henriques Baeta, 17402$00. 35 anos Ide serviço. sef'
Alvaro Joaquim José Maria, Gonçalves 14661$00. 29 anos de

viço.
Tiago Adalberto de Brito do Nascimento, 19690$00.

(a) Altera as pensões já publicadas, desde a mesma data.
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Majores:

;~Sé Borta Monteiro, 17000$00.
J rge M:êl1Uelde Meneses Rosa, 11806$00. 25 anos de serviço.
J~~éJUstino de Almeida. 17000$00.
ao Carlos Vale de Brito e Faro, 12466$00. 24 anos de serviço.

Capitão:
JOSéPereira Carrusca, 16000$00.

Tenente:
1tanUel F'rancísco Gomes, 14300$00.

Desde 1 de Março de 1976:

Coronel:

JoaqUim de Melo Duarte Silva, 18900$00.

Tenentes·coronéis:
li'ran .
lie ~ISCO José Vilela Forte Faria, 17900$00.
nrlque Pedro Daniel Duarte Silva y Aranda, 17694$00. 35 anos

C Ue serviçoarlos .
<\1" Alberto Rocha Gomes, 19 690$00.
JOs~roFrancisco Torres Andrade e Silva, 17900$00.
<'\.n~~antos Oliveira, 21480$00.
liin nlO Cabrita, 19900$00.
~a demburgo Sequeira Martins, 20216$00.
A.~~el Lopes Camilo, 21 480$00.
!to l~do Teixeira de Carvalho, 17900$00.
lná.g~floAcácio Seia Ramos, 19690$00.
"a Cio José Correia da Silva Tavares, 19690$00.

Sec Artur Mariano Martins. 19690$00.

Majores:
A.lbert
JOSé o José Lucas de Sousa, 17000$00.
A.ntó~e Sousa Lobo Miranda. 17000$00.
JOS-Dto de Sousa Araújo, 17000$00.

e dos Reis Pesca, 20400$00 (a).-------(a) Substitui a pensão já publicada. desde a mesma data.
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António Ricardo Felgueiras, 17000$00.
Aníbal Santos Ferreira" 17000$00.
José Sousa Lobo Miranda, 17000$00.
Hugo Rafael Gama Pinto, 17000$00.
José Alberto dos Santos Costa Pinto, 17000$00.

Capitães:

Luís Eduardo Trindade Silva, 17600$00.
Rui Filipe de Oliveira Cardoso Calhancas, 16000$00.
Manuel da Silva Baltazar, 16000$00.
João dos Reis Hipólito, 16000$00.
Joaquim Ferreira Dias Crespo, 16000$00.
Pedro Lopes, 17346$00.
José de Castro, 16000$00.
António Joaquim Fernandes Júnior, 16000$00.
Emílio Barriga d'Água" 16000$00.
Avertino José Bernardo, 16000$00.
Rodrigo Botelho da Costa, 16610$00.
Mário Campos Costa, 16000$00.
Augusto Estêvão Gomes Júnior, 16000$00.
José Joaquim - 52292511, 16000$00.
António Joaquim Marques, 16000$00.
Joaquim Luís Romeiras, 16000$00.

Tenente:

José I'.;abel Lourenço, 13725$00.
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VII - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) O coronel de ínranterta João de Sintra Carretas continUOU'
após a passagem à situação de reserva (3 de Abril de 1977), (1

prestar serviço no Instituto da Defesa Nacional.

2) O major de infantaria, na situação de reserva, Arn(1I~O

Dias Ribeiro, que Pé:'.5S0U à situação de adido no MinistériO 8

Administração Interna, na Polícia de Segurança pública, eJ11
10 de Julho de 1975, iniciou a prestação de serviço naquela Cor'
poração desde 23 de Junho de 1975.

CIU-SOS e estágios:

. l1a13) Deve ser averbado O' curso por correspondência «Naüo o
Security Managernent» que terminou com aprúveitamento, (1

tenente-coronel de artilharia Amílcar Gomes de Castro.

4) Deve ser averbado ao tenente-coronel de cavalaria JO~qUi~
Rodrigo de Nest Arnaut Pombeiro, o curso «Schoól of ServlCe de
teligence», o qual teve lugar de 24 de Março a 15 de JulhO
1977.

5) Deve ser averbada a classificação final do aluno que CO~~

cluiu no ano lectivo de 1976/77, o curso de Artilharia na AcaderJ11(1
Militar, incluindo o respectivo tirocínio frequentado na Escode
Prática de Artilharia no período de 1 de Outubro de 1976 a 31
Julho de 1977:

las-Alferes graduado José Hermínio Estêvão Alves, com. a c dO
sificação final de (12,44 valores), número de ordem no fmal ão
curso (1), data de nascimento (2/5/52) e, data de incorporaç
(1/11/73).

da
Este aluno ingressou na Academia Militar nos termOS959.

artigo 31.° do Decreto-Lei n.v 42151, de 12 de Fevereiro de 1

6) Deve ser averbado aos oficiais abaixo indicados o cur:~
de «Senior Foreígn Officer Intelígence Course», o qual teve lug
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de 18 de Abril a 23 de Junho de 1977, nos Estados Unidos da
Alhérica:

Major de infantaria Álvaro Teixeira Soares;
Major de infantaria Luís Carlos Berbereía Costa;

v Major de infantaria Joaquim José Falcão Galante de Car-
alho;

Capitão de infantaria Carlos Alberto Fernandes Pires.

_, 7) Deve ser averbado aos oficiais abaixo indicados o curso"e c .11: rIptólogos, que teve lugar de 18 de Outubro de 1976 a 18 de
e arÇode 1977, no Batalhão de Reconhecimento das Transmissões,
°lh o aproveitamento que 'se indica: ..

Capitão de artilharia Mário Martins dos Santos, BOM;
Capitão de ínfantaría Alberto Manuel da Costa Horta, BOM;

LAi;aPitão de artilharia Hélder Augusto Martins Alves, REGU-

Ct; Capitão de infantaria Manuel Augusto Gamboa de Matos, RE-
LAR'

l Capitão de cavalaria Norberto Carvalho de Lacerda, REGU-
'-'AR.

ei .8) Deve ser averbado aos oficiais abaixo designados o curso
coVil «Curso de Tecnologia de Indexação», que frequentaram
19~ aproveitamento na empresa «TEOR», de 12 a 22 de Abril de

7.

Tenente-coronel de artilharia João Menino Vargas;
Major de artilharia Francisco Cordeiro da Fonseca.

de;) ~eve 'ser averbado aos instruendos abaixo indicados o curso
te OHcIado Exército para oficiais do quadro permanente, o qual
l>1'~e.lugar de 8 de Agosto a 2 de Setembro de 1977, na Escola

trca de Cavalaria, com o aproveítamente que se indica:

eis Capitão de cavalaria do quadro especial de oficiais João Fran-
Co Tomás Valadas, BOM;

~e Capitão de cavalaria do quadro especial de oficiais tJosé
ndes Fernandes Martins, REGULAR;

l>aCapitão de cavalaria do quadro especial de oficiais Rui José
nal'ra Abrantes BOM'

1<'1'Capitão de cavalaria do quadro especial de oficiais Manuelan .CISCOAlves Míguéns, BOM;
Tenente de cavalaria José António Cruz Martins, BOM;
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Tenente graduado de cavalaria António Guilherme FerraZ
Belo Morais, BOM; .

Tenente graduado pára-quedista Eurico da Silva Santos, BOlY!,
Tenente graduado pára-quedísta Francisco Ascensão SantoS,

REGULAR;
Alferes graduado de cavalaria António Manuel Vicente dos

Santos Real, REGULAR;
Alferes graduado de cavaiaría José Alberto Martim; Ferreira,

BOM'
Tenente miliciano de cavalaria Luís Manuel Coimbra, BOr.1.

10) Deve ser averbado aos instruendos abaixo indicadoS, o
Curso de Transportes Auto que teve lugar de 12 de Abril a 27 de
Maio de 1977, na Escola Prática do Serviço de Transportes, coJ1l
o aproveitamento que se indica:

Capitão de infantaria Francisco Esmeraldo Gama da prata,
MUITO BOM;

Capitão de infantaria António Vale Leitão, BOM; .
Capitão de infantaria Júlio Gonçalves Simões Marques. BOlV1,
Capitão de cavalaria Pedro Branco Saldanha, REGULAR;
Alferes do serviço de adminístração militar José Salviano fero

reira Correia, MUITO BOM;
Capitão do serviço de material Joaquim Ascensão Barata,

BOM;
Capitão de infantaria Gabriel Gomes Mendes, REGULAR;
Capitão de infantaria José Luís Goulão Freire, BOM; da
Capitão do quadro especial de oficiais Manuel Jesuíno

Silva Horta, BOM;
Capitão de infantaria Jorge Manuel Pais Ferreira da Silva,

BOM;
Alferes miliciano de infantaria Dárío Manuel Ribeiro .Alvee

da Silva, BOM; F'
Capitão de cavalaria José Carlos Duarte Ferreira, REGUL.A '

ate-
11) Deve ser averbado ao tenente-coronel do serviço de rn .tY'

rial Rui Otelo Garção de Magalhães o curso «National secur:a
ér1C •Management», o qual teve lugar nos Esbados Unidos da Aro
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13) Deve ser averbada a classificação finai! dos oficiais-alunos
que concluíram no ano lectivo de 1976/77, de harmonia com o
disposto no artigo 66.° do Decreto-Lei n.s 42151, de 12 de fe-
vereiro de 1959. o seu curso de infantaria na Academia Militar,
incluindo o respectivo tirocínio frequentado na Escola prática
de Infantaria no período de 1 de Outubro de 1976 a 31 de JulhO
de 1977:

Tenente miliciano pára-quedista Fernando Pires Saraiva, elaS'
sificação final de 13,93 valores;

Capitão mílícíano pára-quedista Manuel Durval Fernandes
Afonso Lages, classificação final de 13,70 valores.

EStes oficiais-alunos ingressaram na Academia Militar n;
termos ,dJO Decreto-Lei n.s 45302, de 11 de Outubro de 1963. te~3/
frequentado o tirocínio conforme estabelecido na nota n." 19~r
/IQP, de 21 de Julho de 1976, da 6.a Repartição do ID.stado-MalO
do Exército. li

Para efeitos de ingresso no quadro permanente são aplic;
veis as disposições conjugadas do artigo 63.° do DecretO-~i
n.s 42151, de 12 de Fevereiro de 1959, alterado pelo Decreto;1dO
n.s 516/70, de 3 de Novembro de 1970. com as do artigo 8.
Decreto-Lei n.s 45302 já acima citado.

",
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15) Deve ser averbada a classificação final dos oficiais-alunos
que concluíram no ano lectivo de 1976/77, de harmonia coJ1l o
disposto no artigo 66.0 do Decreto-Lei n.s 42151, de 12 de Feve-
reiro de 1959, O' seu curso de cavalaria na Academia Mi1i~r;
incluindo o respectivo tirocínio frequentado na Escola prátJ~o
de Cavalaria, no período de 1 de Outubro de 1976 a 31 de jul
de 1977:

Tenente miliciano pára-quedista Eurico da Silva Santos, clas'
síficação final de 12,20 valores;

Tenente miliciano pára-quedista Francisco Ascensão santOS,
classificação final de 11,63 valores.

Estes ofícíais-alunos ingressaram na Academia Militar n:
termos do Decreto-Lei n.v 45302, de 11 de Outubro de 1963, ten3/
frequentado o tirocínio conforme estabelecido na nota n.o 19~r
/IQP, de 21 de Julho de 1976, da 6.&Repartíção do Estado-MaJO
do Exército. reá,Para efeitos de ingresso no quadro permanente são ap ~eí
veis as disposições conjugadas do artigo 63.0 do Decreto-r,eí
n.s 42151, de 12 de Fevereiro de 1959, alterado pelo Decreto; dO
n.s 516/70, de 3 de Novembro de 1970, com as do artigo 8.
Decreto-Le! n.s 45302 já acima citado.
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Rectificações:

17) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 10, do corrente a~l~
pág. 946, respeitante ao coronel de infantaria, do Et.;tado-M811~'
do Exército, José Gualberto do Nascimento Matias, onde se ;
«fica com a pensão mensal de 20643$00», deve ler-se: «fica CO

a pensão mensal de 23 430$00».

18) Na Ordem do Exército, 2.""Série. n.s io, do corrente ano;
pág. 1014, respeitante ao coronel de infantaria Francisco M8nU;e
da Costa Almeida, onde se lê: «a partir de 14 de Dezembro
1974», deve ler-se: «a partir de 14 de Setembro de 1974».

19) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 10, do corrente éln,~
pág. 1022, linha 30, onde se lê: «José Dias de Azevedo GaJV~o
de Melo, 21000$00», deve ler-se: «José Maria de Azevedo Ga1va
de Melo, 21 000$00».

20) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.v 11, do corrente avo:
pág. 1049, respeitante ao coronel .e artilharia Amílcar de S~
paio Rodrigues, onde se lê: «20553$00», deve ler-se: «20533$OOe:
e onde se lê: «Por portaria de 29 de' Junho de 1976», deve ler-s '
«Por portaria de 29 de Julho de 1976»,

21) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s ll, do corrente av~
pág. 1050, respeitante ao coronel de engenharia Carlos Ma~e
Bastos Carreiras, onde se lê: «Por portaria' de 30 de Junho
1975», deve ler-se: «Por portaria de 30 de Julho de 19751>.

22) Na Ordem do Exército, 2,&Série, n.s 2, referida a 15::
Janeiro de 1977, pág. 171, e referente ao tenente-coronel de 01'-
valaria António Manuel da Palma Baracho, onde se lê: «por P 11
taria de 17 de Março de 1976». deve ler-se: «Por portaria de
de Março de 1975».

aVO,23) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s ll, do corrente de
pág. 1051, respeitante ao tenente-coronel Silvério Manuel. oIl
se lê: «19900$00», deve ler-se: «17900$00».

24) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 9, do corrente a:~
pág. 831, linha io, onde se lê: «Por portaria de 31 de DezefJl

76
».

de 1976», deve ler-se: «Por portaria de 1 de Outubro de 19
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25) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n,v 1, referida a 1 de
Janeiro de 1977, pág. 83, linha 1, onde se lê: «Regimento de ln-

taan.taria de Vila Real» deve ler-se: «Direcção da Arma de lnfan-
t'la».

1\ 26) O alferes de transmissões (ramo manutenção) Fernando
c.aposo Agostinho, promovido a este posto na Ordem do Exér:
2~to, 2.' Série. n.s 1 do corrente ano. COl1't81 a antiguidade desde
d de Junho de 1975, com direito a vencimentos do novo posto
l)}e
Sde 10 de Agosto de 1976 e não como vem mencionado na
e"rna Ordem do Exército.

n 27) O tenente de transmissões (ramo manutenção) Fernando
c·aposo.Agostinho, promovido a este posto pela Ordem do Exér-
2~o, 2.' Série, n.v 1 do corrente ano, conta a antiguidade desde
d de Junho de 1976, com direito ao vencimento do novo postoc:Sde 10 de Agosto de 1976 e não como vem mencionado na
ltada Ordem do Exército.

h 28) O alferes de transmissões (ramo manutenção) António<v!ar'
TE la Viegas de Carvalho, promovido a este posto na Ordem do
d ::Cército, 2.' Série. n.s 1 do corrente ano, conta a antiguidade
DeSde9 de Agosto de 1974, com direito a vencimentos do novo
11Os to desde 10 de Agosto de 1976 e não como vem mencionado
a mesma Ordem do Exército.

%" ?9) O tenente de transmissões (ramo manutenção) António
à <,ria Viegas de Carvalho, promovido a este posto pela Ordem
dO EXérCito, 2.' Série. n.s 1 do corrente ano, conta a antiguidade
11eSde 20 de Novembro de 1974, com direito ao vencimento do
11ovo Posto desde 10 de Agosto de 1976 e não como vem mencío-
ado na citada Ordem do Exército.

c 30) Foi promovido por portaria de 14 de Janeiro de 1971,
11~ntandoa antiguidade no posto de 1 de Novembro de 1970 e
1ao Por portaria de 6 de Outubro de 1971 com antfguidade de
2.de Novembro de 1971, conforme consta na Ordem do Exército,
cl Série. n.v 5, de 1 de Março de 1974, pág. 692, o alferes mili-
ano de infantaria Rui Manuel Barbosa Macedo Gonçalves.
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VIII - OBITUÁRIO

1972:

Julho, 14- Major, reformado, João Carlos da Silva Valente.

1977:

Maio 15- Coronel, reformado, Joaquim Guarda Antunes.
Agosto 24 - Alferes, reformado, Joaquim Felício.
Agosto, 28 - Major, reformado, Manuel de Deus da Loura.
Setembro 9 - Coronel, reformado, Inácio Francisco da Silva. .

Bill'Setembro, 18- Coronel, reformado, Francisco José de Fail"ia
tze Ribeiro Nunes.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, Generai

Está conforme.

o Ajudante-General



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO
2,' SÉRIE
No 2' 1/1 DE NOVEMBRO DE 1977

,
EXERCITO

l'll.br
tca se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Estado-Maior da Annada

Superintendência dos Serviços do Pessoal

Direcção do Serviço do Pessoal

Secretaria Central

-11: .Manda o Conselho da Revolução, pelos Chefes dos Estados-
~s~lores da Armada e do Exército e por delegação do Chefe do
adoadO-Maior·General das Forças Armadas no seu vice-alrnirante
c;oJ~nto, nomear o tenente-coronel de artilharia Alexandre da
das a Coutinho e Lima para prestar sevriço no Quartel General
1\1
0
Á.rea Ibero-Atlântica da Organização do Tratado do Atlântico

tairte, . confonne Protocolo sobre o Estatuto dos Quartéis-Gene-
tJ.E:lsMilitares, desde 18 de Julho de 1977, em substituição do coro-
qll. de artilharia José Fernando Vales de Figueiredo Valente, que
197~nd~da sua promoção foi exonerado em 16 de Setembro de
tll.

2
~ ficando no entanto a prestar serviço no Comiberlant, na si-
Çao de diligência.

(POrtaria de 19 de Setembro findo, com o processo n.s 43635
do Tribunal de Contas e o respectivo visto de 29 do mesmo
mês e ano. Não são devidos emolumentos, nos termos do
Decreto-Lei n.v 356/73.)

GtdDirecção do Serviço do Pessoal, 10 de Outubro de 1977. - Por
eap~~ do Director do Serviço do Pessoal, José da Costa Martins,

taO-defragata SG.

(D. da R., 2.&Série, n.> 241, de 18 de Outubro de 1977.)
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Ministério da Administração Interna

Comando-Geralda Polícia de Segurança Pública

Por despacho ministerial de 20 de Setembro findo. 8~~

tado pelo Tribunal de Contas em 6 do corrente me·

1 deFernando Augusto Castilho Palma Ferro, tenente·corone li.
infantaria - exonerado do cargo de comandante distrital da P~bO
cia de Segurança Pública de Beja, com efeitos desde 1 de Ju ta
de 1977, inclusive, continuando. contudo, a prestar serviço ne~ei
Corporação, na situação de diligência, nos termos do Decreto"
n.s 75/75, de 21 de Fevereiro. (Registo n.s 45150.)

Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública, 14 de OUl~:
bro de 1977.- O Chefe do Estado-Maior, Joaquim Fernando
pes Gomes Marques, tenente-coronel de artilharia.

1971.)(D. da R., 2.& Série, n.O 243, de 20 de Outubro de

II - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Ingressos nos quadros:

Quadro da Arma de Infantaria

. alldoTenente-coronel de infantaria, supranumerário, Hugo Ferdlll op.
Gonçalves Rocha, da Escola Prática de Infantaria, onde c de
tinua colocado, devendo ser considerado nesta situação des
10 de Agosto de 1977.

'fri-
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. visada pel.? ~o

bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

eiraMajor de infantaria, supranumerário, Artur António Ferf la'
Pinto, da Escola Prática de Infantaria, onde continua CO
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cado, devendo ser considerado nesta situação desde 5 de
Agosto d:e 1977, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 4 de Outubro de 1977. Não são
devido, emolumentos.)

Sll.pr .anllInerárlos permanentes:

Coronel de infantaria, adido, Domingos Américo Pires Tavares
que, por ter deixado de prestar serviço no Instituto Superior
Militar, se "presentou no Exércítq em 1 de Agosto de 1977,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 10 de Outubro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

~aj0r de infantaria, adido, Henrique de Sousa Afonso que, por
ter deixado de prestar serviço no Serviço de Apoio ao Con-
selho da Revolução, se apresentou no Exército em 24 de
Junho de 1977, desde quando deve ser considerado nesta si-
tuação.

(Por portaria de 24 de Junho de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 10 de Outubro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Sll.p
l'anumerários por excederem os quadros:

Infantaria:

C
oronel de infantaria, adido, José Manuel Caldeira de Pina Cas-
telo Branco de Carvalho Figueira que, por ter deixado de
Prestar serviço no Ministério da Administração Interna, se
apresentou no Exército em 17 de Maio de 1977, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 17 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 10 de Outubro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

C
oronel de infantaria, adido, Fernando Catarino Tavares que,
Por ter deixado de prestar serviço no Estado-Maior.General
das Forças Armadas, se apresentou no Exército em 4 de
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t si,Agosto de 1977, desde quando deve ser considerado nes a
tuação.

rri-
(Por portaria de 4 de Agosto de 1977, visada peI? sãO

bunal de Contas em 10 de Outubro de 1977. NaO
devidos emolumentos.)

Tenente-coronel de infantaria, adido Hugo Ferdinando Gonçal":S
, M' 'stéJ'10Rocha que, por ter deixado de prestar serviço no 1111 6

da Administração Interna, se .é:presentou no Exérdto em ta
de Julho de 1977, desde quando deve ser considerado nes
situação.

(Por portaria de 6 de Julho de 1977, visada peI? ~~;
bunaI de Contas em 10 de Outubro de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

Major de infantaria, adido, Artur António Ferreira Pinto ~~::
por ter deixado de prestar serviço no Ministério da Actrnln~e
tração Interna, se apresentou no Exército em 14 de Julho
1977, desde quando deve ser considerado nesta situação.

rri-
(Por portaria de 14 de Julho de 1977, visada peI? são

bunal de Contas em 10 de Outubro de 1977. Nao
devidos emol urnentos. )

Cavalaria:

Coronel de cavalaria, adido, Adão Antunes Baptista, por ter'l~:::
xado de pestar serviço no Instituto de Altos Estudos MI gi-
res, em 11 de Julho de 1977, desde quando deve ser coIl
derado nesta situação.

rri-
(Por portaria de 11 de Julho de 1977, visada peI? sáP

bunal de Contas em 10 de Outubro de 1977. Nao

devidos emolumentos.)

Passagem à situação de reserva:

Capitão do serviço geral do Exército, da Academia Militar, Vli~:'
da Fonseca Sanches, nos termos do Decreto-Lei n." 329-A- de
de 30 de Junho, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria. Fica com a pensão mensa.]
16000$00. Conta 41 anos de serviço.

de
(Por portaria de 9 de Julho de 1976. Não carece ret0

visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.v 276-Aj75.)
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Capitão Ido serviço geral do Exército José Maria Alves, nos ter-

lhos do Decreto-Lei n.s 329-A/75, de 30 de Junho, devendo ser
COll'.;iderc::donesta situação desde 4 de Abril de 1976. Fica
COlha pensão mensal de 17751$00. Conta 45 anos de serviço.

(Por portaria de 28 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recrutamento
e Mobilização n.s 6, José Pereira, nos termos do Decreto-Lei
n,« 329·A/75, de 30 de Junho, devendo ser considerado nesta
situação desde a data, da presente I2ortaria. Fica com a pensão
lhensal de 17700$00. Conta 40 anos de serviço.

(Por portaria de 22 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Cantas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Oficiais do quadro de complemento

llaixas de serviço:

Por terem atingido o limite de idade, nos termos do § 5.° do
artigo 6l,O do Decreto n.v 12017. de 2 de Agosto de 1926:

'l'~nente miliciano Ido serviço de administração militar José Tomás
Benrique Pimenta de Castro, desde 15 de Julho de 1977_

'l'~entes milicianos do serviço de saúde Elísio Duarte Gomes e
Joaquim Pereira, desde, respectivamente, 31 e 9 de Julho de
1977.

(Por portaria de 20 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Cantas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

..
assagem à situação de oficial miliciano de reserva:

Médicos:

Quartel-General da Região Militar de Lisboa

'l'enente miliciano José Luís Alves Pereira Simões Santana, de-
Vendo ser considerado nesta situação desde 20 de Junho de
1977.
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Artilharia:

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Capitão mílícíano António Caetano Machado e Silva de Sá cout?
da Cunha Sampaio Maia, devendo ser considerado nesta 51'

tuaçâo desde 24 de Março de 1972.

Tenentes milicianos Alfredo Olívio Augusto Marques FigUeiredt~
Manuel Correia, Pais, José Manuel Borges, Carlos Alber z
Pessoa Ferreira Gonçalves e Joaquim Francisco Almeida v»
Pinto, devendo ser considerados nesta situação, respecti~;
mente, desde 21 de Março de 1964, 3 de Janeiro, 11 e 31
Agosto e 8 de Outubro de 1973.

Alferes milicianos Jaime Morais Gonçalves Ramos, Fernanda
Vasconcelos Nascimento da Fonseca, Paulo Dinis ViegaS de
Abreu Proença, Fernando de Matos Borgueira, António ~~.
gusto de Lima Gonçalves, Manuel Edgar de Castro G~I ;
António Jorge Taveira Guimarães, Artur Augusto da SJl~o
Poço, Hugo Cândido Abrunhosa Paz dos Reis, Mário Sirn3
Freire Pinto de Sousa, José da Silva Gonçalves Soares, F~
berto Mouro Burmester Cudell, Guilherme José de Abre

é
.

Fonseca Álvares Ribeiro, Luís Augusto Carretas Barata, AJ11.
rico Pinto de Almeida, Carlos Augusto Pires, Jorge Luís G~~
marães Pinto da Silva, José António Beleza Moreira. E:dU2-TiJll
Peres Moreira. Alberto Simões Rosmaninho, Manuel JoaqU'da
Moreira dos Santos, Miguel Jorge Sottomayor de Almel é
Coutinho Lobo d'Avila, Duarte de Castro César Machado. JO~a
Ângelo Moreira de Sousa Pereira, Domingos da Cost~ Fa~s'
Machado Ribeiro, Joaquim José de Sousa e Alexandrín? 5IIa
pinheira dos Santos Quelhas, devendo ser considerados ne65,
situação, respectivamente, desde No de Novembro de 19

2823 de Outubro de 1969, 21, 26, 27, 30 de Janeiro, 14, 1~, 21, 9,
de Fevereiro, 8, 12 de Março, 13 de Abril, 18 de MaIO, 1.de
10, 12 e 14 de Junho, 4, 28 de Julho, 14 de Agosto, 4, 1072
Outubro e 12 de Dezembro de 1971, 1 e 24 de Junho de 19 .

e de(Por portaria de 26 de Setembro de 1977. Não carec reto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do vec
n.O 276-Af75.)
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III - PROMoçõES

Oficiais do quadro permanente

al'lnas e serviços:

Direcção da Arma de Engenharia

'I'enente-coronel de engenharia, no quadro, o major de engenharia,
adido, na Academia Militar, Agostinho Mourato Grilo, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
rnentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 23 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276-A/75.)

El"oalas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Regimento de Engenharia de Espinho

'l'enente-coronel de engenharia, o major de engenharia José Ma-
nUel Braga da Silva Barbosa, contando a antiguidade para
tOdos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 4 de Julho de 1977_ Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

<\d1110s:

Em estabelecimentos militares:

No Instituto de Altos Estudos Militares

'I'enente-coronel de engenharia, adido, no Instituto de Altos Estu-
dos Militares, o major de engenharia, adido, do mesmo Insti-
tUto, Carlos Eugénio do Carmo Martins, contando a antigui-
dade para todos OS efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 23 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Na Academia Militar

Tenente-coronel de engenharia, adido, na Academia Militar, e~
major de engenharia, adido, na mesma Academia, ManLlos
Augusto da Silva Dantas, contando a antiguidade para tod

teos efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da preser.
portaria.

de
(Por portaria de 4 de Julho de 1977. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.> 276-A/75.)

Oficiais do quadro de complemento

Direcção do Servíço de Material

. ialAlferes milicianos do serviço de material, os aspírantes a of;Cde
milícianos do mesmo serviço, em disponibilidade, Manue rJa-Almeida Gomes. Eduardo Manuel Ramos Antunes, Vítor L1-
nuel Parreiras Solha, Gonçalo Vasconcelos dos SantoS ~~i-
ceíro e Armando Lopes Palavras, contando todos a anug
da de desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 15 de Setembro de 1977. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:.
n.> 276-A/75.)

Chefia do Serviço de Material

. ialAspirante a oficial miliciano de cavalaría, o aspirante a. ofi~O_
miliciano graduado de cavalaria António Carlos Oliveira ia.
pes, contando a antiguidade desde a data da presente portar

de
(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não careWreto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.v 276-A/75.)

Chefia do Serviço de Material de Instrução

. ial
Aspirantes a oficial milicianos de cavalaria, os aspirantes a of;~ão

milicianos graduados de cavalaria Virgílio Fernandes e
Manuel Ferreira Farinha.

de
(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não car;~reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n,> 276-A/75.)
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Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

Alferes milicianos do serviço de pessoal, os aspirantes a oficial
milicianos do mesmo serviço. todos em disponibilidade, José
Pereira Fernandes, Manuel Marques Martim, e José Manuel
Rosa Dionísio Guerreiro, contando todos a antiguidade desde
a data da presente portaria.

(Por portaria. de 3 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.) ..

Região Militar do Centro

Alferes miliciano de infantaria' o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, em disponibilid;de, David António Rodrigues, con-
tando a antiguidade desde a data da' presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de engenharia, o aspirante a oficial miliciano de
engenha·ria, em disponibilidade, Camilo Cortesão dos Santos
Pinto, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço, em disponibilidade, José
Manuel da Costa Dias de Matos, contando a·antiguidade desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Região Militar do Norte

Alfere.;milicianos de engenharia, os aspirantes a oficial milicianos
de engenharia, em disponibilidade, João Carlos de Sousa Di3'.3
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Ferreira e Rui An tónio Palmeira de Sousa Louro, contandO
ambos a, antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece :
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-Aj75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o asPirant:
a oficial miliciano do mesmo serviço, em disponibilidade, jos
António Barreto Nunes, contando a antiguidade desde a data
da presente portaria.

te(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece ~o
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-Aj75.)

Região Militar do Sul

. IAspirante a' oficial miliciano de cavalaria, o aspirante a ofiCIa
miliciano graduado de cavalaria Jorge Fonseca Gomes, con'
tando a antiguidade desde a data da presente portaria'.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-Aj75.)

Comando 'I'errftorlal Independente dos Açores

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial
miliciano graduado José Adriano de Freitas Vaz Pinhei~O,
contando a antiguidade desde a data da presente portarIa,

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece e~~
visto do Tribunal de Contas, nOs termos do Decr
n.> 276-Aj75.)

Comando Territorial Jndependente da Madeira

, I
Aspirante a oficial miliciano de cavalaria', o aspirante a ofiC~o

miliciano graduado Fernando Amorim Sousa Lopes, contan
a antiguidade desde a data da presente portaria,

de(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977, Não carecereta
visto do Tribunal de Contas, no, termos do DeC
n.s 276-Aj75.)
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Alfere.; miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
em disponibilidade, João Manuel Ferreira Guimarães, con-
tando a antíguídade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Af75.)

Elsoolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

A.SPirantesa oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria António José Ribeiro de
Almeida Taurino e José Rocha Vieira, contando ambos a antí-
gUidade desde a data da presente portaria.

A.SPirante.;a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
nlilicianos graduados de infantaria Mário José Monteiro Al-
meida·, Nuno Eduardo de Paiva Cruz de Carvalho, António
Aurélio da Silva Ferreira, Henrique Manuel Leitão Ferreira
M:ajor e Domingos Manuel de Oliveira Tavares. contando todos
a an tiguidade desde a data da presente portaria.

A.SPirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a oficial
miliciêno graduado de infantaria Joaquim Fernando da Costa
M:onteiro, contando a antiguidade desde a data da presente
PaNaria.

A.SPirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a oficial
tniliciano graduado de infantaria António José Tolentino de
Almeida Ferreira Novo contando a antiguidade desde a data
da pre.sente portaria. '

A.3p·
1rante a oficial miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial
tniliciano graduado de cavalaria António Alberto Queiroz Mo-
reira· Alves, contando a antiguidade desde a data da presente
POrtaria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nOs termos do Decreto
n.s 276-A/75.)
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Graduado no posto de aspirante a oficial mIliciano de inf~~tari:;
nos termos do § 2.° do artigo 103.° do Estatuto do OfIcIal 8
Exército, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.? 44 ()4 é
de 21 de Novembro de 1961, o soldado cadete Adriano JOS
Clarinha Pires, da Escola Prática de Infantaria.

1976.)(Por portaria de 18 de Dezembro de

Regimento de Comandos

'8Capitão miliciano de infantaria, o tenente miliciaino de infantar~o
graduado em capitão, Luís Manuel Martins Gouveia, contandO
a antiguidade desde 1 de Dezembro de 1975, desde quan
deve ser considerado nesta situação.

e de(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carec reta
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.> 276-Aj75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milieia:a~:
graduado em alferes de infanlaria, Vítor Manuel dos San de.
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 19~4, de
vendo ser considerado nesta sítuação desde 30 de JaneIro
1975.

de
(Por portaria de 30 de Janeiro de 1977. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas, no, termos do Dec
n.v 276-Aj75.)

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicia~~
graduados em alferes de infantaria, António J10sé Carva dO
Martins e Paulo Florival de Faria Crato Fogaça, conta~dO
ambos a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, dev~975.
ser considerados nesta situação desde 5 de Fevereiro de

de
(Por portaria de 5 de Fevereiro de 1977. Não ca~reiP

visto do Tribunal de Contas. nos termos do
n.O 276-Aj75.)

feia!Aspirantes a oficial milicianos de infantaria. os aspirantes. a o ~ar'
cníllcíanos graduados de infantaria. José Manuel da snve ndo
doso e João Manuel Fernandes Gonçalves Ferreira. conta
a antiguidade desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não ca~retO

visto do Tribunal de Contas, no, termos do
n.O 276-Aj75.)
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Regimento de Comandos

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

Alferes miliciano de ínrantaría, o aspirante a oficial miliciano,
graduado em alferes' de infantaria, An .ónio Manuel Monteiro
Neves Henriques, contando a antiguidade desde 1 de Novem-
bro de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde
26 de Outubro de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.) ..

Regimento de Infantaria de Abrantes

WUlae de enhum efeito a parte da portaria de 22 de Abril de
1977, publicada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s ll, de
1 de Junho de 1977, páginas 1077. que desgraduou do posto
de capitão miliciano de infantaria o alferes miliciano Joaquim
l\1anuel de Sousa Pinto Arouca, por a desgraduação se en-
Contrar já publicada na Ordem do Exército, 2.a Série, n.s 7,
de 1 de Abril de 1977, páginas 647.

WUlae de nenhum efeito a parte da portaria de 22 de Abril de
1977, publicada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s ll, de
1 de Junho de 1977, páginas 1077, que desgradua do posto de
capitão miliciano de ínfz ntaria o alferes miliciano Jorge Cor.
reia, por a desgraduação se encontrar já publicada na Ordem
do Exército, 2.&Série, n.v 1, de 1 de Janeiro de 1977, páginas 49.

WUlae de enenhum efeito, por se encontrar já publicada. na
Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 1, de 1 de Janeiro de 1977,
Páginas 49, a parte da portaria de 22 de Abril de 1977, publi-
Cada na Ordem do Exército 2.&Série, n.s ll, de 1 de Junho
de 1977, páginas 1077, que desgradua do posto de capitão mi-
liciano de infantaria o alferes miliciano Luís Manuel Teí-
Jeeira Neves de Carvalho.

(Por portaria de 4 de Outubro de 1974.)

ASPirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a oficial
miliciano graduado de ínrantaría António Santos Oliveira,
Contando a antiguidade desde a data da presente portaria.



2050 ORDEM DO EX~RCITO N.o 21 2." Série

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a o~~
cial milicianos graduados de infantaria António Fernando M _
Silva Antunes, João Francisco de Jesus Carola, Joaquim 1 :

nuel Henriques Espadínha, João Carlos de Matos Fernander:
Narciso Cordeiro Fernandes, José Manuel Calvo Veiga, re

snando José Vales da Silva e Adriano José Clarinha Pire
r
,

PO'cont'andr, todos a antiguidade desde a data da presente
taria.

. ]Aspirante a oficial miliciano de infantaria, o aspírante a ofi~:~
miliciano graduado de infantaria Hélder Manuel Lopes Fé 1 ,
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

de(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não careceelO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeC!
n.« 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

. ia]Aspírantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a Ofl~OS
milicianos graduados de infantaria Carlos Manuel de MadO
Stfoffel Viseu, José Miranda de Faria e José Filipe Malhare_
Alvarez, contando todos a antiguidade desde a data da P
sente portaria.

de(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carecereto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.s 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Beja
. ia]Aspirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a of~~h8,

miliciano graduado de infantaria José Marques Bento padl
contando a antiguidade desde a' data da presente portaria.

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a ofi~~;
milicianos graduados de infantaria Carlos Alberto de J;e!i'
Sousa, José António Dimas Cardoso Sequeira. Manuel. s e
liciano Sobral Pires, Carlos Manuel de Castro Soares. Pl:;adeTiago Manuel Rosa Montez, contando todos a anügu1
desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não car~reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-A/75.)

Desgraduado do posto de aspirante a oficial miliciano de inf:n;
taria desde 5 de Setembro de 1977, por ter transitado par
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Classe de praças, nos termos do parágrafo 1.0 do artigo 97.0
do Decreto-Lei n.s 43872, de 22 de Agosto de 1961. o aspirante
a oficial miliciano graduado de infantaria. do Regimento de
Infantaria de Beja, António Carlos ROdrigues Coelho.

(Por portaria de 5 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nOs termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regimento de Jnfantarta de Braga

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, na dísponíbilídade., Domingos Jorge Barroso
Fernandes, José Manuel Gonçalves Domingues e João Pi-
nheiro da Silva, contando todos a antiguidade desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termo, do Decreto
n.« 276-A/75.)

AsPirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a oficial
llliliciano graduado de infantaria Evaristo José Freitas Vieira,
Contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
ern dh5Ponibilidade, Júlio Guilherme Ferreira Machado Vaz,
Contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de Braga

<Destacamento de Viana do Castelo)

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
elll disponibilidade Manuel Jorge Rodrigues. contando a anti-
gUidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977. Não carecs de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)
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Nula e de nenhum efeito a portaria de 15 de Fevereiro de 1977,
publicada na Ordem do Exército, 2.a Série, n.v 8. de 15 de
Abril de 1977, páginas 719, que desgradua do sctual posto o
capitão miliciano do serviço de administração militar Adriano
Oliveira Fernandes, em virtude de o oficial se encontrar já pro'
movido ao posto de capitão pela Ordem do Exército, 2.&Série,
n.v 8, de 15 de Abril de 1974, páginas 1870.

(Por portaria de 15 de Setembro de 1977.)

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria. os aspirantes a oficia~
milicianos graduados de infantaria Horácio Flores Tavar;o
Correia e Paulo Renato Cardoso dos Santos Ferreira, contan
ambos a antiguidade desde a data da presente portaria.

de(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece etC
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.v 276-Af75.)

Regimento de Infantaria. de Castelo Branco

. talAspirantes a oficial miliicanos de infantaria. os aspirantes a oflC~O
milicianos graduados de infantaria Fernando Manuel SalV~ns
Leitão, José António Xambre Mendes e Luís Manuel MarUe-
Seguro, contando todos a antiguidade desde a data da pr
sente portaria.

e de(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não care<:retO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.O 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de Coimbra

(Reforço à guarnição normal âo Comando Territorial Indepe1l"
dente de Timor)

de
Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mi1ician~ria,

infantaria, graduado em alferes, José Fernando Silva Perel dO
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973. deven
ser considerado nesta situação desde 4 de Julho de 1973.

de
(Por portaria de 4 de Julho de 1977. Não car~reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do D
n.O 276-Af75.)
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Regimento de Infantaria de Elvas

A.sPirante a oficial miliciano de infantaria o aspirante a oficial
llJ.iliciano graduado de infantaria Ca r l os Manuel Gervásio
Branco, contando a, antiguidade desde a data da presente
Portaria.

(Por portaria de 29 de Ja.neiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Regimento de InIantar!a de Faro

A.lfe.resmiliciano de infantaria. o aspirante a oficial miliciano de
Infantaria, em disponibilidade, José Miguel Silva Cintra, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termo, do Decreto
n.v 276-Af75.)

A.1feresmílí de í fantarí . t f' . I '1" d. I iciano e m antaría, o aspiran e a o reia mi iciano e
Infantaria, em disponibilidade, Manuel João Gomes Gamboa,
Contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

<\Iferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial miliciano, da
llJ.esma arma, graduado em alferes Élio Joaquim Mendonça
dos Santos Bolas. em disponibilidade. contando a antiguidade
desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta
Situação desde 26 de Outubro de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termo, do Decreto
n.v 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de Faro

(Destacamento de Tavira)

I\SPirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a oficial
Illiliciano graduado de infantaria José António Ferreira Bas-
tOS.contando a antiguidade desde a data da presente portaria.
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Aspírantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantesF' a
oficial milicianos graduados de infantaria Manuel Inácio rs
Iícía Moreira, Carlos Aurélio Rebelo de Queiroz Reis, LU
Alberto Carvalho de Campos Matos. Américo Pereira MO~:
teiro e José Avelino Nogueira Bento, contando todos a an
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carecere~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-Af75.)

Regimento de Infantaria do Fnnchal

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria ~es~:
17 de Março de 1976, data desde quando passou à situaçao i.
disponihllídade, o alferes miliciano de infantaria, do Re~o
mento de Infantaria de Faro, João Manuel de Noronha Galva
Teles.

de(Por portaria de 23 de Setembro de 1977. Não carecereta
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-A/75.)

Regimento de Infantaria do Fnnchal

(Reforço à guarnição normal da Região Müitar de Angol(1J)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milici~:
de infantaria, graduado em alferes, Manuel Felisberto de de
carnação, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de
1974, devendo ser consíderado nesta situação desde 22
Julho de 1974.

de
(Por portada de 22 de Julho de 1976. Não ca.reGllretO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-A/75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milician:
de infantaria Dinis José Marramaque Vieira de Castro, cOdo
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1972. de"e~13.
ser considerado nesta situação desde 12 de Janeiro de 1

de
(Por portaria de 12 de Janeiro de 1977. Não carecereta

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-A/75.)
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Regimento de Infantaria do Funchal

(Comando Territorial Independente da Guiné)

A.lferes miliciano de engenharia, o aspirante a oficial miliciano,
graduado em alferes de engenharia, Mário Eugénio Jardim
Fernandes, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de
1974, devendo ser considerado nesta situação desde 22 de Julho
de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tennos do Decreto
n.O276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

NUlae de nenhum efeito, por se encontrar já publicada na Ordem
do Exército, 2.& Série, n.s 5. de 1 de Março de 1977, páginas 454,
a Parte da portaria de 26 de Abril de 1977, publicada na Ordem
do Exército, 2." Série, n.s 11, de 1 de Junho de 1977, pági-
nas 1081, que desgradua do posto de capitão o alferes mili-
ciano de infantaria Luís Manuel Tavares dos Reis.

NUla e de nenhum efeito a parte da portaria de 10 de Março de
1977, publicada na Ordem do Exército, 2.a Série, n.O 11, de 1
de Junho de 1977, páginas 1081, que desgradua do posto de
caPitão o alferes miliciano de infantaria Francisco Eduardo
do C{)uto Teves, por a' desgraduação se encontrar já publicada
na Ordem do Exército, 2.& Série, n.v 1, de 1 de Janeiro de 1977,
Páginas 61.

NUlae de nenhum efeito a parte da portaria de 10 de Março de
1977, publicada na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 11, de 1
de Junho de 1977, páginas 1081, que desgradua do posto de
capitão miliciano o alferes miliciano de infantaria António
Francisco Pacheco Vieira, por se encontrar já promovido ao
Posto de capitão pela mesma Ordem do Exército.

(Por portaria de 4 de Outubro de 1977.)

A.lferes Ilí d' fantarí . t f' 'I 'I"m iciano e ln antaría, o aspiran e a o ICIa mi iciano
de infantaria, em dísponíbílídade João Aprício Cordeiro de
Lima Ferreira, contando a antiguidade desde a data da pre-
Sente portaria,

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,O276-A/75,)



2056 ORDEM DO EX1l:RCITO N.o 21

Aspirantes a oficial mílícíanos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria Rolando António Borges

an'Antunes e José Manuel Mendes Pires, contando ambos a
tiguidade desde a data da presente portaria.

de(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece eto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decf
n.O 276-Af75.)

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a .oficia;
miliciano graduado de infantaria Américo António LlndeZr
Diogo. contando a antiguidade desde a data da presente pO "
taria.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a. ofi~~
miliciano graduado de infantaria Rui Manuel de AlmeIda r'
teves, contando a antiguidade desde a data da presente pO
taria.

de(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não careceretOvisto do Tribunal de Contas, nos termos do DeC
n.v 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

. deAlferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milicI~no te,
infantaria, graduado em alferes, António Maria Balcão VIce~O'
em disponibilidade, contando a antigu~dade desde 1 de de
vembro de 1974, devendo ser considerado nesta situação deS
26 de Outubro de 1974.

de
(Por portaria de 26 de Outubro de 1977. Não car~retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do D
n.O 276-Af75.)

Regimento de Infantaria do Porto

A· t f' . 1 '1" d i f' . ~ a ofiCill1spiran e a o reia mi iciano e n antaría, o aspirante de
miliciano graduado de infantaria Hélder Mário Antune~911.
Jesus, contando a antiguidade desde 29 de Janeiro de

de
(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não ca~~retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-A/75.)
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Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante

a oficial miliciano, do mesmo serviço Manuel Joaquim Rodri-
gues, contando a antigiuidade desde 1 de Novembro de 1975,
~evendo ser considerado nesta situação para todos os efeitos,
Incluindo vencimentos, desde 22 de Outubro de 1975.

(Por portaria de 22 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termo, do Decreto
n.v 276-A/75.)

b
esgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria. desde
1 de Agosto de 1977, data desde quando passou à situação de
disponibilidade, o tenente miliciano de infantaria graduado,
do Regimento de Infantaria de Queluz, António José Cardoso
da Cunha.

Regimento de Infantaria de Queluz..

o
esgraduado do posto de tenente miliciano de infantaria desda
1 de Agosto de 1977, data desde quando passou à situação de
disPonibilidade, o alferes miliciano de infantaria, do Regi-
lllento de Infantaria de Queluz, António José Cardoso da
Cunha.

(Por portaria de 20 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alfe.resmiliciano de inifantaria, o aspirante a oficial miliciano de
Infantaria, em disponibilidade, Fernando António Murteira.
F'ernandes, contando a antiguidade desde a data da presente
POrtaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termo, do Decreto
n.O 276-A/75.)

ASp'
Irantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
lllilicianos graduados de infantaria Vítor Manuel Pires Belo,
F'rancisco António Lobo Brandão Rodrigues Cal e António
JOSé Couceiro de Sousa Santos, contando todos a antiguidade
deSde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médicO,
em disponibilidade, Carlos Alberto Marques Rodrigues, coJ1'
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977. Não carecere:
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.« 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueira)

.IAspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a .ofiC~e
milicianos graduados de infantaria José Maria Montel~O dO
Azevedo ROdrigues, José António Marchã Mendes Rl?8

uj
.

e Edmiro Ramalho Lopes Nunes, contando todos a anUg
dade desde a data da presente portaria.

• J
Aspirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a ofiCl~O

miliciano graduado de infantaria Manuel Raimundo de Me r-
Leitão, contando a antiguidade desde a data da presente po
faria.

de(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não careceretO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.O 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Queluz

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial milici~no ~:
infantaria, graduado em alferes, Manuel Joaquim MlraJ1de
Adríão Rosa, contando a antlguidado desde 1 de Novembrobfil
1968, devendo ser considerado nesta situação desde 18 de p.
de 1969.

de
(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não careceret0

visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.O 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

bli'Nula e de nenhum efeito a portaria de 10 de Março de 1977, pu 110
cada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 11. de 1 de J~noo

uade 1977, páginas 1083, que desgradua do posto de caPl fi'
alferes miliciano de infantaria Manuel Rosado Fonseca
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gueira, por se encontrar já promovido no posto de capitão pela
Ordem dJo Exército, 2.&Série. n.O 14, de 15 de Julho de 1973,
Páginas 1799.

NUlae de nenhum efeito a portaria de 10 de Março de 1977, publí-
cada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.v 11, de 1 de Junho
de 1977. páginas 1083, que desgradua do posto de capitão o
alferes miliciano de infantaria Hélder António Correia da
Cruz, em virtude de se encontrar já promovido a capitão pela
Ordem do Exército, 2.&Série, n.v 14, de 15 de Julho de 1973,
Páginas 1976.

N ~
ula e de nenhum efeito a portaria de 10 de Março de 1977, publi-
Cada na Ordem do Exército, 2.&Série. n.s 11, de 1 de Junho
de 1974, páginas 1083, que desgradua do posto de capitão o
alferes miliciano de infantaria José Vítor Serra Carvalheíro,
em. virtude de se encontrar já promovido a capitão pela Or-
dem do Exército, 2.&Série, n.s 14, de 15 de Julho de 1973,
Páginas 1796.

(Por portaria de 4 de Outubro de 1977.)

.A.SPirantesa oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
m.Uicianos graduados de infantaria José Joaquim Taborda Ca-
ria, Pedro José Santos do Vale e José Manuel Rodrigues Si.
m.ões, contando todos a antiguidade desde a data da presente
POrtaria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n. ° 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Tomar

NUlae de nenhum efeito a portaria de 12 de Janeiro de 1977, publi-
Cada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 8, de 15 de Abril de
1977, páginas 722, que desgradua do posto de capitão o te-
nente miliciano de infantaria João Alexandre Lima Gonçalves,
em. virtude de a referida desgraduação se encontrar já publí-
Cada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 5, de 1 de Março de
1977, páginas 448.

(Por portaria de 29 de Setembro de 1974.)

.A.SPirantesa oficial milicianos de infantaria. os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria Carlos Manuel Alves Cou-
tinho, Carlos Alberto dos Santos Quintalo da Cunha. Adriano
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Vitorino Azevedo da Fonseca, José Nunes Martins, Amílcar
Vieira Mendes, Mário ROdrigues da Silva, João Manuel Nune~
Salvador e Carlos Fuentefria Ribas, contando todos a antiguI'
dade desde a data da presente portaria.

Aspirante a oficial miliciano de infantaria. o aspirante a ofiC~;
miliciano graduado de infantaria Rui Garcia Simões, contan
a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Ja:neiro de 1977. Não careeere:
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeC
n.s 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano rrl:édjC~;
em disponibilidade, António Carlos Miranda Guedes Blancte
de Aguiar, contando a antiguidade desde a data da presen
portaria.

de(Por portaria de 3 de Setembro de 1977. Não careeeretovisto do Tribunal de Contas, nos termos do Dee
n.v 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Viseu

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial mi1i~ian~ d
r
e

infantaria, graduado em alferes, José Manuel da VeIga ~e
reira, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 so
Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta situaça
desde 26 de Outubro de 1974.

de(Por portaria de 22 de Outubro de 1977. Não careeeretO
visto do Tribunal de, Contas, nos termos do DeC
n.O 276-Aj75.)

. 'aIAspirantes a oficial rnilicíanos de infantaria, os aspirantes a oflC:
romilicianos graduados de infantaria Albino Fernandes Pinl1el
doGomes e Valentim Miranda de Oliveira Pimentel, contan

a antiguidade desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não careeeretO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeC
n.O 276-Aj75.)
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Regimento de Infantaria de Viseu

(Reforço à guan-nição' normal da Região Militar de Angola)

Alie.resmiliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
ln~antaria, graduado em alferes, Jaime Manuel Martins Fer.
reIra, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973,
devendo ser considerado nesta situação desde 4 de Julho de
1973.

(Por portaria de 4 de Jblho de 1977. Não C3irecede
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Viseu

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

41f~re"miliciano de infantaria. o aspirante a oficial miliciano de
Infantaria, graduado em alferes, Luís Neves de Campos, con-
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1970, devendo
Ser considerado nesta situação desde 14 de Janeiro de 1971.

(Por portaria de 14 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, graduados em alferes, Luís Manuel Castela e
Ca~los Bernardo, em ddsponibilídade, contando ambos a antí.
gUIdade desde 1 de Novembro de 1973. devendo ser conside-
rados nesta situação desde 17 de Janeiro de 1974.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes m·l· . de I fantart . t f· . 1 ·1··1 icianos e ln anta na, os aspiran es a o reia mi IClaJ;l.OS
de infantaria, graduados em alferes, Manuel Castelão Freire e
A.nt6nio Duarte Consciência Tina, contando ambos a antigui-
dade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser considerados
nesta situação desde 22 de Julho de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano
de infantaria, graduado em alferes, Horácio Lameira Carvoeiro,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, devendo
ser considerado nesta situação para todos 0'3 efeitos, desde
24 de Outubro de 1973.

(Por portaria de 24 de Outubro de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do !)eGre
n.v 276-A/75.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria de~ded!
de Outubro de 1974, data desde quando passou à situacao 'o
disponibilidade, 00 alferes miliciano de infantaria, do BataIb~
de Infantaria de Aveiro, António Abrantes Gomes de Meo.

de(Por portaria de 27 de Setembro de 1977. Não careecretO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do !)eG
n.v 276-A/75.)

Aspirantes a oficial milícíanos de infantaria, os aspirantes a of~ci::
milicianos graduados de infantaria Abel António de GUl~OS
rães Coelho e António Jorge da Silva Santos, contando a)l1
a antiguidade desde a data da presente portaria.

e de(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carec reto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-A/75.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

deAlferes miliciano de infantaria. o aspirante a oficial milici~no'ro,
infantaria, em disponibilidade, Joaquim Manuel Sousa Rlbe1 iII.
contando a antiguidade desde a data da presente portar

de
(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não care~<etO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do D"'"
n.O 276-A/75.)

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os al.5pirantes.a O!i~:;
milicianos graduados Joaquim da Costa Castro e HéllO Sdr li
Teixeira Mesquita, contando ambos a antiguidade deS e
data da presente portaria.

de
(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não C3Dre:reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-A/75.)
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Alfe.res miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de

Infantaria, graduado em alferes, José Godinho Rodrigues Cor-
reia, em disponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta situação
desde 26 de Outubro de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.« 276-Aj75.)

Alferes miliciano do serviço de material, o aspirante a oficial
miliciano do mesmo serviço, graduado em alferes, António
lI1anuel Gomes Cardoso, contando a antiguidade desde 1 de
Novembro de 1974, devendo ser considerado nesta situação
deSde 17 de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DOS termos do Decreto
D.O 276-Aj75.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial milicianos
de infantaria, graduados em alferes. Humberto Fernando da
Costa Quaresma e Francelino da Silva, contando a antíguí.
!(jade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser considerados
nesta situação desde 17 de Janeiro de 1975.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-Aj75.)

Alfe.res miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
Infantaria, graduado em alferes de infantaria, João Alcino Fer-
nandes LUÍ'.5, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de
1974, devendo ser considerado nestasítuação desde 22 de Julho
de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-Aj75.)
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Batalhão de Infantaria de Chaves

(Reforço à guarnição normal da Região Militar dJeMoçambique)

Alferes miliciano de infantaria. o aspirante a oficial miliciano de
infantaria, graduado em alferes, Augusto Rolando Lopese c;·
bral, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 19~'
devendo ser consíderado nesta situação desde 9 de Abril e
1974.

(Por po rtia.r í a de 9 de Abril de 1977. Não carece~
visto do Tribunal de Contas, nOs termos do Dec
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano, ~e
infantaria, graduado em alferes, Aníbal de Oliveira Arau~~
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974, deven74.
ser considerado nesta situação desde 26 de Outubro de 19

de(Por portaria de 1 de Setembro de 1977. Não careceretOvisto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-A/75.)

Batalhão de Infantaria da Guarda

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indeperv

dente de Timor)

Alferes miliciano de infantaria. o aspirante a oficial mi1i~ia~~
de infantaria Daniel Martins Valbom, contando a antigUlda ta
desde 1 de Novembro de 1975, devendo ser considerado neS
situação desde 22 de Outubro de 1975.

de(Por portaria de 22 de Outubro de 1976. Não car~etO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do P
n.v 276-A/75.)

'alAspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a ofi~~s
milicianos graduados de infantaria Armando Nuno Mart1eS
Carneiro, Joaquim Pinto de Matos e João Luís GonçalVre.Regufe, contando todos a antiguidade desde a data da P
sente portaria.

de
(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carecereta

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pec
n.O 276-A/75.)
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Batalhão de Infantaria de Portalegre

A'3Pirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria Pedro Raimundo de Frei-
tas Ferreira e Fernando Martins Sacramento de Matos. con-
tando ambos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Batalhão de Infantaria do Funchal~
ASPirante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante a oficial

miliciano graduado de infantaria José António Lopes Tomé,
COntando a antiguidade desde a data da presente portaria.

ASPirante a oficial miliciano de infantaria. o aspirante a oficial
miliciano graduado de infantaria Rui Manuel Figueiredo de
Castro, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

A.o"llirantesa oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de infantaria José Manuel Loureiro Bar-
reto, José Alberto Dinis Gasalho Simões e João Manuel da
Cruz Henriques Dias, contando todos a antiguidade desde a
(lata da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Af75.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

ASPirante a oficial miliciano de artilharia, o aspirante a oficial
miliciano graduado de artilharia António Vicente da Silva Lo-
Pes Caxias, contando a antiguidade desde a data da presente
POrtaria.

ASPirante.:;a oficial milicianos de artilharia, os aspirantes a Oficial
milicianos graduados de artilharia Luciano Farinha Alves,
Vítor Jorge Palma da Costa, José Joaquim Martins Fernandes
e José Feliciano Fialho Machado, contando todos a antigui-
(jade desde a data da presente portaria.



2066 ORDEM DO EX1!.RCITO N.o 21

Aspirante a oficial miIiciano de cavalaria, o aspirante a oficial
miliicano graduado de cavalaria José António Gomes, con'
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não careceJ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:v
n.O 276-Af75.)

Regimento de Artilharia de Costa

. IAspírantes a oficial milicianos de artilharia, os aspirantes a ofiCIa
milicianos graduados de artilharia João Reis Aleixo, José C~
tro Gonçalves, Ricardino Cecília Limas Gomes. José SirJ1a

1João e José Manuel Baptista de Matos, contando todos a an
tíguidade desde a data da presente portaria.

de(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carecereta
visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.O 276-Af75.)

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médiC~:
em disponibilidade, Manuel Nunes de Oliveira e Sousa, CO
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

de(Por portaria de 3 de Setembro de 1977. Não care<:eretO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.v 276-Af75.)

Regimento de ArtilhariaIde Évora

Alferes milicianos de artilharia, o aspirante a oficial milicía~~:
de artilharia, em disponibilidade, António Luis dos San dO
Grade e José António do Rosário Lopes Guerreiro, contan
ambos a antiguidade desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não caDre:reta

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-Af75.)

Regimento de Artilharia de Leiria

.JiciaPoAlferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial mi ira
de artilharia, em disponibilidade, Nélson Manuel CabeIe
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Lopes, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

4sPirantes a oficial milicianos de artilharia, os aspirantes a oficial
lllilicianos graduados de artilharia Joaquim Valentim Fialho,
A.ntónio Luis Clérigo Serra e António Eduardo Duarte Simões,
Contando todos a antiguidade desde a data da presenta por.
taria.

<\" i
"P rante a oficial miliciano de artilharia, o aspirante a oficial
llliliciano graduado de artilharia Fernando Luís de Carva.
lho Monteiro, contando a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

<\lferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial miliciano
de artilharia, em disponibilidade. Sebastião Francisco Coelho
da Silva, contando a antiguidade desde a data da presente
POrtaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276-Aj75.)

<\SI>irantea oficial miliciano de artilharia, o aspirante a oficial
miliciano graduado de artilharia Carlos Gomes da Palma, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

<\SIlirantesa oficial milicianos de artilharia, os aspirantes a oficial
mUicianol'l graduados de artilharia Luís António Cunha Ne-
Ves Gomes, Manuel Agostinho Pimentão Ribeiro e Luís Maria
Berlim Silveiro contando todos a antiguidade desde a data
da presente po;taria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Regimento de Artilharia de Lisboa

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial mílícíano do mesmo serviço, graduado em a!fe~'
José Alberto Mendes Saraiva contando a antiguidade de:;ue
1 de Novembro de 1970, deve~do' ser considerado nesta sitUa'
ção desde 14 de .Ianeiro de 1971.

(Par portaria de 14 de Janeiro de 1977. Não careCe;
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec!
n.v 276-A/75.)

Regim-entode Artilharia da Serra do Pilar

Aspirantes a oficial milicianos de artilharia, os aspirantes a ofici~
milicianos graduados de artilharia Adão Salvador Santos. j\~e
vedo e IJosé Manuel Silva Dias, contando ambos a antigulda
desde a data da presente portaria.

. [alAspirante a, ofícíal miliciano de artilharia, o aspirante a ofle o
miliciano graduado de artilharia Carlos Alberto Ramos MOU~8'
contando a antiguidade desde a data da presente portarl'

de(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carecereto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeC
n.v 276-A/75.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

(Destacamento de Penafiel)
deAlferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial milicianodiS'

artilharia, graduado em alferes, Miguel Lopes Baptista, em brD
ponibilidade, contando a antiguidade desde 1 de NQvernde
de 1974, devendo ser considerado nesta situação desde 26
Outubro de 1974.

e de(Par portaria de 26 de Outubro de 1977. Não car~reto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do D
n.v 276-A/75.)

Begímento de Artilharia da Serra do Pilar

'que)(Reforço à guarnição normal da Região Militar de M oçambt

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial nüJíC~::
de infantJaria, graduado em alferes, Paulo José de Sousa
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des Alves, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de
1977, devendo ser considerado nesta situação desde 14 de Ja-
neiro de 1975.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

(Destacamento de Penafiel)

Alferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial miliciano,
graduado em alferes de artilharia, Manuel Luís Arriaga Pinto
Basto, contando a antiguidade desde 1 de Novembro- de 1971,
devendo ser considerado nesta situação desde 6 de Outubro
de 1971.

(Por portaria de 6 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

(Destacamento de Penafiel)

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepen-
dente de Timor)

Alferes miliciano de artilharia, o aspirante a oficial miliciano,
graduado em alferes de artilharia, António Manuel Silva da
Silveira, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de
1974, devendo ser considerado nesta sítuação desde 22 de
JUlho de 1974.

(Por portaria de 22 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regimento de Artilharia Ligeira n.s 3

~Ula e de nenhum efeito por se encontrar já publicada na Ordem
do Exército, 2.&Série, n.s 3. de 1 de Fevereiro de 1977, pági-
nas 326, a desgraduação do posto de capitão do alferes mili-
ciano de infantaria Henrique Augusto da Fonseca Neto, publí.
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cada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 11, de 1 de Junho
de 1977.páginas 1091.

. d 1977.)(Por portaria de 4. de Outubro e

Batalhão de Artilharia, de Guarnição n,° 1
.I

Aspirantes a oficial milicianos de artilharia, os aspirantes a O~l~O

milicianos graduada.; de artilharia Carlos Alberto de _ea
Cabral e João Manuel Botelho Martins, contando ambo.:>
antiguidade desde a data da presente portaria.

de(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não careceretovisto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.O 276-A/75.)

Grupo de Artilharia de Guarnição D.O 2

Aspirante a oficial miliciano de artilharia, o aspirante a ofle~~
miliciano graduado de artilharia José Manuel de Jesus Nun
contando a antiguidade desde a data da presente portaria

de
(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não careceret0

visto do Tribunal de Contas. nos termos do De<:
n.O 276-A/75.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

fielalAspirante a oficial miliciano de cavalaria. o aspirante a o I eO
miliciano graduado de cavalaria Mário Augusto Franc Ste
Vitorino. contando a antíguídade desde a data da pre.;en
portaria.

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria. o aspirante a ofie~~
miliciano graduado de cavalaria Manuel dos Santos Felizar
contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

{ieialAspirante a oficial miliciano de cavalaria, o aspirante a o pi-
miliciano graduado de cavalaria Carlos José Costa Alves tia.
niz, contando a antiguidade desde a data da presente porta

flclalAspirantes a oficial milicianos de cavalaria. 0.5 aspirantes a OitO
milicianos graduados de cavalaria Pedro Paulo Almeida ~:de
Carreiro e Humberto Monteiro, contando ambos a antigu1
desde a data da presente portaria.
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ASPirante a oficial miliciano de cavalaria, o asplrsnta a oficial

miliciano graduado de cavalaria Jorge Manuel Vieira Alves
Ferreira, contando a antiguidade desde a data da present-e
Portaria.

ASPirantes a oficial milicianos de cavalaria. os aspirantes a oficial
miliciano,;; graduados de cavalaria André Manuel Moura No-
gueira e António Tavares Pereira, contando ambos a antí.
gUidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Jantíro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

.I\lferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano
graduado de cavalaria António José de Jesus das Neves, con-
tando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo
ser considerado nesta situação desde 22 de Outubro de 1975.

(Por portaria de 22 de Outubro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

.I\SPirante a oficial miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial
miliciano graduado de cavalaria Hermínio Silva Monteiro,
Contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

ASPirantes a oficial milicianos de cavalaria, os aspirantes a oficial
milicianos grauados de cavalaria Jaime Valdemiro Nunes Fer-
reira Moreira e Martinho Almeida Guerra, contando ambos
a antiguidade desde a data da presente portaria.

ASPirantes a oficial milicianos de cavalaria. os aspirantes a oficial
miliciano.; graduados de cavalaria António José Encarnação
AIcobia Santos Nunes, Luciano Macedo Lima Mendes, Fer-
nando dos Santos Ferreira e Marcelino Macedo Barbosa, con-
tando todos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)
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Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médicO,
em disponibilidade, José António de Figueiredo Cid Tel~,
contando a antiguidade desde a data da presente portarl8.

(Por portaria de 12 de Julho de 1976. Não carecere~
visto do Tribunal de Contas. nos termos do De<:
n.v 276-Af75.)

Tenente rnílícíano do serviço de administração militar, o -t:
miliciano do mesmo serviço. em disponibilidade. AgosUnde
Sá Araújo, contando <li antiguidade desde 1 de Dezembro
1972.

de(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carecereto
visto do Tribunal de Contas. nos termos do De<:
n.O 276-Af75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar. o asPir~~~
a oficial miliciano do mesmo serviço. em dísponibíldade. Ode
quim José Simões Buço. contando a antiguidade desde 7 de
Abril de 1976. devendo ser considerado nesta situação des
a mesma data.

de
(Por portaria de 3 de Setembro de 1977. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas. nos termos do Dec
n.O 276-Af75.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

Alferes miliciano de cavalaria. o aspirante a oficial milicia;;
graduadO' em tenente de cavalaria, Eduardo José RamOS 74,
Santos, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1;11

0devendo ser considerado nesta situação desde 22 de JU
de 1974.

de(Por portaria de 22 de Julho de 1976. Não careceretO
visto do Tribunal de Contas. nos termos do De<:
n.O 276-Af75.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepe1'-
dente da Guiné)

.. ianoAlferes miliciano de cavalaria. o aspirante a oficial mll1C d

LU'"graduzdo em alferes de cavalaria, Manuel António da
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Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, devendo
ser considerado nesta situação desde 9 de Abril de 1974.

(Por portaria de 9 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Regimento de Cavalaria do Porto

Alferes milicianos de cavalaria, os aspirantes a oficial milicianos
de cavalaria, em dlsponibilídade, Aurélio Ferreira de Albu-
querque e Francisco António Ventura, contando ambos a an-
tigUidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

ASPirante a oficial miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial
1l1iliciano graduado de cavalaria Alexandre Aniceto Penelo,
Contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Regimento de Cavalaria do Porto

A'3Pirantes a oficial milicianos de cavalaria. os aspirantes a oficial
1l1ilicianos de cavalaria Paulo Jorge Sousa Barbosa, João Car-
los Alves Diniz Carmo, Henrique José Costa Crespo. José
Manuel Pinto Conceição Silva, Leonel Simões Pedroso e
Eduardo Óscar Alves Pedrosa, contando todos a antiguidade
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.° 276-Af75.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

ASPirante a oficial miliciano de cavalaria. o aspirante a oficial
nJ.iliciano graduado de cavalaria Rui Reís Alegre de Almeida,
COntando a antiguidade desde a data da presente portaria.

ASPirantes a oficial milicianos de cavalaria. os aspirantes a oficial
1l1ilicianos graduados de cavalaria Amílcar Augusto Ferreira
A.breu. Flávio dos Santos Alves, Rui António Perdigão Covelo,
José Almeida ROdrigues Cruz, Alberto Rodrigues Freitas e
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Adéríto Gonçalves Santos, contando todos a antiguidade desde
a data da presente portaria.

(PaI" portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece;~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-A/75.)

Regimento de Lancedrog de Lisboa

Alferes miliciano de cavalaria, o aspíranto a oficial miliciano,
graduado em alferes de cavalaria, Inocêncio Tiago Casquinbda,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, deven o
ser considerado nesta situação desde 9 de Abril de 1974.

(Por portaria de 9 de Abril de 1977. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decte
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial milician.o,
graduado em alferes de cavalaria, em disponibilidade. AntónIO
Tadeu Almeida. contando a antiguidade desde 1 de Novemb~~
de 1975, devendo ser considerado nesta Situação desde 22
Outubro de 1975.

(Por portaria de 22 de Outubro de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decte
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial mi1ician~,
graduado em alferes de cavalaria, Manuel António Canbo °
Frade, contando a antigui,Q'ade desde 7 de Abril de 1976, de-
vendo ser considerado nesta situação desde a mesma data.

. Sete ece de(Por 'portana de 3 de mbro de 1977. Não car 1:0
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decte
n.O 276-A/75.)

Aspirantes a oficial milicianos de cavalaria, os aspirantes a oficial
miliciano,; graduados de cavalaria José Lopes Sousa, Bárbaraé
Armelim Silva Fonseca, Carlos José Tavares Fonseca, J~
Eduardo Castro Martins, Vítalíno António Amorim TemporaO,
Vicente Gomes Simões, José António Santos Ferreira RioS,
Ramiro Francisco Ascenção Pereira e Jorge Manuel Macha~O
Mateus Neto, contando todos a antiguidade desde a data a
presento portaria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decte
n,v 276-A/75.)
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Tenente miliciano de engenharia. na disponibilidade, o alferes

InUiciano de engenharia, na disponibilidade, João Filipe Rodrí-
gues de Oliveira Fernandes, contando a antiguidade, que lhe
Vai indicada. desde 1 de Dezembro de 1974. devendo ser con-
Siderado nesta situação desde a mesma data.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Regimento de Lanceíros=de Lisboa

(Reforço d guarnição normal da Região Militar de Ançola)

A.lferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano de
caValaria Virgílio António Barbosa Tavares, contando a antí-
gUidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo ser consíde-
racto nesta situação desde 14 de Janeiro de 1976.

(Por portaria de 14 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

A.1feres miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano,
graduado em alferes de cavalaria, António Maria Fernandes
Garcia, contando a, antiguidade desde 1 de Novembro de 1975,
d'evendo ser considerado nesta situaçâo desde 14 de Julho
de 1975.

(Por portaria de 14 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

A.1feres miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano
graduado em alferes de cavalaria, Luís Alpoim Vieira Barbosa,
Contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975. devendo
Ser considerado nesta situação desde 22 de Outubro de 1975.

(Por portaria de 22 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)



2076 ORDEM DO EX:eRCITO N.o 21 2.& Série

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Lisboa

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médica,
em disponiblidade, Carlos Alberto de Oliveira Símôes, con-
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(For portaria de 3 de Setembr-, de 1977. Não carece;~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-A/75.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

Alferes miliciano de transmissões, o aspirante a oficial miliciano
de transmissões. em disponibilidade, José Orlando Lima FilíP:
Reis, contando a .:mtiguidade desde a data da presente pO .
taria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)

Regimento de Transmissões

'alAspirante a oficial miliciano de cavalaria, o aspirante a ofi~J
miliciano graduado de cavalaria José Augusto Alves FereJ~a,
contando a antiguidade desde a data da presente portarJa.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carecere~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-A/75.)

Alferes milicianos de transmissões, Os aspirantes a oficial rnil;
cíanos de transmissões. em disponibilidade, José Manuel sen5
Jorge e Jorge Nuno Veiga Almeida Sousa, contando arnbo
a antiguidade desde a data da presente portaria.

de(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carecereto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n. ° 276-A/75.)
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J\lferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,

em disponibilidade, João Manuel Félix de Sousa Serôdio, con-
tando a antiguid~de desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Serviço de saúde militar:

Escola do Serviço de Saúde Militar

Graduado no posto de aspirante a oficial miliciano médico. nos
termos do § 2.° do artigo 103.0 do Estatuto do Oficial do Exé".
cito, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.s 44048,
de 21 de Novembro de 1961. o soldado cadete, da Escola do
Serviço de Saúde Militar, Hernâni Vidal Torres Teixeira., de-
vendo ser considerado nesta situação desde 7 de Março de
1976.

(Por portaria de 7 de Março de 1977.)

Regimento do Serviço de Saúde

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola)

J\lfere '1" éd' . fí . 1 '1" édís mllclano m 'íco, o aspirante a o reia murciano mICO,
graduado em alferes, Jorge José Neves da Mota, contando a
antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 9 de Abril de 1974.

(Por portaria de 9 de Ab:ril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Regimento do Serviço de Saúde

(Reforço ao Comando Territorial Independente de Timor)

J\lferes '1" édi . t f' '1 '1" édirni iciano m co, o aspiran e a o reia mi iciano m co,
graduado em alferes, Carlos Manuel Bernardino Tello Gonçal-
ves, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1974,
devendo ser considerado nesta situação desde 26 de Outubro
de 1974.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,O 276-Aj75.)
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Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço António Manuel de ca~
tro de França Dória, em licença registada. contando a anU-

·de-guidade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser cons1
rado nesta situação desde 8 de Abril de 1975.

(Por portaria de 8 de Abril de 1977. Não carece~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-Af75.)

Alferes milicianos do serviço de admínístração militar, os aspi-
rantes a oficial milicianos do mesmo serviço José da cun~~
Barbosa e João Senra da Costa, em disponibilidade, contaf\
ambos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece;;
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-Af75.)

Alferes milicianos do serviço de administração militar, os~a\5~;
rantes a oficial milicianos do mesmo serviço na situaçao, • CO
licença registada, Luís Manuel Balé Gomes e Carlos Frar:clSde
Cordeiro Matos dos Santos, contando ambos a antigu1d8
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 13 de Julho de 1976. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-Af75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o asPira~
a oficial miliciano do mesmo serviço, em disponibilidade, sde
tónio José Lalande de Freitas, contando a antiguidade de
a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 15 de Setembro de 1977. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-Af75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar. o a8P!rant:
a oficial miliciano do mesmo serviço, na situação de hcel1~o
registada, Rui Alfredo de Vasconcelos Félix Alves, contal1
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a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 22 de Outubro de 1975.

(Por portaria de 6 de Outubro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Alferes milicianos do serviço de pessoal, os aspirantes a oficial
Ulilicianos do mesmo serviço, todos em disponibilidade. João
Pedro Martins, Mário Jorge de Lemos Pinto e Henrique José
Dias Pedro, contando todos a. antiguidade desde a data da
Presente portaria.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes milicianos do serviço de pessoal. os aspirantes a oficial
lllilicianos do mesmo serviço, em disponibilidade, Eugénio
Fernando de Jesus Quintais Lopes e João Joaquim Torres
Mendes Ramos, contando ambos a antiguidade desde a data
da presente portaria.

Alferes milicianos do serviço de pessoal. os aspirantes a oficial
lllilicianos do serviço de pessoal. todos em disponibilidade,
Manuel Farinha de Noronha e Andrade, José Henrique Alves
da Silva, Mário de Oliveira Ferreira, Lúcio Maia Ferreira,
José Nélson Albuquerque da Costa Craveiro. João Manuel
Torres Ferreira' Gomes e Alfredo de Sousa de Magalhães Ra-
lllalho, contando todos a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Batalhão de Administração Militar

Alferes '1" . d dmí t - llít .rm ucanos do serviço e a míms raçao mi I ar, os aspi-
rantes a oficial milicianos.do mesmo serviço, em disponibili-
dade. José Ant6nio de Freitas Carvalho. Alberto Jorge Laran-
jeira Pita da Costa, Ant6nio José Pinto da Fonseca Ramos,
F'ernando Lobo do Amaral, Manuel Prates Mendes Miguel e
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Fernando Manuel Cerejo Fróís, contando todos a antiguidade
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-A/75.)

Batalhão de Administração Militar

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Ançola)

Alferes mílícíano dOIserviço de administração militar. o aspira~t~
a oficial milícíano, graduado em alferes, do mesmo serVl~e
José Carlos Cardoso Castella, contando a antiguidade deS
1 de Novembro de 1975. devendo ser considerado nesta situa'
ção desde 22 de Outubro de 1975.

de
(Por portaria de 22 de Julho de 1977. Não carecereta

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-A/75.)

Batalhão de Administração Militar

(Reforço à guarnição normal do Comanda Territorial rndepe1V

dente de Timor)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o 8spira~~
a oficial miliciano, graduado em alferes do mesmo ser~l~i.
José Manuel Cardoso Ribeiro Pimenta, contando a antlg dO
dade desde 1 de Novembro de 1974, devendo ser considera
nesta situação desde 22 de Julho de 1974.

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspiran:
a oficial miliciano, graduado em alferes, do mesmo serviço, e a
disponibilidade, José Adriano Neves de Sousa. contandO si-
antiguidade desde 1 de Novembro de 1975, devendo ser con

derado nesta situação desde 22 de Outubro de 1975.
de

(Por portaria de 22 de Julho de 1977. Não careceretO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeC

n.v 276-A/75.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Alferes miliciano do serviço de material, o aspirante ,a Ofi~f~
miliciano do mesmo serviço Manuel Jorge de Almeida 0
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em disponibilidade, contando a antiguidade desde a data da
presente portaria,

(Por portaria de 7 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75,)

Alfer=- '1" do serví ' 1 . fi ,~""rm icianos o serviço de matena , 05 aspirantes a o ícíal
milicianos do mesmo serviço Álvaro Henrique Rodrigues, Luis
Manuel Matias Cristóvão, Fernando José Freitas de Matos
Junça e Joaquim Manuel Saraiva Gomes Ferreira. em dispo-
nibilidade, contando todos a antiguidade desde a data da pre-
sente portaria. ~

(Por portaria de 15 de Setembro de 1977, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Batalhão do Serviço de Material

Alfere3 milicianos o serviço de material, os aspirantes a oficial
milicianos do mesmo serviço em disponibilidade. José Celes-
tino Vicente Barroso, Carlos' Cristóvão Braz Lourenço e AI-
tino Augusto Fernandes Padrão, contando todos a antiguidade
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 15 de Setembro de 1977, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n,O 276-A/75,)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

A.lferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
em disponibilidade, António Luis Pinto Marques de Abreu,
Contando a antiguidade desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976, Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276-A/75,)

Regimento do Serviço de Transportes

NUla e de nenhum efeito, por se encontrar já promovido pela
Ordem dJo Exército, 2,&Série, n.s 3, de 1 de Fevereiro de 1977,
Páginas 341, a promoção ao posto de capitão publicada na
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Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 11, de 1 de Junho de 1977,
páginas 1102, o tenente do serviço de administração militar
José António Garcia Pereira, de Lima.

(Por portaria de 4 de Outubro de 1977.)

Serviço de reconhecímento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médicO,
em dísponíbílídade, António Fernando Rosa da Silvai copo
tando a antiguidade desde a data da presente portaria.

Je
(Por portaria de 3 de Setembro de 1977. Não carece eto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.v 276-A/75.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos!

Estabelecimentos de instrução

Esc:olade Formação de Sargentos

'alAspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes a ofiC1es
milicianos graduados de infantaria José Ismael Rodriguiel
Trindade, Manuel Fernando Moreira Sousa, António Danri.
Martins Sousa, Luis António Alves Rebelo, Américo L~fS: sé
gas Paulíno, Rui de Campos Teixeira Neves, AntónlO ada
Pereira Machado. Albertino Fernandes Chaves e Fernan de
Manuel Valente Caeiro, contando todos a antiguidade deS
a data da' presente portaria.

de
(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não careceretO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-A/75.)

Campo de Instrução Militar

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, o aspirante a
B
0pf:~::;

miliciano graduado de cavalaria Alexandre Manuel a ar'
Silva, contando a antiguidade desde a data da presente P
taria.

de
(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não car:~reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do e
n.O 276-A/75.)
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Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea

ASPirantes a ofcial milicianos de artilharia, os aspirantes a oficial
milicianos graduados de artilharia Fernando da Costa Crespo,
Lufs Calhau Ferreira Figueiredo, Manuel António dos Santos
Lima e Caelos Manuel Terrom da Silva Videira, contando
tOdos a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

Alferes milicianos médicas. os aspirantes a oficial milicianos mé-
dicos, em disponibilidade, Zeferino António Biscaia Rabaça
Fraga e João Abel Amaro, contando ambos a antiguidade
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Hospital l\filitar de Doenças Infecto-Contagiosas

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
em disponibilidade, António Manuel da Silveira Barbosa Ne-
ves, contando a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Hospital Militar Regional n.O 1

Alfere f' . 1 'li' éS milicianos médicos os aspirantes a o reia mi cianos m -
d~cos, em disponibilidade, Manuel Alberto Coimbra Sobrinho
SImões e Octávio Luís Pais Ribeiro da Cunha, contando ambos
a antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, I1Dstermos do Decreto
n.O 276-Aj75.)
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Alferes mllícíano médico, 0' aspirante a oficial miliciano médicO
Hernâni Vidal Torres Teixeira, em dísponibtlídade, contandO
a antiguidade desde é:1data da presente portaria.

(Por por+ar ía de 19 de Maio de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeCre
n.v 276-Af75.)

Alferes milicianos médicos, os aspirantes a oficial milicianos m~
dícos, em disponibilidade, Carlos Alberto Ramos SobraL J~~ó
Manuel Lopes Teixeira Amarante, Rui Vieira de Castro pul1 e
Almeida, José Monteiro Marques e Adríano Almeida Jor~
Figueiredo, contando todos a antiguidade desde a data a
presente portaríai

(Por portaria, de 3 de Setembro de 1977. Não careeee~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.O 276-Af75.)

Aspirante a oficial miliciano médico, o aspirante a oficial mili'
cíano graduado, médico, Hernâni Vidal Torres Teixeira, con;
tando 21 antiguidade desde 14 de Março de 1976, devendO se
considerado nesta situação desde 18 de Abril de 1976.

de
(Por portaria de 3 de Outubro de 1977. Não carece eto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeCf
n.O 276-Af75.)

Hospital Militar Regional D.Q 2

Alferes miliciano médico, (li aspirante a oficial miliciano médi~~
em disponibilidade, António Manuel Morais Lopes, contan
a antiguidade desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 3 de Setembro de 1977. Não care~retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do De
n.O 276-Af75.)

Hospital Militar Regional D.O :I

. d'cOl
Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano mé 10)'1'

em disponibilidade, João Machado de Magalhães Piedade, c
tando a antiguidade desde a data da presente portada.

de
(Por portaria de 3 de Setembro de 1977. Não careC~retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do De
n.v 276-A/75.)
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Hospital Militar Regional n.O4

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico,
em disponibilidade, António Alberto Cadillon Marques Romão,
Contando a antiguidade desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977, Não carece' de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75,)

Na situação de licença registada:

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Alfe,resmiliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano de
Infantaria I, na situação de licença registada, António Joaquim
Pires de Miranda, contando a antiguidade desde a data da
Presente portaria,

Alferes milicianos de cavalaría, os aspirantes a oficial milicianos
de cavalaria. na situação de licença registada. Pedro Manuel
Roxo Covas Fernando Manuel Santana Ferro Inácio e José
Eduardo V;rela Petrunilho, contando todos a antiguidade
deSde a data da presente portaria,

A.lferes '1" doservi ,. - llit . trni iciano O' serviço de administração mi I ar. o aspiran e
a oficial miliciano do mesmo serviço. na situação de licença!
registada. Fernando Manuel Fernandes Torres. contando a
antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 13 de Julho de 1977, Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Af75,)

lV - COLOCAÇÕES, EXONERAÇõES E TRANSFER~NCIAS

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição dei Oficiais)

C()r()~elde infantaria, supranumerário. José Manuel Caldeira de
PIna Castelo Branco de Carvalho Figueira.

(Por portaria de 17 de Maio de 1977,)
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Direcção da Arma de Infantaria

Coronel de infantaria, supranumerário permanente, DomingoS
Américo Pires Tavares.

1977.)(Por portaria de 1 de Agosto de

Major de infantaria, supranumerário permanente. Henrique sousIl
Afonso.

1977.)(Por portaria de 24 de Julho de

Chefia do Serviço de Preboste

Coronel de cavalaria, supranumerário. Adão Antunes Baptista.

(POr portaria de 11 de Julho de 1977.)

ç!O
Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrU

e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

di andOTenente-coronel de infantaria, supranumerário. Hugo Fer n
Gonçalves Rocha.

1977.)
(Por portaria de 6 de julho de

Major de infantaria. da Direcção do Serviço de Transportes. j\rt
tlf

António Ferreira Pinto.
1977.)

(Por portaria de 14 de Julho de

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Coronel de infantaria', da Direcção do Serviço de PeS',;oal ~~~:~
tição de Oficiais). José Ma n u e I Caldeira de Pina
Branco de Carvalho Figueira.

1977.)
(Por portaria de 11 de Agosto de
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Campo de Instrução Militar

Coronel de infantaria, da Direcção da. Arma de Infantaria. Fer-
nando Catarino Tavares.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1977.)

Em estabelecimentos militares:

Fábrica Militar de Braço de Prata
P
01' ter saído com inexactidões na Ordem do Exército, 2.&Série,

n.O 10 do corrente ano, novamente se publica o seguinte:
N
Ollleado engenheiro da 4.&Divisão dos Serviços Industriais da
Fábrica Militar de Braço de Prata, nos termos do mapa I
anexo ao Decreto-Lei n.v 41892. de 3 de Outubro de 1958, o
major engenheiro do serviço de material adido, na mesma
fábrica, Carlos Alberto de Oliveira Viana, em substituição do
lllajor engenheiro do serviço de material João António Cas-
telo Branco Alves, que foi exonerado das referidas funções
Por portaria de 30 de Julho de 1975.

(Por portaria de 20 de Julho de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 6 de Maio de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Oficiais do quadro do complemento

Escolas práticas das armas e servícos, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos
<\lfernes tniliciano de infantaria. da Região Militar de Angola,

élio da Veiga Mesquita, em disponibilidade.

(Por portaria de 23 de Setembro de 1977.)
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Regimento de Infantaria, de Queluz

n." 5.Alferes miliciano de ínfantaría, do Batalhão de Caçadores
Vasco Leandro Pessoa de Andrade, em disponibilidade.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola,
Carlos Jorge Pires, em disponibilidade.

(Por portaria de 9 de Novembro de 1976.)

Alferes miliciano de infantaria, da Direcção da Arma de Inf~J1-
taria, António José Cardoso da Cunha, em d[sponibilida e·

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de MoçambiQt1e,
Rui Filipe Severino Casimiro, em disponibilidade.

1977.)(Por portaria de 1 de Agosto de

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola. José
António Mendes Ferreira, em disponibilidade.

1977.)(Por 'portaria de 24 de Agosto de

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria d~
Angra do Heroísmo. Manuel Monteiro Araújo, em dispo!1
bilidade.

1977.)(Por portaria de 22 de Setembro de

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, José
Manuel Simões Lopes Matias, em disponibilidade.

1977.)(Por portaria de 23 de Setembro de

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, Gt19"
tavo Costa da' Cruz, em disponibilidade.

1977.)(Por portaria de 30 de Setembro de

Regimento de Infantaria de Setúbal

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambíat1e•
Faruc Ali Noralí, em disponibilidade.

(Por portaria de 13 de Julho de 1977.)
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<\lfere '1" de í •s mi iciano e ínfantarta. do Destacamento do Forte do Alto
do Duque, Vítor Sérgio de Almeida Bernardo. em disponibi-
lidade.

(Por portaria de 23 de Setembro de 1977.)

<\lferes miliciano de infantaria, do Destamento do Forte do Alto
do Duque, Joaquím Rafael Cardoso Ribeiro. em disponibi-
lidade.

(Por portaria de 10 de Outubro de 1977.)
~

Regimento de Infantaria de Viseu

<\lferesmiliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
LUís Neves de Campos, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

<\lfere,õmiliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria. de
~ngra do Heroísmo, José Adriano Marco Prata. em dísponibi-
lIdade.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)

<\lferes miliciano de infantaria, da Escola de Formação de Sar-
gentos, Eduardo Fereira Neiva, em disponibilidade.

(Por portaria de 16 de Setembro de 1977.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

'renente miliciano de infantaria, do Distrito de Recrutamento e
MObilização de Aveiro, José Moreira Coelho. em disponibi-
lidade.

(Por portaria de 10 de Setembro de 1977.)

Batalhão de Infantaria de Portalegre

'renente miliciano de infantaria, do Comando das Forças de Segu-
rança de Macau, João Augusto Félix Vaz, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Julho de 1977.)
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Lisboa

Alferes miliciano de artilharia, da Região Militar de Moçambique,
(reforço à guarnição normal), José Matias Alves.

(Por portaria de 16 de Fevereiro de 1973.)

Alferes miliciano de artilharia, da Região Mílítar de Angola . .An·
tónio José Reboredo da Cunha, em disponibilidade.

(Por portaria de 12 de Outubro de 1977.)

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Tenente miliciano de cavalaria, da Região Militar de Moçambiq~t
José António Gonçalves dos Santos Freitas, em disponibl I'
dade.

(Por portaria de 26 de Setembro de 1977.)

Serviço de saúde:

Regimento do Serviço de Saúde

(Comissão Liquidatária)

Tenente miliciano médico', do Hospital Militar Principal, pedro
José Gomes Braga Martins, em disponibilidade.

(Por portaria de 30 de Junho de 1977.)

Alferes miliciano médico, da Escola de Formação de Sargentos.
José Evaristo Sanches, em disponibilidade.

(Por portaria de 25 de Janeiro de 1972.)

Alferes miliciano médico, do Quartel-General da Zona Militar dOI~
• )'l'Açores, Fernando José Sampaio de Melo Cabral. em d~spo

bilidade.

1976.)(Por portaria de 3 de Março de
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<\lferesmiliciano médico, do Hospital Militar Regional n.s 1, Car-
los Humberto Azevedo Moreira, em disponibilidade.

(Por portaria de 12 de Janeiro de 1977.)

.\sPirantes a oficial milicianos médicos, do Hospital Militar Re-
gional n.v 1, José Manuel Lopes Teixeira Amarante. António
Carlos Miranda Guedes Bianchi de Aguiar, Rui Vieira de
Castro Pulido de Almeida, Adriano Antero Almeida Jorge Fi-
gUeiredo, Carlos Alberto Ramos Sobral e José Monteiro Mar-
ques, todos em disponibilidade.

<\~.
~!'Irante a oficial miliciano médico, do Quartel-General do
Comando Territorial Independente da Madeira. João Manuel
F'erreira Guimarães, em disponibilidade.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977.)

ServiQO de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

1'enente miliciano do serviço de administração militar, da Escola
Prática de Administração Militar, Eugénio Augusto Pimentel
.Alves, em disponibilidade.

(Por portaria de 11 de Junho de 1976.)

'l'enente miliciano do serviço de administração militar, da Região
~iIitar de Moçambique, António da Silva Bento Maia. em
dISPonibilidade.

(Por portaria de 22 de Julho de 1977.)

'l'enente miliciano do serviço de administração militar, da Escola
Prática de Administração Militar, José Guilherme Martins
Janeiro, em disponibilidade.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1977.)

<\lferes '1" . d . . t - ilít d E Inu iciano do serviço de a mInIS raçao mi I ar, a sco a
Prática de Administração Militar. João Manuel Tavares Bar-
reto e João Mário Monteiro dos Anjos, ambos em disponibi-
lidade.

(Por portaria de 31 de Outubro de 1975.)

2091
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Alferes milicianos do serviço de administração militar, do ce;~
tro de Estudos Psicotécnicos do Exército, Zeferino Antas .
Sousa Coelho, Diogo Pires Aurélio e António José CarrasqUl'
nho de Freitas, todos em disponibilidade.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

"0Alferes miliciano do serviço de administração militar. da Reg~~j.
Militar de Moçambique, Balkrishna Maganlal, em dispon1

Iídade,

. 1977.)(Por portaría de 25 de Março de

Alferes milicianos, do serviço de material, da Região Mi1ita~d:'
Angola (reforço à guarnição normal), Artur Pimentel ?Ul~e.
rães e António Guimarães Ferreira, ambos em disponiblllda

1977.)(Por portaria de 21 de Junho de

Alferes miliciano do serviço de aministração militar, da ES~ol:
Prática de Administração Militar, Francisco Manuel sel"a
da Costa, em disponibilidade.

1977.)(Por portaria de 30 de Agosto de

"0
Alfer~s. miliciano do serviç?, de ad~inistração milit~r .. da Reg~~s-

Militar de Angola, Ilídio António de Ayala Serôdio, em
ponibilidade.

1977.)(Por portaria de 5 de Setembro de

"0Alferes miliciano do serviço de administração militar. da Reg~~j.
Militar de Angola, Manuel Ventura Orvalho, em dispon1

lidade.
1977.)(Por portaria de 14 de Setembro de

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração Il1i1i~;
da Escola Prática, de Administração Militar. Eduardo Caf
Neves Noronha, em dâsponíbllídads,

(Por portaria de 2 de Julho de 1977.)

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração Il1.ilit~~:
da Região Militar de Angola, João Martins. em disponibil1da

1977.)(Por portaria de 27 de Setembro de
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ASPirante a oficial miliciano do serviço de administração militar,

da Região Militar de Moçambique, José Duarte Ferreira Pe-
droso Botas, em disponibilidade.

(Por portaria de 8 de Outubro de 1977.)

Ser-viço de material:

Batalhão do Serviço de Material

Alferes miliciano do serviço de material, da Região Militar de
~,loçambique, Joviano Aniceto Ma;ino Fernandes, em dispo.
nibilidade.

(Por portaria de 18 de Maio de 1977.)

Alferes miliciano do serviço de material, da Direcção do Serviço
de Material, António Alfredo Gerardo Marques, em disponi-
bilidade.

(Por portaria de 28 de Janeiro de 1977.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

1'enente miliciano de infantaria. do Regimento de Infantaria de
.Abrantes, José Artur Carvalho Marques, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

1'enente miliciano de cavalaria, do Regimento de Lanceíros de
LiSboa, João Pedro Gil de Sousa Prates, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

llistl'ito de Recrutamento e Mobilização de Angra do Heroísmo

1'enente miliciano de cavalaria, do Regimento de Lanceiros de
LiSboa, João Homem de Meneses Simões, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Distl'ito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro
r
enente.; milicianos de infantaria, do Regimento de Lanceiros de
LiSboa, José Fernando Figueiredo Oliveira, José Valentim
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Baptista de Almeida e José Alberto Gomes Vale Guimarães,
licenciados.

Tenente miliciano de cavalaria, do Regimento de LanceirOS de
Lisboa, Eduardo GOdinho Arala Chaves. licenciado.

(Por portaria. de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes miliciano médico, da Região Militar de Angola (reforÇo
à guarnição normal), Alberto Pereira de Oliveira, licenciado.

(Por portaria. de 24 de Novembro de 1973.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar. do Reg
d
i'

mento de Artilharia da Serra do Pilar, Jorge Manuel Andra e
da Silva.

(Por portaria. de 1 de Janeiro de 1974.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Tenentes milicianos de infantaria. do Regimento de LanceirO''; de
Lisboa, Domingos da Costa Martins e Custódio Martins car'
doso, licenciados.

Tenente miliciano de artilharia, do Regímento de Artilharia de
Costa, Adolfo José de Oliveira Mendes, licenciado.

Tenente miliciano de cavalaria. do Regimento de LanceírOS de
Lisboa, Filipe Gabriel Barbeitos Gonçalves, licenciado.

(Por portaria. de 1 de Janeiro de 1977.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de LanceiroS d;
Lisboa, José Farinha Lopes e José Manuel da Cruz Henrique,
licenciados.

(Por portaria. de 1 de Janeiro de 1977.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coimbra

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de LanceiroS :~
Lisboa, Afonso Correia Branco, Luis Manuel Nóbrega de 'jO,
meida Rainha e João Evaristo Mendonça Machado Arau

licenciados. 1977.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de
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A.1feresmilicianos de infantaria. do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar. JúGé António Coelho Sampaio e António José
de Almeida Sequeira. licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

1'
ene

nte miliciano de artilharia do Regimento de Artilharia de
Costa. Luís Filipe de Lança Falcão Paredes. licenciado.

A.1feresmiliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar. João Filomena dos "santos. licenciado.

1'
ene

ntes milici'anos de cavalaria. do Regimento de Lanceiros de
LiSboa. Carlos Alberto Fonseca Duarte Serra e Pedro Manuel
Pinho e Melo. licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

'l'enentes milicianos médicos. do Hospital Militar Regional n.s 2,
JOão André Moreno e Albino Alexandre Domingues Ataíde Sa-
raiva Refóios e Sá. licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1967.)

'l'enente miliciano médico. do Hospital Militar Regional n.s 2.
Bduardo Manuel Nobre da Silva Graça. licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

'l'enente rnílí . d' f . d R .- Militar de Ang IJ 1 iciano e ln anta na. a egiao 1 1 o a,
oSé Fernandes Calado. licenciado.

(Por portaria de 3 de Outubro de 1977.)

'l'ene~te miliciano de cavalaria. do Regimento de Lanceíros de
LISboa. José Eduardo de Sousa Uva. licenciado.

'l'enente miliciano do serviço de material. do Regimento de Lan.
Ceiras de Lisboa, Manuel Ângelo Pereira da Cruz. licenciado.

(Por portaria. de 1 de Janeiro de 1977.)
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Distrito de Recrutamento e Mobiliza.çãodo Funchal

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infant~ria dO
Funchal, Remígio do Nascimento de Freitas, licenciado.

ft di·Tenente miliciano do serviço de administração militar, do e'~G

mento de Infantaria do Funchal. António Jiosé Mendes pj
Trancoso, licenciado.

Tenentes milicianos do serviço de material, do Regimento de IIlé
fantaria do Funchal, Rui Manuel Silva Vieira e António Jos
Vasconcelos e Freitas Luís, licenciados.

1977.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

. de
Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de ArtilharJa

Costa. Oscar Luís Baptista da Costa, licenciado.

de 1977.)
(Por portaria de 1 de Janeiro

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Leiria

T t '1" d' fi t . d R .- Militar de Angola,enen e mi iciano e ln an aria, a egiao
César Lopes Carreira Vieira, licenciado.

1977.)
(Por portaria de 15 de Abril de

'a daAlferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilhar!
Serra do Pilar, João do Carmo Santos, licenciado.

197~')
(Por portaria de 1 de Janeiro de

de
Tenente miliciano de cavalaria, do Regimento de LanceiroS

Lisboa. António Vinício Ramos Maia Crespo, licenciado.

gi"
Capitão miliciano do serviço de administração militar. do ft;11"

mento de Artilharia da Costa, Vítor Manuel de Noronha
tos Galo, licenciado.

1977.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa
r
enentes mllícíanos de infantaria, do Regimento de Artilharia
de Costa, FranciscO' Freire Robalo e Jorge Manuel de Montes
RUivO'de Rosalez, licenciados,

1'enente 'I" d' lmento zí A ', mi iciano e mfantaria, do Regimento e ntflharía de
LISboa, Henrique Duarte Correia Pardal, licenciado,

1'
ene

ntes milicianos de infantaria do Regimento de Lanceiros de
LiSboa, Fernando Augusto G~nç'alves Amador, José Joaquim
~ante Barroso Fachadas, Carlos Alberto Carvalho dos An-
JOs, Francisco de Alegria Cardoso Baptista, Guilhermino Oar-
reira Marcelino Neves Eduardo Fernando Plantier Santos e
Manuel Faria Frazão, 'licendados,

'l'en , , ,
ente mIlIcIano de infantaria, da Região Militar de Angola,
Manuel da Silva Carvalhínho, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977,)

(Por portaria de 15 de Março de 1977,)

A.1feres '1" d A tílh ' dm: iciano de infantaria, do Regimento e r 1 aria a
Serra do Pi.ar, Mário Rodrigues Valente Marques. licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974,)

A.1feres 'I' d A ttlh ' dS rní ícíano de infantaria, do Regimento e r 1 arra a
erra do Pilar, Alberto de Sousa Lobo, Iícencíado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977,)

Ca.P~ã() milicianO' de artilharia, do Regimento de Infantaria do
UnchaI, José Calçada Martins Campos, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973,)

A.lferesmiliciano de artilharia. do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, René Gregório Sérgio, licenciado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1972,)

'l'~e "
ntes milicianos de artilharia, do Reglffiento de Artilharia de
gosta, Manuel Francisco Colaço do Rosário, Luís Ribeiro da
Osta Palma Calado, Manuel Afonso dos Santos Alves Bastos,
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António Inácio Simões Bento e Jorge Alves Pereira Oalisto,
licenciados.

1977.)(Por portaria de 1 de Janeiro de

Capitão de miliciano de cavalaria, do Regimento de LanceiroS de
Lisboa, Alcino Alves, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Tenentes milicianos. de cavalaria, do Regimento de LanceiroS ~:
Lisboa, Adolfo de Lima Mayer e Carlos Alberto AugU'.5to
lheiros da Cruz, licenciados.

1974.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

• S de
Tenente miliciano de cavalaria, do Regimento de Lancelro

Lisboa, José Eduardo Vieira Sales Baptista, licenciado.
1976.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de

Tenentes milicianos de cavalaria. do Regimento de Lanceiro~f;
Lisboa, Luís António Oliveira Monteiro Guimarães, JOs~ iof,
xandre da Silva Baptista, José Inácio da CO.5taLases JuJ1 ge
Mário Nascimento Jaquet, José Manuel Leal Lampreia, J~~iO
Manuel Silva Santos Alves, Hermínio Saraiva Aguiar, Ant IaS
Abel Cardoso Dias, António Joaquim Rodrigues Neves, ca~~,
Alberto de Ataíde Montez, José Baptista Maxímíno l\1ocín
José Manuel Marques de Sousa, António Luís da SilV? ~e: e
felt, José Pedro Mendes Soares, António Marques 0l1ve1\ela
Sousa, António Rugeroni de Saldanha, Floro Manuel QuiJ1usa
Lopo de Miranda, Gonçalo de Lucena, Manuel José de 50oão
Pinto Sacavém, Alvaro José Garida dos Santos Pato, ~J1tO
Henrique Martins Nobre Oliveira, José Carlos Ataíde Pi eJ1'
de Mascarenhas e José Augusto Símplícío de Sousa, 1c

1977.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

de
Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de Lanceiro~ da.

Lisboa, José Eduardo Campos Pereira Sabrosa, licenc a
1976.)

(Por portaria de 1 de Janeiro de
de

Lanceiros

ciados.

Alferes miliciano de cavalaria, do Regimento de
Lisboa, Mário Basílio Figueira Assis, licenciado.

1977.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de
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'l'enente miliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Emílio Eduardo Guerra Salgueiro. licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

'l'enente miliciano médico do Regimento de Lanceíros de Lisboa
p' 'edro Francisco Ribeiro de Brito, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

'l'enente miliciano veterinário, do Regimento do Serviço de Saúde,
LUis Â1lgelo Pereira GaIvão, Itcenoíado.

(Por portaria de 22 de Janeiro de 1972.)

'l'enente miliciano do serviço de administração militar. do Regi-
rnento de Lanceiros de Lisboa, Fernando Manuel Simões Can-
deias, licenciado.

'l'enente miliciano do serviço de material, do Regimento de Lan-
ceiros de Lisboa, José Francisco Fernandes Neto, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Distrito de Recrutamento e Mobilizaçãodo Porto

Capitão miliciano de infantaria, do Regimento de Lanceíros de
Lisboa, Manuel Brás Pinto, licenciado.

'l'enentes mílícíanos de infantaria, do Regimento de Lanceíros
de Lisboa. Manuel da Graça Almeida, António Miranda No-
ronha e Renato Rodrigues da Silva, licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

A.1feresmiliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Arménio da Silva Marques, licencíado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1972.)

A.1feresmilicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Ser!1a do Pilar, Vítor Manuel Jorge Sampaio e Manuel José
Gonçalves Pinto de Sousa, licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)
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Alferes mílícíanos de infantaria, do Regimento de Artilharia da

Serra do Pilar, Pedro Burnester Martins e Leovigildo LOpeS
de Andrade Brígído Gomes Santos Sequeira, Iícencíadcs-

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Capitão miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, António de Sousa Alves Viana. licencie do.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

Tenente miliciano de artilharia do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Fernando éO'sta de Sá Saldanha. licenciada.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1972.)

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Infantaria :0
PO'rtO', Luciano Alberto dos Santos Moreira Lagoa. licencia o·

(Por ·portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Tenente miliciano de artilharia, dOIRegimento de Artilharia de
Costa, Miguel ÂngelO' de Oliveira e Brtto, lícencíado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes miliciano de artílharía, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, ÂngelO' Vidal Correia, licenciado.

( . d . d 1974,)Por portaria e 1 de Janeiro e
. da

Alferes mllicíano de artilharia, do Regimento de Artilhafla . eP'
Serra da Pilar, Manuel Maria Henriques dos Santos. 11C
cíado.

1976.)
(Por portaria de 1 de Janeiro de

da
Alferes mtlícíanos de artílharta, do Regimento de Artilharia.l"a

SeITa do Pilar, David Ramos da Silva e José Antónia da 51
Vale Serrano, Iícencíados.

. da
Capitão mílicíano de cavalaria, do Regimento de Arti1har~a

Serra do Pilar, António Dias Carneiro da Silva. licenciado.

. de
'I'enerrtes mílíclanos de cavalaria, do Regimente de Lance1rO~ap·

Lisboa, Manuel Aníbal Macedo Alves. Joaquím da RO'cha
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tista, Manuel Sequeira Mendes e Humberto Augusto de Cas-
tro Seixas, licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

'l'Ementesmilicianos de engenharia, do Regimento de Artilharia
da Serra do Pilar, Arménio José Serrão e Santos e António
Oliveira Martins, licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

Alferes miliciano de engenharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar. Rui Manuel Ascensão Santos, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Alferes miliciano de engenharia. do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Rui Alberto Vasconcelos Delgado do Espiríto
Santo, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

'l'enente miliciano médico, do Regimento de Artilh1aria da Serra
do Pilar. João Augusto de Melo Pires dos Santos. licenciado,

(Por portaria de 3 de Março de 1970.)

'l'enente miliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Rui António Bastos Sequeira. licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

'l'enente miliciano médico, do Regimento de Artílharía da Serra
do Pilar, Carlos Ferreira Gome.; da Silva, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes miliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Júlio Moreira dos Santos, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973.)

Alferes miliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, António Henrique Mota Salvador, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)



2102 ORDEM DO EX~RCITO N.o 21 2.' Série

Alferes miliciano médico, do Regimento de Artilharia da serra
do Pilar, Mário Lino da Costa Madureira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Alferes miliciano médico, do Regimento de Infantaria do Funchal.
José Gomes Duarte, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes miliciano veterinário, da Região Militar de Moçambique,
Henrique Fernando Tondela e Cruz, licenciado.

(Por portaria de 13 de Julho de 1977.)

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Reg~'
mento de Lanceiros de Lisboa, José Júlio Oliveira Oastro Vl'
larínho, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes miliciano do 'serviço de administração militar, do Re~i'
mento de Artilharia da Serra do Pilar. Américo de Azeve o
Silva, Iicencls do,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Capitão, miliciano do serviço de material, do Regimento de .Arti·
lharia da Serra do Pilar, Manuel David Nunes Ferreira dOS
Santos, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1969.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Tenente mílícíeno de cavalaria, do Regimento de LanceiroS de
Lisboa, José Eduardo Quaresma Mila, licenciado.

Tenente miliciano do serviço de material. do Regimento de J.;aJ'l·
ceíros de Lisboa, José Carlos Dias da Silva Nogueira. licen'
ciado.

. . d 1977.)(Por portaria de 1 de Janeiro e

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Setúbal

Capitão miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
João Nuno Pinheiro de Melo, licenciado.

1977.)(Por portaria de 7 de Setembro de
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1'~nentes rnílícíanos de infantaria, do Regimento de Lanceiros
de Lisboa, Carlos Marcos Rodrigues, Carlos Alberto Sousa
~artins, Manuel Forte Ferreira e José Júlio da Cruz Abreu,
lIcenciados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977,)

1'~nentemiliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
A.bel Castiço Pedroso, licenciado.

(Por portaria de 13 de Junho de 1977.),
1'~nentes milicianos de artilharia, do Regimento de Artliharia

de Costa, António Joaquim Parra, Roberto de Sousa Rocha
Amaral, Joaquim António Ferreira de Andrade e Manuel
Lorga da Silva, licenciados.

1'enentes milicianos de cavavaria, do Regimento de Lanceíros de
LiSboa, Carlos Alberto Sarnblano Cerqueira Afonso, Telmo
Fernando Cadete Garrudo, Fernando Emygdio da Silva. José
LUis de Sousa Reis e Carlos Alberto Barat.a Leitão. licenciados.

<\lf~res miliciano de cavalaria do Regimento de Lanceiros de
~isboa, António Manuel Gonçalves Pereira Carvalho, lícen-
cIado,

1'~nente miliciano do serviço de admínístração militar, do Regí-
~ento de Lanceíros de Lisboa, Álvaro Gonçalves Braga. lícen-
cIado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

1'
ene

nte miliciano de infantaria do Regimento de Lanceiros de
LiSboa, José María Almeida' Montalvão Machado, licenciado.

'l'enentes milicianos de cavalaria do Regimento de Lanceiros de
~iSboa, Francisco José Guerr~ Mota e Carlos Nunes da Silva,
hcench:dos.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Pessoal civil
tic~ .

nCIado Rui Mário Pedro - contratado para exercer o cargo
de médico de clínica geral, eventual da Escola Prática de
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Administração Militar, nos termos do n.s 1 do artigo 28.0 da
to-Decreto Lei n.v 28401. de 31 de Dezembro de 1937, Decre 6

-Lei n.v 32692, de 20 de Fevereiro de 1943. Decreto-Lei n," 3249
0
;

de 12 de Dezembro de 1942, e artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 22
/71, de 26 de Maio.

(Por despacho de 6 de Abril de 1977, visado peJo r~:
bunal de Contas em 16 de Agosto. São devidos elll
lumentos nos termos do Decreto-Lei n.v 356/73.)

Licenciada Maria Teresa Ferreira Marques Buceta Martins ~il~
tísta Nunes, professora efectiva do 2.° grupo de diSciplIna3
do Instituto de Odivelas - concedida a transição para a fil'3~.O
do escalão I do Ensino Secundário e o dâreito ao respect1~o
abono desde 11 de Outubro de 1975, nos termos do n." 1 65
artigo 4,° do Decreto ..Lei n.v 46377, de 11 de Junho de 19

72
:

em virtude do disposto no artigo 1.0 do Decreto-Leí n.s 204~i
de 20 de Junho, n.s 1 do artigo 1.0 e artigo 3,° do Decreto- 3
n.v 95/73" de 10 de Março, conjugado com os números L 2 ~eí
do artigo 11.° e artigos 12,°, 16,°, 17,0 e 24,° do Decreto· 77,
n.s 290/75, de 14 de Junho, e artigo 3,° do Decreto Lei n." 81/
de 4 de Março.

rri-(Por Portaria. de 1 de Agosto de 1977, visada peJo 'doS
bunal de de Contas em 22 de Setembro. São dev~3,)
emolumentos nos termos do Decreto-Lei n.O 356/

v - PENSõES DE RESERVA

Rectificada a pensão, nos termos do artigo 7,° do D€Cre,~f;t;
n.v 41654, de 28 de Maio de 1958, com a redacção do arüe>°603,
do Decreto-Lei n.s 41958, e nos termos do Decreto-Lei n." f;eí
de 12 de Novembro de 1974. com a redacção do Decre:o' de
n.v 244, Ide 21 de Maio de 1975. aos oficiais na situaçao
reserva, a seguir índíeados:

Coronel de infantaria, Segismundo Gonçalves Conceição .R~~~::
afixada na portaria publicada na Ordem do Exército, 2.' S ra
n.v 12, de 1 de Julho de 1976, páginas 762, seja rectificada pil
22287$00 a partir de 3 de Novembro de 1975.

de
(Por portaria de 26 de Maio de 1977, Não carDe~reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-A/75.)
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Coronel de infantaria Henrique Chagas Lopes, pensão mensal de

19700$00, desde 10 de Dezembro de 1976. Conta 36 anos de
s·erviço.

(Por portaria de 31 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Coronel de infantaria Ja"é João de Matos Neves, pensão menal
de 15308$00 desde 3 de Novembro de 1974. Conta 33 anos de
serviço. '

Coroneolde infantaria José João de M~tos Neves, pensão mensal
de 18606$00, desde 3 de Novembro de 1975. Conta 34 anos de
serviço.

(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Coronel de infantaria José João de Matos Neves, pensão mensal
de 19153$00, desde 4 de Novembro de 1976. Conta 35 anos de
serviço.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

QUeo valor da pensão de reserva do tenente-coronel de infan-
taria Gustavo Henrique Rebelo de Sousa, fixado na portaria
PUbliczda na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 12, de 1 de
JUlho de 1976, páginas 762, seja rectificada para 17300$00
a Partir de 5 de Dezembro de 1975.

(Por portaria de 16 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

1'enente-coronel de infantaria Manuel Duarte Pe dr osa , pensão
mensal de 11917$00,desde 3 de Julho de 1975.Conta 30 anos de
serviço.

'l'enente.coronel de infantaria Luís Adão Aguiar. pensão mensal
de 13903$00, desde 7 de Janeíro de 1975. Conta 35 anos de
Serviço.

(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)
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Que O' valor da pensão de reserva do tenente coronel de infantari~
José da Rosa Carvalhal, fixado na portaria publicada ~4
Ordem do Exército, 2.a Série, n.v 2, de 15 de Janeiro de 19d~
páginas 117, seja rectífícado para 9791$00 a partir de 24
Outubro de 1973.

de
(Por portaria de 26 de Maio de 1977. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-A/75.)

'oTenente-coronel de infantaria Francisco de Sousa Serrão, pens:1
mensal de 19400$00, desde 11 de Novembro de 1976. Conta
anos de serviço,

e de
(Por portaria de 31 de Maio de 1977. Não careccreto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do De
n.v 276-A/75.)

,-iíoTenente-coronsj de infantaria José da Rosa Csrvalhal, penooS
mensal de 15730$00, desde 31 de Julho de 1975. CO'nta 37 an
de serviço.

e de
(Por portaria de 1 de Julho de 1977. Não ca~creto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-A/75.)

Tenente.coronsj de infantaria António Emílio Guerreiro car~~~~:
pensão mensal de 15583$00, desde 20 de Outubro de
Conta 30 anos de serviço.

. _ ece de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Nao cabecreto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-A/75.)

1 de
Maíor de infantaria Antenor Dias Mor e í r a , pensão mensa de

10 389$00. desde 22 de Setembro de 1976. Conta 22 anoS
serviço.

de
(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não car;~reto

visto do Tribunal de Contas. nos termos do
n.O 276-A/75.)

ns50Major de infantaria Fernando Luís Guimarães da Costa. P~ont8
mensal de 18277$00. desde 31 de Janeiro de 1977.
35 anos de serviço.

de
(Por portaria de 29 de Abril de 1977. Não ca~~retO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-A/75.)
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Major de infantaria Arnaldo Alfredo Pereira do Carmo de Sousa

Teles, pensão mensal de 14166$00, desde 15 de Janeiro de 1976.
Conta 30 cnos de serviço.

Major de infantaria Arnaldo Alfredo Pereira do Carmo de SOusa
Teles. pensão mensal de 14638$00, desde 10 de Julho de 1976.
Conta 31 anos de serviço.

(Por portaria de 31 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.) ~

QUe o valor da pensão de reserva. atribuído ao major de infan-
taria António Guilherme da Silva e Sousa, pela portaria
PUblicada na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 7, de 1 de
Abril de 1973, páginas 778, seja rectificado para 5 655$00 a
Partir de 19 de Janeiro de 1972, passando a contar 29 anos
de serviço.

(Por po r t a r ia de 1 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276.A/75.)

Major de infantaria Raul Esteves Traveira, pensão mensal de
15583$00, desde 14 de Março de 1976. Conta 33 anos de serviço.

(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Major de infantaria António Guilherme da Silva de Sousa. pensão
!b.ensal de 6 727$00. desde 1 de Março de 1973. Conta 30 anos
de serviço.

lVrajorde inf2ntaria António Guilherme da Silva de Sousa, pensão
!b.ensal de 9997$00, desde 1 de Março de 1974. Conta 31 anos
de serviço.

lVraJorde infantaria António Guilherme da Silva de Sousa. pensão
lllensal de 11911$00 desde 1 de Março de 1975. Conta 32 anos
de serviço. '

~ajor d . d S -e infantaria Ant6nio Guilherme da Silva e ousa, pensao
lllensal de 15583$00, desde 1 de Maio de 1976. Conta 33 anos de
serviço.
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Major de infantaria António Guilhenne da Silva de Sousa. pensão
mensal de 16055$00, desde 2 de Junho de 1976. Conta 34 anoS
de serviço.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece ~
visto do Tribunal de Constas, nos termos do Decre
n.v 276-A/75.)

Major de infantaria Domingos Amorim Lopes. pensão mensal ~:
17567$00, desde 7 de Setembro de 1976, por ter efectuado mal
1 ano passando a contar 31.

(Por portaria de 12 de Agosto de 1977. Não carece ~
visto do Tribunal de Coutas, nos termos do Decre
n.v 276-A/75.)

Que o valor da pensão de reserva atribuída ao capitão de inf81:
taria José Máximo Moncada de Oliveira e Silva, e fixé:do 115
portaria publicada na Ordem do Exército, 2.& Série, n." 1;
de 1 de Agosto de 1975, páginas 2080, seja rectífícado parr
8201$00 a partir de 11 de Maio de 1975, passando a cont!!
22 anos de serviço.

(Por portaria de 21 de Dezembro de 1976. Não carecee~~
visto do Tribunal de Constas, nos termos do Dect
n.v 276-A/75.)

Capitão de infan:taria José Pessoa Nunes, pensão mensal ~:
5444$00, desde 27 de Abril de 1976, por ter efectuado ma
1 ano de serviço passando a contar 14.

de
(Por portaria de 12 de Agosto de 1977. Não cateceteto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-A/75.)

rti'Que o valor da pensão de reserva atribuída ao coronel de 8bU'
lharia Manuel Lourenço Pires, e fixado na portaria PUl110cada na Ordem do Exército, 2.3 Série, n.s 12, de 1 de JU tir
de 1976, páginas 816, seja rectificado para 17820$00 a par
de 16 de Setembro de 1974.

de
(Por po rt a.r í a de 1 de Julho de 1977. Não cat~tO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do D
n.v 276-A/75.)
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Capitão de artilharia José Maria de Azevedo Mendes Seabra,
Pensão mensal de 10823$00, desde 22 de Dezembro de 1975.
Conta 23 anos de serviço.

(Por portaria de 28 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

Capitão de artilharia José Augusto Campos de Barros. pensão
lTlensal de 8 333$00, desde 22 de Novembro de 1976. Conta 20
anos de serviço.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Coronel de cavalaria Jorge Alberto Guerreiro Vicente, pensão
lTlensal de 18605$00, desde 5 de Julho. de 1976. Conta 34 anos
de 'Serviço. A presente portaria torna nula e de nenhum efeito
a portarÍ'a de 18 de Novembro de 1976,publicada na Ordem do
Exército, 2.a Série, n." I, de 1 de Janeiro d'e 1977.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

Cap't- -
1 ao de cavalaria Manuel Eduardo Alves Botelho, pensao men-
sal de 12000$00, desde 7 de Maio de 1976. Conta 24 anos de
serviço.

(Por portaria de 31 de Maio de 1977. Não careca de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.° 276-Aj75.)

QUeo valor da pensão de reserva atribuída ao coronel de en-
genharia Bernardino Pires Pombo, fixado na portaria publi-
cada na Ordem do Exército, 2.a Série, n.s 13, de 15 de Julho
de 1976, rectificado para 16200$00 a partir de 29 de Julho
de 1975.

(Por portada de 29 de Julho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)
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Tenente·coronel de engenharia António Frias dos Santos cost~,
pensão mensal de 13695$00, desde 26 de Novembro de 197·
Conta 27 anos de serviço.

(Por portaria de 31 de Maio de 1977. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Deert
n.v 276-Aj75.)

Capitão de engenharia Armando de Mesquita Pereira COS~~'
pensão mensal de 11338$00, desde 1 de Novembro de 19 .
Conta 26 anos de serviço.

(Por por tía.rta de 28 de Julho de 1977. Não carecee1~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.O 276-Aj75.)

1 deCoronel médico Olímpia Fernandes Flora, pensão menesa er.
15900$00, desde 6 de Agosto de 1975. Conta 36 anos de S
viço.

de(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não careceetO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:!
n.O 276-Aj75.)

peJQue o valor da pensão de reserva atribuída ao tenente co:o da
médico José da Silva Correia, fixado na portaria publ1C~ro
na Ordem do Exército, 2." Série, n.v 21, de 1 de Novem!:> r.
de 1975, página 2930, seja rectífícado para 11122$00 a P~e
tir de 23 de Dezembro de 1974, passando a contar 28 anos
serviço.

e de(Por portaria de 28 de Junho de 1977. Não careeeeretO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do D
n.s 276-Aj75.)

de(Por portaria de 23 de Junho de 1977. Não care::~cetO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dc;vo
n.» 276-Aj75.)

Tenente-coronel médico António Campos Felino de Almeida, pe;;
são mensal de 15858$00, desde ::lOde Setembro de 1975. Coo
33 anos de serviço.

. e)'l·Tenente-coronel médico António Campos Felino de AlmeIda. P ta
são mensal de 16339$00, desde 15 de Dezembro de 1975.Coo
34 anos de serviço.
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l'enente-coronel médico António Campos Felino de Almeida, peno

são mensal de 18086$00, desde 18 de Outubro de 1976. Conta
34 anos de serviço.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n. o 276.Aj75.)

Capitão médico Aires Rodrigues, pensão mensal de 5 762$00 ,desde
1 de Setembro de 1~74. Conta 17 anos de serviço.

Capitão médico Aires ROdrigues pen;ão mensal de 7200$00, desde
1 de Setembro de 1975. Conta 18 anos de serviço.

(Por portaria de 23 de Setembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276.Aj75.)

Capitão médico Aires Rodrigues, pensão mensal de 7917$00, desde
1 de Setembro de 1976. Conta 19 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Novembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Ooronel do serviço de administração militar Jorge da Fonseca
Dores, pensão mensal de 20417$00, desde 7 de Fevereiro de
1977. Conta 35 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Maio de 1977. Não carecs de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Capitão do 'serviço de material Carlos Frederico Dias Antunes,
Pensão mensal de 12889$00, desde 30 de Dezembro de 1976.
Conta 29 anos de serviço.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n. o 276-Aj75.)

Cap't-
1 ao do serviço de material Joaquim de Matos Guedelha, peno
são mensal de 15400$00, desde 15 de Novembro de 1975. Conta
46 anos de serviço.

(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos tennos do Decreto
n. o 276-Aj75.)
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Major do serviço geral do Exército Leonel Martins Vicente, pe~~
'são mensal de 17 500$00, desde 30 de Setmbro de 1976. eO'n
53 anos de serviço.

ece de(Por portaria de 4. de Maio de 1977. Não car reta
visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.v 276-Aj75.)

Capitão do serviço geral do Exército Manuel Fernandes Moi~:'
pensão mensal de 12200$00, desde 9 de Dezembro de 19/ .
Conta 42 anos de serviço.

de(Por portaria de 15 de Setembro de 1975. Não ca~reto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do l/"-

n.v 276-Aj75.)

,. ..,fateUS,Capitão do serviço geral do Exército Jorge Araújo lU 915.
pensão mensal de 12 200$00, desde 27 de Agosto de 1
Conta 48 anos de serviço.

de
(Por portaria de 29 de Abril de 1977. Não care~ta

visto do Tribunal de Contas, nos termos do D
n.v 276-Aj75.)

Maia,Capitão do serviço gera-I do Exército José Maria Alves 916.pensão mensal de 15556$00, desde 28 de Novembro de 1
Conta 35 anos de serviço.

ce de(Por portaria de 28 de Junho de 1977. Não oar~eereto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-Aj75.)

Capitão do serviço geral do Exército Júlio Mendes Rebelo, p~~~~
mensal de 15400$00, desde 31 de Outubro de 1975.
44 anos de serviço.

de
(Por portada de 28 de Julho de 197. Não ca~reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.v 276-Aj75.)

eP'Capitão do serviço geral do Exército Alvaro Lopes, pensãO' rn de
sal de 17200$00,' desde 1 de Julho de 1976. Conta 47 anos
serviço.

ece de(Por portaria de 3 de Agosto de 1977. Não cafDeeretovisto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-Aj75.)
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ltecUficações de pensões:

Desde 1 de Julho de 1974:

Coronéis:

<\ntónio da Câmara Leme França Dória, 13 360$00. 32 anos de
serviço.

~duardo Augusto Pereira Galhardo, 13 117$00. 3~ anos de serviço.
L a;.trício Martins Lopes, 14 195$00 (a). 34 anos de serviço.
UlSTeixeira Soares da Mota. 16900$00 (a).

Capitães:

:ranCisco Dias Soares da Cunha, 8049$00.
~Sé Pessoa Nunes, 3116$00. 13 anos de serviço.
<\bano de Figueiredo e Sousa, 4510$00. 21 anos de serviço.
ntónio Joaquim Marques, 12200$00.

Desde 1 de Setembro de 1974:

Coronéis:

<\ntónio da Câmara Leme França Dória, 14400$00. 32 anos de
serviço.

~ntónio Monteiro Roque Ferreira, 15 400$00. 37 anos de serviço.
~dUardo Augusto Pereira Galhardo, 14575$00. 33 anos de serviço.
anUel Pimenta de Almeida Beja Camões Godinho, 13309$00.

tr 35 anos de serviço.
l<' aUrício Martins Lopes, 15772$00. (a). 34 anos de serviço.
rancisco José Falcão Silva Ramos, 11405$00 (b). 35 anos de
serviço.

Tenentes-coronéfs:

<\ntónio J03é Ramos Jorge, 8381$00. 29 anos de serviço.

i~lÁlnula a publicada na Ordem do Exército. itI..O 24 de 1975.
Anula. a publicada na Ordem do Exército. n.O 4 de 1976.
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Majores:

Fernando Manuel dos Santos Barriga Lacerda, 4983$00. 23 anos
de serviço.

José Augusto Lobo Brandão Soares Leal, 8029$00. 30 anos de
serviço.

Jorge Manuel de Meneses Rosa, 6132$00. 24 anos de serviço.

Capitães:

Mário Campos Costa, 6 769$00. 36 anos de serviço.
Alvaro de Castro Fernandes, 5 952$00. 29 anos de serviço.
José Pessoa Nunes, 3407$00. 13 anos de serviço,
Américo do Nascimento Santos, 6 ]03$00. 22 anos de serviço.

Tenente:

João Afonso Moita, 3798$00. 22 anos de serviço.

ACóRDÃOS
Snpremo Tribunal Militar

Acordem, em conferência, 110 Supremo Tribunal Militar:
'5

Jaime Artur Chagas Lopes, brigadeiro do Exército, interpOr_
o presente recurso, ao abrigo do disposto no n.v 4 do aI_
tigo 310.° da Constituição, da decisão tomada pelo Junta de S~e
vação Nacional no âmbito do Decreto-Lei n.s 178/74, de 30
Abril, que o mandou passar à referida situr ção de reserva .. a

Os Excelentíssimos Defensor Ofícíoso e Promotor de JusUço
junto deste Supremo J'ribunal Militar tiveram vista do proces:r
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever toI1lse
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, com.oao
tem julgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da Constitu1ça '
que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares. re-

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa
solver antes de mais. al

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo norI1ltO
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do DecredO
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial.])
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abr~s:
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito C~o.
titucional implica necessariamente o ,reconhecimento disto mes
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«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.0 - A leg islzçâo respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de
1976, nos termos dos números seguintes.

2.' - Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do Pre-
sidente da República eleito nos termos da Consti-
tuição.

3.° - Os processos de saneamento ou reclassificação peno
dentes na data prevista no número, anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.° - Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição.»

d Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
a:Ste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
t~ Preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
dan~a~ sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes

eglslação referida no n.s l.
n~ Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao sa-
fuan:ento da função pública, função esta que diz respeito aos
'anClonários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
~~~tigO270.0 da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
ad as, depOis do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
d~~ntro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e ln-
inrndente, com funções específicas e até com poder legislativo
t~·erno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,
~ ; n.o 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°. n.s 1 da alínea a) e 273.0
tidegUintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na refe-
a função.

a A Própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
à ~~da um21 delas um título próprio. Assim. enquanto dedicou
às dtninistração Pública» o título IX da parte III, consagrou

«F'orças Armadas» o titulo X dessa mesma parte.
tta Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
fil)~~Crito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
da~ Idade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
\'illt da entrada. em funcionamento dos órgãos de soberania pre-
e sOs na Constituição (vide respectivo Diário n.O 130. pág. 4325
do ~gUintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis
ll(al~stado. serviços e empresas públicas. autarquias locais e de-

s Pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação
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então em vigor (n,v 1 do artigo 18.0 do Decreto-Lei n.v 123/75,d:'
2 de Março), só se verificava quanto a estes servidores. Em ~C2

lação às Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntl

ou mesmo semelhante. ar'
Deste modo, não podendo o referido preceito do n." 4 do ,.,.

d ma>'
tígo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Arma aS, de
térn-se a intempestividade do recurso resultante da falta ãO
observância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele ri

se pode efectivamente conhecer. ~ se
Demais e ainda que tempestivo fosse dele também nao to

poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no. ~ec:eiOS
-Lei n.v 178174, de 30 doe Abril, são nitidamente discncion r tal
no tocante à passagem de oficiais à situação de reserva e de ria
modo que a colocação do recorrente nessa situação só pode
ser impugnada por desvio de poder que não foi alegadO. Soo

Nestes termos se decide não tomar conhecimento do recur
Esta decisão foi tirada por unanimidade
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Lisboa, 16 de Dezembro de 1976.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova. juiz desembargador.
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
eira'

Recurso do. coronel de infantaria Luís Gonçalves Car~Ol15'
O recorrente, invocando o artigo 310.°. n.s 4, <ia nova 'são,

tituição da República Portuguesa, interpôs recurso da dec
i pe-

que o mandou passar à situação de reserva, nas termO's do
creto n.s 309174, de 8 de Julho, qtli

Determinado o envio dos autos a este Supremo TribunaL li tal'
tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e promo

de Justiça. SoS
Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em recur

idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.
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Da Sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
~.o 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso den-
do do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial
o EXército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
Veio, depois, o artigo 310.0 da nova Constrtuiçâo preceituar

a Seguinte:
«1_ A legislação respeitante ao saneamento da função pública

;~ntém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos dos
Urneros seguintes.
.... ~...........................................................................................

i 4- Todos os interessados que não tenham oportunamente
pnterposto reCUI'30 de medidas de saneamento ou reclassificação
t o.derão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Consti-
UIÇão.»

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
ano, assim se concedeu um novo prr zo de recurso de medidas de
~~n:amento ou reclassificação da função pública com termo em
, Inclusive, de Maio seguinte.
O recorrente interpôs o presente recurso dentro de3se prazo.

n- Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.0
ao se lhe aplicar.

D Tal aplicação ao recorrente s6 será tempestiva desde que ele
nOS'&a ser incluído na «função pública», a que alude a citada
arma.
br A'3sim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pú-
lea» no referido artigo 310.0

bl' Como este preceito se refere ao «saneamento da função pú-
n lea», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de sa-
eamento pode dar.
Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:

ti - Houve e há diplomas legais específicos para o saneamento
e cada um dos seguintes grupos de pessoas:

17 - Componentes das Forças Armadas i». g. Decreto-Lei n.s 178/n;' de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e Decreto-Lei
. 147-C/75. de 21 de Março. do Conselho da Revolução);

(1) - Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares
f ecreto-Lei n." 775/7!, de 31 de Dezembro. do Conselho dos Che-
nE!>: dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei
. 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);
a - Servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
(UtarqUias locais e demais pessoas colectivas de direito públicoI;' s. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho. e Decreto-Lei n.O 123/
t 5, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de Minis-
toS);
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- As medidas para o saneamento das Forças Armadas e d:

funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares fora
tornadas pelas próprias Forças Armadas. Vi

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto'
77
/

n,> 123175 que o saneamento estabelecido pelo Decreto-Lei n.? 2 s
'dore/74 e por esse Decreto-Lei n.v 123175 e respeitante aos serVI . e

civis do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locaIsda
demais pessoas colectivas de direito público é o saneamento
função pública.

Diz-se, com efeito, nesse preâmbulo: iS
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento actua u

da função pública resultam, em boa parte, da permanência no seo-
seio de funcionários altamente colocados e gravemente compr
metidos com o fascismo; rn

Considerando que a administração pública tem de s.er, era
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamIzadO
do processo de democratização, e não seu entrave; . a

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277174 tem condUZIdO
situações de impasse no saneamento da função pÚblica;» Lei

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto·. a.
n.s 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem preCISas
mente apenas aos servidores civis do E'3tado, serviços e empre~tO
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direI
público e em cujo preâmbulo se lê: r.

«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma CO
recta reorganização da função pública; . . tra-

Considerando a conveniência de dotar desde já a adrmntS

ção pública de dísposítívos legais que permitam uma melhoria
imediata dos serviços;» . ~o

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria ConstitUlÇ~o~
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são órga

de soberania (artigo 113.°, n.s 1). ão
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de 6r~OS

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamen aS
sobre a organização, o funcionamento e a disciplina das For(ç r.
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse ConselhO a
tigo 148.°, n.08 1, alínea a), e 2).

Compete ao Governo: Jll
- No exercício de funções legislativas, fazer decretos·leiS eJll'

matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à Asse
bleia da República (artigo 201.°, n.s 1), alínea a); 05

- No exercício de funções administrativas, praticar todOS dO
actos exigídos pela lei respeitantes 'aos funcionários e agentes J{.
Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°, a
nea e),
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u Daí logo deriva urna separação entre as Forças Armadas, por
stn lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras pes-
oas Colectivas públicas, por outro,
n Acresce que a Constituição, no seu artigo 270,° - integrado
t oTítUlo IX da Parte III (Administração pública) e sob a epígrafe
~e(Jirne de função pública» - inclui nessa função pública exacta-
ene~teos mesmos funcionários e agentes do Estado e das demais
de~dades públicas, dos quais separa as Forças Armadas, a que
li h1cao Título X da mesma Parte, em que estabelece as grandes
n as gerais das funções e estrutura dessas Forças,
Dr T~do isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
abessao «função pública» do artigo 310.° da Constituição não
range as Forças Armadas.
Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.

lu ~6 foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
nçao Pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.

bj' Ainda, porém, que o entendimento da expressão «função pü-
de1ca•do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente. isto é,
dovesseabranger os militares. mesmo assim se não podia conhecer

recurso no que toca a violação da lei.
res E.ntão, a Constituição teria mantido em vigor a legislação
e _Peltante ao saneamento de militares, entre a qual se conta, no
ntender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.v 309/74.

Os Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir,
tOe POderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74, são, no que
Çã a à apreciação de oficiais, elaboração (com base numa vota-ist secreta) das listas e homologação destas, discricionários,
di o,P~rque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência,
nanllca e dignificação da função militar.

ei(j ASSim e corno há a presunção de que tais poderes são exer-
lid Os tendo em vista a finalidade legal. só por desvio dessa fina.
ai ade, OUseja, por desvlo de poder - que o recorrente nem sequer
egou- se poderia conhecer do recurso.

<lu llelativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
ta e, Se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os mílí-
Il)res, a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido
antida tal corno foi decretada.

tar Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mílí-
, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

LiSboa, 16 de Dezembro de 1976.

António Tierno Bagulho, více-almírante;
JOão Anacoreta Almeida Viana, general;
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António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-a lmirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

Alfredo Maria Lopes Mesquita Guimarães, tenente-coro~
de infantaria na situação de reserva, interpôs o presente ~ec~.ãO,
ao abrigo do disposto no n.v 4 do artigo 310.° da ConstItUIÇde
da decisão tomada no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8
Julho, que o mandou passar à referida situação de reserva. 'ça

Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justl s~
junto do Supremo Tribunal Militar, tiverem vista do proeesar
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tOJllse
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, C?Jll.O-0,
têm julgado neste Tribunal, o n,s 4 do artigo 310.° da ConstltUlça
que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares. 01.

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa reS
ver antes de mais. ai

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo nor~ei
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Dec:e.to- dO
n,v 35993, de 18 de 'Novembro de 1948, e Estatuto do OfICIai'1).
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.v 176171, de 30 d~ Ab~~s.
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceJto C °
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto rnesJll .

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento

pública mantém-se em vigor até 31 de
de 1976, nos termos dos números seguintes. de

2.° - Não é permitida a abertura de novos processOSpre-
saneamento e reclassificação depois da posse do stl.
sidente da República, eleito nos termos da Con
tuíção. _ en'

3.° - Os processos de saneamento ou reclassificaçao P ão
d t d . , íor teren es na ata prevista no numero anten . de
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso. na-

4.° - Todos os interessados que não tenham oport1.l1tO
mente interposto recurso de medidas de sanearneJ
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ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constítuíção.»

d Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
este último número (ou seja do n.s 4), está em correlação com
o~Preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que te-
~ arn sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes
a legislação referida no n.s l.

Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao sa-
~ean:ento da função pública, função esta que tiiz respeito aos
(Un~lOnáriose agentes do Estado e das demais entidades públicas
EartlgO270,0 da Constituição) e não abrange as Forças AI'TI1I2das,
stas, depois do movimento do 25 de Abril. passaram a constituir,

~dentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e in-
,ePendente, com funções específicas e até com poder legislativo
~t:rno próprio (vide artigo 19,° da Lei n.s 3174, de 14 de Maio,
el n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148,°, n.s 1 da alínea a) e 273.·

; seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na re-
erida função.

A. própria Constituição vincou bem esta separação dedí-
~ando a cada uma delas um título próprio, Assim, enquanto
edicou à «Administração Pública» o título IX da parte III,
Consagrou às «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.
t A.lém disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
pranS?rito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo
nar fInalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento
pa data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
reVistos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130. pág. 4325
~ seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis
ma,Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
ais pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação

~ntão em vigor (n.s 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n,v 123/75, de
1 de Março), só se verificava quanto a estes servidores. Em re-
oaçãoàs Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica
Umesmo semelhante.
t' Deste modo, não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
t~f!.O 310.° da Constituição aplicar-se às Forças .Armadas, mano
s rn-se a intempestividade do recurso resultante da falta de ob-
serVância do prazo normal para o mesmo e, por isso. dele não
e POde efectivamente conhecer.
p D~mz1s e ainda que tempestivo fosse dele também não se
.t:.el'la conhecer, pois que Os poderes estabelecidos no Decreto-
t 1 n.· 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no
tOcante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele
eferidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos
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nadaoücíaís a passar à situação de reserva só poderia ser impug
por desvio de poder que não foi alegado. ~ qUe

De resto o que vem exposto está na linha de orien1açao
'to deuniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propÓSl

casos idênticos. JJlarNestes termos e em virtude do exposto se decide não to
conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
António Ferrer Caieiro, contra-almirante:
António Garcia Braga, contra-almirante:
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:
R sadoRecurso do coronel de infantaria Joaquim Augusto o

Cabral.
. 310·°,O recorrente, invocando o preceituado no n.s 4, do artIgo flIn'

da nova Constituição, interpôs recurso da decisão, que, com dOú
damento no Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, o ma~ dO
passar à situação de reserva, alegando que não lhe fo_i-r~oú
conhecimento dos motivos de tal decisão, o que impoSSIbI J
a possibilidade de defesa. un-

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça pron
ciaram-se no sentido constante dos autos. dO

O recorrente não interpôs recurso dentro do prazo mare~aíS
no Estatuto do Oficial do Exército e no Estatuto dos Ofie
das Forças Armadas, 1'6-

Com base na análise da legislação de saneamento e da ~dír
pria Constituição, este Supremo Tribunal tem vindo a deC1_ão
-e não vê motivo para mudar de orientação-que a exPres;ge
«função pública» do artigo 310.° da nova Constituição não abra de
as Forças Armadas (Acórdãos de 15 e 29 de Julho, 9 e 2~ de
Setembro, 7 e 21 de Outubro, 4 e 25 de Novembro e 2 e 1 aZo
Dezembro), pelo que só foi concedido um alargamento do prnte
de recurso a servidores da função pública, a que o recorre
não pertence.

Assim, o recurso é intempestivo.
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lí Nestes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal Mi-
Itar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almírante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
.António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
.António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;

.Acordam no Supremo Tribunal Militar:

t. Recurso do coronel de infantaria Álvaro Jorge Rogado Quin-
Ino.
d O recorrente, invocando o preceituado no n.s 4, do artigo 310.°,
da nova Constituição, interpôs recurso da decisão, que, com Iun-
arnento no Decre.o-Leí n.s 309/74, de 8 de Julho, o mandou
Dal.:;sarà situação de reserva, alegando que não lhe foi dado
COnhecimento dos motivos de tal decisão, o que impossibilitou
a POssibilidade de defesa.
c' Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça pronun-
laram_se no sentido dos autos.

O recorrente não interpôs recurso dentro do prazo marcado
~O Estatuto do Oficial do Exército e no Estatuto dos Oficiais
as Forças Armadas.

Com base na análise da legislação de saneamento e da pró-
Ilria Constituição, este Supremo Tribunal tem vindo a decidir
.._e não vê motivo para mudar de orientação - que a expressão
«fUnçãopública» do artigo 310.° da nova Constituição não abrange
~s Forças Armadas (Acórdãos de 15 e 29 de Julho, 9 e 23 de
l:)eternbro, 7 e 21 de Outubro, 4 e 25 de Novembro e 2 e 16 de
dezembro) pelo que só foi concedido um alargamento do prazoti: recurso a servidores da função pública, a que o recorrente
ao pertence .

Assim, o recurso é intempestivo.
l' Nestes termos, decidem os juizes do Supremo Tribunal Mi-
Itar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa. 13 de Janeiro de 1977.
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António Tierno Bagulho, vlce-alrnírante:
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do coronel de infantaria Nuno Freire Moniz. per~;~;
O recorrente, invocando o preceituado no n.s 4, do artIgo 3fun.

da nova Constituição, interpôs recurso da decisão, que, corn doU
damento no Decre o-Lei n.v 309/74, de 8 de Julho, o ~a~ dO
passar à situação de reserva, alegando que não lhe fo: -r~ou
conhecimento dos motivos de tal decisão, o que impoSSIbII
a possibilidade de defesa. un'

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça pron
cíaramse no sentido constante dos autos.

O recorrente não interpôs recurso dentro do prazo rna~~~~
no Estatuto do Oficial do Exército e no Estatuto dos Ofl
das Forças Armadas. rÓ'

Com base na análise da legislação de saneamento e da ~dir
pria Cona.ítuição, este Supremo Tribunal tem vindo a decI_ão
- e não vê motivo para mudar de oríen tacão - que a exJ)reS'''ge
«função pública» do artigo 310.°da nova Constituição não abrande
as Forças Armadas (Acórdãos de 15 e 29 de Julho, 9 e 2~ de
Setembro, 7 e 21 de Outubro, 4 e 25 de Novembro e 2 e 1 "'o
Dezembro), pelo que só foi concedido um alargamento do pra te
de recurso a servidores da função pública, a que o recorren
não pertence.

Assim, o recurso é Intempestivo, !vii-
Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal 50.

litar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recur

Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almei-da Viana, general;
António Sottornayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
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Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

Borácio Loureiro Lopes Rodrigues, corone'l. de infantaria,
~~ situação de reserva, interpôs ° presente recurso, ao abrigo do
t lSPosto no n.s 4 do artigo 310.0 da Constituição, da decisão
ornada no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que
o mandou passar à referida situação de reserva.
d Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, junto
este Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo tendo-
'~e ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar conhe-
~Itnento do recurso por intempestivo em razão de, como se tem
JUlgadoneste Tribunal. o n.v 4.0 do artigo 310.0 da Constituição, que
o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.

Vem assim suscitada uma questão prévia que Importa resol-
'Verantes de mais.
( O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
30 dias) que a lei estipula para o feito (artigo 1.0 do Decreto-Lei
11:035993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do Exér-
~It? aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril). O pro-
rio apelo que o recorrente faz para o citado preceito constitucio-
nal implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

«Artigo 310.0 (Saneamento da função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de
1976 nos termos dos números seguintes.

2.0 - Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassífícação depois da posse do Pre-
sidente da República eleito nos termos da Constitui-
ção.

3.0 - Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão de
ser decididos, sob pena de caducidade. até 31 de De-
zembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.°- Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição.»
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. oslçãoDestes dizeres resulta por forma inequívoca que a dlsP J1l
deste último número (ou seja do n.s 4.°) está em correlação COte-
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles qUe da
nham sido atingidos pelas medidas de saneamento re,;ultantes
legislação referida no n.s 1.0

t aOOra este número alude apenas à legislação respeita~ e 05
saneamento da função pública, função esta que diz respel;Or~as
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades pub ~as.
(artigo 270.° da. Constituição) e não abrange as Forças Arma ir
E).;tas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constitUd~
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma ~ ln iII'
pendente, com funções específicas e até com poder legiSlatl~ ia,
terno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3174, de 14 de 2~3.o
Lei n.s 4174, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s 1.0 alínea a) e te'
e seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na re
rida função.

Ilda
A própria Constituição vincou bem esta separação ded~cau à

a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dediCOàS
«Administração Pública» o título IX da parte III, consagroU
«Forças Armadas» o título X dessa mesma parte. áS

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do at;or
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tenda n<1
finalidade obstar à caducidade da legislação do saneame~tO re-
data da entrada em funcionamento dos órgãos de sobera11la :325
vistos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130 págin~si da
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores CIV saiS
Estado, serviços e empresas públicas, autarquias íocaís e derl1tãO
pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela' legislação e:e 2
em vigor (n.s 1.0 do artigo 18.0 do Decreto-Lei n.s 123/75, 1 ção
de Março). só se verificava quanto a estes servidores. Em ~e a 01.1
às Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica
mesmo semelhante. • da

Deste modo não podendo o referido preceito do n." 4. an0
artigo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas ~ser.
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de ~ se
vância do prazo normal para o mesmo e. por isso, dele nao
pode efectivamente conhecer. ao seDemais e ainda que tempestivo fosse dele também na Vi
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no DecretO' ta-
n.s 309174, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários na ete.
cante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele r ofi'
ridas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista doSpor
ciais a passar à situação de reserva só poderia ser impUgnada
desvio de poder que não foi alegado.
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De resto o que vem exposto está na linha de orientação que
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
casos idênticos.

Nestes termos se decide não tomar conhecimento do recurso.
Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 16 de Dezembro de 1976.

António Tierno Bagulho, více-almirante:
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomãs José Basto Machado. general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova. juiz desembargador.
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

-
Acondam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

t Bernardino Margalho Soares, coronel do serviço de adminís-
dl'açã?militar, na reserva, interpôs o presente recurso. ao abrigo
tO di·.;posto no n.v 4 do artigo 310.° da Constítuíção, da decisão
omada no âmbito do Decrto-Leí n,v 309/74, de 8 de Julho, que
o mandou passar à referida situação de reserva.
. Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
~unto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
endo.se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
(··)t\hecimento do recurso por intempestivo em razão de, como
~e.t:m julgado neste Tribunal, o n.O4 do artigo 310.° da Constí-
Ulçao,que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.
v Vem assim suscitada uma questão prévia que importa resol-
el' antes de mais.
(3 O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
11~ dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
~. 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
()lCército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril).
t' Próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-
1tUcionalimplica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976 nos termos dos números seguintes.
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2.0 - Não é permitida a abertura de novos processos ~~

saneamento e reclassificação depois da posse s.
Presidente da República eleito nos termos da eoIl

tituição. _ e!1'
3.0 - Os processos de saneamento ou reclassificaçao P ão

dentes na data prevista no número anterior terde
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso. la'

4.° - Todos os interessados que não tenham oportUJ to
mente interposto recurso de medidas de sane~!11e~e.
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dIaS
pois da publicação da Constituição.»

. 'çãoDestes dizeres resulta por forma inequívoca que a dlS~OSIoJIl
deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlaçao Cque
Os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles teS
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultaIl
da legislação referida no n.s 1. aO

Ora este número alude apenas à legislação respeita~te aos
saneamento da função pública, função esta que diz respel,torcas
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades pub ~as
(artigo 270.0 da Constituição) e não abrange oS Forças Ar!11~tUir,
J;;stas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constl [n-
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónom~ etiVO
dependente, com funções espccíf'ícas e até com poder legls1~aiO,
interno próprio (vide artigo 19.0 da Lei n.s 3/74, de 14 de 273.•
Lei n.v 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.0, n.s I, alínea a) e ida
seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na refer
função. . Ildo

A própria Constituição vincou bem esta separação ded:.cou
a cada uma delas um titulo próprio. Assim, enquanto d .1rOü
à «Administração Pública» o título IX da parte III, consag
às «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte. trás

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do aIldo
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como t~IltO
por finalidade obstar à caducidade da legislação do sanea!11aIlia
na data da entrada em funcionamento dos órgãos de sober 4325
previstos na Constituição (vide respectivo Dário n.s 130, pM· iviS
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores c de'
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locai~ ~açãO
mais pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legl~3/75,
então em vigor (n.s 1 do artigo 18.0 do Decreto-Lei n.? 1 }!;JIl
de 2 de Março), só se verificava quanto a estes servi~o:es"dê!1'
relação às Forças Armadas não havia qualquer dispOSlçao 1

tica ou mesmo semelhante.



2,' Série ORDEM DO EXÉRCITO N,o 21 2129

t' Deste modo não podendo o referido preceito do n,v 4 do ar-
tlgO 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, man-
étn·se a intempestividade do recurso resultante da falta de ob-
servância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
SePode efectivamente conhecer.

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
POderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
tL(>in.s 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no
ocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele
~eferidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista
Osoficiais a passar à situação de reserva só poderia ser impug-
nada Por desvio de poder que não foi alegado.
li .De resto o que vem exposto está na linha de orientação que
nlformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
casos idênticos.

Ne3tes termos e em virtude do exposto se decide não tomar
cOnhedmento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
IToãoAnacoreta de Almeida Viana, general:
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Sllvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

AcoI1d'am,em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

111'Francisco Aníbal Caldas Fidalgo, coronel da administração
a~l~tar, na situação de reserva, interpôs o presente recurso ao
d rlgo do disposto no n.s 4 do artigo 310.° da Constituição, da
J~ldecisão tomada no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de

ho, que o mandou passar à referida situação de reserva.
Ju Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
tento deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
,ndo·se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
,f)nhecimento do recurso por intempestivo em razão de, como
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se tem Iulgadc neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.0 da con~'
títuíção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militare·

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa re
solver antes de mais.

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo norrn:~
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Deeredon 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial '1).
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abr\o
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado pree~\o
constitucional implica necessariamente o reconhecimento dlS
mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública) ~o
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da funç~o

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezernb
de 1976, nos termos dos números seguintes. de

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos dO
saneamento e reclassificação depois da posse s.
Presidente da República eleito nos termos da con
tituição. n-

3.° - Os processos de saneamento ou reclassificação .pe,o
dentes na data prevista no número anterior ter~e
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso. a

4.° - Todos os interessados que não tenham oportunt~
mente interposto recurso de medidas de sanea.me~e_
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias
pois da publicação da Constituíção.»

. lio
Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disPOSlÇrn

deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação eOueOs preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles ~es
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultan
da legislação referida no n.s 1. aO

Ora este número alude apenas à legislação respeita~te as
saneamento da função pública, função esta que diz respet,to .aaS
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades publ~ S.
(artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Arma ~r
l!.,:"tas,depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constitU!n:
adentro da orgânica do Estado, uma ínstítuíção autónom~ e .~o
dependente, com funções específicas e até com poder leglslatliO
interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74. de 14 de M~3.;
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.° n.s I, alínea a) e 2idll
seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na refer
função.
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a A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
.. Cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou
~ «Administração Pública» o título JX da parte III, consagrou
S «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.
t Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
llranscrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo
nOr finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento
Ia data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
:reVistos na Constituição (vide respectivo Diário n.v 130 pág. 4325
d segUintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis
mOEstado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
e a~spessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação
dntao em vigor (n.s 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.s 123/75,
/ 2 de Março), só se verificava quanto a estes servidores. Em
t~lação às Forças Armadas não havia qualquer dísposícão idên-
a OUmesmo semelhante.

ti Deste modo não podendo o referido preceito do n.O4 do ar-
tégO310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, mano
s lb,·sea intempestividade do recurso resultante da falta de ob-
servância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
e POde efectivamente conhecer.
II Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
l o~eria conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
l..,lP.l nto' .0 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no
re~an.teà apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele
detidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista
nOSOficiais a passar à situação de reserva só poderia ser impug-
ada Por desvio de poder que não foi alegado,

IJ.I)' De resto o que vem exposto está na linha de orientação que
calformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
sos idênticos

Co ~estes termos e em virtude do exposto se decide não tomar
nhecimento do recurso.
Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

A:ntónio Tierno Bagulho, více-almírante;
tJoão Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante:
Tomás José Basto Machado, general;
JoaqUim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.
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Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do tenente-coronel de infantaria Américo correi~.
C nSO-O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.v 4, da nova ° e

tuíção da República, Portuguesa. interpôs recurso da decisão q~o
o mandou passar à situação de reserva nos termos do Decre

n.s 309/74. de 8 de Julho. .ui
Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal. a~or

tiveram vista os Excelentíssímos Defensor Oficioso e Prorno
de Justiça.

rsOSAmbos referiram que este Supremo Tribunal. em recu
idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade. to

Da sua passagem à reserva, decretada ao abrigo do Dec~en-
n.v 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso . ~al
tro do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do OfICI

do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas. o
Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar

seguinte: rca«1- A legislação respeitante ao saneamento da função púb ~OS
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976. nos terrnos
números seguintes.

..'...............................................................................................

ente
4 - Todos os interessados que não tenham oportun.a~ fiO

interposto recurso de medidas de saneamento ou reclasslflcaç ti-
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Col1S
tuíção.» te

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrende
ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de medidaSem
saneamento ou reclassificação da função pública com termO
lO, inclusive, de Maio seguinte. zoo

O recorrente interpôs o presente recurso dentro dess.e pr;10.o
Apesar disso, o recurso não será' tempestivo se o artigo

não se lhe aplicar. ele
Tal aplicação ao recorrente só será legitima desde que rna.

possa ser incluido na «função pública». a que alude a citada ~or pÓ-
Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «funçao

blíca», no referido artigo 310.° ~ pÓ-
Como este preceito se refere ao «saneamento da funçao sa-

blica», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de
neamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: ntO
- Houve e há diplomas legais específicos para o sanearne

de cada um dos seguintes grupos de pessoas:
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17 -Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei n.s 178/
4, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e Decreto-Lei

n,· 147·C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);
(I:> - Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares
f ecreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro. do Conselho dos Che-
es dos Estados-Maíores das Forças Armadas, e Decreto-Lei
n,. 497/75. de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);

- Servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
~UtarqUias locais e demais pessoas colectiva s de direito público
/; s. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n.v 123/
t 5, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de Mínís-
l'OS);

f ~As medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
tunClonários civis dos serviços e estabelecimentos militares foram
ornadas pelas próprias Forças Armadas.
n. Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
, 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.v 277/74
~ Por esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servidores civis
:: .Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
ç.21S pessoas colectivas de direito público é o saneamento da fun-
ao Pública.

DizJse, com efeito, no preâmbulo:
d «Considerando que as perturbações e fraco rendimento actuais
sa.função pública resultam, em boa parte, da permanência no seu
~10. de funcionários altamente colocados e gravemente compro-
etldos com o fascismo;

t Considerando que a administração pública tem de ser, em
dOdasas zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora
o Processo de democratização e não seu entrave;

S' Considerando que o Decreto-Lei n.« 277/74 tem conduzido a
ItUações de impasse no saneamento da função pública;»
n. O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
~ 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
!l,ente apenas aos servidores civis do Estado. servícos e empresas
!l~blicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito
Ublico e em cujo preâmbulo se lê:
r «Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-
ecta reorganização da função pública;
s« Considerando a conveniência de dotar desde já a administra-
i~O ~ública de dispositivos legais que permitam uma melhoria
ectla1ados servíços:»
Vejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.

d Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são órgãos
e SOberania (artigo 113.0, n.s 1).
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Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgã~

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
sobre a organização, o funcionamento e disciplina das Forçll
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
tigo 148.°, n,OS1, alínea a), e 2).

Compete ao Governo: ertl'
- No exercício de funções legislativas fazer decretos-leis

matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à j\!.;se111-
bleia da República (artigo 201.°, n.v 1, alínea a); S

- NO' exercício de funções administrativas, praticar todO~~o
actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agente" li.
Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202,°, a
nea e). . r

Daí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas, poS
um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras pessoa
colectivas públicas, por outro. o

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integra?O ~e
Título IX da Parte III (Administração pública) e sob a epJgr~ .
«regime da função pública» - inclui nessa função pública e"ac ~S
mente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das dem~e
entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas, a ~es
dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as gran
linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças. ,,_

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentid'o da e~o
pressão «função pública» do artigo 310,0 da Constituição na
abrange as Forças Armadas. ente,

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorr da
Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores

função pública, a que o recorrente não pertence SOo
Não pode, pois, por íntempestividade, conhecer-se do re3ur 6-
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «Íunçao Pé

blica» do artigo 310,° da Constituição devesse ser diferente. isto e;
devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia conhec

do recurso no que toca a violação da lei. ~ eS-
Então, a Constituição teria mantido em vigor a legi·.;laçaornO

peitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta,
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74. ,. oS
, Ora. conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decldlr'a à

poderes oonferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que :OC se-
apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa votaçao que
creta) das listas e homologação destas, díscrícíonãríos, isto p~r e
apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência, dinâmIca
dignificação da função militar.

Assim e como há a presunção de que tais
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por

~o e"er-poderes sa fipa-
desvio dessa
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rldade,ou seja, por desvio de pod'er- indemonstrado pelo recor-
ente- se ncderia conhecer do recurso

q Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
rUe,se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os milita-
t~' a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido man-
1 a tal como foi decretada.
t Nestes termos, decidem Os .juízes do Supremo Tribunal Mili-
ar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

LiSboa, 17 de Fevereiro de 1977. "

JOão Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
F'rancisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
TOtrlás José Basto Machado, general;
JoaqUim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador. ( ,

Acordam,- em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

tua ~ntónio Jorge Teixeira, tenente-coronel de infantaria, na si-
ll"oÇaode reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do dís-
t)oS~ono n.s 4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão tomada
llasambito do Decreto-Lei n,> 309/74. de 8 de Julho, que o mandou

sar à referida situação de reserva
jUlt~SExcelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
t~lJ.ddeste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
COlJ.ho-s:ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
~et ec1trlento do recurso, por intempestivo em razão de, como
titu·e~ Julgado neste Triunal, o n.s. 4 do artigo 310.° da Cons-

~ao, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.
801v etrl assim suscitada uma questão prévia que importa re-
. er antes de mais.
(30 O. recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
ll..o 3d1aS)que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
~lc~5.993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
O »l'c:lto aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril).
c0ll. r?Drio apelo que o recorrente faz para o citado preceito
litésstltucional implica necessaríarnente o reconhecimento disto

trl.o

O ~l'1igo 310.0 da Constituição está assim redigido:
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«Artigo 310.0 (Saneamento da íunção pública) ão
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da fun~ro

pública mantém-se em vigor até 31 de DezeJI1
de 1976, nos termos dos números seguintes. de

2.0 - NãO' é permitida a abertura de novos proces'sos dO
saneamento e reclassífícaçâo depois da poss~ pS'
Presidente da República eleito nos termos da o
títuição. ~ en-

3;0 - Os processos de saneamento ou reclas3ificaçao Prão
dentes na data prevista no número anterior t~ de
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 3
Dezembro de 1976, sem preíuízo de recurso. pa-

4.0 - TO'dO's os interessados que não tenham oportUntO
menoe interposto recurso de medidas de sanea.mede-
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dIaS
pois da publicação da Constítuíção.»

. sição
Destes dizeres resulta por forma Inequívoca que a dl~O corO

deste último número (ou seja do n,v 4) está em cO'rrelaçao e
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles nQ~s
tenham sido aJ'.:ingidos pelas medidas de saneamento resulta
da legislação referida no n. o 1. aO

Ora este número alude apenas à legislação respeita~te aos
saneamento da função pública. função esta que diz re3pel,lOlicas
funcíonários e agentes do Estado e das demais entidades pub daS.
(artigo 270.0 da Constituição) e não abrange as Forças Arrn~tUír,
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a const il1'
adentro da orgamca do Estado, uma instituição autónO'rn~1eüvo
dependente, com funções especificas e até com poder leglS~aiO,
interno próprío (vide ar+ígo 19.0 da Lei n.s 3/74, de 14 de 213.'
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.0 n.s I, alínea c) e refe-
e seguintes da Constttuíçâo) e não podem enquadrar-se na
rida sítuacão. . pdo

A própria Constituição vincou bem esta separação dedIC;c01J
a cada uma delas O' titulo próprio, Assim, enquantc de Iro1J
à «Administr2çãO' Pública» O' titulO' I da parte III, consag

às «Forças Armadas» o titulo X dessa mesma p8'rte. tráS
Além disto a discussão na Assembleia CO'nstituinte do a pdo

transcritO' preceitO' mostra que ele fO'I ali tomedo cO'rno t~ntO
por finalidad~ O'bstar à caducidade da legislaçãO' dO' saneam apia
na data da entrada em funciO'namento dos órgãO's de saber 4325
previsto., na Constituição (vide respectivO' Diário n.O 130 pM- iVíS
e seguintes) e assim comO' restr~~o apenas aO's servidO'res c de-
do Estado, serviçO's e empresas públicas, autarquias locail~ ~açãO
maus pessO'as colectivas vistO' que esta caducidade, pela leg1S
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então em vigor (n,> 1 do artigo 18.0 do Decreto-Lei n.s 123/75,
de 2 de Março), só se verificava quando a estes servidores. Em
~:lação às Forças Armadas não havia qualquer disposição ídên-
lea ou mesmo semelhante.
t' Desf)emodo não podendo o referido preceito do n.s 4 do aJI"-

t~gO 310.0 da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, man-
ln-se a intempestividade do recurso resultante da falta de ob-

servância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
Se DOde efectivamente conhecer.
D Demais e ainda que tempestivo fosse dele 'também não se
,~~€oriaconhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
t €oln.« 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no
t~ante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele
deferidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista
nOSOficiais a passar à situação de reserva' só poderia ser ímpug-
ada Por desvio de poder que não foi alegado.

ti . De re:s'~'()o que vem exposto está na linha de orientação que
cn1forrnemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
2180sidênticos.
e Nestes termos e em virtude do exposto se decide não tornar
onh€ocimento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 27 de Janeiro de 1977 .

.António Tierno Bagulho, vice-almirante;
JOão Anacoreta Almeida Viana, general;
.António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
.António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro .

.Acordam no Supremo Tribunal Militar:

necurso do tenente-coronel de infantaria Fernando de Sousa.
tll.1 ~ recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova Constí-
o Çao da República Portuguesa. Interpôs recurso da decisão que
n lb.andou passar à situação de reserva nos termos do Decreto
.' 309/74, de 8 de Julho.
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Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal. a~~:
tiveram vista Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promo
de Justiça . oS

Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em recur5

idênticos, .se tem pronunciado pela intempestividade. to
: Da Sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decr~ro
ri.o 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso. ~e~da
do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do OfiCia
Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas. O

Veio, depois, o artigo 310.0 da nova Constituição preceituar
seguinte: , J"ca

«1- A Iegíslacão respeitante ao saneamento da função pub~oS
'mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termOS
números seguintes. ..'
................................... , ········································~te

4 - Todos os interessados que não tenham oportuname ão
interposto recurso de medidas de saneamento ou recla'ssifíca~ti.
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Con

tuição.» nte
. . . Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corre de
ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de medidas
saneamento ou reclassíücacão da função pública com termo eJ11
10, inclusive, de Maio seguinte. razoo

O recorrente interpôs o presente recurso dentro dess~ p io.•
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 3

não se lhe aplicar. ele
Tal aplicação ao > recorrente só será legítima desde que ma.

possa ser incluído na «função pública», a que alude a citada r:,0rp6'
Assim, tem de buscar-se 'o sentido da expressão «funçaO

blica» no referido artigo 310.° ~ p6'
Como este preceito se refere ao «saneamento da funçao nell'

blica», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de sa
mento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: ntO
- houve e há diplomas legais específicos para o l>aneame

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: . .178/
- componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei n. Vi

174, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e Decreto·
n.s 147-CI75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução); fes

- funcionários cívís dos serviços e estabelecimentos rni1it~lle-
(Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho doS f;ei
fes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e DecretO'
n.s 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revoluçã~\'cIlS'

-"- servidores civis do 'Estado, serviços e empresas pU~~JiCO
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito pu
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(\7, g, Decreto-Lei n.v 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Laín,» 123/
/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de Mi-
nistros) ;

f --: as medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
UnclOnários civis dos serviços e estabelecimentos militares foram
tornadas pelas próprias Forças Armadas,

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
n,· 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74
~Por esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos ~rvidores civis do
stado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e demais

Pessoas colectivas de direito público {> o saneamento da função
PÚblica_

Diz-se, com efeito, no preâmbulo:
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento actuais

da função pública resultam, em boa parte, da, permanência no seu
Seio de funcionários altamente colocados e gravemente compro-
Ib.etidos com o fascismo;

Considerando que a administração pública tem de ser, em
tOdas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora
do Processo de democratização, e não seu entrave;

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a
situações de impasse no saneamento da função pública;»

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
n.· 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
Ib.ente apenas aos servidores civis do Estado. servíços e empresas
P~blicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito
PUblico e em cujo preâmbulo se lê:

«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-
recta reorganização da função pública;

Considerando a conveniência de dotar desde já a administra-
?ào Pública de dispositivos legais que permitam uma melhoria
llb.ediata dos servíços:»

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria Constítuíção.
~ Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são ór-
gaos de soberania (artigo 113.°, n.s 1).

Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
POlíticoe legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
~Obrea: organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
/lb.adas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
19o 148.0, n.08 1, alínea a), e 2).

Compete ao Governo:
- No exercício de funções Iegislatívas, fazer decretos-leis

elb.tnatérias não reservadas ao Conselho ela Revolução ou à As-
Sembleia da República (artigo 201.", n.s 1, alínea a);
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- No exercício de funções administrativas, praticar to~~:

os actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários ~ age~2.o,
do Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 2
alínea e).

Daí logo deriva uma separação entre as Forças Arma~::~
por um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de ou
pessoas colectivas públicas, por outro. dO

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integra pi,
no Título IX da Parte III (Administração pública) e sob ~ ~'ca
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função pub ~as
exactamente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das,
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças Arma aS
a que dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece
gra-ndes linhas gerais das funções e estrutura dessas ForçaS. e'"

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da ão
pressão «função pública» do artigo 310.0 da ConstituiçãO n
abrange as Forças Armadas. te.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao r~correIlda
Só foi concedido um novo prazo Ge recurso a servIdores

função pública, a que o recorrente não pertence. soo
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recur ão
Ainda, porém, que o entendimento da expressão .«fUIlÇte,

pública» do artigo 310.° da Constituição devesse ser d!fereIldia
isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se nao pO
conhecer do recurso no que toca a violação da lei. . aO

Então, a' Constituição teria mantido cm vigor a leglslaçta
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se coIl '
no entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.? 309/_74ci a

Ora, conforme este Supremo Tribunal Militar tem vln °ão,
decidir, os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 sma
no que toca à apreciação dos oficiais, elaboração (com b.a:~e~uiOS,
votação secreta) das listas e homologação destas, discrICI.O~~rcito\',
isto porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eflCIeIl
dinâmica e dignificação da função militar. ~ "er'

Assim e como há a presunção de que tais poderes saO ~jIla.
cídos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa cor'
lida de, ou seja, por desvio de poder _ indemonstrado pela re
rente - se poderia conhecer do recurso. ef.Se

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esq~~~afes.
Que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os míll rnaJl'
a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sida
tida tal como foi decretada. rJ'litaf,

Nestes termos decidem os juízes do Supremo TribuIlal I

em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 17 de Fevereiro de 1977.
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João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
António Garcia Braga, contra-almirante:
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

t Manuel José Morgado, tenente-coronel de infantaria, na 51·
Dilaçãode reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do dís-
IIOston.s n.v 4 do artigo 310.° da Constjtuíção, da decisão tomada
p? âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o mandou
~SSar à referida '3ituação de reserva.

i Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justica,
!~nto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
c ndo·se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
sOnhecimento do recurso, por intempestivo em razão de, como
t~ ~e~ Julgado neste Triunal, o n,v 4 do 'artigo 310.° da Cons-
IUlçao,que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.
s 1 Vem assim suscitada uma questão prévia que importa re-
oVer antes de mais.
(30O. recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
IIo dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
~. 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
OlCército aprovado pelo Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril).
coDr?Prio apelo que o recorrente faz para o citado preceito
lt), IlstltUcional implica necessariamente o reconhecimento disto
eSlllo.

O artigo 310.0 da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
Lo - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976, nos termos dos números seguintes.

2.° - Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do
Presidente da República eleito nos termos da Cons-
tituição.

3.° - Os processos de saneamento ou reclassíücacão pen-
dentes na data prevista no número anterior terão
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de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso. na.

4.° - Todos Os interessados que não tenham oportUato
mente interposto recurso de medidas de sanea.J1lede.
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dIas
pois da publicação da Constítuíção.»

'çãO
Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a diS?OSlortl

deste últímo número (ou seja do n.v 4) está em correlaçao Cque
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles" teS
tenham sido al~!ingidospelas medidas de saneamento result~!1
da legislação referida nO' n.s 1. o

Ora este número alude apenas à legislação respeita~te a~S
saneamento da função pública, função esta que diz re3pel,torcas
funcionários, e agentes do Estado e das demais entidades pub ~as.
(artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças ArJ1l~tUir,
ESI~las,depois do movimento do 25 de Abril, passaram a consU in'
adentro da orgarnca do Estado, uma instituição autónO'I11~etíVO
dependente, com funções específicas e até com poder legIslaaiO,
interno próprio (vide andgo 19.° da Lei n.v 3174, de 14 de ~73"
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.° n,v 1, alínea a) e efe-
e seguintes da Constituíção) e não podem enquadrar-se na r
rida função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dediC:.~~~
a cada uma delas um título própr-io, Assím, enquanto de ~roll
à «Adminístrxção Pública» o título I da parte III, consa"
às «Forças Armadas» 'O título X dessa mesma parte, áS

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do a~dO
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado coI110te J1tO
por finalidade obstar à caducidade da legislação do saneaI11enia
na data dai entrada em funcionamento dos órgãos de sober:325
previstos na Constituição (vide respectivo Diário n.v 130 pág- iviS
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores c de-
do Estado, serviços e empresas públicas. autarquias locai'~ ~ çãO
maís pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela leglS:/75,
então em vigor (n.s 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.? 12 ~rtl
de 2 de Março), só se verificava quando a estes servi~o:es-'dên-
relação às Forças Armadas não havia qualquer dispOSIçao I
tíca 'Ou mesmo semelhante. 8,r-

Deae modo não podendo o referido preceito do n." 4 da an-
tigo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, J1lob-
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de nãO
servâncía do prazo normad para o mesmo e, por isso, dele
se pode efectivamente conhecer.
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Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
POd'eria conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
·Lei n.« 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no
tocante à apreciação dos oficiais e à elaborrção das listas nele
referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista
dos oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser ímpug-
nada por desvio de poder que não foi alegado.

De re,,~o o que vem exposto está na linha de orientação que
Uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
Cêllosidênticos.

Nestes termos e em virtude do exposto se decide, por unaní-
midade, não tomar conhecimento do recurso.

Lisboa, 17 de Fevereiro de 1977.

LJoãoAnacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante:
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

d Recurso do tenente-coronel de infantaria Frederico Alfredo
e Carvalho Ressano Garcia.
t. ? recorrente, invocando o n,v 4 do artigo 310.° da Constí-
pUlçao,íntepôs recurso da decisão, que deferiu o seu pedido de
aSsagem à reserva (Despacho de 16 de Setembro de 1974), ale-
~ando que passou a essa: situação, em virtude de ter sido chamado
: Repartição de Oficiais e ai lhe terem dado conhecimento que
tStava incluído no número dos oficiais a passar à reserva nos
der~os do Decreto n.s 309/74 e aconselhado a requerer a mudança
e Sltuação.

c' Neste Supremo Tribunal, os Excelentíssimos Defensor Ofi-
t1080 e Promotor de Justiça disseram que este mesmo Tribunal
peru vindo, em casos semelhantes, a pronunciar-se pela íntem-
estividade dos recursos.
t O recorrente não recorreu dentro do prazo marcado no Es-
A~to do Oficial do Exército e no Estatuto dos Oficiais das Forças
·"llladas.
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. ão maSInvoca o recorrente o artigo 310.°, n.s 4, da ConstitUlça, i

este Supremo Tribunal, com base na análise da legislação resp;;
tante ao saneamento e da própria Constituição, tem vin~o a ue
cidir - e não vê qualquer motivo para mudar de orientaçao - q S
a expressão «função pública» desse artigo não abrange as Força
Armadas.

Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
função pública, a que o recorrente não pertence.

Assim, o recurso é intempestivo. .li·
Nestes termos, decidem Os juízes do Supremo Tribunal M~o.

tar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recur

Lisboa, 27 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general:
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general,
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira', juiz conselheiro.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:
~ . de

António César Limão Gata' tenente-coronel, na siwaçao pO
reserva, interpôs O' presente recurso ao abrigo do dispo~tobítO
».°4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão tomada no am sar
do Decreto-Lei n.~ 309/74, de 8 de Julho, que o mandoU paS

à referida situação de reserva. tiÇa,
Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Jus ssO

junto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do proc~ar
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever to mO
conhecimento do recurso, por intempestivo em razão de, ~~ps·
se tem julgado neste Triunal, o n.s 4 do artigo 310.° d~. reS.
títuíção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos mIllta re-

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa
solver arues de mais. p1al

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo norretO
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do D~cl dO
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do OfiCl~ril)'
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de ~
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o próprio apelo que o recorrente faz para o citado, preceito
COnstitucional implica necessariamente o reconhecimento disto
l1lesrno.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.°- A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se 'em vigor até 31 de Dezembro
de 1976, nos termos dos números seguíntes,

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da' posse do
Presidente da República eleito nos termos da Cons-
títuíção.

3.°- Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.°- Todos Os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição.»

d Destes dizeres resulta por forma inequívoca que 'a disposição
este último número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
~ Preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
denharn sido al'jngidos pelas medidas de saneamento resultantes
a legislação referida no n.s l.

Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao
;ane~rnento da função pública, função esta que diz respeito aos
(un~lOnáriOSe agentes do Estado e das demais entidades públicas
~artlgO270.0 da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
adstas,depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
d entro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e in-
iePendente, com funções específicas e até com poder legislativo
~:rno próprio (vide antigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,
e 1 n,» 4/74, de 1 odeJulho, e artigos 148.° n.s 1, alínea a) e 273.°
r' seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na rete-
lda, situaçãO'.
a A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
à cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou
à «Administração Pública» o título I da parte III, consagrou
s «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.
t Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
~ansCrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo
r finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento
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na data MI entrada em funcionamento dos órgãos de soberan~~
previstos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130 pág. ~3 .~
e seguintes) e assim como restríro apenas aos servidores C1~1.
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locai'.:;e ~~
msds pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislaJ;5
então ,em vigor (n,> 1 do artigo 18.° do Decreto-Leí n.? 123 rn
de 2 de Março), só se verificava quando a estes servidores '. ~ .
relação às Forças Armadas não havia qualquer disposição 1den
tica ou mesmo semelhante. r

Des~'e modo não podendo o referido preceito do n." 4 da an:
tigo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, :mab-
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de o~o
servância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele na
se pode efectivamente conhecer. ~ se

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também. nao to-
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no D~crena
-Leí n.s 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discridonárlOS te
tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas rew
referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na 1Sg_
dos oficiais a passar à situação de reserve só poderia ser iIXlpu
nada por desvio de poder que não foi alegado. ~ ue

De resto o que vem exposto está na linha de orientaça.o qde
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito
C2S0Sidênticos. ui'

Nestes termos e em virtude do exposto se decide, por una
midade, não tomar conhecimento do recurso.

Lisboa, 17 de Março de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, centra-almirante;
Tomás uosé Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio- Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam, em conferência, no, Supremo Tribunal Militar:
~ de

José Baptista Mendes, major de infantaria, na siWaçao o
reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do disposto â~'
n,> 4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão tomada no
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bito
D do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o mandou
assar à referida situaço de reserva.

jlJ. Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
tento deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
rondo.se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
~enhecimento do recurso, por intempestivo em razão de, como
!it ~e~ julgado neste Triunal, o n.s 4 do artigo 310.° da Cons-
IJ.lçao,que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.

SOl Vem assim suscitada uma questão prévia (!ue importa re-
Ver antes de mais.

(30 O. recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
11.• dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
liJ)(:é35.993,de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
O rClto aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril).
Co pr?prio apelo que o recorrent'€ faz para o citado preceito
ll) nstltUcional implica necessariamente o reconhecimento disto
eslb.o.
O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.o_A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976, nos termos dos números seguintes.

2.° - Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do
Presidente da República eleito nos termos da Cons-
tituição.

3.° - Os processos de saneamento ou reclassírícação peno
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

1.° - Todos Os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constítuíção.»

lies~e~tes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
OsP Ultimo número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
tell.hreceitas dos números anteriores e só abrange aqueles que
lia Ianl sido acíngídos pelas medidas de saneamento resultantes

~gislação referida no n.s 1.
~a.lle1'a este número alude apenas à legislação respeitante ao

alb.ento da função pública, função esta que diz respeito aos
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r as
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades púb ~ s.
(artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Arma dr
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constitUiJ1:
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e ''10

dependente, com funções específicas e até com poder legisl~UiO,
interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de 2~3.o
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.° n.s 1, alínea ai) e fe-
e seguintes da Oonstituição) e não podem enquadrar-se na re
ri~~~~~ ~

A própria Constituição vincou bem esta separação dedic~nou
a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dedlCoU
à «Administração Pública» o título I da parte III, consagr
às «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte, tráS

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do a dO
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como ter~to
por finalidade obstar à caducidade da legislação do saneame nia
na data dai entrada em funcionamento dos órgãos de sober:325
previstos na Constituição (vide respectivo Diário n.v 130 pág. 'vis
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidOor~: Clde'
do Estado, serviços e empresas públicas. autarquias local'~ e ção
msds pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela leg1sl;/75,
então em vigor (n.s 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n." 12 l'J!I1
de 2 de Março), só se verificava quando a estes servi~o:es"dên_
relação às Forças Armadas não havia qualquer dispOSlçao' 1
tica ou mesmo semelhante. alf-

Deae modo não podendo o referido preceito do n." 4 do fln'
tigo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, rn ob'
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de pãO
servância do prazo normaã para o mesmo e, por isso, dele
se pode efectivamente conhecer. ~ se

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também paoeto'
podería conhecer pois que os poderes estabelecidos no D~cr pO
-Leí n.s 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionárlOS ele
tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listaS ~SUl
referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente p~ ug·
dos oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser lP1P
nada por desvio de poder que não foi alegado. ~ qUe

De res.o o que vem exposto está na linha de orientaçao de
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito
C200S idênticos. r

na~" tOrPaNestes termos e em virtude do exposto se decide v

conhecimento do recurso.
Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 17 de Março de 1977.
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João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr, Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do major de infantaria Manuel dos Santos Caria.
t . ? recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova Consti-
Ulçao da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão que
o l11andou passar à situação de reserva nos termos do Decreto
n.· 309/74, de 8 de Julho.
t' Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal. aqui
dl\Teram vista os Excelen tíssímos Defensor Oficioso e Promotor
e JUstiça.

Ambos referiram que este Supremo Tribunal Militar, em
l'ecursos idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.
n. Da sua passagem à reserva, decretada.:. ": abri~o do Decreto
p' 309/74, de 8 de Julho, o recorrente nao mterpos recurso no
:azo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial do Exér-
Citoe Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
o Veio, depois, o artigo 310.· da nova Constituição preceituar
segumte:

In «1_ A legislação respeitante ao saneamento da função pública
d antém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos
Os números seguintes ..... .............................................................................................
i 4 - Todos os interessados que não tenham oportunamente
pnterposto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
t o~erão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Consti-
\lIÇão.»
I' Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do cor-
~nt~ ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de
t edldas de saneamento ou reclassificação da função pública com
el'l11oem 10, inclusive, de Maio seguinte.

O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.
n~ Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.·
ao se lhe aplicar.
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Tal aplicação ao recorrente só será legítima' desde qu~ a~:

possa ser incluído na «função pública», a que alude a cít
norma. '0

Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «ÍurlÇa
pública» no referido artigo 310.0 ~ ú-

Como este preceito se refere ao «saneamento da funçao Pa
blíca», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de sane'
mento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: to
- houve e há diplomas legais específicos para o sanearnen

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: 78/
- componentes das Forças Armadas (v. s. Decreto-Lei n." \',ei

/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e DecretO-
n.s 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução); S

-.:..funcionários civil> dos serviços e estabelecimentos mi1it~~ee.
(Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho dos Lei
fes dos -Estados-Maíores das Forças Armadas, e Decreto~
n.s ,497/7q, de 12..de Setembro, do Conselho da Revoluçã~); 'cas,

- servidores civis do Estado, serviços e empresas PU~l\co
autarquias- locais e demais pessoas colectivas de. direito pub ~/
(v. g. Decreto-Lei n.s 277/74, de ~5 de .Junho, e Decreto-Lei n." 1Mi.
/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de
nistros); ,

dOS- as medidas para o saneamento das Forças Armadas e I11
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares fora
tomadas pelas próprias Forças Armadas. Lei

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto- 74
n.s 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n." 27~~iS
e por esse Decreto n.v 123/75 e respeitante a0'.3 servidores ~1 e
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locaIS da
demais pessoas colectivas de drreíto público é o saneamento
função pública.

Diz-se, com efeito, no preâmbulo: ais
«Considerando que as perturbações e fraco rendiment? a~t.upO

da junção -pública resultam, em boa parte, da permanencla I11-
seu seio de funcionários altamente colocados e gravemente CO
prometidos com o fascismo; I11

Considerando que a administração pública tem de s.er, era
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinarnlzado_
do processo de democratização, e não seu entrave; - .a

Considerando que o Decreto-Lei n.O 277/74 tem conduzidO .
situações de impasse no. saneamento da função pública;» .r.,ei

'O oue: ficou' exposto encontra confirmação no Decreto 'sa'
h.o· 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem préCI aS
mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e elllpres
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~~bl~cas,autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito
lJ.bhcoe em cujo preâmbulo se lê:
o «Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma
Otl'ecta reorganização da função pública;
t Considerando a conveniência de dotar desde já a adminis-tacã? pública de dispositivos legais que permitam uma melhoria
tnectlata dos serviços;»

Vejamos, agora, o contributo dado pela próPlia Constituição.
ó _Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são
tgaos de soberania (artigo 113.0, n.s 1).

II Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
sO~íticoe legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
f...0 re a· organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
Ul'tnadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
go 148.0, n.08 1, alínea a), e 2).
Compete ao Governo:

e - No exercício de funções Iegislatívas, fazer decretos-leis
stn matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à As-
etnbleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a); .

Os - No exercício de funções a9-ministrativas,, IJ.I'at~c~r todos
doactos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes
ai' Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.0,
1l1eae). ' "

DoDaí logo deriva uma separação Entre as Forças Armadas,
Derum lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras
sSoas colectivas públicas, por outro.

110 A.cresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integrado
Rr 'l'ItUlo IX da Parte III (Administração Pública) e sob a epí-
el{afe «regime da função pública» - inclui nessa função pública
deact~mente os mesmos funcionários e agentes do Estado ii das
a l11a1sentidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas,
!SrqUe dedica o Título X da mesma Parte, en. que estabelece as
andes linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças.

Dr 'l'~do isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
ab~ssao «função pública» do artigo 310.° da Constituíçãn não

ange as Forças Armadas. '
Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente,

~à Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da fun-
o PÚblica, a que o recorrente não pertence.
:Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.

blj A.inda, porém, que o entendimento da expressão «função pú,-
cte~a»do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, isto é,
cereSse abranger os militares, mesmo assim- se não podia conhe.

do recurso no que toca a violação da, lei. . '
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Então, a Constituição teria mantido em vigor a legi'slaCãOr~;
peitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta·,
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.v 309/74. 'dir,

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a dec~oca
os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no <lu: se-
à apreciação dos oficiais, elabora ção (com base numa votaCaoque
creta) das listas e homologação destas, discricionários, isto po.ra e
apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência, dinâIl'llC
dignificação da função militar. ~ J{er'

Assim e como há a presunção de Que tais poderes sao ~'Ila.
cidos tendo .em vista a finalidade legal, só por desvio dessa ~or'
lidade, ou seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo re
rente -::;e poderia conhecer do recurso. r.se

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquec~lita.
que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger ~.5J1llaIl'
res, a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sldo J1l
tida como foi decretada. 'rtar,

Nestes termos decidem os juízes do Supremo Tribunal Mll
em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 28 de Março de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro. general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do major de artilharia Rui Dias de JesuS. COIlSti.
O recorrente. invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nov~ ~ qUe

tuição da República Portuguesa. interpôs recurso da decl'.5aOretO
o mandou passar à situação de reserva nos termos do DeC
n.s 309/74, de 8 de Julho. aqUi

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal. otOr
tiveram vista os ExcelentfS'3imos Defensor Oficioso e proJ1l

de Justiça. recursOS
Ambos referiram que este Supremo Tribunal. em

idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.
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n. Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
" 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso den-
~rodo prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial
o Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.
s Veio, depois, o artigo 310,0 da nova Constituição preceituar o
~gUinte:
III «1- A legislação respeitante ao saneamento da função pública
n~ntém·se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos dos
Ul1leros seguintes.

'" .... ....................................... , .

i 4 - Todos os interessados que não tenham oportunamente
pnterposto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
t~,d:rão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Constí-
lçao,»

a Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
sno. assim se concedeu um novo prazo de recurso de medidas de
l~n:amento ou reclassificação da função pública com term? em
. Inclusive, de Maio seguinte.
O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.

ns .Apesar disso o recurso não será tempestivo se o artigo 310.°a 'o se lhe aplicar.
p Tal aplicação ao recorrente s6 será legítima desde que ele
aSsa ser incluido na «função pública», a que alude a citada norma.

bl' .Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pú-
lca», no referido artigo 310.0

b!' Como este preceito se refere ao «saneamento da função pú-
nIca», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de sa-
eal1lento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:
q -- Houve e há diplomas legais específicos para o saneamento
e cada um dos seguintes grupos de pessoas:
/7 -- Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei n.s 178/n;' de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e Decreto-Lei
, 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);
(l) -- Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares
fe ecreto-Lei n.s 775/74. de 31 de Dezembro, do Conselho dos Che-
n~ dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei
, 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);

au -- Servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
(\1 tarqUias locais e demais pessoas colectivas de direito público
/75g, Decreto-Lei n. ° 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n. ° 123/
tr . de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de Mínís-
OS);
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. . dOS
, - As medidas para o saneamento das Forças Armadas e rrl

funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares fora
tomadas pelas próprias Forças Armadas. Lei

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do De.cre;~77/
n.s 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto-Ler n. eS
174 e por esse Decreto-Lei n.s 123/75 e respeitante aos servido: iS
cívís do Estado, serviços e empresas públicas. autarquias lO(;~a
e (temais pessoas colectivas de direito público é o saneamentO
função pública.

Diz-se, com efeito, nesse preâmbulo: aiG
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento a~tUnO

da, função pública resultam, em boa parte, da permanêncIa rn-
seu seio de funcionários altamente colocados e gravemente CO
prometidos com o fascismo; errl

Considerando que a administração pública tem de s.er'd ra
todas, as zonas de actuação dos órgãos do Estado. dinamIza o
do processo de democratização, e não seu entrave; d a

Considerando que o Decreto-Lei n.v 277/74 tem conduzi o
siuações de impasse no saneamento da função pública:» .Vi

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto 'sa.
n.s 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precI aS
mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e emp_re~tO
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de dIre

público e em cujo preâmbulo se lê:
«Enquanto não é publicada a legislação adequada a urna cor'

recta reorganização da função pública; . . tr(J'
Considerando a conveniência de dotar desde já a adm~mSfia

ção pública de dispositivos legais que permitam uma mell10
imed'iata dos servíços;» . . ão.

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria constltulÇsãO
Segundo esta. o Conselho da Revolução e o Governo

órgãos' de soberania (artigo 113.°, n.s 1). gãO
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de 6r tOS

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamençeS
sobre à organização, o funcionamento e a disciplina das FOf(l;lf'
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse ConselhO
tígo 148.°, n.O. 1, alínea a), e 2).

. Compete ao Governo: . erJl
~ No exercício de funções legislativas, fazer d'ecretos·leISerJl-

materias .não reservadas ao Conselho da Revolução ou à bSS

bleía da' República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a); aS
~ No exercício de funções administrativas, pratícar todOS da

actos exígídos pela lei respeitantes aos funcionários e a~ente:oz.o.
Estado e de outras pessoas colectivas públcas .(artIgo
alínea, e).
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Daí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas, por

Um lado, e os funcionários e agentes do E'.:;tado e de outras pes-
soas colectivas públicas, por outro.

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integrado
no Título IX da Parte III (Administração Pública) e sob a epi-
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função pública
~lCact~mente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
emals entidades públicas, dos quais separa as ~orças Armadas, a
qUe dedica o título X da Mesma Parte, etn que estabelece as
grandes linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças.

TUdo isto tias ta para se poder concluir que o sentido da ex-
ll~essão «função pública» do artigo 310.° da Constituição não
a range as Forças Armadas.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.
f ~ó foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
Unçao pública, a que o recorrente não pertence.

Não pode, pois, por Intempestividade, conhecer-se do recurso.
b' Ainda, porém, que o entendimento da expressão «função pú-
dhca» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, isto é,
eVesse abranger os militares, mesmo assim se não podia conhe-
cer do recurso no que toca a violação da lei.
II . Então, a Constituição teria mantido em vigor a legislação res-
e1tante ao saneamento de militares, entre a qual se conta, no
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.v 178/74.

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir,
~s Poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74, são, no que
tOC~à apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa vo-
iaçao secreta) das listas e 'homologação destas, discricionários,
;.to Porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência,
1nâmica e dignificação da função militar.

C' Assim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
I.ldos tendo em vista a frnalldade legal, só por desvio dessa fina-
~dade, ou seja, por desvio de poder- que o recorrente nem se-
Uer alegou - se poderia conhecer do recurso.
q Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
tUe, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os míli-
~res,. a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido
antld'a tal como foi decretada. ' '

e Ne.:;tes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Militar,
ln Conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 28 de Março de 1977.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Garcia Braga, contra-almirante;
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Tomás José Basto Machado, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira', juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

'ra
Recurso do major de artilharia Manuel Luís Nunes Ferrei s:
O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova C?r:o

títuíção da República Portuguesa, interpôs recurso da decI~e.
que o mandou passar à situação de reserva nos termos do
creto n.s 309/74, de 8 de Julho. ai

'buIl 'Determinado o envio dos autos a este Supremo Tf1 o.
aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficiosa e Pr
motor de Justiça. oS

Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em recurs

idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade. to
Da sua passagem à reserva, decretada ao abrigo do DeCren-

n.s 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso ?:al
tro do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do OflCI

do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas. o
Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar

seguinte: , rca
«1- A legislação respeitante ao saneamento da função pub ~os

mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termoS
números seguintes.
......................................................................................... ente

4 - Todos os interessados que não tenham oportun.a~ ão
interposto recurso de medidas de saneamento ou reclasslflcaç ti.
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da ConS

tuição.» te
Como a Constituição foi publicada em 10 de Ahril do c?rreIlde

ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de medidas rll
saneamento ou reclassificação da função pública com tennO e
lO, inclusive, de Maio seguinte. aZo.

O recorrente interpôs o presente recurso dentro dess~ pr lO!
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o arUgo 3

não se lhe aplicar. ele
Tal aplicação ao recorrente s6 será legitima desde que rlla.

possa ser inclui do na «função pública», a que alude a citada x:or p\l.
Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «ÍunçaO

blícaa, no referido artigo 310.°

..'....
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bj' Como este preceito se refere ao «saneamento da função pú-
niCa», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de sa-
earnento pode dar.
Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:

d - Houve e há diplomas legais específicos para o saneamento
e Cada um dos seguintes grupos de pessoas:
17 -Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei n.s 178/
n;' de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e Decreto-Lei
. 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);

(1) - Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares
f ecreto-Lei n.> 775174. de 31 de Dezembro, do Conselho dos Che-
ne~ dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei
. 497/75. de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);
a - Servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
(lItarqUias locais e demais pessoas colectivas de direito públicoI;' s. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei n.s 123/
t 5, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de Mínis-
toS) ;

f - As medidas para o saneamen to das Forças Armadas e dos
tllnCionários civis dos serviços e estabelecimentos militares foram
Olb.adaspelas próprias Forças Armadas.
no Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
e' 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74
d POr esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servídores civis
~ .Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
ç_21S pessoas colectivas de direito público é o saneamento da fun-
ao Pública.

Diz".;e, com efeito, no preâmbulo:
d «Considerando que as perturbações e fraco rendimento actuais
8a.função pública resultam, em boa parte, da permanência no seu
~lO de funcionários altamente colocados e gravemente compro-
elidos com o fascismo;

t Considerando que a adminitsração pública tem de ser, em
dOclasas zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora
o proce.;so de democratização, e não seu entrave;
8it Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a
UaÇõesde impasse no saneamento da função pública;»

n o O que freou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
~ 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
ll_enteapenas aos servidores civis do Estado. servícos e empresas
II~blicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito
Il.blicoe em cujo preâmbulo se lê:
t «Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-
ecta reorganização da função pública;;
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Considerando a conveniência de dotar desde já a adminiSt;

ção pública de dispositivos legais que permitam uma melho
imediata dos servíços:» . -o

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria constitUIÇ~o~
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são 6rga

de soberania (artigo 113.°, n.v 1). so
Ao' Conselho da Revolução compete, na qualidade de 6f~~s

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamen as
sobre a. organização, o funcionamento e disciplina das Fort f'
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho a
tígo 148.°, n.08 1, alínea a), e 2) .

. Compete ao Governo: rn
- No exer~íciO' de funções legislativas fazer decretos-leiS errl_matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à .Asse

bleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a); _ oS
- No exercício de funções admínístrat.lvas, praticar todO'~dO

actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agente''' li.
Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°, a
nea e). or

Daí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas, PaS
um lado, e os funcíonãríos e agentes do Estado e de outras pesso

colectivas públicas, por outro. n0
Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integra?O afe

Título IX da Parte III (Administração pública) e sob a eplgr ta-
«regime da função pública» - inclui nessa função pública exaCeiS
mente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das derllue
entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas, a ~es
dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as gran
linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças. e'"
. Tudo isto basta para se poder concluir que o senü~'O_danão
pressão «função pública» do artigo 310.° da ConstitUlçao
abrange as Forças Armadas. . te.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorren da
S6 foi concedido um novo prazo de recurso a servidores

função pública, a que o recorrente não pertence rSo.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do re;u pÚ'
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «Íunç~o é,

blica» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, lst~er
devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia conhe

do recurso no que toca a violação da lei. ~ reS'
Então, a Ccnstltulção teria mantido em vigor a legi'.;laçao na

peitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta,
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74. . oS

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidlr'a à
poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que tO

C
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apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa votação se-
~reta) das listas e homologação destas, discricionários. isto porque
apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência, dinâmica e
dignificação da função militar.
. Assim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
~_ldostendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
Idade, ou seja. por desvio de poder - indemonstrado pelo recor-
rente - se poderia conhecer do recurso_ ~

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
qUe,Se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os milita-
~~s,a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido man-
Ida tal como foi decretada.
t N estes termos, decidem Os juízes do Supremo Tribunal Milí-
ar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso,

Lisboa, 28 de Março de 1977_

João Anacoret.a de Almeida Viana, general;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira', juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

p. Recurso do major de cavalaria José Manuel de Almeida Dias
Ires Monteiro.

t . ? recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova Constí-
Ulçao da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão que
o mandou passar à situação de reserva nos termos do Decreto
n..o 309/74, de 8 de Julho.
t· Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal, aqui
ql\leram vista os Excelentísstmos Defensor Oficioso e Promotor
e JUstiça.
lq. ~mbos referiram que este Supremo Tribunal, em recursos
entlcos, se tem pronunciado pela intempestividade.

n. o Da sua passagem à reserva, decret:da: ao a~rigo do Decreto
q' 309/74, de 8 de Julho, o recorrente nao ínterpôs recurso dentro
~o Prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial do
)cército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.

s Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar o
egUinte:
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«1 - A legislação respeitante ao saneamento da função pública

mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termOS dOS
números seguintes

....
................................................................... te

<4 - Todos os interessados que não tenham oportunarnen,o
interposto recurso de medidas de saneamento ou reclassificaça.
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da constl·
tuíção.» te

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corr~~as
ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de medI o
de saneamento ou reclassificação da função pública com terrn
em 10" inclusive, de Maio seguinte.

O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse pra~o;
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 31 .

não se lhe aplicar.
Tal aplicação ao recorrente

possa ser incluindo na «função

ele
só será legítima desde qu: da
pública», a que alude a cIta

norma. ,pll-
Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função

blica» no referido artigo 310.° , Ú.
Como este preceito se refere ao «saneamento da funçao pa

blíca», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de S •
neamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que: tO
- houve e há diplomas legais específicos para o sanearnen

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: 78/
- componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei n." ~Lei

/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e Decreto
n.s 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução); .' es

- funcionários civis dos serviços e estabelecimentos mJl1ta~os
(Decreto-Lei n.v 775/74, de 31 de Dezembro, do ConselhO Lei
Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-
n.v 497/75. de 12 de Setembro. do Conselho da Revolução); . S

- servidores civis do Estado, serviços e empresas pú~lI~~C;
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direit~ p~b ~3/
(v. g. Decreto-Lei n.v 277174. de 25 de Junho, e Decreto-Lei n. 1Mi,
/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de >
nístros): dOS

- - As medidas para o saneamento das Forças Armad~.'':;e rn
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militareS fora
tomadas pelas próprias Forças Armadas. Lei

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto' 74
n.s 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n." 27~~iS
e por esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos \5ervidor~s Clde-
do Estado. serviços e empresas públicas, autarquias locaIS e
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n:2is !)essoas colectivas de direito. público. é o. saneamento da Iun-
ÇaoPública.

Diz·'.Se.com efeito, no preâmbulo:
d «Considerando. que as perturbações e fraco rendimento. actuais
a função pública resultam, em boa parte, da permanência no seu
Seio de funcionários altamente colocados e gravemente compro-
tnetidos com o. fascismo:
t Co.nsiderando que a administração- pública tem de ser, em
dOdasas zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora
o processo de democratização e não. seu entrave;
, Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a
SItuações de impasse no saneamento da função pública;»

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
n,O 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
lb.:nte apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas
P~blicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito
PUblico e em cujo preâmbulo se lê:

«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-
recta reorganização da função pública;
_ Considerando a conveniência de dotar desde já a administra·

?QoPública de dispositivos legais que permitam uma melhoria
Ilb.edia-tados servíços;»

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição,
d Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são órgãos
e Soberania (artigo 113,0, n.s 1),

Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
POlíticoe legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
SObre a organização, o funcionamento. e disciplina das Forças
~l'rnadas. sendo. essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
Igo 148,0, n,08 1, alínea a), e 2),

Compete ao Governo:
- No exercício de funções legislativas, fazer decretos-leís em

~a~érias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à Assem-
leIa da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a);

- No exercício de funções administrativas. praticar todos os
~ctos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes do
h stado. e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°, alí-
·,ea e),

1.1 Daí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas, por
tn lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras pessoas
COlectivaspúblicas, por outro.
l' Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.°- integrado no
itUlo IX da Parte III (Administração pública) e sob a epigrafe

~elJime da função pública» - inclui nessa função pública exacta-
ente os mesmos funcionários e agentes do. Estado e das demais
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entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas a que.. deS
dedica o Título X da mesma Parte. em aue estabelece as gran
linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças.

Tudo isto basta para se poder concluir aue o sentido da e:'
pressão «função pública» do artigo 310.0 da- Constituição nao
abrange as Forças Armadas.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorren~e.
Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores a

função pública, a que o recorrente não pertence
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurs~,
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «função p~-

blíca» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente. isto ;
devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia conhece
do recurso no que toca a violação da lei.

Então, a Constituição teria mantido em vigor a legi'slação re~
peitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta, ri
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.v 309/74. S

'd'r oOra, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a deci I, à
poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são. no que toca e-
apreciação ,dos oficiais, elaboração (com base numa votação s e
creta) das listas e homologação destas, discricionários. isto, p~rque
apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência. dinaJillCa
dignificação da função militar.

Assim e como há a presunção de que tais poderes são e~e::
cídos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa flnr.
lídade, ou seja, por desvio de poder - Indemonstrado pela reCo
rente - se poderia conhecer do recurso.

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquec~~::'
que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os Jiul1n-
res, a legislação respeitante ao 'Saneamento destes tinha sido Jila
tida tal como foi decretada.

Nestes termos, decidem Os juízes do Supremo Tribunal l\1i~'
tar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurs .

Lisboa, 28 de Março de 1977.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira', juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.
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Acordam no Supremo Tribunal Militar:

j) Recurso do major do serviço de administração militar Leo-
oldo Monteiro de Almeida Russo.
ti .0_recorrente, ínvocando o artigo 310.0 n.s 4, da nova Cons-
tUlçao, da República Portuguesa, interpôs recurso da' decisão,

;Ue o mandou passar à situação de reserva nos termos do De-
reta n,« 309/74, de 8 de Julho.
u Determinado o envio dos autos a este Suprerão Tribunal. aqui
dlveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor
e JUStiça.
r Ambos referiram que este Supremo Tribunal Militar, em
eCUrsos idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.
11o Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
d' 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso
O~~~rodo prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do
IClal do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.

s Veio, depois, o artigo 310.0 da nova Constituição preceituar o
egUinte:

lO. «1_ A legislação respeitante ao saneamento da função pública
11~ntém·se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos dos
Ul1J.erosseguintes .......

............................................................................................
illt 4 - Todos os interessados que não tenham oportunamente
j) erpOsto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
b?,d:rão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Constí-
~çao.»
all Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
sé)o, aSsim se concedeu um novo prazo de recurso de medidas de
10n~amento ou reclassificação da função pública com termo em
, InClusive, de Maio seguinte.° recorrente interpôs o presente recurso dentro do prazo.

11-Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.0
ao se lhe aplicar.

Do 1'àl aplicação ao recorrente só será legítima desde que ela
11ssa ser incluido na «função pública», a que alude a citada
°l'l1J.a.

bl' ASSim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pú-
ICal)no referido artigo 310.0

bl' Como este preceito se refere ao «saneamento da função pú-
ll:ca», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de sa-
alllento pode dar.
E:rn 'primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:

de -- Rouve e há diplomas legais específicos para o saneamento
Cada um dos seguintes grupos de pessoas:
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• o 178/- Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei n. Vi
174, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e Decreto-
n.s 147-CI75. de 21 de Março, do Conselho da Revolução); 'pa.

- Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos mi ~OS
res (Decreto-Lei n.s 775174, de 31 de Dezembro, do Conselho Lei
Chefes das Estados-Maiores das Forças Armadas. e Decreto'
n.s 497175, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução); . 5

- Servidores civis do Estado, serviços e empresas pú~II~~C;
autarquias locai~ e demais pessoas colectivas de direit~ P~~~3/
(v. g. Decreto-Lei n.s 277174. de 25 de Junho, e Decreto-Lei n. . ís-
175, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de 1\1)11
tros): dOs

- as medidas para o saneamento das Forças Armadas e aJll
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares for
tomadas pelas próprias Forças Armadas. .Vi

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decret07/74
n.s 123175 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n." .2~_dO
e por esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servidores CIVI.,aiS
Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e demçãO
pessoas colectivas de direito público é o saneamento da fuI1
pública.

Diz-se, com efeito, no preâmbulo: uaiS
«Considerando que as perturbações e fraco rendimen~o act sell

da função pública resultam, em boa parte, da· permanência no rO"
seio de funcionários altamente colocados e gravemente comP
metidos com o fascismo; eJ1l

Considerando que a administração pública tem oe ser'dora
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamiza
do processo de democratização, e não seu entrave; 'dO li

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem condUZI
situações de impasse no saneamento da função pública;» Lei

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto'iSll'
n.s 152175, de 25 de Março, cujas disposições se referem pre~saS
mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e emX~eitO
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de
público e em cujo preâmbulo se lê:
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ma cor-
«Enquanto não é publicada a legislação adequada a U

recta reorganização da função pública; . iSt1iJ'
Considerando a conveniência de dotar desde já a admtnhoria

ção pública de dispositivos legais que permitam uma mel
imediata dos servíços:» ão.

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria constit~iÇ 6r-
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo sao

gãos de soberania (artigo 113.°, n.s 1).
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!\Q Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
IJ,):í~ico e legislativo em matéria militar, fr zer leis e regulamentos
~obre a organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
',l1n2d~i", sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
ligo H8.0, n.v- 1, alínea a), e 2),

Compete ao Governo:
- ~10 exercício de funções legislativas, fazer decretos-leis em

~la:él ias não reserve; dr s ao Conselho da Revolução ou à Assem-
leIa da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a);~
, -_ no exercício de funções administrativas, praticar todos os8Ct03exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes do
stado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202,°, alí-

nea e l.
Daí logo deriva uma separação entre as Forçc s Armadas, por

um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras pes-
sOas colectivas públicas, por outro.
1'- Acresce que a Constituição, no seu artigo 270,0 - integrado no
ltulo IX da, Parte III (Administração pública) e sob a epígrafe

«regime da função pública» - inclui nessa função pública exacta-
tnente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das demais
~Ilt~dades públicas, dos quais separa 2S Forças Armadas. a que
),ed1ca o Título X da mesma Parte, em Que estabelece as grandes
lllhas gerais das funções e estruturas dessas Forças.

TUdo isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
Pressão «função pública» do artigo 310,° da Constituição não
abrange as Forças Armadas,

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente,
f ~ó foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
unçao pública, a que o recorren te não pertence.

Não pode, pois, por íntempestívidr de, conhecer-se do recurso.
b' Ainda, porém, que o entendimento da expressão «função pú-
dhca» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente, isto é,
eVesse abranger os militares, mesmo assim se não podia conhe-
cer do recurso no que toca a violação da, lei.

Então, a Constituição teria mantido cm vigor a Ieg íslação res-
Peitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta, no
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei 11,° 309/74.

Ora, conforme este Supremo T'ribunal tem vindo a decidir,
?S Poderes conferidos pelo Decreto Lei n.s 309/74 são, no que toca
a apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa votação se-
creta) das listas e homologação destas, díscrícíonãríos, isto porque
~?en.as se lhes estabeleceu afina lidade de efícíêncir, dinâmica e
19n1ficação da função militar,
, Assim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
Cldos tendo em vista a finalidade leg+l , só por desvio dessa fina-
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lidade, ou seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo recor·
rente - se poderia conhecer do recurso. e

Relativamente a outros pretensos vícios. não pode esquecer·s
que, se o artigo 3lO.0 da Constituição devesse abranger os milita-
res, a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido rnilIl-
tida corno foi decretada. r

Neste termos decidem os juízes do Supremo Tribunal Milita,
em conferência e por unanimidade, não conhecer do recursO.

Lisboa, 28 de Março de 1977.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira; juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

VII - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) O brigadeiro graduado Humberto Lopes Gonçalves ?arc~~
presta serviço na Repartição de Gabinete do Estado-Ma1or
Exército desde 2 de Dezembro de 1974.

2) O tenente-cor-onel de infantaria, na situação de reserv:,;
Joaquim Inácio Pereira Vaz Júnior presta serviço na ComiSS~e
de Revisão do Regulamento Geral do Serviço do Exército deSril-l
18 de Julho de 1977, continuando apresentado no Quartel-Gene
da Região Militar de Lisboa para efeitos administrativos.

'0
3) O major de infantaria. na situação de reserva. Ant6T1;o

Mariz de Sousa e Costa deixou de prestar serviço na delegaç~e
dos Serviços Sociais das Forças Armadas, em Braga, desde 20
Setembro de 1977.

4) O major de infantaria, na situação de reserva. Luís Ar:~~
Carvalho Teixeira de Morais deixou de prestar serviço no ArqUI
Geral do Ministério do Exército desde 1 de Outubro de 1977.

5) O major de artilharia, na situação de reserva. Joaqu~~
José Pontes Valagão prestou serviço desde 16 de Setembro de 1 ue
até 13 de Novembro do mesmo ano. durante o período em q
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eS~'eveapresentado na Repartição de Oficiais da Díreccão do Ser-
viço de Pessoal.

6) O coronel de cavalaria, na situação de reserva, Joviano
AloíSio Chaves Ramos deixou de prestar serviço na Chefia do
Serviço de Educação Física do Exército desde 1 de Agosto de 1977.

7) O coronel de cavalaria, na situação d~ reserva, António
Maria Rebelo presta serviço, em diligência, na Presidência da Re-
PÚ.blica desde 1 de Julho de 1977, ficando apresentado no
Bstado-Maior do Exército para. efeitos administrativos.

8) O capitão médico, na situação de reserva, Francísco Ar·
ll~ldo Soares Pinto de Fernandes Figueira passou a prestar ser-
VlÇOno Museu Militar do Porto a partir de 1 de Setembro de 1977,
cOntinU2ndO' apresentado no Quartel General da Regíão Militar
do Norte.

J _ 9) O major do serviço de material, na situação de reserva,
oao José dos San.os Ferreira deixou de prestar serviço na Aca-
dlerniaMilitar desde 7 de Outubro de 1977.

_ 10) O tenente-coronel do serviço geral do Exército, na situa.
~ao de reserva, Raul Pinto de Almeida presta serviço na Comissão
1e Revisão do Regulamento Geral do Serviço do Exército, desde
2 de Julho de 1977, em acumulação com O' Que do antecedente
~resta no Conselho Evenl'ual dos Tribunais Militares Territoriais
Ie Lisboa.

_ 11) O tenente coronel do serviço geral do Exército, na situa-
~ao de reserva, Aníbal Márlo Rebelo Marques presta serviço na
t elegaçãO' da Cruz Vermelha Portuguesa. em Faro desde 1 de Se-
ernbro de 1977.

t' 12) O capitão do serviço geral do Exército José Pereira con-
dlnuou, após a passagem à situação de reserva (22 de Junho
l.e 1977), a prestar serviço no Dístríto de Recrutamento e Mobí-
lZ2<;ãO'do Porto,

l' 13) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
,,:serva, Vicente Ferrer de Oliveira Lopes deixou de prestar ser-
d1çona Repartição de Oficiais da Direcção do Serviço de Pessoal
eSde 7 de Julho de 1975.

l' 14) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
eserva, João Albano da 'I'ríndade deixou de prestar serviço no
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Dístrho de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco desde
17 de Setembro de 1977,

15) O capitão do serviço geral do Exército, na situação ,de
reserva, Manuel Carmesim deixou de prestar serviço no Distn~O
de Recrutamento e Mobilização de Lamego desde 16 de 11a!O

Çaode 1977, passando a prestá-lo, desde a mesma' data, na Delega
da Manutenção Mílícar em Lamego,

16) O capitão do serviço geral do Exército, na situação de
reserva, Heitor Alexandrino Dionísio da Costa, Dias deixoU de
prestar serviço no, Distrito de Recrutamento e Mobilização de
Lisboa desde 5 de Outubro de 1977,

~ de
17) O capitão do serviço geral do Exércíoo, na situaçao 'Ço

reserva, António Perpétua do", Santos deixou de prestar servI
no Museu Militar desde 15 de Setembro de 1977.

18) O capitão do serviço geral do Exército, na situação ~e
reserva, Manuel António Maduro presta serviço na Delegaç~~
da Cruz Vermelha Portuguesa de Faro desde 22 de Se:ernb
de 1977,

Cursos e estágios:

19) Deve ser averbado ao major de artilharia Manuel RibeirO
Vieira o curso por correspondência «National Security Manage'
ment» que terminou com aproveitamento,

20) Deve ser averbada a classificação final dos tenente3-alun~S
que concluíram no ano lectivo de 1976-77 o curso de engenbana
militar para o Exército. na Academia' Militar, Incluindo o re~
pectivo tirocínio frequentado na Escola Prática de EngenharIa
no periodo de 1 de Outubro de 1976 a 30 de Junho de 1977:

N,O de
Data d6'0Nome Classificação ordem nascimento

final no final Data de incorporaça
do curso

------ -------António José Maia
de Mascorenhas , 13,78 1 27-3-51 25-10-70

António Carlos de
25-10-70Sá Campos Gil ,,' 13,65 2 2,2-53 -----Estes alunos ingressaram na Academia Militar nos termaiS::.

artigo 31.° do Decreto-Lei n.v 42 151, de 12 de Fevereiro de 19
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l)esligados do serviço:

, 21) São desligados do serviço a partir da data que lhes vai
Indicada, nos termos da última parte do artigo 15.° do Decreto-Lei
n,O 28404, de 31 de Dezembro de 1937, os oficiais na situação de
r~serva em seguida mencionados e que nas datas referidas atin-
;Irarn o limite de idade para transitarem para a situação de re-
°rma: ~
O Coronel de infantaria Orlando Luiz de Oliveira, desde 25 de
UtUbro de 1977,

30 Coronel do SAM António Mário de Sousa Teles Leitão, desde
de Outubro de 1977;

b Major do SSM Mário de Sousa Teles Leitão, desde 8 de Outu-
1'0 de 1977'
d Major do SGE Pedro António Beja, desde 12 de Outubro
e 1977'

O Maj~r do SGE Guilherme Manteigas de Campos. desde 23 de
Utubro de 1977;

26 Major do SGE Luiz Augusto Domingos de Campos Vídal. desde
de Ou.ubro de 1977;

d Capitão do SGE Manuel Fernandes, desde 12 de Outubro
e 1977;

ltectificações:

d 22) Devem considerar-se colocados na' Chefia do Serviço Geral
IDO ~~ércHo e não na Chefia do Serviço de Educação Física do
n~érclto, como foi publicado na Ordem do Exército, 2,a Série,
);1' 1 do corrente ano, páginas 79/80, o tenente-coronel Manuel
l'ancisco da Silva e o capr.âo Américo Alves Martins, ambos do

serv'IÇO geral do Exército,

Q 23) Deve considerar-se colocado na Chefia do Serviço Geral
1:0 ~X:ército e não na Chefia do Serviço de Reconhecimento das
n:ansmissôes, como foi publicado na Ordem do Exército, 2,&Série,
~ 2 do corrente ano, página 221, o capitão do serviço geral do
lCército Elias Garcia da Saúde Raio,

D _2'4) Na Ordem do Exército, 2,a Série. n.v 11 do corrente ano,
ll.áglna 1142, na rectificação de pensão de reserva do tenente-coro-
Q,elFernando tlosé Gonçalves Cerqueira onde se lê: «16719$00»,
eVe ler'se: «16 819$00»,

'B 25) O major de infantaria António Jacques Favre Castel-
ranco Ferreira foi colocado na' Carreira de Tiro de Espinho por
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portaria de 1 de Outubro de 1974,sendo transferido para o Estad~
-Maior do Exército por portaria de 23 de Dezembro do mesmo an .

26) Na Ordem do Exército, 2.' série. n.s I, referida, a 1 ~:
Janeiro de 1977, página 10. respeí.ante ao capitão de infantarta
Pedro José Pereira onde se lê: «Por portaria de 15 de M~».
de 1976», deverá ler-se: «Por portaria de 13 de Agosto de 19

27) Na Ordem do Exército, 2." série, n.v 2, referida, a .15
f
~~

Janeiro de 1977, página 156 e respeitante ao capitão de 1~1ade
taria Afonso José Carmona Teixeira onde se lê: «Por portarIa Se-
3 de Setembro de 1976», deverá ler-se: «Por portaria de 30 de
tembro de 1976».

'der"da28) Por despacho de 29 de Abril de 1976, foi consi "a-
«Apto para o desempenho de funções que dispensem plena ta
lidez», sendo lhe atribuída a desvalorização de 44% (quarenna
e quatro por cento). optando pelo serviço que di'3pense pleer_
valídez, ao capitão miliciano de infantaria Júlio Amadeu F'01D
reira Leite, do Regimento de Infantaria' de Braga e ná? c~25.
consta na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 7 de 1977, págIna

. 364,
29) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.v 3 de 1977, págIna Bi.

onde se lê: «José Rodrigues», deve ler-se: «José Rodrigues
cardo».

30) O alferes do serviço de material Possídónio Custó?io. ~r~
movido ao actual posto pela Ordem do Exército, 2.&SérIe, n. 76,
do corrente ano, conta a antiguidade desde 10 de Agosto de 1;ro
e tem direito aos vencimentos do novo posto desde 11 de Out'UdO
do mesmo ano e não como foi publicado na citada Ordem
Exército.

'o
31) Chama-se José António Correia Ferreira Coelho e O:a,

José António Correia Ferreira o alferes miliciano de cavalar li-
constante da Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 14 de 1976, P
gíria 1002.

32) Na Ordem do Exército, 2.&série. n.v 3, referida a 1 de ~í~
vereiro de 1977, página 295 e referente ao major de infanta de
Maurício Jorge Pereira da Silva, onde se lê: «Por portaria de 26bro
Novembro de 1976»,deve ler-se: «Por portaria de 26 de Novern
de 1975».

33) Conta a antiguidade no posto desde 19 de Dezembro ~~
~971 e não desde 19 de Dezembro de 1977 o aspirante a ofie



2.• Série ORDEM DO EXÉRCITO N.O 21 2171---------------------------------------------------
l1lilicianode infantaria Carlos Manuel Trigo dos Santos promovido
~o actual P03to pela Ordem do Exército, 2.'" Série, n.s 11, de 1 de
Unho de 1977, página 1073.

34) Pertence ao Regimento de Infantaria de Funchal e não
~o Regimento de Infantaria de Abrantes o alferes miliciano de
dnfantaria Acácio Bidarra Gomes que, por portaria de 22 de Abril
Je 1977, publicada na Ordem do Exército, 2.a Série, n.s 11, de 1 de
l1l~~hode 1977, página 1077, foi desgraduado do"posto de capitão
lhciano.

II ~5) Pertence 20 Batalhão de Infantaria de Chaves e não ao
t egllllento de Infantaria de Abrantes o alferes miliciano de tntan-
~ti~ José Agostinho de Morais Ribeiro que, por portaria de 22 de
1btll de 1977 publicada na Ordem do Exército, 2.a Série, n.v 11, de
c de Junho de 1977, página 1077, foi desgraduado do posto de
apitão.

b 36) Foi desgraduado do posto de capitão desde 11 de Dezem-
n1'0de 1974 e não desde 11 de Novembro de 1974, conforme constaP: .Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 11, de 1 de Junho de 1977,
)'tglna 1098, o alferes miliciano do serviço de administração mi-
ti ar tJaime Henrique Vieira dos Santos, do Batalhão de Admíriis-
1'açãoMilitar

d 37) Foi desgraduado do posto de capitão miliciano médico
1~Sde11 de Novembro de 1969 e não desde 11 de Novembro de
d 63, Conforme consta na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 11,
A.,e1 de Junho de 1977, página 1094, o tenente miliciano médico
dntónio Pessoa Mendes Belo Correia, do Regimento de Cavalaria
e Estremoz.

d 38) Foi desgraduado do posto de capitão desde 12 de Agosto
oe 1972 e não desde 18 de Março de 1972, conforme consta na
!rtrdern do Exército, 2.'" Série, n.s 11, de 1 de Junho de 1977, pá-
fana 1?83, o alferes miliciano de infantaria, do Regimento de In-
ntal'la de Setúbal, João Manuel Castelo do Alferes.

VIII- OBITU ÁRIO

1974:

b
eZetnbro, 31- Alferes miliciano José Maria de Barros Magalhães.
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1977:

Maio, 12 - General, reformado, Joaquim Plácido Duarte Silv.a. 'ro
Maio, 26 - Alferes miliciano de engenharia Fernando José RlbeJ

Palhavã.
de SáJunho, 15- Alferes miliciano de infantaria José Carlos

Coelho da Rocha.
Junho, 29 - Capitão, reformado, Afonso Alves Araújo.
Agosto, 29 - Tenente, reformado, Aniceto da Cruz Gregório. 'ro
Setembro, 5 - Brigadeiro, reformado, Alvaro de Pinho :Montei

Ferreira. C r-
Setembro, 7 - Major de infantaria, na reserva, Fernando e

queira da Silva.
Setembro, 10 - Coronel, reformado, Licínio Gonçalves Preza. de
Setembro, 10 - Capitão, reformado, ilosé Augusto Correia

~mp~ ~
Setembro, II - Capitão, reformado, António Andrade Pereira

Abreu.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o A.iudante·General



ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO
2,11 SÉRIE
N.o 22/15 DE NOVEMBRO DE 1977

,
EXERCITO

1>uhlica.se ao Exército o seguinte.

I - DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Conselho da Revolução

Decreto D.O 143/77
de 7 de Novembro

a O Presidente da República decreta. nos termos do n.s 2 do
rtigO 1.0 do Decreto-Lei n.s 669/76, de 11 de Agosto, o seguinte:

d. J!: exonerado, a seu pedido, o general José Alberto Loureiro
};'osSantos do cargo de Vice-Chefe de Estado-Maior-General das
d.orças Armadas, para que fora nomeado pelo Decreto n.s 46-B/77,
e 6 de Abril.

Assinado em 7 de Novembro de 1977.

O Presidente da República, ANTÓNIORAMALHOEANES.

(D. da R., La Série, n.O 257, de 7 de Novembro de 1977.)

.e Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior-
d eneral das Forças Armadas, nos termos do artigo 286.° do Código
d.e JUStiça Militar, nomear o general João Saraiva Corte Real para
eselllpenhar as funções de promotor de justiça ad hoc junto do
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Supremo Tribunal Militar, no processo que naquele Tribunal corre
com o número de ordem 05/77 - Processo díscíplinar.

(Não carece de visto do Tribunal de Contas.)

Estado-MaiorGeneral das Forças Armadas, 31 de outubro d;
1977. - O Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armada,
António Ramalho Eanes, general.

d 1977.)
(D. da R., 2.· Série, n.O 263, de 14 de Novembro e

Estado-Major-General das Forças Armadas
'or-

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado Mal aI
-General das Forças Armadas, por delegação no seu gene~o
adjunto coordenador, e pelo Chefe do Estado-Maior do Exérc; ~
exonerar do cargo de assessor do Instituto da Defesa Naciona ue
coronel de engenharia na reserva José Augusto Fernandes,. <IdO,
deixou de exercer as referidas funções desde 5 de Setembro {ln
f:y~ê'~ .." bro

Es'ado-Maíor-General das Forças Armadas, 9 de Setem '-yn,
de 1977. - O Chefe do Estado-Maior do Exército. Vasco Joaquzdo
Rocha Vieira, general. - O General Adjunto Coordenad~r '1'0
Estado Maior-General das Forças Armadas, Henrique de OlzVez

Rodrigues.

de
(Anotada pelo Tribunal de Contas em 15 de outubro

1977, sob o n.v 46443.)

1977.)
(D. da R.o 2." Série, n.O 249, de 27 de Outubro de

f dO
Manda o Conselho da Revolução, por delegação do Che entO

Estado-Maior-General das Forças Armadas no seu general adjUear
coordenador, e pelo Chefe do Estado-Maior da Armada, nom eca
o capitão de-mar-e-guerra Fernando Simões Coelho da FonS ral
para o cargo de chefe da 3.· Repartição do Estado-Maior-GeneJ_,ei
das Forças Armadas. nos termos do artigo 20.° do Decret~ de
n,v 43077, de 18 de Julho de 1960, em substituição do corone fica
artilharia Carlos Fernando da Cunha Vieira de Araújo, que 77.
exonerado pela presente portaria desde 12 de Setembro de 19

mbro
Estado Maior-General das Forças Armadas, 29 de Set; ... lor-

de 1977. - O General Adjunto Coordenador do Estado-.LV~a
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'General das Forças Armadas. Henrique de Oliveira Rodrigues.
;._~ Chefe do Estado-Maior da Armada. Augusto Souto Silva Cruz.
"Illrante_

(Visado pelo Tribuna! de Contas em 20 de Outubro de
1977. sob o n.v 46835. Não são devidos emolumentos.)

'G Manda o Conselho dia Revolução. pelo Chefe "do ID.5tado-Maior-
ad:neral das Forças Armadas, por delegação no seu generals·iunto coordenador, nomear o coronel Luís Emílio Cravo da
'8

1
va, . para as funções de adido de Defesa Nacional junto da

blb.bal)cada de Portugal em Washington, nos termos do n.s 2 do
deereto-Lei n.s 554/74, de 31 de Outubro de 1974. durante o períodoi: 1 de Junho a 14 de JulhO' de 1977, por na altura ser o adido
nto da mesma Embaixada de hierarquia superior.

d Estado-Maior-General das Forças Armadas. 7 de Outubro
r:11977. - O General Adjunto Coordenador do Estado Maior-Gene-

das Forças Armadas, Henrique de Oliveira Rodrigues.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 20 de Outubro de
Outubro de 1977, sob o n.v 47195.)

(D. da R., 2.&Série, -n.0 254, de 3 de Novembro de 1977.)

Ministério da Administração Interna

Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública

Por portaria de 31 de Agosto findo, visada' pelo Tribunal
de Contas em 9 do corrente mês:

lO. José Fernandes Frutuoso da Costa, capitão de infantaria - no-
J.:l:I~d.o,em comissão, para o cargo de 2.0 comandante distrital da
de\>~elade Segurança. Pública de Setúbal. (Por esta nomeação são
o '81dos emolumentos, nos termos do Decreto Lei n.s 356/73: para
11. Stado, 125$, e parai o Cofre do Tribunal de Contas. 125$. Registo
. 10782.)

Or COrnando-Geral da Polícia de Segurança Pública. 15 de Setem-
'h.QO de 1977. - O Chefe do Estado-Maior Interino, Joaquim Eer-
~do Lopes Gomes Marques. tenente-coronel de artilharia.

(D. da R .• 2.&Série. n." 219. de 21 de Setembro de 1977.)
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Comando-Geral da Guarda Nacioual Republicana

Por portaria de 1 do corrente mês, visada pelo Tribuna;
de Contas em 12, registada no mesmo Tribunal S~O
o n.s 45364, de 10 do corente mês. e nos termOS de
n.s 1 do artigo 11.° do Decreto-Lei n.s 33905, de 2 71
Setembro de 1944, e artigo 38.° do Decreto-Lei n." 176/
de 30 de Abril de 1971:

bli·Nomeado para prestar serviço na Guarda Nacional RepUéliO
cana, desde 1 de Outubro de 1977. o coronel de infantaria St 'a
Martins dos Santos. na vaga deixada pelo major de infanta~r.
Francisco Pinheiro da Silva, que recolheu ao Ministério do E" as
cito, a seu pedido. (São devidos os seguintes emolumentoS ~ra
termos do Decreto-Lei n.s 356/73: peara o Estado. 125$. e p
o Cofre do Tribunal de Contas, 125$.)

QutU'
Comando Geral da Guarda Nacional Republicana, 15 de Fer'

bro de 1977. - O Chefe do Estado-Maior, Leopoldo Severo
reira Pinto. coronel de cavalaría.

1977.)
(D. da R .• 2.• Série, n.O 245, de 22 de Outubro de

'frio
Por portarias de 16 de Setembro findo, visadas pelO na

bunal de Contas em 12 do corrente mês, registadas373,
mesmo Tribunal sob os' n.s 45 370. 45371. 45372. 45 381
45374, 45375, 45376, 45377, 45378. 45379. 45380, 45nOS
e 45382, respectivamente. de 10 do mesmo mês, ~ 905,
termos do n.s 1 do artigo 11.° do Decreto-Lei n." 3 Vi
de 2 de Setembro de 1944, e artigo 38.° do Decreto-
n.s 176/71, de 30 de Abril:

bli'
Nomeado para prestar serviço na Guarda Nacional Rep~ da

cana, desde 16 de Setembro findo, o alferes do serviço gera itãO
Exército José Ramajal Teixeira, na vaga deixada pelo c~PfOr,
de cavalaria QC Francisco Salvador Romeiras da Costa Jun

que foi promovido ao actual posto em 1 de Julho de 1976.
bli·

Nomeado para prestar serviço na Guarda' Nacional Rep~ da
cana, desde 16 de Setembro findo, o alferes do serviço ger~i'tãO
Exército Adriano Ernesto Leonardo. na vaga deixada pelo c~ prO'
de infantaria QC Armando Manuel Neves de Matos, que fOl
movido ao actual posto em 1 de Julho de 1976.
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Nomeado péTa prestar serviço na Guarda Nacional Republi-

~ana, desde 16 de Setembro findo. o alferes do serviço geral do
d)(~rcito José Luís Alves de Sousa, na vaga deixada pelo capitão
e lnfantaria QC João Luís Palmeiro Feijão, que foi promovido
ao actual posto em 30 de Julho de 1976.

Nomeado para pres.ar serviço na Guarda Nacional Republi-
ca'na, desde 16 de Setembro findo, o alferes de serviço geral do
~)(~rcito António Vicente Pereira, na vaga deixada pelo capitão
e Infantaria QC Jaime Gomes Coelho Píccíochí, que foi promovido
ao actual pasto em 1 de Julho de 1976.

Nomeado para prestar serviço na Guarda Nacional Republi-
~ana, desde 16 de Setembro findo, o alferes do serviço geral do
d)(érCLo Sebastião José Gonçalves, na vaga deixada pelo capitão
e cavalz.ria QC Marcelo Marçal Correia Dias, que foi promovido
ao actual posto em 28 de Julho de 1975.

Nomeado para prestar serviço na Guarda Nacional Republí-
~ana.,desde 16 de Setembro findo, o alferes do serviço geral do
)(érCHo José Ernesto Almeida Ribeiro. na vaga deixada pelo

~apitão de cavalaria QC José Pedro dos Santos Correia, que foi
romovido ao actual posto em 28 de Julho de 1975.

Nomeado para pres.ar serviço na Guarda Nacional Republi-
~ana, desde 16 de Setembro findo, o alferes do serviço geral do
d)(~rcito, Américo de Oliveira Neto, na, vaga deixada pelo capitão
IIe Infantaria QC Octávio de Azevedo, que foi promovido ao actual
Ostoem 28 de Julho de 1975.

c Nomeado para prestar serviço na Guarda Nacional Republi-
~na, desde 16 de Setembro findo, o alferes do serviço geral do
c )(ércLo Henrique Fernandes Moreira, na vaga deixada pelo
f~?itão de infantaria QC Fernando Luís Ruela Pires Claro, que
I Promovido ao actual posto em 28 de Julho de 1975.

c Nomeado para prestar 'serviço na Guarda Nacional Republi-
li;ana,desde 16 de Setembro findo, o alferes do serviço geral do
d)(érCito João Ricardo Trindade, na vaga deixada pelo capitão
f~' infantaria QC Júlio Henrique Espantaleon Quirino Rosa. que
I Promovido ao ac.ual posto em 28 de Julho de 1975.

c Nomeado para prestar serviço na Guarda Nacional Republí-
li;ana,desde 16 de Setembro findo, o alferes do serviço geral do
'CérCitoErnesto Bastos Nunes, na vaga deixada pelo capitão de
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infantaria QC Eduardo de Oliveira Militão, que foi prornovido aO
actual posto em 1 de Julho de 1976.

Ubli-
Nomeado para prestar serviço na Guarda Nacional RePl da

cana, desde 16 de Setembro findo, o alferes do serviço gera .,'ão
Exército António Carlos Rodrigues, na vaga deixada pelo c~Pllro-
de infantaria QC Fernando dos Santos Vila Verde, que joi P
movido ao actual posto em 28 de Julho de 1975.

b!i'
Nameado para prestar serviço na, Guarda Nacional RePr da

cana, desde 16 de Setembro findo, o alferes do serviço ger~ ,da
Exércí.o António Pereira de Carvalho Amador, na vaga de.1JC"ro-
pelo capitão de infantaria QC Mário Afonso Vargas, que fOl P
movido ao actual posto em 28 de Julho de 1975.

ubli:
Nomeado para, prestar serviço na Guarda Nacional Rep da

cana, desde 16 de Setembro findo, o alferes do serviço g~r~l de
Exército Artur Pires de Lima" na vaga deixada pelo capltaO foi
infantaria QC An.ónío Monteiro Simões de Carvalho, que
promovido ao actual posto em 28 de Julho de 1975.

_Vi
(São devidos emolumentos. nos termos do DecretO'fri-

n.s 356/73: para o Estado, 125$. e para o Cofre da
bunal de Contas, 125$.)

QutU-
Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana, 18 de ira

bro de 1977. - O Chefe do Estado-Maior, Leopoldo Severo Ferre
Pinto, coronel de cavalaria.

J1lê5,
Declara-se que o Tribunal de Contas. em 12 do corrente qUe

visou a portaria do Mínístérío da Adminístração Interna bli-
manda nomear para prestar serviço na Guarda Nacional Rep~ de
cana, nos termos do artigo l.0 do Decreto Lei n.s 439/73. de .tUa-
Se embro, o tenente médico do quadro de complemento, na 51ela
ção de licenciado, Luís Carvalho Marvão. na vaga deÍ)cada. Pões
tenente médico do mesmo quadro José Luís Alves Pereira Sl~ da
Santana, que, em 19 de Junho de 1977, recolheu ao Ministérl°tO'~,
Exército. a seu pedido, (São devidos os seguintes emolurne~ da,
nos termos do Decreto-Lei n.s 356/73, de 14 de Julho: para o ES

5
~631

125$, e para o Cofre do Tribunal de Contas. 125$. Registo n." 4
de 10 do corrente mês.)
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b Comando·Geral da Guarda Nacíonsl Republicana, 18 de Outu-
p~o de 1977. - O Chefe do Estado-Maior, Leopoldo Severo Ferreira
tnto, coronel de cavalaria.

(D. da R., 2.& Série, n.v 247, de 25 de Outubro de 1977.)

Declara-se que o 'I'rlbuna.l de Contas, em 2i do corrente mês,
Visou a portaria do Ministério da Administração Interna queianda readmí.Ir na Guarda Nacional Republicana, nO'.5 termos
o n.« 3 do artigo 2.° do Decreto Lei n,> 439/73, de 3 de Setembro
~edacção dada pelo artigo único do Decreto-Lei n.s 829/76, de 20 de
ovembro), o 'tenente de cavalaria, do Quadro de complemento

A.ntónio Augusto Pedroso Quaresma An..unes, na vaga deixada
~elo capitão de infantaria do quadro de complemento Laurentino
d ernardino, que foi promovido ao actual posto em 1 de Julho
e 1976. (São devidos emolumentos, nos termos do Decre.o-Leí

~.o 356/73, de 14 de Julho: para o Estado, 125$, e para o Cofre
o Tribunal de Contas, 125$. Registo n.v 47021, de 19 do corrente
lll.ês.)

b Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana, 26 de Outu-
p~O de 1977. - O Chefe do Estado-Maior, Leopoldo Severo Ferreira
~nto, coronel de cavalaría,

(D. da R., 2.& Série, n.v 255, de 4 de Novembro de 1977.)

II- JUSTIÇA E DISCIPLINA

Repartição de Justiça e Disciplina

COndecorações:

Estado-Major-General das Forças Armadas

Por portaria de 23 de Dezembro de 1976:

%anda o Chefe do Estado-Maíor-General das Forcas Armadas,
com base em proposta' do Comandante-Cheíe das Forcas Ar-
hladas da Guiné. condecorar o tenente coronel de engenharia
A.lber~o da Maia Ferreira e Costa com a medalha de prata de
serviços distintos, com palma, nos termos da alínea b) do
artigO 25.° e artigo 53.°, ambos do Regulamento da Medalha
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Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do De·
creto-Lei n.s 715/74, de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado· Maior-General das Forças Arrnad;::
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças .
madas de Angola, condecorar o tenente-coronel de infarttar~a
Ernesto Rodrigues Gaspar da Rosa com a medalha de prad~
de serviços distintos, com palma, nos termos da alínea b) ba
artigo 25.0 e artigo 53.0, ambos do Regulamento da Meda~e.
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do
creto-Lei n.s 715/74, de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado Maior-General das Forças Arrnada~,
com base em proposta, do Comandante Chefe das Forças .1\'
madas de Angola, condecorar o tenente-coronel de cavalar~e
Rui Mamede Monteiro Pereira com a medalha de prata' dO
serviços distintos, com palma, nos termos da alínea b) lba
artigo 25.0 e artigo 53.0, ambos do Regulamento da MedaDe'
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do
creto-Leí n.s 715/74, de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado Maior-General das Forças Arrnad;~:
com base em proposta do Comandante Chefe das Forcas 'Jl1e
ma das da Guiné, condecorar o major de infantaria jai de
Frederico Mariz Alves Martins com a medalha de prata' dO
serviços distintos, com palma, nos termos da alínea b) 111a
artigo 25.0 e artigo 53.0, ambos do Regulamento da Meda De'
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 da
creto-Lei n.O 715/74, de 12 de Dezembro.

adas.Manda o Chefe do Estado Maior-General das Forças Arrn ;.r.
com base em proposta do Comandante Chefe das For.cas J sé
madas de Angola, condecorar o major de infantana .aos
Alberto Cardeíra Rino com a medalha de prata de s.erv115.o
dis.intos, com palma. nos termos da alínea b) do arUgo de
e artigo 53.0, do Regulamento da, Medalha Militar, de 2~/74,
Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.O 71
de 12 de Dezembro.

adaS.Manda o Chefe do Estado Maior-General das Forças Arrn ;.r'
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças ávio
madas de Angola, condecorar o major de infantaria ocr ata
Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha com a medalha de P; dO
de serviços distintos, com palma, nos termos da alínea b
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artigO 25,0 e artigo 53,°, ambos do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do De-
creto-Lei n.s 715/74, de 12 de Dezembro.

11:anda o Chefe do Estado Maior-General das Forcas Armadas,
Com base em proposta do adjunto coordenador do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, condecorar o coronel
de artilharia. com o CCEM, na 'situação 6ie reserva, Carlos
Fernando da Cunha Vieira de Araújo, com a medalha de
prata de serviços distintos, nos termos da alínea b) do
artigo 25.° do Regulamento da Medalha' Militar, de 20 de De-
zembro de 1971, e do antigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 715/74, de
12 de Dezembro.

11:anda o Chefe do Estado Maior-General das Forcas Armadas
Condecorar o coronel de Artilharia José Fernando Valles de
Figueiredo Valente com a medalha, de prata de serviços dis-
tintos, ao abrigo da alínea b) do artigo 25.° do Regulamento da
Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do
Decreto-Lei 715/74, de 20 de Dezembro.

Repar-tição de Justiça e Disciplina

Condecorados com a medalha de ouro de comportamento exem-
Plar, em conformidade com a disposições do Regulamento da
Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 566/71, de

13 20 de Dezembro, os seguintes oficiais:
Ctigadeiro Fernando Manuel Jasmins de Freitas;
Otonel de infantaria Luís Francisco de Albergaria Carreiro da
Câmara;

~Otonel de infantaria Virgílio Martins Raposo;
CatoneI de cavalaria Antóno Luís Monteiro da Graça;
Otonel do serviço de administração militar Francisco Augusto
Trigo'

l'enente_;oronel de infantaria Francisco António Mendonça Mar-
tins Vicente'

(;ap't- '
1 ao do serviço geral do Exército António Carrilho Semedo;

Capitão do serviço geral do Exército Ventura Vaz.

Por portarias de 27 de Outubro de 1977:

~al1da o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
EXército, condecorar com a medalha de mérito militar de
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piS'1.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de. S
cípllna do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos art!~e
33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de 10
zembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida' petODecreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o general, na reserva. Alber
Vilarinho Rosa Garoupa.

'orManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Esta~c:Ma!de
do Exército, condecorar com a, medalha de mérito mll1tarpiS'
1.& classe por, segundo parecer do Conselho Superior de. S
ciplina do Exércí ,o, ter sido considerado ao abrigo dos art!~e-
33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de lo
zembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida· pe'a
Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o coronel de infantaf!
Júlio Eugénio Augusto Viegas de Almeida Pires

ror
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do EstadO-~~~af

do Exército, condecorar com a medalha, de mérito ~Jl! de
de 1.& classe por, segundo parecer do Conselho Sup~f1ordoS
Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abngo 20
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de'da
de Dezembro de 1971, o primeiro com a' redacção conferl!'a

'lhafpelo Decreto n.v 95/77, de 8 de tlulho, o coronel de artl
Fernando Rui Mesquita da Costa Passos Ramos.

'of
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado ~~~af

do Exército. condecorar com a medalha de mérito ~Jl! de
de L" classe por, segundo parecer do Conselho sup~nor doS
Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abngo 20
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar. de'da
de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferI ia
pelo Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o coronel de cavalar
Jorge Eduardo Rodrigues y Tenório Correia Mathias.

MaiofManda, o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado- .. taf
do Exército, condecorar com a medalha de mérito ~JlI de
de 2.& classe por, segundo parecer do Conselho sup~nor dOS
Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrIgo 20
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de'da
de Dezembro de 1971, o primeiro com a redação confer! de
pelo Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o tenente.coronel
infantaria Alveno Soares de Paula Carvalho.

MaiofManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estad~' de
do Exército, condecorar com a medalha de mérito mil1tar
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2." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos
33.0 e 36.0 do Regulamerr.o da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pelo
Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o tenente-coronel de infan-
taria Gabriel Fátima do Nascimento Mendes.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exércí ,o, ter sido considerado ao abrigo dos artigos
33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de De-
zembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pelo
Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o major médico José Garcia
Afonso.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar
de 2." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de
Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20
de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida
Pelo Decreto n.v 95/77, de 8 de .Julho, o major médico José
Orlando de Sousa.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar
de 3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de
Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigoS 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20
de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida
Pelo Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o capitão do serviço
geral do Exército Abílio Dias Paranhos.

b.fanda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Es.ado Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar
de 3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de
Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20
de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida
pelo Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o capitão do serviço
geraI do Exército Carlos da Graça de Sousa Vasconcelos.

b.fanda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exércí .o, condecorar com a medalha de mérito militar
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. r dede 3." classe por, segundo parecer do Conselho SuperlO s

Díscíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo d~o
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar. de'd
de Dezembro de 1971. o primeiro com a redacção confer~ ~
pelo Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o capitão do servlÇ
geral do Exército Gualter Manuel Teixeira de Almeida.

'01'Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Mal r
do Exército, condecorar com a medalha de mérito ~ili'~e
de 3." classe por, segundo parecer do Conselho Supenor s
Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo d~o
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar. de'da
de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção confer~ o
pelo Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o capitão do serVlÇ
geral do Exércíto Ivo Alvares da Rocha.

'01'Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Mal r
do Exército, condecorar com a medalha de mérito ~i1it~e
de 3.&classe por, segundo parecer do Conselho Supe.nor d s
Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abngo ~O
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 'da
de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção confer~ o
pelo Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o capitãn do serVlÇ

geral do Exército José Agostinho das Candeias.

'01'Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-~~l r
do Exército, condecorar com a medalha de mérr.o ~lllt~e
de 3." classe por, segundo parecer do Conselho sup~nor d S
Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abngo ~o
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar. de 'da
de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção confer~ o
pelo Decreto n.s 95/77, de 8 de .Julho, o capitão do serVlÇ

geral do Exército Manuel Fernandes Marques.

'01'
Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado ~~l r

do Exército. condecorar com a medalha de mérito ~JlI~e
de 3.&classe por, segundo parecer do Conselho supe.flor dOS
Disciplina do Exército, ter sido considerado ao abngo 20
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar. de'dade Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção confer~ço
pelo Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o capitão do serVI
geral do Exército Manuel Fernandes dos Reis.

'01'
Manda o Conselho da Revolução. pelo Chefe do E'.;tadO-~~~ar

do Exército, condecorar com a medalha de mérito mlll
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de 3,' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de
Disciplina do Exército ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 33,0 e 36,0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20
de Dezembro d'e 1971, o primeiro com a redacção conferida
Pelo Decreto n.s 95/77, de 8 de Hulho, o tenente do serviço
geral do Exército Armando José Ganchinho Ventura.

Louvores: ..
Estado·Maior·General das Forças Armadas

Por portaria de 16 de Setembro de 1977.

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
Com base em proposta do adjunto coordenador do Estado-
-Maior-General das Forças Armadas, louvar o coronel de
artilharia, com o CCEM, na situação de reserva, Carlos Fer-
nando da Cunha Vieira de Araújo, pela acção eficiente e pro-
fícua que desenvolveu ao longo de cerca de três anos no
desempenho das funções de chefe da Divisão de Logística
do Estado-Maior-General das Forças Armadas (EMGFA)
e de vice-presídente da Comissão de Manutenção de Infra-
-estruturas NATO (COMIN).
Oficial de elevadas qualidades de trabalho, muito competente
e desembaraçado, conhecedor profundo dos assuntos de Iogís-
tíca quer do âmbito nacional quer da NATO, mostrou-se
infatigável na consecução das melhoras soluções para os
variados e difíceis problemas postos à sua Divisão, orientando
uns e estudando outros, sempre com muito senso, critério
e inteligência,
Na COMlN, evidenciou notáveis qualidades de diplomacia
e dedicação ao serviço que, em corolário das suas excelentes
virtudes militares. permitiram uma eficiente coordenação em
vários sectores intervenientes e um clima de sã camaradagem
de que sempre beneficiaram os trabalhos da Comissão.
Membro dos «Senior NATO Military Loglst lcíans», d'o «Board
of Director NAMSO» e do «Logistic Coordinating Bcard» do
ACE, tomou parte em várias reuniões internacionais onde foi
digno representante das Forças Armadas Portuguesas, gran-
geando, em todas elas, muita consideração, estima e simpatia
e criando, assim, bom nome para Portugal.
Os relatórios que apresentou destas reuniões foram sempre
Considerados de interesse e proveitosos.
Militar muito culto e indivíduo afável e humano, soube sem-
Pre impor-se nos contactos com entidades militares, dentro
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e fora do EMGFA, com entidades civis oficiais e privadas,
e nas funções de chefiai, graças às suas elevadas qualidades J1lo,
rais, intelectuais e profissionais.
Admirado e apreciado pelos seus camaradas e superior:s,
o coronel Vieira de Araújo desenvolveu uma notável a"Cç~~,
pelo que Os seus serviços devem ser considrados extraor i-

nários, relevantes e distintos.

Por portaria de 23 de Setembro de 1977:

daSManda o Chefe do Estado Maior-General das Forças Arma .
louvar o coronel de artilharia José Fernando Valles de ~~
gueiredo Valente, pelo excepcional mérito em serviço, de
de Julho de 1973 a 31 de Julho de 1977. com que desempenbo~~
primeiramente o cargo de director d'a secretaria do coman d
e oficial de segurança do comando. e, depois. o cargo e
oficial de pessoal e administração, no Quartel-General da
Comando da Area Ibero-Atlântica.
A sua notável chefia, proüssíonalísm., e devoção às obrig;;
ções contribuiram significativamente para o desempenha I
missão e objectivos deste multinacional Quartel-Genera
NATO.
Dad'o que as suas funções frequentemente exigiam extraord~
nário ta eto e condições únicas de percepção na gestão d~o
assun tos de pessoal de sete nações que aquele coman. S
dirige, a sua dedicação, capacidade e habilidade em váf1~
línguas, foram de incalculável valor e destacaram o pre'
tígio daquela 'Organização. a'
De assiduidade aplicada à sua chefia', capacidade de plane r
mento e talento de gestor. além de generosamente devota
horas extraordínártas para cumprir as suas obrigações. con;
seguiu assegurar a prontidão operacional do secretar,iado J1e.solução dos volumosos assuntos dos quantéís-generaís suP
ri~s , ~
Através dos seus esforços pessoais e cuidados com as ~n~~e
ráveis quantidades de assuntos relativos a visitas ofiCIaIS ju

unidades do Standing Naval Forces, no Atlântico. con~eguos
assegurar o completo sucesso dessas operações vitaIS J1
portos portugueses de escala. aO
Como oficial superior do Exército Português afecto lbe
COMIBERLANT, a notável realização das obrigações que Is
estavam conferidas, o apoio entusiástico que dedicou aos ldear.
e objectivos compreendidos nos deveres da NATO e os s'~o
viços distintos que prestou durante Os quatro anos de servI J1l
no Quartel-General da Área Ibero-Atlântica constituíra
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exemplo inspirador para todos aqueles que serviram consigo
naquele departamento. A sua extraordinária, relevante e dis-
tinta actuação está em perfeito acordo com as elevadas tra-
dições das Forças Armadas Portuguesas.

~or despa'Cho de 23 de Dezembro de 1976, foram louvados pelo
Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas, os se-
gUintes oficiais:

;oronel de engenharia Alberto da Maia Ferreira e Costa;
'I'enente-coronel de infantaria Ernesto Rodrigues Gaspar da Rosa;
~e~ente-coronel de cavalaria Rui Mamede Monteiro Pereira;
~ a~or de infantaria Jaime Frederico Mariz Alves Martins;
~ a~or de infantaria José Alberto Cardeíra Rino;
alor de infantaria Octávio Gabriel Calderon de Cerqueira Rocha.

Ministério da Defesa Nacional

Louvo o coronel de infantaria. na situação de reserva, Orlando
LUís de Oliveira (50625711), por, na qualidade de delegado
do Ministério da Defesa Nacional e de presidente da Comissão
Militar de Reabilitação e Assistência (CMRA), ter desenvol-
vido uma ac.ívídade muito meritória.
Durante cerca de nove meses em que desempenhou essas
funções evidenciou possuir um elevado grau de qualidades
humanas e de dedicação pelo serviço, não se poupando nunca
a esforços no sentido de accionar a resolução dos múltiplos
Problemas relacionados com os deficientes das Forças Arma-
das, que se revestem quase sempre de grande delicadeza sob
os pontos de vista humano e de justiça sociaL
Dotado de grande sensibilidade e espírito de bem servir, con-
seguiu Imprimir um bom andamento à análise e encami-
nhamento dos processos subme.tdos à apreciação da CMRA.

%inistério da Defesa Nacional, 19 de Outubro de 1977.- O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Mário Firmino Miguel.

~
UbUcado no Diário da República, 2.&Série, n.s 249, de 27 de
Outubro de 1977.)

~)cerceu o coronel de infantaria José Manuel Caldeira de-Pind
Castelo Branco de Carvalho Figueira, durante cerca de quinze
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meses, as funções de governador civil do distrito de Beja"f
Designado para tal cargo em período com particulares dld~
culdades para o seu exercício, que continuariam ao longo 1
tempo, revestiu-se o desempenho que lhe deu de um inegá~e
interesse público. Interesse público que o coronel Figuelr~
entendeu e que continuaria preservado quando, acedendO ~
convite que lhe foi formulado, se díspôs a continuar e i
funções, embora por tempo limitado e apesar do pesado sacr-
fício que tal implicava para a sua vida privada e até pro-
fissional. 10
Conhece sobejamente o País o trabalho desenvolvíd? peo
coronel Figueira ao longo daquele período; o bom seus a
inteligência e ponderação, a integridade de carácter, a fir~e~e
de atitudes, o indefectível respeito e seguimento da legallda r
democrática, o permanente desejo de corrigir e melhor~e'
a probidade da sua acção, foram demonstrados à sacieda .
O País deve- lhe aquele sacrifício e esta acção. o
O Ministro da Administração Interna, em nome do Goverf;
honra-se em que o fazer destacar, agradecer e dar públ c
e merecido relevo.

Ministério da Administração Interna, 1 de Junho de 1977. - O :rv.1
i-

nistro da Administração Interna, Manuel da Costa Brás.

12 dePublicado no Diário da República, 2.&Série, n.s 159, de
Julho de 1977.)

III - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Armas e serviços:

Ingressos nos quadros:

Quadro da Arma de Infantaria

AI neida,Major de infantaria, supranumerário, Jorge Esteves de I dO
do Lar Académico Militar, onde continua colocado. deve~71,
ser considerado nesta situação desde 4 de Agosto de 1
para preenchimento de vaga no quadro.

Trio
(Por portaria de 4 de Agosto de 1977, visada P~::o sãO

buna! de Contas em 4 de Outubro de 1977. a
devidos emolumentos.)
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Quadro da Arma de Artilharia

Coronel de artilharia, supranumerário, João Augusto Fernandes
Bastos, do Regimento de Artilharia da Serra do Pilar. onde
Continua colocado. devendo ser considerado nesta sítuação
desde 12 de Maio de 1977, para preenchimento de vaga no
quadro.

(Por portaria de 12 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 4 de Oulubro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Passagem à situação de supranumerário por excederem
os quadros:

Coronel de artilharia, adido, Augusto Fernandes Bastos que. por
ter ,deixado de prestar serviço no EstadoMaíor-Oeneral das
Forças Armadas, se apresentou neste Minístérío em 1 de Fe-
Vereiro de 1977, desde quando deve ser considerado. nesta si-
tuação.

(Por portaria de 1 de Fevereiro de 1977. visada pelo Tri-
bunal de Contas em 2 de Maio de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

l'assagem à situação de adido:

No Instituto de Altos Estudos Militares

~ajor de artilharia. no quadro, Luis Fernando Machado de Sousa
Vicente, por ter sido nomeado para desempenhar as funções
de professor efectivo no Instituto de Altos Estudos Mílítares,
Por portaria de 19 de Julho de 1977, desde quando deve ser
Considerado nesta situação.

(Por portaria de 19 de Julho de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 8 de Novembro de 1977.

No Colégio Militar

~ajor médico António de Oliveira Pedro. por ter sido nomeado
Para desempenhar as funções de chefe do Serviço de Saúde,
no COlégio Militar, por portaria de 18 de Março de 1977, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 18 de Março de 1977. anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 8 de Maio de 1977.)
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Nos termos do n,v 17 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-
-Lei n.s 176/71:

Que o coronel de artilharia Fernando Augusto Lopes, colocada
no EstadoMaior do Exército, para efeitos administrativos e
na sí.uação de adido no Estado-Maior General das ForçaS
Armadas, nos termos da condição 16) da alínea b) do ar·
tígo 44.° do Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril, contin~a
na situação de adtdo, nos termos do n.s 17, da alínea b) da
artigo 44.0 do mesmo decreto-lei, devendo ser considera o
nesta situação desde 8 de Setembro de 1976.

(Por portaria de 10 de Janeiro de 1977, anotada pelo rri·
bunal de Contas em 1 de Abril de 1977.)

Passagem à situação de reserva:

Tenente-coronel de Infantaria da Direcção da Arma de Infan'
taria, Rui Silvino de Freitas Lopes, nos termos do Decre~
-Leí n.s 329-A/75, de 30 de Junho, devendo ser considera o
nesta situação desde a data da presente portaria. Fica coIll
a pensão mensal de 19690$00. Conta 40 anos de serviço.

(Por portaria de 21 de Novembro de 1976. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-A/75.)

Tenente-coronel do serviço de material (serviços técnicos de rna"
nutcnção), da Direcção do Serviço de Material, Alberto Ma;~
tins de Lima, nos termos do Decreto-Lei n.s 329.A/75, de
de Junho, devendo ser considerado nesta situação desde a dao~
da presente portaria. Fica com a pensão mensal de 17900$
Conta 39 anos de serviço.

(Por portaria de 22 de Setembro de 1976. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
D.O 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército do Batalhão de Reconl1e~
cimento das Transmissões, António Ferreira Justo, nOSterrn~o
da alínea d) do artigo 47.0 do Decreto Lei n.v 176/71. de ta
de Abril, devendo ser considerado nesta situação desde a d~o.
da presente portaria. Fica com a pensão mensal de 16000$
Conta 36 anos de serviço.

de
(Por portaria de 2 de Agosto de 1976. Não carece etO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.s 276-A/75.)
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Oficiais do quadro de complemento

Diversos

ConSiderada atribuída a desvalorização de 70% (setenta por cento)
ao alferes miliciano de infantaria Manuel Clemente dos San-
tos, do Depósito Geral de Adidos. Optou pela' situação de activo
em regime que dispense plena validez.

(Por portaria de 24 de Novembro de 1976, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 7 de Janeiro de 1977.)

ConSiderado «apto para a continuação ao serviço em regime que
dispensa plena validez», ficando colocado no Regimento de
Lanceiros de Lisboa, o capitão miliciano de cavalaria Henrique
José de Brito Guerreiro Quinta-Nova. Foi-lhe atribuída a des-
valorização de 24% (vinte e quatro por cento).

iI : 11
(Por portaria de 11 de Março de 1976, anotada pelo Tri-

bunal de Contas em 4 de Janeiro de 1977.)

IV - PROMoçÕES

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

Coronel de artilharia, o tenente-coronel de artilharia Rolando de
Carvalho Tomás Ferreira, contando a antiguidade para todos
Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente
Portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Coronel de engenharia, graduado em general, supranumerário
Permanente o tenente coronel de engenharia, graduado em
general supranumerário permanente, Vasco Joaquim Rocha
Vieira, contando a antiguidade desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 24 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, ° alfer~
do mesmo serviço, supranumerário, David Prates Caeiro, CO í-

tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vePc
mentos, desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário o alfereS
do mesmo serviço, supranumerário, Teófilo Hen'riqUe.~:
gueiro, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluIP
vencimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alf.e~~
do mesmo serviço, supranumerário, António Horácio Leltap:contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ve
cimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1975. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-Af75.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Sargentos)

Tenente do serviço geral do Exército" supranumerário, o alfe~~:
do mesmo serviço, supranumerário, Francisco Rodrigues. dO
Santos, contando a antiguidade para todos os efeitos, inclulJ'l
vencimentos, desde a data da presente portaria.

e de(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não careocreto
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-Af75.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Recrutamento)

IfereSTenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o.a de
do mesmo serviço, supranumerário, Joaquim AngehnO dO
Sousa, contando a antiguidade para todos os efeitos, inc1utn
vencimentos, desde a data da presente portaria.

e de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não ca~cretO

visto do Tribunal de Contas, nOs termos do e
n.v 276-A/75.)
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Direcção da Arma de Artilharia

1'enente-coronel de artilharia, ° major de artilharia António dos
Anjos Martins, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde 31 de Dezembro de 1976.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Direcção do Serviço de Saúde

1'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Carlos Fernando de Oli-
veira, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaría.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Direcção do Serviço de Administração

1'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Leopoldina António Cam.
Pos, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da' presente portaria.

1'enente do serviço geral do Exército" supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, José dos Santos, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75)

Chefia do Serviço Geral do Exército

1'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, José Ferreira Duarte,
COntando a antiguidade para todos os efeitos incluindo ven-
cimentos, desde a data' da presente portaria.

1'enente do serviço geral do Exército, supranumerárto, ° alferes
do mesmo serviço, supranumerário, João Carita Nunes Mar-
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ques, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindO
vencimentos, desde a data da' presente portaria.

de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não care<:ereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.> 276-Af75.)

Quartéis generais:

Região Militar de Lisboa

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfer;~
do mesmo serviço, supranumerário, Diamantino Marque~ dO
Eira, contando a antiguidade para todos os efeitos, inclulIl
vencimentos, desde a' data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o aJfert~
do mesmo serviço, supranumerário, nosé da Silva Caben'
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ve .
cimentos, desde a data da presente portaria'.

de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carecereta

visto do Tribunal de Contas, nos termos do De<:
n.v 276-Af75.)

Região Militar do Centro

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o al~e.r~
do mesmo serviço, supranumerário, João da Silva LaranJelrn:
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ye
cimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o .alfe~e~
do mesmo serviço, supranumerário, José David Ferrelra. ~o
Santos, contando a' antiguidade para todos os efeitos, inclu1n
vencimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfere;
do mesmo serviço, supranumerário, Arnaldo. de Jesus da LU

n
:

contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ye
cimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfereS
do mesmo' serviço, supranumerário, Fernando Brito, contandO
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a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data da presnte portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Af75.)

Comando Territorial Independente <ta Madeira

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Abel Sílvio Rosário Coe-
lho, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a' data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-AJ75.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Tenente.coronel de infantaria o major de infantaria Manuel de
Azevedo Morujão e Oliveira, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da' pre-
sente portaria.

(Por portaria de 10 de Maio de 1977. Não careca de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Tenente de infantaria, adido, o alferes de infantaria, adido, Ar-
mando Filipe de Jesus Silva, contando a antiguidade, para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

Coronel de infantaria, supranumerário, o tenente-coronel de infan-
taria, no quadro, Luís António de Moura Casanova' Ferreira,
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contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde 1 de Setembro de 1976.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário João Costa de CarvaJ1lÜ,
contando a antiguidade para todos' os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.o 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Beja

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfereS
do mesmo serviço, supranumerário, António Viegas AfonSo,
contando a antiguidade para' todos os efeitos, incluindo ven·
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.s 276-Aj75.j

Regimento de Infantaria de Braga

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfereS
do mesmo serviço, supranumerário, Artur da Silva Carvalho,
contando a antiguidade para todos os efeitos, Incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-Aj75.)

Regimento de Infantaria de Caldas da Rainha

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o aIfereS
do mesmo serviço, supranumerár-io, José Inácio Sobrinho, CO~·

tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venC1-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-Aj75.)
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Regimento de Infantaria de Elvas

Coronel de infantaria', supranumerário permanente, 00 tenente-
-Coronel de infantaria, supranumerário permanente, Arnaldo
Manuel de Medeiros Ferreira, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde 1 de Outubro
de 1976.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977_ Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de Faro

1'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Armando Pinto, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data dai presente portaria.

1'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, José Joaquim Fernandes,
Contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo ven-
mentos, desde a data da. presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n. o 276-Af75.)

Begtmento de Infantaria do Porto

1'enente chefe de banda de música, o alferes chefe de banda' de
música Amílcar da Fonseca Morais, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data
da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Regimento de Infantaria de Queluz

1'enente-coronel de infantaria, o major de infantaria Delfim Lei-
tão Fernandes, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde 6 de Janeiro de 1977.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Af75.)
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Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueíra)

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfe~~:'
do mesmo serviço, supranumerário, Cipriano Viegas de
veira Canelas, contando a antiguidade para todos os efeitoS,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece e~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.O 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

Coronel de infantaria, supranumerário permanente, o tenente-
-coronel de infantaria, supranumerário permanente, !João AP~
. tónio Gonçalves Serôdio, contando a antiguidade para tod~.
os efeitos, incluindo vencimentos, desde 25 de Agosto de 19

de
(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carece eto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.v 276-A/75.)

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfe:e:
do mesmo serviço, supranumerário, Aristides Amorim DIa,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo veP-
cimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o aIfere:.
do mesmo serviço, supranumerário, Florêncio Serafim R~~o
nhos, contando a antiguidade para todos os efeitos, incIUln
vencimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece etO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.> 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

(Destacamento de Bragança)

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o .alfe~~
do mesmo serviço, supranumerário, Domingos dos AnJoS
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raís, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Batalhão de Infantaria de A;eiro

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Emílio Augusto Fernan-
des, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Batalhão de Infantaria de Chaves

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Manuel Luís Macedo da
Costa, contando a: antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carecs de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Batalhão de Infantaria do Funchal

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria Augusto
Rosendo Sardinha, contando a: antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde 31 de Dezembro de 1976.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Batalhão de Infantaria da Guarda

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do msmo serviço, supranumerário, Hélder Antunes Panóias,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos. desde a data da' presente portaria,
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Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfereS
do mesmo serviço, supranumerário, Lúcio Agostinho dOS
Santos, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da' presente portaría,

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.s 276-A/75.)

Batalhão de Infantaria de Portalegre

Coronel de infantaria, supranumerário permanente o tenente-
-coronel de infantaria, supranumerário permanente, FranciSCO
Alberto Cabral Couto, contando -aI antiguidade para todos ,,~
efeitos, incluindo vencimentos, desde 1 de Setembro de 19/ .

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria Fernanda
Maria Presa de Queirós Magalhães, contando a' antiguidade
para todos O'S efeitos, incluindo vencimentos, desde 6 de ja-
neiro de 1977.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.° 276-A/75.)

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfereS
do mesmo serviço, supranumerário, João Francisco Fitas Can-
deias, contando a' antiguidade para todos os efeitos, incluindO
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Évora

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfereS
do mesmo serviço, supranumerárío, Manuel João Branco. co~-
tando a antiguidade para' todos os efeitos, incluindo venCI-
mantos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece ;~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Deef
n.O 276-A/75.)
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Regimento de Artilharia de Leiria

1'enente-coronel de artilharia, o major de antílharía Mário Júlio
Machado da Graça Malaquias, contando a antiguidade para
todos Os efeitos, incluindo vencimentos, desde 1 de Janeiro
de 1977.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, OOS termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

1'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Fernando Marques Duarte,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
rnentos, desde a data da' presente portaría.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

Coronel de artilharia, supranumerário permanente, o tenente-
-coronel de artilharia, supranumerário permanente, António
Máximo de Oliveira Calisto e Silva, contando a antiguidade
Para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde 20 de
Dezembro de 1976.

1'enente-coronel de artilharia, o major de artilharia Humberto
Lopes da Rosa Neto, contando a antiguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde 3 de Janeiro de 1977.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria do Porto

1'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, João dos Santos Silva,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Tenente-coronel de cavalaria, supranumerário permanente, o ma-
jor de cavalaria, supranumerário permanente, António AU-
gusto Chiado Caçote, contando a antiguidade para todoS 0;
efeitos, incluindo vencimentos, desde 31 de Dezembro de 197.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfereS
do mesmo serviço, supranumerário, José António Cameirinh~,
contando a antiguidade para todos Os efeitos, íncluíndo venCi-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-A/75.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Coronel de engenharia, supranumerário permanente, o tenent~·
-coronel de engenharia, supranumerário permanente, AntóniO
José Águas Rodrigues Varela, contando a antiguidade pera
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1976. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-A/75.)

Tenente do serviço geral do Exército, (Supranumerário, o alfert
do mesmo serviço, supranumerário, José da Costa, contan o
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentoS,
desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfereS
do mesmo serviço, supranumerário, António de Carvalho, co~·
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venCi-
mentos, desde a data da presente portaria.

de(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece tO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.s 276-A/75.)
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Regimento de Engenharia de Espinho

Coronel de engenharia supranumerário, o tenente-coronel de en-
genharia no quadro, Fernando Edgar Collet Meygret de Men-
donça Perry da' Câmara, contando a antiguidade para todos
Os efeitos, incluindo- vencimentos, desde 8 de Setembro de
1976.

(Por portaria de 6 de Junho de i977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

'l'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Francisco Teixeira, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Engenharia de Lisboa

Coronel de engenharia, o tenente coronel de engenharia Francisco
de Assis Paiva Boléo Tomé, contando a antiguidade para to-
dos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 24 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Engenharia n.s 1

'l'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Joaquim Moreira de Sousa,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Transmissões:

Escola Prática de Transmissões

A.lferes de transmissões (serviços técnicos - ramo exploração I,
o sargento-ajudante de transmissões José Pinheiro de AI-
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meida, contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não ca.rec"retc'

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 276-Aj75.)

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfere:
do mesmo serviço, supranumerário, Fernando da Fon~e~o
Reis, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluIu
vencimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfe~es
do mesmo serviço, supranumerário, António Martins Bal ~,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venCI-
mantos, desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfereS
do mesmo serviço, supranumerário, Octávio Freitas dos ~a~~
tos, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluJD
vencimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfere~
do mesmo serviço, supranumerário, Mário Ramos Vieira, con
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimen-
tos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não catec,e ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-Aj75.)

Serviço de material:

Escola Prática do Serviço de Material

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfer;~
do mesmo serviço, supranumerário, Jorge Rodrigues, contan s
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimento '
desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfe:e:
do mesmo serviço, supranumerário. Eugénio Boal v~el~o
Leote, 'contando a antiguidade para todos os efeitos. incluln
vencimentos, desde a data da presente portaria.
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Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Francisco Rosado Lopes,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Batalhão do Serviço de Material

Tenente do serviço geral do Exércto, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário Manuel Oliveira Faria,
contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Manuel Maria de Almeida,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerãrío, João Morgado, contando
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de ensino

Instituto de Altos Estudos Militares

Coronel de infantaria, supranumerário permanente, o tenente-cor~
nel de infantaria, supranumerário permanente, Mário Le.!ll~o
Pires, contando a antiguidade para todos os efeitos, inclUln
vencimentos, desde 25 de Agosto de 1976.

(Por portaria de 22 de Março de 1977. Não carece t
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-Aj75.)

Colégio Militar

Tenente-coronel de infantaria, o major de infantaria AUgust~
Leandro Ribeiro Lázaro, contando a antiguidade para tod~e
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presen

portaria.

'ro'I'enente-coronel de infantaria, o major de infantaria tJosé JU 1S
de Azevedo Valarinho, contando a antiguidade para tod~e
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presen

portaria.

(Por portaria de 13 de Abril de 1977. Não carece ret
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.s 276-Aj75.)

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfer~
do mesmo serviço, supranumerário, António da Costa ~od;
renço, contando a antiguidade para todos os efeitos, inclUll1
vencimentos, desde a data da presente portaria.

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Joaquim Nunes, con·
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencirnep·
tos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece to

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-Aj75.)
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Escola de Formação de Sargentos

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, António Joaquim Traia
Pinto, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de ~1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Centro de Instrução de Artilhada Antiaérea e de Costa

Tenente do serviço geral do' Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Joaquim Magro Nunes,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
l1lentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Estabelecimentos fabris

Laboratório Militar de Produtos QlÚmicos e Farmacêuticos

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Agrielo de Oliveira, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
l1lentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

l\tajor médico, o capitão médico Fernando Manuel da Silva' de
1\1:atosRodrigues, contando a antiguidade para todos os efei-
tos, incluindo vencimentos, desde 31 de Dezembro de 1976.

l\tajor médico, o capitão médico Júlio Adelino Duarte Ribeiro,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
l1lentos, desde 31 de Dezembro de 1976.
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Major médico, o capitão médico António de Oliveira Pedro, co~'

tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venc'
mentos, desde 31 de Dezembro de 1976.

Major médico, o capitão médico António Pontes Machado, co~·
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venc'
mentos, desde 31 de Dezembro de 1976.

Major médico, o capitão médico António Sobreiro Pereira GO;~
çalves, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluin
vencimentos, desde 31 de Dezembro de 1976.

Major médico, o capitão médico Rui Franco Gil, contando a an~~
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, des
31 de Dezembro de 1976.

Major médico, o capitão médico Rui Alberto Coimbra Fernande~:
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venc

mentos, desde 31 de Dezembro de 1976.

Major médico, o capitão médico Manuel Ferreira Correia, co~:
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven
mentos, desde 31 de Dezembro de 1976.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não car~~re~
visto do Tribunal de Contas. nos termos do .1..1<""-

n.O 276-A/75.)

Hospital Militar Regional n.0 1

Major médico o capitão médico Manuel Gustavo de Melo ~u~
marães dos Santos Graça, contando a antiguidade para to ~o
os efeitos, incluindo vencímentoa desde 31 de Dezerllb
de 1976.

de
(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carecereta

visto do Tribunal de Contas. nos termos do DeC
n.O 276-A/75.)

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfer~
do mesmo serviço, supranumerário, Agostinho JoaQuirll Ps
reira da' Cunha" contando a antiguidade para todos os efeito,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria .

. e de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não ca.rec reta

visto do Tribunal de Contas, nos termos do J)eC
D.O 276-A/75.)
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Hospital Militar Regional n.O 2

'l'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, ° alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Armando de Carvalho
Leal, contando a' antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

'l'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Aníbal Baptista de Sousa,
Contando <li antiguidade para todos OS efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Tribunais militares

Supremo Tribunal Militar

'l'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, ° alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Heitor Francisco Nunes,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a, data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
:D.O 276-A/75.)

5.0 Tribunal Militar Territorial de Lisboa

'l'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, ° alferes
do mesmo serviço, supranumerário, José Joaquim Dinis, con-
tando a antiguidade para todos OS efeitos, incluindo venci.
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Estabelecimentos penais

Presídio Militar

'l'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, ° alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Augusto da Costa Grácio,
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contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo veU-
cimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não careceeto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decf
n.v 276-Af75.)

Casa de Reclusão da Região Militar de Lisboa

Coronel de artilharia, o tenente-coronel de artilharia José V~o~
Manuel da Silva Correia, contando a antiguidade para to ~e
os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da preseU

portaria'.
Je

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece etO
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeCf
n.> 276-Af75.)

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfere:
do mesmo serviço, supranumerário, Luís da Conceição ~a s
ques Rilhó, contando a antiguidade para todos os efeIto,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria'.

de
(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece eto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.s 276-Af75.)

Diversos

Comando do Agrupament() de Évora

Tenente chefe de banda de música, o alferes chefe de banda d:
música Armandino Abreu Silva, contando a antiguidade pare_
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pr
sente portaria.

de
(Por portaria de 19 de Março de 1977. Não carece etO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
!l1.0 276-Af75.)

Destacamento do Forte do Alto Duque

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alfe~es
do mesmo serviço, supranumerário Fernando da' Silva Torrao,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluinrlo veU-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não careceS~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.O 276-Af75.)
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Forte da Graça

1'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, 0' alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Francisco Pires Von
Gilsa, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

1'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Alcino Manuel Pires, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Centro de Estudos Psico técnicos do Exército

Coronel de artilharia, o tenente-coronel de artilharia Altinino
Fernandes Gonçalves, contando a antiguidade para todos os
efeitos, inclulindo vencimentos, desde a data da presente
portaria'.

(Por portaria de 20 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

Depósito Geral de Material de Guerra

1'enente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço, supranumerário, Mário Antunes da Fon-
seca, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria'.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Aj75.)

Lar Académico Militar

M:ajor de infantaria, supranumerário, o capitão de infantaria, no
quadro, Jorge Esteves de Almeida, contando a antiguidade
para todos os efeitos. incluindo vencimentos, desde 1 de
Junho de 1972.

(Por portaria de 16 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.· 276-Aj75.)
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Adidos:

Na Presidência do Conselho de Ministros

Tenente-coronel de infantaria, adido, na Presidência do Conse1b?
de Ministros, o major de infantaria, adido na mesma' PresI-
dência, Nuno Alvaro Pires Afonso contando a antiguidade
para todos os efeitos, Incluindo vencimentos, desde 6 de
Janeiro de 1977.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
!O.O 276-A/75.)

No Estado-Maior-Generaldas Forças Armadas

Coronel de artilharia, adido, no Estado-Maior-General das ForçaS
Armadas, o tenente-coronel de artilharia, adido, no mesmo
Estado-Maior, João Augusto Fernandes Bastos, contando a
antiguidade para: todos os efeitos, incluindo vencimentoS,

desde 17 de Janeiro de 1977.
(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carece ~~

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)

Em estabelecimentos militares

No Instituto de Altos Estudos Militares

Coronel de artilharia, adido no Instituto de Altos Estudos Mili-
tares, o tenente-coronel de artilharia, adido no mesmo In~-
tituto, José António Cardoso de Almeida, contando a antI-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 17 de Janeiro de 1977. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)

Tenente-coronel de cavalaria, adido no Instituto de Altos Estuda;
Militares, o major de cavalaria, adido no mesmo Instituto. JOs
Manuel Vaz Barroco, contando a antiguidade para todos as
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 10 de Abril de 1977. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)
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Coronel engenheiro de transmissões, adido no Instituto de Altos
Estudos Militares, o tenente-coronel engenheiro de transmís-
sões, adido no mesmo Instituto, João Carlos de Azevedo Araújo
Geraldes, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde a data de 1 de Dezembro de 1976.

(Por portaria de 9 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nõs termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

'l'enente do serviço geral do Exército, adido no Instituto de Altos
m.:;tudosMilitares, o alferes do mesmo serviço, adido no mesmo
Instituto, Francisco José Bagulho, contando a antiguidade
Para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
Presente portaria.

(Por portaria de lU de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Na Academia Militar

'l'enente-coronel de infantaria, adido, na Academia Militar, o ma-
jor de infantaria. adido, na mesma Academia" Carlos Alves
Cardoso Pimenta, contando a antiguidade para todos os efei-
tos, incluindo, vencimentos, desde 31 de Dezembro de 1976.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Diversos

No Ministério das Finanças

Coronel de infantaria, adido, na Guarda Fiscal, o tenente-coro-
nel de infantaria, adido, na mesma Guarda, Adérito Augusto
Figueira, contando a antiguidade para todos os efeitos, in-
cluindo vencimentos, desde 1 de Setembro de 1976.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

'l'enente coronel de infantaria, adido, na Guarda Fiscal, o major
de infantaria, adido na msma Guarda, Almor Alves Serra, con-
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tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci·
mentes, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 13 de Abril de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do DeC!e
n.v 276-A/75.)

No Governo de Macau

Coronel engenheiro de transmissões, adido no Governo de l\1aca~
o tenente-coronel engenheiro de transmissões, adido no rnes~o
Governo, Manuel António Lemos Ferreira Correia, contan _
a antiguidade, para todos os efeitos, incluindo vencirnentO~,
desde 1 de Dezembro de 1975.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.s 276-A/75.)

Nos termos do n. ° 17 da alínea b) do ar-tigo 44.0 dO
Decreto-Lei n.O 176/71:

s
Coronel de artilharia, adido, no Estado-Maior-General das For~

Armadas, o tenente-coronel de artilharia, adido no Esta ~:
-Maior-General das Forças Armadas, o tenente-coronel de ar s
lharia, adido no mesmo Estado-Maior, Arquimedes Gonça:ves
de Magalhães, contando a antiguidade para todos 0';;; efelt~ ,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portarlll~
O referido oficial encontra-se na situação de adido, nos terrn7~
do n.s 17 da alínea b) do artigo 44_°do Decreto-Lei n.s 176/ '
de 30 de Abril.

(Por portaria de 20 de Dezembro de 1976. Não carecee~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec!
n.v 276-A/75.)

Major médico, adido, do Hospital Militar Regional n.s 1, o capitã~
médico, adido, e do mesmo Hospital, Octávio Sérgio Clarj.
Barreto da Costa, contando a antiguidade para todos os ef;6.
tos, incluindo vencimentos, desde 31 de Dezembro de 19ttl
O referido oficial encontra-se adido, por prestar serviço eb)
diligência na Guarda Fiscal, nos termos do n.s 17 da alínea
do artigo 4.° do Decreto Lei n.s 176/71, de 30 de Abril.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carece e~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
D.O 276-A/75.)
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Nos, termos do n," 18 da alínea b) do artigo 44.0 do
Decreto-Lei n.s 176/71:

Tenente-coronel de infantaria, adido, do Estado-Maíor do Exército,
em diligência no Estado-Maior General das Forças Armadas,
o major de infantaria, adido, do mesmo Estado-Maior, Marcelo
Reitor Moreira, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde 31 de Dezembro de 1976. O re-
ferido militar encontra se adido nos termos do n.s 18 da alí-
nea b) do ar dgo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Coronel de engenharia, adido, na Comissão Instaladora do Serviço
Nacional de Protecção Civil, o tenente-coronel de engenharia,
adido na mesma Comissão, Manuel Fonseca Ferreira Pinto
Bastos Carreira, contando a antiguidade para todos os efei-
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.
O referido oficial encontra-se na situação de adido, nos termos
do n.s 18 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71,
de 30 de Abril.

(Por portaria de 24 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Quadro especial de oficiais

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Capitão do quadro especial de oficiais, o tenente do quadro espe-
cial de oficiais José Alves Antunes de Sousa, contando a anti-
guidade para todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde
20 de Novembro de 1974.

(Por portaria de 7 de Março de 1977. Não careca de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Oficiais do quadro de complemento

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantar~a
José Ângelo Neves Barata, contando a antiguidade desde 1 e
Dezembro de 1976.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)

Begíão Militar do Sul

Alferes miliciano do serviço de pessoal, o aspirante a oficial IIlí'
liciano do serviço de pessoal Marcos António Cabrita dOS

Santos Rita, contando a antiguidade desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 13 de Julho de 1976. Não carece :
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decte
n.v 276-A/75.)

Comando Territorial Independente dos Açores

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano d~
cavalaria Manuel Cota Teixeira Soares, contando a antigtll-
dade desde a data da presente portaria.

(Por portaria. de 16 de Dezembro de 1976. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decte
n.O 276-A/75.)

Escolas práticas das armas e servíços, centros de instruçãO
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

Tenente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantar
d
ia

José Manuel Aleixo, contando a antiguidade desde a data a
presente portaria.
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'l'enente miliciano de cavalaria. o alferes miliciano de cavalaria
Luís Alberto Flores Cecílío, contando a antiguidade desde
1 de Dezembro de 1976.

'l'enentes milicianos de infantaria, os alferes milícíanos de infan-
taria Vítor Manuel da Costa Rosa Za-carias e Francisco José
de Almeida Alves, contando ambos a antiguidade desde 1 de
Dezembro de 1976.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Queluz

'l'enente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
Vítor Rosa Gama, contando a antiguidade desde 1 de Dezern-
bro de 1976.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 19715.Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

'l'enente miliciano de infantaria, o alferes miliciano de infantaria
António Alberto Ferreira da C0'3ta, contando a antiguidade
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D.O 276-A/75.)

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

'l'enente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria
José Manuel de Carvalho Alves, contando a antiguidade desde
a data da presente portaria.

'l'enente miliciano de cavalaria, o alferes miliciano de cavalaria,
Raul Henrique Malheiros Gardé, contando a antiguidade desde
1 de Dezembro de 1976.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, DOS termos do Decreto
D.O 276-A/75.)
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Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial mítícían? d~
cavalaria' Rui Fernando Ferreira e Sousa, contando a antigUI-
dade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 13 de Julho de 1976. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n. ° 276-A/75.)

Alferes miliciano de cavalaria, o aspirante a oficial miliciano d~
cavalaria Raul Henrique Malheiros Gardé, contando a antI-
guidade desde 1 de Novembro de 1973.

(Por portaria de 30 de Julho de 1976. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)

Regimento de Cavalaria do Porto

Tenente miliciano de cavalaria. o alferes miliciano de cavalaria
Eduardo Manuel Abreu Silveira de Albuquerque, contando a
antiguidade desde 1 de Dezembro de 1976.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)

Transmissões:

Regimento de Transmissões

Tenente miliciano de transmissões, o alferes miliciano de trant
missões Esmeraldo de Oliveira Figueiredo, contando a an ~
guidade desde 1 de Dezembro de 1974, desde quando deve se
considerado nesta situação.

de
(Por portaria de 11 de .Junho de 1976. Não carece tO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

Tenente miliciano do 'serviço de administração militar, o alfer~
miliciano do mesmo serviço António Jorge Avelar de Me r-
donça, contando a antiguidade desde a data da presente pO
taria.

e de
(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carec reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-A/75.)
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos hospitalares

Hospital Militar Principal

.Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico
João José Fazenda Gíria, contando a antiguidade desde 7 de
Abril de 1976, desde quando deve ser considerado nesta si-
tuação .

.Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico
Carlos Buzaglo de Paiva Raposo, contando a antiguidade desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Hospital Militar Regional

.Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico
Carlos Manuel Pinho da Costa Leite, contando a antíguídada
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos :termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

I\.didos:

No Ministério da Administração Interna

Graduados no posto de capitão miliciano de infantaria, nos ter-
!nos do § 2.° do artigo 103.° do Estatuto do Oficial do Exército,
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n. 44048, de 21
de Novembro de 1961, OS tenentes milicianos de infantaria,
adidos no Comando-Geral da Guarda Nacional Republicana,
José João Melgado Neves e Manuel Mário Ferraz da Veiga
Ferreira.

(Por portaria de 11 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Capitão miliciano de infantaria, adido na Polícia de Segurança
Pública, o tenente miliciano de infantaria, adido na' mesma
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Polícia, Armindo Ramos Pereira Carpinteiro, contando a an-
tiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 22 de Agosto de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)

Capitães milicianos de infantaria, adidos no Comando-Geral ~~
Guarda Nacional Republicana, os tenentes milicianos de .~
fantaria, adidos no mesmo Ministério e Comando, Benja~~

é .L•• a-Augusto Aguiar, José Francisco Ferraz Barata e lIos de
nuel Varela Taveira Gama, contando todos a antiguida
desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 11 de Junho de 1977. Não carece e~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.s 276-A/75.)

Capitão miliciano de artilharia, adido na Polícia de seguraIlÇ:
Pública, o tenente miliciano de artilharia, adido na meSI1\.
Polícia, António Jorge da Cruz Mendes, contando a antigtl
dade desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 22 de Agosto de 1977. Não carece etO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.O 276-A/75.)

Capitão miliciano de cavalaria, adido no Comando-Geral ::.
Guarda Nacional Republicana, o tenente miliciano de ca J
larta, adido no mesmo Ministério e Comando, José :Malltl:a
Carapeta Patroaínío, contando a antiguidade desde a da
da presente portaria.

(Por portaria de 11 de Junho de 1977. Não carece e~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.O 276-A/75.)

Graduado no posto de capitão miliciano de cavalaria, nos terrr:~
do § 2.0 do artigo 103.0 do Estatuto do Oficial do Exérc d~
com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei n.s 44048, 'a
21 de Novembro de 1961, os tenentes milicianos de cavaJaI'1~'

bJicaIl'"adidos no Comando-Geral da Guarda Nacional Repu tll
Alfredo Augusto Pessoa, de Sousa de Morais Sarmento Ca .
pilho e António Farinha Celorico.

de
(Por portaria de 11 de Junho de 1977. Não carecereta

visto do Tribunal de Contas, nOs termos do Dec
n.O 276-A/75,)
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v - COLOCAÇÕES, EXONERAÇÕES E TRANSFER1;:NCIAS

Oficiais do quadro permanente

Armas e serviços:

Estado-Maior do Exército

Coronel de infantaria', do Campo de Instrução Militar de Santa
Margarida, Fernando Vasconcelos Cipriano dos Santos.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)

M:ajor de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Portalegre,
José da Câmara Vaz Serra.

(Por portaria de 23 de Maio de 1977.)

Coronel de artilharia, do Regimento de Artilharia da Serra do
Pilar, João Augusto Fernandes Bastos.

(Por portaria de 23 de Julho de 1977.)

Direcção do ServiÇo de Pessoal

(Repartição de Oficiais)

~ajor de infantaria, do Regimento de Infantaria de Viseu, Alberto
Manusel Garcia Coufiago.

(Por portaria de 12 de Setembro de 1977.)

Direcção da Arma de Artilharia

Coronel de artilharia, da Comissão Liquidatária da Região Militar
de Moçambique, António Fialho Tereno.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977.)
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Direcção da Arma de Cavalaria

Coronel de cavalaria, do Centro Militar de Educação Física, Equi-
tação e Desportos, Ricardo Fernando Ferreira' Durão.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)

Direcção da Arma de Engenharia

'I'enente-coronel de engenharia, adido no Estado-Maior.General

das Forças Armadas, António Pinto Ramos Milheiro.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977.)

Major de engenharia, do Batalhão de Engenharia n.s 3, AnterO
Monteiro Queiroz.

(Por portaria de 28 de Julho de 1977.)

Capitão de engenharia, da Escola Prática de Engenharia, José
Fernandes Pina.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977.)

Direcção do Serviço de Administração

Capitão do serviço geral do Exército, da Direcção do Serviço de
Administração, Celso Augusto Quintanilha de Mendonça.

(Por portaria de 1 de Março de 1977.)

Chefia do Serviço de Reconbecimento das Transmissões

Major de infantaria', do Batalhão de Reconhecimento das Tran5"
missões, Carlos Alberto Rebelo Marques.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)

Major de artilharia, do Batalhão de Reconhecimento das Tran5"
missões, Tito Luís de Almeida Bouças.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)

Chefia do Serviço Geral do Exército

Major do serviço geral do Exército, do Batalhão de Reconheci-
mento das Transmissões, José dos Santos.

(Por portaria de 19 de Setembro de 1977.)
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Chefia do Serviço de Obras do Exército

M:ajor de engenharia, da Direcção da Arma de Engenharia,
Eduardo Augusto Nunes Pinto.

(Por portaria de 28 de Julho de 1977.)

Capitão de engenharia, da- Escola Prática d~ Engenharia, Fer-
nando Manuel Paiva Monteiro.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977.)

Quartéis.generais:

Região Militar do Centro

'l'enente graduado em capitão de infantaria, da. Regimento de
Infantaria de Abrantes, Carlos Alberto da' Silva Pereirinha.

(Por portaria de 10 de Agosto de. 1977.)

Região Militar do Norte

'l'enente.coronel de artilharia, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Rui Folhadela de Macedo Rebelo.

(Por portaria de 9 de Setembro de 1977.)

Capitão de cavalaria, do Regimento de Cavalaria do Porto, Luís
Manuel da Silva Pereira Coutinho.

(Por portaria de 30 de Agosto de 1977.)

Zona Militar' dos Açores

Capitão de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, Antó-
nio da Silva"Rodriguesó

(Por portaria de 31 de Maio de 1977.)

Zona Militar da Madeira

'l'enente-coronel de infantaria, do- Regimento de Infantaria do
Funchal, Augusto Rosendo Sardinha.

(Por portaria de 17 de Junho de 1977.)
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"oEscolas práticas das armas e serviços, centros de instruca
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de QuelUZ,
Carlos Alberto Dias Tapadinhas.

(Por portaria de 5 de Setembro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

Coronel de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, .Ant6-
nio da Silva Osório Soares Carneiro.

. d 1976.)(Por portaria de 12 de Outubro e

Major de infantaria. da' Direcção do Serviço de Pessoal (Repar-
tição de Oficiais), Francísco do Nascimento Cordeiro.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

(Batalhão de Infantaria Mecanizado)

Tenente de infantaria, da Escola Prática de Infantaria, carlOS
Alberto Rodrigues Ferreira.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Tenente graduado em capitão de infantaria, da Direcção da .AJ1!1a
de Infantaria, Esmerado Joaquim Delgado Pardal.

d 1977.)(Por portaria de 16 de Setembro e

(1.0 Batalhão de Infantaria Motorizado)

Regimento de Infantaria de Tomar

Tenente de infantaria, da Escola Prática de Infantaria. :Manuel
Francisco Veiga Gouveia Mourão.

d 1977.)(Por portaria de 1 de Julho e
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Regimento de Infantaria de Vila Real

'l'enente-coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Vila Real (Destacamento de Bragança), Joaquim Abrantes
Pereira de Albuquerque,

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)

Batalhão de Infantaria da Guarda

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Queluz, íloão
Joaquim Leão Repolho.

Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro, Ma-
nuel Macedo Marques.

(Por portaria de 6 de Setembro de 1977.)

Batalhão de Infantaria de Portalegre

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Queluz jDes-
tacamento da Serra da Carregueira), César Augusto Lopes Ro-
drigues.

(Por portaria de 12 de Setembro de 1977.)

Artilharia:

Regimento de Artilharia de Costa

Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Évora, José
Castelo Glória Alves.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977.)

Regimento de Artilharia de Évora

Major de artilharia, do Regimento de Artilharia de Lisboa, Do-
mingos Amaral Barreiros.

(Por portaria de 6 de Setembro de 1977.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

'l'enente-coronel de artilharia, do Estado-Maior do Exército,
Alfredo José Pala Machado da Silva.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)
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'l'zaçáOCapitão de artilharia, do Distrito de Recrutamento e Mobíl!

de Lisboa, Gualberto Magno Passos Marques.

(Por portaria de 5 de Setembro de 1977.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Coronel de artilharia, supranumerário, João Augusto FernandeS
Bastos.

(Por portaria de 1 de Fevereiro de 1977.)

Cavalaria:

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Capitão de cavalaria, do Regimento de Cavalaria' de EstreI1l0Jl
,

Manuel de Assis Teixeira Góis.

(Por portaria de 31 de Agosto de 1977.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Capitão de engenharia, do Regimento de Engenharia de Lisboa,
Jorge António, Bernardo.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977.)

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento das Transmissões

Major de infantaria, da Chefia do Serviço de Reconhecimento das
Transmissões, Duarte Rui Lemos Fontoura.

(Por portaria de 6 de Setembro de 1977.)

Serviço de transportes:

Escola Prática do Serviço de Transportes

Coronel de infantaria, do Estado-Maior do Exército, Eduardo
César Franco Bélico Velasco,

(Por portaria de 7 de Setembro de 1977.)
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Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Academia Militar

'I'enente-coronel de artilharia, do Estado-Maiqr do Exército (6.a Re-
partição), José Manuel Castro de Figueiredo.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)

Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

1.&Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio de Serviços

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Tomar,
Fernando Frazão Fernandes Costa.

(Por portaria de 7 de Setembro de 1977.)

Centro Militar de Educação Física, Equitação e Desportos

Coronel de cavalaria, da Direcção da Arma' de Cavalaria, Ricardo
Fernando Ferreira Durão.

(Por portaria de 25 de Janeiro de 1977.)

Coronel de cavalaria, do Colégio Militar, Fernando Jorge Barbosa
dos Santos Leite.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)

Diversos

Destamento do Forte do Alto do Duque

'I'enente-coronel de infantaria, da Escola de Formação de Sargen-
tos, Mário Arada de Almeida Pinheiro.

(Por portaria de 7 de Setembro de 1977.)
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Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

1.&Brigada Mista Independente

Batalhão de Apoio dos Serviços

Tenente-coronel de infantaria, da Escola Prática de Infantaria,
Manuel Azevedo Morujão e Oliveira.

(Por portaria de 5 de Setembro de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)

Adidos:

No Instituto de Altos Estudos Militares

Nomeado professor efectivo do Instituto de Altos Estudos Mili-
tares, o major de artilharia, da Direcção da Arma de Artilha-
ria, Luís Fernando Machado de Sousa Vicente, nos termoS da
artigo 2.° do Decreto-Lei n.v 496/75 em substituição do tenente-
-coronel de artilharia tJosé Alberto Loureiro dos Santos, que
pela presente portaria é exonerado dos referidas funções.

(Por portaria de 10 de Julho de 1977, visada pelo T~;
bunal de Contas em 9 de Novembro de 1977. Não sa
devidos emolumentos.)

NO Colégio Militar

Nomeado chefe do Serviço de Saúde no Colégio Militar o majOr
médico, do Hospital Militar Principal, António de Oliveira
Pedro, nos termos do artigo 1.0 do Decreto-Lei n,v 42135, .de
3 de Fevereiro de 1959, e anexo T, em substituição do major
médico Hermínio Menaia Gabriel, que é exonerado das refe-
ridas funções pela presente portaria.

(Por portaria de 18 de Março de 1977, visada pelo T~i-
bunal de Contas em 6 de Maio de 1977. Não sao
devidos emolumentos.)

Quadro especial de oficiais

Direcção da Arma de Infantaria

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infantaria
de Tomar, Gabriel Magno Monteiro de Barros.

(Por portaria de 31 de Agosto de 1977.)
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Capitão do quadro especial de oficiais, do Campo de Instrução

Militar, António Carvalho do Nascimento.

(Por portaria de 9 de Setembro de 1977.)

Quartéis-generais:

1.&Brigada Mista Independente

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Cavalaria
de Santa Margarida, ilosé Carlos Duarte Ferreira.

(Por portaria de 26 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Abrantes

(Batalhão de Infantaria Mecanizado)

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infan-
taria' das Caldas da Rainha, Carlos Octávio Antunes Lopes.

(Por portaria de 15 de Junho de 1977.)

Batalhão de Infantaria de Aveiro

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infantaria
de Castelo Branco, Elísio de Carvalho Figueiredo.

(Por portaria de 2 de Setembro de 1977.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução

Escola de Formação de Sargentos

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infantaria'
da. Porto. Francisco Paiva Loureiro.

(Por portaria de 18 de Agosto de 1977.)
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Oficiais do quadro de complemento
,"o

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instruÇll
e unidades:

Infan taria:

Escola Prática de Infantaria

Alferes miliciano de transmissões, da Região Militar de ~~go~::
António Álvaro de Melo Cristina Agante, em disponibll1da

(Por portaria de 4. de Fevereiro de 1975.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, do Regimento de InfaP'
taria de Faro, José António Ferreira Bastos.

(Por portaria de 29 de Março de 1977.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Região MUltar de
Moçambique, Américo Ferreira Nunes, em disponibilidade.

(Por portaria de 28 de Fevereiro de 1976.)

Regimento de Infantaria do Funchal

Alferes miliciano médico, do Regimento do Serviço de saúde,
Fernando Alberto Andrade Drumond Borges, em diSPO-
nibilidade.

(Por portaria de 7 de Outubro de 1977.)

Regimento de Infantaria do Porto

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
Luís Augusto Afonso, em disponibilidade.

1977.)(Por portaria de 6 de Outubro de

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria' dO
Funchal, Augusto Martins de Barros, em disponibilidade.
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.Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Angra do Heroísmo, António de Almeida: F'radinho, em dis-
ponibilidade .

.Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Funchal, José Francisco Ramos de Sousa, em disponibilidade.

(Por portaria de 7 de Outubro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Qlltdluz

.ASPirante a oficial miliciano de infantaria, da Região Militar de
Angola, Simão Martins Sanchas, em dsponibilidade.

(Por portaria de 24 de Setembro de 1977.)

.Aspirante a oficial miliciano de infantaria, da Escola Prática' de
Infantaria, José Rocha Vieira.

(Por portaria de 1 de Fevereiro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

.AsPirante a oficial miliciano de infantaria, da Região Militar de
Angola, Júlio Pires de Sousa, em disponibilidade.

(Por portaria de 18 de Outubro de 1977.)
Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

.AsPirante a oficial miliciano de infantaria, do Regimento de
Artilharia de Lisboa, Manuel Agostinho Pimentão Ribeiro .

.AsDirantes a oficial milicianos de artilharia, do Grupo de Artilha-
ria de Campanha Misto - Brigada Mista Independente, An-
tónio ·EduaTdo Duarte Simões, Joaquim Valentim Fialho e
António Clérigo Serra.

(Por portaria de 29 de Março de 1977.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

.Alferes miliciano de artilharia, do Grupo de Artilharia de Guarni-
ção n.s 2, Carlos Delfim da Silva Fernandes de Abreu, em dís-
ponbilidade.

(Por portaria de 7 de Outubro de 1977.)
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Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, do Regimento de Cava'
laria do Porto, Henrique José Costa Crespo.

(Por portaria de 29 de Março de 1977.)

Serviço de saúde:

Regimento do Serviço de Saúde

(Comissão Liquidatária)

Aspirante a' oficial miliciano médico, do Hospital Militar de
Doenças Infecto-Contagiosas, António Manuel da Silveira
Barbosa Neves, em disponibilidade.

Aspirante a oficial miliciano médico, do Hospital Militar Regi<;
nal n.s 3, João Machado Magalhães Piedade, em disponibI-
lidade.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977.)

Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

Alferes miliciano do serviço de admnistração militar, do Quartel-
-General da Região Militar de Lisboa, Gabriel Jorge da Silva
de Almeida, Ribeiro, em disponibilidade.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1968.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Quart~l-
-General da Região Militar de Lisboa, José António correJa
Teles Lufinha, em disponibilidade.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1975.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, da RegiãO
Militar de Angola, Faustino tlosé Gaspar Vieira', em disPO-
nibilidade.

(Por portaria de 10 de Outubro de 1977.)
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Alferes miliciano do serviço de administração militar, da Escola
Prática de Administração Militar, Francisco Manuel Carvalho
de Figueiredo Amaro, em disponibilidade.

(Por portaria de 15 de Outubro de 1977.)

ServiÇo de material:

Batalhão do Serviço de Material

ASPirante a oficial miliciano do serviço de material, da Escola
Prática do Serviço de Material, Joaquim Manuel Saraiva
Gomes Ferreira, em disponibilidade.

(Por portaria de 15 de Setembro de 1977.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Diogo Matos Heitor, licenciado.

Distrito de Recrutamento e .Mobilizaçãode Beja

Alferes miliciano de infantaria', do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, José Manuel Nobre Guerreiro, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Manuel Rogério Curdia Gonçalves, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

'l'enente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Porto, António Carlos Moquenco Valente Gonçalves, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

Capitão miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de
Lisboa, Carlos Alberto da Silva Almaça, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1969.)
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Capitão miliciano do serviço de administração militar, do Regi'
mento de Artilharia da Serra do Pilar, João António RoSa
Júnior, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1971.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria da
Porto, Raul Chagas Fernandes Ramos, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantari~
do Porto, António José Lucas. Saraiva, Álvaro de Sousa Rl'
beiro, António de Jesus Ribeiro, José Alberto SalgueirO' .de
Melo, António de Araújo Soares Vieira, Francisco José Vie:ra
da Costa Neto Rui Armando Moutinho Teixeira, JoaqulJ1'l, . a
tJosé MaTques Melo, Francisco António de Jesus NOguelr ,
Joaquim Emiliano Barbosa Guedes de Oliveira, Hernâni Torre~
Moutinho, Fernando Nuno do Amaral Aguiar Gaspar, Manue
de Oliveira Ramos Francisco da Silva Moreira Lopes, Álvaro
António Ribeiro Marques, Vítor João Amado Guimarães e
Salvador Sottomaycj- Roque de Pinho, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria da
Porto, Hélder Domingos Ferreira Veiga Pires, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1970.)

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Salvador Martins GonçaIves, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Tenente miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia de
_ Leiria, Joaquim Marques. Alves da Fonseca, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Tenentes milicianos de engenhar'ia, do Regimento de Infanta:ía
do Porto, Teófilo Luís Alves Marques da Silva, José Joaqu1Jll
da Mota e Augusto Ferreira Alves, licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)
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'l'enente miliciano de engenharia, do Regimento de Infantaria

do Porto, Alcino Pires Costa, licenciado.

ASPirante a' oficial miliciano médico, do Regimento do Serviço
de Saúde, Joaquim Germano Pinto Machado Correia da
Silva, licenciado. ..

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes milciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Aníbal António Gilberto de Sousa Justiniano, lícen-
cíado,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

'l'enente miliciano do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Infantaria do Porto, ·Egídio Guimarães Santos,
licenciado.

'l'enente miliciano do serviço de material, do Regimento de Infan-
taria do Porto, João António Falcão Lopes Cardoso, licenciado.

Alferes miliciano do serviço de material, do Regimento de Arti-
lharia da Serra do Pilar, Manuel Alves da Silva Jerónimo,
licenciado.

Alferes miliciano do serviço de material, do Regimento de Infan.
taría do Porto, Manuel tloão Ferreira da Silva, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

'l'enentes capelães, do Regimento de Infantria do Porto, Américo
de Sá Rebelo e Joaquim Pinto Gomes, licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

'l'enente capelão, do Regimento de Infantaria do Porto, Joaquim
António Simões Pinto Ferreira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)
Diversos:

1.&Brigada Mista Independente

ASPirante a oficial miliciano de infantaria, do Regimento de
Infantaria de Abrantes, Hélder Manuel Lopes Félix.

(Por portaria. de 29 de Março de 1977.)
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1.&Brigada Mista Independente

(Companhia de Engenharia)

Aspirante a oficial miliciano de artilharia, da Escola Prática de
Engenharia, José do Rego Ramalho.

Aspirante a oficial miliciano de engenharia, da Escola Prática de
Engenharia, José Pedro Vasconcelos Restani da Silva.

(Por portaria de 29 de Março de 1977.)

Pessoal civil

Fernando Carlos Loureiro Ferreira, professor efectivo de Edil-
cação Física do Instituto Militar dos Pupilos do Exército .-
concedida a transição para a fase 3 do escalão I do Ensi.n~
Secundário e o direito ao respectivo abono desde 29 de Janel~
de 1975, por ter completado naquela data vinte anos de bOs
e efectivo serviço no exercício de cargos docentes, nos terrn~o
do n.v 1 do artigo 4.° do Decreto-Lei n.s 46377, de 11 de Jun da
de 1965, em virtude do disposto nos artigos 2.°, 5.0.e 6.0o e
Decreto-Lei n.s 239/71, de 31 de Maio, n.s 1 do artigo 1.dO
artigo 3.° do Decreto-Lei n.v 95/73, de 10 de Março, conjugado
com os números 1, 2 e 3 do artigo 11.° e artigos 12.° e 24.0 o-
Decreto-Lei n.s 290/75, de 14 de Junho, e artigo 3.0do Decret
-Lei n.s 81/77, de 4 de Março.

. A . d pela(Por portaria de 11 de gosto de 1977, visa a SãO
Tribunal de Contas em 10 de Outubro de 1977. Vi
devidos emolumentos nos termos do Decreto-
n.O 356/73.)

VI - PENSõES DE RESERVA

Major médico, adido, na Policia de Segurança Pública, José Gar~:'
Afonso, pensão mensal de 11911$00,desde 10 de Julho de 19 -
Conta 32 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não carece e~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do pecr
n.O 276-A/75.)
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Capitão médico, adido, na Polícia de Segurança Pública, Uosé
Alexandre de Azevedo Vasconcelos e Sá Jorge de Figueiredo,
Pensão mensal de 7456$00, desde 10 de Fevereiro de 1975.
Conta 22 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Capitão médico, adido, na Polícia de Segurança Pública, !José
Alexandre de Azevedo Vasconcelos e Sá Jorge de Figueiredo,
Pensão mensal de 11117$00, desde 5 de Fevereiro de 1976.
Conta 23 anos de serviço.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75,)

Capitão do serviço geral do Exército, adido, na Guarda Fiscal,
RUi Coelho Gonçalves, pensão mensal de 17400$00, desde
17 de Dezembro de 1976.Conta 46 anos de serviço.

(Por portaria de 18 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Desde 1 de Julho de 1974:

Coronéis:

},fanuel Pimenta de Almeida Beja Camões Godinho, 10413$00.
35 anos de serviço.

!tu! Meíra e Cruz, 19440$00 (a).

Tenentes-coronéis:

\rasco Artur Mariano Martins, 13764$00. 35 anos de serviço.

Majores:

%fbal dos Santos Ferreira, 13400$00.
1" I

'----------

(a) Anula a pensão publicada na OE n.O 4/76.
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Capitães:

Eduardo Domigos Araújo, 12200$00 (a).
Carlos Pereira 3 760$00. 20 anos de serviço.

Desde 1 de Setembro de 1974:

Coronéis:

Manuel Pimenta de Almeida Beja Camões Godinho, 11750$00.
35 anos de serviço.

Carlos José da Gama Lobo Alves Cardoso, 1530000. 34 anos de
serviço.

Tenentes-coronéis:

Vasco Artur Mariano Martins, 15293$00. 35 anos de serviço.

Capitães:

Miguel António do Carmo de Noronha Paiva Couceiro, 4889$00.
24 anos de serviço.

Manuel da Conceição Marques, 5343$00. 23 anos de serviço.
Carlos Pereira, 4 178$00. 20 anos de serviço

Tenentes:

Manuel Francisco Gomes, 10868$00.

Desde 1 de Setembro de 1975:

Ooronéis:

Rui Meira e Cruz, 23040$00.
Carlos Maria Bastos Carreira, 19315$00.

Majores:

Eduardo Alves Nobre, 16400$00 (b).
Joaquim Baptista Simões de Carvalho, 15033$00 (b). 33 anos de

serviço,

(a) Altera a pensão publicada na OE n.O 15/76.
(b) Altera a pensão já. publicada, desde a mesma data.
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Capitães:

Jarlos Pereira, 6 956$00. 20 anos de serviço.
José Mendes Abóbora, 13 250$00.
oSé Puig Martí, 16 940$00.
1figUelAntónio do Carmo de Noronha de Palva Couceiro, 8222$.

24 anos de serviço.

i\ntónio Silva Soares Teixeira, 10933$00. 32 anos de serviço.

Desde 1 de Janeiro de 1976.

Coronéís:

1faurício Martins Lopes, 19 700$00.

Majores:

JoaqUim Baptista Simões de Carvalho, 15583$00. 33 anos de ser-
Viço.

Capitães:

JOSéPereira de Almeida, 17400$00.
i\ntónio Miranda Cavalheiro, 8750$00, 21 anos de serviço.

Desde 1 de Janeiro de 1977:

Brigadeiros:

~oaqUim de Matos Salvador Pinheiro, 25190$00.
José Lúcio Possidónio da Silva, 22 900$00.
Oaquim Teixeira Tello, 22 900$00.

Ooronéis:

César Augusto Rodrigues Mano, 25 200$00.
~~b.erto Augusto da Costa Andrade, 22300$00.
C1rlato Marques dos Santos Oliveira, 21 000$00.
arlos Augusto da Conceição Soares, 21571$00.

A.ntónio da Câmara Leme de França Dória, 20588$00. 34 anos
de serviço.
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Manuel Maria Pereira Coutinho Correia de Freitas, 23100$00.
José de Oliveira Vieira da Rocha, 21800$00.
José Augusto Salvador Tribolet, 21300$00.
Raul Brito Subtil, 21 300$00.
Carlos Fanha Vicente, 21 300$00.
Carlos Maria Bastos, Carreira, 21 415$00.
Rui Meira e Cruz, 25 560$00.
Manuel Nicolau de Abreu Castelo Branco, 21800$00.
José dos Santos Trabucho Ilúníor, 23013$00 (a). 1
José da Costa Pereira de Sande de Sacadura Botte Corte.Rea I

20 403$00. 33 anos de serviço.
Olímplo Fernandes Flora, 21000$00 (a).
Joaquim Nunes Matias, 21800$00 (a).
Ricardo Pinto Carmo Ferreira, 22403$00 (a).
Francisco de Castro e Sousa, 21000$00 (a) er.
Francisco Aníbal Caldas Fidalgo, 20356$00 (a). 34 anos de S

viço.
José Roberto Arrobas da Silva, 21000$00 (a).
Carlos Caetano Guerreiro Alves Viana, 21 000$00.
Fernando da Silva Branco, 23 430$00.
António Milheiriço Farraía, 20274$00 (a). 34 anos de serviço. )
Fernando Godofredo Costa Nogueira de Freitas, 23357$00 (\
Manuel Pimenta Almeida Beja Camões Godinho, 21194$00(a·

35 anos de serviço.
Manuel José Monteiro, 23100$00 (a).
Américo Patrocínio, 21 000$00. de
Alvaro Joaquim José Maia Gonçalves, 16833$00 (a). 30 anos
Casimiro dos Santos, 24200$00. a)
Rogério Fernando Sequeira Taborda e Silva, 17158$00 ( .

Tenentes-coronéis:

Armando Ferreira da Silva Torres, 21 890$00.
João Teodoro dos Reis Soares. 23880$00 (a).
António Cabrita, 21 900$00.
Inácio José Correia da Silva Tavares, 21 890$00.
Tiago Adalberto de Brito do Nascimento, 23390$00 (a)
Vasco Artur Mariano Martins, 21890$00.
José Santos Oliveira, 23880$00.
Élio Pires Afreixo, 21 400$00.
Alvaro Augusto Fonseca Sabbo, 18342$00. 32 anos de serviÇO.
Hindemburgo Sequeira Martins, 22216$00 (a).

serviço.

(a) Altera a pensão já publicada, desde a mesma data.
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Álvaro Joaquim José Maia Gonçalves, 16833$00 (a). 30 anos de
serviço.

José Luís Jordão de Ornelas Monteiro, 18850$00. 31 anos de ser-
viço.

~élder Fernando Pires Ataide Ribeiro, 23880$00 (a).
li'arlos Alberto Rocha Gomes, 21 890$00 (a).
rancisco José Vilela Forte Faria, 19 900$00~

Armando Almiro Canelhas, 16 833$00. 30 anos de serviço.
Alberto Martins de Lima, 19 900$00.
Carlos Alberto Carvalho Felgueiras e Sousa, 13 819$00. 25 anos

de serviço.
~n_tónio Monteiro Portugal. 16383$00. 30 anos de serviço.
fl.0aoJosé Beja Filipe, 20704$00.
J a_uIPinto de Almeida. 19900$00.
fl.0aoCampos Sardinha, 18 242$00. 30 anos de serviço.
Ogério Acácio Seia Ramos, 21 890$00.

fl.ui Silvino de Freitas Lopes, 21 890$00.

Majores:

Aires J03é Luna de Carvalho Esteves, 18800$00.
tino Augusto Carneiro Júdice da Costa, 13826$00 (a). 25 anos

de serviço.
~níbal Santos Ferreira, 18 800$00.
osé Joaquim Vilares Gaspar, 14361$00 (a). 25 anos de serviço.
~~ão Maria Almeida Graça, 18800$00 (a).
Joao Sequeira Marcelino, 16711$00. 32 anos de serviço.aSé Baptista Mendes, 16 659$00. 29 anos de serviço.
UgORafael da Gama Pinto, 18800$00.

Carlo3 Alberto Pereira Gomes da Silva, 18800$00. 30 anos de
J serviço.
JO~éJustino de Almeida, 18800$00.
oao Carlos Vale de Brito e Faro, 15201$00 (a). 25 anos de ser-

Viço.
~anuel dos Santos Caria, 14622$00 (a). 28 anos de serviço.
duardo Alves Nobre. 18800$00.

buarte Leite Pereira. 17755$00 (a). 34 anos de serviço.
fl.UiJosé Rebelo de Andrade, 15667$00. 30 anos de serviço.
llorácio da Costa Serras Pereira 16 659$00. 29 anos de serviço.
F' 'J rancisco Salvador, 22560$00.
,osé dos Reis Pesca 22560$00.
II.ngelo Almeida Simões, 16189$00 (a). 31 anos de serviço.
JoaqUim Baptista Simões de Cavalho, 17493$00 (a). 34 anos de

serviço.----(a) Altera a pensão já publicada, desde a mesma data.
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Fernando Joaquim Silva Ponte, 13056$00. 25 anos de serviÇO.
José Horta Monteiro, 18800$00.
José Alberto .dos Santos Costa Pinto, 18800$00.
Brilhantino Pierre Mouta, 20 680$00.
Fernando Reis de Carvalho, 15 510$00. 27 anos de serviço.
Alberto Eugénio da Conceição, 13 577$00. 26 anos de serviço.
José de Sousa Lobo Miranda, 18800$00.
Fernando Manuel dos Santos Barriga Lacerda, 11372$00. 23 anoS

de serviço.
Francisco Pereira de Oliveira. 18800$00.
Fernando António José Torres Brandão de Brito. 18734$00. 31

anos de serviço.
Domingos de Amorim Lopes, 19 427$00. 31 anos de serviço.
João Martins Ribeiro Mateus, 14622$00. 28 anos de serviço.

Capitães:

Mário Fonseca Souto. 18900$00 (a).
Vasco Machado Ferreira Vilas Boas, 18250$00 (a).
António Miranda Cavalheiro, 10206$00. 22 anos de serviço.
José Pereira de Almeida, 19100$00 (a).
Raul Manuel de Sousa Paz, 17700$00. 0$.
Miguel António do Carmo de Noronha de Paiva Couceiro. 1180

24 anos de 'serviço.
Manuel Barbudo Calado, 17 700$00.
Heitor da Costa Pontes, 17700$00.
Afonso Cordeiro Banha, 18 860$00.
Gilberto Bicho Dias, 17700$00 .
.José Puig Marti, 19470$00.
Adriano Alberto, 19 848$00.
José Maria de Azevedo Mendes Seabra, 12980$00. 23 anos de ser'

viço.
Cândido dos Reis, 17700$00.
José Pedro Sucena. 10816$00, 20 anos de serviço.
José de Castro, 17 700$00.
Alberto Antunes, 10 669$00. 23 anos de serviço.
Alvaro. Lopes, 18900$00.
José Francisco Galaricha, 19085$00 (a).
Rui Namora de Azevedo, 16716$00. 34 anos de serviço.
Joaquim José Gomes. 19470$00.
Augusto Esteves Gomes Júnior, 17700$00.
Luis de Ascensão Esteves, 19470$00.

(a) Altera as pensões já publicadas, desde a mesma data.
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José António Vaz de Carvalho, 19077$00 (c).
A.Vertino José Bernardo, 17700$00.
Bmílio Barriga de Água, 17700$00.
Bduardo Domingos Araújo, 17700$00.
F'rederico José Begonha da Silva, 8286$00 (a). 19 anos de serviço.
~ntónio Joaquim Fernandes Júnior, 17700$00.
elarmino Ferreira de Aguiar, 21240$00. ~

Américo Alonso Domingos, 17700$00.
~Odrigo Botelho da Costa, 18310$00 (a).
Carlos Coelho da Cunha, 18100$00.
JOSéJoaquim (52292511), 17700$00.
Domingos António Martins, 17700$00 (a).
Alcides Saraiva Mergulhão, 19100$00.
Aristides Ferrão Tavares de Sousa, 17700$00.
JOão de Matos Silva, 17700$00.
António Alves Rodrigues, 18575$00.
Benjamim Santos Polido, 18900$00 (a).

Tenentes:

JOão Afonso Moita, 8067$00. 22 anos de serviço.
JOSéIsabel Lourenço, 14925$00.
António Silva Soares Teixeira, 12622$00. 32 anos de serviço.

Desde 1 de Março de 1977:

Majores:

F'rancisco Pereira de Oliveira, 17700$00.
Bduardo Alves Nobre, 17700$00.

Capitães:

JOSéPuig Martí, 17600$00.

~elação de oficiais cujas rectificações de pensão, já publicadas
em Ordem do Exército, foram alteradas nos termos do De.
creto-Leí n.s 461-AI75:

~ajor de infantaria Joaquim Baptista Simões de Carvalho,
16056$00, desde 4 de Fevereiro de 1976. 34 anos de serviço.
Ordem do Exército n.s I, de 1977.

(a) Altera as pensões já publicadas, desde a mesma data.
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VII - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Encontra-se a prestar serviço desde 7 de Outubro de 197~
na situação de diligência, no Regimento de Infantaria de Ang~e
do Heroísmo, o coronel de infantaria, da Direcção da Arma
Infantaria, Alfredo Henriques Peixoto.

2) O tenente-coronel de infantaria Rui Silvino de Ffejta~
Lopes, após a passagem à situação de reserva (21 de Novemb;
de 1976), continuou a prestar serviço no Estado-Maior do EX t-
cí.o até 21 de Março de 1977.

3) O tenente-coronel do serviço de material Alberto Maftj~~
de Lima continuou, após a passagem à situação de reserva (d
de Setembro de 1976), a prestar serviço no Estado.Maiof o
Exército.

4) O tenente-coronel do serviço geral do Exército Joaqui~
Teodósio Nunes Correia continuou, após a passagem à situaça
de reserva (13 de Fevereiro de 1976). a prestar serviço na Re-
partição de Recrutamento da Direcção do Serviço de Pessoal.

5) O capitão do serviço geral do Exército José Maria AIV~~
continuou, após a passagem à situação de reserva (4 de Abr~
de 1976), a prestar serviço no Instituto Técnico Militar dos !u~~
los do Exército em diligência nos Serviços de Coordenaçao
Extinção da PIDE/DGS e LP.

Cursos e estágios:

er-6) Deve ser averbado ao tenente-coronel engenheiro do s o
viço de material Joaquim do Rosário Gonçalves TriguinhO
título de «doutor engenheiro de armamento» o qual lhe foi co~;
cedido pela Escuela Superior Politécnica del Ejército de Madf1
Espanha.

7) Publicam-se as classificações que o Conselho de InstfU~
ção dos Cursos de Estado-Maior, em sua reunião de 19 de JunO i
de 1974, atribuiu, nos termos do artigo 17.0 do Decreto-r.,e
n.s 39942, de 25 de Novembro de 1954, aos seguintes oficiais alu-
nos do curso geral do estado-maior:
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Major de infantaria Valdemar Sesinando Monteiro Baptista
-- Aprovado;

Major de infantaria Virgílio de Paiva Barreto de Magalhães
-- Aprovado;

Major de artilharia Luís Maria Branco de Morais Santos-
Aprovado; ~

Major de infantaria Carlos Marques dos Santos Costa - Apro-
Vado;

Major de infantaria Jorge Alberto Reynolds Mendes - Apro-
Vado;

Major de infantaria José Manuel da Silva Viegas - Aprovado;
Major de infantaria Aurélio Ventura Martins Pamplona-

Aprovado;
Major de artilharia António de Lencastre Bernardo - Apro-

Vado;
Capitão de cavalaria Henrique António Costa de Sousa-

Aprovado; .
Capitão de cavalaria Manuel Assis de Teixeira Góis - Apro-

vado.

8) Deve ser averbado ao tenente de infantaria «comando»
M:anuel Carneiro Teixeira o estágio ele «instrutor de técnicas de
~rnandO», o qual teve lugar em França, com inicio em 14 de
arÇo e fim em 8 de Maio de 1977.

9) Deve ser averbado aos instruendos abaixo designados o
CUrsoe estágio «Topografia e Cartografia» n.s 393 - SC das Es-
feCialidades do Exército, o qual teve início em 12 de Abril e
~ndou em 15 de Outubro de 1977, no Serviço Cartográfico do
"'X:ército:

S Capitão de infantaria Agostinho Bravo Saraiva da Rocha-
Uficiente;
. Capitão de infantaria Fernando Manuel Lopes Lagarto - Su-
fICiente;

Capitão de infantaria José Manuel Pina Aragão Varandas-
SUfiCiente'
f' Capitão de infantaria Júlio Alberto Dias Esteves Grilo - Su-
ICiente;

Capitão de artilharia António José Pereira da Costa - Sufi-
Ciente;
13 Capitão de infantaria José António Fernandes Baptista-
orno

10) Deve ser averbada a classificação final do aluno que con-
clUiu no ano lectivo de 1976/77 o curso de Artilharia na Academia
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Militar, incluindo o respectivo tirocínio frequentado na Esco~a
Prática de Artilharia no período de 1 de Outubro de 1976 a 31 e
uulho de 1977:

I Classi- N.O de Data de Data de
Posto Nome ficação ordem nasci- incar-

no final paraçãafinal do curso mento ----Alferes gra-
duado ..... José Hermínio Es-

1_11.73têvão Alves 12,44 1 2-5-52

." "

Este aluno ingressou na Academia Militar, nos termOS d;
artigo 31.° do Decreto Lei n,v 42151, de 12 de Fevereiro de 195

11) Deve ser averbada a classificaçãa final dos tenentes-alUo
nos que concluiram no ano lectivo de 1976/77 o curso de En~e-
nharia Electrotécnica Militar para o Exército (Arma de Tram;rtllS'
sões) na Academia. Militar, incluindo o respectivo tirocínio f:e
quentado na Escola Prática de Transmissões no período de 1
Outubro de 1976 a 30 de Junho de 1977:

IClas:ifi- N.o de
Data de•o, Nomes ordem Data de

caçao no final nascimento incorperaÇ8-
do curso ----João Miguel de Castro

Rosas Leitão ............ 13,43 1 24-6-53 25-10-70

José Conceição Teo-
dósio ....................... 12,82 2 11-11-51 28-10-70

Estes alunos ingressaram na Academia Mí-Itar nos term;'
do artigo 31.° do Decreto-Lei n.v 42151, de 12 de Fevereiro de 19
em 4 de Novembro de 1977_

. de12) Deve ser averbada a especialidade de informátlca, aS
acordo com a relação de especialidades do Exército de 1975, a
oficiais abaixo designados, com a seguinte reclassificação:
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Analista de Sistemas «900 S1'»

Coronel de infantaria João Luís de Sousa Alves;
Tenente-coronel de artilharia João Soares de Carvalho;
Major de infantaria Artur Pita Alves;
Major de infantaria Eduardo da Silva fernandes Magueijo;
Major de infantaria António da Silva Pinto.

Programador «901 S1'»

Tenente-coronel de cavalaria Antero Correia de Araújo;
Major de infantaria António Carlos Fernandes Gomes;
Major de artilharia Francisco Matias Barão da Cunha;
Major de artilharia Augusto António Capelo de Azevedo Ba-

talha (Reserva);
Capitão de infantaria António Maria Pessoa Varela Pinto

(Reforma Extraordinária);
Capitão de infantaria Luís Manuel das Neves e Silva (Re-

Serva);
C2pitão de infantaria Manuel Luís Gonçalves Botelho da

COsta;
Capitão de infantaria Francisco Joaquim de Passos Aguas.

13) É destituído da credenciação do Serviço de Reconheci-
lb.ento das Transmissões desde 29 de Setembro de 1977, por o ter
requerido, o capitão do serviço geral do Exército Mário Alfredo
~randão Rodrigues Santos, do Quartel·General da Região Mi.
lItar do Norte.

l)iversos:

14) Por despacho de 31 de Outubro de 1977 foi homologado
o Parecer da Junta Hospitalar de Inspecção que considerou o
tenente mílícíano de infantaria (Op. Esp) José Manuel Filipe
Duarte, do Regimento de Artilharia de Leiria, apto para o activo
elb. serviços que dispensem plena valídez, situação por que optou.
m·lhe atribuída uma desvalorização de 65,68% (sessenta e cinco
Vírgula sessenta e oito por cento l.

ltectificaçóes:

15) Na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 11, pág. 1149, de
1 de Junho de 1977 na pensão de reserva do coronel Cassiano
Diego da Silva, ond'e se lê: «21100$00», deve ler se: «21000$00».
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16) A pensão de 21000$00 respeitante ao coronel de infan'
taria José Rodrigues Pimenta. publicada na Ordem do Exércitdo,
2." Série. n.v 6, de 1977, pág. 603, deve ser anulada, em virtU e
de o oficial ter completado 70 anos em 21 de Abril de 1976.

17) A pensão de 12200$00 respeitante ao capitão de cavalaria
Domingos Pires Chamusca, publicada na Ordem do Exército,
2." Série, n.s 24 de 1975, pág. 3556, deve ser anulada, em virtude
de o oficial não se encon.rar ao serviço naquela data.

18) Na Ordem do Exército. 2." Série. n.s lO, de 15 de Maio de
1977, pág. 1029, na pensão respeitante ao capitão do '.serviço ~e.
ral do Exército Alfredo Adelíno da Costa Bsgoím, em vez e
17000$00 deve ler-se 17700$00.

19) Foi colocado no Distrito de Recrutamento e Mobilização
de Vila Real desde 1 de Janeiro de 1977, na situação de licenciad~,
e não como consta na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 7 de 197 ,
o alferes mllícíano de infantaria António da, Rocha Marques.

20) Foi colocado no Regimento de Infantaria de Angra d?
Heroísmo desde 31 de Janeiro de 1975, na situação de diSPO~l'
bílídade, e não como consta na Ordem do Exército, 2.a Sér:_e,
n.s 8 de 1976, o alferes miliciano do serviço postal militar Joao
Eduardo Ataíde dos Santos Laranjeira'.

21) Foi colocado no Batalhão Independente de Infantaria
de Ponta Delgado o alferes miliciano de infantaria FranCÍ'sco da
Silva Fidalgo, do Regimento de Infantaria do Porto, e não como
consta na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 18 de 1976.

22) Foi colocado na Escola Prática de Transmissões desde
22 de Julho de 1976, na situação de disponibilidade, e não n~
Regimento do Serviço de Transportas como consta na o-ae» dI
Exército, 2." Série, n.s 23 de 1976, o alferes miliciano Manue
José Felícissimo Gil.

23) Foi desgraduado do posto de capitão desde 5 de J:;
neiro de 1975 e não desde 25 de Janeiro de 1975, conforme cons 7
na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 11, de 1 de Junho d:_ 197i:
página 1098, o alferes miliciano do serviço de administraçao ~o
Iítar José Manuel Dias Teixeira, do Batalhão de Administraça
Militar.

23·A) Chama-se Asdrúbal Guimarães Pimenta e não ASdrúbtl
Guimarães, o aspirante a oficial miliciano do 'serviço de act.rninS'
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tração militar, do Regimento de Infantaria de Queluz, promovido
ll?r portaria de 5 de Maio de 1977, publicada na Ordem do Exér-
CUo, 2.' Série, n.s 11, de 1 de Junho de 1977, pág. 1082.

24) Pertence ao Regimento de Infantaria de Angra do He-
rOIsmo, e não ao Regimento de Infantaria de Abrantes, o alferes
tniliciano de infantaria Agostinho de Almeida que, por portaria
de 22 de Abril de 1977, publicada na Ordem do Exército, 2.' Série,
n.· lI, de 1 de Junho de 1977, pág. 1077, foi desgraduado de
capitão miliciano.

25) Chama-se Jaime Gonçalves Guarita e não Jaime Gonçal.
ves Duarte, conforme consta na Ordem do Exército, 2.' Série,
n.· 11, de 1 de Junho de 1977, pág. 1101, o aspirante a oficial
tniliciano do serviço de administração militar, do 2.° Grupo de
COmpanhias de Administração Militar, promovido por portaria
de 5 de Maio de 1977.

26) Conta a antiguidade no posto desde 1 de Dezembro de
1972 e não desde 1 de Dezembro de 1971, conforme consta na
Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 7, de 1 de Abril de 1974, pá.
gina 1005, o tenente miliciano de infantaria Eduardo Serrano de
Almeida Figueiral, do Regimento de Infantaria de Tomar.

27) Contam a antiguidade no posto desde 1 de Dezembro d'e
1971 e não desde 1 de Dezembro de 1972 conforme consta na
Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 7, de 1 de Abril de 1974, pã-
gina 1024, os seguintes tenentes milicianos de engenharia, do Re-
gimento de Transmíssões:

Jaime Magalhães Pestana;
Joaquim Pereira Oliveira;
Fernando Manuel Quintela Lopes Martins.

28) Conta a antiguidade no posto desde 1 de Dezembro de 1971
e não desde 1 de Dezembro de 1972 conforme consta na Ordem
do Exército, 2.& Série, n.s 7. de 1 de Abril de 1974, pág. 1023/4,
o tenente miliciano de engenharia José Argelino Correia de Caso
tro Rego, da Escola Prática de Engenharia.

29) Conta a antiguidade no posto desde 1 de Dezembro de
1971 e não desde 1 de Dezembro de 1972, conforme consta na
Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 7. de 1 de Abril de 1974, pá.
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gina 1023, O temente miliicano de engenharia Joel de JesUs de
Sousa Rocha, da Escola Prática de Engenharia.

30) Conta a antiguidade no posto de 1 de Dezembro de 1971
e. não.desde 1 de Dezembro- de 1972, conforme consta na arde;
do Exército, 2.&Série, n.s 7, -de 1 de Abril de 1974, pág. 102,
o tenente miliciano de engenharia António Ferreira Vieira, dO
Regimento de Transmissões.

31) Conta a antiguidade no posto desde 1 de Dezembro de
1972 e não desde 1 de Dezembro de 1973, conforme consta nt
Ordem do Exército, 2.&Série, n.O 13, de 1 de Julho de 1975, p.
gina 1875, o tenente miliciano de engenharia João de Jesus IS1'
doro Coelho, do Regimento de Engenharia n,v 1.

32) Conta a antiguidade no posto desde 1 de Dezembro de
1972 e não desde 1 de Dezembro de 1973, conforme consta nt
Ordem do Exército, 2,&Série, n.s 8, de 15 de Abril de 1974, ~.
gina 1881, o tenente miliciano do serviço de administração I1l~I1'
tar António Augusto Dias Costa, do 1.0 Grupo de CompanhIaS
de Administração Militar.

33) Conta a antiguidade no posto desde 1 de Dezembro de
1972 e não desde 1 de Dezembro de 1973, conforme consta nt
Ordem do Exército, 2." Série, n.s 5, de 1 de Março de 1974, P
gina 709, o tenente miliciano do serviço de administração milíta~
José Manuel Gil e Pina, do 1.0 Grupo de Companhias de AdI1l1'
nistração Militar.

34) Conta' a antiguidade no posto desde 1 de Dezembro de
1972 e não desde 1 de Dezembro de 1971, conforme consta nt
Ordem do Exército, 2,a Série, n.s 7, de 1 de Abril de 1974, p.
gíria 1025, o tenente miliciano do serviço de 'material, do Reg1'
mento de Transmissões, José Joaquim Loureiro Pereira da Silva.

35) Conta a antigUidad~ no posto desde 1 de Dezembro de
1972 e não desde 1 de Dezembro de 1971, conforme consta n;
Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 23, de 1 de Dezembro de 197i:
página 2890, o tenente miliciano do serviço de material Luís 1"
Iípe Afonso Gonçalves, do Regimento de Cavalaria n.s 7.

"". , ......Nt _.(.... ~'''tt(~ ~'f' -f .... ~. ir' I' • 1
36)Deve ser considerado na situação de aspirante a ofie1!

miliciano do serviço de saúde, desde 27 de Maio de 1974 e n;:
d~sde 1 de. Julho de 1974 conforme consta na Ordem do EX~;
cito, 2." Série, n.s 11, de 1 de Junho de 1977, pág. 1106, o soLda
cadete José António Reis Costa. Trindade.
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37) Deve ser considerado na situação de alferes miliciano de
engenharia desde 6 de Abril de 1973, e não desde 31 de Outubro
de 1974, conforme consta na Ortiern. do Exército, 2,&Série, D.O 11,
d: 1 de Junho de 1977, página 1108, o aspirante a oficial mílí-
~ano de engenharia, graduado em alferes, António de Queirós
ontenegro Ferrão.

1977:

VIII - OBITUÁRIO

Outubro, 13- General Jaime António Tavares Machado Banazol.

o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o A,ludante-General





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM DO
2,' SÉRIE
N,o 23/1 DE DEZEMBRO DE 1977

~,
EXERCITO

~ll.blica_se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Presidência da República

Secretaria-Geral

Por despacho do Presidente da República de 15 do cor-
rente mês:

Tenente-coronel de cavalaria J osé Manuel Vaz Barroco - no-
ieado, nos termos do n.s 1 do artígo 1.0 do Decreto Lei n.s 675/76,
1'e,31 de Agosto, chefe do seu Gabinete, (Não carece de visto do
l'lbunal de Contas.)

d Secretaria·Geral da Presidência da República, 18 de Novembro
e 1977._ O Secretário Geral, Luís d'Orey Pereira Coutinho.

(D, da Ri, 2,- Série, n.s 273, de 25 de Novembro de 1977,)

Conselho da Revolução

Portaria n.s 678-A177
de 7 de Novembro

G Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor-
~ ene:ral das Forças Armadas, desgraduar do posto de general
e qUatro estrelas o tenente-cOoronel de artilharia José Alberto
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ar'Loureiro dos Santos, nos termos do n,v 1 da alínea b) do ve'
tígo 119.° do Estatuto do Oficial do Exército, aprovado pelo o-
creto-Leí n.s 176/71, de 30 de Abril, em virtude de ter sldo ~~r-
nerado, a seu pedido, do cargo de Více-Chefa do Estado-Mal de
-General das Forças Armadas pelo Decreto n.s 143/77, de 7
Novembro.

broEstado-Maíor-Oeneral das Forças Armadas, 7 de NoveIl1 s
de 1977. - O Chefe do Estado·Maior·General das Forças Armada,
António Ramalho Eanes, general.

1977.)(D. da R., 1.' Série, n.v 257, de 7 de Novembro de

Serviço de Polícia Jlldicária Militar

Despacho

. . 520/75,Nos termos dos D.OS 1 e 2 do artigo 8.° do Decreto-Lei n.o. de
de 23 de Setembro, nomeio o para exercer funções no ServIÇo <J'

Polícia Judiciária Militar, em comissão normal de serviço, o ~I_
pitão do serviço geral do Exército, na reserva, n.s 52163511, 'do
berto Basto de Oliveira Marques, sendo o seu vencimento ~eVlai
desde 1 de Novembro de 1977. (Não carece de visto do TnbUrJ

de Contas.)

Serviço de Polícia Judiciária Militar, 9 de Novembro de 1~7:~
- O General Adjunto Coordenador do Estado-Maior·General
Forças Armadas, Henrique de Oliveira Rodrigues, general.

Despacho

Nos termos dos n.08 1 e 2 do artigo 8.° do Decreto-Lei n." 520/~~
de 23 de Setembro, nomeio para exercer funções no Serv~Ço o
Polícia Judiciária Milibar, em comissão normal de serVIÇO,dO
major de infantaria, na reserva, n.v 51384011, Armando BarroS rJ'0-
Rego Bayarn, sendo o seu vencimento devido desde 1 de
vembro de 1977. qUeTem vaga no quadro orgânico constante do mapa I a
se refere a Portaria n.s 778/76, de :n de Dezembro. 971,

Este despacho revoga o despacho de 11 de Fevereiro de 11e'
publicado no Diário da República, 2.a Série, n,v 46, de 24 de ai
vereiro de 1977, a pág. 1260. (Não carece de visto do TI'ibUrJ

de Contas.)
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Serviço de Polícia Judiciária Militar, 14 de Novembro de 1977.
;- O General Adjunto Coordenador do Estado-MaiorGeneral das
orças Armadas, Henrique de Oliveira Rodrigues, general.

(D. da R., 2.a Série, n.v 276, de 29 de Novembro de 1977.)..

Ministério da Administração Interna

Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública

Por portaria de 8 do corrente mês, visada pelo Tribunal
de Contas em 17:

Fernando Manuel Jacob Galriça, tenente-coronel de artilharia
~CCEM-nomeado, em comissão, para o cargo de subchefe
o Estado Maior da Polícia de Segurança Pública. (Registo

n.o 50459. São devidos emolumentos, nos termos do Decreto-Lei
~.o 356/73: para o Estado, 125$, e para o Cofre do Tribunal de
Ontas, 125$.)

Comando-Geral da Polícia de Segurança Pública, 22 de No-
~etnbro de 1977.- O Chefe do Es~ado-Maior, Joaquim Fernando
°Pes Gomes Marques, tenente coronel de artilharia.

(D. da R., 2.& Série, n.v 275, de 28 de Novembro de 1977.)

II - JUSTIÇA E DISCIPLINA

Condecorações:

Bstado-Maíor-General das Porcas Armadas

Por portarias de 23 de Dezembro de 1976:

M:anda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar·
tnadas de Angola, condecorar o general Alfredo Leão Tomás
Correia com a medalha de ouro de serviços distintos, com
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palma, nos termos do artigo 22.°, n.s 1 do artigo 23.° e ~~
uso 53.°, todos do Regulamento da Medalha Militar, de 20

74
.

Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do Decreto-Lei n." 715/
de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das' Forças Armadas. co~
base em proposta do Ccmandante-Cheí., das Forças Arrna~ai
de Angola. condecorar o coronel de inf.antaria Mário Herna~
Vasques Mendonça, com a medalha de prata de serviçO'; ~1~

tintos. com palma. nos termos da alínea b) do artigo 25.Zo
artigo 53.° ambos do Regulamento da Medalha Militar. de 74
de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.? 715/ I
de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arrnad;~:
com base em proposta do Comandante-Chers das Forças '5
madas da Guiné, condecorar o coronel de artilharia Lt1~e
Filipe de Albuquerque Campos Ferreira com a medalha a
prata de serviços distintos, com palma, nos termos da' alí~
b) do artigo 25.° e artigo 53.°, ambos do Regulamento da d~
dalha Miltar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo V
Decreto-Lei n.s 715/74, de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armad;::
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças '1.1

madas da Guiné, condecorar o tenente-coronel de infanta~e
Manuel Luís Monção Fernandes com a medalha de prata r.
serviços distintos, com palma, nos termos da alínea b dOMi.
tigo 25.° e artigo 53.°, ambos do Regulamento da Medalha to.
Iitar, de 20 de Dezembro de 1971. e do artigo 1.0 do Decre
-Leí n.v 715/74, de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Arrnad;::
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças 'a
madas da Guiné, condecorar o tenente-coronel de cavalar~a
José Luís Jordão Ornelas Monteiro, com a medalha de pradO
de serviços distintos, com palma. nos termos da alínea b) na
artigo 25.° e artigo 53.°. ambos do Regulamento da Meda\o-
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do Decre
-Leí n.> 715174, de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armad;;:
com base em proposta do Comandante-Chefe das ForçaS '1.1

madas de Angola, condecorar o tenente-coronel de cavalar!
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Ramiro José Marcelino Mourato com a medalha' de prata de
serviços dístín.os, com palma, nos termos da alínea b) do
artigo 25.° e artigo 53.°. ambos do Regulamerrto da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.v 715/74, de 12 de Dezembro.

1fanda o Chefe do -Estado-Maior-General da~s Forças Armadas,
Com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar-
madas da Guiné, condecorar o major de infantaria António
José Carlos Pinto Guedes com a medalha de prata de serviços
distinto's, com palma. nos termos da alínea b ) do artigo 25.°
e artigo 53.°, ambos do Regulamento da Medalha Míli.ar, de
20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do Decreto Lei n.v 715/
/74, de 12 de Dezembro.

1fanda o Chefe do Estado-Maior·General das Forças Armadas,
Com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar·
madas da Guiné. condecorar o major de infantaria António
Maria Cardoso de Almeida Coimbra com a medalha de prata
de serviços distintos, com palma. nos termos da alínea b) do
artigo 25.0 e artigo 53.°, ambos do Regulamento da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971. e do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.s 715/74, de 12 de Dezembro.

1fanda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar-
madas da Guiné, condecorar o major de cavalaria Germano
Miquelina Cardoso Simões com a medalha de prata de ser-
viços distintos, com palma. nos termos da alínea b) do
artigo 25.° e artigo 53.°, ambos do Regulamerrto da Medalha
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.s 715/74, de 12 de Dezembro.

1fanda o Chefe do Estado-Maior·General das Forças Armadas,
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar-
madas de Angola, condecorar o major de cavalaria Manuel
Urbano Moreira Dias com a medalha de prata de serviços
distintos" com palma, nos termos da alínea b) do artigo 25.0

e artigo 53.°, ambos do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971. e do artigo 1.0 do Decreto Lei n.s 715/
74, de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado-Maior·General das Forcas Armadas,
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças Ar-
madas da Guiné, condecorar o major do serviço de admínís-
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me-tração militar António Cardoso Ferreira da Costa com a S
dalha de prata de serviços distintos com palma nos tertJ1.°, , 1~
da alínea b) do artigo 25.° e artigo 53.°, ambos do RegU
mento da Medalha Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e
artigo 1.0 do Decreto-Lei n.v 715/74, de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças ArruadaS,
p..r-com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças .

madas da Guiné, condecorar o major do serviço de adruiPIS-
tração militar António Pires Vicente com medalha de prLl

d
ta

de serviços distintos, com palma, nos termos da alínea b) o
artigo 25.° e artigo 53.°, ambos do Regulamento da Meda.ll1a
Militar, de 20 de Dezembro de 1971, e do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.s 715/74, de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças ArmadaS,
com base em proposta do Comandante-Chefe das Forças p..r-
madas da Guiné, condecorar o capitão de cavalaria Ale:x:andr~
Mari-a de Castro Sousa Pinto com a medalha de prata de ser-
viços distintos, com palma, nos termos da alínea b) da
artigo 25.° e artigo 53.°, ambos do Regulamento da Medall1a
Militar, de 20 de Dezembro de 1971. e do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.v 715/74. de 12 de Dezembro.

Manda o Chefe do Estado-Maior-General das Forças Armadas,
com base em proposta subscrita pelo Comandante-Chefe d~S
Forças Armadas da Guiné condecorar o capitão de cavalarIa, r-
António Fernando Caetano com a medalha de prata de se
viços distintos, com palma. nos termos da alínea b) da
artigo 25.° e artigo 53.°, ambos do Regulamento da Meddba
Militar, de 20 de Dezembro de 1971. e do artigo 1.0 do Decreto-
-Lei n.v 715/74, de 12 de Dezembro.

Direcção do Serviço de .Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Por despacho ministerial de 12 de Julho de 1977, publicado na
Diário da República n.v 168, 2.&Série. de 22 de Julho do mesmo
'ano, foi autorizado o brigadeiro Renato Fernando Marques
Pinto a aceitar a Grã-Cruz do Mérito Militar, com distintiVO
branco, de Espanha.

Por despacho ministerial de 16 de Setembro de 1977, publicado
no Diário da República. n.s 226, 2.& Série, de 29 de SetembrO
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do mesmo ano, foi autorizado o coronel de cavalaria Joaquim
Lopes Cavalheiro a aceitar a Comenda de número da Ordem
do Mérito Civil de Espanha.

por despacho ministerial de 25 de !Julho de 1977, publicado no
Diário da República n.v 264, 2.&Série, de 15 de Novembro
de 1977, foi autorizado o capi.ão de cavalaria, Carlos Manuel
Pires da Costa a aceitar a 2.&classe da Ordem de Francisco
de Miranda, da Venezuela.

COndecorados com a medalha de ouro de comportamento exem-
plar, em conformidade com as disposições do Regulamento da
Medalha Militar, promulgado pelo Decreto n.s 566/71, de 20
de Dezembro de 1971, os seguintes oficiais:

1'enente-coronel de infantaria Alberto Jaime Vilas Boas Vieira
l' Soares.
enente-coronel de infantaria Fernando Xavier Vidigal da Costa

Cascais.

Por portarias de 10 de Novembro de 1977:

11:anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérí;o militar de La
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disciplina
do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artigos 33.°
e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de De-
zembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pelo
Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o coronel de infantaria An-
tónio Joaquim Alves Moreira.

11:anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de 2.a
classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Disci-
plina do Exército ter sido considerado ao abrigo dos artigos
33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de De-
zembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pelo
Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o tenente coronel de infan-
taria Ramiro Morna do Nascimento.

11:anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
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artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, .~:
20 de Dezembro de 1971, o primeiro com a retiacção conferide
pelo Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o tenente-coronel
ar'tilharta Carlos Manuel de Oliveira Castro.

'arManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estad~-l\1a1de
do Exército, condecorar com a medalha de mérito mill'tar .

V1S'2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de s
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo d~e
ar.ígos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, 'da
20 de Dezembro de 197], o primeiro com a redacção conferide
pelo Decreto n.s 95/77, de R de Julho, o tenente-coronel
artilharia Joaquim Fernando Lopes Gomes Marques.

terManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estad~·1\1a1de
do Exército, condecorar com a medalha de mérito mihtar .

V1S'2.&cl!asse por, segundo parecer do Conselho Superior de s
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo d~
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar,. e
20 de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferi~a
pelo Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o major de infantarLa
Aires Jorge Costa Gomes.

. rManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-1\1a10
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar ?:
2.&cl!asse por, segundo parecer do Conselho Superior de V1

cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dOS
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferi~a
pelo Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o major de infantarHJ.
Alcino de Jesus Raiano.

, rManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado MaIO
do Exército, condecorar com a medalha de mérito milHar ?e
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de D1S'
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dOS
artigos 33,0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferi~a
pelo Decreto n.> 95/77, de 8 de Julho, o major de infantarla
Amílcar Cristina da Silva.

. rManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado 1\1alO
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar ?e
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DIS'
cípllna do Exército, ter sido considerado ao abrigo dOS
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artdgos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida
pelo Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o major de infantaria
Aníbal Rodrigues da Silva.

M:<andao Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer 00 Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
ar~Jgos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida
pelo Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o major de infantaria
António Fernando Pinto de Oliveira.

M:landao Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida
pelo Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o major de íntantaría
António Gil Marques Nunes.

%anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maíor
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida
Pelo Decreto n.s 95/77, de 8 de .Tulho, o major de infantaria
José Casimiro Gomes Gonçalves Aranha.

%anda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido con si de r a do ao abrigo dos
art,igos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida
Pelo Decreto n.O 95/77, de 8 de .Tulho, o major de infantaria
Martinho de Sousa Pereira.

M:landao Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado Maior
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
2.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos
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artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferi~a
pelo Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o major de artilharla
Adelino Moreira Pinto de Lima.

. rManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado Mala
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar ~e
2.· classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DIS:
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dOS
ar.igos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferi~a
pelo Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o major de artilharla
Carlos Manuel de Sousa Paz.

. rManda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado Mala
do Exército, condecorar com a medalha de mérito militar ~e
2." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dls'
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dOS
artigos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de
20 de Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida
pelo Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho. o major do '3erviço ge·
ral do Exército, na reforma, João Noé Martins,

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior da
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de

V's-3.a classe por, segundo parecer do Conselho Superior de 1.

cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arU'
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pe:o
Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o capitão de infantaria
Hermenegildo António Leite Mota.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior da
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.· classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Vi~'
ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar

d
u,

sos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 e
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pe:o
Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o capitão de infantarIa
Idílio de Oliveira Freire.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior ~O

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar .;
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de DI.
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arU'
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sos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pelo
Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o capitão de infantaria
Jcsé António Ribeiro da Silva.

À1andao Conselho da Revolução, pelo Chef~ do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina' do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.° do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pelo
Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o capitão de infantaria
LUís de Sousa Ferreira.

À1andao Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Ccnselho Superior de Dis-
ciplina' do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pelo
Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o capitão de infantaria
Manuel Arnaldo de Abreu Falcão.

À1andao Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.a classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina' do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos artí
gOs 33.0 e 36_0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção' conferida pelo
Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o capitão de infantaria
Manuel Câmara Rodrigues.

À1andao Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3." classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina' do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gOs 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pelo
Decreto n.s 95/77, de 8 de .Julho, o capitão de cavalaria
Alberto Rui Guedes Teixeira de Sampaio.

À1andao Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.a classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina' do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
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sos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pe~~
Decreto n.s 95/77, de 8 de .Julho, o capitão de cavalarJ
António Luís Serra Picão de Abreu.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior ~O

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar e
3.' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Oi~-
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar~J'
gOS33.0 e 36.0 do Regulamente da Medalha Militar, de 20 e
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pe~o
Decreto n,v 95/77, de 8 de Julho, o capitão de cavalarIa
José César Restolho Mateus.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior ~O

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar .;.
3.' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de 01

.

ciplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar~l-
sos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 1e
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pe

d
O

Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o capitão do serviço e
administração militar António .Ioaquím Teixeira Guerra.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior ~O

Exército, condecorar com a medalha de mérito militar .;.
3.' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de 01

.

cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ar~~
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 10
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferid.a pede
Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o capitão do serVIÇO
material Luís Armando Marques Garcia.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior ~~
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar .

01S-3.' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de t'
cíplina do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos ard~
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento' da Medalha Militar, de 20 10
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pe 1
Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o capitão do serviço gera
António Vitorino Ferreira de Nóbrega.
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Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina' do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pelo
Decreto n.v 95/77, de 8 de Julho, o capitão do serviço' geral
do Exército José António Correia.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.a classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pelo
Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o capitão do serviço geral
do Exército José Tomé Alves.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.' classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dis-
ciplina' do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro cem a redacção conferida pelo
Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, ° capitão do serviço geral
do Exército Manuel Faustino Rosário Coelho.

Manda o Conselho da Revolução, pelo Chefe do Estado-Maior do
Exército, condecorar com a medalha de mérito militar de
3.&classe por, segundo parecer do Conselho Superior de Dís-
cíplína do Exército, ter sido considerado ao abrigo dos arti-
gos 33.0 e 36.0 do Regulamento da Medalha Militar, de 20 de
Dezembro de 1971, o primeiro com a redacção conferida pelo
Decreto n.s 95/77, de 8 de Julho, o capitão do quadro especial
de oficiais Francisco Paiva Loureiro.

LoUVOl'es:

o capitão de infantaria Rogério Coutinho Ferreira, comandante
da La Divisão do Comando da Polícia de Lisboa, no dia 7 de
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Janeiro de 1977, cerca das 18 horas, e logo que tomou conbe·
cimento do assalto armado à filial do Banco Português d~
Atlântico, na Avenida da Liberdade, imediatamente para' a~
se deslocou, a fim de assumir o comando da acção que a paI
cia já havia encetado contra os ma'lfeitores, conseguindO,
numa adequada manobra, na qual pôs à prova o seu fort:
espírito de comando e poder decisivo, arrastar atrás de ~I
alguns elementos da secção que cercava aquele estabelec~'
menta bancário e, ousadamente, penetrar no mesmo, ini-
ciando uma difícil acção neutralizante dos assaltantes, o que
conseguiu em absoluto. .
Há a realçar o facto de, com elevado espírito de sacrifíCIO
e missão através de um diálogo consciente, não obstante pe-
rigoso, ter obstado ao lançamento de granadas de mão, carIl
que dois dos assaltantes se encontravam armados, o que per-
mitiu a sua posterior neutralizaçção e, consequentemente,
um poupar de vidas que seriam sacrificadas sem aquela opor'
tuna intervenção.
Com tudo o que atrás se realça, demonstrou o capitão coutinb~
um elevado espírito e consciência' profissional de milita
brioso e perfeitamente cônscio e integrado nos seus devereS,
quer militares, quer policiais, facto, aliás, sobejamente d;;
monstrado no período de quase três anos que serve neS
corporação, onde, em inúmeras situações de risco, pôs à pro":
a sua muita' determinação, coragem e destemor, o que le"
a considerar-se toda a sua actuação como distinta e relevante.

Nestes termos:

Manda o Governo da República Portuguesa. pelo Ministro ~~
Administração Interna, que ao capitão de infantaria Rogéfl
Coutinho Ferreira seja conferido público louvor.

O Mi-Ministério da Administração Interna, 11 de Maio de 1977.-
nistro da Adminis.Jração Interna, Manuel da Costa Brás.

Publicado no Diário da República, 2." Série, 11.0 120, de 24 de
Maio de 1977.

Ma-Louvo o capitão do serviço geral do Exército .(50329711) José I al
chado de Almeida, pela forma mui.to eficente, dedicada e e
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como durante cerca de três anos desempenhou as funções
de chefe de secretaria do Gabinete do Ministério da Defesa
Nacional.
Oficial dotado de elevado espírito de bem servir, nunca se pou-
pando a esforços para conseguir o bom andamento das ta-
refas a seu cargo, das quais tem revelado conhecimento pro-
fundo, tornou-se um valioso colaborador do chefe do Gabinete.
Para além das qualidades já apontadas, evidenciou nas relações
humanas uma correcção, aprumo e bom senso que lhe gran-
jearam a estima e consideração de todos quantos prestam
serviço no Gabinete.

Ministério da Defesa' Nacional, 26 de Outubro de 1977.- O Mi-
nistro da Defesa Nacional, Mário Firmino Miguel.

Publicado no Diário da República, 2.a Série, n.s 258, de 8 de
Novembro de 1977.

Direcção do Serviço de .Justiça e Disciplina

Repartição de Justiça e Disciplina

Por despacho de 23 de Dezembro de 1976, de Sua Exce-
lência o Chefe do Estado-Maior-General das Forças
Armadas, foram louvados os seguintes oficiais:

General Alfredo Leão Tomás Correia;
Coronel de infantaria Mário Hernâni Vasques Mendonça;
Coronel de artilharia Luís Filipe de Albuquerque Campos Fer-

reira'
1'enente-~oronel ele infantaria Manuel Luís Monção Fernandes;
1'enente-coronel de cavalaria José Luís Jordão Ornelas Monteiro;
'I'enente-coronel de cavalaria Ramiro IJosé Marcelino Mourato;
Major de infantaria António José Claro Pinto Guedes;
Major de infantaria António Maria Cardoso de Almeida Coimbra;
Major de cavalaria Germano Miquelina Cardoso Simões;
.Major de cavalaria Manuel Urbano Moreira Dias;
Major do serviço de administração militar António Cardoso Fer-

reira da Costa'
Major do serviço ~e administração militar António Pires Vicente;
Capitão de cavalaria Alexandre Maria de Castro Sousa Pinto;
Capitão de cavalaria António Fernando Caetano.
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III - MUDANÇAS DE SITUAÇÃO

Ingresso nos quadros:

Armas e serviços:

Quadro da Arma de Artilharia

Tenente-coronel de artilharia, supranumerãrio, José Fer112ndo
Proença de Almeida, do Estado-Maior do Exército, onde con'
tinua colocado, devendo ser considerado nesta situação desde
20 de Dezembro de 1976, para preenchimento de vaga nO
quadro.

(Por portaria de 20 de Dezembro de 1976, visada pelo r~~
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não s<l
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Cavalaria

Tenente-coronel de cavalaria, supranumerário. do Estado-Maior da
Exército, onde continua colocado Eduardo Matos Guerra, ~e
vendo ser considerado nesta situação desde 1 de Abril e
1976, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 1 de Abril de 1976, visada pel~ ~~
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Engenharia

. entOTenente-coronel de engenharia, supranumerário, do Reglll1
de Engenharia de Espinho, onde continua colocado, F'e~-
nando Edgar Collet Meygret de Mendonça Perry da Cârna~~
devendo ser considerado nesta situação desde 1 de outubro
1976, para preenchimento de vaga no quadro,

rri-
(Por portaria de 1 de Outubro de 1976, visada pel:> sã.o

bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. NaO
devidos emolumentos.}

Major de engenharia, supranumerário, Henrique Marçal ~1~

Araújo Leite, da Direcção da Arma de Engenharia, onde cOdetinua colocado, devendo ser considerado nesta situação des
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a data da presente portaria, para preenchimento de vaga no
quadro.

(Por portaria de 31 de Outubro de 1976, visada pelo Tri-
bu.n.al de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.) ..

M:ajor de engenharia, supranumerário, António Bento Formo-
zinho Correia Leal, da Direcção da Arma de Engenharia,
onde continua colocado, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde 5 de Agosto de 1977, para preenchimento de
vaga no quadro.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1977, visada pelo Tri-
bu.n.alde Contas em 24 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro da Arma de Transmissões

M:ajor engenheiro de transmissões, supranumerário, Manuel da
Cruz Fernandes, do Quartel-General da Região Militar do
Centro, onde continua colocado, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria. para preen-
chimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 31 de Agosto de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço de Administração Militar

Capitão do serviço de administração militar, supranumerário, do
Oolégio Militar, onde continua colocado, Dorbalino dos San-
tos Martins, devendo ser considerado nesta situação desde
25 de Maio de 1976, para preenchimento de vaga no quadro.

(Por portaria de 13 de Abril de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Quadro do Serviço de Material

Capitão do serviço de material (serviços técnicos de manutenção
- ramo armamento), supranumerário, do Regimento de In-
fantaria do Funchal, onde continua colocado, David Ireneu
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Veloso Ponte Lira, devendo ser considerado nesta situaçãO
desde 14 de Se.ernbro de 1976, para preenchimento de vaga.
no quadro.

(Por portaria de 14 de Setembro de 1976, visada pelo r~;
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não Sll

devidos emolumentos.)

Supranumerárlos permanentes:

Considerado na situação de supranumerário permanente, nOS t~I;'
mos do ar.Igo 4.° do Decreto-Lei n.s 51/77, de 13 de Abri,
desde 13 de Abril de 1977, o coronel de artilharia, no quadrO,
Horácio Cerveira Alves de Oliveira, da Direcção da Arrr:8.
de Artilharia, onde continua colocado, que em 10 de .rvIalo
de 1976 regressou do corpo de tropas pára-quedãstas.

(Por portaria de 13 de Abril de 1977, visada pelo r~i;
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não sa
devidos emolumentos.)

Coronel de artilharia, adido. Rafael Guerreiro Ferreira, por ter
deixado de exercer o cargo de professor efectivo no Instituto
de Altos Estudos Militares em 24 de Agosto de 1977, desde
quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 24 de Agosto de 1977, visada pel? ~f;
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

Considerado na situação de supranumerário permanente, nOSt~~
mos dos artigos l.0 e 4.° do Decreto-Lei n.v 51/77, de 13
Abril, o tenente-coronel de artilharia, no quadro, José Fer-
nando Proença de Almeida, do Estado-Maior do ExércitO,
onde continua colocado, por ter regressado do corpo de t~~
pas pára-quedistas, devendo ser considerado nesta situaça
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 13 de Abril de 1977, visada pel? ~~;
bunal de Contas em 5 de Setembro de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

Considerado na situação de supranumerário permanente, nOS t~~·
mos do artigo 4.° do Decreto-Lei n.v 51/77, de 13 de Abr~~
o tenente-coronel de artilharia, no quadro, Ângelo Mendes a
Silva e Sousa, da Escola Prática de Artilharia, onde contintl
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colocado, o qual, em 5 de Abril de 1976 regressou do corpo de
tropas pára-quedistas, devendo ser considerado nesta situação
desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 13 de Abril des 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 25 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Coronel de engenharia, adido, Luís Emídio Cravo da Silva que,
Por ter deixado de exercer o cargo de adido militar nos Es-
tados Unidos da América, se apresentou no Exército em 21
de Julho de 1977, desde quando deve ser considerado nesta
situação.

(Por portaria de 21 de Julho de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Supi-anum erár-íos 1)01' excederem os quadros:

Artilharia:

Tenente-coronel de artilharia, adido, José Fernando Proença de
Almeida que, por ter deixado de prestar serviço na Força
Aérea se apresentou no Exército em 15 de Dezembro de 1976,
desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 15 de Dezembro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

~ajor de artilharia, adido, Elísio Orlando Bastos Bandeira que,
Por ter deixado de prestar serviço nas Forças de Segurança
de Macau, regressou à metrópole em 27 de Agosto de 1977,
deSde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 27 de Agosto de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Cavalaria:

Coronel de cavalaria, adido, António José Faria Fernandes que,
Por ter deixado de prestar serviço no Estado-Maior-General
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das Forças Armadas, onde se encontrava na situação de di·
Iígêncía, se apresentou no Exército em 4 de Agosto de 1977,
desde quando' deve ser considerado nesta situação. Continua
colocado na Direcção da Arma de Cavalaria.

(Por portaria de 4 de Agosto de 1977, visada pelo T~~
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não 63

devidos emolumentos.)

Tenente-coronel de cavalaria, adido, Serafim da Cruz Duarte
. Pinto que, por ter deixado de prestar serviço no EstadO-
-Maior-General das Forças Armadas, onde se encontrava em
situação de diligência, se apresentou no Exército em 4 de
Agosto de 1977, desde quando deve ser considerado nesta
situação. Continua colocado na Direcção da Arma de Cavalaria.

(Por portaria de 4 de Agosto de 1977, visada pelo T~;
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não 63

devidos emolumentos.)

Engenharia:

Coronel de engenharia, adido, José Eugénio da Costa Estorninho
por ter deixado de exercer o cargo de professor efectivo nO
Instituto de Altos Estudos Militares em 24 de Agosto de 1977,
desd'equando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 24 de Agosto de 1977, visada pelo T~~
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não sa
devidos emolumentos.)

Serviço de admlnístraçâo militar:

Capitão do serviço de administração militar, adido, Dorbalino dOS
Santos Martins que, por ter deixado de prestar serviço nO
Comando Territorial Independente de Timor, regressou à me-
trópole em 7 de Outubro de 1975, desde quando deve ser con-
siderado nesta' situação.

(Por portaria de 13 de Abril de 1977, visada pelo T;:i;
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não ss
devidos emolumentos.)
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Passagem à situação de adido:

Estabelecimentos militares

No Instituto de Altos Estudos Militares

M:ajor de infantaria, no quadro, João Rodrigues Teixeira, por ter
sido nomeado para desempenhar as funções de professor no
Instituto de Altos Estudos Militares, devendo ser conside-
rado nesta situação desde a data' da presente portaria.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 14 de Novembro de 1977.

1'enente-coronel de artilharia, no quadro, António dos Anjos Mar-
tins, por ter sido nomeado para desempenhar as funções de
professor efectivo, no Instituto de Altos Estudos Militares,
por portaria de 4 de Agosto de 1977, desde quando deve ser
considerado nesta situação.

(Por portaria de 4 de Agosto de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Novembro de 1977.

Coronel de engenharia, supranumerário permanente, da Comissão
Liquidatária do Comando Territorial Independente de Macau,
Manuel Joaquim Alvaro Maia G<lnçalves, por ter sido nomeado
para desempenhar as funções de professor efectivo no Insti-
tuto de Altos Estudos Militares, por portaria de 5 de Agosto
de 1977, desde quando deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Novembro de 1977.)

M:ajor de engenharia, no quadro, da Chefia' do Serviço de Obras
do Exército, Napoleão- Paulo da Silva, por ter sido nomeado
para desempenhar as funções de professor efectivo no Insti-
tuto de Altos ·Estudos Militares, çlevendo ser considerado nesta
situação desde ér data da presente portaria.

(Por portaria de 5 de Agosto de 1977, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 22 de Novembro de 1977.)

Na Academia Militar

Deixa de ser considerado na situação de adido no Instituto Mi-
litar dos Pupilos do Exército, onde desempenhava as funções
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de professor efectivo do 5.0 grupo de disciplinas, passando à
situação de adido nos termos do Decreto-Lei n.s 44995, de
24 de Abril de 1963, e sendo colocado na Academia Militar,
o coronel de infantaria Francisco da Silva Pires.

(Por portaria de 5 de Setembro de 1977, visada pelo T?;
bunal de Contas em 25 de Novembro de 1977. Não sa
devidos emolumentos.)

Na Manutenção i\lilitar

Deixa de ser considerado na situação- de adido, por ter deixada
de prestar serviço no Comando Territorial Independente de
Macau, onde se encontrava fazendo parte das tropas de reforço
à guarnição normal, passando, porém, à mesma situação ~e
adido como adjunto da Sucursal de Coimbra da Manutençao
Militar, nos termos do n.s 9 da alínea b) do artigo 44.0 do
Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril, o capitão do serviço de
administração militar Francisco Dias da Costa, devendo s.er
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 197, anotada pelo Tri-
buna! de Contas em 14 de Novembro de 1977.)

No Laboratório MilitaI' de Produtos Quünícos e FarmacêutiCOS

Deixa de ser considerado na situação de adido, na Região Militar
de Moçambique, passando, porém, à mesma situação, no:
termos do n.s 9 da alínea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei
n.s 176/71, de 30 de Abril, por ter sido nomeado chefe da Suo
cursaI n.s 1 do Laboratório Militar de Produtos Químicos e
Farmacêuticos, o major farmacêutico José Luís Marques, de-
vendo ser considerado nesta situação desde 19 de Agosto de
1974.

(Por portaria de 30 de Outubro de 1974, anotada pelo Tri-
bunal de Contas em 30 de Junho de 1975.)

Diversos

No Comando das Forças da Macau

Major de infantaria, supranumerário, José Manuel Simões RamoS
de Campos, por ter sido nomeado' para Macau, por escolha,
a fim de desempenhar as funções de chefe da Repartição da
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Gabinete do Governador, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde a data da' presente portaria.

(Por portaria de 5 de Janeiro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 14 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Capitão de engenharia, no quadro, da Direcção da Arma de En-
genharia, Carlos Cardoso Alves, por ter sido nomeado, por
escolha, para servir em Macau, no Comando das Forças de
segurança, nos termos da alínea a) do n.s 1 do artigo 20.0 do
Decreto-Lei n.s 49107, de 7 de Outubro de 1969, devendo ser
considerado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Março de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 14 de Novembro de 1977. Não são
devidos emol umentos.}

Nos termos do Decreto-Lei D.O 210/73:

ConSiderado na situação de adido nos termos do n.v 2 elo ar-
tigo 20.0 do Decreto-Lei n.v 44995, alterado pelo Decreto-Lei
n.s 210/73, por ter sido julgado apto para serviços que não
requeiram plena validez da função visual, com desvalorização
de 20%, o major de infantaria Jorge Fernando Paulo Serro,
devendo ser considerado nesta situação desde 20 de .Julho
de 1971.

(Por portaria de 18 de Outubro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

beixcou de ser considerado na situação de adido desde 18 de Ou-
tubro de 1976, na Polícia de Segurança Pública, nos termos
do n.s 9 da alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71,
de 30 de Abril, continuando, porém, na mesma situação de
adido nos termos do n.s 2 do artigo' 2.° do Decreto-Lei n.s 44995,
a'lterado pelo Decreto-Lei n.s 210/73, o major de infantaria
Jorge Fernando Paulo do Serro.

(Por portaria de 18 de Outubro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 17 de Junho de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

beixe de ser considerado adido na Guarda Nacional Republicana,
desde 10 de Dezembro de 1874, nos termos do n.s 9 da alí-
nea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril,
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regressando à situação de adido nos termos do n.s 1 do ar-
tigo 4.° do Decreto-Lei n.v 210/73, o major de cavalaria JoãO
António Branco Martins da Rosa Garoupa.

(Por portaria de 10 de Dezembro de 1976, visada pelo r~;
buna! de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não sa
devidos emolumentos.}

Nos termos do n.> 16 da alínea b) do artigoO 44.0 doOpe·
creto-Lei n,v 176/71:

Considerado na situação de adido, nos termos da condição 16 da
alínea b) do artigo 44.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de
Abril, de acordo com as alterações introduzidas pelas por'
tarias n.OS511/75, de 23 de Agosto. e 524/75, de 28 de Agosto, e
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.s 680/76, de 7 d~
Setembro, o major de cavalaria, no quadro, do Quartel-Genera
da Região Militar do Centro, onde continua colocado, AUguS_:o
das Neves Oliveira, devendo ser considerado nesta situaçao
desde a data da presente. portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976, visada pelo r::~
buna! de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não sa
devidos emolumentos.)

Nos termos doOn,> 17 da alínea b) do ar-tigo 44.0 do jje-
creto-Leí n.s 176/71:

Tenente-coronel de Infantar-ia Fernando Augusto Castilho Palrna
Ferro, da Direcção da Arma de Infantaria, onde continUa
colocado, por se encontrar em diligência na Polícia de SegU-
rança Pública, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977, visada pelo r::~
buna! de Contas em 25 de Novembro de 1977. Não sa
devidos emolumentos.)

Major de cavalaria, no quadro Luis Alberto de Oliveira Marinl10
Falcão, da Direcção da Arma de Cavalaria, onde continUa
colocado, por se encontrar na situação de diligência na Guarda
Nacional Republicana, devendo ser considerado nesta situll"
ção desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 23 de Julho de 1977, visada pel~ ~t;
bunal de Contas em 25 de Novembro de 1977. Nao
devidos emolumentos.)
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Capitão de cavalaria, no quadro, José Maria' de Campos Mendes

Sentieiro, da Escola Prática de Cavalaria, onde continua colo-
cado, por se encontrar na situação de diligência' na Polícia
de Segurança Pública (Campo de Instrução de Torres Novas),
devendo ser considerado nesta situação- desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 19 de Novembro de 1976, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.}

Nos termos do n.O 18 da alínea b) do artigo 44.° do De.
creto-Leí n,s 176/71:

'renente-coronel de infantaria, no quadro, Pedro Augusto Soeiro
Zilhão, da Direcção da Arma de Infantaria, onde continua
colocado, por se encontrar em diligência no Estado-Maior-Ge_
neral das Forças Armadas, devendo ser considerado nesta
situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Setembro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 25 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolurnentos.)

11ajor de infantaria Rui Machado da Costa Taveira', da Direcção
da Arma de Infantaria, onde continua colocado, por Se en-
Contrar na situação de diligência' na Presidência da República,
devendo ser considerado nesta situação desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 31 de Maio de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 25 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Major de infantaria, no quadro, Manuel Antunes Preto Pedro,
da Direcção da' Arma de Infantaria, onde continua colocado,
Por se encontrar em diligência no Estado-Maior General das
Forças Armadas, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 5 de Setembro de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 25 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Ca'Pitão de infantaria, no quadro, Abílio José Lagartinho Rodri-
gues, da Direcção da Arma de Infantaria, onde continua colo-
cado, por se encontrar na situação de diligência no Estado-
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-Maior-GeneraI das Forças Armadas, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 8 de Setembro de 1976, visada pelo T:i-
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não sao
devidos emolumentos.)

Major de artilharia António Carlos Alves Pancada da Silveira,
da' Direcção da Arma de Artilharia, onde continua colocado,
por se encontrar na situação de diligência no Estado-Maior'
-General das Forças Armadas, devendo ser considerado nesta
situação, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 9 de Agosto de 1977, visada pelo T:i~
buna! de Contas em 25 de Novembro de 1977. Não sa
devidos emolumentos.)

Tenente-coronel engenheiro de transmissões, da Direcção da Arma
de Transmissões, Manuel da Cruz Fernandes, por se encoP'
trar na situação de diligência no -Estado-Maior-General das
Forças Armadas, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Maio de 1977, visada pelo T:i;
bunal de Contas em 7 de Julho de 1977. Não sa
devidos emolumentos.)

Tenente-coronel do serviço geral do Exército Manuel António da
Costa, da Chefia do Serviço Geral do Exército, onde continUa
colocado, por se encontrar na situação de diligência no B:-
tado-Maior-General das Forças Armadas, devendo ser conSI'
derado nesta situação desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 12 de Setembro de 1977. visada pelo Tt;
bunal de Contas em 25 de Novembro de 1977. Não S
devidos emolumentos.)

Nos termos do n.o 2 do ar-tigo 2,0 do Decreto-Leí n.o 44 995:

Considerado na situação de adido nos termos do § 2.0 do artigo.~~
do Decreto-Lei n.s 44995, de 24 de Abril de 1963, por ter SI
considerado apto para o desempenho de serviços que dispen'
sem plena invalidez, o capitão de cavalaria João !José se~;
rado de Rolão Candeias, o qual passa a ser considerado nes
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situação desde 5 de Julho de 1972. Esta portaria torna nula e
de nenhum efeito a portaria de 27 de Agosto de 1971, publi-
cada na Ordem. do Exército, 2.&Série, n.v 2 de 1972, pág. 194.

(Por portaria de 5 de Julho de~1975, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 5 de Janeiro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

l>as.sagem à situação de reserva:

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Abrantes, Henrique Rodrigues Estronca, nos termos do
Decreto-Lei n.s 329-A/75, de 30 de Junho. devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria. Fica
Com a pensão mensal de 17700$00. Conta 44 anos de serviço.

(Por portaria de 6 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

l>assagem à situação de reforma:

Por despacho da Caixa Geral de Depósitos, Crédito e Previdência,
de 18 de Outubro de 1977, publicado no Diário da República,
2.&Série, n.s 247, de 25 de Outubro de 1977, são considerados
na situação de reforma 0.3 seguintes oficiais:

Brigadeiro José Henrique de Sousa, desde 24 de Setembro de 1975;
Coronel de cavalaria José Maria Guedes Cabral de Campos, desde

9 de Junho de 1977;
1'enente-coronel engenheiro Amadeu César Leal da Silva, desde

3 de Junho de 1973;
~ajor do serviço geral do Exército Manuel José da Silva Oon-

çalves desde 19 de lIaneiro de 1977;
~ajor do' serviço geral do Exército Manuel Marques da Costa,

desde 30 de Setembro de 1975;
Capitão do serviço gemi do Exército Manuel Maria Careto, desde

15 de Janeiro de 1976.

(Por portaria de 11 de Novembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.o 276-AJ75.)
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Nula e de nenhum efeito a portaria de 22 de Maio de 1975, publi'
cada na Ordem do Exército, 2.a Série, n.s 6, de 15 de Março
de 1977, que passa à situação de reforma o capitão do ser'
viço de material (serviços técnicos de manutenção _ ramo
armamento) António Borges Martins.

(Por portaria de 19 de Outubro de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-A/75.)

Nula e de nenhum efeito a portaria de 18 de Março de 1977, publ~;
cada na Ordem do Exército, 2.a Série, n.v 8, de 15 de .AbrI
de 1977, página 707, que passa à situação de reforma o ca~
pitão do serviço de administração militar João António do
Santos Chaves.

de
(Por portaria de 24 de Outubro de 1977. Não carece to

visto do Tribunal de Contas, nos termos do pecre
n.v 276-A/75.)

Oficiais do quadro de complemento

Invalidez:

'dênciaPor despacho da Caixa' Geral de Depósitos, Crédito e PrevI 07,
de 18 de Julho de 1977, publicado no Diário do Governo n." 1~o
a- Série, de 1977, de 25 de Julho de 1977, foi atribuída a pens~s
de 2 991$00 ao alferes miliciano Manuel António da LuZ, n
termos dos Decretos-Leis n.OS30913 e 45684.

pÓ'
Por despacho de 18 de Outubro de 1977, da Caixa Geral de De ?tO

sítos, Crédito e Previdência, publicado no Didrio do GO.V~ri.
n.s 247, a- Série de 1977, de 25 de Outubro de 1977: ~Ol iIi-
buída a pensão mensal de 6481$00 ao aspirante a oflcwl ~OS

ciano de artilharia António Gamito Chaínho, nos termos
Decretos-Leis n.OS 30913 e 45684.

Oficiais do serviço postal militar

Supranum erãi-íos por excederem os quadros:

Capitão graduado do serviço postal militar, adido, Artur José B;~
teves que, por ter deixado de prestar serviço nas tropas
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reforço à guarnição normal da Região Militar de Angola. re-
gressou à metrópole em 30 de Outubro de 1975, desde quando
deve ser considerado nesta situação.

(Por portaria de 19 de Maio de..1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

IV - PROMoçõES

Oficiais do quadro permanente

Direcção do Serviço de Pessoal
(Repartição de Oficiais)

Coronel de artlharia, adido, nos termos do Decreto-Lei n.s 210/73,
na Reparlição de Oficiais da Direcção do Serviço de Pessoal, o
tenente-coronel de artilharia, adido, nos mesmos termos, na
tnesma Repartição e Direcção, Luís Eduardo da Costa Rom.
bert, contando a antiguidade para todos Os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a datal da presente portaria.

(Por portaria de 24 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Dírecção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

11:ajor do serviço geral do Exército, o capitão do mesmo serviço,
do Regimento de Lanceiros de Lisboa, António Maria Elavai,
Contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
tnento.:;, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-Aj75.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Recrutamento)

Capit- .ao do serviço geral do Exército, supranumerárIo, o tenente
do mesmo serviço, 13upranumerário, João Francisco Coelho
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Cabaço, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Agosto de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-A/75.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Reparttção de Pessoal Civil)

'çOMajor do serviço geral do Exército, o Capitão do mesmo serv~ 5
António de Sousa Matos, çontando a antiguidade para to ~e
Os efeitos, incluindo vencímentoa desde a data da pr€'.5en-
portaria.

de
(Por portaria de 19 de Setembro de 1977. Não careceeto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decr
n.v 276-A/75.)

Direcção do Servtço de 'I'ransportes

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário. o ten~n.~
do mesmo serviço, supranumerário, Manuel Vieira Le1fl

1
:

contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vel

cimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de G de Agosto de 1977. Não careceretO

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.v 27G-A/75.)

Chefia do Serviço Geral do Exército

Capitão do serviço geral do Exército. supranumerário, o tene~~
do mesmo 'serviço, supranumerário, Mário Craveiro de CaS cio
contando a antlguídade para todos Os efeitos, incluindo veP
mentes, desde a data da presente portaría.

de
(Por portaria de 5 de Agosto de 1977. Não car~~~reto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do
n.O 276-A/75.)
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Quartéis-generais:

Região Militar do Centro

Coronel de artilharia, 'Otenente-coronel de artilharia Alvaro San-
t'Os Carvalho Seco, contando a antiguidade para todos 'Osefei-
tos, incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 19 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerãrío, Vasco Ataíde Rodrigues,
Contando a antiguidade para todos 'Osefeitos, incluíndo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Escolas práticas das armas e sei'viços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Alferes de infantaria, no quadro, 'Oalferes graduado, da Academia
MilHar, João Manuel Santos de Carvalh'O. contando a antigui-
dade desde a data da presente port.aria.

Alferes de infantaria, no quadro, 'Oalferes graduado, da Academia
Militar. Raul Luís de Morais Ferreira da Cunha, contando a
antiguidade desde a data da presente portaria.

Alferes de infantaria, graduado em tenente, no quadro, o tenente
Itlilician'O de infantaria da Academia Militar, José Manuel
Enes Castanho Fortes, 'contando a antiguidade desde a data
da presente portaria.

Alferes de infantaria, no quadro, 'Oalferes graduado, da Academia
Militar Carlos António Corbal Hernandez Jerónímo, contando
a antiguidade desde a data da presente portaria
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Alferes de infantaria, no quadro, o alferes graduado, da AcadeIllia
. Militar, Rui Manuel Nogueira de Sousa Rosa, contando a an'

tiguídade desde a' data da presente portaria.

Alferes de infantaria, no quadro, o alferes graduado. da AcadeIlli~
Militar, Luís Augusto de Noronha Krug, contando a antigUi'
dade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Abrantes

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário. o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, Manuel de Gouveia, con'
tando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimen'
tos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Agosto de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Faro

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário. o tenente
do mesmo serviço, supranumerãrío, Pedro António Jorge !~;
nandes, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluin
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 23 de Agosto de 1977. Não carece e~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec!
n.v 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário. o tenen~
do mesmo serviço, no quadro, Duarte Ilídio Resendes Bragn:contando a antiguidade para todos 0'3 efeitos. incluindo ve
cimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 5 de Agosto de 1977. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n." 276-A/75.)
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Artilharia:

Regimento de Artilharia de Leiria

Coronel de artilharia, o tenente-coronel de artilharia Martinho de
Carvalho Leal, contando a anríguídade para todos os efeitos
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria. '

(Por portaria de 31 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

J\.lferes de cavalaria, o alferes graduado, da Academia Militar,
José Alberto Martins Ferreira, contando a antiguidade desde
a data da presente portaria.

J\.lferes de cavalaria, no quadro, o alferes graduado, da Academia
Militar, António Manuel Vicente dos Santos Real, contando a
antiguidade desde a data da presente portaria.

J\.lferes de cavalaria, graduado em tenente, o tenente miliciano de
cavalaria, do Regimento de Lanceiros de Lisboa, António Gui-
lherme Ferraz Bela Morais, contando a antiguidade desde a
data da' presente portaria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.o· 276-A/75.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Oapitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, João Manuel Mendes
Pinto, contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Aveiro

Tenente-coronel do serviço geral do Exército, o major do meGJllO
serviço José de Oliveira, contando a antiguidade para todOSoS
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taria.

(Por portaria de 12 de Setembro de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, António Luís Soares, co~-
tando a antiguidade para todos os efeito", incluindo venCI'
mentes, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 6 de Agosto de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.> 276-A/75.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos militares:

Academia l\1ilitar

Major do serviço geral do Exército, o capitão do mesmo serviÇOj
do Hospital Militar de Doenças Infecto-Contagiosas, Ma~~,
Ferreira Júnior, contando a antígutdade para todos os efelt
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

de
(Por portaria de 1 de Agosto de 1977. Não carecereto

visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.O 276-A/75.)

Tribunais militares

Tribunal Militar 'I'er-rttor-íal de Coimbra

. ndoCoronel de artilharia, o tenente-coronel de artilharia Ferna 05
José de Almeida Mira, contando a antiguidade para todoS
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efeitO's, íncluíndo vencimentos, desde a data da presente por.
taria.

(Por portaria de 24 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Diversos

Depósito Geral de Material de Guerra

Major do serviço geral do Exército, o capitão do mesmo serviço
Frencísco José Miranda Madeira, contando a antiguidade para
tO'dO'sos efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da, pre-
sen te portaria,

(Por portaria de 12 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Depósito Geral de Material Sanitário

CapitãO' do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, no quadro, Horácio Ludovico Ferreira. con.
tandO' a antiguidade para todos os efeitos, Incluindo venci.
mentO's, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

No Ministério da Admínísracão Interna

'l'enente-coronel de infantaria. adido, na Polícia de Segurança
Pública. o major de infantaria, adido, na mesma Polícia, Fer-
nélJndoAugusto Castilho Palma Ferro, contando a antiguidade
para todos Os efeitos, incluindo vencimentos. desde 31 de
Dezembro de 1976.

(Por portaria de 6 de Junho de 1977. Não caroce'" dl
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)
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Major do serviço geral do Exército. adido, na Guarda Nacional
Republicana, o capitão do mesmo serviço, adido, na mesma'
Guarda, José Pinto Barroso, contando a antiguidade para to-
dos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 19 de Setembro de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.s 276-Af75.)

No Regimento de Caçadores Pám.Quedistas

Alferes de infantaria, graduado em capitão, adido, no RegimentO
de Caçadores Pára quedistas, o capitão mílicíano da Academia
Militar, Manuel Durval Fernandes Afonso Lages, contando
a antiguidade desde a' data da presente portaria.

Alferes de infantaria, graduado em tenente, adido, no Regimen~O
de Caçadores Pára-Quedistas, o tenente miliciano, da Academ~a
Militar, Fernando Pires Saraiva, contando a antiguidade des e
a data da presente portaria.

Alferes de cavalaria, graduado em tenente, adido, o tenente mili'
ciano pára-quedista, da Academia Militar, Eurico da Silva
Santos, contando a antiguidade desde a data da presente por·
taria.

Alferes de cavalaria', graduado em tenente, adido, o tenente mi!i'
ciano pára-quedista da Academia Militar, Francisco AscensaO
Santos, contando a' antiguidade desde a data' da presente por·
taria.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977. Não carece ~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.v 276-Af75.)

.. ' 44·°Nos termos do n.s 11 da alínea b) do n.O 1 do artrgo
do Decreto-Lei D.O 176/7'1:

Tenente-coronel engenheiro de transmissões, adido, na Guarda
Nacional Republicana, o major engenheiro de transmissÕ~;
adido, na mesma Guarda, José Luís da Silva Louro, contan
a antiguidade para todos os efeitos, incluindo vencimentoS,
desde a data da presente portaria.
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Tenente coronel engenheiro de transmissões, adido, no Estado-

·Maior General das Forças Armadas, o major engenheiro de
trans!llissões, adido, no mesmo Estado-Maior, João Manuel da
Cruz Cordeiro, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencímeri.os, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 8 de Agosto <ie 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

hiajor do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço Geral
do Exército, em diligência na Guarda Nacional Republicana,
o capitão do mesmo serviço, da, mesma Chefia e em diligência
na mesma Guarda, Raul da Glória Dias, contando a antigui-
dade para todos Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a
data da presente portaria.

(Por portaria de 2 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

v - COLOCAÇõES, EXONERAÇõES E TRANSFERJjNCIAS

Oficiais do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Tenente-coronel de artilharia, supranumerário, José Fernando
Proença de Almeida.

(Por portaria de 15 de Dezembro de 1976.)

hiajor de cavalaria adido nos termos do Decreto-Lei n.s 210/73,
JOão António Branco Martins da Rosa Garoupa.

(Por portaria de 10 de Dezembro de 1974.)

hiajor engenheiro de transmissões, do Regimento de Transmis-
lSões,José Tavares Coutinho.

(Por portaria de 21 de Junho de 1977.)
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Capitão de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
do Regimento de Transmissões, Domingos António SimÕes
VaQ;.

(Por portaria de 21 de Junho de 1977.)

Tenente de transmissões (serviços técnicos - ramo manutenção),
do Regimento de Transmissões, António Pires Tomé Cordeiro.

(Por portaria de 21 de Junho de 1977.)

Direcção do Serviço de .Justiça e Disciplina

Beparttção de Justiça e Disciplina

Capitão do serviço geral do Exército, da Comissão Liquidatária,
da Região Militar de Moçambique, Leopoldo Custódio Bento.

(Por portaria. de 1 de Agosto de 1977.)

Direcção <lo Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

Capitão de artílharta, da Direcção da Arma de Artilharia. CarloS
Manuel Rodrigues Dias Costa.

(Por portaria de 29 de Julho de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército. da Comissão Liquida1ária

da Região Militar de Angola, Joaquim Augusto Tomás.

(Por portaria de 1 de Agosto de 1977.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Praças)

Tenentecoronel de artilharia, do Destacamento do Forte do A.ltO
Duque, Luís Jorge Lopes Gomes Marques.

(Por portaria de 6 de Julbo de 1977.)
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Çapitão.do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Tomar, Albertino Patrício Godinho.

(Por portaria de 6 de Outubro de 1977.)

Direcção da Arma de Infantaria

Coronel de infantaria, adido, André do Nascimento Infante.

(Por portaria de 4 de Dezembro de 1976.)

1'enente-coronel de infanta/ria, adido, Fernando Augusto Castilho
Palma Ferro.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977.)

1'enente-coronel de infamaria, do Regimento de Infantaria de
Abrantes, Pedro Augusto Soeiro Zilhão.

(Por portaria de 7 de Setembro de 1977.)

tdajor de infantaria, adido, Rui Machado da Costa Taveira.

(Por portaria de 31 de Maio de 1977.)

Major de infantaria, do Estado-Maior do EXército, Manuel Antu-
nes Preto Pedro.

(Por portaria de 5 de Setembro de 1977.)

Direcção da Arma de Artilharia

Coronel de artilharia, supranumerário permanente. Rafael Guer-
reiro Ferreira.

(Por portaria de 24 de Agosto de 1977.)

Coronel de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria, Al-
varo Manuel Vilares Cepeda.

(Por portaria de 5 de Setembro de 1977.)

tdajor de arülharía do Regimento de Artilharia de Évora. Luís
Francisco Domingues Arruda.

(Por portaria de 16 de Julho de 1977.)
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Major de artilharia, do Regimento de Artilharia de Costa. f,.n-
tónío Carlos Alves Pancada da Silveira,

(Por portaria de 9 de Agosto de 1977.)

Major de artilharia, do Centro de Estudos Psicotécnicos do Exér-
cito, Carlos da Silva Rocha.

(Por portaria de 15 de Setembro de 1977.)

Major de artilharia, da Escola Prática de Artilharia, Jaime SirnÕes
da Silva.

(Por portaria de 26 de Setembro de 1977.)

Direcção da Arma de Cavalaria

Major de cavalaria, adido, João António Branco Martins da Rosa
Garoupa, do Estado-Maior do Exército.

(Por portaria de 6 de Maio de 1976.)

Direcção da Arma de Engenharia

Coronel de engenharia, supranumerário, José Eugénio da costa
Estorninho.

(Por portaria de 24 de Agosto de 1977.)

Coronel de engenharia, supranumerário permanente, Luis Ernflio
Cravo da Silva.

(Por portaria de 21 de Julho de 1977.)

Coronel de engenharia, da Escola, Prática de Engenharia. Alberto
da Maia Ferreira e Costa.

(Por portaria de 4 de Outubro de 1977.)

1. fi.1-Coronel de engenharia. do Regimento de Engenharia n.o
varo da Cunha Lopes.

(Por portaria de 12 de Outubro de 1977.)
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Chena do Serviço Geral do Exército

Tenente coronel do serviço geral do Exército, do Quartel-General
da Região Militar de Lisboa, Manuel António da Costa.

(Por portaria de 12 de Setembro de 1977.)

Chefia do Serviço de Obras do Exército

Coronel de engenharia, da Escola Prática de Engenharia. António
José Águas Rodrigues Varela,

(Por portaria de 8 de Setembro de 1977.)

Coronel de engenharia, do Regimento de Engenharia n.v 1, Fran-
cisco de Assis Paiva Boléo Tomé.

(Por portaria de 10 de Outubro de 1977.)

Quartéis-generais:

Região Militar de Lisboa

Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Lisboa, Mário
Martins dos Santos.

(Por portaria de 18 de Junho de 1977.)

Capitão de cavalaria, da Comissão Liquidatária da Região Militar
de Angola, Luís Miguel da Silva Ataíde.

(Por portaria de 24 de Fevereiro de 1976.)

Região Militar do Centro

(Delegação da Chefia do Serviço de Obras do Exército)

t1ajor de engenharia. do Depósito Geral de Material de Engenha-
ria, José Manuel Sobral Lopes,

(Por portaria de 28 de Junho de 1977.)
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Região Militar do Norte

Capitão do serviço de material _(serviços técnicos de manutençãO
-ramo armamento), do Regimento de Infantaria de QueluZ,
António Borges Martins.

(Por portaria de 3 de Outubro de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Quartel-General da RegiãO
Militar do Centro, Mário Alfredo Brandão Rodrigues dOS
Santos.

(Por portaria de 22 de Setembro de 1977.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instruçãO
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Braga

(Destacamento de Viana do Castelo)

Capitão de infantaria, da Região Militar de Moçambique (reforço
à guarnição normal), Francisco José Lopes Vide de MatoS
Chaves.

(Por portaria de 24 de Junho de 1975.)

Regimento de Infantaria de Faro

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recrutamento
e Mobilização de Faro, Hélder Martins Nunes.

(Por portaria de 3 de Agosto de 1977.)

Regimento de Infantaria <loPonta Delgada

Capitão do serviço geral do Exército, da Direcção do Servico de
Saúde, Mário Ferreira da Silva.

(Por portaria de 10 de Outubro de 1977.)
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Regimento de Infantaria do Porto

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Braga (Destacamento de Viana do Castelo), Carlos Rodri-
gues da Silva Barbosa.

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Braga (Destacamento de Viana do Castelo), David Rodri-
gues da Cruz.

(Por portaria de 14 de Julho de 1977.)

Regimento de Infantaria de Viseu

11ajor de infantaria, supranumerário, Adriano Patrocínio Rodri-
gues Sanches.

(Por portaria de 15 de Outubro de 1977.)

Artilharia:

Escola Prática de Artilharia

Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Lisboa,
Fausto de Almeida Pereira.

(Por portaria de 24 de Junho de 1977.)

Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Lisboa. José
Vítor dos Santos Almeida.

(Por portaria de 24 de Junho de 1977.)

Capitão de ãrtilharia, do Regimento de Artilharia de Lisboa. Car-
los Alberto Ramalhete.

(Por portaria de 24 de Junho de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército. do Regimento de Infantaria
de Ponta Delgada, António da Silva Videira.

(Por portaria de 6 de Julho de 1977.)

Regimento de Artilharia de Costa

Capitão de artilharia da Direcção da Arma de Artilharia. Mário
José Verschneid~r Pereira da Silva.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977.)
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Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Leiria. Mário
Augusto Mourato Cabrita.

(Por portaria de 24 de Junho de 1977.)

Capitão de artilharia, da Escola Prática de Artilharia. Valdemar
José de Oliveira Patrício.

(Por portaria de 10 de Outubro de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Queluz, Álvaro Mendes de Matos.

(Por portaria de 13 de Junho de 1977.)

Regimento de Artilharia de Leiria

Capitão de artílharía, do Regimento de Artilharia da Serra dO
Pilar, António Vitorino Gonçalves da Costa.

(Por portaria de 15 de Outubro de 1977.)

Regimento de Artilharia da Serra do Pilar

Major de artilharia, supranumerário, Elísio Orlando Bastos BaIl'
deira.

(Por portaria de 27 de Agosto de 1977.)

Grupo de Artilharia de Guarnição n,v 2

Capitão de artilharia, da Direcção da Arma de Artilharia. LuíS
Mário Ventura França GaIvão.

(Por portaria de 27 de Setembro de 1977.)

Cavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

(Por portaria de 16 de Setembro de 1977.)

Capitão de cavalaria, do Regimento de Lanceiros de Lisboa. Jaime
Gomes Vieira.
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Capitão de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estremoz,

José Guilherme Paixão Ferreira Durão.

(POr portaria de 3 de Outubro de 1977.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz~
CapLão de cavalaria, da Comissão Liquidatária da Região Militar

de Angola, António José Guerreiro Júdíce.

(Por portaria de 17 de Fevereiro de 1976.)

Capitão de cavalaria. da Direcção da Arma de Cavalaria. Alberto
Rui Guedes Teixeira Sampaio.

(Por portaria de 10 de Outubro de 1977.)

Capitão de cavalaria, do Quartel General da Região Militar de
Lisboa, Luís Miguel da Silva Ataíde.

(Por portaria de 11 de Outubro de 1977.)

Regimento de Cavalaria do Porto

Capitão de cavalaria, da Academia Militar, João Luís Adrião de
Castro Bri to.

(Por portaria de 10 de Outubro de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Artilharia
da Serra do Pilar (Destacamento de Penafiel). António Ramos
Júnior.

(Por portaria de 10 de Janeiro de 1977.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

1'enente.coronel de cavalaria, supranumerário. do Estado.Maior
do Exército, Eduardo Matos Guerra.

(Por portaria de 16 de Junho de 1976.)

lIfajor de cavalaria, do Centro de Estudos Psícotécnicos do Exér-
cito, Eduardo Roque da Cunha.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)
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Regimento de Lanceíros de Lisboa

Tenente-coronel de cavalaria, do Centro Militar de Educação Fí·
síca, Equitação e Desportos, Carlos Fernando Valente d3
Ascensão Campos.

Capitão de cavalaria, do Quartel-General da 3.a Divisão. Avi10
Joaquim Ramos Cadete.

(Por portaria de 13 de Outubro de 1977.)

Engenhal'ia:

Escola Prática de Engenharia

Comandante, coronel de engenharia, da Direcção da Arma de En'
genharia, José Eugénio da Costa Estorninho.

(Por portaria de 4 de Outubro de 1977.)

Major de engenharia, da Direcção da Arma de Engenharia, José
Pedro de Sá Morais Marques.

(Por portaria de 12 de Agosto de 1977.)

Capitão de engenharia, do Regimento de Engenharia de Lisboa,
Abel de Jesus Mendes da Silva.

(Por portaria de 1 de Julho de 1977.)

Regimento de Engenharia de Lisboa

Tenente-coronel de engenharia, da Direcção da Arma de Engenb8'
ria, Daniel Pires Lourenço.

(Por portaria de 10 de Outubro de 1977)'

C'- h E Prátí . Joséaprtão de engen aría, da scola tíca de Engenhana,
Farinha Marques Piçarra.

(Por portaria de 11 de Outubro de 1977.)
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Transmissões:

Regimento de Transmissões

Capitão de transmissões, da Direcção da Arma de Transmissões,
Mário Alexandre de Oliveira Dias.

(Por portaria de 11 de Julho de 1977.)

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

Capitão do serviço geral do Exército. supranumerário, Luís Gon-
zaga Afonso Ferreira.

(Por portaria de 7 de Setembro de 1977.)

Distritos de recruteamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Faro

Major de infantaria, adido, Jorge Fernando Paula do Serro.

(Por portaria de 18 de Outubro de 1976.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Beja, David Carlos da Silva.

(Por portaria de 16 de Setembro de 1977.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de ensino

Academia Militar

Major de artílharía, da Direcção da Arma de Artilharia, António
Jorge Cardoso.

(Por portaria de 12 de Setembro de 1977.)

Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Costa. João
Maria Clfmaco de Sousa e Brito.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977.)
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Major do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço Geral dO

Exército, Norberto Correia Castanheira.

(Por portaria de 29 de Agosto de 1977.)

Major do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço Geral dO
Exérclto, Mário da Fonseca Morganho.

(Por portaria de 29 de Agosto de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Braga (Destacamento de Viana do Castelo), Adelino p.n-
tónio Gomes.

(Por portaria de 23 de Agosto de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército. do Regimento de Infantaria
de Viseu, António Abrantes.

(Por portaria de 20 de Setembro de 1977.)

Colégio Militar

Capitão do serviço de administração militar, supre numerário,
Dorbalino dos Santos Martins, devendo ser considerado ne'.;ta

situação desde 7 de Outubro de 1975.

(POr portaria de 13 de Abril de 1977.)

Centro de Instrução de Artilharia Antiaérea e de Costa

Major de artilharia, da Escola Militar de Electromecânica, JOsé
Paulo Abreu Nogueira Pestana'.

(Por portaria de 16 de Julho de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército, da Comissão LiqUidatár~
da Região Militar de Angola, Arnaldo Augusto Pereira. ES O

portaria torna nula e de nenhum efeito a' de 10 de outub~e
de 1975, publicada na Ordem do Exército, 2.a Série, n.? 22, ao
1 de Dezembro de 1976, que colocava este oficial na DirecÇ\
do Serviço de Pessoaí (Repartição de Sargentos e Praças

(Por portaria de 16 de Agosto de 1977.)
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Campo de TirO'de Alcochete

~ajor do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
supranumerário, João António Castelo Branco Ribeiro.

(Por portaria de 4 de Outubro de 1977.)

CentrO'Militar de Educação Física, Equiplção e Desportos

Capit-ao de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estremoz,
António ilosé Guerreiro Júdíce.

(Por portaria de 26 de Setembro de 1977.)

Diversos

Comando das Forças de Segurança de Macau

~ajor de infantaria, supranumerário, do Depósito Geral de Adi-
dos, José Manuel Simões Ramos de Campos.

(Por portaria de 5 de Janeiro de 1977.)

Capitão de engenharia, da Direcção da Arma de Engenharia, Caro
los Cardoso Alves.

(Por portaria de 30 de Março de 1977.)

Depósito de Indisponíveis

Comandante, tenente-corone! do serviço geral do ·Exército, da
Chefia do Servíço Geral do Exército, Alcindo Esteves Martíns.

Major do serviço geral do Exército, da Chefia do Serviço Geral do
Exército, Américo Alves Martins.

(Por portaria de 1 de Junho de 1977.

Capitão do serviço geral do Exército, da Casa de Reclusão da Re-
gião Militar de Lisboa, João Alfaia Figueiredo.

(Por portaria de 16 de Agosto de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército. da Direcção do Serviço de
PeSGoal (Repartição de Recrutamento), Joaquim José Nunes.

(Por portaria de 11 de Outubro de 1977.)
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Adidos:

No Instituto de Altos Estudos Milit.'U'es

Mili·Nomeado professor efectivo do Instituto de Altos Estudos o
tares, nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/75,to
major de infantaria João Rodrigues Teixeira, do Agruparnep

de Coimbra, para completamento do quadro orgânico.

fri'(Por portaria de 5 de Agosto de 1977, visada pel? sãO
bunal de Contas em 14 de Novembro de 1977. Nao
devidos emolumentos.)

Mili·Nomeado professor efectivo do Instituto de Altos EstudoS rtIa
tares o tenente-coronel de artilharia. da Direcção da Ar ar'
de Artilharia, António dos Anjos Martins, nos termos do dO
tigo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/75, para completamento
quadro orgânico.

Tri·
(Por portaria de 4 de Agosto de 1977, visada ~?o sãO

bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977. a
devidos emolumentos.)

Mili·Nomeado professor efectivo do Instituto de Altos EstudOS Maia
tares o coronel de engenharia Manuel Joaquim Alvaro 6/75,
Gonçalves, nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n." 4;piCO•

de 11 de Setembro, para completamento do quadro ors

Mili'
Nomeado professor efectivo do Instituto de Altos EStu?OS pos

tares o major de engenharia Napoleão Paulo da SIlv~. se'
termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/75, de 11 e
tembro, para' completamento do quadro orgânico.

Tri'. . da pelo -O(Por portaria de 5 de Agosto de 1977, Visa Não s1l
bunal de Contas em 24 de Novembro de 1977.
devidos emoiumentos.)

Manutenção ]\liUtar

~ Militar.
Nomeado adjunto da Sucursal de Coimbra da Manutençao 892 de

nos termos dos artigos 28.° e 30.° do Decreto-Lei n.? 41 /73' de
3 de Outubro de 1958, e mapa anexo à Portaria n." 397 illtar
26 de Abril. o capitão do serviço de administr:_açao ~rviÇO
Francisco Dias da Costa, em substituição do capitao do S
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de administração militar Joaquim José Gonçalves Crisóstomo
que foi exonerado por portaria de 11 de Janeiro de 1970:

(Por portada de 1 de Agosto de 1977, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 14 de Novembro de 1977. Não são
devidos emolumentos.)

Laboratório Militar de Produtos Qllími~os e Farmacêuticos

Nomeado chefe da' sucursal n,v 1 do Laboratório Militar de Pro-
dutos Químicos e FarmaCêuticos, o major farmacêutico tlosé
LUís Marques, nos termos dos artigos n.OS 28.° e 30.° do De-
creto-Lei n.s 41892, de 3 de Outubro de 1958, e mapa VII anexo
ao Decreto-Lei n.s 48566, de 3 de Setembro de 1968, em substí.
tuiçã0 do major farmacêutico Norberto Augusto Fernandes
Barreira que, pela presente portaria. fica exonerado das refe-
ridas funções. A presente portaria produz efeitos desde 19 de
Agosto de 1974, nos termos do n.? 3 do Decreto-Lei n.s 463/74,
de 18 de Setembro.

(Por portaria de 30 de Outubro de 1974, visada pelo Tri-
bunal de Contas em 30 de Junho de 1975. Não são
devidos emolumentos.)

Comando das Forç.as de Segurança de Macau

Nomeado para iniciar nova comissão militar, por escolha, no
Comando das Forças de Segurança de Macau, nos termos da
alínea a) do n.s 1 do artigo 20.° do Decreto-Lei n.s 49107, de
1969, o capitão de artilharia Luís Manuel Ferraz Pinto de
Oliveira, adido no Ministério da' Administração Interna (Po-
líCia de Segurança pública de Macau), devendo ser consi-
derado nesta sítuação desde a data presente portaria.

(Por portaria de 7 de Dezembro de 1976, visada pel_:>T:i-
hunal dA Contas em H de Novembro de 1977. Não sao
devidos emolumentos.)

Quadro especial de oficiais

Regimento de Al·tilhada de Lisboa

Capitão do quadro especial de oficiais, do Centro de Instrução de
Artilharia Antiaérea e de Costa, Arsénio Antunes Ferreira.

(Por portaria de 13 de Setembro de 1977.)
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Oficiais do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unídades:

Infantaria:

Regimento de Comandos

Tenente miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola,
António José dos Santos Silva, em dísponíbílídade,

(Por portaria de 3 de Novembro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Faro

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
Jorge Sereno Amorim. em disponibilidade.

(Por portaria de 18 de Outubro de 1977.)

Regimento de Infantaria do Porto

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, José
Alfredo Patrícío, em disponibilidade.

(Por portaria de 18 de Janeiro de 1975.)

Alferes miliciano de infantaria, da Escola Prática' de Infantaria,
António José Ferreira Gonçalves, em dísponíbílídade.

(Por portaria. de 8 de Abril de 1977.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Tenente miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambi'
que, Carlos Francisco Pinto Borges, em disponibilidade.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1977.)

Alferes mllicíano de infantaria, da Região Militar de Angola, José
Raul de Magalhães Simões, em disponibilidade.

(Por portaria de 30 de Maio de 1977.)
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Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
João José Aguiar Salvador, em disponibilidade.

(Por portaria de 4r de Julho de 1977.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
Júlio Branco Holbech Bastos, em disponibilidade.

(Por portaria de 13 de Julho de [977.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
Feizal Aly Gadit, em disponibilidade.

(Por portaria de 17 de Julho de 1977.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, Ilí-
dio Farinha Martins, em disponibilidade.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

.Alferes miliciano de infantaria', da Região Militar de Moçambique,
Es.êvão Germano Santana Silveira, em disponibilidade.

(Por portaria de 11 de Outubro de 1977.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, Ar-
mando de Oliveira, em disponibilidade.

(Por portaria de 19 de Outubro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, Joa-
quim António de Almeida Flor, em disponibilidade.

(Por portaria de 24 de Outubro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Viseu

Alferes milicianos de infantaria, da Região Militar de Angola', An-
tónio Marques Loureiro e Luis Manuel Lopes Lima, ambos
em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)
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Alferes miliciano de infantaria da Região Militar de Angola, pa-
vid Pereira de Figueiredo, em disponibilidade.

(Por portaria de 2 de Novembro de 1977.)

Batalhão de Ini1antaria de Aveiro

Alferes milicianos de infantaria, da Região Militar de Moçambi-
que, Vítor Manuel da Cruz Lapa, Uosé António Cardoso doS
Santos e, da Região Militar de Angola, Aires Madeira Oliveira,
todos em disponibilidade.

(Por portaria de 4. de Fevereiro de 1975.)

Batalhão de Infantaria da Guarda

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola, or-
lando Augusto Dua-rte Fernandes, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

Engenharia:

Regimento de Engenharia de Espinho

Alferes miliciano de engenharia, da Região Militar de Angola,
Licínio de Matos Rodrigues, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

Regimento de Engenharia de Lisboa

Alferes miliciano de engenharia, da Região Militar de Angola,
José Joaquim Quitério da Costa, em disponibilidade.

(Por portaria de 20 de Julho de 1977.)

Serviço de saúde:

Comissão Liquidatária elo Regimento do Serviço de Saúde

Alferes miliciano do serviço de saúde, da Região Militar de An-
gola, José de Jesus Ferreira Lemos, em disponibilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)
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Serviço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

Alferes miliicano do serviço de administração militar, da Região
Militar de Moçambique, José Maria de Melo Viana Andrade,
em disponibilidade.

(Por portaria de 16 de Setembro de 1977.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, da Região
Militar de Moçambique, Hélder Fernandes da Silva, em dis-
Ponibilidade.

(Por portaria de 4 de Novembro de 1977.)

ASPirante a oficial miliciano do serviço de administração militar,
do Serviço Cartográfico do Exército, António da Silva Robalo,
em disponibilidade.

(Por portaria de 28 de Outubro de 1977.)

Serviço de material:

Batalhão do Serviço de Material

ASPirante a oficial miliciano do serviço de material, da Região
Militar de Angola, Fernando Coutinho Nogueira', em dísponí-
bilidade.

(Por portaria de 4 de Fevereiro de 1975.)

Serviço de transportes:

Regimento do Serviço de Transportes

A.lferes miliciano do serviço de transportes, da Região Militar de
Moçambique, João Carlos Dias de Morna Nunes de Almeida,
em disponibilidade.

(Por portaria de 28 de Outubro de 1977.)
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Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobili2jação de Coimbra

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Porto, José Ribeiro Ferreira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Tenente miliciano médico, do Hospital Militar Regional n.s 2, jOsé
André Moreno, licenciado.

{ I~ (Por portaria de 1 de Janeiro de 1967.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Porto, Adelino Hélder GonçaIves Pimenta, Augusto AlveS,
Paulo ROdrigues Avelino, Rui Moreira Dias, José Augusto No-
vais Ferreira Cruz, Alexandre da Silva Baptista, AlbertinO
Ricardo de Leite Monteiro Boto, Manuel Fernando de Távora
Correia de Barros, António Coelho. Ferreira, Vitorino Rafael
Lopes Ferreira, Augusto Pinto de Almeida, Américo AntóniO
Sampaio de Carvalho e Marcelo Jorge Andrade de Barros,
todos licenciados.

Alferes miliciano. de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Ponta Delgada, lJoão Duarte Oliveira de Abreu, em disponi·
bilidade.

Tenente miliciano de engenharia, do Regimento de Infantaria dO
Porto, Manuel de Oliveira Assoreira, licenciado.

Tenente miliciano médico, do Regimento de Infantaria do porto,
José Manuel da Costa Pinho, licenciado.

(POr portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Regi,
mento de Infantaria do Porto, Luís Augusto Fernandes Oli·
veíra e José Manuel Soares Correia, ambos licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)
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Distrito de Recrutlamento e l\'lobilizaç1io de Vila Real

Tenente miliciano do serviço de material, do Regimento de In-
fantaria do Porto, Joaquim Baldaia da Silva Moreira, licen-
ciado.

(Por portaria d~ 1 de Janeiro de 1976.)

Oficiais do serviço postal militar

Estado-Maior do Exército

Capitão graduado do serviço postal militar, supranumerário, Ar-
tur José Esteves, da Comissão Liquidatária da Região Mili-
tar de Angola.

(Por portaria de 3 de Janeiro de 1977.)

Batalhão de Caçadores n.s 5

Comissão Liquidatária da Região Militar de Angola

Capitão graduado do serviço postal militar, supranumerário, Ar-
tur José Esteves.

(Por portaria de 30 de Outubro de 1975.)

Pessoal civil

Licenciado José Manuel Pintão Moreno Antunes - contratado
para exercer o cargo de médico de clínica geral, eventual, do
Comando do Forte da Graça, da Região Militar do Sul, nos
termos do n.s 1 do artigo 28.° do Decreto-Lei n.s 28401, de 31
de Dezembro de 1937, Decreto-Lei n.s 32692, de 20 de Feve-
reiro de 1943, Decreto-Lei n.s 32496, de 12 de Dezembro de
1942, e artigo l.0 do Decreto-Lei n.s 220/71, de 26 de Maio·.

(Por despacho de 27 de Maio de 1977, visado pelo Tri-
bunal de Contas em 13 de Outubro de 1977. São
devidos emolumentos nos termos do Decreto-Lei
n.O 356/73.)

Bngenheiro João Emilio Segurado Pavão Martins-nomeado pro.
fessor catedrático e adjunto, interino, das cadeiras de Me-
cânica I e II, da Academia Militar, nos termos da alínea d)
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do artigo 4.° do Decreto-Lei n,> 621/73, de 22 de Novembro,
artigo 3.° do Decreto-Lei n.s 40126, de 13 de Abril de 1955,por
força do disposto no artigo 7.° do Decreto-Lei n.v 42162, de
26 de Fevereiro de 1959.

(Por despacho de 19 de Julho de 1977, visado pelo T?-
bunal de Contas em 17 de Outubro de 1977. 5a~
devidos emolumentos nos termo, do Decreto-LeI
n.s 356/73.)

VI - PENSõES DE RESERVA

Rectificada a pensão, nos termos do artigo 7.° do Decreto·Lei
n.s 41654, de 28 de Maio de 1958, com a redacção do artigo 1.°
do Decreto-Lei n.s 41958 e nos termos do Decreto-Lei n." 603,
de 12 de Novembro de '1974, com a redacção do Decreto-Lei
n.s 244, de 21 de Maio de 1975, aos oficiais na situação de
reserva, a seguir indicados:

Coronel do serviço de administração militar adido na polícia
de Segurança Pública, António Monteiro,' pensã~ mensal de
20433$00, desde 23 de Setembro de 1975. Conta 36 anos de
serviço.

(Por portaria de 18 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
D,o ~76-A/7fj,)

Coronel engenheiro do serviço de material Rogério Fernando se-
queira Taborda e Silva, pensão mensal de 17750$00, desde
18 de Fevereiro de 1977. Conta 30 anos de serviço.

(Por portaria de 24 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Tenente-coronel de artilharia Carlos Alberto de Carvalho Felguei-
ras e Sousa, pensão mensal de 14372$00,desde 28 de MarçO
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de 1977, por ter completado mais 1 ano de serviço pessando a
contar 26.

(Por portaria de 12 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.) .

M:ajordo serviço de material Romão de Freitas, pensão mensal de
18800$00, desde de 7 de Julho de 1977. Conta 36 anos de ser-
viço.

(Por portaria de 22 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

CapLão do serviço geral do Exército, adido, na Polícia de Segu-
rança Pública, Artur Casacão Carapinha, pensão mensal de
12200$00, desde 22 de Novembro de 1974. Conta 36 anos de
serviço.

Capitão do serviço geral do Exército Artur Casacão Carapinha,
pensão mensal de 17400$00, desde 3 de Fevereiro de 1976.
Conta 37 anos de serviço. Está adido, na Polícia de Segurança
Pública.

Capitão do serviço geral do FJxército, adido, na Guarda Nacional
ReIlUblicana, Alcides Saraiva Mergulhão, pensão mensal de
13301$00, desde 21 de Outubro de 1974. Conta 39 anos de
serviço.

Capitão de artilharia Vítor Manuel de Oliveira Santos, pensão
mensal de 8286$00, desde 7 de Janeiro de 1977. Conta' 19 anos
de serviço.

(Por portaria de 18 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Rectificação de pensões:

Desde 1 de Setembro de 1974:

Major:

Paulo Eduardo da Silva Gouveia Durão, 7933$00. 21 anos de ser·
viço.

Capitão:

Albano Figueiredo de Sousa, 4696$00. 21 anos de serviço.

Desde 1 de Setembro de 1975:

Coronéis:

Manuel de Mesquita Borges, 20915$00 (a). 35 anos de serviço.
António Mendes Baptista', 20790$00 (a).

'I'enente.coi-onel:

Eduardo Monteiro Nunes Prudente, 19030$00.

Majores:

Paulo Eduardo da Silva Gouveia Durão, 9683$00 (b). 21 anos de
serviço.

tJoaquim Ferreira Gouveia', 16400$00 (e).

Capitão:

Júlio António Trindade Júnior, 16390$00 (d).

(a) Altera a pensão publicada na Ordem do Exército, n.O 22 de 1976.
(b) Altera a pensão publicada na Ordem do Exército, n.v 8 de 1977. 77
(c) Altera a pensão publicada na Ordem do Exército, n.O 11 de 1977'(d) Altera a pensão publicada na Ordem do Exército, n.> 10 de 19 .
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Desde 1 de Março de 1976:

Capitão:

Júlio António Trindade Júnior, 17600$00 (a).

Desde 1 de Janeiro de 1977:

Coronéis:

Manuel de Mesquita Borges, 229.'í7$00 (b). 35 anos de serviço.
A.mílcar Augusto Lopes Chaves, 21 000$00.
JOão Afonso T'iago Marreíros, 19250$00 «». 33 anos de serviço.
A.ntónio Mendes Baptista. 23100$00 (e).

Tenente-coronel:

Bduardo Monteiro Nunes Prudente, 21 890$00.

Major:

Paulo Eduardo da Silva Gouveia Durão, 11375$00 (e). 21 anos
de serviço.

Capitães:

LUís Eduardo Trindade da Silva, 19470$00 (e).
Gil Ribeiro Torres, 16225$00. 33 anos de serviço.
Manuel Marques Fidalgo, 17700$00.
Bstanislau Guerra, 19400$00.

(a) Anula a publicada na Ordem do Exército, n.O 10 de 1977.
(b) Altera a pensão publicada na Ordem dC!Exército, n.v 12 de 1977.
(c) Anula a publicada na Ordem do Exército, n.v 11 de 1977.
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VII - ACóRDÃOS'

Supremo 'I'rfbunal Militar

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

o tenente-coronel de infantaria Alexandre Henrique dos San-
tos Pardal, alegando a sua não inclusão, com a consequente pre-
terição, nas promoções ao posto de coronel de infantaria, for-
mulou Os seguintes pedidos:

- que a quem de direito couber a revisão dos casos abran-
gidos pela disposição transitória do n.s 4 do artigo 310.0 da cons-
tituição seja drada a incumbência da revisão do processo da pro'
moção do recorrente;

- que lhe seja reconhecido o direito à promoção e colocado,
na escala de antiguidades, no lugar que ocupava à altura da pu-
blicação da última escala de ordenamento. publicada na OrderY!
do Exército de Janeiro de 1974;

- que, na impossibilidade de se satisfazerem os anteriores pe-
didos, as instâncias superiores informem o recorrente de quem
tem competência para resolver o seu caso e das razões de sua pre-
terição.
. Remetidos os autos a este Supremo Tribunal, os Excelentís-
simos Defensor Oficioso e Promotor de !Justiça disseram que este
Supremo Tribunal tem vindo a pronunciar-se, em casos seme-
lhantes, pela intempestividade dos recursos.

Da sua não promoção o recorrente não interpôs recurso den-
tro do prazo de trinta dias marcado no Estatuto do Oficial dO
Exército e no Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.

Invoca o recorrente o artigo. 310.°, n.s 4, da Constituição. Itla~
este Supremo Tribunal, com base na análise da' legislação respeI-
tante ao saneamento e da própria Constituição, tem vindo a de-
cidir - e não vê qualquer motivo para mudar de orientação _ que
a expressão «função pública» do artigo 310.° referido não abrange
as Forças Armadas (Acórdãos de 15 e 29 de Julho, 9 e 23 de se-
tembro, 7 e 21 de Outubro, 4 e 25 de Novembro, 2 e 16 de De-
zembro, todos do ano de 1976, e de 13 e 27 de Janeiro do corrente
ano).

Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da
função pública, a que o recorrente não pertence.

Assim, o recurso é intempestivo.
No que toca ao pedido de informação sobre quem tem com-

petência para resolver o caso do recorrente e acerca das razõeS
da sua preterição, apenas há a dizer o seguinte:
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- Este Supremo Tribunal, como corpo consultivo, apenas pode
emitir pareceres nos precisos termos do artigo 374.°, § 1.0 do
CÓdigo de Justiça Militar;

- Não é a este Supremo Tribunal que compete informar o
recorrente das razões da sua preterição.

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mi-
litar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 17 de Fevereiro de 1977.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante:
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador,

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do coronel de infantaria Hilário Marques da Gama.
O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.v 4, da nova Cons-

tituição da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão,
qUe o mandou passar à situação de reserva nos termos do De-
creto n.s 309/74, de 8 de Julho.

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-
motor de Justiça.

Ambos referiram que este Supremo Tribunal Militar, em
recursos idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.

Da sua' passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
n,« 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso dentro
do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial
do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar
o seguinte:

«1- A legislação respeitante ao saneamento da função pública
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos
dos números seguintes .

...................................................... .

4 - Todos os interessados que não tenham oportunamente
interposto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
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poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da consti·
tuição.»

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do cor-
rente ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de
medidas de saneamento ou reclassificação da função públi.ca coIJl
termo em lO, inclusive, de Maio seguinte.

O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.°

não se lhe aplicar.
Tal aplicação ao recorrente só será legítima' desde que ele

possa ser incluído na «função pública», a que alude a citada
norma.

Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «funçãO
pública» no referido artigo 310.·

Como este preceito se refere ao «saneamento da função
pública», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de
saneamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:
- Houve e há diplomas legais específicos para o saneamento

de cada um dos seguintes grupos de pessoas: .
-Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lel

n.s 178/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e
Decreto-Lei n.s 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da' Re'
volução):

- Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos mili-
tares (Decreto-Lei n.s 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho dO~
Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-LeI
n.v 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);

- Servidores civis do ·Estado, serviços e empresas públicas,
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito públlcO
(v. g. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei
n.O 123/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do Consel110
de Ministros);

- As medidas para o saneamento das Forças Armadas e doS
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares foraIJl
tomadas pelas próprias Forças Armadas.

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
n.s 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74,
e por esse Decreto n.s 123/75, e respeitante aos servidores civiS
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e
demais pessoas colectivas de direito público, é o saneamento da
função pública.

Diz-se, com efeito, no preâmbulo:
«Considerando que as perturbações P. fraco rendimento actuaiS

da função pública resultam, em boa parte, da permanência na
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seu seio de funcionários altamente colocados e gravemente com-
PrOmetidos com o fascismo;

Considerando que a administração pública tem de ser, em
tlJdas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora
di) processo de democratização, e não seu entrave;

Considerando que o Decreto-Lei n,v 277j74 tem conduzido a
Situações de impasse no saneamento da função pública;»

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
11.0152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
Inente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas
PÚblicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito
bÚblico e em cujo preâmbulo se lê:

«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma
Correcta reorganização da função públicu;

Considerando a conveniência de dotar desde já a adminis-
:ração pública de dispositivos legais que permitam uma melhoria
Imediata dos serviços;»

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são

órgãos de soberania (artigo 113.°, n.s 1).

Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
POlítico e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentos
sObre a organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
~rmadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
tIgO 148.°, n.08 1, alínea a), e 2).

Compete ao Governo:
- No exercício de funções legislativas, fazer decretos-leis

em matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à As-
sembleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a);

- No exercício de funções administrativas, praticar todos
~s actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes
((OEstado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.·.
alínea e).

Daí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas,
DOrUm lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras
Detsoas colectivas públicas, por outro.

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integrado
no Título IX da parte III (Administração pública) e sob a epi-
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função pública
eXactamente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas.
a qUe dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as
grandes linhas gerais das funções e estrutura dessas Forças.
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Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da e}:'
pressão «função pública» do artigo 310.° da Constituição não
abrange as Forças Armadas.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.
Só foi concedido um novo prazo de recurso a: servidoreS da

função pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode. pois, por intempestividade. conhecer-se do recurs~o.
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «funçao

pública» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferent.e
isto é. devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia
conhecer do recurso no que toca a violação da lei.

Então, a' Constituição teria mantido em vigor a legislação
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta,
no entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.

Ora, conforme este Supremo Tribunal Militar tem vindo, a
decidir, os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 sao,
no que toca à apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa
votação secreta) das listas e homologação destas, discricionári~S,
isto porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiênCia,
dinâmica e dignificação da função militar.

Assim e como há a presunção de que tais poderes sao exer·
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina'
lidade, ou seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo recor·
rente - se poderia conhecer do recurso.

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer·se

que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abrangr os milita~~~
a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido manU
tal como foi decretada.

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal l\1~'
tar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurs .

Lisboa, 16 de Dezembro de 1976.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante:
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.
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Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

Jorge Rodrigues da Cunha Saco, coronel de infantaria na
Situação de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do
disposto no n.v 4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão
tomada no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que
o mandou passar à referida situação de reserva.

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, junto
deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo ten-
do-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, como se
tem Julgado neste Tribunal, o n.v 4 do artigo 310.° da Constitui-
Ção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.

Vem assim suscitada uma' questão prévia que importa re-
SOlver antes de mais.

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
(30 dias) que a lei estipula' para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
n,« 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial
do Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril).
~ Próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-
tltUcional implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da' função pública)
1.0 _ A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976, nos termos dos números seguintes.

2.0 _ Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do Pre-
sidente da República eleito nos termos da Consti-
tuição.

3.0 _ Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.0 _ Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição.»

d Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
este último número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
~S preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
denham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes
a legiSlação referida no n.s 1.



2320 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 23 2.& Série

Ora este número alude apenas à legislação respeitante aO
saneamento da função pública, função est.a que diz respeito aos
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
(artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e in-
dependente, com funções específicas e até com poder legislatiVO
interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maia,
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s 1, alínea a) e 273.

0

e seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na refe-
rida função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dedicoU à
«Administração Pública» o título IX da Parte III, consagrou às
«Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atráS
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania pre-
vistos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130. pág. 4325
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
mais pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação
então em vigor (n.s 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n,> 123/75,
de 2 de Março) só se verificava quanto a estes servidores. Em
relação às Forças Armadas não havia qualquer disposição idên-
tica ou mesmo semelhante.

Deste modo não podendo o referido preceito do n.v 4 do ar-
tigo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, man-
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de ob-
servância do prazo normal para' o mesmo e, por isso, dele nãO
se pode efectivamente conhecer.

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no DecretO-
-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionárioS
no tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele
referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista
dos oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser in1'
pugnada por desvio de poder que não foi alegado.

De resto o que vem exposto está na linha de orientação que
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
casos idênticos.

Nestes termos se decide não tomar conhecimento do recurso.
Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 16 de Dezembro de 1976.



2.' Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 23 2321

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general; ~
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

José Alves de Carvalho Fernandes, coronel de infantaria
na situação de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do
disposto no n.s 4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão to-
mada no âmbi;o do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o
mandou passar à referida situação de reserva.

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, junto
deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo ten-
do-se ambos pronunciado no 'sentido de não se dever tomar
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, como
se tem julgado neste Tribunal, o n.v 4 do artigo 310.° da Ccnstí-
tUição. que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa re-
sOlver antes de mais.

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo l.0 do Decreto
n,» 35953, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
EXército aprovado pelo Decreto-Lei n.v 176/71, de 30 de Abril).
O nróprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-
titucional Implica ncessariamente o reconheciment.o disto mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310 (Saneamento da função pública)
1.0 _ A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor ate 31 de Dezembro
de 1976, nos termos dos números seguintes.

2.0 _ Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificqr;ão depois da posse do Pre-
sidente da República eleito nos termos da Consti-
tuição.
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3.° - Os processos de saneamento ou reclassificação pen°
dentes na data prevista no número anterior terãO
de ser decídídos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.° - Todos os interessados (}tle não tenham oportuna'
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de'
pois da publicação da Constituição».

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposiÇãO
deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação corn
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes
da legislação referida no n.s 1.

Ora este número alude apenas à leg íslação respeitante aO
saneamento da função pública, função esta que diz respeito aOs
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicaS
(artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Armada\:o·
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a cons·
tituir, adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma
e independente, com funções específicas e até com poder legis'
lativo próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de MaiO,
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.° n.s 1, alínea a) e 273.° e
seguintes da Conetituíção) e não podem enquadrar-se na referida
função.

A própria Constituição vincou bem esta separação d:edicando
a cada uma- delas um título separado. Assim, enquanto dedicou
à «Administração Pública» o título IX da parte III, consagroU
às «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atráS
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
previstos na Cons.ttuíção (vide respectivo Diário n.s 130, pá,
gina 4325 e seguintes e assim como restrito apenas aos servidoreS
civis do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locaiS
edema-is pesso-as colectivas visto que esta caducidade, pela le-
gislação então em vigor (n.v 1 do artigo 18.° do Decreto·Lei
n.s 123/75, de 2 de Março), só se verificava quanto a estes servi,
dores. Em relação às «Forças Armadas» não havia qualquer dis-
posição idêntica ou mesmo semelhante.

Deste modo não podendo o referido preceito do n.O 4 do
artigo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas mano
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de ob-
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Servância do prazo normal para o mesmo, e por isso dele não
se Pode conhecer.

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
POderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no
tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das lístas nele
referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista
dos oficiais a passar à situação de reserva 'só poderia ser ímpug-
nada par desvio de poder que não foi alegado.

De resto o que vem exposto está na linha de orientação que
Uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
casos idênticos.

Nestes termos se decide não tomar conhecimento do recurso.
Esta dcísão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 16 de Dezembro de 1976.

António Tierno Bagulho. vice·almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra·almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vitor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

António Adelíno Antunes de Sá, coronel de infantaria na si-
tuação de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do dis-
Posto no n.s -! do artigo 310.° da Constituição, da decisão tomada
no âmbito do Decreto Lei n.? 309/74, de 8 de Julho, que o mandou
Passar à referida situação de reserva.

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, junto
deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo ten-
do,se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, como se
cem Julgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da Constituí-
Ção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.

Vem assim suscitada uma- questão prévia que importa re-
Solver antes de mais.
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o recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decr~t~
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficla
do Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s lí6/71, de 30 de Abril)·
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da- função pública) ~
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da funçao

pública mantém-se em vigor até 31 de DezembrO
de 1976, nos termos dos números seguintes.

2.° - Não é permitida a abertura ue novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do pre-
sidente da República eleito nos termos da Constl-
tuíção,

3.° - Os processos de saneamento ou reclassificação pen°
dentes na data prevista no número anterior terãO
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.° - Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamentO
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de·
pois da publicação da Constituição.»

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a dispOSiÇão
deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação cOltl

os preceitcs dos números anteriores e só abrange aqueles que
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultanteS
da legislação referida no n.s 1.

Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao sa-
neamento da função pública, função esta' que diz respeito aos
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
(artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Armad~S.
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constitUlr,
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma' e inde-
pendente, com funções específicas e até com poder legislati~O
interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de ~a~o~
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.0, n.s 1, alínea a) e '2,7'.
e seguintes da Constituição), e não podem enqua-drar-se na re
~~~~ . ~

A própria Constituição vincou bem esta separação dedlc~n U
a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dedICO
à «Administração Pública» o titulo IX da Parte III, consagrotJ

às «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.
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Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo
Por finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento
na data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
previstos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pág. 4325
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis
do Estado, serviços e empresas públícas,c autarquias locais e de-
tnais pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação
então em vigor (n.s 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.v 123/75. de II
~e Março), só se verificava quanto a estes servidores. Em relação
as Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica ou
tnesmo semelhante.

Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
tigo 310.0 da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, man-
tétn-se a intempestividade do recurso resultante da falta de ob-
servância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
Se Pode efectivamente conhecer.

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
POderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-Lei
n,« 309/74 de 8 de Julho são nitidamente discricionários no to-
C~nte à aprecíação dos oficiais e à elaboração das listas nele refe-
rIdas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos
?fiCiais a passar à referida situação de reserva só poderia ser
ItnPugnada por desvio de poder que não foi alegado.

De resto o que vem exposto está na linha de orientação que
Uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
casos ldênitícos.

Nes.es termos e em vista do exposto se decide não tomar
conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

A.ntónio Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general,
António Sottomayor, general:
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova. juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

2325
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Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar .

Rui Alberto Vasques de Mendonça, coronel de infantaria na
situação de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo dO
disposto no n.v 4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão to-
mada no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o
mandou passar à referida situação de reserva.

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, junto
deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo ten-
do-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tornar
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de como se
tem julgado neste Tribunal, O' n.s 4 do artigo 310.° da 'Constitui,
cão, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militareS.

Vem assim suscitada uma' questão prévia que importa re-
solver antes de mais.

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
(30 dias) que a lei estipula para O' efeito (artigo 1.0 do DecretO
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial
do Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 1íb/71, de 30 de Abril)·
O próprio apelo que O' recorrente faz para O' citado preceito cons.
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da' função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de DezembrO
de 1976, nos termos dos números seguintes.

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da possa do pre-
sidente da República eleito nos termos da Consti-
tuição.

3.°- Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 ele
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.0 _ Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição.»

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposiçãO
deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação corIl
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Os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes
da legislação referida no n.s 1.

Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao sa-
neamento da função pública, função esta' que diz respeito aos
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
(artigO 270.0 da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
E;stas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e inde-
~endente, com funções específicas e até com poder legislativo
Interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.O1, alínea a) e 273.°
e Seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na re-
ferida função. .

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou
~ «administração Pública» o título IX da parte III, consagrou
as «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo
Por finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento
na data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
PreVistos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130. pág. 4325
e Seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
mais pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação
então em vigor (n.o 1 do artigo 1.0 do Decreto-Lei n.s 123/75, de
2 de Março), só se verificava quanto a estes servidores. Em re-
lação às Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica
Ou me3mo semelhante.
. Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
tigo 310.0 da Constituição aplicar-Se às Forças Armadas, man-
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de ob-
SerVância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
se Pode efectivamente conhecer.

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
POderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
-Lei n.s 309/74 de 8 de Julho, são nitidamente díscrícíonâríos no
tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das Iístas nele re-
feridas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos
Oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser impugnada
Por desvio de poder que não foi alegado.

De resto o que vem exposto está na linha de orientação que
Uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
casos idênticos.
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Netes termos e em vista do exposto se decide não tornar
conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general:
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almírante:
António Garcia Braga, cO'ntra-almirant.e;
'I'ornás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pínheíro, general;
Dr. Silvíno Albedo Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro,

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

António Tiago Martins, coronel de artilharia, na situação de
reserva, interpôs O' presente recurso, ao abrigo do díspos.o nO
n.s 4 do artigo 310.0 da Constítuição, da decisão tomada no âm-
bito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o mandoO

passar à referida situação de reserva.
Os EX.mO's Detensor Oficioso e Promotor de Justiça, juntO

deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo teP
do-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tO'rnar
conhecimento do recurso por íntempestívo em razão de, corno fe
tem julgadO' neste Tribunal, O'n.s 4 do arügo 310.0 da CO'nstitUi'
ção, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militareS.

Vem assim suscitada uma' questão prévia que importa re-
solver antes de mais,

O recurso foi nitidamente interposto íora do prazo nO'rtrlal
(30 dias) que a lei estipula para O' efeito (artigo 1.0 do DecretO
n.s 35953, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial
do Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril)·
O próprio apelo que O' recorrente faz para O' citado preceitO
constitucional implica necessariamente o reconhecimento distO
mesmo,

O artigo 310.0 da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.0 (Saneamento da função pública)
~.o _ A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigO'r até 31 de Dezembro
de 1976, nO's termO's dO's númerO's seguintes.
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2.0_ Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do Pre-
sidente da República eleito nos termos da Consti-
tuição.

3.0 _ Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de~caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.0_ Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
Ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias
depois da publicação da Constituição.»

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
Os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes
da legislação referida no n.s 1.

Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao
saneamento da função pública, função esta que diz respeito aos
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
(<llrtigo270.0 da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
Estas, depois do movimento do 25 de Abril. passaram a constituir,
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e ín-
~ependente, com funções específicas e até com poder legislativo
Interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.v 3174, de 14 de Maio,
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.° n.s 1, alínea a) e 273.° e
seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na referida
função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
a cada uma delas um titulo separado. Assim, enquanto dedicou
à «Administração Pública» o titulo IX da parte III, consagrou
às «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
transcrHo preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
data da entrada em funcionamento dos órgãos de 'soberania
P:evistos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pá-
gina 4325 e seguintes) e 3e.;im como restrito apenas aos servidores
Civis do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais
e demais pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legís-
lzção então em vigor (n.s 1 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.s 123/75,
de 2 de Março) só se verificava Quanto a estes servidores. Em
~lação às Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica
Ou mesmo semelhante.
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Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do
artigo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man°
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de ob'
servâncía do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
se pode conhecer,

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-Lei
n.s 309/74, de 8 de Uulho, são nitidamente discricionárias no to-
cante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele refe-
ridas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos ofi-
ciais a passar à situação de reserva só poderia ser impugnada por
desvio de poder que não foi alegado.

De resto o que vem exposto está na linha de orientação que
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
casos idênticos.

Nestes termos e em vista do exposto se decide não tornar
conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, více-almírante:
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

Ernesto Carrilho do Rosário, coronel de artilharia, na situa-
ção de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do diS-
posto no n.s 4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão tornada
no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que o man'
dou passar à referida situação de reserva.

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, juntO
deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo tendO-
-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar conbe-
cimento do recurso por intempestivo em razão de, como se teJ1l
julgado neste Tribunal, o n.s 4.° do artigo 310.° da Constituição, que
o recorrente invocou, não ser aplicável tos militarei':
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Vem assim suscitada uma questão prévia que importa resol-
ver antes de mais.

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
(30 dias) que a lei estipula, para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
n.o35993, de 18 de Novembro de 1948,e Estatuto do Oficial do Exér-
cito aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71,~de 30 de Abril). O pró-
Prio apelo que o recorrente faz para o citado preceito constitucio-
nal implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assím redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.0_ A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de
1976 nos termos dos números seguintes.

2.0_ Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassífícação depois da posse do Pre-
sidente da República eleito nos termos da Constitui-
ção.

3.° - Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão de
ser decididos, sob pena de caducidade. até 31 de De-
zembro de 1976, sem prejuízo de recurso,

4.0_ Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição.»

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
deste último número (ou seja do n.s 4.°) está em correlação com
Os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que te-
nham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes da
legiSlação referida no n.s 1.0

Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao
Saneamento da função pública, função esta que diz respeito aos
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
(artigo 270.0 da Constituição) e não abrange as Forças Armadas.
E).stas,depois do movimento do 25 de Abril. passaram a constituir.
dentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e índe-
Pendente, com funções específica'3 e até com poder legislativo in-
terno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3174, de 14 de Maio,
Lei n.s 4174, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s 1.0 alínea a) e 273.°
e seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na refe-
rida função.
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A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou à
«Administração Pública» o título IX da parte III, consagrou ãs
«Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atráS
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania pre-
vistos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130, pág. 4325
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis
do Estado, serviços e empresas publicas, autarquias locais e de-
mais pessoas colectivas visto que esta caducidade. pela legislação
então em vigor (n.s 1.0 do artigo 18 do Decreto-Lei n.s 123/75, de
11 de Março) só se verificava quanto a estes servidores. Em rela-
ção às Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica
ou mesmo semelhante.

Deste modo não podendo o referido preceito do n.v 4 do ar'
tigo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de
observância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
se pode efectivamente conhecer.

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-Lei
n.s 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no to-
cante à apreciação d03 oficiais e à elaboração das listas nele refe-
ridas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos ofi-
ciais a passar à situação de reserva só poderia ser impugnada por
desvio de poder que não foi alegado.

De resto o que vem exposto está na linha de oríentaçã?
que uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito
de casos idênticos.

Nestes termos e em vista do' exposto se decide não tornar
conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lísboa, 19 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, více-almirante:
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
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Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam, em conferência, no Suprernô Tribunal Militar:
l~')e·~

Fídelíno Duarte ~, coronel de artilharia, na situação de
reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do disposto no
n.o 4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão tomada no âm-
bito do Decreto Lei n.v 309/74, de 8 de Julho, que o mandou pas-
sar à referida situação de reserva.

Os Ex.mos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça, junto
deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo ten-
do-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, como
Se tem [ulgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da Constí-
tUiÇão, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa re-
Solver antes de mais.

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
n.o 35993. de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
€xército aprovado pelo Decreto-Lei 11.° 176/71, de 30 de Abril).
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública).
1.0 _ A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de
1976, nos termos dos números seguintes.

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do Pre-
sidente da República eleito nos termos da Consti-
tuição.

3.° - Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão de
ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.° - Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê- lo até trinta dias
depois da publicação da Constituição.»
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Destes dizeres resulta' por forma inequívoca que a disposiÇão
deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultanteS
da legislação referida no n.s L

Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao
saneamento da função pública, função esta que diz respeito aos
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicaS
(artigo 270.0 da Constituição) e não abrange as Forças Armada'.:;·
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a cons'
tituir, adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma
e independente, com funções específicas e até com poder legis,
lativo próprio (vide artigo 19.0 da Lei n.s 3174, de 14 de Maio,
Lei n.s 4174, de 1 de Julho, e artigos 148.0 n.v I, alínea a) e 273.·
e seguintes da Constituíção) e não podem enquadrar-se na referida
função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
a cada uma delas um título próprio. Assim. enquanto dediCOU
ô «Administração Pública» o título IX da parte III, consagrOU
às «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atráS
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendO
por finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento
na data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
previstos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130 pág. 4325
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores civiS
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de'
mais pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação
então em VigOI' (n,> 1 do artigo 18.0 do Decreto-Lei n.s 123/75,
de 2 de Março), só se verificava quanto a estes servidores. Em
relação às Forças Armadas não havia qualquer disposição idên'
tica ou mesmo semelhante.

Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
tigo 310.0 da Constituição aplicar-se às Forças Armadas, man'
térn-se a intempestividade do recurso resultante da falta de o~'
servância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele n80

se pode efectivamente conhecer.
Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se

poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decre,tO~
-Leí n.s 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionárlO 5
no tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das list88
nele referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na ust

dos oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser imptl·
gnada por desvio de poder que não foi alegado,



2.& Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 23 2335

De resto o que vem exposto está na linha de orientação que
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
casos idênticos.

Nestes termos e em vista no exposto se decide não tomar
conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general:
António Sottomayor, general:
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante.
António Garcia Braga. contra-alm.rante:
Tomás üosé Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam. em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

Manuel Lourenço Pires, coronel de artilharia, na situação
de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do disposto
~o n.O 4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão tomada no
atnbito do Decreto-Leí ns, 309/7·1, de 8 de Julho, que o mandou
Passar à referida situação de reserva.
. Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
JUnto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
cOnhecimento do recurso por intempestivo em razão de, como
se tem julgado neste Tribunal o n.v 4 do artigo 310.° da Cons
titUiÇão, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa re-
Solver antes de mais.

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
n.o 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
EJXérCito aprovado pelo Decreto-Lel n.s 176/71, de 30 de Abril).
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o próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceitO
constitucional implica necessariamente o reconhecimento distO
mesmo.

o artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976, nos termos dos números seguintes.

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do
Presidente da República eleito nos termos da Cons-
tituição.

3.°- Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.0 _ Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição.»

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disPosiçáo
deste último número (ou seja do n,v 4) está em correlação corn
Os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultanteS
da legislação referida no n.s 1.

Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao
saneamento da função pública, função esta que diz respeito aos
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
(artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Armadas-
El"tas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e in-
dependente, com funções específicas e até com poder Iegíslatív?
interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maia,
Lei n.O 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°,n.s I, alínea a) e 273.°e
seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na referida
função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicen<lO
a cada uma delas um titulo próprio. Assim, enquanto dedicoU
ii «Administração Pública» o titulo IX da parte III, consagroU
às «Forças Armadas» o titulo X dessa mesma parte.

Além disto a discusão na Assembleia, Constituinte do atráS
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transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
finalidade obstar à caducidade de legislação do saneamento na
data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania pre-
vistos na Constituição (vide respectivo Diário n.v 130 páginas 4325
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores do Es-
tado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e demais
pessoas colectivas visto que esta caducidade, pela legislação então
em vigor (n,> 1.0 do artigo 18 do Decreto-Lei n.s 123/75, de 2 de
Março) só se verificava quanto a estes servidores. Em relação
às Forças Armadas não havia qualquer disposição idêntica ou
mesmo semelhante.

Deste modo não podendo o referido preceito n.s 4.° do artigo
310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas mantém-se a
intempestividade do recurso resultante da falta de observância
do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não se poder efecti-
vamente conhecer.

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
Poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários
no tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas
nele referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na
lista dos oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser
impugnada por desvio de poder que não foi alegado.

De resto o que vem exposto está na linha de oríentacão que
uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
casos idênticos.

Nestes termos e em vista do expresso se decide não tomar
Conhecimento do recurso.

EJ.;ta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice·almirante;
João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás ilosé Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.
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Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

Francisco Silvério Pereira de Bacelar Ferreira, coronel de
artilharia, na situação de reserva, interpôs o presente recurso
ao abrigo do disposto no n.s 4 do artigo 310.° da Constituição,
da decisão tomada no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de
Julho, que o mandou passar à referida situação de reserva.

Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
junto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
c onheclmento do recurso por intempestivo em razão de, como
se tem julgado neste Tribunal, o n.O 4 do artigo 310.° da Cons,
tituição, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa re-
solver antes de mais.

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
n,v 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71. de 30 de Abril).
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-
titucional implica necessariamente o reconhecimento dis·to mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de
1976 nos termos dos números seguintes.

2.° - Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do Pre-
sidente da República eleito nos termos da Constituí,
ção.

3.° - 00.:;processos de saneamento Ou reclassificação pen°
dentes na data prevista do número anterior terão de
ser decididos. sob pena de caducidade. até 31 de De'
zembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.° - Todos os interessados que não tenham oportuna'
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias de-
pois da publicação da Constituição.»

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposiÇfio
deste último número (ou seja do n.s 4.°) está em correlacão com os
preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que te-
nham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes da
legislação referida no n.s 1.°
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Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao sa-
neamento da função pública, função esta, que diz respeito aos
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públi-
cas (artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças Ar-
madas. Estas, depois do movimento do 25 de Abril, pasaram a
constituir, adentro da orgânica do Estado, uma ínstítuíção autó-
noma e independente, com funções espeoíficas e até com poder
legislativo interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de
14 de Maio, Lei n.v 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.° n.s 1.0 alí-
nea a) e 273.° e seguintes da Constituição) e não podem enqua-
drar-se na referida função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
a cada uma delas um titulo próprio. Assim, enquanto dedicou à
«Administração Pública» o título IX da parte III, consagrou
à'3 «Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo por
finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento na
data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania pre-
vistos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130 páginas 4325
e seguintes) e assim como restrito apenas aos servidores civis
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e de-
mais pessoas colectivas visto que esta, caducidade, pela legislação
então em vigor (n.v 1.0 do artigo 18.° do Decreto-Lei n.s 123/75,
de 2 de Março) só se verificava quanto a estes servidores. Em
relação às Forças Armadas não havia qualquer disposição idên-
tica ou mesmo semelhante.

Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4.° do
artigo 310.0 da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
tém·'.>e a intempestividade do "ecurso resultante da falta de
observância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
se Pode efectivamente conhecer.

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
POderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-Lei
n.o 309/74, de 8 de Julho, são nitidamente discricionários no to-
Cante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele refe-
ridas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos ofi-
ciais a passar à situação de reserva só poderia ser impugnada por
d1esvio de poder que não foi elegado.

De resto o que vem exposto está na linha de orientação que
Uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito de
casos idênticos.

Nestes termos e em vista do exposto se decide não tomar
Conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.
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Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante:
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, ger.eral;
Dr, Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

Amílcar Lopes Martins, coronel de engenharia, na situação
de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do disposto
no n.v 4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão tomada nO
âmbito do Decreto Lei n.s 309/7-1, de 8 de Julho, que o mandoU
passar à referida situação de reserva,

Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
junto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processa
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, como
se tem julgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da Consti·
tuíção, que I) recorrente invocou, não ser aplicável aos mílltares-

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa resol-
ver antes de mais.

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril).
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mesma'

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de DezembrO
de 1976 nos termos dos números seguintes.

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do pre·
sidente da República eleito nos termos da Consti-
tuição.
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3.°- O." processos de saneamento ou reclassificação peno
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.° - Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão "fazê-lo até trinta dias
depois da publicação da Constituição.»

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
deste último número (ou seja do n.s 4) está em correlação com
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes
da legislação referida no n.s 1.

Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao
saneamento da função pública, função esta que diz respeito aos
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
(artigo 270.° da Constitutição) e não abrange as Forças Armadas.
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
adentro da orgânica do Estado. uma instituição autónoma e ín-
dependente, com funções específicas e até com poder legislativo
interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74, de 14 de Maio,
Lei n." 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°,n.s 1, alínea a), e 273.°
e seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na re-
ferida função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
a cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dedicou
à «Administração Pública» o título IX da, parte III, consagrou às
«Forças Armadas» o titulo X dessa mesma parte.

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendo
Por finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento
na data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
Previstos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130.°, pá-
gina 4325 e seguintes) e assim como restrito apenas aos servi-
dores civis do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias
locais e demais pessoas colectivas visto que esta caducidade,
Pela legislação então em vigor (n.? 1 do artigo 18.° do Decreto-
-Lei n.s 123/75 de 2 de Março), só se verificava quanto a estes
servidores. Em relação às Forças Armadas não havia qualquer
disPosição idêntica ou mesmo semelhante.

Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
tigo 310.0 da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de
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observância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
se pode efectivamente conhecer.

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também n50 se
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto·
-Leí n.s 309/74, de 8 de Julho. são nitidamente discricionários
no tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das lístas
nele referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista
dos oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser imo
pugnada por desvio de poder que não foi alegado.

De resto o que vem exposto está na linha de orientação
que uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito
de casos idênticos.

Nestes termos e em vista do exposto se decide não tomar
conhecimento do recurso.

Esta decisão foi tirada por unanimidade.

Lisboa, 13 de Janeiro de 1977.

António Tierno Bagulho, vice-almirante;
João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

Francisco David Preto Rodrigues, tenente coronel de infan-
taria, na situação de reserva, interpôs o presente recurso. ao
abrigo do disposto no n.s 4 do artigo 310 da Constituição, da
decisão tomada no âmbito do Decreto-Lei n.O 309/74, de 8 de
Julho, que o mandou passar à referida situação de reserva.

Os Excelen tíssímos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
junto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, como
se tem julgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da Consti-
tuição, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares-

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa resol-
ver antes de mais.



2.& Série ORDEM DO EX~RCITO N.o 23 2343

o recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
n,» 35993. de 18 de Novembro de 1948. e Estatuto do Oficial do
Exército aprovado pelo Decreto-Lei n.v 176/71. de 30 de Abril).
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O artigo 310.° da Constituição está assim redigido:

«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembro
de 1976 nos termos dos números seguintes.

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do Pre-
sidente da República eleito nos termos da Constí-
tuição,

3.°- Os processos de saneamento ou reclassificação peno
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos. sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.°- Todos os interessados que não tenham oportuna-
mente interposto recurso de medidas de saneamento
ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias
depois da publicação da Constítuíção.»

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
deste último número (ou seja do n.v 4) está em correlação com
Os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes
da legislação referida no n.° 1.

Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao
saneamento da função pública, função esta que diz respeito aos
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
(artigO 270.0 da Constitutíção) e não abrange as Forças Armadas.
Estas, depois do movimento do 25 de Abril. passaram a constituir,
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e in-
dependente com funções específicas e até com poder legislativo
interno prÓprio (vide artigo 19.° da Lei n.s 3/74. de 14 de Maio.
Lei n.s 4174. de 1 de Julho, e artigos ]48.°. n.s 1, alínea a), e 273.°
e Seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na re-
ferida função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
a cada uma delas um titulo próprio. Assim. enquanto dedicou
à «Administração Pública» o título IX da parte III. consagrou às
«Forças Armadas» o titulo X dessa mesma parte.
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Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atrás
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tenda
por finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamento
na data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
previstos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130.°, pá,
gina 4325 e seguintes) e assim como restrito apenas aos servl
dores civis do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias
locais e demais pessoas colectivas visto que esta caducidade,
pela legislação então em vigor (n,> 1 do artigo 18.° do Decreto'
-Lei n.s 123/75, de 2 de Março), só se verificava quanto a esteS
servidores. Em relação às Forças Armadas não havia qualquer
disposição idêntica ou mesmo semelhante.

Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar·
tigo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de
observância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
se pode efectivamente conhecer.

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto'
-Lei n.s 309/7c1, de 8 de Julho, são nitidamente discricionárioS
no tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listaS
nele referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na
lista dos oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser
impugnada por desvio de poder que não foi alegado,

De resto o que vem exposto está na linha de orientação
que uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito
de casos idênticos.

Nestes termos e ante O' exposto se decide, por unanimidade,
não tomar conhecimento do recurso.

Lisboa, 17 de Fevereiro de 1977.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do tenente coronel de infantaria António Gambo8
Martins Bragança.
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o recorrente, invocando o artigo 310.°, n.s 4, da nova Cons-
tituição da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão,
que o mandou passar à situação de reserva nos termos do De-
creto n.s 309/74, de 8 de Julho.

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-
motor de Justiça.

Ambos referiram que este Supremo Tribunal Militar, em
recursos idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.

Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
n.s 309/74, de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso
dentro do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do
Oficial do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constituição preceituar
o seguinte:

<<1 - A legislação respeitante ao saneamento da função pública
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termos
dos números seguintes .
....................................................................... .

4 - Todos os interessados que não tenham oportunamente
interposto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
poderão fazê-lo até trinta dias depois ela publicação da Constí-
tuícão.s

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do corrente
ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de medidas de
saneamento ou reclassificação da função pública com termo em
io, inclusive, de Maio seguinte.

O recorrente Interpôs o presente recurso dentro desse prazo.
Apesar disso, o recurso não será tempestivo se o artigo 310.°

não se lhe aplicar.
Tal aplicação ao recorrente s6 será legítima desde que ele

Possa ser incluido na «função pública», a que alude a citada norma.
Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função pú-

blica» no referido artigo 310.°
Como este preceito se refere ao «saneamento da função pú-

blica», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de sanea-
mento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:
_ houve e há diplomas legais específicos para o saneamento

de cada um dos seguintes grupos de pessoas:
-componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei n.s 178/

/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional. e Decreto-Lei
n.o 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);
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- funcionários cívís dos serviços e estabelecimentos militares
(Decreto-Lei n.v 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho dos Che-
fes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei
n.s 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);

- servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito públicO
(v. g. Decreto-Lei n.s 277/74., de 25 de Junho, e Decreto-Lei n.s 123/
/75. de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho de Mi-
nistros) ;

- as medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
funcionários civis dos 'serviços e estabelecimentos militares foraIll
tomadas pelas próprias Forças Armadas.

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
n.s 123/75, que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74
e por esse Decreto n.v 123/75 e respeitante aos servidores civi\5 da
Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e demaiS
pessoas colectivas de direito público é o saneamento da função
pública.

Diz-se, com efeito, no preâmbulo:
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento actuais

da função pública resultam, em boa parte, da permanência no seu
seio de funcionários altamente colocados e gravemente comprO'"
metidos com o fascismo:

Considerando que a administração pública tem de ser, eIll
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora
do processo de democratização, e não seu entrave;

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a
situações de impasse no saneamento da função pública;»

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
n.s 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresaS
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito
público e em cujo preâmbulo se lê:

«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uIlla
correcta reorganização da função pública;

Considerando a conveniência de dotar desde já a adminis-
tração pública de dispositivos legais que permitam uma melhoria
imediata dos servíços:»

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria ConstituiÇão.
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são ór-

gãos de soberania (artigo 113.°, n.s 1).
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgã~

pontíco e legislativo em matéria militar, fazer leis e regUlamentO'''
sobre a organização, o funcionamento e a disciplina das ForçaS
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Armadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
tigo 148.0, n.OS 1, alínea c), e 2).

Compete ao Governo:
- no exercício de funções legislativas, fazer decretos-leis em

matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à Assem-
bleia da República (artigo 201.0, n.s 1, alínea a);

- no exercício de funções administrativas, praticar todos os
actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes do
Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°, alí-
nea e).

Daí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas, por
um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras pes-
soas colectivas públicas, por outro.

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.0 - integrado no
Título IX da Parte III (Administração pública) e sob a epígrafe
«regime da função pública» - inclui nessa função pública exacta-
mente os mesmos funcionários e agentes do Estado e das demaís
entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas, a que
dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as grandes
linhas gerais das funções e estruturas dessas Forças.

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
pressão «função pública» do artigo 310.° da Constituição não
abrange as Forças Armadas.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.
Só foi concedido um novo prazo de recurso lélJ servidores da

função pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade. conhecer-se do recurso.
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «função pú-

blica» do artigo 310.0 da Constituição devesse ser diferente, isto é,
devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia conhe-
cer do recurso no que toca a violação da, lei.

Então, a Constituição teria mantido em vigor a legíslação res-
peitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta, no
entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.

Ora, conforme este Supremo Tribunal Militar tem vindo a
decidir, os poderes conferidos peJo Decretu-Lei n.s 309/74 são,
no que toca à apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa
Votação secreta) das listas e nomoiosocão destas, discricionários,
isto porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência,
dinâmica e dignificação da função militar.

Assim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
lidade, ou seja, por desvio de poder - indemonstrado velo recor-
rente _ se poderia conhecer do recurso.
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Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esquecer-se
que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os militares,
a legislação respeitante ao saneamento destes tinha sido mantida
tal como foi decretada.

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mi-
litar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 17 de Fevereiro de 1977.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general:
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do tenente-coronel de infantaria António Alberto
Carrtlho Cavaco.

O recorrente. invocando o artigo 310.°. n.s 4, da nova Consti-
tuição da República Portuguesa', interpôs recurso da decisão que
o mandou passar à situação de reserva nos termos do DecretO
n.s 309/74, de 8 de Julho.

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-
motor de Justiça.

Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em recursos
idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.

Da sua passagrn à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
n.v 309/74 de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso den-
tro do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial
do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constitutição preceituar
o seguinte:

«1 - A legislação respeitante ao saneamento da função pública
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 1976, nos termoS
dos números seguintes .
........................................................... .

4 - Todos os interessados que não tenham oportunamente
interposto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
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poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Consti-
tuiçâo.»

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do cor-
rente ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de me-
didas de saneamento ou reclassificação da função pública com
termo em 10, inclusive, de Maio seguinte."

O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse prazo.
Apesar disso, o recurso não será tesmpestivo se o artigo 310.°

não se lhe aplicar.
Tal aplicação ao recorrente só será legítima desde que ele

Possa ser incluído na «função pública», a que alude a citada
norma.

Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função
PÚblica» no referido artigo 310.°

Como este preceito se refere ao «saneamento da função
PÚblica», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de
saneamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:
- Houve e há diplomas legais especificos para o saneamento

de cada um dos seguintes grupos de pessoas:
_ Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei

n.· 178/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e De-
creto-Lei n.s 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);

_ Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos mílí-
tare.> (Decreto-Lei n.s 775/74. de 31 de Dezembro, ço Conselho dos
Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-Lei
n.« 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);

_ Servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
autarquia!S locais e demais pessoas colectivas de direito público
(v. g. Decreto-Lei n.v 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei
n,» 123/75 de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho
de Minist~os);

_ As medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares fo-
ram tomadas pelas próprias Forças Armadas.

Em segundo lugar. resulta do preámbulo do Decreto-Lei
n,» 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74
e Por esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servidores civis
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e
demais pessoas colectivas de direito público é o saneamento da
função pública

Diz-se com efeito, no preâmbulo:
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento actuaís

da função pública resultam, em boa parte, da permanência no
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seu seio de funcionários altamente colocados e gravemente corn°
prometidos com o fascismo;

Considerando que a administração pública tem de ser, em
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora
do processo de democratização, e não seu entrave;

Considerando que o Decreto-Lei n.v "277174 tem conduzido a
situações de impasse no saneamento da função pública;»

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
n.s 152/75, de 25 de Março, cujas disposições se referem precisa-
mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresaS,
públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direitO
público e em cujo preâmbulo se lê:

«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-
recta reorganização da função pública;

Considerando a conveniência de dotar desde já a adminis-
tração pública de dispositivos legais que permitam uma melhoria
imediata dos servíços;»

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são

órgãos de soberania (artigo 113.°, n.O 1).
Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgãO

político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamentOS
sobre a organização, o funcionamento e a disciplina das ForçaS
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (Ur'
tígo 148.°, n.OS 1, alínea a), e 2).

Compete ao Governo:
- No exercício de llunções legislativas, fazer decretos-lel~

em matérias não reservadas ao Conselho da Revolução OU a
Assembleia da República (artigo 201.°, n.s 1, alínea a);

- No exercício de funções administrativas, praticar todoS
os actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agenteS
do Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.0,
alínea e).

Daí logo deriva uma separação entre as Forças ArmadaS,
por um lado, c os funcionários e agentes do Estado e de outraS
pessoas colectivas públicas, por outro.

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.° - integradO
no Título IX da Parte III (Administração pública) e sob a epí-
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função púb!iC!l
exactamente Os mesmos funcionários e agentes do Estado e das
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças ArmadaS,
a que dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece aS
grandes linhas gerais das funções e estrutura dessas ForçaS.
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Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da ex
pressão «função pública» do artigo 310.° da Constituição não
abrange as Forças Armadas.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.
Só foi concedido um novo prazo de, recurso a servidores da

função pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso.
Ainda porém, que o entendimento da expressão «função

pública» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente,
isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia
conhecer do recurso no que toca a violação da lei.

Então, a Constituição teria mantido em vigor a legislação
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta,
no entender de próprio recorrente, o Decreto-Lei n.s 309/74.

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir,
os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n,v 309/74 são, no que
toca à apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa vota-
ção secreta) das listas e homologação destas, discricionários, isto
porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência,
dinâmica e dignificação da função militar.

Assim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
lidade, ou seja, por desvio de poder -- indemonstrado pelo recor-
rente -- se poderia conhecer do recurso.

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esque-
cer-se que, se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os
militares, a legislação respeitante ao saneamento destes tinha
sido mantida tal como foi decretada.

Nestes termos. decidem os juízes do Supremo Tribunal Mi-
litar. em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 17 de Fevereiro de 1977.

(João Anacoreta de Almeida Viana, general
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira. juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.
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Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Recurso do tenente-coronel de ínfan.aría Guilherme Nogueira
Rocha •.

O recorrente, invocando o artigo 310.°, n.v 4, da nova Consti-
tuição da República Portuguesa, interpôs recurso da decisão que
o mandou passar à situação de reserva nos termos do Decreto
n.s 309/74, de 8 de Julho.

Determinado o envio dos autos a este Supremo Tribunal,
aqui tiveram vista os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Pro-
motor de Justiça.

Ambos referiram que este Supremo Tribunal, em recursos
idênticos, se tem pronunciado pela intempestividade.

Da sua passagem à reserva, decretada, ao abrigo do Decreto
n.s 309/74 de 8 de Julho, o recorrente não interpôs recurso den
tro do prazo de trinta dias marcado na lei - Estatuto do Oficial
do Exército e Estatuto dos Oficiais das Forças Armadas.

Veio, depois, o artigo 310.° da nova Constitutição preceituar
o seguinte:

«1- A legislação respeitante ao saneamento da função pública
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 197G, nos termos
dos números seguintes .
..................................................................................................

4 - Todos os interessados que não tenham oportunamente
interposto recurso de medidas de saneamento ou reclassificação
poderão fazê-lo até trinta dias depois da publicação da Consti·
tuição.»

Como a Constituição foi publicada em 10 de Abril do cor'
rente ano, assim se concedeu um novo prazo de recurso de me-
didas de saneamento ou reclassificação da função pública com
termos em 10, inclusive, de Maio seguinte.

O recorrente interpôs o presente recurso dentro desse praza.
Apesar disso, o recurso não será tempestivo. se o artigo 310.°

não se lhe aplicar.
Tal aplicação ao recorrente s6 será legítima desde que ele

possa ser incluído na «função pública», a que alude a citada
norma.

Assim, tem de buscar-se o sentido da expressão «função
pública» no referido artigo 310.0

Como este preceito se refere ao «saneamento da funçãO
pública», vejamos, para tanto, o contributo que a legislação de
saneamento pode dar.

Em primeiro lugar, dessa legislação infere-se que:
- Houve e há diplomas legais específicos para o saneamentO

de cada um dos seguintes grupos de pessoas:



2.a Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 23 2353

- Componentes das Forças Armadas (v. g. Decreto-Lei
n.s 178/74, de 30 de Abril, da Junta de Salvação Nacional, e De-
creto-Lei n.s 147-C/75, de 21 de Março, do Conselho da Revolução);

- Funcionários civis dos serviços e estabelecimentos mili-
tares (Decreto-Lei n.v 775/74, de 31 de Dezembro, do Conselho
dos Chefes dos Estados-Maiores das Forças Armadas, e Decreto-
-Lei n.° 497/75, de 12 de Setembro, do Conselho da Revolução);

- Servidores civis do Estado, serviços e empresas públicas,
autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito público
(v. g. Decreto-Lei n.s 277/74, de 25 de Junho, e Decreto-Lei
n.v 123/75, de 11 de Março, ambos da Presidência do Conselho
de Ministros):

- As medidas para o saneamento das Forças Armadas e dos
funcionários civis dos serviços e estabelecimentos militares ío-
rarn tomadas pelas próprias Forças Armadas.

Em segundo lugar, resulta do preâmbulo do Decreto-Lei
n.s 123/75 que o saneamento estabelecido pelo Decreto n.s 277/74
e por esse Decreto n.s 123/75 e respeitante aos servidores civis
do Estado, serviços e empresas públicas, autarquias locais e
demais pessoas colectivas de direito público é o saneamento da
função pública.

Diz-se com efeito, no preâmbulo:
«Considerando que as perturbações e fraco rendimento actuais

da função pública resultam, em boa parte, da permanência no
Seu seio de funcionários altamente colocados e gravemente com-
prometidos com o fascismo;

Considerar..do que a administração pública tem de ser, em
todas as zonas de actuação dos órgãos do Estado, dinamizadora
do processo de democratização, e não seu entrave;

Considerando que o Decreto-Lei n.s 277/74 tem conduzido a
situações de impasse no saneamento da função pública;»

O que ficou exposto encontra confirmação no Decreto-Lei
n.s 152/75, de 25 de Março, cujas disposições Se referem precisa-
Mente apenas aos servidores civis do Estado, serviços e empresas
Públicas, autarquias locais e demais pessoas colectivas de direito
pÚblico e em cujo preâmbulo se lê:

«Enquanto não é publicada a legislação adequada a uma cor-
recta reorganização da função pública;

Considerando a conveniência de dotar desde já a administra-
ção públ1ca de dispositivos legais que permitam uma melhoria
irnediata dos serviços;»

Vejamos, agora, o contributo dado pela própria Constituição.
Segundo esta, o Conselho da Revolução e o Governo são

órgãos de soberania (artigo 113.°, n.s 1),
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Ao Conselho da Revolução compete, na qualidade de órgão
político e legislativo em matéria militar, fazer leis e regulamen-
tos sobre a organização, o funcionamento e a disciplina das Forças
Armadas, sendo essa competência exclusiva desse Conselho (ar-
tigo 148.°, n.OS 1 alínea a) e 2).

Compete ao Governo:
- No exercício de funções legislativas, fazer decretos-leis em

matérias não reservadas ao Conselho da Revolução ou à Assem-
bleia da República (artigo 201.°, n.s I, alínea a);

- No exercício de funções administrativas, praticar todos os
actos exigidos pela lei respeitantes aos funcionários e agentes
do Estado e de outras pessoas colectivas públicas (artigo 202.°,
alínea a).

Daí logo deriva uma separação entre as Forças Armadas.
por um lado, e os funcionários e agentes do Estado e de outras
pessoas colectivas públicas, por outro.

Acresce que a Constituição, no seu artigo 270.°- integrado
no Título IX da Parte III (Administração pública) e sob a epí-
grafe «regime da função pública» - inclui nessa função pública
exactamente os mesmos funcionários e agentes do Est.ado e das
demais entidades públicas, dos quais separa as Forças Armadas,
a que dedica o Título X da mesma Parte, em que estabelece as
grandes linhas gerais das funções e estruturas dessas Forças.

Tudo isto basta para se poder concluir que o sentido da ex-
pressão «função pública» do artigo 310.° da Constituição não
abrange as Forças Armadas.

Consequentemente, este artigo não é aplicável ao recorrente.
Só foi concedido um novo prazo de recurso a servidores da

função pública, a que o recorrente não pertence.
Não pode, pois, por intempestividade, conhecer-se do recurso-
Ainda, porém, que o entendimento da expressão «função

pública» do artigo 310.° da Constituição devesse ser diferente,
isto é, devesse abranger os militares, mesmo assim se não podia
conhecer do recurso no que toca a violação da lei.

Então, a Constituição teria mantido em vigor a legislação
respeitante ao saneamento de militares, entre a qual se conta.
no entender do próprio recorrente, o Decreto-Lei n.v 309/74.

Ora, conforme este Supremo Tribunal tem vindo a decidir,
os poderes conferidos pelo Decreto-Lei n.s 309/74 são, no que
toca à apreciação dos oficiais, elaboração (com base numa vo-
tacão secreta') das listas e homologação destas, discricionárioS,
isto porque apenas se lhes estabeleceu a finalidade de eficiência,
dinâmica e dignificação da função militar.

Assim e como há a presunção de que tais poderes são exer-
cidos tendo em vista a finalidade legal, só por desvio dessa fina-
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lidade, ou seja, por desvio de poder - indemonstrado pelo recor-
rente - se poderia conhecer do recurso.

Relativamente a outros pretensos vícios, não pode esque-
cer-se que. se o artigo 310.° da Constituição devesse abranger os
militares, a legislação respeitante ao s~neamento destes tinha
sido mantida tal como foi decretada.

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mi-
litar, em conferência e por unanimidade, não conhecer do recurso.

Lisboa, 17 de Fevereiro de 1977.

üoão Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova. juiz desembargador.

Acordam, em conferência, no Supremo Tribunal Militar:

José Augusto Esteves Felgas, tenente-coronel de infantaria,
na situação de reserva, interpôs o presente recurso, ao abrigo do
disposto no n.s 4 do artigo 310.° da Constituição, da decisão
tomada no âmbito do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, que
o mandou passar à referida situação de reserva.

Os Excelentíssimos Defensor Oficioso e Promotor de Justiça,
junto deste Supremo Tribunal Militar, tiveram vista do processo
tendo-se ambos pronunciado no sentido de não se dever tomar
Conhecimento do recurso por intempestivo em razão de, como
se tem julgado neste Tribunal, o n.s 4 do artigo 310.° da Consti-
tUição, que o recorrente invocou, não ser aplicável aos militares.

Vem assim suscitada uma questão prévia que importa resol-
ver antes de mais.

O recurso foi nitidamente interposto fora do prazo normal
(30 dias) que a lei estipula para o efeito (artigo 1.0 do Decreto
n.s 35993, de 18 de Novembro de 1948, e Estatuto do Oficial do
BXército aprovado pelo Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril).
O próprio apelo que o recorrente faz para o citado preceito cons-
titucional implica necessariamente o reconhecimento disto mesmo.

O artigo 310.0 da Constituição está assim redigido:
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«Artigo 310.° (Saneamento da função pública)
1.0 - A legislação respeitante ao saneamento da função

pública mantém-se em vigor até 31 de Dezembr?
de 1976 nos termos dos números seguintes.

2.°- Não é permitida a abertura de novos processos de
saneamento e reclassificação depois da posse do pre-
sldente da República eleito nos termos da Consti-
tuição.

3.°- Os processos de saneamento ou reclassificação pen-
dentes na data prevista no número anterior terão
de ser decididos, sob pena de caducidade, até 31 de
Dezembro de 1976, sem prejuízo de recurso.

4.°- Todos os interessados que não tenham oportuna·
mente interposto recurso de medidas de saneamento
Ou reclassificação poderão fazê-lo até trinta dias
depois da publicação da Constítuição.»

Destes dizeres resulta por forma inequívoca que a disposição
deste último número (ou seja do ri.o 4) está em correlação com
os preceitos dos números anteriores e só abrange aqueles que
tenham sido atingidos pelas medidas de saneamento resultantes
da legislação referida no n.s 1.

Ora este número alude apenas à legislação respeitante ao
saneamento da função pública, função esta que diz respeito aos
funcionários e agentes do Estado e das demais entidades públicas
(artigo 270.° da Constituição) e não abrange as Forças ArmadaS.
Estas, depois do movimento do 25 de Abril, passaram a constituir,
adentro da orgânica do Estado, uma instituição autónoma e ín-
dependente, com funções específicas e até com poder legislatiVO
interno próprio (vide artigo 19.° da Lei n,v 3/74, de 14 de MaiO,
Lei n.s 4/74, de 1 de Julho, e artigos 148.°, n.s 1, alínea a), e 273.'
e seguintes da Constituição) e não podem enquadrar-se na re
ferida função.

A própria Constituição vincou bem esta separação dedicando
e cada uma delas um título próprio. Assim, enquanto dedicOU
à «Administração Pública» o título IX da Parte III, consagrou àS
«Forças Armadas» o título X dessa mesma parte.

Além disto a discussão na Assembleia Constituinte do atráS
transcrito preceito mostra que ele foi ali tomado como tendO
oor finalidade obstar à caducidade da legislação do saneamentO
na data da entrada em funcionamento dos órgãos de soberania
previstos na Constituição (vide respectivo Diário n.s 130.° p~.
gina 4325 e seguintes) e assim como restrito apenas aos serVi·
dores civis do Estado, serviços e empresas públicas, autarquiaS
locais e demais pessoas colectivas visto que esta caducidade,
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pela legislação então em vigor (n.s 1 do artigo 18.° do Decreto-
-Lei n.s 123/75. de 11 de Março), só se verificav.a quanto a estes
servidores. Em relação às Forças Armadas não havia qualquer
disposição idêntica ou mesmo semelhante.

Deste modo não podendo o referido preceito do n.s 4 do ar-
tigo 310.° da Constituição aplicar-se às Forças Armadas man-
tém-se a intempestividade do recurso resultante da falta de
observância do prazo normal para o mesmo e, por isso, dele não
se pode efectivamente conhecer.

Demais e ainda que tempestivo fosse dele também não se
poderia conhecer pois que os poderes estabelecidos no Decreto-
-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho. são nitidamente discricionários no
tocante à apreciação dos oficiais e à elaboração das listas nele
referidas e de tal modo que a inclusão do recorrente na lista dos
oficiais a passar à situação de reserva só poderia ser impugnada
por desvio de poder que não foi alegado.

De resto o que vem exposto está na linha de orientação
que uniformemente tem sido seguida neste Tribunal a propósito
de casos idênticos.

Nestes termos e em vista do exposto se decide, por unanímí-
dade, não tomar conhecimento do recurso.

Lisboa, 17 de Fevereiro de 1977.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
António Garcia Braga, contra-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova. juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

An tónio Gabriel 'I'eíxeira, major de cavalaria, na situação
de reserva n.s 51137811, a prestar serviço no Centro de Audio-
-visuais da Chefia do Serviço de Material de Instrução e, em
ecumuíacão, desde 27 de Abril do corrente ano, no 5.° Tribunal
Müí.ar Territorial como Promotor de Justiça no processo n.s 569/
/76, da Polícia Judiciária Militar, que recebeu o 11.° 111/77 na-
quele Tribunal, interpôs recurso do despacho, datado de 21 de
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Abril do corrente ano, do Excelentíssimo General Ajudante-Ge-
neral do Exército, que, por delegação do Excelentíssimo General
Chefe do EstadoMaior do Exército, o nomeou para exercer aque-
las funções de Promotor de Justiça.

Invocando o vício de forma (ter sido nomeado por despacho
e não por portaria, e violação da lei (infracção ao disposto nos
artigos 252.°, n.s 1, 255.°, n.s 3, 257, n.08 1 e 2, e 236.° do Código
de Justiça Militar), pretende o recorrente que seja revogada a
sua nomeação para o referido cargo de Promotor de Justiça.

O Consultor Jurídico da Direcção do Serviço de Pessoal do
Mínís.érío do Exército foi de parecer de que este Supremo Tri-
bunal é incompetente para conhecer do recurso (fls. 5)_

Nesse sentido se pronunciou também a informação de fls. 4.
Os autos subiram a este Supremo Tribunal, onde foram to-

madas as seguintes posições:
- O recorrente, em sua alegação, concluiu:
- O âmbito do Estatuto do Oficial do Exército, efectivamente

delimitado aos casos nele previstos, é anterior à Constiluição
da República Portuguesa e irrelevante para o caso em apreço;

- O Regulamento do Serviço do Exército remete o proces-
samento da impugnação dos actos de nomeação (ou não) de ser-
viço para os preceitos consignados no Regulameto de Disciplina
Militar;

- O Regulamento de Disciplina Militar veio expressamente
- para cumprimento do imperativo constitucional - designar o
Supremo Tribunal Militar como «a instância contenciosa»;

- O Excelentíssimo Defensor Oficioso Iímí.ou-se a apor o
seu visto;

- O Excelentíssimo Promotor de Justiça opinou que este
Supremo Tribunal não é competente para conhecer do recurso.

Dada a Simplicidade da causa, foram dispensados os vistoS
aos demais Vogais do Tribunal.

Segundo o artigo 134.° do Estatuto do Oficial do Exército,
a competência desete Supremo Tribunal é limitada ao conhe-
cimento dos recursos que forem interpostos pelos oficiais:

- Em matéria de promoção, demora, preterição e posição
na escala de antiguidades;

- Que se considerem prejudicados quanto à mudança de si-
tuação.

Não se trata de qualquer destes casos e a irrelevância para
o assunto em apreciação desse artigo é reconhecida pelo próprio
recorrente.

Por outro lado, o artigo 120.° do novo Regulamento de Dis-
ciplina Militar (aprovado pelo Decreto n.s 142/77, de 9 de Abril),
que dispõe que «das decisões definitivas e executórias dos Chefes
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dos Estados-Maiores dos ramos das forças armadas proferidas
em matéria disciplinar cabe recurso contencioso para o Supremo
Tribunal Militar, com fundamento em ilegalidade», respeita ape-
nas - e não se trata ddsso - a recursos em matéria disciplinar.

F'ínalmen.e, o artigo 217.° do RegulaIllento Geral do Serviço
do Exército, que preceitua que «quando a reclamação for jul-
gada procedente, assiste ao reclamante o direito de recurso para
a estação ou autoridade imediatamente superior àquela que pri-
meiro resolveu, a fim de essa autoridade, em última instância,
tornar a deliberação que houver por conveniente, segundo os
preceitos consignados no regulamento disciplinar do Exército»,
respeita apenas - e também não se trata disso - a recursos hie-
rárquicos, não remetendo para o artigo 120.° do novo Regula-
mento de Disciplina Militar, que está subordinado à epígrafe da
secção VII do Capítulo III do Título III desse Regulamento-
«Recurso contencioso».

Assim, este Supremo Tribunal é incompetente para conhecer
do objecto do recurso.

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mi-
litar, em conferência e por unanimidade, não conhecer. por
incompetência, do objecto. do recurso.

Lisboa, 20 de Outubro de 1977.

João Anacoreta de Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general;
Francisco. Ferrer Caeiro, contrz-almirante;
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
João. Eduardo Marques Ribeiro, contra-almirante;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto. Vila Nova, juiz desembargador.
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Acordam no Supremo Tribunal Militar:

Da, Lista de Antiguidades da Arma de Engenharia referida
a 1 de Janeiro de 1974 consta, na parte que ora interessa, o Se"
guinte:

Unido de coloco MajorNome

SGDN

DSFOM

AM

AM

RMM

RMA

João Luís Providência Vilas Boas e
Costa .

Júlio César Pedreira Campos 1

João Luís C. de P. de Pereira de Oastro
IJosé Augusto Gonçalves Ramos .

Manuel Robalo dos Santos 1

Vítor Manuel Gouveia Rodrigues '[

--------------------------------~----------~---------

270867
270168
010869
190969
260969
091170

Da Lista de Antiguidades do Corpo do Estado-Maíor referida
a 1 de Janeiro de 1974 consta, na parte que ora interessa, o se-
guinte: -

Unido de coloco MajorNome

CTIT

CTIU

RMM
---------------------------------1------------1----------

060176António José Água>.;Rodrigues Varela

António Carlos Magalhães Arnão Me-
telo .

Vasco Joaquim Rocha Vieira

010171
100872-

o Conselho da Arma de Engenharia elaborou as seguintes
listas, homologadas por despacho de 14 de Novembro de 1974:

Majores de Engenharia a promover por antiguidade ao posto
imediato:

Major de engenharta João Luis Providência e Costa;
Major de engenharia Júlio César Pedreira de Campos;
Major de engenharia João Luís C. de P. de Pereira de CastrO;
Major de engenharia José Augusto Gonçalves Ramos;
Major de engenharia Manuel Robalo dos Santos.

Majores de engenharia propostos pelo Conselho da Arma
para promoção por escolha ao posto imediato e ordenados por
n.s de votos:



2.& Série ORDEM DO EX~RClTO N.o 23 2361

Major de engenharia Vasco Joaquim Rocha Vieira, 4.°;
Major de engenharia Vítor Manuel Gouveia ROdrigues, 2.°;
Major de engenharia António J. Águas Rodrigues Varela, 1.0;
Major de engenharia António Carlos Magalhães Arnão Me-

telo, 3.°. ..

As vagas para tenente-coronel que se deram no quadro da
arma de engenharia foram as seguintes:

- Em 2 de Setembro de 1H74, com a passagem a adido do
tenente-coronel Baltazar António de Morais Barroco;

- Em 1q de Setembro de 1974, com a passagem à reserva do
do tenente-coronel Manuel Francisco Rodrigues Fangueiro;

- Em 11 de Novembro de 1974, com a promoção a coronel
do tenente-coronel José Fernando Lopes Gomes Marques.

Segundo consta de fls. 7, o preenchimento dessas vagas foi
feito do seguinte modo:

- Na vaga de 2 de Setembro de 1974, foram promovidos 03

majores João Luís C. P. de Pereira de Castro, José Augusto
Gonçalves Ramos e Manuel Robalo dos Santos;

- Na vaga de 14 de Setembro de 1974, foram promovidos
os majores António José Águas Rodrigues Varela e Vítor Ma-
nuel Gouveia Rodrigues;

- Na vaga de 11 de Novembro de 1974, foram promovidos
03 majores António Carlos Magalhães Arnão Metelo, Vasco Joa-
qUim Rocha Vieira, João Luís Providência Vilas Boas e Costa
e Júlio César Pedreira Campos;

E a todos 03 oficiais promovidos foi atribuída a data de 20 de
Novembro de 1974, para data de promoção.

Através das portarias de promoção dos aludidos oficiais-
Portari2s de 20 de Novembro de 1074 - verifica-se que as premo-
Ções se deram nos seguintes termos:

- João Luís C. de P. de Pereira de Castro - artigos 69.°,
77.0, 94,0, alínea a), e 110.°, n.s 4. do Decreto-Lei n.s 176/71, de
30 de Abril;

-José Augusto Gonçalves Ramos- artigos 69.°, 77.°, 94.°,
alínea a), e 110.0, n.s 4, do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril;

_ Manuel Robalo dos Santos - artigos 69.°, 77.° e 94_°, alí-
nea a), do Decreto Lei n.s 176/71, de 30 de Abril;

_ António José Águas Rodrigues Varela - artigos 69.°, 77_0

e 95.0, alínea d), do Decreto-Lei n.s 176/71. de 30 de Abril, e n.s 4
do Decreto Lei n.s 634/74, de 20 de Novembro;

_ Vítor Manuel Gouveia Rodrigues-antigos 69.°, 77.0 e 95.°,
alínea d), do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril;
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- António Carlos Magalhães Arnão Metelo - artigos 69.0, 77.°
e 95.°, alínea d), do Decreto-Lei n.O 176/71, de 30 de Abril, e n.s 4,
do Decreto Lei n.s 634/74, de 20 de Novembro;

- Vasco Joaquim Rocha Vieira - artigos 69.°, 77.° e 95.°, alí-
nea d), e no.o, n.s 4, do Decreto-Leí n.v 176/71, de 30 de Abril;

- João Luís Providência Viles Boas e Costa - artigos 69.°,
77.° e 94.°, alínea a), e 110.°, n.s 4, do Decreto-Lei n.s 176/71, de
30 de Abril;

- Júlio César Pedreira Campos - artigos 69.°, 77.° e 94.p,
alínea, a). do Decreto-Lei n.s 176/71, de 20 de Abril.

Da Lista de Antiguidades da Arma de Engenharia referida
a 1 de Janeiro de 1975 consta, na parte que ora interessa'. o se-
guinte: -

Unido de coloco Ten.-Cor.Nome

EMGFA

DSFOM

AM

AM

EPE

EME

EPE

--------------------------------1-----------1----------
201174

201174
António José Aguas Rodrigues Varela

Vítor Manuel Gouveia ROdrigues .

António Carlos Magalhães Arnão Me-
telo .

Vasco Joaquim Rocha Vieira .

João Luis Providência Vilas Boas e
Costa .

Júlio César Pedreira Campos ..

João Luís C. de P. de Pereira de Castro

José Augusto Gonçalves Ramos .

Manuel Robalo dos Santos ..

EME

CTIU

201174

201174

201174

201174

201174

201174

201174

qUe
José Augusto Gonçalves namas recorreu. sustentando ri-

deverá preceder os tenentes coronéis António José Águas R~os
gues Varela, Vítor Manuel Gouveia Rodrigues, António ~ar er
Magalhães Arnão Metelo e Vasco Joaquim Rocha Vieira e nao Srá
precedido por estes e que a antiguidade dele recorrente deve
ser fixada em 2 de Setembro de ]974 e pedindo: ior

a) A anulação da decisão do General Chefe <do Estado.M8Ji;)1'
do Exército que fixou a escala de antiguidade da Arma ~eo de
genharia no posto de tenente coronel referida a 1 de Janelr ° 1,
1975, por violação de lei. mais correctamente do artigo 24.°, ~. da
do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril. e dos n.O' 2 e '
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artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 634/74, de 20 de Novembro, a fim de
seguidamente se proceder à fixação de nova escala onde já se
mostre corrigida a antiguidade relativa ao recorrente;

b) A rectificação na Lista Geral de ~Antiguidades dos Oficiais
do Exército do quadro permanente referida a 1 de Janeiro de
1975, da data de antiguidade do recorrente no posto de tenente-
-coronel, por violação de lei, nomeadamente da alínea c), n.s 1,
do artigo 116.° do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril.

Foram notificados para contestarem, querendo, os tenentes-
-coronéis Júlio CéS8r Pedreira de Campos, João Luís Providência
Vilas Boas e Costa, João Luís C. de P. de Pereira de Castro,
Vasco Joaquim Rocha Vieira. Vítor Manuel Gouveia Rodrigues,
António Carlos Magalhães Arnão Metelo e António José Águas
ROdrigues Varela, havendo o segundo declarado que também
pediu a rectificação da sua posição na escala de antiguidades dos
oficiais da arma de engenharia referida a 1 de Janeiro de 1975
e que, tendo os dois recursos ímplicações recíprocas, devem ser
resolvidos à luz dos mesmos princípios e tendo os restantes
afirmado nada ter a alegar.

a Consultor Jurídico da nsp do Ministério do Exército deu
o parecer de fls. 6 e seguintes, com as seguintes conclusões:

_ A promoção dos oficiais do Corpo do Estado-Maior, re-
ferida a 20 de Novembro de 1974, para preenchimento de vagas
anteriores a esta data c respeitantes ao Quadro da Arma, não
era legalmente possível;

_ Inclusão desses oücíaís nas listas elaboradas ao abrigo do
Decreto Lei n.v 309/74, e referidas a 1 de Agosto de 1974 denuncia
a existência de erro de facto, uma vez que a extinção do Corpo
c o consequente regresso dos oficiais à Arma de origem ainda não
Se Unha verificado naquela data; violou-se, assim, com o ac:o
de homologação deSSES listas, a própria letra do Decreto-Lei
n,« 309/74, que comete aos Conselhos das Armas a apreciação
e ordenação, para promoção, dos oficiais que, nesse momento,
Pertencem às respectivas Armas ou Serviços;

_ Tendo o recorrente sido promovido para uma vaga ocor-
rida cm 2 de Setembro de 1974, pois o disposto na alínea c) do
n.o 1 do artigo 116.0 do Esatuto do Oficial do Exército ainda
I:ão tinha sido afectado na sua vigência pelo conteúdo do ar-
lIgo 3.0 do Decreto Lei n.O 147 C/75, de 21 de Março; a determí.
llEda susoonsão das promoções apenas poderia entenderse como
o deferir-se o respectivo processamento sem afectação dos prin-
Cípios e efeitos que a lei impunha» rsíc):

_ Mesmo que assim se não entendpsse, mostrar-se ia ainda
Violado o disposto no n.o 1 do artigo 24.° do Estatuto do Oficial
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do Exércíto com a colocação do recorrente na Lista de Antigui-
dades referida' a 1 de Janeiro de 1975, dado que. promovido na
mesma data em que o foram os tenentes-coronéis António José
Águas Rodrigues Varela, Vítor Manuel Gouveia Rodrigues, An-
tónio Carlos Magalhães Arnão Metelo e Vasco Joaquim Rocha
Vieira, era ele 0' mais antigo no posto anterior; isto, se nenhum
destes tivesse sido ordenado para a promoção por escolha à suai
frente, em termos de tapar a vaga que 0' recorrente ocuparia;

- Da aplicação das conclusões anteriores resulta que ao re
corrente deverá ser fixada em 11 de Novembro de 1974 a anti-
guidade no posto de tenente-coronel, dado que:

- Na vaga de 2 de Setembro de 1974, seria promovido o
major Vítor Manuel Gouveia Rodrigues, proposto por escolha,
que ocupería vaga no quadro;

- Na vaga de 14 de Setembro de ]974, seriam promovídos'
o major João Luís Providência Vilas Boas e Costa - adido ao
quadro; 0' major Júlio César Pedreira de Campos - no quadro
e ocuparia vaga;

- Na vaga de 11 de Novembro de 1974, seriam promovidos:
o major José Luís C. de P. de Pereira de Castro, adido; 0' major
JO'3é Augusto Gonçalves Ramos, ora recorrente,

Prestada a informação de fls. 4 e 5, em que se transcrevem
as conclusões do parecer anteriormente referido, 0' Director do
Serviço dJe Pessoal disse concordar com a fixação da data de
antiguidade do recorrente em 11 de Novembro de 1974 e, segui-
damente, foi ordenada a remessa dos autos a este Supremo Tri-
bunal.

Os autos subiram a este Supremo Tribunal.
Aqui, O Excelentíssimo Defensor Constituído pelo recorrente

alegou, em resumo:
- Se não fora a circunstâncial de 0' parecer [unto aos autoS

admitir, ao abrigo do Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, a
possibilidade de promoção por escolha ao posto de tenente-coro-
nel da arma de engenharia, o que colocaria à frente do recor-
rente 0' tenente-coronel Gouveia ROdrigues, e de lhe reportar a
sua antiguídade no 'actual posto à data de 11 de Novembro de
1974, Iímítar-se-ia o recorrente a oferecer o inteiro merecimentO
desse parecer;

- Contudo, o Decreto-Lei n.s 309/74 não veio permitir a pl:O-
moção por escolha ao posto de tenente coronel, quando este na~
é o mais elevado do respectivo quadro, Is'o é, o Decreto-l~>
n.s 309/74 não veío revogar as dísposíções do Decreto Lei n.o 17

d/71, que regulavam as condições de promoção dos oficiais o
Exército;
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- As promoções na base do esquema previsto no Decreto"
-Leí n.v 309/74 só seriam possíveis após a regulamsn.ação do
referido diploma, o que nunca aconteceu;

- Assim, terá de entender-se que centínuavam em vigor, à
data da promoção do recorren.e ao posto de tenente-coronel as
disposições do Decreto Lei n.v 176/71. de 30 de Abril, relativas
às condições de promoção, o que, aliás, se insere do Decreto-Lei
n.v 633171, de 20 de Novembro, que manda suspender diversas
disposições sobre condições de promoção insertas no referido
Decreto n.s 176/71, continuando, obviamente, em vigor as res-
tantes condições, nomeadamente as contidas nos seus artigos 94.°
e 95.°;

- O mesmo sentido de não se considerarem revogados ou
suspensos estes artigos resulta do Decreto-Lei n.s 246-A/75 de
21 de Maio, que expressamente refere que a promoção por antí-
gUidade nos oficiais das Forças Armadas «tem lugar nas premo-
ções aos postos de tenente coronel ou capítão-de-Iragata, salvo
nos 'quadros em que estes sejam os mais elevados», o que não
acontece na arma de engenharia;

_ Se as condições de promoção contidas no Decreto n. ° 176/71
tiveS'3em sido revogadas pelo Decreto n.s 309/74, seria redundante
o Decreto n.v 633/74 e contraditório o Decreto n.v 246-A/75;

_ Daqui se infere que o tenente-coronel Gouveia ROdrigues
nunca poderá preceder o recorrente, Já que é mais moderno e
não é admissível a sua promoção por escolha ao seu mencionado
posto

_ Logo, a vaga aberta em 14 de Setembro de 1974 deverá ser
preenchida pelo tenente-coronel Pereira de Castro (adido) e pelo
recorrente fixando-se nessa data a antiguidade deste no posto de
tenente-co;onel da Arma de Engenharia;

_ Em conclusão, o recorrente deverá preceder os tenentes-
-coronéis Rodrigues Varela, Gouveia Rodrigues, Arnão Metelo e
ROCha Vieira e não ser precedido por eles e a antiguidade do
recorrente no posto de tenente-coronel de engenharra deverá ser
fbcada em 14 de Setembro de 197-1,pelo que se impõem a anulação
e reCtificação pedidas.

O Bxcelcniíssimo Defensor Oficioso apôs o seu visto nos au-
tos e o Excelentíssimo Promotor de Justiça declarou concordar
com o parecer da D. S. P.

Os autos correram os vistos Iegaís,
O recurso foi tempestivamente interposto.
A solução do caso em apreço depende, fundamentalmente.

ela resolução de duas questões:
La _ A promoção do tenente-coronel Gouveia Rodrigues ter

Ou não sido correctamente feita por escolha;
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2.a - A promoção dos tenentes-coronéis Rodrigues Varela, Ar-
não Metelo e Rocha Vieira, que pertenciam ao Corpo do Estado'
-Maíor extinto pelo Decreto-Lei n,v 634/74, de 20 de Novembro,
ter ou não sido correctamente feita nessa referida data de 20 de
Novembro.

O Decreto-Lei n.s 309/74, de 8 de Julho, no seu artigo 1.0,
n.s 1, «tendo em vista assegurar, imediatamente, uma reestru-
turação da cadeia de comando por forma que ela' seja eficiente,
dinâmica e correspondente aos legítimos anseios de dignificação
da função militar», criou «no. âmbito de cada arma ou serviço
(Exército) (... ) conselhos das armas, serviços .(... ), aos quais,
dadas as condições de excepção que actualmente se vivem, são
desde já distribuídas as seguintes missões:

a) Apreciação de todos os oficíaís da respectiva arma, ser-
viço (... ), no que respeita à sua idoneidade moral, competência
profissional e folha de serviços;

b) Elaboração, para cada posto, das seguintes listas ordena-
das, com base numa votação secreta (... ):

Oficiais a promover, por escolha, ao posto imediato:
Oficiais a promover, por antiguidade, ao posto imediato;
Oficiais que não devem ser promovidos ao posto- imediato;
Oficiais que devem passar à situação de reserva ou ao quadro

de complemento;
c) ( ... ).
Essas listas seriam sancionadas pelo chefe do Estado-Maior

e as promoções, até ao posto de coronel ou capitão-de-mar-e-guerra,
inclusive, far-se--iam respeitando a ordem pela qual os militares
nelas eram indicados (artigo 2.° do aludido Decreto-Lei).

Trata-se, como se vê, de um diploma excepcional, destinado
a corresponder a condições de excepção que então se viviam.

Por outro, lado, conforme este Supremo Tribunal decidiu em.
numerosos Acórdãos (vide, por exemplo, o publicado na Ordem do
Exército, 2.&Série, n.s 21, de 1 de Novembro de 1975), os poderes
conferidos por esse Decreto-Lei n,> 309/74 são, no que toca à
apreciação e elaboração, das listas e sua homologação, díscríclo-
náríos, isto porque não se lhes estabeleceram ou.ros limites que
não sejam os resultantes da sua própria finalidade - eficiência,
dinâmica e dignificação da função militar.

Finalmente, como se lê no preâmbulo do Decreto-Lei n.s 4DZ/
/76, de 27 de Maio, tal legislação tinha uma execução limitada
no tempo.

Daí o poder sustentar-se, em contrário das disposições ante-
riores e posteriores citadas pelo recorrente, a correcção da in-
clusão do oficial Gouveia Rodrigues na lista de oficiais a pro-
mover po'r escolha e a sua posterior promoção por escolha.



2." Série ORDEM DO EX:ÉRCITO N.o 23 2367

No que toca à segunda questão, os oficiais Rodrigues Varela,
Arnão Metelo e Rocha Vieira', na data da sua promoção a tenen-
tes-coronéis, ainda não haviam regressado ao seu quadro de ori-
gem e continuavam pertencendo ao COf'POdo Estado-Maior.

O Decreto-Lei n.v 634/74, de 20 ele Novembro - data das por-
tarias de promoção -, extinguiu. no seu artigo 1.0. o Corpo do
Estado-Maior, mas é sabido que na falta de disposição especial-
que esse Decreto não contém -, as leis entram em vigor no fim
do quinto dia depois da sua publicação.

De resto, segundo o artigo 4.° desse mesmo diploma, os ofi-
ciais nas condições do seu artigo 2.° (oficiais pertencentes ao
Corpo do Estado-Maior) não passariam a preencher vagas nu
quadro das armas.

Posto isto e considerando correcta a forma como, no parecer
de folhas 6 e seguintes, se aponta o preenchimento das vagos, a
data da antiguidade do recorrente como tenente-coronel deve
ser fixada em 11 de Novembro de 1974.

Mas não pode ficar-se por aqui, sob pena de o recorrente
passar a preceder todos os demais oficiais promovidos em 20 de
Novembro, o que não seria legal, nem ele próprio quer.

Haverá que precisar que Os tenentes·coronéis Gouveia Rodri-
gues, Vilas Boas e Costa, Pedreira de Campos, Pereira de Castro
e recorrente Gonçalves Ramos com as antiguidades, respectiva-
mente, de 2 de Sel.embro de 1974. 14 de Setembro de 1974. 14 de
Setembro de 1974, 11 de Novembro de 1974 e 11 de Novembro
de 1974, devem preceder pela ordem indicada, os demais em
causa.

Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mi-
litar, em conferência e por unanimidade, conceder provimento
parcial ao recurso, fixando a data de antiguidade do recorrente
como tenente-coronel em 11 de Novembro de 1974 e determi-
nando que. no quadro de Engenharia da Lista Geral de Antigui-
dades dos Oficiais do Exército (quadro permanente). referida a
1 de Janeiro de 1975, os tenentes coronéis Gouveia ROdrigues,
Vilas Boas e Costa, Pedreira de Campos, Pereira de Castro e
recorrente Gonçalves Ramos, com as antiguidades, respectiva-
mente de 2 de Setembro de 1974, 14 de Setembro de 1974, 14 de
Setembro de 1974, 11 de Novembro de 1974 e 11 de Novembro
de 1974, precedam, pela' ordem referida Os demais em causa.

Lisboa, 27 de Outubro de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general.
António Sottomayor, general;
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante;
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Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general:
João Eduardo Marques Ribeiro, contra-almirante;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

Acordam no Supremo Tribunal Militar:

João Esteves de Miranda, capitão do serviço de material (ser-
viços técnicos de manutenção ._-ramo armamento e munições),
na situação de reserva e prestando serviço na Direcção do Ser-
viço de Material, recorreu da «preterição da sua promoção ao
posto imediato», com os seguintes fundamentos:

- Teve conhecimento, pela Ordem de Serviço n.s 7, de 26 de
'Janeiro de 1977, da' Direcção do Serviço de Material, que foi pro-
movido ao posto de major o capitão Jorge de Melo Gomes, por
portaria de 8 de Setembro de 1976, o qual, na escala única de
intercalação dos oficiais do serviço do STM do QSM, ocupava
lugar à esquerda' do recorrente;

- Em 8 de Setembro de 1976, o recorrente encontrava-se no
activo por força do Decreto-Lei n.s 495/75, de 11 de Setembro;

- Este diploma legal dispõe, no seu artigo 2.°, que prodUZ
efeitos a partir da entrada em vigor do Decreto-Lei n.s 329-A/75;

- Este Decreto-Lei n.s 329-A/75 ficou suspenso na sua apli-
cação ao recorrente até que este, por força do n.s 1 do artigo 1."
do Decreto-Lei n.s 495/75, perfizesse 15 anos de serviço activo
no quadro permanente na situação de activo, só então passando
a ser aplicada a doutrina constante do Decreto-Lei n.v 329-A/75;

- O recorrente, por força daquele primeiro diploma legal,
ficou na mesmo situação que tinha antes da publicação do De-
creto-Leí n,v 329-A/75, enquanto não perfizesse aquele tempo de
serviço, no activo;

- Aquela situação de activo implica que o recorrente ficoU
a usufruir de todos os direitos decorrentes de tal situação, entre
eles o de promoção ao posto imediato.

Os oficiais notificados para contestarem, querendo, nada ale-
garam.

No seu parecer de folhas 7 e 8, que dá por reproduzido o
parecer de folhas 9 e la, o Consultor Jurídico da DSP do MiniS-
térío do Exército pronunciou-se no sentido da improcedência
do recurso.

A íníormsção de folhas 4 e 5, que juntou o primeiro desseS
pareceres obteve o despacho de «Concordo».
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o Excelentíssimo Defensor Constituído pelo recorrente apre-
sentou as alegações de folhas 74 e seguintes. sus.entando o ponto
de vista do recorrente.

O Excelentíssimo Defensor Oficioso limitou-se a apor o seu
visto nos autos.

O Excelentíssimo Promotor de Justiça pronunciou-se no sen-
tido de que o recurso. merece provimento, dizendo:

_ A situação de activo, permitida pelo Decreto-Lei n.s 495175
é uma situação plena, que não sofre qualquer restrição:

_ Assim, a interpretação feita pela Administração do citado
Decreto-Lei não pode ser restritiva.

Os autos correram 03 vistos legais.
O recurso foi tempestivamente interposto.
O recorrente deveria ter passado à reserva por virtude do

disposto no Decreto-Lei n.s 329-A175,de 30 de Junho, que baixou
os limites de idade.

Como, porém, não tinha quinze anos de serviço corno oficial
do QP, ficou no activo até perfazer esse tempo, nos termos do
Decreto Lei n.s 495/75, de 11 de Setembro.

Sustenta o recorrente que esta situação de activo lhe dava
direito à promoção ao posto imediato.

Mas sem razão.
O recorrente estava definitivamente excluído dia promoção,

por ter atingido o limite de idade.
O objectivo do Decreto Lei n.s 495/75 foi tão somente o de

salvaguardar a situação dos oficiais, que, devido à redução dos
limites de idade, poderiam ter de deiXl2,ra situação de activo,
-transitando para o quadro permanente sem direito a qualquer
pensão.

O preâmbulo do citado diploma não deixa dúvida a este res-
peito:

«Com a aplicação do Decreto Lei n.v 329·A/75, de 30 de Ju-
nho, no que respeita a limites de idade para a passagem à sí-
tuação de reserva, prevê-se que alguns oficíaís atinjam, no pos:o,
aqueles limites sem terem quinze anos de serviço efectivo no
quadro permanente.

Se viesse a verífícarse tal situação os referidos oficiais tran-
sitariam para o quadro de complemento sem direito, portanto,
a qualquer pensão de reserl'a.

Dado que tais oficiais ao ingressarem no quadro permanente
não podíam ter previsto o abaixamento dos limites de idade para
os actuais níveis;

É de inteira justiça, a salvaguarda dos legítimos direitos dos
mesmos oficiais.»
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Nestes termos, decidem os juízes do Supremo Tribunal Mi-
litar" em conferência e por unanimidade. negar provimento do
recurso.

Lisboa, 10 de Novembro de 1977.

João Anacoreta Almeida Viana, general;
António Sottomayor, general:
Francisco Ferrer Caeiro, contra-almirante:
Tomás José Basto Machado, general;
Joaquim António Franco Pinheiro, general;
Dr. Acácio Vítor Ferreira, juiz conselheiro;
Dr. Silvino Alberto Vila Nova, juiz desembargador.

VIII - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) O brigadeiro, na situação de reserva, Luís Frederico Pinto
Tavares de Figueiredo presta serviço na Direcção do Serviço
Histórico Militar, como presidente da Comissão destinada à In-
ventariação de Materiais com Interesse Histórico Militar, desde
26 de Setembro de 1977.

2) O brigadeiro, na situação de reserva, José Moreira Otero
deixou de prestar serviço no Estado Maior-General das Forçae
Armadas desde 10 de Novembro de 1977.

3) O coronel de infantaria, na situação de reesrva, Joaquim
Custódio da Costa Gouveia deixou de prestar serviço na Direcção
do Serviço de Transportes desde 16 de Abril de 1975.

4) O coronel de infantaria, na situação de reserva, Alexandre
Herculano Maugná Cífuentes, constante da declaração n.s 4 da Or-
dem do Exército, 2.& Série, n.s 13, do corrente ano, desempenha
as funções referidas na mesma declaração cumulativamente com
as que do antecedente exerce no Quartel-General da Região Mi·
litar de Lisboa.

5) Por despacho de 28 de Setembro de 1977, foi nomeado di-
rec: ar do Serviço de Informática do Exército, o coronel de in-
fantaria João Luís de Sousa Alves, o qual desempenha, actual-
mente, as funções de chefe do Serviço Mecanográfico do Exér-
cito.
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6) O tenente-coronel de infantaria, na situação de reserva,
Júlio Carlos Matias prestou serviço na Junta de Recrutamento
n.s 2/77, desde 1 de Março de 1977 até 12 de Junho do mesmo ano.

7) O major de infantaria José Pedro Mendes Franco do
Carmo, da Direcção do Serviço de Transportes. encontra-se em
diligência no Quartel-General do Comando 'I'erri oríal Indepen-
dente dai Madeira, por 90 dias, desde 29 de Setembro de 1977,
findos 0'.5 quais deve ser para ali transferido.

8) O major de infantaria Manuel Amaro Bernardo. da Di-
recção da Arma de Infantaria, encontra-se em diligência no Regi-
mento de Infzmtaria de Angra do Heroísmo. por 90 dias desde
11 de Outubro de 1977, findos os quais deve ser para ali transfe-
rido.

9) O major de infantaria José Alberto Reynolds Mendes,
que se encontrava no Comando das Forças de Segurança de
Macau, de reforço à guarnição normal, foi, por despacho de
15 de Novembro de 1977, autortzado a passar à comissão, por
oferecimento, nos termos do artigo 5.° do Decreto-Lei n.s 345/77,
de 20 de Agosto, no mesmo Comando, devendo ser considerado
na nova sí.uação desde 2 de Abril de 1976. Nos termos do mesmo
despacho o oficial maném-se em comissão normal por ofere-
cimento no Território de Macau até 1 de Abril de 1980.

10) O capitão de ínísntaría Henrique Rosário Correia de
Lacerda Ramalho, da Academia Militar (Amadora). encontra se em
diligência no Regimento de Infantaria de Ponta Delgada, por
90 dias desde 11 de Outubro de 1977, findos os quais deve ser
para ali transíerído.

11) O capitão de infantaria Aníbal José Carriço de Albuquer-
que, da Escola Prática de Infantaria, encontra-se em diligência
no Regimento de rnrantaría de Ponta Delgada, por 90 dias desde
27 de Setembro de 1977, findos os quais deve ser para ali trans-
ferido.

12) O capitão de ínfanaria António José Augusto, do Regi-
lllento de Infantaria de Queluz, encontra se em diligência no
Regimento de Infantari-a do Funchal. por 90 dias desde 6 de
Ou.ubro de 1977, findos os quais deve ser para ali transferido.

13) O tenente de infantaria Manuel Silva Rodas, da Escola
Prática de Infantaria, encontra-se em diligência, no Regimento
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de Infantaria de Ponta Delgada, por 90 dias desde 3 de Outubro
de 1977, findos 0'3 quais deve ser pana' ali transferido.

14) O coronel de artilharia, na situação de reserva, Fernando
Ferreira Valença, constante da declaração n.s 17 da Ordem do
Exército, 2.a Série, n.v 13, dO' corren;e ano, desempenha es funções
referidas na mesma declaração cumulativamente com as que
exerce no Instituto da Defesa Nacional e no Estado-Maior do
Exército.

15) O tenente-coronel de artílharía José Fernando Proença
de Almeida, do Estado Maior do Exército, regressado do corpo
de tropas pára quedís.as (Força Aérea) e que foi promovido ao
actual posto por portaria de 23 de Setembro de 1976, contando
a antiguidade desde 1 de Janeiro de 1976, fica colocado na respec-
tiva escala, no actual posto, entre os tenentes-coronéís de arti-
lharia Ernesto Martins Engrácia Antunes e António de Azevedo
Dias, nos termos do artigo. 24.0 do Estatuto do Oficial do Exército
e artigo 1.0 do Decreto n.s 51/77, de 13 de Abril.

16) O major de artilharia Luís Maria Branco de Morais San-
tos foi autorizado a prestar serviço na Presidência do Conselho
de Ministros, no lugar de director do Gabinete de Macau, eru
acumulação com as funções que desempenha no Gabinete do
Chefe do Estado. Maior-General das Forças Armadas, desde 19 de
Maio de 1977.

17) O coronel de cavalaria Alberto Mourão da Costa Ferreira,
da Direcção da Arma de Cavalaria, esteve em diligência de 4 de
Outubro. de 1977 a 23 de Outubro de 1977, como professor even-
tual do Instituto de Altos Estudos Militares.

18) O coronel de cavalaria, na situação de reserva, João Gua1-
berto de Abreu Barros e Cunha prestou serviço no Ministério da
Educação e Investigação Científica (Subcomissão IntcrministC"
rial de Saneamento e Reclassificação) desde 12 de Janeiro de
1976 até 31 de Janeiro de 1977, pr ssando, a partir desta última data
a prestá lo nos Serviços Sociais das Forças Armadas (nírccecr dO
Lar de Veteranos Militares).

19) O coronel de cavalaria, na situação de reserva, Luís Car-
los de Abreu de Barros e Cunha presta serviço na Direcção dO
Serviço de Justiça e Disciplina desde 27 de Outubro de 1977.
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20) Deixou de estar em diligência no Serviço da Polícia Ju-
diciária Militar desde 19 de Outubro de 1976, passando a prestar
serviço na Direcção da Arma de Cavalar ia, onde se encontra
colocado, o tenen:e·coronel de cavalada Mário António Pádua
Valente, devendo ser considerado nesta situação desde aquela
data.

21) O major de cavalaria, na situação de reserva, Miguel An-
tónio de Carvalho Sampaio Melo e Castro pres.ou serviço con-
forme se indica:

_ No 3.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa, como deferi-
sor oficioso, desde 11 de Agosto de 1976 até 13 de Setembro do
mesmo ano.

_ No 5.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa, como de-
fensor oficioso, desde 14 de Setembro de 1976 até 1 de Novembro
de 1977.

_ Na Repartição de Oficiais de Direcção do Serviço de Pes-
soal, a partir de 2 de Novembro de 1977.

22) O major graduado de cavalaria, na situação de reserva,
Joaquim Simões Pereira presta serviço na Liga dos Combatentes
desde 14 de Novembro de 1977.

23) Por despacho de 11 de Setemhro de 1976, data da homolo-
gação da Junta Hospitalar de Inspecção que o julgou incapaz
do serviço activo, foi dada por finda a comissão no Comando
Territorial Independente da Guiné ao capitão de cavalaria An-
tónio Manuel Pinto Ferreira Gomes.

24) O coronel de engenharia, na situação de reserva, Manuel
l\1aurício Bravo Ferreira deixou de prestar serviço na Comissão
do Contencioso Militar desde 17 de Agosto de 1977 passando a
Prestá lo, desde a mesma data, no Departamento de F'ínanças do
8stado-Maior do Exército .

. 25) O coronel de engenharia, na situação de reserva. Rogério
JaIme de Campos Cansado presta serviço na Cruz Vermelha
POrtuguesa desde 25 de Outubro de 1977.

26) O tenente-coronel médico, na situação de reserva, Joaquim
LUis da Silva Santos deixou de prestar serviço na Comissão do
;Ontencioso Mili'ar desde 21 de Julho de 1977 passa~do a pres-
: lo, desde a mesma data, no Departamento de FInanças do
stado Maior do Exército.
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27) O maior médico, na situação de reserva, Fernando Ma-
nuel da Cruz Rodrigues que, do antecedente, presta serviço no
Hospital Militar de Doenças Infecto Contagiosas, pê'SSOU, desde
26 de Novembro de 1974, a prestar serviço naquele Hospital como
consultor técnico, na situação de diligência, ficando apresentado
paro efeitos administrativos na Direcção do Serviço de Saúde.

28) O coronel do serviço de administração militar, na situação
de reserva, Fausto da Silva Simões deixou de prestar serviço na
Comissão do Contencioso Militar desde 21 de Julho de 1977, pas-
sando a prestá-lo desde a' mesma data. no Departamento de Fi·
nanças do Estado-Maior do Exército.

29) O major do serviço de administração militar, na situação
de reserva, Alexandre José Carva lno Pereíre, presta serviço no
Lar de Ve.eranos Militares desde 18 de Outubro de 1977.

30) O capitão do serviço de administração militar, na situação
de reserva, Carlos 'I'omás Calheiros Valença Leitão prestou ser-
viço na Secretaria de Estado das Obras Publicas desde 18 de
Março de 1976 até 13 de Setembro de 1977.

31) O coronel engenheiro do serviço de material, na sítuacãc
de reserva. Luis Borges Ramos deixou de presar servíco no
Conselho Fiscal dos Estabelecimentos Fabris do Exército desde
3 de Novembro de 1977, passando a prestá- lo, desde a mesma
data, na Direcção do Serviço de Material.

32) O capitão do serviço de materíal, na sítuação de reserva.
Aurélio Gomes Seara prestou serviço na Junta de Recrutamen'?
n.s 5/77, desde 4 de Dezembro de 1976 até 24 de Junho de 1977.

33) O major do serviço geral do Exército, na situação de
reserva, José Lourenço Grenho presta serviço na Delegcção do
Entroncamento da Liga dos Combatentes desde 27 de de SeteIll-
bro de 1976 e não como íoí publicada na Declaração n.s 28 da
Ordem do Exército, 2.&Série, n,> 13, de 1977, páginas 1428.

34) O capitão do servíço geral do Exército, na situação de
reserva, JO'sé de SO'usa Faria, presta serviço nas Oficinas GeraiS
de Fard'amento e EquipamentO' desde 1 de Fevereiro de 1977. eIll
acumulação com o serviço que do "ntecedentc presta na ComissãO
Liquidatária das Oficinas Gerais de Fardamento e Equipamento
da Região Militar de AngOla.
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35) O capitão do serviço geral do Exército. na· situação de
reserva, Arlindo Augusto de Freitas presta serviço na Cruz Ver-
melha Portuguesa desde 28 de Outubro ,de 1977.

36) O capitão do serviço geral do Exército Henrique Rodri-
gues Estronca continuou a pres.ar serviço no Regimento de
Infantaria de Abrantes após a sua passagem à situação de reserva
(6 de Julho de 1977.)

37) O capitão do quadro especial de oficiais Basilio Manuel
Sousa Dias de Brito, do Regimento de Infantaria de Setúbal, en-
Contra-se em diligência no Quartel General da Zona Millar dos
Açores, por 90 dias desde 18 de Outubro de 1977. findos os quais
deve ser para ali transferido.

38) O capitão do quadro especial de oficiais Daniel dos Anjos
Neves, do Batalhão de Infantaria de Chaves. encontra se em dili-
gencia no Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo. por
90 dias desde 20 de Setembro de 1977. findo os quais deve ser
Para ali transferido.

39) O tenente miliciano de ínrsntaría. do Regimento de Infan-
taria n.s 15, Luís Manuel Carreira Ângelo foi, por portaria de 18
de Abril de 1974, colocado no Regimento de Infantaria n.s 5,

40) O alferes miliciano de engenharia José Manuel Valente
Pereira de Sousa" do Regimento de Engenharia n.s 1. constante
da Ordem do Exército, 2.&Série, n.v 12 de 1976, páginas 797. não
ficou na situação de disponibilidade.
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42) Deve ser averbada a classificação final dos tenentes alu-
nO'.3que concluíram no ano letcivo de 1976/77 o curso de enge-
nharia electrotécnica militar para o Exército (Arma de 'I'rans-
missões) na Acz demia Militar, incluindo o respectivo tirocínio
frequentado na Escola Práíca de Transmissões no período de
1 de Outubro de 1976 a 30 de Junho de 1977:

N.o de

Nome
Classificação ordem Data de Data de

final final nascimento incorporação
do curso

João Miguel de Cas-
tro Rosas Leitão 15,43 1 24·6-53 25·10-70

José Conceição Teo-
dósio ................. 12,82 2 11-11-51 28-10-70

Estes alunos ingressaram na Academia Militar nos termos do
artigo 31.0 do Decreto-Lei n.s 42151, de 12 de Fevereiro de 195\:1.

Desligados do serviço:

. 43) São desligados do serviço a partir da data que lhes vai
Indicada, nos termos da última parte do artigo 15.° do Decreto-Lei
n,» 2840-1. de 31 de Dezembro de 1937, os oficiais na situação de
reserva em seguida menciom:dos e que nas datas referidas atin-
giram o limi.e de idade para transitarem para a situação de re-
forma:

Brigadeiro Augusto de Jesus Remígio, desde 18 de Novembro de
1977-

Brigade;ro José Ferreira dos Reis, desde 26 de Novembro de 1977;
Coronel do serviço de administração militar Virgílio Vicente de

Matos, desde 1 de' Novemhro de 1977;
Coronel de artilharia Joaquim Mendonça Duarte Pedro, desde

1 ele Novembro de 1977;
Major do s rviço geral do Exército Manuel Rosendo Inocêncio,

(lesde 3 de Nov mbro de 1077:
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Capitão do serviço geral do Exército António Fialho Tereno,
desde 17 de Novembro de 1977;

43-A) São desligados do serviço a partir da data que lhes vai
indicada, nos termos da última parte do artigo 15.0 do Decreto-
-Lei n.v 28404, de 31 de Dezembro de 1937, o oficial na situação
de reservai em seguida mencionado e que na data referida atin-
giu o limite de idade para transitar para a situação de reforma:

Tenente do serviço geral do Exército José Faria Guimarães
desde 10 de Novembro de 1975.

Diversos:

44) Deve ser averbada a condecoração «Tudor Vladimirescu»
de 3.&classe ao tenente-coronel de infantaria Hugo Manuel Rodri-
gues dos Santos, adido milita junto da Embaixada da República
Portuguesa em Bucareste na República Socialista da Roménia.

Rectificações:

45) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 13, referida a 1 de
Julho de 1977, página 1323, linha 6 e respeitante ao coronel de
infantaria Armando Vasco de Campos Saraiva onde '.:;e lê: «por
portaria de 31 de Agosto de 1(76», deverá ler-se: «Por portaria
de 31 de Agosto de 1975.»

46) Na Ordem do Exército, 2.&Série. n.s 20, referida a 15 de
Outubro de 1975, página 2792, e respeitante ao coronel de infa~-
taria, supranumerário permanente, Fernando Vasconcelos el-
príano dos Santos, onde se lê: «Comando Territorial IndepeP-
dente da Madeira», deverá ler-se: «Comando Territorial Indepen-
dente dos Açores»,

47) Deve ser considerado promovido para o Regimento de
Infantaria de Braga e não para o Regimento de Infantaria d;
Porto, como foi publicado na Ordem do Exército, 2.&Série, n.o. '
referida a 1 de Maio de 1977, página 8]9, o tenen te coronel de lP'
fantaria Carlos Diamantino Bacelar Pires.
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48) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 15, referida a 1 de
Agosto de 1977, página 1550, linha 4, respeitante ao tenente-coro-
nel de infantaria Carlos Diamantino Bacelar Pires, onde se lê:
«Por portaria de 31 de Julho de 1977», deve ler-se: «Por portaria
de 31 de Julho de 1975».

49) Na Ordem do Exército, 2.a Série, n.s 9, de 1977, página 799,
relatíva ao tenerr' e-coronel Rolando Francisco da Costa Capela,
onde se lê: «Fica com a pensão mensal de 17826$00», deve ler-se:
«Fica com a pensão mensal de 16854$00».

50) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 20, referida a 1 de
Novembro de 1976, página 1615, linha I, onde se lê: «Major de ar-
tilharia, supranumerário, Joaquim José Falcão Galante de Car-
valho, deve ler-se: «Major de íníantarís».

51) Na Ordem do Exé1·cito, 2.&Série, n.s 21, referida a 15 de
Novembro de 1976, página 1840, e respeitante ao major de infan-
taria, supranumerário permanente, do Estado-Ml2ior do Exército,
Alvaro Pereira Bonito, onde se lê: «Região Militar do Centro»,
deve ler-se: «Região Militar de Lisboa».

52) Na Ordem do Exército, 2.' Série n.O 6, referida a 15 de
Março de 1977, página 862, e raspeítsnte à colocação do major
de infantaria, supranumerário permanente, do Estado-Maíor- do
Exército Anónio Moreira de Almeida Correia o mesmo deve ser
cOlocado' no Regimento de Infantaria de Beja e não na Escola
Prática de Infantaria, conforme foi publicado.

53) Na Ordem do E.r:éricto, 2.&Série, n.s 22, referida a 1 de
Dezembro de 1976, página 2026, e respeitante ao capitão de ín-
fan!aria Álvaro Jorge Soares Ferreira Braga, onde se lê: «Por
POrtaria de 8 de Novembro de 1976», deve ler-se: «Por portaria
de 8 de Novembro de 1975».

54) Na Ordcm do E:J.:ército, 2." Série, n.s 10, de 15 de Maio
de 1977, página D71, na parte respeitante à colocação do capitão
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d'e engenharia Aníbal Jorge Martins Matos da Silveira, onde se
lê: «Regimento de Engenharia de Espinho», deve ler-se: «Regi-
meri.o de Engenharia de Lisboa».

55) O actual capitão do serviço de material (serviços técnicos
de manutenção - ramo auto) José Barbosa Lima Coelho foi, por
portaria de 13 de Maio de 1976, colocado, como alferes do mesmo
serviço, no Regimento de Artilharia da Serra do Pilar, onde se
manteve até ser transferido, por portaria de 30 de Agosto do
mesmo "no, publicada na Ordem do Exército, 2.&Série, n.v 21,
de 1976, para a Comissão Instaladora da Subunidade de Apoio
Directo em Penafiel.
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IX - BALANCETES

COFRE DE PREVID:t1;NCIADA FORÇAS ARMADAS

BALANCNl'E TRIMESTRAL (RAZÃO), REI<'ERIDOA 30 DE SNl'EMBRO DE 1977

Artigo 46.0 do Estatuto

SALDOS DO ANTECEDENTE MOVIMENTO DO TRI1IESTRE SALDOS QUE PASSAM
Designação

Devedores Credores Débitos Créditos Devedores Credores

Disponível

Caixa ................................................ 50394$10 - 10529479$50 10544974$50 34899$10 -
Caixa Económica Portuguesa (Prazo) 5500 000$00 - 1000000$00 - 6500000$00 -
Caixa Económica Portuguesa .(Ordem) 12409633$90 - 2050874$50 5230366$30 9230142$10 -

Realizável

TítUlos de Crédito ........................... 17 691 852$40 - - - 17691852$40 -
Imóveis 104372 306$70 - - - 104372 306$70 -
Emprésti~~~" Hi~'~t~~á~i~~"::::::::::::::::: 32 312 768$50 - 4210000$00 650155$50 35 872 613$00 -
Móveis .............................................. 521111$90 - - - 521111$90 -
Viaturas ............................................ 56200$00 - - - 56200$00 -
Investimentos - Habitações ............... 27558$20 - - - 27558$20 -

Contas de Receitas

COntribuição dos Subscritores .
Rendimento de Imóveis .
Juros T't I d dívíd 'bl'- I u os e IVI a pu lCa .
Preparos -_ Empréstimos Hipotecários
Indem' -R nlzaçoes .
J eembolso - Custo de Impressos .
Juros - Empréstimos Hipotecários .
Uros da Caixa Económica Portuguesa

J (CGD) .
SUros dos Serviços Sociais F. Armadas
Ubsídios Revertidos .

Contas de Despesa

DeSlocações - Compenso de Encargos
Bens nã d d O toura ores- u ros .
AqUiSição Serviços - Enc. Instalações
AqUiSição Serviços - Não especificados
Restituições .
Rendas Vitalícias .
SUbsídios .
Encargos liquidados .
Fundo d Ad . . t -e mlms raçao .

Contas de Reserva

Reserva para' acréscimo de subsídios
Fundo de Reserva .
Fundo de Seguros .
Reserva matemática de subsídios .
Reserva matemática de rendas vi ta-
Iícías .

Flutuação de valores .
Depreciação de Móveis .
Resultados de gerência .
Depreciação de viaturas ..

Contas de Ordem

Conta Alheia ..
Devedores e Credores .
Agência Militar ..

Contas Auxiliares

Beneficiários

2416$00
11375$00
39887$20

655088$·10
16639$50
5978$40

2805822$00
40856$00

1096495$90

14 460$00
91017$20

2043508$00
3111314$00
282245$00

2070$00
1638$00

44$00
817073$00

8013$70
543888$90
50568$00

29104 486$70
36380 512$80

748485$50
88 862 496$30

66509$10
12 046 952$40

56057$00
2271829$30

33720$00

53943$00

SOMAS ..

. . . . . . . . . .. . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . - 1 236 496$60
1------

177721851$30 ~

4723$00

968$00 I
5625$00

19370$70
179954$00

6158$00
2989$20

1480 004$00
25918$00

508340$60

10210$00
93807$50

1067756$70

1387186$50

22 583 365$20

1254036$20
1715245$00
176262$50

3795$00
1521$00

7$00
393368$50

234$50

50$00

11413$00
80890$00

1012135$00

1508911$20

3384$00
17000$00
59257$90

834807$90
22797$50
8967$60

4285826$00
66774$00

1604776$50

27377$50
146638$90

22 583 365$20
_.

181 384 291$20

3292821$20
4826559$00
458507$50

5865$00
3159$00

51$00
1210441$50

8013$70
543888$90
50568$00

29104486$70
36380512$80

748485$50
88 862 496$30

66509$10
12 046 952$40

56057$00
2271829$30

33720$00

55146$00

1358221$30

181 384 291$20

Lisboa. 30 de Setembro de 1977.
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o Chefe do Estado-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

o AJudante-General





ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

ORDEM
2.· SÉRIE
N.o 24/15 DE DEZEMBRO DE 1977

DO
,

EXERCITO

Publica se ao Exército o seguinte:

I - DECRETOS, PORTARIAS E DESPACHOS

Ministério da Administração Interna

Comando-Geral da Policia de Segurança Pública

Por despacho ministerial de 8 do corrente mês. anotado
pelo TribunaL de Contas em 16:

Adriano do Patrocínio Rodrigues Sanches. major de infantaria
- exonerado do cargo de comandante distrital da Polícia de
~egurança Pública>de Viseu, com efeitos desde 15 de Outubro
f~ndo,inclusive, em virtude de ter regressado ao serviço do Exér-
Clto. (Regil~ n.s 50650.)

Por portaria de 8 do corrente mês, visada pelo Tribunal
de Contas em 17:

José Fernandes Frutuoso da Costa. capitão de infantaria-
exonerado do cargo de 2.0 comandante distrital da Polícia de Se-
gurança Pública de Setúbal e nomeado, em comissão, para o cargo
~e comandamtedistrital da policia de Segurança Pública de Viseu.
nFtegiston.s 50460. Por esta nomeação são devidos emolumentos,
()I3 termos do Decreto-Lei n.s 356/73: para o Estado, 125$,e para
o COfredo Tribunal de Contas, 125$.)
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Comando Geral da Polícia de Segurança Pública, 23 de No-
vembro de 1977.- O Chefe do Estado-Maior, Joaquim Fernando
Lopes Gomes Marques, tenente-coronel de antilharia.

(D. da R., 2.&Série, n.O 277, de 30 de Novembro de 1977.)

II - MUDANÇAS DE SITUAÇÁO

Oficiais do quadro permanente

Passagem à situação de reserva:

Tenente-coronel dOIserviço de material (serviços técnicos de ma-
nutenção), dOIDepósito Geral de Material de Guerra, Fran-
cisco Filipe Dentinho, nos termos dOIDecreto-Lei n.s 329A/75,
de 30 de Junho', devendo ser considerado nesta situação de.>de
a data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
19 900$00. Conta 40 anos de serviço.

(Por portaria de 1 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Oapítão médico, do Hospital Militar de Doenças Infecto-Conta-
giosas, Álvaro de Andrade Pissara da Cunha Brito, nos ter-
mos dos Decretos-Leis n.O' 329-A/75 e 495/75, de 30 de JunhO
e 11 de Se.embro, respectivamente, devendo ser considerado
nesta situação desde a data da presente portaria. Fica corn
a pensão mensal de 17307$00. Conta 32 anos de serviço.

(Por portaria de 7 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-AJ75.)

Coronel veterínãrío, da Região Militar dOI Norte, João Afonso
Tiago Marreíros, nos termos dOIn.s 2 da alínea a) do artigo 4:
dOIDecreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril, devendo ser conSl-
derado nesta situação desde a data da presente portaria. Fica
com a pensão mensal de 17325$00. Conta 33 anos de serviÇO.

(Por portaria de 2 de Agosto de 1976. Não carece~~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Dec
n.> 276-A/75.)
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Major do se~ço de material (serviços técnicos de manutenção),
do Depósito Geral de Material de Guerra, Edmundo Garcia da
Rocha, nos termos da alínea d) do artigo 47.° do DecretO'.Lei
D.O 176/71, de 30 de Abril, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde a data da presente portaria. Fica com a pensão
mensal de 16711$00. Conta 32 anos de serviço,

(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Tenente-coronel do serviço geral do Exército, do Estado-Maior do
Exército, Mário Martins Pinto, nos termos da alínea d) do
artigo 47.° do Decreto-Lei n.s 176/71: de 30 de Abril, devendo
ser considerado nesta situação desde a data da presente POI'-

taria. Fica com a pensão mensal de 21 890$00. Conta 47 anos
de serviço.

(Por portaria de 18 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Oapitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infanta
ria do Porto, Raul Manuel de Sousa Paz, nos termos do De-
creto Lei n.s 329-A/75, de 30 de Junho, devendo ser conside-
rado nesta situação desde a data da presente portaria. Fica
com a pensão mensal de 16000$00. Conta 40 anos de serviço.

(Por portaria de 29 de Novembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do ~ército, da Escola Prática de Arti-
lharia, José Rodrigues, nos termos do Decreto-Lei n.s 329-A/75,
de 30 de Junho, devendo ser considerado nesta situação desde
a data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
17700$00. Con ta 39 anos de serviço.

(Por portaria de 2 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Distrito de Recrutamento
e MObilização de Faro, Manuel Fernandes Marques, nos ter-
mos da alínea d) do artigoi7.0 do Decreto Lei n.s 176/71. de
30 de Abril. devendo ser considerado nesta sítuação desde a
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data da presente portaria. Fica com a pensão mensal de
19470$00. Conta 38 anos de serviço.

(Por portaria de 17 de Maio de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Depósito Geral de Ma-
terial de Engenharia, Júlio Humberto Almas. nos termos do
Decreto-Leí n.s 329-A/75, de 30 de Junho, devendo ser consi-
derado nesta situação desde a data da presente portaria. Fica
com a prisão mensal de 17 700$00. Conta 45 anos de serviço.

(Por 'portaria de 29 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Passagem à situação de reforma:

Despacho da Caixa Geral de Depósitos. Crédito e Previdência,
de 20 de Julho de 1976, publicado no Diário da República. 2." Série,
n.s 172, de 24 de Julho de 1976:

General Raul Cordeiro Pereira de Castro, desde 11 de Junho
de 1975;

Coronel de cavalaria António José de Araújo Leite de Castro
Sampaio Vaz Vieira, desde 15 de Fevereiro de 1975;

Coronel de cavalaria Manuel Rodrigues Couto Carpinteiro,
desde 1 de Junho de 1975;

Capitão de artílharía Alvaro de Castro Fernandes, desde 14
de Fevereiro de 1977;

Capitão do serviço de material António Joaquím da Nativi-
dade Pimenta, desde 11 de Setembro de 1974;

Tenente do serviço geral do EJ!:ército Baltazar dos Reis RO-
drigues, desde 31 de Dezembro de 1974.

III - PROMOÇõES

Oficiais do quadro permanente

Estado-Maior do Exército

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, José do Lago QueiróS,
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contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 28 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
;D.O 276-A/75.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

~
Regimento de Infantaria de Coimbra

(Destacamento de Aveiro)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário. o tenente
do mesmo serviço. supranumerário, do Batalhão de Infantaria
de Aveiro, Vasco das Neves Martins Correia, contando a an-
tiguidade para todos os efeitos. incluindo vencimentos. desde
a data da presente portaria.

(Por portaria de 27 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueira)

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, o alferes
do mesmo serviço. supranumerário, Manuel Sebastião. con-
tando a antiguidade para todos os efeitos. incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 10 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Regimento de Infautaria de Setúbal

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário. o tenente
do mesmo serviço, supranumerário. José das Dores Ramiro,
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contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo venci-
mentos, desde a data da presente portaria,

(Por portaria de 26 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Cavalaria:

Begíments, de Cavalaria do Porto

(Destacamento de Espinho)

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerãrío, o tenente
do mesmo serviço, no quadro. Libertário Alves Ferreira. con-
tando a antiguidade para todos 0'3 efe~t'Üs,incluindo vencímen-
tos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 28 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Campo de Instrução Militar

Capitão do serviço geral do Exército, supranumerário, o tenente
do mesmo serviço, supranumerário, Joaquim da Cruz Pimpão,
contando a antiguidade para todos os efeitos, incluindo ven'
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 27 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Oficiais do quadro de complemento

Quartéis·generais:

Região Militar de Lisboa

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial míllcíano médicO
Joaquim José Franco Mira. em disponibilidade, contando a
antiguidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece ~
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decre
n.O 276-A/75.)
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Escolas práticas das armas e servi90S, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantada

Aspirantes a oficial milicianos, graduados de infantaria, Os sol-
dados cadetes José Gabriel Rodrigues Vieira, Licínio de Jesus
Vaz, António Jorge Fonseca Simões, Artur António Guerreiro
Sanina, José Manuel Pinto Rodrigues, Eliseu Manuel Dias
Ribeiro José Manuel Miranda dos 'Reis, Carlos Alberto dos
Santos Pinheiro, Joaquim Fernando Gomes Lopes. Vasco Ma-
nuel de Passos Lima, António Manuel Arruda Címbron, Jaime
Nobre Chu, Paulo Marcelino Silva Borges. José Henrique Si-
mões Galhardo Antunes, José Figueiredo de Almeida e An-
tónio José ROdrigues Portugal Martins.

(Por portaria de 25 de Junho de 1977.)

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes gra-
duados António Jorge Fonseca Simões, Artur António Guer-
reiro Sanína, Carlos Alberto dos Santos Pinheiro. José Hen-
rique Simões Galhardo Antunes, José Manuel Pinto Rodrigues,
Jaime Nobre Chu e António José ROdrigues Portugal Martins
Almeida, contando todos a antiguidade, incluindo vencimentos,
desde a data da presente portarís.

(Por portaria de 30 de Julho de 1977.)

Regimento de Comandos

A!.:;pirantes a oficial milicianos do serviço de material, os solda-
dos cadetes do Instituto Militar dos Pupilos do Exército, José
António Marchão Chagas, António José Pedroso Figueiredo,
João Manuel Duarte Cravina e Carlos Alberto Bafa Afonso.
Contando todos a antiguidade para todos os efeitos, incluindo
vencimentos. desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977.)
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Begímento de IJ1fantariade Angra do Heroísmo

Aspírantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes gra-
duados José Gabriel Rodrigues Vieira e Paulo Marcelino Silva
Borges, contando a antiguidade paea todos os efeitos, incluindo
vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria. de 30 de Julho de 1977.)

Regimento de Infantaria de Beja

Aspírante a oficial miliciano de infantaria, o aspirante graduado
Joaquim Fernando Gomes Lopes, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 30 de Julho de 1977.)

Regimento de Infantaria de Braga

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, desde
4 de Junho de 1974, data desde quando passou à situação de
disponibilidade, o alferes miliciano de infantaria José Dias
Pereira.

Desgraduado do posto de capitão mílícíano de infantaria" desde
17 de Junho de 1975, data desde quando passou à situação de
drisponibilidade, o alferes miliciano de infantaria José Vitorino
Ferreira Reis.

Desgraduado do posto de capitão de infantaria, desde 16 de Fe-
vereiro de 1975, data dsede quando passou à situação de
dtsponíbtlídade, o alferes miliciano de infantaria Sérgio Rui
Monteiro Gonçalves Pereira.

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, desde
23 de Abril de 1975, data desde quando passou à situação de
d'isponibilidade, o alferes miliciano de infantaria Augusto José
da Silva Santos Pascoal.

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, desde
21 de Julho de 1975, data desde quando passou à situação d'e
disponibilidade, o alferes miliciano de infantaria José Severo
Magalhães Fernandes.
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Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, desde
17 de Novembro de 1975, data desde quando passou à situação
de disponibilidade, o alferes miliciano de infantaria Fernando
Manuel Maciel Estima.

Desgraduedo do posto de capitão miliciano de infantaria, desde
1 de Maio de 1975, data desde quando passou à situação de
disponibilidade, o alferes miliciano de infantaria Domingos
Gonçalves Dias.

Desgraduado do posto de capitão miliciano de infantaria, desde
14 de Outubro de 1975, data desde quando passou à situação
de disponibilidade, o alferes miliciano de infantaria Carlos
Alberto Monteiro Anahory.

(Por portaria de 20 de Outubro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.> 276-A/75)

Regimento de Infantaria das Caldas da Rainha

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano
de infantaria, graduado em alferes, Luís Maria da Gama Lou-
renço, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1975
devendo ser considerado nesta situação desde 14 de Julho de
1975.

(Por portaria de 14 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Aspirante a oficial miliciano de infantaria, O aspirante graduado,
Vasco Manuel de Passos Lima, contando a antiguidade para
todos Os efeitos, incluindo vencimentos, desde ai data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 30 de Julho de 1977.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

Alferes miliciano de infantaria, o aspirante a oficial miliciano
de infantaria, graduado em alferes, João Manuel Esteves Go-
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mes da Costa, contando 'a antíguídade desde 1 de Novembro
de 1972. devendo ser considerado nesta situação desde 12 de
Janeiro de 1973.

(Por portaria. de 12 de Janeiro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Aspirantes a oficial milicianos de infantaria, os aspirantes gra-
duados José Manuel Miranda dos Reis e António Manuel
Arruda Cimbron, contando a antiguidade para todos 03 efeitos
incluindo vencimentos. desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Julho de 1977.)

Regimento de Infantaria do Porto

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepen-
dente de Timor)

Alferes miliciano de ínfantaría, o aspirante a oficial miliciano
graduado em alferes de infantaria Rui Manuel Brito da Fon-
seca, contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973,
devendo ser considerado nesta situação desde 9 de Abril de
1974.

(Por portaria de 9 de Abril de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Regimento de Infantaria de Queluz

(Destacamento da Serra da Carregueira)

Aspirante a oficial miliciano de infantaria. o aspirante graduado
Eliseu Manuel Dias Ribeiro. contando a antiguidade para todos
os efeitos, incluindo, vencimentos, desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 30 de Julho de 1977.)

Regimento de Infantaria de Viseu

Aspirante a oficial miliciano de infantaria. o aspirante graduado
Licínio de Jesus Vaz. contando a antíguídade para todos os
e:fleitosl,mcluíndc vencimentos, desde a data da presente
portaria.

(Por portaria de 30 de Julho de 1977.)
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Regimento de Infantaria n.O 2

(Reforço à guarnição normal da. Região Militar de Angola)

Nula e de nenhum efeito parte da portaria de 30 de Setembro
de 197-1,publicada na Ordem do Exército, a- Série n.s 6. pá-
gina 910, que promove ao PoSi~Ode alferes para o Regimento
de Infantaria n.v 2 (reforço à guarruçao normal da Região
Militar de Angola) o alferes miliciano de infantaria António
Mário Vieira Grave.

(Por portaria de 8 d" Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribuna) f'e Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.) ~

Batalhão de rnfantaria de Aveiro

Aspirante a oficial miliciano de infantaria. o aspirante graduado
José Figueiredo dr Almeida. contando a antiguidade para
todos os efeitos, Incluindo vencimentos. desde a data, da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 30 de Julho de 1977.)

Artilharia:

1J:soola Prática de Artilharia

Aspirantes a oficial milicianos de artilharia. os aspirantes gra-
duados António José Lopes Anselmo e Porfirio Pinto Soares,
contando a antiguidade para todos os efeitos. incluindo ven-
cimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Julho de 1977.)

Aspirantes a oficial milicianos graduados de artilharia. os solda-
dos cadetes Porfírio Pinto Soares e António José Lopes An-
selmo,

(Por portaria de 25 de Junho de 1977.)

Regimento de Artilbaria de Costa

Nula e de nenhum efeito a portaria de 4 de Abril de 1977. que
promove ao actual pesco o capitão miliciano do serviço de
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pessoal, em licença registada, do Regimento de Artilharia de
Costa, José Jerónimo Henriques, por se encontrar já promo-
vido por portaria de 30 de Março de 1974,publicada na Ordem
do Exército, 2.& Série, n.s '2, de 15 de Janeíro de 1977.

(Por portaria de 19 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Cantas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

(Reforço à guarnição< normal do Comando Territorial Indepen-
dente da Guiné)

Alferes miliciano de artilharia, o aspírants a 'Oficialmiliciano de
artilharia, graduado em alferes, José Luís Prata Catarmo, con-
bando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1973, devendo
ser considerado nesta situação desde 4 de Julho de 1973.

(Por portaria de 4 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Regimento de Artilharia Ligeira n.0 3

(Reforço à guarnição normal da Região Militar de Moçambique)

Nula' e de nenhum efeitb a portaria de 30 de Setembro de 1974,
publicada na Ordem do Exército, 2.& Série, p..o 6. de 1975
páginas 937 e 938 que promove ao posto de alferes, para 'O
Regimento de Artilharia Ligeira n.s 3 (reforço à guarnição
normal da Região Militar de Moçambique), 'O alferes miliciano
de infantaria Carlos Manuel Azevedo Pinho Sousa.

(Por portaria de 8 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Bateria Independente de Defesa de Costa n.O 1

Alferes mílícíano de artilharia, 'O aspirante a 'Oficial miliciano de
artilharia Manuel Norberto Garcia de Oliveira, em disponibili-
dade, contando a antíguídada desde a data dia presente por-
taria.

(Por portaria de 31 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)
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Cavalaria:

Escola Prática de Cava.l.aria

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, o aspirante graduado
Valter Manuel Silva Dias Vicente, contando a antiguidade
para todos 0'3 efeitos, incluindo vencimentos. desde a data da
presente portaria.

(Por portari:a de 30 de Julho de 1977.)

Aspirantes a oficial milicianos de cavalaria, os soldados cadetes
Valter Manuel Silva Dias Vicente, António Graça Nogueira,
António Manuel 'I'aborda da Silva Manara, Domingos Manuel
Henriques da Costa e Amaro Abílio Soares de Almeida.

(Por portaria de 25 de Junho de 1977.)

Regimento de Cavalaria de Estremoz

Aspirantes a oficial milicianos de cavalaria, os aspirantes gra-
duados António Manuel Taborda dai Silva Manata e António
Graça Nogueira, contando a antiguidade para todos os efeitos,
incluindo vencimentos, desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 30 de Julho de 1977.)

Regimento de Cavalaria do Porto

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria. o aspirante graduado
Amaro Abílio Soares de Almeida, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos. desde a data da
presente portaria.

Aspirante a oficial miliciano de cavalaria, o aspirante graduado,
Domingos Manuel Henriques da CO.5ta,contando a antiguidade
para todos Os efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da
presente portaria.

(Por portaria de 30 de Julho de 1977.)
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Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Aspirante a oficial miliciano de engenharia, o aspirante graduado
Alberto Bessa Azeredo Cabral, contando a antiguidade para
todos os efeitos, incluindo vencimentos. desde al data da pre-
sente portaria.

(Por portaria de 30 de Julho de 1977.)

Aspirantes a oficial milicianos graduados de engenharia, os sol-
dados cadetes João Manuel de Pinho de Almeida Cunhal Al-
berto Be<3Sq,Azevedo Cabral e António Jorge Lopes Azevedo.

(Por 'Portaria de 25 de Junho de 1977.)

Regimento de Engenharta de Espinho

Aspirantes a oficial milicianos de engenharia, os aspírantes gra-
duados João Manuel de Pinho de Almeida Cunha e António
Jorge Lopes Azevedo, contando a antíguidade para todos os
efeitos, incluindo vencimentos, desde a data da presente por-
taría.

(Por portaria de 30 de Julho de 1977.)

Regimento de Engenharia de Lisboa

(Reforço à guarnição normal do Comando Territorial Indepen-
dente de S. Tomé e Princípe

Alferes miliciano do serviço de edministração militar. o aspirante
a oficial miliciano do serviço de administração militar. gra-
duado em alferes, David Vieira da Rocha. em disponibilidade,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro de 1972,devendo
ser considerado nesta situação desde 11 de Julho de 1972.

(Por portaria de 11 de Julho de 1976.)

Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administra{'ãoMilitar

Alferes miliciano do serviço de cdmínístracão militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço Jaime Arnaldo RedondO
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Roseira, em disponibilidade, contando a antiguidade desde
1 de Novembro de 1975, devendo ser considerado nesta sítua-
cão desde 14 de Julho de 1975.

(Por portaria de 14 de Ju-ho de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Alferes miliciano do serviço de administração militar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço António Augusto de
Sousa Botelho Meireles. em disponibilidade, contando a anti-
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 3 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-A/75.)

Alferes miliciano do serviço de administração mílítar, o aspirante
a oficial miliciano do mesmo serviço Luís Paulo da Costa
e Silva, em disponibilidade, contando a antiguidade desde a
data da presente portaria'.

(Por portaria de 7 de Setembro de 1977. Não careca de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-A/75.)

Aspirantes a oficial milicianos do serviço de administração mili-
tar, os soldados cadetes, do Instituto Militar dos Pupilos do
Exército António Augusto Neves Lopes, Vítor Manuel dos
Sant'Os Morais, Virgílio Augusto Pinto Ferreira. Fernando
Duarte Ferreira, Carlos Manuel Moreira e Ferreira, José
António Lopes Soares, Joaquim Tomé de São João e José
António de Castro Jorge Ramalhete, contando a antiguidade
para todos os efeitos, incluindo vencimentos. desde a datal da
presente portaria.

(Por portaria de 23 de Setembro de 1977.)

Serviço ele material:

Escola Prática ()o Servtço de Material

À'Spirante a oficial miliciano do serviço de material. o soldaáo
cadete, elo Instítu.o Mílítr r dos Pupilos do Exército. José



2400 ORDEM DO EX~RCrrO N.o 24 2.&Série

Mateus Maniés Lourenço, contando a antiguidade desde 16
de Março de 1975. devendo ser considerado nesta situação
desde 17 de Março de 1975.

(Por portaria de 17 de Março de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.s 276-A/75.)

Aspirantes a ofícíal milicianos, do serviço de material, os soldados
cadetes, do Instituto Militar dos Pupilos do Exército. José
Augusto Afonso, Vítor Gil Perdigão da Silva, Alcides Coelho
Furtado Dias, Vítor Manuel Pequíto Luís, Carlos Fernando
Lopes de Almeida, António Manuel Fangueiro da Mata, Carlos
Manuel dos Santos Alves da Cruz, Paulo Alexandre Hurtado
Florêncio, Ezequiel Correia Santana. Manuel José de Olíveíra
Pereira, José Carlos Ferreira Simão Pontes, João Manuel
Candeias Travassos, José Cândido Augusto, J osé Joaquim
Charneca Caeiro, Daniel Fernando Ricardo de Oliveira Gon-
çalves, António Nunes Barão e Carlos Jorge dos Santos Tei-
xeira, contando a antiguidade para todos os efeitos incluindo
vencímentos, desde a data dia,presente portaria.

(Por portaria de 23 de Setembro de 1977.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Escola de Formação de Sargentos

Tenente miliciano de infantaria. o alferes miliciano de infantaria
Fernando José Menino, em disponibilidade, contando a anti-
guidade desde a data da presente portaria.

(Por portaria de 1 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
1ll.0 276-A/75.)

Escola Militar de Electromecânica

Alferes miliciano médico, o aspirante a oficial miliciano médico
Manuel de Almeida Brinca, em disponibilidade. contando a
antiguidade desde a data da presente portaria

(Por portaria de 7 de Dezembro de 1976. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
1ll.0 276-A/75.)
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Adidos:

No Ministério da Administração Interna

Capitão miliciano do serviço de administração militar. o tenent€
miliciano do mesmo serviço, graduado em capitão, Leopoldo
José Águas Gonçalves, da Guarda Nacional Republicana. con-
,t1ando a antiguidade para todos os €feitO'.;,desde 28 de Julho
de 1975'.

(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Capelães

Regbnento de Infantaria de Faro

Major graduado, capelão titular, supranumerário, o capitão gra-
duado, capelão títuler, Joaquim Luís Cupertíno, contando a
antiguidade para todos os efeí.os, incluindo vencimentos,
desde a data da presente portaria.

(PO'f portaria de 18 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.O 276-Af75.)

IV - COLOCAÇõES, EXONERAÇÕES E TRANSFER:SNCIAS

Corp-()de generais:

Estado-Maior do Exército

Brigadeiro, da Direcção da Arma de Infantaria, Fernando Ma-
nuel Jasmins de Freitas.

(Por portaria de 27 de Maio de 1977.)
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Armas e seviços:

Estado-Mafor do Exército

Coronel de Infantaria, do Batalhão de Infantaria de Portalegre,
Francisco Alberto Cabral Couto.

(Por portaria de 19 de Setembro de 1977.)

'I'enente-coronel de infantaria. da Direcção da Arma de Infantaria,
em diligência no Estado-Maíor-General das Forças Armadas,
Fernando Hugo Franco Bélico Velasco. O referido oficial en-
contra-se na situação de adido nos termos do n.v 18 da alí-
nea b) do artigo 44.0 do Decreto-Lei n.s 176/71, de 30 de Abril.

(Por portaria de 25 de Janeiro de 1977.)

Tenente-coronel de infantaria. da Escola Prática de Infantaria,
António Guerreiro Caetano.

(Por portaria de 19 de Setembro de 1977.)

Major de artilharia, do Quartel-General da Região Militar do Sul,
Manuel Jorge Borrega.

(Por portaria de 21 de Setembro de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército. supranumerário, António
Florêncio.

(Por portaria de 26 de Maio de 1975.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Oficiais

Tenente-coronel de ínfantaría, do Campo de Instrução Militar,
Eurico César Moreno.

(Por portaria de 14 de Setembro de 1977.)

Major de infantaria, do Batalhão de Infantaria da Guarda. Teo-
tónio José de Carvalho Ribeiro Pereira.

(Por portaria de 15 de Outubro de 1977.)
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Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição Geral)

Capitão de infantaria. do Regimento de Infantaria de Angra do
Heroísmo, Manuel Medina de Matos.

(Por portaria de 6 de Outubro de 1977.)

Direcção do Serviço de Pessoal

(Repartição de Recnntamento)

Tenente do serviço geral do Exército. do Centro de Instrução de
Artilharia Antiaérea e de Costa, Boaventura Alberto,

(Por portaria de 26 de Setembro de 1977.)

Tenente do serviço geral do Exército, do Quartel·General do
Comando Territorial Independente dos Açores, Edmundo da
Costa Borges.

(Por portaria de 2 de Outubro de 1977.)

Direcção da Arma de Infantaria

Coronel de infantaria, do Batalhão de Infantaria de Aveiro, An-
tónio Joaquim Alves Moreira.

(Por portaria de 7 de Novembro de 1977.)

Tenente-coronel de infantaria, supranumerário permanente, do
Regimento de Infantaria de Beja, Alberto Porfírlo de Carva-
lho e Silva'.

(Por portaria de 11 de Outubro de 1977.)

Major de infantaria, do Campo de Instrução Militar, Manuel Gon-
çalves Mesquita.

(Por portaria de 21 de Setembro de 1977.)
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Major de infantaria, do Batalhão de Reconhecimento das Trans-
missões, António José Claro Pinto Guedes.

(Por portaria de 3 de Outubro de 1977.)

Major de infantaria, do Estado-Maíor do Exército, José Manuel
de Ataíde Montez,

(Por portaria de 7 de Outubro de 1977.)

Tenente do serviço geral do Exército, do Forte da' Graça, António
Fernandes da Rocha.

(Por portaria de 6 de Outubro de 1977.)

Direcção da Arma de Cavalaria

Major de cavalaria, do Regimento de Cavalaria de Estremoz,
José Rafael Lopes Saraiva.

(Por portaria de 12 de Outubro de 1977.)

Direcção da Arma de T:..'ansmissões

Tenente de transmissões (serviços técnícos-c-rarno manutenção) ,
do Regimento de Transmissões, Alcide Arsénio Ferreira.

(Por portaria de 7 de Novembro de 1977.)

Direcção do Serviço de Material

Tenente-coronel engenheiro do serviço de m.aterial, da' Escola Prá-
tica do Serviço de Material, José Rui Lubrano ROdrigues de
Almeida.

(Por portaria de 25 de Agosto de 1977.)

Capitão engenheiro do serviço de material, da Escola Prática do
Serviço de Material, :José Ribeiro Vieira.

(Por portaria de 10 de Outubro de 1977.)
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Quartéis·generais:

Região Militar do Centro

Capitão de infantaria, do Campo de Instrução Militar, José Gon-
çalves Quelhas.

Capitão de infantaria, da Escola' Prática do Serviço de Transpor'
tes, António, do Vale Leitão.

(Por portaria de 3 de Outubro de 1977.)

Capitão de Infantaria, do Batalhão de Infantaria de Portalegre,
Manuel Carvalho Cáceres Pires.

(Por portaria de 4 de Outubro de 1977.)

Região Militar de Lisboa

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Elvas, Fer-
nando Gonçalves Foítínho,

(Por portaria de 10 de Outubro de 1977.)

Major do serviço de material (serviços técnicos de manutenção),
do Regimento de Artilharia da' Serra do Pilar, José Lopes
da Silva.

(Por portaria de 7 de Novembro de 1977.)

Região Militar do Norte

Major de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrantes,
Agcnor Ranhada Rolo.

(Por portaria de 26 de Agosto de 1977.)

Major do serviço geral do Exército, do Regimento de Artilharia
da: Serra do Pilar, Joaquim Jacinto Vieira.

(Por portaria de 22 de Setembro de 1977.)
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Região Militar do Sul

Tenente-coronel de infantaria, do Colégio Militar, José Júlio de
Azevedo Valarínho,

(Por portaria de 29 de Setembro de 1977.)

Capitão de cavalaria, do Regimento de Lanceíros de Lisboa. Au-
gusto Torres Mendes.

(Por portaria de 9 de Outubro de 1977.)

Zona Militar dos Açores

Major de cavalaria, da Escola' Prática de Cavalaria, Rui da Costa
Ferreira.

(Por portaria de 21 de Novembro de 1977.)

Capitão de cavalaria, da Escola Prática de Cavalaria', Luís Gon-
zaga Ribeiro Goulão.

(Por portaria de 14 de Novembro de 1977.)

Tenente do serviço de material jservíços técnicos de manutenção
- ramo auto), da' Direcção do Serviço de Material, Humberto
António Igrejas' André.

(Por portaria de 24 de Novembro de 1977.)

Capitão do serviço geral do Exército, do Batalhão de Reconheci-
mento das Transmissões, Eduardo Cabral de Melo.

(Por portaria de 22 de Agosto de 1977.)

Comando Territorial Independente da Madeira

Capitão do serviço geral do Exército, do Regimento de Infantaria
de Tomar, Manuel José Couteiro.

(Por portaria de 13 de Outubro de 1977.)

1.&Brigada Mista Independente

Major de artilharia, da Escola Central de Sargentos, Herculano
Caetano Costa.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1977.)
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Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Escola Prática de Infantaria

Capitão de infantaria, do Quartel-General do Comando Territorial
Independente dos Açores, Valdemar José Moura da Fonte.

(Por portaria de 7 de Outubro de 1977.)

Capitão de infantaria, do Regimento ~e Infantaria de Ponta Del-
gada, Rui Martins Rodrigues.

(Por portaria de 8 de Outubro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Abr.antes

Tenente-coronel de infantaria, da Direcção do Serviço de Pessoal
(Repartição de Oficiais), Eurico César Moreno. Esta portaria
torna nula e de nenhum efeito a que foi publicada na Ordem
do Exército, 2.&Série, n.s 11, do corrente ano, página 1121.

(Por portaria de 17 de Agosto de 1976.)

Capitão de infantaria', do Estado-Maior do Exército, Fernando
Nuno, da Silva Pinto.

(Por portaria de 16 de Agosto de 1977.)

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

Tenente-coronel de infantaria, do Estado-Maior do Exército, Fer-
nando Ramos dos Reis.

(Por portaria de 30 de Setembro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Beja

Capitão de infantaria, do Batalhão do Serviço de Transportes,
António Filipe Reis Santana.

(Por portaria de 20 de Setembro de 1977.)
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Regimento de Infant.aria das .Caldas da Rainha

Tenente-coronel de infantaria, da Direcção do Serviço de Pessoal
(Repartição de Recrutamento), António Xavier Lopes Pe-
reira de Menezes.

(Por portaria de 11 de Outubro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Castelo Branco

Tenente-coronel de ínrantarla, da' Direcção da Arma de Infan-
taria, Amílcar Augusto Ferreira Domingues.

(Por portaria de 14 de Outubro de 1977.)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Ponta Del-
gada, Leonardo dos Santos Freixo.

(Por portaria de 9 de Outubro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Elvas

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Faro (Des-
tacamento de Tavira), José Lopes Vicente Beato.

(Por portaria de 8 de Agosto de 1977.)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Faro, úoa-
quírn da Conceição Faleiro Brarnão.

(Por portaria de 31 de Outubro de 1977.)

Regimento de Infantaria do Fnnchal

Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria da Guarda,
Augusto José Monteiro Valente.

(Por portaria de 5 de Outubro de 1977.)

Regimento de Infantaria do Porto

Tenente-coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de
VHa Real, José Carlos Bastos Martins.

(Por portaria de 3 de Outubro de 1977.)
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Capitão de infantaria. do Campo de Instrução Militar, Luciano
Domingos da Silva Carvalho.

(Por portaria de 6 de Setembro de 1977.)

Capitão de infantaria, da Escola Prática de Infantaria', Manuel
Artur Ferreira.

(Por portaria de 19 de Setembro de 1977.)

Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria' da Guarda, Joa-
quim António Pereira Moreira dos Santos.

(Por portaria de 4 de Outubro de 1977.)

Capitão de infantaria, do Batalhão de Infantaria da Guarda, Luís
Nélson Ferreira dos Santos.

(Por portaria de 18 de Outubro de 1977.)

Tenente de infantaria, do Distrito de Recrutamento e Mobilização
do Porto, Carlos Gonzaga Marques Brás do Vale.

(Por portaria de 14 de Setembro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Tenente-coronel de infantaria, do Centro Militar de Educação
Física, Equitação e Desportos, Manuel Alípio Pereira Coelho
de Paula.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1977.)

Capitão chefe de banda de música, da Escola Prática de Infantaria,
José Joaquim de Oliveira Santos.

(Por portaria de 3 de Outubro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

Tenente de infantaria, graduado em capitão, do Depósito de In-
disponíveis, José Vieira Pedro.

(Por portaria de 18 de Outubro de 1977.)
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Regimento de Infantaria de Tomar

(1.° Batalhão de,Infantaria Motori2'lada)

Major de infantaria, do Campo de Instrução Militar, Alfredo
Piedade Sérgio Lopes Rego.

(Por portaria de 3 de Outubro de 1977.)

Regimento de Infantarta de Tomar

Capitão de infantaria, da Academia Militar, António Melo de
Carvalho.

(Por portaria de 30 de Setembro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Vila Real

Capitão de infantaria, da' Escola Prática de Infantaria, António
José Marques Pires Nunes.

(Por portaria de 16 de Setembro de 1977.)

Tenente do serviço geral do Exército, supranumerário, José Fer-
nando Gonçalves. Esta portaria torna nula e de nenhum
efeito a da mesma data, publicada na Ordem do Exército,
2.& Série, n.s 15, de 15 de Agosto de 1976, página 1143.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1977.)

Batalhão de Inüantaría de Chaves

Tenente-coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Braga', Carlos Alberto Machado de Brito.

(Por portaria de 2 de Novembro de 1977.)

Batalhão de Infantaria da Guarda

Alferes de infantaria, graduado em capitão, da Direcção da Arma'
de Infantaria, José Emilio Guimarães Estrela Loureiro.

(Por portaria de 27 de Setembro de 1977.)
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Artilharia:

Escola Pcátíca de Artilharia

Capitão de artilharia, do Regimento de Artilharia de Costa, Rui
Manuel Martins Reis.

(Por portaria. de 27 de Outubro de 1977.)

Regimento de Artilharia de Lisboa

Capitão de artilharia, do Reg.mento , de Artilharia de Leiria,
Carlos Alberto Marques Abreu.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1977.)

Oavalaria:

Escola Prática de Cavalaria

Tenente-coronel de cavalaria, do Quartel-General da. Região Mili-
tar de Lisboa, Rui Manuel de Almeida Trigueiros Sampaio.

(Por portaria. de 31 de Outubro de 1977.)

Regimento de Lanceiros de Lisboa

Coronel de cavalaria, da Direcção da Arma de Cavalaria, António
IIosé Faria Fernandes.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1977.)

Capitão de cavalaria, do Regimento de Cavalaria n.s 7, Alberto
António Ferreira.

(Por portaria de 5 de Novembro de 1974.)

Capitão de cavalaria, do Regimento de Cavalaria do Porto (Des-
tacamento de Espinho), Henrique António Costa de Sousa.

(Por portaria de 17 de Outubro de 1977.)
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Regimento de Cavalaria de Estremoz

Capitão de cavalaria, do Regimento de Lanceiros de Lisboa', Al-
berto António Ferreira.

(Por portaria de 9 de Novembro de 1977.)

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Capitão de cavalaria, do Depósito Geral de Material de Guerra,
Carlos Manuel Dias de Almeida.

(Por portaria de 10 de Outubro de 1977.)

Engenharia:

Escola Prática de Engenharia

Capitão de engenharia, do Regimento de Engenharia n.s 1, Ra-
miro Cardeíra Martins.

(Por portaria de 17 de Outubro de 1977.)

Regimento de Engenharia de Lisboa

Capitão de engenharia, da Direcção da Arma de Engenharia,
António Manuel Rosas Leitão.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)

Capitão de engenharia, da Escola Prática' de Engenharia, António
Manuel Rocha das Dores.

(Por portaria. de 31 de Outubro de 1977.)

Transmissões:

Regimento de Transmissões

Tenente de transmissões (serviços técnicos-ramo exploração),
da Díreccão da Arma de Transmissões (Manuel da' !Silva
Mendes.

(Por portaria de 26 de Outubro de 1977.)
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Serviço de administração militar:

Escola Prática de Administração Militar

Major do serviço de administração militar, da Direcção do Ser-
viço de Administração, Alfredo Soares Coelho.

(Por portaria de 27 de Setembro de 1977.)

Serviço de reconhecimento das transmissões:

Batalhão de Reconhecimento 'das Transmissões

Tenente-coronel de infantaria" da Chefia do Serviço de Reconhe-
cimento das Transmissões, Eurico Queiroz de Sousa Azevedo.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)

Tenente-coronel de ínfantaríe. da Chefia do Serviço de Reconh'e-
cimento das Transmissões, Manuel Luís Monção Fernandes.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977.)

Serviço de transportes:

Batalhão do Serviço de Transportes

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria do Funcha'l,
Afonso José Carmona Teixeira.

(Por portaria de 27 de Setembro de 1977.)

Serviço de material:

Batalhão do. servíoo de Material

Major do serviço de material .(serviços técnicos de manutenção),
da Direcção do Serviço de Material, Óscar Quintino Fernan-
des.

(Por portaria de 21 de Setembro de 1977.)



2414 ORDEM DO EX~RCITO N.o 24 2.&Série

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Tenente do serviço geral do Exército, do Regimento de Cavalaria
do Porto (Destacamento de Espinho), José Lopes Alves Mar-
vão.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1977.)

Órgãos de execução dos serviços e outros elementos:

Estabelecimentos de ensino:

Academia Militar

Tenente-coronel de infantaria, da Direcção do Serviço de Pessoal
(Repartição de Recrutamento), Rui Artur Vieira dos Santos.

(Por portaria de 19 de Setembro de 1977.)

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Beja, Hen-
rique Rosário Correia de Lacerda Ramalho.

(Por portaria de 31 de Agosto de 1977.)

Capitão de infantaria, do Campo de Instrução Militar, Jorge Ma-
nuel Silvério.

(Por portaria de 19 de Setembro de 1977.)

Colégio Militar

Capitão de infantaria, do Depósito Geral de Adidos, Joaquim
Rafael Ramos dos Santos.

(Por portaria de 24 de Setembro de 1977.)

Escola Militar de Electromecânica

Capitão engenheiro do serviço de material, da Direcção do Ser-
viço de Material, Fernando Ribeiro Venda.

(Por portaria de 4 de Outubro de 1977.)
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Campo de Instrução Militar de Santa Margarida

Tenente-coronel de infantaria, do Regimento de Infantaria de
Abrantes, Eurico César Moreno.

(Por portaria de 6 de Maio de 1977.)

Estabelecimentos penais

Forte da Graça

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Faro, José
Manuel Geadas Piteira Santos. ~

(Por portaria de 24 de Outubro de 1977.)

Diversos

1.&Brigada Mista Independente

(Regimento de Infantaria de Abrantes)

(Batalhão de Infantaria Mecani~o)

Capitão de infantaria, do- Regimento de Infantaria de Castelo
Branco, José Nunes Celorico.

(Por portaria de 11 de Agosto de 1977.)

Capitão de infantaria" do Batalhão de Infantaria de Chaves, Fer-
nando Paulo Ribeiro.

(Por portaria de 26 de Setembro de 1977.)

1.&Brigada Mista Independente

(Regimento de Artilharia de Leiria)

(Grupo de Artilhada de Campanha)

lYIajor de artilharia, do Centr·o de Instrução de Artilharia Anti-
aérea e de Costa, Alberto Ribeiro Soares.

(Por portaria de 12 de Setembro de 1977.)
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Capitão de artilharia, da Escola Prática de Artilharia, Francisco
dos Santos Silva.

(Por portaria de 5 de Setembro de 1977.)

l.a Brdgiada Mista Independente

(Regimento de Cavalaria de' Santa Margarida)

Capitão de cavalaria, da Escola Prática de Cavalaria, José Carlos
Cadavez.

(Por portaria. de 11 de Outubro de 1977.)

t
Depósito Geral de Material de Guerra

Tenente de cavalaria, graduado em capitão, do Regimento de
Cavalaria de Santa Margarida, António Tavares Martíns.

(Por portaria de 4 de Setembro de 1977.)

Capitão do serviço de material .(serviços técnicos de manutenção
-ramo auto), da Direcção do Serviço de Material, António
de Sousa Simões.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1977.)

Dep6sito de Jndísponfveís

Capitão de artilharia, do Regimento de Comandos, Manuel Antó-
nio Apolinário.

(Por portaria de 13 de Outubro de 1977.)

Serviço Cartográfico do Exército

Capitão de infantaria, do Regimento de Infantaria de Abrantes,
José António Fernandes Baptista.

Capitão de infantaria, da Direcção do Serviço de Pessoal (Repar-
tição Geral), José Manuel de Pina Aragão Varandas.

Capitão de' infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria, Agos-
tinho Bravo Saraiva da' Rocha.
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Capitão de infantaria, do Estado-Maior do Exército, Fernando
Manuel Lopes Lagarto.

Capitão de infantaria, do Batalhão do Serviço de Transportes,
:Júlio Alberto Dias Esteves Grilo.

(Por portaria de 16 de Outubro de 1977.)

Quadro especial de oficiais

Direcção da Arma de Cavalaria

Capitão de cavalaria, do quadro especial de oficiais, do Regimento
de Cavalaria de Santa Margarida, João Francisco Gonçalves
Tomás Valadas.

(Por portaria de 2 de Novembro de 1977.)

Quartéis-generais:

1.a Brigada Mista Independente

Capitão do quadro especial de oficiais, do Quartel-General da
Região Militar do Norte, Artur Vicente Leite de Magalhães.

(Por portaria de 23 de Outubro de 1977.)

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Angra do Heroísmo

Capitão do quadro especial de oficiais, do Batalhão de Infantaria
de Chaves, Francisco Cardoso Afonso.

(Por portaria de 11 de Julho de 1977.)

Regimento de Infantaria de Ponta Delgada

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infan-
taria ele Vila' Real (Destacamento de Bragança), Orlando An-
tónio Samôes.

(Por portaria de 3 de Outubro de 1977.)
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Batalhão de Infantaria da Guarda

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Infanta-
ria de Queluz (Destacamento da Serra da Carregueíra), Antó-
nio Fernandes.

. (Por portaria de 11 de Outubro de 1977.)

Cavalaria:

Regimento de Cavalaria de Santa Margarida

Capitão do quadro especial de oficiais, do Regimento de Lanceiros
de Lisboa, Mário Cristóvão Cebola.

t

(Por portaria de 9 de Outubro de 1977.)

Órgãos de execução dos serviços, e outros elementos:

Estabelecimentos de instrução:

Colégio Militar

Capitão do quadro especial de oficiais, da Direcção da Arma de
Infantaria, António Carvalho do Nascimento.

(Por portaria de 16 de Setembro de 1977.)

Diversos

1.&Brigada Mista Independente

Régimento de Infantaria do Toma!"

(1.0 Batalhão de Infantaria Motorizada)

Tenente do quadro, especial de oficiais, elo Regimento de Infan-
taría de Queluz, óscar António Fernandes.

(Por portaria de 1 de Outubro de 1977.)
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Oficiais do quadro de complemento

Escolas práticas das armas e serviços, centros de instrução
e unidades:

Infantaria:

Regimento de Infantaria de Braga

Alferes miliciano de infantaria, da' Escola Prática de Infantaria,
Duarte Neiva Antunes, em disponibilidade.

(Por portaria de 10 de Fevereiro de 1976.)

Regimento de Infantaria de Queluz

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
Tolentino António da Cruz, em disponibilidade.

(Por portaria de 10 de Novembro de 1977.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Angola,
Jorge Manuel Ferreira Dias Pablo, em disponibilidade.

(Por portaria de 15 de Novembro de 1977.)

Alferes miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambique,
João António Jesus Pereira, em disponibilidade.

(Por portaria de 22 de Novembro de 1977.)

Alferes miliciano de infantaria. do Comando Territorial Indepen-
dente da Guiné, Eugénio Amândio Rodrigues Trigo" em dís-
poníbllídade,

(Por portaria de 28 de Novembro de 1977.)

Regimento de Infantaria de Setúbal

Alferes miliciano de infantaria da Escola Prática de Infantaria,
Armando José do Rosário Ápetato, em disponibilidade.

(Por portaria de 3 de Novembro de 1977.)
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Seevíço de administração militar:

Batalhão de Administração Militar

Aspirante a oficial miliciano do serviço de administração militar,
do Centro de Estudos Psícotécnícos do Exército, Sérgio Ma-
nuel Pinto Moutinho" em disponibilidade.

(Por portaria de 19 de Maio de 1977.)

Distritos de recrutamento e mobilização:

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Abrantes

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Daniel Alfredo Martins Marques, licenciado.

(PO!Tportaria de 1 de janeiro de 1975.)

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração Militar, Vítor Manuel Vieira Matias,
licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Distrito de Recrut.amento e Mobilização de Aveiro

Alferes 'miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Bráulio Manuel Pacheco Polónia, licenciado.

(Porportaria de 1 ele Janeiro de 1975.)

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração Militar, João Fernando Neto Abran-
tes Serra e Mário Manuel de Naia de Seabra Ferreira, licen-
ciados.

(PO!T portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Beja

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração Militar, Manuel António Barrocas
Garrido, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Braga

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento. de Infantaria
do Porto, Francisco João da Cunha e José Augusto Bezerra
de Sousa Lopes, licenciados.

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, José Cândido de Araújo Rodrigues, licenciado.

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração Militar, ..Armindo Mirra Fernandes,
licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Castelo Branco

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração Militar, Carlos Alberto da Fonseca
Franco Falcão e João António Rebordão Esteves Pinto, li-
cenciados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Coímbra

Tenente miliciano de infantaria, da Região Militar de Moçambi-
que, Fernando Tiago Bento Vieira, licenciado.

(Por portaria de 9 de Novembro de 1977.)

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia> da
Serra do Pilar, Liduino Sousa Raposo, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973.)

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Jorge Manuel Lopes de Almeida Rainha, li-
cenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)
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Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração. Militar, Albano Manuel Gomes Gil
e Rui Manuel Lobo Garcia Marques, licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Évora

Tenente milicano do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração Militar, João Luís Vídigal da Costa
Júnior, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lamego

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, José Eugénio Moreira Pires, licenciado.

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração Militar, Júlio Freire Mendes, licen-
ciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Lisboa

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Óscar Durel Marrecas Portela Ribeiro, licen-
ciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Flávio Henrique Marinho dos Reis e Moura,
licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, José Morgado Melo, licenciado.

(Por portaria. de 1 de Janeiro de 1976.)
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Alferes miliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra!
do Pilar, António Jorge Taveira de Oliveira Martins, licen-
ciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)

Alferes miliciano médico, do Regimento' de Artilharia da Serra
do Pilar, Rui Mário Pedro, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Capitão miliciano do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Artilharia da Serra do Pilar, José Francisco Tomás
Moreno, licenciado.

(Por portaria de 1 de janeiro de 1970.)

Capitães milicianos do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração Militar, José Manuel Lopes Godinho
e !João José Veiga' Gomes, licenciados.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Regi.
mento de Administração Militar, Luís Manuel de Almeida
Pombo Cardoso, António José de Almeida e Sousa Gonçalves,
Eduardo Mapril Gonçalves, Jorge Pegado Líz, Emanuel Pe-
dro Caroço Fronteira', António de Lemos Monteiro Fernandes,
Orlando Macedo Monteiro Curto, Paulo Alexandre dos Santos
Cunha, António Silvestre Catarmo, Vítor Manuel Camocho
de Cervalho, Luís Manuel de Almeida Pombo Cardoso, José
Paulo Vieira Pinho de Aguiar e Américo da Costa Almeida,
licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Alferes milicianos do serviço de adminítsração militar, do Regi-
manto de Administração Militar, Salvador de Lucena, Antó-
nio Correia de Matos Vasco dos Santos Graça' Oliveira, José
Luís Costa de Magalhães Pereira, José António Sanchez Rami-
rez, Rafael Luís Rendeiro de Araújo e Sá, Eduardo Augusto
Afonso Vaz da Silva Zózimo IJuStO da Silva, João António
Ferreira Monteiro Alexandre Pessoa de Lucena e Vale, licen-
ciados. '

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)
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Distrito de Recrutamento e Mobilização de Ponta Delgada

Alferes miliciano de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, José da Cunha Pacheco, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização do Porto

Tenentes milicianos de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Porto, Joaquim Vitorino Ferreira de Freitas, Manuel Dias
dos Santos Guedes, Joaquim António Nogueira Gil, Alcino
Augusto dos Santos Gomes, Joaquim António Magalhães das
Neves, Reinaldo Alberto Rodrigues de Noronha, António
Amândio Pereira, Porfirio Augusto Pires, Domingos de Barros
Ribeiro, Manuel António Castro e Silva" Manuel Guedes da
Silva', Joaquim Faria de Morais Soares, Agostinho Augusto
Gonçalves Rodrigues, António Alberto Pinto da Silva, João
Manuel Guerra Simões Grilo, Fernando dos Santos Almeida,
Alberto Leite da CO.3taMelo, Manuel Eduardo Veiga Cordeiro.
Rui Manuel Silva Cova, Horácio Alves da Silva' Correia, Joa-
quim Raul Teixeira Vilhena Ribeiro, Manuel Jorge Cardoso
Mendonça, António Barbosa Barroso, Manuel Carlos de Castro
Miranda e João Ribeiro do Espírito Santo Figueiredo, licen-
cíados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, João Orlando Rodrigues Pereira. e António
Jacinto Rodrigues, licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Manuel Joaquim de Freitas Oliveira e Diaman-
tino Trigo Rebelo, licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra' do Pilar, ílosé de Freitas Pereira e Arnaldo da Silva
Pinto, licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)
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Capitão miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Adriano do Carmo Oliveira, licenciado.

(Por portaria de 21 de Janeiro de 1972.)

Capitão miliciano de artílharta, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Fernando Bento Barbosa Rodrigues, licenciado.

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, José Alfredo Sardinha de Oliveira Neves, Ma-
nuel António Dias dos Santos Reis e José Manuel Leal Correia
da França Ribeiro, licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Alferes miliciano de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra' do Pilar, Agostinho Pires Rocha, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Alferes milicianos de artilharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Miguel Carlos de Viveiros Avides Moreira e
António Maria Mesquita, licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Tenente miliciano de engenharia, do Regimento de Artílharía
da Serra do Pilar, Joaquim Manuel Costa Rodrigues. licen-
ciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973.)

Tenente miliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Manuel da Costa' Pires, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Alferes miliciano médico do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Eduardo Jorge da Cunha Rodrigues Pereira, licen-
ciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1972.)

Alferes miliciano médico, do Regimento de Artliharia da Serra
do Pilar, José António Macedo Bordalo Poiares, licenciado.

(Por portaria. de 1 de Janeiro de 1974.)
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Alferes miliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Jorge Pedro Ferreira Nunes de Matos, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1975.)

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração Militar, José Manuel Brito Galvão,
Pedro José Alves da Cunha e Fernando Amélio Cerqueira da
Silva, licenciados,

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Alferes miliciano do serviço de admínístração militar, do Regi-
mento de Artilharia da Serra' do Pilar, Pedro Rodrigues de
Oliveira, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977_)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Santarém

Alferes miliciano do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração Militar, Fernando José Ribeiro Gon-
çalves, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Distrito de Recrntamento e Mobilização de Setúbal

Tenente miliciano de infantaria, do Regimento de Infantaria do
Porto, Fernando Gomes do Carmo, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, António Vicente de Oliveira Nunes e Orlando
Maria Marques Ré, licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Tenente miliciano de artilharia, do Regímento de Artilharia da
Serra do Pilar, João Carlos Granchinha Nunes, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1974.)
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Alferes miliciano de artilharia do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, Uosé Joaquim da Silva Prior, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1972.)

Tenente miliciano médico, do Regimento de Artilharia de Lisboa,
António Fernandes Pinto Pegado, licenciado.

(Por portaria de 13 de Abril de 1975.)

Alferes miliciano médico, do Regimento de Artilharia da Serra
do Pilar, Artur Fernando MontEtiro de Mouro Pinheiro, li-
cenciado.

(Par portaria de 1 de Janeiro de 1974..)

Capitão miliciano do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração Militar, Fernando Edalberto Vieira
de Matos Silva, licenciado.

Tenentes milicianos do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Admínístração Militar, Luís Filipe Machete Eusébio,
Orlando Lima Faísca, Eleutério Augusto dos Santos Freire,
António Henriques Figueiredo Sampaio, António Manuel Va-
rela Roque, Eduardo César de Andrade Roberto, Luís Joaquim
da Silva Oliveira, José Júlio Vieira Mesquita, Rodolfo Rodri-
gues lriarte, Aníbal Costa Henriques, Carlos Manuel Marques
Celorico Drago, Manuel Luís Macaísta Malheíros, António
Eugénio da Costa Fonseca' e Alberto Carlos Vaz Serra e Sousa,
licenciados.

Alferes milicianos do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração Militar, João Miguel de Sousa Por-
telo, Silvério Nunes da Silva, Dionísio Mendes de Sousa, Ar-
tur de Sousa Beleza de Vasconcelos e João Francisco de Oli-
veira Vau, Iicencíados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Vila Real

Tenentes milicianos de infantaria do Regimento de Infantaria
do Porto, Manuel Guedes da Silva Miranda e Jorge Manuel
Pinto de Sousa Serdoura, licenciado.>.
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Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração Militar, Dínís Pereira Chaves, li-
cenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Distrito de Recrutamento e Mobilização de Viseu

Alferes milicianos de infantaria, do Regimento de Artilharia da
Serra' do Pilar, José da Fonseca Ramos e José Correia Gomes
Prata, licenciados.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1977.)

Alferes miliciano de engenharia, do Regimento de Artilharia da
Serra do Pilar, José de Oliveira Moita, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1973.)

Tenente miliciano do serviço de administração militar, do Regi-
mento de Administração Militar, Fernando Eduardo do Carmo
Coelho Rebelo, licenciado.

(Por portaria de 1 de Janeiro de 1976.)

Oficiais do serviço postal militar

Estado-Maiordo Exército

Major graduado do serviço postal militar, da Comissão. Liquida-
tária da Região Militar de Moçambíbque, António Sebastião.

(Por portaria de 29 de Janeiro de 1976.)

Chefia do Serviço de Preboste

Capitão graduado do serviço postal militar, da Chefia do Serviço
Postal Militar, Orlando Moreno de Oliveira.

(Por portaria de 11 de Outubro de 1977.)
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Quartéis-generais:

Comando Territorial Independente dos Açores

Capitão graduado do serviço postal militar, da Chefia do Serviço
Postal Militar, João da Luz Gomes.

(Por portaria de 11 de Abril de 1977.)

v - PENSõES DE RESERVA

Rectificada a pensão anual nos termos do artigo 7.° do Decreto-
-Lei n.s 41654, de 28 de Maio de 1958. rectificado pelo Decreto-
-Lei n.s 41958, de 14 de Novembro de 1958, ao oficial, na
situação de reserva. a seguir indicado:

Coronel do corpo do estado-maior Fernando Eugénio de Paiva
Ribeiro, pensão mensal de 19983$00, desde 11 de Maio de
1977. Conta 33 anos de serviço.

(Por portaria de 28 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Coronel de infantaria, da Direcção da Arma de Infantaria', Ma-
nuel José Monteiro, pensão mensal de 23369$00, desde 4 de
Maio de 1977, passando a contar 40 anos de serviço.

(Por portaria de 1 de Setembro de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Coronel de infantaria Luís Alberto Vasconcelos Ferreira, pensão
mensal de 21 800$00. desde 25 de Janeiro de 1977. Conta 36
anos de serviço.

(Por portaria de 28 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Aj75.)

Coronel de infantaria Adolfo Monteiro da Cruz, pensão mensal
de 22284$00, desde 4 de Abril de 1977. Conta 35 anos de ser-
Viço.



2430 ORDEM DO EXÉRCITO N.o 24 2.a Série

Coronel de artílhaeía Jorge do Carmo Vieira, pensão mensal de
21500$00, desde 1 de Janeiro de 1977. Conta 40 anos de ser-
viço.

(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Coronel engenheiro do serviço de material Filipe José Freire
Themudo Barata, pensão mensal de 20708$00, desde 7 de
Fevereiro de 1977. Conta 35 anos de serviço.

(Por portaria de 28 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas, nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Coronel médico José Diogo Soares Pereira Queiroz, pensão men-
sal de 21000$00, desde 5 de Abril de 1977. Conta 36 anos de
serviço.

(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos tennos do Decreto
n.O 276-Af75.)

Coronel do serviço de administração militar Aníbal Artur Sen-
tieiro de Almeida, pensão mensal de 21000$00, desde 15 de
Julho de 1977. Conta 36 anos de serviço.

(Por portaria de 12 de Agosto de 1977. Não carece de
visto do Tribunal ele Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

'I'eneri.e-coronel de infantaria An tónio Alberto Marques Mo-
quenco, pensão mensal de 16031$00, desde 5 de Abril de 1977.
Conta 29 anos de serviço.

(Por portaria de 28 de Junho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos do Decreto
n.v 276-Af75.)

Tenente-coronel médico João Martinho Reis Madeira, pensão
mensal de 19347$00, desde 1 de Abril de 1977. Conta 35 anos
de serviço.

(Por portaria de 28 de Julho de 1977. Não carece de
visto do Tribunal de Contas. nos termos cio Decreto
n.> 276-Af75.)
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VI - DECLARAÇõES

Colocações e desempenho de funções:

1) Foram nomeados para exercer as funções de membros do
Conselho Superior do Exército, durante o ano de 1977 os seguin-
tes oficiais generais:

António Adriano Faria, Lopes dos Santos;
Henrique de Oliveira Rodrigues;
Joaquim Miguel de Matos Fernandes Duarte Silva.

2) O coronel de infantaria, na sítuacão de reserva, Adolfo
Monteiro da Cruz deixou de prestar serviço na Guarda Nacional
Republicana, desde 4 de Abril de 1977.

3) O tenente-coronel de infantaria, na situação de reserva,
José de Albuquerque deixou de prestar serviço no Distrito de
Recrutamento e Mobilização de Coimbra, desde 21 de Novem-
bro de 1977.

4) Por despacho de 31 de Outubro de 1977 foi reconduzido
nas funções de professor catedrático da 45.& Cadeira' (Tiro de Ar-
tilharia), para o ano lectivo de 1977/78, da Academia Militar,
nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/75, de 11 de Se-
tembro, o major de artilharia Joaquim Luis Dias Antunes Fer-
reira, da Academia Militar.

5) Por despacho de 31 de Outubro de 1977 foi reconduzido
nas funções de professor catedrático da 29.& Cadeira (Organização
Táctica e Serviços de Artilharia), para os anos lectivos de 1977/
/78 e 1978/79, da Academia Militar, nos termos do artigo 2.° do
Decreto-Lei n.s 496/75, de II de Setembro, o major de artilharia
Américo de Almeida Garcia, da Academia Militar.

6) Por despacho de 31 de Outubro de 1977 foi reconduzido
nas funções de professor adjunto da 45.& Cadeira (Tiro de Arti-
lharia) e, por acumulação, da 44.& Cadeira (Balística), para os
anos lectivos de 1977/78 e 1978/79, da Academia Militar, nos ter-
mos do artigo 2.0 do Decreto-Lei n.v 486/75, de 11 de Setembro,
o capitão de artilharia Aníbal tJosé Rocha Ferreira' da, Silva, da
Academia Militar.

7) O coronel de cavalaria na situação de reserva, António
Pereira da Silva' presta servíç o na Direcção da Arma de Cava-
la .na desde 24 de Novembro de 1977. ,
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8) Por despacho de 26 de Setembro de 1977 foi reconduzido
nas funções de professor catedrático ria 31.&Cadeira (Organiza-
ção, Táctica e Serviços de Engenharia), para os anos lectivos
de 1977/78 e 1978/79, da' Academia Militar, nos termos do ar-
tígo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/75, de 11 de Setembro, 00 tenente-
-coronel de engenharia José Eduardo Caixaria, da Academia Mi-
litar, devendo ser considerado nesta situação desd 1 de Outubro
de 1977.

9) Por despacho de 26 de Setembro de 1977 foi reconduzido
nas funções de professor catedrático da 36.&Cadeira' (Organiza-
cão do Terreno, Vias de Comunicação e Destruição), para os anos
lectivos de 1977/78 e 1978/79, da Academia Militar, nos termos
do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/75, de 11 de Setembro, o te-
nente-coronel de engenharia Rui António de Meneses Fonseca
e Silva, da' Academia Militar, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde 1 de Outubro de 1977.

10) Por despacho de 26 de Setembro de 1977 foi reconduzido
nas funções de professor catedrático da 82.&Cadeira .(Vias de
Comunicação I), 92." Cadeira .(Vias de Comunicação II) e 100." Ca-
deira (Transportes) para os anos lectivos de 1977/78 e de 1978/79,
da Academia' Militar, nos termos do n.v 2 do Decreto-Lei n.s 496/75,
de 11 de Setembro, 00 tenente-coronel de engenharia, Júlio César
Pedreira de Campos, da Academia Militar, devendo ser conside-
rado nesta situação desde 1 de Outubro de 1977.

11) Por despacho de 26 de Setembro de 1977 foí reconduzido
nas funções de professor catedrático da 23.&Cadeira' (Topogra-
fia), para os anos lectivos de 1977/78 e 1978/79, da Academia Mi-
litar, nos termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.s 496/75, de 11 de
Setembro, o tenente-coronel de engenharia José Augusto Gonçal-
ves Ramos, da. Academia Militar, devendo ser considerado nesta
situação desde 1 de Outubro de 1977.

12) Por despacho de 31 de Outubro de 1977 foi reconduzido
nas funções de professor catedrático da 180.&Cadeira (Sistemas
Digitais I) e, por acumulação, da 181." Cadeira (Sistemas Digi-
tais II), para o ano lectivo de 1977/78, da Academia Militar, nos
termos do artigo 2.° do Decreto-Lei n.> 496/75, de 11 de Setembro,
o tenente-coronel engenheiro de transmissões Luís Miguel da
Costa Alcide de Oliveira, da Academia Militar, devendo ser con-
siderado nesta situação desde 1 de Outubro de 1977.

13) Por despacho de 31 de Outubro de 1977 foi reconduzido
nas funções de professor catedrático da 120." Cadeira (Hiperfrc-
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quência I) e, por acumulação, da 154.&Cadeira (Hiperfrequên-
ria II), para o ano lectivo de 1977/78, nos termos do artigo 2.°
do Decreto-Lei n.s 496/75, de 11 de Setembro, o tenente-coronel
engenheiro de transmissões José Alfredo de Carvalho Saraiva
Mendes, da Academia Militar, devendo ser considerado nesta si-
tuação desde 1 de Outubro de 1977.

14) Por despacho de 31 de Outubro de 1977 foi reconduzido
nas funções de professor catedrático da 32.&Cadeira (Organização,
Táctica e Serviços de 'I'ransmlasôes) e, por acumulação da 37.&Ca.
deira (Transmissões e Elementos de Electrónica), para os anos
lectivos de 1977/78 de 1978/79, da Academia Militar. nos termos
do artigo 2.° do Decreto Lei n." 496/7~, de 11 de Setembro. o major
engenheiro de transmissões Cândido Dias Gaspar, da Academia
Militar, devendo ser considerado nesta situação desde 1 de Ou-
tubro de 1977.

15) O tenente-coronel do serviço de material (serviços téc-
nicos de manutenção) Francisco Filipe Dentinho continuou. após
a passagem à situação de reserva .(1 de Maio de 1977), a prestar
serviço no Depósito Geral de Material de Guerra.

16) Nulas e de nenhum efeito a passagem à disponibilidade
dos alferes milicianos de artilharia Normando António Gil Xarepe
e Luís Manuel Pedrosa de Andrade. publicada na Ordem do Exér-
cito, 2.&Série, n.s 23 de 1976. e colocados nar Escola Prática de
Artilharia, nos termos do Decreto-Lei n.s 316-A/76.

Cursos, estágios e tirocínios:

17) Deve ser averbado o curso complementar de comando e
direcção, aos oficiais abaixo designados, o qual teve IUg8'I"de
17 de Outubro de 1976 a 14 de Julho de 1977, no Instituto de
Altos Estudos Militares. com aproveitamento, no ano lectivo de
1976/77:

Coronel de infantaria Fernando Mário de Almeida Cid Torres;
Coronel de infantaria Carlos Henrique Duarte Lacerda;
Coronel de infantaria João António Ferreira Fernandes;
Coronel de infantaria Eduardo César Franco Bélico Velasco;
Coronel de infantaria Fernando C8tarino Tavares;
Coronel de infantaria Diogo Queirós de Sousa Azevedo;
Coronel de infantaria Adriano Sotero Madeira;
Coronel de infantaria Nuno Vilares Cepeda;
Tenente-coronel de infantaria José Cardoso Fontão;
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Tenente-coronel de infantaria Noel da Silva Fernandes Aguiar;
'I'enen-e coronel de infantaria José Simões Faria:
Tenente-coronel de infantaria Joaquim António Gonçalves

Pires;
Tenentecoronel de infantaria João Maria Andrade de Beires

Junqueira;
Tenente-coronel de ínfantaría Raul Leandro dos Santos;
Tenente-coronel de infantaria Fernando Manuel Schmidt de

Montalvão e Silva;
Tenente-coronel de artilharia Reinaldo Luís Lourenço Leal;
Major de artilharia João Manuel de Magalhães Mexia Leitão;
Major de artilharia António dos Santos Martins;
Major de artilharia Manuel Henrique Lestro Henriques;
Coronel de cavalaria António José de Faria Fernandes;
Tenente-coronel de cavalaria Ruben Marques de Andrade;
Tenente coronel de cavalaria Serafim da Cruz Duarte Pinto;
Major de engenharia Frutuoso Pires Mateus;
Major de engenharia Antero Monelro de Queirós;
Tenente coronel do serviço de administração militar Cirilo de

Aguiar Santos;
Tenente-coronel do serviço de administração militar João Ví-

tor Lucas Varela;
Tenente-coronel do serviço de administração militar Manuel

Pedroso Alves Marques;
Tenente-coronel do serviço de administração militar Rui Al-

berto Louro Coelho;
Tenente-coronel do serviço de administração militar José Dias

Campos;
Tenente-coronel do serviço de administração militar Carlos

Manuel Castiço Monteiro;
Tenente coronel do serviço de administração militar José Dias

namdes Cardoso,

18) Deve ser averbado o curso geral de comando e de estada"
-maíor aos oficiais abaixo indicados, o qual teve lugar no Insti-
tuto de Altos Estudos Militares, de 17 de Outubro de 1976 a 14 de
Julho de 1977, com aproveitamento, no ano lectivo de 1976/77:

Major de infantaria João ROdrigues Teixeira;
Major de infantaria António JQI.séClaro Pinto Guedes;
Major de infantaria António Augusto Pinto da Cunha, Leal;
Major de infantaria Joaquim de Jesus das Neves;
Major de infantaria Fernando Augusto Gomes;
Major de infantaria Joaquim Humberto Rodrigues Teixeira

Branco;
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Major de infantaria Jorge Fernando Paula do Serro;
Major de infantaria Carlos Alberto Pereira Tavares Correia;
Major de ínfantaría Manuel An.unes Preto Pedro;
Major de infantaria Américo Augusto Moreno;
Major de infantaria Alberto do Rosário Félix;
Major de infantaria José Manuel Horta Marques;
Major de infantaria Manuel Amaro Bernardo;
Major de ínfantaríe Adelino da Costa Santos Leite;
Major de infanaria Carlos Leal Branco;
Major de infantaria ROdrigo Fernando Moreira de Campos;
Major de infantaria Carlos Alberto Gonçalves da Costa;
Major de Iníantarta Raul Miguel Socorro Folques;
Major de infantaria João Joaquírn Leão Repolho;
Major de infantaria Emílio Antunes Viola;
Major de infantaria. José Manuel de Ataíde Montês;
Major de infantaria An.nóio Joaquim Marques;
Major de infantaria Virgílio Fernando Pinto;
Major de infantaria António Luís Nogueira de Albuquerque;
Major de ínfcntaría Artur Pita Alves;
Major de infantaria César Augusto Lopes Rodrigues;
Major de infantaria Armando Teixeira Jacinto;
Major de infantaria João Alves Valente;
Major de arrílharia António Jorge Cardoso;
Major de artilharia Viriato Joaquim Macedo Osório;
Major de artilharia Alberto Ribeiro Soares;
Major de artilharia Gilberto Coelho Albuquerque;
Major de artilharia Ricardo António Tavares Antunes Bel;
Major de artílharíe Joaquim Ruivo Oliveira;
Major de artilharia Júlio António Terras Marques;
Major de artilharia António Carlos Alves Pancada da Sil-

veira;
Major de artilharia Miguel Fernandes Pinto;
Major de artilharia Manuel João de Azevedo Paulo;
Major de artilharia Carlos Luís Lopes Cirne;
Major de artilharia Carlos Eduard'o Mendes Cação dai Silva;
Major de artilharia Vítor Manuel Ferreira Rito;
Major de artilharia António Eduardo Carvalho Lopes;
Major de artilharia Carlos da Silva Rocha;
Major de cavalaria José Pedro Simões Czçorino Dias;
Major de cavalaria Armando Carlos Barbosa da Silva;
Major de cavalaria Luís Alberto de Oliveira Marinho Falcão;
Major de cavalaria Manuel Soares Monge;
Major de cavalaria Rúben de Almeida Mendes Domingues;
Major de cavalaria Lourenço Carvalho Fernandes Tomás;
Major de cavalaria José Eduardo Figueira de Castro Neves;
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Major de cavalaria Carlos Domingues de Oliveira de Ayala
Botto;

Mador de engenharia Eduardo Augusto Nunes Pinto;
Major de engenharia António João Martins de Abreu;
Major de engenharia Napoleão Paulo da Silva;
Tenente-coronel de tr ansm í s sõos Rodrigo Manuel Rosas

Leitão;
Tenente-coronel de transmissões João Manuel Maia de Freitas;
Tenente-coronel do serviço de material Rui António Martins

da Silva Matias;
Tenente-coronel do serviço de material João Eugénio Correia

Tiroa;
Tenente-coronel do serviço de material José Rui Lubrano Ro-

drigues de Almeida;
Major do serviço de material Noel de Serpa;
Major do serviço de maierlal Manuel da Silva e Sousa Lobo;
Major do serviço de material Manuel Figueiredo de Matos;
Major do serviço de materíal Isaac Lima Mendes de Azevedo;
Major do serviço de material ÓSCéT Quintino Fernandes;
Major do serviço de administração militar Manuel de Sousa

Cardoso da Silva:
Major do serviço de administração militar António de Sousa

Cardoso da Silva;
Major do serviço de administração mílítar Fernando Diogo

Couceiro;
Major do serviço de administração militar Mário Fernando

Fernandes Pereira;
Major do serviço de administração mílírar Júlio de Macedo

Velez Caroço:
Major do serviço de administração militar Florentino Ar-

mando da Conceição Antunes;
Major do serviço de administração militar Carlos Alberto da

Cunha Bispo;
Major do serviço de administração militar Rogério Casimiro

Pires Fangueiro;
Capitão do serviço geral do Exército José Vital Ferreira da

Silva;
Capitão do serviço geral do Exército Mário Alfredo Brandão

Rodrigues dos Santos:
Capitão do serviço geral do Exército Elias Garcia da Saúde

Raio;

19) Deve ser averbado o estágio de informações aos oficiais
abaixo designados, o qual teve lugar no Instituto de Altos Estu'
dos Militares. de 24 de Janeiro lal4 de Fevereiro de 1977:



2.a Série ORDEM DO EXÉRCITO N.o 24 2437

Tenente coronel de infantaria Maurício Jorge Pereira Silva;
Major de artilharia Diogo Baptista Coelho;
Capitão de cavalaria Amónio Fernando Caetano;
Capitão de infantaria José Manuel Vaz Pombal;
Capitão do quadro especial de ofícíaís Faustino Alves Lucas

Hilário;
Major de artilharia Manuel Valentim Oliveira Nunes;
Capitão d1e infantaria José Manuel de Andrade Ribeiro;
Capi.ão de infantaria José Domingos Moura Carneiro;
Capitão de infantaria Amândio Mário Amado Pereira;
Capitão de infantaria José Gomes Pereira;
Tenente-coronel de ínfan.aría Hélder Chaves Gomes;
Major de ínfantería Francisco José Ferreira Dias:
Major de artilharia Jorge Manuel Piçarra Mourão;
Major de artilharia Carlos António Duarte Cachulo e Costa;
Major de ínfan.aría José de Almeida Nolasco Pinto;
Capitão de ínfantaríe António Luís Pereira do Amaral;
Capitão de artilharia João Baptista Rodrtgues Videira;
Capitão do quadro especial de oficiais António João Candeias

Ravasco;
Tenente-coronel de infantaria Henrique Bento Gonçalves Mo-

reira;
Capitão do quadro especial de oficiais Manuel João Belchio-

rinho Baptista;
Capitão do quadro €.3pecial de oficiais José Adelíno Martins

Teixeira Alves;
Capitão de infantaria Oa,rlos Alberto Salgado Coelho Lima;
Capitão de cavalaria Luís Fernando Andrade Moura;
Capitão de infantaria João Raul Gomes Bettencourt Coelho;
Capitão de infantaria Pedro Simões Dias;
Capitão de artilharia Eduardo Barata das Neves;
Tenente-coronel de ínfantaria Ramiro Morna do Nascimento;
Tenente-coronel de artilharia Manuel António de Ascensão

Pita;
Major de infantaria Adriano Francisco Sequeira Pereira;
Major de infantaria António Delfim S. de Oliveira Marques;
Capitão de infantaria Manuel Fernando da Silva Terraquente;
Tenente de infantaria José Manuel da Silva' Almeida;
Capitão miliciano de infantaria Augusto Ribeiro Pinto;
Capitão miliciano de infantaria Fernando de Sousa, Gamboa

Marques_
neCtificaçôes:

20) Na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 12. referida a 15 de
~unho de 1977, página' 1203. linha 24. onde se lê: «tenente-coronel»,
everá ler-se: «coronel».
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21) Na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 21 de 1975, pág. 2984.
onde se lê: «tenente de infantaria graduado em capitão, o z,ueres
de infantaria, graduado em capitão, Luís Manuel Carreira Ân-
gelo, contando a antiguidade desde 20 de Novembro de 1974». deve
ler-se: «tenente de infantaria, o alferes de infantaria. graduado em
tenente, Luís Manuel Carreira Ângelo, contando a antiguidade
desde 20 de Novembro dei 1974».

22) O capitão de artilharia Manuel António Apolinário foi,
em sessão de 13 de Setembro de 1977, da Jiunta da Assistência aos
Tuberculosos das Forças Armadas. julgado temporariamente in-
capaz do serviço efectivo e, por despacho da mesma data do Pre-
sidente de Direcção, considerado 'auxiliado da Assistêncía aos Tu-
berculosos das Forças Armadas, com o n.° 8942.

23) Na Ordem do Exército, 2." Série. n.v 13, referida a 1 de
Julho, página 1314, linha 7, onde se lê: «regressou à metrópole
em 1 de Junho de 1975», deverá ler-se: «regressou à metrópole
em 1 de Julho de 1975».

24) Na Ordem do Exército, 2." Série, n.s 24, de 15 de Dezem-
bro de 1975, IéII páginas 3493. linhas 28 e 29, onde se lê: «António
da Costa, ... », deve ler-se: «António Pereira da Costa».

25) Na portaria de 25 de Março de 1977, inserta na Ordem do
Exército, 2." Série, n.v 13, de 1 de Julho de 1977, página 1371,
linhas 29 e 31, onde se lê: «Oficinas Gerais de Fardamento e Equi-
pamento», deve ler-se: «Oficinas Gerais de Material de Enge-
nharia».

26) N:a\ Ordem do Exército, 2." Série, n.s 15, de 1 de Agosto
de 1977. linha 12, onde se lê: «Vítor Manuel Correia Martins»,
deve ler-se: «Vítor Manuel Carreiras Martins».

27) Que a portaria de 13 de Abril de 1977, constante da pá-
gina 1116. !lialOrdem do Exército, 2." Série, n.s 11, de 1 de JunhO
de 1977, seja rectificada para:

Onde se lê: «capt.ão do serviço de material (servícos técnicoS
de manutenção-ramo armamento), do Regimento de Infanta-
rial de Elvas, Caetano Jesuíno Queimado», deve ler-se: «capitão
do serviço de material (serviços técnicos de manutenção - ramo
auto), do Regimento de Infantaria de Évora. Caetano Jesuino
Queimado».
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28) Que seja rectificada pr ra 10 de Agosto de 1976 a data de
antiguidade do alferes do serviço de material (serviços técnicos
de manutenção-ramo auto) José António de Jesus Figueira que
foi publicada por Portaria de J 1 de Outubro de 1976 na Ordem
âo Exército, 2." Série. n.s 10, de 15 de Maio de 1977, página 953.

29) Na Ordem do Exército, 2.&Série, n.s 3. de 1 de Fevereiro
de 1977, a páginas 307, linhas 20. e 21, onde se lê: «desde a data
desta portaria», deve ler-se: «desde 3 de Fevereiro de 1975».

30) Na Ordem do Exército, 2.· Série, n.s 23, de 15 de Dezem-
bro de 1976, página 2226, respeitante à promoção do alferes do
serviço geral do Exército José David Ferreira dos Santos, do
Regimento de Infantaria de Coimbra, para a Escola Prática de
Serviço de Material, deve rectificar-se a colocação para o Quartel-
-General da Região Militar do Centro.

31) Na Ordem do Exército, 2.& Série, n.s 23, de 15 de Dezem-
bro de 1976, página 2225, linha 1, onde se lê: «Regimento de
Polícia Militar». deve ler-se: «Presídio Militar».

VII - OBITUÁRIO

1963:

Janeiro, 9 - Alferes miliciano de artilharia Joaquim Morgado
Alves da Silva.

1970:

Novembro, 9 - Alferes miliciano Manuel António Lousada.

1976:

Julho, 27 - Tenente miliciano de infantaria. na reserva, António
Duarte Pereira.

1977:

Abril, 8 - Tenente miliciano médico, na reserva, Arlindo Sidónio
Rodrigues Mendes.

Abril, 30 - Capitão miliciano de infantaria Francisco José Nunes
Guerreiro.
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Junho 26- Capitão do serviço geral do Exército. na reserva, Ma-
nuel Gaspar Alves

Outubro, 1 - Capitão, reformado, Luís de Oliveira Figueira;
Outubro, 11- Tenente, reformado, António Perfeito Guerra.
Outubro, 12- General, reformado, David dos Santos.
Outubro, 15- Capí âo do serviço geral do Exército, na reserva,

Gabriel Augusto Sampaio.
Outubro, 20 - Capitão, reformado, Cése.r Pinto Cortez.
Novembro, 16- Capitão do serviço geral do Exército, na reserva,

António Medeiros.

o Chefe do Estarlo-Maior do Exército

Vasco Joaquim Rocha Vieira, General

Está conforme.

() Ajodante-General










